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Água Doce

Prefeitura

DECRETO 186/2016
DECRETO Nº 186/2016 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
2.399, de 09 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.399, de 09 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 1.194,42 (um mil cento e noventa e quatro reais 
e quarenta e dois centavos) para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para manutenção dos departamentos.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente os elemen-
tos de despesas 3.1.90.00.00.0679/1 -3.1.90.00.00.0679/10- 
3.1.90.00.00.0679/115, 3.1.90.00.00.0679/149 Aplicações Diretas 
com a seguinte classificação orçamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E VICE
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE
3.1.90.00.00.0679/01 Aplicações Diretas ....................................
......................... 10,47

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0003.2.006 MANUTENÇÃO SECRETARIA ADM.FAZENDA E 
DEPTOS.
3.1.90.00.00.0679/10 Aplicações Diretas ....................................
........................ 95,08

13 FUNDO MUN DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
02 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
08.244.0024.2.038 MANUTENÇÃO DO DEPTO.DE PROMOÇÃO SO-
CIAL
3.1.90.00.00.0679/115 Aplicações Diretas ...................................
..................... 458,27

17 SECRETARIA DE URBANISMO
01 DEPARTAMENTO DE URBANISMO
15.452.0018.2.046 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE URBA-
NISMO
3.1.90.00.00.0679/149 Aplicações Diretas ..................................
.......... 630,60
TOTAL ......................................................................................
.................... R$ 1.194,42

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica utilizado o provável excesso de arrecadação 
de Recursos Próprios

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de dezembro de 2016.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

DECRETO 187/2016
DECRETO Nº 0187/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.016

“ANULA TOTAL E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Prefeito Municipal, de Água Doce – SC, usando de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o disposto no artigo 18° da Lei n° 2399/2015 de 09 de 
dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2399/2015 de 09 de dezembro de 2015, um crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 3.326,78 (três mil trezentos e vinte e seis 
reais e setenta e oito centavos), para a Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para manutenção dos Departamentos
.
Art. 2º. Fica suplementado os elementos de
despesas 3.3.90.00.00.0679/03 e 3.3.90.00.00.0679/12 Aplicações 
Diretas com as seguintes classificação orçamentária:

02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E VICE
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE
3.3.90.00.0679/03 Aplicações Dire-
tas………………………………………379,55

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0003.2.006 MANUTENÇÃO SECRETARIA ADM.FAZENDA E 
DEPTOS.
3.3.90.00.00.0679/12 Aplicações Diretas ....................................
................... 2.947,23

TOTAL ......................................................................................
....................... 3.326,78

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 
1º deste Decreto, fica autorizado a anular os seguintes elementos 
de despesas .

02 GABINETE DO PREFEITO
01 GABINETE DO PREFEITO E VICE
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE
3.1.91.00.0679/02 Aplicações Diretas- Oper.Intra -orçamentá-
rias………379,55

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0003.2.006 MANUTENÇÃO SECRETARIA ADM.FAZENDA E 
DEPTOS.
3.1.91.00.00.00679/11 Aplicações Diretas- Oper.Intra -orçamentá-
rias ........... 2.947,23
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TOTAL ......................................................................................
....................... 3.326,78
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 20 de dezembro de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.320 DE 19 DE DEZEMBRO  DE 2016.
DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente, na forma da Lei Municipal nº 350, de 27 de março de 2007, e conforme o estabelecido no inciso IV do § 1º do artigo 
24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os membros efetivos e os respectivos suplentes, para a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do FUNDEB, conforme segue:

I. Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Titular: Cassiano Martinazzo;
b) Suplente: Fátima Lorete Clein da Silva.

II. Representantes da Gerência Municipal de Educação:
a) Titular: Mirian Schneider;
b) Suplente: Vanda Bourckhardt Gastmann.

III. Representantes dos Professores da Educação Básica da rede municipal de ensino:
a) Titular: Ivoni Schneider Kaplan;
b) Suplente: Juriela Nissola de Simas.

IV. Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
a) Titular: Carline Funckler;
b) Suplente: Janaina Schneider.

V. Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas de educação básica da rede municipal de ensino:
a) Titular: Lourdes Rover Koller;
b) Suplente: Fernanda Schneider Kartabil.

VI. Representantes dos Pais de Alunos das escolas públicas de educação básica da rede municipal de ensino:
a) Titulares: Claudia Nilson Hollas e Simone Hubner;
b) Suplentes: Micheli Reinheimer e Alice Koppe.
VII. Representantes dos Estudantes da educação básica pública:
a) Titular: Elonir Dilson Gastmann;
b) Suplente: Haneli Elisa Trentini Maltauro.

VIII. Representantes dos Estudantes da educação básica pública, um dos quais indicados pela entidade de estudantes secundaristas:
a) Titular: Adão Garcia;
b) Suplente: Eunice Henn Detoni.

IX. Representantes do Conselho Municipal de Educação:
a) Titular: Daniela Benelli;
b) Suplente: Gisele Koller Biaqui Castro.

X. Representantes do Conselho Tutelar:
a) Titular: Tatiane dos Santos;
b) Suplente: Ivo Manfé.

Art. 2º O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos, podendo ser renovado.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB atuará com observância às determinações da Lei 
Municipal nº. 350, de 27 de março de 2007, às demais normas do Ministério da Educação e Legislação Federal pertinente, especialmente as 
estabelecidas na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º Pelo desempenho do mandato, os conselheiros, por desempenharem função de relevante importância de interesse social, não rece-
berão qualquer espécie de remuneração ou gratificação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 1761, de 25 de setembro de 2013 e suas alterações, 
bem como as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 19 de dezembro de 2016.
Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Fatima Lorete Clein da Silva
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 151 DE 20 DE DEZEMBRO  DE 2016.
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionados.

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

640 ROPSON SCHWINGEL 08/07/2015 07/07/2016 28/12/2016 26/01/2017

503 BIBIANE A. DA ROSA ARRUDA 18/08/2015 01/09/2016 28/12/2016 26/01/2017

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 20 de dezembro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações
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Antônio Carlos

Prefeitura

5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO  
Nº 001/2016

05º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2016 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público para provimento nos cargos constantes no ane-
xo I do presente, para apresentação no período de 21/12/2016 a 
21/01/2017 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, 
e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro 
Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários 
constantes no Decreto Municipal nº. 046/2016, para fins de tomar 
posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que não compa-
recer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação 
exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do 
próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 20 de dezembro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

02º MONICA MORAES 360471

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nº 079/2016; 
Origem: Pregão Presencial n° 030/2016. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Antônio Carlos/SC. Contratada: PROMEFARMA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.; Objeto: O presente termo 
aditivo por objeto a recomposição do equilíbrio econômico-finan-
ceiro da Ata de Registro de Preço nº 079/2016, que consiste no 
Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos para 
distribuição gratuita a pacientes da unidade de saúde do Municí-
pio de Antônio Carlos/SC. Aditamento: Diante da necessidade de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica 
alterado o valor do item 128 referente ao medicamento “Dipirona 
500 mg/ml 2ml” para R$ 0,456. As demais cláusulas e condições 
permanecem inalteradas.
Antônio Carlos, 20 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 184/2015; Contratante: Mu-
nicípio de Antônio Carlos/SC. Contratada: PLM CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA; Objeto: O presente termo aditivo tem por obje-
to, aditar quantitativamente do presente contrato, que consiste na 
empreitada por menor preço global para contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia civil, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada para a execução de servi-
ços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavi-
mentação asfáltica da Rua Leopoldo Freiberg, na localidade Louro, 
Município de Antônio Carlos/SC, com extensão de 1.830,00 metros, 
compreendido pelo: trecho 03 (opp a km 1+830), de acordo com 
contrato de operação de crédito firmado entre agência de fomento 
de Santa Catarina S/A (Badesc) e o Município de Antônio Carlos, 
contrato de financiamento nº 62.563/2015, programa Badesc Ci-
dades”, conforme Processo Licitatório nº 085/2015 – Concorrência 
Pública nº 002/2015. Aditamento: Fica alterada a cláusula sétima 
do presente contrato – cujo valor originário de R$ 1.637.400,11 
(hum milhão seiscentos e trinta e sete mil quatrocentos reais e 
onze centavos), deve ser suprimido a importância de R$ 69.761,61 
(sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta 
e um centavos) ante da inexecução de alguns serviços, passando 
a constar nesta cláusula a soma de R$ 1.567.638,50 (hum milhão, 
quinhentos e sessenta e sete mil seiscentos e e trinta e oito reais 
e cinqüenta centavos). As demais cláusulas e condições permane-
cem inalteradas.

Antônio Carlos, 20 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 073/2016; Origem: Pro-
cesso de Licitação nº 32/2016 – Concorrência Pública nº 02/2016; 
Contratante: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS; Contratada: 
CONPESA CONSTRUÇÃO PESADA LTDA. Objeto: O presente termo 
tem por objeto prorrogar o prazo e aditar quantitativamente do 
contrato supra mencionado, cujo objeto consiste na contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia civil, com forne-
cimento de material e mão de obra especializada para a execução 
de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária 
e pavimentação asfáltica da Rua Leopoldo Freiberg, na localidade 
Louro, Município de Antônio Carlos/SC, com extensão de 440,00 
metros, compreendido pelo: trecho 04 (km 1+830 a km 2+270), de 
acordo com contrato de operação de crédito firmado entre Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A (BADESC) e o Município de An-
tônio Carlos, Programa Badesc Cidades. Aditamento: Fica alterada 
a cláusula sétima do presente contrato – cujo valor originário de 
R$ 308.846,53 (trezentos e oito mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e cinqüenta e três centavos), deve ser acrescido a importân-
cia de R$ 10.658,38 (dez mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e 
trinta e oito centavos) diante da necessidade de serviços que não 
estavam previstos na planilha orçamentária, passando a constar 
nesta cláusula a soma de R$ 319.504,91 (trezentos e dezenove 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

mil, quinhentos e quatro reais e noventa e um centavos). Prazo: 
Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo anunciado na 
Cláusula V do contrato acima enumerado, cujo novo vencimento 
dar-se-á no dia 15 de fevereiro de 2017. As demais cláusulas e 
condições permanecem inalteradas.

Antônio Carlos, 20 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 452/2016
PORTARIA Nº 452/2016.
Concede Licença Premio a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, a servidora 
ANDREZA SIMAS LOPES, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
SERVIÇOS GERAIS – 20H, a partir de 02 de janeiro de 2017, relati-
vo ao período aquisitivo de julho/2008 a julho/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 20 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 21 de dezembro de 2016.
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO Nº. 1976/2016
DECRETO N° 1976, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Enquadra Servidora Público da Administração Direta, detentor de cargo e emprego público do Município de Arabutã, Estado de Santa Cata-
rina e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos dos 
§§ 1º ao 6º do art. 13 da Lei Complementar 155, de 29 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira 
dos Profissionais do Magistério Público do Município de Arabutã, e dá outras providências,

DECRETA:

Art. 1° Com os fundamento mencionado no preâmbulo do presente Decreto, enquadrada a servidora pública LISE MARA AREND, da admi-
nistração direta, detentora de cargo público efetivo de PROFESSORA da Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 2014, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Arabutã, e dá outras providências,, 
constante do Anexo IV – Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal, da referia Lei, com carga horária semanal de 
20 (vinte horas, admitida pela Portaria nº 037, de 25 de fevereiro de 2002, com ampliação para 40 (quarenta) horas semanais, pela Portaria 
62, de 15 de fevereiro de 2015, ficando assim enquadrada:

I – Nível Pós Graduação Latu Sensu, Classe “L”, nos termos da Portaria nº 313, de 30 de dezembro de 2013, constante do Anexo IV – Tabela 
de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal da Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 2014, conforme Certifi-
cado de Especialização Pós Graduação “Latu Sensu” em Educação Física pela Faculdade de Palas Atena da cidade de Chopinzinho, Estado o 
Paraná, registrado sob o nº 16 das folhas 02, do livro 01 de=o Registro de Certificados de 25 de outubro 2004;

II – 3,48 % (três vírgula quarenta e oito por cento) de triênios, incidente sobre o Nível Pós Graduação Latu Sensu, Classe “L”, nos termos da 
Portaria nº 313, de 30 de dezembro de 2013, constante do Anexo IV – Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal 
da Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 2014, nos termos de seu § 4º do art. 13.

III – 9,60 % (nove vírgula sessenta por cento) de quinquênios, incidente sobre o Nível Pós Graduação Latu Sensu, Classe “L”, nos termos da 
Portaria nº 313, de 30 de dezembro de 2013, constante do Anexo IV – Tabela de Vencimentos dos Membros do Magistério Público Municipal 
da Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 2014, nos termos de seu § 4º do art. 13.

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, em 16 de dezembro de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 16 de dezembro de 2016

Carla Sandra Cozer Morche
Responsável Pelas Publicações

DECRETO Nº.1981/2016
DECRETO Nº 1981, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 101,84.

O PREFEITO DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836, de 16 de ou-
tubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências e com a alínea 
“a” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, de 21 de dezembro de 2015, que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração 
Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com o inciso II, § 
1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
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Órgão 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade 1 Diretoria de Educação

Projeto Atividade 2.044 Serviços de Transporte Escolar - Ensino Fundamental

Modalidade 186 33900000000000030105 Aplicações Diretas 101,84

TOTAL 101,84

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta do seguinte provável excesso de arreca-
dação:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação
Descrição da Fonte: 0.3.0105 – FNDE – Salário Educação – Sup. Financeiro R$ 101,84
TOTAL ............................................................................R$ 101,84

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 16 de Dezembro de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 16 de Dezembro de 2016

Carla Sandra Cozer Morche
Responsável pela publicação

PORTARIA 262/2016
PORTARIA Nº. 262/2016

ESTABELECE A ESCALA DE TRABALHO PARA OS INSEMINADORES NO PERÍODO DE 01 A 31 DE JANEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente 
nos termo do art. 1, da Lei Complementar nº. 179, de 08 de abril de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. A escala de trabalho para o mês de janeiro de 2017 é a que consta no quadro do anexo I.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã (SC), 20 de dezembro de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Carla Sandra Cozer Morche
Responsável pelas publicações

ANEXO I

DOMINGO SEGUNDA FEIRA TERÇA FEIRA QUARTA FEIRA QUINTA FEIRA SEXTA FEIRA SÁBADO

01 Feriado 02
M- Sidinei

03 M- Daniel
T- Sidinei 04

M- Márcio
05

M- Sidinei
06

M- Daniel
07

M- Sidinei
T- Márcio T- Daniel T- Márcio T- Sidinei T- Márcio

08 Márcio 09
M- Márcio

10
M- Sidinei

11
M- Daniel

12
M- Márcio

13
M- Sidinei

14
M- Daniel

T- Daniel T- Márcio T- Sidinei T- Daniel T- Márcio T- Sidinei

15 Daniel 16
M- Daniel

17
M- Márcio

18
M- Sidinei

19
M- Daniel

20
M- Márcio

21
M- Márcio

T- Sidinei T- Daniel T- Márcio T- Sidinei T- Daniel T- Daniel
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22 Sidinei 23
M- Sidinei

24
M- Daniel

25
M- Márcio

26
M- Sidinei

27
M- Daniel

28
M- Sidinei

T- Márcio T- Sidinei T- Daniel T- Márcio T- Sidinei T- Márcio

29 Márcio 30
M- Márcio

31
M- Sidinei

T- Daniel T- Márcio
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Ascurra

Prefeitura

DECRETO Nº 2906, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2906, de 09 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais suple-
mentares no valor de R$ 101.250,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00018900 OAlienação Bens Dest.Outros Programas

Valor: ( 101.250,00 )

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2907, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2907, de 09 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais suple-
mentares no valor de R$ 4.371,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.001 SECRETARIA DE EDUCACAO
04.001.0012 EDUCACAO
04.001.0012.0361 ENSINO FUNDAMENTAL
04.001.0012.0361.0040 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
04.001.0012.0361.0040.2062 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010100 Receitas de Impostos - Educação

Valor: ( 4.371,00 )

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
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das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.001 SECRETARIA DE EDUCACAO
04.001.0012 EDUCACAO
04.001.0012.0361 ENSINO FUNDAMENTAL
04.001.0012.0361.0040 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
04.001.0012.0361.0040.2062 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010100 Receitas de Impostos - Educação

Valor: ( 4.371,00 )

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016. Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2908, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2908, de 09 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015 e Lei 1461 de 16 de novembro de 2016.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 95.754,84, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 87.754,84)
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00030000 Recursos Ordinários

Valor: ( 8.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
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04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 22.500,00 )
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.002 ESPORTE E CULTURA
04.002.0013 CULTURA
04.002.0013.0392 DIFUSAO CULTURAL
04.002.0013.0392.0060 APOIO AO ESPORTE E CULTURA
04.002.0013.0392.0060.2022 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 21.500,00 )
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0452 SERVICOS URBANOS
07.001.0015.0452.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0452.0030.2016 MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 27.254,84 )
09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.0008 ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.0008.0244 ASSISTENCIA COMUNITARIA
09.001.0008.0244.0080 ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
09.001.0008.0244.0080.2019 MANUTENCAO GERAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00030000 Recursos Ordinários

Valor: ( 8.000,00 )
10 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
10.001 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
10.001.0023 COMERCIO E SERVICOS
10.001.0023.0691 PROMOCAO COMERCIAL
10.001.0023.0691.0025 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISTICO
10.001.0023.0691.0025.2017 MANUT. ATIVIDADES DESENV. ECONOMICO E TURISMO
331900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 16.500,00 )

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2909, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2909, de 09 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais suple-
mentares no valor de R$ 1.239,53, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.
Dotações Suplementadas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
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07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
344900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 1.239,53 )

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, 
das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
07 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
07.001.0015 URBANISMO
07.001.0015.0451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
07.001.0015.0451.0030 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
07.001.0015.0451.0030.1008 REURBANIZAÇÃO URBANA
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00010000 Recursos Ordinários

Valor: ( 1.239,53 )

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016. Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2910, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2910, de 09 de Dezembro de 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais suple-
mentares no valor de R$ 36.098,05, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
04 SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
04.001 SECRETARIA DE EDUCACAO
04.001.0012 EDUCACAO
04.001.0012.0361 ENSINO FUNDAMENTAL
04.001.0012.0361.0040 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
04.001.0012.0361.0040.2009 MAN. ENSINO FUNDAMENTAL E VAL. DO MAGISTERIO
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00013600 Salário Educação

Valor: ( 36.098,05 )

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016.
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Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2911, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2911, de 09 de Dezembro de 2016.

Revoga o Decreto nº 2900, de 01 de Dezembro de 2016 que Decretou Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais e férias coletivas 
à Secretária Municipal de Educação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no § 8º do Art. 121 da LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos 
Servidores); e demais legislação aplicável e

CONSIDERANDO que as informações previstas no Decreto n. 2900/2016, que dispõe sobre as férias e ponto facultativo dos servidores da 
Secretária de Educação, não ficaram claras o suficiente, necessitando alteração e complementação no texto legal;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica revogado o Decreto n.° 2900/2016, de 01/12/2016 que Decretou Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais e férias 
coletivas à Secretária Municipal de Educação.

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra/SC

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2912, de 09/12/2016
DECRETO Nº 2912, de 09 de Dezembro de 2016.
Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e Férias coletivas à Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no § 8º do Art. 121 da LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos 
Servidores); e demais legislação aplicável e

CONSIDERANDO os costumes locais e inclusive nacionais no sentido da diminuição das atividades econômicas posterior ao Natal, com a 
coincidência das férias escolares, o que possibilita a redução da intensidade da prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à 
comunidade;

CONSIDERANDO, assim, a viabilidade de se fazer coincidir aquele decréscimo nas atividades econômicas à contenção de despesas com os 
serviços públicos, o que será possível com a concessão de ponto facultativo e férias coletivas aos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformi-
dade na conduta entre os diversos órgãos do Município; e

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2911/2016 revogou as disposições referente a ponto facultativo e férias coletivas dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que o Decreto nº 2900/2016 não especificou adequadamente a quais servidores foram 
concedidas férias e ponto facultativo;

DECRETA:
Art. 1.º - Será concedido Ponto Facultativo nos dias 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30/12 do corrente ano, aos servidores da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, aos servidores do setor Administrativo da Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Promoção 
Social, aos servidores da Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, aos servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente, e aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Socialesecretaria de Agricultura .

Parágrafo único: Reconhece como feriados nacionais os dias 25/12/2015 (Natal) e 01/01/2016 (dia da confraternização universal).

Art. 2º – Serão excluídos do período de Ponto Facultativo previsto no art. 1°, os Servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social abaixo relacionados:

I - A equipe do SAMU sendo: 01 (um) motorista socorrista e 01 (um) técnico de enfermagem, com plantões normais de 12horas/36 horas, 
conforme escala pré estabelecida.
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II - Sala da Vacina, plantão de segunda à sexta – feira, das 8:00 às 14:00 horas: Técnica de Enfermagem Angela Maria Mantoani.

III - Vigilância Epidemiológica, das 8:00 às 14 horas: Marlene Krucynski da Silva e sobreaviso após este horário no celular (47) 98414-3383.

IV – Agente de Combate a Endemias, das 8:00 às 14 horas: Alexandre Bassani

V – Motorista da Saúde, das 8:00 às 17 horas: nos dias em que não tiver pacientes de hemodiálise. Nos dias de hemodiálise, o horário será 
adequado conforme agendamento da clínica de Timbó e sobre aviso após este horário no celular: (47) 88458760, sendo: Adelir Rodrigues

VI – Serviços Gerais, das 8:00 às 14 horas: Cacilda Venâncio.

Art. 3º – Serão excluídos também do período de Ponto Facultativo previsto no art. 1°, os Servidores da Secretaria Municipal de Educação 
abaixo relacionados:

I – Servidores dos Centros de Educação Infantil: Coordenadoras de Creches, Atendentes de Educação Infantil, Crecheiras e Auxiliares de 
Serviços Gerais dos Centros de Educação Infantil Professora Onorata Zonta Dalfovo, Extensão e Dona Julia Bonelli, sendo-lhes concedido 20 
(Vinte) dias de férias coletivas no período de 22/12/2016 a 11/01/2017, com retorno das atividades em 12/01/2017:

II – Servidores das Escolas Municipais: Auxiliares de Serviços Gerais da E.M. Balão Mágico, E.M. Coronel Tenente Amaro Medeiros de Vas-
concelos e E.M. Pequeno Príncipe, sendo-lhes concedido 30 (Trinta) dias de férias coletivas no período de 22/12/2016 a 20/01/2017, com 
retorno das atividades em 23/01/2017;

III – Motoristas da Educação, Fonoaudióloga, Psicóloga, Nutricionista e Auxiliar de Educação Infantil, sendo-lhes concedido 30 (Trinta) dias 
de férias coletivas no período de 22/12/2016 a 20/01/2017, com retorno das atividades em 23/01/2017;

Art. 4º - Será concedido período de recesso de 15 (Quinze) dias aos Professores da Rede Municipal de Educação e aos Professores das CEI, 
no período de 15/12/2016 à 30/12/2016.

Art. 5º - Ficam também excluídos do Ponto Facultativo mencionado no art. 1.º os serviços de:

I - Coleta de Lixo
II - Caminhão Pipa
III - Vigilância Noturna

Art. 6.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 09 de Dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito de Ascurra / SC

Publicado o presente Decreto em, 09 de Dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 2913, de 12/12/2016
DECRETO Nº 2913, de 12 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e com fundamento no § 8º do Art. 121 da LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos 
Servidores); e demais legislação aplicável e
CONSIDERANDO o ofício nº 002/2016/Transição de governo, com o objetivo de adequar o início das atividades da Administração Municipal 
e possibilitando aos servidores municipais se organizarem para o recesso de fim de ano, e

CONSIDERANDO o princípio da continuidade dos serviços públicos, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformi-
dade na conduta entre os diversos órgãos do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Serão concedidos 10 (dez) dias de férias coletivas aos servidores do Gabinete do Prefeito, Procuradoria e Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, no período de 02/01/2017 a 11/01/2017.
Art. 2º - Serão concedidos 20 (vinte) dias de férias coletivas aos servidores da Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, no período de 02/01/2017 a 21/01/2017.
Art. 3º - Serão concedidos 30 (trinta) dias de férias coletivas aos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Professor, no 
período de 02/01/2017 a 31/01/2017 e demais servidores, de acordo com o anexo 01 do presente Decreto.
Art. 4º - Serão concedidas férias coletivas à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o anexo 02 do presente 
Decreto.
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Art. 5º - Ficam excluídos das férias coletivas mencionadas no art. 2º os serviços de:

I - Coleta de Lixo (José Izair Hermann, Vicente Pereira Júnior e Evaristo Antonio Venâncio);
II - Caminhão Pipa (Adilson Pereira e Nilton da Cruz);
III - Vigilância Noturna (Francisco Valdecir Demarch).

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 12 de dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 12 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

ANEXO 01

Férias Secretaria de Educação, administrativo e Apoio

Gabriel Leonardo de Souza 10 dias a partir dia 02.01.17
Gilson Cleidionei Dalmolin 10 dias a partir dia 02.01.17
Karla Maisa Pedroso 10 dias a partir dia 02.01.17

ANEXO 02

Férias Secretaria de Saúde

Mery Moser Pacheco 10 dias a partir dia 02.01.17
Roselita Krieck 10 dias a partir dia 02.01.17
Roberto Moser 10 dias a partir dia 02.01.17
Fábio Fronza 10 dias a partir dia 12.01.17
Gabriela Weiss 26 dias a partir dia 12.01.17
José Erbano 20 dias a partir dia 02.01.17
Vilson Luis Seifert 15 dias a partir dia 23.01.17
João Paulo Waltrick 20 dias a partir dia 02.01.17
Ariel Ricardo da Silva 10 dias a partir dia 16.01.17
Marlene Krucynski da Silva 20 dias a partir dia 02.01.17
Débora Hames 20 dias a partir dia 02.01.17
Agentes Comunitários de Saúde (coletivo: 20 dias a partir dia 02.01.17), com exceção de Edenésio 
Gadotti (10 dias a partir de 02.01.2017)
Erich Sigfried Prochnow 10 dias a partir dia 23.01.17
Bruno Aleixo Venturi 10 dias a partir dia 12.01.17
Susana Maria dos Santos Miranda 10 dias a partir dia 02.01.17
Martha Lorena Endres 10 dias a partir dia 02.01.17
Claudinéia Tambani 10 dias a partir dia 02.01.17
Hermínio Alvim Matias Neto 20 dias a partir dia 02.01.17
Gilmar Alves Trindade Filho 20 dias a partir dia 02.01.17
Equipe ESF Estação:
*(médica: Dra. Cristiane Mª Pereira Pacheco);
*(técnicos de enfermagem: Milena Camila Moser,
Marilene Odorico da Silva);
*(Serviços Gerais: Ligia Mª Espindola da Silva)

10 dias a partir dia 02.01.17

Equipe ESF Centro: (Técnico de Enfermagem: Jeanete Habitzreuter) 10 dias a partir dia 12.01.17
Maria Iolanda de Lima da Silva 20 dias a partir dia 02.01.17
Lilian Maria Villain Oliveira 10 dias a partir dia 12.01.17
Iara Jane Senabio 20 dias a partir dia 02.01.17
Carolina Konzgen Huck 10 dias a partir dia 02.01.17
Equipe Assistência Social 10 dias a partir dia 02.01.17
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DECRETO Nº 2914, de 12/12/2016
DECRETO Nº 2914, de 12 de Dezembro 2016.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1433, de 02 de dezembro 
de 2015.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2016, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 9.900,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
05 SECRETARIA DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.0010 SAUDE
05.001.0010.0301 ATENCAO BASICA
05.001.0010.0301.0070 DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE
05.001.0010.0301.0070.2025 MANUTENÇÃO SAÚDE - RECURSOS SUS
333900000000000 APLICACOES DIRETAS
00016701 Transf SUS/Estado - Cofinanciamento

Valor: ( 9.900,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 12 de dezembro de 2016.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em, 12 de dezembro de 2016.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 2/2017 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 2/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra em exercício comunica aos interessados que acontecerá no dia 17/1/2016 às 9 horas, licitação na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA (exceto veículos do Fundo Municipal de Saúde), conforme informações adicionais pre-
vistas no termo de referência e edital.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

Ascurra, 21 de dezembro de 2016.
AIRES ROGERIO DALFOVO
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 2/2017 FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 2/2017
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra em exercício comunica aos interessados que acontecerá no dia 17/1/2016 às 11 horas, licitação na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL UTILIZADOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, conforme informações adicionais previstas no termo 
de referência e edital.

Maiores informações e cópia do edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.
ascurra.sc.gov.br.

http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
http://www.ascurra.sc.gov.br
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Ascurra, 21 de dezembro de 2016.
AIRES ROGERIO DALFOVO
Prefeito Municipal em exercício

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 38/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2016

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 38/2016, assinado em 14 de março de 2016, e celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, 
nº. 221, nesta cidade, representado neste por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor AIRES ROGERIO DALFOVO, doravante denomina-
do simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa PAPELEX PAPELARIA E LIVRARIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 09.320.827/0001-57, com sede na Rua Dom Bosco, 259 – sala 3, Centro, Ascurra (SC), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2016, tudo de 
conformidade com Edital de Pregão nº 20/2016, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 38/2016 fica por este Termo Aditivo prorrogado a contar de 01/01/2017 
até 31/12/2017 conforme previsão contratual e vinculação a Lei 8.666/93, uma vez que foram adquiridas apenas 35 caixas de resmas de 
A4 das 200 licitadas para o exercício de 2016, sem alteração do valor anteriormente pactuado (R$ 179,15 a caixa).

As despesas decorrentes do presente instrumento, relativas ao exercício de 2017, correrão por conta da dotação orçamentária prevista no 
contrato e aplicável a espécie.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 38/2016, firmado em 14 de março de 2016, em 
decorrência do Edital de Pregão 20/2016.

E, Por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 03 
(três) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 20 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
Aires Rogerio Dalfovo

Testemunha

CONTRATATADA
Representante Legal

Testemunha

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 39/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2016

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 39/2016, assinado em 14 de março de 2016, e celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, 
nº. 221, nesta cidade, representado neste por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor AIRES ROGERIO DALFOVO, doravante denomina-
do simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa EXAMES COMPLEMENTARES BLUMENAU LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 21.581.221/0001-70, com sede na Rua Amazonas, 688 – Loja 1, sala 2, Bairro Garcia, Blumenau (SC), doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 39/2016, tudo de conformidade com Edital de Pregão nº 21/2016, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 39/2016 fica por este Termo Aditivo prorrogado a contar de 01/01/2017 
até 31/12/2017 conforme previsão contratual e vinculação a Lei 8.666/93.

O valor total do presente contrato será de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) e será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA em 12 (doze) 
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parcelas iguais e mensais de R$ 1583,33 (hum mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta três centavos).

As despesas decorrentes do presente instrumento, relativas ao exercício de 2017, correrão por conta da dotação orçamentária prevista no 
contrato e aplicável a espécie.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo 39/2016, firmado em 14 de março de 2016, em 
decorrência do Edital de Pregão 21/2016.

E, Por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 03 
(três) vias de igual teor e forma.

Ascurra, 21 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE ASCURRA
Aires Rogerio Dalfovo

Testemunha

CONTRATATADA
Representante Legal

Testemunha
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 062/2016
D E C R E T O Nº 062/2016

“Estabelece Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,
- Considerando a necessidade de redução de gastos no âmbito da 
Administração Pública, notadamente nos setores que não afetam 
as atividades de caráter contínuo e emergencial à população;
- Considerando que a aproximação das datas viabiliza a ações do 
comércio, tornando mais prático.

DECRETA:
Art. 1º - O Ponto será facultativo nas repartições públicas munici-
pais nos dias 19 a 30 de dezembro de 2016, em decorrência das 
festividades de fim de ano e da emancipação do município.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Atalanta, 07 de dezembro de 2016.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 063/2016
DECRETO Nº 063/2016.

“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1449 de 19 de 
novembro de 2015:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 55.000,00 (Cinquenta 
e cinco mil reais) destinados a reforçar as seguintes dotações do 
orçamento do Município para o corrente exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
12.361.0040.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 35.000,00
12.365.0043.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 15.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 5.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente 
exercício:

05.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.361.0040.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 35.000,00
12.365.0043.2.016 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 15.000,00

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.036 – Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 12 de dezembro de 2016.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 064/2016
DECRETO Nº 064/2016

“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providên-
cias.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1449 de 19 de 
novembro de 2015:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Suplementação na importância de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) des-
tinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento da Câmara 
Municipal de Vereadores para o corrente exercício:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 2.000,00

Art. 2º - O crédito aberto por este Decreto correrá por conta da 
anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .........................
....................  R$ 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 12 de dezembro de 2016.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 23

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2016
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2016

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ART. 15 E AO ART. 62 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE ATALANTA/SC”.

A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Ata-
lanta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 34, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e fica promulgada a seguinte

EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Art. 1º O § 4º do Art. 15, da Lei Orgânica Municipal de Atalanta/SC, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 15. ....................................

§ 4º A remuneração do mandato de vereador será fixada, pela 
Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, obede-
cendo aos prazos previstos no inciso VI, do artigo 12, tomando-se 
por base o limite mínimo de 2 e o máximo de 5 vezes, o menor 
vencimento pago ao servidor Municipal.

Art. 2º O Art. 62, da Lei Orgânica Municipal de Atalanta/SC, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 62. O Subsídio do Vice-Prefeito será fixado pela Câmara Mu-
nicipal, para cada legislatura, obedecendo aos prazos previstos no 
inciso VI, do artigo 12 e observado a metade do valor do subsídio 
do Prefeito.

Art. 3º Esta Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na data de 
sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões em, 16 de dezembro de 2016.

Redação Final da Emenda a Lei Orgânica nº 001/2016, aprovada.
Sala das Sessões em 15 de dezembro de 2016.
Alvino Schelter
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 112/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 112/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar, CARLA CRISTINA NUNES DE SOUZA, contratada por 
prazo determinado para o Cargo de Professora, a partir de 09 de 
dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
13 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 113/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar, ANA PAULA KOCIAN, JANY GUEDES DA ROCHA PILAR 
e VANESSA ANTUNES EGER, contratadas por prazo determinado 
para o Cargo de Professora, a partir de 14 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
14 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 114/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar, ELAINE PRICILA AMARANTE, RAFAELA CRISTINA LU-
CIANO, LUCILENE KURTZ FAUST, MARINA PESENTI e ELIANE TE-
REZINHA BRANDT DEMARCHI, contratadas por prazo determinado 
para o Cargo de Professora, a partir de 14 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
14 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 115/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere a Lei nº 1177/2010 de 06 de outubro de 2010 em seu art. 
9, inciso I e o item IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar, JOSINES VAVASSORI e MARLI DO CARMO MAY, contra-
tadas por prazo determinado para o Cargo de Servente, a partir de 
16 de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
16 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 116/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 116/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e o art. 35 
inciso VI da Lei Complementar 005/2011,

RESOLVE:
Exonerar por Aposentadoria a Servidora CLAUDETE DEMARCHI 
BILCK, do cargo de Professora, a partir de 16 de dezembro de 
2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
16 de dezembro de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ADITIVO 01/2016 DO CONTRATO 020/2016 PMBP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
ADITIVO Nº 01/2016 DE 19/12/2016
CONTRATO Nº 020/2016/PMBP de 27/05/2016
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2016
MODALIDADE Inexigibilidade nº 005/2016
1.Objeto: Constitui o objeto deste contrato a prestação de serviço de horas técnicas para suporte técnico in loco e customização de software 
dos sistemas integrados IPM, paras as Secretarias e Fundos.
2. Preço e Condição de Pagamento: fica aditivado o valor do presente contrato em R$12.300,00 (doze mil e trezentos reais), passando a 
vigorar com o valor global de R$61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais).
3. Dotação orçamentária para a despesa: As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte do-
tação:
Órgão: 05 - [ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA ]
Unidade: 001 - [ Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ]
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2007 - Funcional: 0004.0122.0135 - [ Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Fazenda ]
Elemento: 333900000000000 - [ Aplicações diretas ]
IPM – Informática LTDA
Balneário Piçarras(SC),19 de dezembro de 2016.
Prefeito Municipal – Leonel José Martins

CONTRATO 11/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
CONTRATO Nº 11/2016/FME DE 30/11/2016
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 23/2016/FME
MODALIDADE Convite p/ Compras e Serviços
HOMOLOGADO EM 30/11/2016
O objeto do presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 23/2016, Edital de Convite p/ Compras e Serviços nº 02/2016-FMED, 
e caracteriza-se pela obrigação do CONTRATADO, em prestar à CONTRATANTE serviços de realização de Processo Seletivo, conforme des-
crição detalhada contida na Proposta de Preços e Termo de Referência – Anexo I, partes integrantes e inseparáveis do Processo.
Os serviços constantes do objeto do presente Edital deverão ser prestados de acordo com as especificações do Anexo I, podendo sofrer 
alterações, com prévia anuência da Secretaria Municipal de Educação e a contrata.
O Processo Seletivo deverá ser realizado em local a ser designado pela Secretaria Municipal da Educação.
A Contratada devera disponibilizar pessoal, materiais e demais elementos necessários para a realização do Processo Seletivo.
O valor total do presente Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ R$34.200,00 (trinta quatro mil e duzentos reais). 
Os preços são fixos e irreajustáveis.
As despesas com locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a prestação 
de serviços serão de inteira responsabilidade da Empresa Contratada.
PRAXIS - SERVIÇOS AUXILIARES A EDUCAÇÃO LTDA - ME
Balneário Piçarras(SC), 30 de novembro de 2016.
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Educação
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Balneário Rincão

Prefeitura

LEI Nº  280/2016.
LEI Nº 280, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DÉCIO GOMES GOES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito adicional suplementar ao Orçamento da Câmara Municipal, no 
valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para orçamento vigente, os seguintes elementos de despesas:

01- CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO

2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Balneário Rincão
3.1.90 Aplicações Diretas ............................. R$ 75.000,00
4.6.90 Aplicações Diretas ............................. R$ 25.000,00

TOTAL .........................................................  R$ 100.000,00

Art. 2º - O crédito a que se refere o pedido, correrá por conta da anulação parcial dos seguintes elementos de despesa:

01- CÂMARA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO

1.001 - Aquisição de área para construção da sede da Câmara Municipal.
4.4.90 Aplicações Diretas .............................. R$ 50.000,00
1.002 - Aquisição de veículos e equipamentos
4.4.90 Aplicações diretas .............................. R$ 50.000,00

TOTAL ........................................................ R$ 100.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Balneário Rincão, 19 de dezembro de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal
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ATA 008/2016 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 077/PMBR/2016 
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Barra Bonita

Prefeitura

LEI N.º 783 /2016   “AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR DE FORMA 
ONEROSA, POR ESCRITURA PÚBLICA, PARTE DO 
LOTE RURAL Nº 153, COM ÁREA DE 300,00 M2, 
LOCALIZADO NA LINHA ARVOREDO, QUE SERÁ 
DEMEMBRADO DE PARTE DO LOTE RURAL N. 153 
MATRICULA Nº3.405
LEI N.º 783 /2016

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ADQUIRIR de 
forma onerosa, POR ESCRITURA PÚBLICA, PARTE DO LOTE RU-
RAL Nº 153, COM ÁREA DE 300,00 m2, LOCALIZADO NA LINHA 
ARVOREDO, Que será demembrado de parte do lote rural n. 153 
matricula Nº3.405 de propriedade de ARDUINO RAMA.”

DARCI JOÃO FRIZON, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade aos incisos I e III da Lei Orgânica Municipal de 11 de 
dezembro de 1997;
FAZ SABER a todos os habitantes do Município de Barra Bonita, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado à 
adquirir de forma onerosa por escritura pública parte do lote rural 
nº153, com área de 300,00m2, localizado na linha Arvoredo, que 
será desmembrado de parte do lote rural n. 153 registrado e ca-
dastrado no Registro de Imóveis desta Comarca de São Miguel do 
Oeste, matricula 3.405, de propriedade de ARDUINO RAMA, para 
fins de construção de antena de telefonia/internet ou para implan-
tação de infraestrutura para abastecimento de água.

§ 1.º A localização de parte do lote rural n.153 que trata a presente 
lei é a que segue:

a) ao NORTE, com parte do mesmo lote rural nº 153, de Arduino 
Rama e Antoninho Rama, medindo 15,00 metros, por linha seca;
b) ao LESTE, com parte do mesmo Lote Rural nº 153, de Arduino 
Rama e Antoninho Rama, medindo 20,00 metros, por linha seca.
c) ao SUL, com parte do mesmo lote rural n. 153, de Arduino Rama 
e Antoninho Rama, medindo 15,00 metros, por linha seca.
d) ao OESTE: com parte do mesmo lote rural n. 153, de Arduino 
Rama e Antoninho Rama, medindo 20,00 metros, por linha seca

Fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma 
área superficial de 300,00m2.

Art. 2º. O valor entendido com justo com base laudo da Comis-
são Municipal criada pelo Decreto Municipal n. 824/2016 é de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Art. 3º. Caso o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Miguel do Oeste solicitar correção de informações relativas a 
localização e confrontações da parte do lote a ser desmembrado 
fica o poder executivo autorizado a realizar ajustes por ato/decreto.

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 16 de dezembro de 
2016.
DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal

LEI N° 777/2016  “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO 
DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE BARRA 
BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
LEI n° 777/2016

“Dispõe sobre a ampliação do perímetro urbano da cidade de Barra 
Bonita, Estado de Santa Catarina, e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina.
FAÇO SABER a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1° - O perímetro urbano da cidade de Barra Bonita, Estado 
de Santa Catarina, passa compreender também o seguinte lote 
rural, Parte do lote rural nº14, com área de 68.733,64m2 e parte 
da Chácara Rural n. 05 com 11.000,00m2 de propriedade de Dé-
cio Christoff, com ampliação do perímetro urbano num total de 
79.733,64m2, sem benfeitorias conforme matrícula nº45796 situa-
do no 1º Perímetro do município de Barra Bonita/SC, confrontando 
em conjunto: ao NORDESTE, pelo Arroio Barra Bonita; ao SUDES-
TE, com Lote Urbano nº 32, por linha seca; com Travessa Buenos 
Aires; com os Lotes Urbanos nºs 42-A, 97 e 98, por linha seca; 
com a Rua Itamarati; e com o lote urbano n. 162, por linha seca; 
novamente ao NORDESTE, Com os Lotes Urbanos nºs 162, 161, 
160, 159, 158, 157, 156, 155, 154 e parte do lote urbano n. 153, 
por linha seca; novamente ao SUDESTE, com a mesma Chácara nº 
05, de Felix Guaragni e outros, por linha seca; ao SUDOESTE, com 
Parte da Chácara nº 04, de Luis Antonio Zaccaron, por linha seca; 
novamente ao SUDESTE, com a Chácara nº 04, de Luis Antonio 
Zaccaron, novamente ao SUDOESTE, com Parte do Lote Rural nº 
14, de Décio Christoff, por linha seca; ao NOROESTE, com o mes-
mo lote rural nº 14, de Gomercindo Bonatto, por linha seca.

Artigo 2° - O imóvel descrito no artigo anterior, será parcelado sob 
a forma de DESMEMBRAMENTO, formando 2 (duas) novas glebas, 
com as seguintes características, áreas e confrontações:

I – CHÁCARA nº 18, com área de 23.733,64 m², (constante da 
subdivisão de parte do lote rural n. 14), sendo 1.667,00m2 de APP 
– Área de Preservação Permanente, confrontando: ao NORDESTE, 
pelo Arroio Barra Bonita; ao SUDESTE, com Lote Urbano nº 32, por 
linha seca; com Travessa Buenos Aires; com Lote Urbano nº 43, 
por linha seca e com parte da Rua Buenos Aires; ao SUDOESTE, 
com a chácara n. 19 (da subdivisão de parte do lote rural n. 14), de 
Décio Christoff, por linha seca; ao NOROESTE, com o mesmo lote 
rural nº 14, de Gomercindo Bonatto, por linha seca.

II – CHÁCARA nº 19, com área de 45.000,00m2 (constante da 
subdivisão de parte do lote rural n. 14), e PARTE DA CHÁCARA 
N. 05, com área de 11.000,00 m², num total de 56.000,00 m², 
confrontando em conjunto: ao NORDESTE, com a chácara n. 18 
de Décio Christoff, por linha seca; ao SUDESTE, com Parte da Rua 
Buenos Aires; com os Lotes Urbanos nºs 42-A, 97 e 98, por linha 
seca; com a Rua Itamarati e com o lote urbano nº 162, por linha 
seca; novamente ao NORDESTE, com os lotes urbanos nºs 162, 
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161, 160, 159, 158, 157, 156, 155, 154 e com parte do lote urbano 
n. 153, por linha seca; novamente ao SUDESTE, com a mesma 
Chácara nº 05, de Felix Guaragni e outros, por linha seca; ao SU-
DOESTE, com Parte da Chácara nº 04, de Luis Antonio Zaccaron, 
por linha seca; novamente ao SUDESTE, com a Chácara nº 04, de 
Luis Antonio Zaccaron, por linha seca; novamente ao SUDOESTE: 
com Parte do mesmo Lote Rural nº 14, de Décio Christoff, por linha 
seca; ao NOROESTE: com o mesmo lote rural nº 14, de Gomercin-
do Bonatto, por linha seca.

Artigo 3° - O imóvel matriculado sob n. 45.796, constante da 
“PARTE DO LOTE RURAL N.14”, terá uma área remanescente de 
69.766,36m2 (sendo que nas áreas de 15.887,00m2e 3.196,00m2, 
acha-se averbada a Reserva Legal; e a área de 6.950,00m2, des-
tinada a APP – Área de Preservação Permanente), confrontando: 
ao NORDESTE, com a chácara n. 19, de Décio Christoff, por linha 
seca; ao SUDESTE, com parte da chácara n. 04, de Luiz Antonio 
Zanccaron, com a chácara n. 03 de Alcir Klagemberg, e com o 
lote rural n. 13 de Valnei Aluisio Gattermann, por linha seca; ao 
SUDOESTE, com o lote rural n. 36 de Paulo Mora, por travessão. 
Ao NOROESTE, com o mesmo lote rural n. 14, de Gomercindo Bo-
nattto, por linha seca.

Parágrafo único – O imóvel remanescente descrito no caput, per-
manece na zona rural, e destinada a fins agrícolas.

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a lei 642/2012.

Gabinete do Prefeito, aos 04 de novembro de 2016.
DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito do Município de Barra Bonita/SC

LEI Nº 778/2016.  “DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÕES 
ACERCA DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO MUNICIPAL”
LEI Nº 778/2016.

“DISPÕE SOBRE ORIENTAÇÕES ACERCA DO ACERVO BIBLIOGRÁ-
FICO MUNICIPAL”

DARCI JOÃO FRIZON , Prefeito Municipal de Barra Bonita , Estado 
de Santa Catarina , no uso de suas atribuições legais , em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 
1997 ;
FAÇO SABER a todos os habitantes do município de Barra Bonita, 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei.

Art.1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a bai-
xar do Sistema Contábil Patrimonial os livros da Biblioteca Pública 
Municipal.

Art.2° Os livros referidos no artigo anterior são os constantes nos 
anexos desta Lei.

Art.3° Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bi-
bliotecas públicas, o livro não é considerado material permanente.

§1º Os livros e materiais bibliográficos, adquiridos para bibliotecas 
públicas, serão classificados como material de consumo.

Art. 4º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de 
textos escritos em
fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, 
em volume cartonado,
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer 

formato e acabamento.

§1º São equiparados a livro:

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representam 
parte de livro;
II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel 
ou material similar;
III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de 
obras didáticas;
IV- álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;
V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;
VI - textos derivados de livros ou originais, produzidos por editores, 
mediante contrato de edição celebrado com o autor, com a utiliza-
ção de qualquer suporte;
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo 
de pessoas com deficiência visual;
VIII - livros impressos no Sistema Braille.

Art. 5° As bibliotecas públicas estabelecerão instrumentos internos 
de controle do seu acervo.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de publicação revogando 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita , 04 de novembro de 2016
DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

48° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
48° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012

APROVADOS NA 1° FASE (COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS) E 2º 
FASE (EXAMES MÉDICOS) DO CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL N° 
001/2012

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação de 
regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento 
do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e Finanças, 
a LISTA DE APROVADOS na 1ª fase (comprovação de requisitos), e 
2ª fase (Exames médicos) do Concurso Público, item 9.2 do Edital 
nº. 001/2012, e, conforme Edital de Convocação:

1. DO COMPARECIMENTO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
EXAMES MÉDICOS

1.1 COMPARECERAM à Convocação, da 1ª fase, e da 2ª fase, de 
comprovação de requisitos e exames médicos, do 46º Edital de 
Convocação, do Concurso Público 001/2012, os seguintes candi-
datos:

PREFEITURA
Nível Médio
FISCAL SANITARISTA
6º Daniela Nascimento Da Silva

EDUCAÇÃO
Nível Superior na área da Saúde
Equipe Multidisciplinar
Psicólogo
15º Sandra Regina Sirena

0.0.1 Os candidatos relacionados no ítem 1.1, encontram-se apro-
vados.

2. DO COMPARECIMENTO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E 
EXAMES MÉDICOS

2.1 NÃO COMPARECERAM para apresentar os documentos exigidos 
no 46º Edital de Convocação, para a 1ª e 2ª fase (comprovação de 
requisitos e exames médicos), do Concurso Público 001/2012, os 
seguintes candidatos:

PREFEITURA
Nível Médio Técnico
Técnico em Radiologia
11º Mary Lucia Alberti Levinski
12º Rodrigo Refati

Ensino Fundamental
Auxiliar Administrativo
101º Andre Felipe Jungles
102º Luis Francisco Fabricio Vieira
103º Monique Bento Da Silva
104º Kely Cristina Schappo Pasternack
105º Josiane Zwirtes

EDUCAÇÃO
Nível Médio
Equipe Setorial Técnica Administrativa

Agente Administrativo
63º Diana Silva Ramos

2.1.1 Os candidatos inseridos no item 2.1 do presente Edital per-
deram automaticamente o direito a investidura, conforme ítem 9.5, 
do Edital de Concurso n°001/2012.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir docu-
mentos complementares aos já apresentados, a reentrega destes 
ou a renovação quando vencidos, mesmo que apresentados na 1° 
e 2ª Fase, do Concurso Público 001/2012, até o momento da expe-
dição do ato de convocação.

3.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 01/2012, que normatiza o Concurso Público da Prefei-
tura Municipal de Barra Velha/SC.
3.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.
3.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2.016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO RUI JOSÉ MACHADO JÚNIOR
Prefeito Secretário Municipal de Administração
e Finanças

PORTARIA Nº 1.816, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.816, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata FERNANDA DUTRA RAMOS, para o car-
go efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III- 1, 
do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no CEI Pro-
fessora Hilda Batista da Silva, carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.817, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.817, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata MARLENE ANTONIA GALVAN BERNAR-
DINA, para o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, Nível III- 1, do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exer-
cício no CEI Professora Hilda Batista da Silva, carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.818, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.818, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata ANA CRISTINA LIEBL MUHLBAUER, 
para o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
Nível III- 1, do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no 
CEI Professora Porfíria Coelho da Silva, carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.819, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.819, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata MARISETE DELFINO, para o cargo efe-
tivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III- 1, do 
Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com exercício no CEI Professora 
Daniele Ramon EschholzSchuch, carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.820, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.820, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata SIMONE TOREZANI CORREA, para 
o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível 
III- 1, do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no CEI 
Professora Daniele Ramon EschholzSchuch, carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.821, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.821, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata ALESSANDRA FERREIRA SILVA, para o 
cargo efetivo de PROFESSORA DE ARTES, Nível II- 1, do Anexo I, 
da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação e Cultura, com exercício naEBM Professora Antônia 
Gasino de Freitas, carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.823, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.823, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata SHEILA REGIANE STAEGE MALINOSKI, 
para o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
Nível II- 1, do Anexo I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada 
na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, com exercício no 
CEI Professora Daniele Ramon EschholzSchuch, carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.824, 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1.824, 20 DE DEZEMBRO DE 2016

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata ROSANI GUSZAKI, para o cargo efetivo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível III- 1, do Anexo 
I, da Lei Complementar nº 125/2011, lotada na Secretaria Munici-
pal da Educação e Cultura, com exercício no CEI Professora Daniele 
Ramon EschholzSchuch, carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºA candidata deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 20 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 1677, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 
(REPUBLICAÇÃO)
PORTARIA Nº 1677, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 (republicação)

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público – Secretaria de 
Saúde"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
e Lei Complementar 196, de 20 de maio de 2016, tendo em vis-
ta o resultado do concurso público realizado através do Edital nº 
003/2015, homologado pelo Decreto nº 1091, de 21 de março de 
2016;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata RAFAELA SAYURI RIBEIRO para o car-
go efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO II, Nível 
5, Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, lota-
da na Estratégia de Saúde da Família do Bairro Sertãozinho, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 25 de novembro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 407
DECRETO N.º 407/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1133/2015, de 28 de outubro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), com a 
seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA R$

Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA

19-28.843.0003-0.002 0.002 Amortização e Encargos da Dívida Fundada Interna
Dotação 4.6.90.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 23.000,00
TOTAL GERAL 23.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA R$

Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FAZENDA

18-28.843.0003-0.002 0.002 Amortização e Encargos da Dívida Fundada Interna
Dotação 3.2.90.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas 23.000,00
TOTAL GERAL 23.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 12 de dezembro de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

LEI Nº 1191
LEI Nº 1.191/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

“CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL, CONSIDERANDO AS DETERMINAÇÕES E EXIGÊNCIAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 18, 19, 20, 21, 22 E 23 
DA LRF – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E NO ARTIGO 7º, IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, o regime excepcional de trabalho sob a forma de sobreaviso, de 
caráter indenizatório, para os servidores efetivos no cargo de motorista do Conselho Tutelar.
Parágrafo Único: O regime de sobreaviso será remunerado a razão de 1/3 (um terço) do valor da hora normal de trabalho.

Art. 2º. Considera-se de sobreaviso o servidor que, cumprida sua carga horária normal e convocado expressamente pela autoridade com-
petente, permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço.

Art. 3º. Os servidores em regime de sobreaviso serão comunicados através do Fundo Municipal de Assistência Social, mediante escala 
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afixada todo dia 1º de cada mês no mural do Conselho Tutelar.
Parágrafo Único: A efetivação do pagamento da indenização de sobreaviso se dará mediante apresentação de formulário contendo o nome 
do servidor e quantidade de horas realizadas com assinatura do chefe imediato e do Secretário(a).

Art. 4º. O servidor em regime de sobreaviso deverá atender prontamente à convocação e durante a espera não praticar atividades que o 
impeçam de comparecer imediatamente ao serviço.
Parágrafo Único: Durante o regime de sobreaviso, o servidor não poderá afastar-se da sede do Município, exceto se estiver a serviço inerente 
às suas atribuições.

Art. 5º. A inobservância injustificada do disposto no artigo 4º configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor as pena-
lidades disciplinares previstas em lei, bem como não fará jus ao pagamento correspondente ao não cumprimento do sobreaviso.

Art. 6º. Os valores relativos ao Regime Especial instituído por esta Lei, não se incorporam aos vencimentos, salários e proventos para 
quaisquer efeitos.

Art. 7º. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão a conta das respectivas dotações orçamentárias de cada exercício 
financeiro, apropriadas para tal fim.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 07 de novembro de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 07 de novembro de 2016.
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE CREDENCIAMENTO 70/2016 - BANDO DO 
BRASIL SA
ATA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2016.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação/Credenciamento - 
70/2016.
DATA: 16/12/2016 - HORA DE INÍCIO: 11:00 horas.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
AQUI DENOMINADAS “AGENTE ARRECADADOR”, PARA QUE EM 
NOME E POR CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, PROCEDAM 
A ARRECADAÇÃO E O RECEBIMENTO DE TODOS OS IMPOSTOS, 
TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E QUAISQUER OUTRAS RECEITAS QUE 
FOREM DEVIDAS AO MUNICÍPIO, POR QUAISQUER CONTRIBUIN-
TES, INCLUSIVE OS CRÉDITOS DECORRENTES DA DÍVIDA ATIVA

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 002/2016, 
para a abertura do envelope de habilitação e qualificação técnica 
referente ao Processo Licitatório na modalidade de Inexigibilidade/
Credenciamento nº 70/2016, protocolado pelo interessado BANCO 
DO BRASIL S.A.

Na sequência abriu-se o envelope de habilitação, sendo os docu-
mentos nele contidos conferidos e rubricados pelos membros da 
Comissão de Licitações. Da análise dos documentos verificou-se 
que os mesmos atendem ao exigido no edital, ficando, portanto, o 
interessado considerado habilitado.

Posteriormente abriu-se o envelope de qualificação técnica con-
tendo o Termo de Adesão ao credenciamento, o qual também foi 
analisado e rubricado por todos.

Estando portando, os documentos de habilitação e de qualificação 
técnica de acordo com o solicitado no edital, declaram-se, portanto, 
o interessado BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00.000.000/0001-
91), credenciado para prestação dos serviços objetos deste cre-
denciamento, com o valor de R$ 2,00 (dois) reais.

Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo 
está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se 
os autos para apreciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JOÃO ULLER
Presidente

MAURICIO STE-
FFEN
Membro

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Membro

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
25/2016  
PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE
COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECER OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.
EMPRESA FORNECEDORA: POSTO DOIS IRMÃOS LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora nos 
itens 1, 2 e 3, totalizando a quantia de R$ 1.055.680,00 (um milhão 
e cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta reais).
EMPRESA FORNECEDORA: ZUMMCAR EIRELI
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora nos 
itens 4, 5, 6 e 7, totalizando a quantia de R$ 861.750,00 (oitocen-
tos e sessenta e um mil e setecentos e cinquenta reais)
EMPRESA FORNECEDORA: AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA
ITEM E VALOR REGISTRADO: A empresa sagrou-se vencedora nos 
itens 8, 9 e 10, totalizando a quantia de R$ 162.448,00 (cento e 
sessenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e oito reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 01/01/2016 a 31/12/2017
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 16 de dezembro de 2016.
Jean Michel Grundmann - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 120/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2016
Referente: Processo Licitatório nº 79/2016
Contratada: IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADORA PARA 
RAIO-X
Valor Total Contratado: R$ 83.200,00
Vigência: 16/12/2016 a 31/12/2016
Data Assinatura: 16/12/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
15/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2015
Contratada: CABAL BRASIL LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO DOS CARTÕES CABAL BENEFÍCIOS
Finalidade do Aditivo: PRORROGA VIGENCIA DO CONTRATO
Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 07/12/2016
DARIO TONOLLI - Prefeito em Exercício
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LEI 1.847/2016 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
AUXILIO FINANCEIRO À APAE - ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCPECIONAIS DE TIMBO, 
PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei nº 1.847, de 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a Concessão de Auxílio Financeiro à APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó, para a Manutenção das 
Atividades.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar Termo de 
Ajuste com à “APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Timbó”, com CNPJ nº 83.793.083/0001-40 para a conces-
são de auxílio financeiro à manutenção das atividades e demais 
atribuições estatutárias, pelo exercício de 2017, no montante equi-
valente a R$ 142.560,00 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos 
e sessenta reais), repassados em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais).
§ 1º - O termo de ajuste será elaborado pelo Poder Executivo, ao 
qual caberá a fiscalização acerca de sua execução.
§ 2º - A APAE, fica obrigada a prestar mensalmente conta ao Muni-
cípio de Benedito Novo, nos moldes e condições estabelecidos por 
este último, sem prejuízo do cumprimento dos dispositivos legais 
aplicados à espécie.

Art. 2° - As despesas com a execução desta lei correrão à conta 
de dotação orçamentária própria do orçamento-programa 2017, fi-
cando o Executivo Municipal autorizado a suplementar caso haja 
necessidade.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.

Marília Panoch
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Na continuidade da concessão de auxílio financeiro mensal à APAE 
– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbó – SC, no 

Exercício do ano 2017, estamos remetendo a esta Casa Legislativa 
o presente projeto de lei, objetivando o repasse do valor de R$ 
142.560,00 (cento e quarenta e dois mil, e quinhentos e sessenta 
reais), contribuindo nas despesas com transporte escolar, materiais 
de expediente, alimentação, uniforme e pagamento de profissio-
nais especializados, que atendem 20 alunos de nosso município.

Tem como função manter e promover o bem estar e ajustamen-
to da pessoa com deficiência intelectual associada a outras defici-
ências, estimulando estudos e pesquisas relativas aos problemas, 
através de atendimento direto na escola especializada, orientando 
a comunidade, sobre medidas que previnem e minimizem os efei-
tos das deficiências.

Objetivam promover ações articuladas (assistência social, saúde e 
educação) que visem a formação global das pessoas com deficiên-
cia com vistas à defesa dos direitos, melhoria da qualidade de vida, 
a inclusão social e o pleno exercício da cidadania.

Para tanto, colocamos à apreciação dos Senhores Vereadores o 
presente projeto de Lei, contando com parecer favorável.

Município de Benedito Novo, aos 23 de novembro de 2016.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Ivandro Klitzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC

LEI 1.848/2016 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
AUXILIO FINANCEIRO AO HOSPITAL SÃO BENEDITO 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei nº 1.848, de 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a Concessão de Auxílio Financeiro ao Hospital São Benedi-
to, para a Manutenção das Atividades.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar termo de 
ajuste com o Hospital São Benedito para a concessão de auxílio 
financeiro à manutenção das atividades e demais atribuições rela-
cionadas ao atendimento de munícipes, junto ao referido hospital, 
pelo exercício do ano de 2017, no montante equivalente a R$ R$ 
575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) a ser pago 
em onze parcelas mensais, de janeiro/2017 a novembro/2017, no 
valor de R$ 50.340,00; R$ 54.550,00; R$ 50.320,00; R$ 53.660,00; 
R$ 50.320,00; R$ 53.660,00; R$ 52.550,00; R$ 51.430,00; R$ 
53.660,00; R$ 51.430,00 e R$ 53.080,00, respectivamente.

§ 1º O termo de ajuste será elaborado pelo Poder Executivo, ao 
qual caberá a fiscalização acerca de sua execução.

§ 2º O Hospital São Benedito, fica obrigado a prestar mensalmen-
te conta ao Município de Benedito Novo, nos moldes e condições 
estabelecidos por este último, sem prejuízo do cumprimento dos 
dispositivos legais aplicados à espécie.
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Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do orçamento-programa 2017, auto-
rizando a suplementação se necessária.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.

Marília Panoch
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Objetivando a manutenção do auxílio financeiro, para o exercício 
de 2017, ao Hospital São Benedito, no valor de até R$ 575.000,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil reais) estamos remetendo o pre-
sente projeto de lei para apreciação desta Casa legislativa.

O horário de atendimento à população é das 10:00 às 22:00 horas, 
de segunda a sexta-feira. A média de atendimentos ambulatoriais 
de novembro/2015 a outubro/2016 foi de 668,66 – totalizando 
8.024 atendimentos, conforme relatório de atividades apresentado.

Contribuiu para diminuir a demanda reprimida junto às nossas Uni-
dades Básicas de Saúde, e principalmente em disponibilizar atendi-
mento após o horário oferecido nestas, onde muitas pessoas pro-
curam por atendimento médico após a jornada de trabalho.

Desta forma solicitamos a colaboração dos Senhores Vereadores 
na aprovação do presente projeto de lei, por ser de relevante in-
teresse público.

Município de Benedito Novo, aos 23 de novembro de 2016.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Ivandro Klitzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC

LEI 1.849/2016 - CRIA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Lei nº 12.010, de 03/08/2009, promoveu alterações na Lei no 
8.069, de 13/07/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), pas-
sando a prever e regulamentar a medida de proteção denominada 
de acolhimento institucional (art. 90, IV, do ECA), embora, até en-
tão, a Lei Municipal não tenha acompanhado tal evolução.

Segundo a Lei Federal, esta medida de proteção à criança e ao 
adolescente pode ser aplicada pela Autoridade Judiciária sempre 
que os direitos reconhecidos no ECA forem ameaçados ou violados.

Além disso, a Lei estabelece que o acolhimento institucional consti-
tui medida provisória e excepcional, utilizável como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, devendo ocorrer no local mais pró-
ximo à residência dos pais ou do responsável.

Portanto, o Município não tem legislação local especifica que pre-
veja, institua e/ou discipline programa de acolhimento institucional 
ou familiar de crianças e/ou adolescentes em situação de risco, 
embora, no passado, tenha ocorrido a celebração de convênio com 
instituições privadas para efetivação de acolhimento.

Por outro lado, atualmente não existe nenhuma criança e/ou ado-
lescente atendida em acolhimento institucional ou familiar, por 
situação de risco, principalmente porque o Município trabalha no 
apoio às famílias através do Serviço Social e do Conselho Tutelar, 
em especial na prevenção e/ou atendimento de situações de risco 
envolvendo violência doméstica e/ou violação de direitos.

Ademais, a municipalidade já vinha participando de tratativas con-
duzidas pelo Dr. José Renato Côrte (Representante anterior da 1ª 
Promotoria de Justiça) e pela Dra. Simone Farias Locks (Represen-
tante do Poder Judiciário), para que fosse implantada uma casa 
para acolhimento institucional de crianças e/ou adolescentes em 
situação de risco, em parceria, a exemplo do ocorrido na cidade de 
Indaial/SC, visando o atendimento da demanda nos Municípios da 
Comarca de Timbó/SC.

Para isso, foi acordado que o Município de Timbó encaminharia um 
projeto de lei para autorizar o Rotary a edificar o empreendimento 
em terreno de sua propriedade, com recursos aportados pelo Poder 
Judiciário, para posterior doação desta área ao Consórcio Inter-
municipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, que faria licitação para 
contratar instituição encarregada de gerir seu funcionamento (for-
necendo recursos humanos, incluindo equipe técnica adequada/
multidisciplinar, e materiais/alimentação), estabelecendo contrato 
de rateio das despesas de manutenção entre os Municípios, a partir 
do quantitativo da distribuição de vagas previamente estabelecido.

Neste sentido, acreditamos que esta solução debatida (modelo de 
parceria para edificação e consorcial para manutenção) é a que 
melhor se apresenta para viabilizar a implantação da estrutura físi-
ca de atendimento na Comarca.

Porém, o atual representante do Ministério Público, Dr. Eder Cristia-
no Viana, da 1ª Promotoria de Justiça, instaurou o Inquérito Civil 
nº 06.2016.00003953-6 (Portaria nº 0002/2016/01PJ/TIM) objeti-
vando diagnosticar a situação dos Municípios da Comarca, fato que 
conduzirá a necessária regulamentação do serviço e a implantação 
de entidade local para acolhimento das crianças e/ou adolescentes.

Diante disso, os Prefeitos de Timbó, Rio dos Cedros, Benedito 
Novo e Doutor Pedrinho manifestaram compromisso de implantar 
o serviço de acolhimento institucional na Comarca de forma con-
sorciada, até meados de 2017, optando pela locação inicial de área 
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adequada até a edificação de sede própria, bem como pela con-
tratação de entidade especializada para prestação do atendimento, 
observados os parâmetros legais.

Desta forma, a presente proposição, cria o serviço de acolhimento 
institucional, estabelecendo as diretrizes para seu funcionamento.

Pelo exposto, submetemos a apreciação de Vossas Excelências o 
presente Projeto de Lei, solicitando sua aprovação por ser de rele-
vante interesse público.

Município de Benedito Novo, aos 24 de novembro de 2016.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo – SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei nº 1.849, de 14 de dezembro de 2016.

Cria o serviço de acolhimento institucional para Crianças e Adoles-
centes, e dá outras providências.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o serviço de acolhimento institucional para 
crianças e adolescentes do Município de Benedito Novo, na mo-
dalidade de abrigo institucional, na forma do Anexo Único, parte 
integrante desta Lei.
§ 1º – O serviço de que trata este artigo será objeto de gestão 
associada através de consórcio público intermunicipal, sendo pres-
tado em unidade de abrigo institucional com abrangência regional 
por entidade credenciada e/ou contratada pelo mesmo, atendida a 
regulamentação competente.
§ 2º – O serviço deverá ser organizado segundo princípios, dire-
trizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente, das 
“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes” e do disposto nesta Lei.
§ 3º - O órgão gestor da Política de Assistência Social, em parceria 
com demais atores da rede local e do Sistema de Garantia de Direi-
tos, deve desenvolver estratégias para o aprimoramento constante 
da oferta do atendimento a crianças e adolescentes, visando a me-
lhor adequação às características das demandas locais.
§ 4º - O financiamento do serviço de acolhimento deve basear-se 
na manutenção de sua capacidade de atendimento e não no nú-
mero de vagas ocupadas.

Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá a con-
ta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.

Marília Panoch
Agente Administrativo
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ANEXO ÚNICO

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Art. 1º - O serviço de acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, na modalidade de abrigo institucional, é parte ine-
rente da Política de Assistência Social do SUAS - Sistema Único da 
Assistência Social, como serviço de proteção social especial de alta 
complexidade, e integra a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de Benedito Novo - SC, tendo por 
finalidade acolher crianças e adolescentes com vínculos familiares 
rompidos, ameaçados ou fragilizados, garantindo o efetivo exercí-
cio do direito à convivência familiar e comunitária.

§ 1º – O serviço de que trata este artigo será objeto de gestão 
associada através de consórcio público intermunicipal, sendo pres-
tado em unidade de abrigo institucional com abrangência regional, 
para atendimento no âmbito da Comarca de Timbó, por entidade 
credenciada e/ou contratada pelo mesmo, atendida a regulamen-
tação específica.

§ 2º – O serviço será organizado e prestado em conformidade com 
os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes”, e demais normas aplicáveis.

Art. 2º - O acolhimento institucional observará o disposto nesta Lei 
e o protocolo operacional de acolhimento de crianças e adolescen-
tes, bem como as orientações relativas à absoluta prioridade de 
garantia de direitos, as normas e princípios inerentes à "Doutrina 
da Proteção Integral à Criança e ao Adolescente" e a aplicação do 
Princípio do Melhor Interesse da Criança e do Adolescente, além 
das deliberações do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, das Políticas Nacional e Muni-
cipal da Criança e do Adolescente e/ou de Assistência Social, e as 
demandas da Unidade Administrativa Municipal de Assistência So-
cial, do Ministério Público e/ou do Juizado da Infância e Juventude.

§ 1º – O serviço de acolhimento terá abrangência regional, corres-
pondente ao grupo de municípios da Comarca de Timbó, conside-
rando-se que a incidência da demanda e porte dos municípios não 
justificam a disponibilização do serviço no seu âmbito.

§ 2º – No caso de acolhimento regional, fora do município de ori-
gem, para crianças e adolescentes, deverá ser viabilizado o trans-
porte de familiares para visitas ou a locomoção do público atendido 
ao ambiente familiar, de modo que sejam preservados seus víncu-
los familiares.
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§ 3º – O serviço de acolhimento institucional para crianças e ado-
lescentes será desenvolvido na modalidade de atendimento em 
unidade institucional semelhante a uma residência, destinada ao 
atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes.
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§ 4º – Nessa unidade é indicado que os educadores/cuidadores 
trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade 
das tarefas de rotina diárias, referência e previsibilidade no contato 
com as crianças e adolescentes.

§ 5º – A unidade poderá contar com espaço específico para acolhi-
mento imediato e emergencial, com profissionais preparados para 
receber a criança/adolescente, em qualquer horário do dia ou da 
noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de 
cada situação para os encaminhamentos necessários.

Art. 3º - O acolhimento de criança ou adolescente na unidade de 
atendimento deverá ser medida provisória e excepcional, utilizável 
como uma forma de transição até haver a reintegração familiar 
com prevalência na família de origem, família extensa, não sendo 
esta possível, a colocação em família substituta, não implicando em 
privação de liberdade, conforme estabelece o Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

§ 1º – O serviço ora disciplinado compreende o acolhimento provi-
sório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os se-
xos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida 
de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em 
situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção.

§ 2º – A unidade não deve distanciar-se excessivamente, do ponto 
de vista geográfico e sócio-econômico, da comunidade de origem 
das crianças e adolescentes atendidos.

§ 3º – Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de pa-
rentesco – irmãos, primos etc. – devem ser atendidos na mesma 
unidade.

§ 4º – O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à 
família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família 
substituta.

Art. 4º - O serviço de acolhimento institucional, de que trata esta 
Lei, terá vinculo operacional e financeiro com à Unidade Adminis-
trativa Municipal de Assistência Social, e respectivo Fundo Munici-
pal de Assistência Social, por se tratar de um serviço previsto na 
Tipificação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, previsto 
na Resolução nº 109/2009 do CNAS - Conselho Nacional de Assis-
tência Social, objetivando o atendimento de crianças e adolescen-
tes do Município de Benedito Novo, que estejam em situação de 
risco como: abandono, negligência familiar, violência física, psico-
lógica ou sexual, garantindo-lhes proteção integral.
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Art. 5º - O abrigo institucional disponibilizará no máximo vinte (20) 
vagas para crianças e adolescentes do sexo masculino de 0 (zero) 
a onze (11) anos incompletos e crianças e adolescentes do sexo 
feminino de 0 (zero) a dezoito (18) anos incompletos.

§ 1º – As vagas e as despesas de implantação e manutenção da 
unidade de abrigo institucional com abrangência regional serão dis-
tribuídas entre os Municípios da Comarca de Timbó proporcional-
mente, de acordo com o coeficiente populacional, com a formaliza-
ção de contrato de rateio para gestão associada do serviço através 
de consórcio público intermunicipal.

§ 2º – A vaga ociosa decorrente do fracionamento do coeficiente 
ou reservada para algum Município na unidade de abrigo institu-
cional com abrangência regional poderá ser utilizada por outro, 
mediante assunção integral do respectivo custo, e sem prejuízo do 
atendimento das necessidades futuras deste.

§ 3º – Havendo disponibilidade de vagas, estas poderão ser des-
tinadas para o acolhimento de crianças e adolescentes de municí-
pios da região, a critério do Consórcio Público e mediante decisão 
unânime e expressa dos prefeitos da Comarca de Timbó, mediante 
a formalização de convênio específico que deverá prever o prazo, 
valor de contrapartida e responsabilidades de cada interessado.

§ 4º – Em caso de crescimento da demanda, que não possa ser 
atendida pela unidade de abrigo institucional com abrangência re-
gional, em face da falta de vagas e/ou outra contingência, o Mu-
nicípio fica autorizado a credenciar e/ou contratar outra instituição 
especializada, para suprir a necessidade do serviço, observadas as 
disposições legais pertinentes.

Art. 6º - O serviço de acolhimento institucional deverá assegurar às 
crianças e adolescentes acolhidos:

I - o acolhimento provisório na unidade institucional, priorizando 
atendimento individualizado e personalizado, que lhe ofereça se-
gurança, apoio, proteção e cuidado;

II - a não separação de grupos de irmãos, ressalvada a compro-
vada existência de risco de abuso ou outra situação que justifique 
plenamente a excepcionalidade de solução diversa, evitando sem-
pre que possível o rompimento definitivo dos vínculos fraternais;

III - o apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestrutura-
ção para o retorno de seus filhos, sempre que possível, contribuin-
do para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 
violência e ruptura de vínculos;

IV - meios capazes para promover o convívio com a família de ori-
gem, salvo quando houver determinação em contrário;
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V - contribuição na superação da situação vivida pelas crianças e 
adolescentes, com menor grau de sofrimento e perda, preparando
-os para a reintegração familiar;

VI - viabilização da reinserção da criança ou do adolescente à sua 
família de origem, família extensa ou colocação em família substi-
tuta, quando for determinado;

VII - assegurar ainda com absoluta prioridade o direito à vida, à 
saúde, à educação, à alimentação, à profissionalização, ao esporte, 
ao lazer, à cultura, à dignidade ao respeito à liberdade e a convi-
vência familiar e comunitária.

Parágrafo Único - A colocação em família substituta de que trata 
o Inciso VI se dará através das modalidades de tutela, guarda ou 
adoção e são de competências, exclusiva, do Juizado da Infância 
e Adolescência.

Art. 7º - A criança e o adolescente acolhido no abrigo institucional 
receberão:
I - com absoluta prioridade, atendimentos nas áreas de saúde, edu-
cação e assistência social, através das políticas públicas existentes;
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II - atendimento personalizado por parte dos profissionais do ser-
viço social e da psicologia, bem como da equipe de educadores e 
coordenador do abrigo;

III - prioridade entre os processos que tramitam no Juizado da In-
fância e Juventude, primando pela provisoriedade do acolhimento.

Art. 8º - O abrigo institucional com abrangência regional terá Pro-
jeto Político Pedagógico e Regimento Interno que serão publicados 
por ato normativo do Consórcio Público antes do início de operação 
da unidade de atendimento, instrumentos estes a serem construí-
dos em conjunto entre equipe técnica dos Municípios e equipe do 
Consórcio Público, devendo ser aprovados pelos Conselhos Muni-
cipais de Assistência Social e Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, contendo normas de encaminhamento, 
funcionamento e atendimento e dispondo sobre a organização dos 
trabalhos ali desenvolvidos.

Parágrafo Único - O abrigo deverá funcionar 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, ininterruptamente, durante todo o ano, com equipe 
de profissionais disponíveis, independentemente da quantidade de 
crianças e adolescentes acolhidos.

Art. 9º - Para o pleno funcionamento, o abrigo deverá dispor de 
uma equipe conforme preconiza o CNAS - Conselho Nacional de 
Assistência Social que dispõe sobre a NOB/RH-SUAS: Norma Ope-
racional Básica de Recursos Humanos do SUAS - Sistema Único 
de Assistência Social, com equipe técnica formada por Assistente 
Social, Psicólogo, coordenador com formação em Ensino Superior, 
Educadores de Abrigo com formação no ensino médio, além de es-
trutura administrativa e de manutenção composta por Auxiliar Ad-
ministrativo, Cozinheiras, Auxiliares de Serviços Gerais e Motorista.
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Parágrafo Único – O Consórcio Público responsável pela gestão as-
sociada do serviço de acolhimento institucional, na modalidade de 
abrigo institucional com abrangência regional, deverá credenciar 
e/ou contratar entidade especializada na coordenação, gestão e 
operação do serviço na unidade de atendimento, observada a le-
gislação aplicável.

Art. 10 - As crianças e adolescentes abrigados deverão estar aco-
modados em quartos separados por gênero, em número máximo 
de 4 (quatro) ocupantes por quarto, sendo respeitados quanto a 
sua faixa etária.

Art. 11 - Cabe, exclusivamente, à autoridade judiciária e excepcio-
nalmente ao Conselho Tutelar a inclusão de crianças ou adolescen-
tes no Serviço de Acolhimento Institucional através do acolhimento 
até que haja condições para retornar à família de origem, extensa 
ou ser colocada em família substituta, conforme protocolo de aco-
lhimento.

Art. 12 - O coordenador do abrigo institucional com abrangência 
regional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito, 
donde recebe do poder judiciário um termo de guarda e passa 
a ter todas as obrigações como responsável legal pela criança e 
adolescente acolhido.

Art. 13 - O período em que a criança ou o adolescente permane-
cerá no serviço de acolhimento institucional será determinado pelo 
Juiz da Infância e Juventude.

§ 1º - O tempo de permanência da criança ou do adolescente em 
acolhimento institucional, não deverá ultrapassar o período de 2 
(dois) anos, sendo reavaliado a cada 6 (seis) meses, salvo situ-
ações excepcionais, comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária.

§ 2º - A equipe do Serviço de Acolhimento institucional encami-
nhará ao Juiz da Infância e Juventude, relatório circunstanciado 
referente a situação da criança ou adolescente e de seus familia-
res a cada 6 (seis) meses, salvo necessidade e determinação em 
contrário.

Art. 14 - Será garantida a visita dos familiares das crianças e ado-
lescentes acolhidos, mediante determinação judicial, respeitando 
os horários em que as crianças e adolescentes estarão disponíveis 
e orientação da coordenação e equipe técnica.

Art. 15 - Quando a criança for beneficiária e ou receber pensão 
de qualquer natureza, o coordenador do abrigo na qualidade de 
guardião legal deverá depositar 100% (cem por cento) dos valores 
em Caderneta de Poupança em nome da criança ou adolescente, 
comprovando a abertura e depósito mensalmente.
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Art. 16 - Quando o adolescente entre 14 (quatorze) anos de idade 
completos e 18 (dezoito) anos de idade incompletos, for benefici-
ário ou receber pensão de qualquer natureza ou que estiver tra-
balhando como estagiário, aprendiz ou empregado, o coordenador 
do abrigo deverá depositar 80% (oitenta por cento) dos valores 
percebidos mensalmente em caderneta de poupança em nome do 
adolescente, comprovando a abertura e depósito mensalmente.

Parágrafo Único - Os 20% (vinte por cento) restantes dos valores 
recebidos mensalmente serão para uso do adolescente, como for-
ma de incentivo ao trabalho, sob orientação da coordenação do 
abrigo.

Art. 17 - O adolescente que atingir a maioridade de 18 (dezoito) 
anos completos poderá levantar os valores depositados nos termos 
dos artigos 15 e 16 no período que este esteve acolhido, salvo 
situações que ofereçam dificuldades para o discernimento, devida-
mente atestado, necessitando de curador a ser nomeado pelo Juiz.

Art. 18 - A criança ou adolescente que retornar a família de origem 
ou extensa, antes de atingir a maioridade, não poderá levantar os 
valores depositados, salvo ordem judicial ou quando completar 18 
(dezoito) anos de idade.

Art. 19 - O coordenador abrigo institucional será responsável pela 
prestação de contas e informação nos casos constantes dos artigos 
15 e 16 do presente Anexo Único desta Lei.

Art. 20 - Compete ao Conselho Tutelar, ao Poder Judiciário, ao Mi-
nistério Público, ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acom-
panhar e fiscalizar a regularidade do funcionamento do Serviço de 
acolhimento institucional, visando garantir sua qualidade dentro 
dos fins propostos.

Parágrafo Único - O órgão gestor da Política de Assistência So-
cial, em parceria com demais atores da rede local e do Sistema 
de Garantia de Direitos, deve desenvolver estratégias para o 
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aprimoramento constante da oferta do atendimento a crianças e 
adolescentes, visando a melhor adequação às características das 
demandas locais.

Art. 21 - As ações específicas do serviço de acolhimento integrarão 
os Planos e Orçamentos do Consórcio Público, encarregado da ges-
tão associada do abrigo institucional com abrangência regional, e 
do Fundo Municipal de Assistência Social em Unidade Orçamentária 
Própria, nas quais se alocará os Projetos, Atividades e ou Opera-
ções Especiais para suporte de suas despesas orçamentárias.

§ 1º - Os recursos financeiros de receitas e despesas oriundas de 
ações do serviço de acolhimento institucional serão movimentados 
por conta bancária específica, administrada pelo responsável do 
Consórcio Público.
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§ 2º - As demais ações e serviços relacionados com o serviço de 
acolhimento institucional, de responsabilidade das demais Unida-
des Administrativas do Município, serão custeadas diretamente 
com os recursos próprios de cada setor.

§ 3º - O financiamento do serviço de acolhimento deve basear-se 
na manutenção de sua capacidade de atendimento e não no nú-
mero de vagas ocupadas.

Art. 22 - Fica autorizado ao serviço de acolhimento institucional a 
receber, por meio do Consórcio Público, doações vindas de Insti-
tuições, Entidades e Pessoas Físicas ou Jurídicas, na forma de nu-
merário em espécie depositado em conta bancária específica, bem 
como gêneros alimentícios, materiais de limpeza e conservação, de 
higiene pessoal, mobília e equipamentos e demais bens materiais 
e serviços destinados ao bom e regular funcionamento do abrigo 
institucional com abrangência regional.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

LEI 1.850/2016 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
AUXILIO FINANCEIRO AO "CLUBE DE PATINAÇÃO 
ESTRELA DE PRATA" PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES.
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Lei n° 1.850, de 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a Concessão de Auxílio Financeiro ao “Clube de Patinação 
Estrela de Prata” para a manutenção das atividades.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar Termo de 

Ajuste com o “Clube de Patinação Estrela de Prata”, com CNPJ nº 
00.116.553/0001-04, para concessão de auxílio financeiro à manu-
tenção das atividades e demais atribuições estatutárias, no valor 
total de até R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), repassado em 
parcela única no mês de dezembro de 2016.

§ 1º - O Termo de Ajuste será elaborado pelo Poder Executivo, ao 
qual caberá a fiscalização acerca de sua execução.

§ 2º - O Clube de Patinação Estrela de Prata fica obrigado a pres-
tar conta ao Município de Benedito Novo, nos moldes e condições 
estabelecidas por este último, sem prejuízo do cumprimento dos 
dispositivos legais aplicados à espécie.

Art. 2o - As despesas com execução desta lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, do orçamento programa de 2016.

Art. 3º - Esta Lei entrará na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.

Marília Panoch
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Clube de Patinação Estrela de Prata tem por finalidade estimular 
e promover, sem fim lucrativo, o congraçamento através de ativida-
des sociais, cívicas, culturais, esportivas, recreativas. Proporcionam 
as crianças e aos adolescentes, lazer e ao mesmo tempo exercícios 
físicos para o crescimento e desenvolvimento sadio com embasa-
mento na graça, alegria, respeito mútuo, postura e disciplina, e 
ainda promover a cultura, o espírito comunitário e colaborar com 
as instituições públicas na promoção do município com apresenta-
ções dentro e fora dele.
Visando pela manutenção destas atividades, foi encaminhado em 
02 de dezembro do corrente ano, solicitação de auxílio financeiro 
de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), conforme ofício e pla-
no de trabalho em anexo.

Assim segue o presente projeto de lei, para colher Autorização Le-
gislativa, prezando pela continuidade da oferta desta modalidade 
recreativa em nosso Município.

Município de Benedito Novo, aos 05 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Ivandro KLitzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC
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LEI 1.851/2016 - AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
INDENIZAÇÃO À SENHORA LONNY MULLER
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Lei n° 1.851, de 14 de dezembro de 2016.
Autoriza a Concessão de Indenização à
Senhora Lonny Muller.

DARIO TONOLLI, Prefeito em Exercício de Benedito Novo, Estado 
de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a conceder 
indenização financeira no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 
parcela única, à Senhora Lonny Muller, CPF nº 907.557.079-15, de 
86 anos de idade, para ressarcimento das despesas em virtude de 
acidente de trânsito com veículo da Secretaria de Saúde, em data 
de 21/11/2016.

Art. 2° - As despesas com a execução desta lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do orçamento-programa 2016.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 14 de dezembro de 2016.

Marília Panoch
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Visamos pelo presente projeto de lei colher autorização Legislati-
va para indenização financeira no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), à Senhora Lonny Muller, para com despesas efetuadas em 
virtude do acidente de trânsito com veículo da Secretaria de Saúde, 
no dia 21 de novembro de 2016.

A Senhora Lonny Muller teve pequenas lesões e por já estar fazen-
do uso de cadeira de rodas, necessitou de mais cuidados. Foi hos-
pitalizada e depois por morar sozinha teve o auxílio de cuidadoras. 
Com a ajuda de seus netos foi institucionalizada em uma casa de 
abrigo para idosos, que oferece os cuidados que necessita e todo 
este processo foi acompanhado pela equipe da assistência social 
do Município.

Assim, visando à colaboração da Municipalidade nas despesas que 

seus familiares tiveram em decorrência do acidente, estamos bus-
cando a autorização desta Casa Legislativa, para o ressarcimento 
de parte das despesas.

Pelo exposto, submetemos a apreciação dos Senhores Vereadores, 
solicitando a sua aprovação, e conforme nos faculta o Art. 34 da 
Lei Orgânica, em regime de urgência, para podermos conceder a 
indenização ainda neste ano.

Município de Benedito Novo, aos 05 de dezembro de 2016.
DARIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Ivandro Klitzke
Presidente da Câmara de Vereadores
BENEDITO NOVO - SC
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Biguaçu

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS
N° 002/2016.

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
- PREVBIGUAÇU, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua 
Coronel Teixeira de Oliveira, 256, Centro – Biguaçu – SC, inscri-
to no CNPJ n. 04.902.325/0001-10, neste ato representada por 
seu Diretor-Executivo, Sr. Nagib Abrahão Salum Netto, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, de um lado, e de 
outro, KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA., inscrito no 
CNPJ nº 03448633/0001-55, com endereço na Rua João Pinto, nº 
30, sl. 206 – Centro – Florianópolis – SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado ce-
lebrar o presente Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
002/2016, que passa a vigorar nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início 
em 01/01/2017 e término em 31/12/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Todas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato de 
Prestação de Serviços original, continuam em vigor sem qualquer 
alteração e a aqui ratificadas expressamente, respeitando-se tão 
somente as modificações introduzidas neste instrumento.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU - Contratante

KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA. - Contratada

Testemunhas:

CPF    CPF

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU - PREVBIGUAÇU

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 002//2016

OBJETO: Contratação de Consultoria Previdenciária
CONTRATANTE: PREVBIGUAÇU
CONTRATADA: KRAUSE CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA.

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início 
em 01/01/2017 e término em 31/12/2017.

Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado perma-
necem em vigor.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS
N° 003/2016.

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
- PREVBIGUAÇU, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua 
Coronel Teixeira de Oliveira, 256, Centro – Biguaçu – SC, inscrito 
no CNPJ n. 04.902.325/0001-10, neste ato representada por Sua 
Diretor-Executivo, Sr. Nagib Abrahão Salum Netto doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATANTE, de um lado, e de outro, 
BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL GOVERNAMENTAL LTDA. ME, com 
endereço na Rua Prefeito João Orestes de Araújo, 761, sl. 104 – 
Centro – Garopaba – SC, neste ato representada por seu represen-
tante legal Sr. Gilberto Brasil, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado celebrar o presen-
te Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2016, que 
passa a vigorar nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
início em 01/01/2017 e término em 31/12/2017, podendo ser pror-
rogado a critério das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Todas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato de 
Prestação de Serviços original, continuam em vigor sem qualquer 
alteração e a aqui ratificadas expressamente, respeitando-se tão 
somente as modificações introduzidas neste instrumento.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU - Contratante

BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL GOVERNANMENTAL LTDA. ME
Contratada

Testemunhas:

CPF    CPF

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU - PREVBIGUAÇU

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2016
PREGÃO Nº 003/2016

OBJETO: Contratação de Assessoria e Consultoria nas áreas de 
contabilidade pública, planejamento governamental e controle in-
terno para o PREVBIGUAÇU.
CONTRATANTE: PREVBIGUAÇU

CONTRATADA: BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL GOVERNANMEN-
TAL LTDA. ME

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
inicio em 01/01/2017 e término em 31/12/2017, podendo ser pror-
rogado a critério das partes.
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Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado perma-
necem em vigor.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS
N° 001/2012.

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU - PREV-
BIGUAÇU, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Coronel 
Teixeira de Oliveira, 256, Centro – Biguaçu – SC, inscrito no CNPJ 
n. 04.902.325/0001-10, neste ato representada por Sua Diretor
-Executivo, Sr. Nagib Abrahão Salum Netto, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, de um lado, e de outro, SOMMA 
INVESTIMENTOS S.A, com endereço na Rua Dom Jaime Câmara, 
170, sl. 802 – Centro – Florianópolis – SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado ce-
lebrar o presente Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
001/2012, que passa a vigorar nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
início em 01/01/2017 e término em 31/12/2017, podendo ser pror-
rogado a critério das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
Todas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato de 
Prestação de Serviços original, continuam em vigor sem qualquer 
alteração e a aqui ratificadas expressamente, respeitando-se tão 
somente as modificações introduzidas neste instrumento.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU - Contratante

SOMMA INVESTIMENTOS S.A - Contratada

Testemunhas:

CPF    CPF

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU - PREVBIGUAÇU

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2012
PREGÃO PRESENCIAL 001/2012

OBJETO: Contratação de Assessoria na Área de Investimentos Fi-
nanceiros
CONTRATANTE: PREVBIGUAÇU
CONTRATADA: SOMMA INVESTIMENTOS S/A

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com 
início em 01/01/2017 e término em 31/12/2017, podendo ser pror-
rogado a critério das partes.

Cláusula Segunda – DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
As demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado perma-
necem em vigor.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Nagib Abrahão Salum Netto
Diretor-Executivo do PREVBIGUAÇU

DECRETO Nº 244/2016
DECRETO N° 244/2016 DE:20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza a quebra da ordem cronológica de vencimento de faturas 
para pagamento de credores que menciona.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com artigo 98, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu,

Considerando, que nos termos do artigo 5°, da Lei (federal) n° 
8666/93, cada Unidade de Administração, nos pagamentos de suas 
obrigações deve obediência à ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades;
Considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;
Considerando, que a remuneração dos professores contratados 
para atuar no Centro de Ensino Profissionalizante, constitui, a rigor, 
verba de caráter alimentar, por isso com graves consequências à 
sua sobrevivência e de sua família com repercussão na sua digni-
dade;
Considerando, que eventuais atrasos nos pagamentos de obriga-
ções dessa natureza podem levar os prestadores de serviços não só 
cobrar encargos moratórios, mas também à suspensão dos servi-
ços, com sérios transtornos aos alunos e ao andamento dos cursos 
profissionalizantes;
Considerando, tratar-se de despesas mensais e de pequena monta, 
portanto, de pouco impacto na ordem cronológica de pagamento 
das faturas;
Considerando, que a redução do fluxo de caixa levou a um atraso 
superior a 90 dias no pagamento das obrigações assumidas pelo 
Município;
Considerando, que a Prefeitura vive um processo de corte de des-
pesas para restabelecer a normalidade nos pagamentos;
Considerando, restar presente relevantes razões de interesse públi-
co e a manifestação favorável da Procuradoria Geral do Município 
em processo anterior a este,

DECRETA:
Art. 1° Fica o Secretario Municipal de Fazenda, através da Gerência 
Financeira, autorizado a quebrar a ordem cronológica de venci-
mento das faturas para pagar o professor do Centro de Ensino Pro-
fissionalizante: Josiane Campos Raulino da Silva, CPF 022.033.849-
30, relativamente aos meses em atraso até a presente data.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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LEI COMPLEMENTAR Nº 106/2016
LEI COMPLEMENTAR N° 106/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007 passa a vigorar com as alterações desta Lei Complementar, segundo as 
disposições dos artigos seguintes.

Art. 2º. Acrescem o subitem 1.08, do item “1” da alínea “a” e o item “5” da alínea “b” do inciso II do artigo 3º, da Lei Complementar nº 03, 
de 13 de dezembro de 2007:
“Art. 3º. [...]
II- [...]
a) [...]
1 – [...]
1.8. Taxa de Fiscalização de Aterro Sanitário;
[...]
b) [...]
5 – Taxa de Análise de Estudo de Impacto de Vizinha (TEIV)
[...]”

Art. 3º. Fica alterada a redação do artigo 25 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007, passando a vigorar:

“Art. 25. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será realizada nas formas aqui descritas, bem como nos 
termos do seu regulamento.

Parágrafo único. O lançamento do imposto não implica reconhecimento da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem 
imóvel bem como regularização da situação física do imóvel perante o Município.”

Art. 4º. Fica incluída a “Subseção I” na “Seção VII” do “Capítulo I” do “Título I” da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Subseção I
Da Cassação da Isenção

Art. 28-A. Proceder-se-á, de ofício, à cassação da isenção, quando:
I - obtida mediante fraude ou simulação do beneficiário ou de terceiros;
II - houver relaxamento no cumprimento das exigências de lei ou regulamento e não forem obedecidas as condições neles estabelecidas.

§ 1° A cassação total ou parcial da isenção será determinada pelo Secretário Municipal da Fazenda em conjunto com a COMAT, a partir do 
ato ou fato que a motivou, respeitados os requisitos presentes na legislação tributária.

§ 2° Quando o valor do imposto for inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) por exercício financeiro, a cassação total ou parcial será feita pelo 
agente fiscal competente.”

Art. 5º. Fica suprimido o §3º do artigo 26, da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007.

Art. 6º. Fica incluída a “Seção VIII” ao “Capítulo I” do “Título I” da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007, passando a vigorar 
o seguinte texto:

“Seção VIII
Das Imunidades

Art. 28-B. São imunes ao imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:

I - o patrimônio da União, dos Estados e Municípios;
II - os templos de qualquer culto;
III - o patrimônio dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

§ 1º A vedação do inciso I é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio 
vinculado às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2º As vedações do inciso I e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio relacionados com a exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis aos empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário.

§ 3º As vedações dos incisos II e III compreendem somente o patrimônio relacionado com as finalidades essenciais das entidades nela 
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mencionadas.”

Art. 7º. Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 41 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 41. (...)
Parágrafo Único - A restituição ou compensação será feita a quem prove ter efetuado o pagamento do imposto, mediante solicitação por 
meio de processo administrativo, e deverá ser autorizada pelo titular da Secretaria Municipal da Fazenda ou a quem for delegado a com-
petência.”

Art. 8º. A Lista de Serviços e a respectiva alíquota do imposto sobre serviços de qualquer natureza fixada no § 5º do art. 42 passa a vigorar 
com a seguinte alteração em relação ao item 25:
Item Subitem Alíquota Descrição

25 01 5%

Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte 
do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de 
certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, embeleza-
mento, conservação ou restauração de cadáveres

Art. 9º. Acrescenta-se o artigo 43-A e 43-B na Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 43-A - Fica condicionado o reconhecimento da não incidência do ISS, nos serviços de construção civil de habitação popular, por inter-
médio de mutirão comunitário, mediante expressa indicação desta circunstância no projeto da obra respectiva.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, as obras mencionadas sujeitar-se-ão ao acompanhamento em todas as fases de execu-
ção pelos órgãos de fiscalização, desde a análise prévia do projeto até sua conclusão, observando-se os requisitos e formalidades previstos 
no Regulamento e em atos normativos.

Art. 43-B - Para a obtenção do reconhecimento da não incidência do ISS prevista no art. 69-A, é necessário o preenchimento dos dois re-
quisitos:
I - mutirão comunitário: o auxílio gratuito para a realização de obra de construção civil de habitação popular.
II – renda familiar inferior a 3 (três) salários mínimos.

Parágrafo único: O auxílio gratuito a que se refere este artigo é aquele realizado por pessoa natural, sem a participação de pessoa jurídica 
em qualquer etapa da construção e sem nenhuma vinculação contratual ou contraprestação entre os partícipes.”

Art. 10. Inclui o inciso VI ao artigo 55, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte redação:

“Art. 55. [...]
VI – Nos casos em que não for possível auferir o imposto devido, nos termos da legislação, facultando ao Contribuinte comprovar por meio 
de documentos fiscais idôneos que o lançamento por arbitramento está a maior.”

Art. 11. Acrescenta-se o artigo 66-A, ao texto da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 66-A. No momento em que for requisitada a emissão da certidão de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 
referente à prestação de serviço de execução de obra de construção civil, demolição, reparação, conservação ou reforma de determinado 
edifício, deverão ser declarados os dados do imóvel necessários para a tributação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana – IPTU sobre o bem, na forma e condições estabelecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda.

§ 1º. A declaração deverá ser realizada:

I - pelo responsável pela obra; ou
II - pelo sujeito passivo do IPTU referente ao imóvel objeto do serviço.

§ 2º. A emissão do certificado de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS dar-se-á somente com a apresentação 
da declaração dos dados do imóvel a que se refere o “caput” deste artigo.

§ 3º. Os dados declarados poderão ser revistos de ofício pela Administração Tributária, para fins de lançamento do IPTU.”

Art. 12. Fica alterada a redação do inciso IV do art. 69 e acrescentam-se ao referido artigo o inciso VI e os parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 69. (...)
IV- da construção da primeira residência, de até 70 (setenta) metros quadrados, de contribuinte assalariado, portador de câncer, soro po-
sitivo, aposentado, pensionista, deficiente físico e/ou responsável por pessoa deficiente, residente no Município, com renda mensal familiar 
inferior a 3 (três) salários mínimos.
(...)
VI- os jogos de bilhares, bocha ou pebolim realizado em bares ou outros estabelecimentos comerciais, desde que possuam apenas 01 (um) 
equipamento de cada jogo.
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§ 1º Serão isentos parcialmente deste imposto os contribuintes beneficiários de incentivo econômico, respeitada a alíquota mínima prevista 
no art. 88, I das Disposições Constitucionais Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional nº 37;

§ 2º Lei específica poderá conceder isenção parcial do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, respeitadas as regras constitucionais 
aplicáveis à espécie.

§3º Nos bares ou outros estabelecimentos comerciais em que há mais de 01 (um) equipamento de cada jogo previsto no inciso VI deste 
artigo, o imposto incidirá sobre todos os equipamentos existentes.”

Art. 13. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 77, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de 50% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto atualizado.

Art. 14. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 78, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto atualizado.

Art. 15. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 79, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 10,00 (dez reais) por documento, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 16. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 80, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 10,00 (dez reais) por documento, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 17. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 81, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 10,00 (dez reais) por documento, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 18. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 82, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 10,00 (dez reais) por documento, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) e limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 19. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 83, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 500,00 (cem reais) por livro.

Art. 20. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 84, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 700,00 (quinhentos reais) por livro.

Art. 21. Altera a forma de aplicação da multa do artigo 85, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte 
redação:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Art. 22. Fica alterada a redação do § 2º do artigo 98, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 98. (...)
§ 2º Fica o Município autorizado a conceder, "Alvará Provisório" com validade improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, aos estabele-
cimentos que tenham efetuado constituição ou alteração contratual, para regularizarem o Alvará de Funcionamento e que não possuam 
dívida com a municipalidade.”

Art. 23. Fica acrescido o § 2º ao artigo 99 da redação da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007, bem como é transformado 
em § 1º, o parágrafo único.

“Art. 99. (...)
§ 1º - Os estabelecimentos de Microempresas (MEs) e das Empresas de Pequeno Porte (EPP), com área construída de até 100m2 (cem 
metros quadrados), pagarão a título de Taxa de Licença para Instalação e Funcionamento de Estabelecimentos (TLIF), o valor calculado na 
forma do caput, considerando exclusivamente a parcela relativa a parte fixa.

§ 2º - Os estabelecimentos de Microempresário Individual (MEIs) estão isentos da cobrança da TLIF e TRLF nos termos do artigo 4º, §3º 
da Lei Complementar Federal nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar Federal nº 147/2014.

Art. 24. Fica alterada a tabela referente ao art. 113, bem como incluso o parágrafo único ao mesmo artigo da Lei Complementar nº 13, de 
13 de dezembro de 2007, passando a vigorar com o seguinte texto:
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ASSUNTO TIPO SERVIÇO DETALHAMENTO Valor R$

Construção, reconstru-
ção e acréscimo.

Residenciais unifamiliares, multifami-
liares, comerciais, industriais e outras 
construções

Análise do Projeto Por m² 0,75

Licenciamento da Constru-
ção Por m² 0,50

Habite-se Por m² 0,50

Marquises, toldos e semelhantes
Análise do Projeto Por unidade 50,00

Licenciamento Por unidade 50,00

Muros e calçadas Alinhamento Por metro linear 2,50

Parcelamento do Solo
Arruamento, loteamento, amembra-
mento, desmembramento e condomí-
nios horizontais

Análise do Projeto e dire-
trizes Por lote ou fração 50,00

Vistoria para Licenciamento Por lote ou fração 15,00

Recebimento Por lote ou fração 45,00

Demolição Qualquer tipo Vistoria Por unidade R$ 50,00

Reformas, consertos e 
reparos que não impli-
quem reconstrução

Qualquer tipo Vistoria Por unidade R$ 100,00

Parágrafo único - Para a construção de galpões comerciais e/ou industriais, será considerado o valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) dos valores estipulados neste artigo.

Art. 25. Fica alterada a redação do art. 134 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 134. A Taxa de Cemitério tem como fato gerador a prestações de serviços funerários e mortuários e será paga por quem solicitar o 
respectivo serviço, adiantadamente, e sua cobrança se fará na forma da legislação.

TABELA DE VALORES DA TAXA DE CEMITÉRIO
ITEM SERVIÇO REAIS
1 Abertura de sepultura e sepultamento 100,00
2 Remoção de ossada 150,00
3 Exumação 150,00
4 Carneira Simples 300,00
5 Carneira Dupla 500,00
6 Outros Serviços Funerários e mortuários 150,00
7 Título de Propriedade do Terreno 150,00

Art. 26. Fica incluída a “Seção V” no “Capítulo III” do “Título II” da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“SEÇÃO V
DA TAXA DE ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 143-A. A Taxa de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança no valor-base de R$ 300,00 (trezentos reais), constituindo como fato 
gerador a prestação de serviço de exame do estudo, sem prejuízo dos valores correspondentes a outros procedimentos.
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§ 1º A Taxa de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança tem por base o valor definido no caput, multiplicado pelo índice “y”, referente 
à área da poligonal do empreendimento, para aprovação de projeto urbanístico (parcelamento do solo e condomínios), consideradas as 
seguintes faixas de cobrança:
I – até dez hectares: y=2;
II – acima de dez hectares e até vinte hectares: y=3;
III – acima de vinte hectares e até trinta hectares: y=4;
IV – acima de trinta hectares e até quarenta hectares: y=5;
V – acima de quarenta hectares e até cinquenta hectares: y=6;
VI – acima de cinquenta hectares e até sessenta hectares: y=7;
VII – acima de sessenta hectares: y=8.

§ 2º A Taxa de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança deve ser cobrada tomando-se por base o valor definido no caput multiplicado 
pelo índice “y” referente à área de construção pretendida do empreendimento, para aprovação de projeto arquitetônico e de licenciamento 
de atividade, consideradas as seguintes faixas de cobrança:
I – até três mil metros quadrados: y=1;
II – acima de três mil e até dez mil metros quadrados: y=2;
III – acima de dez mil e até quinze mil metros quadrados: y=3;
IV – acima de quinze mil e até vinte mil metros quadrados: y=4;
V – acima de vinte mil e até trinta mil metros quadrados: y=5;
VI – acima de trinta mil metros quadrados: y=6.

§ 3º A partir da terceira listagem de exigências para correção ou complementação de informações previstas na legislação, é cobrada nova 
taxa no valor de 20% (vinte por cento) da cobrada inicialmente, exceto quando for relativa a itens não listados anteriormente.

Art. 143-B. A Taxa de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança inclui o exame do estudo, a emissão de pareceres e a listagem de exi-
gências.”

Art. 27. Inclui os §§ 3º e 4º ao artigo 161, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 161.
[...]
§3º São também contribuintes da COSIP, no interesse comum da manutenção da segurança coletiva, todos os proprietários de imóveis não 
edificados, usuários efetivos ou em potencial da rede de iluminação pública, que são objetos que são objetos de tributação do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.
§ 4º Excetuam-se do disposto no §3º deste artigo, os proprietários de terrenos nos loteamentos em implantação ou implantados, cujos 
imóveis não sejam providos com rede de iluminação pública.”

Art. 28. Inclui a tabela de imóveis não edificados no inciso V e altera o § 6º do artigo 162, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro 
de 2007:

Art. 162.
[...]

V- IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS

Faixa de testada em metro linear Valor da Contribuição anual por proprietário em R$
Até 8 R$ 40,00
Acima de 8 até 12 R$ 50,00
Acima de 12 até 20 R$ 70,00
Acima de 20 até 40 R$ 90,00
Acima de 40 até 70 R$ 110,00
Acima de 70 até 100 R$ 130,00
Acima de 100 R$ 170,00

[...]
§6º O valor da contribuição, estabelecido na forma deste artigo, será cobrado mensalmente, por meio de nota fiscal fatura, emitida pela 
concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica ou no caso dos imóveis não edificados, junto ao lançamento do IPTU, 
conforme as condições de parcelamento estabelecidas na legislação.

Art. 29. Acrescenta os artigos 163-A e 163-B a redação da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 163-A. O lançamento de ofício será efetuado com base nos dados constantes do Cadastro de Contribuintes da Contribuição para o 
Custeio da Iluminação Pública, a ser constituído e mantido pela Prefeitura para essa finalidade.

Art. 163-B. Ficam obrigados a se inscrever no Cadastro Municipal de Contribuintes da COSIP, os usuários de energia elétrica atendidos pela 
concessionária responsável pelo fornecimento do serviço e os proprietários de imóveis não edificados no perímetro urbano do Município.
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Parágrafo Único. No processo administrativo fiscal, compreendendo os procedimentos destinados à determinação e exigência da contribui-
ção, bem como a imposição de penalidades, observar-se-á a legislação prevista para os demais tributos municipais.”

Art. 30. Altera a redação do § 2º do art. 229 da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, passando a vigorar:
“Art. 229. [...]
§ 2º O débito consolidado na forma deste artigo poderá ser pago em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e sucessivas, obtidas me-
diante a divisão do débito consolidado pelo número de parcelas, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, respeitado o disposto 
no § 3º.”

Art. 31. Suprime o parágrafo único do artigo 235, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007.

Art. 32. Altera o artigo 258 e introduz parágrafos da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte redação:

“Art. 258. A isenção pode ser concedida em caráter geral e individual.

§ 1º Quando concedida em caráter individual será encaminhado para análise da COMAT, que após julgamento, será encaminhará para o 
órgão competente para expedição da Certidão de Isenção, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das con-
dições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para a sua concessão.

§ 2º Quando concedida em caráter geral será emitido Decreto pelo Chefe do Poder Executivo, detalhando as provas do preenchimento das 
condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para a sua concessão/renovação.
§ 3º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de 
cada período, cessando automaticamente a isenção a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a sua 
renovação.

§ 4º Não se concederá isenção do pagamento de tributos instituídos posteriormente a sua concessão.

§ 5º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se quando cabível, o disposto no artigo no 227 deste Código.”

Art. 33. Inclui o art. 271-A na Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007.

“Art. 271-A. Ficam obrigados, na forma do Regulamento, que todos os contribuintes estabelecidos no Município de Biguaçu, apresentem 
informações relativas ao Movimento Econômico (Livros Contábeis Diário e Razão ou Livro Caixa), para que o Município possa verificar o 
retorno da quota-parte do ICMS (de acordo com a Lei Federal nº 63/90).”

Art. 34. Altera a redação do artigo 278, da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, passando a vigorar a presente redação:

“Art. 278. O contribuinte poderá efetuar o pagamento do auto de infração, com desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor, até o 
vencimento do prazo fixado no referido auto e desde que não tenha interposto defesa contra ele.

Parágrafo único. Vencido o prazo fixado no auto de infração sem que o sujeito passivo tenha cumprido a exigência fiscal, ou contra ela te-
nha interposto defesa, ou sem que tenha recorrido da decisão de primeira instância, será o valor total do crédito tributário, sem descontos, 
inscrito em dívida ativa, para os fins devidos.”

Art. 35. Acrescenta o artigo 304-A na Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 304-A. As concessionárias de serviço público deverão enviar à Secretaria Municipal da Fazenda os dados cadastrais dos seus usuários, 
localizados no Município de Biguaçu, por meio magnético ou eletrônico, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. Para fins do disposto no “caput” deste artigo, as concessionárias deverão compatibilizar os dados relativos ao endereço do 
imóvel por ela atendido com os do Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal da Fazenda.”

Art. 36. Dá nova redação ao artigo 312 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 312. São competentes para julgar:
I - em primeira instância, a Comissão Municipal de Assuntos Tributários; e

II - em segunda instância, o Conselho Municipal de Contribuintes.”

Art. 37. Dá nova redação ao artigo 322 da Lei Complementar nº 3, de 13 de Dezembro de 2007:

“Art. 322. Das decisões de primeira instância cabe recurso voluntário, com efeito suspensivo, ao Conselho Municipal de Contribuintes. ”

Art. 38. Dá nova redação ao artigo 325 da Lei Complementar nº 3, de 13 de Dezembro de 2007:

“Art. 325. Das decisões de primeira instância, contrárias, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal, inclusive por desclassificação da infra-
ção, será interposto recurso de ofício ao Conselho Municipal de Contribuintes, com efeito suspensivo, sempre que a importância do litígio 
exceder o equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).”
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Art. 39. Dá nova redação ao artigo 327 da Lei Complementar nº 3, de 13 de Dezembro de 2007:

“Art. 327. Os contribuintes, os responsáveis, os órgãos da administração pública, os agentes fazendários, as entidades representativas de 
categorias econômicas ou profissionais, ou qualquer outra pessoa natural ou jurídica, que tenha interesse na matéria, poderão, mediante 
petição escrita dirigida a Comissão Municipal de Assuntos Tributário, formular consulta sobre a interpretação de dispositivos da legislação 
tributária municipal.”
Art. 40. Altera o inciso III e inclui o inciso IV ao artigo 334 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 334.
[...]
III – por edital, publicado no Diário Oficial dos Municípios; ou
IV- por meio do Domicílio Eletrônico Tributário.”

Art. 41. Dá nova redação ao artigo 335 da Lei Complementar nº 3, de 13 de Dezembro de 2007:

“Art. 335. As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorríveis, serão proferidas pelo Conselho Municipal de Contribuintes, devida-
mente fundamentada, após manifestação da Procuradoria Geral do Município.”

Art. 42. Dá nova redação aos artigos 341 e 342 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007:

“Art. 341. São penalidades tributárias aplicáveis separada ou cumulativamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei crimi-
nal:

I - a multa em dobro observada o limite máximo de 120% incidentes sobre a obrigação principal e assessória;
II - a perda de desconto, abatimento ou deduções;
III - a cassação dos benefícios de isenção;
IV - a revogação dos benefícios de anistia ou moratória;
V - a sujeição a regime especial de fiscalização, definido em ato administrativo;
VI - a proibição de:
a) realizar negócios jurídicos com órgãos da administração direta e indireta do Município;
b) participar de licitações;
c) usufruir de benefício fiscal instituído pela legislação tributária do Município.

Parágrafo único. A aplicação de penalidade de qualquer natureza não dispensa o pagamento do tributo, de sua atualização monetária e de 
juros de mora, nem isenta o infrator do dano resultante da infração na forma da Lei Civil.

Art. 342. São competentes para aplicar penalidades:

I - os integrantes do quadro de fiscais de tributos do Município, quanto à penalidade referida no inciso I do artigo anterior;

II - o titular do órgão fazendário, quanto às penalidades referidas nos incisos II, III, IV e V do artigo anterior; e

III - o funcionário que constatar infração sujeita à penalidade referida no inciso VI, do artigo anterior.”
Art. 43. Altera a forma de aplicação da multa dos incisos I e II do artigo 347 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007, para 
constar a seguinte redação:
“Art. 347. [...]
I - Deixar de recolher, total ou parcialmente o tributo:
Multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do tributo devido, atualizado monetariamente.

II - Deixar de recolher, total ou parcialmente o tributo em caso de recusa de exibição de documentos necessários à apuração dos dados 
cadastrais, ou apresentação com erro, omissões ou falsidades que possam alterar a base do tributo:
Multa de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do tributo devido, atualizado monetariamente.”

Art. 44. Altera o artigo 348 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007, para constar a seguinte redação:

“Art. 348. As multas fixas são penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias previstas na legislação tributária não proibindo o 
agente fiscal de aplicação das multas variáveis previstas no artigo anterior, desde que verificada ocorrido os fatos ensejadores para aplicação 
da mesma.”

Art. 45. Altera a redação do artigo 349 da Lei Complementar nº 3, de 13 de dezembro de 2007 para constar a seguinte redação:

“Art. 349.
I- [..]

II - não efetuar a entrega das informações de natureza cadastral, imobiliária, econômica ou fiscal previstas na legislação tributária ou pres-
tá-las de forma inexata:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)

III - deixar de atender intimação fiscal:
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Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), incidente apenas uma vez no mesmo Procedimento Administrativo Fiscal;

IV - embaraçar, dificultar, retardar ou impedir, por qualquer meio, a ação fiscal:
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais reais); e

V - descumprir qualquer obrigação acessória prevista na legislação tributária, sem penalidade específica capitulada neste Código:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Art. 46. Inclui ao texto da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro de 2007, o Título XIII-A, com a seguinte redação:

“TÍTULO XIII-A
DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRIBUTÁRIO – DET
“Art. 352-A. Fica instituída a comunicação eletrônica entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o sujeito passivo dos tributos municipais por 
meio do Domicílio Eletrônico Tributário - DET, sendo obrigatório o credenciamento para as pessoas jurídicas, observadas a forma, condições 
e prazos previstos em regulamento.

§ 1º. Para os fins desta lei, considera-se:

I - domicílio eletrônico tributário: portal de serviços e comunicações eletrônicas da Secretaria Municipal da Fazenda disponível na rede 
mundial de computadores;

II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede 
mundial de computadores;

IV - assinatura eletrônica: as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
i. o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de seu proprietário;
ii. será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) mediante cadastro de usuário no sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Biguaçu, conforme disciplinado no Regulamento;

V - sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio contribuinte ou ter-
ceiro responsável pelo cumprimento da obrigação tributária.

§ 2º. A comunicação entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o terceiro a quem o sujeito passivo tenha outorgado poderes para represen-
tá-lo poderá ser feita na forma prevista por esta lei.

Art. 352-B. A Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive seus Conselhos e Comissões, poderão utilizar a comunicação eletrônica para, dentre 
outras finalidades:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;
II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.

Parágrafo único. A expedição de avisos por meio do DET, a que se refere o inciso III do “caput” deste artigo, não exclui a espontaneidade 
da denúncia nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional.

Art. 352-C. O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á após seu credenciamento na Secretaria Municipal da 
Fazenda, na forma prevista em regulamento.

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema eletrônico da Secretaria Municipal da Fazenda, com tecnologia 
que preserve o sigilo, a identificação, a autenticidade e a integridade de suas comunicações.

Art. 352-D. Uma vez realizado o credenciamento nos termos do artigo 352-C desta lei, as comunicações da Secretaria Municipal da Fazenda 
ao sujeito passivo serão feitas por meio eletrônico, em portal próprio, denominado DET, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial 
dos Municípios, a notificação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal.

§ 1º. A comunicação feita na forma prevista no “caput” deste artigo será considerada pessoal para todos os efeitos legais.

§ 2º. Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação.

§ 3º. Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada 
no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º. A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias contados da data do envio da comunicação, sob 
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pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 5º. No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante outras formas previstas na legislação.

Art. 352-E. As comunicações que transitem entre órgãos da Secretaria Municipal da Fazenda serão feitas preferencialmente por meio ele-
trônico.

Parágrafo único. Para acessar o DET, onde estão disponíveis as comunicações entre a Secretaria Municipal da Fazenda e o sujeito passivo, 
e para assinar documentos eletrônicos, o servidor público deverá utilizar certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada 
pela ICP-Brasil.

Art. 352-F. Ao sujeito passivo que se credenciar nos termos desta lei, também será possibilitada a utilização de serviços eletrônicos dispo-
nibilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda no DET.

Parágrafo único. Poderão ser realizados por meio do DET, mediante uso de assinatura eletrônica:

I - consulta a pagamentos efetuados, situação cadastral, autos de infração, entre outros;
II - remessa de declarações e de documentos eletrônicos, inclusive em substituição dos originais, para fins de saneamento espontâneo de 
irregularidade tributária;
III - apresentação de petições, defesa, contestação, recurso, contrarrazões e consulta tributária;
IV - recebimento de notificações, intimações e avisos em geral;
V - outros serviços disponibilizados pela Secretaria Municipal da Fazenda ou por outros órgãos públicos conveniados.

Art. 352-G. O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida nesta lei, com garantia de autoria, autenticidade e integridade, será 
considerado original para todos os efeitos legais.

§ 1º. Os extratos digitais e os documentos digitalizados e transmitidos na forma estabelecida nesta lei têm a mesma força probante dos 
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

§ 2º. Os originais dos documentos digitalizados, a que se refere o § 1º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor durante o 
prazo decadencial previsto na legislação tributária.

Art. 352-H. Considera-se entregue o documento transmitido por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema da Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, devendo ser disponibilizado protocolo eletrônico ao sujeito passivo.

Parágrafo único. Quando o documento for transmitido eletronicamente para atender prazo, serão considerados tempestivos aqueles trans-
mitidos até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo previsto na comunicação.

Art. 352-I. A comunicação eletrônica efetuada conforme previsto nesta lei, observado o disposto em regulamento, aplica-se também às 
comunicações entre:

I - a Administração Pública e os prestadores de serviço no âmbito do Programa Nota Fiscal Biguaçuense;

II - a Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, e as pessoas credenciadas na Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do 
artigo 43 desta lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá disponibilizar a utilização do DET a outros órgãos e a entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município, na forma do regulamento.

Art. 352-J. Aos credenciados para comunicação eletrônica, nos termos desta lei, não se aplica o disposto no artigo 216.
Art. 47. Acrescenta o artigo 355-A para constar a seguinte redação:

“Art. 355-A. Fica o Secretário da Fazenda autorizado a firmar convênio para troca de informações de interesse da administração tributária, 
conforme estabelece o art. 37, XXII da Constituição Federal.”

Art. 48. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 106/2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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LEI COMPLEMENTAR Nº 107/2016
LEI COMPLEMENTAR N° 107/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCELAMENTO DOS 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Recuperação de 
Créditos Fiscais - REFIS Municipal, alcançando todos os créditos 
municipais, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o dia 
31 de dezembro de 2016.

Parágrafo Primeiro - O REFIS Municipal não abrange as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que deverão ser pagos pelos 
devedores antes da efetivação do pagamento conforme preconiza 
o parágrafo 1º do artigo 290 da Lei Complementar nº 03, de 13 de 
dezembro de 2007.

Parágrafo Segundo - O pagamento das custas judiciais e hono-
rários advocatícios poderão ser efetuados diretamente no Poder 
Judiciário ou no setor de executivo fiscal.

Art. 2º. Os benefícios concedidos nesta Lei Complementar não al-
cançam os seguintes créditos da Fazenda Municipal:

I - constituídos no exercício de 2017;

II - provenientes de retenção na fonte; e

III - decorrentes de compensação de crédito.

Art. 3º. Os devedores que optarem pelo REFIS Municipal poderão 
escolher por (01) uma das formas que seguem:

I - desconto de 90% (noventa por cento) dos juros e multas para 
quitação integral do débito em 01 (uma) única parcela;

II - desconto de 80% (oitenta por cento) dos juros e multas para 
quitação integral do débito em até 03 (três) parcelas mensais e 
sucessivas, obtidas mediante a divisão do saldo do débito consoli-
dado pelo número de parcelas, acrescidos de juros de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o valor de cada parcela;

III - desconto de 50% (sessenta por cento) dos juros e multas para 
quitação integral do débito entre 04 (quatro) a 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas, obtidas mediante a divisão do sal-
do do débito consolidado pelo número de parcelas, acrescidos de 
juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor de cada parcela;

IV - desconto de 20% (vinte por cento) dos juros e multas para 
quitação integral do débito entre 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e 
seis) parcelas mensais e sucessivas, obtidas mediante a divisão do 
saldo do débito consolidado pelo número de parcelas, acrescidos 
de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor de cada 
parcela;

§ 1º Em todas as opções de pagamento previsto neste artigo, a 
primeira parcela deverá ser quitada em prazo não superior a 30 
(trinta) dias após a adesão ao REFIS Municipal, sendo que o seu 
inadimplemento importa na imediata exclusão do parcelamento, 
independente de qualquer notificação prévia.

§ 2º As parcelas não poderão ser inferiores ao valor mínimo de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) para os contribuintes pessoa física e 
Microempreendedor Individual, e R$ 200,00 (duzentos reais) para 
os demais contribuintes pessoa jurídica.

§ 3º Nas execuções fiscais, havendo hipótese de garantia do cré-
dito em juízo por meio da indisponibilidade de ativos em nome do 
executado no sistema bancário (penhora online), o parcelamento 
fica condicionado ao recolhimento de 30% do valor do débito.

Art. 4º. O prazo final para requerer adesão ao REFIS Municipal é do 
dia 2 de janeiro a 31 de março de 2017, que poderá ser prorroga-
do, mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º. Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a regula-
rização do contribuinte junto a Fazenda Municipal, após o protocolo 
do pedido de adesão ao REFIS Municipal, acompanhando de do-
cumento que comprove o detalhamento do endereço do devedor.

§ 1º O detalhamento do endereço do devedor exigido neste artigo 
poderá ser feito por fotocópia simples, por exemplo, por documen-
tos enviados por concessionárias de serviços públicos (água, ener-
gia elétrica, telefone fixo e móvel etc).

§2º No caso de parcelamento em nome de terceiros ou pessoa 
jurídica, deverá o procedimento ser instruído com procuração au-
torizando o parcelamento.

Art. 6º. O pedido de adesão importa em reconhecimento do débito 
e confissão de toda a dívida lançada, abrangendo todos os débitos 
originais existentes em nome do contribuinte.

Art. 7º. O débito consolidado na forma desta Lei sujeitar-se-á:

I - até da data do deferimento do parcelamento, aos acréscimos 
previstos na legislação.

Art. 8º. Sobre a parcela não paga no seu respectivo vencimento 
incidirão juros de mora e multa, respectivamente nos termos do 
art. 345 e art. 352 da Lei Complementar nº 03, de 13 de dezembro 
de 2007.

Art. 9º. A acumulação de 03 (três) ou mais parcelas em aberto 
exclui o contribuinte do parcelamento, independente de qualquer 
notificação prévia, e restabelece integralmente os descontos até 
então concedidos, além de impor ao contribuinte a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o montante do débito.

Parágrafo Único - A exclusão do contribuinte do REFIS Municipal 
antecipa o vencimento de todas as parcelas não quitadas, tornando 
todas plenamente exigíveis, independente de qualquer notificação 
prévia.

Art. 10. Uma vez aplicada a exclusão prevista no art. 9º, só será 
concedido novo parcelamento depois de acrescida a respectiva 
multa e consolidado o débito, sendo que a primeira parcela não 
poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do valor consolidado.

Parágrafo Único - Nova opção pelo REFIS Municipal só será possível 
enquanto continuar válido o período de adesão.

Art. 11. Independente de qualquer declaração, o requerimento de 
adesão ao parcelamento sujeita o optante à:

I - confissão irrevogável e irretratável do valor ao débito;

II - expressa renúncia e desistência de defesa ou recurso adminis-
trativo, bem como de ação, defesa ou recurso judicial, inclusive dos 
já interpostos, incluídos no pedido de consolidação;

III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabele-
cidas para ingresso no parcelamento;

IV - pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
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V - a renúncia de qualquer outra forma de parcelamento.

Parágrafo Único - Os termos deste artigo não produzem efeitos 
sobre eventuais tributos que sejam objetos de requerimento de 
prescrição no mesmo termo do pedido de adesão ao REFIS Munici-
pal, ou em procedimento administrativo próprio.

Art. 12. Aplicam-se ao REFIS Municipal as demais regras do parce-
lamento ordinário e do Código Tributário que não o contradigam.

Art. 13. O disposto nesta Lei Complementar não implicará restitui-
ção de quantias pagas.

Art. 14. Os benefícios desta Lei Complementar não se aplicam à 
extinção parcial ou integral do crédito.

Art. 15. Fica o Chefe do Poder Executivo, a Secretaria Municipal da 
Fazenda e a Procuradoria Geral do Município, autorizados a enca-
minhar para protesto e incluir em cadastros de proteção ao cré-
dito, os dados dos devedores dos débitos não incluídos no REFIS 
Municipal, bem como aqueles que do REFIS Municipal tenham sido 
excluídos.

Art. 16. Esta Lei Complementar, no que se refere aos procedimen-
tos para operacionalização e definição de prazos para pagamento 
de parcelas do REFIS Municipal, será regulamentada no prazo de 
trinta dias por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, con-
tados a partir da publicação da presente Lei Complementar.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 107/2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

LEI Nº 3690/2016
LEI N° 3690/2016 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR O SALDO 
DEVEDOR DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA DO PREVBIGUAÇU, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 3.189/2011 PARA O VALOR CORRESPONDENTE AO DÉFICIT 
ATUARIAL DA AVALIAÇÃO ATUARIAL 2016 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu em Exercício, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alterar o saldo devedor do Plano de Amortização instituído nos 

termos da Lei Municipal nº 3.189/2011, alterada pela Lei Municipal 
nº 3.450/2013, para o valor correspondente ao déficit atuarial da 
Avaliação Atuarial 2016, que totaliza R$ 32.063.748,15 (trinta e 
dois milhões sessenta e três mil setecentos e quarenta e oito reais 
e quinze centavos), posicionado em 31/12/2015.

§1- Os valores das prestações a serem cobradas do Município de 
Biguaçu (SC) para o ano de 2016 serão os mesmos previstos em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.450/2013.

§2- O valor do déficit atuarial contido no caput deste artigo será 
atualizado no período de 31/12/2015 a 31/12/2016 pelos mesmos 
índices e taxa de juros previstos na Lei municipal nº 3.189/2011 e 
suas posteriores alterações.

§3- O valor atualizado nos termos do §2º deste artigo será parce-
lado em 360 (trezentos e sessenta) meses consecutivos, nos se-
guintes termos:

I - a primeira parcela será no mês de janeiro de 2017, com venci-
mento até 10/02/2017;
II - as demais parcelas mensais para pagamento da amortização e 
dos juros, do valor fixado no caput deste artigo, terão vencimento 
no último dia de cada mês, com prazo de pagamento prorrogado 
até o dia 10 do mês subsequente ao de competência, sem en-
cargos adicionais, vencendo-se a última parcela em 10/01/2047, 
acerca da competência referente ao mês de dezembro de 2046.

§4º A evolução das parcelas do Plano de Amortização está contida 
no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º No caso de atraso no pagamento da parcela mensal, serão 
cobrados os correspondentes juros de 0,4867551% ao mês e a 
atualização pela variação do INPC, considerando o prazo decorrido 
desde a data de vencimento da parcela e a data do efetivo paga-
mento.

Parágrafo único. Em caso de extinção do INPC, mudança de sua 
metodologia de cálculo ou inaplicabilidade em decorrência de re-
forma econômica, deverá ser fixado um indicador substitutivo, 
compatível com as necessidades atuariais do PREVIBIGUAÇU.

Art. 3º Se os critérios do Plano de Amortização previsto nesta Lei 
resultar em desequilíbrio financeiro-atuarial do Plano de Custeio 
do PREVIBIGUAÇU, estes deverão ser objeto de repactuação com 
base em parecer atuarial.

Art. 4º Em decorrência da reavaliação atuarial, o saldo devedor 
referente ao Plano de Amortização parcelado, conforme o disposto 
nesta Lei poderá ser revisto a qualquer tempo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 02 de dezembro de 2016.
Vilson Norberto Alves
Prefeito Municipal em Exercício

Lei nº 3690 /2016, de 02/12/2016
Sancionada em 02/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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LEI Nº 3690/2016 - ANEXOS
ANEXO ÚNICO

Sistema de Correção do Saldo Devedor (SCSD) - Parcelas crescentes

Saldo Devedor Inicial (11/2010 - com correção monetária até 12/2011) R$ 11.408.881,27
Déficit Atuarial 2013 - (aporte em 12/2013, com correção monetária até 12/2013) R$ 7.249.571,35
Déficit Atuarial 2016 - (aporte em 12/2015, com correção monetária até 12/2016) R$ 6.113.125,42
Taxa de Juros ao ano 6,00%
Taxa de Juros ao Mês 0,49%
Prazo de Financiamento (meses) 420

Sistema de Correção do Saldo Devedor (SCSD)

Parcela Data INPC Prestação Paga Prestação Calculada Juros Mês Correção Mês Saldo Devedor
1 01/01/2012 0,51% R$ 27.164,00 R$ 27.164,00 R$ 55.401,08 R$ 58.329,30 R$ 11.495.447,66
2 01/02/2012 0,39% R$ 27.435,44 R$ 27.435,44 R$ 55.821,13 R$ 44.942,95 R$ 11.568.776,30
3 01/03/2012 0,18% R$ 27.676,50 R$ 27.676,50 R$ 56.176,89 R$ 20.875,10 R$ 11.618.151,79
4 01/04/2012 0,64% R$ 27.861,28 R$ 27.861,28 R$ 56.416,33 R$ 74.538,92 R$ 11.721.245,76
5 01/05/2012 0,55% R$ 28.176,07 R$ 28.176,07 R$ 56.916,61 R$ 64.624,92 R$ 11.814.611,22
6 01/06/2012 0,26% R$ 28.468,94 R$ 28.468,94 R$ 57.369,64 R$ 30.793,13 R$ 11.874.305,06
7 01/07/2012 0,43% R$ 28.681,90 R$ 28.681,90 R$ 57.659,17 R$ 51.184,11 R$ 11.954.466,44
8 01/08/2012 0,45% R$ 28.945,44 R$ 28.945,44 R$ 58.048,08 R$ 53.926,06 R$ 12.037.495,14
9 01/09/2012 0,63% R$ 29.217,22 R$ 29.217,22 R$ 58.450,90 R$ 76.020,39 R$ 12.142.749,21
10 01/10/2012 0,71% R$ 29.544,40 R$ 29.544,40 R$ 58.961,64 R$ 86.422,38 R$ 12.258.588,83
11 01/11/2012 0,54% R$ 29.899,00 R$ 29.899,00 R$ 59.523,77 R$ 66.356,35 R$ 12.354.569,95
12 01/12/2012 0,74% R$ 30.206,77 R$ 30.206,77 R$ 59.989,46 R$ 91.644,21 R$ 12.475.996,85
13 01/01/2013 0,92% R$ 30.578,42 R$ 30.578,42 R$ 60.578,70 R$ 115.055,17 R$ 12.621.052,30
14 01/02/2013 0,52% R$ 31.009,96 R$ 31.009,96 R$ 61.282,67 R$ 65.786,89 R$ 12.717.111,90
15 01/03/2013 0,60% R$ 31.322,94 R$ 31.322,94 R$ 61.748,72 R$ 76.485,23 R$ 12.824.022,91
16 01/04/2013 0,59% R$ 31.664,25 R$ 31.664,25 R$ 62.267,45 R$ 75.842,29 R$ 12.930.468,41
17 01/05/2013 0,35% R$ 32.006,11 R$ 32.006,11 R$ 62.783,92 R$ 45.364,36 R$ 13.006.610,57
18 01/06/2013 0,28% R$ 32.274,47 R$ 32.274,47 R$ 63.153,24 R$ 36.504,97 R$ 13.073.994,31
19 01/07/2013 -0,13% R$ 32.522,37 R$ 32.522,37 R$ 63.480,02 R$ (17.036,44) R$ 13.087.915,53
20 01/08/2013 0,16% R$ 32.638,19 R$ 32.638,19 R$ 63.547,22 R$ 20.990,12 R$ 13.139.814,67
21 01/09/2013 0,27% R$ 32.849,54 R$ 32.849,54 R$ 63.798,82 R$ 35.561,06 R$ 13.206.325,02
22 01/10/2013 0,61% R$ 33.098,56 R$ 33.098,56 R$ 64.121,35 R$ 80.747,82 R$ 13.318.095,63
23 01/11/2013 0,54% R$ 33.462,55 R$ 33.462,55 R$ 64.663,62 R$ 72.086,20 R$ 13.421.382,90
24 01/12/2013 0,72% R$ 33.807,01 R$ 33.807,01 R$ 65.164,70 R$ 96.859,73 R$ 20.799.171,67
25 01/01/2014 0,63% R$ 52.523,16 R$ 100.985,36 R$ 131.340,09 R$ 20.978.973,96
26 01/02/2014 0,64% R$ 53.111,33 R$ 101.857,69 R$ 134.577,41 R$ 21.162.297,74
27 01/03/2014 0,82% R$ 53.711,42 R$ 102.747,11 R$ 173.932,93 R$ 21.385.266,37
28 01/04/2014 0,78% R$ 54.415,44 R$ 103.829,00 R$ 167.190,50 R$ 21.601.870,43
29 01/05/2014 0,60% R$ 55.106,81 R$ 104.879,96 R$ 129.909,86 R$ 21.781.553,45
30 01/06/2014 0,26% R$ 55.707,30 R$ 105.751,65 R$ 56.762,15 R$ 21.888.359,96
31 01/07/2014 0,13% R$ 56.124,00 R$ 106.269,51 R$ 28.520,06 R$ 21.967.025,53
32 01/08/2014 0,18% R$ 56.470,50 R$ 106.650,73 R$ 39.630,97 R$ 22.056.836,73
33 01/09/2014 0,49% R$ 56.847,52 R$ 107.086,06 R$ 108.324,67 R$ 22.215.399,94
34 01/10/2014 0,38% R$ 57.404,13 R$ 107.855,17 R$ 84.610,23 R$ 22.350.461,20
35 01/11/2014 0,53% R$ 57.902,75 R$ 108.510,16 R$ 118.725,66 R$ 22.519.794,27
36 01/12/2014 0,62% R$ 58.492,97 R$ 109.331,52 R$ 139.937,92 R$ 22.710.570,75
37 01/01/2015 1,48% R$ 59.142,11 R$ 110.256,97 R$ 336.872,95 R$ 23.098.558,56
38 01/02/2015 1,16% R$ 60.309,55 R$ 112.139,84 R$ 268.544,51 R$ 23.418.933,36
39 01/03/2015 1,51% R$ 61.306,11 R$ 113.694,43 R$ 354.416,96 R$ 23.825.738,64
40 01/04/2015 0,71% R$ 62.534,75 R$ 115.668,60 R$ 169.539,99 R$ 24.048.412,48
41 01/05/2015 0,99% R$ 63.285,30 R$ 116.748,82 R$ 238.608,57 R$ 24.340.484,58
42 01/06/2015 0,77% R$ 64.222,91 R$ 118.165,93 R$ 187.837,09 R$ 24.582.264,69
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43 01/07/2015 0,58% R$ 65.032,45 R$ 119.338,87 R$ 142.892,11 R$ 24.779.463,22
44 01/08/2015 0,25% R$ 65.728,02 R$ 120.295,36 R$ 62.085,08 R$ 24.896.115,63
45 01/09/2015 0,51% R$ 66.213,07 R$ 120.860,81 R$ 127.248,89 R$ 25.078.012,26
46 01/10/2015 0,77% R$ 66.874,70 R$ 121.742,98 R$ 193.523,18 R$ 25.326.403,72
47 01/11/2015 1,11% R$ 67.717,66 R$ 122.947,93 R$ 281.736,14 R$ 25.663.370,13
48 01/12/2015 0,90% R$ 68.802,60 R$ 124.582,85 R$ 231.472,35 R$ 32.063.748,15
49 01/01/2016 1,51% R$ 86.192,87 R$ 155.652,37 R$ 485.211,44 R$ 32.618.419,08
50 01/02/2016 0,95% R$ 87.920,27 R$ 158.343,85 R$ 310.544,01 R$ 32.999.386,66
51 01/03/2016 0,44% R$ 89.187,53 R$ 160.192,06 R$ 145.509,72 R$ 33.215.900,91
52 01/04/2016 0,64% R$ 90.015,99 R$ 161.241,92 R$ 213.037,61 R$ 33.500.164,45
53 01/05/2016 0,98% R$ 91.033,06 R$ 162.620,64 R$ 329.003,17 R$ 33.900.755,20
54 01/06/2016 0,47% R$ 92.372,63 R$ 164.564,01 R$ 159.672,85 R$ 34.132.619,43
55 01/07/2016 0,64% R$ 93.258,52 R$ 165.688,31 R$ 218.912,32 R$ 34.423.961,54
56 01/08/2016 R$ 94.312,22 R$ 167.101,30 R$ - R$ 34.496.750,62
57 01/09/2016 R$ 94.771,29 R$ 167.453,37 R$ - R$ 34.569.432,70
58 01/10/2016 R$ 95.232,60 R$ 167.804,91 R$ - R$ 34.642.005,01
59 01/11/2016 R$ 95.696,15 R$ 168.155,91 R$ - R$ 34.714.464,77
60 01/12/2016 R$ 96.161,95 R$ 168.506,34 R$ - R$ 34.786.809,16
61 01/01/2017 R$ 96.630,03 R$ 168.856,20 R$ - R$ 34.859.035,34
62 01/02/2017 R$ 97.100,38 R$ 169.205,48 R$ - R$ 34.931.140,43
63 01/03/2017 R$ 97.573,02 R$ 169.554,15 R$ - R$ 35.003.121,57
64 01/04/2017 R$ 98.047,96 R$ 169.902,21 R$ - R$ 35.074.975,82
65 01/05/2017 R$ 98.525,21 R$ 170.249,64 R$ - R$ 35.146.700,25
66 01/06/2017 R$ 99.004,79 R$ 170.596,43 R$ - R$ 35.218.291,89
67 01/07/2017 R$ 99.486,70 R$ 170.942,56 R$ - R$ 35.289.747,75
68 01/08/2017 R$ 99.970,96 R$ 171.288,02 R$ - R$ 35.361.064,81
69 01/09/2017 R$ 100.457,57 R$ 171.632,79 R$ - R$ 35.432.240,03
70 01/10/2017 R$ 100.946,55 R$ 171.976,86 R$ - R$ 35.503.270,33
71 01/11/2017 R$ 101.437,92 R$ 172.320,21 R$ - R$ 35.574.152,63
72 01/12/2017 R$ 101.931,67 R$ 172.662,83 R$ - R$ 35.644.883,79
73 01/01/2018 R$ 102.427,83 R$ 173.004,70 R$ - R$ 35.715.460,66
74 01/02/2018 R$ 102.926,40 R$ 173.345,81 R$ - R$ 35.785.880,07
75 01/03/2018 R$ 103.427,40 R$ 173.686,14 R$ - R$ 35.856.138,82
76 01/04/2018 R$ 103.930,84 R$ 174.025,68 R$ - R$ 35.926.233,66
77 01/05/2018 R$ 104.436,73 R$ 174.364,41 R$ - R$ 35.996.161,34
78 01/06/2018 R$ 104.945,08 R$ 174.702,31 R$ - R$ 36.065.918,57
79 01/07/2018 R$ 105.455,90 R$ 175.039,37 R$ - R$ 36.135.502,04
80 01/08/2018 R$ 105.969,21 R$ 175.375,57 R$ - R$ 36.204.908,40
81 01/09/2018 R$ 106.485,02 R$ 175.710,90 R$ - R$ 36.274.134,28
82 01/10/2018 R$ 107.003,35 R$ 176.045,34 R$ - R$ 36.343.176,27
83 01/11/2018 R$ 107.524,19 R$ 176.378,87 R$ - R$ 36.412.030,95
84 01/12/2018 R$ 108.047,57 R$ 176.711,47 R$ - R$ 36.480.694,85
85 01/01/2019 R$ 108.573,50 R$ 177.043,14 R$ - R$ 36.549.164,50
86 01/02/2019 R$ 109.101,98 R$ 177.373,85 R$ - R$ 36.617.436,36
87 01/03/2019 R$ 109.633,04 R$ 177.703,58 R$ - R$ 36.685.506,90
88 01/04/2019 R$ 110.166,69 R$ 178.032,32 R$ - R$ 36.753.372,53
89 01/05/2019 R$ 110.702,93 R$ 178.360,05 R$ - R$ 36.821.029,64
90 01/06/2019 R$ 111.241,78 R$ 178.686,75 R$ - R$ 36.888.474,61
91 01/07/2019 R$ 111.783,26 R$ 179.012,40 R$ - R$ 36.955.703,76
92 01/08/2019 R$ 112.327,37 R$ 179.337,00 R$ - R$ 37.022.713,39
93 01/09/2019 R$ 112.874,13 R$ 179.660,51 R$ - R$ 37.089.499,77
94 01/10/2019 R$ 113.423,55 R$ 179.982,92 R$ - R$ 37.156.059,15
95 01/11/2019 R$ 113.975,64 R$ 180.304,21 R$ - R$ 37.222.387,72
96 01/12/2019 R$ 114.530,42 R$ 180.624,37 R$ - R$ 37.288.481,67
97 01/01/2020 R$ 115.087,91 R$ 180.943,37 R$ - R$ 37.354.337,14
98 01/02/2020 R$ 115.648,10 R$ 181.261,20 R$ - R$ 37.419.950,23
99 01/03/2020 R$ 116.211,03 R$ 181.577,84 R$ - R$ 37.485.317,05
100 01/04/2020 R$ 116.776,69 R$ 181.893,26 R$ - R$ 37.550.433,62
101 01/05/2020 R$ 117.345,11 R$ 182.207,45 R$ - R$ 37.615.295,96
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102 01/06/2020 R$ 117.916,29 R$ 182.520,39 R$ - R$ 37.679.900,07
103 01/07/2020 R$ 118.490,25 R$ 182.832,06 R$ - R$ 37.744.241,88
104 01/08/2020 R$ 119.067,01 R$ 183.142,44 R$ - R$ 37.808.317,31
105 01/09/2020 R$ 119.646,57 R$ 183.451,51 R$ - R$ 37.872.122,25
106 01/10/2020 R$ 120.228,96 R$ 183.759,25 R$ - R$ 37.935.652,54
107 01/11/2020 R$ 120.814,18 R$ 184.065,64 R$ - R$ 37.998.903,99
108 01/12/2020 R$ 121.402,25 R$ 184.370,66 R$ - R$ 38.061.872,40
109 01/01/2021 R$ 121.993,18 R$ 184.674,28 R$ - R$ 38.124.553,50
110 01/02/2021 R$ 122.586,99 R$ 184.976,49 R$ - R$ 38.186.943,00
111 01/03/2021 R$ 123.183,69 R$ 185.277,27 R$ - R$ 38.249.036,59
112 01/04/2021 R$ 123.783,29 R$ 185.576,60 R$ - R$ 38.310.829,90
113 01/05/2021 R$ 124.385,81 R$ 185.874,45 R$ - R$ 38.372.318,53
114 01/06/2021 R$ 124.991,27 R$ 186.170,80 R$ - R$ 38.433.498,07
115 01/07/2021 R$ 125.599,67 R$ 186.465,63 R$ - R$ 38.494.364,03
116 01/08/2021 R$ 126.211,03 R$ 186.758,92 R$ - R$ 38.554.911,93
117 01/09/2021 R$ 126.825,37 R$ 187.050,65 R$ - R$ 38.615.137,22
118 01/10/2021 R$ 127.442,70 R$ 187.340,80 R$ - R$ 38.675.035,32
119 01/11/2021 R$ 128.063,03 R$ 187.629,34 R$ - R$ 38.734.601,62
120 01/12/2021 R$ 128.686,38 R$ 187.916,24 R$ - R$ 38.793.831,48
121 01/01/2022 R$ 129.312,77 R$ 188.201,50 R$ - R$ 38.852.720,21
122 01/02/2022 R$ 129.942,21 R$ 188.485,08 R$ - R$ 38.911.263,08
123 01/03/2022 R$ 130.574,71 R$ 188.766,96 R$ - R$ 38.969.455,34
124 01/04/2022 R$ 131.210,29 R$ 189.047,12 R$ - R$ 39.027.292,17
125 01/05/2022 R$ 131.848,96 R$ 189.325,54 R$ - R$ 39.084.768,75
126 01/06/2022 R$ 132.490,74 R$ 189.602,18 R$ - R$ 39.141.880,19
127 01/07/2022 R$ 133.135,65 R$ 189.877,04 R$ - R$ 39.198.621,58
128 01/08/2022 R$ 133.783,69 R$ 190.150,07 R$ - R$ 39.254.987,96
129 01/09/2022 R$ 134.434,89 R$ 190.421,27 R$ - R$ 39.310.974,34
130 01/10/2022 R$ 135.089,26 R$ 190.690,60 R$ - R$ 39.366.575,68
131 01/11/2022 R$ 135.746,81 R$ 190.958,04 R$ - R$ 39.421.786,91
132 01/12/2022 R$ 136.407,57 R$ 191.223,57 R$ - R$ 39.476.602,92
133 01/01/2023 R$ 137.071,54 R$ 191.487,16 R$ - R$ 39.531.018,54
134 01/02/2023 R$ 137.738,74 R$ 191.748,78 R$ - R$ 39.585.028,58
135 01/03/2023 R$ 138.409,19 R$ 192.008,41 R$ - R$ 39.638.627,80
136 01/04/2023 R$ 139.082,90 R$ 192.266,03 R$ - R$ 39.691.810,93
137 01/05/2023 R$ 139.759,90 R$ 192.521,61 R$ - R$ 39.744.572,64
138 01/06/2023 R$ 140.440,19 R$ 192.775,12 R$ - R$ 39.796.907,57
139 01/07/2023 R$ 141.123,79 R$ 193.026,53 R$ - R$ 39.848.810,32
140 01/08/2023 R$ 141.810,71 R$ 193.275,83 R$ - R$ 39.900.275,43
141 01/09/2023 R$ 142.500,98 R$ 193.522,98 R$ - R$ 39.951.297,43
142 01/10/2023 R$ 143.194,61 R$ 193.767,95 R$ - R$ 40.001.870,77
143 01/11/2023 R$ 143.891,62 R$ 194.010,73 R$ - R$ 40.051.989,87
144 01/12/2023 R$ 144.592,02 R$ 194.251,28 R$ - R$ 40.101.649,13
145 01/01/2024 R$ 145.295,83 R$ 194.489,57 R$ - R$ 40.150.842,87
146 01/02/2024 R$ 146.003,06 R$ 194.725,58 R$ - R$ 40.199.565,39
147 01/03/2024 R$ 146.713,74 R$ 194.959,28 R$ - R$ 40.247.810,92
148 01/04/2024 R$ 147.427,88 R$ 195.190,64 R$ - R$ 40.295.573,69
149 01/05/2024 R$ 148.145,49 R$ 195.419,64 R$ - R$ 40.342.847,83
150 01/06/2024 R$ 148.866,60 R$ 195.646,24 R$ - R$ 40.389.627,47
151 01/07/2024 R$ 149.591,21 R$ 195.870,41 R$ - R$ 40.435.906,67
152 01/08/2024 R$ 150.319,36 R$ 196.092,13 R$ - R$ 40.481.679,45
153 01/09/2024 R$ 151.051,04 R$ 196.311,37 R$ - R$ 40.526.939,78
154 01/10/2024 R$ 151.786,29 R$ 196.528,10 R$ - R$ 40.571.681,59
155 01/11/2024 R$ 152.525,12 R$ 196.742,29 R$ - R$ 40.615.898,76
156 01/12/2024 R$ 153.267,54 R$ 196.953,90 R$ - R$ 40.659.585,12
157 01/01/2025 R$ 154.013,58 R$ 197.162,92 R$ - R$ 40.702.734,46
158 01/02/2025 R$ 154.763,25 R$ 197.369,30 R$ - R$ 40.745.340,51
159 01/03/2025 R$ 155.516,57 R$ 197.573,02 R$ - R$ 40.787.396,96
160 01/04/2025 R$ 156.273,55 R$ 197.774,05 R$ - R$ 40.828.897,46
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161 01/05/2025 R$ 157.034,22 R$ 197.972,35 R$ - R$ 40.869.835,59
162 01/06/2025 R$ 157.798,59 R$ 198.167,90 R$ - R$ 40.910.204,89
163 01/07/2025 R$ 158.566,69 R$ 198.360,66 R$ - R$ 40.949.998,87
164 01/08/2025 R$ 159.338,52 R$ 198.550,60 R$ - R$ 40.989.210,95
165 01/09/2025 R$ 160.114,11 R$ 198.737,69 R$ - R$ 41.027.834,54
166 01/10/2025 R$ 160.893,47 R$ 198.921,90 R$ - R$ 41.065.862,97
167 01/11/2025 R$ 161.676,63 R$ 199.103,20 R$ - R$ 41.103.289,54
168 01/12/2025 R$ 162.463,60 R$ 199.281,54 R$ - R$ 41.140.107,49
169 01/01/2026 R$ 163.254,39 R$ 199.456,90 R$ - R$ 41.176.310,00
170 01/02/2026 R$ 164.049,04 R$ 199.629,25 R$ - R$ 41.211.890,21
171 01/03/2026 R$ 164.847,56 R$ 199.798,56 R$ - R$ 41.246.841,20
172 01/04/2026 R$ 165.649,96 R$ 199.964,78 R$ - R$ 41.281.156,01
173 01/05/2026 R$ 166.456,27 R$ 200.127,88 R$ - R$ 41.314.827,62
174 01/06/2026 R$ 167.266,51 R$ 200.287,83 R$ - R$ 41.347.848,95
175 01/07/2026 R$ 168.080,69 R$ 200.444,60 R$ - R$ 41.380.212,86
176 01/08/2026 R$ 168.898,83 R$ 200.598,15 R$ - R$ 41.411.912,19
177 01/09/2026 R$ 169.720,95 R$ 200.748,45 R$ - R$ 41.442.939,69
178 01/10/2026 R$ 170.547,08 R$ 200.895,46 R$ - R$ 41.473.288,07
179 01/11/2026 R$ 171.377,22 R$ 201.039,14 R$ - R$ 41.502.949,99
180 01/12/2026 R$ 172.211,41 R$ 201.179,46 R$ - R$ 41.531.918,04
181 01/01/2027 R$ 173.049,66 R$ 201.316,38 R$ - R$ 41.560.184,76
182 01/02/2027 R$ 173.891,99 R$ 201.449,87 R$ - R$ 41.587.742,65
183 01/03/2027 R$ 174.738,41 R$ 201.579,89 R$ - R$ 41.614.584,12
184 01/04/2027 R$ 175.588,96 R$ 201.706,40 R$ - R$ 41.640.701,57
185 01/05/2027 R$ 176.443,65 R$ 201.829,37 R$ - R$ 41.666.087,29
186 01/06/2027 R$ 177.302,50 R$ 201.948,76 R$ - R$ 41.690.733,55
187 01/07/2027 R$ 178.165,53 R$ 202.064,52 R$ - R$ 41.714.632,54
188 01/08/2027 R$ 179.032,76 R$ 202.176,63 R$ - R$ 41.737.776,42
189 01/09/2027 R$ 179.904,21 R$ 202.285,04 R$ - R$ 41.760.157,25
190 01/10/2027 R$ 180.779,90 R$ 202.389,72 R$ - R$ 41.781.767,07
191 01/11/2027 R$ 181.659,86 R$ 202.490,63 R$ - R$ 41.802.597,84
192 01/12/2027 R$ 182.544,10 R$ 202.587,72 R$ - R$ 41.822.641,46
193 01/01/2028 R$ 183.432,64 R$ 202.680,95 R$ - R$ 41.841.889,78
194 01/02/2028 R$ 184.325,51 R$ 202.770,30 R$ - R$ 41.860.334,57
195 01/03/2028 R$ 185.222,72 R$ 202.855,71 R$ - R$ 41.877.967,57
196 01/04/2028 R$ 186.124,30 R$ 202.937,16 R$ - R$ 41.894.780,42
197 01/05/2028 R$ 187.030,27 R$ 203.014,58 R$ - R$ 41.910.764,74
198 01/06/2028 R$ 187.940,65 R$ 203.087,96 R$ - R$ 41.925.912,04
199 01/07/2028 R$ 188.855,46 R$ 203.157,23 R$ - R$ 41.940.213,82
200 01/08/2028 R$ 189.774,72 R$ 203.222,37 R$ - R$ 41.953.661,47
201 01/09/2028 R$ 190.698,46 R$ 203.283,33 R$ - R$ 41.966.246,34
202 01/10/2028 R$ 191.626,70 R$ 203.340,07 R$ - R$ 41.977.959,72
203 01/11/2028 R$ 192.559,45 R$ 203.392,55 R$ - R$ 41.988.792,82
204 01/12/2028 R$ 193.496,74 R$ 203.440,72 R$ - R$ 41.998.736,79
205 01/01/2029 R$ 194.438,60 R$ 203.484,54 R$ - R$ 42.007.782,73
206 01/02/2029 R$ 195.385,04 R$ 203.523,96 R$ - R$ 42.015.921,66
207 01/03/2029 R$ 196.336,08 R$ 203.558,95 R$ - R$ 42.023.144,52
208 01/04/2029 R$ 197.291,76 R$ 203.589,45 R$ - R$ 42.029.442,22
209 01/05/2029 R$ 198.252,09 R$ 203.615,43 R$ - R$ 42.034.805,56
210 01/06/2029 R$ 199.217,09 R$ 203.636,84 R$ - R$ 42.039.225,32
211 01/07/2029 R$ 200.186,79 R$ 203.653,64 R$ - R$ 42.042.692,17
212 01/08/2029 R$ 201.161,21 R$ 203.665,77 R$ - R$ 42.045.196,73
213 01/09/2029 R$ 202.140,37 R$ 203.673,19 R$ - R$ 42.046.729,55
214 01/10/2029 R$ 203.124,30 R$ 203.675,86 R$ - R$ 42.047.281,12
215 01/11/2029 R$ 204.113,02 R$ 203.673,74 R$ - R$ 42.046.841,84
216 01/12/2029 R$ 205.106,55 R$ 203.666,76 R$ - R$ 42.045.402,06
217 01/01/2030 R$ 206.104,91 R$ 203.654,89 R$ - R$ 42.042.952,04
218 01/02/2030 R$ 207.108,14 R$ 203.638,09 R$ - R$ 42.039.481,99
219 01/03/2030 R$ 208.116,25 R$ 203.616,29 R$ - R$ 42.034.982,03
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220 01/04/2030 R$ 209.129,26 R$ 203.589,45 R$ - R$ 42.029.442,22
221 01/05/2030 R$ 210.147,21 R$ 203.557,53 R$ - R$ 42.022.852,54
222 01/06/2030 R$ 211.170,11 R$ 203.520,48 R$ - R$ 42.015.202,90
223 01/07/2030 R$ 212.197,99 R$ 203.478,24 R$ - R$ 42.006.483,15
224 01/08/2030 R$ 213.230,88 R$ 203.430,77 R$ - R$ 41.996.683,04
225 01/09/2030 R$ 214.268,79 R$ 203.378,01 R$ - R$ 41.985.792,26
226 01/10/2030 R$ 215.311,76 R$ 203.319,93 R$ - R$ 41.973.800,43
227 01/11/2030 R$ 216.359,80 R$ 203.256,45 R$ - R$ 41.960.697,09
228 01/12/2030 R$ 217.412,94 R$ 203.187,55 R$ - R$ 41.946.471,70
229 01/01/2031 R$ 218.471,21 R$ 203.113,15 R$ - R$ 41.931.113,65
230 01/02/2031 R$ 219.534,63 R$ 203.033,22 R$ - R$ 41.914.612,24
231 01/03/2031 R$ 220.603,22 R$ 202.947,70 R$ - R$ 41.896.956,71
232 01/04/2031 R$ 221.677,02 R$ 202.856,53 R$ - R$ 41.878.136,23
233 01/05/2031 R$ 222.756,04 R$ 202.759,67 R$ - R$ 41.858.139,85
234 01/06/2031 R$ 223.840,32 R$ 202.657,06 R$ - R$ 41.836.956,59
235 01/07/2031 R$ 224.929,87 R$ 202.548,64 R$ - R$ 41.814.575,36
236 01/08/2031 R$ 226.024,73 R$ 202.434,37 R$ - R$ 41.790.985,00
237 01/09/2031 R$ 227.124,92 R$ 202.314,19 R$ - R$ 41.766.174,27
238 01/10/2031 R$ 228.230,46 R$ 202.188,04 R$ - R$ 41.740.131,85
239 01/11/2031 R$ 229.341,38 R$ 202.055,87 R$ - R$ 41.712.846,34
240 01/12/2031 R$ 230.457,71 R$ 201.917,62 R$ - R$ 41.684.306,25
241 01/01/2032 R$ 231.579,48 R$ 201.773,24 R$ - R$ 41.654.500,02
242 01/02/2032 R$ 232.706,70 R$ 201.622,67 R$ - R$ 41.623.415,99
243 01/03/2032 R$ 233.839,42 R$ 201.465,86 R$ - R$ 41.591.042,43
244 01/04/2032 R$ 234.977,64 R$ 201.302,74 R$ - R$ 41.557.367,52
245 01/05/2032 R$ 236.121,41 R$ 201.133,25 R$ - R$ 41.522.379,37
246 01/06/2032 R$ 237.270,74 R$ 200.957,35 R$ - R$ 41.486.065,99
247 01/07/2032 R$ 238.425,67 R$ 200.774,97 R$ - R$ 41.448.415,29
248 01/08/2032 R$ 239.586,22 R$ 200.586,06 R$ - R$ 41.409.415,14
249 01/09/2032 R$ 240.752,41 R$ 200.390,55 R$ - R$ 41.369.053,27
250 01/10/2032 R$ 241.924,29 R$ 200.188,38 R$ - R$ 41.327.317,36
251 01/11/2032 R$ 243.101,87 R$ 199.979,50 R$ - R$ 41.284.194,99
252 01/12/2032 R$ 244.285,18 R$ 199.763,84 R$ - R$ 41.239.673,65
253 01/01/2033 R$ 245.474,25 R$ 199.541,34 R$ - R$ 41.193.740,74
254 01/02/2033 R$ 246.669,11 R$ 199.311,94 R$ - R$ 41.146.383,58
255 01/03/2033 R$ 247.869,78 R$ 199.075,58 R$ - R$ 41.097.589,38
256 01/04/2033 R$ 249.076,30 R$ 198.832,20 R$ - R$ 41.047.345,28
257 01/05/2033 R$ 250.288,69 R$ 198.581,74 R$ - R$ 40.995.638,33
258 01/06/2033 R$ 251.506,98 R$ 198.324,12 R$ - R$ 40.942.455,47
259 01/07/2033 R$ 252.731,21 R$ 198.059,29 R$ - R$ 40.887.783,55
260 01/08/2033 R$ 253.961,39 R$ 197.787,18 R$ - R$ 40.831.609,34
261 01/09/2033 R$ 255.197,56 R$ 197.507,74 R$ - R$ 40.773.919,52
262 01/10/2033 R$ 256.439,75 R$ 197.220,88 R$ - R$ 40.714.700,66
263 01/11/2033 R$ 257.687,98 R$ 196.926,55 R$ - R$ 40.653.939,23
264 01/12/2033 R$ 258.942,29 R$ 196.624,69 R$ - R$ 40.591.621,64
265 01/01/2034 R$ 260.202,70 R$ 196.315,22 R$ - R$ 40.527.734,16
266 01/02/2034 R$ 261.469,25 R$ 195.998,08 R$ - R$ 40.462.262,98
267 01/03/2034 R$ 262.741,97 R$ 195.673,20 R$ - R$ 40.395.194,22
268 01/04/2034 R$ 264.020,88 R$ 195.340,52 R$ - R$ 40.326.513,86
269 01/05/2034 R$ 265.306,01 R$ 194.999,95 R$ - R$ 40.256.207,80
270 01/06/2034 R$ 266.597,40 R$ 194.651,45 R$ - R$ 40.184.261,85
271 01/07/2034 R$ 267.895,08 R$ 194.294,93 R$ - R$ 40.110.661,70
272 01/08/2034 R$ 269.199,07 R$ 193.930,33 R$ - R$ 40.035.392,96
273 01/09/2034 R$ 270.509,41 R$ 193.557,58 R$ - R$ 39.958.441,13
274 01/10/2034 R$ 271.826,13 R$ 193.176,61 R$ - R$ 39.879.791,61
275 01/11/2034 R$ 273.149,26 R$ 192.787,33 R$ - R$ 39.799.429,68
276 01/12/2034 R$ 274.478,83 R$ 192.389,70 R$ - R$ 39.717.340,56
277 01/01/2035 R$ 275.814,86 R$ 191.983,62 R$ - R$ 39.633.509,31
278 01/02/2035 R$ 277.157,41 R$ 191.569,03 R$ - R$ 39.547.920,94
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279 01/03/2035 R$ 278.506,49 R$ 191.145,86 R$ - R$ 39.460.560,31
280 01/04/2035 R$ 279.862,13 R$ 190.714,03 R$ - R$ 39.371.412,21
281 01/05/2035 R$ 281.224,37 R$ 190.273,47 R$ - R$ 39.280.461,30
282 01/06/2035 R$ 282.593,25 R$ 189.824,09 R$ - R$ 39.187.692,15
283 01/07/2035 R$ 283.968,78 R$ 189.365,84 R$ - R$ 39.093.089,21
284 01/08/2035 R$ 285.351,02 R$ 188.898,63 R$ - R$ 38.996.636,82
285 01/09/2035 R$ 286.739,98 R$ 188.422,38 R$ - R$ 38.898.319,22
286 01/10/2035 R$ 288.135,70 R$ 187.937,02 R$ - R$ 38.798.120,55
287 01/11/2035 R$ 289.538,21 R$ 187.442,47 R$ - R$ 38.696.024,81
288 01/12/2035 R$ 290.947,55 R$ 186.938,66 R$ - R$ 38.592.015,91
289 01/01/2036 R$ 292.363,76 R$ 186.425,49 R$ - R$ 38.486.077,64
290 01/02/2036 R$ 293.786,85 R$ 185.902,91 R$ - R$ 38.378.193,70
291 01/03/2036 R$ 295.216,87 R$ 185.370,82 R$ - R$ 38.268.347,64
292 01/04/2036 R$ 296.653,86 R$ 184.829,14 R$ - R$ 38.156.522,92
293 01/05/2036 R$ 298.097,84 R$ 184.277,80 R$ - R$ 38.042.702,88
294 01/06/2036 R$ 299.548,84 R$ 183.716,71 R$ - R$ 37.926.870,75
295 01/07/2036 R$ 301.006,91 R$ 183.145,79 R$ - R$ 37.809.009,64
296 01/08/2036 R$ 302.472,08 R$ 182.564,97 R$ - R$ 37.689.102,53
297 01/09/2036 R$ 303.944,38 R$ 181.974,15 R$ - R$ 37.567.132,30
298 01/10/2036 R$ 305.423,84 R$ 181.373,25 R$ - R$ 37.443.081,71
299 01/11/2036 R$ 306.910,51 R$ 180.762,19 R$ - R$ 37.316.933,40
300 01/12/2036 R$ 308.404,41 R$ 180.140,89 R$ - R$ 37.188.669,87
301 01/01/2037 R$ 309.905,58 R$ 179.509,25 R$ - R$ 37.058.273,54
302 01/02/2037 R$ 311.414,06 R$ 178.867,20 R$ - R$ 36.925.726,67
303 01/03/2037 R$ 312.929,89 R$ 178.214,64 R$ - R$ 36.791.011,43
304 01/04/2037 R$ 314.453,09 R$ 177.551,49 R$ - R$ 36.654.109,83
305 01/05/2037 R$ 315.983,71 R$ 176.877,67 R$ - R$ 36.515.003,79
306 01/06/2037 R$ 317.521,77 R$ 176.193,07 R$ - R$ 36.373.675,09
307 01/07/2037 R$ 319.067,33 R$ 175.497,63 R$ - R$ 36.230.105,39
308 01/08/2037 R$ 320.620,40 R$ 174.791,23 R$ - R$ 36.084.276,23
309 01/09/2037 R$ 322.181,04 R$ 174.073,81 R$ - R$ 35.936.169,00
310 01/10/2037 R$ 323.749,27 R$ 173.345,25 R$ - R$ 35.785.764,98
311 01/11/2037 R$ 325.325,14 R$ 172.605,48 R$ - R$ 35.633.045,33
312 01/12/2037 R$ 326.908,67 R$ 171.854,41 R$ - R$ 35.477.991,06
313 01/01/2038 R$ 328.499,92 R$ 171.091,93 R$ - R$ 35.320.583,07
314 01/02/2038 R$ 330.098,91 R$ 170.317,95 R$ - R$ 35.160.802,11
315 01/03/2038 R$ 331.705,68 R$ 169.532,39 R$ - R$ 34.998.628,82
316 01/04/2038 R$ 333.320,27 R$ 168.735,14 R$ - R$ 34.834.043,69
317 01/05/2038 R$ 334.942,73 R$ 167.926,12 R$ - R$ 34.667.027,08
318 01/06/2038 R$ 336.573,08 R$ 167.105,22 R$ - R$ 34.497.559,22
319 01/07/2038 R$ 338.211,36 R$ 166.272,35 R$ - R$ 34.325.620,21
320 01/08/2038 R$ 339.857,63 R$ 165.427,42 R$ - R$ 34.151.190,00
321 01/09/2038 R$ 341.511,90 R$ 164.570,32 R$ - R$ 33.974.248,42
322 01/10/2038 R$ 343.174,23 R$ 163.700,95 R$ - R$ 33.794.775,15
323 01/11/2038 R$ 344.844,64 R$ 162.819,23 R$ - R$ 33.612.749,73
324 01/12/2038 R$ 346.523,19 R$ 161.925,04 R$ - R$ 33.428.151,58
325 01/01/2039 R$ 348.209,91 R$ 161.018,29 R$ - R$ 33.240.959,95
326 01/02/2039 R$ 349.904,84 R$ 160.098,87 R$ - R$ 33.051.153,98
327 01/03/2039 R$ 351.608,02 R$ 159.166,69 R$ - R$ 32.858.712,66
328 01/04/2039 R$ 353.319,49 R$ 158.221,64 R$ - R$ 32.663.614,81
329 01/05/2039 R$ 355.039,29 R$ 157.263,63 R$ - R$ 32.465.839,14
330 01/06/2039 R$ 356.767,46 R$ 156.292,53 R$ - R$ 32.265.364,21
331 01/07/2039 R$ 358.504,05 R$ 155.308,26 R$ - R$ 32.062.168,42
332 01/08/2039 R$ 360.249,08 R$ 154.310,70 R$ - R$ 31.856.230,03
333 01/09/2039 R$ 362.002,61 R$ 153.299,74 R$ - R$ 31.647.527,16
334 01/10/2039 R$ 363.764,68 R$ 152.275,30 R$ - R$ 31.436.037,78
335 01/11/2039 R$ 365.535,32 R$ 151.237,24 R$ - R$ 31.221.739,70
336 01/12/2039 R$ 367.314,58 R$ 150.185,47 R$ - R$ 31.004.610,59
337 01/01/2040 R$ 369.102,51 R$ 149.119,88 R$ - R$ 30.784.627,96
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338 01/02/2040 R$ 370.899,13 R$ 148.040,36 R$ - R$ 30.561.769,20
339 01/03/2040 R$ 372.704,50 R$ 146.946,80 R$ - R$ 30.336.011,49
340 01/04/2040 R$ 374.518,66 R$ 145.839,08 R$ - R$ 30.107.331,91
341 01/05/2040 R$ 376.341,65 R$ 144.717,10 R$ - R$ 29.875.707,36
342 01/06/2040 R$ 378.173,51 R$ 143.580,74 R$ - R$ 29.641.114,59
343 01/07/2040 R$ 380.014,29 R$ 142.429,89 R$ - R$ 29.403.530,18
344 01/08/2040 R$ 381.864,03 R$ 141.264,43 R$ - R$ 29.162.930,58
345 01/09/2040 R$ 383.722,77 R$ 140.084,25 R$ - R$ 28.919.292,06
346 01/10/2040 R$ 385.590,56 R$ 138.889,23 R$ - R$ 28.672.590,74
347 01/11/2040 R$ 387.467,44 R$ 137.679,27 R$ - R$ 28.422.802,56
348 01/12/2040 R$ 389.353,46 R$ 136.454,23 R$ - R$ 28.169.903,33
349 01/01/2041 R$ 391.248,66 R$ 135.214,01 R$ - R$ 27.913.868,68
350 01/02/2041 R$ 393.153,08 R$ 133.958,47 R$ - R$ 27.654.674,08
351 01/03/2041 R$ 395.066,77 R$ 132.687,52 R$ - R$ 27.392.294,82
352 01/04/2041 R$ 396.989,78 R$ 131.401,01 R$ - R$ 27.126.706,05
353 01/05/2041 R$ 398.922,15 R$ 130.098,84 R$ - R$ 26.857.882,75
354 01/06/2041 R$ 400.863,92 R$ 128.780,88 R$ - R$ 26.585.799,70
355 01/07/2041 R$ 402.815,15 R$ 127.447,00 R$ - R$ 26.310.431,55
356 01/08/2041 R$ 404.775,87 R$ 126.097,09 R$ - R$ 26.031.752,77
357 01/09/2041 R$ 406.746,14 R$ 124.731,02 R$ - R$ 25.749.737,65
358 01/10/2041 R$ 408.725,99 R$ 123.348,66 R$ - R$ 25.464.360,31
359 01/11/2041 R$ 410.715,49 R$ 121.949,88 R$ - R$ 25.175.594,71
360 01/12/2041 R$ 412.714,67 R$ 120.534,57 R$ - R$ 24.883.414,61
361 01/01/2042 R$ 414.723,58 R$ 119.102,59 R$ - R$ 24.587.793,62
362 01/02/2042 R$ 416.742,26 R$ 117.653,81 R$ - R$ 24.288.705,17
363 01/03/2042 R$ 418.770,78 R$ 116.188,11 R$ - R$ 23.986.122,51
364 01/04/2042 R$ 420.809,17 R$ 114.705,35 R$ - R$ 23.680.018,70
365 01/05/2042 R$ 422.857,48 R$ 113.205,41 R$ - R$ 23.370.366,63
366 01/06/2042 R$ 424.915,76 R$ 111.688,14 R$ - R$ 23.057.139,01
367 01/07/2042 R$ 426.984,06 R$ 110.153,42 R$ - R$ 22.740.308,38
368 01/08/2042 R$ 429.062,42 R$ 108.601,12 R$ - R$ 22.419.847,08
369 01/09/2042 R$ 431.150,91 R$ 107.031,09 R$ - R$ 22.095.727,26
370 01/10/2042 R$ 433.249,55 R$ 105.443,21 R$ - R$ 21.767.920,91
371 01/11/2042 R$ 435.358,42 R$ 103.837,33 R$ - R$ 21.436.399,82
372 01/12/2042 R$ 437.477,55 R$ 102.213,32 R$ - R$ 21.101.135,59
373 01/01/2043 R$ 439.606,99 R$ 100.571,04 R$ - R$ 20.762.099,63
374 01/02/2043 R$ 441.746,80 R$ 98.910,34 R$ - R$ 20.419.263,18
375 01/03/2043 R$ 443.897,03 R$ 97.231,10 R$ - R$ 20.072.597,26
376 01/04/2043 R$ 446.057,72 R$ 95.533,17 R$ - R$ 19.722.072,71
377 01/05/2043 R$ 448.228,93 R$ 93.816,41 R$ - R$ 19.367.660,20
378 01/06/2043 R$ 450.410,70 R$ 92.080,67 R$ - R$ 19.009.330,16
379 01/07/2043 R$ 452.603,10 R$ 90.325,81 R$ - R$ 18.647.052,87
380 01/08/2043 R$ 454.806,17 R$ 88.551,68 R$ - R$ 18.280.798,39
381 01/09/2043 R$ 457.019,96 R$ 86.758,14 R$ - R$ 17.910.536,57
382 01/10/2043 R$ 459.244,53 R$ 84.945,05 R$ - R$ 17.536.237,09
383 01/11/2043 R$ 461.479,92 R$ 83.112,24 R$ - R$ 17.157.869,41
384 01/12/2043 R$ 463.726,20 R$ 81.259,59 R$ - R$ 16.775.402,79
385 01/01/2044 R$ 465.983,41 R$ 79.386,92 R$ - R$ 16.388.806,31
386 01/02/2044 R$ 468.251,61 R$ 77.494,11 R$ - R$ 15.998.048,80
387 01/03/2044 R$ 470.530,85 R$ 75.580,98 R$ - R$ 15.603.098,93
388 01/04/2044 R$ 472.821,18 R$ 73.647,39 R$ - R$ 15.203.925,15
389 01/05/2044 R$ 475.122,66 R$ 71.693,19 R$ - R$ 14.800.495,68
390 01/06/2044 R$ 477.435,34 R$ 69.718,22 R$ - R$ 14.392.778,55
391 01/07/2044 R$ 479.759,29 R$ 67.722,32 R$ - R$ 13.980.741,59
392 01/08/2044 R$ 482.094,54 R$ 65.705,35 R$ - R$ 13.564.352,40
393 01/09/2044 R$ 484.441,16 R$ 63.667,13 R$ - R$ 13.143.578,37
394 01/10/2044 R$ 486.799,20 R$ 61.607,51 R$ - R$ 12.718.386,69
395 01/11/2044 R$ 489.168,72 R$ 59.526,34 R$ - R$ 12.288.744,31
396 01/12/2044 R$ 491.549,77 R$ 57.423,44 R$ - R$ 11.854.617,97
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397 01/01/2045 R$ 493.942,42 R$ 55.298,66 R$ - R$ 11.415.974,22
398 01/02/2045 R$ 496.346,71 R$ 53.151,84 R$ - R$ 10.972.779,36
399 01/03/2045 R$ 498.762,70 R$ 50.982,81 R$ - R$ 10.524.999,46
400 01/04/2045 R$ 501.190,45 R$ 48.791,40 R$ - R$ 10.072.600,41
401 01/05/2045 R$ 503.630,02 R$ 46.577,45 R$ - R$ 9.615.547,84
402 01/06/2045 R$ 506.081,47 R$ 44.340,79 R$ - R$ 9.153.807,16
403 01/07/2045 R$ 508.544,84 R$ 42.081,25 R$ - R$ 8.687.343,57
404 01/08/2045 R$ 511.020,21 R$ 39.798,67 R$ - R$ 8.216.122,03
405 01/09/2045 R$ 513.507,63 R$ 37.492,87 R$ - R$ 7.740.107,26
406 01/10/2045 R$ 516.007,15 R$ 35.163,67 R$ - R$ 7.259.263,79
407 01/11/2045 R$ 518.518,84 R$ 32.810,92 R$ - R$ 6.773.555,86
408 01/12/2045 R$ 521.042,76 R$ 30.434,42 R$ - R$ 6.282.947,53
409 01/01/2046 R$ 523.578,96 R$ 28.034,02 R$ - R$ 5.787.402,58
410 01/02/2046 R$ 526.127,51 R$ 25.609,52 R$ - R$ 5.286.884,60
411 01/03/2046 R$ 528.688,46 R$ 23.160,76 R$ - R$ 4.781.356,90
412 01/04/2046 R$ 531.261,88 R$ 20.687,55 R$ - R$ 4.270.782,57
413 01/05/2046 R$ 533.847,82 R$ 18.189,72 R$ - R$ 3.755.124,47
414 01/06/2046 R$ 536.446,35 R$ 15.667,08 R$ - R$ 3.234.345,20
415 01/07/2046 R$ 539.057,53 R$ 13.119,45 R$ - R$ 2.708.407,11
416 01/08/2046 R$ 541.681,42 R$ 10.546,65 R$ - R$ 2.177.272,34
417 01/09/2046 R$ 544.318,08 R$ 7.948,49 R$ - R$ 1.640.902,74
418 01/10/2046 R$ 546.967,58 R$ 5.324,78 R$ - R$ 1.099.259,94
419 01/11/2046 R$ 549.629,97 R$ 2.675,35 R$ - R$ 552.305,32
420 01/12/2046 R$ 552.305,32 R$ 2.688,37 R$ - R$ 2.688,37
Saldo Devedor Final R$ 2.688,37

LEI Nº 3700/2016
LEI N° 3700/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BOM VIVER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Bom Viver, com sede e foro na Rua Hermann Vieira, s/n, 
Bom Viver, Biguaçu/SC.

Art. 2º – À Entidade referendada no artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens, bem como todos os deveres da legis-
lação vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3700 /2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

LEI Nº 3701/2016
LEI N° 3701/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA A SERVIDÃO MARTA LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Servidão Marta Lopes” a via pública que inicia à 1ª entrada à direita, partindo da Rodovia SC 407, após o 
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posto de saúde da Prefeitura Municipal de Biguaçu, coordenadas 724678.77E, 6956999.99S e finaliza na entrada de um centro esportivo 
(galpão), coordenadas 724628.39E 6957094.94S, na localidade de Santa Catarina, Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3701 /2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

LEI Nº 3702/2016
LEI N° 3702/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA RUA LUIZ MANOEL DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Luiz Manoel dos Santos”, a via pública com extensão de 320,00 (trezentos e vinte) metros, que inicia a 
esquerda, partindo da Rua Argentina Silva, sentido leste-oeste, latitude 27°27’42.21” S, longitude 48°44’12,35” W e finaliza distando 320,00 
(trezentos e vinte) metros, sentido Sul, na entrada do terreno do Senhor Luiz Henrique, latitude 27°27’52.31” S, longitude 48°44’12.45” W, 
Bairro Três Riachos – localidade Limeira – Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3702 /2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

LEI Nº 3703/2016
LEI N° 3703/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JOÃO JOSÉ DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua João José da Silva”, a via pública que inicia a direita, partindo de uma rua sem denominação, vindo da 
Rodovia SC 407, Km 09, sentido Biguaçu – Antônio Carlos, latitude 27° 29’ 31.74” Sul, longitude 48° 43’ 38.25” W e finaliza distando 99 
metros, sentido leste, latitude 27° 29’ 30.61” Sul e longitude 48° 43’ 34.86” W, Bairro Santa Catarina – Biguaçu/SC.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3703 /2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária
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LEI Nº 3704/2016
LEI N° 3704/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DENOMINA GINÁSIO DE ESPORTES “SÉRGIO MURILO MARTINS - LILO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominado SÉRGIO MURILO MARTINS - LILO, o Ginásio de Esportes localizado no Loteamento Deltaville, à Rodovia SC 407, 
Km 01, Bairro Beira Rio, em Biguaçu – SC.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei nº 3704 /2016, de 20/12/2016
Sancionada em 20/12/2016
Reg. e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Escriturária

PORTARIA Nº  3108/2016
PORTARIA Nº 3108/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSILEIA MARIA VIRTUOSO, ocupante do Cargo temporário de MERENDEIRA – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11659/2016 em anexo no período de 05/12/2016 a 09/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3098/2016
PORTARIA Nº 3098/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSELY DUARTE DE SOUZA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 11615/2016 
em anexo no período de 05/12/2016 a 09/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3099/2016
PORTARIA Nº 3099/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSELY DUARTE DE SOUZA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 11811/2016 
em anexo no período de 12/12/2016 a 14/12/2016.
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Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3100/2016
PORTARIA Nº 3100/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELIANE VICENTE DE ABREU, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11555/2016 em anexo no período de 06/12/2016 a 20/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3101/2016
PORTARIA Nº 3101/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JESSICA FURTADO, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 11744/2016 em 
anexo no período de 12/12/2016 a 12/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3102/2016
PORTARIA Nº 3102/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SANDRA MARIA PORTO DA SILVA, ocupante do Cargo temporário de TÉCNICO EM EDUCAÇÃO – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11574/2016 em anexo no período de 06/12/2016 a 20/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3103/2016
PORTARIA Nº 3103/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FLAVIA RODRIGUES COSTA, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11609/2016 em anexo no período de 06/12/2016 a 
12/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3104/2016
PORTARIA Nº 3104/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GIRLANE MARTINS JUNKES, ocu-
pante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11697/2016 em anexo no período de 07/12/2016 a 
21/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3105/2016
PORTARIA Nº 3105/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSILEIA MARIA VIRTUOSO, ocu-
pante do Cargo temporário de MERENDEIRA – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11720/2016 em anexo no período de 12/12/2016 a 
15/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3106/2016
PORTARIA Nº 3106/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSETE NEIS CORREIA, ocupante 
do Cargo temporário de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11705/2016 em anexo no período de 09/12/2016 a 15/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3107/2016
PORTARIA Nº 3107/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAGDA JANINE SOUZA DA SILVA, 
ocupante do Cargo temporário de MERENDEIRA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11592/2016 em anexo no período de 06/12/2016 a 
08/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3109/2016
PORTARIA Nº 3109/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JULIO CESAR DE AMORIM, ocupan-
te do Cargo temporário de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11680/2016 em anexo no período de 02/12/2016 a 09/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3110/2016
PORTARIA Nº 3110/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LEONARDO RIBEIRO, ocupante do 
Cargo temporário de ELETRICISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11822/2016 em anexo no período de 05/12/2016 a 07/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3111/2016
PORTARIA Nº 3111/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELA ANDRADE, ocupante do 
Cargo comissionado de ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11622/2016 em anexo no período de 
06/12/2016 a 20/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3112/2016
PORTARIA Nº 3112/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CAROLINE SILVESTRI SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de ARQUITETO – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11622/2016 em anexo no período de 
06/12/2016 a 13/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3113/2016
PORTARIA Nº 3113/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), HUMBERTO MANOEL DE MIRANDA, 
ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 11827/2016 em anexo no período de 
12/12/2016 a 09/03/2017.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3114/2016
PORTARIA Nº 3114/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ALICE MARIA VIEIRA MARÇAL 
MOMM, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL 
E AQUICULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 11806/2016 em anexo no período de 13/12/2016 a 09/02/2017.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3115/2016
PORTARIA Nº 3115/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), NATALI RAMOS DEPIERI, ocupante 
do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11804/2016 em anexo no período de 12/12/2016 a 
09/02/2017.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3116/2016
PORTARIA Nº 3116/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARCELITE DA SILVA, ocupan-
te do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11605/2016 em anexo no período de 
07/12/2016 a 07/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3117/2016
PORTARIA Nº 3117/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IVONE BRAULINA MARTINS, 
ocupante do Cargo efetivo de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
11783/2016 em anexo no período de 14/12/2016 a 12/01/2017.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3118/2016
PORTARIA Nº 3118/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), EVANDRO DE OLIVEIRA DANTAS, 
ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 11769/2016 em anexo no período de 12/12/2016 a 17/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3119/2016
PORTARIA Nº 3119/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARÇAL FRANCELINO RODRI-
GUES, ocupante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 11854/2016 em anexo no período de 15/12/2016 a 
21/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3120/2016
PORTARIA Nº 3120/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELAINE CRISTINA MACHADO, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11858/2016 em anexo no período de 
14/12/2016 a 18/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3121/2016
PORTARIA Nº 3121/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELAINE CRISTINA MACHADO, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11722/2016 em anexo no período de 
12/12/2016 a 13/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3122/2016
PORTARIA Nº 3122/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARISTELA DUARTE, ocupante do 
Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções la-
borativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 11173/2016 em anexo no período de 25/11/2016 
a 09/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3123/2016
PORTARIA Nº 3123/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANDREIA REGINA DE SOUZA, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 11801/2016 em anexo no período de 
05/12/2016 a 19/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3124/2016
PORTARIA Nº 3124/2016

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CAROLINE SILVESTRI SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de ARQUITETO – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa 
da Família, conforme processo nº 11829/2016 em anexo no perío-
do de 14/12/2016 a 16/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3125/2016
PORTARIA nº 3125 de 20 de dezembro de 2016
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Mare Garcia de 
Wasconcelos, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
53/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7620-1, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Farmácia 
de Alto Custo, exercendo a função de dispensa, armazenamento, e 
pedidos de medicamentos.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 07/12/2016 
a 02/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3126/2016
PORTARIA nº 3126 de 20 de dezembro de 2016
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Bernadete Car-
douzo, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 7941-1, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Policlínica, 
exercendo a função de Recepcionista.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 06/12/2016 
a 04/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 3127/2016
PORTARIA nº 3127 de 20 de dezembro de 2016
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Evandro de Oliveira Dantas, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 53/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8945-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), com jornada de 30 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades na Unidade de Saúde dos Fundos, exercendo a função de Recepcionista.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 16/12/2016 a 13/06/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 16/12/2016.

Biguaçu, 20 de dezembro de 2016.

THAYSA NUNES JOHANSON
Secretária Municipal de Administração

Câmara muniCiPal

CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2013
CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU, utilizando-se das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, item III, letra 
“a” do Regimento Interno da Câmara e art. 54, item VII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, CONVOCA os candidatos abaixo relacio-
nados, aprovados no Concurso Público Edital 001/2013, da C.M.B., para comparecerem na Câmara de Vereadores de Biguaçu, situada na 
Rua Hermógenes Prazeres nº 79, Ed. Coml. Nagib Garcia, 1º andar, centro de Biguaçu, neste Estado, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, munidos da Carteira de Identidade e do CPF (originais), a fim de darem início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS SÃO INDISPENSÁVEL, RESTANDO ENTENDIDO QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO ENSEJARÁ A DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA.
Após aprovação do referido exame pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do respectivo cargo.

Biguaçu, 19 de dezembro de 2016.
Vilson Norberto Alves
Presidente

Cargo 2049 – Técnico Audiovisual - Gustavo Felipe Borba de Amorim

Cargo 2052 – Telefonista - Selma Sena Zangarini de Campos
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

     LEI MUNICIPAL N° 1038/16 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.        DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO 
DOS VALORES VENAIS DOS LOTES URBANOS, RURAIS 
E CHÁCARAS CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL Nº. 
820/11, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI MUNICIPAL N° 1038/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES VENAIS DOS LOTES 
URBANOS, RURAIS E CHÁCARAS CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL 
Nº. 820/11, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER a 
todos que a Câmara de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei:

A presente Lei Municipal que promove a atualização dos valores 
venais de imóveis segue de acordo com as deliberações da Co-
missão Municipal para Atualização da Planta Genérica de Valores e 
Avaliações Imobiliárias.

Art.1º. Ficam estabelecidos os novos Valores de Lotes Urbanos e 
Rurais, bem como de Chácaras Rurais, para fins de base de cálculo 
do ITBI (imposto sobres transmissão de bens imóveis) e IPTU (im-
posto sobre a propriedade predial e territorial urbana), conforme 
segue:

LOTE URBANO m²/2017
Setor 1 R$ 81,89
Setor 2 R$ 60,63
Setor 3 R$ 42,89

CHÁCARA Hectare/2017
Classe I (até 500,00 metros do perímetro urbano) R$ 39.830,93
Classe II (mais de 500,00 metros do perímetro urbano) R$ 26.071,15

LOTE RURAL Hectare/2017
Mecanizado R$ 26.071,15
Semi-mecanizado R$ 17.380,77
Não mecanizado R$ 12.168,00

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 
2013, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2015.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste (SC), 20 de dezembro 
de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

     LEI MUNICIPAL N° 1039/16 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.        DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DA LEI MUNICIPAL N° 954/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:
LEI MUNICIPAL N° 1039/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n° 954/2014 e dá outras 
providências:

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER a 
todos que a Câmara de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o inciso XI e incluído ao art. 4º da Lei Muni-
cipal nº 954, que institui incentivo à produção de silagem, com a 
seguinte redação:

Art. 4º. (...)
XI - Incentivo de 100% (cem por cento) do serviço da máquina 
para tampar silagem.

Art. 2º. Ficam modificados os parágrafos segundo e quarto do art. 
4º da Lei Municipal nº 954, passando vigorar com a seguinte re-
dação e valor:

Art. 4º. (...)
Parágrafo Segundo – O incentivo que trata o inciso VII poderá, 
alternativamente, ser na modalidade de bônus no equivalente a 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) para cada hectare de silagem 
realizada.
(...)
Parágrafo Quarto – Os valores dos incentivos e dos valores dos 
custos de horas máquinas deverão ser atualizados anualmente, 
sempre em 1º de janeiro pelos índices acumulados nos últimos 12 
meses do IGP-M.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017, con-
dicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 1004/2015.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste (SC), 20 de dezembro 
de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito
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 LEI MUNICIPAL N° 1037/16 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.        AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICPAL EFETUAR GASTOS COM A 
MANUTENÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SINAL 
DE ACESSO A INTERNET NA LINHA VISTA ALEGRE, 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI MUNICIPAL N° 1037/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICPAL EFETUAR 
GASTOS COM A MANUTENÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SINAL DE 
ACESSO A INTERNET NA LINHA VISTA ALEGRE, INTERIOR DO MU-
NICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER a 
todos que a Câmara de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei:

Art.1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, autorizado efetuar gastos com a 
manutenção e disponibilização de sinal para acesso a internet na 
Linha Vista Alegre ,interior do Município de Bom Jesus do Oeste - 
SC.

Art.2°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão 
por conta de dotação própria prevista no orçamento municipal vi-
gente.

Art.3°. Esta Lei entrará em vigência na data de sua assinatura, 
ficando condicionada sua eficácia com a publicação no DOM/SC, 
nos termos do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 
16 de setembro de 2013.
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste (SC), 20 de dezembro 
de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

DECRETO Nº 4973/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016    DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE INTERNO E 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO NOS DIAS 23 E 30 DE 
DEZEMBRO DE 2016 NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC;
DECRETO Nº 4973/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE INTERNO E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO NOS DIAS 23 E 30 DE DEZEMBRO DE 2016 NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC;

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei Orgânica,

CONSIDERANDO: Que é necessário adequar as atividades e os ser-
viços prestados pela Administração Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado o horário para atendimento ao público na 
parte interna e externa das Repartições Públicas do Município de 
Bom Jesus do Oeste – SC, nos dias 23 e 30 de dezembro de 2016, 
sendo assim:

Período: Das 07:00hs às 13:00hs.

Art. 2º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, 
condicionado sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setem-
bro de 2013.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste (SC) em 20 de de-
zembro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO Nº 16-
2016 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE 
CONTROLADOR INTERNO NO PLANO DE CARREIRA, 
CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, CRIA A VANTAGEM 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO Nº 16/2016
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE CONTROLADOR IN-
TERNO NO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, CRIA A VANTAGEM 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEISI RAUBER WANDSCHEER, Presidente em Exercício da Câmara 
Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste- SC, Estado de 
Santa Catarina no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e eu, promulgo a seguinte 
Lei Complementar do Legislativo Municipal.

Art. 1º. Fica alterado por esta Lei o valor da remuneração do Cargo 
de Controlador Interno – Técnico Científico (TEC) – Código 21.03, 
do Anexo I, passando a vigorar com o seguinte vencimento R$ 
1.633,58 (um mil seiscentos e trinta e três reais e centavos).

Parágrafo Único – Fica autorizado o Presidente do Pode Legisla-
tivo Municipal a proceder a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, quanto ao cargo definido no caput, pelo prazo de até dois 
anos, no tempo em que se proceda ao concurso público para o 
preenchimento desta vaga.

Art. 2º. Fica alterado o valor da remuneração do Cargo de Contador 
– Técnico Científico (TEC) – Código 21.01, do Anexo I, passando a 
vigorar com o seguinte vencimento R$ 2.290,08 (dois mil duzentos 
e noventa reais e oito centavos).

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentária em vigor, suplementadas se neces-
sário, ficando revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
condicionada sua validade a publicação no DOM–SC nos termos do 
parágrafo único do artigo 3º da Lei do Legislativo nº 04/2013 de 
18/09/2013.

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016.
Leisi Rauber Wandscheer   Janiara Keller Ceccon
Presidente da Câmara   1º Secretária da Mesa Diretora
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PORTARIA Nº 215/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 215/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDORES MUNICIPAIS COM CONTRATOS TEMPORÁ-
RIOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERA Servidores Municipais contratados em caráter 
temporário (ACT´s) junto a Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, a partir do dia 16/12/2016, conforme relação:
Nome Função Matricula
Cleusa Brietembach Mossmann Professora 723-4
Claise Teresinha Kraemer Cerezolli Professora 728-5
Camila Vivan Professora 734-0
Camila Vivan Professora 740-4
Lucia Euzébio Professora 729-3
Lucia Euzébio Professora 735-8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de dezembro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 216/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERA Servidor Municipal Sr. AMAURI JOSE WALKER, 
matricula nº 611-4, portador do CPF sob. nº 057.638.139-01, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ocu-
pante do cargo de Chefe de Departamento, sendo sua exoneração 
a partir de 30 de dezembro de 2016, retornando a partir desta data 
a desempenhar suas funções de cargo efetivo na função motorista.

Art. 2º Revogam-se os efeitos da Portaria nº 065/2016 de 11 de 
abril de 2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de dezembro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 217/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO DE DIRETORA GE-
RAL DE ESCOLA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERA a Servidora Municipal Sra. FABIANE AMMES 
MORANDINI, matricula nº 514-2, portadora do CPF sob. nº 
034.590.939-94, do Cargo de Diretora Geral de Escola, voltando ao 
cargo em caráter efetivo de Professora, com carga horária de 40 
horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Revogam-se os efeitos da Portaria nº 049/2015 de 18 de 
março de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de dezembro de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 218/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL CONTRATADA EM CARATER 
TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERA Servidora Municipal SRA. FABIOLA BUZATTO, 
matricula nº 704-8, portadora do CPF sob. nº. 030.665.119-01, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, ocu-
pante do cargo de Fonoaudióloga, em caráter temporário, sendo 
sua exoneração a partir de 21 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.
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Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de dezembro de 2016
.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

R E S O L U Ç Ã O CMDCA Nº 006 /2016  DISPÕE 
SOBRE SOLICITAÇÃO, O REGISTRO DE ENTIDADES, 
E/OU INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS OU PROJETOS 
GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS, 
QUE ATUAM NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
R E S O L U Ç Ã O CMDCA Nº 006 /2016
Dispõe sobre solicitação, o registro de entidades, e/ou inscrição de 
programas ou projetos governamentais e não governamentais, que 
atuam no atendimento de crianças e adolescentes no município de 
Bom Jesus do Oeste e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do município de Bom Jesus do Oeste, no uso de suas atribuições 
Legais e:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal 
nº 12.010, de 03 de agosto de 2009, e levando em conta o teor 
dos artigos 90 e 91, que determinam, respectivamente, que as 
entidades governamentais e não governamentais inscrevam seus 
programas de proteção e socioeducativos destinados às crianças e 
aos adolescentes junto aos Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e que, as entidades não governamentais 
devam, como condição para o seu funcionamento, ser registradas 
nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 12.594/2012 que institui o Siste-
ma Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta 
a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 119/2006, que dis-
põe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 
SINASE;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1026/16 de 06 de outubro de 
2016, que institui o Sistema Municipal de Atendimento Socioedu-
cativo nas modalidades de Medidas Socioeducativas de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à comunidade, (PSC) 
destinado a Adolescentes em conflito com a Lei no Município de 
Bom Jesus do Oeste – SIMASE, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de Junho 
de 2001, que dispõe sobre o Registro de Entidades Não Governa-
mentais e da Inscrição de Programas de Proteção e Socioeducati-
vo de Atendimento das Governamentais e Não governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 74, de 13 de se-
tembro de 2001, que dispõe sobre o registro e fiscalização das 
entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência 
ao adolescente e à educação profissional, e dá outras providências;

CONSIDERANDO as Resoluções do CONANDA n.º 105, 106 e 116 
que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e Funcionamento dos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01 de 
18 de Junho de 2009, que estabelece Orientações Técnicas para os 
Serviços de Acolhimento para criança e adolescente e legislações 
pertinentes;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos 
para pedido de registro de entidades e cadastro de programas go-
vernamentais e não-governamentais de atendimento à criança e ao 
adolescente no CMDCA de Bom Jesus do Oeste - SC.

resolve:

Art. 1º – O registro das entidades de atendimento não governa-
mentais e a inscrição de programas governamentais e não gover-
namentais terão validade de dois anos, conforme competência es-
tabelecida no art. 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Bom Jesus do Oeste, obedecendo 
ao disposto nesta Resolução.

Art. 2º – Poderão ter registro no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, as entidades não governamentais de 
atendimento que cumpram o disposto nos artigos 90 a 94, da Lei 
nº 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas alterações 
dadas pela Lei n. 12.010 de 2009.

Título I
Da solicitação e renovação de registro das entidades de atendi-
mento não governamentais

Art. 3º – Para obter registro e/ou solicitar a sua renovação no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, as 
entidades de atendimento não governamentais deverão apresentar 
os seguintes documentos:

I – requerimento de solicitação/renovação de registro ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assinado pelo 
presidente da entidade (conforme Anexo I);

II – cópia do Estatuto atualizado da entidade, registrado em car-
tório;

III – cópia da ata da assembleia que elegeu a última diretoria regis-
trada em cartório, com relação da diretoria qualificada;

IV–cópia do CNPJ;

V – Cópia do RG e CPF do representante legal e declaração de 
idoneidade, conforme anexo IV, (para cumprir o art. 91, § 1º, letra 
d da Lei 8.069/90);

VI – Plano de trabalho anual (conforme anexo V) para o exercício 
em curso, e relatório de atividades contendo a descrição dos se-
guintes itens:
a) Finalidades Estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, projeto, programa para crianças e 
adolescentes, informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
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e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial.

VII – cópia da declaração de utilidade pública, municipal estadual 
e federal, conforme dispor;
VIII – cópia da autorização de funcionamento, fornecida pelo Sis-
tema Municipal de Ensino, em se tratando de escola ou centro de 
educação infantil, desde que não desenvolva exclusivamente pro-
gramas da Política de Educação;

IX – cópia do balanço patrimonial do último exercício;

X– parecer da fiscalização feita pelo Conselho Tutelar dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

XI – Em caso de alterações feitas nos estatutos, regimento inter-
no, certidões, eleições e/ou mudanças de membros da diretoria, 
dados cadastrais, assim como toda e qualquer alteração feita pela 
entidade no período de validade do registro deverá ser informada 
oficialmente ao CMDCA.

XII – Nos casos de documentos faltantes, a entidade não gover-
namental deverá protocolar justificativa na Secretaria Executiva do 
CMDCA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os docu-
mentos ao CMDCA.

XIII – No caso de indeferimento do registro caberá à entidade o 
pedido de recurso num prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
de sua publicação no Diário Oficial do município.

XIV- Em caso de renovação do registro a entidade não governa-
mental deverá encaminhar os documentos.

Art. 4º. O CMDCA fornecerá um Comprovante de Inscrição confor-
me anexo VI.
§ 1º As inscrições obedecerão ordem numérica sequencial, inde-
pendente da mudança do ano.
§ 2º A numeração seguida anteriormente a publicação desta reso-
lução será desconsiderada.

Art. 5º. As entidades não governamentais inscritas deverão ade-
quar-se requerendo junto ao CMDCA a inscrição, conforme proce-
dimentos e critérios dispostos nesta resolução.

Título II
Da inscrição dos programas de proteção e socioeducativos de enti-
dades governamentais e não governamentais
Art. 6º – Realizado o registro no CMDCA, as entidades não gover-
namentais deverão proceder no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
publicação em órgão oficial do município, a solicitação de inscrição 
de programas de proteção e socioeducativos junto ao CMDCA.
Art. 7º – O registro no CMDCA das entidades não governamen-
tais é pré-requisito para a inscrição dos programas de proteção e 
socioeducativos, da mesma forma os programas governamentais 
deverão ser inscritos sendo apresentados os seguintes documentos 
devidamente atualizados:

I – requerimento de programas, projetos e/ou serviços de atendi-
mento a criança e adolescentes endereçado ao CMDCA (conforme 
Anexo II);

II – cópia do registro da entidade de atendimento não governa-
mental fornecido pelo CMDCA;

III – cópia do ato de nomeação do diretor (a), coordenador (a) e/
ou responsáveis pelo programa, projeto e/ou serviço (em caso de 
entidade de atendimento governamental);

IV – Cópia do RG e CPF do responsável legal pela execução do 

programa e declaração de idoneidade, conforme anexo IV, (para 
cumprir o art. 91, § 1º, letra d da Lei 8.069/90);

V – Em caso de renovação da inscrição dos programas não gover-
namentais e governamentais deverão ser encaminhados os docu-
mentos no prazo de até 90 (noventa) dias antes do vencimento 
desta.

Art. 8º - A partir destes protocolos de solicitação de inscrição, o 
CMDCA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para análise 
dos documentos, conforme a data do protocolo, para concessão ou 
indeferimento da inscrição dos programas de Proteção ou Socioe-
ducativos, ou outros procedimentos que julgar necessário para a 
concessão de inscrição.

Parágrafo Único - As Secretarias Municipais que desenvolvem pro-
gramas de proteção ou socioeducativo, conforme artigo 90 do ECA, 
deverão, para efeito de inscrição dos programas que desenvolvem, 
proceder conforme disposto no Art. 7º.

Título III
Do cancelamento ou suspensão de registro de entidade ou pro-
grama governamental ou não governamental junto ao Conselho 
Municipal dos direitos da criança e do adolescente

Art. 9º – O registro poderá ser suspenso ou cancelado pelo CM-
DCA a qualquer tempo, em caso de descumprimento ou infração 
de qualquer disposição desta Resolução, bem como descumprir os 
artigos 91, 92, 93 e 94 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e as alterações dadas pela Lei 12.010 de 
2009, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo Único: Quando houver a decisão de indeferir ou cancelar 
o registro de alguma entidade de atendimento não governamental 
ou de programas governamentais e não governamentais, a enti-
dade ou programa que se sentir prejudicado, poderá recorrer da 
decisão.

Art. 10º – O prazo recursal será de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da ciência da decisão, mediante oficialização por documento 
específico do CMDCA.

Art. 11º – O CMDCA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
para a análise.

Art. 12º – No período em que o recurso estiver em tramitação 
a Entidade ou Programa não serão prejudicados, sendo, se for o 
caso, prorrogado o prazo do registro ou inscrição com objetivo de 
dar continuidade e garantir a execução dos serviços;

Art. 13º – Em caso de indeferimento do recurso referente ao regis-
tro ou inscrição, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente oficiará ao Ministério Público, Vara da Infância e Con-
selho Tutelar sobre a decisão, bem como a Secretaria Municipal a 
que pertence o respectivo programa governamental e publicará em 
diário oficial, por meio de ato Deliberativo, a decisão da plenária.

Parágrafo único: As entidades não governamentais de atendimento 
estão sujeitas às penalidades conforme Art. 97 da Lei 8.069/1990 e 
as alterações dadas pela Lei 12.010 de 2009.

Art. 14º – Os processos de que trata esta Deliberação deverão ser 
protocolados junto à Secretaria Executiva do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sito à Avenida Nossa 
Senhora de Fátima, nº 120, Centro, Bom Jesus do Oeste – SC.

Art. 15º – Os casos omissos deverão ser apresentados e discutidos 
em reunião ordinária e/ou extraordinária do CMDCA.
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Art. 16º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias.

Bom Jesus do Oeste, 12 de dezembro de 2016.
CLAÍSA ROESSLER BOHRER
Presidente CMDCA
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Bom Retiro

Prefeitura

106.16 - DEC. VALOR TAXAS
Decreto n.º 106/16 de 20.12.16.
DISPÕE SOBRE OS CUSTOS DAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 11 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, no uso de suas atribuições 
legais;

DECRETA:
Art. 1º. Torna público, de acordo com a Lei Complementar nº 11 de 
20 de dezembro de 2005 os de custos das taxas de poder de polícia 
e de prestação de serviços, conforme segue:
TAXA CUSTO
De Licença de Localização, Funcionamento, Fiscalização, 
Saúde e Segurança de Atividade Econômica ou Social. R$ 212,00

Vigilância Sanitária (CHT) R$ 55,00
De Licença para Execução de Obras R$ 210,00
Habite-se R$ 80,00
Certidão Conclusão Obra R$ 130,00
De Licença para Execução de Parcelamento do Solo R$ 380,00
De Coleta de Lixo (por coleta) R$ 0,52
De Expediente R$ 35,00
Serviços Diversos R$ 35,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto 100/15 de 11 de dezembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec. Mun. Administração e Fazenda

107.16 -  DEC. PLANTA VALORES URBANA
Decreto n.º 107/16 de 20.12.16.
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS VALORES, DA PLANTA DE VA-
LORES DA ÁREA URBANA, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA BASE 
DE CÁLCULO, DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DE 
QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 11 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2005 E EFETUA A CORREÇÃO DO IPTU.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, no uso de suas atribuições 
legais;

DECRETA:
Art. 1º. Torna público que, de acordo com a Lei Complementar 
nº 11 de 20 de dezembro de 2005, altera os valores da planta de 
valores urbana para fins do Imposto Predial e Territorial Urbano, 
no percentual de 7% sobre o valor do metro quadrado de cada lo-
gradouro e de cada prédio construído na área urbana do Município 
de Bom Retiro.

Art. 2°. A alteração dos valores do metro quadrado e 

consequentemente do valor venal imobiliário, no percentual de 
7%, conforme descrito no artigo anterior, servirá como Base de 
Cálculo para fixação do Imposto Predial e Territorial Urbano, para 
o exercício de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente Decreto n.º 
101/15 de 11 de dezembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PASILHA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec.. Munic. Adm. e Fazenda

1072.12.16 - P. LIC. GESTAÇÃO IARA DEUCHER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1072/16 de 19.12.16
Concede Licença Gestação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 76 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o atestado médico apresentado e do re-
querimento protocolado sob. N.º 094/2016 de 19 de dezembro de 
2016, 120 (Cento e Vinte) dias de licença gestação a contar do dia 
15 de dezembro com término no dia 13 de abril de 2017 a funcio-
nária Iara Deucher, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 
22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de dezembro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec. Mun. Adm. Fazenda

1073.12.16 - P. FÉRIAS ARNALDO G. NASCIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 1073/16 de 20.12.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
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07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quin-
ze) ao funcionário Arnaldo Jean do Nascimento ocupante do cargo 
de Operador de Trator Agrícola - Padrão 1 – Nível 5, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, para gozá-las a contar do dia 15 de 
dezembro com término no dia 13 de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de dezembro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec. Mun. Adm. Fazenda

108.16 - DEC. VENCIMENTOS BOM RETIRO-2017
Decreto n.º 108/16 de 20.12.16.
DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DA TAXA ÚNICA DE LICENÇA DE 
LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO, 
SAÚDE E SEGURANÇA DE ATIVIDADE ECONÔMICA OU SOCIAL – 
TLLF E A QUANTIDADE DE PARCELAS DO IMPOSTO SOBRE SER-
VIÇOS DE QUALQUER NATUREZA DE BASE FIXA E DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA POR HOMOLOGAÇÃO 
E DE ENQUADRAMENTO POR ESTIMATIVA FISCAL E DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º. A Taxa Única de Licença de Localização, Funcionamento, 
Fiscalização, Saúde e Segurança de Atividade Econômica ou Social 
– TLLF tem o vencimento da parcela única, do exercício de 2017, 
fixada para 01 de março de 2017.

Art. 2º. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza por ho-
mologação tem seu vencimento fixado para o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao do fato gerador.

Parágrafo único. No caso do dia 10 (dez) ocorrer em sábado, do-
mingo ou feriado, o vencimento fica automaticamente prorrogado 
para o primeiro dia útil subseqüente.

Art. 3º. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza de enqua-
dramento por estimativa fiscal obedecerá aos mesmos critérios do 
art. 2º e seu parágrafo único.

Art. 4º. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza de base 
fixa tem os seguintes vencimentos:

I – profissionais de nível superior em 6 (seis) parcelas:
a) Parcela única ou primeira parcela em 01 de março de 2017;
b) Segunda parcela em 28 de abril de 2017;
c) Terceira parcela em 30 de junho de 2017;
d) Quarta parcela em 31 de agosto de 2017;
e) Quinta parcela em 31 de outubro de 2017;
f) Sexta parcela em 30 de novembro de 2017.

II – profissionais de nível médio em 4 (quatro) parcelas:
a) Parcela única ou primeira parcela em 01 de março de 2017;

b) Segunda parcela em 28 de abril de 2017;
c) Terceira parcela em 30 de junho de 2017;
d) Quarta parcela em 31 de agosto de 2017.

III – profissionais sem especialização em 2 (duas) parcelas:
a) Parcela única ou primeira parcela em 01 de março de 2017;
b) Segunda parcela em 28 de abril de 2017.

Art. 5º. O Imposto Predial e Territorial Urbano tem o vencimento da 
parcela única ou da primeira parcela, do exercício de 2017, fixada 
para 31 de março de 2017 e as seguintes em 31 de maio de 2017 
e 31 de julho de 2017.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 102/15 de 11 de dezembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec.. Munic. Adm. e Fazenda

EDITAL VALOR TAXAS 2017
EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Retiro, torna público, de acordo 
com a Lei Complementar nº 11 de 20 de dezembro de 2005 os de 
custos das taxas de poder de polícia e de prestação de serviços, 
conforme segue:

TAXA CUSTO
De Licença de Localização, Funcionamento, Fiscalização, 
Saúde e Segurança de Atividade Econômica ou Social. R$ 212,00

Vigilância Sanitária (CHT) R$ 55,00
De Licença para Execução de Obras R$ 210,00
Habite-se R$ 80,00
Certidão Conclusão Obra R$ 130,00
De Licença para Execução de Parcelamento do Solo R$ 380,00
De Coleta de Lixo (por coleta) R$ 0,52
De Expediente R$ 35,00
Serviços Diversos R$ 35,00

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec. Mun. Administração e Fazenda

EDITAL-IPTU-2017
EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Retiro comunica a todos os contri-
buintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana - IPTU o lançamento do tributo para o exercício de 2017 da 
seguinte forma:

- Parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) em 31 de 
março de 2017;
- 1ª parcela em 31 de março de 2017;
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- 2ª parcela em 31 de maio de 2017;
- 3ª parcela em 31 de julho de 2017.

Caso não receba seu carnê até 16 de março de 2017, deverá retirar 
seu carnê no Departamento de Tributação e Fiscalização, no Paço 
Municipal situado em cima do Banco do Brasil.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec.. Munic. Adm. e Fazenda

EDITAL-ISQN-2017
EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Retiro comunica a todos os contri-
buintes que a Taxa Única de Licença de Localização, Funcionamen-
to, Fiscalização, Saúde e Segurança de Atividade Econômica ou 
Social – TLLF tem o vencimento da parcela única, do exercício de 
2017, fixada para 01 de março de 2017 e os contribuintes do Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISQN, de tributação 
fixa, o lançamento do tributo para o exercício de 2017 da seguinte 
forma:

a) profissionais de nível superior em 6 (seis) parcelas:
- Parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) em 01 de 
março de 2017;
- 1ª parcela em 01 de março de 2017;
- 2ª parcela em 28 de abril de 2017;
- 3ª parcela em 30 de junho de 2017;
- 4ª parcela em 31 de agosto de 2017;
- 5ª parcela em 31 de outubro de 2017;
- 6ª parcela em 30 de novembro de 2017.

b) profissionais de nível médio em 4 (seis) parcelas:
- Parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) em 01 de 
março de 2017;
- 1ª parcela em 01 de março de 2017;
- 2ª parcela em 28 de abril de 2017;
- 3ª parcela em 30 de junho de 2017;
- 4ª parcela em 31 de agosto de 2017.

c) profissionais sem especialização em 2 (duas) parcelas:
- Parcela única com desconto de 20% (vinte por cento) em 01 de 
março de 2017;
- 1ª parcela em 01 de março de 2017;
- 2ª parcela em 28 de abril de 2017.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec.. Munic. Adm. e Fazenda

EDITAL-PLANTA VALORES -2017
EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Retiro comunica a todos os contri-
buintes que de acordo com a Lei Complementar nº 11 de 20 de de-
zembro de 2005, altera os valores da planta de valores urbana para 
fins do Imposto Predial e Territorial Urbano, no percentual de 7% 
sobre do valor do metro quadrado de cada logradouro e de cada 
prédio construído na área urbana do Município de Bom Retiro, bem 
como altera o valor do metro quadrado e do valor venal imobiliário, 
no percentual de 7%, a Base de Cálculo para fixação do Imposto 
Predial e Territorial Urbano, para o exercício de 2017.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de dezembro de 2016.

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Sec.. Munic. Adm. e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1993/2016
======================
DECRETO Nº 1.993/2016
======================

“Autoriza a Abrir Crédito Suplementar por excesso de arrecadação 
no Orçamento do Exercício de 2016.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art. 6º, inciso V da Lei nº 1.320/2015, de 17 de 
dezembro de 2015.
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Suplementar por excesso de arre-
cadação no valor de R$ 52.289,29 (Cinquenta e dois mil duzentos 
e oitenta e nove reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo 
especificado:

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

15-451-120-1.5 Obras de Infra Estrutura Urbana e Comple-
mentares

4.4.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.00(151)
Recurso Ordinário .......................................
.............................................................. R$ 
13.000,00

06.02 Divisão de Projetos e Estudos
15-122-0130-2.38 Manutenção do Setor de Projetos e Estudos
3.3.9.0.00.00.00 Aplicações Diretas

0.1.00(259)
Recursos Ordinários ....................................
............................................................. R$ 
34.489,29

11.00 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá
11.01 Fundo Municipal de Saúde de Botuverá

10-301-090-2.29 Serviços Programas e Ações de Saúde de 
Atenção Básica

3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.02(60)
Receita de Impostos e Transf. impostos Saúde 
......................................................... R$ 
1.800,00

10-301-0090-2.30 -Manutenção e Funcionamento das Unidades 
de Saúde da Família

3.3.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas

0.1.02(226)
Recita de Impostos e Transf. de Impostos 
Saude ...................................................... R$ 
3.000,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeito retroativo desde 20/12/2016.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 20 de dezembro de 2016.
Jose Luiz Colombi
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 06-
2016- CORREIOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a renovação do con-
trato administrativo nº 06/2016, com início no dia 01/01/2017, e 
fim o dia 31/12/2017, conforme menciona a cláusula sétima, item 
7.1 do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 11-
2016 - CIGA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 11/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
- CIGA
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a renovação do con-
trato administrativo nº 11/2016, com início no dia 01/01/2017, e 
fim o dia 31/12/2017, conforme menciona a cláusula quinta, item 
5.1 do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 14-
2015 - WDF SERVIÇOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: WDF SERVIÇOS LTDA
Objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÂO 
de 0,41% (quarenta e um décimos por cento), correspondente a 
R$ 5.416,17 (cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e dezes-
sete centavos) do calor do contrato firmado entre as partes em 
09/03/2015, e com término de vigência em 30/04/2017, nos ter-
mos previsto em sua Cláusula 3.1.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 14-
2015 - WDF SERVIÇOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: WDF Serviços Ltda
Objeto: O presente aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do 
contrato administrativo nº 14/2015, com início no dia 01/01/2017, 
e fim o dia 30/04/2017, conforme menciona a cláusula terceira, 
item 3.1 do contrato original
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0145/2016
DECRETO 145/2016

Anula e Suplementa Dotações do Orçamento Vigente da Câmara Municipal de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado na Lei nº 
0826/2014 de 17.12.2014, etc...

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), na seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente:

01 - CAMARA DE VEREADORES
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2.001 - Manutenção Geral da Câmara de Vereadores
(6) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0695 - Aplicações Diretas ............. R$ 3.000,00
TOTAL ................ R$ 3.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fica suplementada a seguinte modalidade de apli-
cação do orçamento vigente:

01 - CAMARA DE VEREADORES
01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2.001 - Manutenção Geral da Câmara de Vereadores
(3) – 3.1.90.00.00.00.00.00 0695 - Aplicações Diretas ............. R$ 3.000,00
TOTAL ............... R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, 20 de dezembro de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº. 7845/2016
DECRETO Nº. 7845, DE 15 DE Agosto DE 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.948 de 18.12.15, a Lei nº 3.910 de 
04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 874.250,00 (Oitocentos e 
setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), para atender a programação abaixo especificada:

03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.500,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Sec. de Educação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 50.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 100.000,00
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 80.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 100.000,00
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 35.000,00
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos - Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 35.000,00
18.00 Controladoria Geral do Município - CGM
18.001 Controladoria Geral do Município - CGM
0004.0122.0005.2004 Manutenção da Controladoria Geral do Município – CGM
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 750,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do Depto. de Finanças e Contabilidade
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.045.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transp. Urbanos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 25.000,00
60.00 Fumrebom – Fundo Munic. Reequip. Corpo de Bombeiros
60.001 Fumrebom – Fundo Munic. Reequip. Corpo de Bombeiros
0006.0182.0150.2211 Manut. Do Fumrebom – Fundo Munic. Reequip. Corpo de Bombeiros
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 396.000,00
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

03.00 Procuradoria Geral do Município
03.001 Procuradoria Geral do Município
0014.0422.0210.2311 Manutenção do Procon Municipal
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.500,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Sec. de Educação
3.3.50.00 Transf. A Instit. Priv. S/Fins Lucrativos – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 50.000,00

0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 100.000,00
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 80.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos – Educação
VALOR R$ 100.000,00
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 70.000,00
18.00 Controladoria Geral do Município - CGM
18.001 Controladoria Geral do Município - CGM
0004.0122.0005.2004 Manutenção da Controladoria Geral do Município – CGM
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 750,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do Depto. de Finanças e Contabilidade
3.3.50.00 Transferência a Instit. Priv. S/Fins Lucrativos – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.045.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transp. Urbanos
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 25.000,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

33957-1 Bombeiros – B. Brasil 0.1.00.00 10.993,08

24384-5 Bombeiros – B. B. Besc 0.1.00.00
0.3.00.00

23.868,72
6.199,72

700013-7 CEF – C/C 0.1.00.00 45.352,49

153941-0 CEF – Funrebom Poupança 0.1.00.00
0.3.00.00

46.587,37
573.707,31

TOTAL 0.1.00.00
0.3.00.00

126.801.66
579.907,03

TOTAL GERAL 706.708,69

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 4.630,43
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 4.630,43

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
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Superávit Financeiro 0.3.00.00 702.078,26
Valor a Utilizar 0.3.00.00 702.078,26

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 15/082016, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 15 de agosto de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA  SONIA KNIHS CRESPI
Prefeito Municipal  Procuradora Geral do Município

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretario de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 7859/2016
DECRETO Nº. 7859, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.948 de 18.12.15, a Lei nº 3.910 de 
04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 559.500,00 (Quinhentos e 
cinquenta e nove mil e quinhentos reais), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.003 Fundo Municipal de defesa Civil
0006.0182.0230.2035 Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. de Op. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 20.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.91.00 Aplic. Diretas Dec. de Op. Entre Órgãos – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 1.500,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, Veículos e Equipamentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.000,00
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.64.55 Recursos Ordinários
VALOR R$ 400.000,00
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2055 Amortização e Encargos da Divida Interna, Precatórios
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 65.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do depto. de Finanças e Contabilidade
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 70.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
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I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.003 Fundo Municipal de defesa Civil
0006.0182.0230.2035 Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 20.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 1.500,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, Veículos e Equipamentos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.000,00
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2055 Amortização e Encargos da Divida Interna, Precatórios
4.6.90.00 Aplicações Diretas – Amortização da Dívida
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 65.000,00
19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0121.0010.2015 Manutenção do depto. de Finanças e Contabilidade
3.3.50.00 Transf. A Instit. Privadas S/Fins Lucrativos – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 70.000,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

71.545-X B.Brasil – Revitalização Rua Nova 
Trento

0.1.64.55 211.688,65

71.523-9 B.Brasil – Conv. Ponte Rio Branco 0.1.64.55 913.558,73

TOTAL GERAL 1.125.247,38

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 67.155,65
DDO à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 1.616,14
Restos à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 0,00
TOTAL 0.1.64.55/0.3.64.55 68.771,79

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.64.55 1.056.475,59
Valor a Utilizar 0.3.64.55 1.056.475,59

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 12/092016, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de setembro de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA   SONIA KNIHS CRESPI
Prefeito Municipal   Procuradora Geral do Município

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretario de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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Caçador

Prefeitura

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONVÊNIO AMAR
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E A ASSOCIAÇAO MARIA ROSA - AMAR.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A cláusula 8ª – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA, passa a vigorar com a seguinte redação:
“O presente convênio terá vigência até 30 de abril de 2017 a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Município”.
Caçador, 31 de dezembro de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO   PATRÍCIA CORSO TREVISOL
Prefeito Municipal    Presidente AMAR

EXTRATO DO 4º ADITAMENTO AO CONVÊNIO HOSPITAL MAICÉ
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E A SOCIEDADE 
FRANCO BRASILEIRA – HOSPITAL MAICÉ.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A cláusula 3ª – DA VIGÊNCIA, passa a vigorar com a seguinte redação:
'CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
(…)
Parágrafo único. A vigência deste termo é para o exercício de 2017, iniciando a contar da data de assinatura do presente instrumento, e 
findando em 31 de dezembro de 2017, podendo prorrogar-se por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei 8.666/93, até o prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses”.
Caçador, 31 de dezembro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO SOCIEDADE FRANCO BRASILEIRA – Prefeito Municipal HOSPITAL MAICE
Elizabeth de Fátima Lima - Presidente

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 11 – 2016 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11 – 2016 – PREFEITURA, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
ANTIGRANIZO, COMPREENDENDO 06(SEIS) GERADORES DE SOLO, INSTALADOS NA ÁREA RURAL DO MUNICIPIO DE CAÇADOR EMPRESA, 
AGF – ANTIGRANIZO FRAIBURGO LTDA, INSCRITA NO CPNJ Nº 03.910.392/0001-14, com sede no município de Fraiburgo – SC . VALOR R$ 
72.028,81 (setenta e dois mil vinte e oito reais e oitenta e um centavos),Com prazo de vigência de 90(noventa dias, Conforme previsto na 
lei 8.666/93 Art. 25, Maiores Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, no horário de expediente em vigor; Não será fornecida informação por telefone.

Caçador, 20 de dezembro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.483
PORTARIA Nº 27.483, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no inciso III, artigo 11 da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:

RESCINDIR, o contrato em caráter temporário dos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da 
Educação, especificando código, nome, cargo, carga horária e data da rescisão, conforme segue:
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Código Nome Cargo Carga Horária A contar de:

14536 Amur Otávio Soares Professor Ensino Fundamental II 20h 23/11/2016
14362 Cláudia Aparecida Soares Bromer Professor Ensino Fundamental I 20h 01/11/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.485
PORTARIA Nº 27.485, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal IZABEL CRISTINA SALAMONI DE ARAÚJO, código 4276, ocupante do cargo de Professor Ensino 
Fundamental I, 45 (quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico apresentado, porém, conside-
rando que a mesma encontrava-se em licença concedida pela Portaria nº 27.230, de 31 de agosto de 2016, o período desta licença será de 
1º de novembro de 2016 a 16 de novembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.486
PORTARIA Nº 27.486, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal CRISTINA DE CASTILHO, código 10530, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche e Berçário, 45 
(quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico apresentado, porém, considerando que a mesma 
encontrava-se em licença concedida pela Portaria nº 27.276, de 15 de setembro de 2016, o período desta licença será de 13 de novembro 
de 2016 a 25 de dezembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.487
PORTARIA Nº 27.487, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal LUCIANE CATARINA CARNEIRO, código 7775, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, 
30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico apresentado, porém, considerando que a mesma encon-
trava-se em licença concedida pela Portaria nº 27.248, de 31 de agosto de 2016, o período desta licença será de 23 de novembro de 2016 
a 10 de dezembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.488
PORTARIA Nº 27.488, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARIA DE LURDES SICKA FERNANDES, código 3317, ocupante do cargo de Professor Educação 
Infantil, afastamento por tempo indeterminado para tratamento de saúde, conforme atestado médico apresentado, porém, considerando 
que a mesma encontrava-se em licença concedida pela Portaria nº 26.956, de 31 de maio de 2016, o período desta licença será a partir de 
27 de novembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.489
PORTARIA Nº 27.489, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no inciso II, artigo 11 da Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, o contrato em caráter temporário das Servidoras Públicas Municipais abaixo nominadas, lotadas na Secretaria Muni-
cipal da Educação, especificando código, nome, cargo, carga horária e data da rescisão, conforme segue:
Código Nome Cargo Carga Horária A contar de
14400 Carollyne Nizer Cunha Professor Ensino Fundamental II 40h 01/11/2016
14363 Rosangela Aparecida Ribas de Mello Professor Ensino Fundamental I 20h 07/11/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.497
PORTARIA Nº 27.497, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARGARA CASSOL DE ALMEIDA AIMI, em contrato temporário, código 14291, ocupante do cargo 
de Professor Ensino Fundamental I, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico apresentado, porém, 
considerando que a mesma encontrava-se em licença concedida pela Portaria nº 27.458, de 28 de novembro de 2016, o período desta 
licença será de 24 de novembro de 2016 a 07 de dezembro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.515
PORTARIA nº 27.515, de 15 de dezembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, em razão 
de faltas justificadas e injustificadas, no período de 12/11/2016 a 12/12/2016, especificando, código, nome do servidor, escola lotação e/
ou exercício e quantidade de faltas:

I – FALTAS JUSTIFICADAS:

Código Servidor (a) Escola Faltas
14531 Adeline Aparecida Ferrasso CMEI Sonho Encantado ½ dia
4082 Adriana Antunes de Oliveira EMEB Pierina Santin Perret 10 dias e ½
10537 Adriana Aparecida Zeni Bof EMEB Alto Bonito 03 dias
14170 Adriana Aparecida Zeni Boff EMEB Pierina Santin Perret 03 dias
14535 Adriana Oliveira de Souza CMEI João Maria Fernandes 02 dias
523 Adriana Valeria Ciciliato Azambuja EMEB Vereda dos Trevos 01 dia
667 Agenir Ariatti EMEB Vereda dos Trevos 01 dia e ½
9878 Agnese Aparecida Filipini Chaves EMEB Morada do Sol ½ dia
14215 Alexandra Balbinot EMEB Padre José Chamot 01 dia
14688 Alexsandra Alves EMEB Padre José Chamot 04 dias
2574 Alzira Gomes EMEB Esperança 01 dia
10932 Amanda Roberta Pereira de Camargo Bilibio EMEB Morada do Sol 01 dia e ½

14336 Amarilda Aparecida Lipka EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia

14264 Ana Paula Pereima EMEB Morada do Sol - EMEB Alto Bonito 03 dias
14149 Ana Paula Spuldaro Peretto EMEB Hilda Granemann de Souza 04 dias
4275 Andrea Carla Comel EMEB Esperança 01 dia
10078 Andreia Dellai Andrioni CMEI Sonho Encantado 01 dia
3313 Anely de Paula Ribeiro dos Santos CMEI Pierina Adami 01 dia
14476 Araci Lucia Pereira Dias CMEI Pierina Adami - EMEB Henrique J. Berger 02 dias
14472 Arielli Pacztuch EMEB Alcides Tombini 02 dias
804 Beatriz Aparecida Pereira EMEB Henrique Julio Berger 08 dias
14185 Carla Capellari Nunes CMEI João Maria Fernandes 01 dia
6833 Cassia Regina Garcia Maciel EMEB Morada do Sol 04 dias
14615 Cimara Becegatto EMEB Padre José Chamot 02 dias
2946 Cleci Faganello EMEB Morada do Sol ½ dia
6965 - 14251 Cloris de Fatima Casagrande EMEB Esperança 02 dias
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14417 Cristiane Aparecida Trindade da Silva EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
5021 Cristiane dos Santos Lima EMEB Henrique Julio Berger 02 dias
14632 Cristiane dos Santos Marchesan Dobner EMEB Alcides Tombini 03 dias
4281 Cristiane Iracema de Lima EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias

14265 Cristiane Moreira Camargo Dobner EMEB Hilda Granemann de Souza
EMEB Padre José Chamot 02 dias

7773 Daniela da Silva EMEB Alcides Tombini 01 dia
14335 Daniela dos Santos Pires EMEB Pierina Santin Perret 01 dia
14313 Dayane Aparecida Geremias EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias
14385 Dayane da Silva Queiroz Martins EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
1475 - 2916 Denise Lourdes da Luz EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias
14493 Denise Regina Lopes EMEB Alto Bonito - EMEB Morada do Sol ½ dia
10448 Edite da Silva Bigas EMEB Padre José Chamot 05 dias e ½
10989 Eliane Alves Pereira CMEI Sonho Encantado 03 dias
800 Eliane Bortolini EMEB Alto Bonito 01 dia
265 Eliane Cavilion Lapolli EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
14267 Eliane de Souza dos Santos EMEB Esperança 04 dias
14256 Eliane Salete Peretti CMEI Pierina Adami ½ dia
14540 Eliane Scotti Alvarenga CMEI Sonho Encantado 03 dias
14465 Elisabete de Fatima Taborda Somensi CMEI Pierina Adami ½ dia
10081 Elisandra Scapinelli EMEB Irmão Venâncio José 11 dias
3558 Elizangela Bartel CMEI Pierina Adami 01 dia
1059 Ema Cristina D’Agostini EMEB Walsin Nunes Garcia 02 dias
9874 Emanuelle Martins de Souza CMEI Pierina Adami ½ dia
14521 Evelyn Pricila Schulze Procopio EMEB Morada do Sol ½ dia
14201 Fabiana Rodrigues Moschetta CMEI Pierina Adami 01 dia
2017 - 3321 Fatima Hammes EMEB Castelhano 01 dia
14371 Fransoize Freitas Pereira EMEB Henrique Julio Berger 08 dias
1088 Gisele Beher EMEB Hilda Granemann de Souza 02 horas
14460 Gisele de Almeida CMEI Sonho Encantado ½ dia
8952 Helton Calixto EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
14470 Iolanda Aparecida Moraes CMEI Pierina Adami 01 dia
421 Iria Janete Klabunde Monteiro EMEB Alto Bonito 01 dia
147 Ires Terezinha da Silva EMEB Henrique Julio Berger 02 dias e ½
626 Ivonete Aparecida Torezan EMEB Alto Bonito 01 dia
6954 Janaina Demin EMEB Alto Bonito 01 dia
815 Jane Maristela dos Santos EMEB Morada do Sol 03 dias
3394 Janete Morais EMEB Henrique Julio Berger 03 dias
14137 Jeana Zago EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
1477 - 6966 Jociane Regina Scapinelli Zardo EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa ½ dia
14687 Jocimar Pereira Rosa CMEI Pierina Adami 03 dias
3302 Joice Mara Sari EMEB Pierina Santin Perret 01 dia
14564 Joice Porth CMEI Sonho Encantado 01 dia e ½
3429 Josefa Ferreira de Agostinho EMEB Henrique Julio Berger 02 dias
14324 Juciana Maria Gavazzo EMEB Henrique Julio Berger 03 dias
4268 Juliana Velasques Ferreira EMEB Pierina Santin Perret 01 dia
14152 Karin de Oliveria EMEB Irmão Venâncio José 05 horas
14200 Karina Gonçalves Berto CMEI Sonho Encantado 02 dias e ½
14654 Keila Aparecida Bronner CMEI Pierina Adami ½ dia
10533 Laisa Tatiane Martins CMEI Sonho Encantado 01 dia
14442 Lana Ribeiro da Silva EMEB Padre José Chamot 03 dia e ½
488 Leni da Silva Machado EMEB Vereda dos Trevos 08 dias e ½
14189 Ligia Maria Weingartner EMEB Pierina Santin Perret 01 dia e ½
14212 Liliane de Andrade Ribeiro EMEB Vereda dos Trevos 01 dia
1509 - 10528 Lucelia Aparecida Gonçalves Cordeiro EMEB Alto Bonito 03 dias
14461 Luci Lucio CMEI Pierina Adami 01 dia e ½
7771 Lucia de Fatima Padilha EMEB Henrique Julio Berger ½ dia
9871 Luciane de Almeida CMEI Pierina Adami ½ dia
8948 Luciane Maria Fernandes EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
3303 Luciane Maria Vieira de Medeiros EMEB Hilda Granemann de Souza 04 dias
14459 Luiza Aparecida Zago Meira EMEB Esperança - EMEB Henrique J. Berger 01 dia
14430 Manoel de Padua Paiva Morais EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia e ½
14240 Mara Celis Iesbek Andrade Pagnussatt EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
2443 Marcia Regina Caregnato Colpini EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 03 dias
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14415 Marcos Schaphauser EMEB Hilda Granemann de Souza 02 horas
3612 Mardiori Boscari EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
10447 Maria Cecília Berezanski EMEB Padre José Chamot 10 dias
14292 Maria de Lourdes Cassol EMEB N. S. Salete - EMEB Vereda dos Trevos 01 dia
10185 Maria Elena Pereira Alves CMEI Sonho Encantado 07 dias
9868 Marilda Aparecida de Oliveira EMEB Vereda dos Trevos 05 dias
8554 Marines Aparecida Favarin Manenti EMEB Pierina Santin Perret 04 dias e ½
14471 Marinez Ozorio CMEI Sonho Encantado 01 dia
10526 - 14262 Marizete Zago EMEB Morada do Sol ½ dia
14186 Marta Aparecida Goes Cachinski CMEI Sonho Encantado ½ dia
14216 Mauricio Luiz Somensi EMEB Vereda dos Trevos 03 dias
14419 Melina Pereira Scalabrin EMEB Ulysses Guimarães 03 dias
522 Michelle de Souza Santos EMEB Nossa Senhora Salete 02 dias
14398 Michelli Musskopf Santos EMEB Pierina Santin Perret 01 dia
2179 Natalia Mussak EMEB Castelhano ½ dia
8512 Neiva Teresinha Boscari Mafessoni CMEI Pierina Adami ½ dia
1495 Nilce Faita Fornari EMEB Esperança ½ dia
14245 Nilva Maria Fernandes EMEB Morada do Sol ½ dia
3357 Nilza de Souza Carvalho EMEB Henrique Julio Berger 03 dias
14238 Noemi de Mello EMEB Hilda Granemann de Souza 07 dias
10524 Olivia dos Santos Moreira EMEB Esperança 02 dias
14133 Patricia Caroline Duarte EMEB Alto Bonito 03 dias
14445 Patricia Gonçalves EMEB Alto Bonito 10 dias e ½
14523 Paula Cristina Santore CMEI Sonho Encantado 01 dia
14341 Paulo Alberto Correia Gonçalves EMEB Colonia Polidoro ½ dia
14423 Pricila Justino de Souza CMEI João Maria Fernandes 07 dias
4279 Revanir Anciutti EMEB Irmão Venâncio José 01 dia
14562 Rita Salete Daneluz CMEI Pierina Adami 01 dia
10434 Rita Terezinha Galvan Morgestern CMEI Sonho Encantado ½ dia
14218 Rodolfo Machado de Souza Segundo CMEI Santa Clara 01 dia
3307 Rosana Aparecida Maceno Barzotto EMEB Alto Bonito 01 dia
14358 Roselaine de Oliveira Varela EMEB Esperança 02 dias
5022 Rosi Maria Fonseca EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
14484 Rosilene Pereira Tomazini EMEB Henrique Julio Berger 05 dias
3318 Rosimar Borges CMEI Pierina Adami 02 dias
1514 Ruth Macedo Maciel EMEB Nossa Senhora Salete 02 dias
6955 Scheila Balbinoto Anciuti EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
1079 Sebastiana Maceno Domingues EMEB Castelhano 01 dia
3557 Sidneia Dominiak CMEI Pierina Adami 01 dia
14303 Silvana Granemann EMEB Alto Bonito 01 dia
1019 Sirlei Carlin da Silva EMEB Walsin Nunes Garcia 03 dias
14406 Sonia Mara Farias EMEB Alcides Tombini 02 dias e ½
14377 Sulamita Reis dos Santos EMEB Morada do Sol ½ dia
14192 Vanusa de Oliveira Correa EMEB Ulysses Guimarães 02 horas
363 Venice de Carli Tosatti de Castilho EMEB Nossa Senhora Salete 02 dias
4271 Vera Lucia Casara Cella CMEI Sonho Encantado 01 dia e ½
6960 Vera Lucia Muchinski EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
3631 Vilma de Oliveira EMEB Ulysses Guimarães 01 dia

II – FALTAS INJUSTIFICADAS:

Código Servidor(a) Escola Faltas

14336 Amarilda Aparecida Lipka EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
14609 Brasilton Neves do Nascimento Junior EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
4281 Cristiane Iracema de Lima EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
14259 Diego Clemente Cavalet EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
14137 Jeana Zago EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
1302 José Osni Garipuna EMEB Morada do Sol 03 dias
3429 Josefa Ferreira de Agostinho EMEB Henrique Julio Berger ½ dia
14425 Maike Amancio Zeigler EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
3612 Mardiori Boscari EMEB Hilda Granemann de Souza 02 horas
14243 Patricia Ribeiro Alves EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias
3293 Rejane Terezinha Faedo EMEB Henrique Julio Berger ½ dia
1071 Romney Riedi EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
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8428 Roseli Bora EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
14640 Rosete Vebber da Silva Ferlin EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.533
PORTARIA Nº 27.533, de 16 de dezembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 56/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, ocupantes de cargo efetivo e contrato temporário, lotados na Secretaria 
Municipal da Educação, licença para tratamento de saúde, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período:

I – LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EFETIVOS
Código Nome Cargo Total de Dias – meses Período – A Contar de:
349 Ana Maria Moretti Bortolon Professor Ensino Fundamental II 15 dias 05/12/2016 a 19/12/2016
14183 Andreia Teles Tesser Professor Educação Infantil 60 dias 28/10/2016 a 26/12/2016
7779 Atilio da Silveira de Oliveira Professor Ensino Fundamental II 15 dias 08/12/2016 a 22/12/2016
8953 Cláudia Aparecida de Souza Professor Ensino Fundamental II 20 dias 28/11/2016 a 17/12/2016
688 Diocleia Alves de Moura Auxiliar de Creche e Berçário 15 dias 05/12/2016 a 19/12/2016
3429 Josefa Ferreira de Agostinho Servente Educação 10 dias 30/11/2016 a 09/12/2016
8429 Juliana Cordeiro Servente Educação 90 dias 01/12/2016 a 01/03/2017
10638 Luciana Maria da Costa Auxiliar de Administração 30 dias 18/11/2016 a 17/12/2016
10049 Lucélia Aparecida Carlim Professor Educação Infantil 10 dias 03/12/2016 a 12/12/2016
14212 Liliane de Andrade Especialista em Assuntos Educacionais 12 dias 21/11/2016 a 02/12/2016
9868 Marilda Aparecida de Oliveira Servente Educação 15 dias 05/12/2016 a 19/12/2016
10446 Nelci de Jesus Oliveira Balduíno Servente Educação 15 dias 07/12/2016 a 22/12/2016
1447 Neuza Castilho Leal Servente Educação 15 dias 30/11/2016 a 14/12/2016
8428 Roseli Bora Servente Educação 15 dias 05/12/2016 a 19/12/2016

II – LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ACTs
Código Nome Cargo Total de Dias – meses Período – A Contar de:
14287 Ivania Aparecida Pereira Professor Ensino Fundamental II 25 dias 21/11/2016 a 15/12/2016
14337 Leila Lucimar Gonçalves Professor Ensino Fundamental I 14 dias 20/11/2016 a 03/12/2016
14317 Rubia Marluza Gomes Professor Ensino Fundamental I 10 dias 05/12/2016 a 14/12/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 16 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.534
PORTARIA Nº 27.534, de 16 de dezembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

EXCLUIR da Portaria nº 27.504, de 09 de dezembro de 2016, que concede aos Servidores Públicos Municipais, lotados nas diversas Secreta-
rias/Órgãos Municipais, férias regulamentares acrescidas do adicional de férias, o Servidor WILLIAN SCHRODER, Matrícula 12588, ocupante 
do cargo de Enfermeiro – ESF, por retificação no pedido feito pelo Servidor.

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.536
PORTARIA Nº 27.536, de 19 de dezembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias/Órgãos Municipais, férias regulamen-
tares acrescidas do adicional de férias, especificando código, nome do servidor, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
9701 Daniela Kist Busnardo 06/01/2013 a 05/01/2014 02/01/2017 a 11/01/2017
7993 Diogo Borges Barbosa 14/01/2015 a 13/01/2016 10/01/2017 a 08/02/2017
4595 Joice Luiza Flores de Matias 02/03/2013 a 01/03/2014 02/01/2017 a 31/01/2017
46 Juruá Coelho de Souza Filho 13/08/2015 a 12/08/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
4741 Mariane Rafaela Seidel 26/04/2015 a 25/04/2016 02/01/2017 a 21/01/2017
1044 Natalina Geja dos Santos 22/02/2014 a 21/02/2015 02/01/2017 a 31/01/2017
999 Samara Aparecida Roaris 01/01/2016 a 31/12/2016 02/01/2017 a 16/01/2017
3266 Roselaine Aparecida Roesener 01/12/2014 a 30/11/2015 16/01/2017 a 25/01/2017
609 Valsir Gribinski 01/03/2014 a 28/02/2015 19/12/2016 a 28/12/2016
12588 Willian Schroder 05/03/2014 a 04/03/2015 16/01/2017 a 25/01/2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.538
PORTARIA Nº 27.538, de 19 de dezembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na alínea “b”, inciso III, do art. 73, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal a seguir relacionada, lotada na Fundação Municipal de Cultura, Licença para ausentar-se do serviço 
(nojo) pelo passamento de familiar, especificando código, nome, cargo, dias de afastamento e data do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias Afastamento Data
do Óbito

7668 Lilian Eger Pontes Monitor Instrumental 08 08/12/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de dezembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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RESOLUÇÃO 02 - CMI
Resolução Normativa 02/2016 de 09 de agosto de 2016
Dispõe sobre o Registro de Entidades Governamentais e Não Governamentais, com ou Sem Fins Lucrativos, e Inscrição de seus Programas 
junto ao Conselho Municipal do Idoso.

O Conselho Municipal do Idoso de Caçador/SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 1.953, de 14 de agosto 
de 2003 e suas alterações e, CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de Outubro de 2003 – ESTATUTO DO IDOSO, 
em seus artigos 35, 48, 49 e 50, no Título IV, Capítulo II, o disposto na referida Lei quanto à fiscalização das Entidades Governamentais e 
Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, de atendimento direto à Pessoa Idosa, e ainda o artigo 2º, VI do Regimento Interno do 
Conselho Municipal do Idoso.

RESOLVE:
Artigo 1º. A concessão de registro para as Entidades Governamentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e Inscrição de seus 
respectivos programas, de acordo com o que preceitua a legislação supracitada, obedecerá ao disposto na presente Resolução Normativa.

§ 1° – O Certificado a ser concedido pelo Conselho Municipal do Idoso terá prazo de validade de dois anos, sendo obrigatória a atualização 
anual dos documentos até 30 de abril de cada exercício, de acordo com o estabelecido na presente normatização.

§ 2° - Para a manutenção do Certificado, as Entidades Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e os projetos, programas e serviços 
Governamentais, deverão cumprir as seguintes formalidades:

I – sempre que ocorrer qualquer alteração na programação, nas atividades, nos compromissos sociais da Entidade, bem como na razão 
social, endereço, telefones, composição da Diretoria Executiva, Representante Legal da Entidade, ou ainda, de Proprietário, ou quaisquer 
outras alterações relevantes, essa deverá comunicar ao Conselho Municipal do Idoso, por meio de ofício, endereçado ao Presidente do 
órgão, imediatamente após a alteração ocorrida;

II – Apresentar outras informações e/ou documentos, quando solicitados pelo Conselho Municipal do Idoso;

III – Atender criteriosamente, o estabelecido no artigo 1º, da presente Resolução Normativa.
Artigo 2º. Somente poderão requerer o Registro e Inscrever seus programas no Conselho Municipal do Idoso, as Entidades Governamen-
tais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, que atuem no atendimento e defesa dos direitos da pessoa idosa, apresentando 
seus respectivos programas de atuação de acordo com o disposto nos artigos 35, 48, 49 e 50 do Estatuto do Idoso – Lei n.º 10.741/2003, 
transcritos nos artigos a seguir:

Artigo 3º. Para a concessão do Registro às entidades, e Inscrição dos programas e serviços de atendimento à pessoa idosa, devem ser 
observados os seguintes requisitos, consoante disposto nos artigos 35 e 48 do Estatuto do Idoso:

I – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, em conformidade com as 
Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA e demais 
normas vigentes para o funcionamento de instituições destinadas ao atendimento de idosos;

II- Atender as normas e padrões para o funcionamento de casas de repouso, clínicas geriátricas e outras instituições destinadas ao atendi-
mento de idosos conforme Portarias e Resoluções do Ministério de Saúde;

III – Apresentar objetivos estatuários e plano de trabalho compatíveis com os princípios estabelecidos no Estatuto do Idoso, descritos nos 
artigos 1º ao 42;

IV – Estar regularmente constituída e solicitar o pedido de Registro e Inscrição de seus programas no Conselho Municipal do Idoso enca-
minhando os seguintes documentos:

a) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, SEM FINS LUCRATIVOS:
a) Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo I devidamente preenchido, datado e assinado 
pelo Representante Legal da Entidade;

b) Cópia do alvará de funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo;

c) Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizado;

d) Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;

e) Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;

f) Formulário de Registro que disponibiliza as informações sobre a Entidade, fornecido pelo CMI, conforme Anexo II, devidamente preen-
chido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade, que deverá rubricar todas as folhas;

g) Apresentação de modelo do contrato de prestação de serviço com o idoso, de acordo com que preceitua o Estatuto do Idoso, em seu 
artigo 50, inciso I;
h) Plano de Trabalho anual, com os respectivos programas de atendimento, conforme os Anexos III (Formulário para Inscrição de Programa) 
e IV (Orientações para elaboração de proposta anual de trabalho);
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i) Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, e qualificação da Diretoria devidamente registrada em Cartório;

j) Cópia do Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório;

l) Relação dos atendidos com nome/RG/fonte de renda do idoso;

m) Declaração apresentada pela Entidade demonstrando o percentual contratado com o idoso, para utilização no custeio da Entidade, 
quando houver;

n) Relatório de Atividades e Avaliação do exercício anterior, conforme modelo previsto no Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico e 
pelo Representante Legal da Entidade.

b) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, COM FINS LUCRATIVOS:
a) Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo I devidamente preenchido, datado e assinado 
pelo Representante Legal da Entidade;

b) Cópia do alvará de funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo;

c) Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizado;

d) Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;

e) Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;

f) Formulário de Registro que disponibiliza as informações sobre a Entidade, fornecido pelo CMI, conforme Anexo II, devidamente preen-
chido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade, que deverá rubricar todas as folhas;

g) Apresentação de modelo do contrato de prestação de serviço com o idoso, de acordo com que preceitua o Estatuto do Idoso, em seu 
artigo 50, I;

h) Plano de Trabalho anual, com os respectivos programas de atendimento, conforme os Anexos III (Formulário para Inscrição de Programa) 
e IV (Orientações para elaboração de proposta anual de trabalho);
i) Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, e qualificação da Diretoria devidamente registrada em Cartório;

j) Cópia do Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório;

l) Relação dos atendidos com nome/RG/fonte de renda do idoso;

m) Declaração apresentada pela Entidade demonstrando o percentual contratado com o idoso, para utilização no custeio da Entidade, 
quando houver;

n) Relatório de Atividades e Avaliação do exercício anterior, conforme modelo previsto no Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico e 
pelo Representante Legal da Entidade.

c) ENTIDADES GOVERNAMENTAIS (PROJETOS, PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS BÁSICAS DE 
ATENÇÃO AO IDOSO):
a) Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo I, devidamente preenchido, datado e assinado 
pelo Representante Legal da Entidade;

b) Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;

c) Laudo/Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;

d) Plano de Trabalho anual, com os respectivos programas de atendimento, conforme os Anexos III (Formulário para Inscrição de Programa) 
e IV (Orientações para elaboração de proposta anual de trabalho);

e) Relatório de atividades e Avaliação do exercício anterior, conforme Anexo V, devidamente assinado pelo Técnico e pelo Representante 
Legal da Entidade;

IV- Demonstrar a idoneidade de seus dirigentes;

Parágrafo único. Os dirigentes deverão apresentar Declaração de Antecedentes Criminais, Certidões Negativas, de âmbito Estadual, Federal, 
Cível e Criminal das Entidades.
Artigo 4º. As Entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios, confor-
me disposto no artigo 49, do Estatuto do Idoso:

I – Preservação dos vínculos familiares;
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II – Atendimento personalizado e em pequenos grupos;

III – Manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;

IV – Participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;

V – Observância dos direitos e garantias da pessoa idosa;

VI – Preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade, em conformidade com as Resoluções 
da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.

Parágrafo único – O dirigente de Entidade prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em 
detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.

Artigo 5º. Constituem obrigações das Entidades de atendimento, conforme disposto no artigo 50 do Estatuto do Idoso:

I – Celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da Entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso;
II – Observar os direitos e garantias da pessoa idosa;
III – Fornecer vestuário adequado se for pública, e alimentação suficiente;
IV – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V – Oferecer atendimento personalizado;
VI – Diligenciar no sentido de preservação dos vínculos familiares;
VII – Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII – Proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa;
IX – Promover atividades físicas, psicoeducacionais, esportivas, de habilidades cognitivas, culturais, de lazer e ocupacionais;
X – Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI – proceder o estudo social e pessoal de cada caso;
XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas;
XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os 
tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos idosos;
XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, 
cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;
XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.

Artigo 6º. Os pedidos de Registro e Inscrição deverão ser direcionados ao Conselho Municipal do Idoso, e apresentados diretamente na 
Secretaria Executiva dos Conselhos, endereço: Rua Conselheiro Mafra, 53, Centro. Caçador/SC. CEP: 89500-000.

I – Até o dia 30 de novembro, excepcionalmente no ano de 2016.

II – Até o último dia útil do mês de abril, a partir do ano de 2017.

Parágrafo único – Não será recebida documentação incompleta, em hipótese alguma, objetivando agilidade na análise, emissão de pare-
cer e conclusão do processo, para a concessão do Registro e Inscrição dos programas, conforme o que preceitua o Regimento Interno do 
Conselho Municipal do Idoso.

Artigo 7º. Os serviços prestados pela Secretaria Executiva dos Conselhos e pelo próprio Conselho Municipal do Idoso são inteiramente gra-
tuitos, não sendo necessária a contratação de terceiros para tratar de assuntos de interesse da Entidade, bem como relativos ao processo 
de solicitação de Registro e Inscrição junto a esse órgão.

Artigo 8º. A Entidade Governamental ou Não Governamental poderá solicitar vistas do processo, por meio de ofício dirigido ao Conselho 
Municipal do Idoso, que no prazo de 30 dias úteis enviará a resposta à requerente.

Artigo 9º. O Conselho Municipal do Idoso efetuará visitas às Entidades Não Governamentais, e verificará a execução dos projetos, pro-
gramas e serviços da área Governamental, o atendimento e a atuação junto à pessoa idosa, conforme disposto no Estatuto do Idoso, nos 
moldes do Roteiro de Visita – Avaliação da Entidade, de acordo com o Anexo VI.

Parágrafo Único – Caso o parecer da Comissão de Normas e Análise de Documentos recomendar a readequação de itens avaliados, a Entida-
de terá o prazo de 10 dias para apresentar o Roteiro para Elaboração do Plano de Melhorias, conforme Anexo VII, e realizar as adequações 
nas datas previstas no referido plano com aval desse Conselho. Esgotado o prazo, a Comissão de Normas e Análise de Documentos fará a 
reavaliação do processo e emitirá parecer conclusivo.

Artigo 10. A realização da visita é condicionante para a emissão do parecer conclusivo na análise do processo, presente no Anexo VIII, sem 
a qual não será emitido o Certificado no Conselho Municipal do Idoso.

Artigo 11. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
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Caçador, 09 de agosto de 2016.
Maria Augusta Nhoatto Moreira
Presidente do Conselho Municipal do Idoso

ANEXO I
REQUERIMENTO DE REGISTRO
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS
( ) Registro de Entidade.
( ) Renovação de Registro.
Eu, _______________________________________________________ , representante legal da __________________________
______________________________(nome da instituição) situada na _________________________________________ , bairro 
_______________________, município de ______________________________________, portador(a) do RG nº ____________________e 
CPF sob o nº ____________________, venho REQUERER a Vossa Senhoria, o Registro da Entidade, com base na Lei Federal n.º 10.741, 
de 1° de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, em seu art. 48, parágrafo único, para o exame e julgamento do pleito.

Declaro estar ciente das normas e exigências fixadas por este Conselho.

Caçador/SC, ____/ ____/ _______.

Assinatura do Presidente da Entidade
ANEXO II
FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE ENTIDADES

( ) Entidade Não Governamental
( ) Entidade Governamental – Projetos, Programas e serviços de atendimento das Políticas Públicas Básicas de Atenção ao Idoso

Informações sobre a entidade

1. Razão Social: Nº CMI:

Nome Fantasia: Data Fundação: Nº CNPJ:

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone: Fax: E-mail:

2. Patrimônio:
a) Situação do Imóvel:
( ) próprio ( ) alugado ( ) cedido ( ) comodato - período de comodato: ___________________;

b) Área construída: __________ m²;

c) Área total: __________ m²;

d) Equipamentos:
( ) adequado ( ) inadequado;

e) Veículos:
( ) sim – quantidade: ____ ( ) não;

f) Alvará de licenciamento sanitário:
( ) sim – n.º ____________  ( ) não;

g) Alvará de licenciamento emitido pelo Corpo de Bombeiros:
( ) sim – n.º ____________  ( ) não;

h) Plano de emergência:
( ) sim ( ) não.
3. Natureza Jurídica:
( ) filantrópica ( ) privada ( ) pública ( ) mista
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4. Dados do Responsável: ( ) proprietário ( ) diretor ( ) administrador
Nome:
RG: CPF: Grau de escolaridade:
( ) Ensino Fundamental ( ) Ensino Médio ( ) Ensino Superior;
Carga horária semanal: __________________
N. do Registro Profissional, se houver: _____________________
5. Total de idosos atendidos:
a) Masculino: ___________________ b) Feminino: ___________________
6. Área(s) de atuação: (se for o caso, marque mais de uma opção)
( ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência
( ) Promoção da integração no mercado de trabalho
( ) Orientação e apoio sociofamiliar
( ) Acolhimento Institucional
( ) Outros (especifique):
7. A entidade atua em outras cidades?
( ) sim – qual (is): _________________________ ( ) não;
8. Profissionais que trabalham na instituição (ex. Enfermeiro, Assistente Social, Psicólogo, etc.)

Nome Formação

Pro-
fis-
sio-
nal

Carga horária semanal

9. Recursos Financeiros:
( ) Doação de associados – valor médio mensal: ________________________________________
( ) Doações externas – valor médio mensal: ____________________________________________
( ) Cobrança pelo serviço prestado – valor médio mensal: _________________________________
( ) Promoções próprias – valor médio mensal: __________________________________________
( ) Percepção de benefício – valor médio mensal: _______________________________________
( ) Repasse Municipal – valor médio mensal: __________________________________________
( ) Repasse Estadual – valor médio mensal: ____________________________________________
( ) Repasse Federal – valor médio mensal: _____________________________________________
( ) outros, especificar: _______________________ – valor médio mensal: ___________________

Nome completo: Assinatura: Data do Preenchimento:

ANEXO III

Formulário para Inscrição de:
( ) Entidade Não Governamental
( ) Entidade Governamental – Projetos, Programas e serviços de atendimento das Políticas Públicas Básicas de Atenção ao Idoso
Nome da Entidade ou Departamento responsável: N° CMI

Endereço da execução do Programa (Rua, Av. Praça): Número – complemento:

Bairro: Cidade: CEP:

Telefone: Fax: E-mail:

Programa
Nome:
Área(s) de atuação: (se for o caso, marque mais de uma opção)
( ) Habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência
( ) Promoção da integração no mercado de trabalho
( ) Orientação e apoio sociofamiliar
( ) Acolhimento Institucional
( ) Outros (especifique):
Atividades desenvolvidas no programa:

Capacidade de atendimento: ___________
Total de idosos atendidos no programa: Masculino: _______ Feminino: _________

Profissionais que trabalham na instituição (ex. Enfermeiro, Assistente Social, Psicólogo, etc.)
Nome Formação Função Vínculo Carga Horária
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ANEXO IV
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA ANUAL DE TRABALHO De acordo com a Resolução que dispõe sobre o Registro de Enti-
dades Governamentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e Inscrição de seus Programas junto ao Conselho Municipal do 
Idoso, a proposta de trabalho apresentada pela entidade deve conter a fundamentação conceitual sobre o trabalho desenvolvido, publico 
alvo, informações sobre recursos humanos, físicos e financeiros e o plano de ação em vigor.
Roteiro para elaboração de trabalho
1. Identificação:
Nome da instituição executora:
CNPJ:
Endereço (sede e unidades) – (rua, bairro, tel., e-mail):
Nome do programa:
Responsável pelo programa:
2. Antecedentes e justificativas:
Descrever a história de criação do programa, os princípios que o fundamentam, e a demanda que justificou sua implantação, bem como o número de 
idosos que serão favorecidos.
3. Objetivos:
Descrever quais os objetivos gerais e específicos do programa.
4. Público Atendido:
Descrever a caracterização dos idosos atendidos, com faixa etária, período de atendimento, atividades desenvolvidas.
5. Recursos materiais e Aspectos físicos:
Descrever o detalhamento de materiais e equipamentos que são utilizados para execução do programa, bem como as características do espaço físico em 
que as atividades vão acontecer.
6. Recursos Financeiros:
Descrever o orçamento do programa, com respectivas fontes de recursos (doação, convênios, bazar, etc.).
7. Recursos Humanos:
Descrever o quadro de pessoal envolvido na execução do atendimento: educadores, técnicos, equipe de apoio e/ou voluntários, especificando as funções 
e vínculos.
8. Metodologia:
Descrever a forma como são desenvolvidas as atividades do programa de maneira a alcançar os objetivos propostos pela ação. Itens importantes para 
essa descrição:
- critérios de admissão de idosos ou famílias no programa;
- atividades realizadas pelo programa, mencionando a frequência e o número de pessoas atendidas;
- parcerias;
- forma de interação com a família e com a comunidade;
- forma de interlocução com outras esferas (fóruns, atores do sistema de garantias dos direitos etc.).
9. Avaliação:
Contém as formas de avaliação das ações desenvolvidas pelo programa.

ANEXO V
RELATÓRIO DE ATIVIDADES E AVALIAÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Pautado na Lei no. 10.741/2003 e na Resolução da Diretoria Colegiada no. 283/2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
Neste anexo o Responsável Técnico pela Entidade deve relatar as atividades desenvolvidas no exercício anterior bem como realizar avalia-
ção dos resultados obtidos com as atividades desenvolvidas, especificando os indicadores definidos para avaliação, assim como as metas 
atingidas ou não durante o exercício.
A avaliação deve ser realizada levando em conta, no mínimo, os seguintes indicadores:
1. Taxa de mortalidade em percentual. (número de óbitos de idosos residentes durante o exercício anterior / Número de idosos residentes durante o 
exercício anterior * 100 [%]);
2. Taxa incidência de doença diarreica aguda. (Número de novos casos de doença diarreica aguda em idosos residentes, durante o exercício anterior/Nú-
mero de idosos residentes no exercício anterior * 100 [%]);
3. Taxa de incidência de escabiose. (Número de novos casos de escabiose em idosos residentes durante o exercício anterior/número de idosos residentes 
durante o exercício anterior *100 [%]);
4. Taxa de incidência de desidratação. (Número de idosos que apresentaram desidratação durante o exercício anterior/número de idosos residentes duran-
te o exercício anterior *100 [%]);
5. Taxa de prevalência de úlcera de decúbito. (Número de idosos que apresentaram úlcera de decúbito durante o exercício anterior/idosos residentes no 
exercício anterior *100 [%]);
6. Taxa de prevalência de desnutrição. (Número de idosos que apresentaram desnutrição durante o exercício anterior / número de idosos residentes no 
exercício anterior *100 [%]);
7. Taxa de prevalência de episódios psicopatológicos/psiquiátricos. (Número de idosos que apresentaram episódios psicopatológicos e psiquiátricos durante 
o exercício anterior/número de idosos residentes no exercício anterior *100 [%]);
8. Número de residentes no exercício anterior com psicopatologias participando de tratamento em Saúde mental/Número de residentes no exercício ante-
rior *100 [%]);
9. Atividades lúdicas, físicas, esportivas, recreativas, psicoeducacionais, habilidades cognitivas, culturais, ocupacionais, comunitárias. Número de atividades 
(por item) realizadas mensalmente. Descrever as atividades realizadas com objetivos e indicadores.
10. A Instituição possui Plano de Atenção Integral à Saúde dos residentes contemplando, no mínimo 03 aspectos (acesso, resolubilidade e humanização), 
elaborado a cada dois anos, avaliado anualmente e implantado? O plano é compatível com os princípios da universalização, equidade e integralidade?
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11. A instituição dispõe de rotinas e procedimentos escritos e implantados, referentes aos cuidados com os idosos?

ORIENTAÇÕES:
DOENÇA DIARRÉICA AGUDA: Síndrome causada por vários agentes etiológicos (bactérias, vírus e parasitas), cuja manifestação predominante é o au-
mento do número de evacuações, com fezes aquosas ou de pouca consistência. Com frequência, é acompanhada de vômito, febre e dor abdominal. Em 
alguns casos, há presença de muco e sangue. No geral, é autolimitada, com duração entre 2 e 14 dias. As formas variam desde leves até graves, com 
desidratação e distúrbios eletrolíticos, principalmente quando associadas à desnutrição prévia.
ESCABIOSE: parasitose da pele causada por um ácaro cuja penetração deixa lesões em forma de vesículas, pápulas ou pequenos sulcos, nos quais ele 
deposita seus ovos. As áreas preferenciais da pele onde se visualizam essas lesões são as regiões interdigitais, punhos (face anterior), axilas (pregas ante-
riores), região peri-umbilical, sulco interglúteo, órgãos genitais externos nos homens. Em idosos, podem também ocorrer no couro cabeludo, nas palmas e 
plantas. O prurido é intenso e, caracteristicamente, maior durante a noite, por ser o período de reprodução e deposição de ovos.
DESIDRATAÇÃO: (perda de água) Falta de quantidade suficiente de líquidos corpóreos para manter as funções normais em um nível adequado. Deficiência 
de água e eletrólitos corpóreos por perdas superiores à ingestão. Pode ser causadas por: ingestão reduzida (anorexia, coma e restrição hídrica); perda 
aumentada gastrointestinal (vômitos e diarreia), ou urinária (diurese osmótica, administração de diuréticos, insuficiência renal crônica e da suprarrenal), 
ou cutânea e respiratória (queimaduras e exposição ao calor).
TAXA DE PREVALÊNCIA: mede o número de casos presentes em um momento ou em um período específico; o numerador compreende os casos existen-
tes no início do período de estudo, somados aos novos casos.
DESNUTRIÇÃO: Condição causada por ingestão ou digestão inadequada de nutrientes. Podem ser causados pela ingestão de uma dieta não balanceada, 
problemas digestivos, problemas de absorção ou problemas similares. É a manifestação clínica decorrente da adoção de dieta inadequada ou de patolo-
gias que impedem o aproveitamento biológico adequado da alimentação ingerida.

O relatório de atividades do exercício anterior deve conter, além dos indicadores da tabela acima, as atividades realizadas na instituição, 
bem como a avaliação destas com base nos objetivos e indicadores.
Nome do Responsável Técnico:
Profissão:
Função exercida na instituição:
Inscrição no registro de classe:
Assinatura do Responsável Técnico:
Local:
Data:

ANEXO VI
ROTEIRO DE VISITA - AVALIAÇÃO DA ENTIDADE
(Para uso do CMI)
1. A Entidade possui área de serviço: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ______________________

2. Possui almoxarifado: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _______________________________

3. Se possui cozinha: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ________________________________

4. Possui local para armazenamento de medicamentos: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

5. A armazenagem de produtos de limpeza e tóxico é segura? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

6. Possui quantos banheiros? Fem. __________ Masc. ___________.

7. Possui quantos banheiros adaptados? Fem. __________ Masc. ___________.

8. A infraestrutura da Entidade atende as necessidades de acessibilidade da pessoa idosa?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

9. Quantos quartos a Entidade possui? Fem. __________ Masc. ___________.

10. Há campainhas de emergência nos quartos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________

11. Se as rampas possuem antiderrapantes? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________

12. Todos os locais são bem ventilados? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________

13. Se os ambientes possuem placas de identificação dos cômodos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ______________________

14. Se a Entidade oferece uma sala de recreação para os idosos? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

15. Há refeitório compatível com o número de idosos atendidos na Entidade? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

16. Há uma sala para a equipe técnica desenvolver suas atividades? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

17. Se a Entidade oferece um espaço para atividades de lazer e recreação em ambiente externo?
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( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________
18. Área verde: ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

19. A entidade tem água potável? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

20. A iluminação é suficiente? ( ) Sim ( ) Não. Observações: __________________________

21. Há iluminação e sinalização de emergência? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

22. Há coleta diária de lixo? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

23. Se o local se encontra em condições adequadas de higiene? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

24. Em caso de janelas, portas e corredores altos, há grades protetoras? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

25. Há acesso para pessoas com deficiência? ( ) Sim ( ) Não. Observações: _______________

26. É feita uma seleção criteriosa das pessoas que trabalham ou prestam serviço voluntário na instituição no sentido de conhecer sua ido-
neidade e verificar suas boas condições emocionais?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________
27. Há investimento permanente na formação das pessoas que trabalham na instituição?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________

28. A atenção dispensada aos familiares dos idosos é respeitosa e frequente?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _____________________________
29. Há comercialização de produtos feitos pelos idosos? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _______________________

30. As atividades desenvolvidas com os idosos são compatíveis com a fase de desenvolvimento físico, mental, emocional e espiritual na qual 
se encontram? ( ) Sim ( ) Não.
Observações: _____________________________

31. Quantidade de residentes no dia da avaliação? Mas. _________  Fem. _________

32. Existem residentes com menos de 60 (sessenta) anos? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Obervações: ____________________________
33. Quantidade de pessoas autônomas. Mas. _____  Fem. _____

34. Quantidade de pessoas com grau de dependência I (idosos independentes mesmo que usem equipamento de autoajuda). Mas. _____  
Fem. _____

35. Quantidade de pessoas com grau de dependência II (idosos com dependência em até três atividades da vida diária, tais como: alimen-
tação, mobilidade, higiene, sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva alterada). Mas. _____  Fem. _____

36. Quantidade de pessoas com grau de dependência III (idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de 
autocuidado para a vida diária e/ou comprometimento cognitivo). Mas. _____  Fem. _____

37. A instituição realiza visita ao idoso/família antes de sua admissão? ( ) Sim ( ) Não. Observações: ________________________________

38. Há idosos com distúrbio cognitivo ou psiquiátrico? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

39. Há idosos que utilizam sonda para alimentação? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ______________________
___________

40. Há idosos portadores de feridas crônicas? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ___________________________
______

41. Há idosos dependentes de oxigenoterapia? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: __________________________
_______

42. Há idosos em ventilação mecânica? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________________

43. Há idosos com sonda vesical ou coletor de urina? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________
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44. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de câncer? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

45. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de diarreias? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

46. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de escabiose? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

47. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de desidratação? ( ) Sim – Mas. _____ 
Fem. _____ ( ) Não. Observações: _________________________________

48. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de desnutrição? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ______________
___________________

49. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de diabetes? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____
( ) Não. Observações: _________________________________

50. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de hipertensão? ( ) Sim – Mas. _____  Fem. _____ ( ) Não. Observações: ______________
___________________

51. Há idosos com diagnóstico ou tratamento de outra patologia. Qual? ( ) Sim. Qual: ___________________ – Mas. _____  Fem. _____ ( 
) Não. Observações: __________________

52. Condições Gerais e Processos Operacionais:

a) A entidade celebra contrato escrito de prestação de serviços com o idoso, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

b) A entidade possui Estatuto registrado?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

c) A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

d) A entidade possui Regimento Interno?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

e) A entidade possui plano de emergência?

( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

f) Existe contrato formal com os seguintes serviços terceirizados? Citar o número do alvará de funcionamento da empresa terceirizada.
( ) Sim: ( ) Alimentação; ( ) Limpeza; ( ) Esterilização; ( ) Lavanderia; ( ) Outro.
Especifique ___________________ .
N.º do alvará de funcionamento: __________________
( ) Não

g) Se há prontuários individualizados de cada idoso onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, pa-
rentes, endereços, cidade, relação de seus pertences,
bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento?
( ) Sim ( ) Não. Observações: _________________________________

h) A entidade fornece alimentação de acordo com a recomendação nutricional?
( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

i) A entidade promove atividades físicas, psicoeducacionais, cognitivas, esportivas, culturais e de lazer?
( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

j) A entidade comunica à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infectocontagiosas?
( ) Sim ( )Não. Observações: ___________________________

k) A entidade fornece comprovante dos bens que receberam dos idosos?
( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

l) A entidade comunica o Ministério Público sobre situações de abandono moral ou material por parte dos familiares para as providências 
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cabíveis?
( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

m) A entidade realiza atendimento particularizado ou em grupos?
( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________

n) A entidade possibilita que o idoso participe nas atividades comunitárias internas e externas?
Internas: ( ) Sim ( ) Não. Observações: ___________________________
Externas: ( ) Sim ( ) Não. Observações: __________________________ Representantes do Conselho Municipal do Idoso que realizaram a 
visita:
Nome: _________________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________ 

Nome: _________________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________ 

Nome: _________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________ 

Representantes da entidade que acompanharam a visita:

Nome: _________________________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________________ 

Nome: _________________________________________________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________________ 

Caçador/SC, _______ de ____________________ de 20 _____ .
ANEXO VII

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MELHORIAS

A ideia do Plano de Melhorias é demonstrar os aspectos pedagógicos e de infraestrutura onde existem deficiências e o plano da instituição/
órgão executor para superá-las. Nele, devem constar metas, ações, os responsáveis por cada ação e os prazos para a conquista dos ob-
jetivos. Melhorias nas áreas de infraestrutura, recursos humanos e projeto pedagógico são alguns dos itens que podem estar presente no 
plano.
Estrutura do Plano de Melhorias

META ACÃO RESPONSÁVEL PRAZO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14

ANEXO VIII
(Para uso do CMI)
PARECER TÉCNICO

Parecer:

Data:
____/____/____ Nome do relator: Assinatura:

Parecer da Comissão de Normas e Análise de Documentos
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Data: ____/____/____ Nome dos representantes da Comissão:
Assinatura:

Decisão do CMI

( ) Deferido ( ) Indeferido. Data 
da Plenária: ____/____/ ______ 

RESOLUÇÃO 22 - CMDCA
Resolução 22/2016 de 20 de dezembro de 2016
Dispõe sobre a utilização de recursos do Fundo da Infância e Adolescência – FIA para a confecção de faixas e folders da Campanha do 
FIA - 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
2.436, de 20 de abril de 2007, e suas alterações.

CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Extraordinária do CMDCA realizada no dia 20 de dezembro de 2016, Ata nº 340.

Resolve:
Art. 1° Aprovar a utilização de recursos do FIA no valor total de R$740,00 (setecentos e quarenta reais) para a confecção de 04 (quatro) 
faixas em lona e 250 (duzentos e cinquenta) folders para a Campanha do FIA - 2016. Favorecido: Evaldo Martin Schulze – ME (Nova Era 
Comunicação Visual). CNPJ: 73.425.373/0001-88.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador, 20 de dezembro de 2016.
NEUZELI APARECIDA DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.° 3.174/2016
DECRETO N.º 3.174/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar autoriza-
do pelo artigo 18 da Lei n.º 2.869 de 01/12/2015-LOA e artigo 30 
da Lei n.° 2.862 de 27/10/2015-LDO.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela 
Constituição da República Federativa do Brasil e pelo inciso VII do 
artigo 79 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar ajustes para a melhor 
adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Educação.

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00 –Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 5.018 – Transferências do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 08
VALOR: R$ 500.000,00

Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades do Ensino Funda-
mental
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 –Aplicações Diretas - Oper. In-
tra-Orçamentárias
Fonte de Recurso: 5.001 – Receitas e Transferências de Impostos 
- Educação
Código Reduzido: 10
VALOR: R$ 20.000,00
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0010 – Gestão da Educação com Qualidade
Atividade: 2.037 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil
Elemento de Despesa: 3.1.91.00.00 –Aplicações Diretas –Oper. In-
tra Orçamentárias
Fonte de Recurso: 5.018 – Transferências do FUNDEB - 60%
Código Reduzido: 23
VALOR: R$ 300.000,00

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no artigo 1° 
deste Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação dos 
recursos próprios no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) de recursos do FUNDEB da 

Prefeitura Municipal de Camboriú dos exercícios anteriores na mes-
ma importância, conforme preceituam os artigos 18 e 30 da Lei 
Municipal n.° 2.869, de 01 de Dezembro de 2015 (Lei Orçamentária 
Anual - LOA) e de acordo com inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei 
Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 06 de dezembro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Campo Alegre

Prefeitura

ADITIVO Nº 014/2016
ADITIVO Nº 014/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO ANA LUIZA DE LIMA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ANA LUIZA DE LIMA, no Cargo Público e exer-
cendo a Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 
106.609.629-50, residente e domiciliada na Rua Adele Schultz, nº 
103, Bairro Belo Horizonte, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANA LUIZA DE LIMA
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 015/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 015/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL, no Cargo Públi-
co de Professor I exercendo a Função de Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais – Não Habilitado, portadora do CPF/MF nº 
038.158.639-10, residente e domiciliada na Rua Wenceslau Pschei-
dt, s/n, Bairro Serra Alta, Município de São Bento do Sul, SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 

padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

PRAZO: Início: 10 de Fevereiro de 2016;
Término: 21 de Dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: Piso Nacional R$ 1.917,78 (Hum mil novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 10 de Fevereiro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CRISTIANE DE OLIVEIRA BAYERL
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 
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ADITIVO Nº 016/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 016/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: LEIA DA SILVA FELICIANO, no Cargo Público de 
Professor I exercendo a Função de Professor de Educação In-
fantil e Anos Iniciais – “Não Habilitado”, portadora do CPF/MF nº 
019.556.099-00, residente e domiciliada na Rua João Huebl, nº 
161, Bairro Centenário, Município de São Bento do Sul, SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

PRAZO: Início: 11 de Fevereiro de 2016;
Término: 21 de Dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: Piso Nacional R$ 1.917,78 (Hum mil novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 11 de Fevereiro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEIA DA SILVA FELICIANO
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 017/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 017/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: TAIS BUBA KOTOVICZ, no Cargo Público de Profes-
sor I exercendo a Função de Professor de Educação Infantil e Anos 
Iniciais – “Não Habilitado”, portadora do CPF/MF nº 093.502.739-
42, residente e domiciliada na Rua Ivo José Pachevsky, nº 21, Bair-
ro Progresso, Município de São Bento do Sul, SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

PRAZO: Início: 11 de Fevereiro de 2016;
Término: 21 de Dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: Piso Nacional R$ 1.917,78 (Hum mil novecentos e 
dezessete reais e setenta e oito centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 11 de Fevereiro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

TAIS BUBA KOTOVICZ
Contratada
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Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 018/2016
ADITIVO Nº 018/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO PATRICIA LUCO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: PATRICIA LUCO, no Cargo Público e exercen-
do a Função de Atendente de Sala, portadora do CPF/MF nº 
087.348.409-66, residente e domiciliada na Rua das Petunias, nº 
07, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PATRICIA LUCO
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 019/2016
ADITIVO Nº 019/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 039/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO NOELI DE FÁTIMA FERNANDES STUEPP.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: NOELI DE FÁTIMA FERNANDES STUEPP, no Cargo 

Público e exercendo a Função de Atendente de Sala, portadora do 
CPF/MF nº 004.101.849-42, residente e domiciliada na Rua Cel. 
Raymundo Munhoz, snº, Bairro Cascatas, Município de Campo Ale-
gre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

NOELI DE FÁTIMA FERNANDES STUEPP
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 020/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 020/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ROSALINA LINZMEYER RONSKA, no Cargo Público 
de Agente Operacional I exercendo a Função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, portadora do CPF/MF nº 548.149.449-34, residente e 
domiciliada na Rua dos Lirios, s/nº, Bairro Lageado, Município de 
Campo Alegre, SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

PRAZO: Início: 18 de Fevereiro de 2016;
Término: 21 de Dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 823,31 (Oitocentos e vinte e três reais e trinta 
e hum centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.
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HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 18 de Fevereiro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSALINA LINZMEYER RONSKA
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 021/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 021/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: PATRICIA LUCO, no Cargo Público de Atendente de 
Sala exercendo a Função de Atendente de Sala, portador do CPF/
MF nº 087.348.409-66, residente e domiciliado na Rua das Petú-
nias, nº 7, Bairro Cascatas, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 29 de março de 2016;
Término: 21 de dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.306,60 (Hum mil trezentos e seis reais e 
sessenta centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 29 de março de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PATRICIA LUCO
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 022/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 022/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: EDUARDO VOLTOLINI, no Cargo Público de Enge-
nheiro Civil exercendo a Função de Engenheiro Civil, portador do 
CPF/MF nº 053.557.509-23, residente e domiciliado na Rua Lucia 
Grossl, nº 200, Bairro Colonial, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso e VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

PRAZO: Início: 04 de abril de 2016;
Término: 04 de outubro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 3.397,26 (Três mil trezentos e noventa e sete 
reais e vinte e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de 
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Planejamento, Transporte e Obras do Município de Campo Alegre/
SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 04 de abril de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

EDUARDO VOLTOLINI
Contratado

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 023/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 023/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: SUELEN GARAY FIGUEIREDO JORDÃO, no Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educa-
ção Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 066.471.929-
56, residente e domiciliada na Rua Benjamim Constant, nº 667, 
Centro, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IV e VII Artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Contratação temporária para atuar em substituição a servidora Jo-
siliane Ossovski dos Santos, por motivo de remanejamento para 
atender aluno com necessidades especiais conforme ofício nº068/
SEDUC/15.

PRAZO: Início: 02 de maio de 2016;
Término: 21 de dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 

Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.154,25 (um mil cento e cincoenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 02 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

SUELEN GARAY FIGUEIREDO JORDÃO
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 024/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 024/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: MARIA SOFIA CUBAS MACHADO, no Cargo Público 
de Professor VII, exercendo a Função de Professor de Ciências, 
portadora do CPF/MF nº 023.431.709-40, residente e domiciliada 
na Rua ST Lageado, snº, Localidade Lageado, Município de Campo 
Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar 
o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IV e VII Artigo 
300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002. Contratação temporária para atuar em substituição ao 
Servidor Público Titular Silon Flores de Souza Junior que assumiu 
Função Gratificada, conforme ofício nº 068/SEDUC/15.

PRAZO: Início: 02 de maio de 2016;
Término: 21 de dezembro de 2016.
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REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.308,51 (dois mil trezentos e oito reais, cin-
coenta e um centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 02 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MARIA SOFIA CUBAS MACHADO
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 025/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 025/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: CLAUDINEIA GONÇALVES DE ABREU, no Cargo Pú-
blico de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, portadora do CPF/MF nº 070.638.629-95, residen-
te e domiciliada na Rua Julia Pazda, snº, Distrito de Bateias de 
Baixo, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IV e VII Artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Contratação temporária para atuar em substituição a Servidora Pú-
blica Bruna Schwarz, que encontra-se em licença saúde, conforme 

ofício nº 068/SEDUC/15.

PRAZO: Início: 03 de maio de 2016;
Término: 21 de dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 823,31 (Oitocentos e vinte e três reais e trinta 
e um centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.
Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 03 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CLAUDINEIA GONÇALVES DE ABREU
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 026/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 026/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: VIVIANA APARECIDA BUENO, no Cargo Público de 
Professor VIII, exercendo a Função de Professor de Geografia, por-
tadora do CPF/MF nº 082.478.189-90, residente e domiciliada na 
Rua ST Rodeio Grande, snº, Localidade de Rodeio Grande, Municí-
pio de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar 
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o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IX e VII Artigo 
300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002. Contratação temporária para atuar em substituição a Servi-
dora Pública Andréia Pykosz Kramar, que se encontra em licença 
para tratamento de saúde, conforme ofício nº 084/SEDUC/16.

PRAZO: Início: 09 de maio de 2016;
Término: 21 de dezembro de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.154,25 (Hum mil cento e cincoenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 09 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

VIVIANA APARECIDA BUENO
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 027/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 027/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: CLARETE DA LUZ DOS SANTOS CUBAS, no Cargo Pú-
blico de Professor I, exercendo a Função de Professor de Educação 

Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 791.412.269-68, 
residente e domiciliada na Rua ST Rodeio Grande, snº, Localidade 
de Rodeio Grande, Município de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IX e VII Artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.
Contratação temporária para atuar em substituição ao Servidor Pú-
blico Paulo Alexandre Christoff, que se encontra em licença para 
tratamento de saúde, conforme ofício nº 088/SEDUC/16. Na falta 
de inscritos para o cargo de Professor VII – Geografia, poderá de 
acordo com o § 3º do artigo 159, da Lei Complementar Municipal 
088/2012, assumir temporariamente um Profissional com Licencia-
tura Plena em Pedagogia, inscrito no cargo de Professor I – Educa-
ção Infantil e Anos Iniciais.

PRAZO: Início: 09 de maio de 2016;
Término: 31 de maio de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.962,23 (Hum mil novecentos e sessenta e 
dois reais e vinte e três centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 09 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CLARETE DA LUZ DOS SANTOS CUBAS
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 
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ADITIVO Nº 028/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 028/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: GRASIELE DA SILVA, no Cargo Público de Professor 
II, exercendo a Função de Professora de Educação Física, portado-
ra do CPF/MF nº 006.873.139-61, residente e domiciliada na Rua 
José Cordeiro, nº 301, Bairro Schramm, Município de São Bento 
do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar 
o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso IX e VII Artigo 
300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002. Contratação temporária para atuar em substituição ao Ser-
vidor Público Rodolfo Henrique Worms, que se encontra afastado 
por motivo de processo de sindicância, conforme o ofício nº 090/
SEDUC/2016.

PRAZO: Início: 16 de maio de 2016;
Término: 29 de julho de 2016.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.308,51 (Dois mil trezentos e oito reais e cin-
coenta e um centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Art. 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 16 de maio de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GRASIELE DA SILVA
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________ 

2. _________________________ 

ADITIVO Nº 029/2016
ADITIVO Nº 029/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 040/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO TEREZINHA APARECIDA FRANCO AUGUSTIN.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: TEREZINHA APARECIDA FRANCO AUGUSTIN, 
no Cargo Público de Professor I exercendo a Função de Profes-
sor de Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 
022.092.039-70, residente domiciliada na Rua Professor Rufino 
Blaszkowski, nº 1193, Distrito de Bateias de Baixo, Município de 
Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

TEREZINHA APARECIDA FRANCO AUGUSTIN
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 030/2016
ADITIVO Nº 030/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO ROSILANE HIRT.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.
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CONTRATADA: ROSILANE HIRT, no Cargo Público de Professor I 
exercendo a Função de Professor de Educação Infantil e Anos Ini-
ciais “Não Habilitado”, portadora do CPF/MF nº 056.544.289-93, 
residente e domiciliada na Estrada Cruzeiro, nº 3666, Bairro Cru-
zeiro, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSILANE HIRT
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 031/2016
ADITIVO Nº 031/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO JUSSARA PAIVA PAULA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: JUSSARA PAIVA PAULA, no Cargo Público de Profes-
sor I exercendo a Função de Professor de Educação Infantil e Anos 
Iniciais – Não Habilitado, portadora do CPF/MF nº 035.688.189-08, 
residente e domiciliada na Rua General Carneiro, snº, Trigolândia, 
Município de Piên/PR.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JUSSARA PAIVA PAULA
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

ADITIVO Nº 032/2016
ADITIVO Nº 032/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2016 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO LEIA DA SILVA FELICIANO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: LEIA DA SILVA FELICIANO, no Cargo Público de 
Professor I exercendo a Função de Professor de Educação In-
fantil e Anos Iniciais “Não Habilitado”, portadora do CPF/MF nº 
019.556.099-00, residente e domiciliada na Rua João Huebl, nº 
161, Bairro Centenário, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. 
Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço 
no plantão das creches no período de recesso dos professores titu-
lares, conforme ofício nº 174B/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 03 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo 
de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEIA DA SILVA FELICIANO
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 
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ADITIVO Nº 033/2016
ADITIVO Nº 033/2016

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 035/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO 
LADO GÉSSICA FRANCO BARBOSA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: GÉSSICA FRANCO BARBOSA, no Cargo Público de Agente Operacional I exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora do CPF/MF nº 088.520.269-40, residente e domiciliada na Rua Principal, snº, Localidade de Rodeio Grande, Município de Campo 
Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII Artigo 300 da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002. Prorroga contrato temporário por motivo de prestação de serviço no plantão 
da creche CMEI Chapeuzinho Vermelho, conforme ofício nº 182/SEDUC/2016.

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorroga Contrato por prazo determinado.

PRAZO: Prorrogação: 21 de dezembro de 2016;
Término: 31 de janeiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e disposições do Termo de Contrato permanecem inalteradas e em vigor.

Campo Alegre/SC., 21 de dezembro de 2016.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

GÉSSICA FRANCO BARBOSA
Contratada

Testemunhas:

1. __________________________ 

2. __________________________ 

DECRETO Nº 10.170 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 10.170 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PARCIAIS DOS SEGUINTES ELEMENTOS DE DESPESA DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta reais) nos seguintes Elementos de despesa da 
Dotação do Orçamento Vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administração
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0004.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339046.00.896 - Auxílio Alimentação R$ 180,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental
300000.00.139 - Despesas Correntes
310000.00.139 - Pessoal e encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 9.400,00
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 700,00
300000.00.139 - Despesas Correntes



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339049.00.896 - Auxílio Transporte R$ 2.100,00

TOTAL R$ 12.380,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulações parciais das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

03.00 - Secretaria Municipal de Administração
03.01 - Serviço de Administração
04.122.0004.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas
319011.00.896 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 180,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental
300000.00.139 - Despesas Correntes
310000.00.139 - Pessoal e encargos Sociais
319000.00.139 - Aplicações Diretas
319004.00.139 - Contratação Por tempo Determinado R$ 9.400,00
319113.00.139 - Obrigações Patronais – Op. Intra Orçamentárias R$ 2.100,00
319113.00.519 - Obrigações Patronais – Op. Intra Orçamentárias R$ 700,00

TOTAL R$ 12.380,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.573 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
LEI Nº 4.573 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

I – Do Orçamento do Município

Art.1º) O Orçamento Geral do Município de Campo Alegre para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 43.725.964,79 (quarenta 
e três milhões, setecentos e vinte e cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) e fixa a Despesa em R$ 
43.725.964,79 (quarenta e três milhões, setecentos e vinte e cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) 
sendo R$ 38.425.064,79 (trinta e oito milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) do 
Orçamento Fiscal, R$ 5.300.900,00 (cinco milhões, trezentos mil, e novecentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

II – Dos Orçamentos das Unidades Gestoras, Poder Executivo e Câmara Municipal.

Art.2º) O Orçamento do Poder Executivo para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 43.725.964,79 (quarenta e três milhões, setecen-
tos e vinte e cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 
816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais), em R$ 42.909.964,79 (quarenta e dois milhões, novecentos e nove mil, novecentos e sessenta 
e quatro reais e setenta e nove centavos) a Despesa do Poder Executivo Municipal e em R$ 9.424.146,60 (nove milhões, quatrocentos e 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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vinte e quatro mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos) as transferências financeiras a TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS.

§1º) A Receita do Poder Executivo será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4. RECEITAS 43.725.964,79
4.1. RECEITAS CORRENTES 40.403.081,61
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 814.883,18
4.7. RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.508.000,00
TOTAL 43.725.964,79
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 53.150.111,39

§2º) A Despesa dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo 
a classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

1 – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
02.00 GABINETE DO PREFEITO 1.289.741,87
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1.675.727,20
04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.340.022,31
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 13.175.508,88
06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 193.147,22
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 801.900,00
08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRANSPORTE E OBRAS 4.106.101,80
09.00 FUMREBOM – FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS MILITARES 217.646,85
10.00 CÂMARA DE VEREADORES 816.000,00
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 1.858.560,36
12.00 FHIS – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 14.710,00
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 1.849.073,36
14.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 28.050,00
15.00 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 12.600,00
90.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.000,00
91.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.750.909,55
92.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSINTENCIA SOCIAL 806.265,39
93.00 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA 56.000,00
94.00 IPRECAL – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 6.710.000,00

TOTAL 43.725.964,79
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 53.150.111,39

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 Legislativa 816.000,00
04 Administração 4.137.491,38
05 Defesa Civil 12.600,00
06 Segurança Pública 308.408,17
08 Assistencia Social 1.055.412,61
09 Previdência Social 6.710.000,00
10 Saúde 8.750.909,55
12 Educação 13.175.508,88
13 Cultura 781.654,98
15 Urbanismo 3.165.867,20
16 Habitação 14.710,00
17 Saneamento 1.828.473,36
18 Gestão Ambiental 67.600,00
20 Agricultura 804.560,00
22 Indústria 55.100,00
23 Comércio e Serviços 200.300,00
26 Transporte 855.573,28
27 Desporto e Lazer 793.795,38
28 Encargos Especiais 168.000,00

99 Reserva de Contin-
gência 24.000,00

TOTAL 43.725.964,79
TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS 9.424.146,60
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TOTAL GERAL 53.150.111,39
III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
31 Ação Legislativa 816.000,00
122 Administração Geral 2.882.669,63

123 Administração 
Financeira 1.229.821,75

128 Formação de Recur-
sos Humanos 25.000,00

181 Policiamento 90.761,32
182 Defesa Civil 230.246,85

242 Assistencia ao Porta-
dor de Deficiência 120,00

243
Assistencia à Crian-
ças e ao Adoles-
cente

321.876,91

244 Assistencia Comu-
nitária 733.415,70

272 Previdência do Regi-
me Estatutário 6.710.000,00

301 Atenção Básica 5.941.190.97

302 Assistencia Hospita-
lar e Ambulatorial 1.302.000,00

303 Suporte Profilático e 
Terapeutico 1.414.614,95

304 Vigilância Sanitária 45.130,31

305 Vigilância Epidemio-
lógica 41.873,32

306 Alimentação e 
Nutrição 326.754,63

361 Ensino Fundamental 8.730.082,27
365 Educação Infantil 4.124.771,98
392 Difusão Cultural 781.654,98

451 Infra Estrutura 
Urbana 1.016.100,00

452 Serviços Urbanos 2.149.767,20
482 Habitação Urbana 14.710,00
512 Saneamento Urbano 1.828.473,36

541 Preservação e Con-
servação Ambiental 67.600,00

606 Extensão Rural 803.560,00

608 Promoção da Produ-
ção Agropecuária 1.000,00

661 Promoção Industrial 55.100,00
691 Promoção Comercial 9.700,00
694 Serviços Financeiros 85.800,00
695 Turismo 104.800,00

782 Transporte Rodo-
viário 855.573,28

812 Desporto Comuni-
tário 624.695,38

813 Lazer 169.100,00

841 Refinanciamento da 
Divida 168.000,00

999 Reserva de Contin-
gência 24.000,00

TOTAL 43.725.964,79
TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS 9.424.146,60

TOTAL GERAL 53.150.111,39

IV – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA
1 PROCESSO LEGISLATIVO 816.000,00
2 PESSOAL DO GABINETE DO PREFEITO 1.077.771,87
3 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E CASA DA CIDADANIA 211.970,00
4 PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 890.727,20
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5 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 785.000,00
6 PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 448.909,69
7 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS 891.112,62
8 APOIO ADMINISTRATIVO A EDUCAÇÃO 775.939,24
9 TRANSPORTE ESCOLAR 1.711.995,89
10 ENSINO FUNDAMENTAL 5.801.147,14
11 EDUCAÇÃO INFANTIL 3.967.771,98
12 MERENDA ESCOLAR 320.654,63
13 SALARIO EDUCAÇÃO 595.000,00
14 NUCLEO DE APOIO PEDAGÓGICO 3.000,00
23 PESSOAL DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 493.000,00
24 CONSELHO TUTELAR 188.147,22
25 PESSOAL DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 448.000,00
26 DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO ECONÔMICO 85.800,00
28 AGREGAÇÃO DE RENDA AO PRODUTOR RURAL 82.000,00
30 PROFICIONALIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO JOVEM E DA MULHER RURAL 7.000,00
33 PORTEIRA ADENTRO 100,00
36 EDUCAÇÃO AMBIENTAL 47.000,00
38 SOS NASCENTES E RECUPERAÇÃO DE MATA CILIAR 6.200,00
41 INCENTIVO A INDÚSTRIA 55.100,00
43 PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRANSPORTE E OBRAS 1.754.400,00

44 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRANSPORTE E 
OBRAS 100.267,20

45 MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 274.000,00
47 FROTA MUNICIPAL 855.573,28
48 SERVIÇOS PÚBLICOS 1.031.100,00
50 CONVÊNIO COM A POLICIA MILITAR E CIVIL 90.761,32
51 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.000,00
52 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.476.310,17
53 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 177.200,00
54 SAÚDE BUCAL 30.760,00
55 ASSISTÊNCIA E PLANTÃO HOSPITALAR 1.302.000,00
56 SERVIÇOS ESPECIALIZADPS DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA 926.056,74
57 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 488.558,21
58 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 87.003,63
59 ASSISTENCIA BÁSICA A SAÚDE 114.584,00
60 SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL 6.100,00
61 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 82.424,76
63 MANUTENÇÃO DA REDE SÓCIO ASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO 41.341,18

66 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE 6.710.000,00

67 ATENDIMENTO AOS MENORES EM SITUAÇÃO DE RISCO 56.000,00
71 FUMREBOM 217.646,85
75 PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 459.635,98
76 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 10.711,12
77 AGUAS DE CAMPO ALEGRE 1.830.973,36
78 VALORIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 31.000,00
79 INCREMENTO DA AGROPECUÁRIA 30.000,00
80 INCENTIVO AO COMÉRCIO 9.700,00
81 HABITAÇÃO: VALORIZANDO MORADIA DIGNA 14.710,00
82 CULTURA DESCENTRALIZADA E DEMOCRATIZADA 293.969,00
83 DESTINO CAMPO ALEGRE 311.160,00
84 ESPORTE E LAZER INTEGRAR PARA SOCIALIZAR 793.795,38
86 PROGRAMA MEDIDAS SOCIO EDUCATIVAS 100,00
87 PROGRAMA FAMÍLIAS INFANTO ACOLHEDORAS 72.629,69
89 APOIO A PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS 28.050,00
90 CONTROLE DO BORRACHUDO 18.100,00
93 REINTEGRAÇÃO DE MENORES A SOCIEDADE 5.000,00
100 PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA 64.000,00
102 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 41.938,64
105 GESTÃO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 120.000,00
106 COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL 12.600,00
115 NÚCLEO DE APOIO À FAMÍLIA – NASF 142.336,80

TOTAL 43.725.964,79
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TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 53.150.111,39

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 38.530.707,52
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.142.361,83
3.2.00.00.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 100,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.388.245,69
DESPESAS DE CAPITAL 3.103.007,27
4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 2.886.340,67
4.6.00.00.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 216.666,60
RESERVA DO RPPS 2.068.250,00
7.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DO0 RPPS 2.068.250,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 24.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA 24.000,00
TOTAL 43.725.964,79
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 53.150.111,39

III – Do Orçamento do Poder Executivo

Art.3º) O Orçamento da Entidade Poder Executivo “PREFEITURA” para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 35.863.766,76 (trinta e 
cinco milhões, oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos)as transferências financeiras do 
tesouro municipal em R$ 9.424.146,60 (nove milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil cento e quarenta e seis reais e sessenta centavos) 
e fixa a Despesa em R$ 26.586.789,85 (vinte e seis milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos ).

§1º) A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas, transferências de outras esferas de governo e outras Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

4.RECEITAS 35.863.766,76
4.1 RECEITAS CORRENTES 35.048.883,58
4.2 RECEITAS DE CAPITAL 814.883,18
TOTAL GERAL 35.863.766,76

§2º) A Despesa da Entidade Poder Executivo “PREFEITURA” será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
04 ADMINISTRAÇÃO 4.137.491,38
05 DEFESA NACIONAL 12.600,00
06 SEGURANÇA PÚBLICA 308.408,17
08 ASSISTENCIA SOCIAL 193.147,22
12 EDUCAÇÃO 13.175.508,88
13 CULTURA 781.654,98
15 URBANISMO 3.165.867,20
16 HABITAÇÃO 14710,00
17 SANEAMENTO 1.828.473,36
18 GESTÃO AMBIENTAL 67.600,00
20 AGRICULTURA 804.560,00
22 INDÚSTRIA 55.100,00
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 200.300,00
26 TRANSPORTE 855.573,28
27 DESPORTO E LAZER 793.795,38
28 ENCARGOS ESPECIAIS 168.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 24.000,00

TOTAL 26.586.789,85
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 36.010.936,45

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 24.681.405,84
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.475.260,90
3.2.00.00.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 100,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.206.044,94
DESPESAS DE CAPITAL 1.881.384,01
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4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 1.664.717,41
4.6.00.00.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 216.666,60
RESERVA DE CONTINGENCIA 24.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA 24.000,00
TOTAL 26.586.789,85
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 9.424.146,60
TOTAL GERAL 36.010.936,45

IV – Do Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Campo Alegre – IPRECAL

Art.4º) O Orçamento da Entidade IPRECAL para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 6.348.000,00 (seis milhões, trezentos e qua-
renta e oito mil reais) e fixa a Despesa em R$ 6.710.000,00 (seis milhões, setecentos e dez mil reais).
§1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de outras 
esferas de governo e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

4. RECEITAS 6.348.000,00
4.1 RECEITAS CORRENTES 3.840.000,00
4.7 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.508.000,00
TOTAL 6.348.000,00
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 530.000,00
TOTAL GERAL 6.878.000,00

§2º) A Despesa da Entidade IPRECAL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
09 – Previdência Social 6.710.000,00
TOTAL GERAL 6.710.000,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 3.519.050,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.359.650,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 159.400,00
DESPESAS DE CAPITAL 1.122.700,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 1.122.700,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 2.068.250,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA 2.068.250,00
TOTAL 6.710.000,00

V – Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

Art.5º) O Orçamento da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 1.332.568,33 (um milhão, 
trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) e fixa a Despesa em R$ 8.750.909,55 (oito milhões, 
setecentos e cinquenta mil, novecentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

§1º) A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de outras 
esferas de governo e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

4. RECEITAS 1.332.568,33
4.1 RECEITAS CORRENTES 1.332.568,33
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 7.397.310,91
TOTAL GERAL 8.729.879,24

§2º) A Despesa da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:
II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 – Saúde 8.750.909,55
TOTAL GERAL 8.750.909,55

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 8.678.810,41
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.151.993,47
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.526.816,94
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DESPESAS DE CAPITAL 1.122.700,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 1.122.700,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 2.068.250,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGENCIA 2.068.250,00
TOTAL 6.710.000,00

VI – Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

Art.6º) O Orçamento da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 131.629,70 
(cento e trinta e um mil, seiscentos e nove reais e setenta centavos) e fixa a Despesa em R$ 806.265,39 (oitocentos e seis mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e nove centavos).

§1º) A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de outras 
esferas de governo e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas no quadro anexo.

4. RECEITAS 131.629,70
4.1 RECEITAS CORRENTES 131.629,70
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 674.835,69
TOTAL GERAL 806.465,39

§2º) A Despesa da Entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 – Assistencia Social 806.265,39
TOTAL GERAL 806.265,39

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 793.241,27
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 481.957,46
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 311.283,81

VII – Do Orçamento do Fundo da Infância e Adolescência - FIA

Art.7º) O Orçamento da Entidade FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA para o exercício de 2017 Estima a Receita em R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais) e fixa a Despesa em R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).

§1º) A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de rendas, transferências de outras 
esferas de governo e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminada no quadro anexo.

4. RECEITAS 50.000,00
4.1 RECEITAS CORRENTES 50.000,00
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 6.000,00
TOTAL GERAL 56.000,00

§2º) A Despesa da Entidade FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 – Assistencia Social 56.000,00
TOTAL GERAL 56.000,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 54.700,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 54.700,00

VIII – Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores
Art.8º) O Orçamento da Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES para o exercício de 2017 fixa a Despesa em R$ 816.000,00 (oito-
centos e dezesseis mil reais).

§1º) A Receita será realizada mediante transferências financeiras do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor, e discriminada no 
quadro anexo, com o seguinte desdobramento.

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 816.000,00
TOTAL GERAL 816.000,00

§2º) A Despesa da Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte forma:
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II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 – Legislativa 816.000,00
TOTAL GERAL 816.000,00

V – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 803.500,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 673.500,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 130.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 12.500,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 12.500,00
TOTAL GERAL 816.000,00

Art.9º) Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, 
intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, Superávit Orçamentário e para a obtenção de Resultado Primário positivo, conforme 
abaixo:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Reserva de Contingência 24.000,00

IPRECAL – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre
Reserva de Contingência 2.068.250,00

§1º) A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e a 
ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste artigo.

§2º) Para efeito desta Lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§3º) Não se efetivando até a data de 10/12/2017 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2018 tenha reservado recursos para os mesmos 
riscos fiscais.

Art.10) Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar Dotações de um Elemento de Despesa para outro dentro de cada Unidade Orça-
mentária, Projeto, Atividade ou Operações Especiais.

Art.11) O Executivo está autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 4.320/64, a Abrir Créditos Adicionais Suplementares, até o 
limite de 50% ( cincoenta por cento) da Receita Estimada para o Orçamento de cada uma das Unidades Gestoras, utilizando como fonte 
de recursos:

I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III – Superávit Financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares autorizados por Leis Municipais especificas aprovadas no 
exercício.

Art.12) As despesas por conta das Dotações vinculadas a Convênios, Operações de Créditos e outras Receitas de realização extraordinária 
só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

§1º) A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64 será realizado em cada fonte de recur-
sos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme 
exigência contida nos art’s. 8º, Parágrafo único e 50, Inciso I da LRF.

§2º) O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos, 
conforme disposto nos arts. 8º, 42 e 50, Inciso I d a LRF.

Art.13) Os recursos oriundos de Convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, 
atividades ou operações especiais por ato do Poder Executivo.

Art.14) Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas prioriza-
dos nesta Lei.

Art.15) Comprovado o interesse público municipal e mediante Convênio, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de 
outros entes da Federação.

Art.16) Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou pelos seus 
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órgãos da Administração Direta ou Indireta.

Art.17) A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.923 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.923 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A ASSESSORA JURÍDICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 13 (treze) dias de férias a Assessora Jurídica, CAROLINE DA COSTA SILVÉRIO KAMAROSKI, Registro no Sistema sob nº 
955637, ocupante do Cargo Público de Provimento em Comissão – Assessora Jurídica, Código 03, lotada no Gabinete do Prefeito.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 
2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Assessora Jurídica gozará as férias no período de 19 de dezembro de 2016 á 31 de dezembro de 2016, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.924 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.924 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública ANGELA ALVES DOS SANTOS IOHANSON, Matrícula Funcional nº 000493, 
Registro no Sistema sob nº 954516, ocupando o Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

§1º – As férias de que trata o Caput deste Artigo referente aos seguintes períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 
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2015 = 10 (dez) dias, 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 = 20 (vinte) dias.

§2º – Pagamento de um Terço de Férias referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 24 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.925 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.925 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública EDELA FUCKNER, Matrícula Funcional nº 0221, Registro no Sistema sob 
nº 587801, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2017.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 11 e janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.634 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.926 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.926 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública DEBORA MIRIAN BAGNHUCK, Matrícula Funcional nº 000655, Registro 
no Sistema sob nº 955082, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
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Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.632 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.927 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.  
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.927 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública ROSENEIDE MARIA DE SOUZA TELMA, Matrícula Funcional nº 000610, 
Registro no Sistema sob nº 954915, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.643 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.928 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.928 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal CARLA ANDRÉIA VEIGA, Matrícula Funcional nº 000685, 
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Registro no Sistema sob nº 955125, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 24 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.611 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.929 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.929 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal CRISTIANE PEREIRA FERNANDES, Matrícula Funcional nº 
000814, Registro no Sistema sob nº 955482, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.610 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 13.930 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.930 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 17 (dezessete) dias de férias a Servidora Pública Municipal LUCIANA FUCKNER DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 
000593, Registro no Sistema sob nº 954822, no Cargo Público Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 26 de dezembro de 2016 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.640 de 02 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.931 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.931 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 37 (trinta e sete) dias de férias a Servidora Pública Municipal CLAUDISSANDRA FRANTZ PSCHEIDT, Matrícula Funcional nº 
000855, Registro no Sistema sob nº 955554, ao Cargo Público de Professor I, na Função de Professor da Educação Infantil, e Anos Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 29 de dezembro de 2016 á 03 de fevereiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 13.932 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.932 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO DIRETOR PEDAGÓGICO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO, Matrícula Funcional nº 000084, 
Registro no Sistema sob nº 867200, no Cargo Público de Especialista em Assuntos Educacionais, exercendo a Função Gratificada de Diretor 
Pedagógico Administrativo da Educação Básica, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de 2016 a 14 de janeiro de 2017.

Art.2º) O Diretor gozará as férias no período de 02 de janeiro de 2017 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 13.747 de 08 de dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 21/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2016
Portaria nº 11, de 21 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A ASSESSOR JURÍDICO DA CÃMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Assessor Jurídico, Sr. ANTONIO DREVEK, referente período aquisitivo de 23 de Janeiro de 2016 
a 22 de Janeiro de 2017 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O assessor gozará férias no período de 21 de Dezembro de 2016 a 30 de Dezembro de 2016, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2016.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 12/2016
Portaria nº 12, de 21 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO ASSESSOR DA CÃMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Assessor Parlamentar, Sr. JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI, referente período aquisitivo 
de 10 de Março de 2015 a 09 de Março de 2016 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O assessor gozará férias no período de 21 de Dezembro de 2016 a 30 de Dezembro de 2016, segundo opção sua já requerida junto 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2016.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 13/2016
Portaria nº 13, de 21 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Agente Operacional do Legislativo, Sra. ALIDA LAURINDA LEHNERT CANDIDO, referente perí-
odo aquisitivo de 04 de Abril de 2016 a 03 de Abril de 2017 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 02 de Janeiro de 2017 a 21 de Janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2016.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 14/2016
Portaria nº 14, de 21 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Agente Administrativa 2, Sra. BETINA MOREIRA DA SILVA, referente período aquisitivo de 03 
de Janeiro de 2016 a 02 de Janeiro de 2017 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 02 de Janeiro de 2017 a 31 de Janeiro 2017, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2016.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 15/2016
Portaria nº 15, de 21 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO AO SERVIDOR MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Contador, Sr. FERNANDO GROSSKOPF, referente período aquisitivo de 03 de Janeiro de 2015 
a 02 de Janeiro de 2016 e pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) O servidor gozará férias no período de 02 de Janeiro de 2017 a 11 de Janeiro 2017, segundo opção sua já requerida junto ao Ser-
viço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 21 de Dezembro de 2016.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PL 2272/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº2272/2016, na modalidade Pregão de nº 41/2016 tendo como objeto a Contratação de em-
presa especializada na Prestação de serviços de coleta de lixo e transporte, no perímetro urbano do município de Campo Erê - SC.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 1 1 12,00 28.935,34 347.224,08
T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 1 2 12,00 13.175,12 158.101,44

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 505.325,52

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 20 de dezembro de 2016.
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL FMS 2273/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE

I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO FMS nº2273/2016, na modalidade Pregão FMS nº 42/2016 tendo como objeto a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS MEDICAMENTOS VENCIDOS A SEREM 
RECOLHIDOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL E RECOLHIDOS PELA VIGILÂNCIA SANITARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE NO 
MUNICIPIO DECAMPO ERÊ-SC SC, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA 1 1 19.980,00 0,6000 11.988,00
TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA 1 2 19.980,00 0,6000 11.988,00
TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA 1 3 120,00 7,0000 840,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
TUCANO GESTÃO AMBIENTAL LTDA 24.816,00

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 20 de dezembro de 2016.

MILTON JOSE STAUDT   RUDIMAR BORCIONI
Gestor do FMS    Prefeito Municipal



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 134

PRORROGA PRAZO ABERTURA DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA 07/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE-SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2231/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 07/2016
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA
Prorroga prazo de abertura do:
Processo Licitatório n.º 2231/2016– CONCORRÊNCIA Nº 07/2016

O Município de Campo Erê - SC, através de seu Prefeito Sr. Rudimar 
Borcioni, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 
o conhecimento dos interessados no EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 07/2016, cujo objeto é a Concessão de Uso de salas comerciais 
junto ao Terminal Rodoviário de Passageiros de Campo Erê, que 
fica PRORROGADO O PRAZO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS para o dia 26 de Dezem-
bro de 2016 às 08:00horas. As demais condições do presente edital 
continuam inalteradas. Os proponentes interessados deverão pro-
tocolar seus envelopes de habilitação e propostas de preços até as 
08hs do dia 26/12/2016, junto ao Presidente da CPL do Município, 
no Departamento de Licitações localizado no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de 
Santa Catarina. Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, 
ou e-mail: licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 
3035. Campo Erê - SC, 20/12/2016. RUDIMAR BORCIONI – Pre-
feito Municipal.

PRORROGA PRAZO ABERTURA DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA 08/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE-SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2232/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 08/2016
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA
Prorroga prazo de abertura do:
Processo Licitatório n.º 2232/2016– CONCORRÊNCIA Nº 08/2016

O Município de Campo Erê - SC, através de seu Prefeito Sr. Rudimar 
Borcioni, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para 
o conhecimento dos interessados no EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 07/2016, cujo objeto é a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TO INDUSTRIAL, COMERCIAL OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
NO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, a título de incen-
tivo para o desenvolvimento econômico local, que fica PRORRO-
GADO O PRAZO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
E PROPOSTAS DE PREÇOS para o dia 26 de Dezembro de 2016 
às 10:30horas. As demais condições do presente edital continuam 
inalteradas. Os proponentes interessados deverão protocolar seus 
envelopes de habilitação e propostas de preços até as 10:30hs 
do dia 26/12/2016, junto ao Presidente da CPL do Município, no 
Departamento de Licitações localizado no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de 
Santa Catarina. Informações pelo site. www.campoere.sc.gov.br, 
ou e-mail: licitação@campoere.sc.gov.br ou pelo fone: (49) 3655 
3035. Campo Erê - SC, 20/12/2016. RUDIMAR BORCIONI – Pre-
feito Municipal.

PRORROGA PRAZO DAS PROPOSTA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO 02/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2016
EXTRATO DE EDITAL

PRORROGA PRAZO DE ENTREGA DE PROPOSTAS DO:
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 02/2016

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC, representado pelo seu Prefeito 
Sr. RUDIMAR BORCIONI, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que PRORROGA 
O PRAZO PARA A ENTREGA DE PROPOSTAS do Edital de Chama-
mento n° 02/2016, objetivando a SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE 
INCUBADORA DE EMPRESAS EM REGIME DE CONDOMÍNIO para 
até o dia 25 de Janeiro de 2017 ate as 13horas. Os proponentes 
interessados deverão protocolar suas Propostas, juntamente com 
a documentação necessárias junto a Sala do Empreendedor loca-
lizada em anexo ao Centro de Multiplo Uso, em Campo Erê - SC, 
de segunda a sexta-feira no horário das 7h às 13h, pelo fone, 49 
3655 3003, e e-mail salaempreendedora@campoere.sc.gov.br e no 
portal do Município www.campoere.sc.gov.br , Campo Erê - SC, 20 
de Dezembro de 2016. RUDIMAR BORCIONI - Prefeito municipal

http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licita��o@campoere.sc.gov.br
http://www.campoere.sc.gov.br
mailto:licita��o@campoere.sc.gov.br
mailto:salaempreendedora@campoere.sc.gov.br
http://www.campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.652/16 DE 18/12/2016 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 7.652/16 DE 18/12/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei de Diretrizes Or-
çamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no valor 
de R$ 85.200,00 (Oitenta e cinco mil e duzentos reais) nos seguintes projetos/atividades:
17.512.0036.2.059 – Manutenção do Sistema de operação e manutenções do Sistema de Água
3.1.90.00.00.00.00.00.0603 – Aplicações Diretas .................................................R$80.000,00

17.512.0036.2.060 – Manutenção do Sistema de operação e manutenções do Sistema de Esgoto
3.1.90.00.00.00.00.00.0603 – Aplicações Diretas .................................................R$5.200,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utilizados recursos dos seguintes projetos/atividade abaixo discriminados:
17.512.0036.2.059 – Manutenção do Sistema de operação e manutenções do Sistema de Água
3.3.90.00.00.00.00.00.0603 – Aplicações Diretas .................................................R$80.000,00

17.512.0036.2.060 – Manutenção do Sistema de operação e manutenções do Sistema de Esgoto
3.3.90.00.00.00.00.00.0603 – Aplicações Diretas .................................................R$5.200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura de Campos Novos, 18 de dezembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Samae - CamPoS novoS

ATA REGISTRO 122016
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ATA REGISTRO Nº 102016
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ATA REGISTRO Nº 112016
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº  PMC 23/2016
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 179/2016
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 23/2016

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 05/01/2017, às 
09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA O PREENCHI-
MENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO (SUBSTITUTOS), NO ANO LETIVO DE 2017, PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO BÁSICA, NOS 
NÍVEIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL, PROGRAMAS/PROJETOS, NO ENSINO REGULAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL. Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 
05/01/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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Capinzal

Prefeitura

CONTRATO 215/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 0215/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: POGGERE CONSTRUÇÕES E IMPLEMENTOS LTDA - EPP
Valor ............ : 361.671,00 ( Trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e setenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 20/12/2016 Término: 20/05/2017
Licitação ...... : Processo Licitatório 0104/2016
Modalidade ..: Tomada de Preços p/Obras e Serviços de Engenharia 009/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para construção de Praça Pública no Loteamento Nova Capinzal, com recursos do Ministério das 
cidades/Caixa, contrato de repasse 0352.423-44/2011, Programa de Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos Precários.

Capinzal, 20 de dezembro de 2016



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

Catanduvas

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº PL/96/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº PL/96/2016, de 20 de dezembro de 2016.
EXONERA SERVIDOR NA FORMA QUE ESPECIFICA

MONALISA RUARO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores.

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a servidora SCHEILA MARA CORSO GIORDANI, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Poder Legislativo de Catanduvas-SC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Catanduvas/SC, 20 de dezembro de 2016.
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara

Ato anterior: Portaria PL/75/2015.

Registrado e Publicado em Secretaria em 20.12.2016
Monalisa Ruaro    Cheila Adriana Guerra Fabris
Presidente    1ª Secretária
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 205/2016
DECRETO Nº. 205/2016

“Dispõe sobre prazo para requerimento de isenção tributária instituída pela Lei nº 981/2002”.

Acir Lourenço Rossetto, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e de confor-
midade com o artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município;
Considerando a necessidade de organização no setor municipal de tributação;
Considerando o vencimento da maioria dos tributos municipais no início do exercício financeiro;
Considerando a isenção, sobre o IPTU e Taxas municipais, disciplinada pela Lei nº 981/2002;
DECRETA:
Art. 1º - Para fazer jus à isenção do IPTU e Taxas o contribuinte deverá apresentar requerimento na forma da Lei nº 981/2002 até a data 
do vencimento da parcela única ou primeira parcela do respectivo tributo.
Art. 2º - O requerimento de isenção de IPTU e taxas deverá ser protocolado junto ao setor de tributos do município, cuja análise se dará 
de acordo com a Lei nº 981/2002, mediante parecer confeccionado pelo servidor ocupante do cargo de Fiscal de Tributos e concedido, 
cumpridos os requisitos legais, pelo Chefe do Executivo.
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 20 de dezembro de 2016.
ACIR LOURENÇO ROSSETTO
Prefeito Municipal
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

DECRETO Nº 123/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 123, DE 19.12.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, §5º, da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

90 – Reserva de contingência
99 – Reserva de Contingência
99 – Reserva de Contingência
999 – Reserva de Contingência
99 – Reserva de Contingência
90 – Recursos Ordinários – Orçamentos Municipais
9.9.99.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência
2097 - Reserva de Contingência .................................................
.............................. R$ 20.000,00

Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de R$ 
20.000,00 (quarenta mil reais), fica aberto um crédito suplementar 
nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
09 – Saúde para Todos
101 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos.
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2021 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde ..................
.......................... R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 19 de dezembro 
de 2016.
José Bráulio Inácio
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 126, DE 20.12.2016

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pelo Art.7º, §2º, II da Lei n° 0650, de 22.12.2015,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
116 (transferência de Convênios - Outros) no valor de R$ 75.500,00 
(setenta e cinco mil e quinhentos reais), fica aberto um Crédito su-
plementar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 – Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços
03 – Divisão de Obras
15 – Urbanismo
451 – Infra Estrutura Urbana
13 – Urbanismo
116 – Transferência de Convênios - Outros
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
1059 - Construção do Centro de Eventos .....................................
............................ R$ 75.500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 20 de dezembro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2016 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 85/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 85/2016.
Vigência: 20/12/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 85/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI 
ME
Valor: R$ 61.540,00 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta 
reais)
Objeto: O Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO/
MONTAGEM DE ELETROELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS, 
para atender a da Secretaria de educação, Cultura e Esporte e da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Chapadão 
do Lageado, conforme especificações contidas no Termo de Refe-
rência - Anexo II.

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2016 -PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 86/2016 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 86/2016.
Vigência: 20/12/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 85/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
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Contratado/Credenciado: GILMAR SANI ME
Valor: R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais);
Objeto: O Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO/
MONTAGEM DE ELETROELETRONICOS E ELETRODOMESTICOS, 
para atender a da Secretaria de educação, Cultura e Esporte e da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Chapadão 
do Lageado, conforme especificações contidas no Termo de Refe-
rência - Anexo II.

DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

LEI 0670/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI N° 0670 DE 15.12.2016

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Chapadão do 
Lageado para o exercício de 2017, e da outras providencias.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Capítulo Único

Art.1° O Orçamento Fiscal do Município de Chapadão do Lagea-
do, para o exercício financeiro de 2017, referente aos Poderes do 
Município e ao Fundo Municipal de Saúde, será instituído na forma 
desta Lei.

TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

Art.2º O Orçamento Geral do Município de Chapadão do Lageado 
para o exercício financeiro de 2017, Estima a Receita e Fixa a Des-
pesa em R$ 9.672.279,88 (nove milhões, seiscentos e setenta e 
dois mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Seção Única

Art.3° As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contri-
buições e de outras receitas correntes e de capital, previstas na 
legislação vigente, discriminadas no anexo integrante desta Lei, 
são estimadas em R$ 9.672.279,88 (nove milhões, seiscentos e 
setenta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos), com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

1 - RECEITAS CORRENTES 8.982.961,70

RECEITA TRIBUTÁRIA 223.500,69
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 30.001,00
RECEITA PATRIMONIAL 30.501,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.178.059,01
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 696.800,00
DEDUÇÕES DA RECEITA -175.900,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL 12.259,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.003,00
ALIENAÇÃO DE BENS 1.255,00
TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 10.001,00

SUB TOTAL 8.995.220,70

RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA, INCLUSIVE FUNDOS, (excluídas as Transferências do 
Tesouro do Município)

3 - RECEITAS CORRENTES 677.054,18

RECEITA PATRIMONIAL 500,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 2.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 674.053,18
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 501,00

4 - RECEITAS DE CAPITAL 5,00

ALIENAÇÃO DE BENS 1,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 1,00
SUB TOTAL 677.059,18
TOTAL 9.672.279,88

Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Seção I
DA DESPESA TOTAL

Art.4° A despesa total do orçamento fiscal, no mesmo valor da re-
ceita, é fixado em R$ R$ 9.672.279,88 (nove milhões, seiscentos e 
setenta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta e oito 
centavos), com o seguinte desdobramento:

Seção II
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃOS

Art.5° A despesa fixada à conta de recursos previstos neste título 
observada a programação constante do Anexo V, apresenta por 
órgão, o seguinte desdobramento:

Distribuição por Órgãos

ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
Câmara Municipal de Vereadores 690.000,00
Gabinete do Prefeito 343.000,00
- Fundo Municipal da Defesa Civil 2.000,00
SECRETARIAS:
Administração e Planejamento 700.807,05
Fazenda 843.006,00
Educação, Cultura e Esportes 2.743.021,80
Agricultura, Indústria e Comércio 623.009,00
Transportes, Obras e Serviços Urbanos 1.405.255,94
Meio Ambiente e Turismo
- Secretaria de Meio Ambiente 215.002,00
- Fundo M. Saneamento de Chapadão do Lageado 30.002,00
Assistência Social
- Fundo Municipal da Assistência Social 377.204,99
- Fundo Municipal da Infância e Adolescência 8.004,07
- Fundo da Habitação e Interesse Social 2.005,00
- Fundo do Idoso 4.000,00
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Reserva de Contingência 60.000,00

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DESCENTRALIZADA
Fundo Municipal de Saúde 1.625.962,03

TOTAL GERAL 9.672.279,88

Capítulo III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art.6° Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - contratar operações de crédito, por antecipação de receita 
(AROS), até o limite definido pelo Banco Central.

II - contratar, autorizada em lei, operações de créditos internas, até 
o limite da capacidade de endividamento do Município, nos termos 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal, para atender des-
pesas de capital.

§ 1º O Poder Executivo poderá oferecer em garantia dos emprésti-
mos contraídos, nos termos desta Lei, o produto da arrecadação de 
quaisquer receitas do orçamento, inclusive quota-parte dos fundos 
federal e estadual.

§2º O Executivo Municipal poderá, para fins do disposto nos inciso 
I e II deste artigo, dar em garantia à instituições financeiras bens 
móveis que vierem a ser adquiridos.

Capítulo IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Art.7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a:

I - abrir, durante o exercício financeiro, créditos adicionais suple-
mentares, com a finalidade de atender insuficiência de dotações 
orçamentárias, até o limite de 50%( cinqüenta por cento) do orça-
mento, observado o disposto art.43 da Lei Federal nº 4320/1964;

II - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações 
de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

III - abrir crédito suplementar por conta do superávit financeiro, 
em cada fonte de recursos, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, nos termos do art.43, 1°, inciso I, da Lei Federal 
n° 4320/64;

IV - reduzir, total ou parcialmente, os saldos de dotações consig-
nadas e não comprometidas nos últimos três meses do exercício 
financeiro de 2017, para suplementar, exclusivamente, despesas 
com pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes de exercí-
cios anteriores, serviços da dívida e precatórios judiciais;

V - efetuar, por decreto, o remanejamento, a transposição ou trans-
ferência de uma dotação orçamentária, desde que não implique em 
aumento ou diminuição dos recursos alocados;

VI - tomar, durante a execução orçamentária, as medidas necessá-
rias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao efeti-
vo ingresso de receitas, dentro dos limites constitucionais e legais;

VII - abrir crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde até 
o limite de 50% do seu orçamento, com recursos provenientes de 
remanejamento de dotações orçamentárias próprias, excesso de 
arrecadação e superávit de recursos diretamente arrecadados e 
recursos vinculados.

§1º Entende-se por:
I - transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do 
mesmo órgão, num mesmo programa de trabalho, entre as cate-
gorias econômicas de despesa, mantendo-se o programa em fun-
cionamento;
II - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre pro-
gramas de trabalho, dentro do mesmo órgão ou de um órgão para 
outro, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei orça-
mentária com recursos de outro também nela previsto, autorizada 
em lei;
III - remanejamento, a realocação de recursos em sede intra-orga-
nizacional, ou seja, de um órgão/entidade para outro nos casos de 
reformas administrativas de que resulte a criação, extinção, fusão 
ou cisão.

§2º Ficam excluídos do limite a que se refere os incisos I e VII, 
deste artigo, os créditos suplementares para atender:

I - despesas com pessoal, encargos sociais, planos de previdência 
e saúde dos servidores do Município, serviços da dívida e débitos 
constantes de precatórios judiciais;

II - despesas programadas à conta de receitas vinculadas;

III - despesas programadas à conta de receitas próprias de entida-
des da administração indireta, inclusive fundos;

IV - a transferência e o remanejamento de recursos orçamentários 
previstos nos incisos I e III do §1º;

§3º As dotações consignadas para atender despesas com pessoal 
e encargos sociais, serviços da dívida e precatórios judiciais, só 
poderão ser anuladas para servirem como fonte de recursos às 
respectivas finalidades.

§4º A alteração das fontes de recurso, fontes de financiamento, 
modalidades de aplicação, indicadores de uso e grupos de arreca-
dação no orçamento fiscal poderá ser realizada através de decreto 
municipal para atender as necessidades de execução.

§5º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos e 
eventos fiscais, caso não se concretizem até o dia 31 de outubro 
de 2017, poderão ser usados, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações com saldo insuficientes.

Art.8º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, 
operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária 
só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiverem 
assegurados o seu ingresso no fluxo de caixa.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.9º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
com o Estado, União, empresas públicas e sociedades de economia 
mista ou mediante consórcio com outros municípios, para realizar 
obras e serviços de interesse comum dispensado a autorização em 
lei específica.

Parágrafo único. Nos Convênios em que for parte interessada, o 
Fundo Municipal de Saúde atuará naqueles instrumentos como 
parte interveniente.

Art.10. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipais, como fonte de recur-
sos para abertura de créditos especiais de projetos, atividades ou 
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operações especiais.

Art.11. Fica o Executivo Municipal, mediante lei específica e nos 
limites dos créditos orçamentários e adicionais, autorizado a desti-
nar recursos às instituições privadas de caráter assistencial ou cul-
tural, sem finalidade lucrativa, de acordo com o art.16, parágrafo 
único, e 17 da Lei Federal n° 4320/1964, observado o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, e de acordo com o que 
dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.
Art.12. Fica o Executivo Municipal, mediante lei específica e nos 
limites dos créditos orçamentários e adicionais, autorizado a desti-
nar recursos financeiros a outras esferas de governo ou entidades 
de direito publico ou privado, na forma de contribuições ou auxí-
lios, observado o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar 
nº 101/2000, e de acordo com o que dispuser a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Município.
Art.13. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos finan-
ceiros, com organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público.

Art.14. As receitas de realização extraordinária, oriundas de convê-
nios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação.

Art.15. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2017.

Município de Chapadão do Lageado, 15 de dezembro de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

A N E X O S

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA/2017

I – Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções 
de Governo;

II - Demonstrativo da Receita segundo as Categorias Econômicas;

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômi-
cas;

IV – Demonstrativo das Dotações por órgãos de Governo e da Ad-
ministração;

V - Demonstrativo por Programa de Trabalho de Governo - Despe-
sas por Funções, Subfunções, Programas, Projetos, Atividades e 
Operações Especiais;

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Progra-
mas, conforme o Vínculo com os Recursos;

VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos, Funções de Governo 
e Subfunções;

VIII - Demonstrativo da Evolução da Receita;

IX - Demonstrativo da Evolução da Despesa;

X - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos derivados 
da Alienação de ativos que integram o Patrimônio Público;

XI - Demonstrativo da origem e destinação dos recursos previstos 
para 2017;

XII - Demonstrativo de funções e subfunções de Governo;

XIII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2017;

XIV - Demonstrativo das Renuncias de Receitas e Estimativa do seu 
Impacto Orçamentário; e

XV - Demonstrativo do Montante da Divida Fundada.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

ANEXO XIV

XIV - Demonstrativo das Renuncias de Receitas e Estimativa do seu 
Impacto Orçamentário.

Para o exercício financeiro de 2017, não há previsão de renuncia de 
receita no orçamento geral da Prefeitura do Município de Chapadão 
do Lageado.

José Braulio Inácio
Prefeito Municipal

PORTARIA 412/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 412/2016

CONSIDERANDO a apresentação do Diploma de conclusão do Cur-
so de Graduação em Administração;

Considerando as disposições do Parecer Jurídico nº 24/2016/RH;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo com 
o Art. 62 da Lei Complementar nº. 008/99 de 23.12.99, alterada 
pela Lei Complementar nº 041/2009 de 07.12.09,

RESOLVE:
Art. 1ºConceder ao servidor ORLI CARLOS PAUL, gratificação de 
40% (quarenta por cento) no vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo - 40 horas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 09 de 
dezembro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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ANEXO DA LEI Nº 0670/2016
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Chapecó

Câmara muniCiPal

08/2016
RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga o art. 6º da Resolução nº 6, de 18 de dezembro de 2015.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plená-
rio aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica revogado o art. 6º da Resolução nº 6, de 18 de de-
zembro de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016.
ADÃO VALCIR TEODORO
Presidente em Exercício

CLEBER CECCON
1º Secretário

VALMOR JUNIOR SCOLARI
2º Secretário

79/2016
Portaria Nº 79/16
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal, aprovado 
em concurso público.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o inciso XXX, do art. 37 do Regimento Interno Desta Casa 
Legislativa, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e consi-
derando o disposto no art. 37, II, e 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no edital de Concurso Pú-
blico nº 001/2014 e no Edital de Convocação nº 002/2016, resolve:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 16 de dezembro de 2016, como 
servidor público municipal, o candidato aprovado em Concurso Pú-
blico, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais espe-
cificações que seguem:

NOME: FLAVIO JOSE MOSSMANN
CARGO: MOTORISTA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

Art. 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato 
de convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Comple-
mentar 130/01.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 16 de dezembro de 2016
ADÃO VALCIR TEODORO
Presidente

80/2016
Portaria Nº 80/16
Dispõe sobre nomeação de servidor público municipal, aprovado 
em concurso público.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o inciso XXX, do art. 37 do Regimento Interno Desta Casa 
Legislativa, combinado com a Lei Complementar nº 130/01 e consi-
derando o disposto no art. 37, II, e 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e o disposto no edital de Concurso Pú-
blico nº 001/2014 e no Edital de Convocação nº 002/2016, resolve:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 16 de dezembro de 2016, como 
servidor público municipal, o candidato aprovado em Concurso Pú-
blico, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais espe-
cificações que seguem:

NOME: FLAVIO NARDON
CARGO: MOTORISTA
CARGA HORÁRIO: 40 HORAS SEMANAIS

Art. 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato 
de convocação, nos termos do § 7º do artigo 13 da Lei Comple-
mentar 130/01.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 16 de dezembro de 2016
ADÃO VALCIR TEODORO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 23/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 23/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Objeto: Contratação de serviços postais e telemáticos da ECT
Valor/Ano: R$ 409.375,00 (quatrocentos e nove mil e trezentos e 
setenta e cinco reais)
Vigência: De 01/12/2016 a 01/12/2021.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 24/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 24/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Sati Telecom LTDA
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Objeto: locação e manutenção de uma central telefônica com 30 
canais digitais e-1 ddr, 08 linhas analógicas, 70 ramais e 01 console 
para a telefonista.
Valor/Ano: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais),
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 25/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 25/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: S.A Luza Sistema de Impressões e Copiadoras LTDA 
- EPP
Objeto: Locação de 30 (trinta) impressoras laser monocromáticas 
(a4), 1 (uma) impressora laser color (a4), 2 (duas) multifuncionais 
copiadora/impressora monocromática (a4), 1 (uma) multifuncional 
copiadora/impressora monocromática (a3) e o fornecimento de su-
primentos e assistência técnica para as impressoras locadas
Valor/Ano: R$ 64.900,00 (sessenta e quatro mil e novecentos reais)
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 26/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 26/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Pós-dados comércio e serviços de assistência técnica 
LTDA EPP
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato 12/2016, o qual tem por objeto a locação de 1 (um) nobreak 
de 10kva.
Valor/Ano: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 27/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 27/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Orbenk Administração e Serviços LTDA
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Con-
trato 24/2014, o qual tem por objeto a contratação de serviços 
terceirizados de limpeza, asseio e conservação

Valor/Ano: R$ 133.827,84 (cento e trinta e três mil e oitocentos e 
vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 28/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 28/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Desbravador Telecomunicações LTDA
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência e valor 
do contrato 27/2013, o qual tem por objeto a prestação de serviços 
de acesso à internet.
Valor/Ano: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 29/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 29/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: OI S/A
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência e valor 
do contrato 27/2014, o qual tem por objeto serviços de telefone 
fixo computado
Valor/Ano: R$ 38.677,75 (trinta e oito mil e seiscentos e setenta e 
sete reais e setenta e cinco centavos)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 30/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 30/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Oi Móvel S/A
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência e valor 
do contrato 20/2012, o qual tem por objeto serviços de acesso a 
pacote de dados, via internet móvel
Valor/Ano: R$ 11.481,00 (onze mil e quatrocentos e oitenta e um 
reais)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.
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Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 31/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 31/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Oi Móvel S/A
Objeto: Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência e valor 
do contrato 36/2011, o qual tem por objeto serviços de telefonia 
móvel local e longa distância nacional
Valor/Ano: R$ 95.491,50 (noventa e cinco mil e quatrocentos e 
noventa e um reais e cinqüenta centavos)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 32/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 32/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Servidores do Brasil Serviços de Internet LTDA
Objeto: Prestação dos serviços de streaming de áudio para até 
300 ouvintes, na velocidade de transmissão de até 128 KBPS, para 
transmissão das sessões legislativas (ao vivo ou reprise) e outros 
conteúdos de interesse da câmara municipal.
Valor/Ano: R$ 443,40 (quatrocentos e quarenta e três reais e qua-
renta centavos)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 33/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 33/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: SWVT Viagens e Eventos EIRELI - EPP
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de passagens aé-
reas nacionais e internacionais, incluindo reserva, emissão, trans-
ferência, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes, visando 
atender as necessidades da câmara municipal de Chapecó-SC.
Valor/Ano: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 34/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 34/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Dalva Regina Barichello - ME
Objeto: Organização da sessão de posse do prefeito, vice-prefeito 
e vereadores eleitos do município de Chapecó (legislatura 2017-
2020), abrangendo o fornecimento de decoração, serviços de foto-
grafia e filmagem
Valor/Ano: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência: De 12/12/2016 a 03/01/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 35/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 35/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática LTDA
Objeto: Direito de uso mensal do sistema legislador de apoio ao 
poder legislativo, de propriedade da contratada, incluindo-se a ma-
nutenção e o suporte do mesmo
Valor/Ano: R$ 7.908,00 (sete mil e novecentos e oito reais)
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 36/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 36/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática LTDA
Objeto: Direito de uso mensal do Sistema Legislador Web, de pro-
priedade da CONTRATADA, incluindo-se a manutenção e o suporte 
do mesmo.
Valor/Ano: R$ R$ 6.888,00 (seis mil oitocentos e oitenta e oito 
reais)
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 37/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 37/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática LTDA
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Objeto: Direito de uso mensal do sistema legislador ao vivo, de 
propriedade da contratada, incluindo-se a manutenção e o suporte 
do mesmo.
Valor/Ano: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e oitenta reais)
Vigência: De 02/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 38/2016
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Contrato Administrativo Nº 38/2016

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Spagnol Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Objeto: termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência do con-
trato n. 35/2015, o qual tem por objeto a locação do imóvel para 
funcionamento das atividades do poder legislativo de Chapecó-SC.
Valor/Ano: R$ 553.207,92 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos e sete reais e noventa e dois centavos)
Vigência: De 01/01/2017 a 31/12/2017.

Chapecó-SC, 20 de dezembro de 2016.
Adão Valcir Teodoro
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 03/PMCS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/PMCS/2016
CONCORRÊNCIA Nº 03/PMCS/2016

Objeto: Concessão de uso gratuito de 02 (dois) terrenos urbanos, de propriedade da municipalidade, descritos no edital, pelo prazo de 07 
(sete) anos, podendo ser prorrogado conforme condições fixadas no edital e no contrato de concessão que vier a ser firmado, cujas regras 
os interessados deverão submeter-se sem quaisquer restrições.
Tipo: Maior Pontuação.
Recebimento dos envelopes: Até as 09h00min do dia 24/01/2017.
Abertura: Dia 24/01/2017, às 09h15min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 13h00min, pelo telefone (48) 
3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 20 de dezembro de 2016.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 12/2016-FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2016 - FMAS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios visando ao atendimen-
to das atividades socioeducativas desenvolvidas pelas unidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com crianças, adolescentes, 
mulheres, idosos e suas famílias, com recursos próprios e oriundos 
de convênios com os governos federal e estadual, conforme descri-
ções constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 03/01/2017
Início da Sessão: dia 03/01/2017, às 08h30min, no endereço ele-
trônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília 
- DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 20 de dezembro de 2016.

NEUSA APARECIDA DAHMER
Gestora do FMAS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 20/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2016 – PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2017, de óleos lubrificantes, graxa, shampoo, deter-
gentes, e fluídos de radiadores, para manutenção da frota muni-
cipal, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste 
edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 08h15min do dia 04/01/2017.
Início da Sessão: dia 04/01/2017, às 08h30min, no endereço ele-
trônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.
com.br Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de 
Compras do Município de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 
nº 62, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min, ou pelo fone (0**49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 19 de dezembro de 2016.

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 24/2015 – FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CONCÓRDIA – SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2015 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015 – FMS

Objeto: contratação de empresa de Mídia Digital Out of Home (TV 
Corporativa), que utiliza monitores instalados em pontos estratégi-
cos de grande fluxo de pessoas, nas Unidades de Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes nos ane-
xos “A” e “B” deste edital.

EXTRATO DO TERMO DE REVOGAÇÃO

Em conformidade com artigo 49, da Lei nº 8.666/93, do citado 
diploma legal, torna-se público que o processo em referência foi 
REVOGADO.

Sendo assim, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da veiculação desta publicação, para o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, conforme previsto no § 3o, do art. 49, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.

Concórdia, SC, 19 de dezembro de 2016.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

http://www.concordia.sc.gov.br
http://www.concordia.sc.gov.br
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 753/2016
DECRETO Nº 753/2016

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia, de licença para tratamento de saúde 
a servidora Municipal, a Sra. KELY ALINE SABADIN, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40h 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 19/12/2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 754/2016
DECRETO Nº 754/2016

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMÍLIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade 
com os Artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº 018/2001 (Estatu-
to dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta),

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido 01 (um) dia de licença para acompanhar 
tratamento de saúde de membro da família a Servidora Municipal 
ANA PAULA BRIANCINI, ocupante do cargo de professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado 
médico em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 19/12/2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 755/2016
DECRETO Nº 755/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com o Art. 7º - CF/88:

DECRETA

Art. 1º Concede Licença Maternidade a Servidora Sra. RENATA CA-
TARINA VALANDRO, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1°, será pelo período de 120 
dias a partir do dia 19/12/2016.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para dia 19/12/2016.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
87/2016 - TP 13/2016 - ASSESSORIA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO 
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Tomada de Preço nº 13/2016
JULGAMENTO: Menor preço
PROCESSO: 87/2016

SOLICITANTE: Secretaria de Administração Fazenda e Planejamen-
to.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA, E CONTROLE INTERNO NO MUNI-
CÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.
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VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro 
mil reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
a empresa: PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTÃO 
EIRELI, adjudicado em seu favor o objeto da licitação em epígrafe. 
Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do 
Município, os autos serão caminhados para o Ordenador de Despe-
sas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 19 de Dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
88/2016 - TP 14/2016 - ASSESSORIA NA ÁREA DE 
SANEAMENTO, COM ÊNFASE NO TRATAMENTO DE 
ÁGUA, E PROJETOS AMBIENTAIS QUE VENHAM A 
SERE IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Tomada de Preço nº 14/2016
JULGAMENTO: Menor preço
PROCESSO: 88/2016

SOLICITANTE: Secretaria Municipal da Infraestrutura.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE SANE-
AMENTO, COM ENFÂSE NO TRATAMENTO DE ÁGUA, EFLUENTES, 
BEM COMO EM PROJETOS E PROGRAMAS AMBIENTAIS QUE VE-
NHAM A SER IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e 
oitocentos reais).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
a empresa: HIDROSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS S/S, adjudicado em seu favor o objeto da licita-
ção em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de 
publicação do Município, os autos serão caminhados para o Orde-
nador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 19 de Dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO 27/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2015
TOMADA DE PREÇOS
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO
Instrumento: Contrato nº 582/2016
Objeto: REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES MUNICIPAL, INCLUINDO CONSTRUÇÃO DA C.C.O E COBERTURA 
PARA PROTEÇÃO E CIRCULAÇÃO DE CAVALOS E, REFORMA DA PASSARELA PARA CASA DO NARRADOR, CANCHA DE LAÇO, MANGUEIRAS 
E ARQUIBANCADA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 813770/2014, ENTRE A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO.
Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 15.459.791/0001-90
Processo Licitatório nº 27/2015 – Tomada de Preços
Vigência: 27/11/2016 até 26/05/2017, conforme Parecer Jurídico anexo ao processo.
Correia Pinto/SC 21 de dezembro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO/ADITIVO DE VALOR - PROCESSO 13/2016 PMCP 57/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 57/2015
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR - DOM

Instrumento: Contrato nº 577.1/2016

Objeto: O presente aditamento de valor ao Contrato Administrativo nº 0125/2016, oriundo da licitação Concorrência nº 57/2015, se faz com 
fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, artigo 65, I e II; conforme parecer n. 272/2016/PROGEM, comprovado por laudos e planilha orçamentária.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DECC CONTRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 05.004.688/0001-00

Valor aditado: R$ 23.992,34
Correia Pinto/SC 21 de dezembro de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 192/14
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/14
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 192/14
MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, 
Corupá - SC.
A empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 83.073.536/0001-64 e inscrição Estadual nº 253.637.244, estabelecida 
na Rua Ottokar Doerffel, 84, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA, COMPREENDENDO A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICI-
LIARES PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO, COMPREENDENDO COLETA, TRANSPORTE, TRANSBORDO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, COLETA, TRANSPORTE E DESCARGA DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS (COLETA SELETIVA) E 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL ADEQUADO DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE DOS AMBULATÓRIOS DE RESPONSABILI-
DADE DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Conforme disposto na Cláusula Segunda do Contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 07 de 
Novembro de 2016 até 07 de Novembro de 2017.
DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
Conforme disposto na Cláusula Terceira do Contrato original, alterasse o valor do contrato nº 192/14 com base no Índice Geral de Mercado 
(IGPM) referente ao período de novembro de 2015 a outubro de 2016, com reajuste de 8,79853%, sendo:

ITEM SERVIÇOS R$/UNID

1 COLETA MANUAL E MECANIZADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS 
COMPACTÁVEIS NA ÁREA URBANA E RURAL R$ 210,04

2 TRANSBORDO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS COMPACTÁVEIS R$ 8,61

3 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS COM-
PACTÁVEIS ATÉ ATERRO SANITÁRIO R$ 50,99

4 TRATAMENTO E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS COLETADOS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO. R$ 125,15

5 COLETA MANUAL E MECANIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA PORTA A PORTA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL EM LOCAL LICENCIADO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS; R$ 31.587,31

6
COLETA DIFERENCIADA TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS CLASSIFI-
CAÇÕES DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRODUZIDOS NOS AMBULATÓRIOS DE RESPONSA-
BILIDADE DO MUNICÍPIO;

R$ 2.600,22

7 VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE RUAS E AVENIDAS, PINTURA DE MEIO FIOS, POSTES E OUTROS 
SERVIÇOS DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DO MUNICÍPIO R$ 1.211,21

Data da Assinatura: 07/11/2016
Data da Vigência: 07/11/2017
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 243/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 243/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS EM USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 17/01/2017, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 17/01/2017, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 20 de Dezembro de 2016.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/


21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 257

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - NR. ATA 1/2017
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - NR. ATA 111/2016
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 080, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO N.º 080, de 19 de dezembro de 2016.
Abre Credito Suplementar e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
n° 408, de 14/06/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento Vigente da Camara Municipal de Vereadores de Ermo no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), a saber:

01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2.001 – Manutenção da Camara Municipal de Vereadores
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2° A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta da anulação do item orçamentário abaixo especificado:

01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0001.2.001 – Manutenção da Camara Municipal de Vereadores
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de dezembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº. 225, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº. 225, de 06 de dezembro de 2016.

Faz Exoneração de Servidor de Cargo Permanente que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 41, inciso I e Art. 42, inciso I, da Lei nº 038, de 04 de Novembro de 1997;

Considerando a Convocação da servidora para assumir o exercício de suas funções na estrutura administrativa do Município, declarando 
interrompida sua licença para tratar de interesses particulares;
Considerando a necessidade e o interesse público decorrente do acúmulo de serviços na sua área de lotação e a falta de funcionários habi-
litados para suprir essa necessidade;
Considerando que a servidora não compareceu no prazo estipulado para retomar seus serviços junto à Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora KARINA FONTANA ISOPPO, do cargo da Categoria Funcional de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do quadro de 
pessoal Permanente do Poder Executivo Municipal, nomeada pela Portaria 050, de 26 de maio de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 06 de dezembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
186/PMF/2016.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 186/PMF/2016.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de refeições diversas, em 
atendimento as necessidades das Secretarias do Município de For-
quilhinha/SC, durante o exercício de 2017.

DATA DE ABERTURA: Dia 12 de janeiro de 2017 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 20 de dezembro de 2016.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO PMF 128/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 128/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

OBJETO – execução de revitalização do pátio, pavimentação exter-
na e recolocação de cerca de quadra esportiva, a serem realizados 
na Rua dos Príncipes, no C.E.I Monteiro Lobato, no Bairro Santa 
Ana em Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 73.655,00 (setenta e três mil seiscentos e cinquenta 
e cinco reais)

VIGÊNCIA –150 (cento e cinquenta) dias corridos (prazo de execu-
ção + 90 dias) – 12/05/2017

DOTAÇÃO – 0501.1004.4490 (47)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
177/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 13 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 146/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 1462016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 115/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para execu-
ção do forro do Centro Comunitário João Cardoso com área cons-
truída de 734,90 m², localizado na Rodovia Josephina Lodetti Vas-
soler - Bairro Santa Cruz - Forquilhinha/SC.

DO VALOR – Fica acrescido o valor de R$ 1.424,96 (um mil qua-
trocentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos) do 
Contrato nº. 115/PMF/2016.

DO PRAZO – Fica acrescido 30 (trinta) dias no prazo de execução 
passando de 18/12/2016 para 17/01/2017 bem como a prorroga-
ção da vigência do contrato para 17/04/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 16 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 74/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 74/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 72/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA-SC

CONTRATADO – E+PLAN ENGENHARIA LTDA. ME.

DO OBJETO – Contratação de empresa para a prestação de ser-
viços na elaboração de projetos arquitetônicos e complementares 
para edificações públicas do Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO – Fica acrescido 90 (noventa) dias no prazo de exe-
cução do contrato 72/PMF/2016 de 17/09/2016 para 16/12/2016 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 16/03/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 02 de setembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/


21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 261

EXTRATO DO CONVÊNIO PMF 15/2016
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº. 15/2016

CONVENENTES – Município de Forquilhinha e Associação Forquilhinhense dos Grupos de Terceira Idade

OBJETO – O presente Convênio tem por objetivo assegurar o atendimento ao idoso preconizando a valorização do ser humano, por meio 
de programas de integração social, atividades culturais e recreativas e demais ações que propiciem a proteção e a inclusão dos idosos resi-
dentes no Município de Forquilhinha.

VIGÊNCIA – 02/01/2017 até 31/12/2017.

DO VALOR – Até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Orgânica Municipal, Artigo nº. 160.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – 04.01 – 2.011.3350.

DATA DA ASSINATURA – 13 de dezembro de 2016.

SIGNATÁRIOS – Vanderlei Alexandre, Prefeito Municipal e Leonilde Ana de Souza

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
Vanderlei Alexandre
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO FORQUILHINHENSE DOS GRUPOS DE TERCEIRA IDADE
Leonilde Ana de Souza
Presidente da Associação

PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 004/2016
PUBLICAÇÃO NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DE TERRENOS 004/2016

A Secretária de Planejamento do Município de Forquilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Complementar N° 
019 de 11 de Agosto de 2011 no Art. 45 do Código de Posturas, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encon-
tram-se em local incerto e não sabido, sobre seus imóveis em situação de abandono e com mato alto, para que mantenham seus imóveis 
em perfeitas condições de habitabilidade e em bom estado de conservação.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO IMOBI-
LIÁRIA ENDEREÇO VALOR NUMERO DA NOTIFICAÇÃO

ANTONIO CAMPOS 01.06.016.0114.001 RUA LUIZ MEZ-
ZARI

Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 673/2016

CLAUDEMIR MARCELINO DE SOUZA 01.06.005.0102.001 RUA RORAIMA
Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 690/2016

ELISANDRA GOULART LOPES 01.06.025.0153.001 RIA INACIO MAR-
TINS ROCHA

Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 663/2016

LUCIA BORTOLIN 01.06.019.0231.001 RUA EUCLIDES 
BORTOLOTTO

Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 672/2016

RAINIER ALEXANDRE MONDARDO 01.06.021.0258.001 RUA EUCLIDES 
BORTOLOTTO

Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 669/2016

VICTORIO LUIS BORTOLATTO 01.06.023.0447.001 RUA INACIO MAR-
TINS ROCHA

Multa 100 UFM + R$ 0,039 
centavos por metro quadrado do 
terreno

NOTIFICAÇÃO 684/2016

Ademir Brandielli Pedro
Secretario interino de Planejamento.
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 316/2016
DECRETO Nº 316, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 2324 
de 09 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito adicional suplementar para o exercício de 2016 no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), nas seguintes dotações:

05.00 – Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 – Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.008 – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento
3.3.90.00 – Aplicações Diretas - Recurso 0.1.0200 (25) R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo relacionadas.

41721010200 – Cota Parte do F.P.M R$ 20.000,00

TOTAL R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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LEI COMPLEMENTAR Nº 189/2016

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - LEI 
COMPLEMENTAR Nº 053/2003 

 
 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; 
  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei Complementar:  
 

 Art. 1º. O artigo 30 da Lei Complementar nº 053/2003 passa a vigorar com o caput, com a seguinte redação: 
 

Art. 30. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e das TSPEDs – Taxas de 
Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, será efetuado, através de Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária devidamente autorizada pelo Município, cuja parcela não 
poderá ser inferior a 05 (cinco) UFMs: 

 
 

Art. 2º. O artigo 33 da Lei Complementar nº 053/2003 passa a vigorar acrescido do inciso  VI, com a seguinte 
redação: 

 
VI – adquiridos mediante a prescrição aquisitiva da usucapião. 

 
 Art. 3º. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar com os incisos I, II, III, V, VI, VII, VIII, IX e X, do 
artigo 63, revogados. 
 

Art. 4º. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar acrescida do artigo 163-A, do Título IV, Taxas e 
Preços Públicos, do Capítulo III,  Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento, 
Seção II, Base de Cálculo, com o a seguinte redação: 
 

 
Art. 163-A. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de 
Estabelecimento – TFL observará: 
 
§ 1º. A Metragem Quadrada Considerada - MQC: as áreas edificadas e não edificadas utilizadas para exposição de 
mercadorias e objetos necessários ao desenvolvimento da atividade; 
 
§ 2º. O Grau de Dificuldade – GD: a dificuldade encontrada na execução do procedimento de vistoria previsto em 
tabela própria; 
 
§ 3º. O Percentual Aplicado – PA: é o percentual previsto em tabela própria, de acréscimo ou de redução, aplicado 
sobre o custo da vistoria em relação ao metro quadrado e ao porte do empreendimento. 

 
§ 4º. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento 
– TFL será determinada, pelo somatório de uma parcela fixa e expressa em UFMs e outra variável apurada pela 
aplicação do Grau de Dificuldade – GD, multiplicado pela Metragem Quadrada Considerada – MQC, multiplicado pelo 
Percentual Aplicado – PA, multiplicado pelo valor da UFM, conforme a fórmula abaixo: 

 

TFL = {(80 UFMs) + (GD x MQC x PA x UFM)} 

 
§ 5º. Na Metragem Quadrada do imóvel a ser Considerada para fins de cálculo - MQC, serão computadas as áreas 
edificadas e não edificadas utilizadas para exposição de mercadorias e objetos necessários ao desenvolvimento da 
atividade, obedecendo a quantidade mínima de 15m² (quinze metros quadrados). 

 
§ 6º. A cobrança dos valores relativos à TFL levarão em consideração, inicialmente, as áreas informadas junto ao 
cadastro municipal, sendo que ao Município e ao Contribuinte é assegurado o direito de contestá-la a qualquer 
momento, mediante prévia solicitação de vistoria no local. 
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§ 7º. Havendo mais de uma atividade cadastrada, a base de cálculo deverá incidir sobre a de maior valor. 
 

 Art. 5º. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar acrescida do artigo 166-A, do Título IV, Taxas e 
Preços Públicos, do Capítulo III, Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento, 
Seção V, Lançamento e Recolhimento, com o a seguinte redação: 
 

Art. 166. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento – TFL será 
lançada, de ofício pela autoridade administrativa ou através de requerimento do contribuinte, tomando por base o 
disposto no artigo 163 desta Lei. 

 
 Art. 6º. O artigo 167 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 167. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento 
– TFL ocorrerá: 
I – no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral; 
II – nos exercícios subsequentes, no primeiro dia útil do mês de janeiro; 
III – em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data da alteração cadastral.  

 
 Art. 7º. O artigo 168 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 168. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento – TFL será 
recolhida, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente autorizada 
pelo Município: 
I – no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral; 
II – nos exercícios subsequentes em um só pagamento, a ser recolhido até o último dia útil do mês de janeiro; 
III – em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data da alteração cadastral. 
§ 1º. Nos casos previstos nos incisos I e III do presente artigo, a guia para a cobrança da Taxa de Fiscalização de 
Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento – TFL, será emitida pelo setor de cadastro do 
Município, tendo como prazo de vencimento o de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua emissão; 
§ 2º. O Alvará será calculado para o exercício fiscal, obedecendo aos seguintes critérios: 
I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, para as empresas que iniciaram suas atividades nos exercícios 
anteriores; 
II – do mês da data de inscrição cadastral até 31 de dezembro, para as empresas que tiverem sido constituídas dentro 
do mesmo exercício; 
III – o Alvará será válido até 31 de janeiro do ano subsequente ao de sua emissão. 
 

 Art. 8º. O artigo 365 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 365. A CM - Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município para fazer face ao custo das obras públicas, 
será cobrada, adotando-se como critério o benefício resultante da obra, calculado através de índices cadastrais das 
respectivas zonas de influência.  
§ 1º. A apuração, dependendo da natureza das obras, far-se-á levando em conta a situação do imóvel na zona de 
influência, sua testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos a serem considerados, isolada 
ou conjuntamente.  
§ 2º. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total das 
obras, entre todos os imóveis incluídos nas respectivas zonas de influência.  
§ 3º A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio privado, situados nas áreas 
direta e indiretamente beneficiadas pela obra.  
 
 

 Art. 9º. O artigo 374 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 374. O lançamento da CM – Contribuição de Melhoria ocorrerá com a publicação do EDECOM – Edital 
Demonstrativo do Custo da Obra de Melhoramento. 
§ 1º. O EDECOM – Edital Demonstrativo de Custo da Obra de Melhoramento conterá: 
I – o Memorial Descritivo do Projeto; 
II – o Custo Total ou Parcial da Obra a ser ressarcida pela CM – Contribuição de Melhoria; 
III – o prazo para o pagamento, as prestações e os vencimentos da CM – Contribuição de Melhoria; 
IV – o prazo para impugnação do lançamento da CM – Contribuição de Melhoria;  
V – o local do pagamento da CM – Contribuição de Melhoria; 
VI - delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos;  
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VII – a valorização imobiliária, sempre que possível; 
VIII – o Plano de Rateio entre os imóveis beneficiados. 
§ 2º. O contribuinte será notificado após o decurso do prazo de impugnação do lançamento para em 15 (quinze) dias 
devolver a proposta com a opção de pagamento. 
§ 3º. O disposto neste artigo se aplica aos casos de cobrança da Contribuição de Melhoria por obras públicas em 
execução, constantes de projetos ainda não concluídos.  

Art. 10. O artigo 375 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 375. O órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, em registro próprio, o débito da Contribuição de 
Melhoria correspondente a cada imóvel, notificando o proprietário, diretamente ou por edital, do:  
I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;  
II - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
III - prazo para a impugnação;  
IV - local do pagamento.  
§ 1º. Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento, que não será inferior a 30 (trinta) dias, o 
contribuinte poderá reclamar, ao órgão lançador, contra:  
I - o erro na localização e dimensões do imóvel;  
II - o cálculo dos índices atribuídos;  
III - o valor da contribuição;  
IV - o número de prestações.  
§ 2º. Os requerimentos de impugnação de reclamação, como também quaisquer recursos administrativos não 
suspendem o início ou prosseguimento das obras e nem terão efeito de obstar a administração a prática dos atos 
necessários ao lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria. 

 
 

Art. 11. O artigo 560 da Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar acrescido do § 4º, com a seguinte 
redação: 

 
§ 4º. Os avisos e advertências não serão considerados documentos hábeis para o início da ação fiscal, mas poderão 
instruir o procedimento no caso de não atendimento. 

 
Art. 12. Fica instituído o domicílio eletrônico para fins de notificações expedidas pela municipalidade, sem prejuízo 

dos já previstos no artigo 677 do Código Tributário Municipal, a ser regulamentado por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 

Art. 13. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar com os artigos 795, 796 e 797, revogados. 
 

Art. 14. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar acrescida dos artigos 803-A, 803-B, 803-C, 803-
D e 803-E, com a seguinte redação: 
 

Art. 803-A. A expedição do Alvará de Localização e Funcionamento para as atividades ambulantes e feirantes, bem 
como, para microempreendedores individuais (MEI), fica condicionada a apresentação de autorização expressa do 
proprietário do imóvel para o exercício da atividade comercial. 
 
Art. 803-B. Os tabeliães e escrivães, responsáveis pelo recolhimento do ISSQN, poderão efetuar o recolhimento 
através da emissão de Nota Fiscal Avulsa única, não se incluindo na base de cálculo: 
a) o valor do selo digital de fiscalização; 
b) os atos isentos e gratuitos; 
c) o valor do imposto destacado. 
 
Art. 803-C. Os produtores rurais e artesanais familiares, estabelecidos ou residentes e domiciliados neste Município, 
no exercício destas atividades, ficarão isentos do recolhimento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e 
de Funcionamento de Estabelecimento – TFL. 
 
Art. 803-D. Excepcionalmente, para o exercício de 2017, o Alvará de Localização, de Instalação e de Funcionamento 
de Estabelecimento, concedido para o exercício de 2016, será válido até 31 de março de 2017. 
 
Art. 803-E. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento – TFL, de 
que trata o inciso II do artigo 168 desta Lei, fica prorrogada para o dia 31 de março de 2017.  
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Art. 15. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar com as tabelas 2, 19, 23 e 24, nos termos 
contidos no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 16. A Lei Complementar Municipal nº 053/2003 passa a vigorar acrescida das tabelas 26, 27 e 28, nos termos 

contidos no Anexo II desta Lei. 
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, à exceção do disposto nos artigos 3º, 4º e 5º, que 

entrarão em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
FRAIBURGO, 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 

IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

2) ALC – ALÍQUOTA CORRESPONDENTE – ISSQN 
ITEM Serviços Tributáveis TPPC PJ 
LS ISSQN ALC ALC 
A-47 Art. 47 do CTM Art.56 Art.66 
    
1 Serviços de informática e congêneres  3% 
 1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.  3% 
 1.02 – Programação.  3% 
 1.03 – Processamento de dados e congêneres.  3% 
 1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos. 
 3% 

 1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 

 3% 

 1.06 – Assessoria e consultoria em informática.  3% 
 1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
 3% 

 1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. 

 3% 

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  3% 
 2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 250,00 3% 
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 

congêneres. 
 3% 
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 3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.  3% 
 3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios 

virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas 
de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para 
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

 3% 

 3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

 3% 

 3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. 

 3% 

4 Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.  2% 
 4.01 – Medicina e biomedicina. 760,00 2% 
 4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 

quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 
tomografia, exames relacionados com segurança e medicina do trabalho e 
congêneres. 

 2% 

 4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de 
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e         congêneres. 

 2% 

 4.04 – Instrumentação cirúrgica. 150,00 2% 
 4.05 – Acupuntura. 150,00 2% 
 4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 150,00 2% 
 4.07 – Serviços farmacêuticos. 150,00 2% 
 4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 150,00 2% 
 4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, 

orgânico e mental. 
150,00 2% 

 4.10 – Nutrição 150,00 2% 
 4.11 – Obstetrícia. 760,00 2% 
 4.12 – Odontologia. 500,00 2% 
 4.13 – Ortóptica. 500,00 2% 
 4.14 – Próteses sob encomenda. 500,00 2% 
 4.15 – Psicanálise. 500,00 2% 
 4.16 – Psicologia. 400,00 2% 
 4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.  2% 
 4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 760,00 2% 
 4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.  2% 
 4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espécie. 
 2% 

 4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

 2% 

 4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 

 3% 

 4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

 3% 

5 Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.  3% 
 5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 150,00 3% 
 5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na 

área veterinária. 
 3% 

 5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.  3% 
 5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 150,00 3% 
 5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.  3% 
 5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais 

biológicos de qualquer espécie. 
150,00 3% 

 5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. 

150,00 3% 

 5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. 

150,00 3% 

 5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 150,00 3% 
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  3% 
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 6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 50,00 3% 
 6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 50,00 3% 
 6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.  3% 
 6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 

atividades físicas. 
50,00 3% 

 6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 150,00 3% 
7 Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
congêneres. 

 2% 

 7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, 
urbanismo, paisagismo e congêneres. 

500,00 3% 

 7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora 
do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

50,00 2% 

 7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia. 

760,00 3% 

 7.04 – Demolição. 50,00 2% 
 7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS). 

50,00 2% 

 7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, 
com material fornecido pelo tomador do serviço. 

50,00 3% 

 7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. 

50,00 2% 

 7.08 – Calafetação. 50,00 3% 
 7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 

separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
50,00 3% 

 7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

50,00 3% 

 7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 50,00 3% 
 7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 

agentes físicos, químicos e biológicos. 
50,00 3% 

 7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização, pulverização e congêneres. 

150,00 3% 

 7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres. 

50,00 3% 

 7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 150,00 3% 
 7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 

represas, açudes e congêneres. 
150,00 3% 

 7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo. 

150,00 3% 

 7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 
geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 

150,00 3% 

 7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 

150,00 3% 

 7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 150,00 3% 
8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 

instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
 2% 
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 8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 50,00 2% 
 8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 
50,00 2% 

9 Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.  3% 
 9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite 
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por 
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, 
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). 

 
 

3% 

 9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução 
de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres. 

150,00 3% 

 9.03 – Guias de turismo.     150,00 3% 
10  Serviços de intermediação e congêneres.  3% 
 10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de 

seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de 
previdência privada. 

300,00 3% 

 10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 
valores mobiliários e contratos quaisquer. 

300,00 3% 

 10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 
propriedade industrial, artística ou literária. 

300,00 3% 

 10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring). 

300,00 3% 

 10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 
imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer 
meios. 

300,00 3% 

 10.06 – Agenciamento marítimo. 300,00 3% 
 10.07 – Agenciamento de notícias. 300,00 3% 
 10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 
300,00 3% 

 10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 300,00 3% 
 10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 300,00 3% 
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 

congêneres. 
 3% 

 11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 

 3% 

 11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 150,00 3% 
 11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.  3% 
 11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda 

de bens de qualquer espécie. 
 3% 

12 Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.  3% 
 12.01 – Espetáculos teatrais. 75,00 3% 
 12.02 – Exibições cinematográficas.  5% 
 12.03 – Espetáculos circenses.  5% 
 12.04 – Programas de auditório.  5% 
 12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.  5% 
 12.06 – Boates, taxi-dancings e congêneres.  5% 
 12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 

festivais e congêneres. 
 5% 

 12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.  5% 
 12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.  5% 
 12.10 – Corridas e competições de animais.  5% 
 12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com 

ou sem a participação do espectador. 
 5% 

 12.12 – Execução de música.  5% 
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 12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, 
espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, 
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

 5% 

 12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, 
mediante transmissão por qualquer processo. 

 5% 

 12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. 

 5% 

 12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, 
concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual 
ou congêneres. 

 5% 

 12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. 

150,00 5% 

13 Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  3% 
 13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

mixagem e congêneres. 
50,00 3% 

 13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. 

50,00 3% 

 13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 50,00 3% 
 13.04 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litografia, fotolitografia. 
50,00 3% 

14 Serviços relativos a bens de terceiros.  3% 
 14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, 

conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 

50,00 3% 

 14.02 – Assistência técnica. 150,00 3% 
 14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes 

empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
150,00 3% 

 14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 150,00 3% 
 14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de 
objetos quaisquer. 

50,00 3% 

 14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente 
com material por ele fornecido. 

50,00 3% 

 14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 50,00 3% 
 14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 
50,00 3% 

 14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário 
final, exceto aviamento. 

50,00 3% 

 14.10 – Tinturaria e lavanderia. 50,00 3% 
 14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 50,00 3% 
 14.12 – Funilaria e lanternagem. 50,00 3% 
 14.13 – Carpintaria e serralheria. 50,00 3% 
15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União 
ou por quem de direito. 
 

 5% 

 15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congêneres. 

 5% 

 15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

 5% 

 15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais 
eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em 
geral. 

 5% 
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 15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive 
atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

 5% 

 15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e 
congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

 5% 

 15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, 
bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração 
central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; 
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

 5% 

 15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, 
internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento 
de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 

 5% 

 15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento 
e registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações 
de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos à abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 

 5% 

 15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao 
arrendamento mercantil (leasing). 

 5% 

 15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos 
em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de 
tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 

 5% 

 15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 
manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 

 5% 

 15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.  5% 
 15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 

alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no 
exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à 
carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e 
recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

 5% 

 15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e 
congêneres. 

 5% 

 15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços 
relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais 
eletrônicos e de atendimento. 

 5% 

 15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa 
de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio 
ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

 5% 

 15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e 
oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

 5% 

 15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, 
transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo 
de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

 5% 

16 Serviços de transporte de natureza municipal.  3% 
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 16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal. 150,00 
 

3% 

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 

 3% 

 17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares. 

150,00 3% 

 17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em 
geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, 
apoio e infraestrutura administrativa e congêneres. 

150,00 3% 

 17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa. 

150,00 3% 

 17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão de 
obra. 

250,00 3% 

 17.05 – Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, 
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, 
contratados pelo prestador de serviço. 

250,00 3% 

 17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

150,00 3% 

 17.07 – Franquia (franchising). 250,00 3% 
 17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 250,00 3% 
 17.09 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 
150,00 3% 

 17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento 
de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

150,00 3% 

 17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 250,00 3% 
 17.12 – Leilão e congêneres. 150,00 3% 
 17.13 – Advocacia. 500,00 3% 
 17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 250,00 3% 
 17.15 – Auditoria. 250,00 3% 
 17.16 – Análise de Organização e Métodos. 250,00 3% 
 17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 250,00 3% 
 17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. A

r
t
.
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6
          

400,00 3% 
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300,00 

 17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 250,00 3% 
 17.20 – Estatística. 150,00 3% 
 17.21 – Cobrança em geral. 150,00 3% 
 17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a 
receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring). 

150,00 3% 

 17.23 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e 
congêneres. 

150,00 2% 
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18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

 3% 

 18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

150,00 3% 

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

 3% 

 19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20,00 3% 

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários. 

 3% 

 20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, 
movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador 
escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 

380,00 3% 

 20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

380,00 3% 

 20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive     suas operações, 
logística e congêneres. 

380,00 3% 

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.  3% 
 21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.  3% 
22 Serviços de exploração de rodovia.   3% 
 22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 

pedágio dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança 
de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros 
serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou 
em      normas oficiais. 

 3% 

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres.  

 3% 

 23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial 
e congêneres. 

380,00 3% 

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres.  

 3% 

 24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres. 

150,00 3% 

25 Serviços funerários.   3% 
 25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; 

aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; 
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 

380,00 3% 

 25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 380,00 3% 
 25.03 – Planos ou convênio funerários. 380,00 3% 
 25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 150,00 3% 
26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas; courrier e congêneres. 

 3% 

 26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 
agências franqueadas; courrier e congêneres. 

150,00 3% 
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27 Serviços de assistência social.  3% 
 27.01 – Serviços de assistência social. 760,00 3% 
28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.  3% 
 28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 150,00 

 
3% 

29 Serviços de biblioteconomia.  3% 
 29.01 – Serviços de biblioteconomia. 150,00 3% 
30 Serviços de biologia, biotecnologia e química.  3% 
 30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 760,00 3% 
31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 
 3% 

 31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

760,00 3% 

32 Serviços de desenhos técnicos.  3% 
 32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 380,00 3% 
33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 

congêneres. 
 3% 

 33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. 

380,00 3% 

34 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.  3% 
 34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 150,00 3% 
35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 
 3% 

 35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações públicas. 

760,00 3% 

36 Serviços de meteorologia.  3% 
 36.01 – Serviços de meteorologia. 150,00 3% 
37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.  3% 
 37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 380,00 3% 
38 Serviços de museologia.  3% 
 38.01 – Serviços de museologia. 150,00 3% 
39 Serviços de ourivesaria e lapidação.  3% 
 39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for 

fornecido pelo tomador do serviço). 
760,00 3% 

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.  3% 
 40.01 - Obras de arte sob encomenda. 380,00 3% 
    

 
 

 
19) TABELA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS 

ATIVIDADES COMERCIAIS E OUTRAS DE FINS ECONÔMICOS 
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO 

  ESPECIFICAÇÃO DO USO VALORES EXPRESSOS EM 
UFM 

1  Apreensão de bens e semoventes, por abandono ou infração a legislação 
municipal 

 

 A Semoventes de pequeno porte, por semovente 9,60 
 B Semoventes de grande porte, por semovente 12,00 
 C Apreensão de bens até 50 quilos 7,00 
 D Apreensão de bens acima de 50 quilos, por quilo 0,15 
2  Armazenamento ou guarda de qualquer bem ou coisa de semovente, por 

dia 
 

 A Semoventes de pequeno porte, por semovente 9,60 
 B Semoventes de grande porte, por semovente 12,00 
 C Bens ou coisas 7,00 
 D Liberação de bens ou coisas 12,00 
3  Estacionamento  
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 A Veículos pequenos, por dia 5,00 
 B Veículos grandes, por dia 10,00 
 C Veículos pequenos, por hora 0,37 
 D Veículos grandes, por hora 0,50 
 E Ônibus e caminhões, em locais autorizados ou em terminais, por dia 7,30 
 F Ônibus e caminhões, em locais autorizados ou em terminais, por hora 0,72 
4  Guarda, depósito e diária de veículos apreendidos em decorrência de 

infração de trânsito 
GUARDA / 
DEPÓSITO 

DIÁRIA 

 A Motocicleta 21,00 5,00 
 B Automóveis de passeio 25,00 7,00 
 C Utilitários/camionetes 29,00 13,00 
 D Mini Van 34,00 13,00 
 E Ônibus/Caminhão 48,00 25,00 
5  Vistoria para fins de concessão de licença  
 A Para táxis, por vistoria 6,00 
 B Concessão de placas de táxi 7,30 
 C Transferências de placas de táxis 366,00 
 D Fornecimento de alvarás, por alvará 6,00 
 E Cópias de plantas, por planta 5,00 
6  Abate de gado  
 A Bovinos, por abate 7,30 
 B Suínos, por abate 5,00 
 C Outros, por abate 5,00 
7   Remoção em horário especial de Lixos e de Entulhos  
 A Remoção em horário especial de Lixo e de Entulhos residenciais – Por hora 

despendida 
 

85,00 
 B Remoção em horário especial de Lixo e de Entulhos comercial e industrial – 

Por hora despendida 
 

120,00 
 C Remoção em horário especial de galhos de àrvores e congêneres – Por 

hora despendida 
 

60,00 
 D Remoção em horário especial de Lixos e Entulhos que necessitem cuidados 

especiais de manuseio e de eliminação, sejam eles residenciais, comerciais 
ou industriais – Por hora despendida 

 
 
 

240,00 
8  

 
Fornecimento de equipamentos e serviços especiais  

 1 Trator de esteiras com peso operacional de até 10 toneladas 48,00 
 2 Trator de esteiras com peso operacional acima de 10 toneladas 73,00 
 3 Trator de pneus 4X2, por hora 20,00 
 4 Trator de pneus 4X4, por hora 25,00 
 5 Motoniveladora, por hora 73,00 
 6 Carregadeira, por hora 55,00 
 7 Retroescavadeira, por hora 36,00 
 8 Escavadeira hidráulica com peso operacional de até 14 toneladas, por hora 85,00 
 9 Escavadeira hidráulica com peso operacional entre 14 e 20 toneladas, por 

hora 100,00 
 10 Escavadeira hidráulica com peso operacional acima de 20 toneladas, por 

hora 112,00 
 11 Caminhões basculante com capacidade de carga de até 8m³, por hora 30,00 
 12 Caminhões basculante com capacidade de carga acima de 8m³, por hora 55,00 
 13 Compressor, por hora 25,00 
 14 Rolo compactador, por hora 60,00 
 15 Arado, por dia 19,30 
 16 Plantadeira, por dia 24,00 
 17 Subsolador, por dia   15,00 
 18 Grade arradora, por dia 15,00 
 19 Grade Niveladora, por dia 15,00 
 20 Adubadeira Pendular, por dia 15,00 
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 21 Distribuidor de adubo liquido, por dia 24,00 
 22 Batedor, por dia 24,00 
 23 Ensiladeira, por dia 24,00 
 24 Carreta Agrícola, por dia 15,00 
 25 Trado Perfurador, por dia 15,00 
 26 Distribuidor de Calcário, por dia 15,00 
 27 Pulverizador, por dia 25,00 
 28 Enfardadeira de Feno, por dia 40,00 
 29 Recolhimento de entulhos, carga 13,00 
 30 Quilometro rodado (caminhão, maquina pesada) 2,50 
 31 Inseminação artificial (por unidade, transporte por conta do produtor) 13,00 
9  Fornecimento de materiais  
 A Tubo CI 0 0,20cm 8,50 
 B Tubo CI 0 0,30cm 13,00 
 C Tubo CI 0 0,40cm 18,00 
 D Tubo CI 0 0,60cm 36,00 
 E Tubo CI 0 0,80cm 55,00 
 F Tubo CA4 0 0,80cm 60,00 
 G Tubo CA4 1,00m com tela 85,00 
 H Tubo CA4 1,00m  73,00 
 I Meio fio para calçamento (0,12x0,35)cm 8,50 
 J Meio fio para asfalto (0,12x0,15)cm 8,50 
 K Execução base para calçamento (0,15)cm 24,00 
 L Carga de terra (só para aterro) 24,00 

 
* O item 4 desta tabela deverá obedecer a classificação dada por Portaria do DENATRAN e por Instrução Normativa da 
Secretaria de Finanças. 

 
23) TABELA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS 

OBRAS EM GERAL 
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO 

  ESPECIFICAÇÃO DAS OBRAS VALORES EXPRESSOS EM 
UFM 

1  Alinhamento ou nivelamento, por metro quadrado  
2,50 

2  Aprovação de plantas para construção  
 A De alvenaria, por metro quadrado 0,60 
 B De materiais mistos, por metro quadrado 0,48 
 C De madeira, por metro quadrado 0,36 
 D De tratamento de água e esgoto 12,00 
 E Para reformas até 100m² 30,00 
  Acima de 100m², por metro quadrado 0,40 
 F Aprovação de via adicional / por pracha 10,00 
3  Aprovação de loteamentos e desmembramentos  
 A Até 30.000 (trinta mil) metros quadrados, por lote 30,00 
 B Acima de 30.000 (trinta mil) metros quadrados, por lote  

24,00 
4  Análise de Projetos Hidrossanitários até 100m2 21,00 
  Para cada metro quadrado de projeto analisado acima de 100m2  

0,21 
5  Alvará de construções  
 A De alvenaria, por metro quadrado 0,25 
 B De materiais mistos, por metro quadrado 0,18 
 C De madeira, por metro quadrado 0,15 
 D De consertos, reformas e reparos que não impliquem em reconstrução, por 

metro quadrado. 
 

0,15 
 E Renovação de alvará de construção 6,00 
6  Alvará de demolição  
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 A De alvenaria, por metro quadrado 0,25 
 B De materiais mistos, por metro quadrado 0,18 
 C De madeira, por metro quadrado 0,15 
7  Alvará de habite-se  
 A De alvenaria, por metro quadrado 0,25 
 B De materiais mistos, por metro quadrado 0,18 
 C De madeira, por metro quadrado 0,15 
8  Numeração de prédios 6,00 
9  Cancelamentos  
 A Projetos 12,00 
 B Alvarás 12,00 

 
 
 
 

 
24) TABELA DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÃO COMPULSÓRIOS 

SERVIÇOS DIVERSOS 
ANEXO ESPECÍFICO PRÓPRIO 

  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALORES 
EXPRESSOS EM 

UFM 
1  Contratos, distratos, termos e atos lavrados com o Município, inclusive 

prorrogações e transferências 
 
 

 A Até 50 UFMs 12,00 
 B Acima de 50 UFMs 24,00 
2  Concessão de favor, privilégio ou permissão para explorar atividades ou serviços, 

sobre o valor 
3% 

3  Atestados  
 A De qualquer natureza 12,00 
4  Averbações  
 A De baixas, transferências, ou outras alterações cadastrais 12,00 
 B Outras averbações 12,00 
5  Inscrições  
 A Fornecimento de cartão de inscrição 12,00 
6  Certidões  
 A Certidão negativa de tributos, por pessoa 5,00 
 B Certidões diversas, por um só ato ou fato administrativo, por pessoa  

12,00 
 C Certidões diversas, por ato ou fato que acrescer, por pessoa 12,00 
 D Certidão de divida ativa 12,00 
7  Emolumentos  
 A Termos lavrados em livros fiscais, por livro 5,00 
 B Rubrica de folhas de livros fiscais, por folha 0,13 
 C Registro de títulos de habilitação profissional 12,00 
 D Laudo de avaliação de bens imóveis, por imóvel 80,00 
8  Requerimentos  
 A De licença para construção  12,00 
 B De vistoria 12,00 
 C De habite-se 12,00 
 D De proposta 12,00 
 E De contestação à representação 12,00 
 F Outros requerimentos não especificados 12,00 
 G Copia xerox (unidade) 0,20 
 H Autenticação de documentos públicos, por página 0,20 
 I Fornecimento de relatórios, por página 0,20 
 J Revisão de Alíquotas 50,00 
 L Fornecimento de Nota Fiscal Avulsa 12,00 
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09  Serviços de cadastro mobiliário  
 A De pessoa física 12,00 
 B De pessoa jurídica 12,00 

 
 
 

Anexo II 
 

TABELA 26 – ENQUADRAMENTO DA DIVISÃO DO CNAE PELO NÍVEL DE DIFICULDADE 
SEÇÃO DIVISÃO DESCRIÇÃO GRAU DE DIFICULDADE 

GD 
A 01 AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS GRAU DIFICULDADE 4 
A 02 PRODUÇÃO FLORESTAL GRAU DIFICULDADE 4 
A 03 PESCA E AQUICULTURA GRAU DIFICULDADE 4 
B 05 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL GRAU DIFICULDADE 1 
B 06 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL GRAU DIFICULDADE 1 
B 07 EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS GRAU DIFICULDADE 1 
B 08 EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS GRAU DIFICULDADE 1 
B 09 ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS GRAU DIFICULDADE 1 
C 10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS GRAU DIFICULDADE 1 
C 12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO GRAU DIFICULDADE 1 
C 13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS GRAU DIFICULDADE 1 
C 14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 15 PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS 
GRAU DIFICULDADE 1 

C 16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA GRAU DIFICULDADE 1 
C 17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL GRAU DIFICULDADE 1 
C 18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES GRAU DIFICULDADE 1 
C 19 FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO 

E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
GRAU DIFICULDADE 1 

C 20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 21 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E FARMACÊUTICOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL 

PLÁSTICO 
GRAU DIFICULDADE 1 

C 23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 24 METALURGIA GRAU DIFICULDADE 1 
C 25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
GRAU DIFICULDADE 1 

C 26 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS 
ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 

GRAU DIFICULDADE 1 

C 27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E 

CARROCERIAS 
GRAU DIFICULDADE 1 

C 30 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, 
EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES 

GRAU DIFICULDADE 1 

C 31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS GRAU DIFICULDADE 1 
C 32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS GRAU DIFICULDADE 1 
C 33 MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
GRAU DIFICULDADE 1 

D 35 ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES GRAU DIFICULDADE 1 
E 36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA GRAU DIFICULDADE 1 
E 37 ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS GRAU DIFICULDADE 1 
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TABELA 26 – ENQUADRAMENTO DA DIVISÃO DO CNAE PELO NÍVEL DE DIFICULDADE 
SEÇÃO DIVISÃO DESCRIÇÃO GRAU DE DIFICULDADE 

GD 
E 38 COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS, 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
GRAU DIFICULDADE 1 

E 39 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS 

GRAU DIFICULDADE 1 

F 41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS GRAU DIFICULDADE 2 
F 42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA GRAU DIFICULDADE 2 
F 43 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO GRAU DIFICULDADE 2 
G 45 COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E 

MOTOCICLETAS 
GRAU DIFICULDADE 2 

G 46 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS 

GRAU DIFICULDADE 2 

G 47 COMÉRCIO VAREJISTA GRAU DIFICULDADE 2 
I 55 ALOJAMENTO GRAU DIFICULDADE 2 
H 49 TRANSPORTE TERRESTRE GRAU DIFICULDADE 2 
H 50 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO GRAU DIFICULDADE 2 
H 51 TRANSPORTE AÉREO GRAU DIFICULDADE 2 
H 52 ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES GRAU DIFICULDADE 2 
H 53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA GRAU DIFICULDADE 2 
I 56 ALIMENTAÇÃO GRAU DIFICULDADE 2 
J 58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO GRAU DIFICULDADE 2 
J 59 ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE 

PROGRAMAS DE TELEVISÃO, GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE 
MÚSICA 

GRAU DIFICULDADE 2 

J 60 ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO GRAU DIFICULDADE 2 
J 61 TELECOMUNICAÇÕES GRAU DIFICULDADE 2 
J 62 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO GRAU DIFICULDADE 2 
J 63 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO GRAU DIFICULDADE 2 
K 64 ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS GRAU DIFICULDADE 3 
K 65 SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS 

DE SAÚDE 
GRAU DIFICULDADE 3 

K 66 ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 

GRAU DIFICULDADE 3 

L 68 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS GRAU DIFICULDADE 3 
M 69 ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA GRAU DIFICULDADE 3 
M 70 ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL 
GRAU DIFICULDADE 3 

M 71 SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, TESTES E ANÁLISES 
TÉCNICAS 

GRAU DIFICULDADE 3 

M 72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO GRAU DIFICULDADE 3 
M 73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO GRAU DIFICULDADE 3 
M 74 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS GRAU DIFICULDADE 3 
M 75 ATIVIDADES VETERINÁRIAS GRAU DIFICULDADE 3 
N 77 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS 

NÃO-FINANCEIROS 
GRAU DIFICULDADE 3 

N 78 SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA GRAU DIFICULDADE 3 
N 79 AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE 

RESERVAS 
GRAU DIFICULDADE 3 

N 80 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO GRAU DIFICULDADE 3 
N 81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS GRAU DIFICULDADE 3 
N 82 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS GRAU DIFICULDADE 3 
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TABELA 26 – ENQUADRAMENTO DA DIVISÃO DO CNAE PELO NÍVEL DE DIFICULDADE 
SEÇÃO DIVISÃO DESCRIÇÃO GRAU DE DIFICULDADE 

GD 
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS 

O 84 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL GRAU DIFICULDADE 3 
P 85 EDUCAÇÃO GRAU DIFICULDADE 5 
Q 86 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA GRAU DIFICULDADE 5 
Q 87 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E 
PARTICULARES 

GRAU DIFICULDADE 5 

Q 88 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO GRAU DIFICULDADE 5 
R 90 ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS GRAU DIFICULDADE 5 
R 91 ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL GRAU DIFICULDADE 5 
R 92 ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS GRAU DIFICULDADE 5 
R 93 ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER GRAU DIFICULDADE 5 
S 94 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS GRAU DIFICULDADE 5 
S 95 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS 
GRAU DIFICULDADE 5 

S 96 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS GRAU DIFICULDADE 5 
T 97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS GRAU DIFICULDADE 5 
U 99 ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 

EXTRATERRITORIAIS 
GRAU DIFICULDADE 5 
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TABELA 27 – ENQUADRAMENTO DO GRAU DE DIFICULDADE PELO DO VALOR DO M2 

GRAU DE DIFICULDADE VALOR BASE EM UFM POR M² 
VALOR DO GD 

GRAU DIFICULDADE 1 1,50 
GRAU DIFICULDADE 2 1,40 
GRAU DIFICULDADE 3 1,30 
GRAU DIFICULDADE 4 1,20 
GRAU DIFICULDADE 5 1,10 
 
 

TABELA 28 – ENQUADRAMENTO DO PERCENTUAL APLICADO CONFORME METRAGEM INICIAL E FINAL 
PORTE M² INICIAL 

MQC 
M² FINAL 

MQC 
PERCENTUAL APLICADO CONFORME M² 

PA 
PORTE MICRO 1 0 20 200% 
PORTE MICRO 2 20,0001 40 164% 
PORTE MICRO 3 40,0001 60 140% 
PORTE PEQUENO 1 60,0001 90 110% 
PORTE PEQUENO 2 90,0001 120 80% 
PORTE PEQUENO 3 120,0001 150 70% 
PORTE PEQUENO 4 150,0001 180 60% 
PORTE PEQUENO 5 180,0001 210 56% 
PORTE MEDIO 1 210,0001 250 51% 
PORTE MEDIO 2 250,0001 290 48% 
PORTE MEDIO 3 290,0001 340 52% 
PORTE MEDIO 4 340,0001 390 42% 
PORTE MEDIO 5 390,0001 450 39% 
PORTE MEDIO ALTO 1 450,0001 540 36% 
PORTE MEDIO ALTO 2 540,0001 650 33% 
PORTE MEDIO ALTO 3 650,0001 780 30% 
PORTE MEDIO ALTO 4 780,0001 940 27% 
PORTE MEDIO ALTO 5 940,0001 1.130 24% 
PORTE GRANDE 1 1.130,0001 1.500 21% 
PORTE GRANDE 2 1.500,0001 2.000 20% 
PORTE GRANDE 3 2.000,0001 2.670 19% 
PORTE GRANDE 4 2.670,0001 3.660 18% 
PORTE GRANDE 5 3.660,0001 4.880 17% 
PORTE GRANDE ALTO 1 4.880,0001 6.500 16% 
PORTE GRANDE ALTO 2 6.500,0001 8.660 15% 
PORTE GRANDE ALTO 3 8.660,0001 11.540 14% 
PORTE GRANDE ALTO 4 11.540,0001 15.380 13% 
PORTE GRANDE ALTO 5 15.380,0001 20.500 12% 
PORTE GRANDE ALTO 6 20.500,0001 27.300 11% 
PORTE MUITO GRANDE 1 27.300,0001 36.400 10% 
PORTE MUITO GRANDE 2 36.400,0001 48.500 09% 
PORTE MUITO GRANDE 3 48.500,0001 65.000 08% 
PORTE MUITO GRANDE 4 65.000,0001 87.000 07% 
PORTE MUITO GRANDE 5 87.000,0001 120.000 06% 
PORTE MUITO GRANDE 6 120.000,0001 999.999 05% 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 190/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 190, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DESEN-
VOLVIMENTO MUNICIPAL DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 97/2008.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar:

Art. 1º. O artigo 23 da Lei Complementar municipal nº 97/2008, 
passa a vigorar com os incisos II e V, do § 2º, acrescidos das letras 
“h” e “g”, respectivamente, e o § 4º, com a seguinte redação:

h) portarias de acesso isoladas de edificações individuais e de uso 
coletivo, com área não superior a 9,00m² (nove metros quadra-
dos);

g) portarias de acesso isoladas de edificações individuais e de uso 
coletivo, com área não superior a 9,00m² (nove metros quadra-
dos);

§ 4º Do cálculo de áreas: não serão computadas para efeito de 
cálculo as áreas de lixeiras, cisternas, pavimentos de barriletes, 
reservatórios superiores, terraços, escadas externas abertas e 
descobertas, bem como, portarias destinadas a acesso de edifica-
ções individuais e de uso coletivo, com área construída máxima de 
9,00m² (nove metros quadrados).

Art. 2º. O artigo 42 da Lei Complementar municipal nº 97/2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 42. Em todo o edifício ou conjunto residencial multifamiliar será 
exigida uma área de recreação equipada, a qual deverá obedecer 
aos requisitos mínimos estabelecidos no Código de Edificações.

Art. 3º. O artigo 50 da Lei Complementar municipal nº 97/2008 
passa a vigorar acrescido do inciso XII, com a seguinte redação:

XII – A construção de portarias isoladas de edificações individuais e 
de uso coletivo deverá respeitar um recuo frontal mínimo de 1,50m 
(um metro e meio) nas Zonas Comercial Predominante e Mista 
Diversificada, não necessitando obedecer recuo frontal nas demais 
zonas, desde que não se projetem sobre o passeio público.

Art. 4º. A Lei Complementar municipal nº 97/2008 passa a vigo-
rar com os incisos VI e VII do § 3º do artigo 99, com a seguinte 
redação:

VI – Projeto de pavimentação das vias locais com rachão mínimo 
de 15cm, base com no mínimo 10cm de pedra graduada, capa 
asfáltica de CBUQ com no mínimo de 4cm (nas demais vias com 
5cm); meios-fios, guias de concreto, em todas as vias e praças, 
com o respectivo passeio, conforme padrão adotado ou aprovado 
pelo Município;

VII - Projeto de rede de esgoto cloacal e outras infraestruturas que 
o Município julgar necessárias;

Art. 5º. A Lei Complementar municipal nº 97/2008 passa a vigorar 
com as alíneas “b”, “d” e “g”, do inciso I do artigo 106, com a se-
guinte redação:

b) pavimentação de todas as vias e praças, execução das redes de 
esgoto e identificação de cada unidade imobiliária, tudo de acordo 
com o projeto aprovado;

d) drenagem, estação de tratamento de esgoto (ETE) de tratamen-
to biológico (contendo tratamento preliminar, primário, secundário, 
terciário, se necessário, e desinfecção), aterros, pontes, barragens 
de contenção de águas, pontilhões e bueiros que se fizerem ne-
cessários;

g) quaisquer outras obras oriundas de atendimento dos dispositi-
vos da presente Lei e das Instruções Normativas das Autarquias 
Municipais;

Art. 6º. A Lei Complementar municipal nº 97 de 9 de dezembro de 
2008 passa a vigorar com o anexo V, nos termos do Anexo I desta 
Lei.

Art. 7º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI COMPLEMENTAR Nº 190, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA EM LOTEAMENTO, QUE PERANTE O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO, SE OBRIGA _____________________ (Nome do Pro-
prietário e/ou Responsável)

I - Partes, Fundamental Legal, Local e Data

01. Partes: de um lado, o Município de Fraiburgo, neste termo 
simplesmente nomeado Município, representada por seu Prefeito 
Municipal, __________________________________, o Secretário 
Municipal Responsável, ___________________________, e por 
outro lado, __________________________, doravante designado 
loteador, proprietário e/ou responsável pelo Loteamento _______
________________________, constante do Processo nº. ______ 
/_____.

02. Fundamento Legal: este Termo de Compromisso tem seu 
fundamento legal no artigo ____ da Lei Municipal nº ______ de 
___/___/___ , de Parcelamento do Solo.

03. Local e Data: lavrado e assinado aos ____________ dias do 
mês de _____________ do ano de _______.

II - Finalidade e Objeto

04. Finalidade: O presente Termo de Compromisso tem como finali-
dade formalizar as exigências legais a respeito da responsabilidade 
que tem o loteador de executar, sem quaisquer ônus para o Muni-
cípio, das obras de infraestrutura em Loteamento por ela aprovado.

05. Objeto: É objeto deste Termo de Compromisso a execução das 
Obras de Infraestrutura do Loteamento ________________ (Nome 
do Loteamento) Requerido pelo Processo nº. _____ /_____.

III - Obrigações e Prazos

06. Obrigações e Prazos: Pelo presente Termo de Compromisso 
obriga-se o loteador, no prazo de 2 (dois) anos, conforme crono-
grama aprovado, ao cumprimento de todas as disposições legais 
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pertinentes e:

a) abertura e terraplanagem das vias de circulação e praças, com 
os respectivos marcos de alinhamento e nivelamento;
b) pavimentação das vias locais com rachão mínimo de 15cm, base 
com no mínimo 10cm de pedra graduada, capa asfáltica de CBUQ 
com no mínimo de 4cm (nas demais vias com 5cm); meios-fios, 
guias de concreto, em todas as vias e praças, com o respectivo 
passeio, conforme padrão adotado ou aprovado pelo Município;
c) valetamento e canalização de águas pluviais com as respectivas 
caixas de captação, execução da rede de esgoto cloacal;
d) drenagem, estação de tratamento de esgoto (ETE) de tratamen-
to biológico (contendo tratamento preliminar, primário, secundá-
rio, terciário, se necessário, e desinfecção), aterros, barragens de 
contenção de águas, pontes, pontilhões e bueiros que se fizerem 
necessários;
e) execução do sistema de energia elétrica e iluminação pública;
f) construção de jardins, parques, praças e quaisquer outros equi-
pamentos previstos projeto de parcelamento ou loteamento sub-
metido à Prefeitura;
g) quaisquer outras obras oriundas de atendimento dos dispositi-
vos da presente Lei e das Instruções Normativas das Autarquias 
Municipais;
h) execução da rede de abastecimento d'água potável, mesmo que 
o sistema geral não tenha chegado ainda na área a lotear (neste 
caso tem um prazo de dois anos).
i) facilitar a fiscalização permanente por parte do Município durante 
a execução das obras e serviços;
j) fazer constar dos compromissos e/ou escrituras de compra e 
venda de lotes a condição de que estes só poderão receber cons-
truções depois da execução das obras de infraestrutura básicas 
(água, energia e tratamento de efluentes), ao menos em toda a 
extensão do logradouro onde estiverem localizados, sob vistoria e 
recebimento pela Municipalidade, consignando inclusive a respon-
sabilidade solidária dos compromissários compradores ou adqui-
rentes, na proporção da área de seus respectivos lotes;
l) requerer, contando da data do Alvará de Licença para a execução 
das obras, a inscrição do loteamento no Registro de Imóveis no 
prazo de 90 (noventa) dias;
m) solicitar, caso não concluídos os serviços no prazo estipulado, a 
prorrogação deste, antes do seu término, mediante ampla justifica-
tiva que não sendo aceita pela Municipalidade, sujeitá-lo-á a multa 
no valor de ______ UFMs, por dia útil de atraso seguinte;
n) requerer, tão logo concluída a execução dos serviços, a entrega, 
total ou parcial, e sem quaisquer ônus para o Município, das vias, 
logradouros e áreas reservadas ao uso público, após vistoria que 
os declare de acordo, através do termo de cessão, recebimento e 
homologação, que será fornecido mediante eventual planta retifi-
cadora e ARTs de execução;
o) identificar cada unidade imobiliária.

IV - Eficácia, Validade e Revogação

07. Eficácia e Validade: O presente Termo de Compromisso entra 
em vigor na data da sua assinatura, adquirindo eficácia e validade 
na data de expedição do Alvará de Licença pelo órgão competente 
do Município e terá seu encerramento após verificado o cumpri-
mento de todas as obrigações dele decorrentes.

08. Rescisão: São causas de revogação deste Termo de Compro-
misso a não obediência a qualquer de suas cláusulas, importando, 
em consequência, na cassação do Alvará de Licença para a execu-
ção das obras constantes do seu Projeto.

V - Foro e Encerramento

09. Foro: Para as questões decorrentes deste Termo é competente 
o foro legal da Comarca de Fraiburgo.

10. Encerramento: E por estarem acordes, assinam este Termo de 
Compromisso os representantes das partes e das duas testemu-
nhas abaixo nomeadas.

 _____________ ,______ de ______________ de ______.

Prefeito(a) Municipal Loteador e/ou Proprietário

Testemunhas

1) ________________________________
Nome:
CPF:

2) ________________________________ 
Nome:
CPF:

LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar:

Art. 1º. O artigo 8º da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com a letra “e” do § 1º e acrescido do § 3º, com a 
seguinte redação:

e) materiais construtivos (alvenaria, madeira, aço, alumínio, fibra 
ou mista);

§ 3º A Consulta de Viabilidade Técnica deverá ser respondida num 
prazo máximo de 20 (vinte) dias.

Art. 2º. O artigo 9º da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9°. A partir das informações prestadas pelo Município na Con-
sulta de Viabilidade Técnica, o requerente poderá solicitar a análise 
do Projeto Arquitetônico, mediante requerimento e Plantas exigi-
das nos itens III, IV, V, VI e VII, do artigo 10 deste Código.

§ 1º As plantas para a apreciação prévia do Projeto Arquitetônico 
e projetos complementares serão entregues em uma via impressa 
e uma digital (CD com arquivo em extensão “dwg”), sendo que 
para aprovação serão entregues em quatro vias impressas para o 
projeto arquitetônico e três vias impressas para os projetos com-
plementares, sendo que uma via de todos será mantida no arquivo 
municipal.

§ 2º A análise do Projeto Arquitetônico deverá ser efetuada num 
prazo máximo de 20 (vinte) dias.

§ 3º Os projetos de regularização deverão ser apresentados e sub-
metidos à aprovação em nome do proprietário do imóvel.

Art. 3º. O artigo 10 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com o inciso IV acrescido da letra “e”, com a se-
guinte redação:

e) identificar cada unidade imobiliária.
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Art. 4º. O artigo 21 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com os §§ 2º e 3º revogados e com o § 1º renu-
merado para Parágrafo único.

Art. 5º. O artigo 28 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja pro-
cedida a vistoria do Município e expedido o respectivo Habite-se.

§ 1º O Habite-se é solicitado ao Município, pelo proprietário através 
de requerimento assinado;

§ 2º A solicitação do Habite-se deverá estar acompanhada do ter-
mo de vistoria sanitária, alvará de habite-se do bombeiro e termo 
de vistoria da obra a ser expedido pelo Departamento de Obras, 
responsável pela conferência do projeto aprovado em relação a 
obra executada;

§ 3º O Habite-se só será expedido quando a edificação apresentar 
condições de habitabilidade, estando em funcionamento as insta-
lações hidrossanitárias, elétricas, prevenção de incêndio e demais 
instalações necessárias.

§ 4º Na verificação das condições de habitabilidade admite-se a 
substituição de materiais de acabamento, tais como:
a) revestimento de pisos em áreas não molhadas;
b) tipos de janela desde que não haja prejuízo do tamanho, lumi-
nosidade e ventilação;
c) telhas de cobertura;
d) tipos de forro;
e) decorações de gesso em tetos, desde que não reduzam o pé-
direito a menos de 2,40m (dois metros e quarenta).

§ 4º O Município tem um prazo de 40 (quarenta) dias para vistoriar 
a obra e para expedir o Habite-se juntamente com a numeração;

§ 5º O Departamento de Fiscalização de Obras, responsável pela 
vistoria, ficará incumbido de expedir e subscrever o respectivo Al-
vará de Habite-se.

Art. 6º. O artigo 47 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar acrescido do inciso VI, com a seguinte redação:

VI – portarias de acesso isoladas de edificações individuais e de 
uso coletivo, com área não superior a 9,00m² (nove metros qua-
drados).

Art. 7º. O artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com o inciso II, com a seguinte redação:

II - 3,00m (três metros) quando a área do compartimento for supe-
rior a 130,01m² (cento e trinta metros e um centímetro quadrado).

Art. 8º. O artigo 78 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com os incisos II e IV, com a seguinte redação:

II - ter pé direito mínimo de 4,00m (quatro metros) para oficinas 
de veículos e de 3,00m (três metros) para oficinas de motocicletas;
IV – respeitadas as exigências do Ministério do Trabalho, para cada 
área adicional de 300,00m2 (trezentos metros quadrados), deverá 
ser acrescido mais 1 (um) vaso e 1 (um) lavatório, para cada sexo;

Art. 9º. O artigo 81 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com o inciso III e acrescido do Parágrafo único, 
com a seguinte redação:

III – os compartimentos sanitários deverão obedecer as seguintes 

condições, salvo exigências da legislação federal:
a) um vaso sanitário e um lavatório, separados por sexo, para cada 
20 (vinte) operários em atividade;
b) um chuveiro, separado por sexo, para cada 50 (cinquenta) ope-
rários em atividade.

Parágrafo único. Os compartimentos sanitários deverão promover 
a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência.

Art. 10. A Lei Complementar Municipal nº 99/2008 passa a vigorar 
com o artigo 154, com a seguinte redação:

Art. 154. As instalações nos estabelecimentos de comércio varejista 
de combustível mineral e serviços correlatos obedecerão às prescri-
ções fixadas pela ABNT e Corpo de Bombeiros.

Art. 11. O artigo 155 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com o inciso IV, revogado.

Art. 12. A Lei Complementar Municipal nº 99/2008 passa a vigorar 
acrescida do artigo 238-A, com a seguinte redação:

Art. 238-A. As dimensões previstas nos artigos 237 e 238 poderão 
ser reduzidas em até 30% (trinta por cento) quando se tratar de 
construções transitórias ou removíveis.
Parágrafo único. Quanto às instalações, deverão ser observadas as 
normas técnicas da ABNT e as condições mínimas de salubridade.

Art. 13. O artigo 244 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 244. Os compartimentos não habitáveis poderão receber ven-
tilação e iluminação de forma indireta.
§ 1º As cozinhas poderão receber iluminação e ventilação de forma 
indireta através de uma área de serviço;
§ 2º Os banheiros poderão receber iluminação artificial e ventilação 
de forma indireta através de um duto mecânico ligado ao exterior.

Art. 14. O artigo 300 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com os §§ 2º, 3º e 4º, com a seguinte redação:

§ 2º Os gradis poderão ser utilizados em muros a partir dos 30cm 
(trinta centímetros).

§ 3º A vedação acima do muro de arrimo terá altura máxima de 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros), quando em material 
que vede a visão, podendo ter altura superior quando for gradil;

§ 4º A mureta ou muro baixo, quando localizados nas Zonas ZCP 
ou ZMD.

Art. 15. O artigo 325 da Lei Complementar Municipal nº 99/2008 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 325. As áreas de estacionamento descoberto deverão obede-
cer aos mesmos critérios definidos para as áreas cobertas.

Parágrafo único. As vagas que ocuparem o recuo frontal não pode-
rão ser inferiores a 5,00 (cinco metros), bem como, ocupar as vias 
de acesso às garagens.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI Nº 2351/2016
LEI Nº 2351, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

ALTERA A LEI Nº 2250/2014 QUE REGULAMENTA O SISTEMA VIÁ-
RIO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1º Fica alterado o rumo e distância do trecho I da via perime-
tral (Contorno Viário Sul), conforme memoriai descritivo de levan-
tamento topográfico, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21532016
PORTARIA Nº 2153, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 0144/2016 
da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de GLAUCIA APARECIDA LOUREN-
ÇO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 008.816.079-32, 
contratada em caráter temporário na função de PSICÓLOGO, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 23 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21542016
PORTARIA Nº 2154, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 0144/2016 
da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de SANTINA LOURENÇO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 918.652.049-00, contratada em 
caráter temporário na função de INSTRUTOR DE TRABALHOS MA-
NUAIS, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 23 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21552016
PORTARIA Nº 2155, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0028 de 30 de novembro de 2015 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 164/2016 da Secre-
taria de Finanças;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Conta-
dor, para atender excepcional interesse público e considerando a 
inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCAS DALAGNOLI, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF sob o n.º 063.285.679-36, contratado em 
caráter temporário na função de CONTADOR, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro de 2017 até 30 
de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21562016
PORTARIA Nº 2156, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0002 de 12 de janeiro de 2016 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;
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Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 088.517.029-69, contra-
tada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro 
de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21572016
PORTARIA Nº 2157, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0002 de 12 de janeiro de 2016 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VANESSA APARECIDA DE FRANÇA 
GARCIA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 065.363.859-
00, contratada em caráter temporário na função de MONITOR SO-
CIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de janeiro de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21582016
PORTARIA Nº 2158, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0002 de 12 de janeiro de 2016 e Contrato Administrativo; e em 

conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o contrato de LEONECI HAASE, brasileira, divor-
ciada, inscrita no CPF sob o n.º 960.586.339-15, contratada em 
caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro de 2017 
até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21592016
PORTARIA Nº 2159, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0002 de 12 de janeiro de 2016 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIANE MOREIRA DOS SAN-
TOS SCHIRMER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
026.264.499-11, contratada em caráter temporário na função de 
MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 21602016
PORTARIA Nº 2160, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0002 de 12 de janeiro de 2016 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LORENI TEREZINHA POSSE-
RA COLOMBELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
918.587.639-91, contratada em caráter temporário na função de 
MONITOR SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21612016
PORTARIA Nº 2161, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0018 de 12 de agosto de 2015 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0134/2016 da Secre-
taria de Ação Social;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Monitor 
Social, para atender excepcional interesse público e considerando 
a inexistência de candidato aprovado em concurso público para ser 
convocado;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JACIRA MENDES DOS SANTOS, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 737.624.669-04, contra-
tada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro 
de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21622016
PORTARIA Nº 2162, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria n° 2693 de 26 de dezembro de 2013, 
que concedeu Função Gratificada – nível 5, ao servidor ADAIR PU-
TON, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 454.069.879-68, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de FISCAL DA VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA E SAÚDE AMBIENTAL, a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21632016
PORTARIA Nº 2163, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria n° 0005 de 05 de janeiro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 2, à servidora LUCIANA 
CORDEIRO FROZZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
941.986.249-68, nomeada no cargo de provimento efetivo de TÉC-
NICO EM CONTABILIDADE, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 21642016
PORTARIA Nº 2164, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 2203 de 09 de outubro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 2, à servidora ROSILANE APA-
RECIDA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
055.106.449-82, nomeada no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21652016
PORTARIA Nº 2165, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Finan-
ças;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0474 de 29 de fevereiro de 2016, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 4, ao servidor IDAIR BONET-
TI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 055.106.449-82, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de ANALISTA EXECUTI-
VO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21662016
PORTARIA Nº 2166, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 
03 de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformi-
dade com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de 

Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0075 de 08 de janeiro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 3, ao servidor RENNAN 
HERMES POLESE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
085.321.309-76, nomeado no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21672016
PORTARIA Nº 2167, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1738 de 27 de agosto de 2014, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 1, ao servidor LUCAS POMME-
RENING, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 009.980.639-
83, nomeado no cargo de provimento efetivo de DESENHISTA TÉC-
NICO, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21682016
PORTARIA Nº 2168, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0074 de 08 de janeiro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 3, ao servidor JOHNA-
TAN MATHEUS ETGES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 
nº 072.356.629-13, nomeado no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, a partir de 30 de 
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dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21692016
PORTARIA Nº 2169, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Finan-
ças;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 932 de 16 de abril de 2014, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 2, ao servidor GEORGES 
DOS REIS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
036.486.679-98, nomeado no cargo de provimento efetivo de AU-
DITOR FISCAL, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21702016
PORTARIA Nº 2170, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0791 de 13 de fevereiro de 2013, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 4, à servidora GIOVA-
NA OLIVA DE CARLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
000.402.329-30, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21712016
PORTARIA Nº 2171, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1197 de 29 de maio de 2015, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 6, à servidora SILVIA VARGAS 
GLANER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 062.801.049-
40, nomeada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21722016
PORTARIA Nº 2172, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a portaria n° 925 de 15 de abril de 2014, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 3, à servidora RUTHNÉA BER-
NADETE FERNANDES FRITZEN, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob o nº 767.368.909-00, nomeada no cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 21732016
PORTARIA Nº 2173, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0845 de 15 de fevereiro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 5, ao servidor VILMAR OZENIL 
SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 296.660.409-30, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTA-
BILIDADE, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21742016
PORTARIA Nº 2174, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 161/2016 da Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 449 de 06 de fevereiro de 2014, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 2, à servidora ANDREA 
APARECIDA REZZADORI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o 
nº 021.146.879-70, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21752016
PORTARIA Nº 2175, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 163/2016 da Procuradoria Geral do 

Município;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 2098 de 04 de setembro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 6, à servidora PRICILA DAL 
MAGRO CORDEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 
010.112.449-00, nomeada no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 23 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21762016
PORTARIA Nº 2176, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 163/2016 da Procuradoria Geral do 
Município;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0244 de 14 de janeiro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 6, ao servidor SILVANO PE-
LISSARO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 737.700.949-
72, nomeado no cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, a 
partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21772016
PORTARIA Nº 2177, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0006 de 03 de março de 2015 e Contrato Administrativo; e em con-
formidade com a comunicação interna nº 189/2016 da Secretaria 
de Finanças;

Considerando que está substituindo o servidor GILMAR SILVA, que 
está licenciado para desempenho de mandato classista junto ao 
SINTSER-FBR;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PATRICIA GONÇALVES DA CUNHA, 
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brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 034.871.261-84, con-
tratada em caráter temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
janeiro de 2017 até 30 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21782016
PORTARIA Nº 2178, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0600 de 20 de fevereiro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – nível 1, ao servidor ADELIR 
ANTONIO MACHADO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
552.440.929-87, nomeado no cargo de provimento efetivo de ME-
CÂNICO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21792016
PORTARIA Nº 2179, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 2150 de 25 de setembro de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 1, ao servidor JOÃO ARLINDO 
KUHN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 449.586.509-97, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21802016
PORTARIA Nº 2180, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 2668 de 14 de dezembro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 3, ao servidor JOSÉ 
VALDECIR BARBOSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
463.555.109-15, nomeado no cargo de provimento efetivo de ZE-
LADOR DE PATRIMÔNIO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21812016
PORTARIA Nº 2181, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0601 de 20 de fevereiro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 4, ao servidor RICAR-
DO SCHIRMER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
701.304.509-87, nomeado no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 21822016
PORTARIA Nº 2182, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 772 de 18 de março de 2014, que con-
cedeu Função Gratificada – Nível 5, ao servidor VIDALCIR GRAN-
DO, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 422.364.609-
53, nomeado no cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, a 
partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21832016
PORTARIA Nº 2183, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 186/2016 do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0799 de 13 de fevereiro de 2013, 
que concedeu Função Gratificada – Nível 1, ao servidor VILSO 
FERREIRA DO AMARAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 296.327.739-34, nomeado no cargo de provimento efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21842016
PORTARIA Nº 2184, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com o ofício nº 084/2016 da Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1095 de 11 de março de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 3, ao servidor MARCELO WAL-
TER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 029.495.219-59, 
nomeado no cargo de provimento efetivo de DESENHISTA TÉCNI-
CO, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
– SANEFRAI, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21852016
PORTARIA Nº 2185, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº e em conformidade com o ofício nº 
084/2016 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – 
SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1180 de 22 de março de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 3, à servidora DÉBORA PELI-
SER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 021.641.920-44, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO SANI-
TARISTA E AMBIENTAL, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21862016
PORTARIA Nº 2186, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº e em conformidade com o ofício nº 
084/2016 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – 
SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0945 de 17 de maio de 2016, que con-
cedeu Função Gratificada – Nível 1, ao servidor CARLOS ANTONIO 
MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 047.678.292-
91, nomeado no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE 
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ETA/ETE, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21872016
PORTARIA Nº 2187, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº e em conformidade com o ofício nº 
084/2016 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – 
SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 1179 de 22 de março de 2013, que 
concedeu Função Gratificada – Nível 2, ao servidor CARLOS AL-
BERTO DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
813.995.459-49, nomeado no cargo de provimento efetivo de MO-
TORISTA, lotado na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21882016
PORTARIA Nº 2188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 175/2016 
da Secretaria de Finanças;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de JAN MARCEL GOMES MARTINS, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 062.957.309-30, con-
tratado em caráter temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de dezem-
bro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21892016
PORTARIA Nº 2189, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 11384/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar o servidor ADEMIR MACHADO PEREIRA, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o nº 678.848.069-91, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21902016
PORTARIA Nº 2190, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 11384/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a servidora SIMONE DE OLIVEIRA RIBEIRO DA 
ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 017.540.709-
65, nomeada no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 21912016
PORTARIA Nº 2191, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 11384/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora SIMONE ANTUNES PINTO, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 053.133.629-84, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21922016
PORTARIA Nº 2192, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 11384/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o servidor ROALVES JORGE POLESE, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 371.911.870-34, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR GERAL DE DE-
PARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21932016
PORTARIA Nº 2193, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 11383/2016 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora LEDIR DA SILVA, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF sob o nº 564.409.529-00, nomeada no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com car-
ga horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de dezembro de 
2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21942016
PORTARIA Nº 2194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0020 de 20 de outubro de 2015 e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 374/2016 da Secre-
taria de Saúde;

Considerando que estará substituindo MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA ALMEIDA a qual pediu rescisão contratual;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VERONICA APARECIDA PEREI-
RA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
898.662.239-49, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 17 de dezembro de 2016 até 31 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efitos a partir de 17 de dezembro de 2016, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21952016
PORTARIA N.º 2195, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Retifica e Ratifica a Portaria n.º 2120/2016

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o número da portaria alterando de 2020 de 16 
de dezembro de 2016 para 2120 de 16 de dezembro de 2016, 
que Revogou a Função Gratificada Nível 6 da servidora TANIA 
DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
439.322.409-44, nomeada no cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO.
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Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 2120, 
de 16 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 21962016
PORTARIA N.º 2196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Retifica e Ratifica a Portaria n.º 2096/2016

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições 
legais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o art. 1º da portaria nº 2096 de 16 de dezembro 
de 2016, que revogou a Portaria que concedeu Função Gratificada 
Nível 3 à servidora QUEILA MARIA VIZOLLI CHAVES, brasileira, ca-
sada, inscrita no CPF sob o n.º 023.529.309-10, alterando o cargo 
para PROFESSOR área de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 2096, 
de 16 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de dezembro de 2016, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 20 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 16.12.2016
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 
20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 
e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do 
Governo Federal:

Data do 
Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

16/12/2016 SUS VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA 9.165,21

16/12/2016 SUS DST/AIDS HEPATI-
TES VIRAIS 2.500,00

Secretaria de Finanças
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ASSOCIAÇÃO ATITUDE E VIDA DE FRAIBURGO. 2016

 

ANEXO IV 
          
 
 
 

         
  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO   
  ESTADO DE SANTA CATARINA   
          
    ANEXO TC 28     
          

  BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS  
    
          
          
UNIDADE CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Fraiburgo  
ORDENADOR DA DESPESA: ELTON LUIZ BORRACHINI  
ENTIDADE BENEFICIADA   Associação Atitude e Vida CNPJ: 07.625.350/0001-92  
ENDEREÇO:  10 DE NOVEMBRO, 56 CEP: 89580-000   
RESPONSÁVEL: FIORINDO GRANDO     CPF: 436.377.109-78  
Nota de Empenho: 355 Data: 20/01/16 Valor Total: 121.000,00  
Ordem de Pagamento 10438 Data: 29/11/16 Valor: 11.000,00  
Projeto Atividade: 2048 Manutenção do CREAS  
Item/Fonte: 3.3.50.41.99 Contribuições  
Histórico da Finalidade:        
Manutenção no atendimento á crianças portadoras de necessidades especiais com realização de vários tipos de 
atendimento e acompanhamento e realização de atividades pedagógicas que estimulem a criatividade e o 
desenvolvimento dos alunos. 
  

Documento 
HISTÓRICO RECEBIMENTO PAGAMENTO 

NÚMERO  DATA 
10438 29/11/2016 REPASSE DA PREFEITURA  11.000,00    
850694 15/12/2016 Pago salário de  Maria Ap. Matias   788,00   
850685 15/12/2016 Pago guia INSS 12/2016  403,89  
850693 15/12/2016 Pago salário a Maria Joceli H Dalazen  428,24  
850692 15/12/2016 Pago guia INSS 13O/2016  292,30  
850691 15/12/2016 Pago guia FGTS 12/2016  459,30 ‘ 
850687 15/12/2016 Pago 13o integral a Maria Ap. Matias  899,27  
850686 15/12/2016 Pago 13o integral a Maria Joceli H Dalazen  488,76  
850696 15/12/2016 Pago a Marisa de L. Dos S. Mello NF 7762  1.150,93  
850688  15/12/2016 Pago IR s/ férias de Maria Ap. Matias       54,20  
850690  15/12/2016 Pago férias a Maria Joceli H Dalazen  1427,49  
850689  15/12/2016 Pago férias a Maria Ap. Matias  2.572,49  
850698  19/12/2016 Pago a Jean Silva – NF 7767  1.910,28  

  20/12/2016 Depósito Tarifa Bancária  124,85  
    TOTAL GERAL 11.000,00 11.000,00  
          
Local e Data: Fraiburgo(SC), 19 de Dezembro de 2016 
 
 
FIORINDO GRANDO    
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ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MIRIAM V.ZAGO 2016

 

ANEXO IV 
          
 
 
 

         
  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO   
  ESTADO DE SANTA CATARINA   
          
    ANEXO TC 28     
          

  BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS  
    
          
          
UNIDADE CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Fraiburgo  
ORDENADOR DA DESPESA: ELTON LUIZ BORRACHINI  
ENTIDADE BENEFICIADA   Associação Ecológica M. V. Zago CNPJ: 05.534.719/0001-26  
ENDEREÇO: Rua dos Guabijus, 170 – Bairro Santo Antonio  CEP: 89580-000   
RESPONSÁVEL: RAFAEL BAIRROS PORTO CPF: 533.278.029-04  
Nota de Empenho: 70 Data: 04/01/2016 Valor Total: 16.866,64  
Ordem de Pagamento 10439 Data: 29/11/2016 Valor: 2.108,33  
Projeto Atividade: 2048 Manutenção do Ensino Fundamental  
Item/Fonte: 3.3.50.41.99 Contribuições  
Histórico da Finalidade:          
Auxiliar na manutenção da convenente no atendimento a crianças, todas elas portadoras de necessidades 
especiais (alunos da apae e do cdv), no acompanhamento aos alunos e realização de atividades de 
equoterapia, estimulando e melhorando o seu condicionamento físico e mental, mantendo os mesmos em 
contato com a natureza, bem como, pagamento do equitador e de cursos de atualização e capacitação para 
melhor atendimento a estas crianças, e ainda atendimento às crianças e adolescentes vítimas de 
ofensas/abusos sexuais. Conforme CV15PMF0009.  

Documento 
HISTÓRICO RECEBIMENTO PAGAMENTO 

NÚMERO  DATA 
10439 29/11/2016 REPASSE DA PREFEITURA 2.108,33    
      

  
 
     

       

7757 07/12/2016 
Pago a Aldair César Dias Ribeiro, com cheque 
No 850174   2108,33  

         
         
          

    TOTAL GERAL 2.108,33 2.108,33  
          
Local e Data: Fraiburgo (SC) 19 de Dezembro de 2016. 
 
RAFAEL BAIRROS PORTO    
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BALANCETE 06122016 - 19735,11

 

ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO TC 28

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS                                                   

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

ORDENADOR DA DESPESA: NILCE PINZ

ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA                   CNPJ: 17.757.127/0001-52

ENDEREÇO: AV. JOÃO MARQUES VIEIRA , 975 CEP: 89.580-000

RESPONSÁVEL:   FLÁVIO JOSÉ MARTINS                                                       CPF:  133.199.739-91

Nota de Empenho: 1596 Data: 02/08/2016 Valor:            1.696.161,83

Ordem de pagamento: 3606 Data: 06/12/2016 Valor:                 19.735,11

Projeto Atividade: 2022

Item/Fonte:    10.3.3.50.41.99.00.00.00

Documento
HISTÓRICO RECEBIMENTO PAGAMENTO

NÚMERO DATA

6/12/2016 Repasse da Prefeitura        19.735,11 

9/12/2016 Recursos Próprios/ Contrapartida Hospital             163,37 

Comp 11/2016 7/12/2016 Guia Fgts           19.476,65 

9/12/2016 Fundo Municipal de Saúde de Fraiburgo                421,83 

      19.898,48          19.898,48 
                    -   

Flávio José Martins - Presidente AFSC

Ari Antônio Guindani - Diretor Geral

 

Cíntia Marcon - Responsável

Fraiburgo (SC), 16 de dezembro de 2016.

Histórico da Finalidade:  Transferênica voluntária de recursos financeiros destinados a auxiliar  no custeio de despesas de manutenção das 
atividades hospitalares, despesas operacionais dos serviços  de saúde e atendimento hospitalar para toda a população fraiburguense no exercicio 
de 2016, conforne TACV15PMF0008.
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BALANCETE 18102016 - 120.000,00

 

ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO TC 28

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS ANTECIPADOS                                                   

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

ORDENADOR DA DESPESA: NILCE PINZ

ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA                   CNPJ: 17.757.127/0001-52

ENDEREÇO: AV. JOÃO MARQUES VIEIRA , 975 CEP: 89.580-000

RESPONSÁVEL:   FLÁVIO JOSÉ MARTINS                                                       CPF:  133.199.739-91

Nota de Empenho: 1596 Data: 02/08/2016 Valor:            1.696.161,83

Ordem de pagamento: 2971 Data: 18/10/2016 Valor:               120.000,00

Projeto Atividade: 2022

Item/Fonte:    10.3.3.50.41.99.00.00.00

Documento
HISTÓRICO RECEBIMENTO PAGAMENTO

NÚMERO DATA

18/10/2016 REPASSE DA PREFEITURA        120.000,00 

11/10/2016 Tarifas Bancárias               175,80 

14/10/2016 Contrapartida                 72,74 

Devolução ao Fundo Municipal de Saúde de Fraiburgo                 33,73 

NF 14702 18/10/2016 Hospital Salvatoriano Divino Salvador             1.586,46 

NF 14851 18/10/2016 Hospital Salvatoriano Divino Salvador             1.200,00 

09/2016 18/10/2016 Sindicato Trabalhadores da Saúde Seg. Social                231,60 

NF 34 18/10/2016 Anderson Luiz Ramos             2.273,60 

NF 17 18/10/2016 Clínica Médica Fernandes S/S Ltda - Me             1.080,92 

NF 77 18/10/2016 Pontes & Vidigal Serviços Médicos Ltda             2.060,44 

NF 155 18/10/2016 Calixto Mainardes Serviços Médicos e Hospitalares Eireli - ME             2.492,53 

NF 128 18/10/2016 Climeso - Clínica Médica de Saúde Pcupacional S/S Ltda             6.444,86 

NF 754 18/10/2016 Clínica de Anestesiologia Videirense S/C Ltda                996,25 

NF 146 18/10/2016 Campos Serviços Médicos e Hospitalares Ltda             1.495,34 

NF 143 18/10/2016 Campos Serviços Médicos e Hospitalares Ltda             2.039,07 

NF 142 18/10/2016 Campos Serviços Médicos e Hospitalares Ltda             2.012,67 

NF 145 18/10/2016 Campos Serviços Médicos e Hospitalares Ltda             1.083,83 

NF 144 18/10/2016 Campos Serviços Médicos e Hospitalares Ltda             3.150,46 

NF 807 18/10/2016 Clínica Médica Gomes e Fontinele S/S             2.322,80 

NF 551 18/10/2016 Gaya - Ortopedia e Traumatologia Eireli - ME             1.849,32 

NF 10148 18/10/2016 OGM Comércio de Produtos Hospitalares Ltda EPP                521,83 

NF 99420 18/10/2016 Cirurgica Santa Cruz Com. De Produtos Hosp. Ltda                303,96 

NF 2461 19/10/2016 IPA - Instituto de Patologia Ltda             1.632,00 

NF 136 19/10/2016 Doctor Móvel Serviços Médicos Eireli - ME                584,45 

NF 137 19/10/2016 Doctor Móvel Serviços Médicos Eireli - ME             3.026,30 

NF 138 19/10/2016 Doctor Móvel Serviços Médicos Eireli - ME             2.223,09 

NF 140 19/10/2016 Doctor Móvel Serviços Médicos Eireli - ME             1.392,81 

NF 139 19/10/2016 Doctor Móvel Serviços Médicos Eireli - ME             2.064,59 

NF 27213 19/10/2016 Biometa Com. Equip. Médicos e Hospitalares Ltda             1.489,72 

NF 42539 19/10/2016 Stock Med Produtos Médico Hospitalares Ltda                415,54 

NF 1925 19/10/2016 Rosemeri de Fatima Barbosa Campagnaro ME - Casa D'agua                  65,00 

NF 325539 19/10/2016 Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hosp.                289,24 

NF 52496 19/10/2016 Friguzzi Tangará Ltda                490,57 

NF 95976 19/10/2016 Cirurgica Santa Cruz Com. De Produtos Hosp. Ltda                553,84 

NF 47195 19/10/2016 Faísca Com. Mat. EletricosLtda                955,71 

NF 12559 19/10/2016 Faísca Com. Mat. EletricosLtda             1.445,00 

NF 193949 19/10/2016 Cooperativa Central de Cooperativas Unimed RS                449,14 

NF 100545 19/10/2016 Cirurgica Santa Cruz Com. De Produtos Hosp. Ltda                315,63 

NF 71 19/10/2016 Serviços Médicos Kurita Eireli - ME             3.869,52 

NF 70 19/10/2016 Serviços Médicos Kurita Eireli - ME                    7,00 

NF 37 19/10/2016 Clinica Médica Neves Eireli EPP             2.305,82 

Histórico da Finalidade:  Transferênica voluntária de recursos financeiros destinados a auxiliar  no custeio de despesas de manutenção das 
atividades hospitalares, despesas operacionais dos serviços  de saúde e atendimento hospitalar para toda a população fraiburguense no exercicio 
de 2016, conforne TACV15PMF0008.
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NF 68 19/10/2016 Nelzi Ferreira de Queiroz Junior             2.064,39 

NF 52 19/10/2016 Thadani Serviços Médicos e Hospitalares Eireli             1.446,22 

NF 264 19/10/2016 Master Clinic Serviços Médicos S/S             1.910,32 

NF 08 19/10/2016 Assessoria Empresarial Gomes Eireli - ME             1.751,20 

NF 39 19/10/2016 Clinica Médica Neves Eireli EPP                619,78 

NF 27246 20/10/2016 Biometa Com. Equip. Médicos e Hospitalares Ltda             2.633,29 

GPS 20/10/2016 Inss Competência 09/2016           16.371,62 

Darf 20/10/2016 Irrf Competência 09/2016             3.247,64 

NF 331 20/10/2016 Comercial Pertec Ltda                747,00 

NF 58333 20/10/2016 IBF Industria Brasileira de Filmes S/A                675,00 

NF 124415 20/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                137,00 

NF 503 20/10/2016 Hollobyte Informática Ltda - ME                  60,00 

NF 77514 20/10/2016 Dimaci Material Cirúrgico Ltda                900,12 

NF 13783120 20/10/2016 Genésio A. Mendes e Cia Ltda                719,56 

NF 60094/95 20/10/2016 Supermercado Zornitta Ltda                559,18 

NF 1177 20/10/2016 Farmacia Sagrado Coração Ltda             1.336,57 

NF 906 20/10/2016 Segmetre Assessoria S/C Ltda                550,00 

NF 124414 20/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                341,35 

NF 108372 20/10/2016 Luiz Carlos Dalle Cort                  87,70 

NF 1680839 20/10/2016 Reunidas Transp. Rodov. De Cargas S/A                  38,23 

NF 2221 21/10/2016 Laboratório Bioclinico Fleming Ltda - Matriz             7.841,13 

NF 2222 21/10/2016 Laboratório Bioclinico Fleming Ltda - Matriz             1.500,00 

NF 2223 21/10/2016 Laboratório Bioclinico Fleming Ltda - Matriz                540,40 

NF 118734 21/10/2016 Parcomed Com. De Repres. De Prod. Farmaceut. Ltda             2.244,04 

NF 123456 21/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                216,16 

NF 123457 21/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                  38,66 

NF 10165 21/10/2016 OGM Comércio de Produtos Hospitalares Ltda EPP                808,77 

NF 26601 21/10/2016 Material Para Escritório Ltda EPP                762,70 

NF 122253 24/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                417,87 

NF 122256 24/10/2016 Dimaster Com. De Prod. Hosp. Ltda                232,64 

NF 108532 24/10/2016 Luiz Carlos Dalle Cort                168,00 

NF 117834 24/10/2016 Hospitália Cirurgica Catarinense Ltda                361,81 

NF 45289 24/10/2016 Eurofarma Laboratórios S/A                530,44 

NF 195215 25/10/2016 Cooperativa Central de Cooperativas Unimed RS                558,20 

NF 327488 25/10/2016 Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hosp.                306,90 

NF 13833865 25/10/2016 Genésio A. Mendes e Cia Ltda                526,23 

NF 108634 25/10/2016 Luiz Carlos Dalle Cort                222,60 

Ref. 10/2016 25/10/2016 Celesc Distribuição S/A             8.477,46 

NF 42539 26/10/2016 Stock Med Produtos Médico Hospitalares Ltda                415,54 

NF 6109 26/10/2016 Supermercado Zornitta Ltda                417,44 

NF 52648 27/10/2016 Friguzzi Tangará Ltda                493,07 

NF 108701 27/10/2016 Luiz Carlos Dalle Cort                  75,60 

NF 756 28/10/2016 Clínica de Anestesiologia Videirense S/C Ltda             8.824,94 

NF 754 28/10/2016 Clínica de Anestesiologia Videirense S/C Ltda                996,25 

28/10/2016 TED Devolvida             9.821,19 

NF 1177 Farmácia Sagrado Coração Ltda                  33,73 

Tarifas Bancárias                175,80 

       130.103,46        130.103,46                     -   

_____________________________

Flávio José Martins - Presidente AFSC

_____________________________

Ari Antônio Guindani - Diretor Geral

 

_____________________________
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Cíntia Marcon Ramos

Fraiburgo (SC), 27 de outubro de 2016.
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DECRETO Nº 314/2016

 

DECRETO Nº 314, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

DIVULGA A NOVA CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº.
0023, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica divulgada a nova classificação do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0023 de 08 de novembro de 2016, conforme lista anexa.

Art. 2º. O código 9 deste edital apresenta nova classificação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC,20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 315/2016

 

DECRETO Nº. 315, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0025, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0025 de 8 de novembro de 2016, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 853/2016 ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO 
DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 853/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 87, inciso V, da lei orgânica do município de Frei Rogério, art.12, inciso IV, e art.13º, parágrafo 3º, da lei nº 838/2015 
de 26/11/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Abre Crédito no orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e Meio Ambiente de Frei Rogério com a seguinte classi-
ficação Orçamentária:

Orgão 03 Fundos Municipais

Und 04 Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e 
Meio Ambiente

Proj./Ativ. 2.075 Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0147 Aplicações Diretas
21 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.234,52 (dez mil e duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centa-
vos), com a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:

Orgão 03 Fundos Municipais

Und 04 Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e 
Meio Ambiente

Proj./Ativ. 2.075 Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0147 Aplicações Diretas
21 Aplicações Diretas R$ 10.234,52

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior ficam utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2015, do 
Recurso Vinculado no valor R$ 10.234,52 (Dez mil e duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), para a dotação orçamen-
tária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 15 de dezembro de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 852/2016 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO, (SC). 
DECRETO Nº 853/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO NO ORÇAMENTO E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 87, inciso V, da lei orgânica do município de Frei Rogério, art.12, inciso IV, e art.13º, parágrafo 3º, da lei nº 838/2015 
de 26/11/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Abre Crédito no orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e Meio Ambiente de Frei Rogério com a seguinte classi-
ficação Orçamentária:

Orgão 03 Fundos Municipais

Und 04 Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e 
Meio Ambiente
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Proj./Ativ. 2.075 Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0147 Aplicações Diretas
21 Aplicações Diretas

Art. 2º - Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.234,52 (dez mil e duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centa-
vos), com a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:

Orgão 03 Fundos Municipais

Und 04 Fundo de Desenvolvimento da Agricultura e 
Meio Ambiente

Proj./Ativ. 2.075 Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Agropecuário

Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0147 Aplicações Diretas
21 Aplicações Diretas R$ 10.234,52

Art. 3º - Para respaldo do crédito mencionado no artigo anterior ficam utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2015, do 
Recurso Vinculado no valor R$ 10.234,52 (Dez mil e duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), para a dotação orçamen-
tária do orçamento corrente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 15 de dezembro de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 854/2016 ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL, 
NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO (SC).     
DECRETO Nº. 854/2016, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL, NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E NO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FREI ROGÉRIO (SC).

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério, art. 12 inciso I e III, art. 13º § 2º, da Lei nº 838/2015 de 26/11/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no orçamento vigente, no valor de R$ 59.100,00 (cinquenta e nove mil e cem reais), em reforço das 
seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 02 Poder Executivo VALOR R$
Unidade: 01 Gabinete do Prefeito
Proj./Ativ. 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
1 Aplicações Diretas R$ 2.200,00

Unidade: 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 0.002 Pagamento de PASEP

3.3.90.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
11 Aplicações Diretas R$ 13.000,00

Unidade: 02 Secretaria de Administração e Finanças
Proj./Ativ. 2.002 Contribuição a Entidades Municipalistas

3.3.50.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
5 Aplicações Diretas R$ 7.300,00

Unidade: 02 Secretaria de Administração e Finanças

Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
14 Aplicações Diretas R$ 1.300,00

Unidade: 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
137 Aplicações Diretas R$ 3.500,00

Unidade: 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
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Proj./Ativ. 2.074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos

3.3.90.00.00.00.00.00.0.0110 Aplicações Diretas
138 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 03 Fundos Municipais VALOR R$
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde

Proj./Ativ. 2.089 Construção, Ampliação e Reformas de Postos de 
Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00.0.0153 Aplicações Diretas
11 Aplicações Diretas R$ 6.500,00

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.108 Estratégia de Saúde da Família - ESF

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0153 Aplicações Diretas
22 Aplicações Diretas R$ 7.500,00

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.109 Agentes Comunitários de Saúde - ACS

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0153 Aplicações Diretas
25 Aplicações Diretas R$ 5.500,00

Órgão: 03 Fundos Municipais VALOR R$
Unidade: 03 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 2.113 Manutenção Do CRAS

3.1.90.00.00.00.00.00.0.0002 Aplicações Diretas
19 Aplicações Diretas R$ 2.300,00
TOTAL

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária especificada no artigo primeiro deste decreto, o excesso de 
arrecadação na Receita demais Transferências da União 1.7.2.1.09.99.00.00.00 recurso próprio no valor de R$ 59.100,00 (cinquenta e nove 
mil e cem reais) para as dotações do orçamento corrente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 19 de dezembro de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

ERRATA - CONVOCAÇÃO 211/2016 – CONCURSO 
PÚBLICO – 001/2015
ERRATA – CONVOCAÇÃO 211/2016 – CONCURSO PÚBLICO – 
001/2015

Onde se lê:
Ilmo(a). Sr(a).
CLAUDIA PIRES BENTO LOBO
Candidato(a): 258403
Cargo: PROFESSOR ARTES 40H
Classificação: 9º LUGAR
Senhor(a) Candidato(a),
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de PROFESSOR ARTES 40H, 
para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 9º LUGAR.

Leia-se
Ilmo(a). Sr(a).
CLAUDIA PIRES BENTO LOBO
Candidato(a): 258403
Cargo: PROFESSOR ARTES 20H
Classificação: 9º LUGAR
Senhor(a) Candidato(a),
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de PROFESSOR ARTES 20H, 
para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 9º LUGAR.

Garopaba, 20 de dezembro de 2016.

Honorato Timóteo Pacheco
Secretário Municipal de Administração

GABARITO DA PROVA DE NIVEL ALFABETIZADO 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2016
Estado de Santa Catarina
Município de GAROPABA
Edital n.º 003/2016 de PROCESSO SELETIVO

Gabarito: auxiliar de manutenção e conservação.
01 A
02 C
03 A
04 A
05 B
06 D
07 B
08 C
09 D
10 A
11 B
12 B
13 A
14 C
15 A
16 B
17 D

18 A
19 A
20 A

GABARITO DA PROVA DE NIVEL MEDIO PROCESSO 
SELETIVO Nº 003/2016
Estado de Santa Catarina
Município de GAROPABA
Edital n.º 003/2016 de PROCESSO SELETIVO

Gabarito dos agentes de fiscalização

01 B
02 B
03 C
04 D
05 D
06 A
07 D
08 D
09 B
10 D
11 B
12 A
13 D
14 A
15 C
16 D
17 B
18 D
19 A
20 D
21 A
22 B
23 C
24 D
25 C

GABARITO DA PROVA DE NIVEL SUPERIOR 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2016
Estado de Santa Catarina
Município de GAROPABA
Edital n.º 003/2016 de PROCESSO SELETIVO

Gabarito das Contadoras de história e musicalização - 2016

01 C
02 D
03 D
04 D
05 C
06 A
07 C
08 C
09 C
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10 B
11 D
12 C
13 C
14 A
15 C
16 B
17 C
18 B
19 A
20 B
21 A
22 D
23 D
24 B
25 D

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 169 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

LIOMAR REGINA AROUCA
Candidato(a): 261105
Cargo: PROFESSOR ARTES 20H
Classificação: 1° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 09/12/2016, às 15:36 horas sob o 
código de rastreio JO724682299BR;

CONSIDERANDO que em 13/12/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 09/12/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
15/12/2016;

Fica o(a) Sr(a). LIOMAR REGINA AROUCA, Candidato sob o nº. 
261105, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de PROFESSOR ARTES 20H, para a qual tinha se classifi-
cado em 1º lugar.

Garopaba, 20 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 1185/2016.
PORTARIA N.º 1185, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA E CLAS-
SIFICADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 001/2015 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata ERICA REGINA SANTOS BORTOLATTO, 
CPF n.º 297.735.768-84, aprovada e classificada como 15ª colo-
cada no Concurso Público 001/2015, homologado em 11 de maio 
de 2016, para exercer em caráter efetivo o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM.

Art. 2º. A candidata nomeada ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei n.º 655, de 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de possibilitar o planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades, prestando 
assistência técnica de enfermagem, exceto aquelas privativas do 
enfermeiro; concorrer para a prevenção de acidentes e doenças 
profissionais, participando nos programas de higiene e segurança 
no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; pro-
mover a divulgação do programa de proteção à saúde da mulher, 
colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando ain-
da orientações quanto ao planejamento familiar; administrar medi-
camentos mediante prescrição médica; participar de vacinações e 
suas programações; fazer coleta de material para exames, quando 
indicado;fazer visitas domiciliares e notificações de doenças trans-
missíveis; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; 
participar de atividades de saúde a nível comunitário; participar e 
contribuir par consecução de programas, campanhas e outras ati-
vidades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saú-
de, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo 
município; cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no 
código de ética dos profissionais de enfermagem; zelar pela ordem, 
guarda,conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de 
trabalho; executar outras atividades correlatas.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Garopaba, 16 de dezembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 1190/2016.
PORTARIA N.º 1190, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONSTITUIR 
A EQUIPE TÉCNICA QUE SUBSIDIARÁ A COMISSÃO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

Resolve:
Art. 1º Nomear os membros que constituirão a Equipe Técnica 
que subsidiará a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação instituída através de Decreto N°168 de 11 
de outubro de 2016:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
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MARILETE ÂNGELA ALBERTI DE ABREU; matrícula nº 3679.

II - Representante da Secretaria Municipal de Orçamento e Con-
tabilidade:
RONYE PAES; matrícula nº 3815

III – Representante da Comissão de Elaboração do Plano Municipal 
de Educação:
JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES; matrícula nº 0739

IV - Representante dos Gestores do Ensino Público Municipal:
SANDRA CARLSEM; matrícula nº 0742

V - Representante dos Professores do Ensino Público Municipal.

BETINA LORENSI LOPES; matrícula nº 6677

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de dezembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 21/12/2016, de acor-
do com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 15 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 15 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSIAO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luiz Bernardo, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, considerando os termos da Lei nº 1030 de 10 de abril de 2006, com suas posteriores alterações 
e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º EXONERAR, o Senhor RONALDO AMARAL GONÇALVES, brasileiro, solteiro, CPF 055.349.379-55, RG 4.309.947 SSP/SC, do cargo 
comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA, quadro de servidores comissionados do Poder Legislativo Municipal, com efeitos a 
partir de 20/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 20 de dezembro de 2016.
Luiz Bernardo
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e de-
zesseis.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____ /2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Ivaldo da Silva Lobo Filho
Diretor Administrativo
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 188/2016
DECRETO N° 188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 
6°, da Lei nº 1917, de 09/12/2015.
DECRETA:
Art. 1° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 652.950,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil novecentos e 
cinquenta reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

03.001.02.062.1001.2006 Man. e investimentos da Procuradoria Geral 3190 01.00.00 R$ 2.800,00
04.001.04.122.1003.2007 Man. do Depto. de Administração 3190 01.00.00 R$ 6.000,00
04.001.04.122.1005.2009 Man. do Setor de Patrimônio 3190 01.00.00 R$ 24.500,00
04.001.08.243.1008.2014 Man. do Conselho Tutelar 3190 01.00.00 R$ 900,00
04.002.04.122.1006.2010 Man. do Depto. de Licitações e Compras 3190 01.00.00 R$ 7.000,00
04.004.04.123.1007.2011 Man. dos Dep. de Contabilidade e Finanças 3190 01.00.00 R$ 11.200,00
04.004.04.123.1007.2011 Man. dos Dep. de Contabilidade e Finanças 3390 01.00.00 R$ 500,00
05.004.23.695.1035.2023 Man. do Setor de Turismo 3190 01.00.00 R$ 650,00
06.001.22.661.1034.2025 Man. do Setor de Desenvolvimento Econômico 3390 01.00.00 R$ 400,00
07.001.12.361.1028.2028 Desenv. e manut. do ensino fundamental 3190 01.01.00 R$ 520.000,00
07.001.12.365.1030.2031 Desenv. e manut da educação infantil 3190 01.01.00 R$ 5.000,00
09.001.08.244.1023.2089 Man. do Depto. de Desenv. Social e Hab 3390 01.00.00 R$ 4.000,00
10.003.15.452.1033.2065 Man. do Setor de Obras e Serviços Públicos 3190 01.00.00 R$ 7.000,00
12.001.18.541.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 3190 01.00.00 R$ 25.000,00
12.001.18.541.1042.2081 Man. do Setor de Meio Ambiente 3390 01.00.00 R$ 1.000,00
12.001.18.544.1042.2091 Captação, trat e distr. de abastecimento de água 3190 01.00.00 R$ 37.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do provável Excesso de 
Arrecadação das receitas provenientes de recursos ordinários.

Art. 3° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Social de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3190 01.00.00 R$ 1.000,00

Art. 4º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o. serão utilizados recursos provenientes do provável Excesso de 
Arrecadação das receitas provenientes de recursos ordinários.

Art. 5° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), no orçamento do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Social de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

14.001.10.301.1012.2041 Man. do Programa Saúde da Família 3190 01.02.00 R$ 360.000,00
14.001.10.302.1021.2050 Man. do Pronto Atendimento 24 horas 3190 01.02.00 R$ 40.000,00

Art. 6º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 5o. serão utilizados recursos provenientes do provável Excesso de 
Arrecadação das receitas provenientes de recursos ordinários.

Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO 06/2016
Decreto Legislativo nº 0006/2016
AUTORIZA A CÂMARA DE VEREADORES DE GARUVA A OUTORGAR O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE GARUVA AO SR. SAUL DO-
MINGOS ZAMBONI.
O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina usando de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao 
artigo 50, inciso XIII do Regimento Interno desta Casa, decreta:
Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Garuva ao Sr. Saul Domingos Zamboni.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta Do orçamento do Poder Legislativo Municipal/ Unidade Orçamentária 
Câmara de Vereadores de Garuva.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Garuva, 13 de dezembro de 2016
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa Diretora

DECRETO 07/2016
Decreto Legislativo nº 0007/2016
Autoriza a Câmara de Vereadores de Garuva a outorgar o Título de Cidadã Honorária de Garuva a Sra. Inara Drapalski.
O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina usando de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao 
artigo 50, inciso XIII do Regimento Interno desta Casa, decreta:
Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadã Honorária de Garuva a Sra. Inara Drapalski.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta do orçamento do Poder Legislativo Municipal/ Unidade Orçamentária 
Câmara de Vereadores de Garuva.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Garuva, 13 de dezembro de 2016
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa Diretora

DECRETO 08/2016
Decreto Legislativo nº 0008/2016
Autoriza a Câmara de Vereadores de Garuva a outorgar o título de Cidadã Honorária de Garuva a Dra. Priscilla Linhares Albino.
O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina usando de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao 
artigo 50, inciso XIII do Regimento Interno desta Casa, decreta:
Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadã Honorária de Garuva a Dra. Priscilla Linhares Albino.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste decreto correrão por conta do orçamento do Poder Legislativo Municipal/ Unidade Orçamentária 
Câmara de Vereadores de Garuva.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Garuva, 16 de dezembro de 2016
Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa Diretora
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Gaspar

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 271/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Dispensa de Licitação nº 271/2014
OBJETO: Contratação de serviço de prestação de informações 
cadastrais de Pessoas Físicas e Jurídicas, auxiliando os serviços 
de cobrança e execução de dívidas ativas do município, atualizan-
do dados e localizando contribuintes inadimplentes. CONTRATA-
DO: PROCOB S/A (06.116.543/0001-55). Valor Total Julgado: R$ 
7.296,00 (sete mil, duzentos e noventa e seis reais). BASE LEGAL: 
Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
Gaspar(SC), 20 de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 116/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 116/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2017. VENCTO.: 31/12/2017. Dispen-
sa nº.: 257/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel com área total 
locada de 300 m², localizado na Rua Frei Solano, n° 1.500, Bairro 
Gasparinho, deste Município, destinado a abrigar as instalações da 
Unidade de Saúde do Gasparinho Quadro. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRA-
TADO: VITÓRIO FRANCISCO DAGNONI (CPF nº 066.273.669-91). 
VALOR TOTAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Gaspar/SC, 15 de dezembro de 2016.
ALBA DE AGUIAR | Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 118/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS 118/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2017. VENCTO.: 31/12/2017. Dis-
pensa nº.: 269/2016. OBJETO: Locação de bem imóvel com área 
total locada de 435,32 m², localizado na Av. das Comunidades, 
nº 133, Bairro Centro deste Município, destinado a abrigar as ins-
talações da Secretaria Municipal de Assistência Social e o Conse-
lho Tutelar. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADO: PACA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA-ME (CNPJ nº 83.449.728/0001-22). VALOR 
TOTAL: R$ 81.640,00 (oitenta e um mil, seiscentos e quarenta re-
ais).
Gaspar/SC, 15 de dezembro de 2016.
ALBA DE AGUIAR | Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 113/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 113/2016
OBJETO: Prestação de Serviços especializados para a Elaboração 
do Plano Intermunicipal de Resíduos Sólidos. CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRA-
TADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ 
- CIMVI (03.111.139/0001-09). VALOR TOTAL: R$ 2.687,00 (dois 
mil seiscentos e oitenta e sete reais).
Gaspar/SC, 08 de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 119/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 119/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2017. VENCTO.: 31/12/2017. Dispen-
sa nº.: 271/2016. OBJETO: Contratação de serviço de prestação de 
informações cadastrais de Pessoas Físicas e Jurídicas, auxiliando os 
serviços de cobrança e execução de dívidas ativas do município, atu-
alizando dados e localizando contribuintes inadimplentes. CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-
02). CONTRATADO: PROCOB S/A (06.116.543/0001-55). VALOR 
TOTAL: R7.296,00 (sete mil, duzentos e noventa e seis reais).
Gaspar/SC, 20 de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 120/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF 120/2016
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/12/2017. VENCTO.: 20/12/2017. Dispen-
sa nº.: 270/2016. OBJETO: Contratação de serviço de cobrança 
bancárias para emissão das taxas de segurança contra incêndios, 
conforme convênio nº 22.086/2010-8, haja vista que a partir de 1º 
de janeiro de 2017 todos os boletos devem ser registrados, sendo 
necessária alteração do serviço bancário que é prestado pela Caixa 
Econômicadesde o início da vigência do convênio. CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). 
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-
04). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais).
Gaspar/SC, 20 de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-114/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-114/2016
Início da vigência: 09/12/2016 Vencimento: 08/12/2017. Tomada 
de Preços nº.: 230/2016. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: reforma da cozinha do 
CDI Dorvalina Fachini. Contratado: AL CERTA CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA. (11.479.726/0001-75). Valor: R$ 37.491,98.
Gaspar/SC, 09/12/2016. PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 5.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA DESIREE MAIER PELLIN.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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Art. 1º A servidora DESIREE MAIER PELLIN, inscrita no CPF sob 
o nº 076.894.399-00, ocupante do cargo de Auxiliar Administra-
tivo, efetiva com 40 horas semanais na Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, fica à disposição na Secretaria de Administra-
ção e Gestão a partir de 19 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 19 de dezembro de 2016.

Gaspar, 19 de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

TERMO DE CONVÊNIO Nº 06/2016 - REPUBLICADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 06/2016
Vigência: 60 (sessenta) meses
Cedente: Município de Gaspar (CNPJ nº 83.102.244/0001-02)
Cessionária: Secretaria de Estado de Segurança Pública, com inter-
veniência da Polícia Civil (CNPJ nº 82.951.294/0001-00)
Objeto: cooperação operacional do Município de Gaspar á Polícia 
Civil, através da cessão de 1 (um) servidor efetivo do Quadro Fun-
cional, sem ônus para a cessionária, para prestação de serviços 
gerais de limpeza.
Gaspar/SC, 19 de agosto de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito
CESAR AUGUSTO GRUBBA| Secretário Estadual
ARTUR NITZ |Delegado-Geral

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO = PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016
CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 009/2016. 
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar, CNPJ nº. 
83.543.546/0001-16.
OBJETO: Locação/manutenção mensal para o sistema de controle 
do processo legislativo municipal com sistema/módulo de atualiza-
ção automática de website
ADJUDICATÁRIA: Lancer Soluções em Informática Ltda-EPP - CNPJ 
nº 00.685.840/0001-35.
VALOR TOTAL: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais).
PRAZO: de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
PUBLICAÇÃO: Publique-se extrato da dispensa no Diário Oficial 
dos Municípios e site da Edilidade. Após, confeccione-se respectivo 
contrato que será firmado pelo próximo gestor desta Casa Legisla-
tiva, exercício financeiro 2017, emita-se empenho e providencie-se 
a efetividade do objeto.
Gaspar-SC, 20 de dezembro de 2016.

Câmara de Vereadores de Gaspar
Giovano Borges Presidente da Mesa Diretora.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO = PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2016
CÂMARA DE VEREADORES DE GASPAR

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

AUTOS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 010/2016. 
FUNDAMENTAÇÃO: Licitação dispensável na forma do artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/1993.
INTERESSADA: Câmara de Vereadores de Gaspar, CNPJ nº. 
83.543.546/0001-16.
OBJETO: Locação/manutenção mensal, atualização, suporte do Le-
gislador ao Vivo, software de gravação audiovisual de sessões e 
audiências públicas, com transmissão ao vivo pela internet.

ADJUDICATÁRIA: Lancer Soluções em Informática Ltda-EPP - CNPJ 
nº 00.685.840/0001-35.
VALOR TOTAL: R$ 7.956,00 (sete mil e novecentos e cinquenta e 
seis reais).
PRAZO: de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
PUBLICAÇÃO: Publique-se extrato da dispensa no Diário Oficial 
dos Municípios e site da Edilidade. Após, confeccione-se respectivo 
contrato que será firmado pelo próximo gestor desta Casa Legisla-
tiva, exercício financeiro 2017, emita-se empenho e providencie-se 
a efetividade do objeto.
Gaspar-SC, 20 de dezembro de 2016.
Câmara de Vereadores de Gaspar
Giovano Borges Presidente da Mesa Diretora.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - 2016
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL
O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006, e demais normas aplicáveis.
Considerando que a Câmara de Vereadores de Gaspar conta com 
treze Vereadores trabalhando em prol do Município de Gaspar;
Considerando que com a função de elaborar leis, fiscalizar e efetuar 
sugestões de interesse da sociedade tem o Legislativo um múnus 
público;
Considerando que a Administração Pública tem por obrigação pau-
tar-se pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência;
Considerando que a Câmara de Vereadores de Gaspar, após o pro-
cedimento licitatório n° 03/2014, possui, agora, mais um veículo 
automóvel;
Considerando que o valor gasto em combustível no ano de 2014, 
com apenas um veículo, chegou próximo do limite estabelecido em 
lei para a dispensa de licitação;
Considerando que esta Edilidade tem a obrigação de proporcionar 
aos seus vereadores e servidores, meios para executarem seus 
trabalhos.
Considerando o ofício Presidência n° 67/2016, que determina a 
abertura de procedimento licitatório para a aquisição de combustí-
vel (gasolina), no montante de 6.000 L (seis mil litros).

Determina:
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a) a abertura de Processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, tendo por objeto para a aquisição de combustível (ga-
solina), no montante de 6.000 L (seis mil litros).
b) a autuação deste processo licitatório sob n° 003/2016;
c) sejam anexados aos autos deste procedimento os orçamentos 
colhidos e justificativa do preço;
c) seja indicada no edital de licitação a dotação informada pelo 
responsável pela contabilidade, considerando-se a média dos três 
menores orçamentos apresentados;
d) seja oficiado à Procuradoria Jurídica para apresentar parecer 
acerca da minuta do edital e do contrato;
e) após, voltem conclusos os autos para deliberação quanto à data 
e horário a ser realizado o certame.

Gabinete da Presidência, em 24 de novembro de 2016.
Giovano Borges
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO 21/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2015
CONTRATANTE – SAMAE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO – POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI EPP
DO OBJETO – Serviço de faturas envelopadas A4 4x4 cores off set 75gr, coloridas e impressão de dados variáveis, em arquivo TXT ao Samae 
de Governador Celso Ramos.
CLAUSULA PRIMEIRA – Do objeto
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do contrato firmado entre as partes, em conformidade com o art. 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e modificações posteriores.
CLAUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 021/2015, com efeitos a contar a partir do dia 1º de dezembro de 2016, até o dia 30 
de novembro de 2016.
Valor da unidade da fatura a ser impressa, R$ 0,38 (trinta e oito centavos)
Valor Global do Contrato é de R$ 31.920,00 (Trinta e um mil novecentos e vinte reais)
DOTAÇÃO – (3) 33.90.39.63.00.00.00
FUDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Carta Convite Nº 013/2015
KLEBER LEITE
DIRETOR GERAL DO SAMAE GOV. CELSO RAMOS
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 089/2016 - ORÇAMENTO
DECRETO DF N. 89, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida na Lei 
Municipal n. 2026, de 17 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTA
2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 10.566,79

2.016 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO INFANTIL
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 15.379,75

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:
CODIGO DESCRIÇÃO VALOR
0019 Fundeb 40% R$ 25.946,54

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
16 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria da Administração e Fazenda em 16 de dezembro de 2016.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO DF 090/2016 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 
 
 

DECRETO  Nº 000090/16 de 16 de Dezembro de 2016 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das  atribuições que  lhe 
foram  conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização 
contida  na Lei Municipal nº 002026/15 de 17 de Dezembro de 2015. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto  no corrente exercício  Crédito para  a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
(057)3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0018 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.566,79 

 
Total  Suplementação:                                         10.566,79 

 
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão utilizados recursos proveniente da 

anulação parcial e/ou total da(s)  seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01  - DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
(058)3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0019 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                     10.566,79 

 
Total  Anulação:                                                               10.566,79 

Art. 3º - Este  DECRETO  entra  em vigor na data  de sua  publicação, revogada as disposições em contrário.
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Dezembro de 2016. 
 
 
 
 

AMILTON ASCARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 16 de  Dezembro de  2016. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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DECRETO DF 091/2016 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 
 
 

DECRETO  Nº 000091/16 de 21 de Dezembro de 2016 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das  atribuições que  lhe 
foram  conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização 
contida  na Lei Municipal nº 002064/16 de 20 de Dezembro de 2016. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto  no corrente exercício  Crédito para  a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
07 - SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
07.01  - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO 

 
(124)4.4.90.00.00.00.00.00.1.007-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                   100.000,00 

 
Total  Suplementação:                                        100.000,00 

 
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão utilizados recursos proveniente da 

anulação parcial e/ou total da(s)  seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
10 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS 
10.01  - DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS 

 
(144)3.3.90.00.00.00.00.00.2.029-0000 - Aplicacoes Diretas                                                                                                                   100.000,00 

 
Total  Anulação:                                                            100.000,00 

Art. 3º - Este  DECRETO  entra  em vigor na data  de sua  publicação, revogada as disposições em contrário.
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Dezembro de 2016. 
 
 
 
 

AMILTON ASCARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 21 de  Dezembro de  2016. 
 
 
 
 

DIONE HEINZEN 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.059/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.059/2016
(De 20 de dezembro de 2016)

“DENOMINA PONTE LUIZ PEDRO DUTRA A PONTE EDIFICADA NA LOCALIDADE DE BARRA DO RIO DO MEIO, COMUNIDADE DE RIO DO 
MEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Ponte Luiz Pedro Dutra a ponte edificada sobre o Rio do Meio, GPA-400, próxima à Residência do Senhor Heriberto 
Antonello Perin, na Localidade de Barra do Rio do Meio, Município de Grão-Pará/ SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.060/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.060/2016
(De 20 de dezembro de 2016)

“DENOMINA PONTE SANTO ASCARI, GPA-413, A PONTE EDIFICADA PRÓXIMO AO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/ 
SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Ponte Santo Ascari a ponte edificada sobre o Córrego na Propriedade do Senhor Pedro Salvato Honorato, GPA-413, 
Próximo ao Perímetro Urbano do Município de Grão-Pará/ SC.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.061/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.061/2016
(De 20 de dezembro 2016)

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

Art. 1º. O Orçamento geral do Município de Grão-Pará para o exercício de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 35.214.900,00 
(trinta e cinco milhões, duzentos e quatorze mil e novecentos reais).

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS
PREFEITURA, CÂMARA MUNICIPAL E AUTARQUIA

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 27.737.600,00 (vinte e sete milhões, setecentos e 
trinta e sete mil e seiscentos reais) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 798.000,00 (setecentos e noventa e oito mil), em R$ 
23.644.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos e quarenta e quatro mil reais) a Despesa da Prefeitura, e, em R$ 4.093.600,00 (quatro 
milhões, noventa e três mil e seiscentos reais) as transferências financeiras concedida ao Fundo Municipal da Saúde, Câmara Municipal e à 
Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP.

§ 1º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

4.1. RECEITAS CORRENTES
4.1.1 Receita Tributária R$ 1.929.000,00
4.1.2 Receita de Contribuições R$ 99.000,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 97.681,60
4.1.6 Receita de Serviços R$ 70.000,00
4.1.7 Transferências Correntes R$ 21.899.418,40
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 176.000,00
9.1.9 DEDUÇÃO DA RECEITA R$ -3.533.500,00
TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$ 20.737.600,00
4.2. RECEITAS DE CAPITAL
4.2.1 Operações de Crédito R$ 2.300.000,00
4.2.2 Alienação de Bens R$ 350.000,00
4.2.3 Transferências de Capital R$ 4.350.000,00
TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R$ 7.000.000,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS DA ENTIDADE R$ 27.737.600,00

§ 2º. A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, por Função e Natureza de Despesa, distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 15.159.200,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 8.793.000,00
3.2.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida R$ 30.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 6.336.200,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 8.484.800,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 8.144.800,00
4.6.00.00.00.00 – Amortização da Dívida R$ 340.000,00

Traferências Financeiras R$ 4.093.600,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 27.737.600,00

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES

Art. 3º. O Orçamento da Entidade Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
798.000,00 (setecentos e noventa e oito mil reais).

§ 1º. A Receita será realizada mediante Transferências financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:

I – TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 798.000,00
Transferências Financeiras Recebidas da Prefeitura de Grão-Pará R$ 798.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 798.000,00

§ 2º. A Despesa da Entidade Câmara Municipal de Vereadores será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 798.000,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 698.000,00
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3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 100.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 798.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRÃO-PARÁ

Art. 4º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 1.948.700,00 (um milhão, 
novecentos e quarenta e oito mil e setecentos reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 3.210.600,00 (três milhões, 
duzentos e dez mil e seiscentos reais) e fixa a Despesa em R$ 5.159.300,00 (cinco milhões, cento e cinquenta e nove mil e trezentos reais).

§ 1º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de receitas tributárias, patrimoniais, de transferências correntes com destaque as 
provindas do Sistema Único de Saúde, outras receitas correntes e de transferência de capital, provindas de convênios com a União e o 
Estado, e das transferências financeiras do tesouro municipal, ora discriminadas nos quadros anexos.

4.1 – RECEITAS CORRENTES R$ 1.718.700,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 18.730,00
4.1.7 Transferências Correntes R$ 1.697.970,00
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 2.000,00
4.2 – RECEITAS DE CAPITAL R$ 230.000,00
4.2.2 Alienação de Bens R$ 20.000,00
4.2.4 Transferências de Capital R$ 210.000,00
TOTAL R$ 1.948.700,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

Transferências Financeiras recebidas da Prefeitura de Grão-Pará R$ 3.210.600,00

TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 5.159.300,00

§ 2º. A Despesa do Fundo Municipal de Saúde de Grão-Pará será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza da despesa, distribuídas da seguinte maneira:

IV – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPEAS CORRENTES R$ 4.786.350,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.947.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 1.839.350,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 372.950,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 372.950,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 5.159.300,00

DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ - FAMGP

Art. 5º. O Orçamento da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP para o exercício de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa 
em R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

§ 1º. As Receitas da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP serão realizadas mediante a arrecadação das seguintes fontes:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 180.000,00
4.1.1 Receita Tributária R$ 149.500,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 500,00
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 30.000,00

Transferências Financeiras R$ 85.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 265.000,00

§ 2º. As Despesas da Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP serão realizadas na forma dos anexos que compõem o Programa 
de Trabalho da Unidade Gestora, distribuídas pelos seguintes órgãos de governo e respectivas unidades orçamentárias:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 260.000,00
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 230.000,00
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 30.000,00
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.000,00
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 5.000,00
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 265.000,00

DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO-PARÁ
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Art. 6º. O Orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará para o exercício de 2017 estima a Receita 
e fixa a Despesa em R$ 1.255.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e cinco mil reais).

§ 1º. As Receitas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará serão realizadas mediante a arrecadação das 
seguintes fontes:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.255.000,00
4.1.3 Receita Patrimonial R$ 16.729,63
4.1.6 Receita de Serviços R$ 1.199.949,51
4.1.9 Outras Receitas Correntes R$ 38.320,86
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 1.255.000,00

§ 2º. As Despesas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Grão-Pará serão realizadas na forma dos anexos que 
compõem o Programa de Trabalho da autarquia, distribuídas pelos seguintes órgãos de governo e respectivas unidades orçamentárias:

I – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
3.0.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES R$ 949.859,65
3.1.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais R$ 487.280,70
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes R$ 462.578,95
4.0.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL R$ 305.140,35
4.4.00.00.00.00 – Investimentos R$ 305.140,35
TOTAL GERAL DA ENTIDADE R$ 1.255.000,00

Art. 7º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada pro-
jeto, atividade ou operações especiais.

Art. 8º. O Executivo está autorizado, nos termos no art. 7º, da Lei Federal n. 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 60% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I. o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II. a anulação de saldos de dotações orçamentárias, desde que não comprometidas;
III. superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único. Excluem-se desse limite os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 9º. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados nesta Lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências 
voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Art. 10. Os recursos oriundos de convênios e programas não previstos no orçamento da Receita ou o seu excesso poderão ser utilizados 
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou operações especiais por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º, da Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recurso 
identificada no orçamento da Receita e Despesa para fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, conforme exigência 
contida nos artigos 8º, parágrafo único, e 50, I, da LRF.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recurso, 
conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I, da LRF.

Art. 11. Durante o exercício de 2017, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta Lei.

Art. 12. Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo Municipal autorizado por Lei específica poderá incluir novos projetos ou 
atividades no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial.
Art. 13. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.
Art. 14. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.
Art. 15. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro.

Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.
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DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.062/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.062/2016
(De 20 de dezembro de 2016)

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA ANEXOS 
DAS LEIS Nº 1.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (PPA), 2.023, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015, (LDO), 2.026, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015, (LOA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com o Plano Plurianual, com a Lei Municipal nº 2.026, de 17 de dezembro de 2015, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exercício de 2016, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até os 
valores abaixo relacionados:
14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS

14.02 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA

2.034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 22.900,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

2.035 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

3.1.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 65.000,00

2.036 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

2.037 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 7.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suplementar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os seguintes 
recursos:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS

14.03 DEP ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMP AMB E HOSPITALAR

2.039 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIA E HOSPITALAR

3.3.71.00.00.00.00.00.0002 Transferência à Consórcios Públicos R$ 4.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 70.000,00

14.04 DEPARTAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

2.040 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 1.900,00

2.042 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.1.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 10.000,00

14.05 DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2.041 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.00.00.00.00.00.0002 Aplicações Diretas R$ 59.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.063/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.063/2016
(De 20 de dezembro de 2016)

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA ANEXOS 
DAS LEIS Nº 1.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (PPA), 2.023, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015, (LDO), 2.026, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015, (LOA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com o Plano Plurianual, com a Lei Municipal nº 2.026, de 17 de dezembro de 2015, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exercício de 2016, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até os 
valores abaixo relacionados:
03.00 SECETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.01 DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

2.003 EXECUÇÃO DO PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 35.000,00

03.02 DEPARTAMENTO DA FAZENDA

2.006 EXECUÇÃO DO PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 30.000,00

04.00 SECRETARIA DE PLAN IND COM E DESENV URBANO

04.03 DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

2.008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.90.00.00.00.00.00.0001 Aplicações Diretas R$ 125.000,00

2.025 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 3.000,00

15.00 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

15.02 DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVEN-
TUAIS

3.1.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suplementar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os seguintes 
recursos:
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04.00 SECRETARIA DE PLA IND COM E DESENV URBANO

04.02 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

2.007 INCENTIVO A INDUSTRIA E COMERCIO

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 10.000,00

05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENV RURAL

05.01 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E DESENV RURAL

2.011 ASSISTÊNCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 40.000,00

2.012 MANUTENÇÃO DA INTEGRAÇÃO DA JUVENTUDE RURAL

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 20.000,00

06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

2.026 MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO

3.3.50.00.00.00.00.00.0000 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos R$ 40.000,00

10.00 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

2.029 ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 60.000,00

11.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

11.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0.001 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA

3.2.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 12.000,00

4.6.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL Nº 2.064/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2.064/2016
(De 20 de dezembro de 2016)

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA ANEXOS 
DAS LEIS Nº 1.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (PPA), 2.023, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015, (LDO), 2.026, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2015, (LOA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e Ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com o Plano Plurianual, com a Lei Municipal nº 2.026, de 17 de dezembro de 2015, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exercício de 2016, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até os 
valores abaixo relacionados:
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07.00 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO

07.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

1.007 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE COMPLEXOS ESPORTIVOS

4.4.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suplementar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os seguintes 
recursos:

10.00 SECRETARIA DE PLA IND COM E DESENV URBANO

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

2.029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.00.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 20 de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
195/2016 - PMG - REPUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 195/2016

Processo Licitatório: 195/2016

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO ASFÁLTICO 
COM CAMINHÃO ESPECIAL E EQUIPAMENTOS, COM FORNECI-
MENTO E APLICAÇÃO DE CAUQ, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA

Entrega dos Envelopes: 24/01/2017 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 24/01/2017 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 14:00h, pelo site www.guaramirim.
sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 20 de dezembro de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

CONVENIO Nº 017/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 17/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 17/2016
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto Manutenção do CAESP – Centro de Atendimento 
Educacional Especificado e CEWA – Centro de Equoterapia Walter 
Adam

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 381.000,00 (trezentos e 
oitenta e um mil reais),

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 16.12.2016.
DATA: 31.12.2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.
.

CONVENIO Nº 021/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 21/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 21/2016
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto Ser e Conviver

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 19.844,20 (dezenove mil e 
oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos),

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 16.12.2016.
DATA: 31.12.2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.
.

CONVENIO Nº 022/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 22/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 22/2016
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto Inovar

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 19.416,85 (dezenove mil e 
quatrocentos e dezesseis mil e oitenta e cinco centavos),

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 16.12.2016.
DATA: 31.12.2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.
.

CONVENIO Nº 023/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 23/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 23/2016
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto Prevenir é Melhor que Remediar

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 16.240,00 (dezesseis mil e 
duzentos e quarenta reais),

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 10 de cada mês.

file:///C:/DOM-SC/2150/arquivos/../AppData/Local/Temp/www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:/DOM-SC/2150/arquivos/../AppData/Local/Temp/www.guaramirim.sc.gov.br
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REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 16.12.2016.
DATA: 31.12.2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.
.

CONVENIO Nº 024/2016
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 24/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM-SC
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N.º 24/2016
CONTRATANTE: MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
CONTRATADO: Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE)

OBJETO: Projeto Segurança é Preciso

PREÇO: O valor total acertado é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais),

PAGAMENTO: O pagamento até o dia 10 de cada mês.
REAJUSTE: O preço ora acertado não sofrera reajuste.

PRAZO: O presente convenio, será da data de sua assinatura ate 
o dia 16.12.2016.
DATA: 31.12.2017
SIGNATÁRIOS: Lauro Frohlich pelo Município de Guaramirim e Ro-
gério Vonk pela contratada.
.

DECRETO Nº. 721/2016
DECRETO N°. 721/2016
Decreta Ponto Facultativo.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais nos dias 26 de dezembro até 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as necessidades urgentes e 
inadiáveis de cada Secretaria Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 723/2016
DECRETO N°. 723/2016

Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a alínea "i", 
art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/1941;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a parte ideal do imóvel 
de propriedade de André Wolf, constante da Matrícula nº. 1.723, 
do Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, contendo uma 
área de 2.475,30 m² (dois mil quatrocentos e setenta e cinco me-
tros quadrados e trinta decímetros quadrados), descrita da forma 
a seguir:

"Um imóvel com área total de 999,87 m² (novecentos e noventa 
e nove metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados), 
localizado no perímetro urbano do município de Guaramirim, si-
tuado no lado ímpar da Rodovia BR 280, bairro Centro, distante 
495,80 metros da Rua 32 – João Batista Olinger, com as seguintes 
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1 e 
distância de 19,41 metros confrontando com o a faixa de domínio 
do lado ímpar da BR 280, chega-se ao vértice 2 com distância de 
75,79 metros confrontando com o imóvel de propriedade de Lin-
dalva Reinke, chega-se ao vértice 3 com distância de 17,99 metros 
confrontando com a margem esquerda do Rio Itapocu, chega-se 
ao vértice 4 com distância de 62,92 metros, chega-se ao vértice 5 
com distância de 8,69 metros com raio de 6,00 metros e distância 
de 8,39 metros em curva, ambos confrontando com o imóvel MI 
nº 1.723, chega-se ao vértice 1 ponto de origem deste perímetro."

Art. 2º. Fica declarada de utilidade pública, a parte ideal do imóvel 
de propriedade de Marcilio Devigili e outros, constante da Matrícula 
Nº 146, do Registro de Imóveis da Comarca de Guaramirim, con-
tendo uma área de 100.000,00 m² (cem mil metros quadrados), 
descrita da forma a seguir:

"Um imóvel com área total de 3.325,19 m² (três mil, trezentos e 
vinte e cinco metros quadrados e dezenove decímetros quadra-
dos), localizado no perímetro urbano do município de Guaramirim, 
situado no lado ímpar da Rua 27 - Bananal, bairro Bananal Sul, dis-
tante 300,75 metros da Rua 190 – José Decker, com as seguintes 
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1 
e com distância de 25,71 metros confrontando com o alinhamen-
to predial do lado ímpar da Rua 27 Bananal chega-se ao vértice 
2, com raio de 6,00 metros e distância de 9,97 metros em curva 
chega-se ao vértice 3, com distância de 233,87 metros chega-se 
ao vértice 4, ambos confrontando com a matrícula n°. 146, com 
distância de 17,42 metros confrontando com a margem direita do 
Rio Itapocu chega-se ao vértice 5;com distância de 226,79 metros 
chega-se ao vértice 6, com raio de 6,00 metros e distância de 8,39 
metros em curva, ambos confrontando com a matrícula nº. 146, 
chega-se ao vértice 1 ponto de origem deste perímetro."

Art. 3º. As áreas serão desapropriadas para fins de abertura de 
logradouro público para acesso à ponte sobre o Rio Itapocu, entre 
os bairros Centro e Bananal, conforme alínea "i" do art. 5º do De-
creto-Lei nº 3.365/1941.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre-
rão por conta de dotação específica do orçamento.

Art. 5º. Ficam revogados os decretos nº. 328/2014 e 329/2014.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº. 724/2016
DECRETO N°. 724/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) constante do orçamento Municipal, a saber:

17 Hospital Municipal Santo Antonio
17.001
2036 - Atendimento em unidades de urgência e emergência – HMSA
331900000000000
10200 ..................................  R$ 50.000,00

Art. 2º. O recurso para abertura do presente crédito suplementar provém da anulação da dotação abaixo relacionada:

17 Hospital Municipal Santo Antonio
17.001
2036 - Atendimento em unidades de urgência e emergência – HMSA
333900000000000
10200 ..................................  R$ 50.000,00

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 725/2016
DECRETO N°. 725/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete mil reais).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete mil reais), constante do orçamento Munici-
pal, aprovado pela Lei nº. 4.287/2015, a saber:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2100 Manutenção das Ações da Policia Militar

333900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Dotações Suplementadas

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental
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06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2024 Transporte Escolar - Ensino Fundamental

333900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 240.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2016 Manutenção das Atividades da Secretaria do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 2.500,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.001 Ensino Fundamental

06.001.0012 Educação

06.001.0012.0361 Ensino Fundamental

06.001.0012.0361.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.001.0012.0361.0005.2018 Reforma e Manut. de Unidades Escolares do Ensino Fundamental

331900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 34.500,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.005 Educação Infantil - Pré-escolar

06.005.0012 Educação

06.005.0012.0365 Educação Infantil

06.005.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.005.0012.0365.0005.2019 Reforma e Manutda Unidades Escolares do Ensino Infantil

331900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 27.000,00

Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2020 Reforma e Manutenção do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 23.500,00
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Código Descrição

06 Secretaria Municipal de Educação

06.006 Educação Infantil - Creches

06.006.0012 Educação

06.006.0012.0365 Educação Infantil

06.006.0012.0365.0005 Mais educação, mais cidadania.

06.006.0012.0365.0005.2023 Manutencao e Desenv das Atividades do Ensino Infantil (creches)

331900000000000 Aplicações Diretas

01190000 Transf.fundeb/fundef(out.desp.ensino)

Total Ação 179.500,00

Art. 2º. O recurso para abertura do presente crédito suplementar provém do provável excesso de arrecadação da fonte FUNDEB, vínculo 
11900, no valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) e da anulação da dotação abaixo relacionada:

Dotações Anuladas

Código Descrição

05 Secretaria de Planejamento e Desenvolv. Urbano

05.002 Demutram

05.002.0006 Segurança Pública

05.002.0006.0181 Policiamento

05.002.0006.0181.0003 Serviços de utilidade pública

05.002.0006.0181.0003.2100 Manutenção das Ações da Policia Militar

344900000000000 Aplicações Diretas

01000000 Recursos Ordinários

Total Ação 10.000,00

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2013 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO 8º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2013 – FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013 – FMS

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: Locação de imóvel para as instalações do Posto de Saúde do Bairro Guamiranga, situado na Estrada Bananal, nº 5760, 
bairro Guamiranga, no município de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do seu Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, 
com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratada: Lenir Hornburg Wagner, pessoa física, inscrita no CPF nº 532.291.009-30, residente em Guaramirim, Santa Catarina.

Resumo do aditivo: O presente Termo de Aditivo tem por objeto a prorrogação em 5 (cinco) meses o presente contrato de locação.

Data da Assinatura: 01/12/2016 Vigência: 02/05/2016.

Guaramirim (SC), 20 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
038/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 038/2016 – FMS
Processo Licitatório nº 051/2016 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Objeto da Licitação: Credenciamento de laboratórios de análises 
clínicas interessados em participar, de forma complementar, no Sis-
tema Único de Saúde do município de Guaramirim (SC).
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, através do 
seu Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 
155, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Ca-
tarina.
Contratado: Samir Dequech Dardaque & Cia Ltda – EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.857.491/0001-42, estabelecida na Rua João 
Butschardt, nº 84, sala 05 e 06, bairro Centro, município de Guara-
mirim, estado de Santa Catarina.

Data da Assinatura: 19/12/2016 Vigência: 31/12/2017

Guaramirim (SC), 20 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 676/2016
PORTARIA N°. 676/2016
Concede licença maternidade para Elisete do Carmo Shmoller da 
Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Elisete do Carmo Sh-
moller da Silva, na função de Auxiliar de Creche, vinculada à Se-
cretaria de Educação, a partir de 14 de dezembro de 2016, por 180 
(cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 677/2016
PORTARIA N°. 677/2016

Exonera Raiana Alves de Oliveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Raiana Alves de Oliveira, da função de Assessora 
Jurídica, vinculada à Procuradoria-Geral do Município, a partir de 

30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 678/2016
PORTARIA N°. 678/2016

Exonera Ivone Modrock.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Ivone Modrock, da função de Gerente de Patrimô-
nio e Frotas, vinculada à Secretaria de Administração e Finanças, a 
partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 679/2016
PORTARIA N°. 679/2016

Exonera Jonas Verbinen.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Jonas Verbinen, da função de Gerente de Arre-
cadação e Fiscalização, vinculado à Secretaria de Administração e 
Finanças, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 680/2016
PORTARIA N°. 680/2016

Exonera Jean Carlo Spezia.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Jean Carlo Spezia, da função de Diretor de Ca-
dastro, vinculado à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 681/2016
PORTARIA N°. 681/2016

Exonera Gladecir Jose Falcao.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Gladecir Jose Falcao, da função de Diretor de 
Fiscalização, Tráfego e Administração do DEMUTRAN, vinculado à 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a partir de 
30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 682/2016
PORTARIA N°. 682/2016

Exonera Gilberto Luiz Rebelato.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Gilberto Luiz Rebelato, da função de Gerente de 
Engenharia e Sinalização, vinculado à Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 683/2016
PORTARIA N°. 683/2016

Exonera Vanessa Regina Barbosa.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Vanessa Regina Barbosa, da função de Supervi-
sora Pedagógica do Ensino Fundamental, vinculada à Secretaria de 
Educação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 684/2016
PORTARIA N°. 684/2016

Exonera Iara Maria Spézia Schorck.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Iara Maria Spézia Schorck, da função de Diretora 
de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 685/2016
PORTARIA N°. 685/2016

Exonera Flavia Vanessa Ribas da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Flavia Vanessa Ribas da Silva, da função de Dire-
tora de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 
de dezembro de 2016.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 686/2016
PORTARIA N°. 686/2016

Exonera Scheila Richartz.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Scheila Richartz, da função de Diretora Pedagógi-
ca, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 687/2016
PORTARIA N°. 687/2016

Exonera Marja Prusse Rebelato.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Marja Prusse Rebelato, da função de Diretora 
de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 688/2016
PORTARIA N°. 688/2016

Exonera Valciria Lana de Souza.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Valciria Lana de Souza, da função de Supervisora 
Pedagógica do Ensino Infantil, vinculada à Secretaria de Educação, 
a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 689/2016
PORTARIA N°. 689/2016

Exonera Jandira de Borba Coelho.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Jandira de Borba Coelho, da função de Diretora 
de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 690/2016
PORTARIA N°. 690/2016

Exonera Janira da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Janira da Silva, da função de Surpervisora de 
Inclusão, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 691/2016
PORTARIA N°. 691/2016

Exonera Luciene Martins Franco.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Luciene Martins Franco, da função de Gerente de 
Projetos Pedagógicos, vinculada à Secretaria de Educação, a partir 
de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 692/2016
PORTARIA N°. 692/2016

Exonera Simone Dalsoquio.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Simone Dalsoquio, da função de Secretária de 
Educação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 693/2016
PORTARIA N°. 693/2016

Exonera Solange Martinelli.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Solange Martinelli, da função de Supervisora Pe-
dagógica do Ensino Fundamental, vinculada à Secretaria de Educa-
ção, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 

de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 694/2016
PORTARIA N°. 694/2016

Exonera Kariny Soares Leitzke.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Kariny Soares Leitzke, da função de Diretora de 
Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de de-
zembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 695/2016
PORTARIA N°. 695/2016

Exonera Anabela Sizs.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Anabela Sizs, da função de Diretora de Escola, 
vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 696/2016
PORTARIA N°. 696/2016

Exonera Michele Cristiane Graczeck Mengarda.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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Art. 1°. Exonerar Michele Cristiane Graczeck Mengarda, da função 
de Diretora de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir 
de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 697/2016
PORTARIA N°. 697/2016

Exonera Michele Cristiane Graczeck Mengarda.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Michele Cristiane Graczeck Mengarda, da função 
de Diretora de Escola, vinculada à Secretaria de Educação, a partir 
de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 698/2016
PORTARIA N°. 698/2016

Exonera Paulo Sergio Alano de Souza.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar Paulo Sergio Alano de Souza, da função de Assis-
tente Administrativo, vinculado à Secretaria de Saúde, a partir de 
30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 699/2016
PORTARIA N°. 699/2016

Exonera Ana Maria Rodrigues Ferrari de Oliveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Ana Maria Rodrigues Ferrari de Oliveira, da fun-
ção de Gerente de Vigilância em Saúde, vinculada à Secretaria de 
Saúde, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 700/2016
PORTARIA N°. 700/2016

Exonera Luciana Mohr Tonet.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Luciana Mohr Tonet, da função de Secretária de 
Desenvolvimento Social e Habitação, a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 701/2016
PORTARIA N°. 701/2016

Exonera Francinne Maira Espezim.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Francinne Maira Espezim, da função de Diretora 
Administrativa, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Habitação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito
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Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 702/2016
PORTARIA N°. 702/2016

Exonera Daniela Pereira da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Daniela Pereira da Silva, da função de Coordena-
dora do CREAS, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 703/2016
PORTARIA N°. 703/2016

Exonera Marli Pereira de Andrade.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Marli Pereira de Andrade, da função de Coorde-
nadora do PRONATEC, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Habitação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 704/2016
PORTARIA N°. 704/2016

Exonera Rubia Cristina Valentim Henning.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Rubia Cristina Valentim Henning, da função de 
Coordenadora do CRAS, vinculada à Secretaria de Desenvolvimen-
to Social e Habitação, a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 705/2016
PORTARIA N°. 705/2016

Exonera Edson Pedro de Souza.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Edson Pedro de Souza, da função de Gerente de 
Esportes, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer, a partir de 30 
de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 706/2016
PORTARIA N°. 706/2016

Exonera Emerson Flores da Silva.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Emerson Flores da Silva, da função de Gestor da 
Fundação Cultural, vinculado à Fundação Cultural de Guaramirim, 
a partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 707/2016
PORTARIA N°. 707/2016

Exonera Jean Paulo Bazzani.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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Art. 1°. Exonerar Jean Paulo Bazzani, da função de Gestor da Fun-
dação do Meio Ambiente de Guaramirim, a partir de 30 de dezem-
bro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 708/2016
PORTARIA N°. 708/2016

Exonera Elizangela Gomes Girardi.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Elizangela Gomes Girardi, da função de Diretora 
da Fundação do Meio Ambiente de Guaramirim, a partir de 30 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 709/2016
PORTARIA N°. 709/2016

Exonera Sonia Mary Kobroski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar Sonia Mary Kobroski, da função de Diretora de 
Cultura e Eventos, vinculada à Fundação Cultural de Guaramirim, a 
partir de 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro 
de 2016.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 710/2016
PORTARIA N°. 710/2016

Suspende os Processos Administrativos Disciplinares.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Suspender todos os Processos Administrativos Disciplinares 
não finalizados, no período de 26 de dezembro de 2016 até 31 de 
janeiro de 2017.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 711/2016
PORTARIA N°. 711/2016

Homologa Processo Seletivo nº. 07/2016.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a realização do Processo Seletivo nº. 07/2016, con-
forme o Edital nº. 07/2016, publicado no dia 01/11/2016 (DOM/
SC – Edição nº 2114), para admissão de pessoal por prazo de-
terminado para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de 
Guaramirim;

Considerando ainda, a conclusão dos trabalhos da Comissão Mu-
nicipal de Processo Seletivo, nomeada através da Portaria nº. 
574/2016;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica homologado o Processo Seletivo nº. 07/2016, para 
provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Guaramirim.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 51/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 51/2016 - Pregão Presencial Nº. 36/2016.
Objeto: Aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel e Óleo Diesel S10) para a manutenção da frota de maquinas e veículos do 
Município de Guarujá do Sul – Pref, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2017.
Propostas e Habilitação: 03/01/2017 ( 11:00 Documentação - 11:15 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:00 as 13:00, de segunda a sexta-feira, na Prefeitura Municipal 
ou informações pelo fone 49 36420122 e no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 20 de dezembro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO DE TRABALHO  Nº 061 _ MONICA 
POZZOBOM
CONTRATO DE TRABALHO Nº 061
Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE, (SC), sito 
à Rua Nereu Ramos, n° 389 neste ato, representado pelo Prefeito, 
Nelson Guindani, CPF 501.589.459-72, doravante designada sim-
plesmente EMPREGADORA e MONICA POZZOBOM, portadora da 
Carteira Profissional n° 9951908, Série nº 0040 - SC, a seguir cha-
mado apenas EMPREGADO PÚBLICO, é celebrado o presente CON-
TRATO DE TRABALHO, que terá vigência Por Prazo Indeterminado, 
a partir de 20 de dezembro de 2016, de acordo com as condições 
a seguir especificadas:
1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da 
EMPREGADORA para exercer as funções de AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Programa 
Saúde da Família, mediante a remuneração de R$ 1.096,64 (Um 
mil e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos), por mês.
2 - Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1° do artigo 469, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que o EMPREGADO PÚBLICO, 
acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de 
serviços.
3 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO PÚBLICO, 
compromete-se a cumprir o que prevê a Lei F. 11.350/2006, bem 
como a Lei Complementar 174/2005, e a violação das regras pre-
vistas na legislação acima mencionada, implicará em sanção, cuja 
graduação dependerá da gravidade da mesma, culminado com a 
rescisão do contrato.
4 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGA-
DORA, autorizada a efetivar o desconto da importância correspon-
dente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § 1º do artigo 
462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que essa possibilida-
de fica expressamente prevista em Contrato.
E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o 
presente Contrato de Experiência em duas vias, ficando a primeira 
em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, 
que dela dará o competente recibo.

Empregador Responsável pelo RH

Herval d’Oeste, 20 de Dezembro de 2016.

____/____/____, _______________________________________
_____
MONICA POZZOBOM

PORTARIA Nº 1415/2016
PORTARIA Nº 1415/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JANDIRA FERRAN-
DIN (Matr. 4019), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas se-
manais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisiti-
vo compreendido entre 24 de setembro de 2015 e 25 de setembro 
de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de dezembro de 2016 
a 18 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o 
art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº CM 0165/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0165/2016

Exonera Servidora Pública Municipal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste que especifica e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, presidente da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
legislação em vigor,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2016, a servidora pública municipal: JOCIRLEI FÁTIMA PEREIRA, portadora da CI nº 11/R 
– 1.515.438 – SSP-SC, CPF nº 486.510.959-53 e inscrição junto a FENAJ/SC sob nº 383, ocupante do cargo de Assessor de Imprensa do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste, conforme dispõe art. 7° da Lei Complementar n° 287/2011, de 
28 de outubro de 2011.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

Herval d’Oeste - (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0166/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0166/2016

“Exonera Servidor Público Municipal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste que especifica e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, presidente da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
legislação em vigor,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2016, o servidor público municipal: MARCIO MENDES DA ROSA, portadora da CI nº 
2092456661 – SSP-RS, CPF nº 006.137.360-52 e inscrição junto a OAB/SC sob nº 28344, ocupante do cargo de Assessor Jurídico no Quadro 
de Pessoal da Câmara Municipal de Herval d’Oeste, conforme dispõe art. 7° da Lei Complementar n° 287/2011, de 28 de outubro de 2011.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste - (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0167/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0167/2016

“Concede férias à Funcionário da Câmara Municipal de Vereadores que especifica e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, Presidente da Câmara de Vereadores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação em vigor:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias Regulamentares, ao servidor ALAN LUCAS DE ALMEIDA, portador da CI nº 11/R 3.427.613 - SSP-SC, CPF sob nº 
949.983.709-44, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Contador, Nível – 8, Referência “B”, constante do Anexo VI - Quadro Perma-
nente de Pessoal no período de 23 (vinte e três) de janeiro de 2017 a 21 (Vinte e um) de fevereiro de 2017, referente ao período aquisitivo 
de 10 (Dez) de Janeiro de 2015 a 09 (Nove) de Janeiro de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste - (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0168/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0168/2016

“Concede férias à Funcionário da Câmara Municipal de Vereadores que especifica”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, Presidente da Câmara de Vereadores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação em vigor:

RESOLVE
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Art. 1º Conceder férias Regulamentares, ao servidor PAULO FERRANDIN, CPF nº. 596.399.469-15, ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo de Analista Legislativo, Nível – 8, Referência “G”, constante do Anexo VI - Quadro Permanente de Pessoal no período de 02 (dois) de 
janeiro de 2017 a 31 (trinta e um) de janeiro de 2017, referente ao período aquisitivo de 1º (Primeiro) de Outubro de 2015 a 30 (Trinta) 
de Setembro de 2016.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste - (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO 012-2016 FMS
CONTRATO 012/2016 FMS

Processo Licitatório nº 013/2016 – Tomada de Preço nº 003/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM/SC, sito a Avenida 20 de Julho, Centro, CEP: 89.652-000, Fone(49)3534-0045, CNPJ Nº: 
11.250.761/0001-18, por intermédio do Prefeito Municipal o CLOVIS JOSE BUSATTO, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado na 
Rua São Sebastião em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 497.720.319-49 e portador da Carteira de Identidade nº 1.517.976-1, de ora em diante 
denominado de contratante, e de outro lado à empresa, Martini e Franciscatto Engenharia Ltda, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º 23.108.271/0001-60, com sede na Rua Dolores Duran, nº 393, Itoupava Norte, CEP 89.052-020, Blumenau – SC, neste ato 
representado por seu Administrador o Sr. Ulysses Martini, CPF: 073.024.809-74, CI 4.584.982, de ora em diante denominado de CONTRA-
TADO, celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 013/2016 de acordo com o disposto no Artigo 54 de Lei 8.666/93 
com alterações subsequentes, na modalidade de Tomada de Preço nº 003/2016, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, e LC 
123/06, tem entre si ajustado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0.1 - O objeto do presente contrato é a Conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde, com Recursos de Financiamento do MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, Conforme especificado no Edital, Memorial Descritivo, Orçamento Quantitativo e Cronograma Físico-Financeiro, e proposta da 
empresa vencedora.

1.1.1 – AO CONCLUIR A OBRA(antes do Termo de Recebimento Definitivo) A CONTRATADA É RESPONSÁVEL PELA OBTENÇÃO DO HABI-
TE-SE JUNTO AO SETOR DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE IBIAM, DEVENDO RECOLHER O VALOR CORRESPONDENTE E COMPROVAR O 
PAGAMENTO DOS TRIBUTOS NECESSÁRIOS.

1.1.2 - Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, o “as built”- Como Construído, isto 
é, uma via completa do projeto, com as alterações que se fizerem necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, inclusive aquelas 
relativas a locação.

1.1.3 - Responder pela solidez e segurança de toda construção (obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“..o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA.

2.1 – O objeto deste contrato deve ser entregue conforme cronograma –físico-financeiro da obra, com previsão de 90(noventa ) dias para 
conclusão dos serviços( anexo a este edital). Devendo ser dado inicio a construção da obra em no máximo 2(dois) dias após o envio da 
Autorização de Fornecimento pelo setor de compras no e-mail indicado pela empresa vencedora, conforme esta tenha indicado em sua 
proposta. Para cada dia de atraso na execução de cada parcela da obra, poderá o Município cobrar multa de R$ 500,00(Quinhentos reais) 
por dia de atraso. Combinado com as demais sanções constantes no edital e contrato deste processo.

2.1.2 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre através de termo aditivo.

2.1.3 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura de Ibiam e serão considerados quan-
do forem anotados no relatório dos serviços prestados.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO FEITA POR ESCRITO PELO SETOR 
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO E MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE LIQUIDADE PELA SECRETARIA 
COMPETENTE.

2.2 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição 
deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações e normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

2.2.1 - A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacio-
nados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada pela 
Prefeitura de Ibiam.

2.2.2 - O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à Prefeitura de Ibiam(Setor de Licitações) de Ibiam 
e a segunda à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser vistado, na oportunidade, pelo responsável técnico 
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da empresa contratada e pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização.

2.2.3 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente Contrato em perfeita harmonia e concordância com o Projeto 
de Engenharia padrão do Ministério da Saúde, aprovado para a obra, bem como de conformidade com o Edital de Tomada de Preços para 
Obras e Serviços de Engenharia n 003/2016 e os respectivos anexos, e a Proposta que apresentou e teve aceite neste certame licitatório, 
documentos estes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente Contrato, como se aqui integral e expressamente estives-
sem reproduzidos.

2.2.4 - O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pelo Município de Ibiam, sob a super-
visão de Engenheiro responsável pela fiscalização, conforme projeto integrante deste contrato.

2.2.5 – A forma de execução é por preço unitário, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas às normas técnicas e especificações 
contidas nos Anexos deste Edital.
CLAUSULA TERCEIRA - PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 – A Prefeitura de Ibiam pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente executados no período, obede-
cendo rigorosamente o constante no cronograma físico financeiro da obra, de acordo com os preços correspondentes na planilha apresen-
tada. Não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula 
primeira será de R$ 81.534,76, sendo com custos e despesas com material R$ 61.151,07, custo com pessoal de R$ 20.383,69, BDI aplicado 
á obra 25%. Será descontado no ato do pagamento o I.S.S. correspondendo a 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, exceto se o 
proponente for empresa cadastrada no município e já contribui com I.S.S.Q.N.; 11% de INSS sobre serviços. Os pagamentos dos serviços 
serão efetuados conforme boletim de medição expedido pelo engenheiro da AMARP e conforme liberação dos recursos por parte do Ministé-
rio da Saúde, mediante liquidação da correspondente nota fiscal pelo Secretário de Saúde, sendo indispensável a apresentação de Diário de 
Obra(Os Diários de Obra deverão ser fornecidos ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ibiam obrigatoriamente até 27 de cada mês, ou caso 
este dia seja em final de semana, deve-se considerar o último dia útil anterior ao dia 27, devidamente assinado pelo Engenheiro responsável 
pela Execução e pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização, caso falte alguma assinatura não serão aceitos, sob pena de aplicação das 
penalidades constantes neste edital). O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS, CNDT e Falência e concordata. A empresa vencedora deverá apresentar folha de pagamento quitada dos 
empregados que atuaram na obra no período, GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente. No 
ato do pagamento a contratada deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas à matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos emprega-
dos que trabalharam na mesma. A Contratada deverá apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou 
na obra no período, sem que estivesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos aspectos 
previdenciários serão observados o que dispõe a legislação vigente. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do 
calendário semanal ou de expediente bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira 
neste período OBS: O último pagamento fica condicionado a apresentação da Certidão Negativa de Débitos referente ao numero da CEI 
cadastrado no INSS no inicio da obra.

3.2 - De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente nacional;

3.3 - Os quantitativos dos serviços relacionados no Orçamento anexo a este edital, para efeito de pagamento, deverão ser considerados 
apenas como previstos, não importando em obrigação da Prefeitura de autorizar sua execução integral, respeitados os limites de acréscimo 
e/ou supressão previstos no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes;

3.4 - Os resultados das medições dos serviços serão lançados em formulários apropriados;

3.5 - As Medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização, e pelo 
Secretário de Saúde do Município.

3.6 - Os serviços serão aferidos mensalmente e a data da medição será a do dia 27 de cada mês, caso seja final de semana considerar-se-á 
o último dia útil anterior ao dia 27.

3.7 - Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 10.2.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, da 
CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
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III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitados, da 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente compro-
vado e aceito pela Prefeitura de Ibiam.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

5.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto licitado são de origem Federal, do Ministério da Saúde, na seguinte rubrica orçamen-
tária:

Despesas Valor previsto Elementos Descrição Complemento do Deta-
lhamento

2 81.534,76 44900000000000 44905198000000

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 – A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Contratante,
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor da proposta;
- Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois (02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores 
e responsáveis técnicos; e,
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO DAS MULTAS E DAS SANÇÕES

7.1 Os preços que regerão o Contrato serão os constantes da Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora.

7.2 Constará do contrato a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas por esta licitação.
7.3 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, deste Edital.

7.4 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e altera-
ções posteriores:

7.5 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
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l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

7.6 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;

7.7 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

7.8 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

7.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.10 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

7.11 - A Prefeitura Municipal de Ibiam aplicará as seguintes multas:
Multa de 500,00(Quinhentos reais) por dia de atraso ou serviços executados em desacordo com o edital, projeto, memorial descritivo, cro-
nograma-físico-financeiro e outros anexos deste edital.

7.12 - Multa de 0,02% (dois centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços, caso não 
houver justificativa aceitável pelo referido atraso.

7.13 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, com base em processo administrativo e ga-
rantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
7.14 - Advertência escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do 
Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido, das 
demais sanções ou multas;
7.15 - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, a critério da Administração de Ibiam quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas aplicáveis no caso, e quando a administração ou a fiscalização for erroneamente 
informada;

7.16 - 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato 
pela inexecução total.

7.17 Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Ibiam, no caso de inexecução parcial ou total do con-
trato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
7.18 - Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com o Município de Ibiam, quando a inexecução do contrato 
decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação, na forma da legislação em vigor.
7.19 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, nos seguintes casos:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 atualizada;

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na Cláusula 
Oitava deste contrato.

§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

8.2 – A CONTRATADA não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados.

8.3 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os 
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adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

8.4 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os 
reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes com-
petentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.

8.6 – Manter em local visível ao público, placa de identificação da obra.

8.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos da, fornecendo as infor-
mações e demais elementos necessários.

8.8 - A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo apre-
sentá-la ao Município, quitada.

8.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução da 
obra.

8.10 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

8.11 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

8.12 - São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando à execução dos serviços objeto deste edital:
8.13- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descritivos, plani-
lhas e especificações, Anexos do edital, que passam a fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritos fossem.

8.14 - Na execução dos serviços a contratada deverá observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, deter-
minados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT.

8.15 - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobilização, 
instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária.

8.16 - Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade.

8.17 - Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisórias de 
qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato.

8.18 - A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” complementares.

8.19 - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante.

8.20 - Designar em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços.

8.21 - Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, com detalhes 
construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, 
planilha orçamentária do contrato e de medição, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de Obras, ARTs, manifestações 
por escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e medições realizadas.

8.22 - Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.23 - Atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente contrato e nas respectivas insta-
lações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.24 - Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, o “as built”- Como Construído, isto 
é, uma via completa do projeto, com as alterações que se fizerem necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, inclusive aquelas 
relativas à locação.

8.25 - Responder pela solidez e segurança de toda construção (obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“..o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo).

8.26 - Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem 
como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução da obra no período contratual, isentando o município de qualquer responsabilidade, 
seja ela solidária ou subsidiária.
8.27 - A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem como as 
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responsabilidades sobre as obrigações especificadas no Contrato.

8.28 - A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresentar alterações 
ao projeto, podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto.

8.29 – Encaminhar Relatório/Diário de Obras com os registros da execução da obra, ao Setor de Licitações do Município de Ibiam(DEVIDA-
MENTE ASSINADO), localizado na Rua Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam - SC, até o dia 27 de cada mês.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Serviços para a Prefeitura de Ibiam.

9.2 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 - Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.
CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, será notificada a comparecer para assinatura do contrato, devendo 
para isso efetuar na Prefeitura Municipal de Ibiam/SC, a título de Garantia de Execução, o recolhimento de 5% (cinco por cento) do valor 
total da proposta.

10.2 A Garantia de Execução deverá ser feita em dinheiro;

10.3 Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, desistência ou paralisação da obra, não será devolvida a Garantia de 
Execução, a não ser que a rescisão e/ou a paralisação decorra de acordo com o Município de Ibiam – SC.
10.4 A Garantia de Execução somente será levantada 60 (sessenta) dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. No caso 
de rescisão do contrato por inadimplência da contratada ou atraso na execução dos serviços(o prazo de execução é conforme cronograma 
físico-financeiro da obra) não será devolvida a Garantia de Execução, que será apropriada pelo Município de Ibiam/SC

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre mediante formalização de Termo Aditivo.

11.2 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

11.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA

12.1 - A fiscalização da obra será efetuada pela Prefeitura de Ibiam, através do Secretário de Obras e pelo Engenheiro responsável pela 
fiscalização, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e 
demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas 
executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

12.2 - A fiscalização se efetivará no local da obra.

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo da Pre-
feitura de Ibiam e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

12.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

12.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

12.6 - A Contratada fica obrigada a manter a obra e serviço por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em 
perfeitas condições de conservação e funcionamento.

12.7 - Decorridos 90 (noventa) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura ve-
rificadas forem executados e aceitos pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento de contribuição devida à Previdência Social 
relativa ao período de execução da obra, incluindo-se a CND - CEI do INSS referente à obra objeto deste contrato, será lavrado o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
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12.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 002/2016, Processo Licitatório n. 
012/2016 da Prefeitura do Município de Ibiam/SC, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões

13.2 – A Administração Municipal de Ibiam, providenciará a publicação do extrato do presente contrato até o dia 5(cinco) do mês subse-
qüente a data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e LC 123/06.

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará/SC, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

15.2 - O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a sua publicação.

15.3 - E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os representantes das partes
contratantes, bem como as testemunhas abaixo identificadas.

Ibiam/SC, 16 de Dezembro de 2016.
Clóvis José Busatto   Martini e Franciscatto Engenharia Ltda
Prefeito Municipal   CNPJ: 23.108.271/0001-60
CONTRATANTE    Gerente: Ulysses Martni
    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Olivo Ceron    Rosinei Ceron
CPF:305.876.849-15   CPF: 004.918.899-25

DECRETO Nº 2979/2016
DECRETO Nº. 2979, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO REPASSE DE RECURSOS DO FUN-
DEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei n. 0581/2015:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do provável excesso de ar-
recadação do FUNDEB no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento de 2016 da Prefeitura Municipal de Ibiam, na seguinte 
programação de despesa:

Suplementação:

Órgão: 02 Chefia Do Executivo
Unidade: 0206 Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 1201 Desenvolvimento Educacional
Projeto/Atividade: 2026 Mat. Das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1118- Recursos Vinculados
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o provável excesso de 
arrecadação do repasse do Fundeb.
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 142 2016
Decreto nº 143/2016

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE ILHOTA PELO FALECIMENTO DO SR. LAURI ARMINDO ADÃO

.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de ILHOTA/SC, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o falecimento do Sr. LAU-
RI ARMINDO ADÃO, ocorrido em 20/12/2016, aos 60 anos de idade, enluta a nossa comunidade por tratar-se de perda de ilustre cidadão 
ilhotense;

CONSIDERANDO ter o falecido sido Funcionário Público Municipal, pai do Vice-Prefeito Lauri Adão Júnior DECRETA

Art. único - Em homenagem à memória do Sr. LAURI ARMINDO ADÃO, fica declarado luto oficial de um (1) dia no Município de Ilhota.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, em 20 de dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

1

PORTARIA 608/2016
PORTARIA Nº 608/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e na forma da Lei e seguindo os procedimentos do 
edital 003/2016, que trata da Remoção de Lotação e Lotação de professores efetivos de rede municipal de ensino de Ilhota SC.

RESOLVE:
Lotar:

1 Joziane Richarts 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Maria Terezi-
nha Hammes

2 Juliana Adão Berti 20 horas Lota no Centro de Educação Infantil Tia Loli
3 Juliana Adão Berti 20 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vó Varda

4 Chaiane Cristina Kraisch 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Chapeuzinho 
Vermelho

5 Katia Regina Moser Lanser 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Larissa 
Marinéia

6 Cristiane Reinert Goedert 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vovô Juca
7 Rosangela Paes de Farias 20 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vovô Juca
8 Ereni dos Santos 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vovô Juca
9 Rita Hahmann Miranda 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Prof. Gianna
10 Joziméri Richarts 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Prof. Gianna
11 Rosangela Paes de Farias 20 horas Lota no Centro de Educação Infantil Prof. Gianna

12 Sandra Dias do Prado 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vó Rosa

13 Viviane Selenka 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vó Rosa
14 Raquel Zapelini 40 horas Lota no Centro de Educação Infantil Vó Rosa

15 Elaine Cristina Custódio 20 horas Lota na E.M.Domingos José Machado

16 Sidriana Eger 20horas Lota na E.M.Pedro Teixeira de Mello
17 Karla Teixeira 20horas Lota na E.M.Pedro Teixeira de Mello

26 Rosania M. Schmitt dos Santos 20 horas
Remove sua lotação da Escola Municipal Pedro 
Teixeira de Melo para a Escola Municipal Domin-
gos José Machado

27 José Luiz Paulino 20 horas
Remove sua lotação da Escola Municipal Pedro 
Teixeira de Melo para Escola Municipal José Elias 
de Oliveira
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28 Andrea de Aguiar Correa 20 horas
Remove sua lotação da Escola Municipal Pedro 
Teixeira de Melo para a Escola Municipal Alberto 
Schmitt

29 Enete T. Hilleshein Guesser 20 horas
Remove sua lotação da Escola Municipal Pedro 
Teixeira de Melo para a Escola Municipal Alberto 
Schmitt

30 Fernanda W. Miranda da Silva 40 horas
Remove sua lotação do Centro de Educação In-
fantil Vó Rosa para o Centro de Educação Infantil 
Vó Varda

31 Eliane Yochico Shimada 10 horas L. Portuguesa Lota na E. M. Alberto Schmitt
32 Eliane Yochico Shimada 10 horas L. Portuguesa Lota na E.M.Domingos José Machado
33 Andrea Machado 10 horas História Lota na E.M.José Elias de Oliveira
34 Pedro Paulo de Oliveira Abreu 10 horas História Lota na E.M.Domingos José Machado

35 Ligia Mendes dos Santos Bender 10 horas Ciências Lota na E. M. José Elias Oliveira

36 Andre Angela Gorge 40 horas Matemática Lota na E.M. Alberto Schmitt

37 Jaine Rodrigues 40 horas Matemática Lota na E.M. Domingos José Machado
38 Gisele Russi 10 horas Inglês Lota na E.M. José Elias de Oliveira

39 Patricia Machiavelli Thomaz 10 horas Ed. Física Remove sua lotação do Centro de Educação Infantil Vó Rosa para Escola 
Municipal Domingos José Machado.

40 Diego Zeferino 10 horas Ed. Física Remove sua lotação do Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Verme-
lho para o Centro e Educação Infantil Vó Rosa.

41 Paulo Eduardo Pereira 10 horas Ed. Física Remove sua lotação do Centro de Educação Infantil Tia Flor para Escola 
Municipal Domingos José Machado.

42 Diego Zeferino 10 horas Ed. Física Remove sua lotação do Centro de Educação Infantil Maria Terezinha 
Hammes para o Centro de Educação Infantil Tia Flor.

43 Diego Zeferino 10 horas Ed. Fisíca Remove sua lotação do Centro de Educação Infantil Tia Loli para o Centro 
de Educação Infantil Vovô Juca.

44 Alessandro Jesus Mendes 10 horas Ciências
Remove sua lotação da Escola Municipal José Elias dde Oliveira para 
Escola Municipal Domingos José Machado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 09 de Dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA 609/2016
PORTARIA Nº 609/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e na forma da Lei:

RESOLVE

EXONERAR, o(a) Sr(a) ANDREA CORDEIRO QUINTINO, do cargo de PROFESSOR, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 100 horas mês, a partir de 06 de Dezembro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de Dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA 610/2016
PORTARIA Nº 610/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e na forma da Lei:

RESOLVE

CONCEDER RETORNO, da licença sem vencimentos o(a) Sr(a) JOSEANE APARECIDA, no cargo do PROFESSOR III, a partir de 09 de 
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Dezembro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de Dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA 611/2016
PORTARIA Nº 611/2016

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e na forma da Lei:

RESOLVE

EXONERAR, o(a) Sr(a) MARIO VALGAS, do cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e regime 
previdenciário próprio (ILHOTAPREV), com 200 horas mês, a partir de 08 de Dezembro de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 14 de Dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

   PORTARIA PMI/GGP Nº 678/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 678, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão de Promoção por Merecimento e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei nº 
1.144, de 12 de abril de 1991, Lei Complementar nº 4.492, de 11 
de dezembro de 2014 e considerando ainda a Resolução GGP/SE-
AGP nº 01, de 20 de novembro de 2015 e o disposto no Processo 
Administrativo nº 5.319, de 03 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. ARIELA ALVES VIEIRA, brasileira, 
Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob o n.º 061.733.489-77, ma-
trícula n.º 4470, Promoção por Merecimento, pelos serviços presta-
dos ao Poder Público Municipal em seu efetivo exercício.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

.EXTRATO: PMI SEDUC 2013/89 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2013/89 A05
Contratada: GILBERTO PIRES.
CPF: 306.031.619-87
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 01/01/2017 ATÉ 31 DE 
DEZEMRO DE 2017
Valor R$ 83.152,44Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 77/2013 Dispensa 13/2013

Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Gilberto Pires
Representante legal
Contratada

DECRETO PMI Nº 210, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 210, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.777, de 20 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da dotação orçamen-
tária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETEC
Manutenção da SEDTUR
23.122.0008-2.026
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0123)

Aplicações 
Diretas 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação total da dota-
ção orçamentária abaixo, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETEC
Construção do Santuário de Santa Paulina
23.695.0008-1.017
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0101)

Aplicações 
Diretas 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

DECRETO PMI Nº 211, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 211, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Pre-
feitura Municipal de Imbituba e para o Fundo Municipal de Saúde 
de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.778, de 20 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço da dotação orçamentá-
ria, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024
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4.4.90.00.00.00.00.00.0.10708 
(0006) Aplicações Diretas 80.000,00

Total 80.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da 
dotação orçamentária como segue:
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL-SE-
DES
Aquisição de Veículos
04.122.0007-1.046
4.4.90.00.00.00.00.00.0.10092 
(0150) Aplicações Diretas 80.000,00

Total 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

DECRETO PMI Nº 212, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO PMI Nº 212, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba, o Fundo Municipal de Saúde de 
Imbituba, o Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.779, de 20 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.363.900,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil e nove-
centos reais) para reforço das dotações orçamentárias, conforme 
Quadro de Suplementações Orçamentárias constante do Anexo I 
integrante desta Lei.

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes das anulações parciais e/
ou totais das dotações orçamentárias conforme Quadro de Anula-
ções Orçamentárias constante do Anexo II integrante desta Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

EXTRATO SEMUSA 2014/34 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato SEMUSA 2014/34 A03
Contratada CARVALHO SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
LTDA
CNPJ 17.031.296/0001-00
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original para até dia 31 
de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ Conforme a PPI da assistência vigente, 
a série histórica e a tabela de procedimentos do SUS.
Fundamento: Processo nº. 45/2014 Inexibilidade 07/2014

Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

Carvalho Serviços de Diagnostico por Imagem ltda
Representante Legal
Credenciada

EXTRATO: CONTRATO SEDURB SANEAMENTO/ 
2014/03 A/04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: CONTRATO SEDURB SANEAMENTO/ 2014/03 A/04
Contratada: SERRANA ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 83.073.536/0001-64

Objeto: Prorrogação do prazo até 31 de dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 01/2014 Concorrência 01/2014

Imbituba, 16 de dezembro de 2016
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação 
– SEDURB
Eduardo dos Passos Nunes
Contratante

Serrana Engenharia ltda
Representante legal
Contratado

EXTRATO: CONTRATO SEMUSA 2015/04 – A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: Contrato SEMUSA 2015/04 – A/03
Contratada: ADELIR PEREIRA DOS SANTOS
CPF: 290.249.009-72
Objeto: Prorrogação do prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017
Valor: R$ 46.428,60 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 07/2015. Dispensa: 02/2015 DL.

Imbituba, 05 de dezembro de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal da Saúde
Locatário

Adelir Pereira dos Santos
Representante legal
Locador
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EXTRATO: FMS  2012/20 A09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/20 A09
Contratada VIGILANCIA TRIANGULO LTDA
CNPJ 79.894.168/0001-48
Objeto: Prorrogação de prazo de 31 de janeiro de 2017 a 24 de 
abril de 2017
Prazo 24/04/2017 Valor R$ 3.091,26 mensal R$ 147.29 trimestral
Fundamento: Processo nº. 11/2012 Pregão Presencial 11/2012
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Vigilância Triangulo ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS  2013/53 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/53 A04
Contratada ZINATA COLETAS DE LIXO LTDA
CNPJ 06.179.264/0001-30
Objeto: Prorrogação de prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 20217
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 1.40,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 49/2013 Pregão 34/2013
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Zinata Coleta de lixo ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS  2014/22 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2014/22 A03
Contratada DONTOTEC ASSISTENCIA E EQUIPAMENTO ODONTO-
LOGICO LTDA ME.
CNPJ 83.124.982/0001-50
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato Original para até dia 31 
de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 58.800,00
Fundamento: Processo nº. 25/2014 Pregão 22/2014
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Dontotec assist. e equip. odontológico ltda me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2012/26 – A/09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2012/26 – A/09
Contratada: JOÃO CARLOS MICHELS
CPF: 343.500.209-34
Objeto: Prorrogação do prazo de 01 de janeiro de 2017 a 17 de 
maio de 2017
Valor: R$ 1.252,35mensais Prazo 17/05/2017
Fundamento: Processo nº 29/2012. Dispensa: 02/2012.
Imbituba, 05 de dezembro de 2016

Maria Martins dos Passos Souza
Secretaria Municipal da Saúde
Contratante

João Carlos Michels
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2013/40 A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/40 A06
Contratada CLAUDIO DOS SANTOS
CPF 299.864.869-04
Objeto: Prorrogação de prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 919,88 mensais
Fundamento: Processo nº. 35/2013 Dispensa 4/2013
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Claudio dos Santos
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2013/41 A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2013/41 A06
Contratada ADALBERTO BARRETO RAIMUNDO
CPF 081.681.059-15
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original de 01 de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 1.888,32 mensal
Fundamento: Processo nº. 36/2013 Dispensa 5/2013DL
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Adalberto Barreto Raimundo
Representante legal
Contratada
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EXTRATO: FMS 2014/01 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2014/01 A05
Contratada ADELIR PEREIRA DOS SANTOS
CPF 290.249.009-72
Objeto: Prorrogação de prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 39.883,08
Fundamento: Processo nº. 01/2014 Dispensa 1/2014DL
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Adelir Pereira dos Santos
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2014/02 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2014/02 A03
Contratada ZINATA COLETAS DE LIXO LTDA
CNPJ 06.179.264/0001-30
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de 31 de janeiro de2017 
a 31 de dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 106.440,00
Fundamento: Processo nº. 04/2014 Pregão:03/2014
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Zinata Coletas de Lixo ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2014/18 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2014/18 A03
Contratada INOVADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ 00.867.301/0002-06
Objeto: Prorrogação de prazo até dia 31 de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$: 6.245,00
Fundamento: Processo nº. 17/201 Pregão 15/2014
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Inovadora de Sistemas de Gestão ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: FMS 2014/19 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FMS 2014/19 A04
Contratada OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79

Objeto:Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo 
objeto
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 10.000,00
Fundamento: Processo nº. 122/2013 Concorrência 05/2013
Imbituba, 15 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Joao Antônio de Souza Domingos
Procuador
Contratada

EXTRATO: PMI GABINETE 2015/131 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI GABINETE 2015/131 A03
10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato para até 31 de dezembro 
de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo objeto.
Valor: R$250.000,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 170/2014 Concorrência 15/2014
Imbituba, 15 de dezembro de 2016.

Andrea Aguiar
Chefe de Gabinete da Prefeitura
Municipal de Imbituba-Interino
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2013/103 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2013/103 A05
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo 
objeto
Prazo:31/12/2017 Valor R$ 137.580,00
Fundamento: Processo nº103/2013 Tomada de Preço 01/2013
Imbituba, 15 de dezembro de 2016

Gladis Farias Candido
Secretária SEAGP-interina
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2014/54 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2014/54 A05
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
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dezembro de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo 
objeto
Prazo:31/12/2017 Valor R$ 242.500,00
Fundamento: Processo nº122/2013 Concorrência: 05/2013
Imbituba, 15 de dezembro de 2016

Gladis Farias Candido
Secretária SEAGP-interina
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2014/97 A/04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2014/97 A/04
Contratada: ELEVADORES CASTELO
CNPJ: 76.340.132/0001-24
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato para até 31 de dezembro 
de 2017
Prazo 31/12/2017 Preço: R$ 4.291,32
Fundamento: Processo nº. 87/2014 Dispensa 16/2014
Imbituba, 05 de dezembro de 2016.

Gladis Farias Candido
Secretário Interina Municipal de Administração
Contratante

Elevadores Castelo
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2015/157 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2015/157 A02
Contratada: LEANDRO E CAROL LTDA
CNPJ 11.264.946/0001-81
Objeto Prorrogação até 31 de dezembro de 2017
Prazo:31/12/2017 Valor R$ 24.000,00
Fundamento: Processo nº98/2015 Dispensa 21/2015
Imbituba, 06 de dezembro de 2016

Gladis Farias Candido
Secretário Interina Municipal de Administração
Contratante

Imobiliaria Leandro e Carol
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2015/177 A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2015/177 A/01
Contratada CARLOS ALVES DA SILVA ME
CNPJ: 09.122.442/0001-85
Objeto Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017
Valor: R$ 29.868,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 109/2015 Pregão 62/2015
Imbituba, 06 de dezembro de 2016.

Nicolau Corsino Bento
Secretário municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

Carlos Alves da Silva me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2015/33 A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2015/33 A/02
Contratada COLONIA DE PESCADORES Z 13
CNPJ: 82.909.227/0001-19
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017
Valor: R$ 9.6000,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 18/2015 Dispensa 05/2015
Imbituba, 11 de dezembro de 2016.

Gladis Farias Candido
Secretário Interina Municipal de Administração
Contratante

Colonia de Pescadores Z 13
Representante legal
Locador

EXTRATO: PMI SEAGP 2016/18 A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2016/18 A/01
Contratada: NATÁLIA COUTO DE SOUZA
C.P.F: 520.903.299-04
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017
Preço: R$ 9.600,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 15/2016 Dispensa 3/2016
Imbituba, 03 de dezembro de 2016.

Gladis Farias Candido
Secretário Interina Municipal de Administração
Contratante

Natália Couto De Souza
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC  2014/55 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2014/55 A03
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo 
objeto
Valor; 60.000,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 122/2013 Concorrência 05/2013
Imbituba, 15 de dezembro de 2016

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante
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Omega Comunicação ltda me
Joao Antonio de Souza Domingos
Procurador
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC  2015/47 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2015/47 A03
Contratada: BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA LTDA
CNPJ 02.811.258/0001-01
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato até 31 de dezembro de 
2017
Valor R$10.300,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 13/2015 Pregão 08/2015
Imbituba, 06 de dezembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Brusfogo Extintores e
Equipamentos de Segurança ltda
Representante legal
Contratado

EXTRATO: PMI SEDUC 2014/13 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2014/13 A03
Contratada: EXPURGO LAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 07.389.979/001-80
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017
Valor R$ 13.280,00Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 04/2014 Pregão 04/2014
Imbituba, 06 de dezembro de 2016 .

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Expurgo Lar Prestadora de Serviços ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/101 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2015/101 A02
Contratada: ANTONIO NICOLAU DE ABREU-ME
CNPJ 97.528.279/0001-01
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
Dezembro de 2017
ValorR$ 34.000,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 44/2015 Pregão 31/2015
Imbituba, 06 de dezembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Antonio Nicolau de Abreu-me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/11 – A/02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2015/11 – A/02
Contratada: ANA MARIA DE ABREU DOS SANTOS
CPF 678.857.489/0001-87
OBJETO: É objeto desse termo aditivo a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de 01/01/2017 até 31 de Dezembro de 2017
Valor: R$ 30.000,00. Prazo: 31/12/2017.
Fundamento: Processo nº 03/2015. Dispensa: 02/2015.
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretaria Municipal de Educação
Locatária

Ana Maria de Abreu dos Santos
Representante Legal
Locador

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/44 – A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2015/44 – A/03
Contratada: EMPRESA IMOBILIÁRIA LEANDRO E CAROL LTDA
CNPJ: 11.264.946/0001-81

OBJETO: É objeto desse termo aditivo a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de 01/01/2017 até 31 de Dezembro de 2017
Valor: R$ 168.000,00. Prazo: 31/12/2017.
Fundamento: Processo nº 32/2015. Dispensa: 07/2015.
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretaria Municipal de Educação
Locatária

Imobiliária Leandro e Carol Ltda.
Representante Legal
Locador

EXTRATO: PMI SEDUC 2016/11 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2016/11 A01
Contratada: METAWAY TECNOLOGIA DA INFORMATICA
CNPJ 03.880.889/0001-37
Objeto: Prorrogaçaõ do prazo do contrato ate 31 de dezembro de 
2017
Valor: R$ 69.400,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 147/2015 Pregão89/2015
Imbituba, 06 de dezembro 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Metaway Tecnologia da Informatica
Representante legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEDUC 2016/12 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2016/12 A01
Contratada: ROSIANE ALCIDES DA SILVA
CNPJ 13.831.161/0001-79
Objeto: Prorrogação do contrato até 31de dezembro de 2017
Valor: R$ 22.900,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 145/2015 Pregão87/2015
Imbituba, 06 de dezembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Rosiane Alcides da Silva
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2016/25 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 2016/25 A01
Contratada: KARINA RODRIGUES DE CARVALHO CANDIDO- ME
CPF: 038.832.419-89
Objeto: Prorrogação do contrato original para até 31 de dezembro 
de 2017
Preço: R$44.000,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 16/2016 Pregão 10/2016
Imbituba, 06 de dezembro de 2016

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Karina Rodrigues de Carvalho Candido- Me
Representante legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEFAZ 2014/224 A/05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEFAZ 2014/224 A/05
Contratada: GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA
CNPJ:09.391.371/0001-16
Objeto: Prorrogação do prazo para até 11 de dezembro de 2017
Prazo:11/12/2017
Fundamento: Processo nº 102/2014 Tomada de Preço02/2014
Imbituba, 06 de dezembro de 2017

Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Geomais Geotecnologia ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEMUSA 2014/26 A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEMUSA 2014/26 A/03
Contratada: TECOMNI LTDA ME.
CNPJ: 13.794.058/0001-04
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DEVIGÊNCIA DE 01 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEM-
BRO DE 2017.
Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 33/2014 Carta Convite 02/2014
Imbituba, 02 de dezembro de 2016

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Tecomni Ltda Me.
Representante legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2013/05 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/05 A05
Contratada: CENTHAURO- SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME.
C.N.P.J: 04.55.820/0001-09
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL PARA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 5.896,00
Fundamento: Processo nº. 09/2013 Pregão 01/2013
Imbituba, 02 de dezembro 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Centhauro- Segurança Eletronica Ltda Me
Valdeci Martins
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2013/14 A05
ZESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/14 A05
Contratada: SILVIA CRISTINA AGOSTINHO PITTIGLIANI
CPF 691.255.709-00
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência do contrato para até 31 
de dezembro de 2017
Valor R$19.200,00 Prazo 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 19/2013 Dispensa 05/2013
Imbituba, 02 de dezembro 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Silvia Agostinho Pittigliani
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: SEAST 2013/06 – A/06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2013/06 – A/06
Contratada: VERA LUCIA VALDOMIRO MEDEIROS THEIESEN
CPF 017.424.419-39
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017
Valor: R$ 10.800,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 10/2013 Dispensa: 02/201 DL
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal Interina da Seast
Locatário

Eduardo Elias
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEAST 2014/18 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2014/18 A03
Contratada: VALDINETE VIEIRA BENTO MARQUES
CPF 764.565.289-68
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência do contrato para até 31 
de Dezembro de 2017
Prazo:31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 18/2014 Outra Modalidades: 01/2014
Imbituba, 02 de dezembro 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal Interina da Seast
Locatário

Valdinete Vieira Bento Marques
Representante Legal
Credenciada

EXTRATO: SEAST 2015/09 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2015/09 A01
Contratada: IMOBILIARIA LEANDRO E CAROL LTDA
C.N.P.J: 11.264.946/0001-81
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro 2017
Valor R$12.000,00 Prazo 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 15/2015 Dispensa 02/2015
Imbituba, 02 de dezembro 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Imobiliária Leandro e Carol ltda
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEAST 2015/57 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2015/57 A02
Contratada: ESPAÇO VITALITTÁ CLINICA INTEGRADA LTDA
C.N.P.J: 11.278.867/0001-20
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO DE 01/01/2016 ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017
Prazo 231/12/2017Valor R$52.650,00
Fundamento: Processo nº. 37/2015 Pregão 31/2015
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Espaço Vitalittá Clinica Integrada Ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2016/08 – A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2016/08 – A/01
Contratada: Luiz Gonzaga da Costa
CPF: 591.558.419-53
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 31 
de Dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017. Valor: R$ 48.000,00
Fundamento: Processo nº 13/2016. Dispensa 01/2016.
Imbituba, 02 de dezembro de 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Luiz Gonzaga da Costa
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEAST 2016/12 – A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2016/12 – A/01
Contratada: EDUARDO ELIAS
CPF 029.546.089-87
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017
Valor: R$ 21.600,00 Prazo: 31/12/2017
Fundamento: Processo nº 25/2016 Dispensa: 05/2016
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal Interina da Seast
Locatário

Eduardo Elias
Representante Legal
Locador
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EXTRATO: SEFAZ 2012/117ª A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEFAZ 2012/117ª A06
Contratada: SOMAP ASSESSORIA E CONSULTORIA TRITUTARIA 
LTDA
C.N.P.J:07.182.988/0001-04
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 
26/06/2017
Prazo: 26/06/2017 Valor: 50.836,80
Fundamento: Processo nº. 66/2012 Carta Convite 05/2012
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Somap Assessoria e Consultoria
Tributária ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2012/17 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEFAZ 2012/17 A02
Contratada: JACIMAR ALEXANDRE TORRES ME.
C.N.P.J:05.905.338/0001-06
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original até 
31/12/2017
Prazo: 31/12/2017 Valor: 46.440,00
Fundamento: Processo nº. 07/2012 Pregão: 03/2015
Imbituba, 06 de Dezembro de 2016.

Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Empresa Jacimar Alexandre Torres me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2015/153 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEFAZ 2015/153 A02
Contratada: FINTEL SISTEMAS DE INFORMATICA EIRELI-ME
C.N.P.J 07.987.836/0001-43
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 
31/12/2017
Prazo: 31/12/2017 Valor R$ 21.050,00
Fundamento: Processo nº. 79/2012 Tomada de Preço 05/2015
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Fintel Sistemas de Informatica eireli-me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEMUSA  2015/15 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2015/15 A02
Contratada JOSE DOS PASSOS PACHECO
CPF 299.865.169-00
Objeto: Prorrogação de prazo até dia 31 de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 2.000,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 21/2015 Dispensa 04/2015
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Locatário

Jose dos Passos Pacheco
Representante legal
Locador

EXTRATO: SEMUSA  2015/40 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2015/40 A02
Contratada DAVID DA SILVEIRA SABINO
CPF 062.067.629-98
Objeto: Prorrogação de prazo até dia 31 de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 2.500,00 mensais
Fundamento: Processo nº. 44/2015 Dispensa 05/2015
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Locatário

David da Silveira Sabino
Representante legal
Locador

EXTRATO: SEMUSA  2016/02 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2016/02 A01
Contratada: SANAVAL SERVIÇO E TRANSPORTE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA.
CNPJ: 01.394.452/0001-68
Objeto: Prorrogação de prazo até 31 de dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017 Valor R$109.200,00
Fundamento: Processo nº. 47/2015 Pregão 36/2015
Imbituba, 05 de dezembro de 2016

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde.
Contratante

Sanaval Serv. e Transp. Produtos Quimicos Ltda
Representante legal
Contratada

EXTRATO: SEMUSA  2016/03 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2016/03 A01
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS- APAE
CNPJ: 83.291.807/0001-58
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Objeto: Prorrogação de prazo até 31 de dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017 Valor: O VALOR A SER PAGO REFERENTE A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÁ AQUELE CONSTANTE NA TA-
BELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, BEM COMO SEUS REAJUSTES
Fundamento: Processo nº. 02/2016 Inexigibilidade 01/2016
Imbituba, 05 de dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde
Credenciante

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2013/10 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2013/10 A04
Contratada SAO PEDRO CLINICA E FISIOTERAPIA LTDA ME
CNPJ 16.651.719/0001-22
Objeto: Prorrogação de prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017
Fundamento: Processo nº. 06/2013 Inexibilidade 01/2013
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

São Pedro Clinica e Fisioterapia ltda me
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2013/43 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2013/43 A04
Contratada OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2017 ou até novo processo licitatório com o mesmo 
objeto
Prazo 31/12/2017 Valor R$ 30.000,00
Fundamento: Processo nº. 14/2013 Tomada de Preço 01/2013
Imbituba, 15 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEMUSA 2014/32 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2014/32 A03
Contratada LABORATÓRIO DE ANÁLISE BETONCINI LTDA
CNPJ 83.479.964/001-91
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de 01 de janeiro de 2017 

a 31 de dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ Conforme a PPI da assistência vigente, 
a série histórica e a tabela de procedimentos do SUS.
Fundamento: Processo nº. 40/2014 Inexibilidade 05/2014
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

Laboratório de Analise Betoncini
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2014/33 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2014/33 A03
Contratada LABORATÓRIO CENTRAL DE IMBITUBA LTDA
CNPJ 75.483.495/0001-56
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência de 01 de janeiro de 2017 
a 31 de dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ Conforme a PPI da assistência vigente, 
a série histórica e a tabela de procedimentos do SUS.
Fundamento: Processo nº. 40/2014 Inexibilidade 05/2014
Imbituba, 02 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

Laboratório Central de Imbituba ltda
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2014/35 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2014/35 A03
Contratada CENTRO DE FISIOTERAPIA SAÚDE E BELEZA LTDA
CNPJ 11.310.107/0001-52
Objeto: Prorrogação de prazo até dia 31 de dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ Conforme a PPI da assistência vigente, 
a série histórica e a tabela de procedimentos do SUS.
Fundamento: Processo nº. 42/2014 Inexibilidade 06/2014
Imbituba, 05 de Dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

Centro de Fisioterapia Saude e Beleza ltda
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2014/36 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2014/36 A02
Contratada ESPAÇO VITALITTA CLINICA IINTEGRADA LTDA
CNPJ 11.278.867/000-20
Objeto: Prorrogação de prazo até dia 31 de Dezembro de 2017
Prazo 31/12/2017 Valor R$ Conforme a PPI da assistência vigente, 
a série histórica e a tabela de procedimentos do SUS.
Fundamento: Processo nº. 42/2014 Inexibilidade 06/2014
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Imbituba, 15 de Dezembro de 2016.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Credenciante

Espaço Vitalitta Clinica Intregada ltda
Representante legal
Credenciada

EXTRATO: SEMUSA 2016/05 – A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2016/05 – A/01
Contratada: LOCADOR ARLEI LONDERO
CPF: 507.293.309-15
Objeto: Prorrogação de prazo até 31 de dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017. Valor: R$ 6.000,00 (mensal).
Fundamento: Processo nº 10/2016. Dispensa: 01/2016.
Imbituba, 05 de dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde
Locatária

Arlei Londero
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEMUSA 2016/06 – A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEMUSA 2016/06 – A/01
Contratada: JULIANA PEREIRA SOARES
CPF: 048.322.819-25
Objeto: Prorrogação do prazo de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017
Prazo: 31/12/2017. Valor: R$ 16.200,00
Fundamento: Processo nº 11/2016. Dispensa: 02/2016 DL.
Imbituba, 15 de dezembro de 2016.

Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde
Locatária

Juliana Pereira Soares
Representante Legal
Locador

LEI Nº 4.776, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.776, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a Concessão Administrativa de Uso Especial de Bem 
Público e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara 
Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, dispensada 
concorrência a proceder Concessão Administrativa de Uso Especial 
de Bem Público, na forma disposta no Art. 26 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba, constituído por uma Usina de Triagem e 
Compostagem de Resíduos Sólidos à Cooperativa dos Catadores de 

Material Reciclável de Imbituba – COOPERZIMBA, sociedade coo-
perativa sem fins lucrativos, sediada em Vila Nova Alvorada, neste 
Município.
§ 1º - O Uso Especial do Bem Público mencionado no “caput” com-
põe-se, ainda, do terreno onde está edificada a Usina de Triagem 
e Compostagem de Resíduos Sólidos, composto por uma área de 
terra de geometria regular, com as seguintes medidas e confron-
tações:
I - Frente à Norte, medindo 200,00 metros, confrontando com via 
pública denominada Corredor de Serviço; Fundos à Sul, medin-
do 200,00 metros, confrontando com área remanescente; Lateral 
Oeste, medindo 200,00 metros, confrontando com estrada munici-
pal secundária de acesso ao reservatório da CASAN na localidade 
de Vila esperança; Lateral Leste, medindo 200,00 metros, confron-
tando com área remanescente;
II – O imóvel acima descrito tem área de 40.000,00 m²;
III – Topografia irregular; e
IV – Pedologia firme.
§ 2º - A dispensa da concorrência mencionada no “caput” decorre 
do interesse público relevante, devidamente justificado no Anexo 
desta Lei.

Art. 2º - O prazo de concessão são de 4 (quatro) anos, contado a 
partir da outorga pelo Poder Concedente, prorrogável por até igual 
período, mediante justificativa homologada pelo Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 3º - São obrigações específicas da COOPERZIMBA:
I – utilizar o bem outorgado, única e exclusivamente, para triagem, 
compostagem e comercialização de resíduos sólidos;
II – efetuar a manutenção e recuperação do bem outorgado sem-
pre que se fizer necessário;
III – submeter-se a regulação expedida pelo Poder Concedente;
IV – zelar pela atualidade, continuidade, eficiência, qualidade, re-
gularidade, salubridade ambiental e segurança na exploração do 
bem outorgado;
V – executar diretamente os trabalhos de triagem, compostagem e 
comercialização, sendo vedada a sua terceirização.

Art. 4º - A outorga da Concessão Administrativa de Uso Especial 
de Bem Público, objeto desta Lei, será efetuada mediante ato do 
Poder Concedente através de órgão/entidade designada para este 
fim.

Art. 5º - A COOPERZIMBA submete-se, no que couber, à Lei Com-
plementar n.º 2.383/2003 e a legislação concernente a outorga.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos
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LEI Nº 4.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da dotação orçamen-
tária, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETEC
Manutenção da SEDTUR
23.122.0008-2.026
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0123)

Aplicações 
Diretas 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação total da dota-
ção orçamentária abaixo, como segue:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA – SETEC
Construção do Santuário de Santa Paulina
23.695.0008-1.017
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 
(0101)

Aplicações 
Diretas 50.000,00

Total 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

LEI Nº 4.778, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.778, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para Pre-
feitura Municipal de Imbituba e para o Fundo Municipal de Saúde 
de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço da dotação orçamentá-
ria, como segue:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMBITUBA – FMS
Aquisição de Veículos
10.301.0014-1.024
4.4.90.00.00.00.00.00.0.10708 
(0006)

Aplicações 
Diretas 80.000,00

Total 80.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da 
dotação orçamentária como segue:
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL-SE-
DES
Aquisição de Veículos
04.122.0007-1.046
4.4.90.00.00.00.00.00.0.10092 
(0150)

Aplicações 
Diretas 80.000,00

Total 80.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

LEI Nº 4.779, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.779, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba, o Fundo Municipal de Saúde de 
Imbituba, o Fundo Municipal de Assistência Social de Imbituba, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
2.363.900,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil e nove-
centos reais) para reforço das dotações orçamentárias, conforme 
Quadro de Suplementações Orçamentárias constante do Anexo I 
integrante desta Lei.

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes das anulações parciais e/
ou totais das dotações orçamentárias conforme Quadro de Anula-
ções Orçamentárias constante do Anexo II integrante desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos
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LEI Nº 4.780, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.780, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Altera a redação do Artigo 2º da Lei nº 4.774, de 13 de dezembro 
de 2016, que autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo Aditivo 
referente ao Convênio 001/2016 entre a Colônia de Pescadores 
Z-13 e o Município de Imbituba, através da Secretaria Municipal 
de Educação.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 2º da Lei nº 4.774, de 
13 de dezembro de 2016, que passa a vigorar a seguinte redação:
“ Art. 2º O valor repassado será de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

LEI Nº 4.781, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 4.781, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 3.838, de 27 de dezem-
bro de 2010, que denomina vias no bairro Campo D’Una, Município 
de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os incisos do artigo 1° da Lei n° 3.838, 
de 27 de dezembro de 2010, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
'I – D.S. Rua ESMERALDA, com início na D.S. Rua Ametista, sem 
saída;
II – D.S. Rua AMETISTA, com início na rodovia SC 434, e término 
na D.S Rua Rubi;
III – D.S. Rua RUBI, com início ao sul da D.S. Rua Ametista, sem 
saída; e término ao norte da D.S. Rua Ametista, sem saída;
IV – D.S. Rua ÁGATA, com início na rodovia SC 434 e término na 
D.S. Rua Esmeralda;
V – D.S. Rua TOPÁZIO, com início na D.S. Rua Ágata, sem saída;
VI – D.S. Rua CITRINO, com início na rodovia SC 434, sem saída;
VII – D.S. Rua DIAMANTE, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;
VIII – D.S. Rua JADE, com início na rodovia SC 434 e término na 
D.S. Rua da Primavera;
IX – D.S. Rua DA PRIMAVERA, com início na rodovia SC 434 e tér-
mino na D.S. Rua Diamante;
X – D.S. Rua ÔNIX, com início na rodovia SC 434, sem saída;
XI – D.S. Rua JOÃO LEANDRO GREGÓRIO, com início na SC 434 e 
término na D.S. Rua Pérola;
XII – D.S. Rua GRANADA, com início na D.S. Rua João Leandro 
Gregório, sem saída;
XIII – D.S. Rua PÉROLA, com início na rodovia SC 434, sem saída;
XIV – D.S. Rua DA FELICIDADE, com início e término na D.S. Rua 
Pérola;
XV – D.S. Rua DONA DOLORES, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;

XVI – D.S Rua NOVO MUNDO, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;
XVII – D.S. Rua DOS MANACÁS, com início na rodovia SC 434, sem 
saída;
XVIII – D.S. Rua AGAPITO MANUEL PEREIRA, com início na rodovia 
SC 434, sem saída;
XIX – D.S. Rua QUARTZO, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XX – D.S. Rua TURQUESA, com início na divisa com o município de 
Garopaba e término na D.S. Rua Safira;
XXI – D.S. Rua SAFIRA, com início na D.S. Rua Quartzo, sem saída;
XXII – D.S. Rua TURMALINA, com início na divisa com o município 
de Garopaba, sem saída;
XXIII – D.S. Rua PIRITA, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XXIV – D.S. Rua ÂMBAR, com início na divisa com o município de 
Garopaba, sem saída;
XXV – D.S. Rua MARFIM, com início na divisa com o município de 
Garopaba e término na D.S. Rua Âmbar;
XXVI – D.S. Rua MADREPÉROLA, com início na divisa com o muni-
cípio de Garopaba, sem saída."

Art. 2º Ficam acrescentados ao artigo 1° da Lei nº 3.838, de 27 de 
dezembro de 2010, os Incisos XXVII, XXVIII, XXIX, com a seguinte 
redação:
"XXVII – D.S. Rua PÉROLA NEGRA, com início na D.S. Rua Citrino, 
sem saída;
XXVIII – D.S. Rua ÁGUA-MARINHA, com início na D.S. Rua Dia-
mante e término na D.S. Rua Citrino; e
XXIX – D.S. LOURIVAL CASSIMIRO ALVES, início na rodovia SC 
434, sem saída."

Art. 3º O Anexo I (mapa do bairro), previsto no artigo 2°, da Lei nº 
3.838, de 27 de dezembro de 2010, que denomina vias no bairro 
Campo D’Una, Município de Imbituba/SC, passa a vigorar com a 
configuração do Anexo I desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 20 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Enelise Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

PORTARIA PMI/GGP Nº 677/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 677, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão de Promoção por Merecimento e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei nº 
1.144, de 12 de abril de 1991, Lei Complementar nº 4.492, de 11 
de dezembro de 2014 e considerando ainda a Resolução GGP/SE-
AGP nº 01, de 20 de novembro de 2015 e o disposto no Processo 
Administrativo nº 5.351, de 03 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. CONCEIÇÃO BILHERVA SOA-
RES, brasileira, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 
432.442.469-15, matrícula n.º 102, Promoção por Merecimento, 
pelos serviços prestados ao Poder Público Municipal em seu efetivo 
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exercício.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 679/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 679, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão de Promoção por Merecimento e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei nº 
1.144, de 12 de abril de 1991, Lei Complementar nº 4.492, de 11 
de dezembro de 2014 e considerando ainda a Resolução GGP/SE-
AGP nº 01, de 20 de novembro de 2015 e o disposto no Processo 
Administrativo nº 5.473, de 06 de maio de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. MAICON DA ROCHA, brasileiro, 
Motorista, inscrito no CPF sob o n.º 004.618.769-30, matrícula n.º 
4290, Promoção por Merecimento, pelos serviços prestados ao Po-
der Público Municipal em seu efetivo exercício.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 680/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 680, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base 
no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando 
ainda a Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e 
o disposto no Processo Administrativo nº 15.649, de 15 de outubro 
de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, Sr. ALVACY MARTINS DI PIETRO, 
inscrito no CPF sob o n.º 096.069.809-44, Contínuo, matrícula n.º 
36, o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a sexta-parte da 

sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e cinco) anos de 
efetivo exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 681/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 681, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base 
no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando 
ainda a Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e 
o disposto no Processo Administrativo nº 15.472, de 11 de outubro 
de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora, Sra. SANTA DA SILVA BORGES CRES-
CÊNCIO, inscrita no CPF sob o n.º 578.603.009-15, Servente Me-
rendeira, matrícula n.º 513, o Adicional Sexta-Parte (ASP), corres-
pondente a sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento 
dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 682/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 682, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a concessão do Adicional Sexta-Parte (ASP) e, dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
Complementar nº 4.492, de 11 de dezembro de 2014 e com base 
no Decreto PMI nº 314, de 12 de dezembro de 2014, considerando 
ainda a Resolução SEAGP/GGP nº 001, de 01 de junho de 2015 e o 
disposto no Processo Administrativo nº 19.604, de 04 de dezembro 
de 2013,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor, Sr. PEDRO FRANCISCO BENTO, ins-
crito no CPF sob o n.º 345.107.029-49, Auxiliar de Serviços, ma-
trícula n.º 454, o Adicional Sexta-Parte (ASP), correspondente a 
sexta-parte da sua remuneração, pelo cumprimento dos 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 683/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 683, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretária Executiva e destituição da 
Interinidade de Chefe de Gabinete, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. ANDRÉA AGUIAR, brasileira, inscrita no 
CPF sob o n.º 838.135.869-87, do cargo de Secretária Executiva, 
com a respectiva destituição da Interinidade de Chefe de Gabinete, 
nomeada através da PORTARIA PMI/GGP nº 500, de 31 de agosto 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 684/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 684, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Procurador Geral do Município, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o Sr. DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO, brasileiro, 
Advogado, OAB/SC nº 18.600, inscrito no CPF n.º 025.539.829-84, 
do cargo de Procurador Geral do Município, nomeado através da 
PORTARIA PMI/GGP Nº 86, de 18 de fevereiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 686/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 686, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretária Municipal de Educação - 
SEDUC, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. MICHELA DA SILVA FREITAS, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 833.289.719-04, do cargo de Secretária 
Municipal de Educação, nomeada através da PORTARIA PMI/GGP 
Nº 563, de 07 de outubro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 687/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 687, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração do cargo de Secretária Municipal de 
Saúde Interina, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar, a Sra. MARIA MARTINS DOS PASSOS SOUZA, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n.º 507.293.309-15, do cargo/função 
de Secretária Municipal de Saúde Interina, nomeada através da 
PORTARIA PMI/GGP nº 667, de 12 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 688/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 688, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretária Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Renda Interina, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. VIVIANE MARQUES BEZERRA, brasileira, 
Assistente Social, inscrita no CPF sob o n.º 008.589.659-41, do car-
go de Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda 
Interina, nomeada através da PORTARIA PMI/GGP Nº 512, de 05 
de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 689/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 689, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, Saneamento e Habitação Interino, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o Sr. EDUARDO DOS PASSOS NUNES, brasileiro, 
Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o n.º 033.666.139-80, do 
cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sanea-
mento e Habitação Interino, nomeado através da PORTARIA PMI/
GGP Nº 626, de 11 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 690/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 690, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretária Municipal de Agricultura, 
Pesca e Infraestrutura - SEAPI, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. JULIANA DA SILVA IGNÁCIO, brasileira, 
inscrita no CPF sob o n.º 047.294.089-93, do cargo de Secretária 
Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, nomeada através 
da PORTARIA PMI/GGP nº 186, de 01 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 691/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 691, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável - SEDES, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. CLÁUDIA LIBÂNIA MEDEIROS COSTA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.233.509-72, do cargo de 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável, 
nomeada através da PORTARIA PMI/GGP nº 195, de 05 de abril 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 692/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 692, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura Interino - SETEC, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015 e considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o Sr. ROMEU PIRES FILHO, brasileiro, agente ad-
ministrativo, inscrito no CPF sob o n.º 252.390.079-34, do cargo 
de Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Cultura Interino, no-
meado através da PORTARIA PMI/GGP nº 308, de 02 de junho de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 693/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 693, de 21 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora I e destituição da Interi-
nidade de Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. GLADIS FARIAS CÂNDIDO, brasileira, inscri-
ta no CPF sob o n.º 007.291.009-79, do cargo de Assessora I, com 
a respectiva destituição da Interinidade de Secretária Municipal de 
Administração e Gestão Pública, nomeada através da PORTARIA 
PMI/GGP Nº 501, de 31 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 21 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.
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Indaial

Prefeitura

COMUNICADO PL 144-2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundação Municipal de Esportes Vereador MaroMarcos Hadlich
C O M U N I C A D O
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2016-37941

O Município de Indaial torna público, para o conhecimento dos interessados, conforme preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, que a Comissão 
de Licitações realizará a Sessão de Abertura da Proposta de Preço da licitante habilitada no Processo Licitatório nº 144/2016 – Edital de 
Concorrência nº 001/2016-37941, no dia 21/12/2016, às 11h30min, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações da Prefeitura, haja vista 
esgotados todos os trâmites administrativos.
Estão, por meio deste, todos os licitantes cientificados.

Indaial/SC, em 19 de dezembro de 2016.
DIEGO VETTER
Licitador
Comissão de Licitações

Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Ademir Packer
Diretor Executivo

DECRETO Nº 2329/16
. DECRETO Nº 2329/16
. De 20 de dezembro de 2016
Homologa Edital 010/2016 – Processo Seletivo Interno para Ocupantes do Núcleo de Apoio Saúde da Família – NASF.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XI 
da Lei Orgânica do Município, Decreto nº 2207/16, Portaria Ministério da Saúde nº 154/08 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital 010/2016 - Processo Seletivo Interno para Ocupantes do Núcleo de Apoio de Saúde da Família - NASF, 
conforme Anexos, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 010/2016

PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA OCUPANTES DO NÚCLEO DE APOIO SAÚDE FAMÍLIA – NASF

PREVÊ A SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DENTRE AS FUNÇÕES DE NUTRICIONISTA, PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, FONOAUDIÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, EDUCADOR FÍSICO, BIOQUÍMICO PARA EXERCEREM ATIVIDADES NO NÚCLEO APOIO SAÚDE FAMÍLIA – NASF 
DO MUNICÍPIO.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar público o presente Edital, que estabelece instruções 

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
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especiais destinadas à realização de PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA COMPOSIÇÃO DO NASF NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE INDAIAL – SC, nos termos da Lei Municipal n° 4.724 de 2012, Lei Municipal n° 4.986 de 2014 e decreto 2207 de 22 de novembro de que 
designou a comissão para realização e acompanhamento do PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA COMPOSIÇÃO DO NASF NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL – SC.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital é requisito essencial para inscrição e participação em 
qualquer das etapas do PROCESSO SELETIVO INTERNO, sendo que o candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas 
aqui estabelecidas será eliminado do certame.
1.2 O Núcleo de Apoio à Saúde da Família desenvolverá suas atividades a partir da identificação do público prioritário, realizado em conjunto 
com as equipes de Saúde da Família, em cada uma das ações de apoio, estabelecidas no NASF e de acordo com as ações estabelecidas pela 
Portaria Nº 154, de janeiro de 2008.
1.3 O desempenho das funções se dará tanto na zona urbana quanto na zona rural do Município de Indaial, devendo o candidato contar 
com disponibilidade de horários para desenvolver suas atividades.
1.4 O Processo Seletivo Simplificado - PSS, constitui-se em uma iniciativa do Município de Indaial, a ser executada através da Secretaria 
Municipal de Saúde, constituindo-se a classificação do candidato em mera expectativa de direito que só se concretizará quando de sua 
convocação e contratação, a título precário, sem vínculo empregatício.
1.5 Tratando-se de uma seleção simplificada curricular, não tem validade de Concurso Público.
1.6 O processo seletivo poderá ser acompanhado por até dois membros efetivos do Conselho Municipal de Saúde, previamente indicados 
por aquele órgão.
1.7 As funções disponibilizadas neste edital foram selecionadas conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Indaial, seguin-
do os critérios de prioridade identificados a partir das necessidades locais e da disponibilidade de profissionais de cada uma das diferentes 
ocupações.
1.8 Serão chamados um profissional por função, respeitando a melhor pontuação da seleção, até a soma das cargas horárias semanais dos 
membros da equipe acumular 220 horas semanais.
1.9 Caso a carga horária geral não seja contemplada, serão chamados sucessivamente os demais colocados selecionados, de acordo com 
o número de vagas cedido por categoria e respeitando a melhor classificação geral, não excedendo o máximo de 80 horas de carga horária 
da mesma ocupação.
1.10 Caso ainda assim, a soma das cargas horárias semanais dos membros da equipe não acumular o mínimo de 200 horas semanais como 
prevê a Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, indicar profis-
sional específico para integrar a equipe técnica a fim de compor o quadro final de ocupações exigidos por tal legislação.
1.11 O incentivo destinado aos membros da equipe dar-se-á de acordo com o disposto na Lei Municipal Nº 5360 de 30 de novembro de 
2016.
1.12 A coordenação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família será definida exclusivamente por ato discricionário do Gestor Municipal.
1.13 Os pré-requisitos/escolaridade, funções oferecidas e jornada de trabalho foram estabelecidos em conformidade com as Diretrizes do 
NASF e estão descritos na tabela abaixo, bem como suas atribuições constantes no Anexo II deste Edital.
VAGAS FUNÇÃO HABILITAÇÃO CARGA HORÁRIA

01 Assistente Social Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 40 horas

03 Educador Físico Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe.

2=40 horas
1=20 horas

01 Fisioterapeuta Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 20 horas

02 Fonoaudiólogo Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 20 horas

01

Médico
(com uma das seguintes especialida-
des: Ginecologista/obstetra; Homeo-
pata; Pediatra; Geriatra; Internista /
Clínica Médica)

Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 20 horas

01 Nutricionista Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 40 horas

02 Psicólogo Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe. 20 horas

01 Bioquímico Nível Superior Portador do diploma de nível superior, com registro no respectivo 
Conselho de classe.

20 horas

1.14 Todas as atividades dos profissionais do NASF deverão ser realizadas no horário de funcionamento das Equipes de Saúde da Família 
ou em horários especiais definidos pela Estratégia Saúde da Família.

1.15 Todos os atendimentos prestados pelos profissionais do NASF deverão ser registrados no Prontuário Eletrônico do Paciente e lançados 
no Módulo Produção do Sistema Criador/ fichas do E-SUS, que serão utilizados como critério para pagamento do incentivo financeiro.

1.16 Os atendimentos poderão ser auditados e analisados com base na demanda gerada pelas Equipes de Saúde da Família a qualquer 
tempo, e caso a auditoria considere o resultado insatisfatório, o profissional poderá ser substituído a qualquer tempo pelo Gestor Municipal, 
com aviso prévio de 30 dias.
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1.17 O local de trabalho dos profissionais do NASF será nos espaços das Unidades de ESF do Município de Indaial, alternando conforme 
agenda previamente definida junto à Coordenação do NASF. O registro de ponto será feito na unidade em que o profissional atuar no dia. 
O deslocamento até o local de trabalho é responsabilidade de cada servidor.

1.18 Para realização de visitas domiciliares é disponibilizado veículo oficial do NASF e o mesmo é conduzido pelo profissional do NASF. Não 
há disponibilidade de motorista para essa finalidade.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser preenchidas pessoalmente pelo candidato;
2.2. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas para 
inscrição;
2.3. A ficha de inscrição (Anexo I) poderá vir preenchida ou ser preenchida no dia do atendimento, conforme calendário indicado no item 
3.1, deverá ser revisada e assinada, ficando o candidato inteiramente responsável pelas informações nela contidas;
2.4 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos constantes no item "5" do presente Edital, sendo vedada apresenta-
ção posterior à efetivação da inscrição.
2.5 Ao preencher a ficha de inscrição o candidato receberá o protocolo e deverá guardá-lo como comprovante.

3. DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições do presente processo seletivo interno ocorrerão entre os dias 16 a 20 de janeiro de 2017, das 08:00 às 12:00 horas na 
secretaria de saúde, localizada à Rua Leoberto Leal, nº 155, Bairro Tapajós, no 2º piso com funcionária Larissa.

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
a) Ser servidor EFETIVO ESTATUTÁRIO no Município de Indaial;
b) Possuir escolaridade mínima para a função e habilitação legal para o exercício da função quando da convocação para o provimento de 
vaga.

5. DA DOCUMENTAÇÃO
5.1. No ato da inscrição, no local e horário indicados no item 3.1, o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição preenchida (Anexo I 
deste Edital), bem como, apresentar original e fotocópia dos documentos conforme indicados abaixo:
a) Comprovantes de Formação Educacional;
b) Carteira de identidade e CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
d) Certificados de cursos de aperfeiçoamento na área específica;
e) Comprovantes de experiência na área. (Cópia do decreto de nomeação, registros em carteira CLT, ou declarações de Instituições ao qual 
prestou serviços);
f) Declaração de outros vínculos empregatícios mantidos pelo candidato, sejam eles na esfera pública ou privada com especificação de carga 
horária.
5.2 A experiência profissional (Anexo III) deve ser comprovada através de declaração anexa a ficha de inscrição, preenchida e assinada por 
coordenador/supervisor e/ou órgão competente.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. A classificação dos candidatos inscritos, que possuírem a habilitação mínima para a vaga pretendida, resultará do somatório do número 
de pontos obtidos pelo candidato na análise de títulos e cursos de aperfeiçoamento e anos de experiência na área, em ordem decrescente 
de classificação, conforme critérios previstos no Anexo II deste Edital.

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. Havendo empate entre os candidatos quanto à quantidade de pontos para a função pretendida deverão ser aplicados os seguintes 
critérios em ordem decrescente de valores:
a) Candidato com mais tempo de atividade na Administração Municipal;
b) Candidato mais idoso.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO
8.1. A lista classificatória dos candidatos constará na ordem decrescente de pontos e será divulgada no Mural Oficial da Secretaria de Saúde 
no site www.saudeindaial.sc.gov.br, no menu processo seletivo sendo divulgada a classificação preliminar no dia 25 de janeiro de 2017. A 
classificação definitiva será divulgada após serem apreciados os pedidos de recursos eventualmente interpostos.

9. DO PERÍODO DE RECURSOS PARA SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO
9.1. O candidato poderá efetuar pedido de reconsideração referente à contagem dos pontos à comissão do processo seletivo do NASF na 
Secretaria Municipal de Saúde no dia 26 de janeiro de 2017 das 08:00 às 13:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Indaial, sito à 
Rua Leoberto Leal, nº 155, 2º piso - Bairro Tapajós – Indaial/SC;
9.2. O formulário de solicitação de reconsideração está indicado no Anexo V deste edital e deverá ser preenchido e protocolado na data e 
horário indicados no item 9.1;
9.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem 
como tiverem indicados o nome do candidato e número de sua inscrição;
9.4 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo para tanto considerada a data e hora do respectivo protocolo.

10. DO RESULTADO FINAL
10.1. A partir do dia 30 de janeiro de 2017 será divulgado no Mural da Secretaria Municipal de Saúde e no site www.saudeindaial.sc.gov.br, 
no menu processo seletivo o resultado final dos classificados no processo seletivo.

http://www.saudeindaial.sc.gov.br
http://www.saudeindaial.sc.gov.br
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11. DA CHAMADA DOS CANDIDATOS
11.1. A chamada dos candidatos selecionados será feita obedecendo à ordem de classificação, de acordo com a necessidade do serviço;
11.2. O candidato classificado será avisado via telefone e no site www.saudeindaial.sc.gov.br, devendo se apresentar num prazo máximo de 
5 dias, para informar do seu interesse em assumir a vaga;
11.3. É de responsabilidade do candidato manter os contatos telefônicos atualizados junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Indaial, sito à Av. Getúlio Vargas, 126 centro – Indaial-SC
11.4. O candidato que não comparecer ou não aceitar a vaga disponível no momento da chamada, será automaticamente recolocado no 
final da lista de classificação;
11.5. O candidato deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde de Indaial após a convocação;
11.6. O candidato deverá estar habilitado para prestar efetivo exercício das respectivas atividades sob pena de desclassificação, tendo em 
vista que o presente processo seletivo visa a seleção de pessoal para preencher a necessidade de atendimento junto ao NASF conforme 
determina o Ministério da Saúde PT/GM nº 2488 de 21 de outubro de 2011.
11.7. No momento da chamada o candidato deverá apresentar o documento de identidade e demais documentos eventualmente solicitados 
pelo setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Indaial;

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
12.1. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e seus anexos que serão publicados no site www.saudein-
daial.sc.gov.br e afixados em mural, da Secretaria Municipal de Saúde;
12.2. Este processo seletivo possui validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período;
12.3. A Comissão poderá solicitar ao candidato outro(s) documento(s) que achar conveniente para confirmar as informações prestadas;
12.4. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma expressa de aceitação, por parte do candidato, das normas constantes 
deste Edital.
12.5. No pedido de reconsideração não será permitido substituir documentos, bem como apresentar novos documentos;
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 2207 de 22 de novembro de 2016.

Indaial, 14 de novembro de 2016.

Comissão do Processo Seletivo

Edson Calson
Larissa Poletto
Marilu de Oliveira Crizel
ANEXO – I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO INTERNO EDITAL 010/2016

- Imprimir e preencher esta ficha, anexando os documentos comprobatórios. Os documentos DEVERÃO SER ORDENADOS E NUMERADOS.

- OBS: A experiência profissional deve ser comprovada através de declaração em anexo, preenchida e assinada por coordenador/supervisor 
e/ou órgão competente.
1. DADOS PESSOAIS

NOME NASCIMENTO
____/____/ _____ Fones

Residencial

Celular

ENDEREÇO Número Bairro Município
E- MAIL RG CPF

2. INSCRIÇÃO

Cargo Pretendido:

3. FORMAÇÃO

[ ] Ensino Superior Completo

[ ] Pós-graduação em Saúde Pública ou Coletiva

[ ] Médico Especialista

[ ] Mestrado

[ ] Doutorado

4. ANEXOS (xerox)
[ ] CPF e Identidade

[ ] Registro no CONSELHO DE CLASSE

[ ] Registro na Especialização

[ ] Cursos de aperfeiçoamento

[ ] Diploma de Graduação,

[ ] Pós-Graduação, [ ] Especialização,

[ ] Mestrado,

[ ] Doutorado

Declaro estar ciente das exigências do Edital de Seleção do NASF nº 010/2016, assumindo total responsabilidade pelo mesmo.

Assinatura do Candidato: ________________________________________________Data: _____/ _____ /______



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

ANEXO II
FICHA DE PONTUAÇÃO CURRICULAR

Imprimir e preencher esta ficha, anexando os documentos comprobatórios. Os documentos DEVERÃO SER ORDENADOS E NUMERADOS, 
conforme a numeração da ficha.

OBS: A experiência profissional deve ser comprovada através de declaração em anexo, preenchida e assinada por coordenador/supervisor 
e/ou órgão competente.

Itens considerados Pontuação Possível Número do 
Documento

Pontuação atingida
(reservado para preenchimento pela
Comissão de Seleção)

Doutorado na área da saúde 10,00

Doutorado em outras áreas 8,00
Mestrado na área da Saúde 6,00
Mestrado em outras áreas 4,00
Residência 3,00
Pós Graduação/Especialização na área da Saúde 2,00
Pós Graduação Especialização em outras áreas 1,00

Curso de aperfeiçoamento da área da saúde 1,00
(para cada 120 horas/curso)

Curso de aperfeiçoamento em outras áreas 0,5
(para cada 120 horas/curso)

Trabalhos desenvolvidos no município de Indaial apre-
sentados em congressos, encontros, seminários e/ou 
publicados em anais

0,3

Experiência profissional no serviço público de Saúde 1,00 para cada ano completo de 
experiência

Experiência profissional no serviço público de outras áreas 0,5 para cada ano completo de 
experiência

Total de pontos (somatória):

DECLARO estar submetendo, junto com esta ficha de pontuação curricular, os documentos ordenados e numerados de acordo com a orde-
nação e numeração desta ficha.

Indaial, _______ de _______________ de _____.

Assinatura do candidato

ANEXO III

MODELO PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIENCIA PROFISSIONAL

Indaial, _____ de ____________ de _________ .

Declaração

Declaramos para os devidos fins, que __________________________________________ , portador do documento de identidade nº 
_______________e CPF nº _______________________ desempenha(ou) a função de ________________________________________
____ na instituição ___________________ da Prefeitura Municipal de Indaial, no período de ________________ a ________________, 
contabilizando _____________ tempo de experiência profissional.

Nome completo e assinatura do responsável pela declaração.
Cargo na Instituição.
Obs: Obrigatório carimbo da instituição responsável

ANEXO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO

De acordo com a Portaria nº 154, de 24 janeiro de 2008, são ações de responsabilidade de todos os profissionais que compõem os NASF, a 
serem desenvolvidas em conjunto com as Equipes de Saúde da Família – ESF:

· Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas 
cobertas;
· Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações;
· Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acom-
panhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos;
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· Acolher os usuários e humanizar a atenção;
· Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, 
cultura, trabalho, lazer, entre outras;
· Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais 
e/ou Municipais de Saúde;
· Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, 
faixas, folders e outros veículos de informação;
· Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu impacto 
sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos;
· Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção dos NASF;
· Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF do 
acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada.

De forma interdisciplinar, considerando a especificidade e atribuições de cada formação, deverão juntamente com a Estratégia de Saúde da 
Família executar as seguintes ações:

Das Ações de Atividade Física/Práticas Corporais

· Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade;
· Veicular informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocui-
dado;
· Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio 
da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;
· Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas Corporais, nutrição e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de 
co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 
processo de Educação Permanente;
· Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da adminis-
tração pública;
· Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate 
à violência;
· Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em con-
junto com as ESF;
· Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/ monitores no desenvolvi-
mento de Atividades Físicas/Práticas Corporais;
· Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade;
· Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território - escolas, 
creches etc;
· Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; e
· Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Praticas Corporais e sua importância para a saúde da população.

Ações das Práticas Integrativas e Complementares
· Desenvolver ações individuais e coletivas relativas às Práticas Integrativas e Complementares;
· Veicular informações que visem à prevenção, à minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocui-
dado;
· Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio 
das ações individuais e coletivas referentes às Práticas Integrativas e Complementares;
· Proporcionar Educação Permanente em Práticas Integrativas e Complementares, juntamente com as ESF, sob a forma da co-participação, 
acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Edu-
cação Permanente;
· Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da adminis-
tração pública;
· Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate 
à violência;
· Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho educativo em Práticas Integra-
tivas e Complementares, em conjunto com as ESF;
· Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem como facilitadores/monitores no processo de 
divulgação e educação em saúde referente às Práticas Integrativas e Complementares;
· Promover ações ligadas às Práticas Integrativas e Complementares junto aos demais equipamentos públicos presentes no território - es-
colas, creches etc; e
· Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional.

Ações de Reabilitação

· Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades 
em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF;
· Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESF incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consci-
ência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao autocuidado;
· Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESF no que diz respeito ao desenvolvimento infantil;
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· Desenvolver ações conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam risco para alterações no desenvol-
vimento;
· Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos;
· Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a 
necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF;
· Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;
· Desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, creches, pastorais, entre outros;
· Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos;
· Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS;
· Realizar, em conjunto com as ESF, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;
· Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência;
· Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e 
tecnologias de atenção para o desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo;
· Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC que pressuponham valorização do potencial da comunidade, conceben-
do todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão;
· Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de 
um de seus componentes;
· Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando necessário;
· Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimentos específicos realizados 
por outro nível de atenção à saúde; e
· Realizar ações que facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência.

Ações de Alimentação e Nutrição

· Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente;
· Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários;
· Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por 
micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; e
· Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de 
acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do atendimento.

Ações de Saúde Mental

· Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional;
· Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo 
de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações 
de violência intrafamiliar;
· Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;
· Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, 
visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;
· Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e 
sociais, comuns à vida cotidiana;
· Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à 
loucura;
· Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial – conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 
auto-ajuda etc;
· Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades 
de saúde e em outros espaços na comunidade;
· Possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; e
· Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.

Ações de Saúde da Criança

· Realizar junto com as ESF o planejamento das ações de saúde da criança;
· Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional;
· Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de saúde da criança, 
além de situações específicas, como a de violência intrafamiliar;
· Discutir com as ESF os casos identificados que necessitem de ampliação da clínica em relação a questões específicas;
· Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas que se traduzam em maior vulnerabilidade;
· Evitar práticas que levem a medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana;
· Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando desenvolver espaços de vida saudáveis na comunidade, como ofi-
cinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial (conselhos tutelares, escolas, associações de bairro etc);
· Priorizar as abordagens coletivas, identificando o os grupos estratégicos para que a atenção em saúde da criança se desenvolva nas uni-
dades de saúde e em outros espaços na comunidade;
· Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; e
· Realizar visita domiciliar conjunta às equipes Saúde da Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos casos de pacientes 
impossibilitados de deambular.
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Ações de Saúde da Mulher

· Realizar junto com as ESF, o planejamento das ações de saúde da mulher;
· Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional;
· Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de agravos severos e/ou persistentes de saúde da mulher, 
além de situações específicas como a de violência intrafamiliar;
· Discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões específicas;
· Criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas que se traduzam em maior vulnerabilidade;
· Evitar práticas que levem à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana;
· Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de vida saudáveis na comunidade, como oficinas 
comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, escolas, associações de bairro etc;
· Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde da mulher se desenvolva nas unidades 
de saúde e em outros espaços na comunidade;
· Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração; e
· Realizar visita domiciliar em conjunto com as equipes Saúde da Família a partir de necessidades identificadas, a exemplo dos casos de 
pacientes impossibilitados de deambular.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

FISIOTERAPEUTA

· Avaliar globalmente o usuário dentro do modelo de funcionalidade e incapacidade humana, proposto pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS);
· Elaborar o diagnóstico funcional considerando os aspectos clínicos, físicos, ambientais e sociais;
· Propor a intervenção fisioterapêutica mais adequada ao caso considerando os objetivos a curto, médio e longo prazo, e os recursos dis-
poníveis:
· Individual: na unidade de saúde ou no domicílio,
· Coletiva: na unidade de saúde em nos equipamentos sociais.
· Constituir-se em referência e suporte técnico-assistencial às ESF e centros de reabilitação e hospital de reabilitação;
· Esclarecer às ESF e à comunidade os fluxos corretos para os Serviços de fisioterapia e reabilitação;
· Qualificar os encaminhamentos para a rede complementar, acompanhar e coordenar o cuidado ao usuário;
· Desenvolver e/ou participar das ações de promoção da saúde buscando identificar os aspectos físicos e funcionais que possam ocasionar 
disfunções do movimento em todos os ciclos de vida;
· Capacitar a Equipe de Saúde da Família (ESF) a reconhecer e discutir precocemente situações e agravos que contribuem para a disfunção 
física-funcional e são passíveis de intervenção do fisioterapeuta;
· Acolher e atender usuários com demanda de reabilitação segundo possibilidades da APS;
· Propor adaptações no ambiente para facilitar o desempenho funcional;
· Identificar a necessidade do uso de órtese e prótese e meios auxiliares de locomoção, indicar/prescrever o mais adequado e referenciar 
para o setor de concessão dos mesmos;
· Contribuir com o saber específico da fisioterapia na construção de planos terapêuticos interdisciplinares;
· Realizar atividades coletivas com o objetivo de promover a funcionalidade, como por exemplo grupos de abordagem de dores crônicas da 
coluna vertebral, grupos de postura, grupos de Lian Gong...
· Realizar atendimento em grupo/atividades coletivas de promoção, prevenção ou reabilitação, com temas da fisioterapia ou de abordagem 
interdisciplinar, a partir das necessidades apontadas pelas ESF/NASF;

NUTRICIONISTA

· Realizar assistência ambulatorial e domiciliar envolvendo o tratamento e a reabilitação dos problemas relacionados ou associados à ali-
mentação e nutrição;
· Realizar o diagnóstico nutricional, avaliação e monitoramento do estado nutricional, com base nos dados dietéticos, clínicos, bioquímicos 
e antropométricos, de acordo com a fase do curso da vida;
· Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a à evolução do estado nutricional;
· Solicitar exames complementares necessários à avaliação nutricional, à prescrição dietética e à evolução nutricional do usuário dos serviços 
ou programas, quando pertinente;
· Definir os procedimentos complementares na assistência nutricional ao usuário, em interação com a equipe multiprofissional;
· Referenciar os usuários a outros estabelecimentos de atenção à saúde, visando à complementação do tratamento, sempre que necessário, 
e de acordo com os protocolos do serviço;
· Realizar a prescrição de suplementos nutricionais, bem como de alimentos para fins especiais, em conformidade com a legislação vigente 
e com as normas (diretrizes terapêuticas) estabelecidas pelas Secretaria Estadual e Municipal de Saúde e Ministério da Saúde, quando ne-
cessários à complementação da dieta;
· Orientar os usuários e de seus familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas à alimentação;
· Realizar o encaminhamento de usuários em risco de insegurança alimentar e nutricional para programas de assistência alimentar, de ge-
ração de renda ou outras alternativas de proteção social, quando oportuno;
· Fazer o acompanhamento intensivo dos casos de usuários com comprometimento nutricional grave e persistente;
· Promover práticas alimentares saudáveis, em âmbito individual, em todas as fases do ciclo de vida;
· Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, incluindo desnutrição infantil, má-nutrição por micronutrientes e 
baixo peso, para o atendimento nutricional específico;
· Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis (diabetes, hipertensão arterial, obesidade, entre outras) para o cuidado 
nutricional específico;
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· Identificar fatores de risco para o estado nutricional em quaisquer fases do curso da vida;
· Participar, quando possível, das ações relacionadas à Gestão Clínica que envolvam questões de alimentação e nutrição.
· Realizar educação alimentar específica para problemas e situações de saúde que demandam dietas especiais.
· Realizar ações educativas de Promoção da Alimentação Saudável considerando os fatores da vida moderna que influenciam os modos de 
vida: alimentação fora de casa, falta de tempo, limitações físicas etc;
· Realizar educação em saúde com enfoque na orientação/prevenção sobre noções básicas de higiene (corporal, ambiental, domiciliar, na 
manipulação de alimentos, saneamento ambiental, saúde bucal);
· Desenvolver ações educativas e orientação para a prevenção das doenças mais prevalentes relacionadas à alimentação e nutrição (defi-
ciências de micronutrientesferro, iodo e cálcio, ácido fólico, vitamina A e outras -, desnutrição e baixo peso, obesidade e demais doenças 
crônicas não transmissíveis e dos transtornos alimentares - anorexia, bulimia e outros);
· Realizar ações para estímulo ao aleitamento materno e alimentação complementar;
· Desenvolver ações de incentivo e apoio ao idoso para participação em grupos de convívio social (vizinhos, grupos de maior idade, ativi-
dades lúdicas, etc).
· Promover ações educativas de prevenção da deficiência de micronutrientes, do baixo peso e da obesidade na gestante, do diabetes ges-
tacional, dos distúrbios hipertensivos da gravidez e outros;
· Realizar ações educativas na escola, creches e outros equipamentos sociais para fomentar hábitos alimentares adequados;

FONOAUDIÓLOGO

· Realizar avaliação e diagnóstico dos aspectos fonoaudiológicos ligados à audição, linguagem oral e escrita, voz, fluência, articulação da 
fala, sistema miofuncional orofacial, respiração, mastigação e deglutição;
· Realizar abordagem domiciliar para detecção de fatores ambientais e familiares que possam gerar agravos à saúde geral e da comunicação 
humana (afasia, disartria, disfagia, disfunção neuromotora, demências);
· Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamento, especialmente para usuários restritos ao leito ou ao domi-
cílio que requerem cuidados quanto à fala, linguagem e alimentação segura;
· Desenvolver a educação permanente nas ESF, no que se refere à linguagem oral e escrita, motricidade orofacial, voz e audição;
· Sensibilizar e capacitar as ESF, por meio do apoio matricial, quanto aos cuidados em reabilitação fonoaudiológica;
· Capacitar, orientar e acompanhar as ações dos agentes comunitários de saúde na detecção de possíveis distúrbios fonoaudiológicos;
· Realizar e qualificar encaminhamentos para o programa de saúde auditiva;
· Desenvolver atividades coletivas com foco na promoção da saúde, prevenção de agravos e tratamento, com temas pertinentes à fonoau-
diologia, tais como: prevenção de hábitos orais deletérios e da perda auditiva, saúde auditiva da criança e do idoso; aleitamento materno;

EDUCADOR FÍSICO

· Inclusão das práticas corporais e atividades físicas;
· Elaborar planos de atividades a partir das necessidades sociais em saúde;
· A inserção de um programa de práticas corporais/atividade física direcionada à população deve fundamentar-se em uma concepção da 
Promoção da Saúde apoiada em processos educativos que vão além da transmissão de conhecimentos, focando, entre outros aspectos, o 
enfrentamento das dificuldades e o fortalecimento da identidade;
· Desenvolver aspectos físicos, cognitivos e sociais, promovendo melhora da qualidade de vida da população.
· As intervenções do profissional de Educação Física do NASF devem ser dirigidas a grupos alvo, de diversas faixas etárias, portadores de 
diferentes condições corporais e/ou com necessidades de atendimentos especiais, junto à equipe multiprofissional do NASF.

BIOQUÍMICO

· Atender e acompanhar pacientes encaminhados pelas ESF, mediante atendimentos individuais (acompanhamento farmacológico e dispen-
sação especializada) e visitas domiciliares;
· Acompanhar adesão de usuários ao tratamento medicamentoso;
· Realizar a dispensação especializada;
· Participar da gestão de casos clínicos;
· Realizar atendimento farmacêutico à demanda específica;
· Realizar atendimento farmacêutico a usuários com tuberculose e acompanhar em planilha a população de pessoas com tuberculose resi-
dentes no território de sua responsabilidade. Esta ação é de responsabilidade compartilhada com as equipes de Saúde da Família;
· Participar das estratégias relacionadas ao Programa de Controle do Tabagismo da SMSA;
· Orientar aos usuários sobre o descarte correto de medicamentos vencidos e prevenção ao uso desses medicamentos;
· Orientar usuários, com dificuldades na administração de medicamentos, identificados durante a dispensação;
· Planejar e executar grupos operativos e palestras com temáticas diversas;
· Orientar sobre condutas a serem realizadas pelas ESF em relação ao medicamento;
· Intervir junto às equipes de saúde da família (ESF) quando encontradas irregularidades na prescrição;
· Colaborar para elaboração de planos terapêuticos;
· Participar em projetos, campanhas e eventos com a comunidade;
· Capacitar e treinar profissionais de saúde no cuidado ao paciente, relacionado aos medicamentos;
· Intermediar, junto aos profissionais de saúde, ações que disciplinem a prescrição e a dispensação;
· Participar no Programa Saúde na Escola;
· Participar em reuniões matriciais mensais com as ESF;
· Participar em reuniões gerais da equipe do NASF;
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PSICÓLOGO

· Acolher e atender usuários referenciados pelas ESF e ENASF, na abordagem breve, considerando as situações em que se evidenciam 
processos psíquicos, fatores subjetivos e sócio-familiares que permeiam o não comprometimento ou a recusa do sujeito em relação ao seu 
tratamento ou processo de reabilitação;
· Realizar o acompanhamento longitudional dos usuários atendidos na forma breve, considerando que o enfrentamento do sujeito diante de 
perdas funcionais importantes e situações complexas de adoecimento podem demandar acompanhamento contínuo e integrado das ESF/
NASF;
· Trabalhar em parceria com NASF/ESF na reabilitação cognitiva de usuários com Alzheimer ou Parkinson e orientar seus familiares;
· Atender o cuidador e familiares de pessoas em quadro de dependência funcional, utilizando a abordagem breve, seja individual ou cole-
tivamente;
· Realizar atendimento a pessoas com transtornos alimentares (quadros iniciais), que estejam em acompanhamento pelo nutricionista do 
NASF. Encaminhar ou articular com a Saúde Mental, o atendimento dos casos que necessitem de acompanhamento psiquiátrico;
· Avaliar e atender crianças referenciadas pelos profissionais do NASF e ESF, cujos fatores psicológicos estejam associados a prejuízos no 
desenvolvimento infantil;
· Apoiar as ESF na abordagem dos aspectos psicológicos das famílias de risco por meio de atendimentos compartilhados, oficinas ou pautas 
nas reuniões de matriciamento.
· Participar de ações de promoção da saúde e prevenção, junto com ESF e ENASF visando maior envolvimento da população nas ações 
ligadas à: saúde sexual e reprodutiva; saúde da mulher; alimentação e nutrição; atividade física; tabagismo; saúde do homem; prevenção 
de deficiências e agravos; controle da tuberculose, prevenção de acidentes e outros temas apontados pelas ESF.
· Realizar atendimento em grupo/atividades coletivas com temas específicos da psicologia, a partir das necessidades apontadas pelas ESF/
NASF, visando à possibilidades de expressão, socialização e implicação do sujeito consigo mesmo e com sua saúde;
· Planejar, apoiar e realizar ações nos grupos/atividades coletivas conduzidos por outros profissionais das ESF e NASF (grupos de gestantes, 
postura, alimentação e nutrição, prevenção de quedas...) de acordo com a necessidades apontadas;
· Organizar e participar de oficinas temáticas, discussões e projetos no território, relacionados aos saberes do psicólogo;
· Realizar articulações com as equipes de Saúde Mental de modo a contribuir na abordagem intersetorial e interdisciplinar dos portadores 
de sofrimento mental acompanhados pelas ESF de sua referência e que se encontrem em dificuldade de acesso, acolhimento, atendimento 
e prosseguimento de tratamento.
· Preparar previamente a devolução de casos atendidos para a discussão em reunião de matriciamento, visando a integralidade do cuidado a 
partir da construção coletiva de saberes sobre temas relacionados à psicologia: desenvolvimento infantil e suas alterações, as várias formas 
de violência, gravidez na adolescência, aspectos psicológicos do diabetes, aspectos psicológicos da aprendizagem, situações de luto e perda, 
mudanças emocionais na gestação, vínculo mãe e bebê, dificuldades de aprendizagem, aspectos emocionais da alimentação e nutrição, 
adoecer na sociedade contemporânea e outros temas apontados pelas ESF;
· Realizar ações compartilhadas para a mobilização de parceiros locais: escolas, creches, ILPIs, ONGs, grupos religiosos, cuidadores, CRAS 
e outros, para um trabalho de parceria no suporte social ao usuário atendido;
· Participar de eventos intersetoriais e da área da saúde, juntamente com ESF/ENASF e outros parceiros locais;
· Realizar visitas domiciliares, sempre que necessário, juntamente com a ESF e equipe multiprofissional do NASF;
· Participar do planejamento de atividades que possibilitem a inserção de estagiários de psicologia no NASF e executar ações conjuntas com 
os mesmos;
· Participar da construção de planos terapêuticos singulares e planos de saúde no território e etc.

ASSISTENTE SOCIAL

· Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população adscrita;
· Planejar ações e desenvolver educação permanente;
· Acolher os usuários e humanizar a atenção;
· Trabalhar de forma integrada com as ESF;
· Realizar visitas domiciliares necessárias;
· Desenvolver ações intersetoriais;
· Participar dos Conselhos Locais de Saúde;
· Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de indicadores pré
-estabelecidos;
· Desenvolver ações coletivas, utilizando os espaços públicos para fortalecimento da cidadania, trabalho comunitário e prevenção de violên-
cia, abuso de álcool e outras drogas;
· Desenvolver ações intersetoriais, mantendo a integração com a rede de suporte social, fortalecendo e implementando as ações na comu-
nidade;
· Realização de ações preventivas e promocionais pertinentes à área, junto aos grupos programáticos desenvolvidos pelas ESF;
· Desenvolver ações de caráter social junto às ESF, elaborar processos de solicitação de procedimentos de média e alta complexidade;
· Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo 
com os pacientes encaminhados;
· Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades.
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ANEXO – V

Processo Seletivo Interno Edital 010/2016

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Função Pleiteada: _______________________________________________

Número da Inscrição: _____________

Eu, ___________________________________________________________

Portadora (o) da CI n° ____________________, CPF n° _________________
Venho requerer de Vs. Srsª

Nestes termos peço Deferimento Indaial, ________de ____________  de 2016

Requerente: _____________________________________________________

Ass. da Comissão: ________________________________________________

DECRETO Nº 2330/16
. DECRETO Nº 2330/16
. De 20 de dezembro de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2015 no FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, provenientes de 
Superávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, considerando a Lei nº 5261/15, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.669,73 (HUM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) destinado a atender as despesas abaixo 
discriminadas:
Dotações Suplementadas Vínculo Valor
31.001.0008.0244.0031.2505.3339000000000000 03000000 R$ 1.669,73

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no Exercício 
Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº 2331/16
. DECRETO Nº 2331/16
. De 20 de dezembro de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei nº 5261, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.277,02 (vinte e três mil, duzentos e setenta e sete reais e 
dois centavos) destinado a atender as despesas abaixo discrimi-
nadas:
Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE

30.001.0010.0302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL

30.001.0010.0302.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0302.0030.2445 MANUT CONV/CONTRATOS SERV.ESPE-
CIAL EM SAÚDE

333900000000000 APLICACOES DIRETAS
03381701 MAC União E.A.

Valor: ( 23.277,02 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 20 de dezembro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 27/2016 - TERMO DE 
DISPENSA 19/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 027/2016
Objeto: Placas de Homenagens e Plaquetas de Identificação dos 
Vereadores Eleitos

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2016
TERMO DE DISPENSA 019/2016

DATA DE EMISSÃO: 25/11/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;
OBJETO:
Aquisição de Placas de Homenagens e Plaquetas de Identificação dos 
Vereadores Eleitos para a legislatura 2017/2020.

UNIDADE REQUISITANTE:
Câmara Municipal de Indaial.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Dúvidas ou Informações serão esclarecidas na Secretaria Geral da Câmara 
Municipal de Indaial, nos horários: das 08h30 às 20h30, ou através do 
Telefone: (47) 33806900; ou através do e-mail: secretaria@camaraindaial.
sc.gov.br.
O Edital na íntegra poderá ser adquirido no mesmo local e horário, ou 
através do site: www.camaraindaial.sc.gov.br.

Vereador Anderson Luz dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 25 de novembro de 2016.

PROCESSO LICITATÓRIO 28/2016 - TERMO DE 
DISPENSA 20/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 028/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Softwares de Informática

PROCESSO LICITATÓRIO 028/2016
TERMO DE DISPENSA 020/2016

DATA DE EMISSÃO: 19/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;
OBJETO:
Aquisição de Equipamentos e Softwares de Informática, contemplando 1 
microcomputador desktop com licença do software Windows 10 e Office 
2016, 3 estabilizadores, 3 nobreaks e 1 switch Gerenciável.
UNIDADE REQUISITANTE:
Câmara Municipal de Indaial.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Dúvidas ou Informações serão esclarecidas na Secretaria Geral da Câmara 
Municipal de Indaial, nos horários: das 08h30 às 20h30, ou através do 
Telefone: (47) 33806900; ou através do e-mail: secretaria@camaraindaial.
sc.gov.br.
O Edital na íntegra poderá ser adquirido no mesmo local e horário, ou 
através do site: www.camaraindaial.sc.gov.br.

Vereador Anderson Luz dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 19 de dezembro de 2016.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
27/2016 - TERMO DE DISPENSA 19/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 027/2016
Objeto: Placas de Homenagens e Plaquetas de Identificação dos 
Vereadores Eleitos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Lici-
tatório nº 027/2016 – Termo de Dispensa nº 019/2016 consoante 
termo anexo.

ANDERSON LUZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 29 de novembro de 2016.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
28/2016 - TERMO DE DISPENSA 20/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 028/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Softwares de Informática

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fica através deste, adjudicado o objeto constante do Processo Lici-
tatório nº 028/2016 – Termo de Dispensa nº 020/2016 consoante 
termo anexo.

ANDERSON LUZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 19 de dezembro de 2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
27/2016 - TERMO DE DISPENSA 19/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 027/2016
Objeto: Placas de Homenagens e Plaquetas de Identificação dos 
Vereadores Eleitos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Termo de Dispensa, em anexo,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante do documento anexado, 
considerando o objeto do Processo Licitatório nº 027/2016 – Ter-
mo de Dispensa nº 019/2016: HB COMÉRCIO DE BRINDES LTDA., 
com o valor de R$ 2.993,00 (dois mil, novecentos e noventa e três 
reais), para a aquisição de Placas de Homenagens e Plaquetas de 
Identificação dos Vereadores Eleitos.

ANDERSON LUZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 29 de novembro de 2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
28/2016 - TERMO DE DISPENSA 20/2016
UNIDADE GESTORA REQUISITANTE
Câmara Municipal de Indaial
SECRETARIA REQUISITANTE
Secretaria Geral da Câmara Municipal de Indaial
Processo Licitatório: 028/2016
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Softwares de Informática

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o Termo de Dispensa, em anexo,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante do documento anexado, 
considerando o objeto do Processo Licitatório nº 028/2016 – Ter-
mo de Dispensa nº 020/2016: COMPUTIM COMERCIAL LTDA EPP., 
com o valor de R$ 7.456,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta 
e seis reais), para a Aquisição de Equipamentos e Softwares de 
Informática.

ANDERSON LUZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Indaial

Indaial (SC), 19 de dezembro de 2016.
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Ipuaçú

Prefeitura

3 ADTO CT PREF 18/2016- AMPLIAÇÃO DE PRAZO - 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO II
DATA: 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
ADITA CONTRATO PREF nº 18 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.

TERCEIROtERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 18/2016, CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “RI-
NOVI CONSTRUTORA LTDA ME”, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA 
– AMPLIAÇÃO DE PRAZO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Zanella n. 818, Centro, 
da cidade de Ipuaçu, SC, inscrita no CNPJ n. 95.993.028/0001-
83, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Jair Biachini, brasileiro, 
convivente em união estável, inscrito no CPF sob o n. 892.888.909-
04 e RG n.º 17/R 2074077 residente e domiciliado nesta cidade de 
Ipuaçu, SC, denominado para este instrumento simplesmente de 
CONTRATANTE.

CONTRATADA: RINOVI CONSTRUTORA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.716.368/0001-62, com sede na Avenida Brasília, n.º 
30, sala 201, 2º andar, Bairro Efacip, na cidade de Pinhalzinho-SC, 
CEP 89870-000, representada neste ato, pelo Sócio Administrador 
Sr. Ivonir Flores conforme descrito na 10º Alteração Contratual ao 
Contrato Social registrado na Junta comercial do Estado de Santa 
Catarina em 27/04/2015 sob o n.º 20157303098, brasileiro, em-
presário, portador do CPF n.º 033.193.109-50 e RG n.º 3.839.800 
SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Leopoldo Opelt, n.º 838, 
bairro Nova Divinéia na cidade de pinhalzinho-SC, CEP 89870-000, 
doravante denominado de CONTRATADA.
Considerando o § 1 do Artigo 65 da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993;
Considerando os princípios administrativos da legalidade, da eco-
nomicidade e da eficiência administrativa, da não prejudicialidade, 
da iniciativa privada e do interesse público;
Considerando parecer jurídico do Advogado Dr. Julcemar Comachio 
datado em 15 de dezembro de 2016 concordando com a realiza-
ção deste termo aditivo, alegando ter base legal e jurídica para a 
efetivação onde em mesma oportunidade o Senhor prefeito Muni-
cipal Jair Bianchini deferiu o pedido em 15 de dezembro de 2016, 
ordenando ao setor de licitações e contratos a elaboração deste 
termo aditivo;
Considerando que a empresa encontra-se em dia com suas obriga-
ções conforme consta no Certificado de Registro Cadastral- CRC n. 
4035 emitido em 15 de dezembro de 2016.
Considerando que por fatos supervenientes alheios a vontade da 
contratada e contratante, não foi possível executar os serviços de 
construção de uma creche tipo II –FNDE, em face aos ajustes ne-
cessários á adequação das inconformidades e restrições apontadas 
pela FNDE, bem como pela ausência de repasse de recursos finan-
ceiros por parte do governo federal para com a municipalidade.
Considerando que há vontade das partes retratada com a assinatu-
ra do presente Termo Aditivo;
Celebram o presente termo Aditivo ao Contrato PREF 18 de 18 
de fevereiro de 2016, conforme as cláusulas e condições adiante 
estabelecidas:

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório PREF n.º 04/2016, Edi-
tal Modalidade Tomada de Preços n. PREF n.º 02/2016, Contrato 
PREF n.º 18 de 18 de fevereiro de 2016 e Cláusulas a seguir ex-
pressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláu-
sula quinta da vigência do Contrato PREF 18 de 18 de fevereiro de 
2016. Lei Federal n. 8666/93;
A cláusula III do contrato ora aditado em sua parte alterada passa 
a vigorar com a seguinte redação:
...
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA
A vigência inicial passa a ser de 16 (dezesseis) meses contados a 
partir da data de sua assinatura que é de 18 de fevereiro de 2016, 
sendo que finda-se na data de 18 de junho de 2017.Poderá ainda 
ser renovado/prorrogado através de termo aditivo em até 48 me-
ses, conforme prevê a Lei 8.666/93...
...
CLAUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS
Ficam inalteradas e ratificadas as demais cláusulas do contrato-
mãe que antecedeu ao presente Termo Aditivo.
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam as partes o pre-
sente Termo Aditivo contendo 2 (duas) laudas em cada uma das 
04 (quatro) vias, todas de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas habituais.

Ipuaçu - SC, 16 de dezembro de 2016.
Jair Bianchini
Prefeito Municipal

Proponente (s)CONTRATADA: RINOVI CONSTRUTORA LTDA ME.
Resp. Legal – Sr. Ivonir Flores ____________________________

De Acordo. Departamento Jurídico Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 
18.445: ____________________
Testemunha:

Raqueli Biasotto   Leonir Paulo Mottin
Setor de Licitações  Setor de Compras

PL PREF 29.2016 TP PREF 05.2016 ORDEM DE 
SERVIÇO
ORDEM DE SERVIÇO

JAIR BIANCHINI, Prefeito Municipal de Ipuaçu – SC, AUTORIZO 
por meio desta, a empresa SET SERVIÇOS DE COSNTRUÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE REDE DE ENERGIA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 23.817.053/0001-03, com sede na 
Rua Doralino Aguiar Nunes, n.º 121, Bairro Bela Vista, na cidade 
de São Joaquim, CEP 88.600-00 representada neste ato, pelo Só-
cio Administrador Sr. Giovani Lizot , conforme descrito no Contrato 
Social registrado na Junta comercial do Estado de Santa Catarina 
em 14/10/2016 sob o n.º 20168921308, brasileiro, empresário, 
portador do CPF n.º 071.990.199-55 e RG n.º 5.384.979 SSP/SC, 
residente e domiciliado Rua Doralino Aguiar Nunes, n.º 121, Bairro 
Bela Vista na cidade de São Joaquim, CEP 88.600-000, a iniciar 
os serviços de execução de para serviços de mão de obra com 
fornecimento de materiais, equipamentos, destinados a instalação 
de antenas de internet rural, conforme Convênio nº2015TR001779 
celebrado entre a prefeitura de Ipuaçu-SC com o governo do es-
tado de Santa Catarina/ Secretaria de Estado da Agricultura e 
da Pesca, através do aporte de recursos constantes do processo 
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nºSAR6993/2015, de acordo com projeto básico e demais carac-
terísticas integrantes no processo licitatório, e nos termos da pro-
posta ofertada pela contratada e encartada nos autos do processo 
licitatório nº29/2016 Tomada de Preços PREF 05/2016.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, Processo Licitatório PREF n.º 29/2016, Edi-
tal modalidade tomada de preços n. PREF n.º 05/2016, e contrato 
PREF nº 74 de 22 de novembro de 2016, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes.
Considerando que o Assessor Jurídico do Município, Dr. Julcemar 
Comachio, não vislumbra óbice a efetivação de ordem de serviço 
parcial, para execução do objeto de licitação, Tomada de Preços 
PREF n.º 05/2016, afirmando a possibilidade mediante a importân-
cia da implantação do Projeto Piloto Comunidades Rurais Digitais, 
para com a população de Ipuaçu-SC, visto que o povo ipuaçuense 
necessita de melhorias na qualidade de vida, o que vem de encon-
tro com a execução e efetivação do processo de licitação em co-
mento. Afirmando ter respaldo legal de acordo com a lei 8.666/93.
1. O preço total a ser pago pela execução da obra supra-descrita 
é de até R$ R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil 
reais), sendo:
1.1. R$ 408.330,00 (quatrocentos e oito mil trezentos e trinta re-
ais) para materiais a serem fornecidos para execução da obra, e;
1.2. R$ 59.670,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e setenta reais) 
para mão de obra.
Esta ordem de serviço fica condicionada a título de execução e pa-
gamento à Alvará de Construção emitido pelo município de Ipuaçu, 
mediante a aprovação da construção de cada torre.
O prazo de execução é de até 60 (sessenta) dias, consecutivos a 
partir do recebimento desta Ordem de Serviço. A presente ordem 
de serviço foi emitida em 03 vias de uma duas laudas de teor e 
formas iguais.

Ipuaçu - SC, 22 de novembro de 2016.

Jair Bianchini – Prefeito Municipal

 RECEBI EM _____/ __________ /2016.                _______________________                        
SET SERVIÇOS DE COSNTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE 
ENERGIA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ n. 23.817.053/0001-03
Sócio Administrador Sr. Giovani Lizot

Visto
De acordo. Advogado do Município. Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 
n. 18.445 ___________________ 

PL PREF 41.2016 PP PREF 28/2016
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
Pref n. 41/2016, Tipo Pregão Presencial Pref n. 28/2016 – Registro 
de Preços (menor preço por item).
Entrega/envelopes: Até às 08h20min 03 de janeiro de 2017.
Data/abertura: A partir das 08h30min 03 de janeiro de 2017.
Objeto: Visa o presente edital a de forma parcelada, de combus-
tíveis e lubrificantes diversos, para uso da prefeitura e fundos da 
municipalidade, conforme descrito na solicitação de compras ane-
xa a este Processo de Licitação, na qual se retratam também os 
valores unitários e máximos para este processo licitatório de acor-
do com especificações contidas no Anexo I - Termo de referência 
deste edital. Fundamento legal é a Lei Federal 10520/2002 e Lei 
8.666/1993, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital 
e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do municí-
pio com a Comissão de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 
818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045. 

Ipuaçu - SC, em20 de dezembro de 2016.
JAIR BIANCHINI
Prefeito Municipal

PL PREF 42.2016 PP PREF 29.2016
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
Pref n. 42/2016, Tipo Pregão Presencial Pref n. 29/2016 – Registro 
de Preços (menor preço por item).
Entrega/envelopes: Até às 13h30min 03 de janeiro de 2017.
Data/abertura: A partir das 13h45min 03 de janeiro de 2017.
Objeto: Visa o presente edital a contratação de empresa especiali-
zada para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação 
final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e hospitalares, de 
acordo com cronograma e especificações contidas no Anexo I - 
Termo de referência deste edital. Fundamento legal é a Lei Federal 
10520/2002 e Lei 8.666/1993, consolidada e legislação aplicável. A 
integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto 
a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, 
sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, telefone (49) 
34490045. 

Ipuaçu - SC, em20 de dezembro de 2016.
JAIR BIANCHINI
Prefeito Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.262 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 43.455,40.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.765 de 19 de outubro de 2.015 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.016 – LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4˚ do artigo 
da Lei Municipal n° 1.772 de 22 de dezembro de 2.015, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.016 – LOA,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I - Código reduzido 126, Projeto/Atividade 26.782.0026.2.061 - 
Gestão das Políticas e Ações do Transporte Rodoviário Municipal, 
elemento 33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 
0.1.0081 - Convênios SDR Seara, Órgão 5 - SECRETARIA MUN. DE 
TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, Unidade 1 - Departamento 
de Estradas de Rodagem, no valor de R$ 122,17.
II - Código reduzido 43, Projeto/Atividade 12.361.0012.2.038 - 
Gestão do Transporte Escolar do Ensino Fundamental, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - 
Recursos MDE 25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 18.160,00.
III - Código reduzido 133, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.041 - 
Gestão das Ações do Ensino Infantil, elemento 33900000000000 
- Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0063 - Outros Repasses 
do FNDE, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no 
valor de R$ 6.060,83.
IV - Código reduzido 56, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.042 
- Gestão do Transporte Escolar do Ensino Infantil, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0001 - 
Recursos MDE 25%, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Ensino, no valor de R$ 2.000,00.
V - Código reduzido 57, Projeto/Atividade 12.365.0012.2.042 
- Gestão do Transporte Escolar do Ensino Infantil, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0079 
- FNDE PNATE Infantil, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 2.304,68.
VI - Código reduzido 81, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.095 - 
Assistência Social Básica, elemento 33900000000000 - Aplicacoes 
Diretas, fonte de recursos 0.1.0000 - Recursos Ordinários, Órgão 
11 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unida-
de 1 - Departamento de Assistência Social e Habitação, no valor 
de R$ 1.800,00.
VII - Código reduzido 96, Projeto/Atividade 15.451.0029.2.065 
- Gestão dos Recursos e Projetos de Iluminação Pública, elemento 
33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0006 
- Recursos da COSIP, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBANIS-
MO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de urba-
nismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 7.207,72.
VIII - Código reduzido 18, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.091 
- Assistência Farmacêutica Básica e Especiais, elemento 

33900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.1.0080 - 
SUS Estado Farm. Básica, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.800,00.

TOTAL GERAL ............................................R$ 43.455,40

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta da seguinte fonte de recursos:

Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0081 - Convênios 
SDR Seara, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 122,17.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0001 - Recursos MDE 
25%, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 20.160,00.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 
1º, II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0063 - Outros 
Repasses do FNDE, utilizando-se no presente ato o montante de 
R$ 6.060,83.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0079 - FNDE PNATE 
Infantil, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 2.304,68.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0000 - Recursos Or-
dinários, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 1.800,00.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0006 - Recursos da 
COSIP, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 7.207,72.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0080 - SUS Esta-
do Farm. Básica, utilizando-se no presente ato o montante de R$ 
5.800,00.

TOTAL GERAL ........................................R$ 43.455,40
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 05 de dezembro 
de 2.016.

Ipumirim-SC, 05 de dezembro de 2.016
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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EXTRATOS DAS ATAS DE REG. DE PREÇOS DO PL 68, PP 35-CARNE E PÃO/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO 68/2016

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com as 
propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016, do PROCESSO Nº 68/2016, homologado aos 16 
de dezembro de 2016, cujo objeto é: aquisição de carnes e pão para o departamento do DMER e demais órgãos da administração publica., 
para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo 
constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.68.6021
de 20 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA., situada na RUA TIRADENTES, Nº 80, município de Ipumirim-SC, ins-
crita no CNPJ sob n. 83.573.212/0003-57 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.321.319, representado pela Senhora DRIANE 
MURARO, CPF:026.108.519-01.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 CARNE BOVINA FILÉ 1ª (PRIMEIRA) QUALIDA-
DE, COM INSPEÇÃO VE KG 250,00 CEDRO FRIGO-

RIFICO 20,30 5.075,00

2 CARNE BOVINA COSTELA 1ª (PRIMEIRA) QUA-
LIDADE, COM INSPEÇÃO KG 250,00 CEDRO FRIGO-

RIFICO 16,70 4.175,00

3 CARNE BOVINA ALCATRA 1ª (PRIMEIRA) QUA-
LIDADE, COM INSPEÇÃO KG 250,00 CEDRO FRIGO-

RIFICO 21,40 5.350,00

4 LINGÜIÇA SUÍNA PARA CHURRASCO COM INS-
PEÇÃO VETERINÁRIA, COM KG 100,00 FRIGOLASTE 14,69 1.469,00

5 CARNE SUÍNA MISTA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDA-
DE, COM INSPEÇÃO KG 150,00 CEDRO FRIGO-

RIFICO 13,95 2.092,50

Valor Total Registrado 18.161,50

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.68.6091
de 20 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: KATI PÃO LTDA EPP, situada na RUA 15 DE NOVEMBRO 500, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob n. 
81.004.541/0001-90 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 251.718.395, representado pela Senhora ROSMARI CHIOCHETTA LOCA-
TELLI, CPF: 445.531.379-68.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

6 Pão Francês KG 100,00 KATY PÃO 8,50 850,00

Valor Total Registrado 850,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

PORTARIA N°. 455/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE

A CRISTIAN FERNANDO TELES, matrícula 1680-2 Licença Prêmio 
de 17 dias, relativa ao período aquisitivo de 2010 a 2015 e gozo de 
21/12/2016 a 06/01/2017.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 21 de Dezembro de 2016.

Ipumirim - SC, 20 de Dezembro de 2.016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 456/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO A 
PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A FILIPE STECHINSKI, matrícula 1999, férias de 12 dias, relativas 
ao período aquisitivo de Maio de 2015 a Maio de 2016 e gozo de 
26/12/2016 a 06/01/2017.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 26 de Dezembro de 2016.

Ipumirim - SC, 20 de Dezembro de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 61, LP Nº 1-2016-PM
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 67, PP Nº 34-2016-PM

 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 395



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 68, PP Nº 35-2016-PM
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL Nº 70, PP Nº 36-2016-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 61, LP Nº 1-2016-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 67, PP Nº 34-2016-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 68, PP Nº 35-2016-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 70, PP Nº 36-2016-PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 75, DL Nº 21-2016-PM

 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 410

Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 3123/2016
Decreto nº 3.123/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura de Irineópolis, no 
exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Fica suplementada montante de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais) a dotação:
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (32) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Devido suplementação do artigo anterior, fica anulada a 
dotação:
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0194 
(35) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 12 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3126/2016
Decreto nº 3.126/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 1.210,00 (Um mil duzentos e 
dez reais), conforme discriminação seguinte:
04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 – Manutenção de Ações Públicos em Saúde

3.3.90.00.00.00.00.00.0221 (5) Aplicações 
Diretas R$ 1.210,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:

04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.031 – Manutenção de Ações Públicos em Saúde

4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (3) Aplicações 
Diretas R$ 1.210,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3127/2016
Decreto nº 3.127/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 16.650,00 (Dezesseis mil seis-
centos e cinqüenta reais), conforme discriminação seguinte:

10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 – Manutenção de Programas de Assistência Social

3.3.50.00.00.00.00.00.0100 (120) Aplicações 
Diretas R$ 16.650,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:

10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 – Manutenção de Programas de Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (121) Aplicações 
Diretas R$ 762,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (124) Aplicações 
Diretas R$ 12.100,00

2.021 – Manutenção de Departamento de Emprego e Renda

3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (128) Aplicações 
Diretas R$ 1.289,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (129) Aplicações 
Diretas R$ 1.289,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (130) Aplicações 
Diretas R$ 1.210,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3128/2016
Decreto nº 3.128/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 1.887 de 16 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de Irineópolis, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e 
duzentos reais), conforme discriminação seguinte:
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0194 (32) Aplicações 
Diretas R$ 22.200,00

Art. 3º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado será 
anulada a seguinte dotação:
05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.0194 (35) Aplicações 
Diretas R$ 22.200,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 20 de dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 274/2016
PORTARIA N º. 274/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR, até a data de 31/01/2017, os efeitos da Por-
taria 174/2016 de 02/08/2016, com redação dada pela Portaria nº 
245/2016, que dispõe sobre a contratação em caráter Temporário 
da servidora DALET CAMBOIM BIZERRA, nascida em 10/06/1986, 
portadora do CPF nº 056.411.399-98 RG. n º 5.152.758 SESPD/
SC, para exercer as atividades de Médica para ESF (40h/sem), con-
forme Contrato Administrativo Temporário nº 009/2016, visando o 
atendimento temporário e excepcional na área da saúde, em virtu-
de da ausência de classificados no Concurso Público nº 001/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 275/2016
PORTARIA N º. 275/2016.
“DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA FARMÁCIA DA ESF 
CENTRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
n º. 007/2001 de 15/10/2001.
RESOLVE :

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Edinilson Brand, ocupante do cargo 
de Bioquímico (20 h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo do Municí-
pio, inscrito no CRF/SC sob o nº 2080, para responder cumulativa-
mente com o seu cargo, sem ônus para o Município, as atribuições 
de Responsabilidade Farmacêutica na Farmácia da ESF Centro, no 
horário das 8h00m as 12h00m, de segunda a sexta-feira, a contar 
de 12/12/2016.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 12/12/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 276/2016
PORTARIA N º276/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/06/2017, os efeitos da Por-
taria 021/2015 de 03/02/2015, com redação dada pelas Portarias 
nº 226/2015, 295/2015 e 370/2015, que dispõem sobre a con-
tratação em caráter Temporário da servidora BEATRIZ BRITTES 
KAMIENSKY, para exercer as atividades de Médica para ESF (40h/
sem), visando atendimento em caráter temporário e excepcional 
na Secretaria Municipal da Saúde, em virtude da ausência de clas-
sificados no Concurso Público nº 001/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N º 277/2016
PORTARIA N º. 277/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 30/06/2017, os efeitos da Por-
taria nº 272/2015 de 03/08/2015, com redação dada pelas Porta-
rias nº 168/2016 e 243/2016, que dispõe sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora DANIELE PAVARIN, para exercer 
as atividades de Agente Comunitária de Saúde (40h/sem), visando 
o atendimento temporário e excepcional junto ao programa ACS.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 278/2016
PORTARIA N º. 278/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 30/06/2017, os efeitos da Por-
taria nº 273/2015 de 03/08/2015, com redação dada pelas Porta-
rias nº 169/2016 e 244/2016, que dispõem sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora NEUSA STÜBER IARROCHESKI, 
para exercer as atividades de Agente Comunitária de Saúde (40h/
sem), visando o atendimento temporário e excepcional junto ao 
programa ACS.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 286/2016
PORTARIA Nº 286/2016 de 20 de Dezembro de 2016.
DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito do Município de Irineópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na 
forma das disposições contidas da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o processo instaurado pela Portaria nº 129/2016, 
de 07 de junho de 2016;

CONSIDERANDO que no processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria n°. 129/2016, percebe-se que fora garantida a 
ampla defesa e o contraditório ao servidor indiciado;

CONSIDERANDO o constatado pela comissão processante nomea-
da pela referida Portaria;

CONSIDERANDO o parecer jurídico constante do referido processo;

CONSIDERANDO o exercício das atribuições e funções que são ine-
rentes ao cargo de Prefeito Municipal de Irineópolis;

CONSIDERANDO a necessidade, isto é, a obrigação que esta Au-
toridade Municipal tem no sentido de apresentar uma 129/2016;

CONSIDERANDO o julgamento final datado de 16 de dezembro 
de 2016, no qual restou demonstrado, detalhadamente, todos os 
motivos e fundamentos que levaram o Chefe do Executivo a tomar 
tal decisão;

CONSIDERANDO os princípios constitucionalmente estipulados, 
que norteiam a Administração Pública em todas as suas esferas 
de atuação;

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta;

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR a falta de caracterização de conduta de des-
cumprimento de deveres e/ou infrações às proibições de ordem 
funcional imputáveis ao servidor LEANDRO DA SILVA.

Art. 2º - Determinar o arquivamento do presente Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, conforme artigo 170, parágrafo único e artigo 
171 da Lei Complementar nº 01/97, vez que os fatos narrados não 
configuram evidente infração disciplinar ou ilícito penal.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 20 de Dezembro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 21/2016
Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288, Fone/Fax – (47) 3625-1260 / 3625-1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradeirineopolis.com.br
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Portaria Nº 21/2016
“CONSIDERANDO as festividades e feriados do final do ano”

SANDRA RENATE PIEKARZEWICZ MAYDL, Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art.1º-Dispensa expediente dos funcionários da Câmara Municipal de Irineópolis no período de 22/12/2016 á 31/12/2016.

Art.2- Ficam convocados todos os servidores para a sessão de posse a ser realizada no dia 01/01/2017.

Art.3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 19 de Dezembro de 2016.
Sandra Renate Piekarzewicz Maydl
Presidente da Mesa
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016

A Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que realizou Dispensa de Licitação nº 011/2016, em prol da CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, CNPJ nº. 12.075.748/0001-32, visando contratação dos serviços de desenvolvimento e 
gestão de contratações compartilhadas para o exercício 2017. O valor a ser pago é de R$ 31.680,00 (Trinta e um mil seiscentos e oitenta 
reais). Fundamentação legal: Art. 24, inciso XXVI da Lei nº. 8.666/93. 

Itá SC., 20 de dezembro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2016

A Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que realizou Dispensa de Licitação nº 012/2016, em prol da CONSOR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, CNPJ nº. 12.075.748/0001-32, visando repasse de recursos para pagamento das 
despesas de serviços de telefonia móvel para o exercício 2017. O valor a ser pago é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). Fundamentação 
legal: Art. 24, inciso XXVI da Lei nº. 8.666/93. 

Itá SC., 20 de dezembro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 180 / 2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.125.2016
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 180 / 2016 – Pregão Presencial nº. 04.125.2016
Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais gráficos a serem adquiridas pelo Corpo de Bombeiros Militar, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.125.2016.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 09(nove) de janeiro de 2017.
Abertura do Pregão: 09(nove) de janeiro de 2017 às 14:00(quatorze) horas.
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – 04.125.2016” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro. Dúvidas, entrar em contato pelo e-mail licitacao@
itapema.sc.gov.br ou pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 20 de dezembro de 2016.
Sergio Roberto Lyra
Secretario de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 235, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO N° 235, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Decreta expediente interno na Administração Municipal de Itapi-
ranga SC e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VII 
do artigo 59 da Lei Orgânica Municipal;

D e c r e t a:
Art. 1° Fica estabelecido Expediente Interno nas dependências da 
Prefeitura Municipal, bem como das secretarias que compõem a 
administração municipal, de 22 a 30 de dezembro de 2016, em 
razão da necessidade de ajustes nas unidades administrativas mu-
nicipais, com exceção do Departamento de Tributos, Expedição de 
Bloco de Produtor Rural e Carteiras de Identidade.

Art. 2º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais de Itapiranga – SC, no dia 23 de dezembro de 2016, no 
turno vespertino.

Parágrafo único. Excetua-se do presente Decreto os serviços consi-
derados de natureza essencial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 19 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO N° 236 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO N° 236 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Itapiranga SC, por conta do "Excesso de Arre-
cadação" e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 3.004, de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, por conta da 
previsão do "Excesso de Arrecadação", na seguinte dotação or-
çamentária: 117 - Outras Transf. de Capital da União, no valor de 
R$ 81.563,79 (oitenta um mil quinhentos e sessenta três reais e 
setenta nove centavos);

06.03 - Secretaria Mun. Educ., Cult. e Desporto - Outras Fontes
27.812.0073.1013 - Construção e Reforma de Ginásios de Esportes
44.90.00.00.00.00.00.0117 - Aplicações Diretas ....... R$ 81.563,79

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC., 19 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO N° 237 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO N° 237 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Or-
çamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, por conta da 
previsão de “Excesso de Arrecadação” e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.004, de 15 de dezembro de 2015:

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, por conta da 
previsão de “Excesso de Arrecadação” verificado no exercício an-
terior, na seguinte fonte de recursos: 113 – Transporte Escolar do 
Estado, no valor de R$ 36.387,00 (trinta seis mil trezentos e oitenta 
sete reais):

06.01 – Secretaria Municipal Educação Cultura e Desporto – Ensino 
Fundamental
12.361.0066.2029 – Manut. e Desenv. das Ativ. da Educação do 
Ensino Fundamental
33.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas R$ 17.732,00

12.362.0068.2035 – Manutenção do Ensino Médio
33.90.00.00.00.00.00.0113 – Aplicações Diretas R$ 18.655,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 19 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

DECRETO Nº 238 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 238 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Muni-
cípio de Itapiranga - SC, por conta do “Superavit Financeiro” verifi-
cado no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 3.004 de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Munícipio de Itapiranga SC, por conta do “Superavit 
Financeiro”, verificado no exercício anterior, nas seguintes fontes 
de recursos 151 - Recursos do Tesouro do Exercício Anterior – Re-
curso Ordinário, no valor de R$ 122.317,12 (cento e vinte dois mil 
trezentos e dezessete reais e doze centavos):

03.02 – Secretaria Municipal Administração, Obras e Serviços Ur-
banos - Saneamento
17.511.0079.1008- Construção Ampliação da Infraestrutura da 
rede de Água Potável,
Água Pluvial e Rede de Esgoto
44.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas ...... R$ 122.317,12

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 20 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

INEXIGIBILIDADE Nº 189/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 189/2016
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças para 
conserto da escavadeira hidráulica, marca Doosan 140, à disposi-
ção da secretaria da agricultura, desta municipalidade
Contratada: ROMAC Técnica de Máquinas e Equipamentos Ltda
CNPJ: 91.595.678/0007-05
Valor: R$: 2.645,27
Vigência: 30/12/2016
Fundamento: caput, do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.

Itapiranga – SC., 20 de dezembro de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal

PORTARIA 180/2016
PORTARIA Nº 180/2016 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Osmar P. Muller, matricula nº 3985/01, 
para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
222/2016, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do 
Pregão Presencial Para Registro de Preços n° 179/2016, para aqui-
sição de materiais diversos destinados a reforma da estação de 
tratamento de agua localizada na linha sede capela, interior do 
município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 16 de dezembro de 2016.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Osmar P. Muller
Fiscalizador

PORTARIA 181/2016
PORTARIA Nº 181/2016 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Cheila Dall’Agnol, matricula nº 
14185/02, para exercer a função de fiscal da Ata de Registro de 
Preço nº 145/2016 - FMS, firmada pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 023/2016 
- FMS, para aquisição, de forma parcelada, complemento alimentar 
(leite em pó especial), destinado para uso na alimentação de crian-
ças, com prescrição médica.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 16 de dezembro de 2016.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Cheila Dall’Agnol
Fiscalizadora
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PORTARIA 182/2016
PORTARIA Nº 182/2016 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Dienifer Strack, matricula nº 
15042/01, para exercer a função de fiscal do Contrato nº 161/2016 
– 1º T.A. ao Contrato 083/2015, firmada pelo Município de Itapi-
ranga, em virtude da Dispensa de Licitação 183/2015, para con-
tratação de empresa para prestação de serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 16 de dezembro de 2016.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Dienifer Strack
Fiscalizadora

PORTARIA 183/2016
PORTARIA Nº 183/2016 – CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Kátia Grisotti, matrícula nº 10350/01, 
para exercer a função de fiscal dos seguintes contratos:
- Contrato nº 031/2016 - FMS, firmado pelo Município de Itapi-
ranga, em virtude do Pregão Presencial n° 40/2014 - FMS, para 
prestação de serviços de locação e assessoria técnica de sistemas 
web, para a Secretaria da saúde deste Munícipio.
- Contrato nº 032/2016 - FMS, firmado pelo Município de Itapiran-
ga, em virtude da Dispensa de Licitação nº 37/2015 – FMS, para 
assegurar a prestação de serviços de saúde especializados de re-
ferência, de média e alta complexidade a nível ambulatorial para a 
população do MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, em conformidade com 
as diretrizes do SUS, assegurando o estabelecimento de um siste-
ma de referência e contra-referência.
- Contrato nº 033/2016 - FMS, firmado pelo Município de Itapi-
ranga, em virtude da Dispensa de Licitação nº 37/2015 – FMS, 
para ratear as despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Extremo Oeste de Santa Catarina CIS-AMEOSC, entre os CONSOR-
CIADOS nos termos do art. 8º da Lei nº. 11.1007/05.
- Contrato nº 034/2016 - FMS, firmado pelo Município de Itapi-
ranga, em virtude do Pregão Presencial de n° 23/2014 – FMS, 
para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos de saúde, conforme legislação vigen-
te e normas técnicas aplicáveis.
- Contrato nº 035/2016 - FMS, firmado pelo Município de Itapiran-
ga, em virtude do Pregão Presencial de n° 29/2015 – FMS, para 
prestação de serviços na área da saúde para o atendimento à po-
pulação do município de Itapiranga.

Art. 2º - Ao Servidor supracitado compete a fiscalização e acom-
panhamento, devendo registrar todas as ocorrências relacionadas 
a execução da respectiva ata/contrato e todos os seus aditivos, 
informando toda e qualquer falta ou defeito observado, conforme 
consta nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A designação constante no artigo primeiro não conta ônus 
aos cofres públicos municipais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 16 de dezembro de 2016.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Kátia Grisotti
Fiscalizadora

PREGÃO PRESENCIAL Nº 193/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL N° 193/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial N° 193/2016, cujo objeto é a contrata-
ção de empresas para prestação de serviços de transporte escolar 
para alunos deste município. Entrega da documentação e proposta 
até às 14:00 horas do dia 05 de janeiro de 2017. Informações e 
cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone 
(49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 20 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 192/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 192/2016, 
cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, de materiais de 
higiene e limpeza destinados para manutenção das atividades das 
creches e escolas municipais. Entrega da documentação e proposta 
até às 09:00 horas do dia 05 de janeiro de 2017. Informações e 
cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone 
(49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 20 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO 
LICITATÓRIO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO
LICITATORIO DO PREGAO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 185/2016

O Município de Itapiranga vem retificar o Edital de Processo Licita-
tório nº 185/2016, que tem como objeto: Aquisição, de forma par-
celada, de materiais para manutenção das atividades do setor de 
Saneamento, desta municipalidade. Fica retificada, a descrição do 
item nº 77 do anexo I do edital. A data da sessão pública prevista 
para o dia 23/12/2016 às 13:30 horas, em razão da alteração ocor-
rida no edital, os prazos constantes do instrumento convocatório 
ficam prorrogados, a teor do art. 21 § 4° da Lei 8.666/93, para o 
dia 06/01/2017 às 08:30 horas.

Itapiranga, 20 de dezembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PubliCoS do muniCiPio de itaPoá - iPeSi

PORTARIA 1.104/2016
PORTARIA Nº 1.104/2016
RETIFICA A PORTARIA Nº 10104/2016.

A Diretora do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itapoá - IPESI, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR nº da Portaria nº 10104/2016, publicada no Órgão Oficial do Município de Itapoá no dia 15/12/2016 que passa a vigorar, 
onde lê-se Portaria nº 10104/2016 leia-se Portaria nº 1.104/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário e permanecendo inalteradas as demais 
disposições constantes da Portaria nº 10104/2016.

Itapoá, 21 de Dezembro de 2016.
Iara Cristine de Oliveira Hoepfner
Diretora Executiva
Decreto Municipal nº 2352/2015
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N° 614, de 16 de dezembro de 2016
DECRETO N° 614, de 16 de dezembro de 2016.
“Dispõe sobre o Recesso Funcional Antecipado para Agentes Temporários da Educação”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município, de Ituporanga, Estado de Santa Catarina,

DECRETA
Art. 1° - Fica declarado recesso nas atividades dos agentes temporários ocupantes do cargo de Professor e de Servente, conforme relação 
constante no ANEXO, com início no dia 9 de dezembro e retorno das atividades no dia 2 de janeiro de 2017.

Art. 2° - Em caso de interesse público o servidor poderá ser chamado antes do termino do prazo de que trata o art. 1º.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 16 de dezembro de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

DECRETO Nº 613, de 16 de dezembro de 2016
DECRETO Nº 613, de 16 de dezembro de 2016
“Institui e Nomeia membros para compor a Política Cultural - CMPC”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o inciso VII do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no artigo 40 da Lei n° 2.517, de 18 de fevereiro de 2014:

DECRETA
Art. 1º - Institui e nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, conforme segue:

I – Representantes do Poder Público:
a) – Secretária de Educação;
Solange Aparecida Goedert Petry - Titular
Adriana Momm Fernandes – Suplente

b) – Departamento de Cultura;
Edio Daniel Fernandes – Titular
Ricardo Henn - Suplente

c) – Secretaria de Assistente Social;
Ana Lúcia Alves Vieira – Titular
Alessandra Hoffmann Moratelli – Suplente

d) – Departamento de Turismo e Eventos Fexponace;
Helena Mara Senen – Titular
Janaina Schafer Policarpo – Suplente

e) – Secretaria de Planejamento;
Felipe Bombazaro – Titular
Antônio José Tenfen – Suplente.
I – Representantes da Sociedade Civil:

a) – Fórum Setorial de Artes Visuais, Artes Gráficas, Design e moda;
Dimas Prazeres de Campos – Titular
Janete Schmitz – Suplente

b) Fórum Setorial de Artesanato, Artes Plásticas e Literatura;
Edesio Bilk Neto – Titular
Juliano Bittencourt – Suplente

c) – Fórum Setorial de Cultura Popular e Folclore;
Celio Hercilio Correa – Titular
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Thauana Weber – Suplente

d) – Fórum Setorial de Música e Dança;
Valmir Antônio Claudino – Titular
Julio Vieira – Suplente

e) – Fórum Setorial de Teatro e Cultura Afro-Brasileiro;
Olivir Nogueira – Titular
Viviane do Nascimento Nogueira

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Decreto nº 507, de 16 de março de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 16 de dezembro de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 109 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 109 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO SUPLEMENTAR O OR-
ÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MA-
CHADO DO EXERCÍCIO DE 2016 POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Municipal n°. 819 de 29 de agosto de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado suplementar as dotações orçamentárias 
nos Projetos/Atividades do Orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta de trans-
posições orçamentárias, no valor total de R$ 570.000,00 (Quinhen-
tos e setenta mil reais), como segue:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.021: Manutenção do PSF/PACS
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.0080(13) – Transf. a 
Cons. Públicos ...... R$542.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.00.0095(15) – Transf. a 
Cons. Públicos ....... R$ 28.000,00
SUB - TOTAL: ....................................................... R$ 570.000,00
TOTAL GERAL: .................................................... R$ 570.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo ante-
rior ocorrerão por conta das anulações de dotações orçamentárias, 
como seguem:

Órgão 02: GABINETE DO PREFEITO
Unidade 01: GABINETE DO PREFEITO
Projeto 1.004: Aquisição de Veículos e Equipamentos Funcionais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(01) – Aplicações Di-
retas .................. R$ 20.000,00
Atividade 2.003: Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice e As-
sessorias
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(02) – Aplicações Di-
retas .................. R$ 30.000,00
SUB - TOTAL: ........................................................ R$ 50.000,00

Órgão 03: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E FINAN-
ÇAS
Unidade 01: DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO
Projeto 1.006: Equipamentos e Infraestrutura Operacional
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(07) – Aplicações Di-
retas .................. R$ 20.000,00
SUB - TOTAL: ................................................. R$ 20.000,00

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 02: DEPARTAMENTO DE CULTURA
Atividade 2.058: Manutenção do Departamento de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(50) – Aplicações Di-
retas .................. R$ 50.000,00
SUB - TOTAL: ....................................................... R$ 50.000,00

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade 2.033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(72) – Aplicações Di-
retas ................ R$ 200.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(77) – Aplicações Di-
retas ................ R$ 222.000,00
SUB - TOTAL: ..................................................... R$ 422.000,00

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.020: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0095(09) – Aplicações 
Diretas ................ R$ 28.000,00
SUB - TOTAL: ..................................................... R$ 28.000,00
TOTAL GERAL: .................................................... R$ 570.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 07 de dezembro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 110 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 110 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO SUPLEMENTAR O OR-
ÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO 
DO EXERCÍCIO DE 2016 POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com a Lei Municipal n°. 825 de 07 de dezembro de 
2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado suplementar as dotações orçamentárias 
nos Projetos/Atividades do Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Jacinto Machado, abaixo discriminados, por conta das transposi-
ções orçamentárias, no valor total de R$ 410.000,00 (Quatrocentos 
e dez mil reais), como segue:

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade 2.011: Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0695(39) – Aplicações Di-
retas ............ R$ 150.000,00
SUB - TOTAL: .................. R$ 150.000,00

Atividade 2.013: Manutenção das Creches
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0695(40) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0695(43) – Aplicações Di-
retas ............ R$ 120.000,00
SUB - TOTAL: ................. R$ 140.000,00
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Órgão 08: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade 01: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Atividade 2.063: Manutenção dos Encargos Gerais
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0080(89) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.0.0080(92) – Aplicações Di-
retas ............ R$ 100.000,00
SUB - TOTAL: ................. R$ 120.000,00
TOTAL GERAL: ...................................... R$ 410.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados às suplementações do artigo ante-
rior correrão por conta das anulações de dotações orçamentárias, 
como seguem:

Órgão 05: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 1.009: Construção de Quadra Poliesportiva para Educação 
Física
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0695(17) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 35.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 35.000,00

Projeto 1.014: Construção e Ampliação de Creches
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0695(20) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 45.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 45.000,00

Atividade 2.016: Manutenção de Outros Níveis de Ensino
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0.0695(45) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 20.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 20.000,00

Unidade 02: DEPARTAMENTO DE CULTURA
Projeto 1.060: Aquisição de Áreas e Construção e Manutenção de 
Ambientes Culturais
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(47) – Aplicações Di-
retas ................ R$ 5.000,00
SUB - TOTAL: ..................... R$ 5.000,00

Unidade 03: DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto 1.017: Construção de Equipamentos Esportivos e Lazer
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(54) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 48.560,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 48.560,00

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto 1.038: Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veículos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(59) – Aplicações Di-
retas ............ R$ 100.000,00
SUB - TOTAL: ................. R$ 100.000,00

Atividade 2.033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(77) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 60.440,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 60.440,00

Órgão 07: SECRETARIA DA AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E MEIO 
AMNIENTE
Unidade 01: DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
Atividade 2.048: Manutenção da Secretaria da Agricultura, Irriga-
ção e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(86) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 30.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 30.000,00

Atividade 2.050: Proteção e Recuperação Ambiental e Mananciais

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(87) – Aplicações Di-
retas ............ R$ 3.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 3.000,00

Órgão 09: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade 01: DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
Projeto 1.051: Incentivos para Implantação e Ampliação de Indús-
trias
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.0080(93) – Aplicações Di-
retas .............. R$ 23.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 23.000,00

Atividade 2.062: Incentivos as Ações de Desenvolvimento Turístico
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0.0080(101) – Aplicações 
Diretas ............ R$ 40.000,00
SUB - TOTAL: ................... R$ 40.000,00
TOTAL GERAL: ...................................... R$ 410.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 07 de dezembro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 111 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 111 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, da Lei nº 802 de 
23 de dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), como segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: (35) – 3.3.90.00.00.00.0695 – Aplica-
ções Diretas ....... R$ 50.000,00
TOTAL ........................... R$ 50.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como 
segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: (29) – 3.1.90.00.00.00.0695 – Aplica-
ções Diretas ....... R$ 50.000,00
TOTAL ........................... R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 07 de dezembro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO N°. 112 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO N°. 112 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 11º, IV, da Lei Municipal n°. 
802 de 23 de Dezembro de 2015.

Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2016, na importância de R$ 19.250,87 (Dezenove mil, 
duzentos e cinqüenta reais e oitenta e sete centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão: 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Atividade: 2.033 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Modalidade de Aplicação: (129) – 3.3.90.00.00.0711.00 – Aplica-
ções Diretas ..... R$ 19.250,87
TOTAL ........................... R$ 19.250,87

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2015, no valor de 19.250,87 (Dezenove 
mil, duzentos e cinqüenta reais e oitenta e sete centavos) oriundos 
do Governo Federal por intermédio do Ministério do Turismo, repre-
sentado pela Caixa Econômica Federal, conforme Contrato de Re-
passe n.º 792157/2013, objetivando a execução de ações relativas 
ao Ministério do Turismo em Infraestrutura Turística, no município 
de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 07 de dezembro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 15
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a de-
terminação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 
1997, NOTIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalha-
dores e Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto 
Machado- SC, que recebeu Recursos Estaduais conforme abaixo 
especificado:

· CONVÊNIO Nº 2016TR1284; Processo nº SDR2200002822/2016 
firmado entre o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de 
Desenvolvimento Regional de Araranguá e a Prefeitura Municipal 
de Jacinto Machado – SC.
Objeto do Convênio: Pavimentação com lajota em concreto da Rua 
Vereador Pedro José Rosso, extensão 107m e uma área 856m², 
Município de Jacinto Machado.
Origem dos Recursos: Fundo Social
Data do Repasse da 4ª Parcela: 21/11/2016
Valor da 4ª Parcela: R$ 22.103,90 (Vinte dois mil e cento e três 
reais e noventa centavos).

Jacinto Machado/SC, 20 de Dezembro de 2016.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.168/2016
D E C R E T O Nº 11.168/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 122.460,00 
(Cento e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta reais), para 
reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.07532.705 - Teto municipal de média e alta comple-
xidade -
ambulatorial e hospitalar
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.53 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos R$ 122.460,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), proveniente de recursos vinculados aos Recursos 
Média Alta Complexidade, no valor de R$ 122.460,00 (Cento e vin-
te e dois mil, quatrocentos e sessenta reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ADEMAR POSSAMAI
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.169/2016
D E C R E T O Nº 11.169/2016
Regulamenta a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) no Muni-
cípio de Jaraguá do Sul.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando o disposto no artigo 40, §1º, 
da Lei Complementar Municipal Nº 35/2003, de 23 de dezembro 
de 2003, e alterações,

DECRETA :
Art.1º Fica regulamentada a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e no Município de Jaraguá do Sul, nos termos deste Decreto.

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art.2º Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) o 
documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema 

próprio do Município de Jaraguá do Sul, com o objetivo de registrar 
as operações relativas à prestação de serviços, de existência exclu-
sivamente digital, com validade jurídica que deverá ser garantida 
por assinatura digital do emitente e autorização de uso fornecida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra que a substituir.

Seção II
Da Obrigatoriedade de Emissão da NFS-e

Art.3º Ficam obrigados a emitir NFS-e todos os contribuintes pres-
tadores de serviços devidamente inscritos e licenciados no Municí-
pio, optantes ou não pelo Simples Nacional, para todas as opera-
ções de prestação de serviços.

§1º O contribuinte deverá aderir ao sistema de emissão de NFS-e 
nos seguintes prazos:
a) até o dia 31/03/2017, para os contribuintes cadastrados com có-
digo de atividade do subitem 1.01 ao subitem 7.22 da Lista Anexa 
à Lei Complementar Municipal Nº 35/2003;
b) até o dia 30/04/2017, para os contribuintes cadastrados com có-
digo de atividade do subitem 8.01 ao subitem 14.13 da Lista Anexa 
à Lei Complementar Municipal Nº 35/2003;
c) até o dia 31/05/2017, para os contribuintes cadastrados com 
código de atividade do subitem 15.01 ao subitem 40.01 da Lista 
Anexa à Lei Complementar Municipal Nº 35/2003.
§2º Independente dos prazos fixados para os contribuintes classi-
ficados no parágrafo anterior, os prestadores de serviços poderão 
aderir ao sistema de emissão de NFS-e, a partir de 02/01/2017, 
porém a liberação dos pedidos de acesso protocolados somente 
será efetuada a partir de 13/01/2017.

§3º A partir da data que o prestador de serviço aderir ao sistema 
de NFS-e fica vedada a emissão de qualquer tipo de Nota Fiscal de 
Serviços, inclusive a Nota Fiscal de Serviços Conjugada.

§4º Decorridos os prazos de que trata o §1º, deste artigo, somente 
deverão ser emitidas Notas Fiscais de Serviços por meio eletrônico 
no sistema disponibilizado pelo Município de Jaraguá do Sul.

§5º Os contribuintes, não obrigados, que optarem espontanea-
mente pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dispositivos des-
te Decreto em caráter definitivo e irretratável.

Seção III
Da Dispensa de Emissão da NFS-e

Art.4º Estão dispensados da emissão da NFS-e os seguintes contri-
buintes, devidamente inscritos e licenciados no Município:

I - os profissionais liberais e autônomos;

II - as Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil (Bacen);
III - os Microempreendedores Individuais (MEIs), quando presta-
rem serviços para pessoas físicas;

IV - os cartórios e tabelionatos.

Parágrafo único. Outros casos de dispensa poderão ser autorizados 
pelo Fisco Municipal, mediante requerimento.
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CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔ-
NICA (NFS-e)

Seção I
Do Acesso pelo Contribuinte

Art.5º O acesso ao sistema da NFS-e que conterá dados fiscais de 
interesse dos contribuintes será realizado mediante a utilização de 
senha de segurança.

Art.6º Para obter acesso ao sistema de que trata este Decreto, de-
verão efetuar o cadastramento da solicitação de acesso, por meio 
da rede mundial de computadores (Internet), no endereço eletrô-
nico www.jaraguadosul.sc.gov.br.

§1º Haverá apenas um login de acesso para cada estabelecimento 
prestador, vinculado ao número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou ao número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), junto ao Ministério da Fazenda.
§2º A chave de acesso para o login será composta pelo endereço 
de mensagem de correio eletrônico (e-mail), CPF ou CNPJ mais a 
senha definida no formulário de registro do portal do Município.

§3º Em caso de perda, extravio ou esquecimento da senha de 
acesso, o portal do Município permitirá a recuperação automática, 
onde o usuário preencherá o e-mail, CPF ou CNPJ para do qual 
pretende recuperar a senha, e o sistema enviará um e-mail, con-
tendo uma nova senha gerada aleatoriamente, para o endereço 
eletrônico cadastrado no registro.
Art.7º Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 
6º, deste Decreto, e comprovação, pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, ou outra que a substituir, da regularidade das informa-
ções, proceder-se-á o desbloqueio do acesso e, em seguida, será 
encaminhada, via correio eletrônico (e-mail), para o solicitante, a 
mensagem referente ao resultado da solicitação de acesso ao sis-
tema da NFS-e.

§1º No caso de se constatar qualquer inconsistência nas informa-
ções prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na obtenção 
da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) informado 
no cadastramento, para, no prazo de até 30 (trinta) dias, tomar as 
providências necessárias ao seu desbloqueio.

§2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que 
sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa física ou ju-
rídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejeitada, 
caso em que o interessado deverá promover novo cadastramento.
Art.8º A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, 
podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.

Art.9º O contribuinte detentor da chave de acesso será responsável 
por todos os atos praticados no sistema da NFS-e.

Art.10. Não incidirá preço público na solicitação de uso da NFS-e.

Art.11. Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada 
estabelecimento prestador, levando-se em consideração o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 
cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam em situação 
regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e Municipal.

§1º A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica será conce-
dida ao representante legal indicado no formulário "SOLICITAÇÃO 
DE ACESSO", e conterá as seguintes funções:

I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;

II - gerar, cancelar, imprimir NFS-e, emitir relatórios, gerar guias de 
pagamento, entre outros.

§2º A senha de acesso poderá ser bloqueada, de ofício, sempre 
que for constatada qualquer irregularidade fiscal junto à Prefeitura 
do Município de Jaraguá do Sul.

Art.12. A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da Nota 
Fiscal Eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.

Art.13. Autorizada a utilização de NFS-e, o contribuinte deverá pro-
tocolar Declaração de Inutilização de Nota Fiscal de Serviços Im-
pressa, conforme formulário constante do Anexo I, deste Decreto, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da autori-
zação, sob pena de suspensão da autorização de uso da NFS-e.

§1º Na hipótese de todas as Notas Fiscais de Prestação de Serviços 
Impressas terem sido utilizadas, o contribuinte deverá apresentar 
declaração, conforme formulário constante do Anexo II, deste De-
creto, e cópia da última nota fiscal emitida.

§2º Na hipótese do contribuinte estar autorizado a emitir outro(s) 
modelo(s) de documento fiscal, deverá apresentar declaração, con-
forme formulário constante do Anexo III, deste Decreto, e cópia da 
última nota fiscal emitida.

Art.14. Os prestadores de serviços que se inscreverem ou se cadas-
trarem no Cadastro Mobiliário Municipal, a partir de 02/01/2017, 
ficam obrigados a aderir ao sistema de emissão da NFS-e.

Art.15. A autorização de uso da NFS-e poderá ser:

I - suspensa pelo Fisco Municipal quando:

a) o contribuinte não cumprir o disposto no artigo 13, deste De-
creto;
b) o contribuinte não observar as normas concernentes à autoriza-
ção e ao uso da NFS-e;

c) o contribuinte possuir pendência ou irregularidade relativa ao 
endereço ou atividade junto ao Cadastro Mobiliário Municipal;

d) o contribuinte tiver sua condição no Cadastro Mobiliário Munici-
pal alterada para suspensa ou paralisada;

II - cancelada pelo Fisco Municipal quando:

a) o contribuinte excluir a atividade de serviços do Cadastro Mobi-
liário Municipal ou do objeto social;

b) o contribuinte tiver sua condição no Cadastro Mobiliário Munici-
pal alterada para baixada ou cancelada.

Parágrafo único. A suspensão e o cancelamento serão comunica-
dos ao contribuinte, via e-mail, para o endereço eletrônico infor-
mado no cadastro do contribuinte no portal do Município, com os 
motivos que deram causa ao ato.

Seção II
Do Acesso pela Administração Fazendária

Art.16. O acesso ao sistema da NFS-e que conterá dados fiscais 
de interesse da Administração Fazendária Municipal será realizado 
mediante a utilização de senha de acesso.
Art.17. A senha de acesso prevista no artigo anterior será outorga-
da pelo Fisco Municipal, a qual conterá as seguintes funções:

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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I - habilitar e desabilitar usuários;

II - criar ou modificar perfis de utilização do sistema;

III - incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Administração Fazendária no portal da NFS-e.

Art.18. Aos funcionários da Administração Fazendária será permiti-
do acesso ao sistema da NFS-e, conforme o perfil habilitado, levan-
do-se em consideração a função exercida.

CAPÍTULO III
DAS REGRAS PARA EMISSÃO DA NFS-e

Seção I
Das Regras Gerais para a Emissão da NFS-e

Art.19. A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da Internet, no 
endereço eletrônico www.jaraguadosul.sc.gov.br.

§1º A NFS-e será enviada por correio eletrônico (e-mail) ao to-
mador do serviço, para o endereço eletrônico informado na NFS-e 
e poderá ser reenviada pelo prestador do serviço para qualquer 
e-mail.

§2º A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias quantas se fize-
rem necessárias.
Art.20. É vedada a emissão de NFS-e ao contribuinte que tiver 
baixado o registro na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
(Jucesc), Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), ou tiver excluída a atividade de 
prestação de serviços do objeto social.

Art.21. A autenticidade das NFS-e emitidas poderá ser confirmada 
no endereço eletrônico previsto no artigo 19, deste Decreto, me-
diante a utilização do código de validação de autenticidade cons-
tante na NFS-e ou por meio da leitura do QR Code.

Seção II
Das Informações Necessárias para Emissão da NFS-e

Art.22. A NFS-e conterá as seguintes indicações abaixo descritas e 
campos de dados e codificações estabelecidos mediante Decreto, 
se necessário:

I - número seqüencial;

II - código de verificação de autenticidade;

III - data e hora da emissão;

IV - número, série e data do Recibo Provisório de Serviços (RPS) 
emitido, quando este anteceder a Nota;

V - identificação do prestador de serviços, com:

a) nome ou razão social;

b) endereço;

c) e-mail;

d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) inscrição no Cadastro Mobiliário Municipal;

f) telefone;

VI - identificação do tomador de serviços, com:

a) nome ou razão social;

b) endereço;

c) e-mail;

d) número de inscrição junto ao Cadastro Mobiliário Municipal, se 
houver;
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) para tomadores de serviços es-
tabelecidos no Brasil ou Número de Identificação Fiscal (NIF) para 
tomadores de serviços estabelecidos em outro país;

f) país;

g) telefone;

VII - enquadramento do prestador de serviço, com indicação:

a) optante pelo Simples Nacional;

b) Microempreendedor Individual (MEI) optante pelo SIMEI;

c) demais enquadramentos;

VIII - discriminação do serviço - conforme enquadramento do ser-
viço prestado na Lista de Serviços da Lei Complementar Municipal 
Nº 35/2003, e alterações;
IX - local da prestação do serviço;

X - situação tributária, com indicação de:

a) normal;

b) retenção ou substituição tributária;

XI - natureza da operação:

a) tributação no Município;

b) tributação fora do Município;

c) isenção;

d) imune;

e) exigibilidade suspensa por decisão judicial ou ato administrativo;

f) não incidência;

g) exportação;

XII - valor do serviço;

XIII - valor da dedução da base de cálculo, se houver, e na forma 
prevista na legislação municipal;

XIV - valor da base de cálculo;

XV - valor das retenções federais, se houver;

XVI - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na 
Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Municipal Nº 35/2003, 
e alterações;

XVII - alíquota do ISS;

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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XVIII - valor do ISS;
XIX - indicação de retenção do ISS na fonte, quando for o caso;

XX - valor total da NFS-e;

XXI - valor total das retenções;

XXII - valor líquido;

XXIII - outras informações necessárias à emissão da NFS-e;

XXIV - indicação no corpo da NFS-e de:

a) isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;

b) serviço não tributável pelo Município de Jaraguá do Sul, nas 
hipóteses em que o imposto seja devido no local da prestação, em 
conformidade com a lei complementar federal e municipal;

c) retenção de ISS na fonte;

d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante 
alíquota fixa, da expressão “empresa enquadrada no regime de 
alíquota fixa por profissional”;

e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou 
outra forma de tratamento tributário diferenciado;

f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 
ISS;
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços (RPS) emitido, 
nos casos de sua substituição.

§1º A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões “Prefeitura Mu-
nicipal de Jaraguá do Sul”, “Secretaria Municipal da Fazenda”, ou 
outra que a substituir, e “Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS
-e”.

§2º O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem cres-
cente sequencial, e será específico para cada estabelecimento do 
prestador de serviços.

§3º O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa 
prestadora dos serviços.

§4º As informações descritas no inciso V, deste artigo, serão gera-
das automaticamente pelo sistema, de acordo com as informações 
do Cadastro Mobiliário Municipal.
§5º As informações descritas nos incisos II, III, XIV, XVIII, XX, XXI 
e XXII, deste artigo, serão geradas automaticamente pelo sistema.

§6º As informações descritas nas alíneas “b”, “c” e “g”, do inciso VI, 
deste artigo, não serão de preenchimento obrigatório.

§7º O sistema de emissão da NFS-e permitirá o uso da logomarca 
do prestador do serviço.

Art.23. A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da Internet, no 
endereço eletrônico “http://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, somente 
pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Jara-
guá do Sul, mediante a liberação de acesso.

Parágrafo único. A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias quan-
tas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por cor-
reio eletrônico (e-mail) ao tomador de serviços.
Art.24. As NFS-e emitidas poderão ser consultadas e impressas, 
nos meios eletrônicos da Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra 
que a substituir.

Art.25. Todo estabelecimento prestador é obrigado a gerar NFS-e 
para todos os serviços prestados.

Parágrafo único. A geração da NFS-e constitui declaração de con-
fissão de dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência de 
seu recolhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

Seção III
Da Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) por Pes-
soa Física

Art.26. É facultada às pessoas físicas já inscritas no Cadastro Mobi-
liário Municipal solicitar a geração e a impressão da NFS-e na sede 
da Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra que a substituir.

§1º A emissão da NFS-e pelo contribuinte não inscrito no Cadastro 
Mobiliário Municipal será condicionada ao pagamento do ISS devi-
do, e demais requisitos exigidos na legislação vigente.

Art.27. A NFS-e, na forma dos artigos anteriores, será gerada por 
intermédio da senha específica do funcionário da Administração 
Fazendária destacado para este fim.
Parágrafo único. A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á me-
diante comprovação visual da autenticação mecânica do recolhi-
mento do tributo.

Seção IV
Da Substituição e do Cancelamento da NFS-e

Art.28. A NFS-e poderá ser substituída pelo prestador do serviço na 
própria ferramenta até o último dia do mês da emissão da NFS-e, 
mesmo que não seja dia útil.

§1º Após o prazo previsto no caput deste artigo a NFS-e somente 
poderá ser substituída até a data do vencimento do tributo por 
outra NFS-e, com fato gerador da mesma competência da NFS-e 
substituída.

§2º A Nota substituída será cancelada automaticamente pelo sis-
tema.
§3º Após a substituição, o sistema enviará automaticamente men-
sagem eletrônica ao tomador do serviço para o endereço eletrônico 
informado na NFS-e, noticiando a operação.
Art.29. O cancelamento sem substituição poderá ser efetivado pelo 
prestador do serviço na própria ferramenta até o último dia do mês 
da emissão da NFS-e, mesmo que não seja dia útil.

§1º O cancelamento sem substituição da NFS-e somente poderá 
ser efetuado mediante requerimento no próprio sistema.

§2º O contribuinte deverá registrar, eletronicamente, em campo 
próprio, os motivos que levaram a anulação do documento, mo-
mento em que o sistema enviará automaticamente mensagem ele-
trônica ao tomador do serviço noticiando a operação.

§3º O documento cancelado permanecerá armazenado na base do 
sistema da NFS-e e sobre ele deverá ser inserida marca identifican-
do a invalidade do mesmo.

§4º Na hipótese de cancelamento da NFS-e motivada pela não 
prestação do serviço, deverá ser anexada declaração do destinatá-
rio da Nota Fiscal de que o serviço não foi executado, sob pena de 
exigência do imposto como se o serviço houvesse sido prestado, 
sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista na alínea "j", do 
inciso I, do artigo 48, da Lei Complementar Municipal Nº 35/2003, 
e alterações.

§5º O cancelamento após o pagamento do ISS gerará um saldo 
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para compensação na próxima competência.

Art.30. Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não 
recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em razão 
da prestação do serviço, conforme disposto na Lei Complementar 
Municipal Nº 35/2003.

Seção V
Da Carta de Correção Eletrônica (CC-e)

Art.31. Fica instituída, no âmbito da legislação tributária municipal, 
a figura da “Carta de Correção”, destinada a corrigir erros de da-
dos, sem implicar no cancelamento da NFS-e emitida no sistema 
de NFS-e.

§1º Não será admitida a regularização na forma deste artigo quan-
do o erro for relativo à base de cálculo, à alíquota e ao valor do 
imposto.

§2º Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emitente 
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente 
retificadas.

§3º Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de 
qualquer procedimento fiscal.

CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO (RPS)

Seção I
Da Definição de RPS e sua Utilização

Art.32. Nos casos previstos neste Decreto, a pessoa jurídica presta-
dora de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços (RPS), 
que posteriormente deverá ser substituído por NFS-e.

§1º Entende-se por Recibo Provisório de Serviços (RPS), o docu-
mento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de 
cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas 
da geração regular da NFS-e, o qual deverá conter as indicações 
abaixo descritas e campos de dados e codificações estabelecidos 
mediante Decreto, se necessário:

I - identificação do prestador dos serviços, contendo:

a) nome ou razão social;

b) endereço;

c) número do CPF ou CNPJ;

d) número no Cadastro Mobiliário Municipal;

e) correio eletrônico (e-mail);

II - identificação do tomador dos serviços, contendo:

a) nome ou razão social;

b) endereço;

c) número do CPF ou CNPJ;

d) número no Cadastro Mobiliário Municipal;

e) correio eletrônico (e-mail);

III - numeração sequencial;

IV - série;

V - a descrição:

a) dos serviços prestados;

b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na Lista de Serviços (su-
bitem);
d) alíquota aplicável;

e) valor do imposto e, se for o caso, da retenção na fonte;

VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: 
“RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS (RPS) A SER CONVERTIDO 
EM NOTA FISCAL ELETRÔNICA, EM 05 (CINCO) DIAS”.

§2º Todas as informações descritas no §1º, deste artigo, deverão 
constar no RPS, à exceção da alínea “e”, do inciso II, o qual é 
facultado.

Art.33. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) poderá ser utilizado 
nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;

II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento pres-
tador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da NFS-e;

IV - prestadores de serviços que não disponham em seus estabe-
lecimentos, de acesso à rede mundial de computadores (Internet).

Art.34. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema 
próprio do contribuinte, na forma e modelo desejado, devendo con-
ter todos os dados previstos no §1,º do artigo 32, deste Decreto.

§1º O RPS deverá ser emitido em 02 (duas) vias, sendo a 1ª (pri-
meira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) 
em poder do emitente.

§2º O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos 
serviços.
§3º A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, 
quando o contribuinte iniciar suas atividades ou aderir ao sistema, 
após a implantação da NFS-e, sendo vedado repetir a numeração.

§4º Para quem já é emitente da NFS-e, o RPS deverá manter a 
sequência numérica do último documento fiscal emitido.

§5º Caso o estabelecimento tenha mais de 01 (um) equipamento 
emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os equi-
pamentos.

§6º Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, ou outra que a substituir, disponibilizará o layout 
do sistema da NFS-e no portal eletrônico www.jaraguadosul.sc.
gov.br.

§7º Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão 
do RPS esteja impossibilitando a perfeita apuração do serviço pres-
tado, da receita auferida e do imposto devido, a Fazenda Municipal 
poderá determinar que o contribuinte emita o RPS mediante Auto-
rização para Impressão de Documentos Fiscais (AIDF).

Seção II
Da Conversão do RPS em NFS-e

Art.35. Emitido o RPS, este deverá ser convertido em NFS-e até o 
último dia do mês da emissão do RPS, mesmo que não seja dia útil.
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§1º Após a data prevista no caput deste artigo o RPS somente po-
derá ser convertido em NFS-e mediante requerimento no sistema.

§2º A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em NFS-e 
sujeitará o prestador do serviço às penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal Nº 35/2003, e alterações, e ao recolhi-
mento do ISS tendo como fato gerador a competência da presta-
ção de serviços.
Art.36. Fica o prestador do serviço obrigado, após a conversão do 
RPS, a enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético ao tomador 
do serviço.

Seção III
Do RPS Não Convertido em NFS-e

Art.37. Fica instituída a “Declaração Denúncia de Não Conversão de 
RPS (DDNC)”, de acordo com o disposto nesta Seção.

Art.38. As pessoas jurídicas que receberem Recibos Provisórios de 
Serviços (RPS) ficam obrigadas a gerar a DDNC, na hipótese do 
prestador do serviço não converter o referido documento em NFS
-e, no prazo fixado no artigo 35, deste Decreto.

Art.39. A DDNC deverá ser gerada até o último dia útil do mês pos-
terior ao da emissão do RPS não convertido em NFS-e, por meio do 
portal eletrônico www.jaraguadosul.sc.gov.br, em “Serviços”, “Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e”.

Art.40. A DDNC deverá conter as seguintes informações:

I - Nome/Razão Social do prestador e do tomador do serviço;

II - CPF/CNPJ do prestador e do tomador do serviço;

III - endereço do prestador e do tomador do serviço;

IV - e-mail e telefone do tomador do serviço;

V - número e data de emissão do RPS;

VI - valor do serviço prestado;
VII - enquadramento na Lista de Serviços;

VIII - descrição do serviço.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art.41. Nas infrações relativas à NFS-e aplicar-se-ão as penalidades 
previstas nos artigos 48 e 49, da Lei Complementar Municipal Nº 
35/2003, e alterações.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.42. A partir da vigência deste Decreto, tornam-se sem efeito 
todos os regimes especiais concedidos anteriormente de emissão 
de Notas Fiscais relativas a operações de prestação de serviços, 
observado o disposto no artigo 3º, deste Decreto.

Art.43. As situações que ocasionarem o impedimento do cumpri-
mento deste Decreto, em virtude de problemas relativos ao envio 
de arquivos, serão objeto de análise e despacho da autoridade 
administrativa para afastamento da punibilidade por infração à le-
gislação tributária.

Art.44. Ficam aprovados os modelos de Declaração de Inutiliza-
ção de Nota Fiscal de Serviços Impressa - Anexo I, Declaração de 
Inexistência de Nota Fiscal de Prestação de Serviços Impressa em 

Uso - Anexo II, e Declaração de Uso de Documentos Fiscais Equiva-
lentes a Nota Fiscal de Prestação de Serviços Impressa - Anexo III.

Art.45. Para efeito deste Decreto, entende-se por processo admi-
nistrativo regular todo aquele instaurado, via protocolo central da 
Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra que a substituir, pelo 
contribuinte, mediante pedido formal e fundamentado, com o ob-
jetivo de corrigir erros nos dados lançados da NFS-e.

Parágrafo único. O processo administrativo referido neste artigo 
somente se admite antes de instaurado processo regular de fisca-
lização.

Art.46. No ato da homologação do requerimento de senha para 
uso do sistema eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obri-
gada a inserir, de ofício, no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as 
informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de 
expressa licença administrativa, tais como:

I - mudança de endereço; e

II - mudança de ramo de atividade.

Art.47. Fica estabelecido um período de transição até 31/07/2017, 
a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, para os con-
tribuintes utilizarem o sistema sem que as operações irregulares 
impliquem nas penalidades previstas no Capítulo V, deste Decreto.
Parágrafo único. As irregularidades cometidas no decurso do pe-
ríodo de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em até 
60 (sessenta) dias após a data de sua ocorrência, sob pena de se 
sujeitarem às sanções previstas no Capítulo V, deste Decreto.
Art. 48. Os casos especiais de emissão de NFS-e serão dirimidos e 
regulados por atos do Secretário Municipal da Fazenda, ou outro 
que o substituir.

Art.49. A partir do dia 1º/06/2017, ficam revogados os Decre-
tos Municipais Nºs 10.971/2016, de 1º de agosto de 2016, e 
11.088/2016, de 31 de outubro de 2016.
Art.50. Este Decreto entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2017, 
respeitados prazos de cumprimento de obrigações administrativas 
e fiscais específicos com data posterior a esta data.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ADEMAR POSSAMAI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 11.169/2016 - ANEXO I
ANEXO I - DO DECRETO MUNICIPAL Nº 11.169/2016

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS IMPRESSA

Declaro, para todos os efeitos legais, especialmente em atendimento ao disposto no §3º, 40, da Lei Complementar Municipal Nº 35/2003, 
que procedi a inutilização dos documentos fiscais abaixo relacionados, não utilizados pelo contribuinte:

Nome/Razão Social: _______________________________________________________

Inscrição Municipal: ______________ CNPJ/CPF: ________________________________ 

Motivo da inutilização:

( ) Contribuinte passou a utilizar/emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

( ) ____________________________________________________________________

Dos documentos fiscais inutilizados:

Tipo Série AIDF Nº
Nº das NFs a serem inutilizadas
Nota Fiscal Inicial Nota Fiscal Final

Obs.: Anexar cópia da última Nota Fiscal de Prestação emitida relativa a cada modelo acima indicado.
Local: Data:
Nome do Contador: Assinatura:
CPF Nº: CRC Nº:

Local:
¹ Válida com assinatura do contador com firma reconhecida ou com assinatura do contador e aposição de etiqueta de Certificação de Habi-
litação Profissional expedida pelo CRC.

DECRETO Nº 11.169/2016 - ANEXO II
ANEXO II - DO DECRETO MUNICIPAL Nº 11.169/2016

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMPRESSA EM USO

Nome/Razão Social: ____________________________________________________

Inscrição Municipal: ____________ CNPJ/CPF: ______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Em atendimento ao §1º, do artigo 13, do Decreto Municipal Nº 11.169/2016, DECLARAMOS que as Notas Fiscais de Prestação de Serviços 
Impressas de Nºs __________ a __________, com AIDF Nº ____________, foram integralmente utilizadas conforme comprova-se com 
cópia anexa da última Nota Fiscal de Serviço Nº _________, emitida em ___/___/ ______ .

Jaraguá do Sul, ___ de __________________ de ______.

Representante Legal da Empresa
CPF Nº ___________________
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DECRETO Nº 11.169/2016 - ANEXO III
ANEXO III - DO DECRETO MUNICIPAL Nº 11.169/2016

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE USO DE DOCUMENTOS FISCAIS EQUIVALENTES A NOTA FISCAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMPRESSA

Nome/Razão Social: ____________________________________________________

Inscrição Municipal: ____________ CNPJ/CPF: ______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________ 

Informamos, para os devidos fins, e em atendimento ao §2º, do artigo 13, do Decreto Municipal Nº 11.169/2016, que até a presente data 
utilizamos os documentos abaixo relacionados equivalentes a Nota Fiscal de Prestação de Serviços Impressa:

Tipo do Documento AIDF Nº Numeração Nº do Último Documen-
to Emitido Observações

DECLARAMOS que, a partir desta data, não mais utilizaremos o(s) documento(s) acima informado(s) para comprovação de prestação de 
serviço.

Obs.: Anexar cópia do(s) último(s) documento(s) emitido(s).

Jaraguá do Sul, ___ de __________________ de ______.

Representante Legal da Empresa
CPF Nº ___________________

DECRETO Nº 11.170/2016 
D E C R E T O Nº 11.170/2016
Regulamenta a Lei Complementar Municipal Nº 75/2008, de 10 de 
Abril de 2008, que Institui o Sistema Eletrônico de Gestão para o 
Cumprimento das Obrigações Tributárias do Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza (ISS) e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal Nº 
75/2008, de 10 de abril de 2008;

DECRETA :

Art.1º Fica regulamentado o Sistema Eletrônico de Gestão para o 
cumprimento das obrigações tributárias do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS), na forma prevista neste Decreto.

Art.2º As pessoas jurídicas de direito público e privado, ainda que 
imunes ou isentas, independentemente do regime de tributação a 
que estiverem sujeitas, inclusive os órgãos da Administração Direta 
e Indireta da União, do Estado e do Município, bem como suas res-
pectivas Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
Mista sob seu controle e as Fundações criadas pelo Poder Público, 
condomínios, sindicatos, associações e cartórios, estabelecidos ou 
sediados no Município de Jaraguá do Sul, ficam obrigados a decla-
rar, mensalmente, via Internet, os serviços prestados e/ou toma-
dos, inclusive os de profissionais autônomos.

Art.3º A Declaração Eletrônica de Serviços consiste na escrituração 
mensal, por meio eletrônico, disponibilizado via Internet, de todos 

os serviços prestados e/ou tomados, instruídos ou não com docu-
mentos fiscais.

§1º O prestador de serviços deverá escriturar os documentos rela-
tivos a prestações de serviços e seus respectivos valores, emitindo 
ao final do processamento o boleto bancário para recolhimento do 
ISS, se for o caso.

§2º O tomador de serviços sujeitos ou não à retenção do ISS, cujo 
imposto seja devido ou não no Município de Jaraguá do Sul, de-
verá escriturar todos os documentos comprobatórios dos serviços 
tomados, efetuando as retenções do referido imposto quando exi-
gido pela legislação, emitindo ao final do processamento o boleto 
bancário para recolhimento do ISS, se for o caso.

§3º Os prestadores de serviços sem movimentação no período de 
apuração deverão informar obrigatoriamente, através do programa 
da Declaração Eletrônica de Serviços, a ausência da movimentação 
econômica, através da Declaração “SEM MOVIMENTO”.

§4º As pessoas jurídicas não estabelecidas no Município de Jaraguá 
do Sul, sujeitas ao recolhimento do ISS neste Município, efetuarão 
o pagamento do imposto por meio de guia avulsa emitida através 
do software da Declaração Eletrônica de Serviços.

§5º As pessoas físicas, estabelecidas ou não no Município de Jara-
guá do Sul, sujeitas ao recolhimento do ISS neste Município, po-
derão utilizar o software da Declaração Eletrônica de Serviços para 
emissão de guia avulsa de pagamento.

§6º A Declaração poderá ser gerada através da importação dos da-
dos da escrituração contábil do declarante, na forma estabelecida 
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pelo layout disponibilizado pelo Município de Jaraguá do Sul.

Art.4º Facultativamente, poderão apresentar a Declaração:

I - as pessoas jurídicas tomadoras de serviços não estabelecidas 
no Município de Jaraguá do Sul, cujo recolhimento do tributo seja 
devido neste Município pelo prestador do serviço;

II - as pessoas físicas estabelecidas ou não no Município de Ja-
raguá do Sul em relação a documentos referentes aos serviços 
tomados ou intermediados de terceiros.

Art.5º A Declaração Eletrônica de Serviços será gerada e apresen-
tada à Fazenda Municipal através de recursos e dispositivos eletrô-
nicos, disponibilizados em programas de computador, contidos no 
endereço eletrônico da Prefeitura do Município de Jaraguá do Sul 
www.jaraguadosul.sc.gov.br.

Art.6º A Declaração Eletrônica de Serviços deverá ser apresentada, 
mensalmente, com ou sem movimento, até o dia 15 (quinze) do 
mês subseqüente ao da competência do tributo.

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata o caput deste ar-
tigo, a Declaração poderá ser apresentada, ficando o declarante 
sujeito às penalidades previstas na legislação.
Art.7º No caso de erro ou omissão na elaboração da Declaração 
apresentada, o contribuinte deverá apresentar Declaração Retifica-
dora, por meio eletrônico.

§1º A Declaração Retificadora terá a mesma natureza da Decla-
ração originalmente apresentada, substituindo-a integralmente e 
servindo para aumentar ou reduzir os valores de débitos do ISS já 
informados.

§2º Não terá efeito a retificação que tenha por objeto alterar os 
débitos relativos ao ISS:

I - cujos valores notificados já tenham sido enviados para inscrição 
em dívida ativa, nos casos que importe alteração do valor;

II - cujos valores das diferenças apuradas em procedimentos de 
fiscalização, relativos às informações inexatas ou incompletas das 
notas fiscais dos prestadores, intermediários e tomadores registra-
das na Declaração Eletrônica de Serviços, já tenham sido enviados 
para inscrição em dívida ativa;

III - em relação aos quais o sujeito passivo já tenha sido notificado 
do início de procedimento fiscal.

Art.8º Independentemente da entrega da Declaração Eletrônica de 
Serviços o ISS devido deverá ser recolhido nos prazos previstos 
na Legislação Tributária, por meio de guia avulsa de recolhimento 
emitida através do software da Declaração Eletrônica de Serviços 
ou guia própria para contribuintes sujeitos ao regime especial de 
tributação, não ficando dispensado da apresentação da Declaração 
Eletrônica de Serviços.

Art.9º A Declaração Eletrônica de Serviços conterá:

I - as informações cadastrais do responsável contábil;

II - as informações cadastrais e fiscais do declarante;

III - os dados de identificação do prestador e tomador dos serviços;
IV - os serviços prestados e tomados pelo declarante, baseados 
ou não em documentos fiscais, emitidos ou recebidos em razão da 
prestação de serviços, sujeitos ou não à incidência do ISS, ainda 
que não devido ao Município de Jaraguá do Sul;

V - a natureza, valor e mês de competência dos serviços tomados 
ou prestados;
VI - o registro da inexistência de serviço prestado (SEM MOVIMEN-
TO) no mês de competência, se for o caso;

VII - o registro do imposto devido;

VIII - o registro dos documentos fiscais cancelados ou extraviados;

IX - outras informações de interesse do Fisco Municipal.

Art.10. O software da Declaração Eletrônica de Serviços permitirá a 
execução das seguintes funcionalidades:

I - escrituração de todos os serviços prestados e/ou tomados, ba-
seados ou não em documentos fiscais emitidos e recebidos, inclu-
ído dispositivo que permite ao declarante indicar os valores que 
serão oferecidos à tributação do ISS;

II - acúmulo do ISS normal e retido na fonte quando não atingir o 
valor mínimo para recolhimento, estabelecido no artigo 36, da Lei 
Complementar Municipal Nº 35/2003, de 23 de dezembro de 2003;

III - geração de Declaração para envio ao Fisco Municipal;

IV - importação de dados da escrituração contábil do declarante;

V - emissão da Guia de Recolhimento do ISS próprio e/ou do ISS 
retido na fonte;
VI - emissão da Guia de Recolhimento do ISS em regime especial 
de tributação;
VII - transmissão da declaração via Internet;

VIII - emissão do Recibo de Declaração do ISS Próprio e/ou do 
Recibo de Declaração do ISS Retido;

IX - emissão do Livro Registro de Prestação de Serviços.

Art.11. A Declaração Eletrônica de Serviços referente ao valor do 
ISS próprio e retido na fonte constitui confissão de dívida, sendo 
base para emissão de Notificação de Tributo.
Parágrafo único. A notificação a que se refere o caput deste artigo 
não implica em homologação do período.

Art.12. Os arquivos eletrônicos relativos às bases de dados da De-
claração Eletrônica de Serviços transmitidos ou apresentados na 
forma deste Decreto deverão ser conservados em meio magnético 
ou impresso, para imediata exibição ao Fisco sempre que solicita-
dos.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é extensiva 
aos comprovantes de retenção na fonte do imposto e de entrega 
ou transmissão da Declaração Eletrônica de Serviços, às guias de 
recolhimento do imposto e aos documentos fiscais ou não, emiti-
dos ou recebidos em razão de serviços prestados, tomados ou vin-
culados aos responsáveis tributários ou de dedução da base de cál-
culo e demais comprovantes dos dados e informações declarados.

Art.13. Os responsáveis legais e contábeis de todas as pessoas 
jurídicas mencionadas no caput, do artigo 2º, deste Decreto, de-
verão efetuar os seus respectivos cadastros para autorização da 
Prefeitura Municipal e liberação da senha de acesso ao sistema, na 
forma que segue:

I - o acesso ao sistema de Gestão Eletrônica do ISS que conterá 
dados fiscais de interesse dos contribuintes, será realizado median-
te a utilização de senha de segurança;
II - para obter acesso ao sistema de que trata este Decreto, deve-
rão efetuar o cadastramento da solicitação de acesso, por meio da 
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rede mundial de computadores (Internet), no endereço eletrônico 
www.jaraguadosul.sc.gov.br;

III - haverá apenas um login de acesso para cada estabelecimento 
prestador, vinculado ao número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou ao número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) junto ao Ministério da Fazenda;
IV - a chave de acesso para o login será composta pelo endereço 
de mensagem de correio eletrônico (e-mail), CPF ou CNPJ mais a 
senha definida no formulário de registro do portal do Município;

V - em caso de perda, extravio ou esquecimento da senha de aces-
so, o portal do Município permitirá a recuperação automática, onde 
o usuário preencherá o e-mail, CPF ou CNPJ para do qual pretende 
recuperar a senha, e o sistema enviará um e-mail contendo uma 
nova senha gerada aleatoriamente, para o endereço eletrônico ca-
dastrado no registro;
VI - após a solicitação de acesso, na conformidade deste artigo e 
comprovação, pela Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra que 
vier à substituí-la, da regularidade das informações, proceder-se-á 
o desbloqueio do acesso e, em seguida, será encaminhado, via 
correio eletrônico (e-mail), para o solicitante, a mensagem refe-
rente ao resultado da solicitação de acesso ao sistema eletrônico 
de gestão do ISS.

§1º No caso de se constatar qualquer inconsistência nas informa-
ções prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na obtenção 
da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) informado 
no cadastramento, para, no prazo de até 30 (trinta) dias, tomar as 
providências necessárias ao seu desbloqueio.

§2º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que 
sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa física ou ju-
rídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejeitada, 
caso em que o interessado deverá promover novo cadastramento.
§3º A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pes-
soa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, 
podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.

§4º O contribuinte detentor da chave de acesso será responsável 
por todos os atos praticados no sistema eletrônico de gestão do 
ISS.

§5º Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada 
estabelecimento prestador, levando-se em consideração o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 
cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam em situação 
regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e Municipal.

§6º A senha de acesso poderá ser bloqueada “de ofício” sempre 
que for constatada qualquer irregularidade fiscal junto à Prefeitura 
do Município de Jaraguá do Sul.

§7º A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso será 
responsável por todos os atos praticados no Sistema de Gestão Ele-
trônica do ISS, bem como pelos usuários habilitados ou vinculados 
e que atuem em seu nome.

Art.14. A autorização de uso do Livro Eletrônico de Serviços poderá 
ser:
I - suspensa pelo Fisco Municipal quando:

a) o contribuinte não observar as normas concernentes à autoriza-
ção e ao uso do Livro Eletrônico de Serviços;

b) o contribuinte possuir pendência ou irregularidade relativa ao 
endereço ou atividade junto ao Cadastro Mobiliário Municipal;

c) o contribuinte tiver sua condição no Cadastro Mobiliário Munici-
pal alterada para suspensa ou paralisada;

II - cancelada pelo Fisco Municipal quando o contribuinte tiver sua 
condição no Cadastro Mobiliário Municipal alterada para baixada 
ou cancelada:

a) o contribuinte excluir a atividade de serviços do Cadastro Mobi-
liário Municipal ou do objeto social;

b) o contribuinte tiver sua condição no Cadastro Mobiliário Munici-
pal alterada para baixada ou cancelada.

Parágrafo único. A suspensão e o cancelamento serão comunica-
dos ao contribuinte, via e-mail, para o endereço eletrônico infor-
mado no cadastro do contribuinte no portal do Município, com os 
motivos que deram causa ao ato.

Art.15. O software da Declaração Eletrônica de Serviços, seu ma-
nual de operação e o formato dos arquivos de importação de dados 
dos documentos, emitidos ou recebidos, estarão à disposição no 
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.
Art.16. Ficam substituídos os carnês de recolhimento do ISS men-
sal, na forma do caput, do artigo 15, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 35/2003, de 23/12/2003, pela Guia de Recolhimento gerada 
e emitida através da Declaração Eletrônica de Serviços, a partir da 
data da aprovação do acesso do contribuinte ao sistema eletrônico 
de gestão do ISS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.17. Ficam extintos os programas existentes de emissão de 
guias de recolhimento do ISS próprio e retido na fonte, para cada 
contribuinte, na data em que este aderir ao sistema eletrônico de 
gestão do ISS, exceto para instituições financeiras.

Art.18. Os contribuintes do ISS devem manter a escrituração do 
Livro de Registro de Prestação de Serviços até o mês em que efe-
tuarem a adesão ao sistema eletrônico de gestão do ISS.

Art.19. O Fisco Municipal efetuará a autorização de acesso ao 
sistema de emissão do Livro Eletrônico de Serviços a partir de 
13/01/2017 até 31/05/2017.

§1º A partir da adesão ao sistema de emissão de NFS-e o prestador 
de serviço deverá aderir, obrigatoriamente, ao sistema eletrônico 
de gestão do ISS.

§2º Os contribuintes prestadores ou tomadores de serviços que 
utilizarem somente o Livro Eletrônico de Serviços deverão ade-
rir ao sistema de escrituração fiscal a partir de 02/01/2017 até 
28/02/2017.

Art.20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ADEMAR POSSAMAI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 11.171/2016
D E C R E T O Nº 11.171/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do Artigo 6º, da Lei Muni-
cipal Nº 7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015, e no inciso VI, 
do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 626.910,00 
(Seiscentos e vinte e seis mil, novecentos e dez reais), para rea-
dequação orçamentária das ações abaixo discriminadas, constan-
tes do Orçamento vigente das Secretarias Municipais da Fazenda 
(Semfaz); da Educação (Semed); da Assistência Social, Criança e 
Adolescente (Semascri); do Desenvolvimento Rural e Agricultura 
(Semag); da Procuradoria-Geral do Município (Progem); do Fundo 
Municipal de Turismo (Fumtur); da Fundação Municipal de Espor-
tes e Turismo (FME); da Fundação Cultural de Jaraguá do Sul; da 
Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama); e da Fundação 
Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvi-
mento Urbano e Econômico Sustentável de Jaraguá do Sul (Insti-
tuto Jourdan), a saber:
04 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.03 - PROCON
04.03.14.122.03012.035 - Pagamento dos Servidores do Procon
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
04.03.24 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 5.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01.04.122.03012.079 - Pagamento dos Servidores da Fazenda
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
06.01.63 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.02.12.361.03012.127 - Pagamento dos Servidores do Ensino 
Fundamental
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.02.99 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 75.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.02.101 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos Servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.124 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.03.128 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CRIANÇA E ADOLESCENTE
10.01.08.122.03012.820 - Pagamento dos Servidores da Assistên-
cia Social
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
10.01.188 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01.20.122.03012.415 - Pagamento dos Servidores da Agricultura
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
12.01.202 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00
20 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

20.01 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
20.01.23.695.10554.066 - Gestão e Apoio Administrativo as Ativi-
dades de Turismo
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
20.01.3 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 910,00
26 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01.27.122.03014.008 - Pagamento dos Servidores da Fundação
Municipal de Esportes
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
26.01.17 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 200.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
26.01.19 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00
27 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
27.01 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
27.01.13.122.03014.116 - Pagamento dos Servidores da Fundação 
Cultural
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
27.01.9 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
rias R$ 2.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
27.01.10 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 2.000,00
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03014.175 - Pagamento dos Servidores da Fujama
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
28.01.21 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
35 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO
35.01 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA
E PLANEJAMENTO
35.01.15.122.03014.213 - Pagamento dos Servidores do Ipplan
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
35.01.11 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 626.910,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial e/ou total das dotações or-
çamentárias das ações abaixo discriminadas, constantes do Orça-
mento vigente das Secretarias Municipais da Fazenda (Semfaz); da 
Educação (Semed); da Assistência Social, Criança e Adolescente 
(Semascri); do Desenvolvimento Rural e Agricultura (Semag); da 
Procuradoria-Geral do Município (Progem); do Fundo Municipal de 
Turismo (Fumtur); da Fundação Municipal de Esportes e Turismo 
(FME); da Fundação Cultural de Jaraguá do Sul; da Fundação Ja-
raguaense de Meio Ambiente (Fujama); e da Fundação Instituto 
Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico Sustentável de Jaraguá do Sul (Instituto Jour-
dan), a saber:
04 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.03 - PROCON
04.03.14.122.03012.035 - Pagamento dos Servidores do Procon
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
04.03.23 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01.04.122.03012.079 - Pagamento dos Servidores da Fazenda
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
06.01.64 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 43.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
06.01.65 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.02.12.361.03012.127 - Pagamento dos Servidores do Ensino 
Fundamental
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.02.97 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 135.000,00
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
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08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos Servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.123 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
08.03.127 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 100.000,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01.08.122.03012.820 - Pagamento dos Servidores da Assistên-
cia Social
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
10.01.186 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01.20.122.03012.415 - Pagamento dos Servidores da Agricul-
tura
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
12.01.201 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 1.000,00
20 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
20.01 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
20.01.23.695.10554.066 - Gestão e Apoio Administrativo as Ativi-
dades de Turismo
4.4.00 - INVESTIMENTOS
20.01.4 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 910,00

26 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01.27.122.03014.008 - Pagamento dos Servidores da Fundação 
Municipal
de Esportes
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
26.01.18 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 208.000,00
27 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
27.01 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL
27.01.13.122.03014.116 - Pagamento dos Servidores da Fundação 
Cultural
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
27.01.8 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 4.000,00
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03014.175 - Pagamento dos Servidores da Fujama
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.01.20 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
35 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO
35.01 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO
35.01.15.122.03014.213 - Pagamento dos Servidores do Ipplan
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
35.01.9 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 626.910,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 11.172/2016
D E C R E T O Nº 11.172/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais), para reforço do programa e verba abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente da Fundação Ja-
raguaense de Meio Ambiente (Fujama), a saber:
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03014.175 - Pagamento dos Servidores da Fujama
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
28.01.23 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 27.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Excesso de Arrecadação" da Fundação Jaraguaen-
se de Meio Ambiente (Fujama), proveniente de recursos vinculados 
aos Recursos Arrecadados pela Fujama, no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e sete mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 11.173/2016
D E C R E T O Nº 11.173/2016
Revoga os Decretos Municipais Nºs 2.901/1994, de 03 de Março de 
1994, 3.519/1997, de 13 de Março de 1997, e 6.509/2008, de 12 
de Novembro de 2008, que Dispõem sobre o Conselho Municipal 
de Entorpecentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal Nº 7.319/2016, 
de 20 de dezembro de 2016;

DECRETA :

Art.1º Ficam revogados os Decretos Municipais Nºs 2.901/1994, 
de 03/03/1994, 3.519/1997, de 13/03/1997, e 6.509/2008, de 
12/11/2008, que Dispõem sobre o Conselho Municipal de Entor-
pecentes.

Art.2º Este Decreto entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 
sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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DECRETO Nº 11.174/2016
D E C R E T O Nº 11.174/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.321/2016, de 20 
de dezembro de 2016,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo dis-
criminados, constantes do Orçamento vigente da Fundação Jara-
guaense de Meio Ambiente (Fujama), a saber:
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03014.175 - Pagamento dos Servidores da Fujama
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
28.01.22 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto 
corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária do 
programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), a 
saber:
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03004.150 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas - Fujama
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
28.01.1 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 11.175/2016
D E C R E T O Nº 11.175/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.322/2016, de 20 
de dezembro de 2016,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.868.202,03 
(Dois milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, duzentos e dois re-
ais e três centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo 
discriminados, constantes do Orçamento vigente das Secretarias 
Municipais da Administração (Sema); da Educação (Semed); de 
Obras e Serviços Públicos (Semob); da Assistência Social, Criança 
e Adolescente (Semascri); e do Urbanismo (Semur), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01.04.122.03002.050 - Manutenção das atividades administra-
tivas -
Administração
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.01.28 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
05.04 - PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
05.04.04.122.03002.058 - Pagamento de despesas fixas-Patrimônio

(água, energia elétrica, telefone, aluguel, seguro, e etc.)
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.04.43 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 120.000,00
05.04.44 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operações entre 
Órgãos R$ 60.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.01.12.361.03012.126 - Pagamento dos servidores das áreas ad-
ministrativas
da Educação
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.01.89 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03511.105 - Ampliação dos Centros de Educação In-
fantil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.417 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 36.662,50
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.123 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.300.000,00
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.126 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 225.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.452.04502.305 - Manutenção de vias/passagens
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.418 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 23.985,17
09.01.15.122.03012.312 - Pagamento dos servidores de Obras
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
09.01.161 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 500.000,00
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01.08.122.08501.800 - Investimentos em infraestrutura
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.01.419 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 12.554,36
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
33.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
33.01.15.122.03012.209 - Pagamento dos servidores do Urbanis-
mo
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
33.01.247 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 460.000,00
TOTAL R$ 2.868.202,03

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial e/ou total das dotações or-
çamentárias dos programas e verbas abaixo discriminados, cons-
tantes do Orçamento vigente das Secretarias Municipais da Admi-
nistração (Sema); da Fazenda (Semfaz); da Educação (Semed); de 
Obras e Serviços Públicos (Semob); da Assistência Social, Criança 
e Adolescente (Semascri); da Habitação e Regularização Fundi-
ária (Sehare); da Defesa Civil (Sedef); do Gabinete do Prefeito 
(Gapref); da Procuradoria-Geral do Município (Progem); do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS); da Fundação Municipal de Esportes e 
Turismo (FME); da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fuja-
ma); e da Fundação Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento 
para o Desenvolvimento Urbano e Econômico Sustentável de Jara-
guá do Sul (Instituto Jourdan), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.04.122.03012.023 - Pagamento dos servidores do Gabinete 
do Prefeito e Vice
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3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
02.01.3 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 60.000,00
02.01.4 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
rias R$ 15.000,00
02.02 - CONSELHO TUTELAR
02.02.08.122.03012.818 - Pagamento dos Servidores e Conselhei-
ros do
Conselho Tutelar
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
02.02.9 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
04 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.01 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
04.01.04.122.03012.034 - Pagamento dos servidores da Procura-
doria
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
04.01.17 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
04.01.18 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 15.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

05.01.04.122.03012.062 - Pagamento dos servidores da Adminis-
tração
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
05.01.31 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 370.000,00
05.01.32 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 70.000,00
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.01.33 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
05.04 - PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS
05.04.04.122.03002.059 - Manutenção patrimonial - Administração
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.04.45 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 260.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.04.122.03012.080 - Pagamento de inativos e pensionistas
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
06.02.67 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 70.000,00
06.02.04.122.03012.081 - Pagamento dos servidores cedidos a ou-
tros órgãos
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
06.02.68 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.02.12.361.03012.127 - Pagamento dos servidores do Ensino 
Fundamental
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.02.97 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 800.000,00
08.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
08.04.12.367.03012.129 - Pagamento dos servidores da Educação 
Especial
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.04.141 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00
08.04.142 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 15.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.452.04532.311 - Coleta e disposição do lixo
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
09.01.176 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 73.202,03
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01.08.122.03012.820 - Pagamento dos servidores da Assistên-
cia Social

3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
10.01.186 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 100.000,00
10.01.187 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 80.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.671 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
Gestão
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.72 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
15.01.10.301.07512.672 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
Atenção Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.77 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 250.000,00
15.01.79 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 25.000,00
15.01.10.302.07532.679 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
MAC
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.90 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 115.000,00
15.01.10.301.07542.682 - Pagamento dos servidores da Saúde - 
ASSFAR Básica
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
15.01.95 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
26 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
26.01.27.122.03014.008 - Pagamento dos servidores da Fundação 
Municipal
de Esportes
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
26.01.18 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 60.000,00
28 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01 - FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE
28.01.18.122.03014.175 - Pagamento dos servidores da Fujama
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
28.01.8 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00
30 - SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA
30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO E REGULARIZA-
ÇÃO
FUNDIÁRIA
30.01.16.122.03012.514 - Pagamento dos servidores da Habitação
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
30.01.224 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 55.000,00
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
32.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
32.01.06.122.03012.607 - Pagamento dos servidores da Defesa 
Civil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
32.01.236 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
35 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO
35.01 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E
PLANEJAMENTO
35.01.15.122.03014.213 - Pagamento dos servidores do Ipplan
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
35.01.9 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
TOTAL R$ 2.868.202,03

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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DECRETO Nº 11.176/2016
D E C R E T O Nº 11.176/2016
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei 
Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Alterações Posteriores, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.323/2016, de 20 
de dezembro de 2016,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 1.650.000,00 
(Um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), para inclusão de do-
tação orçamentária no Orçamento vigente da Secretaria Municipal 
da Fazenda (Semfaz), a saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.28.846.00000.078 - Pagamento de Precatórios e Sentenças 
Judiciais
4.6.00 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
06.02.420 4.6.90 - Aplicações Diretas R$ 1.650.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial e/ou total das dotações orçamen-
tárias dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes 
do Orçamento vigente das Secretarias Municipais da Administra-
ção (Sema); da Fazenda (Semfaz); da Assistência Social, Criança e 
Adolescente (Semascri); e do Desenvolvimento Rural e Agricultura 
(Semag), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.05 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
05.05.04.126.03002.061 - Manutenção dos serviços de tecnologia 
da informação
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.05.50 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 75.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
05.05.51 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 90.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.28.843.00000.077 - Pagamento da dívida pública
3.2.00 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
06.02.71 3.2.90 - Aplicações Diretas R$ 450.000,00
06.02.28.846.00000.078 - Pagamento de precatórios e sentenças 
judiciais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
06.02.79 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 265.000,00
4.4.00 - INVESTIMENTOS
06.02.80 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00
06.02.28.845.00000.079 - Contribuição para o Pasep
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
06.02.77 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 400.000,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CRIANÇA
E ADOLESCENTE
10.01.08.122.08501.800 - Investimentos em infraestrutura
4.4.00 - INVESTIMENTOS
10.01.303 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 255.000,00
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL
E AGRICULTURA
12.01.20.122.03002.414 - Manutenção patrimonial (Bens móveis) 
- Agricultura
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
12.01.198 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 45.000,00
TOTAL R$ 1.650.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 11.177/2016
D E C R E T O Nº 11.177/2016
Estabelece a Quantidade de Parcelas e os Prazos para Pagamento 
dos Tributos Municipais.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e em conformidade com o que estabelece a 
Lei Complementar Municipal Nº 001/1993, de 18 de novembro de 
1993, e alterações,

DECRETA :
Art.1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) de 
profissionais autônomos e pessoas jurídicas que estão sujeitos ao 
recolhimento fixo anual por profissional, previsto no artigo 15, e 
inciso II, do artigo 34, da Lei Complementar Municipal Nº 35/2003, 
de 23/12/2003, e no artigo 1º, caput, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 83/2008, de 18/12/2008, será recolhido aos cofres públicos 
em até 02 (duas) parcelas, nos seguintes vencimentos:

I - a primeira parcela terá o vencimento no dia 15 (quinze) de 
junho de 2017;
II - a segunda parcela terá o vencimento no dia 17 (dezessete) de 
julho de 2017.

§1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 1 (uma) Uni-
dade Padrão Municipal (UPM).

§2º Na hipótese do lançamento ser igual ou superior a 3 (três) Uni-
dades Padrão Municipal (UPMs), poderá ser requerido parcelamen-
to em até 5 (cinco) vezes, até a data do vencimento da primeira 
parcela, sendo que o valor de cada parcela não poderá ser inferior 
a 1 (uma) Unidade Padrão Municipal (UPM).

§3º O vencimento da primeira parcela a que se refere o parágrafo 
anterior será 15/06/2017, vencendo-se as demais sucessivamente.

Art.2º A Taxa de Licença para Localização e Permanência no Local 
(TLLPL), lançada pela Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra 
que a suceder, será emitida em parcela única, com vencimento em 
até 15 (quinze) dias contados a partir da solicitação de emissão do 
Alvará de Licença para Localização e Permanência no Local, junto 
ao Protocolo Central.

Art.3º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) lan-
çado pro rata temporis no início de atividade do contribuinte terá 
seu vencimento em até 30 (trinta) dias da data da concessão do 
Alvará de Licença para Localização e Permanência no Local.
Art.4º A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano, quando 
não concedida de forma automática, e o pedido de revisão à au-
toridade lançadora do Imposto Predial e Territorial Urbano e dos 
tributos abrangidos por este Decreto deverão ser requeridas pelo 
contribuinte até a data do seu vencimento ou do vencimento da 
primeira de suas parcelas.

§1º Os requerimentos apresentados na forma do caput deste ar-
tigo terão efeito suspensivo quanto às datas fixadas para o paga-
mento do tributo.

§2º Proferida a decisão, o contribuinte será notificado e as parcelas 
terão novo vencimento definido pela repartição competente, sem 
prejuízo dos descontos e número de parcelas estabelecidos confor-
me legislação específica de cada tributo.
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Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2017, 
revogando-se as disposições em contrário.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DECRETO Nº 11.178/2016
D E C R E T O Nº 11.178/2016
Afeta Bem Público.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento na Lei Orgânica do Município, e na Lei 
Municipal Nº 3.875/2005, de 13/07/2005, alterada pelas Leis Municipais Nºs 4.571/2007, de 27/02/2007, e 5.869/2011, de 17/02/2011; e

CONSIDERANDO o interesse público na implantação do Parque Municipal Ambiental “Distrito de Inovação”;

DECRETA :
Art.1º Ficam afetadas, à implantação do Parque Municipal Ambiental “Distrito de Inovação”, a área de 208.393,60m2, matriculada no Ofício 
do Registro de Imóveis desta Comarca sob o Nº 49.058; e a área de 4.062,00m2, matriculada no Ofício do Registro de Imóveis desta Co-
marca sob o Nº 62.098; ambas cadastradas neste Município sob o Nº 22.554, situadas à Rua 1.070 - Cesare Valentini, bairro Três Rios do 
Sul, no perímetro urbano, neste Município.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 175/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: MADEVIA EIRELI EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TINTAS para sinalização viária e manutenções diversas 
ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do edital de Pregão presencial 
105/2016, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa vencedora referem-se 
ao seguinte item adjudicado:
Item Quant. Unid. Descrição do objeto Valor unitário item (R$)

1 675 Baldes Tinta acrílica BRANCA, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde 
de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8800. 149,90

2 75
10% do item 01 Baldes Tinta acrílica BRANCA, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde 

de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8800. 149,90

3 540 Baldes Tinta acrílica AMARELA, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde 
de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8801. 158,00

4 60
10% do item 03 Baldes Tinta acrílica AMARELA, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde 

de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8801. 158,00

5 75 Baldes
Tinta acrílica PRETA, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde de 
18l (Padrão ABNT 11862), com capacidade garantida de cobrir outras pinturas - 
código 8802.

172,00

6 270 Baldes Tinta acrílica VERMELHA, especial, para demarcação viária, acondicionada em 
balde de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8803. 163,00

7 30
10% do item 06 Baldes Tinta acrílica VERMELHA, especial, para demarcação viária, acondicionada em 

balde de 18l (Padrão ABNT 11862) - código 8803. 163,00

8 30 Baldes Tinta acrílica AZUL, especial, para demarcação viária, acondicionada em balde de 
18l (Padrão ABNT 11862) – código 33704. 182,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para o exercício de 2016 e 2017 serão os seguintes:
Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição Natureza Despesa Dot. Orç. Recurso
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 275 Multas
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 276 Guarda de veículos
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 277 Renainf

15.452.0420.2.253.3.3.90 Manut. colocação novos abrigos de 
ônibus 3.3.90–Ap. Diretas 267 Próprios
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PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue na Secretaria de Urbanismo/Diretoria de Trânsito e Transportes.
PRAZO PARA ENTREGA: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no galpão localizado na Rua José Fontana s/n, lateral da Rua Walter Marquardt, 
fundos do Parque Municipal de Eventos, com o Sr. Paulo Cesar Komgenski.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Osmar Michreff

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 176/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA - EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de SOLVENTE E MICROESFERAS, para sinalização viária 
e manutenções diversas ao longo de 12(doze) meses, em conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do edital 
de Pregão presencial 105/2016, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa 
vencedora referem-se ao seguinte item adjudicado:
Item Quant. Unid. Descrição do objeto Valor unitário item (R$)

9 30 Tambor Solvente Tipo diluente, especial para tinta Acrílica, tambor com 200lt - código 
8798. 1.394,00

10 450 saca Microesfera de vidro (DO) acondicionada em saca de 25kg - código 26178. 86,31

11 50
10% do item 10 saca Microesfera de vidro (DO) acondicionada em saca de 25kg - código 26178. 86,31

12 300 Pacote Microesfera de vidro EXTRA I-B (Premix) – pacote com 25 kg - código 20629. 86,31

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para o exercício de 2016 e 2017 serão os seguintes:
Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição Natureza Despesa Dot. Orç. Recurso
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 275 Multas
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 276 Guarda de veículos
15.452.0424.2.261.3.3.90 Manut. sinalização viária 3.3.90–Ap. Diretas 277 Renainf

15.452.0420.2.253.3.3.90 Manut. colocação novos abrigos de 
ônibus 3.3.90–Ap. Diretas 267 Próprios

PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for 
caso, devendo ser entregue na Secretaria de Urbanismo/Diretoria de Trânsito e Transportes.
PRAZO PARA ENTREGA: A cada pedido realizado, a entrega deverá acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile e/ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no galpão localizado na Rua José Fontana s/n, lateral da Rua Walter Marquardt, 
fundos do Parque Municipal de Eventos, com o Sr. Paulo Cesar Komgenski.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Vitor Vinicius Samogin de Oliveira

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 341/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 341/2016

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 89/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA
DO OBJETO: Prestação de serviços por empresa especializada, com experiência comprovada em empreendimentos habitacionais de in-
teresse social, para execução do Trabalho Técnico Social no empreendimento Silvana Cleide Martins, localizado à Rua Eurico Duwe, s/nº, 
bairro Rio da Luz, Jaraguá do Sul/SC, através do Programa Minha Casa Minha Vida, gerenciado e coordenado pela Secretaria da Habitação 
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e Regularização Fundiária, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes in-
tegrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 43.080,00 (quarenta e três mil e 
oitenta reais) referentes a totalidade dos serviços contratados.
DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em conformidade com o item 19 e 20 do Anexo VII – Termo de Referência e de acordo com 
os Anexos VIII – Cronograma Físico e Financeiro e IX – Cronograma de Execução.
DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço, devendo atender o exigido nos itens 09 e 10 do Anexo VII – Termo de Referência podendo mediante acordo entre as 
partes, ser prorrogado mediante a formalização de termo aditivo ao contrato. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de 
execução dos serviços previstos no item anterior, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2016, a 
saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

16.482.0602.2.506.3.3.90 Contratação serv. téc./asses./consult. 3.3.90–Ap. Diretas 231 455-Gov. Federal

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Ermelinda Maria Uber Januário.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2016

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 93/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para re-
forma (área de 1.507,19m²) e ampliação (lixeira em alvenaria – área de 3,14m²) de galpão industrial, destinado para Centro UP, localizado 
na Rua Cesare Valentini nº 265 no Bairro Três Rios do Sul em Jaraguá do Sul/SC, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes integrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 308.900,88 (trezentos e oito mil 
novecentos reais e oitenta e oito centavos) referentes à mão de obra e R$ 499.907,20 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e 
sete reais e vinte centavos), referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 808.808,08 (oitocentos e oito mil oitocentos e 
oito reais e oito centavos).
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na segunda quarta-feira após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, ten-
do a medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, Dívida Ativa da União, Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos do art. 71 c/c o art. 55, XIII, ambos da Lei n. 
8.666/1993, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da 
Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA 
sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO PRAZO: O prazo para execução das obras será de 150 (cento e cinqüenta) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no 
item anterior, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas do objeto desta licitação correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários dos exer-
cícios de 2016, como segue:
Classif.Funcional programá-
tica

Projeto/
Atividade

Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

04.122.0300.2.059.4.4.90 Manutenção patrimonial – Adminis-
tração 4.4.90 – Aplicações Diretas 354 Recurso 539 – Conv. ADR – 

Centro UP

DATA DA ASSINATURA: 09/12/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Lincon Truppel Machado
.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 371/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 371/2016

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 48/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem e sinalização da 
Rua 633 – Irineu Franzner no Bairro Tifa Martins, com extensão de 1.100,00m (hum mil e cem metros), com fornecimento de materiais e 
mão de obra, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes integrantes do 
edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 360.422,49 (trezentos e sessenta 
mil quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), referentes à mão de obra e R$ 840.985,82 (oitocentos e quarenta mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 1.201.408,31 
(hum milhão duzentos e um mil quatrocentos e oito reais e trinta e um centavos).
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na segunda quarta-feira após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, ten-
do a medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual 
e Municipal, Dívida Ativa da União, Seguridade Social (INSS) e para com o FGTS, nos termos do art. 71 c/c o art. 55, XIII, ambos da Lei n. 
8.666/1993, bem como da quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da 
Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA 
sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DO PRAZO: O prazo para execução das obras será de 300 (trezentos) dias consecutivos, a contar do dia útil seguinte do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas do objeto desta licitação correrão por conta dos seguintes recursos orçamentários dos exer-
cícios de 2016 e 2017, como segue:

Classif.Funcional programática Projeto/
Atividade

Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

15.452.0450.1.302.4.4.90 Pavimentação de vias 4.4.90 – Aplicações Diretas 341 Op.Crédido BRDE Municípios-Pa-
vim.de Vias

15.452.0450.1.302.4.4.90 Pavimentação de vias 4.4.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Contrap.Op.Crédito BRDE Municí-
pios-Pavim.de Vias

DATA DA ASSINATURA: 16/12/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Jaime Barbosa Soares Filho.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 361/2016
E X T R A T O D O C O N V Ê N I O

Nº 361/2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE 
JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”. OBJETO: A transferência de recursos financeiros, do CONCEDENTE à CONVENENTE, para 
a execução do Projeto Atendimento à Urgência e Emergência, em conformidade com o Plano de Trabalho. VALOR: O valor total do Convênio 
é de R$ 600.000,00, que será repassado em parcelas, devendo ser executado conforme o Plano de Trabalho, que é parte integrante do 
Convênio. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Própria do Orçamento da Secretaria Municipal da Fazenda. VIGÊNCIA: O Convênio terá vigência por 
12 (doze) meses, contada a partir de 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017. FORO: Jaraguá do Sul - SC. DATA DE ASSINATU-
RA: 14/12/2016. SIGNATÁRIOS: DIETER JANSSEN, Prefeito; e ERMES NISSEN, Presidente da Associação de Serviços Sociais Voluntários de 
Jaraguá do Sul - “Bombeiros Voluntários”.

DIETER JANSSEN
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
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EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 362/2016
E X T R A T O D O C O N V Ê N I O

Nº 362/2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), e a AS-
SOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ 
DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”. OBJETO: A transferência 
de recursos financeiros do CONCEDENTE, através do FUNDO, à 
CONVENENTE, para a execução do Projeto Atendimento à Urgência 
e Emergência SAMU, visando a operacionalização do Serviço Móvel 
de Urgência - SAMU - Unidade Básica, conforme normas emanadas 
do Ministério da Saúde, em conformidade com o Plano de Traba-
lho que é parte integrante do Convênio. VALOR: O valor total do 
Convênio é de R$ 492.622,00 (Quatrocentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e vinte e dois reais), no exercício financeiro de 2017, 
composto de R$ 263.028,00 (Duzentos e sessenta e três mil e 
vinte e oito reais) de Recursos Federais, R$ 204.660,00 (Duzentos 
e quatro mil, seiscentos e sessenta reais) de recursos próprios do 
Fundo Municipal de Saúde (FMS), e R$ 24.934,00 (Vinte e quatro 
mil, novecentos e trinta e quatro reais) de recursos oriundos do 
Município de Corupá, que será repassado em parcelas até 31 de 
dezembro de 2017, devendo ser executado conforme o Plano de 
Trabalho (etapas ou fases de execução; plano de aplicação dos re-
cursos financeiros; cronograma de desembolso; previsão de início 
e fim da execução do objeto; bem assim da conclusão das etapas 
ou fases programadas), que é parte integrante do Convênio. O 
valor acima será repassado em 12 (doze) parcelas de R$ 21.919,00 
(Vinte e um mil, novecentos e dezenove reais) de Recursos Fede-
rais (MAC), 12 (doze) parcelas de R$ 17.055,00 (Dezessete mil, 
cinquenta e cinco reais) de Recursos Próprios, e 11 (onze) parcelas 
de R$ 2.078,00 (Dois mil e setenta e oito reais) mais 01 (uma) 
parcela de R$ 2.076,00 (Dois mil e setenta e seis reais) de recur-
sos oriundos do Município de Corupá - Complemento SAMU - no 
exercício de 2017. Os recursos Federais e os oriundos do Município 
de Corupá serão repassados à CONVENENTE somente quando os 
respectivos valores forem disponibilizados ao Fundo Municipal de 
Saúde (FMS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Própria do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde (FMS). VIGÊNCIA: O Convênio terá 
vigência a partir de 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 
2017, sendo que a Secretaria Municipal da Saúde / Fundo Municipal 
de Saúde (FMS) firmará termo detalhando o parcelamento, valores 
das parcelas e prazo de execução. FORO: Jaraguá do Sul - SC. 
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2016. SIGNATÁRIOS: DIETER JANS-
SEN, Prefeito; DALTON FERNANDO FISCHER, Secretário Municipal 
da Saúde, e Gestor do Fundo Municipal de Saúde (FMS); e ERMES 
NISSEN, Presidente da Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Jaraguá do Sul - “Bombeiros Voluntários”.

DIETER JANSSEN
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 372/2016
E X T R A T O D O C O N V Ê N I O

Nº 372/2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, e a ASSO-
CIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL. OBJETO: A 
transferência de recursos financeiros do CONCEDENTE, através do 
FUNDO, à CONVENENTE, para auxiliar no pagamento por produção 
de cirurgias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo 
vigente, para, respeitando a pactuação, auxiliar nos procedimentos 
ambulatoriais realizados conforme Plano Operativo; para auxiliar 

na manutenção do Pronto Socorro Adulto com 02 (dois) profissio-
nais médicos, para atendimento da população nos casos de urgên-
cia e emergência por 24 (vinte e quatro) horas/dia ininterruptas, 
na manutenção da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto para 
atendimento a população com 02 (dois) profissionais médicos 24 
(vinte e quatro) horas/dia, ininterruptas, e 02 (dois) profissionais 
médicos Ortopedistas de Plantão por 12 (doze) horas cada, in-
cluindo gastos com a equipe de enfermagem dos setores citados 
acima; e para auxiliar no custeio e na manutenção dos serviços de 
saúde do Hospital, exceto pagamento de salários do pessoal não 
envolvido na execução do objeto do Convênio, a serem repassados 
no exercício de 2017, em conformidade com o Plano de Traba-
lho que é parte integrante do Convênio. VALOR: O valor total do 
Convênio é de R$ 7.815.156,00 (Sete milhões, oitocentos e quinze 
mil, cento e cinquenta e seis reais), sendo R$ 180.000,00 (Cento 
e oitenta mil reais) para auxiliar no pagamento por produção de 
cirurgias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo vi-
gente; R$ 1.031.556,00 (Hum milhão, trinta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais) para, respeitando a pactuação, auxiliar nos 
procedimentos ambulatoriais realizados conforme Plano Operativo; 
R$ 4.778.400,00 (Quatro milhões, setecentos e setenta e oito mil 
e quatrocentos reais) para auxiliar na manutenção do Pronto So-
corro Adulto com no mínimo 02 (dois) profissionais médicos, para 
atendimento da população nos casos de urgência e emergência 
por 24 (vinte e quatro) horas/dia ininterruptas, na manutenção de 
02 (duas) equipes da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto 
para atendimento à população com 02 (dois) profissionais médicos 
24 (vinte e quatro) horas/dia ininterruptas e com no mínimo 02 
(dois) profissionais médicos Ortopedistas de Plantão por 12 (doze) 
horas cada, incluindo gastos com a equipe de enfermagem dos 
setores citados acima; e R$ 1.825.200,00 (Hum milhão, oitocentos 
e vinte e cinco mil e duzentos reais) para auxiliar no custeio e na 
manutenção dos serviços de saúde do Hospital, exceto pagamento 
de salários do pessoal não envolvido na execução do objeto do 
Convênio, a serem repassados no exercício de 2017, devendo ser 
executado conforme o Plano de Trabalho (etapas ou fases de exe-
cução; plano de aplicação dos recursos financeiros; cronograma de 
desembolso; previsão de início e fim da execução do objeto; bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas), que é parte 
integrante do Convênio, e Plano Operativo vigente. O valor acima 
será repassado em parcelas conforme abaixo: Parcelas no valor R$ 
85.963,00 (Oitenta e cinco mil, novecentos e sessenta e três reais) 
para, respeitando a pactuação, auxiliar nos procedimentos ambu-
latoriais; R$ 398.200,00 (Trezentos e noventa e oito mil e duzentos 
reais) para auxiliar na manutenção do Pronto Socorro Adulto com 
no mínimo 02 (dois) profissionais médicos, para atendimento da 
população nos casos de urgência e emergência por 24 (vinte e qua-
tro) horas/dia ininterruptas, na manutenção de 02 (duas) equipes 
da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto para atendimento à 
população com 02 (dois) profissionais médicos 24 (vinte e quatro) 
horas/dia ininterruptas e com no mínimo 02 (dois) profissionais 
médicos Ortopedistas de Plantão por 12 (doze) horas cada, in-
cluindo gastos com a equipe de enfermagem dos setores citados 
acima; e R$ 152.100,00 (Cento e cinquenta e dois mil e cem reais) 
para auxiliar no custeio e na manutenção dos serviços de saúde do 
Hospital, exceto pagamento de salários do pessoal não envolvido 
na execução do objeto do Convênio, totalizando a parcela em R$ 
636.263,00 (Seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e 
três reais), a serem repassados no exercício de 2017. O valor de R$ 
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) correspondente ao auxílio 
no pagamento de cirurgias eletivas, conforme Porte descrito no 
Plano Operativo vigente, será repassado de acordo com a realiza-
ção das mesmas e ao atendimento da fila do SUS, com indicação 
da Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
de conformidade com relatório de execução a ser apresentado 
mensalmente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Própria do Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS. VIGÊNCIA: O Convênio terá 
vigência a partir de 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 
2017, sendo que a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal 
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de Saúde - FMS firmará termo detalhando o parcelamento, valores 
das parcelas e prazo de execução. FORO: Jaraguá do Sul - SC. 
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2016. SIGNATÁRIOS: DIETER JANS-
SEN, Prefeito; DALTON FERNANDO FISCHER, Secretário Municipal 
da Saúde, e Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS; e MAU-
RICIO JOSÉ SOUTO-MAIOR, Diretor Administrativo da Associação 
Hospitalar São José de Jaraguá do Sul.

DIETER JANSSEN
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 373/2016
E X T R A T O D O C O N V Ê N I O

Nº 373/2016

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ 
DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, e o 
HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ. OBJETO: A transferência 
de recursos financeiros, do CONCEDENTE, através do FUNDO, ao 
CONVENENTE, para auxiliar no pagamento por produção de cirur-
gias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo vigente 
e internações psiquiátricas; para, respeitando a pactuação, auxiliar 
nos procedimentos ambulatoriais realizados conforme Plano Ope-
rativo; para manutenção do Pronto Socorro Infantil (Pronto Atendi-
mento) com no mínimo 02 (dois) profissionais médicos para atendi-
mento da população nos casos de emergência, sendo 01 (um) por 
24 (vinte e quatro) horas/dia e 01 (um) por 19 (dezenove) horas/
dia, ininterruptas, na manutenção da UTI Pediátrica e Neonatal 
para o atendimento com 01 (um) profissional médico 24 (vinte e 
quatro) horas/dia ininterruptas e manutenção do Plantão Médico 
Obstétrico no Pronto Socorro (Pronto Atendimento) com no mínimo 
01 (um) profissional Médico Obstetra para o atendimento à popula-
ção de gestantes e gestantes de alto risco, por 24 (vinte e quatro) 
horas/dia ininterruptas, incluindo gastos com a equipe de enfer-
magem dos setores citados acima; e para auxiliar no custeio e na 
manutenção dos serviços de saúde do Hospital, exceto pagamento 
de salários do pessoal não envolvido na execução do objeto do 
Convênio, a serem repassados no exercício de 2017, em conformi-
dade com o Plano de Trabalho que é parte integrante do Convênio, 
e Plano Operativo vigente. VALOR: O valor total do Convênio é de 
R$ 6.884.370,00 (Seis milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e setenta reais), sendo R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte 
e oito mil reais) para auxiliar no pagamento por produção de cirur-
gias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo vigente 
e internações psiquiátricas; R$ 597.840,00 (Quinhentos e noventa 
e sete mil, oitocentos e quarenta reais) para, respeitando a pactu-
ação, auxiliar nos procedimentos ambulatoriais realizados confor-
me Plano Operativo; R$ 4.285.830,00 (Quatro milhões, duzentos e 
oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais) para manutenção do 
Pronto Socorro Infantil (Pronto Atendimento) com no mínimo 02 
(dois) profissionais médicos para atendimento da população nos 
casos de emergência, sendo 01 (um) por 24 (vinte e quatro) ho-
ras/dia e 01 (um) por 19 (dezenove) horas/dia, ininterruptas, na 
manutenção da UTI Pediátrica e Neonatal para o atendimento com 
01 (um) profissional médico 24 (vinte e quatro) horas/dia inin-
terruptas e manutenção do Plantão Médico Obstétrico no Pronto 
Socorro (Pronto Atendimento) com no mínimo 01 (um) profissional 
Médico Obstetra para o atendimento à população de gestantes e 
gestantes de alto risco, por 24 (vinte e quatro) horas/dia ininter-
ruptas, incluindo gastos com a equipe de enfermagem dos setores 
citados acima; e R$ 1.772.700,00 (Hum milhão, setecentos e se-
tenta e dois mil e setecentos reais) para auxiliar no custeio e na 
manutenção dos serviços de saúde do Hospital, exceto pagamento 
de salários do pessoal não envolvido na execução do objeto do 
Convênio, a serem repassados no exercício de 2017, devendo ser 

executado conforme o Plano de Trabalho (etapas ou fases de exe-
cução; plano de aplicação dos recursos financeiros; cronograma de 
desembolso; previsão de início e fim da execução do objeto; bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas), que é parte 
integrante do Convênio, e Plano Operativo vigente. O valor acima 
será repassado em parcelas conforme abaixo: Parcelas no valor de 
R$ 49.820,00 (Quarenta e nove mil, oitocentos e vinte reais) para, 
respeitando a pactuação, auxiliar nos procedimentos ambulatoriais 
realizados conforme Plano Operativo; R$ 357.152,50 (Trezentos e 
cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquen-
ta centavos) para manutenção do Pronto Socorro Infantil (Pron-
to Atendimento) com no mínimo 02 (dois) profissionais médicos 
para atendimento da população nos casos de emergência, sendo 
01 (um) por 24 (vinte e quatro) horas/dia e 01 (um) por 19 (deze-
nove) horas/dia, ininterruptas, na manutenção da UTI Pediátrica e 
Neonatal para o atendimento com 01 (um) profissional médico 24 
(vinte e quatro) horas/dia, ininterruptas, e manutenção do Plantão 
Médico Obstétrico no Pronto Socorro (Pronto Atendimento) com no 
mínimo 01 (um) profissional Médico Obstetra para o atendimento 
à população de gestantes e gestantes de alto risco, por 24 (vinte e 
quatro) horas/dia, ininterruptas, incluindo gastos com a equipe de 
enfermagem dos setores citados acima; e R$ 147.725,00 (Cento e 
quarenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais) para auxiliar 
no custeio e na manutenção dos serviços de saúde do Hospital, ex-
ceto pagamento de salários do pessoal não envolvido na execução 
do objeto do Convênio, totalizando a parcela em R$ 554.697,50 
(Quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos), a serem repassados no exercício de 
2017. O valor de R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte e oito mil reais), 
correspondente ao auxílio no pagamento de Internações Psiquiá-
tricas encaminhadas pela Rede Municipal de Saúde Mental e de ci-
rurgias eletivas conforme Porte descrito no Plano Operativo vigen-
te, será repassado de acordo com a realização das mesmas e ao 
atendimento da fila do SUS, com indicação da Secretaria Municipal 
da Saúde/Fundo Municipal de Saúde - FMS, de conformidade com 
relatório de execução a ser apresentado mensalmente. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Própria do Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS. VIGÊNCIA: O Convênio terá vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, sendo que a Secre-
taria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde - FMS firmará 
termo detalhando o parcelamento, valores das parcelas e prazo 
de execução. FORO: Jaraguá do Sul - SC. DATA DE ASSINATURA: 
16/12/2016. SIGNATÁRIOS: DIETER JANSSEN, Prefeito; DALTON 
FERNANDO FISCHER, Secretário Municipal da Saúde, e Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde - FMS; e LUIS FERNANDO DA ROCHA 
ROSLINDO, Presidente do Conselho Administrativo do Hospital e 
Maternidade Jaraguá.

DIETER JANSSEN
Prefeito
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Nº 313/2016 AO CONTRATO Nº 197/2013
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 313/2016 
AO CONTRATO Nº 197/2013

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 157/2012.
FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º inciso VI da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: MD ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de ser-
viços de engenharia para construção do Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Braço Ribeirão Cavalo com área total de 1.060,30m², 
situado na Rua Francisco Gretter s/n, no Bairro Braço Ribeirão Ca-
valo, no município de Jaraguá do Sul, com fornecimento de mate-
riais e mão de obra, em conformidade com os Projetos, Memorial 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 447

Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso VI da Lei Federal 8.666/93, o prazo de 
vigência do contrato original, prorrogado pelo item 2.2 da cláusu-
la segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 201/2014, prorrogado 
pelo item 2.2 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 
378/2014, prorrogado pelo item 4.2 da cláusula quarta do Terceiro 
Termo Aditivo nº 491/2014, prorrogado pelo item 2.2 da cláusula 
segunda do Quarto Termo Aditivo nº 168/2015, prorrogado pelo 
item 4.2 da cláusula quarta do Quinto Termo Aditivo nº 209/2015, 
prorrogado pelo item 2.2 da cláusula segunda do Sexto Termo Adi-
tivo nº 322/2015, prorrogado pelo item 2.2 da cláusula segunda 
do Sétimo Termo Aditivo nº 008/2016, prorrogado pelo item 2.2 
da cláusula segunda do Oitavo Termo Aditivo nº 182/2016, prorro-
gado pelo item 2.2 da cláusula segunda do Nono Termo Aditivo nº 
236/2016, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias a contar de 
21/11/2016 com término em 18/02/2017.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Com base no ofício encaminhado 
pela contratada e na comunicação interna encaminhada pelo Fiscal 
e Gestor do Contrato, o engenheiro Ariano José Toassi (em anexo), 
ratificado no item 3.1 da cláusula terceira do Nono Termo Aditivo 
nº 236/2016 e pelo item 3.1 da cláusula terceira do Décimo Termo 
Aditivo nº 260/2016, a garantia de execução contratual, prevista 
na alínea “m” do item 8.1 da oitava cláusula do contrato original, 
passa a ser substituída por uma retenção de pagamento no valor 
de R$ 75.300,00 (setenta e cinco mil e trezentos reais) correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Ricardo L. Herbert Diefenthaler.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 161/2016 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 082/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 161/2016 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 – FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, Sate (serviço de 
atendimento especial) e Processos Judiciais ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DA INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no Ofício nº 1226/2016/Daf/Semsa, fica incluída a seguinte dotação orça-
mentária, como segue:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

10.301.0754.2.680.3.3.90 Procedimento ações judiciais-ASS-
FAR Básica 3.3.90 – Aplicações Diretas 122 1366-SF Tx. Fiscali-

zação Vig. Sanitária

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais clausulas da Ata original, não afetada pelo presente aditamento.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Dalton Fernando Fischer e Afranio Antunes Araujo.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 163/2016 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 079/2016
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 163/2016 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de MEDICAMENTOS para Farmácia Básica, Sate (serviço de 
atendimento especial) e Processos Judiciais ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
DA INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com fundamento no Ofício nº 1223/2016/Daf/Semsa, fica incluída a seguinte dotação orça-
mentária, como segue:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

10.301.0754.2.680.3.3.90 Procedimento ações judiciais-ASS-
FAR Básica 3.3.90 – Aplicações Diretas 122 1366-SF Tx. Fiscali-

zação Vig. Sanitária

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais clausulas da Ata original, não afetada pelo presente aditamento.
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Dalton Fernando Fischer e Almir dos Reis.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 349/2016 AO   C O N T R A T O Nº 463/2015
E X T R A T O D O PRIMEIRO T E R M O A D I T I V O Nº 349/2016
AO C O N T R A T O Nº 463/2015

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 28/2015_FMAS c/c Credenciamento nº 19/2014-FMAS.
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FMAS
CONTRATADO: CLINICA MEDICA H J LTDA
DO OBJETO: O presente, tem por objetivo o credenciamento de pessoas jurídicas, que ofereçam atendimento integral, alojamento, alimen-
tação, acompanhamento médico, psicológico, psiquiátrico e nutricional às pessoas portadoras de dependência química e/ou transtorno psi-
quiátrico, que necessitem de cuidados de terceiros, em conformidade com a especificação contida no Edital de Credenciamento, atendendo 
a Lei nº 8.666/93 e alterações.
DO REAJUSTE: A empresa credenciada renuncia expressamente ao reajuste previsto no 2.1 da cláusula segunda do contrato original, 
referente ao período de 14/12/2015 à 13/12/2016. A remuneração a que fará jus a CREDENCIADA, em decorrência dos serviços que efeti-
vamente venha a prestar, corresponderá aos seguintes valores abaixo:
Item Qtde Un Produto Valor Un

1 1 Diária
Atendimento integral, alojamento, alimentação, acompanhamento médico, psicológico, psiquiá-
trico e nutricional às pessoas portadoras de dependência química e/ou transtorno psiquiátrico, 
que necessitem de cuidados de terceiros.

205,00

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento de credenciamento previsto no item 7.1 da cláusula sétima do contrato original, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 14/12/2016 com término em 13/12/2017. O prazo de vigência do 
termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta do FUNDO no exercício de 2016 e 2017, 
conforme segue:

Classif.Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária - 2016

Dotação Orça-
mentária - 2017 Recurso

08.122.0850.2.804 Manutenção da gestão da política 
de assistência social

3.3.90 – Aplicações 
Diretas 04 À ser informado Próprios

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, não afetado pelo presente aditamento.
DATA DA ASSINATURA : 09/12/2015.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: JEAN CARLO LEUTPRECHT

JEAN CARLO LEUTPRECHT
Gerenciadora do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS

ISSEM - PORTARIA Nº 805/2016
PORTARIA Nº 805/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Licença Maternidade

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e de conformidade com o Art. 140 da Lei Complementar nº 154/2014 de 03.11.2014,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública Municipal, Sra. PAULA ARIANE DUFFECK EGGERT, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 06.12.2016 a 04.04.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 06.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 806/2016
PORTARIA Nº 806/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. AFONSO CARLOS QUENTAL DE MOURA, lotado na Secreta-
ria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 07.12.2016 a 21.12.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 07.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 807/2016
PORTARIA Nº 807/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. SUZANA SOARES DOS SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 10.12.2016 a 06.03.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 10.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 808/2016
PORTARIA Nº 808/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
suas alterações e de conformidade com o art. 65-B da Lei Comple-
mentar nº 45/2005 de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MARIA SILVANA ANDRETA, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 13.12.2016 a 05.02.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 809/2016
PORTARIA Nº 809/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. TALITA DA SILVA JOLY, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
14.12.2016 a 19.12.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 14.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 810/2016
PORTARIA Nº 810/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ROSANA APARECIDA RIBEIRO, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 14.12.2016 a 28.12.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 14.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014
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ISSEM - PORTARIA Nº 811/2016
PORTARIA Nº 811/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. LUCIA MALINSKI DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 15.12.2016 a 28.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 15.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 812/2016
PORTARIA Nº 812/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. RENATO PACKER, lotado no Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – Samae – de Jaraguá do Sul, no período de 
15.12.2016 a 30.03.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 15.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 813/2016
PORTARIA Nº 813/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. VANDERLI DA SILVEIRA DE MEDEIROS, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 16.12.2016 a 20.12.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 16.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 814/2016
PORTARIA Nº 814/2016 – ISSEM
De 16.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. OBEDIS MOREIRA DE SOUZA, lotado na Secretaria Munici-
pal da Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 16.12.2016 a 12.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 16.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 815/2016
PORTARIA Nº 815/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Exonera Servidores de Função Gratificada

A DIRETORA-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003, de 23.12.2003 
e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a partir de 01.01.2017, os servidores ANA PAU-
LA TOMASELLI BAADE KUBOYAMA do exercício da Função Gratifi-
cada de Assistente de Compras, Contratos e Licitações; ANDRÉIA 
MATIAS DA ROSA SILVEIRA do exercício da Função Gratificada de 
Assistente de Informática; ARIETE REGINA JAWORSKI do exercício 
da Função Gratificada de Supervisora de Contabilidade de Patri-
mônio; CÁTIA RAULINO do exercício da Função Gratificada de As-
sistente de RH; ROSEMARY DALCANALLI KLINKOSKI do exercício 
da Função Gratificada de Assistente de Benefícios da Previdência; 
SANDRA REGINA MARTINS do exercício da Função Gratificada de 
Assistente de Benefícios do Sistema de Seguridade e Saúde; SO-
LANGE MARIA ARALDI MEDEIROS do exercício da Função Grati-
ficada de Assistente de Benefícios de Materiais e Medicamentos; 
e VANDER LUIZ KUNRATH do exercício da Função Gratificada de 
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Assistente de Saúde e Assistência, do Instituto de Seguridade dos 
Servidores Municipais – Issem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 01.01.2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente do Issem
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 816/2016
PORTARIA Nº 816/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MARIA DE LURDES CIPRIANI, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 17.12.2016 a 01.02.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 17.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 817/2016
PORTARIA Nº 817/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. MAIRA CRISTINA LIPINSKI STEINDEL, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, no período de 18.12.2016 a 23.12.2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 18.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 818/2016
PORTARIA Nº 818/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ROSANGELA PATIZ DA SILVA DOS SANTOS, lotada na Se-
cretaria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 19.12.2016 a 07.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19.12.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 819/2016
PORTARIA Nº 819/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MARIANA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
19.12.2016 a 14.03.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 820/2016
PORTARIA Nº 820/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Muni-
cipal, Sr. CLAUDIONEI PETERS, lotado na Fundação Jaraguaense 
de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 20.12.2016 a 31.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 20.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 821/2016
PORTARIA Nº 821/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ULISES SEBASTIAN STERNHEIM, lotado na Secretaria Mu-
nicipal do Desenvolvimento Rural e Agrícola da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, no período de 21.12.2016 a 20.03.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 21.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 822/2016
PORTARIA Nº 822/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. GENECI RODRIGERI, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
22.12.2016 a 22.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

ISSEM - PORTARIA Nº 823/2016
PORTARIA Nº 821/2016 – ISSEM
De 19.12.2016.
Concede Auxílio Doença

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. FLAVIA FRANSCINE MARCARINI DALSASSO, lotada na Se-
cretaria Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 23.12.2016 a 22.01.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 23.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM
Portaria nº 701/2014

LEI COMPLEMENTAR Nº 184/2016                                              
LEI COMPLEMENTAR Nº 184/2016
Altera o Disposto no Caput do Artigo 9º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 102/2010, de 12 de Novembro de 2010, Alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 175/2016, de 28 de Setembro de 
2016, que Dispõem Sobre a Contratação por Tempo Determinado 
para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse 
Público, nos Termos do Inciso IX, do artigo 37, da Constituição 
Federal.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Fica alterado o disposto no caput do artigo 9º, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 102/2010, de 12/11/2010, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 175/2016, de 28/09/2016, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.9º Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei Com-
plementar o disposto na Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, e demais legislação correlata no que pertine aos 
deveres; proibições, exceto as previstas no inciso XVI, do artigo 
174, para os profissionais da saúde com profissão regulamentada, 
no que concerne à contratação de consultas nas suas respectivas 
especialidades; acumulação e responsabilidades do servidor; pena-
lidades; prazo de incompatibilidade para celebração de novo con-
trato; impedimento de retorno ao serviço público por penalidades; 
auxílio-doença; licença por acidente em serviço; licença especial à 
gestante ou adotante; e o direito de petição.
..."

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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LEI COMPLEMENTAR Nº 185/2016                                              
GABINETE DO PREFEITO
Mensagem Nº 0XX/2015 Projeto de Lei Complementar Nº XXX/2015

 Jaraguá do Sul, 24 de novembro de 2015. Excelentíssimo Senhor 
Presidente, Senhora e Senhores Vereadores da Câmara Municipal 
de Jaraguá do Sul. O incluso Projeto de Lei, ora submetido à apre-
ciação e à aprovação dessa Egrégia Câmara, estrutura-se na forma 
preceituada pela legislação vigente; observado(s) o(s) seu(s) obje-
tivo(s), sua(s) finalidade(s), aspecto(s) orçamentário(s) e justifica-
tiva(s) para a sua tramitação, da seguinte forma: 

Objeti-
vo(s):

Altera dispositivos da Lei Complementar N.º 30/2003, 
que dispõe sobre A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP, PREVISTA NO 
ARTIGO 149-A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Finalida-
de(s):

O presente Projeto de Lei busca adequar o custeio da ilumi-
nação pública aos ditames da justiça tributária, de modo a 
corrigir o atual estado de desigualdade entre os contribuin-
tes.
A iluminação pública representa uma fonte essencial e 
incondicional para a qualidade de vida da comunidade. Além 
de iluminar ruas, avenidas, praças, monumentos históricos 
e demais logradouros públicos, favorece o lazer, o comércio 
e o turismo, constituindo um dos vetores para a segurança 
pública, tanto na questão do tráfego de pedestres e veículos, 
quanto na prevenção à criminalidade.
Em razão disso, é proposta alteração do texto do parágra-
fo único do artigo 4º da Lei Complementar Municipal nº 
30/2003, possibilitando o reajuste de acordo com o mesmo 
índice aplicado a Unidade Padrão Municipal.
Por outro lado, também se pretende com esse Projeto de Lei 
que a faixa de isenção seja alterada, visando justamente a 
justiça tributária.
Proponho, consequentemente, a alteração da tabela I da Lei 
Complementar Municipal nº 30/2003, a qual trata das faixas 
de custeio do serviço de iluminação pública de Jaraguá do 
Sul.
Os novos valores da tabela anexa sofreram um acréscimo de 
26,71% em relação aos valores que estão sendo praticados 
atualmente.

Tramita-
ção:

Evidenciado o interesse público a ensejar a aprovação da 
proposição em lide, solicita-se a sua apreciação em Regime 
Habitual.

Assegurados do integral apoio deste Plenário, somos antecipadamente 
gratos.
Atenciosamente,
DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal
CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
NESTA

 LEI COMPLEMENTAR Nº 185/2016
Altera Dispositivos da Lei Complementar Municipal Nº 30/2003, 
de 09 de Dezembro de 2003, Alterada pelas Leis Complementares 
Municipais Nºs 59/2006, de 22 de Dezembro de 2006, e 107/2010, 
de 13 de Dezembro de 2010, que Dispõem sobre a Instituição, no 
Município de Jaraguá do Sul, da Contribuição Para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública (Cosip), Prevista no Artigo 149-A, da 
Constituição Federal.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O §2º, do artigo 1º, da Lei Complementar Municipal Nº 
30/2003, de 09/12/2003, alterada pelas Leis Complementares Mu-
nicipais Nºs 59/2006, de 22/12/2006, e 107/2010, de 13/12/2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º …
…

§2º Compete à Secretaria do Urbanismo, ou outra que vier a suce-
der, do Município de Jaraguá do Sul, a administração da contribui-
ção de que trata esta Lei Complementar.”

Art.2º O parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 30/2003, de 09/12/2003, alterada pelas Leis Comple-
mentares Municipais Nºs 59/2006, de 22/12/2006, e 107/2010, de 
13/12/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º …

Parágrafo único. Os valores da Tabela I constantes do Anexo Único 
serão atualizados a cada exercício pelo mesmo índice aplicado à 
Unidade Padrão Municipal de que trata o §1º, do artigo 276, do 
CTM.”

Art.3º Os incisos I, II e III, todos do artigo 5º, da Lei Complemen-
tar Municipal Nº 30/2003, de 09/12/2003, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 59/2006, de 22/12/2006, e 107/2010, 
de 13/12/2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.5º …

I - as unidades consumidoras residenciais com consumo mensal de 
energia elétrica inferior a 30Kwh;

II - as unidades consumidoras não residenciais com consumo men-
sal de energia elétrica inferior a 30Kwh;

III - as unidades consumidoras residenciais cadastradas na tari-
fa rural com consumo mensal de energia elétrica não superior a 
100Kwh;

…”

Art.4º A Tabela I, da Lei Complementar Municipal Nº 30/2003, de 
09/12/2003, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
59/2006, de 22/12/2006, e 107/2010, de 13/12/2010, passa a vi-
gorar com a redação dada pelo Anexo Único que integra esta Lei 
Complementar.

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ANEXO ÚNICO

TABELA I

CONTRIBUINTES RESIDENCIAIS

FAIXAS DE CONSUMO (Kwh) ................... VALOR (R$)
0000 a 0030 ............... ……………..… ........... ISENTO
0031 a 0050 ............................. ………… ........ 6,50
0051 a 0100 ............................. ……………..10,14
0101 a 0200 ............................... ……… ....... 12,68
0201 a 0500 ................................. ……… ..... 15,22
0501 a 1000 ............................. ……… ..... ….20,30
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acima de 1000 ........................... ………..…..25,31

CONTRIBUINTES NÃO RESIDENCIAIS

FAIXAS DE CONSUMO (Kwh) .................. VALOR (R$)
0000 a 0030 ............... ………… ............. …...ISENTO
0031 a 0050 ............................. ………….….10,14
0051 a 0100 ........................... ……… ...... ….12,66
0101 a 0200 ......................... ……… ....... …..17,74
0201 a 0500 .......................... ….………..…..25,31
0501 a 1000 ............................ ………....…..30,39
acima de 1000 ........................... ………..…..51,30

CONTRIBUINTES RURAIS

FAIXAS DE CONSUMO (Kwh) .................. VALOR (R$)
0000 a 0100 ...................... …………… ..... …ISENTO
0101 a 0200 ................................. ………….12,68
0201 a 0500 ................................ …………..15,22
0501 a 1000 ................................ …………..20,30
acima de 1000 ............................. …………..25,31

CONTRIBUINTES PRIMÁRIOS

FAIXAS DE CONSUMO (Kwh) .................. VALOR (R$)
0000 a 2000 ................................ ………..…..73,58
2001 a 5000 ................................ …………..110,35
5001 a 10000 .............................. …………..147,17
acima de 10000 ........................... …………..294,35

LEI Nº 7.314/2016
LEI Nº 7.314/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Conceder Subvenção Social, 
Mediante a Celebração de Convênio, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VO-
LUNTÁRIOS”, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção social, e a celebrar Convênio, na forma es-
tabelecida pelo artigo 116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas 
alterações, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 
DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 84.434.257/0001-41, com sede nesta cidade, no 
valor total de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), para a execu-
ção do Projeto Atendimento à Urgência e Emergência, a ser repas-
sado no exercício de 2017.
Art.2º O valor será repassado em parcelas, através de Convênio 
a ser firmado entre o Município e a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VO-
LUNTÁRIOS”.

§1º Os valores deverão ser aplicados em despesas correntes da 
entidade, conforme Convênio a ser firmado.

§2º A aplicação dos recursos públicos dar-se-á conforme as espe-
cificações do Plano de Trabalho, integrante do Termo de Convênio.

Art.3º São obrigações da entidade beneficiada:

I - prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação 
municipal e do Convênio a ser firmado;

II - manter conta específica para recebimento e movimentação dos 

recursos financeiros repassados pelo Município;

III - promover a execução do Projeto Atendimento à Urgência e 
Emergência;
IV - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens 
que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servi-
dores públicos ou de representantes da entidade beneficiada;

V - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos 
nesta Lei e no Plano de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao 
Município dos valores repassados, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos 
judiciais.

Art.4º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta 
Lei correrão, no exercício de 2017, à conta da seguinte Unidade 
Orçamentária:
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.01.04.122.0300.0.075 - Transferência de Recursos Financeiros 
ao Corpo de Bombeiros
06.01 - Dotação LOA 2017 - 3.3.50 - Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins
Lucrativos
R$ 600.000,00

Art.5º O Termo de Convênio será elaborado pelo Poder Executivo 
Municipal, cabendo a fiscalização acerca de sua execução à Contro-
ladoria-Geral do Município, juntamente com a Secretaria Municipal 
da Fazenda, admitida a reformulação do Plano de Trabalho, vedada 
a mudança de objeto, observando, no que couber, o disposto no 
Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ADEMAR POSSAMAI
Secretário Municipal da Fazenda

LEI Nº 7.315/2016
LEI Nº 7.315/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Através do Fundo Municipal 
de Saúde (FMS), a Conceder Subvenção Social, Mediante a Cele-
bração de Convênio, à ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VO-
LUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fun-
do Municipal de Saúde (FMS), autorizado a conceder subvenção 
social, e a celebrar Convênio, na forma estabelecida pelo artigo 
116, da Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, à ASSO-
CIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE JARAGUÁ DO 
SUL - “BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS”, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
84.434.257/0001-41, com sede nesta cidade, tendo por objeto a 
cooperação mútua entre o Município de Jaraguá do Sul, o Município 
de Corupá e os “Bombeiros Voluntários” para a operacionalização 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em aten-
dimento às Portarias Nºs 2048/GM, de 05 de novembro de 2002, 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455

1863/GM e 1864/GM, ambas de 29 de setembro de 2003, que ins-
tituíram a Política Nacional de Atenção às Urgências - Componente 
Pré-hospitalar Móvel e os Planos Estadual de Atenção às Urgências 
e Diretor de Regionalização.

§1º Para execução do referido Convênio fica autorizada a conces-
são de subvenção social, no valor total de R$ 492.622,00 (Qua-
trocentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais), no 
exercício financeiro de 2017, composto de R$ 263.028,00 (Duzen-
tos e sessenta e três mil e vinte e oito reais) de Recursos Federais, 
R$ 204.660,00 (Duzentos e quatro mil, seiscentos e sessenta reais) 
de recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde (FMS), e R$ 
24.934,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e trinta e quatro reais) 
de recursos oriundos do Município de Corupá.

§2º O valor de R$ 204.660,00 (Duzentos e quatro mil, seiscentos 
e sessenta reais), custeado com recursos próprios do Fundo Mu-
nicipal de Saúde (FMS), tem por base a cota de R$ 0,11 (Onze 
centavos) per capita por habitante do Município de Jaraguá do Sul.

§3º Os valores oriundos de recursos federais poderão ser alterados 
a partir do momento que a União modificar o valor repassado, e as 
demais cotas correspondentes a recursos municipais poderão ser 
alteradas, no caso de aumento da população com base em dados 
oficiais do IBGE, como também no aumento do percentual per ca-
pita, mediante a celebração de Termo Aditivo.

§4º Os valores serão repassados em períodos e valores mensais, 
através de Convênio a ser firmado entre o Município, por intermé-
dio do Fundo Municipal de Saúde (FMS), e a Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Jaraguá do Sul - “Bombeiros Voluntários”, 
passíveis de alteração, mediante Termo Aditivo.

Art.2º São obrigações da entidade beneficiada:

I - prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação 
municipal e do Convênio a ser firmado;

II - manter conta específica para recebimento e movimentação dos 
recursos repassados pelo Fundo Municipal de Saúde (FMS);

III - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens 
que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servi-
dores públicos ou de representantes da entidade beneficiada;

IV - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previs-
tos nesta Lei e no Plano de Trabalho, sob pena de ressarcimento 
ao Município dos valores repassados, atualizados monetariamente 
e acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos 
judiciais.

Art.3º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta 
Lei correrão, no exercício de 2017, à conta da seguinte Unidade 
Orçamentária:
1500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.0753.0.651 - Transferência de Recursos Financeiros 
a Entidades - Saúde
15.01 - 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos
Fontes: 2.0093 - MAC Federal ................... R$ 263.028,00
1.0002 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - 
PMJS ........ R$ 204.660,00
2.0188 - Complemento SAMU - Corupá .............. R$ 24.934,00

Art.4º O Termo de Convênio será elaborado pelo Poder Executivo 
Municipal, cabendo a fiscalização acerca de sua execução à Con-
troladoria-Geral do Município, juntamente com a Secretaria Mu-
nicipal da Saúde / Fundo Municipal de Saúde (FMS), admitida a 

reformulação do Plano de Trabalho, vedada a mudança de objeto 
e vigência, observando, no que couber, o disposto na Resolução 
TCE Nº 16/94 e a Instrução Normativa Nº TC-14/2012 e suas al-
terações, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e o 
Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN  DALTON FERNANDO FISCHER
Prefeito    Secretário Municipal da Saúde

LEI Nº 7.316/2016
LEI Nº 7.316/2016
Inclui a “Semana Down Um Abraço” no Calendário Oficial de Even-
tos do Município de Jaraguá do Sul.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de Jaraguá do Sul, 
o período compreendido entre os dias 15 e 21 do mês de Março, 
como a “Semana Down Um Abraço”.

Parágrafo único. Esta data passará a constar do Calendário Oficial 
de Eventos Anuais do Município.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

LEI Nº 7.317/2016
LEI Nº 7.317/2016
Institui o Fundo Municipal de Transporte Urbano e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Fundo Municipal de Transporte Urbano, 
vinculado à Secretaria Municipal do Urbanismo, ou outra que a 
suceder, como unidade orçamentária, com o objetivo de subsidiar 
o custeio e investimentos em controle, operação, fiscalização e pla-
nejamento do transporte urbano.

Parágrafo único. A gestão e a representação do Fundo Municipal de 
Transporte Urbano são de competência do Órgão Gerenciador do 
Transporte a quem incumbe ainda a manutenção de sua estrutura 
e o controle contábil, inclusive para fins de prestação de contas, 
devendo conter 02 (duas) assinaturas de servidores efetivos lota-
dos no Órgão.

Art.2º Constituem receitas do Fundo Municipal de Transporte Urba-
no os recursos provenientes de:

I - exploração de publicidade nos veículos de transporte públi-
co coletivo, transporte especial, táxis, abrigos para passageiros, 
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terminais e pontos de parada do transporte público coletivo;

II - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares 
municipais a ele destinados;

III - repasses ou dotações de origem orçamentária da União e do 
Estado a ele destinados;

IV - empréstimos de operações de financiamentos internos ou ex-
ternos;

V - contribuições ou doações de pessoas físicas, jurídicas ou de 
entidades internacionais;

VI - cooperação internacional e de acordos bilaterais entre gover-
nos;

VII - acordos, contratos, consórcios e convênios;

VIII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio recurso;

IX - multas, correção monetária, juros e ressarcimentos recebidos 
em decorrência de suas aplicações;

X - indenizações provenientes de ações decorrentes de danos cau-
sados a abrigos, paradas, terminais e sinalização em geral e de 
transporte público coletivo;

XI - outras receitas eventuais;

XII - multas municipais conforme legislação específica.

Art.3º As receitas e os recursos atribuídos ao Fundo Municipal de 
Transporte Urbano serão depositados em conta especial a ser aber-
ta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

§1º Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, de-
verão ser obrigatoriamente aplicados em Fundo de Aplicação de 
Curto Prazo ou operação de mercado aberto, lastreados em Títulos 
da Dívida Pública Federal, com rentabilidade diária, aplicação e res-
gate automático.

§2º As aplicações deverão ser direcionadas para os Fundos de In-
vestimento classificados com Grau de Risco “Muito Baixo”.

Art.4º O Gestor do Fundo Municipal de Transporte Urbano partici-
pará como interveniente em todas as ações onde houver aplicação 
de seus recursos.

Parágrafo único. A execução das ações será atribuída aos Órgãos 
Municipais executores, no âmbito de suas competências.

Art.5º A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Transporte 
Urbano será efetuada de acordo com as diretrizes do Plano Muni-
cipal de Transporte Público Coletivo e do Plano de Mobilidade em:

I - ações de melhoria do serviço e da fiscalização do transporte 
urbano;

II - sinalização e identificação viária preferencial ou exclusiva de 
transporte urbano;

III - sinalização e identificação das paradas de ônibus, táxis, trans-
porte especial e terminais;

IV - subsídios do valor da tarifa de transporte público coletivo em 
ações especiais, destinadas ao incentivo de eventos ou em dias 
específicos, preferencialmente em parceria com outros órgãos e 
entidades;

V - implantação de sinalização e de obras que facilitem a mobili-
dade e a acessibilidade às pessoas com deficiência nos terminais e 
abrigos de passageiros;

VI - elaboração de campanhas educativas e publicitárias que incen-
tivem o uso do transporte público coletivo, bem como os veículos 
não motorizados;

VII - construção, manutenção e reforma de abrigos para o ponto 
de serviço de táxi;

VIII - construção, manutenção e reforma de abrigos para passagei-
ros do transporte público coletivo.

Parágrafo único. As propostas de utilização dos recursos do Fundo 
Municipal de Transporte Urbano serão submetidas à análise e de-
penderão de prévia aprovação do Conselho Municipal de Transpor-
te Urbano (Comtransp).

Art.6º A administração do Fundo Municipal de Transporte Urbano 
será exercida pelo Conselho Municipal de Transporte Urbano (Com-
transp), com as seguintes atribuições:

I - aprovar o plano de aplicação de recursos do Fundo Municipal 
de Transporte Urbano em observância às diretrizes e prioridades 
estabelecidas na legislação;

II - aprovar as contas anuais do Fundo Municipal de Transporte 
Urbano antes de sua remessa aos órgãos de controle interno da 
municipalidade;

III - estabelecer normas, procedimentos administrativos, financei-
ros e contábeis, além de condições operacionais do Fundo Munici-
pal de Transporte Urbano;

IV - fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Transporte Urbano;

V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas re-
lativas ao Fundo Municipal de Transporte Urbano nas matérias de 
sua competência.

Art.7º A contabilidade do Fundo Municipal de Transporte Urbano 
tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e 
orçamentária, observados os padrões e normas estabelecidos na 
legislação pertinente.

Art.8º O orçamento do Fundo Municipal de Transporte Urbano será 
elaborado com observância ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e aos princípios da universalidade e do equilíbrio 
fiscal.

Art.9º Os saldos financeiros constantes do balanço geral anual se-
rão transferidos para o exercício seguinte, a crédito do Fundo Mu-
nicipal de Transporte Urbano.

Art.10. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, 
a presente Lei.

Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RONIS ROBERTO BOSSE
Secretário Municipal do Urbanismo
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LEI Nº 7.318/2016
LEI Nº 7.318/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal, Através do Fundo Municipal 
de Saúde - FMS, a Conceder Subvenção Social, Mediante a Cele-
bração de Convênios, à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE 
JARAGUÁ DO SUL e ao HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, autorizado a conceder subvenção social, 
e a celebrar Convênios, na forma estabelecida pelo artigo 116, da 
Lei Federal Nº 8.666/1993, e suas alterações, às entidades relacio-
nadas a seguir:

I - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.846.027/0001-89, com sede nesta 
cidade, no valor de R$ 7.815.156,00 (Sete milhões, oitocentos e 
quinze mil, cento e cinquenta e seis reais), sendo R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais) para auxiliar no pagamento por produção 
de cirurgias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo 
vigente; R$ 1.031.556,00 (Hum milhão, trinta e um mil, quinhentos 
e cinquenta e seis reais) para, respeitando a pactuação, auxiliar 
nos procedimentos ambulatoriais realizados conforme Plano Ope-
rativo; R$ 4.778.400,00 (Quatro milhões, setecentos e setenta e 
oito mil e quatrocentos reais) para auxiliar na manutenção do Pron-
to Socorro Adulto com no mínimo 02 (dois) profissionais médicos, 
para atendimento da população nos casos de urgência e emergên-
cia por 24 (vinte e quatro) horas/dia ininterruptas, na manutenção 
de 02 (duas) equipes da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto 
para atendimento à população com 02 (dois) profissionais médicos 
24 (vinte e quatro) horas/dia ininterruptas e com no mínimo 02 
(dois) profissionais médicos Ortopedistas de Plantão por 12 (doze) 
horas cada, incluindo gastos com a equipe de enfermagem dos 
setores citados acima; e R$ 1.825.200,00 (Hum milhão, oitocentos 
e vinte e cinco mil e duzentos reais) para auxiliar no custeio e na 
manutenção dos serviços de saúde do Hospital, exceto pagamento 
de salários do pessoal não envolvido na execução do objeto do 
Convênio, a serem repassados no exercício de 2017;

II - HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, inscrito no CNPJ/MF 
sob o Nº 84.433.945/0002-78, com sede nesta cidade, no valor de 
R$ 6.884.370,00 (Seis milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e setenta reais), sendo R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte 
e oito mil reais) para auxiliar no pagamento por produção de cirur-
gias eletivas, conforme Porte descrito no Plano Operativo vigente 
e internações psiquiátricas; R$ 597.840,00 (Quinhentos e noventa 
e sete mil, oitocentos e quarenta reais) para, respeitando a pactu-
ação, auxiliar nos procedimentos ambulatoriais realizados confor-
me Plano Operativo; R$ 4.285.830,00 (Quatro milhões, duzentos e 
oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais) para manutenção do 
Pronto Socorro Infantil (Pronto Atendimento) com no mínimo 02 
(dois) profissionais médicos para atendimento da população nos 
casos de emergência, sendo 01 (um) por 24 (vinte e quatro) ho-
ras/dia e 01 (um) por 19 (dezenove) horas/dia, ininterruptas, na 
manutenção da UTI Pediátrica e Neonatal para o atendimento com 
01 (um) profissional médico 24 (vinte e quatro) horas/dia inin-
terruptas e manutenção do Plantão Médico Obstétrico no Pronto 
Socorro (Pronto Atendimento) com no mínimo 01 (um) profissional 
Médico Obstetra para o atendimento à população de gestantes e 
gestantes de alto risco, por 24 (vinte e quatro) horas/dia ininter-
ruptas, incluindo gastos com a equipe de enfermagem dos setores 
citados acima; e R$ 1.772.700,00 (Hum milhão, setecentos e se-
tenta e dois mil e setecentos reais) para auxiliar no custeio e na 
manutenção dos serviços de saúde do Hospital, exceto pagamento 

de salários do pessoal não envolvido na execução do objeto do 
Convênio, a serem repassados no exercício de 2017.

Art.2º Os valores serão repassados em parcelas, através de Convê-
nios a serem firmados entre o Município, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO 
JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL e o HOSPITAL E MATERNIDADE JARA-
GUÁ, com vigência máxima até 31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. A liberação dos valores referentes a cirurgias ele-
tivas, internações psiquiátricas e procedimentos ambulatoriais está 
vinculada à produção e cumprimento do Plano Operativo, respec-
tivamente.

Art.3º São obrigações das entidades beneficiadas:
I - prestar contas, por destinação de recursos, dos valores rece-
bidos, na forma da legislação municipal e dos Convênios a serem 
firmados;

II - manter contas específicas para recebimento e movimentação 
dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Municipal de Saú-
de - FMS;

III - enviar escalas de Plantões, no que couber, correspondentes 
aos recursos liberados, e anexá-las às Prestações de Contas men-
sais;

IV - não usar, a qualquer pretexto, nomes, símbolos ou imagens 
que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, servi-
dores públicos ou de representantes das entidades beneficiadas;

V - utilizar os recursos única e exclusivamente para os fins previstos 
nesta Lei e nos Planos de Trabalho, sob pena de ressarcimento ao 
Município dos valores repassados, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros legais, independentemente de procedimentos 
judiciais;

VI - afixar, em locais visíveis ao público, placas de identificação da 
parceria existente entre o Poder Público Municipal e a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL e o HOSPITAL E MA-
TERNIDADE JARAGUÁ.

Art.4º Os recursos que suportarão as despesas provenientes desta 
Lei correrão, no exercício de 2017, à conta da seguinte Unidade 
Orçamentária:
1500 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.0753.0.651 - Transferência de Recursos Financeiros 
a Entidades - Saúde
15.01 - 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos
Fonte: 0002

Art.5º Os Termos de Convênio serão elaborados pelo Poder Exe-
cutivo Municipal, cabendo a fiscalização acerca de suas execuções 
à Controladoria-Geral do Município, juntamente com a Secretaria 
Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde - FMS, admitida a 
reformulação dos Planos de Trabalho, vedada a mudança de objeto 
e vigência, observando, no que couber, o disposto na Resolução 
TCE Nº 16/94 e a Instrução Normativa Nº TC-14/2012 e suas al-
terações, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, e o 
Decreto Municipal Nº 7.306/2010, de 14 de julho de 2010.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Jaraguá do Sul, 16 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde
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PORTARIA Nº 1187/2016
PORTARIANº 1187/2016
Instaura Processo Administrativo Disciplinar
em Face do Servidor JORGE EDUARDO
OPPERMANN.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei Orgânica Munici-
pal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 1397/2016/
Semsa, datado de 08/12/2016, firmado pelo Sr. Dalton Fernando 
Fischer, Secretário Municipal da Saúde, o qual solicita a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor pú-
blico municipal Jorge Eduardo Oppermann;

CONSIDERANDO todo o conteúdo do Processo de Sindicância Ad-
ministrativa Nº 018/2016, instaurado pela Portaria Municipal Nº 
080/2016/Semsa, de 02/08/2016, base do presente, conduzida 
pela Primeira Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
(PCPSA);

CONSIDERANDO os indícios das infrações praticadas no exercício 
de suas atribuições, pelo servidor público municipal Jorge Eduardo 
Oppermann;
CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, III, VI, VII, VIII, XIV e 
XV, do artigo 173, do Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do 
Regime Disciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administra-
ção Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV, do artigo 174, do Capítulo 
II - Das Proibições, do Título IV - Do Regime Disciplinar, constantes 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá 
do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às 
Fundações Públicas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :
Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 025/2016, 
em face do servidor público municipal JORGE EDUARDO OPPER-
MANN, devendo os trabalhos serem conduzidos pela TERCEIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, composta pelas servidoras públicas municipais KARLA 
FINGER, matrícula 9501-0, lotada no Gabinete do Prefeito; KA-
REN CRISTINA DA COSTA, matrícula 8913-5, lotada na Secretaria 
Municipal da Administração; e TERESINHA MARIA DE MIRANDA 
SIDUOSKI, matrícula 8203-1, lotada na Secretaria Municipal do Ur-
banismo, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios 
de descumprimento das responsabilidades funcionais do servidor 
público municipal Jorge Eduardo Oppermann, matrícula 7823-9, 
ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde, em virtude dos fatos anteriormente relatados e, caso devi-
damente apurados e comprovados, configuram, em tese, infrações 
ao disposto nos incisos I, III, VI, VII, VIII, XIV e XV, do artigo 173, 
e inciso XV, do artigo 174, ambos da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014 e suas alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem consignados 
no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá imediatamente encami-
nhar cópia do documento comprobatório da publicação à Controla-
doria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional do servidor, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar providenciará a notificação do servidor para, 
querendo, apresentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias con-
secutivos, bem como indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

Parágrafo único. A notificação do servidor investigado deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados ao ser-
vidor.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pe-
lo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.
Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento do investigado e sequencial-
mente a indiciação do servidor em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação do servidor investigado, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do o servidor ou seu representante legal para que assim proceda 
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no prazo de 10 (dez) dias.

Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
procedida a adequada indiciação do servidor e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.
Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;

II - da instalação dos trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da instrução processual;

V - da indiciação;

VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;

VII - da Conclusão;

VIII - das Recomendações; e

IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada por escrito, em casos de vio-
lação de proibição constante do artigo 174, incisos I a XIII, e da 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 

154/2014;

IV - não deverão ser considerados para efeito de reincidência as 
penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 
o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1188/2016
PORTARIANº 1188/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 1605/2016/Cogem, de 
15/12/2016, da Controladoria-Geral do Município;
RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 02/12/2016, por mais 60 (sessen-
ta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 022/2015, instaurado pela Portaria Nº 879/2015, de 
06/07/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1189/2016
PORTARIANº 1189/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no Capítulo IV, do Título V, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, alterada pela 
Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 1606/2016/Cogem, de 
15/12/2016, da Controladoria-Geral do Município;
RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, a partir de 02/12/2016, por mais 20 (vin-
te) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
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Processo Administrativo, concernentes ao Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 023/2015, instaurado pela Portaria Nº 880/2015, de 
06/07/2015.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1190/2016
PORTARIANº 1190/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 390/2016/Semascri, de 
12/12/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 14/12/2016, a Portaria Nº 779/2016, 
de 13/09/2016, que designou ZENI DO BELEM BRUGGE, matrícula 
9670, ocupante do cargo efetivo de Pedagoga, lotada na Secre-
taria Municipal da Assistência Social, Criança e Adolescente, para 
exercer, interinamente, o cargo de provimento em comissão de 
SUBGERENTE DE ABRIGO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
Semascri, da Gerência de Proteção Especial, da Diretoria de Prote-
ção à Criança e Adolescente, da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, Criança e Adolescente, do Poder Executivo do Município, em 
razão de licença maternidade da titular.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1191/2016
PORTARIANº 1191/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto nos artigos 38 a 40, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 24/02/2012, 
121/2012, de 23/03/2012, 127/2012, de 25/06/2012, 164/2015, 
de 20/08/2015, 167/2015, de 15/10/2015, e 172/2016, de 
28/03/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 390/2016/Semascri, de 
12/12/2016, da Secretaria Municipal da Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, no período de 15/12/2016 a 31/12/2016, ELI 
ANTUNES, matrícula 7787, ocupante do cargo efetivo de Coorde-
nadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
para exercer, interinamente, o cargo de provimento em comissão 
de SUBGERENTE DE ABRIGO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - 
Semascri, da Gerência de Proteção Especial, da Diretoria de Prote-
ção à Criança e Adolescente, da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, Criança e Adolescente, do Poder Executivo do Município, em 
razão de licença maternidade da titular.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1192/2016
PORTARIANº 1192/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no §4º, do artigo 16, da Lei Complementar Muni-
cipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar 
Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e
CONSIDERANDO que o candidato aprovado por Concurso Público, 
nomeado através da Portaria Nº 1139/2016, de 13/12/2016, e re-
gularmente convocado, desistiu do cargo e não tomou posse sem 
o que não há provimento para o cargo;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 530/2016/DGP, de 
20/12/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1139/2016, de 
13/12/2016, que dispõe sobre a nomeação de LEANDRO SILVA 
DE AVIER para o cargo público de Fisioterapeuta, declarando a 
vacância do mesmo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1193/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

PORTARIANº 1193/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos do artigo 71, XIII, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o término da Gestão 2013/2016;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 31/12/2016, as Portarias de disposi-
ção, de cedência, de atribuição de exercício e de transferência de 
servidores públicos municipais, ficando referidos servidores recon-
duzidos à lotação de origem.

Art.2º A Secretaria Municipal da Administração, por intermédio da 
Diretoria de Gestão de Pessoas, procederá os atos necessários à 
execução da presente Portaria.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 31/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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PORTARIA Nº 1194/2016
PORTARIANº 1194/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto no §1º, do artigo 127, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 39564/2016;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 23/01/2017, a Portaria Nº 524/2016, 
de 23/06/2016, que concedeu LICENÇA, sem remuneração, ao ser-
vidor público municipal FRANCISCO SIMÕES, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art.2º Em consequência, fica referido servidor reconduzido às suas 
funções.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/01/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1195/2016
PORTARIANº 1195/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, 
e da Lei Complementar Municipal Nº 122/2012, de 28/03/2012, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 129/2012, de 
05/07/2012, 137/2013, de 15/10/2013, 139/2013, de 18/11/2013, 
142/2013, de 28/11/2013, 143/2013, de 29/11/2013, 149/2014, de 
17/06/2014, 150/2014, de 1º/07/2014, 155/2014, de 10/11/2014, 
161/2015, de 04/05/2015, 165/2015, de 10/09/2015; e 174/2016, 
de 31/08/2016; e
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2013;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 528/2016/DGP, de 
19/12/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;
RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Fiscal 
Tributarista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda, habilitada em concurso 
público de provas, DÉBORA KOEHLER PACKER.
Art.2º A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme 
disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, contados da 
publicação da presente Portaria, sob pena de ser considerada de-
sistente, devendo, na oportunidade, como condição indispensável 
ao ato, apresentar os seguintes documentos:

I - Comprovação de nacionalidade brasileira;
II - Comprovação da idade mínima de dezoito anos;
III - Quitação com as obrigações eleitorais;
IV - Comprovação do nível de escolaridade exigida para o cargo, 
prevista em Lei e/ou Edital, se for o caso;
V - Comprovação de inscrição no órgão de classe;
VI - Declaração de bens;
VII - Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou 
emprego público;
VIII - Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral 
compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do 
edital;

IX - Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF;
X - Carteira de identidade;
XI - Título de eleitor;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Es-
tadual, Federal, Eleitoral e do Conselho Nacional de Justiça dos 
últimos cinco anos onde tenha residido.
Parágrafo único. A ausência da apresentação de qualquer um dos 
documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimen-
to das condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para 
a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de no-
meação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1196/2016
PORTARIANº 1196/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, 
e da Lei Complementar Municipal Nº 122/2012, de 28/03/2012, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 129/2012, de 
05/07/2012, 137/2013, de 15/10/2013, 139/2013, de 18/11/2013, 
142/2013, de 28/11/2013, 143/2013, de 29/11/2013, 149/2014, de 
17/06/2014, 150/2014, de 1º/07/2014, 155/2014, de 10/11/2014, 
161/2015, de 04/05/2015, 165/2015, de 10/09/2015; e 174/2016, 
de 31/08/2016; e
CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público Nº 001/2013;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 529/2016/DGP, de 
19/12/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Fisio-
terapeuta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, junto 
à Secretaria Municipal da Saúde, habilitada em concurso público de 
provas, ALCIDALIA GRANEMANN DE MELLO.

Art.2º A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, conforme 
disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
de 03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, contados da 
publicação da presente Portaria, sob pena de ser considerada de-
sistente, devendo, na oportunidade, como condição indispensável 
ao ato, apresentar os seguintes documentos:

I - Comprovação de nacionalidade brasileira;
II - Comprovação da idade mínima de dezoito anos;
III - Quitação com as obrigações eleitorais;
IV - Comprovação do nível de escolaridade exigida para o cargo, 
prevista em Lei e/ou Edital, se for o caso;
V - Comprovação de inscrição no órgão de classe;
VI - Declaração de bens;
VII - Declaração de inexistência ou acumulação lícita de cargo ou 
emprego público;
VIII - Laudo médico de saúde física e mental de capacidade laboral 
compatível com o cargo, na forma da legislação municipal e do 
edital;
IX - Comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas - CPF;
X - Carteira de identidade;
XI - Título de eleitor;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Es-
tadual, Federal, Eleitoral e do Conselho Nacional de Justiça dos 
últimos cinco anos onde tenha residido.
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Parágrafo único. A ausência da apresentação de qualquer um dos 
documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimen-
to das condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para 
a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de no-
meação.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1197/2016
PORTARIANº 1197/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 531/2016/DGP, de 20/12/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR a Portaria Nº 471/2016, de 14/06/2016, que designou os servidores públicos municipais GILSÉIA KASSNER LEONI, matrí-
cula 2939; LETÍCIA PEREIRA, matrícula 10558; RIVAIR BACHMANN, matrícula 4319; e SUZANA CZORNEI, matrícula 9090, para compor o 
GRUPO DE TRABALHO para a regulamentação do inciso III, do artigo 144, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2016-FMS
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDECIAMENTO 42/2016-FMS
CREDENCIADA: CRJ CENTRO DE RECUPERAÇÃO JARAGUÁ LTDA
OBJETO: Prestação de serviços especializados de Fisioterapia - Grupo 03 – Procedimentos Clínicos / Subgrupo 01 – Consultas/Atendimen-
tos/Acompanhamentos e Subgrupo 02 – Fisioterapia , de caráter urgente e inadiável, aos pacientes do SUS, de acordo com as normas do 
Sistema Único de Saúde, ao regulamento do sistema de credenciamento, em especial o Edital, Minuta de Credenciamento e demais anexos 
que são partes integrantes do procedimento instaurado pelo Edital de Credenciamento nº 42/2016-FMS.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após o processamento e fechamento da produção no SIA/SUS e até o décimo dia útil posterior 
da apresentação da nota fiscal, por meio de ordem bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos e 
guias correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal da Saúde.
VALOR: Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros assisten-
ciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Credenciamento serão atendidas por dotações orçamentárias constante 
nos exercícios de 2016 e 2017, como segue:
Classificação. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orça-

mentária Recurso

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta complexidade – am-
bulatorial 3.3.90 – Aplicações Diretas 56 Próprios

10.302.0753.2.705.3.3.90 Teto municipal de media e alta complexidade – am-
bulatorial 3.3.90 – Aplicações Diretas 57 Mac

Jaraguá do Sul (SC), 14 de dezembro de 2016.
Lorival Pedro Pellin
Presidente da Comissão Especial de Licitações

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

Dalton Fernando Fischer
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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SEMSA - PORTARIA Nº 122/2016/SEMSA
PORTARIANº 122/2016/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 108/2016/Semsa de 23 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO teor do Mem.217/2016/DAB-SEMSA, de 19 de dezembro de 2016, encaminhado pela Diretoria de Atenção Básica;

RESOLVE :
Art.1º Fica prorrogada, a partir de 28/12/2016 até 12/01/2017, a Portaria nº 108/2016/Semsa que designa FRANCIELE CORREA, para em 
caráter temporário e emergencial compor a Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD 
da Secretaria Municipal da Saúde de Jaraguá do Sul, em substituição ao servidor Obedis Moreira de Souza, que encontra-se em Licença por 
Auxílio Doença.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de dezembro de 2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de dezembro de 2016.
DALTON FERNANDO FISCHER
Secretário Municipal da Saúde

Câmara muniCiPal

LEI Nº 7324/2016
LEI Nº 7324/2016
ESTABELECE NORMAS DE MENSURAÇÃO DE TARIFAS E VISIBILIDADE DAS FORMAS DE PAGAMENTO EM ESTACIONAMENTOS DE VEÍCU-
LOS E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Artigo 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais que exploram serviço de estacionamento de veículos a cobrar de forma fracio-
nada e a manter relógios visíveis ao consumidor na portaria de entrada e de saída.

Parágrafo único – As normas previstas na presente lei não se aplicam ao Sistema de Estacionamento Rotativo do Município de Jaraguá do 
Sul, regido pelo Lei nº 5.847/2010

Artigo 2º - O descompasso entre os respectivos cronômetros isenta o consumidor de quaisquer pagamentos.

Artigo 3º - Os estabelecimentos comerciais referidos no artigo 1º terão que usar como medidas fracionadas, para fins de cobrança, o tempo 
de 15 (quinze) minutos.

Parágrafo único - O valor cobrado na fração inicial - primeiros 15 (quinze) minutos - será o mesmo nas frações subsequentes e, obrigato-
riamente, representará parcela aritmética proporcional ao custo da hora integral.

Artigo 4º - Os estabelecimentos comerciais de que trata o artigo 1º são obrigados a afixar placa, com dimensão de, no mínimo, um metro 
quadrado, em local próximo à entrada, com valores devidos por permanência de 15 (quinze) minutos, 30 (trinta) minutos, 45 (quarenta e 
cinco) minutos e uma hora, e deverão constar também as formas de pagamentos.

Parágrafo único – Estas placas deverão ser padronizadas da forma especificada no Anexo desta lei.

Artigo 5º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Duplicação do valor da multa, em caso de reincidência.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 20 de dezembro de 2016.
AMARILDO SARTI
PRESIDENTE
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Joaçaba

Prefeitura

245/2015 PMJ TA 02
CONTRATO Nº 245/2015/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novem-
bro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por in-
termédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela Secre-
tária MARILDE TEREZINHA BITTENCOURT, e a Empresa LUZERNA 
INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 07.336.749/0001-53 estabelecida na Rua 12 de Maio, 152 sala 
02, Bairro Vila Alemanha, no Município de Luzerna - SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Paulo 
Delfino Pinto, portador da Cédula de Identidade nº 863.685.846 e 
inscrito no CPF sob o nº 639.561.289-15, residente e domiciliado 
na cidade de Joaçaba SC, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 245/2015/PMJ, firmado em 26/05/2015, 
proveniente do Processo de Licitação nº 48/2015 - PMJ – Edital TP 
nº 07/2015 - PMJ, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA 
de serviços, por hora/homem trabalhada, de manutenção elétrica, 
de fiação de telefonia e cabeamento de rede, visando à manuten-
ção dos prédios públicos municipais, onde se ADITA a CLÁUSULA 
QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E 
DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato fica acrescido em R$ 5.364,00 (cinco mil tre-
zentos e sessenta e quatro reais) correspondentes a 12,413% do 
valor atualizado inicialmente contratado, em conformidade com o 
disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, relativo a contratação 
suplementar de 180 horas/homem de serviços elétricos.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 20 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
MARILDE TEREZINHA BITTENCOURT - Secretária

LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA – ME
PAULO DELFINO PINTO

Testemunhas: 1 _________________________ 

2 _________________________

326/2016 PMJ TA 01
CONTRATO Nº 326/2016/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, por intermé-
dio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Secretá-
rio Sr. VENILTON ROGÉRIO TELES, e a Empresa ALEXANDRE CAL-
DEIRA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.798.043/0001-
05, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 537, Bairro Centro, 
no Município de Joaçaba, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. Alexandre Caldeira, portador do 
Documento de Identidade nº 6.129.029-0 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 033.034.619-96 residente e domiciliado na cidade de Joaçaba 
– SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato 
nº 326/2016, firmado em 08/08/2016, proveniente do Processo de 
Licitação nº 64/2016/PMJ – Edital TP nº 16/2016/PMJ, cujo objeto 
é a execução pela CONTRATADA, dos serviços e o fornecimen-
to dos materiais e equipamentos necessários para a recuperação 
da Ponte Jorge Lacerda – ligação entre os municípios de Herval 
d’Oeste e Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA QUARTA - DO 
VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato fica suprimido em R$ 1.514,62 (mil quinhentos 
e quatorze reais e sessenta e dois centavos), correspondentes a 
0,244% do valor inicialmente contratado, em conformidade com 
o disposto no § 1º, do art. 65 da Lei 8.666/93, referente ao corte 
de 02 (dois) meses da locação de container (item 1.1 da planilha 
orçamentária).

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 19 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Venilton Rogério Teles

ALEXANDRE CALDEIRA EIRELI – ME
Alexandre Caldeira

Testemunhas: 1 _________________________ 

2 _________________________
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337/2016 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 337/2016/PMJ
PROVENIENTE DO PL 84/2016/PMJ – PP 48/2016/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-ME.
OBJETO: a realização, pela CONTRATADA, de Teste Seletivo para 
preenchimento de vagas em caráter temporário, em conformidade 
com o descrito no Anexo I do Edital, para atuarem junto à Secreta-
ria Municipal de Educação.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Valor Total: R$ 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais),
DOTAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.: 2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
Proj./Ativ.: 2.048 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas
FISCAL DO CONTRATO: Comissão de Concurso.
VIGÊNCIA: 65 (sessenta e cinco) dias, a partir da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2016.

Joaçaba – SC, 19 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
MARILDE TEREZINHA BITTENCOURT
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

AVISO PL 77/2016/PMJ - CC 7/2016/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 77/2016/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 7/2016/PMJ

Informamos a todos os interessados que, com relação ao proces-
so licitatório n° 77/2016/PMJ – concorrência n° 7/2016/PMJ, cujo 
objeto é “Outorga de concessão onerosa do serviço de implanta-
ção, exploração e administração de estacionamento rotativo pago 
em vias e logradouros públicos do Município de Joaçaba.”, que os 
recursos protocolados até a data de ontem, quanto ao julgamen-
to das propostas, estão disponíveis no site da Prefeitura (www.
joacaba.sc.gov.br), contando-se o prazo para apresentação dos 
possíveis contrarrazões nos termos da ata da sessão. Quaisquer 
informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Li-
citações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas 
ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura 
(www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 20 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016 - DÉBITOS 
LANÇADOS EM DÍVIDA ATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS LANÇADOS EM DÍVIDA 
ATIVA
O Prefeito de Joaçaba, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas em Lei, notifica todos os contribuintes abaixo arrolados, bem 
como seus representantes legais, sucessores e responsáveis, para 

comparecer a Prefeitura, no Setor de Dívida Ativa, para tratar as-
suntos de relevante interesse, no prazo de 15 (quinze) dias. O não 
comparecimento acarretará o desenvolvimento de procedimentos 
administrativos e judiciais, conforme determina a Lei.

Código Contribuinte
49549 ESPÓLIO DE IRENE ROCHA

34439 A CASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

21236 A S V - REPRESENTAÇÕES LTDA

37559 A. KVIECZINSKI PRESTADORA DE SERVIÇOS

17716 A. ZAGONEL & CIA LTDA

21609 A.D.F. COMÉRCIO DE METAIS E SERVIÇOS LTDA.- ME

38396 AC TRANSPORTES LTDA ME

43168 ACADEMIA REMAR LTDA

35808 ACELINO RIBEIRO DOS SANTOS ME

37265 ADAIR BONAMIGO E VLAUDINES GOMES BONAMIGO

50157 ADAIR CHAVES

43181 ADAIR DOS SANTOS

51581 ADAIR FERRI E CAROLINE SANTINI

5293 ADAIR TADEU RIBEIRO

8371 ADALBERTO GIERO

7308 ADALBERTO H LUDWIG SOBRINHO

35659 ADALMA SALETE PEDROSO ME

49585 ADÃO DANIEL VIEIRA

9730 ADAO LEMOS PADILHA

49540 ADÃO SANGALI

47875 ADAUTO LUIZ FANTIN

41941 ADELANE CASADO BERNARDI

42517 ADELAR PAROLIN E ROZELI LUIZZINI PAROLIN

5060 ADELINA GESSI, PAULO CESAR, CARLOS E JULIANO ALTHAUS

36480 ADELIR ANTONIO MANTOVANI

33718 ADELIR BORTOLI

49393 ADELIR DE JESUS RODRIGUES DE OLIVEIRA

33568 ADELMO JOSE FELL

43138 ADELTON E ALANA ESTROVISPY

32753 ADEMAR ANTONIO DA SILVA

48300 ADEMAR ARES DE OLIVEIRA, DOUGLAS E VANESSA ARES DE 
OLIVEIRA

20001 ADEMAR BUSSOLARO - ME

43599 ADEMAR CASTILHO

41777 ADEMAR PEREIRA DUARTE E IONE DE JESUS DUARTE

12944 ADEMAR RIVALDINO REINA

15496 ADEMAR SARTORI

46453 ADEMAR TOMKELSKI

45769 ADEMIR FERNANDES - MEI

14266 ADEMIR KLEIN - (HOMONIMO)

40162 ADEMIR KLEIN JUNIOR

11111 ADEMIR MANTOVANI

6320 ADEMIR RICARDO DOS REIS

15177 ADEMIR ROSANELI

49357 ADEMIR SANTOS DE SOUZA

9538 ADEMIR TREVISOL
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9538 ADEMIR TREVISOL

9538 ADEMIR TREVISOL

31204 ADEMIR WOLFF

39916 ADEMIR, VALMIR, MÁRCIA, CLAUDEMIR e JOSIANE DA SILVA

19334 ADENIR DA SILVA

37249 ADI TUR LTDA ME

35650 ADILSON DAL CORTIVO

19584 ADILSON DOS SANTOS

39656 ADILSON PEGORARO

33044 ADIR LEOCIR DANNENHAUER

13593 ADMILSON JOSE SCHMAUTZ

13497 ADMILSON LUIZ DIAS

47505 ADO DE OLIVEIRA - ME

4358 ADOLFO SIEGFRIED WUNDERLICH

46296 ADRIANA APARECIDA BALDISSERA SCHLINDWEIN ME

49397 ADRIANA APARECIDA DA SILVA

50122 ADRIANA CRISTINA BELOTTO DOS SANTOS

50473 ADRIANA DA ROSA

36729 ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

3106 ADRIANO CACCIA

34085 ADRIANO DE OLIVEIRA

43875 ADRIANO MACIEL DA ROSA - MEI

49484 ADRIANO MEDEIROS

39692 ADRIANO SANTANA RABELO ME

50517 ADRIANO VALFRIDO VARELA

36705 ADS PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MONTAGE LTDA ME

31611 AGENOR RAMOS DE BAIRROS

20618 AGL PARTICIPACOES LTDA

50849 AGNALDO BALBINOT - MEI

10544 AGNALDO BELLOTO E VERA M MARTINI

33879 AGNALDO DOS SANTOS MOREIRA

45707 AGNES SCHNEIDER - MEI

36005 AGOSTINHO PEREIRA FERNANDES

42111 AGROTRANSPORTES E LOGISTICA JOAÇABA LTDA

39540 AGUIA PROJETOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA

6823 AGUINALDO GIOVANI CONTE

48230 AILTON DYONE FALCAO BIAZON - MEI

12748 AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS

35665 ALAIRTON CARLOS PARISOTO ME

51541 ALAN CÁSSIO DE OLIVEIRA

34199 ALANA ESTROVISPY

36004 ALBERI BORGES DA SILVA

4835 ALBERTO CARNIEL

41342 ALBERTO PANIFICADORA LTDA EPP

9990 ALBINO DE BORTOLI

12809 ALBINO DE OLIVEIRA

34775 ALBINO GOMES E IVANA PEREIRA FERNANDES

10602 ALCEBIADES PESSOLI

11328 ALCEU TRIQUES

48072 ALCIDES DE OLIVEIRA

39759 ALCIDES FERREIRA TRINDADE ME

37036 ALCIDES HEBERLE E ALVINA HEBERLE

6539 ALCIDES MARQUES DE SOUZA

13387 ALCIDES NORA, FLORENCIO BEVILAQUA E WALDEMAR SCHU-
MAKER

42082 ALCIDES, ANTENOR, ANGELO, LIDIA ALOVISI BALVEDI, MARIO 
FR

14302 ALCIONE MARCHEZZINI

6230 ALCIONEU LUNARDI

40155 ALDA DALLA LANA

49612 ALDA MARIA DE OLIVEIRA

41066 ALDACY MARIA GALVAN E IARA DAS GRAÇAS WOLFF DE LIZ

30956 ALDO FERNANDES BRANCO ME

9904 ALDO TESSER

45621 ALDOIR ANDRE VEIGA - MEI

42277 ALDORICO RODRIGUES DOS SANTOS

49434 ALESSANDRA DOS SANTOS EMPREITEIRA - ME

13366 ALESSANDRA NICHELE MAGRO

47177 ALESSANDRO SAMORA - MEI

49623 ALEX SANDRO DOS SANTOS DA SILVA

44845 ALEXANDRE AUGUSTO VIDI ROESLER

50587 ALEXANDRE BELO

31043 ALEXANDRE COLETTI

45754 ALEXANDRE DAHMER

13020 ALEXANDRE E LAURINDO PASINI

39548 ALEXANDRE TRAICZUK

24279 ALEXSSANDRA JORGE

49315 ALEXSSANDRA JORGE - ME

14353 ALEZIO LEVANDOWSKI

38621 ALFREDO CHIAMULERA

13001 ALFREDO DA SILVA

17749 ALICRIDE BLEICHOVEL

31088 ALIDA VAILATTI FARIAS

49875 ALINE DE BRITO - ME

45297 ALINE SURDI

47515 ALINE VANCIM

8084 ALMERINDA BITTENCOURT PEDROSO

8536 ALMIR B BITTENCOURT,MARISA,ARTUR,ARLETE,NELCI,LOUR-
DES,AURIS.

14613 ALMIR FRANCISCO LOPES DE MIRANDA

35753 ALMIR JUNIOR STEFFEN

50104 ALMIR PENTEADO

36157 ALMIR VAlDECIR MULLER

35175 ALTAIR ALBERGUINI E NELSO LOURENÇO DE ALMEIDA

14282 ALTAIR ANTONIO MARTINS

15507 ALTAIR ANTONIO MULLER

3367 ALTAIR ANTONIO ZANCHET

48288 ALTAIR FRANCISCO VITTI

23599 ALTAMIR DA SILVA

12812 ALTINO CAPESTRANO DE JESUS, ANDRÉIA, CLARISSE, REINAL-
DO,

3801 ALTIR JOSE MARSARO
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42246 ALU - SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES S.A.

11833 ALUAR USINGER

46715 ALUMIFER INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME

3500 ALVARO DE OLIVEIRA

15054 ALVARO EUZEBIO TAGLIARI

9006 ALVARO PAIN

34882 ALVARO ULIANA

3203 ALVARY JOAO ULIANA

22885 ALVES E LEITE HOTEL LTDA ME

26861 ALVIR DE OLIVEIRA

8658 ALZERINO FRANCISCO BELOTTO

44871 ALZIRA MAESTRI

3559 AMADEU ZAGONEL E CIA LTDA

8235 AMALIA COMIN

48587 AMALIA DE OLIVEIRA BARROS DE SÁ

47517 AMARILDO CORREA - MEI

11634 AMARILDO CORREA E NEILOR RODRIGUES

49493 AMARILDO JOSÉ DOS SANTOS

49298 AMARILDO LUIZ XAVIER LEITE - MEI

4558 AMARILDO PUCHALE

3866 AMBROSIO CONTE

47942 AMERICA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA

44305 AMERICA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

21261 AMK FLORICULTURA LTDA ME

42991 AMPLISOM COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIOS LTDA - 
ME

50146 ANA ALICE MOREIRA BRANCO

5762 ANA MARIA DA SILVA

40671 ANA MARIA ZANINI

50007 ANA PAULA ALVES - ME

45213 ANA PAULA CORREIA

50611 ANA TABORDA BASTOS

49558 ANACLETO JOEL DORNELLES DA SILVA

18303 ANADIR TEREZINHA CAMARGO

42977 ANCACEL INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA

47015 ANDERSON CARLOS BALAN

37769 ANDERSON CRISTIANO DA SILVA

41364 ANDERSON SCHMAUTZ

46629 ANDERSON TAVARES - MEI

45543 ANDRE GUIOMAR PARNO ME

38181 ANDRE LIMA

48541 ANDRÉ LUIS BISSACOT

10464 ANDRE LUIZ BARBOSA

33849 ANDRÉ LUIZ DE MATOS

42952 ANDRÉ LUIZ VESOLOSKI ME

47761 ANDRE PAULO BELLAVER

20235 ANDREA PALUDO

42827 ANDREA TERESINHA DE SÁ

36950 ANDREA'S COMERCIO E DIST. DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA 
ME

45425 ANDREI BONAMIGO - ME

50149 ANDREIA APARECIDA FERREIRA

37068 ANDREIA APARECIDA VIEIRA

42940 ANDRÉIA CASTILHOS DA SILVA - MEI

38673 ANDREIA CAZELLA

42409 ANDREIA CRISTINA SCHNEIDER

46203 ANDREIA DE CASSIA HIBNER

52915 ANDREIA LOURDES ANTUNES DE OLIVEIRA

49520 ANDRÉIA PAROLIN

39510 ANDREIA PIOVESAN E ANDRE PIOVESAN

49490 ANDREIA ROSA

46142 ANDREIA TRIQUES - MEI

51950 ANDREIA ZAMBONII

48369 ANDRESSA LUZIA DE OLIVEIRA - MEI

49739 ANDREZA TEIXEIRA

40621 ANE PRANDO SIMIANCO

530 ANEDIO JOSE RODRIGUES

1232 ANELIESE MARY MENDES

48820 ANELORE MEINE,BARBARA G T WEGNER,DAGMAR,BRIGITA 
ILONA KLEIN

6012 ANELSO ANTONIO RODRIGUES

41325 ANGELA BEATRIZ BELLEI DOS SANTOS ME

5540 ANGELA MARIA DOS SANTOS

43386 ANGELITA FATIMA, MARINES, IRONITA E RUTE RAMÃO

49553 ANGELO ADÃO LOURENÇO

35637 ANGELO CHIAROLLI

40901 ANGELO COLBERT DE CARLI, ELIZABETH, ROBERTO, CLAUDIA 
E FERNA

222 ANGELO FABRICIO PITOL E OUTROS

29927 ANGELO PITOL E CLAUDIA BELO

42957 ANGELO SIQUEIRA

32970 ANGELO TONETI

17459 ANGELO ZANEIS

46388 ANILDO DA SILVA - MEI

10444 ANITA PARIS GHIGGI

24402 ANSELMO DAL ZOT

5432 ANTENOR ANTONIO SIGNORI

33696 ANTENOR BERTOTTI

35178 ANTOANI TOSI

40455 ANTONINHO KRAUSE

31010 ANTONINHO VANDERLEI CARDEMAS

46751 ANTONIO ADELAR CHAGAS - MEI

6053 ANTONIO ADEMIR DE FREITAS

7147 ANTONIO ADOLFO DAMACENO

5473 ANTONIO BIAZOTTO PRIMO

49446 ANTONIO CARLOS CANDIDO DA SILVA

22779 ANTONIO CARLOS COSTA

45429 ANTONIO CARLOS DA ROSA

45460 ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

11103 ANTONIO CARLOS NEUMAYR

43577 ANTONIO CARLOS PEROTONI ME

35134 ANTONIO CARLOS VICENTE ME
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31252 ANTONIO CARTERI

44333 ANTONIO CASSIANO DA SILVA - MEI

50365 ANTONIO CESAR BRANCO - MEI

22159 ANTONIO DIRCEU DE OLIVEIRA - ME

11764 ANTONIO FERNANDES DA SILVA

47510 ANTONIO GETULIO DE MATTOS

11058 ANTONIO GONGOLEWSKI

45593 ANTONIO IGNACIO DE LIMA - MEI

32500 ANTONIO JOAQUIM TEIXEIRA JUNIOR

45384 ANTONIO LINDOMAR TOTTI

43449 ANTONIO LOPES DE ARAUJO

23429 ANTONIO LUIZ ONEDA

4102 ANTONIO MOLIN

48480 ANTONIO NEREU CORREA - ME

9965 ANTONIO PACIFICO DOS SANTOS E ANTONIO LUIZ RAFAELLI

19904 ANTONIO RODRIGUES VIEIRA

4746 ANTONIO SATICQ

32203 ANTONIO VALDECI SBRUZZI SCHUMACHER

12517 ANTONIO VALMIR SCHIILER

8544 ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

46857 ANZOLIN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

22494 APOENA PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A

42790 APPROVATOLEDO CURSOS PREPARATÓRIOS LTDA - ME

48793 AQUARELA MUSICAL LTDA - ME

49655 AQUILES DE CAMARGO

35069 ARACELI CAMARA

14039 ARCEDILIA NEVES DA CRUZ

5580 ARCENIO DE VARGAS

38515 ARCO DESIGN CONSTRUÇÕES LTDA. - ME

33649 AREOVALDO ZAGO

33119 ARGEU TEIXEIRA

8646 ARI BERRES

41225 ARI JOSÉ SCHIEHL, ELZA TONIAL SCHIEL ,SCHEILA MARLEN 
SCHIEHL

10781 ARI LUIZ PIOVEZAN

42878 ARIETE REGINA DA SILVA GERMINIANI

19179 ARILDO LEMOS PEREIRA

42904 ARINE ISABELA HOFFMANN BENJAMIN ME

30315 ARIOLDO PAZ PADILHA

30036 ARIOVALDO LUIZ TASCA

49506 ARIOVALDO LUIZ VARELLA

39792 ARISTIDES LUIZ FUGA

31177 ARLETE TEREZINHA VESOLOSKI

31178 ARLETE TEREZINHA VESOLOSKI E ADGAR ZEFERINO BITTEN-
COURT

43089 ARLINDO JAVORNIK

42437 ARLINDO PELENTIR

5423 ARMANDO WERNER NEES

38024 ARMELINDO LOURENÇO PISSOLI

38943 ARNALDO BATISTA DE SOUZA

21035 ARNALDO CEOLIN PANERAI

37009 ARNALDO G.,LUCIANO G.DE ALMEIDA E ZENITA S.DOS SANTOS

7991 ARNALDO PITOL

39419 ARNALDO TELLES FERREIRA

41539 ARNILDO ANTUNES

10569 ARNILDO KREMER

12542 ARNOLDO BALTAZAR ROESLER

5231 AROBINO NELSON TRENTIN

21694 ARTE & PAISAGENS LTDA ME

22007 ARTEMIO GOMES

17725 ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A

35845 ARTUR KVIECZINSKI

12633 ARTUR MORLOCK

20293 ARY PEDRO GASPARETTO

22096 ASSOCIACAO CULT.ESP.E R. ESC.DE SAMBA - VALE SAMBA

21500 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA

20738 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO FLOR DA SERRA

20888 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO FREI BRUNO

36018 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MONTE BELO

43399 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA 
DE LURDES

15603 ASSOCIACAO DE MORADORES VILA CORDAZZO

18645 ASSOCIACAO DE PROFESSORES JOACABA E HERVAL DOESTE

7246 ASSOCIACAO RECREATIVA DESPORTIVA E CULTURAL 5 DE 
MAIO

52598 ASSONIPO VEIGA RIBEIRO

37280 ASTROGILDO SILVEIRA DA CRUZ

41839 ATAMIRIS DE CASTRO MOTA

30888 ATELIE DE BORDADOS LAELIA PURPURATA LTDA ME

742 ATENILSON ANTONIO MOSLINGER

17971 ATILIO BERNARDINI

4623 ATILIO JUNG

37497 ATIVACRED LTDA ME

42171 AUDIRLEI AUGUSTO DE ARAUJO ME

3818 AUGUSTO LEMOS BISSANI E CARMELINA BISSANI

18584 AURI PENTEADO

33249 AURICULAR CENTRO DE SERV. DE ATENÇAO A SAÚDE AUDITI-
VA LTDA

10451 AURIMAR DOS SANTOS

3154 AURIS BARRETO BITTENCOURT

18809 AUTO ELETRICA BITTENCOURT LTDA - ME

45439 AUTO PEÇAS GP MOTOR SPORT LTDA

4775 AVELINO ROSSONI

41200 AYALON ANGELO DE MORAES E FABIANA KLEIN DE MORAES

18326 AYRTON FARDO

9147 AZIR PRONER

22272 BANCA REINO ENCANTADO LTDA

50896 BANCO BRADESCO S.A.

36545 BAR E LANCHONETE GR ZACCARON LTDA ME

32333 BAR IGUANA LTDA - ME

38292 BARBARA LINI, ISAIR LINI, IDA L MANTENFELEIRMA L PEREIRA
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19669 BARBIERI EMPREENDIMENTOS LTDA

20724 BARCELLA & BARCELLA LTDA

8105 BASILIO JOSE DALSENTER

46947 BATCEL CELULARES LTDA - ME

40379 BC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

45812 BEATRIZ DA ROSA

34645 BELAS ARTES FLORICULTURA E AJARDINAMENTO LTDA ME

48249 BELOTTO REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

39505 BEM BOM MÓVEIS LTDA - EPP

32606 BENO MERGNER

11889 BENO USINGER

50207 BENTO DE SOUZA GILLI

40899 BETEL REPRESENTAÇÕES LTDA ME

32149 BETINA CECONELLO E CASSIO CECONELLO

46836 BGF- EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

32900 BIANCA MARILENE ZANATA

36641 BIOGRAFIX TATOO E PIERCING E COMÉRCIO LTDA

30624 BISSANI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

36356 BITTENCOURT & BITTENCOURT PRODUÇOES LTDA ME

29940 BONATO COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

45546 BONATO CONSTRUTORA LTDA

40772 BONATO COUROS ACABADORA LTDA

21730 BONATO COUROS S/A

46606 BRASÃO COMÉRCIO DE ESPETOS E GRELHAS LTDA ME

50229 BRASIL CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA - ME

17777 BRASIL TELECOM S/A

46477 BRAVA PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI

50443 BRUNA ELIZA CENTENARO - ME

48312 BRUNA SCHMIDT MARQUES - ME

380 BRUNO CEZAR HEBERLE

50204 BRUNO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

35991 BRUNO FERNANDO BRANCO

38742 BRUNO LUIZ ROVEA E CLENIR SALETE SIQUEIRA ROVEA

50257 BRUNO MARTINS MANO TEIXEIRA

43167 BRUNO ORLANDO CASADO & CIA LTDA - ME

46626 BRUNO ORSO - MEI

49095 BRUNO RISTAU FILHO

33353 BRUNO SIFFERT TORRES COUTO

49211 BRUNO STEPHANI

39401 BUJA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA

20358 C. ALVES RIBEIRO & CIA LTDA ME.

17753 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

40149 CAMILA POHL

49390 CARINE PANERAI DE LAVI

50152 CARLA CRISTINA DA SILVA FRANK

49101 CARLETTO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI - ME

3588 CARLOS ADAO TRATSK

43256 CARLOS ALBERTO BILIBIO E VERA LUCIA DA SILVA

34191 CARLOS ALBERTO BRUSTOLIN

35762 CARLOS ALBERTO MARCA

1689 CARLOS ALBERTO SCHERER

23843 CARLOS ALBERTO VIECELLI

12244 CARLOS ALBERTO, ALISON ADELMO COSTICHE E RODRIGO E 
MARCON

49501 CARLOS ANDRÉ LIMBERGER

11624 CARLOS CAETANO GUBERT

2708 CARLOS ERNESTO LECHNER

364 CARLOS GABRIEL PIRES

51444 CARLOS GUILHERME SILVA KASBURG

15480 CARLOS REGI PEREIRA

36588 CARLOS ROBERTO HACK

47617 CARLOS ROBERTO MONTEIRO

19265 CARLOS ROBERTO ZANCHET - ME

42815 CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA - ME

23817 CARLOS SERRAGLIO

30964 CARLOS ZAGONEL

49773 CARMELINDO DOS SANTOS

49736 CARMEN DENISE GUERREIRO

42949 CAROFEMA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

47834 CAROLINA FELIX PAES EIRELI - ME

15017 CAROLINA MARIA MARCON

34906 CAROLINA PIOVEZAN

49514 CAROLINE CORREA FELDKIRCHER TRAICZUK

42914 CAROLINE NUNES MARCHIOTTI

41659 CASSIANO TEIXEIRA ESTRAI

45749 CASSIANO TEIXEIRA ESTRAI - MEI

19839 CASSIO CECCONELLO

14941 CASSIO RODRIGO SCHAEDLER

4747 CATARINA REICHERT

51539 CATUCIA RIBAS DE MATOS - ME

36981 CAVALCANTI & MONTEIRO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
- ME

43051 CAZAROTTI & MACEDO LTDA

35587 CB AUTOMÓVEIS LTDA

22943 CDM CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

48490 CECILIA CAROLINA SARI MACAGNAN

36640 CECILIA DA INHAIA VEIGA

38737 CELESC GERAÇÃO S.A.

47798 CELESTINO JOSE GALDINO - MEI

13882 CELIA EGER

7010 CELIA MARIA KLOSS

3459 CELIO DE OLIVEIRA

9209 CELIO RAMOS RIBEIRO

9209 CELIO RAMOS RIBEIRO

18514 CELITA SALETE MAFFESSONI

42061 CELLFOX TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA - ME

42843 CELMA PAZINATO - MEI

47808 CELSO ANTONIO LEMOS MATTEVI

40673 CELSO CRISTOVÃO AZEVEDO DE SOUZA

8804 CELSO DA SILVA



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 470

24376 CELSO HIROYUKI FUGIWARA

3976 CELSO JOSE PIRAN

49661 CELSO PIRES DE LIMA

9325 CELSO ROMANETTO

36009 CELSO TANQUES

9129 CELSO, ADRIANA, AIRTON E HAMILTON DOS SANTOS AMBRO-
SIO

17421 CENO SCHNEIDER, PAULO SCHNEIDER E BERTOLDO B. SCHE-
NEIDER

33694 CENTRO ESPIRITA JESUS E CARIDADE DE JOAÇABA

13794 CESAR ANTONIO SCHWERTZ

43245 CESAR AUGUSTO CABRAL

22827 CESAR AUGUSTO DELL ANTONIO

42213 CESAR AUGUSTO PEREIRA DA ROSA E GISLAINE DA ROSA 
ROSA

6113 CESAR MANTOANI

46041 CESAR RICARDO WOLLMANN

13145 CESAR ROBERTO VANINI

17445 CESAR SLAVIERO

18189 CHAPEACAO FERRAZ LTDA

35733 CHARLES KORTE ME

50616 CHRYSTIANNE M. F. DE BARROS

38429 CHRYSTIANNE MARIA FIRMIANO BARROS SARETTO

37674 CIBELI PILATI DA SILVA E ELEANDRO ANDERSON DA SILVA

20545 CILES PAULO DE MORAES JUNIOR

18964 CILIANA REGINA COLOMBO

42546 CILON CAMARGO RODRIGUES

20509 CIME ARTE - ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

44967 CINTHIA ANA STEFANES

46577 CINTIA ARYANA ANTUNES

749 CINTIA SUSANE MORO ZANARDO

43486 CIRANDA PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA - ME

46188 CIRCO POP STAR LTDA

22790 CLACE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

42756 CLAIR PARISOTTO - MEI

51475 CLAITON ANTONIO CHAVES

42289 CLAITON GONÇALVES DA SILVA - ME

50454 CLARI MARIA PAULI

50383 CLARO S.A.

36996 CLAUDECIR BEVILAQUA

14335 CLAUDEMAR ALVES RIBEIRO

14350 CLAUDEMIR DUARTE

48172 CLAUDEMIR JOÃO ROCHA

33537 CLAUDEMIR LOPES DE SOUZA

15478 CLAUDIA A. VARGAS DA CRUZ

30770 CLAUDIA ELISA GRASEL

46280 CLAUDIA INEZ BONETTO - MEI

32591 CLÁUDIA MARQUES BELO

49647 CLAUDIA MARQUES BELO E RIO DO PEIXE MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS

51181 CLAUDIA NATALI GASPARINI WALENDOWSKY

30795 CLAUDIMIR ANTONIO DE GREGORIO

22841 CLAUDIMIR FERREIRA CARPINTEIRO - ME

32979 CLAUDINEY TAVARES DE ARAÚJO

34235 CLAUDINO LORA

9117 CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

46921 CLAUDIO ANTONIO MENEGHELLO 15060071049

15508 CLAUDIO ASSIS DE OLIVEIRA

39599 CLÁUDIO DAL'CORTIVO

50701 CLAUDIO FRARAO

14518 CLAUDIO JOSE BALAN

17487 CLAUDIO ZANESE

30953 CLAUDIOCIR A,EMILSON,CLEISON,JATIR,IVANA B RIBEIRO

6534 CLAUDIOCIR ANTUNES RIBEIRO

45455 CLAUDIOMIRO FERMINO E MARLENE NUNES DE LIMA

14220 CLAUDIONIR VALERIO DE LIMA

46584 CLAUDIR CAMARGO FERNANDES - ME

8429 CLAYTON ANTONIO WYZYKOWSKI

39735 CLEANDRO VALDENIR PENSIN

38309 CLEBER BERNARDI DILDA

46090 CLECIANE GOMES DE OLIVEIRA - ME

7506 CLEMENTINA QUINTILHAN BEAL

20416 CLEMENTINO VALMOR HARWIG

45594 CLENICE ZANETTE

10155 CLEONICE MENEGHINI

40724 CLEUMAR MARIO SOMENSI

5847 CLEUSA APARECIDA DE SOUZA

41302 CLEUSA CASSUBA DE GODOY

33758 CLEUSA DE FREITAS

43638 CLEUSA PIVA - MEI

34241 CLEUSA, VERA, MARIA DO CARMO E RICARDO MENDES QUIBEN

49458 CLEUZA MARIA NOGUEIRA DA SILVA

43845 CLEVERSON FERNANDO ROSA - MEI

38118 CLINICA FISIOSAÚDE LTDA

22942 CLINICA FRANKLIN VERISSIMO DE MELO FILHO LTDA

21268 CLINICA HERTER S/C LTDA

41570 CLÍNICA LORASCHI S/S LTDA

22103 CLÍNICA MÉDICA MARESCH LTDA

19700 CLINISOM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SONORIZAÇÃO 
LTDA. ME

46451 CLODOALDO JOSE GONÇALVES DOS SANTOS - MEI

14813 CLORIMAR SATYRO BITTENCOURT

32335 CLOSMAR JESUS COMARETTO

17787 CLUBE RECREATIVO E ESPORTIVO CRUZEIRO

21581 COBREX COBRANCA EXTRA JUDICIAL LTDA

43006 COHAB E CELESTE ALVES DE ALMEIDA

37694 COHAB E CELIO JOSÉ ROSSA

34937 COHAB E CLÓVIS ALVES DE ANDRADE

32985 COHAB E HUGO SUSIN

52006 COHAB E JACI FERNANDES BRANCO

37181 COHAB E JOÃO EDSON RAMOS DA CUNHA

37766 COHAB/SC E CENTRO COMUNITÁRIO CLARA ADÉLIA
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20871 COMERCIAL AMARP LTDA

41642 COMERCIAL ATALANTA LTDA

18350 COMERCIAL DE BATERIAS TONINHO LTDA - ME

17791 COMERCIAL JOACABA LTDA

22055 COMERCIAL ODONTOMÉDICA LTDA - ME

32737 COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES B. F. LTDA

42056 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LUCANDI LTDA ME

21511 COMERCIO E REPRESENTACOES SCHREIDER LTDA

38936 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES SIMIANCO LTDA

20837 COMERCIO E TRANSPORTES BURNINI LTDA - ME

48353 COMQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA - ME

19864 CONDAL - CONSTRUTORA D AGOSTINI LTDA

41765 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VISION

38142 CONDOMINIO PIRAMIDE

38142 CONDOMINIO PIRAMIDE

36026 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ELENA MARIA

13646 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PEDRO HENRIQUE MOREIRA

30837 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERDE VALE

46106 CONFECÇÕES 13 TILIAS LTDA ME

19598 CONFECCOES ROMISIO LTDA - ME

18582 CONFECCOES SAN REMO LTDA

19155 CONSERVATORIO MUSICAL DE JOACABA LTDA ME

52040 CONSILIUM PLANEJAMENTO E GESTÃO LTDA

36621 CONSTANTINO BATISTA DOS SANTOS

2719 CONSTANTINO STARES

46919 CONSTRUBANK EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME

43740 CONSTRUTORA E INCORPORADORA MM LTDA

43385 CONSTRUTORA FAE

3982 CONSTRUTORA MACRO LTDA

46179 CONSTRUTORA MASSOCO LTDA. - ME

45955 CONSTRUTORA SÃO RAFAEL LTDA

46950 CONTE, LEAL VETERINARIOS ASSOCIADOS LTDA

34644 CONTRADICTION - INDÚSTRIA. E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA

19989 COOPERATIVA REGIONAL DE LACTICINIOS JOACABA LTDA

42741 COPART 5 PARTICIPAÇÕES S.A

20995 CORDAZZO IMOVEIS LTDA

35375 CP RESTAURANTE LTDA ME

46140 CR VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI - EPP

34783 CRISTHIANE COVOLAN PICINATTO

52682 CRISTIAN DANIEL DA SILVA VELHO

50011 CRISTIANE APARECIDA GRASSMAN

48856 CRISTIANE CARNIEL

46192 CRISTIANE MACHADO DE OLIVEIRA - MEI

33442 CRISTIANE MINUSCULI ARRIAL ME

49548 CRISTIANE PEREIRA DIAS

35488 CRISTIANE RAMOS ARRUDA

41856 CRISTIANE RIBEIRO LINS

42948 CRISTIANE WERNECKE DE ANDRADE AMORA - MEI

50227 CRISTIANI DE OLIVEIRA DECORACOES - ME

49437 CRISTIANO DA SILVA GARCIA

48946 CRISTIANO JOSÉ CALMINATTI

52608 CRISTIANO JOSE RATHUNDE DE CASTILHOS

12767 CRISTIANO LEMOS BISSANI

46693 CRISTIANO RIBEIRO CIDADE - MEI

45128 CRISTIANO RODRIGO MOREIRA

43361 CRISTINA BARBOZA DOS SANTOS

46146 CRISTINA BARBOZA DOS SANTOS - MEI

35926 CUSTÓDIO LIMA DOS SANTOS

41960 CYRO THIAGO RECH

45413 DAFPAR SERVIÇOS CONTABÉIS LTDA

35183 DAGMAR BITTENCOURT MENA BARRETO

42605 DAIANA CASTELAN MARTINS

34578 DAIANA PAVÃO ROSSA

45745 DAIANE CRISTINA CHAVES

46187 DAIARA GOUDINHO DE OLIVEIRA

49504 DALMASS COMERCIO DE PEÇAS LTDA - ME

47421 DALPUBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME

30685 DALTON CASALETTI

5307 DANIEL ANTONIO FRATINI

3718 DANIEL CANCELLI

40712 DANIEL DA SILVA MOREIRA E MARILENE ZANELLA

33469 DANIEL PADILHA

50060 DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA COBRANÇAS - ME

49845 DANIEL STOPASSOLA

38587 DANIEL VARISA E MARIA APARECIDA ROSA VARISA

33785 DANIEL VIVAS FERNANDES ME

2664 DANIELA COSTENARO COUTO

37943 DANIELA LUCIA CAZELLA ZANELLA ME

46009 DANIELE ANGELINA PEDROTTI E LAVINIA HOFFELDER

46859 DANIELE DA CUNHA - ME

49844 DANIELE GONZAGA DIAS - MEI

47396 DANIELE SCHLEMMER - MEI

34251 DANIELLE DALA LASTA ROSSA

32176 DANILO CARDOSO E HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO

14637 DANILO FEDRIGO

11423 DARCI DE GIACOMETTI

5150 DARCI E ELIZA C A DE NEGRI

35273 DARCI FUGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

8991 DARCI MINGORI

18846 DARCI ROESLER & CIA LTDA - ME

8585 DARIO BRUNONI

42807 DARIO GRIGOLO

13514 DARIO SIMÃO

6411 DAVI LOPES DE SOUZA

46839 DAVID FRANCISCO DE LIMA - MEI

15165 DAVID USINGER

7552 DAX DALTON E ALENCAR BITTENCOURT

51012 DAYANE FISCHER

43001 DAYSI PAZ PADILHA
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32722 DBM REPRESENTAÇÕES LTDA

20272 DCE-DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UNOESC

22701 DE MARCO AUTO PEÇAS LTDA ME

47389 DEBORA MOREIRA LUCHETTA - ME

49586 DEBORA ZAMBON DURIGON

21211 DEDETIZACAO OSVALDIR LTDA - ME

32511 DEISE APARECIDA DALL´OGLIO FUGA

41862 DEISE CAROLINE DOS SANTOS - ME

45893 DEITOS & GEUDA LTDA - ME

49569 DEJANIRA DE FÁTIMA MELLO

32635 DEL CUETO & CIA LTDA ME

46733 DELAMAR CEZAR - MEI

48938 DELZIRA MARIA DE AZEREDO - ME

43160 DELZIRA MARIA DE AZEREDO - MEI

31630 DEMETRIO ISMAEL DA SILVA

8600 DEMETRIO VIECELLI

18879 DENBINSKI ARTEFATOS DE FERRO E ALUMINIO LTDA - ME

49468 DENISE TEIXEIRA ESTRAI

38263 DENTAL CATARINENSE LTDA

42042 DENTAL JOAÇABA LTDA ME

41487 DEONEDIO PIOVEZANI E MARILISA BAZI PIOVESANI

14994 DERLI CARDOSO

43395 DESTAQUE EM CURSOS DE INFORMATICA LTDA ME

4500 DEVINO POLI

45606 DEYVID TRANCHE LIMA E DANIELE CLAPES NUNES

43556 DI SAVOYA PIZZARIA LTDA.ME

5447 DIAMANTINA NEPOMUCENA SEITENFUS

45563 DIANA ELISABETE BORDIN

37966 DIANA PERUZZOLO DOS SANTOS

43536 DIAS & CIA LTDA ME

45379 DIEGO FERNANDES DA SILVA

49987 DIGOS MODA JOVEM LTDA - ME

48897 DIGREVAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME

40840 DIHEGO JOE MULLER

32400 DILCEIA IZABEL DALL´OGLIO

32510 DILCEIA IZABEL DALL´OGLIO E SANDRA L. DALL´OGLIO 
ZAMONER

37075 DILCEU LUIZ PAZINATTO

45865 DILCEU SILVÉRIO ZILLMER

34790 DILETA MARIA TOSON

14466 DILMER TURCATEL

45750 DINOMAR MATEUS GUERREIRO - MEI

29876 DINORA PIRES TASCA

47204 DINORA PIRES TASCA E ERMELINDO LEITE DO PRADO

41845 DINORVAN LUIZ GAVA E CIA LTDA.

42320 DIOGO MALAQUIAS BATISTA

12954 DIONE MARINA PEREIRA PINTO

52131 DIONEIA APARECIDA CANDIDO DA SILVA

47979 DIONI DE OLIVEIRA ARENHART

41557 DIONILSE MARISTELA BARBOSA E DANIEL ROBINSON BARBO-
SA

20688 DIOVAN PEREIRA DA ROSA

46193 DIOVAN PEREIRA DA ROSA ENGENHARIA ME

21429 DIPER INDUSTRIA METALPLASTICA LTDA

37258 DIRCE MARIA BOSCHETTI DEON

18549 DIRCEU ALMEIDA

21367 DIRCEU ANTONIO BAZZO

10650 DIRCEU ANTONIO MOLIN

42261 DIRCEU BETTEGA

5852 DIRCEU DA FONSECA SOUZA

10535 DIRCEU RENATO DE MARCO

51224 DIRCEU SANTORUM

9207 DIRLEI PEDRO CORONETTI

39712 DISK VIDROS VIDRAÇARIA LTDA

35401 DISNÉIA TEREZA DE MARCO TONIAL

50153 DIVA DE LOURDES DA SILVA

18428 DJANIRA ROSA SOBRINHA

45815 DNCC PUBLICAÇÕES LTDA ME

8644 DOACIR BORDIGNON

9926 DOLVIR LUNARDELI

31682 DOMINGOS GALHOTTO

43059 DONOVAN CONRADO

45924 DORILÉIA APARECIDA ZANBON

4233 DORIS LANGE

19535 DORIVAL AMANCIO DAMASIO

38297 DORIVAL BARBIERI E SANDRA ISSLER

6351 DORIVAL CASSUL DE MENEZES

3850 DORVALINA FERREIRA FRANCA

8650 DORVALINO VACCARI

49426 DORVINA ANTUNES PEREIRA DE MEIRA

6741 DOUGLAS ARES DE OLIVEIRA

39546 DUANO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA ME

48672 DULCINEIA CATARINA BIAZOTTO

48949 DY GRANDE'S PLUS SIZE CONFECCOES LTDA - ME

17829 E.S.G.INTRACO LTDA

37405 ECOBAN BANHEIROS QUIMICOS LTDA ME

48117 ECOGRAFIA DIGITAL JOAÇABA LTDA

51147 EDEMAR PRATTO

46992 EDENICE PRONER

50609 EDER DIAS VIEIRA - MEI

47910 EDER NERES DA SILVA

14418 EDEZIA NETO WINKLER

9144 EDGAR ARNO BRISSON

51768 EDGAR EBERT

3860 EDGAR JOSE GALILHETI

42214 EDGAR PEREZ

49590 EDGAR SPIELMANN REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI - ME

38014 EDILAR IVO BIZZON

41429 EDILCEO CARLOS VAGNER

46328 EDILSON ANTONIO TOBALDINI

2076 EDIMAR BIARZI
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32520 EDIMAR WILLE - ME

50466 EDITE DA SILVA - MEI

6341 EDITE DA SILVA ROSA

18136 EDITORA GRAFOSET LTDA

41196 EDJAN TERENCIO DA SILVA - ME

41917 EDNIRA LÚCIA LATENIK

39784 EDNIRA LÚCIA LATENIK, NEIDE MARIA TEIXEIRA E ELIZEO 
HOPPEN

36690 EDORILDO PETRY

5098 EDSON BRUNO PIGATTO

52916 EDSON CRUZ DA SILVA

30394 EDSON FABIANO DA SILVA

35112 EDSON FERNANDO ZINI

39410 EDSON JAIR BESEN

42753 EDSON LUIZ CANTERLE

47721 EDSON SEABRA - MEI

35192 EDSON, JESSICA E ADRIANA FRANCIELE VANSET

40260 EDUARDA ROCHA DOS SANTOS ME

38189 EDUARDO ANTONIO MOSLINGER

3340 EDUARDO BELEGANTE

41893 EDUARDO BELEGANTE E PEDRA BELEGANTE

8428 EDUARDO BRUNO WYZYKOWSKI

46586 EDUARDO DA LUZ SCHITTZ

29915 EDUARDO GRUBER

43381 EDUARDO PANERAI DELAVI

14454 EDUARDO WIESER

39606 EDUCACIONAL GODIVA LTDA

41577 EDWILSON ANTONIO CORREIA E FERNANDA ELÍSIA FRANCIO

38212 EDY WILSON SERPA -ME

161 EIBIEL LTDA

30062 EINIR OSVALDO DA COSTA

21670 ELENA ROVEA

47244 ELENIR SANTINA POLO RAMOS - MEI

49962 ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

45834 ELETRIX SOLUCOES ELETRICAS LTDA

19671 ELETRONICA VOLPATO LTDA - ME

22784 ELEVACAR ELEVADORES MECANICOS LTDA

46238 ELI DE FATIMA R. DE OLIVEIRA DE LIMA

45264 ELIANA PEROTTO

48087 ELIANDRA BRESCIANI - MEI

50456 ELIANDRO MURER

49473 ELIANE ANTUNES PEREIRA

38071 ELIANE APARECIDA ZACARON

41193 ELIANE DE ANHAIA BRESSAN

10608 ELIANE GUERRES

46276 ELIANE NERY - MEI

2939 ELIANI MARLIS HAHN ROCCA E OUTROS

51895 ELIAS ALBINO DE MEDEIROS SOBRINHO

15067 ELIAS AMBROSIO

14580 ELIAS RAMOS

36063 ELIEZER MARCHEZINI

10502 ELIO DORNELES

32993 ELIO NEI RODRIGUES DE SOUZA

50718 ELISABETA MARIA NADERER

38842 ELISANDRA RODRIGUES DA ROSA

46176 ELITE GENETICA COM E DISTRIB DE PRODUTOS VETERINARÁ-
RIOS LTDA

37024 ELIZABETE SCHEMMER

10317 ELMIR JOSE DEL PIZZOL

13393 ELMO EMILIO BERTUCCI

38590 ELOI BRUNO CHIAMULERA

14624 ELOISIO GEOVANI BOEIRA

35867 ELOS REFRIGERAÇÃO LTDA

10306 ELVIO BECKER E DANIELA DA SILVEIRA A BECKER

14105 ELVIRA ALVES DA SILVA

24334 ELZA MARIA LUVISON SAVARIS

3842 ELZA MELERE

4336 ELZA ROSA DE OLIVEIRA

8766 ELZA SCHNEIDER

2402 ELZA WEISS

17808 EMANOEL CESAR DOS SANTOS & CIA LTDA

34084 EMANUELI DUARTE E ALCEMIR PAULO ROCHA

50842 EMERSON E LUCIANA RADEL BORTOLI PILATI

41658 EMERSON GONÇALVES DO COUTO

45551 EMERSON SCAPINI E LUCILENE SARTORI

34735 EMERSON VIEIRA

6522 EMILIA MARLI VIEIRA DA SILVA PEROTTO

32506 EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA ME

21602 EMPREITEIRA DE MAO-DE-OBRA VILSON DA ROSA LTDA - ME

21801 EMPREITEIRA ELETRO MEIO OESTE LTDA

18437 EMPREITEIRA ELETRO OESTE LTDA

17816 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

37558 EMPRESA DE SERVIÇOS AUXILIARES CATARINENSE LTDA ME

21284 EMPRESA JOACABENSE DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

43622 EMPRESA JORNALISTICA JORNAL DO MEIO OESTE LTDA - ME

20301 EMPRESA JORNALISTICA O SOL DO OESTE LTDA - ME

43124 ENERMAIS MANUTENÇÃO DE USINAS HIDRELETRICAS LTDA ME

32423 ENGE CERTI ENGENHARIA DA QUALIDADE LTDA

43453 ENGECERTI ENGENHARIA AMBIENTAL E MECANICA LTDA.

46738 ENGEPAVI SERVICOS DE PAVIMENTACAO EIRELI

30771 ENILÇO CRISPIN CORRÊA - ME

1234 ENIO MARIO MENDES

14711 ENIO RECH

19271 ENTEL TELECOMUNICACOES E TELEMATICA LTDA

10467 EOLODIR MACIEL E CARMELINDO D.SANTOS

9274 EPÓLIO DE ALBERTO MARIA DA SILVA

13062 ERALDO ANTONIO DA COSTA

4245 ERALDO ANTONIO ULIANA

6541 ERCI RODRIGUES DE QUEIROZ

45818 ERCILIA MOTTA DA SILVA - MEI
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33307 ERCINDO TAVARES DE JESUS

43662 ERICA APARECIDA VARELA

2413 ERICA PIOSIADLO SCHUTZ

49769 ERICK HENRIQUE ZANIN

35313 ERIVELTON ALVES GONÇALVES

18199 ERMETAL ARTEFATOS METÁLICOS LTDA

40396 ERNESTO FERRANDIN DA SILVA

19009 ERNESTO LAND

23133 ERNESTO PUTTI NETO

7785 ERNESTO ZAGO

45368 ERONIZE ELVIRA PADILHA KRUHS E PAULO HENRIQUE KRUHS

13861 ERVINO DE OLIVEIRA

18989 ERVINO HOFSTATTER

1583 ERVINO WERNER SUHNEL

21083 ESPANDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA ME

48496 ESPEDITO BELLANDI E TERESINHA BELLANDI CABRAL

50009 ESPERANCA PRESTADORA DE SERVICO LTDA

30900 ESPOLIO DE ADILES VAZ FORTE

1537 ESPOLIO DE ALBINO BIAGGIO SGANZERLA

11936 ESPOLIO DE DARCI FERREIRA BRANDAO

5899 ESPÓLIO DE ELOI ERNO SCHNEIDER

2588 ESPÓLIO DE EMANOEL CESAR DOS SANTOS

19312 ESPÓLIO DE EOLEDIR MACIEL

15361 ESPÓLIO DE ERNESTO CALLIARI

185 ESPÓLIO DE EUCLYDES SELVINO GRANDO

1221 ESPÓLIO DE FLORIANO WYZYKOWSKI

18686 ESPÓLIO DE HILDO DOMINGOS ESPAGNOL

40142 ESPÓLIO DE JACI ELVIRA MALISKA

21156 ESPOLIO DE JAIR DE ALMEIDA

2560 ESPOLIO DE JOAO LIMAS

3993 ESPOLIO DE JORDAO CLARO DOS SANTOS

14420 ESPÓLIO DE JURACI VERONICA FIDELIS

664 ESPOLIO DE MANOEL OLINTO PEREIRA

9204 ESPÓLIO DE MARIA IRACEMA VIEIRA SCHNEIDER

8252 ESPÓLIO DE MILO ANTONIO CALLIARI

5033 ESPÓLIO DE NAROLINO VIEIRA DA SILVA

5753 ESPOLIO DE NILTON ANTONIO CAVICHOLI

8090 ESPÓLIO DE OLIVA FEDATO DALL OGLIO

14261 ESPÓLIO DE PAULO CESAR DE MATTOS

8805 ESPÓLIO DE RENATO JOSE DITZEL

42365 ESPÓLIO DE RUI RUNDBUCHNER

14579 ESPOLIO DE SALMO RAMOS

11793 ESPOLIO DE SANTO PASCOAL ANZOLIN E DARCI MACHADO

4362 ESPOLIO DE SEBASTIAO RODRIGUES

490 ESPÓLIO DE SEVERINO ANTONIO GRIGOLO

13126 ESPÓLIO DE SEVERINO ZANELLA

36750 ESPOLIO DE SILVIO ROCCO BRADO

9068 ESPOLIO DE VIDAL SOUZA

35872 ESPÓLIO DE VITORINO PINTO DE SOUZA

15498 ESPOLIO DE YONE PEREIRA FERNANDES

21235 ESQUADRIAS METALICAS RC FERNANDES LTDA.

34797 ESTADO DE SANTA CATARINA

32736 EUNICE RIBEIRO

32736 EUNICE RIBEIRO

42212 EURIPEDES CASTAGNARO ME

10227 EURIPEDES CASTEGNARO

21836 EVA & MARIZA COMERCIO VAREJ.DE BEB.E PROD.ALIMENT.

49597 EVA CERENITA DA SILVA

12988 EVA FERREIRA DE ASSIS

17541 EVA ROSA DUARTE FERNANDES

10436 EVANDINA DE OLIVEIRA

36391 EVANDRO NOVAK - ME

41324 EVANDRO UBERDAN ANATER E MARIA HELENA ANDRIN ANA-
TER

41923 EVANIR CERVELIN E JORGE ROBERTO SEBASTIÃO

45223 EVANOEL FELIX

49439 EVERALDO RAMOS DO PRADO

48585 EVERSON CLAUDIO FRISKE

42627 EVERTON E TAINARA DUTRA DEBUS

40096 EVERTON TOPANOTTI DA SILVA & CIA LTDA

40395 EXCLUSIVE BORDER BORDADOS LTDA

40191 EXPRESS BEER CONVENIÊNCIAS LTDA

3251 EZILDA DE FATIMA MIRANDA

3251 EZILDA DE FATIMA MIRANDA

47736 F.C REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME

47844 FABIANA DALLA COSTA - MEI

46990 FABIANA KATCHOR

9923 FABIANA KATCHOR

40345 FABIANA KATCHOR E LUCIANA KATCHOR

42518 FABIANA PAROLIN ANTES

50076 FABIANA THAIS DAUM

48334 FABIANE TOPANOTTI - MEI

13884 FABIANO E RAFAEL BERNARDINI

36897 FABIANO LUCIO GALVÃO

15805 FABIANO LUIZ PIOVESAN

49532 FABIANO PEREIRA

36697 FÁBIO ANDRÉ SPIER

45424 FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA - ME

38191 FABIO JUNIOR FLORIANO

42632 FABIO JUNIOR RAFFO ME

47740 FÁBIO MASSON

45943 FABIO RODRIGUES DE SOUZA

19402 FABRICA DE CARROCERIAS FORT LTDA

21784 FABRICIO DA SILVA COELHO & CIA LTDA - FUN. SANTA CATA-
RINA

47608 FABRICIO MELLO FERRI- ME

38810 FABRICIO PADILHA KLOTZ

46834 FAMILIA BRASPÃO LTDA - ME

10667 FATIMA ROSELI PALAGI

18132 FAVARO BEBIDAS LTDA
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14652 FELIPE CARLOS FINK

47606 FELIPE GABRIEL HARO

43478 FELIPE JOSE FERREIRA - MEI

53198 FELIPE SIQUEIRA

38374 FELIPE ZARDO

17837 FEMDA - FÁBRICA DE ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA

48106 FERNANDA BORGES DA SILVA - MEI

42037 FERNANDA LOPES DE BARBAS KVIECZINSKI EPP

32621 FERNANDA ROBERTA NIZER LUGINKLAND

38676 FERNANDO AMALCABURIO

39837 FERNANDO CESAR SUFREDINI TRANSPORTES ME

53214 FERNANDO LEBKUCHEN

47386 FERNANDO LUIS FAUSTINI DE OLIVEIRA

47922 FERNANDO LUIZ TOMASI

5637 FERNANDO PAZINI

48406 FERNANDO POLATO ARGENTON

39731 FERNANDO ROBERTO WALMORBIDA

34279 FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA

10290 FLAVIANO NERE

34743 FLÁVIO JÚNIOR BIASSI

12643 FLORENTINA ZARPELON

42610 FOIATO & FOIATO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME

37087 FOIATO E DAHMER COMERCIAL LTDA

36074 FOIATO E TORTATO LTDA ME

18754 FOPPA BEBIDAS E TRANSPORTES LTDA

18229 FORMAC - FORNECEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT

36107 FORMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

46821 FORNAZARI NETO PROMOÇÃO DE VENDAS E MARKETING LTDA 
- ME

37176 FRANCIELE C DA SILVA

36120 FRANCIELE CALDART

11692 FRANCIELI COSTA BEBER

39471 FRANCIELI NUNES E CARLOS LOPES DE SOUZA

20004 FRANCISCO ASSIS DE LIMA

7163 FRANCISCO CARLOS WOLFF DE LIZ

8330 FRANCISCO CRIPPA

4710 FRANCISCO DE ASSIS SILVA

20797 FRANCISCO RAMOS NETO

13802 FRANCISCO RIEPE NETTO MAESTRI

46131 FRANCISCO SILVANIO FERREIRA

10593 FRANCISCO URBANSKI

22394 FRANCOIS JACQUES BELOTO

18581 FREDERICO DE SOUZA MATOS

38389 FREI BRUNO CONFECÇÕES LTDA EPP

24247 FRIDA SCHLINDWEIN

12679 FRIDA SINDLINGER KLANN

38380 FRIGO & CASTEGNARO LTDA.

11352 FRITZ MALAS E INGRID MALAS

20387 FRIZA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

20831 FROTAN TRANSPORTES LTDA

7695 FUGANTI TURISMO E EMP IMOB LTDA

49285 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-FHIS

22894 FUTURA - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

38708 G.A.A.T. EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA ME

37073 G.F.G BEBIDAS E CONVENIÊNCIAS LTDA ME

37105 G3 GESTÃO AMBIENTAL LTDA

31646 GABRIEL GHISLENI

47196 GABRIEL LUCAS DE SOUZA

46809 GABRIEL PALUDO - ME

42227 GABRIELA RATTI ME

36866 GALILEU SISTEMA DE ENSINO LTDA ME

35348 GALIOTTO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME

42678 GAME POINT JOGOS ELETRÔNICOS LTDA ME

19912 GASOXI OXIGENIOS LTDA - ME

46399 GASTRONOTEC CONSULTORIA LTDA ME

35998 GDO COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA - ME

33331 GEFERSON SCAPINI

47299 GEFFERSON LUIZ DE SOUZA - MEI

49827 GELCI CIRILA SPIER SCHLINDWEIN

19129 GELSON ANTONIO BOESING

38362 GEMA PELENTIER DUARTE

14835 GENESIO LUIZ SCHIMITZ

5728 GENESIO VASTRES

37633 GENTIL JESUS SOBRINHO - ME

12189 GENUINO E EVA SANTINA TIMBOLA

11513 GENY GALAFASSI

48763 GEOVANA FERRAZ DOS SANTOS PARIZOTTO - MEI

15352 GERALDO FALAVINHA

13121 GERALDO KREMER

42707 GERMAN PART. E INV. LTDA E ATRANI CONST. E DECORAÇÕES 
LTDA

49496 GERSI SALETE FERNANDES DE OLIVEIRA

48505 GERSON LUIZ MOLIN - MEI

41094 GERSON RADAVELLI & CIA LTDA

4450 GESSI TEREZINHA DA SILVA

15426 GESSI TEREZINHA DA SILVA AMORA

21296 GESSO JOACABA LTDA - ME

49719 GFI IMÓVEIS S/A

9173 GICELDA GENOVEVA SURDI THIBES

51241 GICELDA INES RIGO FROEHLICH

21833 GILBERTO LEAL PORTES

40939 GILBERTO LUIZ LORENZINI E MARLENE ALDETE DE ALMEIDA

14204 GILBERTO PARIZE

33924 GILBERTO PERIN E MARA MARQUES PERIN

36806 GILMAR ANTONIO DA SILVA RIBEIRO ME

46259 GILMAR DA LUZ

32651 GILMAR DA SILVEIRA

9425 GILMAR FRANCISCO DE SOUZA E ADEMAR FRANCISCO DE 
SOUZA

22954 GILMAR GIORDANI e ILDETE GIORDANI

42207 GILMAR GIORDANI E SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
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50647 GILMAR HILGERT

15128 GILMAR LUIZ SECCHI

7291 GILMAR MALAKOWSKI

42729 GILMAR MARTINS DE OLIVEIRA E MARISTELA SALETE SY-
CHOSKI

45577 GILMAR NESTOR DA SILVA ME

9406 GILMAR PENTEADO

33483 GILMAR RAMOS DO PRADO

32339 GILMAR SEMIONE

4631 GILSON ANTES

9133 GILSON JOSE BERNARDI

22891 GILSON LEAL PORTES ME

631 GILSON RATTI

18035 GILSON ROBERTO CALDART

32654 GIOVANA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA

5879 GIOVANA KATIA GRENDENE

45820 GIOVANI ANDRÉ TOSETTO

46008 GIOVANI ANDRE TOSETTO - MEI

4150 GIOVANI BORDIN

42491 GIOVANI DE OLIVEIRA - MEI

42506 GIOVANI K. THEDESCO ME

50426 GIOVANNI BRAGANHOLO

3961 GISELA HOFFMANN

3961 GISELA HOFFMANN

44801 GISELE MARCA GHIDORSI

44844 GISELLE THAIS NERES CORSO

49547 GISLAINE ANTUNES PEREIRA

49567 GISLAINE HUMANN NASCIMENTO

40655 GISLAINE MALTEZ COSTA ME

12492 GIZELIANA PAULA BELEGANTE

36217 GLADIMIR HEBERLE

43828 GLAMOUR PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA

38178 GLAUCIA MERI LOHMANN

35229 GLEICE DANIELE GROTTO DALMAGRO

22131 GLOBEX UTILIDADES S.A.

39865 GLOBO DIGITAL LTDA EPP

34737 GNB - TRANSPORTES LTDA ME

22465 GOLD REPRESENTACOES LTDA

38336 GP ANDRIONI FILHO ME

36709 GRAÇA MOTOS LTDA

46153 GRANDO COMUNICAÇÃO EIRELI

43000 GRAZIANE RODRIGUES

46532 GRAZIELI BASEGGIO MARCON

6057 GREGORIO DA ROSA E ZULMIRA BETT

46737 GREICE GRANDER PEDROZO

42203 GRESELE COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA

21900 GRUBER INDUSTRIA DE ESQUADRIAS E COMERCIO VIDROS L

46431 GS10 FABRICA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS

40795 GUILHERME ALEXANDRE GOBBI ME

39822 GUILHERME MULLER

46290 GUILHERME OMIZZOLO E FERNANDA ANTUNES PARIZOTO 
OMIZZOLO

36379 GUILHERME SACCHI E RAFAEL SACCHI

48256 GUILHERMINA GLORI CAMPOS - MEI

6410 GUILHERMINA VARELA DOS SANTOS

22858 GUINCHOS DAL PRA LTDA

47832 GUIZAL CLINICA MEDICA LTDA - EPP

15043 GUNTER EMILIO DEGENER

44704 GUSTAVO MORELATTO BENATO

48969 GUSTAVO MORELATTO BENATO - MEI

41484 GUSTAVO VIANNA HENNING E GHEISE MINATTI

3086 GUSTAVO ZAMBON DOS SANTOS

49100 H BREMER & FILHOS LTDA

21496 HADLICH & CIA LTDA

7829 HARI PIOSIADLO

49663 HARO OFICINA DE DOCUMENTOS LTDA ME

50324 HAYDE GULDE BECKERS

32745 HAYDEE ADRIANE SCHNEIDER SPIER

41629 HB IMPORTADORA DE FERRAMENTAS LTDA ME

22506 HEBERLE TRANSPORTES LTDA ME

40972 HELENA FOPPA

43438 HELIO DOS SANTOS E DELZIRA MARIA DE AZEREDO

43056 HELIO G. KUNDE

10499 HELIO MOREIRA DE JESUS

41030 HENRIQUE COMÉRCIO DE CELULARES LTDA ME

48132 HENRIQUE GARCIA HARTKOFP

3140 HENRIQUE LEBKUCHEN

35686 HENRIQUE RICARDO SAGGIN

47568 HENRIQUE TAVARES PINTO

2271 HENRIQUE VITOLDO DABROWSKI JUNIOR

36869 HENRIQUE VITOLDO DABROWSKI JUNIOR

2271 HENRIQUE VITOLDO DABROWSKI JUNIOR

3731 HERCILIO ALVES DE OLIVEIRA

2604 HERCILIO ODILON LIEDKE

10815 HERMES JOSE BERSAGHI

49734 HERVAL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA. - ME

49774 HIDEL COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICA LTDA 
- ME

42804 HILÁRIO ANTONIO PALLA - MEI

20976 HILDEMAR GRUNEICH - ME

35516 HIPERLIG INFORMÁTICA LTDA ME

14215 HIPOLITO ANOEL BARBOSA

23433 HIPOLITO HENRIQUE KREMER

1878 HOMAR AURELIO E LEILA ANGELITA HARWIG AURÉLIO

9101 HOMERO ANTUNES DE ALMEIDA

30449 HOTONE DALLACOSTA

580 HUBERT KLANN

21590 IANE COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - ME

43896 IARA HECKER VASTRES

51601 IBQ INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.
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38893 IBS - TREINAMENTOS EM EDUCAÇÃO COMPORTAMENTAL LTDA 
- ME

14348 IDAVINA RODRIGUES RODENINSKI

22417 IDEAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE FIBRA DE VIDRO 
LTDA ME

51960 IDIONIR CASAGRANDE ZINI

17867 IGREJA DE DEUS DO BRASIL

47203 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

12422 ILDO ARI KERBER

19963 ILDO PORTZ

22553 ILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

11527 ILGA KROPP

8205 ILGO ANTONIO HEBERLE E OUTROS

15534 ILISETE ARPINI LAGNI

15528 ILSE APARECIDA KUZNIER

33775 ILSE BECKER NONEMACHER

32740 ILSON GIOVALDO FARIAS

22124 ILUI SEBASTIAO DE CAMPOS

44157 IMANISHI E MEIRELES GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

22903 IMFRA - CENTRO DE IMAGENOLOGIA LTDA

33745 IMOBILIARIA BALN. PIRATUBA E CLODOALDO J. GONÇALVES 
DOS SANT

33735 IMOBILIARIA BALN. PIRATUBA E EVERALDO LUIZ BERTUSSO

33759 IMOBILIARIA BALN. PIRATUBA E GILBERTO DA SILVA

33740 IMOBILIARIA BALN. PIRATUBA E GRACIOLINA BOSCHETTI

33736 IMOBILIARIA BALN. PIRATUBA E JALMIR BORBA

39633 IMOBILIÁRIA TERRAMAR LTDA.

18051 INCOPLASTIC - INDUSTRIA E COM. DE PLASTICOS E PAPEIS 
LTDA

45507 INCORPORADORA E LOTEADORA CRUZEIRO LTDA E ADELIR 
SERENA

45513 INCORPORADORA E LOTEADORA CRUZEIRO LTDA E ARNILDO 
DA COSTA

18329 INDÚSTRIA METALÚRGICA UNIÃO LTDA

40839 INELVES MARIA RIBEIRO

37025 INES APARECIDA DE OLIVEIRA

22592 INFOESC SOFTWARE LTDA ME

20188 INFORMÁTICA PRÓ 1 LTDA ME

30973 INGRID MALLAS

30973 INGRID MALLAS

43377 INNOVA DECORAÇÕES LTDA - ME

45753 INNOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

7243 INORI VIEIRA

34818 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

41256 INSTITUTO NEO

41677 INVIOSAT MONITORAMENTO E COM DE EQUIP ELETRÔNICOS 
LTDA ME

41076 INVIOSAT MONITORAMENTO E COM DE EQUIP. ELETRONICOS 
LTDA ME

45861 IRACEMA CORVOLAN

49410 IRACEMA DOS ANJOS PEDROSO

50051 IRACI ALVES DA LUZ

43712 IRACILDA CARVALHO NASCIMENTO - MEI

12125 IRACY JOSE FIORENTIN

49571 IRACY RODRIGUES DA SILVA

31220 IRAI OZIRES TRIQUES

6072 IRENE DA ESPADA GONCALVES

51640 IRES MARIA MERLINI

49599 IRES TERESINHA DE CAMARGO VIEIRA

3204 IRINEU WEILLER

49534 IRMÃ STANK DELFES

19074 IRMAOS BRANCHER & CIA LTDA

41738 IRMÃOS BRANCO CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME

22142 IRMAOS KUHL LTDA

36465 IRMÃOS SACCHETTI LTDA ME

50872 ISABEL C. DA SILVA PINHEIRO ANZOLIN E SERGIO T. PINHEIRO

42208 ISABEL LISBOA DE MATTOS

37352 ISADORA PRONER MARTINS

12776 ITACIR CARDOSO DE AGUIAR

49552 ITAMAR ESPÍNDOLA FÉLIX

49523 ITAMAR PREZOTTO

49466 ITAMARA STEFANE

49337 ITAÚ UNIBANCO S.A

18070 ITAÚ UNIBANCO S.A.

1183 IUMA MABEL, FERNANDA, FABIO, CASSIO E WILSON A. CECO-
NELLO

43601 IVA MARIA DAPPER LUDWIG - MEI

13154 IVALDIR ROSA DA SILVA

7628 IVALDO TRAIANO

12991 IVAN BARBOSA DE LIMA

37240 IVAN DA SILVA RAMOS

42786 IVAN PAULO ALVES DE OLIVEIRA

32344 IVANI MARIA DAL CORTIVO

41431 IVANI SCHNEIDER

12995 IVANILDE DOS SANTOS ARNS

50325 IVANIRA SEVERO WUTKE

12901 IVETE KURTZ DALLA COSTA

3068 IVETE RAMELLA E OUTRO

36694 IVETE WASEN

11216 IVO LUIZ LOCATELLI

47231 IVO RENATO DUTRA

15085 IVO SOBRINHO

49485 IVONE ALVES PEREIRA

13866 IVONE BECHERS

3507 IVONE IDALINA ANTES

15538 IVONE KUZNIER

42659 IVONE MAGAINS DA SILVA

5054 IVONE MARIA CARLETTO

46395 IVONEI HORR - MEI

29869 IVONETE ANA MELERE

50703 IVONETE APARECIDA DE ALCANTARA

42020 IVONETE DE OLIVEIRA AUTOMÓVEIS ME

49497 IVONETE DOS SANTOS

29881 IVONETE GONÇALVES DE AZEVEDO
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43120 IVONETE SATICQ DE SOUZA ME

4618 IZELINA SILVA DA ROSA

38867 J. DE ALMEIDA IMÓVEIS ME

21067 J. DE OLIVEIRA E CIA LTDA

41611 J.A.Z SERVIÇOS INDÚSTRIAS LTDA ME

22367 J.M. TREINAMENTO LTDA

47333 J.S COMÉRCIO DE CALÇADOS, CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS 
LTDA - ME

22315 J.Z. PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME

34073 JACENIR RODRIGUES DE LIMA E JANETE MARIA DAROLD 
PRONER

44346 JACIR BERGMANN - MEI

10331 JACIR PERGUER E SOLANGE APARECIDA PICHURSKI FLORES

40664 JACKSON BORTOLLI

36615 JACKSON LUIZ LUZ REPRESENTAÇÕES LTDA

1890 JACOB ANDRE ROHENKOHL

35322 JADIR CONTINI

11491 JAIME ANTONIO BONAMIGO

18786 JAIME IVANOVITCH JORGE

51683 JAIME ROBERTO DITZEL

3697 JAIR DA SILVA

31044 JAIR JOSÉ HOFF

43559 JAIR MACHADO

47152 JAIR MORELLO JUNIOR - MEI

40224 JAIR PARENTI RIBEIRO

31257 JAIR RIGO

2249 JAIRO ANDRE DE SA

47841 JAIRO EVARISTO ROSA

19329 JAIRO JOSE BEHRENS

50040 JAMIR MARIA PICCOLI

19551 JAMOC - JOACABA COM. E REP. DE MAT. DE CONST.LTDA

43706 JANAINA KOSLOVOSKI ME

38875 JANAINA MOLIN CABRAL

13311 JANDIR ANTONIO DALA COSTA

14646 JANDIRA ALVES DE INHAIA DEBONA

22723 JANE SALETE GUARAGNI

45560 JANETE ANTUNES PEREIRA - MEI

41341 JANETE LUZIA KATSCHOR

30657 JANETE MOLIN MARIN

46464 JANETE MOLIN MARIN EVENTOS ME

14387 JANIRA DE SOUZA

6528 JANIS E JONES TRINDADE

46988 JAQUELINE DIAS CARDOSO - MEI

48178 JARDEL DOS ANJOS

30057 JARDEL MARQUES PENA E JULIANA CRISTINA ROSENDO MAR-
QUES

44378 JASON SILVA

48205 JAYR ANDRE DE SA

40993 JB COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME

30996 JEAN DOMINGOS BRESSAN

53051 JEFERSON ALFREDO MENDONÇA

49535 JEFERSON DE OLIVEIRA

47446 JEFFERSON BURLIN

46060 JEFFERSON TEDESCO

47598 JERONIMO GOMES LIMA

3284 JERRI JOSE BRANCHER

53371 JGC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP

46993 JHONATAN MACIEL CORDAZZO - ME

20107 JIROL - JOACABA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

53372 JJ PAPEIS DE PAREDE LTDA - ME

41831 JOAÇABA CURTIDORA DE COUROS LTDA

21762 JOACABA EQUIP.E MATERIAIS P/ ESCRITORIO LTDA ME

9161 JOACI PIQUETTI

6953 JOAO ADONIR RAMOS

34293 JOÃO ALVARES DE OLIVEIRA E BENTA DE OLIVEIRA

5630 JOAO ALVES DE MOURA E MAURO ALVES DE MOURA

36102 JOÃO ARTHUR DA CUNHA TRAVERSO

14070 JOAO BATISTA ISLER

51653 JOÃO CARLOS DIAS FUHR

47292 JOÃO CARLOS PEGORARO SOARES - MEI

18816 JOAO CARLOS PEREIRA DE MENDONCA

49620 JOÃO CARMOSINO RIBEIRO CARLOS

4736 JOAO CONSTANTE RIES

48309 JOÃO DE SOUZA BAR - ME

22653 JOÃO DIRCEU MARCHESE ME

4055 JOAO EUDIVINO BEE

42327 JOÃO FERMINO VIEIRA - MEI

48839 JOÃO FILIPE OLIVEIRA DOS SANTOS - MEI

19354 JOAO GILBERTO ANTUNES

36281 JOÃO LUIZ BALDISSERA

32636 JOÃO LUIZ FERRI

15441 JOAO M VIEIRA NASCIMENTO

10517 JOAO MARCOLINO RODRIGUES

14759 JOAO MARIA CORDEIRO, ANNA SALVADORI E CLAÚDIA SALVA-
DORI

11665 JOAO MARIA DE OLIVEIRA

14243 JOAO MARIA DE SOUZA NETO

6480 JOAO MARIA LOPES DE SOUZA

39435 JOÃO MARSON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

9217 JOAO MORESCO

33898 JOÃO ORIDES PADILHA JUNIOR

39852 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BARROS DOS SANTOS

36896 JOÃO PAULO SLONGO

18580 JOAO PEDRO CORREA

40879 JOÃO PEDRO SILVA JUNIOR

18277 JOAO PILATI

45647 JOÃO PRONER, EVANDRO DIDOMENICO, RICARDO ROSA, 
MARILU MATTOS

15073 JOAO RODRIGUES

6542 JOAO SALVADOR DA ROSA

3811 JOAO SILVA FILHO

43210 JOÃO TADEU DE LIMA
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18375 JOAOZINHO ANAOR FILIPPINI

45434 JOAQUIM LOPES DE SOUZA E BALBINA VARELA DE SOUZA

42286 JOAQUIN ADHEMAR ANTELO APOMAITA E RENATE DALLA 
COSTA

7545 JOAREZ ANTONIO PAIMELL E SONIA MARLY ZANG

47068 JOAREZ FAVRETTO

47983 JOCELEI DIAS - MEI

32246 JOCIANE RAIZER MULLER

42732 JOEL MARCOS MIRANDA

22908 JOEL RAMOS

35389 JOEL ZANIN

35390 JOENI EDMAR CONTESSOTTO

22915 JOHN OSMAN OROZCO CUELLAR

43102 JONAS DA SILVA

14151 JONAS LEMOS E ESPÓLIO DE MARIA STELLA LEMOS

14605 JONES BORBA DE AZEVEDO

42060 JORDANA DOS SANTOS RAMOS

15469 JORGE AGUSTINHO DE OLIVEIRA

8763 JORGE ALBERTO VOGT

51406 JORGE ANTONIOLLI

10547 JORGE KRUHS

22392 JORGE LEMOS

43161 JORGE LUIZ ARISTIMUNHA JUNIOR

13764 JORGE LUIZ DO PRADO

34098 JORGE NUNES DA SILVA

7143 JORGE OSVALDO FINGER E BENILDE FINGER

3631 JORGE PADILHA

15476 JORGE ROBERTO SILVA

5801 JORGE TADEU HERMES

40745 JORGELI RIBEIRO DA ROSA

38175 JOSE ADÃO VARELA

49486 JOSÉ ADEMIR DA SILVA

5859 JOSE ASSIS DE ALCANTARA

3994 JOSE AVELINO ANTUNES DE OLIVEIRA

34977 JOSE BALBINOTE

5102 JOSE BANDELOFF

11306 JOSE BENEDITO CORREIA DA SILVA

38816 JOSÉ CARLOS KLOTZ E ROSANI MARIA PADILHA KLOTZ

49525 JOSÉ DA SILVA

11030 JOSE DA SILVA SABRITO FONTES

516 JOSE DARTORA

9656 JOSE DE BARBA

14963 JOSE DE JESUS CARDOSO

14633 JOSE DE MATTOS

53362 JOSE DIVONSIR DOS SANTOS - ME

18302 JOSE ELIAS

13051 JOSE FERREIRA

50706 JOSE FRANCISCO RIBEIRO

10412 JOSE GERALDO VARGAS DE ANDRADE

48335 JOSE GONÇALVES DE SOUZA

13066 JOSE GRACIANO PEREIRA

40160 JOSE IRAI DOS SANTOS ME

32266 JOSE LUIZ BERNARDI

11314 JOSE LUIZ PARISOTO

4599 JOSE MARIA ROSSA e SAULA CONTE ROSSA

18122 JOSE NORBERTO D AGOSTINI

37007 JOSE QUINTILHAN E WALDOMIRO QUINTILHAN

3798 JOSE RIBEIRO

13098 JOSE RONI RAMOS

35843 JOSÉ SENEGAL RODRIGUES

9416 JOSE TADEU DE SOUZA

14250 JOSE VALDIR ZANIN

12946 JOSE VILMAR BANDEIRA

534 JOSE WALDEMAR KOERICH

50828 JOSELMAR, ELIANDRA E CARINA DA SILVA

30714 JOSSERLEI LISBOA

49181 JOSUE DREHER - MEI

37143 JOVAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

4397 JOVENTINO DE MARCO

48181 JRT TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA. - ME

35764 JT COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA ME

34970 JUAN VICTOR MODA HOMEM LTDA EPP

38002 JUAREZ DOMINGOS GALLI

35230 JUAREZ PRONER

4072 JUCELINO DA SILVA

34708 JUCELY ROQUE

51496 JUCEMAR SILVA DE ANDRADE

50734 JUCIMAR BITTENCOURT

50099 JUCIMARA VELOSO ANTUNES

50891 JULIAN JOSÉ CERVELIN

48223 JULIANA ANTUNES DE AQUINO - MEI

41160 JULIANA APARECIDA MACHADO DA SILVEIRA BALDI ME

39873 JULIANA CRISTINA CALLAI CEVEY

45817 JULIANA ROMANETTO - MEI

43189 JULIANA SCHINATO

46409 JULIANE ALMEIDA - MEI

49604 JULIANO DUTRA

40818 JULIANO DUTRA ME

48509 JULIANO PERIN

46755 JULIANO PIAIA - MEI

47720 JULIANO RIBEIRO DA SILVA - MEI

35562 JULIANO SOUZA

47631 JULIANO VESOLOSKI LECHNER - MEI

38330 JULICAR TRANSPORTES LTDA ME

15527 JULIO CESAR BISSANI

35549 JULIO CEZAR FRANCENER

45781 JULIO CEZAR PIRAN - MEI

45622 JULIO CEZAR SANTOS RAMOS

12932 JULIO FERREIRA

15445 JULIO TADEU RIBEIRO
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13106 JUMA BISATO

49603 JUNIOR CEZAR MICHELON

43242 JUNIOR JOSÉ DE MORAES E ROSEMERI APARECIDA CARDEMAS

21034 JUNIR JAIME SAVARIS

50515 JURACI MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO - ME

162 JURACI TEREZINHA DA SILVA

21734 JURANDIR JOSE DA ROSA

582 JUREMA FERNANDES

43062 JURLEI MALAQUIAS BATISTA

34980 JUSCELINO JOSE BORSOI

32921 JUSSARA FRATTINI

22820 JUTAY COMERCIAL LTDA

17420 JUVELINA, JOÃO, SERGIO, ANTONIO E WALDOMIRO MEIRA

12975 JUVELINO BATISTA DOS SANTOS

5541 JUVENAL RICARDO

20996 K D B INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

47903 KALLUMA INDUSTRIA E COMERCIO DE JÓIAS LTDA - ME

48665 KAMILA LOUVATEL

48535 KAREN DE LIZ PIZZOLATTI - MEI

37132 KARIN APARECIDA WITTE SCHLINDWEIN

37132 KARIN APARECIDA WITTE SCHLINDWEIN

40368 KARIN APARECIDA WITTE SCHLINDWEIN E NELSON SCHILIN-
DWEIN

45556 KÁTHIA ALVES

34211 KATIA DENISE PEREIRA FARIAS

5216 KATIA MARIA VENDRAME GUINDANI

36664 KATSCHOR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

51418 KELLY SILVANA ZARPELON

39999 KJ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA

47745 KLEBER AFONSO TOURINHO

46151 KORNER CLÍNICA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA ME

22599 KPT TRANSPORTES LTDA

46986 KRUHS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME

46333 L.R.M MACHADO FLORESTAL LTDA ME

21024 LA MARCA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

41918 LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BERNARDI SS LTDA

1968 LACI JUSTI

35006 LACIR ANTONIO PONCIO DE OLIVEIRA

3663 LADEMIR FLORIANO COLOMBO

38489 LADI PELIZZARO

49615 LAERCIO DELAZZERI

49492 LAIDES MARIA FERREIRA DOS SANTOS

35514 LAMARTINE MELLO ALVES JÚNIOR ME

47294 LANCHONETE PULPERIA LOUNGE LTDA ME

39947 LANCHONETE TIO PADILHA LTDA

46806 LARA, ULISSES IRAÍ, LEONARDO, ROBERTO E ZILIO E ZILIO & 
CIA

43127 LARISSA NOVELLO

48886 LAUDICENA NUNES DA SILVA

47982 LAUIR BOHT

47142 LAURECI TERESINHA DE LIMA

14907 LAURI LUIZ TURATO

42011 LAURIVAN DICK - MEI

41306 LAURO ANTUNES JUNIOR

12459 LAURO DRESCH

21963 LAURY ANTONIO TETZLAFF

20935 LAVACAO FELICETTI LTDA-ME

18946 LEAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

20788 LEAL ENGENHARIA QUIMICA LTDA

30603 LEAL ENGENHARIA QUIMICA LTDA

40303 LEAL ENGENHARIA QUÍMICA LTDA

42256 LEAL INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA

49372 LEANDRO BITENCOURT DA SILVA - MEI

36174 LEANDRO HORACIO PIRES

20292 LEANDRO JOSE DALLANORA

48401 LEANDRO LIMA DE FREITAS

2984 LEANDRO MENDONCA LINDNER

49146 LEANDRO PANIAGO MOREIRA

46675 LEDA ESTER KOCHAN

48717 LEILA REGINA AGUIAR

31051 LENI SCHERER KELLER

10022 LEOBERTO GARÇOA E LEODIR LUIZ GARÇOA

14830 LEOCINDO FERNANDES

35585 LEODIVETE, EDI CRISTINA, REGIANA E MARIA EDUARDA 
CAVALLI

45639 LEONARDO DOS SANTOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

46463 LEONARDO FELIPE PADOVA

43774 LEONARDO FELIPE ZILIO

50781 LEONARDO GEJA - MEI

47007 LEONARDO JOSE RODRIGUES DE VARGAS - MEI

43280 LEONEL ANTONIO PANHO

46783 LEONEL GALFASSI NUNES

47047 LEONEL SANDRINI PRONER - MEI

42639 LEONETE ADRIANA DA SILVA

3794 LEONIDIO NORALINO DA COSTA

46508 LEONILDO MODESTO

48818 LEONIR ALVES

47634 LEONIR ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS - MEI

36735 LGM IMPORT. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

33092 LIDES BELLICANTA

32342 LIDIA LOPES RODRIGUES

50962 LIDIO LUIZ CORBARI JUNIOR

40310 LIMA & LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS

6179 LINDA DE LOURDES FRANCISCHETTI

49543 LINDACIR FERREIRA DE LIMA

13045 LINDENOR A. DOS SANTOS FILHO

42450 LINDNER CONSTRUÇÕES LTDA

22061 LINDNER TECHNO SYSTEMS LTDA.

4664 LINITA E ELIO HORN

17897 LIONS CLUBE DE JOACABA - CENTRO

4357 LIRIA MARILDA LUDWIG
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13875 LISBETH DE OLIVEIRA

45659 LITHSOL COMERCIO IMPORTACAO LTDA

9291 LIZANDRA LIMA

9846 LIZETE MARIA NATUS

45277 LIZZIANE FLAVIA COELHO

42117 LOCEMAR FERRARI E SIMONE MOREIRA DE SOUZA

49771 LOERI JOSÉ LUVISON

17715 LOJA DE CONFECCOES ELITE LTDA

22896 LONGEN & LONGEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - ME

52849 LORENA APARECIDA DA SILVA GARCIA

7017 LORENA FERRONATO KOZLNSKI

46516 LORENI DOS SANTOS - MEI

43415 LOTEADORA DE IMÓVEIS DALLANORA LTDA

37370 LOURDES GRANETO LOCATELLI

48378 Lourdes Helena da SIlva 49787071968

42955 LOURDES MARIA ROHTEN

49455 LOURDES MARTINS

42868 LOURDES MIGUEL DE PAULA

44416 LUAN OLAVO THIBES MARTINI

43086 LUANA TULA DE OLIVEIRA

2148 LUAR EMPREENDIMENTOS LTDA

40687 LUCAS, LETICIA E LAIS ADAGUINARIO

46043 LUCIA EZILCE MANTOVANI

20319 LUCIANA SILVA FUGA DURAN

31097 LUCIANE AP. M. FIEDLER E ANELIESE M.M. HOFFELDER

31610 LUCIANO COMIN

30839 LUCIANO DI DOMENICO

41169 LUCIANO FALLGATTER

48331 LUCIANO JOSÉ VASCONCELOS - MEI

39384 LUCIANO LUVISON BRESCIANI

33177 LUCIANO MARTINS

36651 LUCIANO SOUZA DOS SANTOS

23566 LUCIANO TANELLO

48773 LUCIANO TONET

45905 LUCIDIA FERNANDES DE ALMEIDA

18120 LUCILA CATARINA BARCELLOS

34388 LUCILENE DE FATIMA DOS SANTOS

9157 LUCIMAR DAL MEDICO

51726 LUCIMARA WISNIEVSKI DE OLIVEIRA - MEI

45365 LUCIMARI APARECIDA SEVERGNINI - ME

46760 LUCINEIA CLOTH PERETTO - MEI

47462 LUCIO FLAVIO PAIVA

19181 LUDWIG PRESTADORA DE MAO-DE-OBRA LTDA - ME

7701 LUIS CARLOS KERMER

14635 LUIS CARLOS NIENOV

30933 LUIS PAULO ELICKER

8520 LUIZ ADRIANI DE ANDRADE

9867 LUIZ ALBERTO FRATTINI

4071 LUIZ ALCANTARA

11858 LUIZ ANTONIO ANGHEIVISCH

971 LUIZ ANTONIO BORTOLUZ

8691 LUIZ BALESTRIN

12637 LUIZ BOAVENTURA MARTINS DA CRUZ

5788 LUIZ BRANDALISE

33602 LUIZ CARLOS AGUIAR

49978 LUIZ CARLOS DA SILVA

14565 LUIZ CARLOS DE ARAUJO

50980 LUIZ CARLOS DOS SANTOS

49500 LUIZ CARLOS FAGUNDES

36432 LUIZ CARLOS FAURI

3650 LUIZ CARLOS MOREIRA

9107 LUIZ CARLOS NUNES

14234 LUIZ CARLOS THOMAZ

5789 LUIZ CARLOS ZANELATTO

42158 LUIZ CEZAR POZER

8897 LUIZ CLOVIS DOLZAN

36072 LUIZ DE ALMEIDA

41508 LUIZ FERNANDO DE AGUIAR

35573 LUIZ FERNANDO HALL

40644 LUIZ FERNANDO MELLO RIEPE E SANDRA BUCCO RIEPE

22508 LUIZ FERNANDO RAMOS DO PRADO

896 LUIZ FERNANDO TAGLIARI

32784 LUIZ FERNANDO TAGLIARI E TAGLIARI REPRESENTAÇÕES LTDA

47002 LUIZ FERNANDO TIEPPO

6131 LUIZ GONCALVES

41395 LUIZ JACINTO DIAS DA SILVA

45853 LUIZ JOÃO DA MAIA

14106 LUIZ LEMOS DA SILVA

36117 LUIZ ROBÉRIO FERNANDES DIAS

38500 LUIZ ROBERTO DA SILVA E BARBARA SALETE BIAZZOLO

40751 LUIZ SÉRGIO DE JESUS

40631 LUIZ SÉRGIO DE JESUS & CIA LTDA

12178 LUIZ VANILDO QUAIATTO

17456 LUIZ VANILDO, ARMINDO QUAITTO,LOURDES ZARDO, METILDE 
STOFELL

24325 LUIZ VASTRES

12735 LUIZ WIESER

40607 LUIZA GOBBI PLANISC CONST E INCORP E URBANIPA CONST E 
INCOR

40658 LURDES DADALT

20932 LURDES SALETE LOLATTO & CIA LTDA - ME

15071 LUZIA ANTUNES DE OLIVEIRA

20128 M C A - HIDRELÉTRICAS LTDA - ME

22409 M. P. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

50279 MADGE BIANCHI DOS SANTOS

43871 MAICON ALEX ZACCARON - MEI

49097 MAICON PAULO BUFON

43587 MAIKON FABIANO DE MATTOS ME

48281 MAIKON NIQUELATTI - MEI

46597 MALA ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

50081 MALVESSI CAVALLI PRESENTES LTDA - ME
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41561 MANHATTAN INVESTIMENTOS LTDA

12530 MANOEL DAVI TRAVERSO

15553 MANOEL LOPES DE ANDRADE

46766 MANOS TREINAMENTOS LTDA - ME

46914 MAQSOLDAS SERVIÇOS DE SOLDA EM GERAL LTDA - ME

4979 MARCELINO AMBROSIO

1866 MARCELO AFONSO DE SOUZA

51350 MARCELO DEOLA

38411 MARCELO FELSNER - ME

47116 MARCELO MICHELON

49130 MARCELO RIBEIRO DE SOUZA - MEI

4412 MARCELO ROBERTO DUTRA

7214 MARCELO ZAGONEL

7214 MARCELO ZAGONEL

34114 MARCIA DALFOVO

48284 MARCIA FATIMA PROVENCI TREVIZAN

36084 MARCIA GIERO

41801 MARCIA GONÇALVES

50671 MARCIA IZABEL DE ASSIS

49600 MARCIA SANGALI

11313 MARCIANA FOGACA DUARTE

21865 MARCIANO PIRES DE MELLO ME

45641 MARCIO ALEX CARDOSO BELARDONY - MEI

45641 MARCIO ALEX CARDOSO BELARDONY - MEI

22792 MARCIO ANTONIO PASCHOALIN

52253 MARCIO APARECIDO CLEMENTE DA SILVA

40251 MARCIO BOTTIN E NAGIANA APARECIDA BORTOLETTI

41250 MARCIO BRITO JESUS DE SOUZA E TATIANE ALVES BOISIER DE 
SOUZA

22071 MARCIO DA ROSA

6834 MARCIO DA SILVA E MARIA ANDREIA WASEM

40984 MARCIO QUAIATTO

47838 MARCIO RICARDO SURDI

36436 MARCIO RICARDO WOLFART

36230 MARCIO SAUER

32874 MARCO ANTONIO DE MARCO

10292 MARCO ANTONIO RODRIGUES

45828 MARCOS ANDRÉ WALTER FRANÇA

49652 MARCOS ANTONIO DA SILVA

6105 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

37152 MARCOS ANTONIO DE SOUZA E MARIA GORETI MACIEL DE 
SOUZA

39492 MARCOS ANTONIO FAVERO

10376 MARCOS ANTONIO FERRI

30627 MARCOS ANTONIO FERRI & CIA LTDA

14099 MARCOS ANTONIO FIGUERO

35515 MARCOS ANTONIO GRONDEK ME

50567 MARCOS ANTONIO MANTOVANI

50057 MARCOS ANTONIO PAGANINI

14819 MARCOS ANTONIO TIGRE E OUTROS

12481 MARCOS BERNARDI

37365 MARCOS EMILIO SCHEUFELE

48027 MARCOS FRANCESCONI DA BOIT

35634 MARCOS LUIZ DE ANDRADE

38548 MARCOS PAULO CAMARGO

32726 MARCOS RODRIGO DOS SANTOS QUIRUBA

35315 MARCOS SIEDSCHLAG

40313 MARCOS VINICIOS PAGLIOSA

20338 MARCOS WEISS

8815 MARCULINO FERREIRA DOS SANTOS

48019 MARGARETH DE CARLI RUARO - MEI

39923 MARGARETI ERTEL E MARLEI TEREZINHA ERTEL

41191 MARIA ALVANI FIORENTIN VOLPATO

47612 MARIA ARLENE BATISTA DA CRUZ NASCIMENTO - MEI

11511 MARIA BENIA VIERA

15537 MARIA BERNADETE PEREIRA

11207 MARIA CARMEM PARISOTO

1438 MARIA CONCEICAO STEFANES

31111 MARIA CRISTINA CHANES

3854 MARIA DA GRACA PEREIRA

19254 MARIA DA SILVA ZAMBIAZZI

53209 MARIA DE LURDES INACIO

34429 MARIA DO CARMO QUIBEN MAGNABOSCO

7479 MARIA DO CARMO TRAIANO BEAL

36764 MARIA DO CARMO VICENSI

10355 MARIA DOLORES ROSALINO

42359 MARIA DORALINA CARDOSO - MEI

49524 MARIA EDIR ALVES

46167 MARIA FRANCESCHET - MEI

15593 MARIA HELENA MACIEL

38017 MARIA INES MACHADO

45652 MARIA INES THOMAZI

3844 MARIA IRACEMA KLEIN

3512 MARIA IRACI CORREIA

41758 MARIA IZABEL DA ESPADA DE OLIVEIRA

13828 MARIA JOSE ALVES DE JESUS

15504 MARIA LORENA DE OLIVEIRA

50534 MARIA MIRTES BREDA

50534 MARIA MIRTES BREDA

50020 MARIA NILZA PEREIRA DOS SANTOS

3832 MARIA OROZINA MORAES

49403 MARIA PADILHA BATISTA

45545 MARIA PORTO COMÉRCIO DE ARTES LTDA

38928 MARIA REGINA DO PRADO LOPES - ME

38928 MARIA REGINA DO PRADO LOPES - ME

11187 MARIA ROSA POLETTO VIVAN

49513 MARIA SALETE RAMOS

6524 MARIA TAVARES ALVES

49512 MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA

36427 MARIA VALDETE RAMOS DOS SANTOS

3851 MARIA ZENAIDE PEREIRA
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47381 MARIANA REGINA AMARAL NETO SILVA & CIA LTDA ME

7277 MARIANE ESTER HUF DOS REIS

10572 MARILENE ANTUNES

40234 MARILENE ANTUNES ME

15013 MARILENE CONCEICAO SECHI

5851 MARILENE DA ROSA

49944 MARILENE TEREZINHA MEIRA DADALT

501 MARILENI COLETTI

41825 MARILSA JUSTIMIANO

42657 MARILUCI BOLDRINI

49411 MARINES LUCIA CARDEMAS

39564 MARINES PRONER

32474 MARINÊS SANDRINI

6520 MARINES TAVRES DE JESUS REVERS

29988 MARIO CICCONET & CIA LTDA

42599 MARIO RONCEN JUNIOR

42599 MARIO RONCEN JUNIOR

43773 MARIO TADEU GRILLO (MEI)

42361 MARISA ALVES

48661 MARISA MARIA BORGES

34054 MARISETE APARECIDA MACIEL

42700 MARISTELA DE FATIMA CAVALHEIRO MACHADO

9146 MARIZETE ROSSANA APARECIDA BRASIL

46510 MARLEI APARECIDA DA SILVA

51654 MARLENE BORTOLI

15066 MARLENE GREGORIO DA SILVA

47164 MARLENE HACCOURT LINS - MEI

22881 MARLENE TEREZINHA OBOJES

50065 MARLI APARECIDA BANDEIRA DE SOUZA

8569 MARLI APARECIDA COSTA

46568 MARLI APARECIDA PEDROSO

22664 MARLI GARCIA DA ROSA

42912 MARLI MACHADO

47265 MARLI TEREZINHA DE VARGAS

45643 MARLI TIMOTEO DE FREITAS DE OLIVEIRA

48358 MARLUS SERGIO RODOLFI KOCHE

36703 MARTA APARECIDA HIFFERT

33115 MARTA MEDEIROS

47807 MARTIN AGNALDO DE MATTOS - ME

40836 MARTINSERV INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. 
ME

32829 MARVIM INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

28227 MARVIM REPRESENTAÇÕES LTDA

44408 MASSAS CASEIRAS DA FAMILIA LTDA ME

9693 MASSUJI KURAMOTO JR.,HAMURI L.G., MAYUMI H.G. E VERA 
L.G.K.

32181 MASTERFOX INFORMATICA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME

3888 MATIAS SCHLINDWEIN

10457 MATILDE MATOS

9080 MATILDE NERIS RODRIGUES

38097 MATSENBACH PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME

12291 MAURI JOSE CAMPAGNOLO

7168 MAURICIO EING

21535 MAURICIO JOSE D AGOSTINI

12678 MAURICIO JOSE SCOZ

32713 MAURICIO LEMOS

8228 MAURO CLODOMIRO, MANOEL CLAUDIO, JOÃO ALBERTO, 
MARISA PIRES

5957 MAURO DA SILVA

46075 MAVEG DISTRIBUIÇÃO LTDA ME

50190 MAVERICK EMPRESA DE EVENTOS LTDA - ME

48852 MAXSUEL RODRIGO SUTIL - MEI

49380 MAYKON ANTONIO GALDINO - MEI

21716 MCA - IND E COM DE EQ HID PARA GERAÇÃO DE ENE ELÉTRI-
CA LTDA

35239 MEGA AUDIO CAR - SOM AUTOMOTIVO LTDA ME

46637 MEGACRED CORRESPONDENTE FINANCEIRA LTDA - EPP

48957 MEGAPLASTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REVESTIMENTOS 
PVC LTDA

50953 MELISSA GUNGERMANN

38693 MENEZES PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME

22341 MERCANTIL COUROS LTDA

21355 METACO IND.E CO.E REPRESENTACOES LTDA

46329 METALURGICA CMC LTDA ME

40318 METALÚRGICA J.E. BILIBIO LTDA ME

34009 METALÚRGICA WAJO LTDA ME

38620 MEU PONTINHO RESTAURANTE LTDA

33689 MF FLORESTAL S/S LTDA

46319 MFX AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA

41675 MFX AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.-ME

48236 MG SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO LTDA - ME

43030 MICHAEL CEZAR PACHECO

46687 MICHEL CAZELLA SUHNEL

51403 MICHELE BRUNONI

49246 MIDIAE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ONLINE LTDA ME

48056 MIGUEL AMADEU DOS SANTOS

13759 MIGUEL ANGELO HEBERLE

50698 MIGUEL ANTONIO MISTURINI

22851 MIGUEL BREDA & CIA LTDA

43669 MIGUEL VENITE ROSA

15082 MIGUELINA AMBROSIO DOS SANTOS

14270 MILTON ARENHARTE

3619 MILTON COSTA BEBER

50865 MILTON DE MARCO

22211 MILTON GAGLIETTI - ME

20288 MILTON JOSE SACCOL

38445 MIQUÉIAS PADILHA - ME

47449 MIRIÃ DE OLIVEIRA LOPES

35237 MIRIA MARIA MARIO - ME

38424 MIRIA MARIA MARIO E JHONATAN MARIO ALBERGUINI

44453 MIRIAN GILLI BUCO

42534 MIRIAN SUZI BASTOS
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38270 MITRA DIOCESANA E CAPELA SANTA TEREZA

5760 MITRA DIOCESANA E PARÓQUIA CRUZEIRO DO SUL

49231 MJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

34425 MLZ CONSULTORIA LTDA

35542 MM SCHMITZ & CIA LTDA - ME

40300 MOACIR DIAS E ELIZETE DOS SANTOS DIAS

40369 MOACIR DOS SANTOS

8759 MODESTA DA ROSA

52013 MOISES SILVA MACHADO

21300 MOLIN COMERCIO E DISTR.DE JORNAIS E REVISTAS LTDA

37266 N. ZANELLATO & CIA LTDA

22855 N.P. ANTUNES DE OLIVEIRA EDICOES GRAFICAS - ME

38772 NADIA APARECIDA GALVAN GRONDEK

11964 NADIR DA SILVA PINHEIRO, ISABEL CRISTINA DA S. PINHEIRO 
E

4542 NADIR MARIA DALFOVO

15465 NAIR DA LUZ

14975 NAIR REGINA BOMBASSARO

46074 NALIGIA MATTIUZ - MEI

33709 NALU TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA ME

35332 NANCI REGINA PINTRO

42614 NARA RENIGA MORAES MEDEIROS ME

35481 NATALIA ZILIO PEREIRA E CIA LTDA ME

24299 NATALINO DRI

46040 NATALY GIACOMAZZI - MEI

35347 NECA DEITOS LTDA - ME

15414 NEDI ANA MOSLINGER STEFANES

30998 NEI TESSER

48379 NEIDE APARECIDA DALA LASTA - MEI

36040 NEIDEMAR JOSE LANDT

32399 NEIVA DALL´OGLIO DE MORAES E DEISE APª DALL´OGLIO 
FUGA

45083 NEIVA LUCIA RIBEIRO DA SILVA

39507 NEIVA RATTI

39507 NEIVA RATTI

15596 NELI L OLIVEIRA

39824 NELI MARIA FLÂMIA

11953 NELI, ELI, NELCI, RITA, JUNI, IONE, JAIRO, JAIME ANZOLIN

10493 NELSI PAIZ

5632 NELSON BALDISSERA

13140 NELSON BOGO

10784 NELSON E NILSON BALDISSERA

41235 NELSON JOSÉ ZANELLATO JUNIOR

34119 NELSON KISSOW

8456 NELSON QUIBEM

3496 NELSON ROQUE FRATINI

49352 NELSON ROQUE PIRAN JUNIOR

48899 NELSON SANTOS MACHADO

14653 NELSON URBANO DUTRA

39631 NELVA GALILHETI

34034 NELVA SALETE PASA

51073 NEMARI RITA COLLA

645 NEMESIO JOSE MARTENDAL

40575 NEOCI BORGES

5843 NERCI MARIA DA CRUZ.

5843 NERCI MARIA DA CRUZ.

52119 NERCI SALETE NUNES DA SILVA

19275 NEREU EVANDIR ARAUJO

32573 NERLY MARIA PEDDROSO ASSAD

2275 NERY FUGANTI.

37141 NEUSA DE FATIMA GERVASIO

41035 NEUSA EMMERCIH E GENILDE EMMERCIH

30914 NEUSA GAGLIETTI - ME

33950 NEUSA GUIMARÃES

47632 NEUSA MACHADO - MEI

5771 NEUSA, ILGA OLIVIA, CLAUDIO, ILDO E GILBERTO HOFFMANN

38644 NEUZA MARIA PELISSARI

34320 NEVES MARTINS CLINICA ORTOPÉDICA LTDA

48709 NEW CONTABIL SERVIÇOS CONTABEIS LTDA - ME

19871 NEW LAVA RAPIDO LTDA - ME

32463 NEY GONÇALVES DA SILVA JUNIOR

37344 NHT LINHAS AÉREAS LTDA

532 NI

41974 NICSON FRIZON

13602 NILO AMADINHO HARO

45386 NILSON DA ROSA

45467 NILSON DA ROSA E CRISTIANE FERREIRA LOPES

4841 NILSON ORIGE COELHO

6557 NILSON ROSEGHINI

19430 NILTO BARCARO

40938 NILTON FRANCISCO D' AGOSTINI

40733 NILTON SIQUEIRA

46876 NILVA ANGELICA MACHADO REICHERT

33311 NILZA DESBESSEL SIMAS E MARISA DESBESSEL IENTZ

49462 NILZA GONÇALVES PINHEIRO

49536 NIVALDO FIDENCIO DA COSTA

40454 NO PONTO TURISMO E LOCAÇÃO LTDA ME

39713 NOBLESE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME

22720 NOC-PLANO DE ASSITENCIA FAMILIAR LTDA

36933 NOELI MARIA CASTALDELLO

15485 NOELI MARIA DA SILVA

40937 NOELY TEREZINHA FEDRIGO

49560 NOEMI SOARES VARELA

6571 NOEMIA BALLER E BENO USINGER

4759 NORALINA VIEIRA DA SILVA

9029 NORANDI FERMIANA REBETCHUK

41646 NORINO DO PRADO

47672 NORTON LACERDA DA SILVA

31531 NOVA PETROPOLIS CARTORIO DE PAZ E TABELIONATO

50940 NUTROSUL BRASIL IMPORTAÇÃO E LOGISTICA LTDA

21930 O KARATON SISTEMAS DE COMUNICACAO VISUAL LTDA



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

21022 O.H.Z COMERCIO E TRANSPORTE LTDA

41491 ODAIR DEBARBA

4415 ODAIR JUSTI

6998 ODALIDES DOS SANTOS

38675 ODETE CELITA PILATTI

41530 ODILA DORÉ

19227 ODILO VIRGILIO SCHAEDLER - ME

40350 OFICIO DO REGISTRO CIVIL, PESSOAS JURÍDICAS, TÍT E DOC

8579 OGENHIO STORTI

3287 OLANDA DE LOURDES PADILHA

29698 OLCIMAR QUIOCA

33387 OLGA MARAFON BAVARESCO

42828 OLGA MARIA SIGNORI E DORYS JOSÉ SIGNORI

41935 OLIDIO ALEXANDRE ALVES ME

5853 OLINDA SANTOS

9074 OLIVAL MARQUES BELO

12640 OLIVAR ANTONIO LAGNI

31102 OLIVAR JACOMEL

22225 OLIVEIRA BERNARDI AUTOMÓVEIS LTDA - ME

32915 OLYSSE MAGNABOSCO

21846 OMEGA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ACESSÓRIOS 
LTDA - ME

13026 ONIRSO JOSE DE SOUZA

10199 ORACI BUFFON, JUDITE BUFFON E EDITH BUFFON

41023 ORECI DA SILVA TEIXEIRA E PAULO AQUINO DALLAIO

7626 ORESTES RODRIGUES GALVAO

5797 ORIDES CAETANO DIAS

43284 ORLANDO SILVEIRA CASADO SOBRINHO

43284 ORLANDO SILVEIRA CASADO SOBRINHO

42765 ORLI DIACIR ALVES DE CANDIDO

8618 ORTENILA FAVRETTO

8618 ORTENILA FAVRETTO

29851 OSCAR DAVI BALBINOTE

8213 OSCAR J D AGOSTINI E ROSELI TAGLIARI

48742 OSCAR MACHADO DA SILVEIRA- MEI

46472 OSEIAS DOS SANTOS

4437 OSMAR DA SILVA

38647 OSMAR DA SILVEIRA, JOSIANE E GELSON BREMSTROPP, FELIPE 
SANTO

18036 OSMAR DE MARCO

14391 OSMAR DORINI

33871 OSMAR JOÃO DA COSTA E NAIR APARECIDA CORDEIRO

14213 OSMAR JOSE DA SILVA

50318 OSMAR JOSÉ DA SILVA

15135 OSMILDO HEBERLE

5809 OSNI DA SILVA E JOÃO MARIA INACIO DA SILVA

14290 OSNI ESPINDOLA FELIX

3473 OSNI HEBERLE

5891 OSNI PEDRO TONET

11540 OSORIO ANTUNES

35551 OSVALDO D AGOSTINI JUNIOR

40676 OSVALDO DAGOSTINI JUNIOR E LUZIANA ZANELLATO

43164 OSVALDO DEBASTIANI

22924 OSVALDO MENDES

24318 OSVINO ZILIO

5093 OTACILIO, AVELINO, WALDEMAR, MARIA E ADAIR GUARAGNI

14852 OTILIA DA SILVA MATTOS

8445 OTOMAR ALCINDO MERGENER

40180 OTTO LUIZ KELLER BONALDO ME

42126 OVANIR MACHADO DE QUADROS

41726 OZEIAS DE JESUS FERREIRA

50224 P H VEICULOS MULTIMARCAS DE PIRAUBA LTDA - ME

53370 P.H.R.V. LAVACAO LTDA - ME

22239 PADARIA E MERCEARIA IRMAOS AB LTDA

31206 PADOVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA ME

7764 PALMIRA LORENCINI HEBERLE

7598 PALMIRA MARIA WITTI MENEGOTTO

50923 PALUDO INCORPORADORA LTDA

49423 PAMELLA DA SILVA MAJER

17718 PANIFICADORA BRASPAO LTDA

21674 PANIFICADORA E CONFEITARIA PESSOA LTDA

18910 PANIFICADORA PAO DE ACUCAR LTDA

22520 PARISOTO COMERCIAL LTDA ME

1510 PARIZOTTO & CIA LTDA

37543 PATRÍCIA BULLA

41374 PATRICIA FERREIRA BATISTA

22799 PATRICIA HELLER

50014 PATRICIA LORENZONI

48323 PAULA ROBERTA MINOZZO KLEIN - MEI

41128 PAULO AFONSO RODRIGUES DA SILVA

15542 PAULO CESAR MATTEVI

42909 PAULO CEZAR DOS PASSOS - MEI

10351 PAULO CONSTANTE FUGA

48562 PAULO DE TARSO BAGGIO

10550 PAULO ERNESTO PARISOTO

13430 PAULO FELICETTI

43742 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA E CIA. LTDA.

21530 PAULO HENRIQUE STROHER

38857 PAULO RICARDO DA COSTA LOPES

49154 PAULO ROBERTO RECALCATTI - MEI

22514 PAULO S. BRESCANSIN & CIA LTDA ME

24291 PAULO STRAUSS

41850 PAVILAMA CONSTRUTORA LTDA

4422 PEDRINHO RODRIGUES PIMENTEL

50699 PEDRO ALEXANDRINO ARAUJO

49250 PEDRO ALVES DE BRITO,SINCLAIR TEREZ ALVES, ELISABETE 
DA CRUZ

22267 PEDRO ANTONIO DE MATTOS

22267 PEDRO ANTONIO DE MATTOS

20978 PEDRO ARZELINDO DOS SANTOS

11804 PEDRO DA SILVA AMORA
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39876 PEDRO DA SILVA SERVIÇOS ME

34221 PEDRO DE ARAUJO

14378 PEDRO EDISON LAMB

8065 PEDRO GILBERTO SIMI

48525 PEDRO HENRIQUE SILVA MEIRELLES - ME

9341 PEDRO LAND FILHO

38164 PEDRO MASCARELLO

24 PEDRO NELCIDO KAFER

3120 PEDRO ORSO

4859 PEDRO PIGATTO

34132 PEDRO ROSA DA CRUZ

29644 PEDRO SCHLINDWEIN

36421 PEDRO WALMOR DA SILVA AMORA

41386 PEDRO ZAMBAN ME

21433 PERFIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

36841 PERLIN BAR E LANCHONETE LTDA ME

43822 PILASTRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

47851 PILOTIS CONSTRUTORA EIRELI - ME

46531 PJL CONSTRUCOES LTDA - ME

46558 PJL INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA

34965 PLINIO, CELSO E NELSON DE CARLI, UMBERTO CALGARO E 
JOSE L...

6339 PORFIRIO MILTON DA SILVA

47390 POSTER E VIEIRA E CIA LTDA ME

43176 POSTO DE COMBUSTÍVEIS SARAH LTDA - ME

17932 POSTO SAO CRISTOVAO LTDA

19640 PRECISÃO SERVIÇOS DE CADASTROS E COBRANÇAS LTDA - ME

22093 PREFIX PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

21661 PRESTADORA DE MAO-DE-OBRA FORTE LTDA

21043 PREVEN ENGENHARIA DE INCENDIOS - PROJETOS E CONSUL-
TORIA LTDA

45708 PRISCILLA SEVERO RODRIGUES - MEI

48025 PRISMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

46440 PRÓ ATIVA MULTIMARCAS LTDA - ME

46381 PRÓ ATIVA SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA - ME

22673 PRODUSYSTEM INFORMATICA LTDA

38012 PRODUTRANS GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA ME

21613 PROEZA VIDEO PRODUCOES LTDA ME

53368 PROFF COLOR LABORATORIO FOTOGRAFICO EIRELI

42551 PROTZARTE ODONTOLÓGICA LTDA ME

39554 QUALITYFLEX CLICHES PARA IMPRESSÃO LTDA ME

20113 R.V. DA SILVA & CIA.LTDA

3741 RACHEL BUENO ALBACH

45758 RAFAEL DA ROSA - MEI

47163 RAFAEL FERNANDO RIBEIRO - MEI

40306 RAFAEL FRANCISCO CAMARA E ANA PAULA CAVALLI CAMARA

43853 RAFAEL JOHAN METZKER - MEI

48209 RAFAEL LOPES

42476 RAFAEL MARIANI

48220 RAFAEL MARIANI - MEI

41146 RAFAEL MORLOCK

34509 RAFAEL ROSA DE ANDRADE

2976 RAIANE SCHINATTO DE SOUZA

36935 RAMAR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

36965 RAMOM FELIPE RAMELLA

33786 RAQUEL CAVALHEIRO CABRAL

50148 RASIA REJANE DEZANET DA SILVA

5626 RAUL ALVES DE MOURA E ALDORI SOUZA

47918 RAUL DOMINGOS DEITOS - MEI

4413 RAULINO RATIER DUTRA

9567 RAULINO ZELINDO MATOS DE ARRUDA

6654 RAUNI FELIPE FRANCO JACOMEL

39979 RD AUTOMÓVEIS LTDA

53364 RDC-SERVICOS DE RADIOCOMUNICACAO LTDA. - EPP

44913 REAL PROSPER ESTRATEGIAS E NEGOCIOS LTDA ME

46327 REAL TREINAMENTOS LTDA - ME

38568 RECICLAR SOLUÇÃO AMBIENTAL LTDA

19183 REFRIGERACAO JOACABA LTDA - ME

20641 REFRIGERACAO SCHMAUTZ LTDA - ME

10383 REINALDO ADILTON CARDOZO DE AGUIAR

49538 REINALDO DE OLIVEIRA

41091 REINALDO MASSAIA E DILCE SCHNEIDER

19815 REINIR PADILHA DOS SANTOS

35558 REJANE TRENNEPOHL

49850 REJANE TRENNEPOHL - MEI

50226 RELOMAX COMERCIO E MANUTENCAO DE RELOGIOS LTDA - 
EPP

2630 RENATE OBOJES

35974 RENATO JOEL BUSSACRO

14970 RENATO LUIZ THOMAS

48996 RENATO MIGUEL SCHUCK - MEI

45409 REPRESENTAÇÕES AMARAL LTDA ME

38648 RESTAURANTE CHINÊS KIODAY LTDA ME

46842 RESTAURANTE DOZZA LTDA - ME

21918 RESTAURANTE E LANCHONETE CHIAMULERA LTDA - ME

22688 RETIFICA RDM LTDA

48663 RIBAMAR RIBAS

36377 RICARDO ALEXANDRE STOCK

20055 RICARDO AUGUSTO CORDEIRO DE MIRANDA

14481 RICARDO DA SILVAS PARODI

43220 RICARDO FABIANO RHODEN ME

47415 RICARDO JAQUES DOS SANTOS - MEI

47415 RICARDO JAQUES DOS SANTOS - MEI

37012 RICARDO LUIZ ZORZI - ME

43454 RICARDO LUIZ ZORZI E CIA. LTDA. ME

40886 RICARDO MANTOVANI E VANIA BUSSACARO

43678 RICARDO MARCELO DE MENEZES

45481 RICARDO MARCINIAQUE SANTANA - MEI

39447 RICARDO MAXIMO ANZOLIN

40645 RICARDO SEVERO E MARILU ANGELICA PARISOTTO SEVERO

48592 RICARDO SIMON
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8370 RICHARD MARIAN PATRZYKOT

46272 RICHARD PATRZYKOT

14847 RICHTER & SCHMITZ LTDA

32320 RILDO FALCÃO KICK E CATIA BURATTO

47481 RITA CRISTINA PEDROSO ASSAD

15425 RITA DE OLIVEIRA

49499 RITA RAMOS

19867 RIVALDO ZORZI & CIA. LTDA - ME

43358 ROBERTA BUENO NUNES ME

41301 ROBERTHA FIGUEIREDO DOS SANTOS

38913 ROBERTO ANTONIO CERON

24568 ROBERTO ANTONIO TESSARO

7347 ROBERTO ANTONIO VASTRES

45536 ROBERTO BOGER

48041 ROBERTO BRANDALISE

7374 ROBERTO CARLOS BAZZO

43481 ROBERTO CARLOS BUCCO

39498 ROBERTO CARLOS NUNES CLAUDIA MARILIA CARDOSO DE 
SOUZA NUNES

19490 ROBERTO DE CARLI

49565 ROBERTO DE FREITAS - MEI

22355 ROBERTO HENRIQUE PETRY - ME

37774 ROBERTO HOHLRIEDER & CIA LTDA - ME

39598 ROBERTO LUIZ CAPONNI

31151 ROBERTO LUIZ CAVAGNARI E ORIETE HELOISA CAVAGNARI

53211 ROBERTO M. SEBASTIÃO

53211 ROBERTO M. SEBASTIÃO

14844 ROBERTO MARCON

14844 ROBERTO MARCON

36852 ROBERTO RHEINGANTZ DA CUNHA FILHO E LEILA F R R DA 
CUNHA

51514 ROBERTO SEBASTIÃO ,ORFEU JOSÉ,DORIVAL SEBASTIÃON 
DALLA LANA,

43187 ROBINSON ANDREI GOTARDO

15048 ROBINSON DRESCH

37599 ROBSON MILAGRES FERRI

45574 ROBSON NUNES PELENTIR - MEI

45239 ROBSON VEIGA

22611 ROCHA LOCADORA DE MAO DE OBRA LTDA

45688 RODNEY TOSI

41876 RODOMAS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

41065 RODOVIÁRIO RAMOS LTDA

47746 RODRIGO DE SOUZA FLORENCIO

47275 RODRIGO DEITOS - MEI

46057 RODRIGO FACCIO GARCIA

42692 RODRIGO FUGA VARELA

34860 RODRIGO GARCIA ME

46503 RODRIGO GASPAR PINTO

6511 RODRIGO GUARAGNI

38125 RODRIGO GUARAGNI ME

48489 RODRIGO HOFFELDER

38887 RODRIGO LAGNI

48896 RODRIGO ROSANELLI

32804 RODRIGO SECCHI

48527 RODRIGO TRINDADE VIDAL

40743 RODRIGO URBANO DE MORAES ME (MEI)

22299 RODRIGUES DA COSTA & CIA LTDA - ME

19169 ROESLER & CIA LTDA

13991 ROGERIO ROBERTO MARCHIOTTI

51215 ROGERIO, LUIZ CARLOS E DIRLEI BELOTTO

6132 ROIL RODRIGUES DA SILVA

48931 ROMANO MASSIGNAN S.A IND E COM E JOAQUIM FILGUEIRAS

18239 ROMANO MASSIGNAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO

9543 ROMARIO AVILA SATICQ

13196 ROMARIO SCHEVER

21675 ROMEU DOS SANTOS KOVALENSKY ME

39448 ROMILSON FREITAS DE OLIVEIRA

5767 ROMULO E RACHEL APARECIDA COSTA BEBER, SUELY THERE-
ZINHA CARD

2103 ROMULO GUILHERME MATTOS

11584 ROMULO LAFORCE

48420 RONALDO ISLER

42510 RONALDO MATIOLO

40259 RONATH MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA TEIXEIRA

7415 RONILDA SALETE DALLOGLIO DAGOSTINI

49539 RONILDO STANK DE MATTOS

19378 RONNIE EDSON DE SOUZA - MEI

35344 RONY EDSON LENZ

38413 ROQUE NEZELLO E ROSELY MARIA CRIPA NEZELLO

29759 ROSA HARO

29759 ROSA HARO

14130 ROSA MARIA DUARTE

8977 ROSA PENTEADO

49546 ROSALINA DE FATIMA RAMOS

47358 ROSANE DE FREITAS

31261 ROSANGELA BITTENCOURT,KATIA WLASSAK,FERNANDO OLIVEI.
KOSTYCHA

31261 ROSANGELA BITTENCOURT,KATIA WLASSAK,FERNANDO OLIVEI.
KOSTYCHA

22744 ROSANGELA DA SILVEIRA ME

40480 ROSANGELA FÁTIMA DE MELLO

40480 ROSANGELA FÁTIMA DE MELLO

11952 ROSANGELA MARIA PUTTI E ROSELY FATIMA PUTTI DO PRADO

48488 ROSANI & LUANA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME

49443 ROSE MARI PEDROSO

35975 ROSE MARIA KEMER SANGALI ME

30047 ROSE MARIA MAKOWSKI

49459 ROSE MARY DOS SANTOS

22832 ROSEANNE ALESSANDRA BARETTA

39896 ROSELI ALVES DA SILVA COMÉRCIO DE VESTUÁRIO E ACESSÓ-
RIOS ME

52117 ROSELI BOTTCHER

13553 ROSELI DE FATIMA DOS SANTOS
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37629 ROSEMARI ALVES BEC RIES

41002 ROSEMILDA DOS SANTOS

49487 ROSENILDO STANCK DE MATOS

50087 ROSENIR ANTUNES

40076 ROSI MARIA HILLA

40520 ROSIANA CARDOZO DE AGUIAR E LUCIANO ALBIERO MASQUIO

35167 ROSICLER MARIA TOBALDINI ZANOL

34505 ROSILENE SALETE DA SILVA

1631 ROSINA VARGAS RIBAS E DAVID MENDES RIBAS

48937 ROTHBARTH PRX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

47833 ROVILIO CARDOZO DE AGUIAR - MEI

32845 ROZILENE MANFROI

36212 ROZIVAN COSTA BEZERRA

37168 RSH3 CURSOS E CONCURSOS LTDA

40153 RUBENS CARLOS DESBESELL ME

24124 RUBES PINO GOMES

46888 RUDIMAR LAUERMANN - MEI

34406 RUDIMAR NORA

47013 RUDINEI FRANCISCO DE SOUZA

39493 RUDINEI RIBEIRO

36577 RUDINEI STATS

440 RUDOLF A V KLEINE

12209 RUI DOS SANTOS FERREIRA

33110 S & K COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA ME

18612 S. VEIGA SOBRINHO & CIA LTDA

48001 SABRINA BERGMANN

29914 SABRINA DE MARCO

43227 SABRINA DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME

19957 SADY BIANCHI

5028 SALETE APARECIDA LOPES CORDEIRO

15591 SALETE REJANE COSTA

7127 SALMO RAMOS FILHO

8738 SALUSTIANO PAZ PADILHA

40281 SAMIRA APARECIDA BATISTA GARCIA ME

46748 SAMUEL FERNANDES DE JESUS - MEI

18524 SANAFOGO - EQUIPAMENTOS DE INCENDIO E BATERIAS LTD

35279 SANDRA ANDREIA STEFANES

29618 SANDRA LUIZA DALL'OGLIO ZAMONER

11132 SANDRA PAULA XAVIER PEREIRA

5790 SANDRO ADRIANO BORTOLUZ

45787 SANDRO ANDRÉ DIAS DE AGUIAR

37044 SANDRO BONIFACIO WITKOWSKI

50946 SANDRO MARINILSO DARTORA

22436 SANDRO SCHAUFFERT ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

17942 SANTO A. DI DOMENICO

22588 SAO FRANCISCO SAUDE BUCAL LTDA

30451 SARA ROYER

30451 SARA ROYER

43735 SARITA RENATA VIEIRA TELLES

51196 SAUL JUVENCIO DA SILVA JUNIOR

9186 SAVIO DE JESUS MACHADO

40103 SCHEILA BEATRIZ SEHNEM

35580 SCHEILA MARA CORSO GIORDANI

43197 SCHEILA MARLEN SCHIEHL

49461 SCHEILA SILVA DE OLIVEIRA

9058 SEBASTIANA TETZLAFF

46456 SEBASTIANA TETZLAFF - MEI

31021 SEBASTIAO ALVES CORREA DOS SANTOS

36139 SEBASTIÃO JAIME KREMER

5714 SEBASTIÃO MARQUES

50704 SEBASTIÃO RODRIGUES

37980 SEBASTIÃO, MARIA H, MARIA B, MARIA C, MARIA S. XAVIER 
CORREA

22697 SECCHI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA

22418 SEJORA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

2576 SELMA NUNES MOREIRA

33131 SERG SERVIÇOS GERAIS LTDA

45794 SERGET -COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSITO 
LTDA

38769 SERGIO BOTH

33089 SERGIO BRUNO DA SILVA AMORA

18268 SERGIO CONSTANTINO STARES

51448 SERGIO DESBESELL

21028 SERGIO DOS SANTOS

12192 SERGIO HEIMFARTH

48377 SERGIO LAZZARINI - MEI

14101 SERGIO LEMOS DA SILVA E SIMONE CARNERA DA SILVA

22554 SERGIO LUIZ BELLO

13544 SERGIO LUIZ GEMELLI

15544 SERGIO LUIZ RATTI

5795 SERGIO LUIZ SCHMAUTZ

9644 SERGIO LUIZ VOLPATO

36242 SERGIO MOREIRA LEITE

2817 SERGIO PARIZOTTO

3087 SEVERINO DE DEA

51343 SEVERINO E HUMBERTO LUIZ DE DÉA JUNIOR

29739 SEVERINO LUIZ DE DEA

30875 SEVERINO MACHADO DA SILVA

10562 SEVERINO MAGAINS E IRIS MAGAINS

49182 SHEILA CARDOSO

51993 SHEILA MICHELE PENTEADO

47182 SIDIANI MACHADO

42122 SIDINEI GARGHETTI

50261 SIDMAR LUIZ COSTENARO

47538 SIDNEI PAULO

42034 SIDNEI RODRIGO DOS SANTOS E DAYANE VIEIRA MARTINS 
DOS SANTOS

5542 SIDOM ESTRUES DA SILVA

47507 SIEGRIFRIED BYLAARDT - ME

1764 SIGMUNDO ENGELBERTO REGENSBURGER

14575 SILMAR PIRES DE LIMA
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32987 SILO ZAMBIAZZI

51335 SILVA E RASMUSSEN REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - 
ME

33566 SILVANA R T DE AMORIM,SIBELE A T CONTE,RENATO L THO-
MAZ

10500 SILVANA ROSA THOMAS DE AMORIN

38953 SILVANE MARTINS POPP

10578 SILVERIO BALDISSERA

5068 SILVIA MARIA SALARDI

674 SILVIO CORBANI

19858 SILVIO DOS SANTOS

12076 SILVIO FERRAZ DOS SANTOS

6481 SILVIO GHIGGI

4420 SILVIO HENRIQUE PANCERA

37615 SILVIO SOUZA DA CRUZ E SOLANGE APARECIDA CAMARGO

36239 SIMARA CRISTIANI MOREIRA

6031 SIMEI RICARDO CASADO DE LIMA

39588 SIMONE APARECIDA KLUSER

50522 SIMONE GODOI

47485 SIMONE LUNARDI DE LIMA - MEI

36708 SIMONE MEIER

49269 SIMONE MEIER - 02090622903

50710 SIMONE MOREIRA DA SILVA SOMESI

47985 SIMONE WELTER

40311 SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E DISTR. DE JBA E 
REGIÃO

17951 SINDICATO DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEIC. ROD

49509 SINHORINHA APARECIDA VIEIRA

52408 SIRLEI DE FÁTIMA GRONDEK DRESCH

47486 SIRLEI DUARTE

49463 SIRLEI PAOLA DOS SANTOS

41085 SIRLEI PEREIRA DUARTE CASAGRANDE

22565 SLINE INFORMATICA LTDA

21153 SOCIEDADE BENEFICENTE ORDEM E PROGRESSO

15487 SOCIEDADE COM HAB E CELSO PIRES DE LIMA

43443 SOCIEDADE COMUNITARIA DE SÃO BRAZ

4552 SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACIONAL DE JOAÇABA

47459 SOCIEDADE COMUNITÁRIA HABITACONAL E JOZIANE SALETE 
TIEPPO

47990 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES 
LTDA

20447 SOCIEDADE ESPORTIVA AVANTE

20760 SOFTBITT INFORMATICA LTDA - ME

49129 SOLANGE DE FATIMA PONTES

11516 SOLANGE MARIA DA SILVA

40374 SOLANGE MARTINS JUNGLES ME

38569 SOLAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

39333 SOMENSI LATENECH MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA ME

43293 SONHO DE NOIVA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ROUPAS LTDA - 
ME

14551 SONIA CHAVES

8808 SONIA E LUCIA REGINA THOMAZ

1270 SONIA M. FRAZON TREVISAN. RAFAEL E LUIZ F. TREVISAN

32960 SPIER & SPIER LTDA ME

21120 STEEL LAR CONSTRUÇÕES LTDA ME

14911 STEPHANO JORGE DRESCH

21726 SUELI ALVES FERREIRA - ME

35288 SUELI DE OLIVEIRA TIZIAN

8954 SUELI SCHNEIDER FAVARO

50188 SUELI VIEIRA SARMENTO BERNARDI

45230 SUHÉLIO GOMES DA SILVA

38805 SUL INVESTIMENTOS - AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMEN-
TOS LTDA

46920 SUL MIDIA PROJECOES E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA

22904 SUMNY & SUMNY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

21003 SUMNY CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA

47564 SUPERMERCADO E LANCHONETE OLITELLES LTDA - ME

48370 SUPERMERCADO VALLET

43876 SUZANA PAREIRA E RONALDO LUCIANO FABONATO

2755 SVETLANA VESOLOSKI BITTENCOURT

12919 SYLVIO APOLINARIO DE MELLO

14721 TACY ALCIDES HACK

48845 TAIANA CASSIA DALAVECHIA

49066 TAINA GABRIELA ZIERO

41754 TAMARA DANIELI SPAGNOL

37060 TANIA DA SILVEIRA

7350 TANIA DAS GRACAS KANGERSKY

36190 TANIA MARIA DALFOVO

51561 TANIA REGINA DE OLIVEIRA

12756 TANIA SCHNEEBERGER ROESLER

4680 TANIA TECLA LIEDKE

34260 TANILE CORDAZZO

36998 TARCISIO GUESSER

43802 TATIANA SALETE ROHTEN BARROS

47917 TAUANA KARINA POLO ZULIAN - MEI

50949 TAYANE PIQUETTI E MARIA EDUARDA PIQUETTI

14572 TECLA LOPES SCHULKA E OUTROS

20745 TEFI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

33392 TEILOR ANTONIO MOLINARO

22194 TELESCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME

32233 TELET S.A.

47107 TELÕES & CIA LTDA - ME

32764 TERCILO FAVETTI

47399 TERESINHA DE ALMEIDA PETZHOLD - ME

47916 TERESINHA FATIMA DA SILVA - MEI

36369 TERESINHA JESUS DOS SANTOS

21167 TERESINHA RODRIGUES VIEIRA TELES

49406 TEREZA MARIA ALMEIDA DE VARGAS

12281 TEREZINHA APARECIDA RECALCATTI

47234 TEREZINHA APARECIDA SOBANSKI - MEI

50090 TEREZINHA DE FATIMA PINHEIRO

12966 TEREZINHA DOS ANJOS

40540 TEREZINHA MARIA DAROLD
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45433 TEREZINHA RAMOS ARRUDA E JORGE MACIEL DE ARRUDA

13229 TEREZINHA RAMOS DO NASCIMENTO

18116 TERRAMAR COMÉRCIO DE IMÓVEIS LTDA

18396 THADEU PEREIRA GOMES

42356 THAIS MARCELLE PILATI DEON

21983 THEODOMIRO DA SILVEIRA FILHO - ME

30872 THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS

33703 THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS E LUIZ DA ROSA

43448 THIAGO DE VASCONCELOS CAVALCANTE

38527 THIAGO RODRIGUES GALVÃO

39341 THIERRY CESAR DA ROSA BUGS

32802 TIAGO BRUNO BORTOLON

36380 TIAGO DE SOUZA

47635 TIAGO LUIS TEDESCO

43528 TIAGO VIANA DA SILVA - MEI

30588 TJT COMERCIO DE PEÇAS PARA REFRIGERAÇÃO LTDA ME

18445 TOMAZ PEREIRA

47850 TOP PROMOTORA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

37282 TOPOESTE TOPOGRAFIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

22578 TRANSGRONDEK TRANSPORTES LTDA

49132 TRANSPARENZ CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA - ME

19287 TRANSPORTADORA E COMERCIAL QUIOCA LTDA

42291 TRANSPORTES E COMERCIO DIAS GOMES LTDA

22725 TRANSPORTES J. BORTOLLI LTDA - ME

20526 TRANSPORTES LUNAZAN LTDA ME

20278 TRANSPORTES SANTA CLARA LTDA - ME

45800 TULIANA COLOMBO - MEI

35871 TULIO CESAR DASSI

39412 TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LTDA

43616 TYRONE VIECELLI E MARIA CRISTINA PORTO VIECELLI

46465 UBIRAJARA ANTONIO LAMARTINE ROSAR ME

46791 UBIRAJARA MARCELINO MAFRA

4855 ULIANA & CIA LTDA - ME

35795 UNIÃO FEDERAL

33391 VAGNER VALDRÃO KACZUR

30780 VALDAIR DE LIMA PRUCHE

45779 VALDECIR CONTTI

46088 VALDECIR DE OLIVEIRA - MEI

4366 VALDECIR DEITOS

6171 VALDECIR DELLA VECCHIA

41368 VALDECIR LORENCETTI PARENTI

42665 VALDELIRIO CORDEIRO

33103 VALDEMAR GALVÃO VASTRES

39408 VALDEMAR INACIO DA SILVA E TANIA DA SILVA WEBER DA 
SILVA

6484 VALDIR BIAZUS CORTINA

34287 VALDIR MARIO VERGANI

6352 VALDIR R MARCONDES E LADIR MARTINAZZO

3709 VALDIR ROVEA

3709 VALDIR ROVEA

38197 VALDIR VIEIRA SARMENTO ME

35165 VALDIRENE SOARES

36759 VALDOIR AMORIM

14272 VALDOMIRO DALLANORA

10015 VALDOMIRO PEDRO TIRELLI

52805 VALÉRIA TEREZINHA FERREIRA

34258 VALESCA E EDIO PLINIO LAMB, ILSE LAMB, ANDRÉIA E ANGELA 
MEIR

31528 VALMIR ALCEBIADES PESSOLI

49407 VALMIR DOMINGOS BENITES

49622 VALMIR LORENÇO DE ALMEIDA

3443 VALMIR PAVESI

34837 VALMIR PEREIRA JUNIOR

763 VALMOR ANTONIO ROMANI

50091 VALMOR SALVATORE

29438 VALTER BARBIERI

10795 VALTER JOSE KLUSER

12148 VALTER, MOACIR E IVO ZAGONEL

44777 VANDERLEI DE OLIVEIRA ALVES

45986 VANDERLEI FAVRETTO ME

45558 VANDERLEI JOSE THIBES - MEI

820 VANDERLEI MARCOS BORTOLLI

46956 VANDERLEIA FABIANA CLIMACO VARELLA

49564 VANDERLÉIA MARQUES DA SILVA

49832 VANDIR JOSÉ PEROTTO

41953 VANESSA CAMPAGNARO - ME

51167 VANESSA E BRUNA MERLO

41913 VANESSA GUESSER LOCHSTEIN ME

46674 VANESSA KINAK GUIS

44130 VANILDA ZAGO DE OLIVEIRA - MEI

6283 VERA LUCIA BERTOTTI

41628 VERA LUCIA DA SILVA RODRIGUES - ME

38332 VERA LUCIA DE MORAIS MAFRA ALVES E AROLDO MAFRA 
ALVES

40406 VERA LUCIA DE SOUZA

50093 VERA LUCIA TELES

36255 VERA MARIA ROCHA

46194 VERA REGINA DOS SANTOS - MEI

34428 VERA TEREZA QUIBEN PRADI

10606 VERGINIA DE GUIMARAES FERREIRA

45977 VERITÁ CONSTRUÇÕES LTDA ME

45977 VERITÁ CONSTRUÇÕES LTDA ME

5648 VERONICA CORREIA FREITAS

35416 VERONICA SALETE SYCHOCKI

22923 VERSATIL GAMES E INFORMATICA LTDA ME

19568 VETRICE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

42441 VHZ - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. ME

47717 VICENTE CELESTINO REVERS

15127 VICTOR CESAR SUFREDINI

18831 VICTTUR TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA - EPP

42077 VIDA DOCE COMÉRCIO DE DOCES LTDA
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45989 VIECELLI & DAPPER PETSHOP LTDA ME

48350 VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA

6354 VILMA CORREIA POSTER DE AVILA

37159 VILMA MARIA KUHL

9513 VILMAR ANTONIO TOGNON

6133 VILMAR DUARTE DA SILVA

36659 VILMAR EBERT

51718 VILMAR ROQUE MACIEL

36006 VILMAR SPOLTI E TERESINHA RAMOS SPOLTI

3090 VILMAR ZILIO E OUTROS

6290 VILSON DA ROSA

12188 VILSON E JOSE ALVES FERNANDES

30483 VILSON JOAO CANAL

50198 VILSON PEREIRA DIAS

8947 VILSON PIQUETTI

36668 VILSON PIQUETTI & CIA. LTDA.

9563 VILSON VIEIRA DOS SANTOS

2888 VILTON CESAR SOUZA

37115 VIRTUAL COMERCIO E SERIGRAFIA LTDA ME

50774 VISÃO CONSULTORIA LTDA E PAULO, GERTRUDES E MARISA 
DRESH

49706 VITALINA RICHARDI CECATTO

8994 VITALINA RICHARDT CECATTO E IVONETE A. E JANETE T. 
CECATTO

41184 VITOR ANGELO TITON

47710 VITOR PIMENTEL DA ROSA - MEI

30946 VITÓRIO JOSÉ POLO

53212 VITORIO MARQUEVISKI

14018 VIVIANE KOEPP NARDI

30632 VOLMAR ROQUE BENETI E MARLI A. DAMASCENO BENETI

10033 WALDEMAR MARCA

38079 WALDEMAR SCALCO

3093 WALDIR LAZAROTTO E LEONTINA LAZAROTTO

14460 WALDIR MALISKA

20834 WALDIR QUAIATTO

41849 WALDIVINO TERENCIO DA SILVA ME

11120 WALDOMIRO BELI DA COSTA

15139 WALDOMIRO BRUNONI

35484 WALDOMIRO JOÃO SOARES

15452 WALDOMIRO PALHANO

13005 WALDOMIRO SOARES, EZIEL SOARES, EZEQUIEL SOARES, 
JESIEL SOAR

34026 WALMOR JOÃO TOSI

14339 WALMOR ROCHA

42642 WALQUIRIA ANGELA SPAGNOL

12764 WALTER ANDRE SCHNEEBERGER

43747 WANDERLEIA MELERE DE LIMA

49381 WANDERLEY CORREA - MEI

42310 WEDER MARQUES DE SOUZA

15419 WELLINGTON DE OLIVEIRA

45541 WEP SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA. ME

21264 WEST SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

21065 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

46642 WILIAM CESAR GAVASSO

18052 WILLY POSIADLO

42967 WILMAR FILIPPI

49550 WILMAR RAMOS

37736 WILSON FLORENCIO CUSTODIO E MARISTELA FRANCISCA 
MAFRA

20226 WILSON TORTATO ROSA

5418 WILSON ZANCHETA

22936 WINNER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

52482 WM CONSTRUCOES LTDA - ME

48275 WV INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA

46171 YARA MARIA DA SILVA - ME

6485 YURI REIS DE GODOI

37949 ZABOTT & ZANELLA LTDA

32236 ZANCO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

53366 ZANESCO & ZANESCO LTDA - ME

12899 ZEFERINO FERREIRA DE LIMA

17966 ZELIA MOREIRA GODOY

49526 ZELINDA TEREZINHA SUTIL

50993 ZELIO LUSTOZA

14275 ZENI APARECIDA DE ASSIS

37008 ZENITA SCHMIDT DOS SANTOS, ARNALDO GONÇALVES, LUCIA-
NO

6380 ZENO GAUZE

30907 ZENO LOPES DA SILVA

43722 ZIG ZIG ZAH FESTAS E EVENTOS LTDA

35314 ZILIANA TALITA DOS REIS

22430 ZORZI & CIA. LTDA. ME

22065 ZUGE COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA ME

47114 ZULEICA APARECIDA CARL

EXTRATO DE ALTERAÇÃO PL 83/2016/PMJ - CC 
9/2016/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2016/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 9/2016/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 
83/2016/PMJ – concorrência n° 9/2016/PMJ, cujo objeto é “Contra-
tação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos serviços 
e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para o 
Projeto de Eficiência Energética do Sistema de Iluminação Pública 
do Município de Joaçaba, SC, conforme Resolução nº 556/2013 e 
Procedimentos do Programa de Eficiência Energética PROPEE da 
ANEEL, compreendendo: LOTE 01 - Medição e verificação (M&V) 
inicial e final de resultados, incluindo os serviços de marketing (di-
vulgação), treinamento e capacitação. LOTE 02 - Fornecimento e 
instalação de luminárias para Iluminação Pública com tecnologia de 
diodo emissor de luz (LED).”, que em face do despacho exarado no 
processo fica CANCELADO o lote 01. As demais disposições perma-
necem inalteradas. O edital alterado está disponível no site da Pre-
feitura de Joaçaba. Quaisquer informações podem ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas 
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as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para 
consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 20 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
VENILTON ROGÉRIO TELES – Secretário

HOMOLOG PL 84/2016 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 84/2016/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016/PMJ

A Secretaria de Educação do Municipio de Joaçaba Marilde Terezi-
nha Bittencourt, no uso de suas atribuições, resolve:
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 84/2016/PMJ.
- Modalidade: PP 48/2016/PMJ.
Objeto: a contratação de serviços especializados para a realização 
de Teste Seletivo para preenchimento de vagas em caráter tem-
porário, em conformidade com o descrito no Anexo I do presente 
Edital, para atuarem junto à Secretaria Municipal de Educação.
-Empresas Vencedoras:
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-ME
VALOR R$ 6.700,00
FISCAIS: Comissão de concurso
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 19 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
MARILDE T. BITTENCOURT

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 21 -  GINÁSIO SANTA 
TEREZA
ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 21/2016

DETERMINO à empresa ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA, a parali-
sação dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a construção de ginásio de esportes no Bairro 
Santa Tereza, neste Município, objeto do Contrato nº 177/2014/
PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 39/2014 - PMJ – Edital 
CC nº 3/2014 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi recebida em 
27/06/2014.
Faz-se necessária a paralisação haja vista a necessidade de al-
teração de projeto (principalmente visando atender a Norma de 
Acessibilidade NB9050), análise das adequações (acréscimos e su-
pressões) e posterior aprovação pela fiscalização da obra e pela 
Caixa Econômica Federal.
A paralisação começará a contar de 01/01/2017 e perdurará pelo 
período de 90 (noventa) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 20 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Venilton Rogério Teles
Secretário de Infraestrutura

ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA CONTRATADA
Simar José da Rosa

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 054/2016 - PRORROGAÇÃO JORNALISTA TEMPORARIO
RESOLUÇÃO Nº 054/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, incisos XVII e 
XXXIV do Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até 03 de fevereiro de 2017 da Servidora MARIVANIA CARVALHO DA SILVA para exercer 
as funções de Jornalista, com carga horário de 30 (trinta) horas semanais, sendo seu Contrato de Trabalho regido art. 2, II da Lei Comple-
mentar nº 97/2005, em função da sua classificação no Processo Seletivo nº 001/2016, para substituição de férias da Sra. Adriana Panizzi, 
na sequencia da licença maternidade.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir 20 de Dezembro de 2016.

Joaçaba, 20 de dezembro de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 43/2016 MATERIAL ESCOLAR
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 43/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
11/01/2017, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Av 26 de Abril, nº655, REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS COMPRAS DE MATERIAL ESCOLAR PARA A DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNI-
CÍPIO DE JOSE BOITEUX MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações 
diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 20 de Dezembro de 2016.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

PREGÃO 19/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 032/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016
DATA DE EMISSÃO 20/12/2016

O MUNICIPIO DE LACERDOPOLIS e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, com supedâneo na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal nº 024/2011 e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realiza-
ção de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO por item, para REGISTRO DE PREÇOS dos itens 
relacionados no objeto, mediante as condições que adiante seguem.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital, que dele faz parte integrante e serão recepcionados pela Comissão 
de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março nº1050, centro, no município de Lacer-
dópolis até às 14h00min do dia 02 de janeiro de 2017.

1 - OBJETO

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a aquisição de combustível, para frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal e Fundo 
Municipal de Saúde, nas quantidades e especificações seguintes:
ITEM QUANTIDADE ATÉ* DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO MÁX.
01 190 mil litros Diesel S 500 R$ 2,90
02 65 mil litros Diesel S 10 R$ 3,00
03 30 mil litros Gasolina (comum) R$ 3,79

1.2 Da totalidade, são destinados para o Fundo Municipal de Saúde 10 mil litros (do item 01), 03mil litros (do item 02) e 15 mil litros (do 
item 03).

1.3 - De acordo com o art. 3º, III da Lei 10.520/2002, conforme levantamento realizado junto ao comércio local, os valores estimados dos 
objetos são os constantes deste Edital, não sendo aceitas propostas com valores superiores a esta estimativa.

2 - PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condi-
ções de credenciamento constantes deste Edital.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

3.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

3.4. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro.

3.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar 
da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso.

3.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos proponentes na sessão pública, salvo na 
condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso.

4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, a fim de satisfazerem a habilitação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

5 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

5.1. Para comprovação da regularidade fiscal, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
b) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) certidão negativa de débitos trabalhistas;
e) licença ambiental operacional - LAO, emitida pela FATMA.

6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1. Para comprovação da regularidade econômico-financeira deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Como documentação indispensável a avaliação de boa situação financeira, as sociedades por ações deverão apresentar a publicação das 
demonstrações financeiras do último exercício social, elaboradas de acordo com os dispositivos da Lei nº. 6.404 de 15/12/76 e certificadas 
por Auditor Independente;
b) As demais empresas, se não exercerem o direito de opção de enquadramento na Lei 6.404/76, deverão apresentar cópias autenticadas 
do último balanço patrimonial e demonstrações dos resultados, certificados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
mencionando o número do livro Diário e folhas em que cada página do balanço se acha regularmente inscrito, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficial quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
c) Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório competente da sede do licitante;
d) Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal;
e) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que 
a mesma não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 
com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.
Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada em Cartório, ou ainda, fotocópia acompanhada 
do original, que poderá ser conferida e autenticada por servidor municipal.

6.2 Os licitantes que quiserem autenticar documentos junto a Prefeitura de Lacerdópolis, deverão apresentá-los acompanhados dos origi-
nais, preferencialmente, até três dias corridos antes do prazo de entrega da documentação e proposta, de segunda a sexta-feira, em horário 
de expediente, junto a Secretaria de Administração do Município.

6.3 No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da emissão dos mesmos.

6.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação 
dos seguintes documentos:
a) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela Agência Nacional do Petróleo - ANP;
b) Declaração formal, sob as penas da lei, de dispor dos tanques, filtros, bombas e outros equipamentos adequados e necessários para 
o fornecimento do objeto da Licitação, em distância não superior a 05 (cinco) quilômetros do centro do Município, sem qualquer ônus ou 
responsabilidade adicional para o Município, e de ter tomado conhecimento de todas as informações locais para cumprimento das obriga-
ções objeto da Licitação, bem como pessoal para atendimento e emissão de notas fiscais por abastecimento, constando placa do veículo 
ou máquina e quilometragem/horas.

8 - PREGOEIRO E SUAS ATRIBUIÇÕES

O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, VIII e IX da lei 10.520/2002.
d) decidir sobre a ordem de classificação;
e) analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
f) receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento;
g) subscrever a Ata de Registro de Preços;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão.

9 - EQUIPE DE APOIO

9.1. Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.
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9.2. Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

10 - DATA DE APRESENTAÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

10.1. As propostas serão recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 02/01/2017, na sede da Prefeitura Municipal, 
com endereço na Rua 31 de Março nº 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

10.2. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, datilografada ou impressa em papel tipo ofício ou formulário, integrante ao 
Edital, assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e via CD/Pen Drive pelo sistema de informática AutoCotação da empresa Betha, o 
qual será fornecido ao licitante mediante solicitação.

10.3. A sessão pública de lances do Pregão se realizará a partir das 14h00min do dia 02/01/2017 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Lacerdópolis, com endereço na Rua 31 de Março nº 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

11 - PARTICIPANTES E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da Licitação, que preencherem as 
condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital.

11.2. As propostas deverão ser apresentadas em dois envelopes, lacrados, ambos contendo o nome do licitante, o número do processo 
de licitação e sua modalidade. No envelope contendo o número 01 (um), estará a cotação do licitante (observado o disposto no item 10.2 
deste Edital) e em anexo ao mesmo, do lado externo, deverá ser fixado cópia do documento que comprove os poderes do representante 
da empresa para sessão e, o outro envelope conterá o número 02 (dois), onde estarão os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
em original ou cópias autenticadas.

11.3. O envelope de número 02 (dois) somente será aberto caso o licitante seja declarado vencedor do Pregão.

12 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E EMPATE

12.1. A sessão de lances do Pregão se iniciará a partir das 14:00 horas do dia 02/01/2017, com a presença dos interessados, ou seus re-
presentantes legais, devidamente habilitados para formulação de propostas e lances e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
Certame.

12.2. Na sessão do Pregão, os interessados deverão apresentar documento que comprove a habilitação do representante da empresa para 
os atos do Pregão, bem como, uma declaração, afirmando que atende todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

12.3. Na sequência serão formuladas as propostas, sendo assegurado ao licitante que apresentar o preço mais baixo, e aos que apresenta-
rem propostas não superiores a 10% daquela, oferecer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

12.4. Não havendo pelo menos 03 ofertas nas condições estabelecidas no parágrafo anterior, poderão as três melhores propostas, indepen-
dentemente do preço que ofereceram ofertar novos lances até a definição do vencedor.

12.5. Ocorrendo empate entre propostas de menor preço, e não havendo interesse de nenhum licitante em melhorar sua proposta, será 
procedido o sorteio na própria audiência, para escolha da proposta vencedora.

12.6. Na fase de lances não será admitido lance igual a outro já ofertado, de modo a gerar empate entre propostas.

12.7. Selecionada a melhor proposta, será aberto o envelope número 02 (dois) do licitante de melhor cotação, para que se verifique o aten-
dimento das condições de habilitação.

12.8. Estando em conformidade com o Edital a documentação, o selecionado será proclamado vencedor.

12.9. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.

13 - RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pro-
vidências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

13.2. Proclamado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dos atos praticados na 
audiência, sob pena de decair do direito de recorrer e ser adjudicado imediatamente o objeto ao vencedor.

13.3. Manifestado o interesse em recorrer por algum licitante, será conferido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recur-
so, ficando os demais licitantes intimados automaticamente de que terão o mesmo prazo para contra razões, contados a partir do término 
do prazo do recorrente.

13.4. Interposto o recurso, o mesmo será decido pelo Prefeito, e sua aceitação implicará na invalidação dos atos subsequentes ao que foi 
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impugnado.

13.5. Não sendo aceito o recurso, será adjudicado o objeto.

13.6. A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias, contado de sua apresentação.

13.7. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do Decreto Municipal nº 024/2011 e será subscrita pelo 
Ordenador da Despesa, ficando dispensada a assinatura do Fornecedor uma vez que consta da Ata do Pregão.

13.8. O licitante será convocado a fornecer os itens que venceu por meio de Autorização de Fornecimento, sendo que o não atendimento 
no prazo fixado implica na sua exclusão da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da Ata de Registro de Preços e, quando for o caso, do ato que promover a 
exclusão de que trata o subitem anterior.

14 - PRAZO DE VALIDADE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

14.2. O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições previstas no Decreto Municipal nº 024/2011.

15 - CONTRATAÇÕES

15.1. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a entregar os itens registrados de acordo com as respectivas 
propostas, sendo que a prestação de serviços deverá ocorrer conforme consta da cláusula primeira – Do Objeto.

15.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços a prefe-
rência de contratação em igualdade de condições.

15.3. Quando da necessidade de aquisição, o Gestor convocará o fornecedor indicado pelo Órgão Gerenciador.

15.4. Para instruir a formalização dos contratos, o fornecedor deverá providenciar e encaminhar ao Órgão Gerenciador, no prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e certidões de tributos e contribuições federais, estaduais e municipais, expedidas pelas respectivas 
fazendas, sob pena de a contratação não se concretizar.

15.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o 
Fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

16 - FORNECIMENTO

16.1 Os quantitativos descritos nos itens 1, 2 e 3 deste Edital (objeto) constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda 
atualmente existente, não ficando o Município de Lacerdópolise o Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis obrigado a executá-los inte-
gralmente.

16.2 Os produtos licitados deverão ser entregues diretamente nos tanques de combustíveis das máquinas, veículos e equipamentos da 
Municipalidade, sempre que for solicitado, em bomba de abastecimento devidamente habilitada de acordo com a legislação pertinente, 
localizada em no máximo 05 km (cinco) quilômetros do centro do perímetro urbano do Município de Lacerdópolis – SC.

16.3 No caso da Municipalidade necessitar transportar para locais de obras distantes da sede, apresentará vasilhame adequado a ser abas-
tecido, transportando por conta e risco e em quantidades visando a economicidade dos recursos públicos.

16.4 As retiradas dos produtos somente poderão ser efetuadas mediante requisição do contratante, a qual mencionará o veículo a ser abas-
tecido e a quantidade de litros a ser entregue, sendo que o licitante contratado deverá emitir nota fiscal correspondente ao abastecimento, 
discriminando o veículo a ser abastecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem como a quilometragem ou horas do mesmo.

16.5 A requisição dos itens licitados fica condicionada ainda a existência de disponibilidade financeira, ficando, porém, o Município obrigado 
a empenhar e pagar todos os itens requisitados e recebidos.

17 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE E PAGAMENTO

17.1 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após o recebimento dos itens fornecidos, importando os valores conforme os 
registrados na Ata de Registro de Preços, por item fornecido, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente entregue, bem como 
mediante apresentação do documento fiscal, atestado por servidor competente;

17.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis e/ou Fundo Municipal de Saúde,, 
dependendo para quem for prestado o serviço, e ter a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
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17.3 A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão de-
volvidas, isentando a Administração ao ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor.

17.4 As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos item anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

17.5 O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo Fornecedor.

18 - GARANTIAS

O Fornecedor contratado assumirá toda responsabilidade pela qualidade da prestação do serviço a ser prestado, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao Município ou terceiros, decorrente da sua responsabilidade.

19 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO

Ao licitante vencedor, caso não assine a Ata de Registro de Preços, ou caso descumpra as normas estabelecidas na mesma, e que de qual-
quer forma não preste os serviços que se obrigar, ser-lhe-á aplicado isolada ou conjuntamente as sanções administrativas previstas nos arts. 
86 e 87 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, atualizada.

20 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, participantes deste certame e que desejarem usufruir do tratamento diferenciado pre-
visto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão declarar expressamente que preenchem todos os requisitos legais, 
mediante declaração formal, que deverá ser entreguefora de qualquer envelope.

21 - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal-SC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriun-
das deste Edital.

22 - CONDIÇÕES GERAIS

22.1. Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este processo licitatório, bem como à Ata de Registro 
de Preços, serão formalizados por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva 
entrega.

22.2. A fiscalização e o controle por parte do Município de Lacerdópolis e do Fundo Municipal de Saúde de Lacerdópolis não implicarão em 
qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao licitante vencedor do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades 
aqui assumidas.

22.3. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportuni-
dade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

22.4. Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei nº 8.666/93, atualizada e pela Lei 10.520/2002.

22.5 Somente poderão participar da presente Licitação, empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou cumprindo pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenha sido aplicadas, por força da Lei 8.666/93, atualizada.

22.6 Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 10.520/2002.

22.7 Este Edital poderá ser impugnado motivadamente e por qualquer interessado em até 03 (três) dias da realização do Pregão.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, ou junto a Comissão de Licitações, na Prefei-
tura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, nº1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis/SC 20 de dezembro de 2016.
Hilário Chiamolera
Prefeito de Lacerdópolis
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Lages

Prefeitura

DECRETO 16.141-2016

 

 

 

DECRETO Nº 16.141, de 20 de dezembro de 2016. 
 

 
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
– EDITAL PML 01/2016 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência 

privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam homologadas as classificações finais dos candidatos ao 

Concurso Público – Edital PML 01/2016, como seguem, sendo consignados para cada um 
dos cargos, a classificação do candidato, o número de inscrição, nome do candidato, o número 
do cadastro de pessoas físicas, e sua pontuação : 

 
Cargo: Administrador  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 6743 ANDRESSA DARIF 7056706940 8.20 
2 7412 PEDRO MARSIGLIA DA SILVA PINTO 503778095 7.70 
3 13967 JOSE MARIO WAGNER SILVA 86013742987 7.20 
4 11424 JESSICA SANTANA VARGAS 6430173992 6.60 
5 4095 SABRINA FONSECA NERBASS 9289219998 6.60 
6 9039 MONIQUE WOLNIEWICZ CAMPOS 4184862985 6.00 
7 16487 JULIANA HINING DA SILVA 7428785979 5.70 
8 15101 ANDRE DAL MOLIN DELLA JUSTINA 8145140900 5.60 
9 6538 IGOR IVANOV 5270274990 5.60 

10 12786 THIAGO DE ATAIDE SANTOS 6781145959 5.50 
11 12410 RODRIGO TONINI DA SILVA 6470852912 5.40 
12 11306 CRENDI MELO RIBEIRO 2699098930 5.40 
13 11857 VERA LUCIA DO AMARAL MUNIZ 3875947959 5.10 
14 13614 PATRICK CAMARGO DA SILVA 4805699914 5.10 

15 14051 NEIVA GLAUCIA FERNANDES 
RIBEIRO 77662300978 5.10 

16 11863 ALESSANDRA CORDIOLI DIAS 798861916 5.10 
  

Cargo: Administrador de Recursos Humanos  
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Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 430 GEISIELY VICENTE 6634759960 8.40 
2 12912 CRISLAINE BORGES 5964971997 6.90 
3 7820 ALINE PROBST DE OLIVEIRA 1189987651 6.80 

4 7479 NAJLE CHAVES MACHADO 
WINTERSCHEIDT 6565505977 6.10 

5 15218 KELLY CRISTINA ROSA MEDEIROS 
MAGALHAES 2372768956 5.40 

6 9938 JANETE GUIMARAES ROSADO 31135618844 5.30 
7 6627 NELCE ANDRADE SALAMAN 693686944 5.30 
8 4692 CRISTIANE MACHADO VIEIRA 3449806939 5.00 
  

Cargo: Agente Administrativo  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 9505 HENRIQUE ROBERTO ARRUDA 
MENEGUELI 7251651971 9.80 

2 12860 ARY MADRUGA NETO 9158527990 9.80 
3 3075 JOAO SAMIR VIEIRA PALHANO 2957852926 9.30 
4 3893 MARIO PIVA NETO 8050148963 9.20 
5 14476 EDUARDO PEREIRA LAGES 3198033683 9.10 
6 8540 LEANDRO ERCKMANN 1233069900 9.00 
7 14639 SAMARA RECH 6635736964 8.90 
8 13317 ANDRE LUIS SAGAZ 2159663921 8.70 
9 11825 PAMELA KOECHE 10167936930 8.70 

10 8267 LILIAN LIZ OLIVEIRA 6355485937 8.70 
11 13786 GABRIEL DE LIZ 5706579970 8.60 
12 12183 STEFEN OSCAR SCHMITT 8105734907 8.60 
13 16463 CLARICE CRISTINA DUMKE 7118270954 8.50 
14 15534 ADILSON ROBERTO WARMLING 2236645961 8.50 

15 13556 JOSE RAFAEL ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA 1201138990 8.50 

16 436 GEISIELY VICENTE 6634759960 8.50 
17 12458 MICHEL PUCCI DE CASTRO 4826851901 8.40 
18 5501 MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 527073938 8.40 
19 6574 TAMARA CHURKIN CORREIA 4696124959 8.30 
20 13357 MAURICIO DEBASTIANI 7467307993 8.30 
21 1166 MARIANA DE SOUSA BERNARDES 7442847919 8.20 
22 9019 NEIMAR COELHO RECH 7014065939 8.20 
23 9639 MATHEUS DE OLIVEIRA 9176323978 8.20 
24 14627 JOSE ARNOLDO KENIG PAGANELLA 2568404078 8.10 
25 6701 SIMONE INES MACHADO 4280697973 8.10 
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26 5360 ARIADINE CALDAS DE BRITTO DE 
MATOS 6982183963 8.10 

27 1624 EVANDRO BRANDAO NOGUEIRA 7645215780 8.10 
28 11316 MICHELLE APARECIDA FREITAS 7263871939 8.00 
29 204 SUYANE LAMARI CABRAL 6741966943 8.00 
30 3130 ROSILENE BUSSI DOS SANTOS 1116034980 7.90 
31 6611 SIMONE GARGIONI 3425631900 7.90 
32 7965 ADRIANO CADORE MUNIZ 2875272985 7.90 
33 14076 WESLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 11450068766 7.90 
34 6250 PRISCILA BONATTO 7447496979 7.90 
35 13948 CLAUDIA GUERRA 2130429912 7.80 
36 10388 ROSEMERI SOLEK MARTINS 1935938908 7.80 
37 7001 SERGIO DE CARVALHO MENEZES 1801068305 7.80 
38 12457 SANDREIA DE LIZ 86694200900 7.70 
39 10655 SABRINA ANTUNES PATRICIO 6244330994 7.70 
40 1349 ALINE NEVES DE SOUZA 6108550937 7.70 
41 6601 KAMILA ASSINK DE LIZ 6679043956 7.70 
42 14319 OSEIAS JOBLI DOS SANTOS 81943865949 7.70 
43 8177 LEONARDO DE ANDRADE NOBRE 8932385971 7.70 
44 11277 WILLIAM SCHOENARDIE 7142459921 7.70 
45 173 JOSE ERON CORDOVA DE MELO 29591937920 7.60 
46 6279 MONIQUE ALVES MARTINS LEITE 8596241965 7.60 
47 2015 VINICIUS PERAZZOLI DE QUEIROZ 6060848940 7.60 
48 8280 MARYANA DA SILVA 7940988948 7.60 
49 8266 ANNE KAROLINE PEREIRA 1185205985 7.60 
50 2891 ADRIANA APARECIDA DE LIMA 4827812977 7.60 
51 2666 VANESSA KRUCHINSCKI MENDONCA 7745108977 7.60 
52 14279 ELIZANGELA CRISTINA OLIVEIRA 2492657965 7.60 
53 6683 MIKAEL ANTONY MOTA CARDOSO 6409649908 7.60 
54 15881 ANGELA WALTRICK 3103211902 7.50 
55 11362 MARA SILVANA BRANCO VIEIRA 3540827951 7.50 
56 4755 HUAN ICARO PIRAN 5686678910 7.50 

57 7778 VANESSA CRISTINA BORGES DA 
SILVA 8695093905 7.50 

58 11969 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
FERREIRA 4466091960 7.50 

59 4766 SUYANNE ZERGER 10028612922 7.50 

60 2592 MARA SILVANA SANTOS ROSA 
BIANCHINI 54532981972 7.40 

61 13685 GABRIEL VIEIRA NORONHA 12408323703 7.40 
62 16415 ALEXANDRE BRAGA AMARANTE 1607531046 7.40 
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63 2627 RENATA LIA ZANATTA 11094350966 7.40 
64 9338 FERNANDO DA SILVA E SILVA 1184575940 7.40 
65 15886 PATRICIA SILVA SANTOS DELIRI 371362598 7.30 
66 11810 THIAGO FARIAS DOLZANE 51054647291 7.30 
67 9002 JOSIANE EYNG LICHESKI 4963771918 7.30 
68 10951 CAMILA STORI 5048851978 7.30 
69 11273 DYANA CAROLINA DE OLIVEIRA 7642928971 7.30 
70 13985 GABRIELA MACEDO CHAVES 5726673964 7.30 
71 14087 GILSON CARLOS DUARTE 94467528920 7.30 
72 4178 JOSE ERICK RAMOS 5807554957 7.30 
73 9478 ROBSON COSTA 8214825997 7.30 
74 6468 DIEGO PASQUALETTO 32014529809 7.20 
75 10091 LUCIANE JANAINA DALPIAZ 925554979 7.20 
76 16033 RAISSA BACCEGA SCOZ 9247452902 7.20 
77 5401 RAFAELA MACHADO 4808199980 7.20 
78 114 JOAO VICTOR MACHADO 1197990909 7.20 

79 1755 JOHAN HELKER WALTRICK DOS 
SANTOS 8145157978 7.20 

80 13003 WASHINGTON LUIZ MACHADO 4319449975 7.20 

81 15990 KATIANE ANDRADE DOS SANTOS 
PRADA 728634988 7.20 

82 1197 ELOI VIEIRA SALVADOR 54100399987 7.20 
83 13314 FERNANDA FREITAS 6512920937 7.20 
84 1766 FELIPE PARIZZI GALLI 5269850974 7.20 
85 8944 DYLVANNE ALVES DOS SANTOS 5667104393 7.10 
86 1788 ANA PAULA FREITAS 8193506995 7.10 
87 6168 AMANDA LETICIA CORREA 10349249903 7.10 
88 274 VINICIUS REIS PEREIRA 4381601939 7.10 
89 11791 NORTON BORTOLUZZI BASTOS 2863451022 7.10 
90 4848 LUANA DOS SANTOS LOPES 7707173902 7.10 

91 2013 LETICIA SCHTCK TCHAICK 
DAMASCENO 7621611910 7.10 

92 12919 CRISLAINE BORGES 5964971997 7.00 
93 12683 TATIANE SOUTO DE OLIVEIRA 99534649015 7.00 
94 14455 CAMILA VIERO 1221925911 7.00 
95 1797 RAFAEL LEMOS TIBERIO 6750498906 7.00 
96 13466 MARIELY FLORIANI 3299087908 7.00 
97 8512 BIANCA GARCIA FERRAZ 6227233919 7.00 

98 5483 RITA DE CASSIA OLIVEIRA MARTINS 
DA SILVA 49302485072 7.00 

99 10305 THIAGO AFONSO PEREIRA 8350059923 7.00 
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100 9841 SUYAN CORREA FRANCA 7742985969 7.00 
101 7512 JOAO PAULO ANTUNES 5746059919 7.00 
102 1477 ENEIAS OLIVEIRA DE LIZ 2317201907 7.00 
103 14584 EDUARDO ORTIZ PEREIRA 10658957988 7.00 
104 10288 LUCIO LUIZ MACHADO DA SILVA 6394636908 7.00 
105 16651 AMANDA RAITZ DE LIMA 7188399948 6.90 
106 14349 ALINE AMARAL DO NASCIMENTO 7617281986 6.90 
107 7141 ADRIANA COSTA OLM GRANDO 1544313977 6.90 
108 983 WALTER KONRATH 647817047 6.90 
109 9191 RENATA PEREIRA VIEIRA 1297345940 6.90 
110 4082 CATIA SILENE DOS SANTOS 63738309934 6.90 
111 14794 ANTONIO MARQUES DE LIZ 70787182915 6.90 
112 10028 SIRLENE SCHWALB ARAUJO 77666380968 6.90 

113 12765 JANDERSON JOSE MACEDO 
OLIVEIRA 9123751916 6.90 

114 16235 LUDWIG FREDERICK VAN CARSTEN 3661457977 6.90 

115 884 STEPHANIE KULAKOWSKI DE 
OLIVEIRA 6483762909 6.90 

116 1782 JOSE SERGIO MOURA DA SILVA 753402912 6.90 
117 8556 WILBIRA MIRANDA 3025025999 6.90 
118 1839 LARISSA WALTRICK 5634124964 6.90 
119 7828 CRISTIANE MARTINS SILVA 7647188941 6.90 
120 15586 RAFAELA BROERING VIAPIANA 8963723917 6.90 
121 1957 GABRIELLE PALHANO 4437585909 6.90 
122 5649 ANDRE MUNIZ DO PRADO 9439934905 6.90 

123 15128 FERNANDO ANTONIO ALVES DE 
SOUSA 44063199304 6.90 

124 6142 FABIO DE OLIVEIRA CESARIO 4083186941 6.90 
125 10444 LUIS GUSTAVO COSTA 7676792967 6.90 

126 10551 JORGE LUIZ DA SILVA ARBELLO 
JUNIOR 164694021 6.80 

127 12086 LARISSA MORETTI VIEIRA 4465371950 6.80 
128 810 EVANDRO DE CAMPOS MACHADO 92160190772 6.80 
129 16848 EURIDES DANIEL DE OLIVEIRA 94934746900 6.80 
130 7701 LUIZE KOVALICZN ANDRADE 8783026975 6.80 

131 14838 JULIANA CANDIDA MACHADO 
SANTINI 82838542087 6.80 

132 10426 MORGANA RENATA WOLFF 6716099980 6.80 
133 12971 THAZIANE CHAVES RAMOS 7061630957 6.80 
134 7429 ALEX NOVACK SCHMITZ 6756629905 6.80 
135 8956 DENNYLSON ALVES DOS SANTOS 5667095386 6.80 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

 6 

136 15167 EDMUNDO RAFAEL FONTOURA 
NEVES CORREA 1222938944 6.80 

137 6871 JOSE ORONDES MACHADO RIBEIRO 48650498949 6.80 
138 13120 CRISTIANE ROSIENI CAVICHIOLI 2610575963 6.80 
139 4067 VANESSA RAMOS MONTEIRO 7981160995 6.80 
140 14491 ANA CAROLINE BASSIN RIBEIRO 5503313950 6.80 
141 14472 CLEVER SALVADOR DO PRADO 2810758085 6.80 

142 11269 FERNANDA HENRIQUES 
APPOLINARIO 4738872664 6.80 

143 1939 LUIZA ANDRADE LIMA 7321721957 6.70 
144 8685 CAROLINE OLIVEIRA MACHADO 1180555937 6.70 
145 13539 GETERSON INACIO DA SILVA GODOI 65581636915 6.70 

146 1103 PAULINA MARIELE RIBEIRO DE 
SOUSA 3595298950 6.70 

147 13600 DENILSON VANDERLEI GONCALVES 
RODRIGUES 67641229034 6.70 

148 12830 CARLOS PEREIRA MARTINS 60331362333 6.70 
149 13239 VINICIUS LOPES DOS SANTOS 1953855008 6.70 
150 13453 SILVIA REGINA ANDRIONI 7360852978 6.70 
151 10582 NATALIA ANDRADE NETO 8396490961 6.70 
152 7037 SABRINA LIMA BATISTA 5675614966 6.70 
153 13692 CLEUSA APARECIDA RIBEIRO 99114046920 6.70 
154 2012 MARIA CRISTINA VARGAS CHIDIAC 770902928 6.70 
155 7006 MARIO DAUD DOS SANTOS OLIVA 69788324134 6.70 
156 13789 ADRIANA RODRIGUES DA SILVA 5745475927 6.70 
157 14867 JEAN CARLO MARCELINO SOUZA 7543128950 6.70 

158 6636 THIAGO SOARES DE ALMEIDA 
CORTINA 6951860947 6.70 

159 13756 EDLA APARECIDA DE MORAES 
PEREIRA ARRUDA DE SOUSA 58222499904 6.60 

160 6343 INDIANARA VIEIRA 8593386903 6.60 
161 2254 THAYSE VIEIRA DE JESUS 2269158911 6.60 
162 10956 LETICIA KURTZ DE JESUS 8581287999 6.60 
163 4392 ROGER MARQUES DE OLIVEIRA 2911725042 6.60 
164 15353 GILBERTO BONATTO NECKEL 1229104941 6.60 
165 4788 VICTOR BLEYER SOUZA 6368001992 6.60 
166 9283 FERNANDA CARBONERA DE SOUZA 3235213988 6.60 
167 4120 JOSE VICTOR ORTIZ 8303087924 6.60 
168 13644 ELIZIANE APARECIDA DE ALMEIDA 3784492908 6.60 
169 10023 ANA CAROLINA SOUZA 4023093912 6.60 
170 9343 ALICE DA SILVA MOREIRA 1175844950 6.60 
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171 15066 JULIANO POLESE BRANCO 94491151920 6.60 
172 14409 GABRIELA DORNELES DA SILVA 3376352003 6.60 
173 2580 SUELEN BRANCO DE OLIVEIRA 9598392910 6.60 
174 7670 ROSANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 69949581915 6.60 
175 4437 ERNESTO EDUARDO DE MELO LEMOS 8507065996 6.60 

176 12921 GUSTAVO FERNANDO ZUKOWSKI 
DOS SANTOS 10539992917 6.60 

177 14067 NEIVA GLAUCIA FERNANDES 
RIBEIRO 77662300978 6.60 

178 3364 MARCIA TERESINHA BORGES 
OLIVEIRA SILVA 2393187901 6.50 

179 5477 CELIO WILLIAM ABREU CAPISTRANO 8930917909 6.50 
180 5942 LEONARDO FERNANDES DELFES 9620453905 6.50 
181 15822 KARLA DANIELLE DE OLIVEIRA 3497509981 6.50 
182 8804 MARCO ANTONIO BIANCHINI FILHO 4389881914 6.50 
183 9622 NAYANARA MORAES FLORIANI 1059988933 6.50 
184 7375 NICOLAS CAPA MARTINS 6267219976 6.50 
185 15788 VANUSA ELISABETE LOPES 2458928005 6.50 
186 11759 RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS 2620876001 6.50 

187 11648 MARILENE APARECIDA CORDOVA 
DOS SANTOS COELHO 423008943 6.50 

188 7542 WINETON DE MELLO MULLER 6584234959 6.50 
189 5769 JULIANA STACANELLI MOREIRA 586547983 6.50 
190 10167 FERNANDA WINGERT 8567170966 6.50 

191 14999 KAROLYNE MAGNO DOS SANTOS 
SILVA 7090198901 6.50 

192 13623 VINICIUS FARIAS DUARTE 1220701947 6.50 

193 12892 SORAIA APARECIDA HOEFLING 
MELO 94982660930 6.50 

194 14042 PAULA TALGATTI NUNES CORREA 580399966 6.50 
195 7527 DEBORAH SILVA DA CUNHA 1200605900 6.50 
196 11018 BRUNA RIBEIRO PIMENTEL 7721044928 6.40 
197 12329 ANDRE LUIZ GEVAERD FILHO 7898792980 6.40 
198 3567 ERICK BRANCO DOS SANTOS 1183715927 6.40 

199 7281 FERNANDA SCHARDOZIM 
FERNANDES 6458395906 6.40 

200 10438 RUDIMAR DUTRA 93326718934 6.40 

201 2704 JESSICA ATAYNARA BERVIG 
PEREIRA 2723802027 6.40 

202 16722 HERMELINO DA ROSA MOREIRA 3202789996 6.40 
203 1595 GABRIELA MACARI RIBEIRO 5470154106 6.40 
204 13953 ADRIANO CORREA 94472530910 6.40 
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205 6256 PATRICIA DAS GRACAS OLIVEIRA 
MATOS 5054323902 6.40 

206 12564 HELENA DA SILVA XAVIER 4875058918 6.40 

207 15859 DAISY CLAUDIA DO AMARAL 
PEREIRA 82890714934 6.40 

208 142 PATRICIA DANIELLA DA SILVA DE 
SOUZA 5997168948 6.40 

209 9446 FERNANDA CRISTINA RODRIGUES 
COELHO 6443444906 6.40 

210 14294 NILCEIA APARECIDA CORREA 554068907 6.40 
211 238 LAURA REBELLO SANTOS 827791984 6.40 
212 9948 ROBERTO KINTZEL 2353128947 6.40 
213 11721 MOHAMAD MASRI EL DAYEH 953801918 6.40 
214 14444 NAYARA FERREIRA DE OLIVEIRA 1316270238 6.40 
215 9193 MARIO HARUHIKO HORIUTI 7517031848 6.40 
216 9610 SAMUEL RODENBUSCH RIBEIRO 59221887987 6.40 
217 15104 LUCIANO JUSTI ANTUNES 2918987930 6.40 
218 4246 JERONIMO MADRUGA JUNIOR 9703801943 6.40 

219 2701 JOVANA FERNANDES OLIVEIRA 
WALTRICK 1181403960 6.40 

220 4094 SABRINA FONSECA NERBASS 9289219998 6.40 
221 13990 ARIANA PEREIRA VAZ 6569533908 6.30 
222 11626 FERNANDO DIAS DE LIZ 7387590907 6.30 
223 15163 MARCOS AURELIO CAMPOS LINS 73636444972 6.30 

224 9761 MARCIA ANDREIA PAES BRANCO 
GOULART 2317679947 6.30 

225 15901 LEILA PEREIRA DOS SANTOS 2990978542 6.30 

226 16991 OLICIO VANDILEI ANTUNES DOS 
SANTOS JUNIOR 2056498073 6.30 

227 16066 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 2511731940 6.30 
228 1395 LUANA APARECIDA PAIM 4447928990 6.30 
229 1145 ISABELA SIMAO SPULDARO 1283440911 6.30 
230 7936 JANISSE OLIVEIRA CUNHA MARTINS 71697519920 6.30 
231 10340 ANDRESSA SILVA 1228147973 6.30 
232 6581 MARILENA VIEIRA FABRE 82904227920 6.30 
233 16325 TAMARA CYNTIA MEZARI 86890778987 6.30 
234 611 KARLA DE FATIMA RODRIGUES 7977844974 6.30 
235 2873 LEIRI TOMIELLO DOS SANTOS 3650237016 6.30 
236 1342 ARTHUR ARISTILIANO ROSA 748866906 6.30 

237 15284 MARI JANE DALLA COSTA MEYER 
DOTTO 42951151187 6.30 

238 13434 JOICY APARECIDA ANDRADE NETO 86729616920 6.30 
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DA SILVA 

239 1717 LUCIANA APARECIDA MORAES E 
SOUSA 4143775913 6.30 

240 13334 SUELLEN ROSSETTO 7612252937 6.30 
241 15345 MADELEINE PATRICIO MARTINS 7660713914 6.30 
242 9160 NATAELE DE ARRUDA CARROS 9005375906 6.30 
243 16598 ANDRE BRUNO CAGLIARI 6775082983 6.30 
244 15299 DIOGO ROSSAFA DE ARAUJO 33303220808 6.30 
245 2626 CASSIA SHELEN MARTINS DA SILVA 9520460918 6.30 
246 1476 EVERALDO CRISTINO 60833943332 6.20 
247 8283 ANDREZA APARECIDA FERNANDEZ 7552839961 6.20 
248 10797 JOICE BOIKO 4796940952 6.20 

249 6963 THAMARA MAEVEN FERREIRA DE 
OLIVEIRA 7820093951 6.20 

250 13177 VINICIUS DE SOUSA PEREIRA 70775052949 6.20 
251 4967 EDNA DA CRUZ DIAS 5366910960 6.20 

252 8562 ANNIE EMANUELLE FREITAS 
SANCHES 6874175971 6.20 

253 15616 DIEGO ANDERSON MACHADO 5623576966 6.20 

254 3462 ROSE APARECIDA VIEIRA PALHANO 
JACINTO 1924670933 6.20 

255 16453 LILIA SIMONE ALBANO MACHADO 
VARELLA 93329415991 6.20 

256 12776 NAIARA ANDRADE 8145151937 6.20 
257 5543 VALDEIR PEREIRA LIMA 5005328505 6.20 
258 16394 BIANCA CRISTINA ALANO DE SOUZA 8547782923 6.20 
259 5349 CATIA FATIMA DE AGUIAR SILVA 97845027049 6.20 
260 12448 ANDRESSA DOLESKI SIMAO 7408052909 6.20 
261 12832 VICTORIA TALITA SOARES COELHO 1220310913 6.20 

262 14072 MARGARIDA APARECIDA RIBEIRO 
DA CRUZ MARCIANO 86249150900 6.20 

263 16506 FABIOLA ANTUNES DE LIMA 336172958 6.20 
264 3614 THAIS SOBRADO 9167309992 6.20 
265 4709 MABILA OLIVIA PERIN 95020829900 6.20 
266 13164 KARINE ALESSANDRA CORDOVA 9119838999 6.20 
267 13923 DIRLAINE ANDRADES BORDA 47817542015 6.20 
268 9470 KATHULY ROSA DE LIMA 1195471980 6.20 
269 16525 THIAGO CLAUDINO 7857921980 6.20 
270 11124 DELISE GODOI CARDOSO 9197814970 6.10 

271 2721 MAIRA GLEYCE CORREA CAMPOS DE 
MATTOS 7075034936 6.10 

272 3473 ALICE PEREIRA 7552837918 6.10 
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273 7960 JULIANO DE LIMA 9508150980 6.10 
274 1510 ERICA MALINOSKI PEREIRA 8388951904 6.10 
275 16281 GESSICA MORO 8133398983 6.10 
276 11008 AMANDA EVELLIN DA SILVA 8189777955 6.10 
277 4070 ANA CAROLINA BRANCO ALVES 1292793902 6.10 
278 5653 LETICIA WALESKA VERZA 8324480951 6.10 
279 6214 LUIZ CARLOS CORREA JUNIOR 10095549994 6.10 
280 16407 DANIELA DA ROSA GOMES MARTINS 9475741909 6.10 
281 5989 JULIANA MARIA CASTILHO DINIZ 8839852921 6.10 
282 9822 KERLEN CRISTINA DE LINS 2092194917 6.10 
283 4697 RICARDO RANSONI 4690555966 6.10 
284 13691 CARLA SALETE ZANATTA TORTELI 936801980 6.10 
285 848 PAMELLA PEDRITA COUTINHO 4760333908 6.10 
286 6800 LEANDRO MONTEIRO VENTURA 1200286979 6.10 
287 2411 CAMILA CORREA DE MELLO 6619358926 6.10 
288 4441 VANESSA ANHAIA SPINDOLA 8263033900 6.10 
289 6216 KARINE DA SILVA 8120266919 6.10 
290 15302 MARIA ANGELICA FERREIRA 7254923921 6.10 

291 7691 LETICIA FERNANDES GOMES 
FURTADO 1310931933 6.10 

292 9710 FABIANO NUNES DE OLIVEIRA 2154306977 6.10 
293 10668 MAYANI MORAES BRANCO 7438646971 6.10 

294 14955 EVELYN CAROLINE OLIVEIRA 
RIBEIRO 8742386926 6.10 

295 9431 JESSICA SCHMIDT CASTILHOS 7037118907 6.10 
296 14912 LEONARDO GELINSKI ALMEIDA 4579920937 6.10 

297 7146 VINICIUS MADRUGA DE CORDOVA 
MATOS 4061124951 6.10 

298 16971 RAFAEL LEAO MOREIRA 2690569043 6.10 
299 14012 JULIO CESAR CARDOSO REGO 8522235520 6.00 
300 16808 NEUSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 2773525922 6.00 
301 9026 MARIA LEIDIANE PEREIRA DE SOUSA 5671713374 6.00 
302 15643 DIEGO DA ROSA SCHIMITZ SILVA 7544873935 6.00 
303 11193 MICAELE MENDES 7993503973 6.00 
304 5596 MARINES WASEN MELO 75857227968 6.00 

305 2328 CLAUDIA MARIA BITTELBRUNN 
SILVA 1267184906 6.00 

306 9376 ROSELI MARA BERNDSEN PECCIN 3094887961 6.00 
307 1048 VANESSA GUEDES DE MATOS 10680428933 6.00 
308 13405 ALTAIR MOTA DOS SANTOS 64250555968 6.00 
309 9515 DANNY RUDSON LIMA MULLER 2398549933 6.00 
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310 13884 SUYAN GERALDO DO NASCIMENTO 934293988 6.00 
311 11390 CLAUDIA ISRAEL ABREU 9332355932 6.00 
312 13382 JOAO VITOR FURTADO ALMEIDA 7071830908 6.00 
313 13095 BRENDA APARECIDA MUNIZ MATOS 1249948908 6.00 
314 10841 GIANI RAFAELI 7532605906 6.00 
315 9886 RONDINELI SIQUEIRA 4730213904 6.00 
316 16370 ADRIANA MARIA CANDIDO 4764697912 6.00 

317 14538 KATIA MARISA WALTRICK MOTA 
ROSA 80903029987 6.00 

318 4085 JESSICA VARELA GARCIA 8629519924 6.00 
319 7570 VITOR PACHECO 9580267936 6.00 
320 7582 ROBSON HARO MESQUITA 4141879975 6.00 
321 10491 LAIS BAGNOLIN 7079356954 6.00 
322 10867 FERNANDA DA MOTA OLIVEIRA 8008987960 6.00 
323 12287 ALISSON NEPOMUCENO RODRIGUES 1221910990 6.00 
324 4804 ELIZANE CHAVES DE MORAES 7840892990 6.00 
325 6096 ANA PAULA MORETTO 879934905 6.00 
326 16744 JOAO CESAR MATIAS 1176239970 6.00 
327 16228 GISELE APARECIDA MOREIRA 775572985 6.00 
328 11974 MARCIA MELO ARRUDA 4583911904 6.00 
329 14617 ANA PAULA RODRIGUES 3053519909 6.00 
330 9944 JULIANE FERREIRA WANDRESEN 4442174954 6.00 
331 8646 ALINE PATRICIA DE CORDOVA 4412356973 6.00 
332 8222 GILMAR VIEIRA DE MELO 76459691991 6.00 
333 135 DAVIS DE OLIVEIRA 7426903931 6.00 

334 10541 WALMOR FRANCISCO NETO RIBEIRO 
NETO 14885891949 5.90 

335 7454 CARLOS MARIANI 8837401922 5.90 
336 9495 MARINO HEINECK 6607156860 5.90 
337 2040 LUCELIA TERESINHA FERNANDES 2358390941 5.90 
338 9947 FELIPE SPINDOLA FACINA 5695402913 5.90 

339 14326 FRANCISCO CARLOS CORREA 
VENTURA 1210422948 5.90 

340 1616 ANGELO STOCCO JUNIOR 8038573900 5.90 
341 8910 GISELE DOS SANTOS 5183489971 5.90 
342 39 ANA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA 7589579980 5.90 
343 16012 GRACIELE APARECIDA PESSOA 902788957 5.90 
344 16301 IARA APARECIDA ROSA 59525525953 5.90 
345 785 ALEXANDRE DE OLIVEIRA 86897640972 5.90 

346 13980 ALESSANDRA APARECIDA ALENCAR 
DA SILVA 1988437989 5.90 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 510

 12 

347 7352 MATHEUS CORREA FRANCO MORAES 240518020 5.90 
348 5312 BIANCA TAYSE GARGIONI 6791223979 5.90 
349 16920 LUCAS BERNARDO LIMA MACHADO 1328691950 5.90 
350 16996 ARIANE MACHADO BASQUEROTE 5839573906 5.90 
351 2349 SUYANE TAYNA LUIZ DA ROSA 7970105998 5.90 
352 10647 ANDERSON SILVA XAVIER 9026454988 5.90 
353 11845 BRUNO DA SILVA 7218501974 5.90 
354 10031 JOAO PEDRO PAGANI PEREIRA 51645220982 5.90 

355 4196 SABRINA DOS SANTOS OLIVEIRA 
MANTOANI 7579634988 5.90 

356 15504 MATHEUS KUSTER PEIXE 1311701982 5.90 
357 838 ELI MOREIRA NEVES JUNIOR 28765483804 5.90 
358 930 JANAINA DE MORAES 7776458902 5.90 
359 10637 GABRIEL GONCALVES GIOTTI 8267968938 5.90 
360 16600 AMANDA PINHEIRO 7759267959 5.90 
361 15598 KARINE MATOS 2693888930 5.80 
362 15501 FRANCIELE PIRES 6647697993 5.80 
363 12256 ANNE CAROLINE RIBEIRO ZANATTA 7146774937 5.80 
364 13555 MICHELLE FERREIRA 8586188930 5.80 
365 9498 LIANDRA PEREIRA ARCENIO DE LIZ 9272239966 5.80 
366 16993 CARLOS GABRIEL LOPES 10355388901 5.80 
367 14381 RUBIA SOUZA RIBEIRO 1914608933 5.80 
368 7845 KARYLOU HEIDRICH HEINZEN 2413774980 5.80 
369 7703 GISELE CRISTINA BARROS 3720100910 5.80 
370 7664 DAYANE OLIVEIRA LEAL 6088578904 5.80 
371 6377 JESSICA SABRINA CRUZ DA SILVA 7242874939 5.80 
372 16441 JESSICA APARECIDA DA ROSA 8623174950 5.80 
373 9139 VITORIA KUSCHLER BRITTO 9029298952 5.80 

374 8204 DUNIA HENRIQUETA CAMARGO 
VEDANA 84782587953 5.80 

375 7142 DANIELA DA SILVA COSTA 827008937 5.80 
376 15086 ALINE CRISTINA WIGGERS BASTOS 6291800918 5.80 

377 15831 LUANA GABRIELA DE ANDRADE 
SOUZA 2172670928 5.80 

378 10628 ANA PAULA DA SILVA CORDOVA 1241255903 5.80 

379 13077 GRACIELE APARECIDA KAUFMANN 
DA SILVA 3685771981 5.80 

380 12068 EDNA APARECIDA DA SILVA 95026541968 5.80 
381 12935 RHAICE LENON VITOR 7700812900 5.80 
382 15710 MARCELO MATEUS SOUZA DE LIZ 71448446953 5.80 
383 13108 ANTONIO CAMPELO LEITE 48881805391 5.80 
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384 6014 RUBIA LETICIA RODRIGUES 4012361961 5.80 
385 2731 JANETE DE FATIMA PETRIS ILHA 83311904915 5.80 
386 8340 JANAINA DA SILVA 10055372910 5.80 
387 15088 SAMARA APARECIDA SILVA 72760982904 5.80 
388 11958 RICARDO LOPES DE MORAES 6769620928 5.80 

389 14043 ANNA CLAUDIA CARBONERA LIMA 
MULLER 94472688972 5.80 

390 8663 ANA PAULA SENCOWICZ 
NAVOCHADLA 1011991985 5.80 

391 12953 CRISLAINE MOURA DA CRUZ 1193754941 5.80 
392 225 VANESSA CONCER 3355656976 5.80 
393 12192 DAIANE PANDINI DOMINGOS 899349978 5.80 
394 15922 PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA 10400155907 5.80 
395 15188 LARISSA ANTUNES DE JESUS 4949999931 5.80 
396 3191 PATRICK VIEIRA FRANCA 819378909 5.80 
397 14678 FRANCIELLE VERDI DA SILVA 7904273977 5.70 
398 15079 NATHALIA CASTAGNA CAON 8371072961 5.70 
399 13063 ALICE STUPP 7068674917 5.70 
400 15506 NATALIA REGINA SOUZA 6842966914 5.70 
401 16203 EMANUELA BIZOTTO DOS SANTOS 1870102002 5.70 
402 2578 JENIFER OLIVEIRA DAMASCENO 7685990911 5.70 
403 2449 ALMIR JESUS BEPPLER 83863010906 5.70 
404 3386 ANDREIA BUOGO 89242009920 5.70 
405 11577 FABIANA DE CASSIA BORGES 1971287938 5.70 
406 3776 CLEIDE DOS SANTOS 5680977931 5.70 
407 12865 EVERTON WELCHEN FLACH 6268791916 5.70 
408 6548 AMANDA SEIFERT PEREIRA 7462846918 5.70 
409 13452 ANA CAROLINA PAVAN SCHRODER 1223775917 5.70 
410 551 RAFAELA DE OLIVEIRA SILVA 23068791847 5.70 

411 11708 JULIANE FRANCINE MACHADO DA 
SILVA 1130208052 5.70 

412 7471 NIAGARA PAULINA CORREA LIMA 793800935 5.70 
413 10263 LICIANA RAFAELA PADILHA RIBEIRO 6024587902 5.70 

414 13043 MARIA JOSE RODRIGUES VARELA DE 
JESUS 67187250991 5.70 

415 10696 PAULO SERGIO SALAMI CUNHA 8428407967 5.70 
416 16442 GUILHERME MATHEUS LOPES 9138361922 5.70 
417 11099 PATRICIA CARLA ANACLETO 79677991949 5.70 
418 14932 JULIANO MACHADO MENEGAZZO 4627612907 5.70 
419 15780 MAX DA COSTA PARENTE 62732250287 5.70 
420 15050 DILZELAINE DE JESUS DAVID 2440134970 5.70 
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421 6953 LUANA HELENA DE OLIVEIRA 4583062907 5.70 
422 9882 SUELLEN SILVA DE OLIVEIRA 7595518989 5.70 
423 14597 MURILO ALVES DE MELO 1206617993 5.70 
424 2719 CAROLINE ROHDE DE OLIVEIRA 3675147029 5.70 
425 16183 NATALIA JULIA VENTURA 1246583933 5.70 
426 10603 TATIANE COLOMBO SOUSA 896643964 5.70 
427 7572 TAISE PEREIRA GOMES 4172260985 5.70 
428 6562 PAOLA ORTIZ PEREIRA MANFROI 6928367997 5.70 
429 5875 FABRICIO DA SILVA DE OLIVEIRA 6642825985 5.70 
430 8665 FABIOLA HERNANDES OLIVEIRA 99096390091 5.70 
431 11044 ANNIELY MAIANY CHAVES 8577028909 5.70 
432 8503 THAYS COSTA 8218148930 5.70 
433 2960 KAUANE MIRANDA LASS PEREIRA 6613789933 5.70 
434 11399 GEAN MARCELL FREITAS 4404273983 5.70 
435 9419 THIAGO SPINDOLA COELHO 7286056948 5.70 

436 16427 DORACI APARECIDA JEREMIAS 
BRANCO 2040914978 5.70 

437 8117 JULIANO DE AGUIAR 6472841977 5.70 
438 1403 JEAN DE MACEDO PEREIRA 8878716901 5.60 
439 14543 LARISSA PEREIRA DOS SANTOS 3465921003 5.60 
440 15992 FLAVIO ALEXANDRE PRADA 75874423915 5.60 
441 13389 BRUNA MARIAN DUARTE 853916977 5.60 
442 16832 JOSE ROMILDO ALVES FERREIRA 11595188665 5.60 
443 16230 CHRISTIAN MUNIZ CORREA 1286788951 5.60 
444 16818 SILVIA JOSELIA BLASIUS 1930639996 5.60 
445 4216 LILIANE LANG DE JESUS 5533035974 5.60 
446 9167 ELIZANDRA RIBEIRO 1256681989 5.60 
447 3212 CAROLINE MARTINS 42500856860 5.60 
448 16520 MARCIA CRISTINA TARTAS KLOPPEL 86241052934 5.60 
449 15354 BRUNA ANGELINA PEREIRA 7820092980 5.60 
450 10646 GABRIELA PIGOZZI 9524082950 5.60 
451 4074 KARINE CRISTIANE DOS SANTOS 5599361926 5.60 
452 14784 SUELLEN RIBEIRO KUSTER PERAO 4689286930 5.60 

453 10896 LIDIANE CRISTINA DA SILVA BORGES 
DE OLIVEIRA 6604701956 5.60 

454 9448 FERNANDO LIZ DOS PASSOS 5045725980 5.60 
455 5104 JAQUELINE DA FONSECA VELHO 2848881925 5.60 
456 3987 RAFAELA LORENSATTO FERREIRA 9499665927 5.60 
457 15869 ELIANE LOPES DA SILVA 8854944904 5.60 
458 15514 WANDREA KAREM DA SILVA 820961205 5.60 
459 41 SILVIA SCHUMACKER DA SILVA 2936438900 5.60 
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SOARES 

460 6370 SABRINA MACHADO DE LIZ 
CASTILHO 5962069927 5.60 

461 9090 LUCIANA CARNEIRO RODRIGUES 9786172906 5.60 
462 11865 CRISTINA CORDEIRO ALVES 900363010 5.60 
463 4840 LETICIA FRANCISCO 5226837976 5.60 
464 743 JUELI DRESCH PETROSKI 10693590920 5.60 
465 37 TIAGO DA SILVA LIMA 7063676938 5.60 
466 16268 RAFAEL LUIZ SOARES 5965352956 5.60 
467 13407 FELIPE LIMA DIAS 4788626950 5.60 
468 9981 DEBORA LIMA CAMARGO 1212988922 5.60 
469 15216 GABRIEL PAGGI DA SILVA 8583848920 5.60 
470 4995 CLAUDIA NASCIMENTO 4147543952 5.60 
471 1468 PRISCILA BRAGA ANGER 1183088906 5.60 
472 6243 JONATAS DE SOUZA GOULART 4961050946 5.60 
473 4818 JAMILE CORREA DA SILVA 10682117927 5.60 
474 16159 MAICON MELO DA ROSA 6834162941 5.60 
475 10593 VANDERLEIA RIBEIRO CORREA 7650774937 5.60 
476 2353 ILEANARA DINIZ ANDRADE 8142346907 5.60 
477 11981 GUILHERME NOLL 10294441964 5.60 

478 6303 MARCOS ROBERTO GERALDO 
DUARTE 7233286922 5.60 

479 15127 RITA VIEIRA ANTUNES 59380756968 5.60 
480 15025 GUSTAVO ARRUDA WIGGERS 9161859907 5.60 
481 7272 GUSTAVO MACHADO 8990232902 5.60 
482 4532 KATIA MALINOSKI DE ANDRADE 7837350901 5.60 
483 14062 JULIANA DAMASCENO SOUSA 2030062910 5.60 
484 13580 ELUZA MICHELLI TESSARO 10678930 5.60 
485 9692 MAURO DE ANDRADE WENK 2518555978 5.50 
486 13130 JUCELIA DE SOUZA 4056164908 5.50 

487 14718 TATIANE ELIZABETE CONRAD 
COELHO 7465529980 5.50 

488 5899 MARLICE IGNACIO 73239089904 5.50 
489 8276 JAMYLLE VARELA FREITAS DE MELO 7885062937 5.50 
490 16137 TAYANE APARECIDA PEREIRA 6577052921 5.50 
491 10234 JULIANA ARIEL DE LIZ 3596345910 5.50 
492 8639 RODRIGO VARELA 60947055991 5.50 
493 14499 PAULO GIOVANNI MARIANO JUNIOR 17308633705 5.50 

494 11061 ALESSANDRA ZANOTTO ANTUNES DE 
SOUZA 7085178973 5.50 

495 16155 EVELIN VITORIA SOUZA PILAR 8033743999 5.50 
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496 657 STEPHANNYE GIOVANNA CASCAS 
OLIVEIRA 10478182996 5.50 

497 14880 ANDRE LUIS FELISBINO 90905180968 5.50 
498 5992 MIRELA VALLE DA SILVA 6421984975 5.50 
499 12526 JOZELITA LISBOA FABRE 60657561991 5.50 
500 14075 VIVIANE ANDRADE 5657600924 5.50 
501 11425 ALESSANDRA SOUZA 4150930902 5.50 
502 13792 ADRIANA PINTO NUNES 2927155950 5.50 
503 9845 SIMONE APARECIDA BECKER 3626184960 5.50 
504 15334 JAYSON LUIS OLIVEIRA LUCKMANN 2165540984 5.50 
505 7516 VANESSA BRITO DOMINGOS 33699383830 5.50 
506 10000 SUZANA SCHAFFER DE OLIVEIRA 1684118905 5.50 
507 2685 MARICELMA DE SOUZA SANTOS 7750415998 5.50 
508 9083 FELIPE BLEICHVEL COELHO 6057115937 5.50 
509 15162 JUCARA VIEIRA GUSTAVO 45097640063 5.50 
510 3603 DAYANNA HEIDRICH VIANNA 3958479901 5.50 

511 12722 LUCIANA APARECIDA BONDAVALLI 
MADRUGA 4728540979 5.50 

512 405 TAYRINE CORDOVA CHAVES 7069846924 5.50 

513 16527 AURELIO NATAN ANTUNES 
MEDEIROS 2839050935 5.50 

514 7791 PATRICIA MOREIRA 6643797969 5.50 
515 1112 EMANUELE MORAES DE OLIVEIRA 9681513967 5.50 
516 16380 MARIA DAS GRACAS COSTA DA CRUZ 5931226150 5.50 
517 12894 ANDREZA ARRUDA DE SOUZA 1941724906 5.50 
518 13161 EMMELINE CLAYRE VIEIRA 5099928978 5.50 
519 5839 ALDIRONE KLEY FERNANDES JUNIOR 10641946996 5.50 
520 8026 KEROLEI RODRIGUES SANTOS 6922478908 5.50 
521 4449 ANNA CAROLINA CHAGA TOSCAN 6552784945 5.50 
522 3245 VICTOR EVALDT 4247033948 5.50 
523 13235 JOAO VITOR LIMA SILVA 7364293957 5.50 
524 6076 PRISCILA BATISTA FERNANDES 8992946937 5.50 
525 9763 GABRIEL PRUDENCIO NEVES 2732385239 5.50 
526 14552 MATEUS MARINHO FURTADO 7375801940 5.50 
527 11227 DAYANE MINOZZO ALMEIDA 1023266903 5.50 
528 4751 ELISANDRA APARECIDA CARDOSO 98597302968 5.50 
529 746 KENIA CAMILE CORREA 9360141992 5.50 
530 1965 PATRICIA DO NASCIMENTO 6631491932 5.50 

531 6550 VICTOR HUGO DA SILVA CHILANO 
MOREIRA 8754263794 5.50 

532 9044 CAMILA PEREIRA 5799594908 5.40 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 515

 17 

533 6725 LUCIANA FATIMA DA SILVA 4685779983 5.40 
534 16000 LAERCIO CORREIA LEONARDO NETO 6162232930 5.40 
535 15976 BRUNA FERREIRA DA SILVA 83251987020 5.40 
536 14553 CAMILA SOUSA ALVES 1210167905 5.40 
537 15665 MARGIT KEPPELER VOGEL 44822065049 5.40 
538 8893 SANDRO DE OLIVEIRA 89301145987 5.40 
539 14960 DAYSE CEVEY LEITE 827256914 5.40 

540 11476 ANA CAROLINA BORGES DE 
ANDRADE FRANTZ 7949455977 5.40 

541 6258 PATRICIA DE CASSIA DE SOUZA 
RODRIGUES 82889147991 5.40 

542 15673 LAURA MELISSA CORREA 95028579920 5.40 

543 3563 NORBERTO LEVY RODRIGUES DA 
SILVA 70142683175 5.40 

544 6220 CAMILA BARBOSA DIAS 9602226935 5.40 
545 5196 VITORIA MARQUES BITTENCOURT 8151760907 5.40 
546 10870 GABRIELA WOLFF DOS SANTOS 9655231950 5.40 
547 14535 CAROLINA SCHINEIDE MACEDO 9813623977 5.40 
548 6770 PRISCILA CRISTINA SILVERIO MORO 9126912988 5.40 

549 8778 KARINA APARECIDA DO 
NASCIMENTO 9277400951 5.40 

550 9813 TAUANA BARBOSA DE CORDOVA 5414110980 5.40 
551 15391 PEDRO MUNIZ TIVES 10323003966 5.40 
552 3287 AMANDA JULIANA FERREIRA SILVA 10426404912 5.40 
553 4831 TIAGO DEIVID DE SOUZA 9039898910 5.40 
554 15516 YAN SANTOS FLORIANI 1210396920 5.40 
555 13427 TCHARLES ZATTI PADILHA 7318870939 5.40 
556 15250 GABRIEL DOS SANTOS ALBINO 8069931973 5.40 
557 14957 DIONEI STANK BORGES 7943751973 5.40 
558 4777 FRANCINE MARA NIEDZELSKI 6465503905 5.40 
559 7031 FELIPE KOZIELSKI SCHLICHTING 9251822905 5.40 
560 10578 ZILEINE DE ANDRADE MOTTA 6220562984 5.40 
561 13234 ALICE DOS SANTOS TIVES 8937519950 5.40 
562 7248 DOMINIQUE NATALY DE SOUZA 9566072929 5.40 
563 10605 ANDERSON BUENO DOS SANTOS 75918803068 5.40 
564 16014 CAMILA DO AMARAL PRANDI 5076091907 5.40 

565 2332 ERIKA MELISSA SHINOZAKI 
MESQUITA 8088971950 5.40 

566 9008 ALICE OLIVEIRA MORAIS 10697570983 5.40 
567 13835 KARIN ARRUDA AMARANTE 8679989975 5.40 
568 9263 RICHARD VENDRAME BRANCO 8320372909 5.40 
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569 3659 ANTONIO CARLOS VIEIRA JUNIOR 5090921954 5.40 
570 11520 LEANDRA CORREA DE SOUSA 1234220946 5.30 
571 16482 JULIANA DE LIMA RODRIGUES 7722519911 5.30 
572 3840 LILIANE RIBEIRO 415465982 5.30 
573 7525 JOANA CARVALHO DE LIMA 7033406975 5.30 

574 6877 FERNANDA VIEIRA RAINESKI 
FERNANDES 869801902 5.30 

575 13784 REJANE RODRIGUES NUNES 5613466904 5.30 
576 14437 MARIANA NUNES 5317913942 5.30 
577 16774 MATEUS KLETKE ARRUDA ANTUNES 8147889984 5.30 
578 9365 LENI APARECIDA RIBAS 74190679968 5.30 
579 10724 FABIO HAUBERT 3222299951 5.30 
580 4015 HENRIQUE SA POMPEO 4870331918 5.30 
581 15186 LUANA FREITAS DO PRADO 1233098918 5.30 
582 13663 ISABEL CRISTINA SANTOS PEREIRA 10366640909 5.30 

583 10215 ADRIANA TEIXEIRA CECCATTO 
BLOMER 86694090978 5.30 

584 11333 YASMEENE KEIKO RIBEIRO HOMMA 9126158930 5.30 
585 3708 LEONARDO CHIARADIA DUARTE 768854962 5.30 
586 6219 LEANDRO LEITE DA SILVA 8353157977 5.30 
587 9976 LUCAS EUCLIDES LIMA CAMARGO 8120364929 5.30 
588 12792 CAMILA NETO MACHADO 9388573986 5.30 
589 154 BIANCA VIEIRA MELEGARI 1187905950 5.30 
590 15392 CRISTINA HERMLE 715642928 5.30 
591 9696 CRISTIANE ANDREZA 9672872941 5.30 

592 4489 JANAINA PRISCILA MUNIZ GOSS 
MALINVERNI 95010254972 5.30 

593 16086 ALEXSANDRA ANTUNES 2507208929 5.30 
594 5969 VICTOR CRISTIANO MOREIRA 9794391913 5.30 

595 13977 NATHAN MALIVERNO BLOCH 
SGARBOSSA 10162239947 5.30 

596 5478 IVANA DALVA MADRUGA 2533813982 5.30 
597 2803 INGRID CRISTIANE INACIO DE LIZ 1408884038 5.30 
598 15927 GABRIEL MACHADO 9170744912 5.30 
599 1418 MICHELE AGOSTINHO FREITAS 410425907 5.30 
600 2163 JHESSICA ANTUNES 9688263931 5.30 
601 14806 DIEISON CARLOS PERAO 4658766922 5.30 
602 15071 MARISTELA ONEDA 54097207920 5.30 
603 13242 DAYSE RODRIGUES DE SOUZA 5509585927 5.30 

604 10643 CLAUDIO DIGIORGGIES DE FREITAS 
ZILIOTTO 4014680975 5.30 
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605 13535 ELIZABETH LOHN SALAZAR 8075655982 5.30 
606 6653 EDUARDA CAMPOS PEREIRA 8621417960 5.30 
607 7186 PAMELA ZORGETZ FELTRIN 6253998978 5.30 
608 7744 GRAZIELE ROSA SAIVA 1177574977 5.30 
609 9672 JAQUELYNE MENDES MARTINS 1206305916 5.30 

610 7734 BISMARK RAFAEL DOS SANTOS 
RIBEIRO 8875486956 5.30 

611 1966 JANETE FERREIRA ALVES 61875635068 5.30 
612 7250 DANIELA KANTOWITZ SA DE FARIAS 913307939 5.30 
613 12642 DAYANE PAULA DE OLIVEIRA 4361714908 5.30 
614 15852 JAQUELINE CONCEICAO DA COSTA 1908134232 5.30 
615 15087 ADRIANE DE OLIVEIRA 3314821930 5.30 
616 5718 BEATRIZ MEDEIROS DE JESUS 1200520912 5.30 
617 13699 THIAGO DE LIZ CORREA 6811711973 5.30 
618 7365 DANIELA MARIA ANDRADE 1192511913 5.30 
619 10045 JULIANA GARCIA 4129936948 5.30 
620 5651 LUCAS SANTOS SAVI MONDO 4937076973 5.30 
621 15463 MARCO FRUHAUF DE OLIVEIRA 83737715068 5.30 
622 4025 JUVENIL CHAVES COSTA JUNIOR 81163878049 5.30 
623 7639 ANA PAULA ZATTA 1477891927 5.30 
624 1390 THIAGO PEREIRA SILVA 7763631902 5.30 
625 1627 ALINE DANIELE PEREIRA 4723420967 5.30 

626 15925 MARIANN APARECIDA PEREIRA 
BARBOSA 4000632558 5.20 

627 1189 CAROLINE FERNANDA SCHMIDT 
EIDELWEIN 7837195906 5.20 

628 16712 ANDREW IRSCHLINGER NETO 6960453976 5.20 
629 15359 NEREU DOS PASSOS RIBEIRO 70787220000 5.20 
630 16488 VINICIUS GODINHO PEREIRA 1193047919 5.20 
631 10320 MARCELO WALTRICK 11877461938 5.20 

632 5406 MICHELLI LILIAN FERREIRA DE 
LIMA 63050897287 5.20 

633 15344 VANESSA LOPES CORREA 2867106923 5.20 
634 15448 GEOVANA VIANA BELLI 4970232962 5.20 
635 13788 ALINE DE LIZ RODRIGUES 7719649940 5.20 
636 13500 PRISCILA MARTINS RODRIGUES 9530919964 5.20 
637 11345 MIRIANE WALTRICK DE JESUS 4562339977 5.20 
638 3807 DEISE DA SILVA MOTA 5207039954 5.20 
639 2999 CLEITON GUESSER DE MELO 4552217909 5.20 
640 16997 ANDRESSA VARELA ROCHA 7999842990 5.20 
641 10431 THAYNARA DA SILVA 8757074917 5.20 
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642 9766 CAMILA ROSA CAMARGO 7320757931 5.20 
643 16606 DENER ALCEMAR PAVAN 7679435979 5.20 
644 9231 AMANDA CORDOVA DE ABREU 7483019921 5.20 
645 6924 DAIANI HOFFMANN 3793403050 5.20 
646 1372 NATALIA OLIVEIRA NUNES 10620736909 5.20 
647 14138 SUIANE DE LIZ CRUZ 11143135997 5.20 
648 7455 DEISI BURATTO VAZ 9853965984 5.20 
649 304 ANGELA DIAS PALHANO RIBEIRO 95011862968 5.20 
650 8257 JUCELMA ANTUNES DOS SANTOS 1046561901 5.20 
651 7448 ELIETE SANTOS ALVES 1847862900 5.20 
652 1088 JULIANA PIRES GARCIA 5716952992 5.20 
653 7404 DEBORA LETICIA RIBEIRO VARELA 8623181905 5.20 

654 15941 CRISTIAN DE OLIVERIA GONCALVES 
DOS PASSOS 1221033948 5.20 

655 11415 ANGELA APARECIDA CHAVES 
BRANCO FAVERO 47392878972 5.20 

656 684 MAISA WALTER DE FREITAS 3122248930 5.20 
657 16987 JULIANO LOPES 6674239909 5.20 
658 14641 EVALDO LEMOS DE SOUZA 1539397963 5.20 

659 2478 ITATIANE TEREZINHA PANDINI 
BARROS 50113330944 5.20 

660 10623 RAFAEL ARLINDO MOTA CORREIA 34727631830 5.20 
661 2989 THIELY MENDES DOS SANTOS 13084416656 5.20 
662 8101 PATRICK GRACIETTI 9118178910 5.20 
663 5652 PALOMA DE LIMA RIBEIRO 7469791930 5.20 
664 12504 FERNANDA THIVES VIEIRA 8758783938 5.20 
665 8643 RENI VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR 2157820973 5.20 
666 12427 DANRLEY CESAR MARCHIORI 2506929029 5.20 
667 7806 CAROLINE DA SILVA CHAVES 5784740938 5.20 
668 11473 PATRICIA DE CASSIA RAMOS 8228854927 5.20 
669 2596 CAROLINE MOREIRA 1269433970 5.20 
670 3404 MARIA LUIZA SUTIL DA SILVA 9227041982 5.20 

671 15282 SONIA FIGUEREDO DE SOUZA 
BLUGOSLAWSKI 94491763968 5.20 

672 15811 GABRIELA DO AMARAL 9314259994 5.20 
673 11979 ELENITA DE OLIVEIRA 45964858953 5.20 
674 16003 DENISE REGINA ALVES 78995612991 5.20 

675 6606 ANDERSON CABRAL DOS SANTOS 
JUNIOR 1209311925 5.20 

676 9807 ANDREA BAPTISTA SANTOS MIGUENS 69343241020 5.20 
677 11024 KAUE CORDOVA MUNIZ 9499117989 5.20 
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678 2066 JOE YUKINORI KATSURAYAMA 9547624954 5.20 
679 13459 JEFFERSON LOURENCO BARBOSA 7642094930 5.20 
680 13433 ANTONIO ROGERIO FLORIANI 21968705953 5.10 
681 14414 BRUNA GABRIELA LAGO CARNEIRO 8589964990 5.10 
682 14860 GABRIEL FELIPE ANTUNES 1208510916 5.10 
683 14605 EVA CRISTINA ROCHA 1746775963 5.10 
684 5990 LILIAN APARECIDA PEREIRA 4344631919 5.10 
685 14274 ANTONIO XAVIER PEREIRA JUNIOR 8069377933 5.10 
686 15118 CAROLINE MARIA DE LIMA 9120091958 5.10 
687 15964 REGINA MEIRA DE OLIVEIRA ROCHA 7127115540 5.10 
688 16067 SIMONE DE OLIVEIRA CHAVES 2891713931 5.10 
689 6064 IRIS ROBERTA DE BARROS CORREA 4263988906 5.10 
690 16181 REGIANE SANTOS DE ALMEIDA 898496985 5.10 
691 14710 TAIANE TEXEIRA COSTA 6741654976 5.10 
692 10808 TATIELE FERRARI SANTANA 1284629066 5.10 
693 4642 LEONARDO AURELIO GUEDES 7525279918 5.10 
694 14814 SUELLEN SANTOS RIBEIRO 1234653974 5.10 
695 9428 TAIANE DOS SANTOS SELL 1210088940 5.10 
696 7513 SUSANA GESING BRANCO WALTRICK 89346971991 5.10 
697 7136 ROSANGELA ANTUNES LUIZ 1013247906 5.10 
698 3266 PATRICIA MARIA ZONTA 6453798913 5.10 
699 11675 IASMIN STRAOBEL DA SILVA 1200708989 5.10 
700 7927 BIANCA PAES DE OLIVEIRA SANTOS 10546903916 5.10 
701 8398 MARCIA VALERIA DA SILVA VARELA 83782940997 5.10 
702 14927 MAGDA SANTOS DE OLIVEIRA 2017306932 5.10 

703 15987 ELAINE APARECIDA GRACIANO 
PEREIRA 2205531905 5.10 

704 11668 FABRIZIA PEREIRA DE ARAUJO DE 
ARRUDA 1978991967 5.10 

705 6329 CAROLINE SCHNAIDER VERDI 1212395948 5.10 
706 14643 EDSON FELIPE MORAES 1175650919 5.10 
707 6351 MARISA DE OLIVEIRA LUZ 2608768954 5.10 
708 10608 THIAGO VIEIRA RAMOS 5799603907 5.10 

709 3959 CAROLINE APARECIDA DA FONSECA 
MUNIZ 10344778975 5.10 

710 11750 KETLIN DOS SANTOS MAZIERO 1283110962 5.10 

711 16034 EDINEIA TERESINHA MARQUES DA 
SILVA 75857472920 5.10 

712 16632 ELIDIANE DE MORAES 10684701944 5.10 
713 12754 MARESSA PEREIRA FARIAS 8256297999 5.10 
714 13777 LUCAS GARCIA DA LUZ 9505095902 5.10 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

 22 

715 932 TAINA STEFEN MUNIZ 10498555909 5.10 
716 8516 KARINE DEXHEIMER GUEDES 5313911910 5.10 

717 1865 JESSICA VALESCA OLIVEIRA DE 
ALMEIDA 7295491945 5.10 

718 15828 MARA SIRLEI DA SILVA DA CUNHA 
SIQUEIRA 2561534936 5.10 

719 14734 RUBEM JOSE OLIVEIRA 5275943695 5.10 
720 14367 GUILHERME DE LIZ RIBEIRO 8157329965 5.10 
721 14889 RENAN DA CRUZ 9293293927 5.10 
722 5554 JESSICA ANTUNES DE ARRUDA 8657672979 5.10 
723 6368 DANIELA SOUZA DE OLIVEIRA 3201502910 5.10 
724 7835 LEONARDO ALTECIR MORAIS 4823099974 5.10 
725 16887 MARILIA APARECIDA LARGURA 1196532907 5.10 
726 12312 IRIZETE MORAES DE OLIVEIRA 92364810949 5.10 
727 16340 THIAGO TAVARES DERING 5551119971 5.10 

728 13564 MARCEL JOSE DE OLIVEIRA DA 
SILVA 6919620901 5.10 

729 14004 EDSON DOS PASSOS AMARANTE 8956741905 5.10 
730 11786 MICHELI DA SILVA CARDOSO 6205961989 5.10 
731 335 LUCAS DANIEL ROSA REICHERT 1220700975 5.10 
732 11936 DIEGO RAMOS MONTEIRO 5393292902 5.10 
733 5981 EDIMAR GOULART MARIANO 73095958234 5.10 
734 8798 JOHNNY MARLON VALLE DE SOUZA 1024350908 5.10 
735 4528 RAFAEL ROSA NEVES 5840310921 5.10 
736 15274 ANDREIA OLIVEIRA LEAL 2035862981 5.00 

737 16956 MARIA ANTONIA RODRIGUES DE 
SOUZA 860068277 5.00 

738 2709 BARBARA GRACIELE VARELA DOS 
SANTOS 3958429998 5.00 

739 1128 JESSICA MOREIRA 9164378926 5.00 
740 16541 MARIA INES CECATO COSTA 56792999920 5.00 
741 5176 DEISE PEREIRA RAMOS 2717282998 5.00 
742 11964 LEANDRA BORGES DE LIZ 7916598957 5.00 
743 11943 PALOMA BARBOSA DA ROSA 3980376982 5.00 
744 7923 PATRICIA DE MACEDO 5311350989 5.00 
745 10501 DAGMAR STANCK ROSA 9278237990 5.00 
746 10851 GABRIELLA DOS SANTOS COELHO 10705388921 5.00 
747 7389 LEILA RODRIGUES SOARES 92384633953 5.00 

748 15077 SUELEN RODRIGUES SEDOR DA 
SILVA 2851499971 5.00 

749 1490 KEYLA GEREMIAS ARAUJO 878816917 5.00 
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750 11019 TATIANA COSTA 4215455936 5.00 
751 11767 JOANA MARIANA BORGES NUNES 4874002919 5.00 
752 8840 ALINE LIMA 7398117973 5.00 
753 5376 MURIEL PORTZ 3346996069 5.00 
754 897 PAULA KARINA ROSA LUZ 9687922940 5.00 
755 5252 KAIANE RODRIGUES BARBOSA 1198511990 5.00 
756 10525 MARIA EDUARDA ALVES SILVA 1234221918 5.00 
757 16452 MATHEUS LINKE 7989219948 5.00 
758 681 JOICE MAGDA ANDRADE POLITO 77196635949 5.00 
759 250 MARIA JULIA DE LIMA 9508154977 5.00 
760 14297 ANA CRISTINA SILVA 1219831964 5.00 
761 11959 DAYANE BETTU 3494000913 5.00 
762 224 CRISTIANE GARCIA PESSOA 4692502916 5.00 
763 1732 CARLA DAVID CARDOSO 4547911940 5.00 
764 15432 SIMONI ORTIZ DE MORAES 2569297933 5.00 
765 10316 THAIS FRANCIELI ZEMNICZAK 4001106019 5.00 

766 14488 JESSICA FERREIRA DA SILVA 
FLORIANI 1261769902 5.00 

767 15205 RONALDO ORTIZ DE OLIVEIRA 1783356901 5.00 

768 13844 DEISE MARINA PEREIRA 
CIEMNIEVSKY 2507798971 5.00 

769 11835 JESSICA MARTINS RODRIGUES 8697283930 5.00 

770 13129 GUILHERME VINICIUS VALDRIGUES 
SANTOS 5977471998 5.00 

771 6515 KARINE DEBUS 9945038907 5.00 
772 1814 ABEL DE JESUS LIMA 2578102937 5.00 
773 11336 JERUSA DE SOUZA PROENCA 3073164910 5.00 

774 9294 FELIPE GUIMARAES DA SILVA 
CORDOVA 7967078985 5.00 

775 9682 BRENDA BERKAIER PIMENTA DUTRA 
PEREIRA 3454512018 5.00 

776 11646 LAIS JOAQUIM DA SILVA 1193220998 5.00 
777 8343 JENIFER MOREIRA BARBOSA 8762835980 5.00 
778 6827 HOMERO BUENO STANCKE JUNIOR 1731878974 5.00 
779 6236 BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA 8880189913 5.00 

780 10282 JANAINA DO CARMO BASTOS DE 
OLIVEIRA 876107951 5.00 

781 4281 JOSHUA PINTO FARIAS DE ALMEIDA 1259159930 5.00 
782 12477 MARISTELA FREITAS DE JESUS 89345134972 5.00 
783 8833 TAYLA PEREIRA LOPES 9773422984 5.00 

784 3224 LUCAS GUSTAVO OLIVEIRA DE 
BRAGA 6887855909 5.00 
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785 2838 LUZIA DALMINA 8187374926 5.00 
  

Cargo: Ajudante de Serviços Gerais  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 8902 CLAUDIO LUCIO GONCALVES DOS 
SANTOS 97188859604 8.80 

2 7135 ANTONIO GILSON AZZI 2532414995 8.80 

3 14890 HONORATO DE OLIVEIRA XAVIER 
NETO 3803398975 8.60 

4 2236 JOSUE DE FREITAS 9118180906 8.60 
5 15727 EDEMILSON BARROS DOS SANTOS 8069369914 8.60 
6 12239 AIRTON BERFT DE OLIVEIRA 1459606094 8.40 
7 7776 JOSE WENCESLAU SPINDOLA 46063269991 8.20 
8 10274 RICARDO DE SOUZA MUNIZ 3139063946 8.20 
9 11298 MARQUES SCHUMACKER RAMOS 4943911978 8.00 

10 4699 LUCAS SAMUEL GUAZZELLI COSTA 6427914901 8.00 
11 11563 FLAVIO DOS SANTOS SILVA 61543775330 8.00 
12 10685 HILTON DOUGLAS DIAS PESSOA 8011496905 8.00 
13 16485 LAERTE LOLI 62962663915 7.80 

14 14893 ANDREA DONIZETE MARQUES DA 
SILVA 84892196991 7.80 

15 11363 RODRIGO ALBERTO DA SILVA 5320661975 7.80 
16 14177 RODRIGO RODRIGUES CHAVES 6679023920 7.80 

17 5714 LEANDRO ROGERIO COSTA DE 
OLIVEIRA 8069383909 7.80 

18 3507 LEANDRO DE LIZ 7751149957 7.60 
19 11449 EDSON ROGERIO MULHER 62532090944 7.60 
20 13864 MARINETE APARECIDA PEREIRA 4832693956 7.60 
21 10631 JOAO TADEU OLINGER 25100211920 7.40 
22 5116 JORGE LUIS DA SILVA MARTINS 67710441068 7.40 
23 1324 VERA LUCIA DE LIMA DA ROSA 5478322903 7.40 
24 10397 GUILHERME DINIZ DOS SANTOS 6449869992 7.40 

25 14233 ZENAIDE DAS GRACAS RODRIGUES 
DE JESUS 82889643972 7.20 

26 5735 FABIANO DOS SANTOS 780028937 7.20 
27 15576 DAVI DE FIGUEREDO MOREIRA 9172878940 7.20 
28 9946 DAYANE MARQUES DA SILVA 42645250807 7.20 
29 11445 VITOR FRANCISCO MAIA GABARDO 10162620942 7.00 
30 11107 KAULY ANTUNES SCALABRIN 4859688945 7.00 
31 15701 MARCIELE PADILHA MUNIZ 9722635948 7.00 
32 12535 ALICE CARINA BARROS 2191138900 7.00 
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33 15903 BRANDON DO AMARAL PEREIRA 7544563901 7.00 
34 16950 JOAO RODRIGUES GOMES NETO 4370501903 6.80 
35 6666 IVAN ROGERIO RIBEIRO VIEIRA 2014263906 6.80 
36 14046 VANESSA MELO BATISTA SOUZA 5793107959 6.80 
37 2043 SANDRA IOLANDA MARTINS VIEIRA 55183980934 6.80 
38 11916 JOCILEI RIBEIRO DO NASCIMENTO 75855739953 6.80 
39 5803 MARCELO BRANCO MOTA 73654639968 6.80 
40 5854 GISELE ALVES SITADIN 4810561909 6.80 
41 1205 DIONATA PAULO WOLFF 6859855983 6.80 
42 11688 JOSUE DA SILVA FARIAS 4662212901 6.60 
43 16434 MICHELLE CRISTINE DE MACEDO 3093936985 6.60 
44 6692 ENIVALDO RODRIGUES 64582230997 6.60 
45 13024 VOLNI MEROS DOS SANTOS 94472742934 6.60 
46 1449 SOLANGE DE FATIMA LAMBERTE 2659273901 6.60 
47 1238 DAVID SOUZA MOTA 1595129995 6.60 
48 1555 GIOVANE BRANCO FILHO 8385024905 6.60 
49 1580 WILLIAN CLOVIS RIBEIRO 7107273990 6.60 
50 16816 DEBORA APARECIDA RIBEIRO ALVES 10905045947 6.60 
51 12366 ELVIS MARTINS CAPISTRANO 8960893986 6.40 
52 15051 JOAO CARLOS MORAES 65607279987 6.40 
53 16047 LUCIANO DA SILVA 64291731949 6.40 
54 16602 ALDOCIR RODRIGUES PEREIRA 5157572921 6.40 
55 11630 DIONATHAN KUSTER RIBEIRO 7544216942 6.40 

56 16898 JHONATAN GABRIEL OZORIO 
SILVEIRA 9314291960 6.40 

57 16849 LINICKER FERNANDES DE SOUZA 8687940904 6.40 
58 6159 MARCOS VINICIUS RIBEIRO BRITO 9067173967 6.40 
59 4336 PERICLES JOSE OLIVEIRA SIQUEIRA 49554760906 6.40 
60 8309 JULIANO PAES STUANI 1456534980 6.40 
61 5630 FRANCHESCO LOPES DE JESUS 5427562931 6.40 
62 16053 JESSICA ROSA 7631067988 6.20 
63 6112 MICHEL BRUM CORREA 7636207931 6.20 
64 11462 NILVA DA SILVA DE RAMOS 2163478904 6.20 
65 16824 ANGELA DE FATIMA RIBEIRO ALVES 2801997919 6.20 
66 8444 ALEXSANDER ANTUNES DE SOUZA 7085173904 6.20 
67 15031 JESSICA ANUNCIACAO ANDRE 2569982059 6.20 
68 13375 ADAIANE MOREIRA BRANCO 1123665974 6.20 
69 7064 RODRIGO RIBEIRO MIGUEL 4400659925 6.20 
70 9264 JOSE ELMAR GERALDO DUARTE 79011730925 6.00 
71 11026 ALEXANDRE FABIANO COSTA 2340812950 6.00 
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72 14650 JOSUE ALVES DOS SANTOS 2206771900 6.00 
73 3831 SIMONE PEREIRA 1986456943 6.00 

74 9076 FRANCESCO VITTORIO GIULIANO 
PEREIRA 6839697908 6.00 

75 16786 CAROLINE DE CORDOVA RAMOS 1191412997 6.00 
76 3551 MARIA CERVINA DA SILVA SCHIMILA 94938091968 6.00 
77 1622 VANUSA KUSTER DA ROSA 8092158967 6.00 

78 11133 HELOISA APARECIDA DE SOUSA 
FERNANDES 82889430987 5.80 

79 9124 JAIRO MARCIO CARDOSO DA SILVA 800018907 5.80 
80 7095 MARCOS AURELIO CRUZ DA ROZA 956498914 5.80 

81 6094 LINDOLPHO MATHIAS DE OLIVEIRA 
NETO 8878720933 5.80 

82 4573 PAULO MIGUEL RIBEIRO 2174703947 5.80 
83 5199 RODINELI NETTO PLATT 2353155910 5.80 
84 12350 JULIA QUITERIA DE OLIVEIRA SOUZA 39718162828 5.80 
85 16815 MANOEL IRINEU DE OLIVEIRA 93318219991 5.60 
86 13765 MARCO ANTONIO FERRAZ 21967342920 5.60 
87 10153 ILEUSA APARECIDA DA SILVA 82458901972 5.60 

88 15425 ADRIANA APARECIDA BARRETO DA 
SILVA 757116990 5.60 

89 3356 SUELEN APARECIDA CARDOSO 
SIQUEIRA 9970301942 5.60 

90 13773 LUCAS DA SILVA WOLFF 8922612932 5.60 
91 9116 JULIO CESAR BARBOSA 3031868951 5.60 
92 12521 MIRIAN MARLOVE VIEIRA SILVA 58178252953 5.60 
93 10514 LEANDRO BIANCHINI DE BRITO 8418358963 5.60 
94 11645 MARISTELA GARCIA 2163399958 5.40 
95 10731 ODILON ESTEVES LUCIO 42392551987 5.40 
96 6436 OSCAR PEREIRA DE OLIVEIRA NETO 1251816983 5.40 
97 16420 ANA LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS 68289456972 5.40 
98 2419 REGINA BARBOZA 4821592940 5.40 
99 1712 JOZIANE GONCALVES ALVES 4221061944 5.40 

100 2843 ELIDIANA FRAGOSO ALANO ALVES 7816366981 5.40 
101 16237 JENNIFFER FERNANDES DE SOUZA 6809796975 5.40 
102 11585 DANIELA DOS SANTOS SIQUIRA 5980822984 5.40 

103 10789 PAULO GUILHERME ALVES 
FERNANDES 8645474980 5.40 

104 3204 FABRICIO AUGUSTO RIBEIRO 
FERNANDES 7138530935 5.20 

105 11003 TEREZINHA REGIANE CAMARGO DA 
SILVA 2536179958 5.20 
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106 2282 EDUARDO FAGUNDES SOUZA 9295786947 5.20 

107 11551 JOAO ADENILSON DAMASCENO 
BRANCO 67934048904 5.20 

108 4438 ANGELITA APARECIDA WAISS 
CARLOS DOS SANTOS 94904537904 5.20 

109 1651 CLEUSA MENDES DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 53322339068 5.20 

110 4853 JOSE CARLOS FURTADO 71960236920 5.20 
111 13734 ELAINE APARECIDA FERMINO 7298974947 5.20 
112 7588 JOYCE CORINE DEXHEIMER 5362842960 5.20 
113 8450 ALESSANDRA CAROLINE MACEDO 6782238900 5.20 
114 5838 LEONARDO DE LINS CHAVES 1242132945 5.20 
115 15996 WILHIAM ANTUNES DA SILVA 7459381918 5.20 
116 4328 ONEIDE PINTO DE CASTELO 824601912 5.00 
117 5377 VALDIVINO MARCELINO 34524509968 5.00 

118 3812 DAIANA CRISTINA DA SILVA 
BAZZANELLA 3235425063 5.00 

119 5463 ADAO CARLOS ALVES DE BARROS 63063603953 5.00 
120 6431 AMARILDO PEREIRA DE OLIVEIRA 89345444904 5.00 
121 15515 FABIANO LOURENCO AMARAL 7816508956 5.00 

122 1689 PRISCILA CAROLINE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 7461495909 5.00 

123 16556 FERNANDA CAROLINE VIEIRA 5851628910 5.00 
124 8474 WESLEY PALHANO DO PRADO 1205606904 5.00 
125 15112 KARINE LEMOS DE OLIVEIRA 4496475952 5.00 

  
Cargo: Artesão de Programas da Saúde  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 8774 ANDRESSA PILAR ROSA 6768994980 8.20 
2 12847 ANA PAULA DA COSTA 9057148900 7.80 
3 15460 FLAVIA FERNANDA WOLFF PAES 6309890956 7.70 
4 4185 ELLEN FERNANDA SANTOS 7793029909 7.50 
5 6277 JOANA TEREZINHA DA SILVA PILAR 7947676992 7.40 
6 11922 IRENE DAS GRACAS MUNIZ 93333242915 7.00 
7 6073 ANA CAROLINA COMIN 2917332980 6.90 
8 14882 GLAUDETTE IRSCHLINGER NETO 56471220944 6.60 
9 14466 GISLANE CRISTINA MELO XAVIER 2655809947 6.50 

10 11453 CILEIDE ELISABETE DA SILVA NETTO 522277900 6.30 

11 14272 MONICA SILVESTRE DOS SANTOS 
MENDES 94902925915 6.30 

12 13090 INEZITA APARECIDA DE SA BRANCO 49035304934 6.30 
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13 4333 LUCIANA RIBEIRO BRITO 1182095909 6.00 
14 10774 VERALUZ SANTOS DE ALMEIDA 72985844991 5.60 

  
Cargo: Assistente de Tecnologia da Informação  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 6044 CLEYSON METKE PIRES 2545371203 5.40 
2 16236 FRANCISCO MATEUS VIEIRA 6436422935 5.30 
3 9915 DIEGO PRADO 7859633914 5.30 
  

Cargo: Assistente Social  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 15695 EDIANE APARECIDA SOARES DA 
SILVA 3011214948 8.20 

2 6526 SAMARA ZANONI 7419757933 7.80 
3 9840 PATRICIA FATIMA DE OLIVEIRA 787915963 7.00 
4 1484 ANDRESSA ORTIZ CORREA 7470675973 7.00 
5 12064 MARISTELA VERGOPOLAN 73789445991 6.50 
6 10172 CAMILA PEREIRA PAES 7324117937 6.50 
7 15739 LIA GONCALVES ALVES 51592886000 6.20 
8 9397 JULIANA DE CARLI 6056638901 6.10 
9 7418 PRISCILA FURLAN 7976791974 6.00 

10 5976 EDIMAR GOULART MARIANO 73095958234 6.00 
11 732 RAQUEL RIBEIRO 8598724912 5.90 
12 4809 ANDREYA LOUISE COSTA 75867508900 5.80 
13 12220 DANIELE KUSTER 4830379901 5.80 
14 8346 DANIELLE HOFFMAN 4469532967 5.70 
15 9021 PEDRO MIGUEL MUNIZ JUNIOR 81760663972 5.70 
16 12583 JULIANA GARGIONI DE LIMA 4830360992 5.70 
17 7003 BENITA EVAIR DA SILVA RODRIGUES 71642706000 5.70 
18 9437 ROSANA DA SILVA 183331176 5.60 
19 1613 PATRICIA MALACARNE DE SOUZA 4410376900 5.60 
20 4345 PAOLA AMELIA ADAMI 4284457993 5.60 
21 12738 MERI TEIXEIRA DE OLIVEIRA 63651610934 5.60 
22 3184 EDNA KARINE COSTA MOREIRA 4773499940 5.40 

23 5745 ANDREA SOUSA SOARES DE 
OLIVEIRA 5615256419 5.40 

24 10390 SARAH CATARINA KLOCKNER 4342891913 5.40 

25 4166 LINDAMIR DE FATIMA OLIVEIRA 
BROCK 48225541987 5.30 

26 10909 SILVIA DA SILVA 70775834904 5.30 
27 14215 FRANCIELI DAMBROS 2739294964 5.30 
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28 1150 EDUARDO DE OLIVEIRA GARCIA 11479451797 5.30 
29 13863 LUCIANE HENN 1883026970 5.20 
30 749 SONALI MARIA OMIZZOLO 83364811920 5.20 
31 15554 DAIANE OLIVEIRA RIBEIRO 1003964966 5.20 
32 13218 CRISTINE SOUZA WALMELING 5126546970 5.20 
33 11512 GISLAINE APARECIDA DO PRADO 1870460006 5.20 
34 3013 THAYRINE DE CAMPOS 5534729929 5.20 

35 8209 WANDER GALVAO LOPES 
FERNANDES 6041519936 5.20 

36 7564 JAQUELINE SANTIN 2567923993 5.10 
37 6896 LAURA APARECIDA MENDES 8130047993 5.10 
38 6787 DANIELA RONSANI 622130919 5.10 
39 9769 DAYSE WILBERT 4973057983 5.10 
40 15618 ELLOAH DESSANA CRUZ 3839352967 5.00 

41 1702 ANDREIA DA COSTA MUNIZ DE 
SOUZA COELHO 3402680939 5.00 

42 14146 ELISA COUTO BARBOSA 32674638826 5.00 

43 4975 IRACEMA NOEMI FRANCO DOS 
SANTOS 41060547015 5.00 

44 7042 THAISE ANTUNES DOS SANTOS 7145288974 5.00 
  

Cargo: Assistente Social de Programas de Saúde  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 15634 STEFANY RODRIGUES FELDHAUS 8473176928 7.70 
2 12519 MARLIZE MIGUEL DO NASCIMENTO 3322293947 7.60 
3 5782 TAHINA PROBST DO AMARAL 6487996971 7.30 

4 13143 GRAZIANE GESSICA GOMES 
FERREIRA 6687371908 6.90 

5 16451 ROSEILDA MARIA DA SILVA 4207538429 6.70 
6 4968 JESSICA GODOY DA CRUZ 9346833955 6.30 
7 15380 GIOVANNA CAROLINA DE SOUSA 7792015904 6.00 
8 10008 PRICILA OLIVEIRA DAVEL 5063338925 5.70 
9 14796 LETICIA RAMOS 7688838908 5.70 

10 3359 DORACI ROSA GRACIANO LEMOS DE 
OLIVEIRA 76459500991 5.30 

  
Cargo: Assistente Técnico Educacional  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 10809 ROSELITA ISABEL MARIAN 6674977900 8.80 

2 4505 STEPHANY CAROLINE DE JESUS 
SOUZA 689673906 7.30 
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3 6017 ANDRE OLIVEIRA LUNARDI 8497506952 7.20 
4 9983 RODRIGO SOUZA WALMELING 5686103933 7.10 
5 2126 JHONATAN OLIVEIRA DE JESUS 9001777996 6.90 
6 10781 ANDREZA DE BARROS RODRIGUES 8225644913 6.80 
7 7069 NATALIA SANTOS DA SILVA 1194104940 6.80 

8 16085 DARIO AUGUSTO RODRIGUES 
DABOIT 95014616968 6.80 

9 6317 EVELIN MAIARA MENDES 7845603902 6.70 
10 14238 CRISTIANE DE MELLO WILLE 4517167950 6.60 
11 3678 THAYRINE DE CAMPOS 5534729929 6.60 
12 13781 DIAMES SOUZA BORGES 3209023905 6.50 
13 6729 ELISABETE WASIELEWSKY 89299892920 6.50 

14 15260 CARLA PATRICIA DE SOUZA 
CARDOSO 95009973987 6.30 

15 12489 ELIZANGELA DE FATIMA PALHANO 
RIBEIRO 4632596965 6.30 

16 16369 SIMONE DAS GRACAS COELHO 
SOUZA DA COSTA 2401453997 6.30 

17 16069 DANER MARCOS SACO 5224033950 6.30 
18 10878 VINICIUS DE SOUSA ATAIDE 5618345986 6.30 

19 6699 GRACIELLE TOMAZONI ZAMBONI 
FRANCA 6146842931 6.20 

20 7044 FERNANDA COSTA OLIVEIRA 4630273964 6.10 
21 5882 JOAO VITOR MARCIANO DE SOUSA 7739551945 6.10 
22 3443 ALESSANDRO GOMES BIALLY 6022522960 6.10 
23 16935 CLAUDIA BARBOZA OLIVEIRA 1841909912 6.00 
24 11794 RENATA RIBEIRO BECKER 8210353985 6.00 
25 353 LETICIA MATTEUCCI DA SILVA 6971064976 6.00 
26 15760 DANIEL FRANCISCO RIBEIRO 3520728907 6.00 
27 10032 JANYCE DE SOUZA 2488422932 5.90 
28 9453 TACIANE FRANCISCO RIBEIRO 8256299932 5.90 
29 5050 NIKOLY SCHOSSLER SCHMIDT 9744598956 5.80 
30 15293 MAIARA SOUZA ESTEVES 6959062918 5.80 
31 8755 CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO 2440031909 5.80 
32 12000 FABIO FURTADO HEMKEMAIER 8348471910 5.80 
33 9898 GUSTAVO CESAR MARIANO 11335612920 5.80 
34 6571 DIONE CARLOS RIBEIRO 2749112990 5.80 
35 2152 DAISE LIMA DA SILVA 1855092077 5.80 

36 4910 YEDA LETICIA NASCIMENTO DA 
SILVA 1377394271 5.70 

37 5805 INDIANARA IGNACIO MILKIEVICZ 7798305980 5.70 
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38 7545 SIRLEI PEREIRA BRANCO MOREIRA 
DE LIMA 1813955921 5.70 

39 11209 GIZANDRA APARECIDA TOMAZI 
STEIGLEDER 4487306930 5.70 

40 16562 RENATO DO AMARAL MUNIZ 5792929912 5.60 
41 12428 BRUNO JOSE BEIRAO 9475715908 5.60 
42 2298 FERNANDA ELISA GRIGOL 2941068988 5.60 
43 10908 MARIANE DE MORAES MOTA 10548639973 5.60 
44 2397 RODRIGO DUARTE DE FREITAS 10302586946 5.60 

45 10302 RAQUEL APARECIDA CAMARGO DE 
LIMA 1218066938 5.50 

46 15998 ELISABETE DE FATIMA PEREIRA 
VOLPATO 1978371900 5.50 

47 4711 EDNA SCHLICHTING VIEIRA 67135587987 5.50 
48 49 KATIANNE ANTUNES CUNHA 5332635907 5.50 
49 14115 ANDREI JEAN DE SOUZA 1212444906 5.50 
50 827 ALYSSON ALANO DE SOUZA 5728937950 5.40 
51 13716 BRUNA REGINA ZONATO 6515514980 5.40 
52 10887 ALEXSANDRA ZAPAROLI 2289259918 5.40 

53 10216 MARIANA MIGUELE BARBOZA 
SOCREPA 4145218973 5.40 

54 15319 FAIANE REILA SOUSA CENTENARO 4326267194 5.40 
55 9467 RICARDO FLORIANI 372180930 5.40 
56 6084 RODRIGO DE LIZ NUNES 8836549977 5.40 
57 4075 DENISE FERNANDA CORREA 2458839916 5.30 

58 9169 TAUANA BERNARDINA DA SILVA 
COUTO 5887251964 5.30 

59 3381 CRISTIANE ALEXSANDRA STEINCK 
VOLKERT 8240799906 5.30 

60 11152 VANESSA BLOMER 2975196970 5.30 
61 60 KEVIN EDUARDO DE SOUZA 5520250979 5.30 
62 4017 PAMELLA KRYSTINA DIAS 7156011995 5.20 
63 4487 KELLE LOURENCO DE LIMA 5491455911 5.20 
64 9296 CASSIANE PIRES LIMA 1881054926 5.20 
65 10674 ROSECLEI DE MATOS 89348125915 5.20 
66 14793 ANDRESSA MELO DA ROSA 6655437946 5.10 
67 12968 SUELEN DE BRITO RODRIGUES 7151791950 5.10 
68 2782 CLARISSA DE SA PEREIRA 6694461909 5.10 
69 11870 LAERCIO RODRIGUES DOEGE JUNIOR 2777187916 5.10 
70 4435 JENIFER ALEXANDRE 1292813954 5.00 
71 3760 RUBIA CRISTINA CASSOL 95023500900 5.00 
72 2846 THAIS AGOSTINI 4032725993 5.00 
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Cargo: Auditor Fiscal Tributário  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 2484 JADSON LEANDRO PRA 6225228926 9.60 
2 4133 ANGIELI BONAM 7670359927 9.40 
3 13447 CARLOS HENRIQUE DIAS 2218432994 9.40 

4 7969 RICARDO NEVES DA ROCHA COHIM 
SILVA 2145633596 9.40 

5 2538 JERONIMO FIGUEIREDO 
CARESTIATO 10245512705 9.30 

6 6021 ROSANA MILBRATH CARDOSO 2041300000 9.20 
7 2098 ANDREI IZIDORO GONCALVES 372876994 9.20 
8 4641 ANDRE TIMM POLETTO 90326920030 9.10 
9 604 JHONATA VIEIRA STEFEN 7043540984 9.00 

10 8270 CLAUDIA SOUZA DA SILVA 50680048049 9.00 
11 5193 CICERO DOS SANTOS ALQUATI 637520009 9.00 
12 3921 ANA CAROLINA BEZERRA FERREIRA 96278129 9.00 
13 2500 DANIEL RODRIGUES FIGUEIREDO 219397058 8.90 
14 8096 GUIDO HENRIQUE MUNZ FERNANDES 3085290060 8.90 
15 8637 THIAGO LUIZ MARTINS 6438810932 8.90 
16 9281 ALEXIS CARA CASSULA 27619616845 8.80 
17 1487 ALINE SOUZA RAMOS KRAISCH 5578032923 8.80 

18 9579 LUIS HENRIQUE SANTOS SILKA 
PEREIRA 75128667987 8.80 

19 6503 RONIEL SCHMULLER DINIZ 7230231906 8.80 

20 118 ADRIANA APARECIDA PACHECO 
FERREIRA 6038657983 8.70 

21 11315 PEDRO HENRIQUE PAMPLONA 
BARCELOS NAHID 12490852760 8.70 

22 1666 FILIPE DA CUNHA GONCALES 1020637960 8.60 
23 2493 JOSE LUIS ROSSETTO 909813914 8.60 
24 6189 LEONARDO FELIPE DUARTE 7330873969 8.60 
25 9835 CASSIA GOULART HEINZEN 8241479956 8.60 
26 889 VINICIUS WIGGERS 5455531999 8.60 
27 7787 VIVIAN JACOBI TELES 807236080 8.60 
28 8053 JENILSON MAURICIO AGOSTINHO 4181993965 8.60 
29 8314 FLAVIA WILDNER WOLF 5244958909 8.60 
30 4455 ESTEVAO FELIPE PEDROSO CONROY 8325392606 8.60 
31 11817 BRUNO CAMPESTRINI 777215004 8.50 
32 10336 LAURA SANSON DE MENEZES 7642510900 8.50 
33 13993 LUIS GUILHERME PIRES GONCALVES 10612431762 8.50 
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34 6536 JOAO SILVIANO SILVEIRA FILHO 314406069 8.50 
35 12646 ALEXANDRE KOENIG DE FREITAS 582679052 8.50 
36 5891 MAURICIO PALUDO 1962241017 8.50 
37 11676 FERNANDA RODRIGUES MATIAS 5512070606 8.50 
38 7442 VIVIANE BOHN ENDRES 1689448040 8.50 
39 12552 ALBERTO KLABUNDE FILHO 4828734937 8.40 
40 7013 KARIEN SANTOS DA SILVA 4753391930 8.40 

41 16032 CIBELLE SANTANA FEITOSA 
SAMPAIO 492564167 8.40 

42 3583 MARCUS VINICIUS FREITAS COSTA 
LOUREIRO 39900955870 8.40 

43 3126 ANDRE LUIS POTT 2333407930 8.40 
44 6870 PAULA MARILIA TURATTI 8443385910 8.40 
45 12393 FLAVIO JOSE LOPES GALLI 6750063926 8.40 
46 12089 ANDRE DE MESQUITA DUARTE 9277649623 8.40 
47 8250 LEANDRO SOUZA DE LIMA RIBEIRO 9658922473 8.40 
48 10673 OLANA MARI KAUTZMANN 82144419000 8.30 
49 1629 EDUARDO FURTADO GONCALVES 10834261766 8.30 
50 14232 ANDREA LUCIANE GRANATER FABRE 2428188976 8.30 
51 10746 JANE FERREIRA DOS PASSOS 89186095072 8.30 
52 1373 OMAR KARIAN DABBOUS 7820105984 8.20 
53 6360 ADEMAR DOS SANTOS 40390314900 8.20 
54 7887 BRUNO VARELA DOS SANTOS 9296990769 8.20 
55 12513 RONALDO YOSHINAO YONAMINE 26107361855 8.20 
56 1416 GELSON KOHLER 1049069951 8.20 
57 5365 MAYRA BRESOLIN GHIZONI 7161493978 8.10 
58 7644 NICOLAU GORDEEFF 32447890800 8.10 
59 265 MAIKO RAFAEL BURRIGO DE SOUZA 6829444918 8.10 
60 14090 SALETE MICHELON 32431384004 8.10 
61 4434 THALES BICALHO FERREIRA 10524879630 8.10 
62 8075 LARISSA PASETTI GRIS 5193480950 8.10 
63 3406 RODOLFO SARUHASHI 5156631908 8.10 
64 13642 GECIONE CORREA GARCIA 73172030920 8.10 
65 14320 FERNANDO DIAS DANZIATO 3989785907 8.10 
66 6195 DAVILINE BRAVIN SILVA 63807904387 8.10 
67 10992 DIOGO MARIANI GONCALVES 4342266962 8.10 
68 12275 MARCOS FELIPE SCHAFER 1423627008 8.00 
69 11413 BRUNO PANDES PRADO MARCONDES 31188827863 8.00 
70 10937 EDUARDO DEBONI SANDRI 2647220000 8.00 
71 2937 RODRIGO BERNARDES GONCALVES 36825133888 8.00 
72 14808 WILLIAN FERREIRA ARATANI 536846138 8.00 
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73 2120 THIAGO MARCEL TELIS SILVEIRA 562956000 8.00 
74 12857 ADRIANO DOS SANTOS 4972695978 8.00 
75 5385 BIANCA SOLDA VARGAS 2606979079 7.90 
76 16076 ROMEU INACIO REICHERT 40960943072 7.90 
77 7890 PATRICK MACHRY 394814924 7.90 
78 11035 RAFAEL AUGUSTO CASTILHOS 2866211936 7.80 

79 3542 ADROALDO MARCUS SANTIAGO 
LIMA 1523583584 7.80 

80 2345 LEONARDO ISSA PACCINI 36099165835 7.80 
81 7836 ADRIANA NUNES MATOS 5667154900 7.80 
82 9746 ANDRE NEVES DA SILVA 689429070 7.80 

83 9163 ETTYENE OCHNER DE SOUZA 
SABATINI FERNANDES 5229569980 7.80 

84 12895 BIANCA TRAPLE ROTERMEL 8935960942 7.80 
85 12052 WAGNER ROSSI PONTES 8960708755 7.80 
86 3446 IDELMAR FERNANDO DE SOUZA 5632229998 7.80 
87 4257 HENRIQUE VOSS NETO 35988452949 7.80 
88 7011 LUIZA GUEDES FERREIRA 7277951638 7.80 
89 5917 LUCAS SOTTILI DE MATOS 6552779941 7.80 
90 8256 JUCELMA ANTUNES DOS SANTOS 1046561901 7.70 
91 8381 BRUNA COLOMBO ALVES 4832992945 7.70 
92 13123 DIANA MARTINS CORREA 6035050905 7.70 
93 2774 RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 13239042800 7.70 
94 7531 RODOLFO BORGES DA COSTA 34125381836 7.70 
95 16099 TIAGO COELHO BORIM 35200606802 7.60 
96 16412 BRUNO PACHECO AMORIM 8252606989 7.60 
97 7717 DANIELA SANDI DA CUNHA 211719048 7.60 
98 10462 JHONATAN EDUARDO PINHEIRO 35923492873 7.60 
99 6691 CINTIA SANTOS DE SANTANA 3148669576 7.60 

100 13772 FELIPE LUIZ FRITSCH FABIANI 297670085 7.60 
101 14282 FABIO ALEX FOLLADOR 1306968038 7.60 
102 10106 RENATO ROSA DA ROCHA 43519156091 7.50 
103 1945 WILLYAN KAYSER DA ROSA 5825672974 7.50 
104 16569 DIOGO DE CASTRO 4406391908 7.50 

105 11678 PEDRO JULIAN RIBEIRO BUSTILLOS 
VILLAFAN 10425514722 7.50 

106 6945 ANDIELE DE MACEDA 5993289910 7.50 
107 2472 LUIZ FERNANDO FREITAS 1791951902 7.50 
108 10577 ROSA CAROLINA NEGRINI DA COSTA 6881476663 7.50 
109 11279 LEONEL GONCALVES VEIGA 1285601009 7.50 
110 877 HUMBERTO CARLOS BORGES 55992110968 7.50 
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111 10699 JULIANA DE OLIVEIRA BALSINI 620373903 7.50 
112 5569 MARCELO FROTA 63847361015 7.40 
113 8864 FERNANDO BROERING PAGLIOSA 3105639926 7.40 
114 4567 THAIS DELLA PACE DA JORNADA 689169060 7.40 
115 4894 LEONARDO COELHO BRUGGEMANN 7325111940 7.40 
116 3135 RAFAELA STRADA 2326881095 7.40 
117 1256 GABRIEL RIBEIRO DA SILVA 7748791902 7.40 
118 3015 MONIQUE FERREIRA VALADARES 5235664922 7.40 
119 776 JESSICA BERSCH SCHERER 7066810961 7.30 
120 529 HELIO RONEI COSTA 85415545972 7.30 
121 4480 LUIS FERNANDO PORTO 11035665719 7.30 
122 4436 LUIZA GALHEGO SILVA DE JESUS 40987520857 7.30 
123 14182 EDNA MAYUMI KANEKO VITORIA 6432678919 7.30 
124 15591 MARCIA DOS SANTOS MELLO 26928720883 7.20 
125 11435 JHECKSON ABRAAO PEREIRA 3749659940 7.20 
126 7651 ANGELICA RODRIGUES DOS SANTOS 814216056 7.20 
127 9554 RAFAEL ALEXANDRE BORGES 5624247923 7.20 
128 542 DARYANE APARECIDA RIBEIRO 5885725942 7.20 
129 908 BRUNNA AMARANTE SGARIONI 9226004900 7.20 
130 6194 NIVALDO MARQUES 830647619 7.20 
131 10980 FERNANDA KARINE VIEIRA 3685347900 7.20 
132 5754 EDER PIRES BITENCOURTE 1017038996 7.10 
133 7382 BRUNA ROSA CARREIRA SILVEIRA 83176845049 7.10 
134 16443 LEONARDO ROBERTO GRELLMANN 2406315010 7.10 

135 12072 SOLANGE RODRIGUES SANTOS 
VALIM 692935975 7.10 

136 10025 ADRIANA PAOLI 5057099965 7.10 
137 11677 ERIKA PAMPLONA BARCELOS NAHID 11723761745 7.00 
138 6758 MARYNA BATALHA NERBASS 6889545966 7.00 
139 1294 NADIA MICHELLE RIBEIRO MOTA 43772587372 7.00 
140 12021 VERA LUCIA BARBOSA DE SOUZA 2615601903 7.00 
141 11575 DEBORA CRISTINA DICK 73760935087 7.00 
142 15984 SILMARA BORTOLOTTO 2318225028 7.00 
143 71 ROSELAINY LIMA LOPES 614816963 7.00 
144 6494 MARCELO FORTES GIGLIO 22564009808 7.00 
145 6496 FRANCIELI MARIA MARX KOPP 2653838036 7.00 
146 8709 VITOR AUGUSTO VIEIRA PRADO 36562332842 6.90 
147 8615 RODRIGO RENATO GARCIA VAZ 3753304964 6.90 
148 14099 GUILHERME BOEING OURIQUES 5313891979 6.90 
149 2508 LUAN ADAMO LIMA ROCHA 2854530330 6.90 
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150 3418 DANIELE GONCALVES DOS REIS 
SCOLARO 981144098 6.80 

151 13806 JEFERSON HOMERO DOS SANTOS 94486778987 6.80 
152 4261 DANIELLE THAYS MULLER 8239763944 6.80 
153 9230 ABEL VARELA 29596700944 6.80 
154 3063 CARLOS BRUNO RODRIGUES REIS 11115210777 6.80 

155 5923 RAIMUNDO NONATO PERES DA SILVA 
SOBRINHO 65651944249 6.70 

156 13700 SILVANA VIVIANE CIOTTA 90943562015 6.70 
157 12929 DIEGO SANTOS PIRES 735856966 6.70 
158 15646 GEISE GROSS 8219854936 6.70 
159 2793 TANIA MARA VARELA 3049501901 6.70 
160 4781 ANDRESSA CANFILD CANANEA 83934782000 6.60 
161 3033 DEBORA ROIWAS 8027310903 6.60 

162 5356 JOSE HENRIQUE MARTINS DE 
ARAUJO 36856648839 6.60 

163 180 BRUNA SALLES WIGGERS 1041978979 6.50 
164 7169 LUCIANO MOMM 2092237900 6.50 
165 12243 GLEDSON PAIVA DE ARAUJO 27660406841 6.50 
166 14851 WILSON RICARDO FELDHAUS 73636746987 6.50 
167 15803 DIVAN BRAMBATTI CARRA 2217351001 6.50 
168 5590 KARLA TEREZA COLLA 7468155909 6.50 
169 12609 ROBERTO CARDOSO STRUVE 342729926 6.50 
170 5876 PATRICIA SCOZ PIRES DA SILVA 630539936 6.40 
171 5440 AUGUSTO MOMM 731139992 6.40 
172 15743 EDSON JAIR BRANCO 1654445924 6.30 
173 7756 SILVIA DEMATE 2090547944 6.30 
174 13735 GREGORY PALHANO GUGLIELMIN 741577950 6.30 
175 6916 GILSON OLIVEIRA DE MORAES 4875845979 6.30 
176 10108 FERNANDA BORIN NOAL 1917496052 6.30 
177 6582 VANDRE HILBRAND KRAMER 87029650972 6.30 
178 12067 EDUARDO DE LIMA STANISLASKI 5229234962 6.30 
179 8262 HENRIQUE HOSS 745126090 6.30 
180 16573 MAIK DOUGLAS FERREIRA 6849552961 6.20 
181 3549 CATIA FATIMA DE AGUIAR SILVA 97845027049 6.20 
182 6086 ALINE DE OLIVEIRA MARAFIGO 6321916943 6.20 
183 12009 SCHEYLA DE SOUZA BASTOS 6605383931 6.20 

184 12100 CASSIA PAULINA PIZZINATTO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 6204280902 6.20 

185 10770 NATHALIA RAFAELI BISTON 4416852932 6.10 
186 922 FERNANDA RAMOS DOS SANTOS 770828930 6.10 
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187 14514 LARISSA IVONE SANTOS RODRIGUES 6186047903 6.10 
188 5903 ISAURO ZAJACZKOSKI FILHO 3901642919 6.10 
189 15059 JULIANO POLESE BRANCO 94491151920 6.10 
190 1242 LUCEVAL GOMES 31112196404 6.10 
191 8140 JEAN ABEL SASSO 5845492963 6.00 
192 10433 MARA LUCIA PADILHA ROSA FELICIO 7613816940 6.00 
193 9465 PAULO EDSON COLARES PAIVA 358384001 6.00 
194 15323 FATIMA ZANOTTO POROSKI 73660124915 6.00 
195 14631 GISELE HECKLER 1442316039 6.00 
196 14755 NATALIA FINGER HORN 8681536990 5.90 
197 4557 GUILHERME CARVALHO BATISTA 5664883960 5.90 
198 14324 VICTOR ALMEIDA DE SOUZA 773698906 5.90 
199 16197 MARCOS AURELIO LEAO 2673680977 5.80 
200 9548 HEMILLY PERIN TONON 8417163905 5.80 
201 2174 ALYSON FLORIANI MEDEIROS 9007875973 5.80 
202 5502 FERNANDA DAUM MORAES SUITER 2036573908 5.80 
203 226 ANGELA IZABEL FRESCKI 8300307940 5.80 
204 3515 WAGNER TRINDADE PINTO 1112584056 5.80 
205 5639 LUCAS ANTONIO GRISON 835959023 5.80 
206 12669 DAYSE WALKIRIA WOLFF DA SILVA 81304463915 5.70 

207 4946 CARLA DE FATIMA DA SILVA 
PADILHA 2461151903 5.70 

208 11253 JOSE OTAVIO ORTIZ 89278232904 5.70 
209 4098 ANDRE VICENTE DELGADO 97728780115 5.70 
210 2703 LEONARDO MACHADO DE LIMA 99058952215 5.70 
211 3591 FABIANY LUCIANO 1678749931 5.70 
212 12084 LARISSA MORETTI VIEIRA 4465371950 5.70 
213 2527 GABRIEL TAVARES DA SILVA 2828356957 5.60 
214 13881 RALPH SOUZA DA SILVA 34567628870 5.60 
215 1496 FABIANO LINS DA SILVA 5209699951 5.60 
216 5690 EDSON DE LIZ SOUZA 73674257904 5.60 
217 16731 CAMILA SANTOS LIZ 5927008950 5.60 
218 4081 LILIANE VICENTE GRECHONIAK 5899600918 5.60 
219 10145 ALDO ROBERTO PEREIRA 58503820978 5.60 
220 16675 FABIANA CARSTEN MORALES PORTO 1641936932 5.60 
221 3490 JOEL GOMES DE QUEIROZ 5371357823 5.60 

222 12495 JESUANIA APARECIDA DOS SANTOS 
LIMA GRANEMANN 1996171984 5.60 

223 1130 JOSE SERGIO MOURA DA SILVA 753402912 5.60 
224 6232 CLAUDIO JOSE PICCOLI 48264245900 5.60 
225 10035 SIRLENE SCHWALB ARAUJO 77666380968 5.60 
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226 12543 KEILA MELO VAZ SCHMITZ 1026719909 5.50 
227 1598 LARA APARECIDA SCHMIDT 4514006904 5.50 
228 11842 MOACIR CORREA PINHO 25842820200 5.50 
229 2369 RICARDO MARSILIO STEDILE 56894333068 5.50 

230 4022 SUSANA DE FATIMA DE LIZ DE LIMA 
MELEGARI 3592253905 5.50 

231 9749 CLAUDIO GONCALVES DOS SANTOS 
JUNIOR 2040707085 5.50 

232 10240 DEISE MARINA PEREIRA 
CIEMNIEVSKY 2507798971 5.50 

233 8279 GRACIELA ALESSANDRA DELA 
ROCCA 76338398991 5.50 

234 425 ELIANE APARECIDA CORREA 73373338034 5.50 
235 8843 ANA CARLA MEDEIROS 6630398947 5.50 
236 8874 GESSICA WALTRICK DO AMARAL 8632536958 5.50 
237 9920 ALEXANDRE WEGNER 92514693004 5.50 

238 2522 VANDERLEI CARDOSO ROCHA 
JUNIOR 7000221984 5.50 

239 9604 EVA KELY DOS SANTOS PEREIRA 855220902 5.40 
240 12400 RAVEL PARIZOTTO CARBONERA 6965517999 5.40 
241 15635 CHEILI RIETA DOS PASSOS 6781980980 5.40 
242 1482 SUANI CORDOVA MOTA 9813718927 5.40 
243 13102 VALERIA STRADIOTO 2636985999 5.40 

244 16016 ISADORA CRISTINA MALINVERNO 
BLOCH 3893756914 5.40 

245 9758 ADELIA VIEIRA DE MATOS 25025279968 5.30 
246 11309 ALEXANDRA APARECIDA DE MATOS 3655137923 5.30 
247 712 ROSANA TAVARES 3891829906 5.30 
248 15253 THAYSE MENDES LIMA 5783838969 5.30 
249 16052 RAFAEL DE SOUZA ARALDI 5392054943 5.30 
250 3522 CAMILLA DE SOUZA 963966952 5.30 
251 12542 LUCIANA GUIMARAES VIEIRA 6419856906 5.30 
252 3006 VANESSA KRENSKI PEREIRA 7524410948 5.30 
253 6783 JOSE ADRIANO FRAGOSO 3351472919 5.30 

254 16421 PRICILA FURLANI PEREIRA 
GOULART 86884310944 5.30 

255 3291 FERNANDA CRISTINA TORRES 2620266947 5.30 
256 3288 MAYANE MANFROI 6236977933 5.30 
257 16799 FABIO AMARAL MARTINS 421811943 5.20 
258 14786 JOSE ANTONIO MELO NEVES 5662306907 5.20 

259 7341 GUILHERME BERTELI ALMEIDA DE 
JESUS 7850681983 5.20 
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260 7705 MARILU JOSE MARQUES 3820032924 5.20 
261 5462 FABIO DOUGLAS ALVARENGA 34197235801 5.20 
262 5528 JEFFERSON MATHEUS VIECELLI 8577063909 5.20 
263 12709 GILSON RAMOS DE OLIVEIRA 3263416928 5.20 
264 13949 GUILHERME DE LIZ MAFEI 7972951942 5.20 
265 14340 JUSSARINA ALMEIDA OLEKSINSKI 535458002 5.20 
266 15874 CARLA VIVIANY KOERICH FURTADO 65132289991 5.20 
267 1554 MANUELA MATTEUCCI ZANQUETA 9352736974 5.20 
268 10411 SANDRIELY RIBEIRO 7517940902 5.10 
269 2366 CAROLINE GODINHO DOS ANJOS 3047981930 5.10 
270 16841 ADRIANA PEDROTTI GAMBA 2975558988 5.10 
271 11932 DIEGO RAMOS MONTEIRO 5393292902 5.10 
272 5894 RUBENS DIAS 6959819946 5.10 
273 9029 ANDRESSA RADESKI BORILLI 2713035066 5.10 

274 11703 CLAUDIA MARGANI DE OLIVEIRA 
FORNASARI 69330115934 5.10 

275 4941 ALEXANDRE DE SOUSA 1880979969 5.10 
276 16272 ADRIANO ALVES DE MELO 7044206948 5.10 
277 700 ADRIANA ARAUJO ZAMPIROLO 89239512934 5.10 

278 13400 MICHELE SOARES BORGES 
KIECKBUSCH 770708951 5.10 

279 11508 ROSEMAR CRISTINA RIBEIRO SVIECK  75874938915 5.10 
280 5880 NATHANA PIRES DE MATTOS 7524696906 5.10 
281 13766 ANDERSON NILSO SCALABRIN 5466794988 5.10 
282 12340 MARCOS AUGUSTO CORREA 5527985923 5.10 
283 3425 MATHEUS GERBER 4447934965 5.10 

284 14249 GILIANNE SILVA DOS SANTOS 
SCHILISCHTING 6778512946 5.00 

285 12359 EDILIO GARCIA PEREIRA 66468965934 5.00 
286 11526 VITOR HENRIQUE BERTELI 70782687920 5.00 
287 9759 RAFAEL ALFREDO PEREIRA 480483990 5.00 
288 9144 ADRIANE DE OLIVEIRA 3314821930 5.00 
289 13810 ALEXANDER MARQUES 2984438990 5.00 
290 10447 LUIS GUSTAVO COSTA 7676792967 5.00 
291 6348 ANILTON ROGERIO DA SILVA 42255260972 5.00 
292 14178 MARCELO MUNIZ DA SILVA 1888313986 5.00 
293 10630 ANDRE ALVES DE LIMA 96961090087 5.00 

  
Cargo: Auxiliar de Administração 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 16645 LUIZA OENING CHAVES 8340141902 7.70 
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2 14518 BEATRIZ TERESINHA MATTOS 
RIBEIRO 59052317968 7.40 

3 8382 MATEUS CORDOVA DE SOUZA 1221603981 7.40 
4 9153 PRISCILLA BRANCO 719902916 7.00 
5 6588 FABIANA SILVA DOS SANTOS 88247635020 6.90 
6 10476 CLEVERSON ALVES FAGUNDES 3526889201 6.90 
7 7638 ALESSANDRA SIMIONATO 2478118076 6.80 

8 7850 MATHEUS LEONARDO MARTINS 
GOEDERT 8884093970 6.70 

9 3632 RAFAELA APARECIDA DA SILVA 
KAEFER 8092166986 6.70 

10 15208 ALISSON ROBERTO ANJOS MACEDO 9641760920 6.60 
11 2706 ALBA CELESTE BELEN CAPRIZ 1170011985 6.50 
12 11807 PRISCILA CHAVES MACHADO 6227226971 6.40 
13 12097 KATHLEEN STEINER ROSNIECEK 83760415920 6.40 
14 281 PATRICIA DOS SANTOS 5856732928 6.30 
15 14045 ANGRECIA BREY DE AZEVEDO 902504940 6.30 
16 12387 DANIEL DE ALMEIDA MACHADO 89275829934 6.20 
17 13485 GESYANE WALTRICK 4041779995 6.20 
18 13440 MILENA MAGNABOSCO FURTADO 6815352960 6.20 
19 6815 JULIANA FRONZA 8898172940 6.20 
20 16590 JOSE LUIZ DE ANDRADE JUNIOR 9227683909 6.20 
21 10902 ANDRIELE CORREA ANTUNES 3186826055 6.10 
22 16214 JOSE OSVALDO DE SOUZA 93316232915 6.10 

23 11446 LETICIA BORTOLOZO ZANON 
MORONI 1361043040 6.10 

24 12439 CARLOS HENRIQUE GRANZOTTO 8228189907 6.00 
25 12964 NAYARA FERNANDA MOTA 6025980950 6.00 
26 16141 MABEL CRISTINA DE SOUZA 4639581955 6.00 
27 5488 RAQUEL CECILIA MARCILIO 3021328997 6.00 

28 11878 MARIA EDUARDA BUENO DE 
FIGUEIREDO 7127310912 5.90 

29 15233 BIANCA MELLO ANTUNES 94983941991 5.90 
30 8800 GILMAR GENTIL FARIAS 1747354996 5.90 
31 6202 ANA LUCIA MOTA FOGACA DA SILVA 94488398987 5.80 
32 3164 MALU DOLORES BORGES DA LUZ 8919986916 5.80 
33 12219 MICHELE DE SENE PINHEIRO 3322434940 5.80 
34 15378 ROBSON LUIS PERIN 94486581920 5.80 
35 8952 JESSICA DE OLIVEIRA DUARTE 1174018976 5.80 

36 9133 NATALIA TEREZINHA PUERARI DE 
SOUSA 9885583947 5.70 
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37 13056 ELIZABET KUNTZE MELLO DA SILVA 47389524987 5.60 
38 7530 JOSIANE BENTO DA SILVA 5333506973 5.60 
39 16305 LUIZ DOS SANTOS CORREIA 34816011900 5.60 
40 15529 DANISE GUIMARAES DA SILVA 5395876995 5.60 
41 13421 ANA PAULA DE NEZ 7010909954 5.50 
42 866 LETICIA RIBEIRO SILVA 10239980921 5.50 

43 5426 CRISTIANE ALICE CORDOVA 
PALHANO 4693231916 5.50 

44 15875 DANIELA COSTA MACHADO 1181809916 5.50 
45 2069 KAMILA SOUSA LIZ 10641356927 5.50 
46 13673 EVELIN VALERIA SILVA EMERIM 1247985946 5.50 
47 8989 SILVANA MARIA MUNIZ 38595117934 5.50 
48 8514 JULIANA DOS SANTOS ROSA 350740941 5.40 
49 16184 KEILA DEMETRIO 10545203996 5.40 

50 16413 EMANUELLE DOS SANTOS XAVIER 
DIAS 8046141992 5.40 

51 14007 CRISTIANE SACHETT BIANCHINI 5932043954 5.40 
52 5555 DAYANE RABELLO 3792387050 5.30 
53 5774 CAROLINA RIBEIRO GOSS 57305706949 5.30 
54 6176 AMANDA ANDRESA COELHO SOUZA 7941753928 5.30 
55 14885 LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 5270337908 5.30 
56 15396 GEANCARLO KAUEI DA SILVA 5240049947 5.30 
57 6659 RODOLFO HENRIQUE ISOLANI 8980524919 5.20 
58 10434 ANA PAULA ANTUNES 1061301966 5.20 
59 11440 GUILHERME TRINDADE BOTEGA 5074108900 5.20 
60 13444 LUIZ EDUARDO MORAES FERREIRA 10659459906 5.20 
61 8690 JENIFER GABRIELE BORGES 1180303962 5.20 
62 14877 ALEXANDER FARIAS WESTARB 5769539976 5.10 
63 1176 ANA PAULA CASTRO FLORES 6606825911 5.10 
64 15758 NATIELE DE OLIVEIRA SILVA 1192293908 5.10 
65 16649 LARISSA DA SILVA 8405438912 5.10 
66 16115 MILENA ANDRADE CUNHA 1235247929 5.10 
67 13592 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 2102353907 5.10 
68 10929 FERNANDA DE LIZ 94989303920 5.10 
69 14296 SIMONE RAMOS CHAVES GERBER 84479566953 5.00 
70 2653 ANDRIELI ABREU VIEIRA 9480236940 5.00 
71 6737 SILVIA LETICIA RIBEIRO 2581269901 5.00 
72 2245 LEISI ISABEL BASTOS DE SOUSA 63738600949 5.00 

  
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 540

 42 

1 13206 JULIANA BRUGNAGO 4832685937 8.10 
2 2425 VANESSA VIECELI 1188849999 7.70 
3 463 PALOMA GONCALVES ROCHA 10118789929 7.70 
4 3113 CAMILLA SOARES GOULART 8649064981 7.60 
5 5049 DENISE BRITO DE LIZ 2843703980 7.50 
6 10325 EVELYN MARIA BERNARDINO MELO 7855926950 7.50 
7 11908 LUANA DE SOUZA 8224724905 7.10 

8 9246 MARIA HELOISA DE AZEREDO 
BATISTA 79655645991 7.00 

9 9810 JESSIKA MICHELLE STEINCK DA 
SILVA 8240800920 7.00 

10 9420 SABRINA DE CARVALHO ALVES 7157018942 6.90 
11 13397 ANA LUCIA DA SILVA 81105010953 6.80 
12 9168 ANA CARLA PEREIRA 8123935978 6.80 
13 13084 LUANA PEREIRA DE SA 7719826906 6.70 
14 3317 FRANCIELLE SCHUCH CAMPOS 7498761904 6.70 
15 11883 PATRICIA REGINA FERREIRA 6458813929 6.70 
16 5106 VANESSA LOPES DE LIZ 7997461930 6.60 
17 8362 TATIANE ANDREETTA ANGELO 578422050 6.60 
18 299 LILIANE ZULIANELLO LACERDA 8241245963 6.50 
19 3918 KARINE BOEIRA CARLOS HOEFLING 6126770951 6.30 
20 6693 HELLEN CARLA RIBEIRO 8443822996 6.30 
21 11923 DANIELE MORAES 7330885975 6.20 

22 2479 CLEINICE APARECIDA MORAES DA 
SILVA 2501919971 6.10 

23 14660 ANA PAULA COELHO 7739572942 6.10 
24 2128 ALICE MARIZETE OLIVEIRA 70538697920 6.00 
25 8537 SABRINA FURTADO DOS SANTOS 3970374901 5.90 
26 13478 CLAUDIA CRISTIANE ARAUJO 726149004 5.90 
27 4299 JOICE LILIAM DE OLIVEIRA 2350433978 5.80 
28 9474 ANDRESSA DOS SANTOS ALVES 1209025914 5.60 
29 13449 TANIA APARECIDA ROSA STANCK 91010560930 5.60 
30 4677 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS 2390920900 5.60 

31 16348 LUCIANA DOS SANTOS MOREIRA 
VITORIA 76826872900 5.60 

32 4204 CLAIR APARECIDA VARGAS 
TEIXEIRA FARIAS DOS SANTOS 3647350907 5.50 

33 13076 PATRICIA FMXDE LIMA 4662654920 5.50 
34 6275 VANESSA LEITE PEREIRA 6570314963 5.40 

35 12687 ANA CAROLINE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 7383322916 5.40 
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36 8656 CRISTIANE OLIVEIRA PEREIRA 5887264942 5.30 
37 1168 MARILIA VARELA MARQUES 8629516909 5.20 
38 8991 DAIANE TOLDO 4965087925 5.10 

39 15963 KAREN CRISTINA DA SILVA 
FERREIRA 6894921970 5.00 

40 14432 JERUSA APARECIDA DE JESUS 2225224960 5.00 
41 6625 LILIAN GOULART RAIMUNDO 4593289998 5.00 
42 12227 KEULI FERREIRA MARTINS 1128963914 5.00 

  
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário - Programas de Saúde 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 12758 GABRIELA SOUSA DE LIZ 8805553948 6.40 

2 13144 ANDRESSA DE FATIMA ALFREDO DA 
SILVA CAMARGO 4164417935 5.80 

3 2553 MICIELE SILMARA 8296906970 5.50 
4 8510 MARLENE DE LIMA 77681290915 5.10 

5 11308 TEREZINHA APARECIDA MORAIS DA 
SILVA SANTOS 52244334953 5.00 

  
Cargo: Auxiliar de Enfermagem  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 2640 NAIANE LIMA DE MACEDO 6456327911 5.40 
2 10417 MARYANGELA RIBEIRO BARBOSA 6443411900 5.30 
3 11521 ALINE APARECIDA FREITAS 5392271960 5.10 
  

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 16045 GISSIELY SILVA BASSOLI 4104472930 9.80 
2 8885 RAFAEL STUANI 3094488919 9.00 
3 16933 PAULA RAMOS GRASS 1850004951 9.00 

4 6644 MARCUS VINICIUS STRADIOTTO 
SIMAS 3149431450 9.00 

5 8661 EVEROTON LUIZ CAVALHEIRO DE 
LIMA 3651251993 9.00 

6 4695 KAREN BEATRIZ FRIEDRICH 
COMASSETTO GUAZZELLI COSTA 646707086 9.00 

7 10312 TANIA DE LIZ OLIVEIRA 92348440920 8.80 

8 10030 SILVANA DE FATIMA ANDRADE 
GOMES MAGERO 59467150034 8.80 

9 14270 ELIANE ALVES BRANCO 958197970 8.80 
10 10948 JOSEANE SCHNEIDER DE LIZ 6674237965 8.80 
11 15812 WILLIAM JURILEI BRANCO 8649058906 8.80 
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12 15297 ISMAEL CHARLES DA SILVA SOARES 52293289087 8.60 

13 14073 INALVA APARECIDA FURTADO DE 
PAULA GODINHO 89262115920 8.60 

14 3711 EVA ELIZANGELA SOUZA 94989249968 8.60 
15 9674 MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA 7958033974 8.60 
16 15454 MARCELINA ROZA GAZOLLA 75337380982 8.40 
17 9689 ANA PAULA DOS SANTOS GOULART 3447393920 8.40 

18 1677 MARTA DOS PRAZERES DA SILVA 
FONSECA 68179197972 8.40 

19 11421 MARTA ZANOTTO DE OLVIEIRA 83861483904 8.20 

20 16018 ROGERIO DE JESUS FRANCISCO 
PEREIRA FILHO 72236043953 8.20 

21 9181 SONIA APARECIDA LIMA BATISTA 82903930910 8.20 
22 16819 FERNANDO DE OLIVEIRA CORREIA 94472572915 8.20 

23 1524 MARILENE OLIVEIRA DE LIMA 
ARAUJO 2981311964 8.20 

24 6265 SCHEILE FATIMA DE LIMA ROSA 5051277926 8.00 
25 14317 CLEUSA APARECIDA RONCONI 58489959900 8.00 
26 16641 ELIANE PIRES DE OLIVEIRA 6079664917 8.00 

27 14516 ROSANA APARECIDA SILVA DE 
FREITAS 77196473949 8.00 

28 12534 VALTAIR VICENTE DA ROSA 93956282000 8.00 
29 14214 ANDREZA OLIVEIRA STEINHEUSER 2938492936 8.00 

30 4433 VANDERLEIA DOS ANJOS 
ALEXANDRE 2910068927 8.00 

31 4891 ANA PAULA DA SILVA 3999271906 8.00 
32 4286 MICHELE CARDOSO 4497862933 8.00 
33 4932 LUCIANE BORGES 4523206902 8.00 
34 15870 JEAN CARLOS RODRIGUES PADILHA 4728596923 8.00 
35 9407 GLADIS FERRAREZI 2317322950 8.00 
36 8915 ISLENO MAGNO DA SILVA 2347631241 8.00 
37 8179 THAMYRES CORDEIRO FIGUEIREDO 9459415954 8.00 
38 13391 RUDIMAR RODRIGUES 8362558954 8.00 
39 10098 JUCARA DOS SANTOS 81396546987 7.80 

40 1379 CLEUSA COSTA MUNDO DE OLIVEIRA 
MELO 79655971953 7.80 

41 11034 LUIZANDRO DOS SANTOS DUARTE 5095704960 7.80 

42 9513 MARCIA DE FATIMA CORREIA 
RIBEIRO 73722294991 7.80 

43 14700 MARILDA ANTUNES DA SILVA 55187021915 7.80 
44 13356 NILVA DE FATIMA MACANEIRO 89278801968 7.80 
45 7783 DANIELA BERRETTA 815994982 7.80 
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46 14021 ADELI PEREIRA LOPES 42523729920 7.80 

47 12001 GENI SOUZA DE ANDRADE PEREIRA 
FORTES 75868733991 7.80 

48 12065 JORGE HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 56337507991 7.80 
49 10891 ILOISA COSTA NUNES WALTRICK 84595841949 7.80 
50 7929 ROSELI TAVARES VIEIRA 63083736991 7.80 
51 10210 VALDECI DE OLIVEIRA 56318987991 7.80 

52 14810 SCHEILA LUCIMAR DOS SANTOS 
CORONETTI 3233327900 7.80 

53 14566 MARIA ROSELENE LISBOA 
RODRIGUES DA CRUZ 1668689901 7.80 

54 9020 DIB KHALED ABBAS DAYEH 724625909 7.80 
55 4865 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 730828999 7.80 
56 14676 RAFAELLA CRISTINA MARCELINO 683410911 7.80 
57 16132 VALDIR GREGORIO DE ANDRADE 4110294959 7.80 
58 11696 EDGAR SOUZA AMARAL 349433909 7.80 
59 15355 JAQUELINE DE LIMA PINTO 3835809946 7.80 
60 1600 ROSANGELA APARECIDA DE JESUS 7723023910 7.80 
61 12592 LUIZ HENRIQUE FARIAS RIBEIRO 5435750989 7.80 
62 4169 ANILTON CAMPOS 6241578901 7.80 
63 15567 ANA LUCIA DE SOUZA ALVES 5908181986 7.80 
64 7391 ANE CAROLINE DO AMARAL SILVA 882319922 7.80 
65 3419 VANESSA CARDOSO DERETTI 7949230975 7.80 
66 12216 VICTOR AL COLOMBO 4466111901 7.80 
67 12734 FERNANDA VIEIRA SCHIMILA 8605558954 7.80 
68 16885 CLAUBER PORTELA DA SILVA 1223664929 7.80 
69 17009 CAMILA CARDOSO 1212323955 7.80 

70 10056 ISABEL CRISTINA GONCALVES DA 
FONSECA 58587233904 7.60 

71 5268 ANDREIA LUCIANA SOARES 
WALTRICK CORREA DA SILVA 2252475935 7.60 

72 8151 RAQUEL AMARAL ROSA 2535501902 7.60 

73 10610 PRISCILA TERESINHA GARCIA DA 
SILVA 4921884919 7.60 

74 10666 VANESSA LIZ DE OLIVEIRA KERN 7114785976 7.60 
75 14933 AMANDA PAES STUANI 6335680904 7.60 
76 5664 LARISSA ALVES DOS SANTOS 2864882990 7.60 
77 8145 FABIANE CASSIA DA SILVA 7836711994 7.60 
78 5289 RENATA ATAIDE GOBETTI 1261186982 7.60 
79 3707 GABRIEL ARAUJO DA SILVA 1139459228 7.60 
80 15653 GABRIEL BORGES CORREA 1212122976 7.60 
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81 17016 JESSICA BASSULI MONTEIRO 11766007961 7.60 

82 10834 JURACI RODRIGUES OLIVEIRA DA 
SILVA 43188915934 7.60 

83 5726 APARECIDA ANTUNES MIRANDA 86239732915 7.60 
84 15046 LUCIANE ALVES MEDEIROS PLAUDA 82902844972 7.60 
85 13388 ARIADINE DE OLIVEIRA 93329261900 7.60 
86 7505 ELIZABETH FOGACA DE MEDEIROS 2487766905 7.60 
87 6282 ANDRE MELO DE SOUZA 2768545945 7.60 
88 11090 FABIANE RIBEIRO DA SILVA 722900996 7.60 
89 4317 VANIA MONTEIRO 3281209955 7.60 
90 14030 JOCEANE DA SILVA 903487969 7.60 
91 14130 EDSON LUIZ DE OLIVEIRA 2940194998 7.60 
92 13099 MARIZETE OLIVEIRA 4067919964 7.60 

93 16163 ANGELITA DAYANE VIEIRA PADILHA 
VARELA BENCK 5840270954 7.60 

94 11732 CAROLINE VALENTE RAMOS 2398247929 7.60 
95 8632 MARIA MADALENA COSTA DA SILVA 5163133985 7.60 
96 10308 ELAINE RODRIGUES 5450663951 7.60 
97 8370 JULIANA APARECIDA ROSA DE BRITO 6452198947 7.60 
98 16629 ISAAC SCHINEIDE 6050128901 7.60 

99 13854 ALINI ARRUDA AMARANTE FARIAS 
DE LIZ 1058183990 7.60 

100 10615 MAYCON ANTONIO WALTRICK 6253161938 7.60 
101 6394 KELY CRISTIANE DA CRUZ 6432046955 7.60 
102 7178 HELLEN DIANA OLIVEIRA DE JESUS 7559171974 7.60 

103 13010 CRISTIANO ROBERTO SANTOS DA 
SILVA 9740433979 7.60 

104 8091 EMILY MERILYN SOUZA DA CRUZ 7943778901 7.60 
105 13349 KLAUS ANDRADE WERNER 7275395908 7.60 
106 4323 MAURICIO RIBEIRO BRITO 1283229935 7.60 
107 1848 DEISE CRISTINA DE SOUZA 7227238903 7.40 
108 3868 ELIANE MATOS DOS SANTOS POLY 2041299908 7.40 
109 3493 MARIA CLADIR LIMBERGER MOURA 62791699953 7.40 
110 4808 SONIA ALVES OLIVEIRA 83784810934 7.40 
111 6782 RITA APARECIDA FELISBERTO 71652515968 7.40 
112 2757 NOELI KARVAT TOZETTO 69858527934 7.40 
113 6944 ELISETE DA SILVA 898713919 7.40 

114 9695 ALINE APARECIDA BRANCO DE 
OLIVEIRA 9511711946 7.40 

115 16565 JOSUE MOTA BORGES 9161037907 7.40 
116 12584 ROSILENE DE FATIMA AMARAL 79931669934 7.40 
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117 5139 MICAELE MOREIRA KOVALSKI 4131184958 7.40 
118 12308 JESSICA MACEDO VALDRIGUES 8963730964 7.40 
119 7465 CAROLINE DUTRA DO AMARAL 10214904903 7.40 
120 16064 ANTONIO ALAIR DE OLIVEIRA 71310533920 7.40 
121 6714 INDIAMARA BARBOSA 4819481983 7.40 
122 11587 ANA PAULA ANTUNES DA SILVA 6583799928 7.40 
123 10900 BRUNA CHAVES DOS SANTOS 6087561994 7.40 
124 16144 JESSICA CONCEICAO BORGES VIEIRA 9346838914 7.40 
125 17005 AMANDA ANTUNES LOURENCO 1301722944 7.20 
126 15821 MARIA FATIMA DE LIMA LISBOA 61254401920 7.20 
127 13307 ERCI DAS GRACAS DA COSTA 38452391900 7.20 
128 2386 VERA MARCIA DE LIZ MACEDO 75856271904 7.20 

129 2828 TERESINHA DE FATIMA FARIAS 
STEFEN 53389646949 7.20 

130 1495 LUCIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA 82430373904 7.20 
131 4195 LESLIE APARECIDA SILVA 95012060920 7.20 
132 4207 FABIANA MARQUES DA ROSA 94983542949 7.20 
133 10743 ANA CRISTINA FERNANDES 5716923976 7.20 
134 11695 JULIANA RIBEIRO 4199770909 7.20 
135 4868 NILDA MACANEIRO 5019326909 7.20 
136 8233 GISLAINE RIBEIRO MORAES 5993729902 7.20 
137 3464 EMANUELLE GOMES BIALLY 6560875954 7.20 
138 8427 JENIFFER CRISTINA OLIVEIRA 8884904960 7.20 

139 16240 LARIANE SUELLEN DOS PASSOS DE 
OLIVEIRA 6881546971 7.20 

140 2091 MARIA DE PAULA SILVEIRA 69327025920 7.20 
141 11436 SIDNEI SOUZA DE JESUS 504857924 7.20 
142 14180 LAILA DE SOUZA COELHO 7801368967 7.20 
143 6589 KELLY REGINA DE OLIVEIRA LIMA 5472301920 7.20 
144 11804 BRUNA RIBEIRO COUTO 8514017918 7.20 
145 8799 PEDRO JOSE PEREIRA FORTES 835078922 7.20 
146 8093 ELIDIANE BATISTA TORRES 11222529947 7.20 
147 6190 EDINALDA GOMES DA SILVA 1561716944 7.00 
148 11080 JANE RIBEIRO DA SILVA 2105477909 7.00 
149 2526 JOAO RICARDO RAMOS 2084975956 7.00 

150 4930 MANUELLE APARECIDA DA SILVA 
WALTRICK 5597290908 7.00 

151 13648 MAIQUEL DE ALMEIDA SANTOS 1772855081 7.00 
152 15032 FABIANA CORREA PEREIRA 84782862920 7.00 
153 6914 VALDIRENE APARECIDA FERNANDES 94989575920 7.00 
154 13198 KELLER RENATA GOULART 2043489941 7.00 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 546

 48 

DEXHEIMER 
155 11247 JOCEMARA VELHO PEREIRA 4572019916 7.00 
156 11707 PATRICIA BRANCO SILVA 3253748995 7.00 

157 9799 ADRIANI DA SILVA ESMERIO DOS 
SANTOS 5587889980 7.00 

158 6498 KARIZE MADRUGA DA SILVA 4785956976 7.00 
159 12948 FRANCIELLE ALBUQUERQUE MOTA 5665049956 7.00 

160 1849 ANA PAULA LIMA DE SOUZA 
FURTADO 6313772989 7.00 

161 14157 FABIANA APARECIDA MOREIRA 
MULLER 6319359919 7.00 

162 4402 VIVIANE CRISTINA KLOCKNER 7965722917 7.00 
163 15438 THIAGO MELO DOS SANTOS 6593221961 7.00 
164 13875 LAURA MADRUGA RIBEIRO 622801988 7.00 
165 801 ARLETE APARECIDA AMARAL 49631047920 7.00 

166 5020 THIAGO NUNES DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO 6693677967 7.00 

167 10570 ANA PAULA BARROS BARBOSA 
FONTOURA 1149909994 7.00 

168 7197 JANE NATALIA BORGES DA SILVA 56318952934 7.00 
169 9109 MARIA SUSANA VIEIRA COELHO 73635553972 7.00 
170 11706 ROSANGELA STEFFEN DE ALMEIDA 3065051931 7.00 
171 13753 ADRIANE MELO DA SILVA 92218440059 7.00 
172 6198 NEILA DE CASSIA LOPES 4682499904 7.00 
173 6563 DANIELE DOS SANTOS RIBEIRO 3684197971 7.00 
174 6868 GRAZIELE VINGLA STEINCK 2647946990 7.00 
175 15358 MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 2113749971 7.00 
176 14988 LUCIMARI PEREIRA FORTES 2364855985 7.00 
177 13137 ROSANA FOGACA DE MEDEIROS 2260067948 7.00 

178 16695 ANA PAULA CARDOSO MENDES DE 
CASTRO 31513742809 7.00 

179 8080 GISELE PINHEIRO CORSO STUANI 5206021962 7.00 
180 13846 ELAINE MATOS SCHLISCHTING 4731276950 7.00 
181 4499 FABIANE FURTADO 4873977975 7.00 
182 12438 DIANE GONCALVES LINS 3062644982 7.00 
183 4890 ANDREIA ANTUNES 913556998 7.00 
184 6475 MARLEI APARECIDA MARTINS 2915657947 7.00 
185 6412 QUEILA LOPES ALVES DE ASSIS 6444992907 7.00 
186 13190 JULIANE MELLO DE ALMEIDA 5581792909 7.00 

187 16292 GISELE CRISTINA SOARES DO 
NASCIMENTO 5392338976 7.00 

188 14751 ANDREIA DE OLIVEIRA MOREIRA 6784110935 7.00 
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189 10888 TAMIRES GABRIELA BORGES DE 
OLIVEIRA 7441749964 7.00 

190 12967 MICHELLE MACHADO DA SILVA 5977854900 7.00 
191 8055 ISABEL RODRIGUES MACHADO 9170183970 7.00 
192 11743 GRASIELE SOARES DO NASCIMENTO 8583219982 7.00 
193 8818 KAREN DE CARVALHO NANDI 8521252919 7.00 
194 15547 BRUNA LETICIA DE OLIVEIRA 7715795941 7.00 
195 8886 MAIARA LEMOS XAVIER CORTINA 1213898986 7.00 
196 10601 BIANCA PEIXE DOS SANTOS 1205559990 7.00 
197 6098 JESSIKA KAROLINE HAAS 7857737976 6.80 
198 12553 THAIS DIAS 3665192986 6.80 
199 15700 ADELITA PEREIRA LOPES 49971069920 6.80 

200 5070 MARIA APARECIDA MARTINS DE 
VARGAS 929704940 6.80 

201 13343 VALTER ALIOMAR DA ROSA 
MALAQUIAS 57865426020 6.80 

202 7838 ROSELITA APARECIDA VITORIA DA 
SILVA 75654512900 6.80 

203 4466 SILVIA APMESQUITA NETTO 2651159905 6.80 
204 10195 ISOLENE TEREZINHA DOS SANTOS 89570413972 6.80 
205 6661 LENITA APARECIDA GENERO 1703265947 6.80 
206 6091 JUNIOR ROBERTO ALVES DE GODOY 5127168979 6.80 
207 3740 DANIELA DE SOUZA OLIVEIRA 7184594908 6.80 
208 14268 MARIELLA CRISTINA DAGOSTINI 7503701900 6.80 
209 12908 VILMAR LUDWIG 50662147987 6.80 
210 1803 MARISTELA DE OLIVEIRA 54142750925 6.80 
211 13035 MAXIMIANO JULIAO BARBOSA 60984678972 6.80 

212 4475 NILMA APARECIDA GOULART DA 
SILVA 5121804903 6.80 

213 15096 GRACA APARECIDA BRANCO 2477707957 6.80 
214 15168 GRAZIELE RAMOS ATHAYDE 3013876999 6.80 
215 8614 FABIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO 8565366952 6.80 
216 11199 RAFAEL RIBEIRO DE LIMA 1190346974 6.80 

217 16650 FRANCIELLE DAYANE SOUZA 
STEFFEN 4994556903 6.80 

218 90 DAIANE CORREIA DA LUZ 730608956 6.80 
219 10371 MARLUZE DE SOUZA MACHADO 8324452907 6.80 
220 13176 MARA LUCIA DE SOUZA 22626662100 6.80 
221 4628 ORLANDO SILVA 54099560953 6.80 

222 9501 MARELISE APARECIDA COLUSSI 
ZAROR CORDEIRO 54796903968 6.80 

223 9147 JOSE EDSON FERNANDES DE 70270996915 6.80 
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OLIVEIRA 
224 3824 DIONILDA APARECIDA DO AMARAL 73673676920 6.80 
225 14464 MIRIAN APARECIDA SILVA CEVEY 1768538980 6.80 
226 6486 VANIA APARECIDA DE LIS 4013962900 6.80 
227 13811 SARA DE OLIVEIRA DO PRADO 365322903 6.80 
228 13976 ROSEMARA DO AMARAL COSTA 2535758938 6.80 
229 14044 ELIANE ZAPPELINI 2371803910 6.80 
230 8329 NADIA PEREIRA DE SOUSA 3688556941 6.80 
231 12607 ANA PAULA MELO 4931225918 6.80 
232 5001 ADRIANA DE JESUS BRANCO 516029975 6.80 
233 9079 ANA MARCIA DA SILVA 5739777984 6.80 
234 12061 VERA LUCIA RODRIGUES 2838040928 6.80 

235 1673 DANIELE APARECIDA ATHAYDE 
FELIPPE 4832690930 6.80 

236 12335 JULIANE APARECIDA SILVA NUNES 
DOS SANTOS 5131084679 6.80 

237 4167 JUSSARA TELES DA ROSA DE JESUS 3758179998 6.80 
238 16335 MARIA SELONI PEREIRA 6035154956 6.80 

239 12748 SIMONE APARECIDA COSTA 
CONINCK 2959009975 6.80 

240 7815 HISE ISMAELE SOUZA 4131133962 6.80 
241 12523 WANESSA LOREGIAN 5259071905 6.80 

242 13891 MARIA LUZIA RIBEIRO DE 
CARVALHO 4753245950 6.80 

243 365 ROSEMARI DE OLIVEIRA 4241960936 6.80 
244 10944 SUZANA ARUDA 4687245919 6.80 

245 1419 SCHAIANE CRISTINA WALTRICK 
SAVARIS 6009163919 6.80 

246 14375 ADRIANA HARTMANN DE SOUZA 5080236965 6.80 

247 14634 ELIANE APARECIDA LEMOS DE 
OLIVEIRA 5736186900 6.80 

248 9702 JOANITA TATIANE DA SILVA MELLO 5265373969 6.80 
249 10191 RUBELIA MUNIZ DE ANDRADE 6227339903 6.80 
250 5334 NILCEIA DOS SANTOS AMARAL 6542176969 6.80 
251 14785 GISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS 5907687940 6.80 
252 14171 CRISTIANE DA SILVA 6284242999 6.80 
253 16175 MARIELE XAVIER 6988225951 6.80 

254 3935 ARISTIDES MOREIRA DA SILVA 
JUNIOR 7720634942 6.80 

255 9597 NATHANA APARECIDA FARIAS DOS 
SANTOS 7151189940 6.80 

256 1652 JANAINA MARIA DE OLIVEIRA 7606803960 6.80 
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257 13754 PRISCILA CRISTINA APARECIDA 
SOARES 8489379963 6.80 

258 1658 JULIANE LIDIA DE SOUZA 6015241950 6.80 
259 11490 MARIANA HINCKEL DE OLIVEIRA 1180608992 6.80 
260 10001 VANESSA KETLYN DE MORAES 9316143926 6.80 
261 2003 AMANDA LUANA REDIVO DA SILVA 9507816909 6.80 
262 17015 CARINA DA LUZ 1202011942 6.80 

263 14971 JOSE MARCIO RIBEIRO DE 
CARVALHO FILHO 9725888928 6.80 

264 14961 JOSE VITOR DA SILVA 1192292936 6.80 
265 6586 BIANCA GABRIELE DO AMARANTE 10737762985 6.80 

266 14173 CLEMENTINA SENCOWICZ 
NAVOCHADLA 86468510953 6.60 

267 13185 IVALDETE MORAIS 89236734987 6.60 
268 3777 CLAUDIA REGINA VELHO 94902712920 6.60 

269 3957 CRISTIANE RIBEIRO PORTO DE 
ABREU 5085990919 6.60 

270 7869 JOAO FELIPE ROSA 6983963911 6.60 
271 15801 LUIS MORAES DA SILVA 92364071968 6.60 
272 9112 MARTA CLEIDE DA SILVA 28684325818 6.60 
273 14163 SOLANGE DE LIMA BRANDO 94490694920 6.60 
274 6555 CARINE DA CRUZ ALMEIDA 3238505963 6.60 

275 11700 CINTIA APARECIDA LINS DA SILVA 
VARELA 5391855900 6.60 

276 16250 VANUSA WOLFF MDE OLIVEIRA 5787121996 6.60 

277 10984 MARILIA GABRIELA DE LIZ DE 
OLIVEIRA 1204383995 6.60 

278 4343 JONATAN DE JESUS RIBEIRO 1184271992 6.60 
279 14260 KARINE GOMES DOS SANTOS 5728901921 6.60 
280 11777 EVA GORETTI MENEGAZZO XAVIER 68189494953 6.60 
281 16004 NELI RODRIGUES DE LIZ 75874776915 6.60 

282 10037 ROSILDA CARMELINA DA SILVA DE 
LIMAS 82890471934 6.60 

283 14223 PATRICIA DE FATIMA PEREIRA 3020868971 6.60 
284 7941 ELISANGELA DE OLIVEIRA PEREIRA 2717536922 6.60 
285 1219 MARILU ROCHA CASSAO 889877955 6.60 
286 10116 PALOMA SORAYA DE SOUSA 774406925 6.60 
287 7191 RAFAEL LEANDRO OLIVEIRA 2992928941 6.60 
288 7726 DANUSA DA SILVA COSTA 82931399000 6.60 
289 9717 MARILEIA ALVES VARELA 1096215900 6.60 
290 10451 TATIANA CAMPOS DA SILVA 1411514041 6.60 
291 5137 ANA PAULA DE OLIVEIRA 7157269945 6.60 
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292 8937 ANALIH MIRANDA 6640955938 6.60 
293 12128 KARINE DO PRADO 8128734911 6.60 
294 701 ELLIS REGINA NUNES GAMITO 10604518676 6.60 
295 9103 PALOMA NETO DE OLIVEIRA 7964082973 6.60 
296 3896 GABRIELE CRISTINE PEREIRA 9098400914 6.60 
297 2513 DIEGUERSON GODINHO FAUSTINO 9299196966 6.60 
298 1927 INES DELFINO MORGENSTERN 52325024920 6.60 
299 2255 SALETE FREITAS DOS SANTOS 95070605968 6.60 
300 15280 DILMA BORTOLI 656237970 6.60 
301 7715 JOAO CELSO RAMOS 91507499949 6.60 
302 12931 ROSEMERI WESSNER LEITE 2092434900 6.60 
303 11182 WANDERLEIA RODRIGUES 6013568960 6.60 
304 12598 THAISE DIAS 4147335926 6.60 
305 8728 GISELE VIEIRA DE SOUZA 5196856951 6.60 
306 6656 KELI CRISTIAN KROMBAUER 894475908 6.60 

307 14468 ANE CAMILA VERDI OLIVEIRA 
SOUZA COSTA 6117922906 6.60 

308 12586 SIMEIA DUTRA RODRIGUES 4826821913 6.60 
309 13428 KELE LUISA SPERANDIO 5276448973 6.60 
310 12060 SELMA RODRIGUES DE ANDRADE 37326631832 6.60 
311 5407 SANDRA REGINA CONINCK 6332906960 6.60 
312 13271 ELAINE CRISTINA LOPES 5408381951 6.60 
313 12897 KARINE ANTUNES MENDES 5452474978 6.60 
314 12200 LUCIANA CORREA DA SILVA 7261150967 6.60 
315 10252 CAMILA DA SILVA BRANCO 1040822916 6.60 
316 14928 JANAINA BONIN AMORIM 1038960908 6.60 
317 7774 DEISE CRISTINA CHAGAS SANTOS 7531679990 6.60 
318 7768 SARA REGIANE DE JESUS 7155979902 6.60 
319 6518 BRUNA KELEN GARCIA 8444221937 6.60 
320 4854 ALEX JULIO DOS SANTOS KNOLL 7701247980 6.60 
321 15142 ELIZANDRA APARECIDA DE MATOS 7735038976 6.60 
322 3834 GISELE DO AMARAL VARELA 8676387966 6.60 
323 6403 KATIUCE GASPAR XAVIER 4032440999 6.60 
324 14753 ALESSANDRO AGNELO COSTA 8835722900 6.60 
325 5553 LETICIA SILVEIRA GOMIDE 9245005909 6.60 
326 8027 SONIA MARIA FORTES MUNIZ 84490683987 6.40 
327 5575 KATIA DA ROSA ALANO 8968515913 6.40 
328 3054 ANA MARIA DE SOUZA 52324745968 6.40 

329 9640 CARLOS ALEXANDRE BARBOSA DA 
SILVA 7690454992 6.40 

330 14758 ROBERTO GARCIA 65606329972 6.40 
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331 5465 GILMARA DA SILVA WINCK 85098876915 6.40 
332 10953 ANGELITA SILVA 1664811907 6.40 
333 11717 MARLIZE PASSOS 3996882939 6.40 
334 4811 JUSSARA OLIVEIRA DOS SANTOS 69206678272 6.40 

335 7193 RITA APARECIDA ALVES RIBEIRO 
MACHADO 653331959 6.40 

336 11072 ELIANE APARECIDA MACEDO CIMAS 71448462991 6.40 
337 10003 CLEIDE BOLSONI 2010211960 6.40 
338 15605 DENIZE DE ANDRADE VAZ 2010962931 6.40 
339 13021 CLAUDIONIR HECK 2228839957 6.40 
340 11507 DANIELA APARECIDA SILVEIRA 2786199913 6.40 
341 11115 JOCELI DE FATIMA SILVA VIEIRA 3823933922 6.40 
342 15211 JANAINA CORREIA DA SILVA 3953982907 6.40 
343 5729 HELLEN MAGALI CORREA SOMMER 2647994960 6.40 
344 12033 MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 4075983919 6.40 
345 4771 PATRICIA APARECIDA NUNES 3461862932 6.40 
346 10589 FABIELE OLIVEIRA DE CORDOVA 4783997900 6.40 
347 3073 LISIANE CRISTINA PEREIRA ARRUDA 7769899958 6.40 
348 10046 DANIELE DA SILVA FERREIRA 4860649990 6.40 
349 7190 ADRIANA PAULA SIMAO 8249001974 6.40 

350 12480 BRUNA PEREIRA DOS SANTOS 
BRUDER 7918997999 6.40 

351 3474 RAFAELA SANTOS DA COSTA 8633328976 6.40 
352 10782 ROBERTA OLIVEIRA BANDEIRA 1221480960 6.40 

353 12991 CELIA FERNANDA CORDEIRO DE 
SOUZA 1203786980 6.40 

354 13277 ROSICLEI BURNAGUI 92361404915 6.40 
355 13804 MARIA LUIZA MUNIZ 94818797987 6.40 
356 14222 ISABEL CRISTINA 0LIVEIRA 92380859949 6.40 
357 2416 MARCIA APARECIDA GOETTEN 11506938 6.40 
358 14229 VANIA APARECIDA PAES 84493461934 6.40 
359 10401 ROSEMERI DE FATIMA XAVIER 83770283953 6.40 
360 12174 JOCELMA RITA RODRIGUES 73274950963 6.40 
361 6456 SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS 7036296976 6.40 

362 8784 MARGARETE APARECIDA PEREIRA 
COUTO COELHO 3018590945 6.40 

363 11108 KATIA CARVALHO TESSARI 3637795906 6.40 

364 7246 ELISANGELA BOEIRA DE MELO DA 
SILVA 3274360937 6.40 

365 12531 TAINA WARMELING 6488648985 6.40 
366 7579 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA LINS 8535882952 6.40 
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367 11485 DARLAN LUCIAN DE SOUZA 9170753903 6.40 
368 14873 ELAINE CRISTINA PEREIRA 8444852929 6.40 
369 14484 ERONI APARECIDA PEREIRA 49035223934 6.40 
370 14225 NEUSA DE FATIMA DUTRA 73669393900 6.40 

371 16063 BERNADETE DE FATIMA MOTA 
FOGACA 71345183968 6.40 

372 4014 ROSANGELA APARECIDA GERALDO 
DUARTE RUGINSKI 4730066936 6.40 

373 16837 CARLOS ORLEI DOS SANTOS 93332033972 6.40 
374 15229 FABIA REGINA VERGA 1993778985 6.40 
375 333 HELENE RODRIGUES DA CRUZ 2281336964 6.40 
376 15102 VANESSA MOTA 2994904918 6.40 
377 16028 DENISE MADRUGA DA SILVA 2597044904 6.40 
378 16019 MICHELLE DOS SANTOS PIRES 8750148958 6.40 

379 13150 JULIANA APARECIDA DE MEDEIROS 
DE ARRUDA LOTIN 5207365916 6.40 

380 9809 LIVINO ROMARIO ZEFERINO 2534370910 6.40 
381 16227 SIMONE DEBORA ALVES 1134707975 6.40 
382 10656 LUANA MACHADO EINECKE 6796350928 6.40 
383 12679 EWELYN FERRAZ STACK DE MORAES 8017900937 6.40 
384 206 IRANARA DA SILVA CASTILHO 7445427902 6.40 
385 13136 CHRISTIAN DA SILVA 9697865906 6.40 
386 14824 ISOLETE DA CRUZ MENDES 3770156951 6.20 
387 8752 LUCIANE RODENBUSCH 2573916901 6.20 
388 13194 SAMARA SOUZA DOS SANTOS 2548256995 6.20 
389 5692 FABIANO RIBEIRO MIGUEL 89266994987 6.20 
390 13849 KARINE FERNANDES PIRES 2399854942 6.20 
391 10831 ELISANGELA DE JESUS 4832683993 6.20 
392 10663 SABRINA FIGUEREDO WALTRICK 9349757958 6.20 
393 4093 SOELI PINTO DE LIMA 67509797934 6.20 

394 5773 RAQUEL DE OLIVEIRA DE JESUS 
NOGUEIRA 52615480049 6.20 

395 15403 VENERANDA EMILIA CASSAO COSTA 57304777915 6.20 
396 6379 SARA HELENA SAUTHIER 3915905 6.20 
397 10027 ANDREIA FOGACA ALMEIDA 6569392905 6.20 
398 5251 ROSILENE DE FATIMA FERREIRA 3340143951 6.20 
399 15518 ELISANA RIBEIRO BRUM 2001789033 6.20 
400 7062 JOICE APARECIDA ANTUNES 7208409960 6.20 
401 10368 MARLI DIAS COELHO 38549751987 6.20 
402 9968 MARLI TEREZINHA DE SOUZA LIMA 47234814949 6.20 
403 15341 DELCY NEVES PEREIRA 63053209934 6.20 
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404 10164 MARIA HELENA LOUREIRO 54099820963 6.20 
405 9561 ZENIR ANTUNES PEREIRA 1439877980 6.20 

406 11629 ELOACIR TEREZINHA HOFFMAN DA 
SILVA 77193202987 6.20 

407 11266 ANGELITA GONCALVES LUZ PITZ 81944284915 6.20 
408 11208 ROSANGELA VARELA 82902550987 6.20 
409 9734 SONIA APARECIDA VIEIRA 2697143912 6.20 

410 8967 MARISTEL DOS SANTOS WOLLINGER 
DE OLIVEIRA 94489564953 6.20 

411 8787 NELSON MELO 86249541934 6.20 
412 10737 LENY TEREZINHA NUNES VELHO 3344999923 6.20 
413 6466 EDNA REGINA OLIVEIRA DIAS 5346144935 6.20 
414 15719 GISELE IRENE SILVA DE CASTRO 973924993 6.20 
415 5975 ANA CLEIA CORREIA RODRIGUES 5802435917 6.20 
416 14228 ADRIANA RODRIGUES MUNIZ 2754093923 6.20 
417 5341 ADRIANE ALINE ASSUNCAO 3719438929 6.20 
418 11127 LILIANE SILVA DOS SANTOS 5598578964 6.20 

419 10947 BIANCA SAMARA CORREA DE 
OLIVEIRA 4767779928 6.20 

420 15451 JULIANA DAS GRACAS DE SOUZA 5231714984 6.20 
421 14325 FRANCIELE MUNIZ DE OLIVEIRA 1086503910 6.20 
422 13504 VIVIANA TERESINHA THIWES 5480389963 6.20 
423 4578 ANA PAULA DE JESUS 6186090914 6.20 

424 4803 ELIANARA BRANCO DE JESUS DO 
NASCIMENTO 6508645900 6.20 

425 2769 LEIA PELENTIR CAMPOS 1043152962 6.20 
426 11560 GABRIEL AMARAL SALGUEIROZA 5389383907 6.20 

427 15370 VANDERLEIA DA SILVA PRESTES 
ZAPAROLLI 7325984944 6.20 

428 501 MIRELE CARVALHO RIBEIRO 7258460977 6.20 
429 16162 DIOGO ANDRADE 7961840974 6.20 
430 10819 LIDIANE VICENTE 2508980986 6.20 

431 4023 JENIFER JOSIELE DOS SANTOS DA 
ROSA 10229836950 6.20 

432 11942 ANDREIA SILVA DE PAULA 903410907 6.20 
433 14058 JAINE MARIA GUASSELLI DA SILVA 52260100953 6.20 
434 10544 ANGELA MARIA RODRIGUES 81305699904 6.20 
435 15360 NOEMI ALMEMIDA 1664038906 6.20 
436 10542 FERNANDA LENTZ DE JESUS 6082885945 6.20 
437 13725 CLEONICE APARECIDA GARCIA 7281336950 6.20 
438 9038 ANA PAULA OLIVEIRA FERNANDES 7645047976 6.20 
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439 11492 MARLEI APARECIDA ALVES DA SILVA 89799534968 6.20 
440 8157 RAQUEL SOUZA DE JESUS 3580222902 6.20 
441 10156 SIRLEI DA SILVA 801548918 6.20 
442 16307 REGINA PEREIRA ARCENIO 7191202920 6.20 
443 4139 MAKIELY DIEL 6409529929 6.20 

444 5694 ELIANE DE FATIMA COSTA DE 
OLIVEIRA 9197815942 6.20 

445 3757 KAREN SUELEN AGUIAR 5944607947 6.20 
446 14884 DIONATA ALLAN TABORDO 7188873950 6.20 

447 14405 CAMILA DOS SANTOS FOGACA DE 
JESUS 7573826907 6.20 

448 1240 JESSICA FERNANDA ALVES DE LIZ 9405245970 6.20 
449 6087 SUELEN APARECIDA ALVES PEREIRA 7957999930 6.20 
450 10159 INDIANARA MACIEL SOARES 6116751962 6.20 
451 15113 JHONATAN DE LIZ CHAVES 8660685970 6.20 
452 5123 ELISABETE DE FATIMA DE OLIVEIRA 92364713900 6.00 
453 14841 SERJO DUARTE BRANCO 58696911920 6.00 
454 15065 RICARDO CEVEI 7814665981 6.00 
455 10265 GENESSI CAVALHEIRO BARCELOS 45254362987 6.00 
456 12145 NEUZA TEREZINHA MARCA 68254040915 6.00 
457 3268 EDILZA DE LIZ ALSENE 122692047 6.00 
458 7470 SANDRA HENRIQUE DE OLIVEIRA 68173741972 6.00 
459 1760 CLAUDIA LIMA DA SILVA 2191972969 6.00 
460 8189 VALQUIRIA MACHADO OLIVEIRA 2134765925 6.00 
461 6639 SIMONE SILVA CRUZ DE SOUZA 5174275913 6.00 
462 10939 MARICELIA KRENSKI 2999353960 6.00 
463 8918 SAMARA KATHERINE FERREIRA 339795964 6.00 

464 8411 MARIA CRISTIANE FURTADO DAS 
NEVES LEITE 4225498948 6.00 

465 3254 PAOLA DO AMARAL ALVES 4786226947 6.00 
466 13071 LATOIA GOULART 1021837911 6.00 
467 10518 FRANCYNNE VARELA 6434616988 6.00 
468 12313 JAYNE ATHAYDE GARRAS 11916733913 6.00 

469 93 BERNADETE FREITAS XAVIER 
MACHADO 71716050944 6.00 

470 14251 ELIETE BOCCARDI DA SILVA 42552559972 6.00 
471 16727 VANILDA COSTA 68188935972 6.00 
472 1696 ROSANA APARECIDA DE SOUZA 1689306920 6.00 

473 11060 MARGARETE APARECIDA VIEIRA 
MOREIRA 76029344900 6.00 

474 16111 LEONIR OLIVEIRA 83201335991 6.00 
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475 14990 NEUZA BASQUEROTE SOUZA 
DEMETRIO 95010467968 6.00 

476 2738 VANDERLEIA DAS GRACAS SILVA 94491330930 6.00 

477 11374 ADRIANA CRISTINA CABRAL DA 
AMARAL 83743600978 6.00 

478 6443 SANDRA ESTELA BASTOS 94905150949 6.00 
479 14017 SUELI GOES ALVES 2959060903 6.00 

480 10522 ADENILCE CORREA CAMARGO DE 
SOUSA 3028864940 6.00 

481 4268 SIMONE APARECIDA PALHANO DA 
SILVA 6531127937 6.00 

482 5708 ELIANE MOREIRA 2608042902 6.00 
483 5524 CLARICE PINTO DA SILVA 2566991944 6.00 

484 13574 SANDRA MARA APARECIDA 
MARCIANO 2887751980 6.00 

485 14370 MARCIA SILVEIRA DE SOUZA DA 
SILVA 2221214919 6.00 

486 6894 SILVA ALBINO MORCHE 2762983908 6.00 
487 12157 ANA CLAUDIA BURNAGUI COSTA 813969964 6.00 
488 13908 GRAZIELA JARDIM SEIFERT 4056143900 6.00 

489 3269 CRISTIANE DE FATIMA VARELA DE 
SOUZA 4742233964 6.00 

490 5413 KATIA REGINA DOS SANTOS 4119938956 6.00 
491 13722 OTONIEL NUNES FRANCA 2834764948 6.00 
492 3898 LUIS MARCELO DOBROWOLSKI 4460079941 6.00 
493 5373 SILVANA NERY 5085429958 6.00 

494 6042 ELIANARA DE OLIVEIRA 
SCHEREIDER 7006510988 6.00 

495 9396 PATRICIA APARECIDA CORREA DE 
MATTOS 6837968955 6.00 

496 4627 KELLEN DA COSTA AMARAL 5428487917 6.00 
497 16662 RAFAEL PEREIRA MOTTA 985879947 6.00 
498 16934 NILCEIA ALMEIDA RODRIGUES 7408320938 6.00 
499 4962 VANESSA ROSA DE LIMA 8417707948 6.00 

500 16247 KARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SANTANA 9032528998 6.00 

501 16009 BRUNA NATALIA DE LIZ ANTUNES 8490819980 6.00 
502 15748 SABRINA APARECIDA NUNES 7949436913 6.00 
503 4603 ELIZANDRA LOPES 9144349939 6.00 
504 12437 KELDER DOS SANTOS DA SILVA 9513176959 6.00 

505 5918 GUILHERME GENATTA MEDEIROS 
COELHO 1217745971 6.00 
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506 3802 ELISA GABRIELA SOUZA DUARTE 1206557990 6.00 
507 5700 ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUZA 575525924 6.00 
508 1269 ANA PAULA DE JESUS 3973403970 6.00 
509 4899 ESTER MACHADO WOLFF 2492774929 6.00 
510 5770 KELLE CRUZ 5982002909 6.00 
511 11081 BRUNA NUNES DE OLIVEIRA 10459356976 6.00 

512 1701 MARCO ANTONIO RODRIGUES DA 
SILVA 1588776913 6.00 

513 5227 ANELISE DE FATIMA RODRIGUES 
COELHO 1018076948 6.00 

514 3294 JAQUELENE DE FATIMA LUCRECIO 
PEREIRA 7688810990 6.00 

515 6837 TAYSE APARECIDA DA COSTA 7670507977 6.00 
516 11238 VANI APARECIDA COELHO 64725502987 6.00 
517 13258 ANGELITA MORO 2057524973 6.00 

518 2810 FRANCINE RODRIGUES DA COSTA 
FURTADO 823157954 6.00 

519 9767 FABIANA APARECIDA SILVA 6224268932 6.00 
520 8369 DANIELE COELHO 3120649937 6.00 
521 3613 NAYARA DA SILVA 8234727958 6.00 
522 11134 SIRLEI APARECIDA DO NASCIMENTO 93354762934 5.80 
523 8773 NADIA MARLOWA LEITE 93358318915 5.80 
524 2143 ANDERSON DUARTE 3029279995 5.80 
525 10489 GENIOVAN DE SOUZA 61316504972 5.80 
526 3362 ROZELI MARTINS DE VARGAS 5125315958 5.80 
527 10004 PAULO HENRIQUE PEREIRA 4004635985 5.80 
528 14252 FABIAN RAFAEL GODOI MACHADO 6224778973 5.80 
529 11941 CATARINA ROSANGELA DE OLIVEIRA 70794553915 5.80 
530 12893 MICHELLE COSTA 814914926 5.80 
531 1891 ROSELENE VANIN DE MORAES 83363998953 5.80 

532 7706 CRISTINA PARECIDA DA SILVA 
ANTUNES DE LIMA 89350324920 5.80 

533 13755 ROSIMERI SANTOS DA SILVA 2264127090 5.80 
534 12488 MARINEZ TEREZINHA MONTEIRO 55184367934 5.80 

535 11564 MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
ZABEL 1651967938 5.80 

536 5314 ROSEMAR OSOWSKI CORDEIRO 2569110965 5.80 
537 13812 JANE APARECIDA BERWIG DE LIZ 2281550966 5.80 
538 10410 ANGELITA DE FATIMA ALMEIDA 2716730954 5.80 
539 16143 PATRICIA RODRIGUES FERNANDES 4229523971 5.80 
540 16139 MARIA EDI BELIZARIO 2833007957 5.80 
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541 961 MARCIA MARIA DA SILVA 4538745928 5.80 
542 1200 FABIANA SCHMIDT DE SOUZA NUNES 4063650910 5.80 
543 10715 LARISSA ROSSANA COSTA 855741988 5.80 
544 6391 LENITA MACHADO RAMOS 6106616981 5.80 

545 8853 TATIANE DE LIZ GRIEBLER 
FERRAREZI 2964193975 5.80 

546 7032 DAYANE DA SILVA 4938176971 5.80 
547 16154 SIMONE ANDRADE CAMARGO 6795944930 5.80 
548 9630 INDIANARA DA SILVA 5991431930 5.80 
549 4297 FERNANDA KAROLINE SILVA 9265639989 5.80 
550 1072 LUCAS MOREIRA PAZ 2174496976 5.80 
551 11339 PRISCILA BERLANDA 9644055985 5.80 
552 6949 TANIAMAR SEMINOTTI 2134568933 5.80 
553 11641 NILMA DE FATIMA MOTA 45254001968 5.80 
554 10719 SUELY FERRAZ AFONSO STAKE 66923255953 5.80 
555 6675 NAURA DE FATIMA PEREIRA 83306579904 5.80 

556 14937 ELIANA APARECIDA MACHADO DOS 
SANTOS 62578863920 5.80 

557 6386 MARIA IZABEL RIBEIRO DOS PASSOS 98391879968 5.80 
558 9143 MARIA SALETE AGUIAR DA SILVA 5555645929 5.80 
559 1018 NEUSA MARIA FERREIRA DA SILVA 97665924972 5.80 
560 8826 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 86468863953 5.80 
561 11573 JOSE DE NAZARE MOREIRA 4759530967 5.80 

562 5155 MARCIA APARECIDA ALVES DA 
SILVA 760586977 5.80 

563 5158 DAIANE FERNANDES 5568776911 5.80 
564 11220 SAMUEL SANTOS SILVA 5393846908 5.80 
565 10041 CARLOS ROBERTO FERREIRA 3193476994 5.80 
566 9680 ANA CAROLINA DOS SANTOS 5193510965 5.80 
567 14386 CAMILA SILVEIRA MACHADO 7273197955 5.80 
568 8127 FERNANDA VIEIRA 6797361907 5.80 

569 4571 DIONATHAN DOS SANTOS MELO DE 
OLIVEIRA 7732940903 5.80 

570 4424 KLINSMANN GUILHERME NUNES 1179272951 5.80 
571 3209 VINICIUS HUGEN NETO 8234721917 5.80 
572 1944 LUCILENE DE OLIVEIRA 2459520980 5.80 

573 7566 ELIANDRA CORREA CHAVES DA 
SILVA 94984220953 5.80 

574 4958 SONIA FERNANDES DOS SANTOS 3206791952 5.80 
575 10224 VERA LUCIA FERNANDES PADILHA 51724553968 5.80 
576 7789 CLAUDETE ALVES 2491860988 5.80 
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577 11664 JOCENARA DAS GRACAS SOUZA 
AMARAL 73669830987 5.80 

578 15038 MARIA DOS PRAZERES VELOSO 79677622900 5.80 
579 15124 ESTER VIEIRA 91566150949 5.80 
580 12856 LISIANE XAVIER DE CAMPOS 89754514020 5.80 
581 10607 CRISTIANE GHISLERI 2356136908 5.80 

582 16167 MARILEIA DE FATIMA ZANQUETE 
COSTA 5444877961 5.80 

583 5175 ANA PAULA VIEIRA ELIAS 6042833936 5.80 
584 3832 CAROLINE ATHAYDE RAMOS 5821877962 5.80 
585 17012 MONIQUE EDIANE DE CORDOVA 5944601906 5.80 
586 14664 DALIANE DOS SANTOS DE SOUZA 6826275937 5.80 
587 15135 GIOVANI MAIA 6600078944 5.80 
588 14001 BRUNA VARELA RODRIGUES 8308437958 5.80 
589 7125 JOYCE MOREIRA RODRIGUES 8401623910 5.80 
590 16102 PATRICIA ARRUDA 8567185998 5.60 
591 9526 ANGELA APARECIDA MARTINS 2886165964 5.60 
592 6575 GUILHERME BERNARDO DA SILVA 9357790942 5.60 
593 15467 GISELE DE JESUS 5528105927 5.60 
594 2241 JUCARA DE FATIMA LEITE 5580857926 5.60 
595 10681 ANDRE MARCIO DOS SANTOS 7191876999 5.60 
596 16071 ROSELENE DA SILVA PRESTES 82796270904 5.60 
597 7689 ANA PAULA RIBEIRO MACHADO 6066235907 5.60 

598 9724 MARIA IZABEL ALVES DA SILVA 
AGUIAR GODOY 5040767951 5.60 

599 16220 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS 94903875920 5.60 
600 9932 JUSSARA FATIMA CECCHIN 59091738987 5.60 
601 3147 SOLANGE MACHADO SPANHOL 68289197934 5.60 

602 9297 ROZELI DE FATIMA RIBEIRO DE 
SOUZA 46042679104 5.60 

603 6093 ROSARIA DE LOURDES VANELLI 82810419949 5.60 
604 3072 ROSIMERI RODRIGUES BURATTO 86728938915 5.60 
605 13829 KARLA ADRIANA ALVES SALDANHA 352451904 5.60 

606 4694 SIMONE DE OLIVEIRA HOFFMANN DA 
ROSA 3678437907 5.60 

607 11726 ISABEL DE FATIMA BATISTA 2662145927 5.60 

608 17022 ADELANTA CRISTINA FELISBERTO 
DE CAMPOS 6737165974 5.60 

609 15778 ROZANA APARECIDA NUNES 7803832903 5.60 
610 7431 KARLA ANTUNES 8679986950 5.60 
611 7374 AMANDA DA SILVA 1267240911 5.60 
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612 140 SAIONARA APARECIDA SILVA 
SANTOS 94939764915 5.60 

613 5144 MARA LUCIA DA SILVA 73636169904 5.60 

614 11824 CASSIANE APARECIDA DE CASTIO DA 
SILVA 4774200956 5.60 

615 1264 GRAZIELE DASILVA ALVES 8069922982 5.60 
616 14226 CAETANO DE SOUZA RAMOS 34791183991 5.60 
617 5257 LEODETE DA SILVA 53127323972 5.60 
618 7913 ANILTON MARIA DO NASCIMENTO 78345820972 5.60 
619 16977 TANIA REGINA RIBEIRO 4323451911 5.60 
620 9754 ELIS REGIANE VARGAS 4690384975 5.60 
621 9207 ALESSANDRA DE LIMA LUZ ALVES 6435305927 5.60 
622 9067 ROBERTO CRISTIANO RODRIGUES 5444885980 5.60 

623 16218 ANDRIELE APARECIDA SILVA DE 
BARROS 6418281950 5.60 

624 9433 FRANCIELE APARECIDA DOS SANTOS 1251842984 5.60 
625 12465 ALEXSANDRA NUNES 1187051993 5.60 
626 5064 NILVA ANTUNES DE OLIVEIRA 94982104972 5.60 
627 5656 ROSELAINE ROCHA 57305757934 5.60 
628 14196 HELENA DE FATIMAFURTADO 75867613968 5.60 
629 13437 MAURA OLIVEIRA DE MORAES 80017975972 5.60 
630 12125 CLAUDIA PEREIRA DE JESUS 93315392900 5.60 
631 3685 LILIA MARIA DOS SANTOS CARDOSO 6974419970 5.60 
632 16855 BEATRIZ MARTINS GOULART 1853285048 5.60 
633 5429 CARLOS GUILHERME POPENG LUIZ 8590804984 5.60 
634 16353 ISABEL CRISTINA SOUZA COELHO 40089703987 5.60 
635 10620 SAMANTA RODRIGUES SCHMITT 3269802960 5.60 
636 3942 ANA PAULA MACHADO 2784358909 5.60 
637 4044 ROSA MARIA PEREIRA DE JESUS 3689526906 5.60 
638 11353 MARIA NATALINA DA SILVA 3032845955 5.60 
639 11095 MARIA JARDELINA GAUDENCIO DA 3511182921 5.60 
640 6784 DAIANE DE SOUZA 3090244985 5.60 

641 14359 ALINE FERNANDES DE OLIVEIRA 
VARELA DE OLIVEIRA 3071688911 5.60 

642 10592 DAIANE MELO ZANQUETTI 843331976 5.60 
643 8609 GRAZIELE DE JESUS ROSA 4832694928 5.60 
644 14150 TATIANE APARECIDA SCHMITT 1127533967 5.60 
645 8112 PRISCILLA APARECIDA DA SILVA 6693678939 5.60 
646 16862 KARIANE OLIVEIRA NETTO 6914593981 5.60 
647 14595 NATHALIA SILVA E SILVA 1232505951 5.60 
648 8019 SONIA FATIMA DE CAMARGO 48525871915 5.60 
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MARTINS 
649 2318 TANIA MARIA ROS SEGUNDO SIMAO 93319037900 5.60 
650 7754 IONE PEREIRA DA SILVA 1764266986 5.60 
651 3864 MARCIA BORBA 2551267943 5.60 

652 14373 ALMIR SALUSTIANO SILVA 
MEDEIROS 2174045966 5.60 

653 3774 DANIELA APARECIDA LIMA NETO 3530927970 5.60 
654 1503 ROSELAINE COSTA DA SILVA 7789779940 5.60 
655 9006 ELAINE FATIMA BELLIN 6069670957 5.60 
656 3726 DENISE ALBUQUERQUE GARCIA 8312215930 5.60 
657 13436 ERICA ANDRADE FAGUNDES 7046166960 5.60 
658 7463 PAULA TARIANE FARIAS KUGERT 9530948980 5.60 
659 15371 NAYARA COSTA DOS SANTOS 9701414918 5.60 
660 17038 KENIA DA SILVA NUNES 8704357957 5.60 
661 6451 MICHELLE LARISSA DA SILVA 8746299939 5.60 
662 14230 ARYANE CORDOVA CIDADE 9411487939 5.60 
663 6532 MATHEUS ARLINDO FERRAZ STACK 8254076995 5.60 
664 16160 JOICE BORGES VIEIRA 1220857955 5.60 
665 16913 NATALIA DA SILVA TESSARO 10366955900 5.60 
666 11202 GABRIEL BRANCO OLIVEIRA 1237883903 5.60 

667 1106 ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA 
BARBOZA 9312133985 5.60 

668 10825 BALBINA IVANIR FERRAZ STACK 78615321949 5.40 
669 10315 MARIA JOSE DE LIMA 93333498987 5.40 
670 16331 IVETE DAS GRACAS DE SOUZA 47582030915 5.40 
671 16478 CLOVIS MIGUEL LINO MACHADO 56337272900 5.40 
672 14655 JOAO MARCIO LIMA DOS SANTOS 43686850915 5.40 
673 12602 ZELAIR APARECIDA FREITAS 65673506953 5.40 
674 10684 SILVIA CRUZ DA ROZA 3929793903 5.40 
675 11543 ANA PAULA SANTOS PIMENTEL 4838662963 5.40 
676 10842 ELISETE FRANCA LEITE 5305521912 5.40 
677 7991 JUSSARA MACHADO 5896609930 5.40 
678 11163 JHENIFER PEREIRA DA SILVA 8963579964 5.40 
679 13602 ADEMIR FERNANDES 42257492900 5.40 
680 6477 CLEUSA APARECIDA ALVES PEREIRA 92343457972 5.40 
681 2564 MARILDA LIMA COSTA 73263486934 5.40 

682 12106 CATI CILENE GERARD MARQUES 
VIEIRA LEAL 91789281091 5.40 

683 5847 SANDRA APARECIDA DE JESUS DOS 
SANTOS 89348850920 5.40 

684 2912 ELISABETE PEREIRA 28310754833 5.40 
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685 11009 CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 2348286920 5.40 
686 860 LUCIANA DE FATIMA VICENTE 3491558956 5.40 
687 14393 ROSANA APARECIDA CORREA 10406728925 5.40 
688 4749 SUSAMAR DA LUZ VARELA 7364297944 5.40 
689 7532 ROSANGELA RAMOS DUARTE 90753607972 5.40 
690 14675 RAQUEL DE OLIVEIRA 6008967909 5.40 
691 2182 JOCEANE PALHANO BORGES 5362838938 5.40 
692 14140 GEISA MARIA FERREIRA CAVICHIONI 7723137923 5.40 

693 8335 MARIA DE LOURDES ALVES RIBEIRO 
MUNIZ 49110489991 5.40 

694 4219 NEUSETE APARECIDA ALBUQUERQUE 68254032904 5.40 
695 15176 TERESINHA DOS SANTOS PEREIRA 4325878963 5.40 

696 4256 IVONEFERRAZ DA CRUZ SOUZA DOS 
SANTOS 4871583937 5.40 

697 9740 JULIANE ANTUNES DE FREITAS 2508839965 5.40 
698 10198 ELISANE CRISTINA GRACIANO 4284247913 5.40 
699 4794 DEBORA CRISTINA DA SILVA 3307137018 5.40 
700 13999 REGINA MELO DE OLIVEIRA 6834165967 5.40 
701 12214 ENELISE DUARTE BRANCO 9989025940 5.40 
702 8797 MARIA LUIZA ANTUNESDEJESUS 82059039991 5.40 
703 13960 ANGELA MARIA ELISIO SUTIL ALVES 5118542936 5.40 
704 1239 BRUNA DE SA OLIVEIRA 8522784973 5.40 
705 14789 TATIANA DA ROSA LEITE 9329453929 5.40 
706 13309 MARA RUBIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 860793958 5.40 
707 3085 JHENIFFER SILVA ANTUNES 8859915910 5.40 
708 7317 SANDRO FELIPE LUZ DE MORAIS 7836573907 5.40 

709 11361 ALVACI APARECIDA SILVA DE 
OLIVEIRA 42554314934 5.40 

710 13887 LUCIA WACHTMANN PENNO 4717495918 5.40 
711 3417 DEBORA RIBEIRO 7266436966 5.40 
712 8534 CAMILA FRAGOSO MUNIZ 7709356990 5.40 

713 4616 PAMELA CRISTINA BARBOSA DO 
NASCIMENTO CARNEIRO 1205163905 5.40 

714 15239 WILLIAN FELIPE SOUZA DA SILVA 1176807960 5.40 

715 12305 ROSELI DA CONCEICAO CHAVES 
PEREIRA DA SILVA 53840089972 5.40 

716 14646 ROZANI VIEIRA DE ARRUDA 83863060920 5.40 
717 11260 MARISA RIBEIRO 1858029902 5.40 
718 15116 DENISE MACEDO DE LIZ 5183602964 5.40 
719 12115 INGRID DA SILVA RODRIGUES 5706008981 5.40 
720 8776 MARIA ELISABETE DE CASSIA 524983950 5.40 
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PEREIRA 
721 15137 SUELEN SILVA DE LIMA 6544291978 5.40 

722 5984 FABIANA APARECIDA DA CRUZ DA 
SILVA 8527147939 5.40 

723 15232 MAXWELL RODRIGO DE OLIVEIRA 
COSTA 9289213957 5.40 

724 1246 CRIS DA SILVA 7414971902 5.20 
725 5784 ISABEL CRISTINA DE MOURA OZORIO 83201718904 5.20 

726 1195 ELIZABETE TEREZINHA DE OLIVEIRA 
SOARES 1993171940 5.20 

727 5140 ROSANGELA DE ABREU AVILA 93006845072 5.20 

728 9145 KEYSE CRISTINA DA SILVA 
CONSTANCIO 8762026950 5.20 

729 4959 JULIA KAIRA DE SOUZA 9653117912 5.20 
730 9726 JAQUELINA TANIA ZANOTTO 89263910944 5.20 
731 10778 SOELI APARECIDA DE SOUZA 70806624949 5.20 

732 5660 ADRIANA APARECIDA MACHADO 
PEREIRA CAMARGO ANSELMO 1640363939 5.20 

733 1518 JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 5482492966 5.20 

734 4468 JOSEMARA FATIMA FELIPPE 
OURIQUES 75335034068 5.20 

735 13888 MARILENE DIEL 3416395913 5.20 
736 12419 ROSANA RODRIGUES DO SANTOS 5362465996 5.20 
737 3044 SABRINA FREITAS NAZARIO 8928873975 5.20 
738 9691 BRUNA DE OLIVEIRA 1253992940 5.20 
739 10422 ANDRIELLE XAVIER BRANCO 1220606952 5.20 
740 10936 LUCIMERI VARELA DOS SANTOS 7342706906 5.20 
741 5065 NATIELE APARECIDA PEREIRA 7199237944 5.20 
742 12139 ELIZABET MEIRA DA SILVA 38403854072 5.20 
743 10638 EDILES ROSSI LEAL 77666100949 5.20 
744 16842 OLINDA DOS SANTOS HUELLER 93385714915 5.20 
745 1530 MARCELO CAMPOS 83364382972 5.20 
746 3997 ROSELI APARECIDA SOARES 1943504954 5.20 

747 6128 NILCEIA DE MELO MADALENA DE 
OLIVEIRA 95013610982 5.20 

748 10276 ELIANE DE CASSIA DA SILVA 
PEREIRA 4787884956 5.20 

749 6819 LUCIANA OLIVEIRA 4272506927 5.20 
750 16673 JOCEMARA APARECIDA DE JESUS 4885912954 5.20 
751 8305 MARIELLE DA SILVA SOUZA 5326417952 5.20 
752 15115 SILVIO MELLO DE LIZ 888861907 5.20 
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753 5119 ANA PAULA ALVES STEINCK 5613706999 5.20 
754 9821 CAMILA NUNES VIEIRA VARGAS 7618452911 5.20 
755 13465 ALDOIR AGUIAR PUCCI 49613499920 5.20 

756 14436 MARINA DA APARECIDA LOURENCO 
DA CRUZ 363438971 5.20 

757 9423 VERA LUCIA TELES VIEIRA 5651653996 5.20 
758 8183 MARIA CRISTINA PITZ DA SILVA 3132068993 5.20 
759 3738 DANIELLE DA LUZ 6713512909 5.20 
760 6533 SIMONE BARBOSA 826277977 5.20 
761 13117 TAILINE OLIVEIRA DE JESUS 2773812077 5.20 
762 6469 MARLENE VIEIRA DE MELO 38452235968 5.20 
763 5243 EUNICE ELI VARGAS NUNES 62516817991 5.20 

764 12281 VERGINIA BEATRIZ GARCIA DE 
ARRUDA 83201610968 5.20 

765 11754 GRACIELI SILVA SEDOR CANDIDO 4831036919 5.20 
766 15236 LUCILAINE OLIVEIRA MADRUGA 6447787921 5.20 
767 13736 PATRICIA MAGNER FERRAZ 2751324983 5.20 
768 10364 JULIANA APARECIDA ANTUNES 4627838980 5.20 

769 12182 PAULA ADRIANA CAVALHEIRO 
COLMAN HINERASKE 1674003129 5.20 

770 5727 JOSILENE FARIAS PEREIRA 4965067908 5.20 

771 6813 ELAINE DE FATIMA CARDOSO DA 
SILVA 1005008973 5.20 

772 9390 FABIANA APARECIDA CORREA DE 
MATTOS 5445226999 5.20 

773 4964 DEIVID WILLIAM DE CARVALHO 5651774947 5.20 
774 4293 ALINE SILVA DOS SANTOS 9238625956 5.20 

775 11632 DIANDRA MAIARA BARBOSA 
SIORAVANTE 7949449900 5.20 

776 16746 PAMELA KARINE MACEDO GOMES 4513167971 5.20 
777 3100 MAYARA DE SOUZA FERREIRA 6022958903 5.20 
778 15291 ANGELA MARIA SEIXAS VIEIRA 59375922120 5.20 

779 14143 CLEONICE APARECIDA SOARES 
BARRANKIEVICZ 3261063912 5.20 

780 6143 JULIANA ALMEIDA RODRIGUES 6988187928 5.20 
781 5777 CRISTIANE DE OLIVEIRA 7929310922 5.20 
782 3826 ANE GABRIELLE WOLFF 7954023923 5.20 

783 12343 GORETE DE FATIMA DE OLIVEIRA 
FERINO 3013829990 5.20 

784 9093 SOLANGE TEREZINHA RIBEIRO NETO 2887844997 5.20 
785 4895 ADRIANA DE FATIMA BORGES 66290139053 5.20 
786 6965 TATIANE PEREIRA VALLE 7189391908 5.20 
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787 8900 DANIMAR MEDEIROS DA SILVA 1180212908 5.20 
788 2573 GERSON DE JESUS LIMA 85861286949 5.20 
789 7742 FRANCIELLE RIBEIRO 9848268901 5.20 

790 16661 TATIANE CRISTIANE MEDEIROS 
FREITAS 7400282948 5.00 

791 8672 DAIANE DE PAULA AZEVEDO 10316227994 5.00 

792 3178 IVONETE DE FATIMA VENTURA 
MUNIZ MENDES 85361399949 5.00 

793 16054 DISLAINE COSTA AMARAL CORREA 7208410976 5.00 
794 8791 ELIO PINHO 1746349948 5.00 
795 2420 CLENIR APARECIDA RIBEIRO LIET 75855909972 5.00 
796 16553 CLEONI APARECIDA DOS SANTOS 3081993911 5.00 
797 7074 VANDERLEIA PIRES 70566798972 5.00 
798 11340 LUCILEIA GUDE DE OLIVEIRA 5047972984 5.00 
799 5018 SIMONE FIRINO 4821590905 5.00 
800 6549 STEFANIE CRUZ DE LIMA 8230577986 5.00 
801 12522 CLEONICE GORETI DE CARVALHO 73661015915 5.00 
802 6847 MARCIA PEREIRA 2479592944 5.00 
803 3548 PAULO SERGIO MUNIZ DA SILVA 3300195977 5.00 
804 17025 DORIETE RODRIGUES 3083886900 5.00 
805 13149 CLENIR SANZOVO SCHEMES 88598268020 5.00 
806 8031 VERONICA ALVES DE FARIAS 7676888999 5.00 
807 4378 MARLI SOUZA DOS SANTOS 3827561930 5.00 
808 7183 MARILDA RODRIGUES TEXEIRA 54837260900 5.00 

809 6447 ROSANGELA APARECIDA PADILHA 
DA SILVA 76028666904 5.00 

810 5623 LUCI APARECIDA DE LIZ DE JESUS 73655325991 5.00 
811 15526 MARIA ANTONINHA BORGES 2314806956 5.00 
812 6429 JUSSARA MARCELINO DE JESUS 94473986934 5.00 
813 6954 SILVANE DE FATIMA DOMINGUES 4627835965 5.00 
814 11272 MARLI PALHANO DOS PASSOS 3369813920 5.00 
815 8631 FERNANDA DE MACEDO FERREIRA 2267168995 5.00 

816 16098 LUCIANE VARGAS CORONETTI 
PEREIRA MACHADO 5053739986 5.00 

817 9830 JOSEANE APARECIDA DOS SANTOS 7576896981 5.00 
818 7688 DENISE MEIRA LIZ 4970191913 5.00 

819 9128 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
JAQUES 4517165906 5.00 

820 5347 EGON BRANCO SILVA 7935441901 5.00 
821 3176 CAMILA TATIANE OLIVEIRA BACCI 7252729966 5.00 
822 9053 CRISTINA WECK 38195631053 5.00 
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823 11228 MARIA SALETE DA COSTA SILVA 44455550968 5.00 
824 15447 ILDA SANTOS ALEGRE DA SILVA 1964633940 5.00 
825 14334 LUIS ANTONIO DOS ANJOS OLIVEIRA 42557011991 5.00 
826 16591 SILVIO TADEU SOARES MACHADO 57304203900 5.00 
827 12920 PEDRO DE OLIVEIRA 76460401934 5.00 
828 6169 MARILEI MUNIZ DA SILVA 94472998904 5.00 

829 6358 SALETE APARECIDA ANTUNES 
MARCELINO 2949951961 5.00 

830 1132 CLAUDETE PEREIRA MUNIZ 2913081983 5.00 

831 13283 MARLI DE LURDES SOUSA 
CAPISTRANO 94935491949 5.00 

832 7713 KATHERINT PEREIRA BRANCO 94900930920 5.00 
833 10141 SIMONE MADRUGA DA SILVA 2401457984 5.00 
834 12980 ANA PAULA ALBUQUERQUE 6268143914 5.00 
835 2046 RODRIGO DA CRUZ 4776862905 5.00 

836 6751 TEREZINHA DO CARMO PEREIRA DOS 
SANTOS COELHO 8598726966 5.00 

837 10689 ANA CLAUDIA LOPES 6190252982 5.00 
838 10182 HELLEN CRISTIANE SIQUEIRA 6164079985 5.00 
839 6049 JULIANE DA CRUZ STANK 6285782962 5.00 
840 15823 WASLER DA ROSA OLIVEIRA 9188785947 5.00 
841 4960 THUANE DOS SANTOS SILVA 8263038979 5.00 
842 9803 GABRIEL ANDRADE PAZINATTO 1179831950 5.00 
843 8551 RICARDO AMARAL CORREA 72236078900 5.00 
844 13636 VANUSA 4333287979 5.00 
845 3093 MARINA TEIXEIRA DUTRA 5258256901 5.00 
846 5802 ALINE DE MELO VIEIRA 2326917111 5.00 
847 16232 TAYLINE SOUZA DE OLIVEIRA 8903138902 5.00 
848 15520 MORGANA LEDUR 8177607928 5.00 
849 10945 FRANCIELE SOUZA DE JESUS 6309102940 5.00 
850 7040 FELIPE LOPES 8890629940 5.00 

  
Cargo: Bibliotecário  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 3105 WEMYLINN GIOVANA FLORENCIO 
ANDRADE 5251939957 7.70 

2 15552 SORAIA BARBOSA FELIPINI 88915417968 6.40 
3 8985 SILVANA MARIA MUNIZ 38595117934 5.70 
  

Cargo: Cirurgião Dentista de Programas de Saúde  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
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1 8595 LETICIA DE SOUZA MORAES 4892387185 8.30 
2 5612 FERNANDA KRETSCHMER 1394833067 8.10 
3 1327 JANETE BERTAN DE OLIVEIRA 5009095980 8.00 

4 2406 EDUARDA GASPAR SABATINI 
FERNANDES 6861932965 8.00 

5 6141 MAIRA TONELLI 8837256906 8.00 
6 13246 CARLOS NERI DOS SANTOS ROCHA 1357323018 7.70 
7 2354 JENIFFER ROSA MARTINS 8329677931 7.70 
8 2310 ROSIANA SACCON MACHADO 6227314919 7.50 
9 12650 GABRIEL MIGLIORINI 7414988988 7.50 

10 15013 CLAUDIA COUTO BRANCO 6520586986 7.50 
11 361 JAMILE RASMUSSEN DA CRUZ 9744459913 7.40 
12 7629 BRUNA DAMASCENO DA SILVA 7612248905 7.30 
13 15943 ANDRESSA RAQUEL HARTMANN 2906540099 7.30 
14 6773 BARBARA KOCH 7153895990 7.30 
15 14931 NICOLE TOMAZONI 6499669962 7.30 

16 10015 MARILIA ARRUDA RAMOS 
SCHROETTER 76029581953 7.20 

17 3525 CAMILA ZANATTA PEREIRA 8541789969 7.10 
18 12831 KARISSA TREVISAN 8294900940 7.00 

19 14118 ANNY CAROLINE MENEGAZZO DE 
ALMEIDA 8849433999 6.90 

20 795 ANA PAULA DE SOUZA 3881769978 6.90 
21 5051 LUANA PAULA ALBERTON 7686944930 6.90 
22 1207 GIOVANA HAENDCHEN FORNASARI 7521984919 6.90 
23 12470 LAIZ LUCKNER BOGONI 1727669150 6.90 
24 495 JESSICA FLORIANI MACEDO 9000414989 6.80 
25 9868 PRISCILLA ROSSI 796491909 6.80 
26 6628 LUCIANA VIEIRA RODRIGUES 667279954 6.80 
27 5041 VICTOR MARCIO DOS SANTOS 7776383988 6.80 
28 2790 ANA CLAUDIA FREITAS 5996948907 6.60 
29 15825 FLAVIA FRANCALACCI DE ALMEIDA 25419103800 6.60 

30 6331 TATIANA CRISTINA GRANERO 
PEREIRA CESCONETTO 2994427990 6.60 

31 198 LUCIMARI TEIXEIRA ESSENFELDER 7358720903 6.60 
32 11244 MICHAEL JHONATA DE LIMA 37542751867 6.60 
33 12511 MARCELA RODRIGUES MORETTI 7818437908 6.60 
34 1998 CAROLINE CRISTINE VARELA 8763819996 6.50 
35 11915 CAMILA BERNARDI 1993567003 6.50 
36 321 MICHELLE CRISTINA ERCKMANN 2833966954 6.40 
37 5052 JAQUELINE LEONARDI PAZINATO 9399916910 6.40 
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38 898 SUELEN WIGGERS 4204714994 6.40 
39 1211 MARIANA OMIZZOLO BORSSATTO 8014130952 6.40 
40 15268 ATA DABBOUS MOHAMAD 4657353985 6.30 

41 12271 MARCIA AVILA FERREIRA DOS 
SANTOS 793444969 6.30 

42 9471 BRUNA JANETE RAMOS 6138662903 6.30 
43 7757 ADILSON LANDA CORREA JOSE 45844372972 6.30 
44 12691 JAMILLE RAMOS MARTINS ASSINK 708112960 6.30 
45 771 GEORGIA VOLTOLINI FELLER 7942063950 6.30 
46 3737 VINICIUS CASSOL DA SILVA 2216433039 6.30 
47 3852 ELOISE NATHALIA RUSCHEL 7722477909 6.30 
48 2207 CARLOS AUGUSTO TEMCHENA 7429181902 6.20 
49 3477 EDIANE OLIVEIRA FIGUEIREDO 270218076 6.20 
50 12520 LUCAS RAMOS PUZINATO 4854991933 6.20 
51 8920 JONES DO COUTO RETORI 1831956047 6.20 
52 1648 BRUNA VARGAS MEDEIROS 7987802905 6.10 
53 15699 DIULLY RODRIGUES DOS SANTOS 32514430895 6.10 

54 1290 TANIA CECILIA BENTLER NOGUEIRA 
ROCHA 12971455858 6.10 

55 4473 LAYSA VITORIA CENCI 9527659930 6.10 
56 3270 KETHULIN DE BONA LUCIANO 5564401964 6.10 
57 11033 PRISCILA RIBEIRO DE MATTOS 6584886948 6.10 
58 6106 LAYZ WELLWOCK SENEM 9334241918 6.00 
59 9779 AMANDA RAMOS RODRIGUES 3646196009 6.00 
60 9917 CAMILA BORDIN 7271380906 6.00 
61 10991 CRISTIANE MICHELS DE ARRUDA 6642584929 6.00 
62 16633 TATIANA GRANZOTTO PERUZZO 6798909981 5.90 
63 1589 PRICILA CHIUMENTO 466279957 5.90 
64 16179 ARIANE FARIAS DA SILVA 7462008971 5.90 
65 5267 DANIELLE KAMEL DABBOUS 2768673943 5.90 

66 6462 MARIANA SOUSA BITTENCOURT 
BUENO 8365647907 5.80 

67 14358 LARISSA TATIANA ALVES DA SILVA 7612627922 5.80 
68 7995 EMANUELA DE LIMA CORREA 6616594963 5.80 
69 16972 EDUARDA FIUZA DE CARVALHO 7961130926 5.80 
70 5958 MARIANA VOLPATO 7372430909 5.80 
71 16874 THAIS CRISTINA NEVES RUDORF 2384533916 5.70 
72 15864 CARINA COUTO 8320364981 5.70 
73 14451 PATRICIA FIUZA DE CASTRO 64734560668 5.70 
74 14685 CARLOS ALBERTO SAEZ BROWN 73280348900 5.70 
75 8469 VICTOR AUGUSTO DA COSTA 7664597641 5.70 
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RODRIGUES 
76 7298 THAIANE MARIA MOREIRA OLIVEIRA 7088141906 5.70 
77 10885 GIULIA MAURANO DOS SANTOS 7943728998 5.70 
78 15995 FREDERICO ANTONIO DOS SANTOS 3769621948 5.70 
79 14055 PATRICIA SOARES BORGES 8189350900 5.70 
80 98 ANNA PAULA WESTPHAL SILVA 7451382923 5.60 

81 14665 DIEGO WOLFF DO AMARAL 
PACHECO 8449103924 5.60 

82 6629 ANDRESSA MARIA DOMBROVSKI 5866667967 5.60 
83 15866 CHRYSTIAN CESAR SERAFIM 8899036977 5.60 
84 9320 MARCIELI CLAUDIA SARTORI 9338811930 5.60 
85 12864 DAYANE BEATRIZ SA HOEFLING 6618518938 5.60 
86 16742 ROBERTA VEDANA ERCKMANN 7456558906 5.60 
87 12556 JOSE DIONYSIO FERNANDES VEIGA 7309974808 5.60 
88 3804 ZILDA FERREIRA DE MACEDO 92344364900 5.60 
89 16983 PATRICIA BLOMER ROSA 6606477964 5.50 
90 6657 JESSICA CASTAGNETI 7678883919 5.50 
91 16784 RICARDO PICOLOTTO 1899595090 5.50 
92 4087 ELIZA FLESCH 4823902980 5.50 
93 1025 ROBERTA VARELA FERREIRA 7380812998 5.30 

94 16065 LIGIA ABIGAIL VARGAS ANTUNES 
BUENO 1997894955 5.30 

95 868 RAFAELA PAGLIOSA WINTER 432052917 5.20 
96 7070 MICHELE ESMERIO DE OLIVEIRA 7750046933 5.20 
97 15945 MARCELO GOTTARDO SOARES 10357514963 5.20 
98 1074 SERGIO CUNHA DO NASCIMENTO 70349576220 5.10 
99 14698 DANDARA MARCELA DA SILVA 8419358908 5.10 

100 10930 FABIOLA MARIN 94468184949 5.10 
101 1146 ISABEL RAMOS MARINHO 86729438991 5.00 
102 5557 MARLYSE MUNIZ DO PRADO 7953394960 5.00 
103 3285 NAGILA GRANEMANN ADAMCHESKI 8288273971 5.00 
104 11448 RENATA MARAN 1923430092 5.00 

  
Cargo: Contador  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 8761 HEILDSON DE OLIVEIRA 83653350263 6.20 
2 7541 WINETON DE MELLO MULLER 6584234959 6.10 
3 7972 HELLEN MIRANDA RIBEIRO 42440014842 6.00 
4 8950 ALINE PELIZZARO 4361425973 5.00 
  

Cargo: Cuidador Social 
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Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 7153 JAQUELINE XAVIER DA SILVA 4054214002 6.20 
2 5666 PAOLA RODRIGUES DE SOUZA 9624843937 5.40 
3 15495 PAULA KARINE DE OLIVEIRA 4885905907 5.10 
4 12186 HELIA REGINA RODRIGUES 56859511915 5.10 
5 3301 FABIANA APARECIDA SILVA DA ROSA 5408015939 5.00 
  

Cargo: Educador Físico de Programas de Saúde 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 10121 INAJARA DE ASSIS BARCELLOS 92351344049 7.20 
2 940 LARISSA ARRUDA 5945503940 6.60 
3 14762 CONCEICAO MARTINS WERNER 783869932 6.50 
4 923 LUCAS VALIATTI DA SILVA 1414206003 5.70 
5 14602 FLAVIO ROSA LIZ 4148151900 5.60 
6 7485 ALINE HORBACH 7200092940 5.50 
  

Cargo: Enfermeiro  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 7671 MARY ANGELA DE LIVEIRA 73655511949 7.10 
2 7432 BRUNA GHISLANDI PROENCA 9224286976 6.90 
3 16363 ALINE FAGUNDES CUNHA 6487974900 6.80 
4 15036 DYULLIE LETICIA MORAES PAES 8092165904 6.70 
5 15256 FERNANDA SANTOS VARGAS 5587252957 6.40 
6 10854 SUMAYA FURTADO PUCCI 6316795963 6.30 
7 6007 LIS MAURENTE LEHMANN 2228367095 6.20 

8 14871 ANDREIA DOS SANTOS VIEIRA 
GERBER 4210013994 6.00 

9 12435 VICCARON NASSIFF 7232035985 5.90 

10 7536 CRISTINA APARECIDA DE SOUZA 
MINIUK FARIAS 3537852967 5.90 

11 12555 ALESSANDRA DE LIMA LOPES 3089050919 5.80 
12 9664 JAKLINE FREITAS 3203226960 5.80 
13 7010 KARINE SANTOS DA SILVA 3580665901 5.80 
14 3051 FABIANA PADILHA DA SILVA 5019490970 5.70 
15 8943 DAIANE DA SILVA PEREIRA 2892860938 5.50 
16 13607 FRANCIELE MENDES DE OLIVEIRA 7709397913 5.50 
17 11782 LUCIMARA VINGLA CORREIA 4468696940 5.40 

18 2520 SILVANA NATIVIDADE RODRIGUES 
PEREIRA 68190220934 5.40 

19 14139 TATIANE APARECIDA MOREIRA 
COSTA OLIVEIRA 753628996 5.30 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

 72 

20 2462 VARNER CRISTINA BRUM RIBEIRO 60979194091 5.20 
21 11600 GRACIANE DE FATIMA FLORIANI 3430653983 5.20 
22 3754 DEBORA BASTOS 9700655903 5.10 
23 5332 LIGIANI ZILIO BORGES MARINHO 4898674992 5.10 
24 13429 EVELIN VIEIRA DA SILVA 9595665975 5.10 
25 6322 MARCELLI STEFFANI MACHADO 6022567980 5.10 
26 13683 JEFERSON ANTONIO DE LIMA 6412894993 5.10 
27 7177 NATHALIA VIEIRA MADUREIRA 5681955907 5.00 
28 9578 INDIAMARA APARECIDA BATICINI 3263810901 5.00 
29 4678 PAOLA BASTOS WEBER 7481108951 5.00 
30 14082 SUELEN CANTELLI DE ALMEIDA 900676906 5.00 
31 12965 BRUNA VIECELI 6551046908 5.00 

  
Cargo: Enfermeiro de Programas da Saúde  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 3257 PATRICIA MARIA ZONTA 6453798913 7.60 

2 9353 TATIANA QUEIROZ RIBEIRO DE 
ALMEIDA 1968088989 7.10 

3 9429 KELLY PRISCILA ALMEIDA ANTUNES 8046058904 7.00 
4 13001 IVANISE DE OLIVEIRA GOULART 7289802900 6.90 
5 12370 ZILMARA RIBEIRO SOUZA 1821277961 6.80 
6 7468 DEYSE CAROLINE ICHTCHUK 2435848900 6.70 
7 6622 ALESSANDRA WALTRICK MUNIZ 2937915973 6.70 
8 2014 TAILANIA PEREIRA DIAS 8659022912 6.70 
9 11126 MARIA JOSE DA SILVA CORONIL 34700617500 6.70 

10 11007 ERONILDA LISBOA BOEIRA 71388435004 6.60 
11 14033 JULIANA DAMASCENO SOUSA 2030062910 6.60 
12 358 FABIOLA ANTUNES VELASCO 7296771925 6.40 
13 5757 CAROLINE ZANOTTO BUENO E SILVA 1193588081 6.40 
14 13540 KARLYNE DOS SANTOS 8133397901 6.30 
15 1374 GISELE APARECIDA DEL CASTANHEL 5263413947 6.30 
16 13643 AMANDA GONCALVES 6373508986 6.20 
17 10869 PAULO GEAN CHAGAS 4036015923 6.10 
18 12203 GESIANE GOULART PALMA 866592946 6.10 
19 8692 BRUNA CORREA VAZ 7137236960 6.10 
20 6899 JULIANA BARBOSA VIEIRA 1805128973 6.10 
21 2812 BIANCA CAMARGO DA SILVA 4400418995 6.00 
22 13111 FABIANA MEDEIROS BRANCO 5814385901 6.00 
23 12997 PATRICIA STUANI SCHMITT 2245804937 5.90 
24 12993 MARIANA RODRIGUES DA SILVA 4705283970 5.90 
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25 16789 ALINE MOTA DOS SANTOS 7476235975 5.90 
26 14397 KALINE DE BARROS 6117616961 5.90 

27 10511 JULIANA BERNARDETE BRITO 
PEREIRA DIAS 4364839981 5.90 

28 7188 CRISTINE BARBOZA FERREIRA 9865204703 5.80 
29 1480 FRANCIELY BATISTA DE OLIVEIRA 2605245900 5.80 
30 1192 LUVIANE ESMERIO 7202272911 5.80 
31 8274 LUCIARA FREITAS DE SOUZA 92197990063 5.80 
32 11976 CAROLINE DE LIZ RIBEIRO 8932916926 5.70 
33 8477 ANGELA DA CRUZ CORREA 1937086984 5.70 
34 9839 ANA PAULA ZANOTTO CANANI 7988143905 5.70 
35 11250 MAIRA BASQUEROTE 5840280917 5.70 

36 5345 ALINE CORREA BRANCO VICENTE DE 
LINS 7935425965 5.60 

37 1438 JULIANE GRACIELA RAMBO 1412640040 5.60 
38 12882 KARINE CRUZ VEIGA 5826537973 5.60 

39 1336 EVELYN KETRYN RIBEIRO 
HILLESHEIM 6512489900 5.60 

40 10218 NARA LUCIA DE QUEVEDO 48417971068 5.50 
41 10292 PATRICIA GRANZOTTO ZANOTTO 7910818939 5.50 
42 2268 LUDIMARA DE OLIVEIRA ROSA 555780988 5.50 
43 15773 DEISIANE VALENTE DE ANDRADE 7363744939 5.40 

44 12638 RAQUEL DOS SANTOS RAMOS DA 
SILVA 94703337991 5.40 

45 466 JUREMA SANTOS DA LUZ 84545607934 5.30 

46 15935 CIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA 
ARRUDA 62286854904 5.30 

47 14935 MAURICEIA BAZI 696143933 5.30 
48 8142 TAYLLA FABRE SCHNEIDER 6273434905 5.30 
49 16156 TATIANE BASTOS DA CRUZ 5076454996 5.30 
50 13625 ANDRESSA RODRIGUES DA ROSA 8150211942 5.30 
51 5256 TATIANE GARCIA DE OLIVEIRA 8602653905 5.30 
52 10790 GABRIELA SENEGAGLIA BISCAIA 7219602944 5.30 
53 13423 LUANA FURTADO DELFES 8480489979 5.30 
54 9022 SANDRA APARECIDA COELHO SOUZA 2401296956 5.20 
55 15847 KETLYN ANTUNES BATISTA 8098994937 5.20 
56 11064 CRISTIANE PRISCILA BECKER 4308731909 5.20 
57 15741 CARLA TAISE WOLFF 1146442092 5.20 
58 195 LILIAN MARIA KESSIN 1434894967 5.20 
59 15566 DANIELLE ORTIZ 7997451978 5.20 
60 9532 ELOIZA HELENA ZEEBERG DE SOUZA 7280607950 5.10 
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61 11406 GIOVANA BORGES DOS SANTOS 3393936964 5.10 
62 13426 KELLEN BANCK 6869877998 5.10 
63 702 MIRIAM MARIA CARNIEL 8576911981 5.10 

64 5297 VANDERLEIA DE FATIMA RODRIGUES 
DE JESUS 4688240902 5.10 

65 8087 DEISE GISELLE DE SOUZA XAVIER 2948779910 5.00 
66 12701 RENATA GALLI CANANI 7156883917 5.00 
67 7698 THUANY CRISTINA FARIAS MORAES 7296079924 5.00 
68 8458 FRANCINE FELTRIN DE OLIVEIRA 2949037984 5.00 
69 14521 MAGDA SIRLEY POZENATTO MELO 47389508949 5.00 
70 15677 DANIELE VALENTE 401679098 5.00 

  
Cargo: Engenheiro Agrônomo  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 11991 JOSIE MORAES MOTA 94851883072 7.10 
2 3070 PAOLA CAMARGO 5435752922 6.70 

3 390 DANIELLE CRISTINE PURKOT 
RIBEIRO DA SILVA 4308684994 6.60 

4 15908 RUDIARD MUNIZ NETO 1026244960 6.50 
5 11198 GENICELLI MAFRA RIBEIRO 115180907 6.40 
6 16835 THAYSE CRISTINE VIEIRA PEREIRA 4938268906 6.40 
7 322 MATHEUS FURTADO SILVA 4776137992 5.80 

8 4953 ADELINA CECILIA DE ANDRADE 
BERNS 2937552994 5.80 

9 16603 BRUNO GUSTAVO MANOSSO DE 
MELO 7301620950 5.60 

10 13851 DALMIR MARCHIORI DAL MOLIN 3270119046 5.60 
11 9605 SAMUEL RODENBUSCH RIBEIRO 59221887987 5.60 
12 8306 GIOVANNI TOMASELLI GUESSER 491662980 5.50 
13 15666 LUIZ HENRIQUE POCAI 6838705990 5.50 
14 9462 JAINA MARTENDAL 8713541951 5.50 
15 14694 BERNARDO SEBASTIAN SAEZ BROWN 94470774987 5.30 
16 9788 PAULO OTAVIO PICOLLI 55923968991 5.30 
17 7971 MARIANA MENDES FAGHERAZZI 5747826999 5.20 
18 13525 JOSIE GILVANE JESSE 3040807056 5.10 
19 14261 PRISCILA STOCCO THEODORO 2963410964 5.10 
20 10064 MARIANA DELLA COSTA PEREIRA 9164374939 5.00 

  
Cargo: Engenheiro Civil  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 7825 THIAGO HEEMANN DA SILVA 890781109 7.60 
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2 1131 CARLOS EDUARDO DALMINA 7451473996 7.10 
3 9248 RICARDO FONTANA SIRTOLI 7917233995 6.60 
4 3672 VINICIUS KLEY COUTO 8835064910 6.20 
5 8061 VINICIUS BATISTA BERNARDI 8396591997 6.00 
6 12756 EDIO JOSE GRUNITZKY JUNIOR 89263871949 5.90 
7 16613 GUILHERME SUBTIL ARRUDA 8488801963 5.90 
8 10419 ALANDERSON ESSENFELDER 949878901 5.90 
9 9456 JULIANE PEROTRO DA SILVA 4161880952 5.90 

10 3320 ANA PAULA LENZ 4788366940 5.80 
11 15717 BERNARDO CANANI CONTE 192487094 5.70 

12 13845 LUIS GUSTAVO ASSUNCAO 
BONGIOLO 7427971981 5.70 

13 12168 JULIANA JUNG DE MORAES 5202399979 5.70 
14 15011 ANA PRICILA KUSTER 8773758957 5.60 
15 14063 VANDERLEI CARDOSO 4735882936 5.40 
16 14506 CAMILA DA SILVA MORAES 6593891932 5.40 
17 7149 ODIR JOCHEM MORIGUTI MARIN 8273292967 5.40 
18 12867 JOAO VITOR BRIGNOLI LIMA 5836136912 5.30 
19 14854 JULHANA BACICHETTI DA SILVA 1563291908 5.30 
20 6435 GIACOMO LOPEDOTE NETO 6712638976 5.30 
21 15060 JULIANA MAZZUCCO BOEIRA 935892982 5.30 
22 15440 LEOMAR SANTOS DO NASCIMENTO 1655178083 5.20 
23 1748 CARLOS CAPRESTANO FERREIRA 8726749912 5.00 
24 12258 FABIO ARAUJO PRADA 92363032934 5.00 

  
Cargo: Engenheiro de Segurança no Trabalho  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 14271 JULIANO JULIANI RIELA 1766245030 7.30 
2 10940 GEOVANNI ANDREY MARTINS 3957716926 6.90 
3 12627 DIONEI RENATO ZIENTARSKI 2821239033 6.60 
4 6609 KARINE SOUZA 7767667910 6.40 
5 6492 LEONARDO ROSA DE OLIVEIRA 4747949976 6.30 
6 15368 MARLON JOAO OLINICZYK 64015483987 6.20 
7 15920 MAYKEL SCHEFFER 3959814925 6.10 
8 8217 ANTONIO JUAREZ BONFANTE FILHO 4877273980 6.10 
9 4662 ADRIELE SPACIL RADDATZ 932901018 5.70 

10 14821 FELIPE AUGUSTO BYCZKOVSKI 6214729996 5.60 
11 7944 JESSICA QUINATTO 7718192938 5.60 
12 13360 VALERIA COLARES DE BITENCOURT 6378011990 5.60 
13 2474 LUIZ FERNANDES GOMES 34570926649 5.30 
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14 11382 THIAGO VARELA MEDEIROS 4754467981 5.30 
15 12836 JOAO MANOEL RIBOLI PEREIRA 660836998 5.30 
16 15564 RUDNEY JAIME ELLER JUNIOR 6194960965 5.20 

  
Cargo: Farmacêutico / Bioquímico  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 11651 ISABELLA MARIANA MAGNABOSCO 6438139939 6.20 
2 13774 EDIOLANE HILBERT BRATI VEDANA 56132174915 5.70 
3 15636 MARIANA MENDES FONTANELLA 9117971900 5.50 
4 8244 MAURICIO JUAREZ CICERI 3373076951 5.50 
  

Cargo: Farmacêutico Bioquímico de Programas da Saúde  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 7120 MONIQUE DE SOUSA 8595363943 6.50 
2 4347 RAFAEL AVILA LOPES 90031628087 5.50 
3 9572 CAROLINE FLORIANI 8388592912 5.20 
4 11559 JULIANA PEREIRA DE JESUS 600384977 5.00 
  

Cargo: Fiscal de Obras  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 16423 THIAGO SARTOR CARVALHO 1105947971 9.20 
2 8720 DOUGLAS DE FRANCA SILVA 1183256981 8.50 

3 8517 JEFERSON GABRIEL DA CRUZ 
FERNANDES 7113849911 8.10 

4 14541 VALMIRIA DE LOURDES KREISCH 81187360910 7.20 

5 13622 RODRIGO LEOPOLDO MENDES 
COELHO 8804295937 7.20 

6 7271 JEFFERSON DE PAULA RAMOS 1789952239 7.00 
7 12240 FABIO ARAUJO PRADA 92363032934 7.00 
8 10188 DAVID PACHECO ANTUNES 5793676902 7.00 
9 8021 JOSE BATISTA VIEIRA DE ANDRADE 56331118934 6.90 

10 9707 LUANA DE ALBUQUERQUE PEREIRA 1252586906 6.60 
11 14648 EDUARDO OLIVEIRA DABOIT 95070885987 6.60 
12 8718 PAOLA ZAPPELINI DE CARVALHO 5489022914 6.50 
13 16517 SERGIO MAFRA FERNANDES JR 3280363900 6.50 
14 16682 RUBENS IRADI CHAVES 95023003949 6.40 
15 15270 ISRAEL ALEX GERMANO 95011234991 6.30 
16 15005 CAROLINE TOPA DA SILVA 8677721908 6.30 
17 16379 DONIZETE LIZ COELHO 77194888904 6.20 
18 10214 NATALIA MARTINS VIEIRA 9844209919 6.10 
19 11662 FRANCIEL BORGES DE OLIVEIRA 3250927961 6.10 
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20 1341 PAULA XAVIER BURIGO 1234253950 6.10 

21 3901 NIKOLAS RICARDO PLATCHEK 
CALOMENO 5605018973 6.10 

22 16278 RAQUEL TERESINHA PAGNO 689605900 6.00 
23 3827 MARIO OLY ANTUNES WEBER 56495013949 5.90 
24 13971 ELTON IVO MOURA DA SILVA 3216553973 5.70 

25 11073 VANESSA MATZNER SCATENA 
VALERIO 34128489808 5.60 

26 408 ANGELO MARCELO PEREIRA 
CORDIOLI 83473947920 5.60 

27 11305 CELIO PEREIRA DA COSTA 2879895936 5.50 
28 9967 JAQUELINE PIRES TELES 8906216912 5.40 
29 9704 LAIS CRISTINA RODRIGUES 5275670940 5.20 
30 14014 AMANDA ZANATTA DE SOUZA 10275953912 5.10 
31 11848 VINICIUS FREITAS MARTINS 10057253900 5.10 

  
Cargo: Fiscal de Serviços Públicos  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 3299 FERNANDA CRISTINA TORRES 2620266947 8.60 
2 12954 ELI GONCALVES DA LUZ 1775760901 8.30 
3 16928 DOUGLAS FREITAS DA SILVA 6281065999 8.30 
4 704 ARTUR GABRIEL ALVES FARIAS 8514957961 7.90 
5 14616 EDELBERTO SOUSA COSTA NETO 1571787143 7.70 
6 5317 ANDRE AUGUSTO VIEIRA LISBOA 92382576987 7.70 
7 3739 ROSELAINY LIMA LOPES 614816963 7.60 
8 11926 JEAN LUCAS MENDIETA NATO 8254209979 7.50 

9 26 ANA CAROLINA VIEIRA DEMENECK 
GRANZOTTO 5462677936 7.40 

10 2221 TANIA APARECIDA TOLDO 93327641900 7.40 
11 7469 JONATAN DA SILVA LIMA 857379097 7.40 
12 9529 LUANA SASSI WINCKLER 4745631979 7.00 
13 14613 WIVIAN KARINE WALTER PETROSKI 4680684909 6.90 
14 16982 GIANA BREHM FAUSTO 3814460936 6.80 
15 2232 HEITOR BOSSO 60347007600 6.60 

16 13885 WILLIAN LEMOS RODRIGUES 
PADILHA 6379967982 6.60 

17 12261 RAFAEL DE SOUZA GUEDES 2400970920 6.50 
18 8051 ANA PAULA MUNIZ DO AMARANTE 86244213904 6.50 
19 13097 VALERIA STRADIOTO VARGAS 2636985999 6.40 
20 9531 ARIZOLI SILVA VELHO 2398156966 6.40 
21 6398 MARCOS VINICIUS DA COSTA 6885274933 6.40 
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22 7652 DANIEL ARON DOS SANTOS 2317054920 6.30 
23 6746 LUANA SILVA DE SOUSA 8098203905 6.20 
24 12849 MATEUS TOPA DA SILVA 8677720936 6.20 
25 222 GISLAINE MACHADO 732663962 6.10 
26 7287 ALISSON RENAN OCHOA DE JESUS 3475284065 6.10 
27 12681 RENATA BORGES BRANCO 3394946971 6.10 
28 8564 DANIELLE DA SILVA FIGUEIREDO 6495327919 6.00 
29 9798 CLAUDIA BASSOLI BORGES 4478822956 5.90 

30 16868 ANDRE FELIPE DOS SANTOS 
GUIMARAES 4714538110 5.90 

31 2296 EDER CORREA DE ALMEIDA 680314911 5.90 
32 10717 STEFANIE SOUZA ALVES 9137794906 5.90 
33 7152 GABRIELA RAMOS VIEIRA 6394252913 5.80 
34 14791 ADENILDO LOPES PEREIRA 82059810949 5.80 
35 15843 DANIELLE ZANGHELINI 3293374913 5.80 
36 13276 RODRIGO EDUARDO DA SILVA 6334410903 5.80 
37 11899 LUCINEIA DE MELO 7621613963 5.80 
38 8687 ANDREZA TATIANE MOTA 2824188901 5.80 
39 13414 JOVANE CRUZ 80320643972 5.70 
40 9279 HERICO ESMERIO DE OLIVEIRA 8154865963 5.70 
41 12046 EDSON ANTONIO HONOFRE 76827577953 5.70 

42 5089 LARISSA DE BORBA CASTELANI 
TIVES SALES 5205404922 5.60 

43 9330 MATHEUS FREITAS CORREA 1251466982 5.60 
44 10405 EDSON ANTONIO CANANI 63786125953 5.60 
45 12426 LEANDRA DE LIMA 95021922904 5.50 
46 8147 NAMIBIA PRESTES ALVES SASSO 4773027932 5.40 
47 14335 ALYSON MACIEL BRAZ DA SILVA 94986703900 5.30 
48 8557 THAIANNA DE MENEZES 851428916 5.30 
49 13402 ERISON MUNIZ DA SILVA 65332776934 5.30 
50 13763 JOSE OSNI DE CAMARGO 34683780925 5.20 
51 13294 LUIZ FABIANO MACHADO 92848770910 5.20 
52 16671 INGRID APARECIDA NEVES 8258710931 5.20 
53 16092 ANTONIO FILIPI FORMOLO SUBTIL 5194912978 5.20 
54 14366 DEIVID DARLAN SANTOS 4419989920 5.20 
55 15461 VANESSA GEREMIAS MOREIRA 7949139978 5.20 
56 13138 NELSON FABIO BONATO 1712694979 5.10 
57 14709 FABIO DOS SANTOS PADILHA 2827936909 5.00 
58 14242 PAULA MATOS DE MENEZES 5805803933 5.00 
59 15647 ELQUI BARBARA DE JESUS 4020620946 5.00 
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Cargo: Fisioterapeuta de Programas da Saúde  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 9514 PALOMA CHRISTINE DOS SANTOS 6515261918 6.20 
2 8659 CINTIA PAES VIEIRA 8312751971 5.80 
3 8500 LARISSA AMORIM 7263071908 5.80 
4 2193 KAREN DAIANE NETO 6301243960 5.40 

5 6612 FULVIANA DE FATIMA CORDOVA DE 
OLIVEIRA 2131383959 5.40 

6 5786 FABRICIO SOARES DE SOUZA 3927294667 5.10 
7 9958 ANA PAULA LAABS 6882827923 5.00 

8 5817 ADILSON ANDERSON ARRUDA 
CANONICA 7174072925 5.00 

9 13900 PAULO CESAR ACHCAR JUNIOR 4312918961 5.00 
10 16612 FABIANA MARIN BROERING 795513941 5.00 

  
Cargo: Instrutor de Panificação  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 4703 LUIZ ADRIANO ARNDT 80118704915 5.30 
  

Cargo: Médico - Angiologia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 8756 MARILIA GRANZOTTO VOLPATO 847248976 8.10 
  

Cargo: Medico - Cirurgia Geral 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 13516 THIAGO ARAUJO BORGES 7428807964 7.30 
2 5073 FABRICIO RIBEIRO DO AMARANTE 84782773900 5.40 
3 251 ROBERTO FREITAS 95020420930 5.30 
  

Cargo: Medico - Dermatologia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 15122 HELOISA DEL CASTANHEL UBALDO 5347380950 7.30 
2 11897 RAFAELLA DABOIT CASTAGNA 6035152902 6.50 
  

Cargo: Medico - Endocrinologia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 736 ALINE BRANCO FORNARI SOUSA 5495713966 8.40 
2 8623 MAIARA FERREIRA PEIXER 6583572982 7.60 
3 6230 MARILIA MARTINS SCHULZE 5240380902 5.00 
  

Cargo: Medico - Ginecologia/Obstetrícia 
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Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 7694 TATYANA STENGER BATISTA 4523201943 7.00 
2 12536 ALINE CRISTINA RODRIGUES 2672415935 6.80 
  

Cargo: Medico - Oftalmologia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 14575 MARCELO MORESCO 5030972927 6.10 
2 10334 ALESSANDRA ROSA PAGLIOSA 7109913988 5.10 
  

Cargo: Medico - Ortopedia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 10163 ANDRE CEZAR DE ANDRADE DE 
MELLO E SOUZA 9277344784 6.60 

2 11471 CAIO CESAR MARTINS VIEIRA 837071909 5.50 
  

Cargo: Medico - Otorrinolaringologia  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 11792 EDUARDO VIEIRA COUTO 5968840951 6.50 
  

Cargo: Medico - Pediatria 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 5889 BARBARA GIOVANNA PERUZZO 7250653970 6.90 
2 14417 MARILISA BALDISSERA 5573462903 5.50 
  

Cargo: Medico - Plantonista para PA  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 9445 LEONARDO DONIDA DE JESUS 5256862901 6.70 
2 1974 PEDRO SAULO IUNG 93241860949 6.60 
3 161 CARLOS DE LIMA E SILVA FILHO 59433256034 6.50 
4 13482 GABRIELA STRADIOTO 6197279932 6.10 
5 13445 PAULA LOCATELLI 7591898973 5.60 
6 15227 SANDOVAL MARCONDES 59287772134 5.10 
7 7306 RAFAEL RODRIGUESS ARAUJO 3219472907 5.10 
  

Cargo: Medico - Urologia 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 4554 JOAO PEDRO GAIO MEIRELES 
ROSADO 432361979 6.60 

  
Cargo: Medico Clínico Geral  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
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1 3053 FABRICIO ALMEIDA DE MOURA 79013139434 6.90 
2 16366 SANDRO DA SILVA MONTANO 5695575931 5.60 

3 15351 IVAMARA RODRIGUES DA COSTA DE 
OLIVEIRA 11568431899 5.40 

  
Cargo: Medico do Trabalho  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 10906 CARLA REJANE PEREIRA MAURANO 59020830015 6.30 
  

Cargo: Medico em Programas de Saúde  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 11584 GUSTAVO MONTIBELLER SILVA 8918413939 8.20 
2 13586 ALINE BRANCO CAMARGO 8522179433 8.10 
3 7962 LEONARDO DE SOUSA BERNARDES 7442848990 7.90 
4 8298 JARYNE HUGEN PROCHNOW NUNES 7681601970 7.90 

5 5404 SILVIO RENATO DO NASCIMENTO 
FRANCA 22076423800 7.70 

6 8452 DOUGLAS HENRIQUE RODRIGUES DE 
PAIVA 1772385182 7.50 

7 13037 BRUNA JACINTO MINATTO 947959912 7.50 
8 1502 FERNANDA OSSANI MARKS 5748650983 7.30 
9 7462 JUCEMARA LORENCETTI 99169290091 7.10 

10 10385 KARISE ANE CAMPOS 6895191925 7.00 
11 7816 JULIANA STEFANI 4460978962 6.90 
12 5359 VITOR LEONARDO NANDI 9254791954 6.70 
13 5410 IBANOR GIOVANI PERUZZO JUNIOR 8400514920 6.70 

14 9374 JANAINA CARLA SANTANA LIMA DE 
SOUZA 26812406899 6.60 

15 15890 MARCELO HANCKE 50382209915 6.60 
16 3380 BIANCA LOPES OMIZZOLO 3858968919 6.50 
17 12936 MAYARA SA SKONIECZNY 6899319993 6.50 
18 12727 ELISA ELIAS DA VINHA ANDRADE 4571117981 6.40 
19 11872 LUCIA SOARES BUSS COUTINHO 80709702000 6.40 
20 12257 CINTHIA DE OLIVEIRA BERNARDO 7872174928 6.40 
21 352 JULIA CRISTINA SOARES 6685923970 6.40 
22 11075 MARIA ELIZIA FORNARI BRUNETTA 89226496072 6.30 
23 6792 VANESSA FREITAS BRATTI 7933330916 6.30 
24 9833 ANDRESSA VOLKERT GOULART 2707156906 6.10 
25 13803 THAISE BRIGHENTE VOLPATO 5966375941 6.10 
26 4833 LUIZ ANTONIO DE LUCCA 7359133904 6.10 
27 14254 MARIANA CAMARGO KAULING 8308768989 6.10 
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28 8297 CRISTIANO DE OLIVEIRA BIZELLI 22878334809 6.10 
29 10432 KARINE MARIA BITENCOURT GRIS 3085431900 6.00 
30 7328 ALEXANDRE CODEVILLA TEIXEIRA 3097985077 5.90 
31 16895 LOURENCO DUARTE ZANOTTO 2646966032 5.90 
32 9234 LUCIA NAOMI MORIMOTO 803663099 5.80 
33 10590 RAFAEL BEPPLER DA SILVA 5929467978 5.70 
34 9644 LUISA BOEING ESMERALDINO 7962283963 5.70 
35 8839 MARCOS PAULO BORTOLINI 489348017 5.70 
36 10624 CARLOS ABEL TARQUI ESPINOZA 6719679163 5.60 

37 11590 CLAUDIA RATH DE OLIVEIRA 
GARGIONI 6195574945 5.60 

38 14396 BRUNO HUMBERTO MIRANDA 
PAULINO DE AGUIAR 6638100947 5.60 

39 7461 RAFAEL RIO RIBEIRO 25371488863 5.50 
40 10616 LAURA SANCHEZ DE LA CRUZ 1326285971 5.40 
41 12247 JOSIANI BERTO 2350579913 5.40 
42 11929 FERNANDO ZELIMAR DAGOSTIM 8523559981 5.40 
43 1899 GUSTAVO ARAUJO DE ALMEIDA 2013667973 5.40 
44 5006 RODRIGO DA CUNHA ZIMMER 7664586950 5.30 
45 16490 GLAICON HANCKE 1709970901 5.30 
46 15525 MARIA LUIZA DOS REIS BRANCO 7770918952 5.30 
47 789 ADRIANO DE OLIVEIRA 90792637020 5.00 

  
Cargo: Médico Veterinário  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 10660 MAYANI MORAES BRANCO 7438646971 7.00 
2 9668 THIAGO HENRIQUE CORDEIRO 28554160860 6.30 
3 14953 VANESSA ROBERTA DE SOUZA 6659546979 6.20 
4 1514 JENNIFFER GERBER 6617455975 6.00 
5 12941 GIOVANNA TASSO BONGIOLO 6354236933 5.90 
6 14853 ROZYANNE ROSA ANTUNES 2260340970 5.80 
7 16702 JUCELI MASTEY 9177704983 5.80 
8 9615 ALINE DA ROSA MACIEL 7403915933 5.70 
9 10343 ANA MARIA FERREIRA CORDEIRO 42400155968 5.60 

10 3193 MARIA LUISA SCHMITT BUNN 8821937917 5.40 
11 15731 MURIEL WANDA GERBER 6324735923 5.30 
12 12499 HELENA DA SILVA XAVIER 4875058918 5.20 
13 16238 IRIANE BRITTO DOS SANTOS 7718557960 5.10 
14 13263 JEAN MARCEL FERRAO SANDRINI 35817992 5.10 
15 15125 FABIOLA NEUBURGER DOS SANTOS 7659501976 5.00 
16 12388 CHARLES MARCELINO MEDEIROS 8535887911 5.00 
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Cargo: Motorista  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 16608 MARCELO SCANDOLARA SELAU 3018030990 9.60 
2 4236 ANDRE DELGADO DA SILVA 7955132912 9.60 
3 14557 LUIS CARLOS MACHADO GODOI 48510262934 9.50 
4 5121 ROSELITO DE SOUZA FARIA 92384757920 9.50 
5 1661 JAIR DE OLIVEIRA DE FARIAS 2053778903 9.50 
6 15470 JUNIOR CEZAR SALMORIA 2211774938 9.50 
7 16968 LEONARDO MATOS NUNES 4683156911 9.50 
8 7635 RODRIGO OLIVEIRA BARBOSA 8542581911 9.30 
9 12073 IGOR HELMUT BIANCHI RIBEIRO 1249244927 9.30 

10 15200 ARNALDO MORAES 1970260955 9.30 
11 590 NILTON FALCAO 55373801968 9.20 
12 14032 NEWTON BORGES NETO JUNIOR 6252652970 9.20 
13 14502 GABRIEL GONCALVES DOS SANTOS 7746211925 9.20 
14 12582 LEONARDO FRANCISCO PIRES 8044041940 9.15 
15 13920 JOHN ALEX S CORREA 3354825979 9.10 
16 15580 LUCAS CARBONERA 9663254947 9.10 

17 5277 FRANCISCO PEDRO SEDREZ DE 
BRITTO 67098967904 9.10 

18 12104 ITAMAR ASSIS DE OLIVEIRA 742121097 9.10 
19 1893 OSIEL CANDINHO DE OLIVEIRA 89241290900 9.00 
20 12492 ALEXSANDER BECKER WOLFF 4772502971 9.00 
21 4802 LUCAS FELIPE WECK RODRIGUES 7561913940 9.00 
22 8438 MARCUS VINICIUS LUNA VILA 43583916808 9.00 

23 10498 CARLOS ALTOMIRO TOLEDO 
KRYZOZUN 59285753000 9.00 

24 11557 SAMUEL MORAES 7866303967 9.00 

25 16694 GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DA 
SILVA 8271168967 9.00 

26 9313 JOAO VITOR TRENTO 7546101956 8.98 
27 11396 DIEGO BRANCO ANTUNES 7592628961 8.95 
28 12755 PABLO PAES NEVES 6674031917 8.95 
29 8436 ROSENO BONIN RIBEIRO 89279115987 8.90 
30 3395 EDSON HENRIQUE PILAR 2533132950 8.90 
31 16362 NATALIA ROVARIS 6492227921 8.90 
32 9730 ANDERSON CAMARGO 8649045928 8.90 
33 16342 MAYCON MACHADO 2451846941 8.90 
34 5919 DORACI RIBEIRO DA COSTA 71344373968 8.90 
35 2137 JOAO EVERALDO DE OLIVEIRA 82100578987 8.90 
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36 14485 CARLOS ALEXANDRE SYPRIANO 3756999963 8.90 
37 15716 PRUDENTE HAMPEL VIEIRA 77665163904 8.90 
38 8457 ISMAEL MEDEIROS MUNIZ 86462830972 8.90 
39 13559 REGINALDO BARBOSA DA SILVA 1905633971 8.90 
40 15804 JOSSEMIR CHELES 5027628960 8.90 

41 16861 EVERTON NATANAEL DE OLIVEIRA 
NUNES 5766911947 8.90 

42 12118 ALEXSANDRO BONISSONI 5873319928 8.90 

43 12773 ANTONIO CLODOALDO CORREA 
ALMEIDA 1472656903 8.90 

44 8410 LEANDRO MADRUGA DE LIMA 8616738916 8.88 
45 12957 JOEL OLIVEIRA ALANO 4738947931 8.83 
46 3411 DEIVIDY SOUZA DERETTI 6013385963 8.83 
47 11418 CASSIO DANIEL MORONI 1421752000 8.83 
48 13512 REGINALDO SILVA DE MENEZES 80179886053 8.80 
49 3592 ADMIS TADEU LOPES 2885993901 8.80 
50 13115 FELIPE ALVES 7413988933 8.80 
51 16803 LUIZ OLMIRO VIECELLI 2400142947 8.80 
52 699 MARLON SPAGNOLI 2966788992 8.80 
53 8590 MAURICIO LEITE RAMOS 751703966 8.80 
54 15047 GESSE DOS SANTOS CORREA 4229464940 8.80 

55 13998 PAULA LUCIENE ANTUNES DOS 
SANTOS 4280272964 8.80 

56 1773 ROBSON RIBEIRO DA SILVA CONSIAN 5607321983 8.80 
57 14176 DAVID WILLIAM SILVA 6552810962 8.80 
58 5480 TIAGO DA SILVEIRA COSTA 8349094990 8.80 
59 10787 MARTA MARIA COSTA NETO BORGES 80017444934 8.80 
60 11200 EDGAR HINTZE 2229176951 8.80 
61 16294 GLAUBER DAMIAO LEMOS PEREIRA 2611729999 8.80 
62 3965 TIAGO RODRIGO CARVALHO 5310084959 8.75 
63 4872 CARLOS JEAN CABRAL BORGES 2116358043 8.75 
64 10383 CARLOS LUAN PAES LIMA 7078138910 8.73 
65 1397 LAURI PIRES PEREIRA 1868189988 8.73 
66 13118 ALEXANDRO ARRUDA WOLFF 73637998904 8.73 
67 12633 IRIMAR MARTINS VARELA 2392286930 8.70 
68 526 ADRIEL LUIZ VIEIRA PADILHA 8058267937 8.58 
69 7617 DEIVID HENRIQUE OLIVEIRA 6230697920 8.58 
70 12402 JAIR AUGUSTO ANTUNES DE MORAES 2898245917 8.55 
71 9352 PAULO ANDRE RIBEIRO PETRY 2714757146 8.50 
72 15238 VITOR HARTMANN 69324093053 8.45 
73 12572 ANTONIO ALBERTO SILVA DOS 5457387925 8.45 
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SANTOS 
74 5238 BEATRIZ DE FATIMA ALVES PEREIRA 76460371920 8.40 

75 13412 JOSE ACIDINO DE OLIVEIRA 
GONSALVES 43687032949 8.35 

76 5674 RAFAEL CESAR FURLAN MACEDO 807416908 8.20 
77 13719 PAULO ANDRE OLIVEIRA SILVA 2899919946 8.20 

78 4113 MARCELO CARNEIRO SACHETT 
JUNIOR 9692781950 7.60 

79 9289 AURELIO COSTA ATAIDE 2604408929 7.50 
80 8666 LUCIO CESAR VIEIRA 2958151913 7.50 
81 12368 NILSON DA COSTA ALVES 8572835962 7.30 
82 13012 PATRICK ROBSON DE SOUZA 5642707922 6.40 

  
Cargo: Motorista de Ônibus 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 14963 ADRIANO HILGER FORTES 6299063947 9.60 
2 7559 JEFFERSON GODOY DA SILVA 4109056900 9.50 
3 14859 VITOR DIOGO DE LIZ PAULO 5637208913 9.10 
4 3853 GISANDRO LAUDER SANTOS FRAGA 885472993 8.80 

5 9722 ALEX SANDRO DE MOURA DE 
OLIVEIRA 955187036 8.25 

  
Cargo: Motorista de Veículos de Emergência 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 16446 GIOVANI SA 740413988 8.35 
  

Cargo: Motorista de Veículos Pesados 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 11502 FLARES LUIZ CAMARGO 68005920997 9.50 
2 16758 DIOGO ANTONIO PEREIRA 4126780980 9.30 
3 6937 JAIR MOREIRA BRANCO 4107278905 9.10 
4 5552 ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA 6920091917 9.10 
5 3600 ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 89238206953 9.00 
6 11330 JOVANI DE SOUZA 62280651904 8.80 
7 12475 LUIS FERNANDO SANTOS DA SILVA 1700399942 8.70 
8 11788 MARCOS ADRIANO ZIMMERMANN 89236890920 8.50 
9 13147 EDILSON DE ARRUDA LOTIN 2960617940 8.50 

10 3849 FERNANDO DO NASCIMENTO 
CIXESKI 5676076909 8.38 

11 7900 PAULO ARIEL COSTA STURCIO 89267354949 8.10 
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Cargo: Motorista Socorrista de Programas de Saúde 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 5325 CRISTIANO FERREIRA DE ALMEIDA 72166800068 9.00 
2 10301 WILLIAM LIMA DE LIZ 8906217994 8.90 
3 12223 RAFAEL FLORES 878748903 8.50 
4 15252 ALEXANDRE MADRUGA DOS SANTOS 5745609982 8.30 
5 7614 WALDEMIR RICARDO DA SILVA 2575783909 8.15 
6 16109 WILLIAM SANTOS MACEDO 5649921946 7.95 
7 9198 JOSE MOISES DE MORAES 75842726904 7.75 
  

Cargo: Nutricionista  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 16871 CLAUDIA SILVESTRE TORRES 60877405034 6.80 
2 14074 LAIS BERTOLDO 6689216926 5.90 
  

Cargo: Operador de Máquinas Leves 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 11054 JOSE FABIANO BORGES BOEIRA 6011388990 8.80 
2 14300 EVERTON PAULO 3973708908 8.50 
3 12500 CLAUDIONEI ANTUNES RIBEIRO 8455917970 7.90 
  

Cargo: Operador de Máquinas Pesadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 449 LUCAS BRESOLA 5400117970 9.40 
2 14899 HELIO RODRIGO ROSA LIZ 2444002962 8.50 
3 1401 FELIPE DYEGO RAMOS CAMARGO 974039977 8.40 
4 8079 ALCEU KRIGR JUNIOR 3291157907 8.30 
5 3736 ALEXSANDRO COSTA DE OLIVEIRA 94907838972 8.20 
6 16219 WAGNER DE OLIVEIRA RODRIGUES 7638276906 8.20 
7 12605 JOSE CARLOS URBANO 93383509915 8.15 
8 7692 FELIPE AMBROSI 5332638914 8.00 
9 16795 ARI ANTUNES DE CASTRO NETTO 5354607914 7.90 

10 14749 DIOGINES FARIAS 5885933979 7.80 
11 10105 GUILHERME PEREIRA 8124652961 7.70 
12 17044 IRINEU CARDOSO DOS ANJOS 82177147972 7.65 
13 11658 MARCOS VINICIUS BURIGO LIMA 4436987914 7.65 
14 11431 CLEITON JOSE DOS SANTOS 2411118970 7.05 
15 13906 EDSON TRINDADE 86468669987 6.50 

  
Cargo: Procurador  



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 585

 87 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 9482 MARILIA PEREIRA BARBOSA 1483060632 9.60 
2 9528 LEONARDO CARDOSO ARENA 93641362091 9.60 
3 3031 NELSON JOSE KARAM ALTHOFF 3224468998 9.50 
4 10006 FABRICIO RABELO WILLIAM 89714989604 9.40 

5 13818 MARCIO AUGUSTO VASQUES DA 
SILVA 93740573015 9.40 

6 15988 IDELSON MENDES BOTELHO 85034495600 9.40 
7 6271 LUCAS PERES DE LIMA 14541662744 9.40 
8 11633 DAVID LAZZARETTI VIEIRA 2756961035 9.40 
9 14934 ROBINSON HUBERT 51424592020 9.30 

10 2529 FLAVIO VILLANI CORREA MAFRA 6723794656 9.30 
11 3140 LUCIANA MUNIZ FERREIRA 1720413924 9.20 
12 7922 CAROLINA FERRET DE OLIVEIRA 777945088 9.20 
13 12108 ALTIERES ANTONIO NASCIMENTO 886706947 9.20 
14 890 SCHEILA GROSS 7386602995 9.20 
15 8025 GUSTAVO DOBLER 2914216017 9.20 
16 2924 DANIELA CHIESA 1123486026 9.10 
17 6961 MARCELO SALDANHA MACHADO 2421140080 9.10 
18 6100 LEONARDO WEBER CORREA 693550023 9.10 
19 8828 GIOVANE GETULIO MENEGAZ 1852707003 9.10 
20 7181 VITOR TRIGO MONTEIRO 25839037800 9.00 
21 14240 MICHELE CAROLINA BASSIN 721674917 9.00 
22 2762 ALYSSON ROCHA 99564963087 9.00 
23 9584 ANDRE JORGE ALVARES LEITE 36806723810 8.90 

24 7344 SOLANGE BARBARA LYRA CORCINO 
PEIXOTO 7256285450 8.90 

25 9570 DINO DORFANI 95480897004 8.90 
26 11379 RENATO CATANEO 799745979 8.90 
27 14667 EDSON SOARES DE OLIVEIRA 3087856657 8.80 
28 2612 SANDRO DAIMLING 2501133927 8.80 
29 3022 ISABELA CARMO CALDEIRA BASTOS 9648907633 8.80 

30 692 CRISTYAN EDUARDO ARRUDA 
LOREGIAN 5134305986 8.80 

31 8796 LUIZA WALTRICK 6653275957 8.80 
32 14612 MATHEUS ANTUNES DA ROSA 2571770004 8.80 

33 3845 MARIANE CRISTINA MASKE DE 
FARIA CABRAL 4855764906 8.70 

34 3397 TALISSA LUNARDI SBROGLIO 1761229079 8.70 
35 7416 MARJORY SANTOS DA SILVA PINTO 788536052 8.70 
36 16368 CAROLINE MELLO BOAROLI 6747494997 8.70 
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37 8107 HUGO ALMEIDA SCARPELLI DINIZ 6347763630 8.60 
38 2913 JOSE LUCIANO RODRIGUES PEREIRA 6139835992 8.60 

39 3201 CARLOS EDUARDO RIVERO ARAUJO 
SILVA 18874158823 8.60 

40 15039 VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS 
AREND 2877640019 8.60 

41 15279 JOAO MARCELO GOMES 5826242906 8.60 
42 7673 MARCO AURELIO RUBICK DA SILVA 6015041943 8.50 
43 10849 GILBERT DA SILVA 4479367942 8.50 
44 2382 JULIANA DOS SANTOS DUQUE 8728401743 8.50 
45 7604 ALINE FRANCIELE GARCIA 8519817980 8.50 
46 2901 TAMY DOS SANTOS VEFAGO 6876444961 8.50 
47 13380 MARIA FERNANDA SOARES REGHIN 4589494930 8.50 
48 12042 LUIZA HELENA VIEIRA VIRGILIO 8120875931 8.50 
49 12315 LUCAS RICARDO DAL BOSCO 1779115067 8.40 
50 8580 DICSON DE FAVERI GRASSI 867725974 8.40 
51 5138 ESTHEVAM LERMEN EIDT 1019372028 8.40 
52 4149 LEANDRO DE SOUZA ALMEIDA 73076716034 8.40 
53 8911 RAYANA RODRIGUES BITENCOURT 5198149918 8.40 

54 11109 LEONARDO GRASEL DINIZ DE 
FIGUEIREDO 4224617927 8.30 

55 989 KEVIN GONCALVES CALBUSCH 5024461967 8.30 
56 8235 GILSON PEREIRA ARAUJO 98345613004 8.30 
57 10171 EDUARDO FLEISCHER JARDIM 1421490048 8.30 
58 14832 FERNANDA RODRIGUES 1414383045 8.30 
59 169 PRISCILLA GERBER 4447929961 8.30 
60 8653 GIOVANI SPINELLI DE ALMEIDA 2819685005 8.30 
61 7179 JANA CRISTINA SALES PANTOJA 6972521912 8.30 
62 7817 DIEGO TONIAL 9261911951 8.30 
63 11597 NAIMA ABIB PIERRE 22138648885 8.20 
64 11613 ANDERSON ELI RODRIGUES 4200682958 8.20 
65 13134 DIEGO DE CASTRO HERCULANO 79944361291 8.20 
66 1003 THIAGO CECHIM GAUZE 3021266002 8.20 
67 14686 CHRISTOFER PAIN 8956083916 8.10 
68 10711 BRUNA PEIXE 7256300948 8.10 
69 15585 RAFAEL ERIK DA SILVA 29621553830 8.10 
70 8161 LEANDRO BIELOHOUBECK 96580992034 8.10 
71 10897 GISELI SALAIB SPRINGER 477110002 8.10 
72 3727 FERNANDA IATZACK 4503027921 8.10 
73 8084 LETICIA BODANESE RODEGHERI 971140901 8.10 
74 11544 HILBERT ETGES ZANDOMENECO 4272731963 8.10 
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75 5644 ISRAEL SEVERO DA PAZ FILHO 1340049309 8.10 

76 943 ANA CAROLINA PERETTI 
SCHLINDWEIN 9204804971 8.00 

77 2049 LUIZ ALBERTO CAVALCANTI FILHO 2146892986 8.00 
78 1278 LIARA JAMILI DUARTE TERRA 6422213913 8.00 
79 796 WANESSA MUNIZ MARTINEZ 2050330081 8.00 
80 7067 MARCOS PILI PALACIOS 5894133920 8.00 
81 16395 ALTAIR ABNER DA SILVA 1839604085 8.00 
82 14876 RENATO BEIRAO SCHMITZ 645730955 8.00 
83 10508 FERNANDO PADUILHA KUHNEN 3899123956 8.00 
84 5860 GUILHERME DIDOMENICO 5332552955 8.00 
85 14633 VINICIUS SALVADOR PASQUALI 1522662081 8.00 
86 3088 SABRINE WILLRICH 2052453075 8.00 
87 7672 CLAUDETE ANGELA BALEN 42700965000 8.00 
88 11083 CELSO ROGERIO GRIMM FILHO 1819268063 8.00 
89 12657 ALAN GREGORY RETKVA 6279055957 8.00 
90 3234 ELTON RODRIGO RIFFEL 4087255913 7.90 
91 5231 PRISCILA DE MATTOS 7649378985 7.90 
92 2819 JARDEL COLUZZI DE ALMEIDA 1368020011 7.90 
93 5573 SIDNEI CARDOSO 4657635964 7.90 
94 4227 LUIS FELIPE VINA 7943284909 7.90 
95 2322 JOAO SAMIR VIEIRA PALHANO 2957852926 7.90 
96 14845 DENILSON DE SOUZA LOCH 8518589967 7.90 
97 9590 JOSE FELIPE BODEMULLER DA SILVA 8904528909 7.90 
98 552 MOISES CAMILO DIAS GONCALVES 7655699909 7.80 
99 13739 CHEILA MARA VASTRES 2549245903 7.80 

100 8531 LUCAS LEONARDO SOUZA SANTOS 5727342988 7.80 

101 1304 TATIANE MAGALHAES BARRETO 
FONTES 2166384536 7.80 

102 14287 LILIANE ALMEIDA MELLO 5822035973 7.80 
103 12732 ROGER DE OLIVEIRA FRANCO 7773372900 7.80 
104 12087 EDUARDO LOPES MACHADO 2536398757 7.80 
105 1921 JEAN CARLOS GLUCK 2998147933 7.80 
106 9258 CORA CORALINA ALVES DA SILVA 93631022204 7.80 
107 11171 GABRIEL ORTIZ HUBNER 1313745081 7.80 
108 422 VILMAR FRARAO JUNIOR 5747838903 7.70 
109 622 VIVIANI LUBACHESKI BAEZ 94783969191 7.70 
110 1360 TITO FLAVIO REIS GARBELOTTO 6752503907 7.70 
111 14833 FERNANDA DE OLIVEIRA DUARTE 1069333026 7.70 
112 10793 RAPHAEL FERNANDO PINHEIRO 6347686970 7.70 
113 10378 ANDRE HEIDRICH MOUI 2051604924 7.70 
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114 14385 RAPHAEL ESTROUGO DE JONG 629554030 7.70 
115 13713 LUCAS TADEU CHIARELLI 8304664950 7.70 
116 8074 SERGIO ROBERTO MARCON 81306911915 7.70 
117 15973 SERGIO GARBELOTTO JUNIOR 2231303035 7.70 
118 1439 LUIZ RICARDO BORTOLOTTO 49199234904 7.60 
119 9488 JOAO FELIPE SALOME PEREIRA 3319634933 7.60 

120 15570 MAUREN CODEVILLA DA 
PORCIUNCULA 99555751072 7.60 

121 7636 JESSICA DOS REIS BAUER 2710228092 7.60 
122 2367 TADEU CRISTIANO GASPERIM 4982828997 7.60 
123 7312 AYRON DA CONCEICAO BACH 6473366938 7.60 
124 3734 EDSON BORGES PATRICIO 4574669950 7.60 
125 2436 JULIANA DE AZEVEDO 661648001 7.60 
126 7071 ANDRE LINHARES DA SILVA 6623865900 7.60 

127 3716 SILVIA LA PORTA SOARES DE 
OLIVEIRA 75807300068 7.60 

128 2874 ROBERTA STANK RIBEIRO 541602942 7.60 
129 6822 BERNARDO CARDOSO RHEE 4816163905 7.60 
130 9480 LUIZ HENRIQUE SARTORI 830838040 7.60 
131 3461 RAPHAEL RACHI DOS SANTOS 9205183709 7.60 
132 14266 YARA LONGUINHO 6984882966 7.50 

133 8596 FERNANDO BUNSELMEYER 
MASCARENHAS 747201048 7.50 

134 4310 PAULO EDUARDO RAMOS MENDES 
DA CUNHA 10569453704 7.50 

135 10492 THIAGO DOS SANTOS DIAS 38181101820 7.50 
136 16026 EDUARDO LUIS BOHN THEWES 2729965050 7.50 
137 689 SUZANA LAMPERTI 969896964 7.50 
138 3027 TONI MAIQUEL DE SOUZA 66675030 7.50 
139 13369 ERNANI FERNANDES ZACONI 6556754935 7.50 
140 14290 BRUNA BREZOLIN DALL ALBA 1542034086 7.50 
141 9569 ELISABETH MAIER 62392360987 7.50 
142 11702 BRUNA FERNANDES FAGOTTI MORI 5554339948 7.50 
143 3402 FERNANDO GOMES DE FAVERI 5045701967 7.40 
144 4147 SORAIA SANTOS CRUZ 84041803187 7.40 
145 8702 FELIPE BITTENCOURT DE SOUZA 4650137918 7.40 

146 6597 VALTER ALTEMAR ORTIZ DOS 
SANTOS 4072624900 7.40 

147 761 CARINE APOLLO VOLPATO 99950278015 7.40 
148 10495 MATHEUS BOTEGA 2442402050 7.40 
149 8766 DANIELLE VANESSA PROENCA SENE 5684885985 7.40 
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LUDTK 
150 7796 JEROME SILVA SCHINETSKI 95067469072 7.40 
151 8670 MARCELO DE FREITAS ANTUNES 78504228053 7.40 
152 10124 GHIOVANA OCHNER DE SOUZA 8013396932 7.40 
153 5170 JONATHAN CLERES DA SILVA 4291965982 7.30 
154 13758 RENATO FONTOURA DA ROSA 1708468064 7.30 
155 6995 BRUNO DE AQUINO 7722142982 7.30 
156 186 GISELE CAMARGO DE ANDRADE 641318901 7.30 
157 3024 ANA CRISTINA CARDOSO FIRMO 33428196856 7.30 
158 4828 CAMILA RESNER CAVICHIOLI 8108274923 7.30 
159 7880 RODIVAIR MOREIRA DOS SANTOS 5944986948 7.30 
160 16967 LUIZ FELIPE GERMANI FERREIRA 2236200099 7.30 
161 1015 JOSE LUIS BAPTISTA DE LIMA FILHO 28897553800 7.20 
162 11818 OZIEL DA COSTA VILAR 6357276413 7.20 
163 1123 FELIPE HOELLER 6742650923 7.20 
164 6001 ANA PAULA DE OLIVEIRA FAUSTO 4584609900 7.20 
165 9252 THIAGO DA SILVA CARVALHO 8425235960 7.20 

166 6139 MARCIA REGINA DOS SANTOS 
FERREIRA 71073787087 7.20 

167 9599 THIAGO RUANO TOASSI COSTA 8907521921 7.20 
168 7307 ELISA BENTO BOSENBECKER 2172898007 7.20 

169 13460 EDSON RODRIGUES DE SOUSA 
MAGALDI8 54948649953 7.10 

170 6167 RICARDO DEBASTIANI 4010085924 7.10 
171 12242 RAFAELA SCHNEIDER DA SILVA 7447226912 7.10 
172 1332 FELIPE BICHET NESS 415581036 7.10 
173 8897 LUIZA DORNELAS DA SILVA ARAUJO 9000077613 7.10 
174 271 VINICIUS REIS PEREIRA 4381601939 7.10 
175 8898 NATALIA CARMINATTI MARTINS 8620189948 7.10 
176 14846 LUIZ FABIAN LISBOA ALMEIDA 1779808933 7.10 
177 760 RAFAEL DA SILVA AGLIARDI 3279363985 7.10 
178 13367 MAURICIO DEBASTIANI 7467307993 7.10 
179 5209 DANIELE PIZONI FELTRIN 7734860974 7.10 

180 6797 SANDRO CRISPIM GONCALVES 
NOBREGA MAGALHAES 4926040450 7.10 

181 12622 FABRICIO STONA CARVALHO 1070450014 7.00 
182 2668 CARLA FORNARI COLPANI 695614940 7.00 
183 8789 ELVIS ALVES LUSTOSA 4479799737 7.00 

184 9056 CARLOS RODRIGO TANAJURA 
BARRETO 93350139515 7.00 

185 3203 ALGARI DE ALMEIDA 70789843072 7.00 
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186 4228 EVERTON LAURIDES LIMA 334541913 7.00 
187 2713 ANA CAROLINA LOPETEGUI 4544201969 7.00 
188 16622 JORGE LUIS MENDES 63964040959 7.00 
189 1645 ROBERTA ALVES TEIXEIRA 3971438423 7.00 
190 2218 DANIELA FERNANDA DA SILVA 4036101927 7.00 
191 9737 VIVIANI DE OLIVEIRA LOSS 667867970 7.00 
192 6578 BRUNA HELAINE VIEIRA 5775241940 7.00 
193 11031 RODRIGO PEREIRA DAMIANI 6876443990 7.00 
194 11366 DANIEL PEREIRA BROMFMAN 91082994049 7.00 

195 11261 FERNANDO RODRIGUES 
APPOLINARIO 4325232605 7.00 

196 9653 CAMILA DE LIZ PEREIRA RIBEIRO 692843930 7.00 
197 8942 RICARDO RIBEIRO FUKUCHIMA 82184976091 7.00 
198 8535 CLEVERSON MACHADO PEREIRA 7711365950 7.00 
199 514 MAURO RAFAELI MUNIZ FILHO 3591337978 6.90 
200 10441 LEONARDO CELSO BUSS 5164225964 6.90 

201 12154 PAULA CRISTINA GRAZZIOTIN 
TORRES 1237115094 6.90 

202 8264 DIOGO FLORES CIBEIRA 2093509032 6.90 
203 9389 MARIANA KOTHE 967322022 6.90 
204 3222 GIZELE CRISTINA JOVINSKI 7224369985 6.90 

205 8793 RANIERI FILIPE RODRIGUES 
PEIXOTO 7810308971 6.90 

206 4630 LUCAS RENZ DA ROCHA 2677793059 6.90 
207 9535 ALESSANDRO ALVES LEME 3088104900 6.90 
208 4658 KELLY MAGALHAES SANTOS 3145249592 6.90 
209 14775 TARCILA TELES DE CAMPOS 7445753974 6.90 
210 13156 NEUZELY SIMONE DA SILVA 2128105960 6.90 
211 10708 CRISTIANO SOUSA DA SILVA 5895941923 6.90 
212 12611 VINICIUS WIGGERS 5495214960 6.90 
213 8758 CELIA CAROLINE RAITZ DE LIMA 7188396922 6.90 
214 2088 LUAN DIONATA SOUZA 6299779926 6.90 
215 1316 ANNA SILVIA GOMES 1685769101 6.80 
216 3243 RODRIGO DE PRETTO 38211125811 6.80 
217 1448 EMELLI TIEPO 7839722962 6.80 

218 12848 FRANCINETE DE OLIVEIRA MAIA 
FLORENCIO 3275073907 6.80 

219 9301 EDUARDO FERRAZ DOS SANTOS 
SONTAG 94373108153 6.80 

220 11691 NADIA ARNAUD PEREIRA FERREIRA 80858783215 6.80 
221 4270 MANOEL MAURICIO RAMOS NETO 825083214 6.80 
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222 4170 ADALBERTO WILICZINSKI JUNIOR 6488963902 6.80 

223 7065 GABRIEL VASCONCELLOS LUDOVICO 
DE ALMEIDA 4953694112 6.80 

224 6013 ALDIMARA GUARNIERI DE 
VASCONCELLOS 7002574701 6.80 

225 14632 CAMILA LOPETEGUI DE CASTRO 6043718960 6.80 
226 11647 ANDRIELE JACOMINI MUSSATTO 1412473047 6.80 

227 10564 REGINALDO MENDES DA COSTA 
JUNIOR 36936333800 6.80 

228 3616 GABRIELA CRISTINA BACK 7774187979 6.80 
229 13815 BRUNO ASSUNCAO DOS SANTOS 8865053992 6.80 
230 10516 THIAGO ADRIANO DA SILVA 5242982977 6.80 
231 9259 GERSON ROGERIO REIS DE SOUSA 46707514253 6.70 
232 8488 FERNANDA VARGAS WEIS 5599340929 6.70 
233 12456 TAIS REGINA BORTOLANZZA 377383996 6.70 
234 8491 LEANDRO DUARTE PEREIRA 480603057 6.70 

235 12653 SAMIR LEONARDO HALLACK 
MOKDISSE 6243547922 6.70 

236 3335 EMERSON DE FIGUEREDO 4603564961 6.70 
237 4834 LISANDRA DE MORAES CAIERON 61912948087 6.70 
238 9849 FRANCIELLE LIMA CHAGAS 3658852909 6.70 
239 16706 TIAGO SILVESTRIN MATIAS 695228986 6.70 

240 16074 CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO 
RAMOS 897980905 6.70 

241 6698 SIMONE INES MACHADO 4280697973 6.70 
242 6752 NATALIA LOBATO GLASENAPP 2332387005 6.70 
243 4668 SUSANE RAMOS 6641506916 6.60 
244 3412 DAGMAR JOSE BELOTTO 7971802900 6.60 
245 6880 NAYARA MARTINAZZO 2834604070 6.60 
246 14027 EDSON FREITAS DA SILVA 2661290990 6.60 
247 13179 FILIPE PICARELLI CARGNELUTTI 3107893030 6.60 
248 7695 SUELEN NIEHUES 4542845940 6.60 
249 9663 HELDER VAZ VELOSO 97981109 6.60 
250 3878 THAIS FERREIRA DA ROSA 36199751833 6.60 
251 7857 NATHAN ABRAO SESTREM 8153944975 6.60 
252 12804 FELIPE CAMBOIM PIZZIO 2442696029 6.60 
253 12617 THIAGO DALL ASTA RIZZOTTO 2017272000 6.60 
254 6335 INDIANARA VIEIRA 8593386903 6.60 

255 14998 WAGNER ANDERSON MORALES 
JUNIOR 40151443840 6.60 

256 4851 ANDREA NEVES DE SOUZA 5796624970 6.50 
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257 1808 ANA PAULA FREITAS 8193506995 6.50 
258 15542 ILANA KARINE FELTRIN 4013992906 6.50 
259 3349 TAINA SILVEIRA 2414915099 6.50 
260 8446 MARINA SOMAVILLA FEVERSANI 520331044 6.50 
261 3858 EULALIA GUIMARAES SEIXAS 98760246049 6.50 
262 1990 GABRIELA PEREIRA DE LUCENA 4570737994 6.50 
263 9493 TATIELE VIVIANE SOUZA TESKI 1847839096 6.50 
264 10895 GREGORY NASCIMENTO ZUFFO 1619623005 6.50 
265 9679 MARWAN GLOCK MALTACA 6529501916 6.50 
266 10512 JULIANE KOECHE GOULART MONTES 1680345907 6.50 
267 11234 RODRIGO GOMES CAPORAL 1850198977 6.50 
268 9621 JOAO PEDRO GRAZZIOTIN ZANETTE 314913084 6.50 

269 6254 PRISCILLA FIGUEIREDO DE 
OLIVEIRA DA SILVA 5626320938 6.40 

270 16528 MARCELO MATZEMBACHER 3298301981 6.40 
271 781 MARIA LUIZA FERNANDES 8837393997 6.40 
272 6105 ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES 1611091950 6.40 
273 14601 RAQUEL FARENCENA DE ARRUDA 2116868084 6.40 
274 11337 BRUNA MEDEIROS DAS NEVES 7726577932 6.40 
275 16724 LUANA DREYER 2400621080 6.40 
276 15089 BRUNA GABRIELA GOEDERT 9508075910 6.40 
277 11398 JESSICA BEHNEN DE BONA 2597167070 6.40 
278 14109 TATIELI RITTERBUSCH 2354087004 6.40 
279 6350 LAIS GALVANE BUNN 6335329913 6.40 
280 12030 PABLO BUOGO 1862841950 6.30 

281 2142 MARILIA MIDORI YOSHIDA DE 
ALMEIDA 83479686249 6.30 

282 13151 ADRIANE GISELLE BAASCH 6868288956 6.30 
283 14398 JUSCELINO PIRES DA FONSECA 4821614936 6.30 
284 14777 DIEGO FELIPE WASTOWSKI 967773032 6.30 

285 7539 FERNANDO CERQUEIRA VALADARES 
FERREIRA 3348412595 6.30 

286 16100 THAMIRIS CRISTINA PEREIRA DOS 
ANJOS 7666717989 6.30 

287 10599 BRUNA ROBERTA ORSI MOTA 8810657900 6.30 
288 13833 CAROLINI OLIVEIRA MELO 5310434950 6.30 
289 4760 ALOIR MACIEL CORREA 75843200906 6.30 
290 7581 ERASMO RODRIGUES NETO 2083066928 6.30 
291 1793 FLAVIO CRISTIANO ANDREIS 96450231068 6.30 
292 2214 LUANA BOEIRA PEREIRA 2427234036 6.30 
293 9925 AGNES DA SILVA PEREIRA 249659018 6.20 
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294 16647 CLAYTON DOS SANTOS SALU 34575382809 6.20 
295 13731 AMANDA CAROLINE PLOTEGHER 7809945904 6.20 
296 9936 HEITOR JOSE FRUTUOSO JUNIOR 61208876953 6.20 
297 4383 CLAYTON GUSTAVO GRANEMANN 95017160906 6.20 

298 256 MARIA APARECIDA GOMES AGUIAR 
PAES 4786207993 6.20 

299 9235 SUELEN DE CASSIA FARIA 31291795855 6.20 
300 12568 VINICIUS VELHO DE CASTRO 6723086902 6.20 
301 9511 MATHEUS ANTONIO DA CUNHA 22946758869 6.20 
302 7782 JEFERSON ANGELOTTI ESTEVES 5888261971 6.20 
303 3970 CAROLINA GOMES AZEVEDO 5793310916 6.10 
304 7002 SERGIO DE CARVALHO MENEZES 1801068305 6.10 
305 11680 MARCO ANTONIO LANER CARDOSO 911370986 6.10 

306 5766 RENATA ALVES CAPRESTANO DE 
ABREU 376040904 6.10 

307 816 ANDRE LEONARDO ZENI 4764506912 6.10 
308 7999 DANIELA CRISTINA MENIN 8789434986 6.10 
309 16903 RODRIGO SILVEIRA GUILHERME 2562163982 6.10 
310 16036 MARCIO APARECIDO MONARO 83000704949 6.10 
311 349 FELIPE GABRIEL ADAIME 99500213087 6.10 
312 8726 MARCELO LECHNER SELZLEIN 708434061 6.10 
313 11962 LEANDRO AUGUSTO SATO 8851868930 6.10 
314 4636 CAROLINA MENEGON 2159753084 6.00 
315 3601 LUCIANA VALIM 92807194087 6.00 
316 1778 TALINE ADRIANE DA COSTA 6870730652 6.00 
317 6472 CASSIANO SOUZA DOS SANTOS 6099176926 6.00 
318 6050 JESSE PADILHA DE GOES 6922548973 6.00 
319 8931 DENISE TRISTAO DA CRUZ 3293544932 6.00 
320 1626 MARIA LUIZA MOREIRA 8059126814 6.00 
321 6149 RODRIGO SUITCK ZALEUSKI 7223393998 6.00 
322 7990 JULIO CESAR CASSE DA SILVA 2772251918 6.00 
323 3435 TAIS SOARES VIEIRA 12288553740 6.00 
324 2518 ADILSON LUCAS WEBLER 98149814000 6.00 
325 16625 GIOVANA GARCIA MENDES RAPOSO 1228924538 6.00 
326 11541 AMANDA CONCEICAO 5910589954 6.00 
327 11527 PATRICIA CORREA DE ALMEIDA 7845714909 6.00 
328 1838 MARIA CRISTINA HOFER BARBOSA 7106956910 5.90 
329 7158 AMANDA LOPETEGUI DE CASTRO 7456559988 5.90 
330 8089 ELIANE GRAZIELE MARTINS 4849197922 5.90 
331 1578 GUILHERME NICKEL 5434202996 5.90 
332 11968 MITHIANE CORDOVA DE OLIVEIRA 8908019910 5.90 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 594

 96 

333 1638 LUCI RAFAELE COSTA PEREIRA 76290387200 5.90 
334 821 CAROLINE FERREIRA DE LINS 4194859960 5.90 
335 3617 LUIS FERNANDO FONTANA ROSA 7361482996 5.90 
336 14549 SARAH DANIELE BRESSAN 1964455073 5.90 
337 5850 THIAGO FRODE MACHADO VIEIRA 5136983965 5.90 
338 6736 MARIANE FERNANDES SUPPI 7182824930 5.90 
339 10452 FILIPPI MARCINEIRO BIZ 4353077970 5.90 
340 16060 LUCIANE PIACENTINI DE MOURA 6532823970 5.90 
341 695 EMILIO DANELLI NETO 3120488070 5.80 
342 11604 KARINE MOREIRA DE OLIVERA 7849715950 5.80 
343 7411 DANIEL FUGULIN MACIEL 27621422882 5.80 
344 15020 VANDER JOEMIR BEBER 3580487965 5.80 
345 15006 RODRIGO MARCOS FATUCH 5522735970 5.80 
346 9658 LUCAS TISSOT DE OLIVEIRA 6547296970 5.80 
347 12190 WASHINGTON LUIZ MACHADO 4319449975 5.80 
348 16403 THIAGO SAMUEL HUBER 3270760973 5.80 
349 14607 DANIEL SILVA HILDEBRANDO 8153656910 5.80 
350 13664 VALFREDO HALLA JUNIOR 3848007932 5.80 
351 2517 JEVERSON ALVES PEREIRA 6341397976 5.80 
352 3151 DAIANA ZORAIA DE SOUTO 5392379907 5.80 
353 1353 ANA KARLA SILVA FERREIRA 1581264240 5.80 
354 14285 FABIO DE ALMEIDA BECHER 95728830030 5.80 
355 10776 NAYARA MORESCO 7461229931 5.80 
356 9612 GUILHERME SCHUTZ DA ROSA 7491976921 5.70 
357 16469 MARIANY CRISTINA PEIXOTO 8807066947 5.70 
358 13353 ZABIA DE FARIAS 5271463907 5.70 
359 53 DOUGLAS SAUSEDO NUNES 781791901 5.70 
360 15762 ROMEU NUNES NETO 6731693910 5.70 
361 14039 BETHANIA ALMIEDA DE BARROS 8130048965 5.70 
362 3973 SCHAYANE DE SOUZA 4781559999 5.70 
363 12518 VALERIA TAIS LARROSA 3645455930 5.70 

364 882 STEPHANIE KULAKOWSKI DE 
OLIVEIRA 6483762909 5.70 

365 10085 JULIANA DEBONI TELLES 2500332080 5.70 

366 7364 JAMILE MAGALHAES BARRETO 
FONTES 2166377599 5.70 

367 14929 GUSTAVO DA SILVA MACHADO 2679282035 5.70 
368 9517 SAMUEL CORDEIRO BARBOSA 4657042475 5.70 
369 11966 RODOLFO PIRES FILHO 22139149823 5.70 
370 1919 MARIANA SANTANNA THIESEN 6895860940 5.70 
371 15949 MARCOS GUILHERME VIEIRA 2681031940 5.70 
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372 10067 NEUBER ANTONIO DE OLIVEIRA 337872040 5.70 
373 12191 NELIO VARELA JUNIOR 6414030970 5.60 
374 262 JOSIANE ROSINA PEREIRA PAES 5191837975 5.60 
375 14227 JULIANO WENTZ 319468011 5.60 
376 1566 VINICIUS BRANDALISE 4869881985 5.60 
377 12975 PAULO EDUARDO CAMPOS 35143206839 5.60 
378 4635 BRUNO HENRIQUE BALDIN 6710979970 5.60 
379 1859 JOAO PEDRO FIUZA ISERHARD 573451044 5.60 
380 15139 CRISLEY FURTADO OLIVEIRA 93328109900 5.60 
381 310 LAIS COSTA CARNEIRO FREITAS 7074186902 5.60 
382 14379 LETICIA GOMES BORTOLUZZI 2228744069 5.60 
383 13023 CAROLINA LIMBERGER 7740555967 5.60 
384 5467 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA SEIFERT 6399292905 5.60 
385 7870 ERLON TANCREDO COSTA 5120240909 5.60 
386 5843 MANUELA DE SOUZA ANTUNES 6853812930 5.60 
387 3374 AMANDA REGINA MILEK 8836215920 5.60 
388 14760 RODRIGO LOVATEL SOSO 99938049087 5.60 

389 3808 WILLIAM ALEXANDRE MEDEIROS 
SILVA 50676407900 5.60 

390 10478 YURI UTUMI CALONGA 8283004964 5.60 
391 14661 GIOVANA DE PAULA MION 6215744905 5.50 
392 1188 GABRIEL NETTO VIEIRA 6703346933 5.50 
393 12612 RAQUEL RUBERT DE VARGAS 2782010085 5.50 
394 4058 JESSICA KATYANY CAZARIN 8618350931 5.50 
395 16389 SONIA DE FATIMA SOUZA 71715452968 5.50 

396 6794 BIANCA REGINA RAMOS 
MAGALHAES 4973752495 5.50 

397 10062 VINICIUS OLIVEIRA DE MORAES 8011441914 5.50 

398 2089 THAIS CAMPONOGARA AIRES DA 
SILVA 638687098 5.50 

399 10339 ANA CHRISTINA ARAUJO 22005943215 5.50 
400 3032 HELEN LUANA HENDGES 8655005924 5.50 
401 13698 LEO ROBERTO FELIPE 4498137973 5.50 

402 3756 GUSTAVO FERNANDO PISETTA 
RUDECK 5945413950 5.50 

403 15097 HELLEN GOEDERT DA SILVA 7782285925 5.50 
404 15736 ROBSON DA SILVA GOMES 762185031 5.50 
405 1459 BARBARA CRISTINA HILLA 6344061910 5.50 
406 8496 TATIANA ZANGHELINI RIBEIRO 89277627972 5.50 

407 3796 APARECIDA GREGORIA PEREIRA 
RAMOS VARELA 8804642912 5.50 
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408 2359 CAROLINE SCUR GAMBORGI VALLIM 
BAMPI 2487191902 5.50 

409 6970 SIMONE CAROLINE ROSSETTO 8938268985 5.50 
410 14481 CASSIO GABOARDI LUCAS 5028635951 5.50 
411 13619 CHRISTIANO ARODY SCHLEMPER 91848660987 5.40 
412 4109 ALANA WALTRICK PARISOTTO 7038201921 5.40 
413 9786 RODRIGO CEZAR TORRES 8629111925 5.40 
414 798 BRUNO MARTINS 6550790921 5.40 
415 2695 GISELE BEATRIZ FABRIS 3546026918 5.40 
416 15917 KAREN BORCIONI BASTOS 3077109042 5.40 
417 2822 ALINE VEDANA 1454376040 5.40 
418 9914 DAIANE ELIEGE BEHLING 2810063001 5.40 
419 7720 ARTHUR BERNARDON ZANELLA 8482304933 5.40 

420 12551 TASSIO PAGANELLA DELLA 
GIUSTINA 376016019 5.40 

421 16907 DOUGLAS FREITAS DA SILVA 6281065999 5.40 
422 8933 ADRIANE CRISTINA FRITZEN 77684133934 5.40 
423 5354 JIAN LEOCIR LIMA 4571197993 5.40 
424 1185 MARIANA DE SOUSA BERNARDES 7442847919 5.40 
425 6108 ANGELO MALINVERNI 3292023912 5.40 

426 1683 EDUARDO DAVID BOLGENHAGEN 
XAVIER 2124685023 5.30 

427 3183 LUIZ TADEU CHIARIONI 7382117880 5.30 
428 2983 PAULA NASCIMENTO CORDEIRO 6474553901 5.30 
429 3118 ASSIS DAL LAGO JUNIOR 1357680040 5.30 
430 3060 ARTHUR AGUIAR GALVANE 8887311919 5.30 
431 12741 KAROLINE CASA 8802713960 5.30 
432 3236 EUGENIA SCHLICHTING DE MARTIN 8705147921 5.30 

433 4177 CARMEN LORENA FERNANDES 
MORALES 92531920030 5.30 

434 15490 TALITA RICARDO CANTU 8002768922 5.30 
435 4844 KEITE MIRELA DO AMARAL 2316849083 5.30 
436 9017 JULIANA TAISE NUNES CARVALHO 6006593998 5.30 
437 12569 NATALIA DE MESQUITA ORSI VIEIRA 7460986933 5.30 
438 548 DUAN MEDEIROS DUWE 9348612930 5.20 
439 3344 FELYPE BRANCO MACEDO 534081959 5.20 
440 9023 RODRIGO FERNANDES SUPPI 5636013965 5.20 
441 3684 TISSYANA BEGNINI 1037181921 5.20 
442 16315 CLEVERTON DIONATA LANDO 8158745962 5.20 
443 992 RAYANA BREHM DE ALMEIDA 1703941071 5.20 
444 6623 LUIZ HENRIQUE CAMARGO SANTOS 6693395988 5.20 
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445 14628 JOSE ARNOLDO KENIG PAGANELLA 2568404078 5.20 
446 13581 INGRYD VIEIRA TIZATTO 1036023990 5.20 
447 13790 CELIO JOSE PATEL 94937117904 5.20 
448 4982 KELLY LUCIELE MENEGAT 94764778068 5.20 
449 9262 GISELE DO NASCIMENTO 3347570960 5.20 
450 16719 DAVID CORDEIRO SCHMIDT 9660516967 5.20 
451 14704 ELISIO DA SILVA PALAORO 56911025087 5.10 
452 13128 GUILHERME AUGUSTO DA ROSA 3652538986 5.10 

453 14913 ALLANA ARIEL WILMSEN DALLA 
SANTA 2734666073 5.10 

454 4231 DUAN KARINE ROSSETTO DE ASSIS 2058155025 5.10 
455 10043 JOAO RICARDO REZENDE GHESTI 1373797061 5.10 
456 16221 FABRICIO DE FAVERI 3873621932 5.10 

457 7780 VANESSA CRISTINA BORGES DA 
SILVA 8695093905 5.10 

458 11736 LARISSA ZEMCZAK 6402017922 5.00 
459 16857 FABIANO SALLES BUNN 95019561991 5.00 
460 14362 MANOELA BUENO CONINCK 7169633965 5.00 

461 16919 ROBERTA DE ALBUQUERQUE FIUZA 
GUILHERME 3591616931 5.00 

462 5003 THIAGO TREIN DE BORBA 9077649913 5.00 
463 16056 HELDER EMIDIO MEYER DOTTO 20876130015 5.00 
464 12510 MARIA CRISTINA AVELES MEISTER 58104097920 5.00 

465 4208 FRANCISCO AFFONSO DE SOUZA 
CARNEIRO 99096960025 5.00 

466 1540 QUEZIA REGINA DE OLIVEIRA 4609426978 5.00 
467 13477 NENCY BERTOLDO 6551836984 5.00 
468 11459 MILENA ZWICKER 6170764996 5.00 
469 13708 AMANDA HEBERLE SARETTO 4591161935 5.00 
470 15498 LARISSA SANDRI WOJCIK 1857544900 5.00 
471 11004 TARIK MOHMAD EL AUAR RAMOS 97781347668 5.00 
472 15782 SIMONE FERNANDES FELIPE 7437744937 5.00 

  
Cargo: Psicólogo  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 8008 EDUARDO ANTUNES DE MATOS 4829911948 8.10 
2 12695 BARBARA EVERS 7911679924 7.80 

3 5595 BRUNA PEREIRA DONDE 
SCORTEGAGNA 7778523906 7.80 

4 8932 LARISSA RIBEIRO DE LIZ 6416256932 7.70 
5 3702 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 8963724999 7.50 
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CANDIDO 
6 7738 LARISSA LIMA DE JESUS 3064096079 7.40 
7 12122 DIENIFER CIBELE AMARAL PAVAO 3632503010 7.40 
8 15148 LILIANE PINTO DA SILVA 7324136990 7.30 
9 4608 DOUGLAS FERREIRA XAVIER 3544376903 7.30 

10 6678 MICHELLE SOUZA SILVA 634559940 7.30 

11 10613 LENISE DAS GRACAS CARVALHO 
LONGHI 83916016091 7.20 

12 16858 DEISE BOEIRA BRAGA DE LIMA 1682421090 7.10 
13 11057 MARINA CITATIN ARRUDA 8114775920 7.10 
14 556 RENATA FORCATO MANTOVANI 4353672932 7.10 
15 2957 KAUANE MIRANDA LASS PEREIRA 6613789933 7.10 
16 13659 DANIELLE ANGELI 1699340986 7.10 
17 12647 CINTIA BARROS CARDOSO 7839511910 7.00 
18 438 JOSEANE DE OLIVEIRA 2126606910 7.00 
19 12819 STEFANY RODRIGUES WOLFF 5856379977 7.00 
20 2537 LIANDRA SAVANHAGO 8580670993 6.90 
21 10351 AMANDA GUEDES COSTA 7342819948 6.70 
22 6843 PATRICIA DA SILVA PANDOLFO 2899891910 6.70 
23 14490 BRUNA PIETROWSKI MENDES 1023928973 6.70 
24 6585 CAMILA THOMAZI CASTELANI 5166823931 6.60 
25 8407 JULIA PINTO SOARES 1747867004 6.60 
26 7140 SUELLEN DE LIZ DA SILVA 4711022961 6.60 
27 1656 ANA CAROLINE DA SILVA 4779318980 6.60 
28 14696 PEDRO ELIAS SATER 1047122952 6.60 

29 16710 FLAVIA ROBERTA OLIVEIRA 
MATHIAS 4140774908 6.50 

30 15851 FLAVIA GOULART DE LIMA SOARES 5375939932 6.50 
31 9825 LAURIANE BARBOSA RAMOS 7023796975 6.50 
32 9762 MARCEL MATA DE SOUZA 421059001 6.50 
33 5763 MARIANA SCHMIDT GOEBEL 7950694998 6.40 
34 13768 MONALISE GRASSI 6265867989 6.40 
35 2108 JANAINA BRANCO DE MELO 6835363975 6.30 
36 16253 LETICIA DEBTIL BUENO WOLFF 4192116910 6.20 
37 627 JESSICA PIMENTEL DE LIZ 2167461917 6.20 
38 10211 RACHEL ATANAZIO COLLA 1490527907 6.20 
39 6799 ANA LUIZA ANTUNES DE LIZ 8246993941 6.20 
40 7173 JOSEANE KRUCHINSCHI DO CARMO 5856384970 6.10 
41 10626 NILCEIA APARECIDA CORREA 554068907 6.10 
42 6276 JOSUE SOUZA CORREA 5462017928 6.10 
43 7019 CAROLINA THOMAS GIONGO 5750557901 6.00 
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44 13798 CARLOS AUGUSTO ANTUNES 5311388951 6.00 
45 14870 LEONARDO FRANCISCO PIRES 8044041940 6.00 
46 3039 LUZIA CRISTIANE DE LIZ 3720508919 5.90 
47 9477 LUCIANA SANTOS MUNIZ 4535713952 5.90 
48 7089 DANIELE WOLFF TUBS MORETTO 7773303932 5.90 
49 10718 JOSYANNE BIANCA LIMA 4557798993 5.90 
50 6438 DANIELA DE ALBUQUERQUE FIUZA 6955758993 5.90 
51 3697 ANA PAULA MORETTO 879934905 5.90 
52 12805 KAMILA DOS SANTOS ANDRADE 9317544967 5.80 

53 3065 JANAINA FERREIRA SCHLICKMANN 
DE SOUZA 2965931929 5.80 

54 10988 DILMAR RIBEIRO PEREIRA 3082033997 5.80 

55 4462 CARLA MYRIAM BENTHIEN 
MONDADORI 1761141902 5.80 

56 6889 BRUNA TESSER PARIZOTTO 9444116905 5.80 

57 4282 TANIA MARIA BARCELLOS 
PAGANELLA 48625345034 5.80 

58 7529 JOSIANE BENTO DA SILVA 5333506973 5.70 
59 10806 LAYLA EHING RIBEIRO 8795041966 5.70 

60 257 HELEN CRISTINA BAADE 
SCHAUFFERT 8418417994 5.70 

61 7265 RENATA BEATRIZ PRETO 3394945908 5.60 
62 10784 DAIANE FERNANDES FELIPE 6974479956 5.60 
63 3217 MARIANE RIBEIRO DA ROSA 7842985995 5.60 
64 9928 FABIANA BARBOSA DA SILVA 2608110924 5.60 
65 9956 RODRIGO SOUZA WALMELING 5686103933 5.60 
66 15798 JEAN GELL PIRES 2949243967 5.50 
67 7599 SIMONE PADILHA 6409020902 5.50 
68 12821 VANESSA DOS SANTOS ALVES 9274492936 5.50 
69 9334 BIANCA POCERA ALBINO 9307053944 5.50 
70 9751 JORDANA AGUIAR 5561044982 5.50 
71 13451 KARINE KELLY GRANZOTTO 3561981976 5.40 
72 16998 ISADORA PADILHA GELAIN 5650340900 5.40 
73 10794 KARLA AVILA 805896937 5.30 
74 10912 PATRICIA CORREA 95011641953 5.30 

75 12347 LUCIANA LORENZETTI TEIXEIRA DE 
FREITAS 4150257965 5.30 

76 12424 LETICIA AMANDA ZANK 2566077029 5.20 

77 14449 CARLA REGINA ODORIZZI ILHA 
VIEIRA 55602045015 5.20 

78 8508 ELIZABETH BATISTA RIBEIRO 3652594975 5.20 
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79 12249 DANIELA VICENTE OLIVEIRA 3958239943 5.20 
80 1621 JESSICA CRISTINA DA CRUZ 8320362938 5.20 
81 12626 ELIS REGINA DA ROSA 4500413952 5.20 
82 9087 SIMONE ALCANTARA SIMOES 1880859475 5.20 
83 8271 CAMILO FREITAS MACHADO 6156901906 5.20 

84 10074 FRANCIELLE WOLFF DE JESUS 
PEREIRA 6858604936 5.10 

85 16757 ANA CAROLINA BORGES 8574206903 5.10 
86 2914 EVA JUCEMARA DE OLIVEIRA 7632216944 5.10 
87 15718 MONICA RAMOS 4948305901 5.10 
88 2565 KELLEN PUCCI RECH 4823665910 5.00 

  
Cargo: Psicólogo em Programas da Saúde  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 9037 LUCAS SILVEIRA DA SILVA 1450097006 8.60 
2 2610 GIOVANA BEDIN PEREIRA 7741330900 7.70 
3 10892 PATRICIA MATTE RODRIGUES 673787060 7.20 
4 15959 ANDRISA MELO 1591038006 7.00 
5 1155 JULIANO RIBEIRO MARQUES 3276618958 7.00 
6 13709 IVANIA ZULIAN FONTANA SUPPTITZ 1820580008 7.00 
7 5109 MAIANI PEREIRA DA ROSA DE LINS 63942860953 7.00 
8 12970 KELLY APARECIDA FRITZEN 2949391990 6.70 
9 7502 CAROLINA FRANCIELLE TONIN 7974123958 6.70 

10 9217 HELENA CRISTINA DA SILVA 6507939943 6.60 
11 12761 MIRYAN DE FATIMA SILVA 4153313904 6.50 

12 3252 LARA APARECIDA CARDOSO SOUZA 
DE OLIVEIRA 92347088904 6.40 

13 1187 SUED MACEDO LOPES 7808501905 6.30 

14 16261 DAYANE WESTARB MOTA 
MALINVERNI 4701664952 6.10 

15 11489 GILMARA DA SILVA CASCAES 3542429970 6.00 
16 9641 CARLA TIBOLA NISSOLA 3127394004 5.80 
17 14903 CRISTINA APARECIDA MEDEIROS 731798929 5.30 
18 15389 LUAN MANFROI PEREIRA 2314332989 5.30 
19 9356 PATRICIA DOS PRAZERES WAGNER 8081576983 5.30 
20 12710 CAMILA TOME PIRES 1713891077 5.10 
21 1975 MARISA DE BORBA 57427380991 5.00 

  
Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 1348 ROSA CRISTIANE MORAIS DUTRA 2089704950 7.10 
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2 487 JAQUELINE SILVA DE JESUS 7964105930 6.30 
3 5719 FRANCIELLE DA LUZ 2987984928 6.10 

4 16685 JUCELIA DE FATIMA STEFEN 
LEHMKUHL 55878520915 6.10 

5 12416 RODRIGO CHAVES MEDEIROS 6261016976 6.10 
6 7061 FRANCIELE APARECIDA GRAEFF 6088188952 6.00 

7 8802 KATIA MARGARETE ZANELLA 
RODRIGUES 71293370959 5.80 

8 8015 JESSICA NATHALIA BORSSATTO 9012336929 5.70 
9 10328 MARCIA SUPPTITZ 86693468934 5.70 

10 12577 PAOLLA DA SILVA PEREIRA 949969974 5.60 
11 7457 LEIDIANE SILVA AMARAL 8424743903 5.60 
12 12372 ELIEGE CRISTINA WACHSMANN 8052199948 5.60 
13 5520 LEONARDO ANTONIO DE SOUZA 1450402917 5.60 
14 218 JULIANA LOURENCO 1104328941 5.50 
15 12038 GEORGIA MEIRE ATAIDE 9160283998 5.50 
16 5907 DEIVE DANIEL GODINHO 89264347968 5.50 

17 10701 GISELE APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS 4929954940 5.50 

18 15215 SUELI SHANE PEREIRA DOS SANTOS 6172050940 5.40 
19 8020 ELIZANDRA PEREIRA DE ANDRADE 3985327963 5.40 
20 13474 ANA PAULA PASSOS 95011587991 5.40 
21 12015 MARIA CRISTINA PEREIRA 8472111938 5.40 

22 5717 ISABEL CRISTINA DE AZEREDO 
BATISTA 86246950906 5.30 

23 14782 ADRIANA CRISTINA BENEDITO 2280005999 5.30 
24 13689 ANA CRISTINA DE SOUZA BACCI 95020543934 5.30 
25 9178 BRENDA DOS SANTOS FOGACA 10299328910 5.20 
26 3681 ARIANA FREDERICO VIEIRA 4258861901 5.20 
27 14637 ROSANA RODRIGUES JUSTI 5430383945 5.20 
28 16408 MARIANE BEATRIZ BRANCO 7440937910 5.20 
29 2594 MICHELLE DINIZ RODRIGUERO 9146690956 5.10 
30 1047 DANIELE DO AMARAL 5964657931 5.10 
31 12047 GISELE DOS SANTOS BACHEGA 96946601904 5.10 
32 15177 JOSELAINE DE FATIMA DA ROSA 604536992 5.10 
33 13813 CAMILA ANTUNES DA SILVA 7713563903 5.10 
34 4232 PATRICIA NUNES BASTOS 8048178982 5.10 
35 3284 CLEIDE INEZ CARVALHO DE FARIA 69063915934 5.00 

  
Cargo: Técnico de Enfermagem em Programas de Saúde 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
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1 8810 GLEICE CRISTINA SOARES 6597801946 7.40 
2 8190 ELAINE ADRIANA DOS SANTOS 2655048997 5.90 
3 9121 DEBORA SIMOES DA ROSA 265148006 5.80 
4 7868 ZITA TEREZINHA WIGGERS 84598395915 5.70 

5 11909 EDNA ROSILEI ALVES CORREA DE 
ALENCAR 89236335934 5.60 

6 15519 JULIA MARIA DE OLIVEIRA VENTURA 53839803934 5.50 
7 13061 FRANCIELLE RIBEIRO 6094920988 5.40 
8 13723 KALINCA ALEXSSANDRA VOCKES 6009436907 5.30 
9 6323 MARCELLI STEFFANI MACHADO 6022567980 5.30 

10 7959 PAOLA MENSE 814782914 5.30 
11 14656 TATIANA RIBEIRO DA COSTA 5484821959 5.30 

12 1151 CRISTIANE DANIELLE STEFFEN DE 
LIMA 4153563935 5.20 

13 7195 FERNANDA CRISTINA BUNN 7079587921 5.00 
14 9411 JUNIOR JOSE CHAVES PEREIRA 4815644977 5.00 

  
Cargo: Telefonista  

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 4370 KEROLIN APARECIDA RODRIGUES 
XAVIER 9176327965 7.40 

2 15475 JULIANE DE CASSIA RAMOS 80788831968 7.20 
3 15407 DIOCELE ROTTA 6930912905 6.90 
4 15465 CLAUDIELEN DE SOUZA 5183614970 6.60 
5 12581 RIVIANE PORTO FERNANDES 94901112953 6.30 
6 5970 MARIA ANGELICA BUNN MOREIRA 42529042934 6.20 
7 12032 ANA CAROLINA BARBOSA CORREA 1205640924 6.20 
8 8016 MARILZA VEIGA OLIBRATOSKI 6530989951 6.00 
9 2213 SIBERIA DE SOUZA 98737147900 6.00 

10 1980 JHENNIFER ROSA DOS SANTOS 9117095921 5.60 
11 16097 CARLA REGINA CORREA 93327390991 5.60 
12 8456 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 1275515908 5.40 

13 14565 CATIA PATRICIA MESQUITA DE 
OLIVEIRA 3141422907 5.40 

14 12911 SUELY DIAS MARTINS VIEIRA 32707690 5.30 
15 15030 MARIA JULIA RODRIGUES DE LIZ 5963180902 5.20 
16 11935 DIRLEI DE FATIMA DA ROCHA 79678351900 5.00 
17 6511 ROSANGELA REDIVO SOUZA 56145225904 5.00 
18 14630 DANIELE LOPES DE MEDEIROS 7437141990 5.00 

  
Cargo: Terapeuta Ocupacional em Programas da Saúde  
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Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 11738 CAMILA SANTIAGO DA ROCHA 712234365 6.80 
  

Cargo: Vigia  
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 10700 NILSON TADEU LUDWIG 58975527972 10.00 
2 8824 SERGIO MENDES DE JESUS 75874016953 10.00 
3 4496 MAURICIO CAMPOS LINS 1944195920 10.00 
4 4047 MARILENE FERNANDES PEREIRA 2352092957 10.00 
5 15797 CASEMIRO GUERINO COLOMBO 40091570972 9.80 
6 12121 EMERSON MOREIRA BRANCO 4848645999 9.80 
7 8880 ALBERTO DIEGO CONCEICAO 5484137977 9.80 
8 4119 ROBERTO MARIO ROQUE 1914232976 9.60 
9 14817 ANTONIO CARLOS KUSTER 10824936 9.60 

10 12591 HUMBERTO DA SILVA 2169289909 9.60 
11 777 MARCOS RICARDO DE SOUZA 6966286940 9.60 
12 15905 DIEGO LOPES LEANDRO 6687574426 9.60 
13 15043 ROMUALDO SCOS 38536285915 9.40 
14 14730 JAIR DE OLIVEIRA DONATO 68013930904 9.40 
15 6704 ELISETE RODRIGUES 84581484987 9.40 
16 16646 FABIANA MOTTA 4063653935 9.40 
17 12711 REINALDO DA SILVA WINCK 73636517953 9.40 
18 64 JEAN PAULO DE JESUS 2923226909 9.40 
19 16546 NEWTON JOSE PACHECO 25069772953 9.40 
20 10749 CLAUDIO MARCELO ALVES 1458579999 9.40 
21 16814 VALDORI MOTA MENDES 1915480906 9.40 
22 10203 DINO SANE VIEIRA PIRES 67424627953 9.20 
23 14418 JEAN CARLOS DE LIZ OLIVEIRA 79678076934 9.20 
24 9790 WENDEL DA SILVA 2501650905 9.20 
25 14732 LUIS FERNANDO DOS ANJOS 4523198977 9.20 
26 15494 PIERRE EDERSON RODRIGUES 4500343997 9.20 
27 10667 MARIA ELOI DE OLIVEIRA SOUZA 1510780920 9.00 
28 16974 LUIZ CARLOS PEREIRA 42262992991 9.00 
29 13159 CLAUDIOMIR SANTILIO DOS SANTOS 68188374920 9.00 
30 9355 GUILHERME RICARDO KELLER 93311702972 9.00 
31 13119 ROBSON FERNANDO CORREA 3601974932 9.00 
32 14489 BRUNO GUILHERME BRAGA 7822017926 9.00 
33 2855 ABDON NETO DE MELO 37707272900 8.80 
34 9992 DOUGLAS TELES 7270582904 8.80 
35 13231 LUIS ROBERTO DA COSTA 77751329904 8.80 
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36 4955 JULIANO CANDIDO MACHADO 569045924 8.80 
37 16796 DIEGO PAGNO PAIN 1188175904 8.80 
38 10251 LUIZ CARLOS NETO 74190920959 8.80 
39 16769 PAULO RIBEIRO 59525495949 8.80 
40 14161 PAULO HENRIQUE DE CAMARGO 1626504938 8.80 
41 187 FERNANDO HOEFLING URBANO 1702611906 8.80 
42 9805 RUBMAR VARELA BENCK 2384314955 8.80 
43 4886 ALEXSANDER SILVA GOOD 4755905974 8.80 
44 16515 CAMILA SENA DO AMARAL COSTA 7431717997 8.80 
45 7164 LUAN RODRIGO SOARES COELHO 9674735941 8.80 
46 3046 BRYAN EGIDIO SILVA 9631451933 8.80 
47 1250 MARCIO DE SA OLIVEIRA 9648669945 8.80 
48 12292 JOZUE GESSI MATEUS PEREIRA 1184491925 8.80 
49 4403 ANTONIO MARCIO DE OLIVEIRA 2025843992 8.60 
50 16439 SOLANGE MARIA LOPES 93312920906 8.60 

51 6545 FABIO ALEXANDRE CARVALHO E 
SILVA 65788648220 8.60 

52 15726 GILSON DA SILVA RIBEIRO 5199368923 8.60 
53 5171 VILMAR LOPES DE LIZ 60398035920 8.60 
54 14769 MARIO AGNALDO ALVES DA SILVA 89259513987 8.60 
55 11338 ANGELA MARIA DE MORAES 86300199991 8.60 
56 4997 ALESSANDRO CORDOVA AMARAL 2129759947 8.60 
57 6164 PATRICK GARCIA DA SILVA 748616977 8.60 
58 14887 FABIANO OLIVEIRA RIBEIRO 4263089995 8.60 
59 5795 DEIVID AZI NETO 3969748992 8.60 
60 6985 JULIO FREITAS NAZARIO 5136670916 8.60 
61 10873 ADRIAN SAUER DE SOUZA 9774299973 8.60 
62 15386 LEANDRO PADILHA DE SOUZA 9181459963 8.60 
63 6441 AUGUSTO CESAR DE SOUZA SILVA 2785044932 8.40 
64 4326 IVO CEZAR DA SILVA 59221305953 8.40 

65 14508 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 81264577915 8.40 

66 5751 DIONE PAULO DA SILVA 61907170987 8.40 
67 12985 JEFFERSON LUIZ GUERRA 853629994 8.40 
68 11113 TATIANA LUZIA SOARES DE SALES 1011794993 8.40 
69 9593 SAULO DANILO DE LIZ BASTOS 7881194944 8.40 

70 7534 OTACILIO AMILTON NUNES DOS 
ANJOS 55773664968 8.40 

71 9530 RONALDO WERNER PEREIRA 75843161900 8.40 
72 8225 ANTONIO GIOVANI ZANELLA 2316914918 8.40 
73 3314 JEAN RODRIGO DE OLIVEIRA 550917179 8.40 
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74 14536 SANDERSON DOS SANTOS VELASQUE 931692997 8.40 
75 15444 RENALDO CORREA DA SILVA 6184388908 8.40 
76 16498 DAVID DA SILVA BONFIM 5332294999 8.40 
77 8076 IARA APARECIDA MOTA DA SILVA 64947130920 8.20 
78 13007 WILSON SANDRO DA SILVA VELHO 81938756991 8.20 
79 12195 SILVIO ORLI RIBEIRO 73671410906 8.20 
80 11283 JONAS RIBEIRO 2234609909 8.20 
81 12538 RAFAEL CHAVES DE OLIVEIRA 840060998 8.20 
82 11205 AMANDA CHRISTINA CORREA 6795590941 8.20 
83 4391 ISRAEL RAONI AGUILHEIRO BOSIK 4279811075 8.20 
84 10271 VOLNI DOS SANTOS COSTA 67522785987 8.20 
85 10531 JOSE ADAIR PEDROSO ANHAIA 86249207953 8.20 
86 7038 SABRINA APARECIDA DOS SANTOS 8076957931 8.00 

87 11850 DOUGLAS GEORGE DOS SANTOS 
SCHNEIDER 11296407799 8.00 

88 12137 MARCOS AURELIO CUSTODIO 95014209904 8.00 
89 8146 MARCELO SILVA LIMA 64619834904 8.00 
90 12700 ALCIONES DA SILVA MORAIS 73653071968 8.00 
91 8077 ELOITA DE FATIMA MOTTA 4513773979 8.00 
92 15153 FABRICIO RAMOS LIMA 3415679900 8.00 
93 1022 LUCIANO STRAMOSK 649362950 8.00 
94 11556 MARCOS GABRIEL VIEIRA 7558399947 8.00 

95 12736 DEIVID ANDERSON RODRIGUES 
MORAIS 8649786936 8.00 

96 11192 NATHANI ATAIDE FERREIRA 8651641931 8.00 
97 4373 GILBRAIR MACEDO CHAVES 55187420968 8.00 
98 3059 SARA DE JESUS OLIVEIRA 7774024913 8.00 
99 9892 NEDISON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 6933102947 8.00 

100 9347 EDSON MADRUGA MACEDO 68654936991 8.00 
101 12630 EVERTON FELIPE DOBLER 95392173004 8.00 
102 1120 DIEGO RAFAEL CORREA SOMMER 2826301985 8.00 
103 9312 NILSON DE SOUZA VIEIRA 898516927 8.00 
104 11155 IVAN ALVES RIBEIRO 3807034919 8.00 
105 1060 ANTONIO ROMEU GOULART 95021752987 7.80 
106 14729 MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 5635723969 7.80 
107 10612 NILTON DA SLIVA BERNARDO 53839773920 7.80 
108 10524 SAULO ROGERIO DE SOUSA 85405450987 7.80 
109 8892 ANTONIO ALEXANDRE ADAMS 95011285987 7.80 
110 2226 JOSE ADALBERTO PUSZKA 2718355913 7.80 
111 10423 MARCO AURELIO MELEGARI 3032586917 7.80 
112 4009 TCHARLES MADRUGA 4786237981 7.80 
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113 1841 FERNANDO CORREA DA ROSA 1003939937 7.80 
114 11323 ALAN PAUL VIEIRA 5270135957 7.80 
115 16499 DALVINA CLEODETE SUTIL DA SILVA 52867820944 7.80 
116 14175 REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA 51132990904 7.80 

117 13373 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 
LEANDRO 89277228920 7.80 

118 11466 JULIO CESAR ZANQUETA SIQUEIRA 73659894915 7.80 
119 8830 SIDNEI ARCANJO 1510651950 7.80 
120 13364 RAPHAEL DACOL 1924492903 7.80 

121 3633 KATIA APARECIDA DOS SANTOS 
RAMOS 5265680977 7.80 

122 4634 MAIKON DIEGO RIVAROLA JOAQUIM 4103385910 7.80 
123 7574 NATHAN ZANGELINI DE OLIVEIRA 1295090945 7.80 
124 7608 MARCOS NAGIBE CONCEICAO 64582442900 7.60 
125 8676 AUGUSTO FERNANDES VIEIRA 737579935 7.60 
126 2192 LEANDRO SOUZA WOLFF 4364508950 7.60 
127 11531 ALEXANDRA DOS SANTOS 7641641989 7.60 
128 15021 JOSE ADEMIR DOS SANTOS PRESTES 56007353915 7.60 
129 10767 ALEX DOMINGOS SILVA VIEIRA 1907721908 7.60 
130 15421 RODOLFO CORREA DA SILVA 1101321067 7.60 

131 6085 SAMUEL DE JESUS DOS SANTOS 
ZABEL 7302317984 7.60 

132 12262 GABRIEL SCHNEIDER BORBA 6540291990 7.60 
133 10242 EDENILSON MOREIRA DE CARVALHO 91270197053 7.60 
134 12092 EBERTON AMARAL DE OLIVEIRA 2458874908 7.60 

135 15275 ANDERSON RODRIGO COSTA 
OLIVEIRA 4632080993 7.60 

136 8113 DANIEL RODRIGUES SOUZA 5812564922 7.60 
137 9998 CLAUDINEI DA CRUZ OLIVEIRA 6073156952 7.60 
138 14574 DIEGO MORAES DOS SANTOS 9666328933 7.60 

139 10905 WILSON MARCELO ALVES DE 
ARAUJO 93328729968 7.40 

140 15445 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA 53055519949 7.40 
141 10196 JORGE ANTONIO ATAIDE 47798980997 7.40 
142 1585 LUIZ OTAVIO NUNES DE ALMEIDA 37143584800 7.40 
143 1633 JOAO PAULO PEREIRA 10285693948 7.40 

144 14446 VERCIDINO JORGE OLIVEIRA 
GONCALVES 55992552987 7.40 

145 15034 JONES NAZARENO CORDOVA 
BORGES 8402830919 7.40 

146 6123 BRUNA PEREIRA DA SILVA 9479884917 7.40 
147 12446 GUSTAVO WENK PISKE DA MAIA 9728424973 7.40 
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148 11931 GUILHERME DE OLIVEIRA 
MEDEIROS 7107160958 7.40 

149 14558 JHONATAN MATHEUS DOS SANTOS 8918812981 7.20 
150 4233 MIRIAN DE JESUS GOMES 86463012904 7.20 
151 1461 DAVID KAULINS GOULART 1175324957 7.20 
152 2104 ALCIONI VICENTE DE SOUZA 85429805904 7.20 

153 12721 IONE ANTUNES DE SOUZA DA SILVA 
WINCK 92382320915 7.20 

154 3989 PABLO TONY FERNANDES 2850684902 7.20 
155 11235 ANDRAUSS MUZEKA DIAS 9147451904 7.20 
156 10803 GABRIEL LIMA KANTOVICK 8309878940 7.20 
157 927 REINALDO GALDINO DE ALMEIDA 13367973807 7.20 
158 5840 SEBASTIAO DA ROSA VARGAS 22107959900 7.00 
159 15085 FERNANDO GARCIA DE OLIVEIRA 1595495908 7.00 
160 7552 MAKSON PAULO MATOZO 370542959 7.00 
161 16518 VILMAR OSOWSKI CORDEIRO 2114378918 7.00 
162 12634 CARLOS ALEXANDRE PALHANO 5745432950 7.00 
163 8928 DANIEL DOS SANTOS 2192256990 7.00 
164 11177 ANGELA MELO MELEGARI 84490322968 7.00 
165 9045 LUCIANO DOS SANTOS 2113685981 7.00 

166 1911 OTHELO HENRIQUE NOGUEIRA DA 
SILVEIRA 3170076027 7.00 

167 15286 SANDRA APARECIDA SOARES DE 
SALES 2241202983 6.80 

168 14344 MARCOS DA SILVA 94469970972 6.80 
169 12384 LUCIO MAURO ALMEIDA DA LUZ 2831823935 6.80 
170 16945 MATHEUS LIMA MACHADO 1217354948 6.80 
171 3674 EDELCIO HERACLES ALVES PAES 35945583987 6.80 
172 14546 JOAO SILVANO DA COSTA 61387282972 6.80 
173 16680 ALEXANDRE DE ANDRADE SOUSA 79656862953 6.80 
174 13203 FIRMO FREDERICO LOURENCO 5596910929 6.80 
175 6957 JOSIEL FRANCELISIO DE LINS 5284932994 6.80 
176 4298 MARIO SERGIO OLIVEIRA DE SOUZA 6899335921 6.80 

177 12870 KARINE APARECIDA DO AMARAL 
COELHO 7657724935 6.80 

178 4146 LEANDRO CAMPOS DOS SANTOS 1204487936 6.80 

179 16430 ANTONIO MARCELO COSTA DO 
SANTOS 6208062144 6.80 

180 15691 ANA PAULA RAFAELI 809744902 6.80 
181 16094 JOSUE DA SILVA BERNARDINO 8212602940 6.80 
182 11062 FELIPE CARDOSO ATAIDE MALESKI 1266517952 6.80 
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183 2741 LUCAS MATHEUS DOS SANTOS 
ANTUNES 8169603994 6.80 

184 15807 ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA 607575905 6.60 
185 12218 PEDRO LUAN FURTADO DE PAULA 2393978941 6.60 
186 2311 ANDRE MAYCKON PEREIRA 6027666994 6.60 
187 6943 JOSIEL MACHADO 7814005973 6.60 
188 1863 LUIZ ALFREDO WALTRICK VELHO 54677009791 6.60 
189 15234 MARIA CEULI DA LUZ RIBAS 68172257953 6.60 
190 4971 CLEIDE APARECIDA LEMOS DA SILVA 5218701947 6.60 
191 12604 DIEGO CORDOVA DA SILVA 6805451906 6.60 
192 14486 LINO DE JESUS PIRES 19625502904 6.40 

193 3710 ROSEMARY DE SOUZA OLIVEIRA DA 
SILVA 4276082951 6.40 

194 14649 WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA 9085216931 6.40 
195 16638 LUIS CARLOS MORAES DA SILVA 42208122968 6.40 
196 10237 GIOVANE DENEGREDO 1231137924 6.40 
197 12401 CARLOS AUGUSTO BERNARDO 53459083972 6.40 
198 8575 VICTOR FABIO PEREIRA DE LIMA 2374655903 6.40 
199 14621 JONAS BRUNNQUELL 5770145951 6.40 
200 13596 ANTONIO CARLOS GODINHO 7087056930 6.40 

201 10137 ANTONIO ROGERIO CORREA DE 
JESUS 92343740968 6.20 

202 16188 VALDECI NUNES 65137892904 6.20 
203 10914 JOEL FRANCELISIO DE LINS 4418423990 6.00 

204 16405 TANIA DE FATIMA CANDIDO DA 
SILVA ALVES 88284905000 6.00 

205 14137 ALAOR NIVERSINO WALTRICK DE 
MELO 4335208928 6.00 

206 4843 FRANCIELLE BELCAMINO NASSIFF 1208558951 6.00 
207 9127 DOMINGOS ROGERIO MARTINS 45922357972 6.00 
208 10963 CARLOS DOMINGOS DA SILVA 50831852968 6.00 
209 12608 ANTONIO WOLLINGER DE OLIVEIRA 70788545949 6.00 
210 11766 JEDISON BRITO DE LIZ 75874881972 5.80 
211 15259 VAGNER DOS SANTOS GRAHL 7363051909 5.80 
212 14159 ANA MARA FERREIRA PINTO 6570746910 5.80 

213 7807 WILLIAN NELSON DOS SANTOS 
LOPES 9747315955 5.80 

214 2714 ANTONIO GONSALVES PADILHA 43818587949 5.80 
215 6825 GILSON LEOPOLDO MOTA 4512267980 5.80 

216 1933 CLAUDIA FERNANDA DE BARROS 
LIMA SILVA MACANEIRO 6049945918 5.60 

217 7772 WILLIAM OSORIO VELASCO DOS 6512727932 5.60 
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SANTOS 
218 15728 JEDESON RODRIGO TOLDO 8181356977 5.60 
219 2887 JOSE JAIR FERREIRA PINTO 982327978 5.60 
220 13004 JAIRO MARIANO DA SILVA 6381416998 5.60 
221 12445 ROSANGELA DE LIMA LUZ 5338185911 5.40 
222 1056 MAYCON FERNANDO COTA MARTINS 7086902977 5.20 
223 4201 PAULO RODRIGUES 59241217987 5.00 
224 10539 CLAITON ASSUNCAO 49819569915 5.00 
225 4670 CRISTIANE MELO DA SILVA 5716936954 5.00 

  
 
 
Cargo: Agente Administrativo - Vagas Reservadas 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 3567 ERICK BRANCO DOS SANTOS 1183715927 6.40 
2 12312 IRIZETE MORAES DE OLIVEIRA 92364810949 5.10 
  

Cargo: Assistente Social - Vagas Reservadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 3013 THAYRINE DE CAMPOS 5534729929 5.20 
  

Cargo: Assistente Técnico Educacional - Vagas Reservadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 3678 THAYRINE DE CAMPOS 5534729929 6.60 
  

Cargo: Cirurgião Dentista de Programas de Saúde - Vagas Reservadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 6629 ANDRESSA MARIA DOMBROVSKI 5866667967 5.60 
  

Cargo: Motorista - Vagas Reservadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 5238 BEATRIZ DE FATIMA ALVES 
PEREIRA 76460371920 8.40 

2 9289 AURELIO COSTA ATAIDE 2604408929 7.50 
3 8666 LUCIO CESAR VIEIRA 2958151913 7.50 
4 13012 PATRICK ROBSON DE SOUZA 5642707922 6.40 
  

Cargo: Operador de Máquinas Pesadas - Vagas Reservadas 
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 

1 11431 CLEITON JOSE DOS SANTOS 2411118970 7.05 
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Cargo: Psicólogo - Vagas Reservadas 

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação 
1 12695 BARBARA EVERS 7911679924 7.80 
  

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Lages, 20 de dezembro de 2016; 250o ano da Fundação e 156o da Emancipação. 
 
 
Antonio Arcanjo Duarte 
Prefeito  
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DECRETO 16.142-2016
DECRETO Nº 16.142, de 20 de dezembro de 2016.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 02/2016 PML – PROFESSOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as classificações finais dos candidatos ao Concurso Público – Edital 02/2016 - PML, como seguem, sendo con-
signados para o cargo de Professor conforme descrito, a classificação do candidato, o número de inscrição, nome do candidato, o número 
do cadastro de pessoas físicas, e sua pontuação :
Cargo: Professor - Anos Finais - Ciências
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 5821 VANUSA MARES CARDOSO OLIVEIRA GONCALVES 7289805925 7.80
2 12593 DANIELY NECKEL ROSINI 7373557945 7.50
3 305 ELISANDRA APARECIDA MOURA 4229415907 7.25
4 7832 MONIQUE MORTARI 5609800943 7.05
5 7239 YALIN BRIZOLA YARED 5076015992 7.00
6 10788 LEONARDO MAURICIO PISETTA GORGES 8915362993 6.95
7 10698 MAURO SILVEIRA MACHADO 6464109979 6.85
8 5996 CHAYANE CRISTINA DE SOUZA 7881198931 6.85
9 11849 ANDRE CARVALHO VARGAS 4604071985 6.80
10 16309 ARIANE LUCKMANN BOHNEBERGER 809480905 6.80
11 13269 MARIA HELENA DELGADO DA SILVA 50385100604 6.75
12 12443 RENATA WILCIANE SCHIMILA WASEM 676425941 6.70
13 5987 ALISSON MARTINS DUARTE 1035228912 6.70
14 1307 ARLINDO RODRIGO VARELA 6499479918 6.55
15 2405 THABATA CRISTINA FAXINA 4342964902 6.45
16 7388 FRANCEINE RAMOS GODOI 6042971905 6.45
17 9463 EDUARDO RONCONI CORDEIRO 8600889952 6.35
18 4529 ADA CRISTIANE DE SOUZA 2370739940 6.35

19 14626 DARIANA MEDEIROS ANDRADE SALAMAN 3948239908 6.30
20 9454 MARA LUCIA BUENO 6804197992 6.15
21 830 MAIKELI ANTUNES 6184374958 6.15
22 1442 CINTIA JARDIM DA SILVA 3914322900 6.05
23 15860 ANGELA CAMILA LEMOS 7750509976 6.05
24 11523 ROGERIO DA SILVA CAMPOS 52993680978 5.85
25 9942 SULAMITA ASSUNCAO 94942676991 5.75
26 9486 DADRYHAN MORGHANI RIBEIRO 6486009985 5.75
27 4757 FERNANDO JOEL TARTAS 2620290902 5.70
28 11965 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 4466091960 5.70
29 10377 HIDEIR FRANCISCO DE ANTUNES 18225284968 5.65
30 12246 CAMILA HUGEN DA ROSA 5190591905 5.65
31 13362 GISELE OLIVEIRA COSTA 5173528931 5.60
32 11745 JOCELIM LOTARIO COSTA 3621127976 5.60
33 14992 LUINES DE JESUS CORREIA 852290918 5.55
34 740 IASMIN NUNES COSTA 8683901947 5.50
35 10487 LUAN ANTONIO MIOLO 1571572023 5.45
36 12304 JESSEVALDO SANTANA DE ALBUQUERQUE 1451894570 5.45
37 4875 GABRIELLA LEITE BURIGO 987408909 5.25
38 7790 GABRIELLA STIMAMIGLIO 6675886983 5.20
39 2150 MARIA LEIDIANE PEREIRA DE SOUSA 5671713374 5.15
40 6577 JOYCE GRAZIELA MAIA FURTADO TIGRE DE OLIVEIRA 2244868966 5.10
41 10268 CLAUDIA SAMARA BUENO 81105215920 5.00

Cargo: Professor - Anos Finais - Educação Física
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2295 ANDREA RAUBER 80211224049 7.40
2 9239 BRUNA DOS SANTOS ZANONI 5919898917 7.10
3 10760 MARLON BERETTA 5398015931 6.65
4 10071 ELIETE APARECIDA GODOY 98282670987 6.45
5 9382 VALDINEIA RODRIGUES DE JESUS 5116814963 6.45
6 9299 ANDRESSA PEREIRA ARRUDA 6519291994 6.40
7 8994 ALIANE OLIVEIRA ROSA 4286701999 6.40
8 10209 RAQUEL DOS SANTOS SANCHES 898477921 6.35
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9 13628 FABIANO ROMERO VEIGA 1335366024 6.35
10 979 CRISTIANE MORAES LEITE 2957052997 6.25
11 10293 LUCIANA DETOFOL 611784971 6.25
12 5290 BRUNO RAMOS BERWIG 8903136950 6.20
13 12715 RAMON GUILHERME FERREIRA 6650644978 6.10
14 11720 LEANDRO MADALOSSO WIELECOSSELES 2805608933 6.00
15 12024 TIAGO MARTINS DA SILVA 8564923963 5.80
16 2164 JOANA GODINHO DE SOUZA PESSOA COSTA RAMOS 2626278920 5.75
17 12276 LUCIMERY DE QUADRA ZAMPOLI 4816914994 5.55
18 17100 DEISE SOARES 3593200902 5.55
19 17150 VINICIUS WOLFF DOS SANTOS MARTINELI 7930067912 5.45
20 17102 FRANCISCO JOSE FORNARI SOUSA 77680901953 5.40
21 13121 CAETANO MIRANDA DE OLIVEIRA 9281560950 5.35
22 17121 ANTONIO JOSMAR OLIVEIRA 3971152961 5.15
23 17153 SIDNEI C DA CUNHA WOLFF 87628279953 5.05
24 17174 MAXMILIANO ERMEL 3582950921 5.05
25 6028 BRUNA ZANONI DE GODOI 6654188926 5.00

Cargo: Professor - Anos Finais - Geografia
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3653 JHONATAN OLIVEIRA DE JESUS 9001777996 6.65
2 5853 JOSE CARLOS KREUCH 55993010959 6.35
3 270 KELY ALVES REIS 5884282990 6.25
4 14061 JOSE MARIA MADRUGA 34617930949 6.20
5 12914 SONIA BEATRIZ WURZLER DE LIZ FORTKAMP 2034631960 6.15
6 12135 RAFAEL TIZATTO DOS SANTOS 1041271980 6.10
7 16001 GISELE NEVES MACIEL 814139981 6.10
8 78 LUIZ OTAVIO GARCIA 47799854987 5.55

Cargo: Professor - Anos Finais - História
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3904 CARLOS ALBERTO BERTAIOLLI 6004291994 7.80
2 17124 GUSTAVO CEZAR WALTRICK 6703183961 7.70
3 17167 JEFFERSON RAFAEL DA FONSECA 568505905 7.20
4 9282 LEONARDO ALBERTO LUCRECIO MEYER 6429754936 7.10
5 11852 ISABEL CRISTINA ALVES PEREIRA CARDOSO 83743103915 6.80
6 11769 RAFAELA SOUZA FORMIGA 6654328957 6.75
7 9960 RICARDO AMARANTE DE MELO 2259768970 6.75
8 975 HATLA RODRIGUES MATOS 2165296978 6.70
9 12389 ERICO PAES DE CAMPOS 89598792900 6.70
10 9508 DANIEL SOUSA DOS SANTOS 533541921 6.55
11 7444 LUCIANE APARECIDA PEROTONI PERDONA 84515716972 6.55
12 17143 LUCAS JOSE PIETRO OLIVEIRA 2605998916 6.50
13 7585 SIMONE HENRIQUE DE OLIVEIRA 89262255934 6.30
14 17126 SUZANE FAITA 2814891901 6.25
15 2568 ANA PAULA DO PRADO 2491178940 6.25
16 10670 ANA MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS 5362508989 6.20
17 3949 ANTONIO TABORDA DE LIMA 94432619953 6.15
18 2307 TANIA MARIA ROS SEGUNDO SIMAO 93319037900 6.10
19 10855 JANAINA NEVES MACIEL 7856093935 6.00
20 1340 LUIZ ANTONIO CAMARGO DO NASCIMENTO 33031461878 6.00
21 9232 MONICA CORDOVA DE ABREU 7483018950 5.90
22 9244 PABLO MIGUEL SANTANA MESSAS 3832107983 5.85
23 831 CAROLINA CORBELLINI ROVARIS 6597603982 5.70
24 10761 LUIZ ANTONIO CAMARGO 40087611953 5.55
25 17148 ARTUR RODRIGUES NETO 6246596908 5.55
26 1369 VIVIANA ALVES DOS SANTOS 4671207907 5.45
27 62 EDUARDO ZAMIN ZAPPELINI 9206900927 5.40
28 470 FABIO GISLON 1801360979 5.25
29 9304 EDSON JORGE FELTRIN 50085115991 5.15
30 10971 NELCI SOUZA DA SILVA 2045522903 5.05
31 7464 ANDERSON LOUREIRO CURCIO 2777021783 5.00

Cargo: Professor - Anos Finais - Inglês
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Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 13366 GISELA APARECIDA AMARANTE 67529780930 7.00
2 9288 CATIUCE DA SILVA CAMARGO 5887238941 6.65
3 13347 ANA PAULA PEREIRA 4019627924 6.55
4 14604 ALINE DE SOUZA MARIN 3680113994 5.95

Cargo: Professor - Anos Finais - Matemática
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 17137 FILIPE BORGES BARBOSA 9869798993 7.55
2 9316 ALINE CRISTINA DA SILVA RIBEIRO DELFES 4671216990 7.55
3 5621 REGINE DOS SANTOS 7114881932 7.00
4 9469 WILSON RAFAEL SCHIMILA 8449819903 6.70
5 4157 CLEINO ARRUDA DE SOUZA 81423519949 6.60
6 1728 PATRICIA BRANCO FELTRIN 1704108977 6.35
7 11893 LEIZI HINERASKE HEMKEMAIER 4956785976 5.95
8 8449 GABRIELA GUSMAO DA SILVA 9483680980 5.90
9 2027 MARINA BUZIN PACHECO 2460487002 5.80
10 17164 LAURO DOS SANTOS RODRIGUESJUNIOR 5759407945 5.65
11 17054 LILIANE DA CRUZ CARDOSO 5071182947 5.55
12 12019 SARA CRISTINA STACHESKI MARTINS DA SILVA 8791673941 5.15

Cargo: Professor - Anos Finais - Português
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1956 CAROLINE DE ANDRADE RAFAELI 8556436927 6.75
2 13511 ROBSON RIBEIRO SILVA 27006697387 6.75
3 6301 SILMARA RODRIGUES DE MATOS 3678285961 6.10

Cargo: Professor - Anos Iniciais
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 17159 VIVIANE MARIA MADRUGA 5332637942 6.95
2 5724 SONIA MARTA BIAZOTTO SASSO 73374440959 6.70
3 17069 KATIA BARCELLOS MUNIZ BUCK 3286356930 6.65
4 10587 FABIANA ATAIDE BIANCHINI 5675026940 6.65
5 11491 SIMONE STANK DE OLIVEIRA PEREIRA 84478810915 6.65
6 5518 SIMONE REGINA PAES 59241381949 6.55
7 4879 ADRIANE TERESINHA MOTA DE SOUZA PACHECO 1594506914 6.35
8 11728 CLAUDIA APARECIDA PATERNO BELOTO 93385382904 6.35
9 17080 FABIANA RODRIGUES DE LEMOS 4165777927 6.25
10 2084 MADALENA KNOLL DE SOUSA ARRUDA KUSTER 5739920965 6.15
11 7008 ELIARA CRISTIANE MENDES GAMA ANTUNES 577778021 6.00
12 10345 JOURDAN LINDER SILVA 6774704956 5.95
13 10344 DEBORA MARIANA RODRIGUES 4143118920 5.40

Cargo: Professor - Educação Física - Pré e Anos Iniciais
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2303 ANDREA RAUBER 80211224049 8.05
2 13606 KARINI THAIS DOS SANTOS 6540607970 7.35
3 10077 ALEXSANDRA APARECIDA LIMA 5338820951 6.85
4 10076 ELIETE APARECIDA GODOY 98282670987 6.80
5 8993 ALIANE OLIVEIRA ROSA 4286701999 6.60
6 13501 CHRYSTIAN RENATO LEITE MARIANO 8250167970 6.40
7 8626 FERNANDA TOMAZELLI 2028276908 6.35
8 8979 FRANCINE LORENZZI TARUHN 4156537978 6.35
9 8938 FABRICIO MARCELO RIBEIRO MATOS 4793599974 6.30
10 3198 ANGELA REGINA MORTARI DE OLIVEIRA 5816454994 6.25
11 17131 EMERSON ROBERTO CHERUBIN 1012216900 6.20
12 11263 KAREN EINECK BIBOW 5165197948 6.15
13 13639 DEISE SOARES 3593200902 6.15
14 12076 DAIANE HULBNER MENEGAZZO 4151310908 6.05
15 9812 RODRIGO RAMOS 767037979 5.90
16 17113 GENI APARECIDA GARCIA ANTUNES 2508260975 5.65
17 12557 PAULO AFONSO LIZ DA SILVA 8794719993 5.55
18 8447 FERNANDA APARECIDA RIBEIRO MATOS 3671325917 5.50
19 698 PAMELA OLIVEIRA DA SILVA 7573830920 5.45
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20 17160 NICOLI ATAIDE SALMORIA 7348935907 5.35
21 3038 CRISTIANA DA LUZ KOERICH 89275489904 5.25
22 1017 ANA GILDA SALMORIA 2283961904 5.25
23 5453 EDERSON ALVES CORREA 3430557917 5.25
24 2507 HELOISA VANESSA PALHANO 6146331929 5.20
25 4985 CAMILA APARECIDA DOS SANTOS 8836624936 5.15
26 17139 ALINE KARIANE NERY 934893900 5.05

Cargo: Professor - Educação Infantil
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 10497 ROZELI LOURDES DE JESUS SCTAKE 73660914991 8.20
2 3793 SANDRA APARECIDA MACHADO 3095030940 8.20
3 6485 CLAUDIA AMENAR MELO 75775590910 8.10
4 1059 MARILENE CATARINA PAGNO PUERARI 2221684982 8.05
5 7231 PATRICIA APARECIDA WOLFF 4127100990 8.00
6 15819 CRISTIANE DOS SANTOS 2896956948 8.00
7 13165 MELISSA GABRIELA DE MARCO 91052726020 8.00
8 2915 ANA FLAVIA HILMANN DIAS 7364338993 8.00
9 4038 FABIOLA PEREIRA MACHADO DA SILVA 7369103951 8.00
10 8234 ELISANGELA CORDOVA 2572741970 7.95
11 12082 CLAUDIANE RODRIGUES DA SILVA KOVALSKI 3520475936 7.90
12 8400 MARIA APARECIDA MELO VIRTUOSO 49970984934 7.80
13 5335 ALESSANDRA DA CRUZ NESI 80672043904 7.75
14 1462 SIMONE APARECIDA HOELLER BRAGA 5209575985 7.70
15 6941 CINTHIA DE LIZ 4863790945 7.70
16 12050 MONICA INES DA SILVA 2973815983 7.65
17 6626 CRISTIANE APARECIDA CARVALHO 2040533907 7.65
18 12958 SANDRA ALZIRA SCHWANTES 5857505992 7.55
19 8913 RAFAELA DE LINS NEUBURGER DOS SANTOS 615375944 7.55
20 11329 SCHAYANE MUNIZ TEIXEIRA 7180612928 7.55
21 4615 VIVIANE DIFATIMA PESSOA MOREIRA 737060948 7.50
22 1001 SIMONE DOS SANTOS ALVES 94619042072 7.45
23 7384 THAYSE FONTOURA DE BRITO 7053696928 7.45
24 1576 RAFAELA SOARES TEIXEIRA BARTNICKI 2866180011 7.40
25 7373 DAIANE TEREZINHA DA SILVA VIEIRA 4439541941 7.35
26 790 LUCIANE DE SOUZA 4673860993 7.30
27 8426 ANA PAULA LORENZETTI GUSATTI 6239713996 7.25
28 633 CAMILA MARQUES FLORENTINO 6600931973 7.25
29 8909 CAMILA TURBA 1841237043 7.25
30 10861 TRACY KELMANY DA CUNHA VALENCA 7991700976 7.25
31 2816 SILVIA BORGES DE OLIVEIRA 2318138990 7.20
32 6285 ADRIANA DE FATIMA MABILIA MELO DA ROSA 795721978 7.20
33 2456 BRUNA BARBOSA 6970328929 7.20
34 3125 RAFAELA UMEBARA 8848520910 7.20
35 9458 KARINE DE JESUS CARLITO 8045112921 7.15
36 7320 KEILA ANDRADE ABREU 746736967 7.15
37 10277 LUANA BERNDSEN PECCIN 5900113914 7.15
38 6994 FABIANA ANDRIEZA NETO 8540410958 7.15
39 3534 FLAVIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA VARELA 5685758901 7.10
40 6434 DANIELA APARECIDA SCHEMES VIEIRA 3705813935 7.10
41 12165 ELIZETE RODRIGUES 90975286900 7.05
42 4688 FLAVIA PEREIRA 5226034911 7.05
43 9534 THAIANE CRISTINA BONATTO 5078690956 7.05
44 11537 FRANCINE PINHEIRO CORSO SILVA 4229522908 7.00
45 10515 ANA PAULA CANANI HEIDERSCHEIDT 2927676925 7.00
46 10751 ALINE STEFANIE MUNIZ PESSOA 7276252922 7.00
47 5841 ARLETE FATIMA DE JESUS 4693026905 7.00
48 5525 CRISTINA SACHETT BIANCHINI 5932037989 6.95
49 8332 DANIELE CINTIA DOS ANJOS 5536994905 6.95
50 3387 RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA BRANCO 68178891972 6.95
51 13892 PAMELLA DA SILVA DE SOUZA 6049011940 6.95
52 924 CRISTIANE SALES CORREA 5528107970 6.95
53 308 JULIANA LOPES WALTRICK 3085369910 6.95
54 13256 CAROLINE DE ANDRADE MACHADO 6642374959 6.90
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55 2025 ANDREIA DA SILVA PADILHA 66525829968 6.90
56 5067 TICIANA DUTRA 4094699988 6.90
57 14731 FABYANA LINS 2679670981 6.90
58 14620 CLEONICE CRISTINA GOTTARDO SOARES 1699284970 6.85
59 9510 ADRIANA GARCIA RODRIGUES 3929384990 6.85
60 14868 PATRICIA DE FATIMA PANATTA 2552088988 6.85
61 2975 JOSIANE SOUZA DA SILVA 5267745928 6.85
62 1153 PATRICIA BARBOSA PEREIRA DE CASTRO 1175279633 6.80
63 7767 ROBERTA ALBINO 4832858971 6.80
64 3292 LEILA APARECIDA GOULART RAIMUNDO 77424107968 6.80
65 6590 KARINE FERREIRA MUNIZ LENZI DE CASTRO 3801898954 6.80
66 1381 SABRINA EMANUELE VARGAS FLORIANI OLIBONI ZIMMERMANN 3739135913 6.80
67 3152 THAYS DE OLIVEIRA RIBEIRO 7652698995 6.80
68 12623 ROSANA SOUZA MATOS 8778097983 6.75
69 1804 SANDRA JAQUELINE CORREA DE LIZ 77205790972 6.75
70 11631 FRANCINE KRUGER MIRANDA 4840229970 6.75
71 15714 JULIANA DA ROSA RIBAS 1839979054 6.75
72 2679 ZULEICA ALVES RIBEIRO 803714939 6.75
73 4582 SIMONE TEREZINHA VARGAS BERTONCELLI 1875644938 6.70
74 10190 JULIANA MARTINS WALTRICK 3245032960 6.70
75 3007 JANAINA RIBEIRO DE MEDEIROS DA SILVA 95028463972 6.70
76 4590 DAIANE GUIELCER DE FOR 898734916 6.70
77 6467 SIMONE MACHADO 6795297993 6.70
78 2135 ELIANE MUNIZ SILVA 82094942953 6.65
79 9123 FERNANDA CAMARGO MARTINS 5072259960 6.65
80 6089 VANI BORBA 2123744948 6.65
81 2331 TATIANE FURTADO CORDOVA 2401572902 6.65
82 8777 ADRIANA ALVES BORGES 2007335913 6.65
83 8655 LILLIAN DETOFFOL MENDES 6619361986 6.65
84 7497 ZULMA DA GRACA GARCIA TOMASI 3439821960 6.65
85 11975 FERNANDA REIG 505945916 6.65
86 5242 IVETE DE OLIVEIRA FONTOURA 3959535961 6.60
87 66 MAIVE CARDOSO PADILHA VENTURA 7567107902 6.60
88 9475 NAIARA SEIFERT EUZEBIO 3524613900 6.60
89 10011 ERIS TEREZINHA PEREIRA FREITAG 95015655991 6.60
90 7305 MARCELE ANTUNES DE OLIVEIRA 7485007904 6.60
91 11998 ANALU MORAIS DE FARIAS 3732242900 6.60
92 6664 CRISTIANE COSMA FIORELLI 56920440059 6.60
93 12133 ADRIANA LEHMANN 8386879971 6.55
94 6147 LARISSA COUTO DE LIZ 7604194931 6.55
95 11157 TANIA HELENA RIBEIRO DE LIMA 1880601974 6.55
96 81 CLAUDIA JANE DE OLIVEIRA 3582138941 6.55
97 7682 CRISTIANE APARECIDA DIAS PESSOA 5560581941 6.55
98 12382 ANDRESSA COSTA CORDOVA CHERUBIN 7810107992 6.55
99 13251 DANIELLE AMARAL DE OLIVEIRA 2322582956 6.50
100 3547 ABIGAIL DAMASCENO MOTA 5577542910 6.50
101 5778 PAULA REGINA COSTA 3866510942 6.50
102 6857 THAYSE DE LURDES CANANI DELFES 2401620990 6.45
103 12158 JULIEZE BRANCO GARCIA 6854525900 6.45
104 7685 FABIOLA DE OLIVEIRA MACEDO 4631373962 6.45
105 11914 ELIANE CRISTINA MACHADO 2971318931 6.45
106 4160 LUCIANE MAIA DA SILVA 3338228970 6.45
107 11778 ANDREA TEREZINHA PALHANO RIBEIRO 2051628947 6.45
108 7263 ELAINE CRISTINA DA LUZ 833127900 6.45
109 1306 JANAINA GONCALVES SOUZA 8107021932 6.45
110 5200 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO MORAIS BRANCO 4885972930 6.45
111 13038 JULIANE GANDOLFI 7826275954 6.40
112 10893 GISELLE DA SILVA MELO 4521630995 6.40
113 1765 MARICLEIA VANIN TOLDO 2657706967 6.40
114 14475 JANICE GRASIELE WOLFF DE JESUS ARRUDA DE OLIVEIRA 2169494910 6.40
115 2602 ROSEMARI DE SOUZA DUTRA DE MATTOS 62304194915 6.40
116 8939 DELAINE APARECIDA BROCKER 4500033963 6.40
117 5884 DANIELA CRISTINA DE SOUZA MELLO 3900573980 6.40
118 337 FERNANDA FORTKAMP RODRIGUES MIGUEL 5396623993 6.40
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119 12476 DENIZE AMARAL ROSA 4864850992 6.35
120 490 ALINE PICININI MEURER DABOIT ARRUDA 4075660907 6.35
121 13491 THAYSE RIBEIRO PAES 4631334983 6.35
122 7394 TANIA CHAVES VIEIRA BATISTA 59052511934 6.35
123 11960 HILDA DE FATIMA FAGUNDES 38452626991 6.35
124 7321 KELLI TACIANA ANDRADE ABREU DE LIZ 1972302965 6.35
125 325 BIANCA JOANA RIBEIRO RAMOS 3668520941 6.30
126 15505 ANA LUCIA SILVEIRA 6232288904 6.30
127 11156 MARA SUSANA GOBETTI BOELL 46042350153 6.30
128 936 DAYANE DE SOUZA CARDOSO 8812642969 6.30
129 6427 MONICA RODRIGUES MELLO 4485419983 6.30
130 12349 VIVIANE DE FATIMA SAUER DE SOUZA 3925049959 6.30
131 8448 CRISLAINE GAIDERGI DANIEL 6519012947 6.25
132 13632 MICHELE OCKER DE MELO 2019632993 6.25
133 2119 ANDREIA APARECIDA DAVEL 4729093984 6.25
134 7590 GILDA GIORDANI 92365329934 6.25
135 13805 LILIANE KARINE GUEDES 4138577947 6.25
136 14897 THAYSE MELO BORGES 8665688919 6.25
137 8315 ROSEMERI SILVA DE JESUS DE OLIVEIRA 2021940942 6.25
138 1836 MARCIELLE BARBOSA DA ROSA 8826282919 6.25
139 10506 DANIELE RODOLFI DE CAMARGO 2040672940 6.20
140 4100 LEONICE APARECIDA MACHADO 2790746974 6.20
141 7568 FABIANA LOURENCO DOS SANTOS MARQUES 2291510940 6.20
142 4548 ADRIANA RECH FERNANDES 92366708904 6.20
143 1512 CIBELE DOS SANTOS MACHADO 8092157995 6.20
144 13551 FABIOLA APARECIDA BAIRROS DE ASSUMPCAO 3415675904 6.15
145 508 ADRIANA NETTO 2202726977 6.15
146 24 IVANEI MARIA DE ALMEIDA PATRICIO 54223059904 6.15
147 16147 ELUSA OLIVEIRA DE LIZ PINTO DE FARIAS 5843495990 6.10
148 10454 ROSANA DE LOURDES BARBOSA FERREIRA 84595523904 6.10
149 4769 LEILAN ROSILENE DE MIRANDA COSTA 3174324602 6.10
150 4290 POLLYANA MULLER DA SILVA 4832707922 6.05
151 338 KARINE RODRIGUES VALIN 8123173946 6.05
152 252 DANIELE FERNANDA RADECK 6667607990 6.05
153 7122 CRISTIANE DE LOURDES CORREA 4018922981 6.05
154 9713 SANDRA MADERS 1843153017 6.05
155 8360 JOSEANE MELO DIAS 2029916951 6.05
156 7697 MARIA ADILIA OLIVEIRA GUIMARAES MEDEIROS 2174571935 6.05
157 11262 JOSEANE NERY MOREIRA NUNES RODRIGUES 5183109907 6.05
158 8591 BEATRIZ SILVA LEHMANN 89275624968 6.00
159 12515 SUSAN DINA VIDALON BECKER 6342216983 6.00
160 8373 DIOVANA RODRIGUES TONDELLO 937877077 6.00
161 2144 LUCILENE NETO MACHADO 677872909 6.00
162 11452 CASSIA BARCELLOS MUNIZ MOREIRA 3272878963 5.95
163 9164 ANA PAULA FREITAS PADILHA 8478564969 5.95
164 7918 MARCIO OSORIO DA LUZ CORREA 2037461984 5.95
165 15109 VELCI MUNIZ VIEIRA 44327021920 5.95
166 1690 MARCIA DE FATIMA ARAUJO CEVEI 94906637949 5.95
167 3594 MARIA ISABEL SILVEIRA FURTADO 3501406002 5.90
168 9929 CLAIANE PEREIRA 5350025996 5.90
169 6938 CAROLINE AMABILE VIEIRA 8515264978 5.90
170 10652 FABIOLA NAVARINI 4174841942 5.90
171 8408 LILIAN DAS GRACAS PEREIRA 7391044970 5.85
172 10537 PATRICIA KELI DE MELLO RODRIGUES 5955895965 5.85
173 6400 CRISTIANE MARIN WOLFF 89299965900 5.85
174 8677 CLARINES ALVES MACEDO LOPES 71293892904 5.85
175 11319 GESIANE DE ANDRADE COSTA FARIAS LIMA 391745905 5.80
176 2945 JAQUELINE RODRIGUES DA ROSA 4523205930 5.80
177 14308 FRANCIELE ANTUNES DA SILVA 5999179971 5.75
178 10772 KARINE ALVES SILVA 5394681937 5.75
179 10142 KETLEN SOUZA ANDRADE 8505372905 5.75
180 3996 ISABEL CRISTINA CARVALHO PRADO 73004200015 5.75
181 5715 ALINE DEYSE ROSA DE LIZ 5960743957 5.70
182 10534 ROSEMERI TERESINHA MOREIRA MACHADO 70808392972 5.70



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 617

183 11910 LUCIENE TEIXEIRA VIANA DINIZ 50457470100 5.70
184 13737 LUSIANE RONCONI LEHMKUHL WESTPHAL PEREIRA 2320591958 5.70
185 13791 FABIANA LOPES CAMARGO 95016104972 5.65
186 14101 ELISANDRA BRANCO COSTA 9114528932 5.65
187 5527 PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 8338987956 5.60
188 1500 NAIARA ANTUNES MELO 7780873951 5.60
189 9627 MAYEVE APARECIDA PEREIRA ANDRADE 7081209971 5.60
190 13297 FRANCIELLE GARCIA PAES NUNES 2341959911 5.60
191 2019 ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 4002590950 5.50
192 6663 EDIANE DA CRUZ DIAS 6464057995 5.50
193 624 SAMARA BRANGER DOS SANTOS 6315652999 5.50
194 10346 ANA CAROLINE ABREU 8674863922 5.50
195 16117 KELEN CRISTINA PEREIRA 3286379980 5.50
196 2777 DAIANE DA SILVA 1053338910 5.50
197 8861 PAULA OLIVEIRA DA ROSA 5399125900 5.45
198 12199 ALESSANDRA JUSTINO DA ROSA DA SILVA 2560039982 5.45
199 2197 SILVANIA BORGES DE OLIVEIRA 2318134901 5.45
200 3475 MARA RUBIA FORMOLO 58271023934 5.45
201 7860 HELENA MARIA PRESTES ALVES 8360998930 5.45
202 15383 MATEUS LANGARO 2287223061 5.45
203 597 ALLYMEIRE DA SILVA PRADO 7790231960 5.40
204 10287 ELIANE APARECIDA EVANGELISTA 4929826942 5.40
205 5980 ANDRESSA ELLEN ALVES SILVEIRA 39816317818 5.40
206 5855 FABIANA RODRIGUES CAVALHEIRO 95022333953 5.40
207 2326 JULIANA FARBER DE OLIVEIRA 3686796910 5.40
208 10083 MARIA LUCIA PEREIRA FORTES 2044901978 5.40
209 2093 VANEA TERESINHA DE MORAIS 3192242957 5.40
210 11614 THAIS MACEDO 764580914 5.40
211 14185 IARA PALMA PEREIRA 70799466972 5.40
212 12979 ITATIANE OLIVEIRA MACHADO 6250307966 5.35
213 12344 MILENA KADJA DE SOUZA SOARES 4902616475 5.30
214 13431 MARINES MADRUGA DE MACEDO 4056890986 5.30
215 13830 ALINE SPAGNOLI DE OLIVEIRA 5344383932 5.30
216 3179 JOSEANE MATOS APOLINARIO 4672539946 5.30
217 11748 DIUMAR ZANCHIN 1575553210 5.30
218 7488 JOSEANY DE SOUZA 4102212957 5.25
219 12354 GERUSA MAICA NUNES INNOCENTE 571252010 5.20
220 15899 KAREN SABRINA CORREA 4984572906 5.20
221 7168 SUSAN MUNIZ DA ROSA LEMANN 4601676932 5.20
222 15305 LUCIANE RIBEIRO DOS SANTOS 8282464830 5.20
223 16450 KELLY APARECIDA DE LIZ ALVES BORGES 6315619940 5.15
224 1684 ALECSSANDRA LUZIA SCHLICHTING PEREIRA DA SILVA 2490995944 5.15
225 12944 NILCEIA APARECIDA DA SILVA CONSTANTE 7451330966 5.15
226 8167 JAQUELINE CUSTODIA DE MORAES MARANHAO 988364980 5.15
227 8366 JOELMA DE FATIMA MELO 368436950 5.15
228 11478 JESSIKA CRISTINA JUTEL 7828326955 5.15
229 5760 PRISCILA SILVA DE SOUSA 5287544910 5.10
230 14110 GISELE FATIMA MAIA SOUZA 3285056924 5.10
231 14737 SCHEILA MACHADO DE OLIVEIRA SCHIMIDT 6947257905 5.10
232 7759 ALINE MEURER DA COSTA 6444391903 5.10
233 7661 IVANIA EMANUELE APOLINARIO SANTOS 5174215937 5.05
234 15934 ELENITA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 89998650020 5.05
235 11952 NATACHA FELIPPE 6782199904 5.05
236 16255 DAISE DA SILVEIRA LISBOA 8514025937 5.05
237 3265 ELAINE DO PRADO 3187937926 5.05
238 15517 ALINE PORTELLA 4802570945 5.00
239 13915 GISELLE CAMILA DOS SANTOS 1184551928 5.00
240 5619 JAQUELINE MARTINS 6775083955 5.00
241 14530 ELIZETE DA LUZ CORREIA 94984786949 5.00

Cargo: Professor - Anos Iniciais - Vagas Reservadas
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 5518 SIMONE REGINA PAES 59241381949 6.55
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Cargo: Professor - Educação Infantil - Vagas Reservadas
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 5200 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO MORAIS BRANCO 4885972930 6.45

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 20 de dezembro de 2016; 250o ano da Fundação e 156o da Emancipação.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito

DECRETO 16.143-2016
DECRETO Nº 16.143, de 20 de dezembro de 2016.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 03/2016 PML – AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as classificações finais dos candidatos ao Concurso Público – Edital 03/2016 - PML, como seguem, sendo 
consignados para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito, a classificação do candidato, o número de inscrição, nome do candidato, o 
número do cadastro de pessoas físicas, e sua pontuação :
Cargo: Agente da Autoridade de Trânsito
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 15145 BRUNO LISBOA BRASCHER 7997471901 8.70
2 3892 CAMILLA MONIQUE DUARTE MUZEKA 8911502936 8.60
3 5863 JEFERSON DELA JUSTINA 5872937997 8.20
4 10459 DIEGO ARRUDA ANJOS 9664310905 8.10
5 14622 KENE ROGERIO PILAR ROSA 902715992 8.10
6 16355 MILENA DE OLIVEIRA 9675131977 8.10
7 2372 ANDREY ROBERSON LIET 8032667903 8.00
8 14625 KENER ELIAS PILAR ROSA 902708945 8.00
9 217 GILBERTO ALVES 4200248913 7.80
10 2586 VALERIO STEFFEN ANTUNES DOS SANTOS 7121183900 7.70
11 6844 CRISTIANE RODRIGUES VARELA 5311377917 7.50
12 8154 EWERTON DA SILVA VARELA 8360994943 7.40
13 3350 DENISE LIMA BERES 4786234966 7.40
14 1801 IRONEI SILVEIRA 77192982920 7.40
15 9588 LUCAS FOGACA 4286534995 7.40
16 14745 IVANI CELINA DOS SANTOS 4386259945 7.30
17 15978 WILLIAM MADRUGA TOLDO 8621261936 7.30

Cargo: Agente da Autoridade de Trânsito - Vagas Reservadas
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3350 DENISE LIMA BERES 4786234966 7.40

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 20 de dezembro de 2016; 250o ano da Fundação e 156o da Emancipação.

Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito
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DECRETO 16.144-2016
DECRETO Nº 16.144, de 20 de dezembro de 2016
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL PML 001/2016, DESTINADO A ADMISSÃO DE PROFESSORES EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :
Art. 1º. Ficam homologadas as classificações finais dos candidatos ao Processo Seletivo – Edital PML 001/2016, destinados a admissão de 
professores em caráter temporário no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, sendo consignados para o cargo (área/disciplina): a 
classificação, número de inscrição, nome do candidato, número do cadastro de pessoa física, pontuação e habilitação.
Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental/ Anos Iniciais - (1º ao 5º ano) [EDUCAÇÃO DO CAMPO]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1273 SONIA MARTA BIAZOTTO SASSO 73374440959 13.70
2 12 MARLENE DE FATIMA SOUZA 83008594972 13.20
3 2045 RITA DE CASSIA MENEGASSO BAIRROS 46969748987 12.90
4 825 MARTA TEREZINHA BORGES ARRUDA CORDOVA 2761044983 12.80
5 1693 SILVIA APARECIDA SILVA 3095228970 11.70
6 713 FATIMA APARECIDA COSTA 2768773905 11.50
7 36 GELVANIA DE OLIVEIRA ALANO QUADROS 2459097964 11.10
8 1755 LUCILENE NUNES DA COSTA 1663920907 11.10
9 1091 EDUARDA CHRISTINA DE ARAUJO RAFAELI 7423614971 10.30

10 11 MAYARA LIMA DA SILVA RAMOS 7068753973 9.90
11 2072 CASSANDRA DE SOUZA 4788349930 9.70
12 1451 CRISTINA PILATI GALLINA 3653987997 9.30
13 2004 JANETE FERREIRA NETO 2036915981 9.10
14 287 CAROLINE AMABILE VIEIRA 8515264978 9.10
15 1049 ROSANGELA APARECIDA SOARES TRISTAO RAFAELI 83306129968 8.60
16 2374 GISELLE SCHMIDT 2357261927 8.30
17 3064 NELSON FABIO BONATO BONATO 1712694979 8.20
18 1288 ISABEL CRISTINA COSTA PATEL 3659474908 8.20
19 41 DANIELA SGARIA DOS SANTOS 4860775945 8.20
20 2044 FABIANA SANTOS DELFINO MELLO ANDRADE 3143853980 7.50
21 2588 CINTIANARA LUZIA DE SOUZA 998831980 7.20
22 2169 JOELMA CORDOVA SASSO DA SILVA 2225430942 7.00
23 1520 SILMARA BARBOSA PASSOS 4714117955 6.80
24 2790 TAMIRES APARECIDA MACHADO 8973396900 6.60
25 2676 ALESSANDRA DA SILVA RIBAS 6822859942 6.60
26 1677 FRANCIELLI CABRAL SILVA 6620649920 6.60
27 1061 ROSELEI DE FATIMA DE SOUSA RAMOS 95013369991 6.40
28 1878 SUSANA APARECIDA CORDOVA XAVIER 4500417940 6.30
29 1899 GIOVANA CAROLINE DE SOUZA CORDOVA 10627109918 6.30
30 52 MARIANA SAVI MUNDI MORAES 9618427927 5.90
31 1567 ELIETE ANTUNES 529105985 5.80
32 404 ALINE PESSOA DE GODOY 5999342988 5.40
33 2433 CLEUSA DE MELLO ALMEIDA 63651483991 5.10
34 2237 DAISE DA SILVEIRA LISBOA 8514025937 3.90
35 835 LAURETE APARECIDA SILVA DE JESUS 1911583999 3.00

Cargo: Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental/ Anos Iniciais - (1º ao 5º ano) [EDUCAÇÃO DO CAMPO]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1258 SANDRA SOUZA GODINHO 3625839946 11.10
2 2483 KAREN SABRINA CORREA 4984572906 9.40
3 2866 ALINE PORTELLA 4802570945 8.30
4 434 SHIRLEY FERNANDES FIUZA 98688545987 7.20
5 2712 CAMILA PAIM CAMARGO 1269455940 6.40
6 501 SALETE VARONI DA SILVA 602755964 6.10
7 2773 GABRIELA STRAUBEL 9667152928 5.60
8 2897 MARLIZE MARIA DE SOUZA PRESTES 1186823933 5.60
9 2048 ELIANE VALENTE DE LIMA 778263967 5.60
10 630 MARCIA APARECIDA CAMPOS DIAS 1249210941 5.50
11 1235 GABRIELA ANDRADE PEREIRA 9757984990 5.30
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12 554 DANIELLE DOS SANTOS DE SOUZA 5193562922 5.30
13 2367 DAIANE COUTO DE LIMA 1193924960 4.90
14 1059 DARLENE BRAGA ANGER 6528441979 4.70
15 3158 FABIOLA SUELLYN RIBEIRO 3554594938 4.70
16 2179 MARILIA APARECIDA LARGURA 1196532907 4.50
17 1230 PATRICIA VEIGA ULLRISCHE 7702648910 4.30
18 2628 MICHELE DA COSTA 4022676990 3.90
19 2011 ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 3836016907 3.70
20 2343 JOSEANE PEREIRA DE MELO 5657791924 3.00

Cargo: Professor de Educação Infantil [EDUCAÇÃO INFANTIL]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 907 LUCIANE DE SOUZA 4673860993 15.10
2 1926 VIVIANE DE FATIMA SAUER DE SOUZA 3925049959 14.80
3 1875 KATIA SIMONE ZIMERMAN 1923328999 14.60
4 2579 GILMARA MAIA 93385773920 14.40
5 2831 ZULEICA ALVES RIBEIRO 803714939 14.40
6 2325 FERNANDA REIG 505945916 14.40
7 191 TATIANE DE MELO OLIVEIRA FLORIANI 4764527910 14.40
8 2200 ANA CARLA FOGACA DE ALMEIDA ANTUNES RAMOS 735459967 14.30
9 900 LUCILENE APARECIDA SOARES 3017379914 14.30
10 1124 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO MORAIS BRANCO 4885972930 14.00
11 2240 REGINALDA PEREIRA PASSOS SIMONETTI 49045598949 14.00
12 1509 MARILENE CATARINA PAGNO PUERARI 2221684982 13.80
13 1681 DANIELA APARECIDA SCHEMES VIEIRA 3705813935 13.80
14 2041 IRENE RIBEIRO 4425011961 13.80
15 1827 ELIZETE RODRIGUES 90975286900 13.80
16 1984 THAYSE FONTOURA DE BRITO 7053696928 13.60
17 2354 ELIANGE RIBEIRO 89274814968 13.60
18 173 FERNANDA FORTKAMP RODRIGUES MIGUEL 5396623993 13.50
19 172 MAIVE CARDOSO PADILHA VENTURA 7567107902 13.50
20 1521 AMANDA DA SILVA DUARTE 7059843973 13.50
21 1457 GILDA GIORDANI 92365329934 13.50
22 2932 CLAUDIANE RODRIGUES DA SILVA KOVALSKI 3520475936 13.50
23 2534 SANDRA ALZIRA SCHWANTES 5857505992 13.40
24 993 CEDONI AP OLIVEIRA DA SILVA 65613996920 13.40
25 170 ARLEIDE APARECIDA TIVES SALES 54793742904 13.40
26 2532 VIVIANE DIFATIMA PESSOA MOREIRA 737060948 13.30
27 2857 LUANA BERNDSEN PECCIN 5900113914 13.30
28 2258 DANIELLE AMARAL DE OLIVEIRA 2322582956 13.30
29 1412 GRASIELI DAS GRACAS GARCIA DA GRACA 4838031971 13.30
30 1793 IVETE DE OLIVEIRA FONTOURA 3959535961 13.20
31 2064 MARIANA DOS SANTOS AFONSO 695751930 13.20
32 1443 ADRIANA GARCIA RODRIGUES 3929384990 13.20
33 890 MICHELE OCKER DE MELO 2019632993 13.20
34 1411 ABIGAIL DAMASCENO MOTA 5577542910 13.20
35 2242 SCHAYANE MUNIZ TEIXEIRA 7180612928 13.10
36 1413 ZULMA DA GRACA GARCIA TOMASI 3439821960 13.10
37 2055 FABIOLA PEREIRA MACHADO DA SILVA 7369103951 13.10
38 2470 FLAVIA PEREIRA 5226034911 13.10
39 792 ADRIANA RECH FERNANDES 92366708904 13.10
40 1498 KARINE FERREIRA MUNIZ LENZI DE CASTRO 3801898954 13.00
41 2369 FRANCINE KRUGER MIRANDA 4840229970 13.00
42 1989 VANIA TERESINHA FONTOURA DE BRITO 85361577987 13.00
43 2301 ROZELI LOURDES DE JESUS SCTAKE 73660914991 12.90
44 2088 ITATIANE OLIVEIRA MACHADO 6250307966 12.90
45 1395 IVANEI MARIA DE ALMEIDA PATRICIO 54223059904 12.90
46 2026 HILDA DE FATIMA FAGUNDES 38452626991 12.90
47 1969 ALINE STEFANIE MUNIZ PESSOA 7276252922 12.80
48 2084 DAYANE DE SOUZA CARDOSO 8812642969 12.80
49 1999 ANDRESSA COSTA CORDOVA CHERUBIN 7810107992 12.80
50 991 LILLIAN DETOFFOL MENDES 6619361986 12.80
51 1676 MONICA RODRIGUES MELLO 4485419983 12.80
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52 2880 ADRIANA DE FATIMA MABILIA MELO DA ROSA 795721978 12.80
53 572 VANIA OTILIA IAHN CARSTEN 42212073968 12.70
54 1485 FABIANE THOMAZ 2244345947 12.70
55 1295 TANIA TEIXEIRA SCHNAIDER VERDI 2452800902 12.70
56 1517 ZENILDA DA COSTA ARRUDA 60927283972 12.70
57 1364 SAIONARA DAS GRACAS GARCIA 1478688904 12.60
58 1749 PAMELLA DA SILVA DE SOUZA 6049011940 12.60
59 250 KETLIN CHAIANE DA SILVA RIBEIRO 5786775984 12.60
60 1932 MARA SUSANA GOBETTI BOELL 46042350153 12.60
61 1933 CRISTINA SACHETT BIANCHINI SARTOR 5932037989 12.60
62 283 ADRIANE DOS SANTOS 92361218968 12.60
63 2417 ROSEMERI SILVA DE JESUS DE OLIVEIRA 2021940942 12.60
64 2462 ALEXANDRA DE JESUS MUNIZ 6221377943 12.50
65 1683 CLAUDIA AMENAR MELO 75775590910 12.50
66 2061 CIBELE DOS SANTOS MACHADO 8092157995 12.50
67 1135 DANIELLE CRISTIANNE DE CORDOVA 3249969931 12.50
68 684 SANDRA APARECIDA MACHADO 3095030940 12.40
69 807 MARIA APARECIDA MELO VIRTUOSO 49970984934 12.40
70 2917 BRUNA BARBOSA 6970328929 12.40
71 2933 MONICA INES DA SILVA 2973815983 12.40
72 948 ANA LUCIA DEBETIR 48439444915 12.40
73 2423 ELIANE MUNIZ MENEGAZZO DE SOUZA 2329775938 12.30
74 795 ROSANA DE LOURDES BARBOSA 84595523904 12.30
75 2047 CRISTHIANE FERNANADES DE OLIVEIRA WALTRICK 1817007947 12.30
76 1012 RENATA VARELA DE BARROS 6701075908 12.30
77 22 PAULA REGINA COSTA 3866510942 12.30
78 1143 MICHELE APARECIDA CORDOVA 3253409945 12.30
79 1697 ELIANE BASTOS PEIXER 2203055952 12.30
80 1309 SUSAN DINA VIDALON BECKER 6342216983 12.20
81 3128 ELISANGELA CORDOVA 2572741970 12.20
82 341 RAFAELA SOARES TEIXEIRA BARTNICKI 2866180011 12.20
83 1180 SILVIA BORGES DE OLIVEIRA 2318138990 12.20
84 2523 SOELI APARECIDA COSTA 373571909 12.20
85 57 CAMILA MARQUES FLORENTINO 6600931973 12.20
86 885 NAIARA SEIFERT EUZEBIO 3524613900 12.20
87 2446 CARMEM REGINA ROSAR 84357550963 12.20
88 1129 MARTA HEBEL PIRES VARELLA 62120972915 12.20
89 2227 MARLI APARECIDA COSTA OLIVEIRA DA SILVA 80759351953 12.20
90 379 TANIA CHAVES VIEIRA BATISTA 59052511934 12.20
91 2314 FRANCIELE MOTA 824198921 12.20
92 1316 CRISTIANE COSMA FIORELLI 56920440059 12.20
93 1616 ARLEIDE SOUZA WALMELING 93358342972 12.20
94 1919 TANIA HELENA RIBEIRO DE LIMA 1880601974 12.10
95 520 ANGELICA GIESEL 94483604953 12.10
96 1493 ROSEMERI CRISTINA MANFFIOLETTI 4320904958 12.10
97 282 JUSSARA APARECIDA GABARDO 2989784900 12.10
98 1484 TATIANE FURTADO CORDOVA 2401572902 12.10
99 1087 ISABEL CRISTINA CARVALHO PRADO 73004200015 12.10
100 1405 ILZA DE FATIMA WALTRICK MACHADO FAUST 83473750972 12.10
101 1920 REGIANE APARECIDA CORDOVA DA ROSA 874314917 12.10
102 1729 NEUZA APARECIDA PEREIRA 82430136953 12.10
103 2798 FABYANA LINS 2679670981 12.00
104 2560 MARCIA DE MORAES 3298360996 12.00
105 1227 ERIS TEREZINHA PEREIRA FREITAG 95015655991 12.00
106 1198 EDNA PATRICIA DO NASCIMENTO 2768713910 12.00
107 965 FABIOLA LIMA SCHLISCHTING DA SILVA 1938299914 12.00
108 663 ARIANA SAIONARA VARELA DA SILVA SANTOS 6190826903 12.00
109 2232 ALEXSANDRA PEREIRA DAMASCENO 5053626944 11.90
110 2597 FABIANA SELLERI BATISTA 7985906967 11.90
111 1629 LUCIANE MAIA DA SILVA 3338228970 11.90
112 936 CRISTIANE APARECIDA DIAS PESSOA 5560581941 11.90
113 163 CARMEM MARIA ALONSO BOMPANI 95009752972 11.90
114 596 DANIELE CINTIA DOS ANJOS 5536994905 11.90
115 1892 RAFAELA UMEBARA 8848520910 11.90
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116 1402 DANIELLE VIEIRA STEFEN 3316932917 11.90
117 1844 LEONI APARECIDA NEUBURGER DOS SANTOS 34782893949 11.90
118 1461 NILCEIA BORGES DUARTE DE FREITAS 89241665904 11.90
119 1506 SIMONE APARECIDA HOELLER BRAGA 5209575985 11.80
120 2591 FABIOLA APARECIDA BAIRROS DE ASSUMPCAO 3415675904 11.80
121 741 GISELE CAROLINE DE CAMARGO 3263448960 11.80
122 770 KATIA FERNANDA CORREA PEREIRA DE JESUS 2165810957 11.80
123 2328 ROSANA APARECIDA MACEDO LOPES 82459002904 11.80
124 1502 MARICLEIA VANIN TOLDO 2657706967 11.80

125 1918 MARIA FRANCISCA RIBEIRO DE CARVALHO CORREA 
DE OLIVEIRA 77666178972 11.80

126 82 MICHELLE SOUZA DA SILVA CORREA 7771687903 11.70
127 209 MARGARETE DE FATIMA MOREIRA DA SILVA 84939800997 11.70
128 1733 FLAVIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA VARELA 5685758901 11.70
129 118 JOICE NARA VIEIRA GRAHL 82282382900 11.70
130 1682 ARLETE FATIMA DE JESUS 4693026905 11.70
131 2587 NILVA ROSA DO NASCIMENTO DUARTE 58227580963 11.70
132 2654 ELAINE APARECIDA FURTADO 5999297907 11.60
133 757 CLAUDIA REGINA DE SOUSA CORREA 84581514991 11.60
134 1653 ANA LUCIA DE LIMA MACANEIRO 3923163908 11.60
135 3067 RILMARA WOLFF LUIZ 3880474966 11.60
136 1130 ANGELA TEREZINHA MELO MACHADO 89299230978 11.60
137 2673 FRANCINE PINHEIRO CORSO SILVA 4229522908 11.50
138 1900 SCHIRLEY KARINE TEIXEIRA BIBOW 4928510933 11.50
139 597 ROSEMERI GHIZONI CORREA CARSTEN 93312172934 11.50
140 1082 VORLEI APARECIDA DOS SANTOS ANTUNES 89350170949 11.50
141 68 DILVANA DE LOURDES GENATTACEOLHO 3090413922 11.50
142 2698 THAYS DE OLIVEIRA RIBEIRO 7652698995 11.40
143 2015 MARIANGELA CANANI 89264428968 11.40
144 1788 JOSIANE SOUZA DA SILVA 5267745928 11.40
145 2051 JANAINA RIBEIRO DE MEDEIROS DA SILVA 95028463972 11.40
146 2060 SCHEILA FREITAS FRESCKI 8112796939 11.40
147 2886 REGIANE BARBOSA VIEIRA 4781681956 11.40
148 2119 FERNANDA DE BRITO XAVIER 7835746905 11.40
149 2858 GISIELE VALLE DE ATAIDE 2673120912 11.40
150 1332 ALINE SPAGNOLI DE OLIVEIRA 5344383932 11.30
151 1603 CASSIA BARCELLOS MUNIZ MOREIRA 3272878963 11.30
152 559 ANA LUCIA DOS SANTOS 2129899951 11.30
153 2661 FABIANA HELENA URBANO 6492520980 11.30
154 1631 MARIA GORETTI BORGES 1736708902 11.30
155 945 LEONARDA DA CRUZ ALMEIDA 4544535905 11.30
156 1797 ALESSANDRA DA CRUZ NESI 80672043904 11.30
157 1584 GISLANE CRISTINA SOUZA RODRIGUES 2330184921 11.30
158 1722 ROSILENE DO ROSARIO PALMER CORDOVA 2460036930 11.30
159 2600 TANIA MARIA FURTADO DELFES 3349262970 11.30
160 2459 KARINE DE JESUS CARLITO 8045112921 11.20
161 1840 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES BURNAGUI 3628464994 11.20
162 1001 PATRICIA APARECIDA WOLFF 4127100990 11.20
163 1685 MARCIA DE FATIMA ARAUJO CEVEI 94906637949 11.20
164 475 SUELE DA SILVEIRA FURTADO 8169598974 11.20
165 1708 LUCIANE APARECIDA BUENO 5040812922 11.20
166 1419 TERESINHA DO CARMO DOS SANTOS MARCIANO 65203461953 11.20
167 1232 ROSA CATARINA FIGUEIREDO PADILHA 437221997 11.20

168 1987 ANA PAULA FERREIRA ANDRADE RODRIGUES 
SCHOENARDIE 3334776930 11.20

169 1302 GIOVANA RODRIGUES 4164188995 11.20
170 1483 SIMONE APARECIDA ROSA DE LIZ 1683935900 11.20
171 2617 PRISCILA CAMARGO SERAFIM 5491968978 11.10
172 2337 RAQUEL FABIANA CARSTEN BORGES LEMOS 94901449915 11.10
173 926 CINTHIA DE LIZ 4863790945 11.10
174 179 DANIELA CRISTINA DE SOUZA MELLO 3900573980 11.10
175 2466 FRANCIELE KRIECK 6559295923 11.10
176 1802 MARIZA DE ARRUDA SOUZA 94484465949 11.10
177 65 GISELLE MORAES RODRIGUES DE SOUZA 779470966 11.10
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178 1858 NELIS BORGES FARIAS 507607937 11.10
179 2533 ROBERTA MICHELE AMARAL PAES 89345320920 11.10
180 1504 ELAINE APARECIDA MACHADO RONSONI LIMA 2391672950 11.10
181 2197 ELAINE CRISTINA DA LUZ 833127900 11.10
182 541 ANA MARISA WALTRICK ARALDI 42527627900 11.10
183 241 ANA FLAVIA HILMANN DIAS 7364338993 11.00
184 1564 JULIEZE BRANCO GARCIA 6854525900 11.00
185 2450 LUIZANE DE SOUZA FLORIANI 3236244992 11.00
186 2471 MARIA AUXILIADORA KLOCKNER 52993728920 11.00
187 1204 MARIA ADILIA O GUIMARAES MEDEIROS 2174571935 11.00
188 2499 JANAINA LINS HOFFER 4972412933 11.00
189 2542 ROSELENE DE FATIMA WALTRICK DE MELO 68177062972 11.00
190 1080 VIVIAN MOREIRA DE LIMA ANTUNES 5960808919 11.00
191 1464 ROSECLEIA DE AGOSTINHA ANSELMO 4181424910 11.00
192 1651 ANDREIA WOLFF 2775400973 11.00
193 1717 JULIANA MARTINS WALTRICK 3245032960 10.90
194 2911 CRISTIANE DOS SANTOS 2896956948 10.90
195 1293 LEILAN ROSILENE DE MIRANDA COSTA 3174324602 10.90
196 1814 ANA LUCIA SILVEIRA 6232288904 10.90
197 2480 KELEN CRISTINA DE SOUZA CAPISTRANO 7322215958 10.90
198 2609 ELIANE APARECIDA DA ROSA LIZ 2787085954 10.90
199 1084 MARILETE ALVES BORGES 77666526920 10.90
200 2140 ALESSANDRA VARELA 3530529907 10.80
201 942 SIMONE DOS SANTOS ALVES 94619042072 10.80
202 3030 EVA RITA SOARES 2533343900 10.80
203 2392 ZURILDA MARIA FARIAS KIRCHNER VIEIRA 53918967972 10.80
204 808 DAIANE TEREZINHA DA SILVA VIEIRA 4439541941 10.80
205 1568 SUELEN CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA 6051617981 10.80
206 922 MARIA LENI CORREA DOS ANJOS 73338230915 10.80
207 1898 ELIANE MUNIZ SILVA 82094942953 10.80
208 1565 ANA PAULA CAMPOS 80045537968 10.80
209 73 CRISTIANE JUBIRANDI NUNES PIRES 4964086909 10.70
210 694 JUSSARA DE FATIMA DE OLIVEIRA 1680408917 10.70
211 408 ALESSANDRA APARECIDA ALVES VARGAS 806812982 10.70
212 1148 VANI BORBA 2123744948 10.70
213 1978 SONIA TERESINHA DE LIZ SOUZA 85361496987 10.70
214 1845 FABIANA LOURENCO DOS SANTOS MARQUES 2291510940 10.60
215 2716 ROSANA APARECIDA RAITZ 2465849980 10.60
216 456 KARINE LEMOS 6312028976 10.60
217 1257 ANDREIA APARECIDA DAVEL 4729093984 10.60

218 2663 JANICE GRASIELE WOLFF DE JESUS ARRUDA DE 
OLIVEIRA 2169494910 10.60

219 1731 JANICE RECK FERNANDES 5784776967 10.60
220 2536 GISELLE DA SILVA MELO 4521630995 10.60
221 2080 MIRIAN VIEIRA BRANCO 77193750925 10.60
222 2511 KARINE RODRIGUES VALIN 8123173946 10.50
223 1888 ALINE GOMES PEREIRA 7987000922 10.50
224 1862 ALESSANDRA OLIVEIRA DA ROSA FERNANDES 3628879930 10.50

225 3004 ANGELITA DAS GRACAS DE CARVALHO ANTUNES 
DE CORDOVA 62286803900 10.50

226 1561 KETLEN SOUZA ANDRADE 8505372905 10.50
227 1896 ROSEMERI TERESINHA MOREIRA MACHADO 70808392972 10.50
228 1884 DANIELE RODOLFI DE CAMARGO 2040672940 10.50
229 1105 DAGMARA MUNIZ CORREA 5501960990 10.50
230 1523 KATIA REGINA SOUZA SILVA 44438508991 10.50
231 1265 ANA PAULA BETT HINCKEL 73655562934 10.50
232 2065 FRANCIELE SCHABATT 9102096935 10.40
233 535 ADRIANA NETTO 2202726977 10.40
234 3080 EMANUELLA RIBEIRO DE LIMAS RICARDO 7216141911 10.40

235 2104 MARLENE DE FATIMA CENCI MATOS GODINHO 
PADILHA 65615689900 10.40

236 3111 FABIANA RODRIGUES CAVALHEIRO 95022333953 10.40
237 1351 ALINE PEREIRA SCHUTZE 8421258923 10.40
238 2453 JANAINA BUENO DA SILVA 2848844990 10.40
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239 811 ANDREIA DA SILVA 3008262902 10.40
240 1929 MARCIELLE BARBOSA DA ROSA 8826282919 10.40
241 1836 MARGARETE SUTIL DOS SANTOS 3287373994 10.40
242 3021 LITAMAR RAMOS DE OLIVEIRA 3985412995 10.30
243 2489 ANA PAULA LORENZETTI GUSATTI 6239713996 10.30
244 1349 IVONETE ANTUNES RAMOS SOEIRA 59221623904 10.30
245 1530 JULIANE MARIBEL DOS SANTOS LEMOS FURTADO 1441046950 10.30
246 768 JOSEANE APARECIDA DO AMARAL ATHAYDE LUZ 7319654938 10.30
247 1137 CARLA DALLA BONA DE LIZ 56320990910 10.30
248 388 ANA LUCIA DA SILVA 1028059973 10.30
249 183 MARISETE PITZ RAFAELI DA SILVA 84780452953 10.30
250 2643 NILCEIA GRACIETTI 4191733907 10.30
251 2243 PATRICIA RODRIGUES MACHADO 5822030904 10.20
252 105 ANA CAROLINA DA SILVA LIMA 5362775910 10.20
253 1308 ANA PAULA MACEDO 5887531908 10.20
254 2368 SIRLETE DA SILVA DE LIZ 73655090900 10.20
255 2123 JANAINA DA SILVA CORDOVA RAMOS RIBEIRO 4499938929 10.20
256 106 ELISANGELA CAMPOS 93384270991 10.20
257 1688 LUCELIA APARECIDA NOVASKI 2662993936 10.20
258 2164 LUCIMAR DE FATIMA OLIVEIRA 3297946989 10.20
259 1794 ROSIMERI ROSA DE OLIVEIRA 89263286949 10.20
260 843 CATIANE APARECIDA BONISSONI 5391785944 10.20
261 1031 ESTELA AMABILE BURIGO LIMA 62120980934 10.20
262 1801 TATIANE CAMARGO DE JESUS 6857741980 10.20
263 447 FLAVIA MICHELLE PETROSKI DOS SANTOS 3194972910 10.20
264 1424 FERNANDA VIEIRA CASTANHA 3648066994 10.10
265 2319 PAULA REJANE RODRIGUES 89275810915 10.10
266 1093 GLECIR TEREZINHA QUILANTE ROSA 46130039972 10.10
267 1428 JOSEANE MELO DIAS 2029916951 10.10
268 803 LAURA DA SILVA CORDOVA 7567519933 10.10
269 1209 SIMONE DA ROSA MACEDO OLIVEIRA 5118219990 10.10
270 2743 VITHORIA FRANKLIN GARGIONI 8183606903 10.10
271 297 NOELI CATARINA CORREA 87156580906 10.10
272 578 MARIANA MISTURI DE JESUS 4851539983 10.10
273 2057 DIVANEI ANTOSZCZYSYN 65932919949 10.10
274 1489 ELINEIA ACORDI DORDET 51843897920 10.00
275 1390 DEBORA ADRIANA PEREIRA 89264436987 10.00
276 812 FLAVIA FREITAS 3403339955 10.00
277 3018 GRAZIELLY VARGAS PITZ 5343935940 10.00
278 2210 FABIOLA DE OLIVEIRA MACEDO 4631373962 10.00
279 2290 CLAUDETE DE OLIVEIRA 2607839947 10.00
280 2434 NAIRA APARECIDA MACHADO MACEDO 81157029949 10.00
281 2436 SIRLEI APARECIDA FERNANDES RAMOS 82901767915 10.00
282 1626 PATRICIA SILVA MELO 2343547980 10.00
283 1353 CAMILA RAFAELI DE OLIVEIRA 8567165962 10.00
284 2267 DEBORA ESTELA DE JESUS 2717277994 10.00
285 834 SANDRA LIMA BRANCO DE LIMA 70792356934 10.00
286 911 GORETE APARECIDA PAES ARRUDA 62286862915 10.00
287 210 LUANA PASSOS OLIVEIRA 7711159978 9.90
288 526 VELCI MUNIZ VIEIRA 44327021920 9.90
289 2114 SCHEILA MACHADO DE OLIVEIRA SCHIMIDT 6947257905 9.90
290 1810 SONIA REGINA SIMAO 2747853900 9.90
291 1066 GILDERBENE FREITAS FLORENCIO 343539330 9.90
292 2222 LUCIMARA RAMOS DE OLIVEIRA 5284795989 9.90
293 486 SAMARA BRANGER DOS SANTOS 6315652999 9.90
294 1085 ADRIANA ALVES BORGES 2007335913 9.90
295 1152 CANDIDA ELIZA DE SOUZA 76974740930 9.90
296 1318 EDNA APARECIDA DOS SANTOS PIGOZZI 90516800906 9.90
297 2458 CONCEICAO APARECIDA FLORIANI 55187587900 9.80
298 1183 THAYNA CANANI DELFES 2401619984 9.80
299 436 DIOVANA RODRIGUES TONDELLO 937877077 9.80
300 2327 LUCIANE BERTELI DA SILVA PEREIRA 89276531904 9.80
301 1103 CAMILA FERNANDES DE BARROS 7014145967 9.80
302 2496 KETLIN ARIANA RAMOS GOBETTI 1218538961 9.80
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303 971 TAISE APARECIDA RODRIGUES DE CARVALHO 5914214963 9.80
304 606 RUBIA CRISTINA ZANCHETA 2548241963 9.80
305 2139 FABIOLA NAVARINI 4174841942 9.80
306 1787 MARISTELA HEMKEMAIER SANTOS 2514677912 9.80
307 761 PRYSCILLA BARBOZA 4561859926 9.80
308 1339 SUSANA DE LIMA BRANDO 75413833920 9.80
309 1272 PATRICIA KLAUMANN DE MORAES 531978958 9.80
310 2231 ELISA MARIA DA SILVA RAMOS 77194160900 9.80
311 2668 MARINA TELLES MATEUCCI 61148199934 9.70
312 2760 FRANCIELLE GARCIA PAES NUNES 2341959911 9.70
313 2722 GABRIELA OLIVEIRA DOS REIS 954988930 9.70
314 1336 ADRIANA LEHMANN 8386879971 9.70
315 2095 FRANCIELE NATALINA DE OLIVEIRA NUNES 5313940937 9.70
316 1583 TATIANE PEREIRA FARIAS BUENO 1850655979 9.70
317 2012 ANDREA TEREZINHA PALHANO RIBEIRO 2051628947 9.70
318 1056 DEISE ASSINK TORRES CORDOVA 3090362910 9.70
319 1041 DANIELE LIMA DE SOUZA 4654812997 9.70
320 2059 SIMONE KUSMANN 3280552982 9.70
321 2598 ANA CRIS DA ROSA LIZ 5960768941 9.70
322 964 DIVA MARTINS DA SILVA 2826427903 9.70
323 2070 CAMILA BATISTA NETO 8122289959 9.60
324 1459 PAULA OLIVEIRA DA ROSA 5399125900 9.60
325 2168 MARLENE TOCCOLINI DE MEDEIROS 29771900900 9.60
326 1769 ROSELI LISBOA ROSA ALVES 5799596943 9.60
327 2371 GERUZA TEREZINHA PADILHA 76028798991 9.60
328 2709 VERA LUCIA MORAES 46387625904 9.60
329 2400 DEBORA APARECIDA SAUTHIER PAES LIMA MULLER 2511838907 9.50
330 2177 GISLAINE RIBEIRO DE LIZ 5532811946 9.50
331 999 LEILA FERNANDES BAZZAN DOS SANTOS 3950959998 9.50
332 2752 LILIANE ANTUNES MENDES 7820091908 9.50
333 326 GRAZIELE BERLANDA GUEDES 3013872900 9.50
334 1541 LIZIANE APARECIDA KRACIK 3827851939 9.50
335 1417 ANDREZA LIMA DA SILVA 8621422964 9.50
336 1817 KARLINE BRANCO DE OLIVEIRA 5584643947 9.50
337 816 CLEUSIMERI DE OLIVEIRA 3316616918 9.50
338 276 GISLAINE FRANCO DUTRA PUCCI 5677782904 9.50
339 488 MARLETE DAVILA 86247719949 9.40
340 1195 ALINE CRISTINA RIBEIRO CORREA 6532809985 9.40
341 652 PATRICIA KELI DE MELLO RODRIGUES 5955895965 9.40
342 3075 ELISABETE MARIA DA SILVA 65591933904 9.40
343 549 MARIELY LIMA DA CRUZ 4697419960 9.40
344 2517 JULIANE GANDOLFI 7826275954 9.40
345 414 TATIANA MELISSA ANACLETO ALVES NUNES 662766911 9.40
346 1970 ANGELITA MARTINS MUNIZ 92380166900 9.40
347 1684 ANDREIA CRISTINA DA SILVA RODRIGUES BRUDER 2311808966 9.40
348 120 ADRIANA TEREZINHA COLLA REICH 86245384915 9.40
349 1661 FABIANA FAUST DOS SANTOS GORGES 2572894963 9.40
350 573 DALVANIA DE ANDRADE VARGAS DE ARAUJO 5579739966 9.30
351 1993 MARIA CRISTINA DOS SANTOS LUCRECIO 84581735904 9.30
352 582 ADRIANA BATISTA DE OLIVEIRA MARINI 3334393925 9.30
353 2128 ROSIANE APARECIDA NETO BURIGO 83202188968 9.30
354 1628 JANETE TEREZINHA DA SILVA 756005957 9.30
355 1014 DIVAIR BRANCO MORAES BATISTA 1831764997 9.30
356 1721 CRISTIANE APARECIDA PEREIRA 5851822996 9.30
357 3005 CARMEM ANDREIA SILVA DOS SANTOS 92349897915 9.30
358 1017 ELAINE CRISTINA FARIAS 2280956977 9.30
359 2431 KALINKA PICININI CORREIA FARAH 2234758904 9.30
360 2205 ALESSANDRA JUSTINO DA ROSA DA SILVA 2560039982 9.30
361 1893 LILIANE HENN DA CUNHA SIQUEIRA 3203981963 9.30
362 2000 JANE APARECIDA DE JESUS CRUZ 4005278981 9.30
363 2531 EMILLI BRANCO MORAES BATISTA 8061066971 9.30
364 603 MARIBEL SILVEIRA ESTEVES 2894791933 9.20
365 2501 MARIANGELA DOS SANTOS 89275497915 9.20
366 866 JUSSARA APARECIDA DA SILVA 755351908 9.20
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367 1597 CLAUDETE APARECIDA MORAES 90516745972 9.20
368 651 ANDREIA APARECIDA DA SILVA 4241026923 9.20
369 2268 LUCELIA MARA DA ROSA 424421925 9.20
370 186 ADRIANA PITZ RAFAELI 1823719996 9.20
371 1083 TATIANE BRANCO DOS SANTOS TORTELLI 765262916 9.20
372 24 RITA APARECIDA BRANCO ROSA 1739587960 9.20
373 2734 PRISCILA SILVA DE SOUSA 5287544910 9.10
374 64 GRAZIELA COSTA CHAVES 5547441988 9.10
375 1032 LUCILENE NETO MACHADO 677872909 9.10
376 1634 ANA RUTE MACEDO PEIXER 3415138909 9.10
377 2774 MARIA ELIANE PIRES DE MOURA 2161446983 9.10
378 1133 DOROTEIA ALVES VARELA 6541606943 9.10
379 1596 DULCE MARIA NUNES PIRES 69226954968 9.10
380 2610 ANDRESSA ANDRADE PINHO 562454918 9.10
381 1822 THAIS MACEDO 764580914 9.00
382 1478 ALINE DOS SANTOS BRANCO 8683614964 9.00
383 2306 LUCIANA ODORIZZI 90160169968 9.00
384 726 FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA 3963208996 9.00
385 1792 MICHELLE DA SILVA MELO 1758321962 9.00
386 2506 VERA LUCIA DE JESUS MONTEIRO 54533180906 9.00
387 2125 GABRIELA DE SOUSA CANANI 5713933903 9.00
388 200 FRANCIELLE SOARES SILVA 1020635916 9.00
389 708 MAIARA SOUZA ESTEVES 6959062918 9.00
390 2525 NILVA DE FATIMA ANTUNES DE OLIVEIRA 2992457990 8.90
391 300 ALINE DEYSE ROSA DE LIZ 5960743957 8.90
392 2393 SARA LOPES DE ANDRADE 4682496999 8.90
393 1027 NATASCHA ARRUDA LIMA 7014150960 8.90
394 2067 JAQUELINE RIBEIRO ALVES JARDIM 965751902 8.90
395 3153 CAMILA PEREIRA 5799594908 8.90
396 908 LEONICE APARECIDA MACHADO 2790746974 8.90
397 2311 RUBIA WOLFF PEREIRA VELHO 93385544904 8.90
398 2296 RITA DE CACIA FERNANDES MOTA 82904740910 8.90
399 1400 JULIANE APARECIDA DEL PIZZOL 2317522967 8.90
400 1570 MARINES REMOALDO DUTRA 94920761953 8.90
401 1356 VANESSA APARECIDA DA SILVA CRUZ 8847915996 8.80
402 1167 DENISE PEREIRA DE MATOS DE AVILA 2699285960 8.80
403 2900 ANDRESSA FURTADO DAS NEVES 6642842995 8.80
404 994 CLAUDIA ALEXSANDRA WALDRIGUES ROCHA 2698938900 8.80
405 177 ADRIANA SILVEIRA STRAUBEL 94491755949 8.80
406 2422 LILIANE KARINE GUEDES 4138577947 8.80
407 566 LUCIA APARECIDA MOTA DE SOUZA BERLANDA 84545062920 8.80
408 2512 SILVANA DAS GRACAS BRANCO MORAES 2769216902 8.80
409 570 ELISANDRA DO AMARAL NETO SPERANDIO 95014381987 8.80
410 2181 MARIA ENEDIR FRANCA MACHADO 61962813991 8.80
411 1727 ROBERTA ALBINO 4832858971 8.80
412 2580 SANDRA APARECIDA LUCRECIO MEYER 86818392920 8.80
413 2841 MARIA INES TORMEN BRANCO 53314204949 8.70
414 2107 MARIA REGINA NETO 95023631915 8.70
415 487 KATIARA GARCIA DO NASCIMENTO 9149747932 8.70
416 2223 SOLECI TEIXEIRA PADILHA 81490402934 8.70
417 1894 KARLA ADRIANA GARCIA 763569909 8.70
418 1639 SIMONE CARDOSO ATAIDE 89300009915 8.70
419 1587 HELENA MARIA PRESTES ALVES 8360998930 8.60
420 451 NIREILA DAS GRACAS PEREIRA 4831112950 8.60
421 345 JUCILENE DE ANDRADE 853829900 8.60
422 2135 ADRIANA DA SILVA MOURA 779576950 8.60
423 2653 JAMILE PAES DIAS 8559138943 8.60
424 1805 JOSEANE NERY MOREIRA NUNES RODRIGUES 5183109907 8.50
425 1441 PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 8338987956 8.50
426 1818 GISELE TERESINHA COSTA ARAUJO 2083863941 8.50
427 1757 SCHARLENE SANTOS BRANCO 883985950 8.50
428 902 GISELLI DE LIZ ALVES 7752398950 8.50
429 2461 CRISTINA APARECIDA MOTA DE GODOI MENDES 2103384903 8.50
430 2089 TAIS CRISTIELE DA SILVA CORTES 8837400950 8.40
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431 1869 MARIA CRISTINA FARIAS DOS SANTOS 84515325949 8.40
432 2700 MARISETE APARECIDA PROENCA DE SOUZA 79836780963 8.40
433 204 ISABEL CRISTINA GARCIA 3263961950 8.40
434 2042 ELISANDRA BOEIRA DE OLIVEIRA 2893180922 8.40
435 1955 FERNANDA CAMARGO MARTINS 5072259960 8.40
436 1562 TATIANE APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE 2213302910 8.40
437 97 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA 5089281920 8.30
438 1029 JUCELIA NETO DE MELO 629388946 8.30
439 2358 TATIANE RIBEIRO DE SOUZA 8260817977 8.30
440 1751 CLAUDIA DENISE XAVIER DEL CUETO 55470157091 8.30
441 1906 ANDREIA CORREA 2607710901 8.30
442 2793 FABIANA LOPES CAMARGO 95016104972 8.30
443 71 FRANCIELE FORTKAMP MUNIZ 4047572942 8.30
444 1846 DEBORA LOURENCO DOS SANTOS 3618147988 8.30
445 1791 EVELYN RODRIGUES DE LIZ 6009192935 8.20
446 1974 JULIANA FARBER DE OLIVEIRA 3686796910 8.20
447 1350 THAYSE RIBEIRO PAES 4631334983 8.20
448 1551 CAMILA DOS SANTOS BORGES 5377547926 8.20
449 1776 GILCELIA CONSTANTE 7086926990 8.20

450 274 MICHELLE MACHADO SOUZA WACKERHAGE COR-
DOVA 3170625900 8.20

451 1581 ELIANE APARECIDA FURTADO 2682971938 8.20
452 2490 MADIARA APARECIDA SOARES MUNIZ 1229819959 8.10
453 1904 KARLA CRISTIANE DA SILVA 4844214926 8.10
454 344 EVA APARECIDA DO AMARAL 2363101944 8.10
455 933 NILSA GOULART 1694478980 8.00
456 1798 IVONARA FERNANDA MADRUGA 9492132923 8.00
457 966 PRISCILA WOLFF LUIZ DA SILVA 7488898923 8.00
458 1136 DIEGO ARRUDA DOS PASSOS 2083513100 8.00
459 92 JOCELI ANTUNES VELHO 93380682934 8.00
460 943 KARLA JEANINE MELO RAMOS DUARTE 89266889920 8.00
461 775 MARIA APARECIDA WOLFF XAVIER 2832814999 8.00
462 961 LILIANE MORAES DE JESUS DA ROSA AMARAL 6013701989 8.00
463 2165 ROSANGELA MOTTA BORGES FIGUEIRO 4136878990 8.00
464 1173 TELMA FERREIRA FERNANDEZ 90454243987 7.90
465 2590 GISELE CRISTINA TAVARES 5001488990 7.90
466 2656 EDIANE DA CRUZ DIAS 6464057995 7.90
467 1186 EMILIA PEREIRA VARELA 75332280904 7.90
468 1925 ADRIANA LEMOS DE OLIVERA 3271670927 7.90
469 2750 JANAINA FERNANDES GOMES 2084658985 7.90
470 2614 EMILIA REGINA ANDRADE PINHO 50604406991 7.90
471 880 ANA CRISTINA KOERIG 885322916 7.80
472 398 ALLYMEIRE DA SILVA PRADO 7790231960 7.80
473 786 DANIELE FERNANDA RADECK 6667607990 7.80
474 161 PAULA ANDREIA DE LIZ GUIDINI 93384084934 7.80
475 2543 DEBORA LUZ DE OLIVEIRA 8637985947 7.80
476 2173 ANGELA MELO MELEGARI 84490322968 7.80
477 2535 JAQUELINE RODRIGUES DA ROSA 4523205930 7.80
478 1975 CLAUDIA BRANCO LEMOS 13144040835 7.80
479 1118 KATE CHRISTIANE RIZZON 3424614947 7.80

480 689 ALECSSANDRA LUZIA SCHLICHTING PEREIRA DA 
SILVA 2490995944 7.70

481 2756 KAREN BASQUEROTE ZANELLA 9190116917 7.70
482 2604 SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA 70027242072 7.70
483 2835 RITA DE CASSIA LEMOS PEREIRA 6614999958 7.70
484 1897 ALESSANDRA DE FATIMA CORREA 783955936 7.70
485 3104 MARIA MULLER DE JESUS 6923132908 7.60
486 692 MICHELLE DE SOUZA DA SILVA 6968723905 7.60
487 1548 VALBIA FREITAS PADILHA 6195042935 7.60
488 2746 ANA PAULA OLIVEIRA BRANCO RAMOS DA SILVA 6674244902 7.60
489 1981 SILVIA MARIZA DA SILVA MUNIZ 89223942934 7.60
490 1885 VANEA TERESINHA DE MORAIS 3192242957 7.60
491 2778 SILVANA APARECIDA MORAES CORREA 5406878980 7.60
492 2561 RAQUEL SCHNEIDER MELO JESUS 5094381997 7.60
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493 1558 ROSANIA APARECIDA CASTILHO VARELA 2874240907 7.60
494 2538 JESSICA PEREIRA MARQUES 9002603940 7.50
495 2801 MARLEI DE FATIMA AVILA 67529895915 7.50
496 2241 MONICA LAIS RIBEIRO ALVES 7702882948 7.50
497 1252 MAGNEIA APARECIDA DE LIZ SILVA 2574019970 7.50
498 2260 EVERLAINE SOUZA ALVES DA SILVA 3012518940 7.50
499 3118 FRANCISLAINE DE JESUS DA ROSA 6556771945 7.50
500 2009 VANILZA VARELA DA SILVA 1553482999 7.50
501 1342 ANALU SANTOS DA CRUZ 5388468950 7.50
502 2849 VANESSA DE SA MOTA CEVEI 6914595925 7.50
503 1106 IARA APARECIDA PADILHA DA SILVA 63917378949 7.50
504 2650 VERA MARCIA VARELA DA SILVA 95010505991 7.50
505 673 ELIANE APARECIDA DE SOUSA DE ARRUDA 81895828953 7.50
506 2443 LISIANE BERTELI DA SILVA 4140461969 7.50
507 2014 VIVIANE SOUZA WAGNER 3065644916 7.50
508 1055 FABIANA RODRIGUES DE SOUZA 4164069988 7.40
509 1979 SIMONE PITZ DE SOUZA 1192987918 7.40
510 1580 MARILEIA DA ROCHA LOPES BRANCO 1649355920 7.40
511 1935 MARA RUBIA FORMOLO 58271023934 7.40
512 1219 HELIA REGINA MATOS 94933537968 7.40
513 1380 CAMILA PEREIRA 6600968974 7.40
514 2797 TATIANE BORGES RAMOS 6352909957 7.40
515 2713 SANDRA APARECIDA DA SILVA 3525682913 7.40
516 1773 GESSICA CAROLNE CORREA 2459113919 7.40
517 2019 MARIA ILMA GUIMARAES DA SILVA CORDOVA 20615795234 7.40
518 1758 EDINEIA CUSTODIO FERNANDES 4461491951 7.40
519 1277 SANDRA ZANCHETT 2394406925 7.30
520 1449 SANDRA DE FATIMA DIAS 4692796995 7.30
521 1396 PATRICIA SUTIL 9502146980 7.30
522 459 DENIZE AMARAL ROSA 4864850992 7.30
523 1284 MARINES MADRUGA DE MACEDO 4056890986 7.30
524 3019 JUCELEI DE SOUSA CONSTANTE MACEDO 73722316987 7.30
525 857 SILVIA OLIVEIRA DE ANDRADE 93386699987 7.30
526 301 GLAUCY CORREA CHAVES FAVARETO 6905583928 7.30
527 1601 MARIA EVERALDA DA SILVA 4271918903 7.20
528 2198 CARLA MALTAURO DA SILVA 7657674903 7.20
529 1566 JOZELITA LISBOA FABRE 60657561991 7.20
530 534 JESSICA GARCIA 7713016937 7.20
531 2018 THAYSE COSTA 9076906963 7.20
532 2930 MICHELE BACCI DE MELO 3322423905 7.20
533 2780 VANIA RAQUEL SIQUEIRA MOTA 1794472975 7.20
534 1599 JANE APARECIDA AMORIM WINGERT 62120662991 7.20
535 862 JANDIRA APARECIDA PEREIRA ANDRADE PITZ 68005474920 7.20
536 1414 GABRIELA ANDRADE DE OLIVEIRA 8662840957 7.20
537 2475 CASSIANE SMAGA BATISTA DE MEDEIROS 5318929990 7.10
538 1160 JAINE APARECIDA MADRUGA FERREIRA 7950708964 7.10
539 2460 DAYSE CRISTINA CARDOSO 92362257991 7.10
540 2537 MELICE ROS KNAUL 2890937917 7.10
541 1610 ROSEMERI DE OLIVEIRA VARGAS 4693052906 7.10
542 1996 ZILAMAR TEREZINHA DE SOUZA PADILHA 5150144940 7.10
543 2464 SOLANGE DA SILVA 2344081976 7.00
544 1917 CLAUDETE ANTUNES DE SOUZA 431347930 7.00
545 3039 MICHELE RODRIGUES DA SILVA WALTRICK 3339183988 7.00
546 1385 ALEXSANDRA MACEDO 9160591978 7.00
547 277 PATRINI MADALENA MORAES CRISOSTE 6425959924 7.00
548 1870 CHRISTIANE MOTA GODOI 5224030935 7.00
549 1766 PAOLA BIANCA FURTADO DOS SANTOS OENING 4821100908 7.00
550 1775 PAMELA MUNIZ DA SILVA 8539179903 7.00
551 946 LETICIA DOS SANTOS SIQUEIRA 1210976927 6.90
552 2145 CAMILA RODRIGUES DA SILVA 1047311925 6.90
553 1600 VANESSA CRISTINA ANDRADE 8816892978 6.90
554 2418 GELCIRA DE OLIVEIRA 65236734991 6.90
555 751 KELI CRISTINA MACHADO NUNES 6025508909 6.90
556 940 VANESSA DE ANDRADE DABOIT 4860690958 6.90
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557 1544 CAROLINE CLAUMANN 5612185952 6.90
558 685 KAREN DOMINGOS DOS SANTOS 8153308980 6.70
559 665 ELIZANGELA MAZUHY ANDRADE 90561112053 6.70
560 1264 ROSELITA PELOZATTO 91604001968 6.70
561 1326 EDNA VICENTE 89348486934 6.70
562 1115 KAREN MACHADO DE LIZ DE ANDRADE 4179149974 6.70
563 2788 ANDREIA PEREIRA 65723244949 6.70
564 2213 ROSELANE COLOSSI 59254521949 6.60
565 1847 KARLA VARELA ARRUDA DE CASTILHOS 92366384904 6.60
566 1789 GLADIS FERRAREZI 2317322950 6.60
567 2424 FRANCIELE FIDELIS ZABEL 8649062938 6.60
568 976 TAINE BIANCA MACHADO 8675235909 6.60
569 592 ADENISIA COSTA PINHEIRO 93382308991 6.60
570 2093 PRISCILA APARECIDA SILVA 4809136922 6.60
571 1944 ELIANE APARECIDA EVANGELISTA 4929826942 6.50
572 515 ANA CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 4983126902 6.50
573 2024 FABIANE DOS SANTOS 2978287977 6.50
574 3033 CRISTIANE DOS SANTOS 3423633956 6.40
575 437 ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 4002590950 6.40
576 2662 PATRICIA DA SILVA SOUZA 8142077906 6.40
577 171 ADRIANA DA SILVA VIEIRA 94933570906 6.40
578 1189 SINARA MOREIRA DE LIMA 4485421961 6.40
579 1429 DAYANE MELO DIAS 2040717986 6.40
580 32 BRUNA APARECIDA RIBEIRO DE CASTILHO ROSA 5369009902 6.30
581 2039 CRINTIA PAES BATISTA 5615931914 6.30
582 1298 GISELE BARBOSA DE ARAUJO 3359365984 6.30
583 2558 GIOVANA ARALDI FAXINA 2238493913 6.30
584 2097 LIDIANE SOARES DOS SANTOS FISCHER 4213719944 6.30
585 2111 TATIANE DE FATIMA CAMPOS 2636770950 6.20
586 2365 JANAINA DOS SANTOS 7531523981 6.20
587 1611 FABIOLA FRANCA ANTUNES 7418342942 6.20
588 2751 FERNANDA DE LIZ 94989303920 6.20
589 2541 VERA LUCIA PEREIRA MARQUES 959862943 6.20
590 719 LUCIANE VALERIA ANDRADE 94939560910 6.20
591 1028 SIMONE DE BRITO MOREIRA 3152012900 6.10
592 2832 JULIANA WALTRICK FERREIRA 73634999934 6.10
593 1228 SILVANA DAS GRACAS MULLER 71091033900 6.10
594 1533 MARIA ADRIANA MENDONCA 1881397963 6.10
595 1537 CRISTIANE PIUCCO BORGES 896260950 6.00
596 1891 PATRICIA DE FATIMA GOULART 4604704937 6.00
597 136 EDNA MARCIA APARECIDA RIBEIRO ARALDI 70799601934 6.00
598 1033 SALETE COSTA 80908187904 6.00
599 2784 TERESINHA GOULARTE SA 77680669953 6.00
600 2276 SOELI TERESINHA MOREIRA OLIVEIRA 65071298953 5.90
601 1627 KELLY VIVIANE VIRMOND LESSA 5010356996 5.90
602 2257 LUANA BRAGA 8778103975 5.90
603 2287 LUCIA TERESINHA AMARAL CORREA 56318855904 5.90
604 1837 JAQUELINE MARTINS 6775083955 5.90
605 2728 MARCIA ELIZETE DE OLIVEIRA 5777751970 5.90
606 1833 JOSYELE ARRUDA CORREA 4145376960 5.90
607 1153 KEROLAYN DOS SANTOS FARIAS 8669867907 5.90
608 1024 DHULLYENE DOS SANTOS PINTO 8134658938 5.90
609 2669 GISELE RODRIGUES DA SILVA 734290900 5.90
610 523 MARIA SALETE ANTUNES FERNANDES 95021361953 5.90

611 2152 JANEMARA EMANUELE DOS SANTOS LEMOS MACE-
DO LAURENTINO 2620777950 5.90

612 2317 JOCEANE BRANCO DOS SANTOS TORTELLI 89301919915 5.90
613 2127 IVONETE CORREA 57669210982 5.90
614 1005 ISABEL CRISTINA CORREA DE LIMA 410417980 5.80
615 3090 SALETE MOTA 51675021953 5.80
616 167 LETICIA CHIARADIA DUARTE 4823692993 5.80
617 285 MICHELLE MACHADO DA SILVA 5977854900 5.80
618 2847 MARILENE DELFES DE MATOS 5116038947 5.80
619 1578 MARA LUIZA VELHO MOREIRA 1218052988 5.80
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620 2357 ELVINA DOS SANTOS SILVA 14457059153 5.70
621 2927 REBECA GRUNITZKI OLIVEIRA 3288834928 5.70
622 2629 SHEILA VIVIANE DOS PASSOS 2293630919 5.70
623 705 VIVIANA DA SILVA CORDOVA 5246677990 5.70
624 2437 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 2511731940 5.70
625 81 SAMARA MARIA BASTOS 8577034984 5.70
626 1366 FRANCYNE GARCIA DE OLIVEIRA 9147456973 5.70
627 2829 BRUNA APARECIDA RAMOS DA SILVA 8240797954 5.60
628 1547 RAQUEL URBANO NASCIMENTO 6458812957 5.50
629 1754 SONIA APARECIDA DA SILVA GARCIA 75869241987 5.50
630 1991 MARCELA RODRIGUES DO AMARAL 7943772970 5.50
631 160 GABRIELA SCHLICHTING VIEIRA LUCKMANN 7798108998 5.50
632 2218 KARINE APARECIDA MACEDO 7108450909 5.50
633 2621 CLARISSA MARIA OTTO DE OLIVEIRA 7621622954 5.50
634 302 MARCIA APARECIDA ALVES DA CRUZ 5567539924 5.40
635 35 RAQUEL RODRIGUES NIKIFORCK 5862296980 5.40
636 1121 ELOYRIBEIROLEITEFERRERA DE MORAES 73651834972 5.40
637 1997 MARLISA RODRIGUES GOMES 68658095991 5.40
638 1886 SUELLEN REGINA DE OLIVEIRA DOEGE 7261334936 5.30
639 1725 MARA REGINA ROSA DE MORAES SCHEUERMANN 59444126900 5.30
640 3031 KEITE PIRES NUNES 9161866954 5.30
641 2787 AMANDA CAROLINE OLIVEIRA DE LIMA 1197955909 5.30
642 2344 MARINDIA RODRIGUES CAMARGO 7633036907 5.20
643 2786 ALESSANDRA RIBEIRO CORREA COSTA DE FREITAS 4923482940 5.20
644 687 NILZA MARIS CHAVES VIEIRA 68311109915 5.20
645 2435 GISELE LURDES DE SOUZA 4975469901 5.10
646 2914 LENITA PEREIRA DOS SANTOS 1479702960 5.10

647 2593 JOICE APARECIDA MACHADO DE JESUS DO NASCI-
MENTO 93317174900 5.10

648 3060 CARLA BIANCA SUPRIANO 8272822903 5.10
649 2324 SANDRA LUZIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 2874432997 5.10
650 3076 HELOISA TERESINHA VIEIRA OLIVEIRA MENDES 73670561900 5.10
651 639 SIMARA APARECIDA DE SOUZA 2536038971 5.00
652 2572 VIVIANE CORREA 4500361979 5.00
653 2527 DAIANE RIBEIRO DE MEDEIROS 6035156908 5.00
654 2109 LEONITE RIBEIRO DA SILVA 3161716973 4.90
655 2335 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 77193857991 4.90
656 2263 CELIA APARECIDA MADEIRA DE FIGUEIREDO 70784094934 4.90
657 611 MARCIA JULIANA ALVES DE GODOY 4547342989 4.90
658 2277 CLEUSA DA ROCHA RIBEIRO 2439996904 4.90
659 2027 KELLY FORTKAMP DOS SANTOS 3562006985 4.80
660 1120 ANA PAULA POLICARPO DA SILVA 6111982907 4.80
661 1182 SILMARA DOS SANTOS MENDES 2575362997 4.80
662 1269 MARILDA CORREA DA SILVA 3688205995 4.80
663 766 MARCIA REGINA WESTARB MOTA 4349661930 4.80
664 3012 BRUNA LAIS SCHMIDT 5389989970 4.70
665 1667 JESSICA OLIVEIRA DE JESUS 8470691929 4.70
666 3126 MARISETE APARECIDA SANTI CAON 79678505991 4.60
667 2658 MARIANA CRISTINE MELO DE SA 910322961 4.60
668 2196 JUVILIANE GANDOLFI 2054323950 4.60
669 1910 ANDREIA APARECIDA GOMES 3912903980 4.60
670 1294 DANIELE APARECIDA GARCIA MAYER 10160741904 4.50
671 709 STEFANIE PRESTES HUBNER 1202434908 4.50
672 2692 JESSICA DE SOUZA 7646083984 4.50
673 2708 MARISTELA COELHO RODRIGUES 2195914904 4.50
674 2731 CAROLINA APARECIDA RIBEIRO 5383941967 4.40
675 2238 VANESSA DE OLIVEIRA 973146923 4.40

676 1132 CLENICE APARECIDA ANTUNES DOS SANTOS 
RODRIGUES 68173326991 4.40

677 2383 CASSIANE APARECIDA MARTINS 8515258900 4.30
678 1476 CAMILA MACHADO VIEIRA 5026600905 4.30
679 806 JUSSARA MARIA SANTOS 2413742948 4.30
680 600 ALINE COSTA CORREA 7983393903 4.30
681 2484 LURIANE DOS SANTOS PEREIRA 8254086958 4.20
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682 1444 MARIELZA RIBEIRO PETRY 38440130163 4.20
683 2554 SIMONE TEREZINHA SILVA 84357614953 4.20
684 2214 GRASIELE SUZANA PRADA MARIN 4813866964 4.00
685 1666 SONIA REGINA ALVES 57165181920 4.00
686 858 ROSEMARI ROSA 95025987920 4.00
687 1397 SILVANA APARECIDA BRANDEMBURG 2004956909 3.70
688 1146 JULIANA FERNANDES CASTILHO 565972901 3.70
689 2723 MARGARETE WALDRIGUES 66283965091 3.70
690 2420 DANIELA RODRIGUES MENDES 5280632945 3.50
691 2068 SIMONE BRANCO CAPISTRANO 4355658937 3.40
692 2076 SILVANA MOREIRA DE ANDRADE 5536248901 3.30
693 2727 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 2625183926 3.00
694 3045 CRISTIANE BERNARDO DA SILVA 7749060901 2.80
695 3081 CAMILA RONCONI 5736060990 2.50
696 2373 KAMILLA MACHADO DE LIZ 8425348900 2.40

Cargo: Professor de Educação Infantil [EDUCAÇÃO INFANTIL]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 590 JESSICA DAISE MORAES 9228611960 10.30
2 1471 MICHELLE ELY 4321828961 9.60
3 2149 ELISANDRA BRANCO COSTA 9114528932 9.30
4 2215 FRANCIELE ANTUNES DA SILVA 5999179971 9.20
5 646 POLLYANA MULLER DA SILVA 4832707922 9.10
6 1577 ABENILDA MADRUGA GARCIA 4904274997 8.90
7 2605 SABRINA DOS SANTOS OLIVEIRA MANTOANI 7579634988 8.40
8 2520 MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MENEGAZZO 8763082993 8.40
9 951 VANESSA CRISTINA CORA MEDEIROS FIGUEIRO 4664649916 7.60
10 1043 RAFAELA RAMOS DA SILVA 5821912970 7.60
11 1134 JOSEANE MORAES PESSOA 5167295947 7.50
12 3074 CAROLINE DE LURDES BARROS CANDIDO 1212173961 7.40
13 804 JUCELIZA PELLIN 94988455904 7.40
14 96 VALERIA RIZZI 75381370091 7.30
15 2576 KELEN ETIANE DE SOUZA PAES 95015990944 7.20
16 2872 LETICIA DAIANE BAUERMANN 2314570065 7.10
17 2889 SARIANE RIBEIRO SILVA 1208253921 7.00
18 152 FRANCIELI EVELISE DE LIMA 2322799939 6.90
19 2305 ELISIANE APARECIDA RIBEIRO DA LUZ OLIVEIRA 5477357908 6.90
20 2465 SABRINA SOUZA DOS SANTOS 3206413923 6.80
21 1023 RUTIELE VIEIRA DE SOUZA 5852348929 6.80
22 248 CRISTIANE SILVA LIMA CECATTO 2440031909 6.80
23 1111 SILVANE DE FATIMA ZEFERINO 2318133921 6.80
24 1790 PATRICIA VIEIRA ALVES RODRIGUES PEREIRA 2674027916 6.70
25 1672 STELLA DOS SANTOS ATANASIO 9507667989 6.70
26 2283 ANA CRISTINA DA SILVA RAMOS 3126766978 6.70
27 2112 ANDRESSA CRISTINA DA SILVA FLORIANI 6867657966 6.50
28 107 ANGELA APARECIDA ROCHA ROSA 1726855910 6.50
29 1519 RAQUEL DA SILVA 89302281949 6.50
30 2017 SCHEILA COSTA LEITE 1219386979 6.30

31 3102 PAULA TATIANE PEREIRA LINS GONCALVES DE 
CARVALHO 6166637900 6.20

32 478 JENIFER VARGAS PEREIRA 1208635964 6.20
33 2916 LETICIA FREDERICO LOPES 10695477943 6.20
34 1868 FABIOLA MARTINS 7090717950 6.10
35 2129 ANA PAULA FREITAS PADILHA 8478564969 6.00
36 2883 MARI INACIA BUCHHORN SILVA 6074779970 6.00
37 2254 FRANCIELLE OLIVEIRA DE SOUZA 4500360905 5.80
38 2640 ADRIANA DEHMER TREVISOL 6497428933 5.80
39 3063 FRANCISCA CLAUDIANA DA SILVA INACIO 6795418960 5.60
40 3162 ROSANGELA PEREIRA DE JESUS 8260830990 5.60
41 37 LUCILENE DE FATIMA SOUSA DE LIZ 65738551915 5.60
42 963 ORIZETE DE FATIMA FRANCA 69334803991 5.60
43 2316 KELI DOS SANTOS DA SILVA 7111485971 5.50
44 925 SABRINA MORAES NEVES 7281324944 5.50
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45 1324 LEILANE PIRES DE LIMA 1299329900 5.40
46 95 GABRIELA MELO DUARTE 9818964993 5.40
47 2776 JANAINA CENCI DE LIZ 5626313990 5.40
48 2102 LAURA MADRUGA RIBEIRO 622801988 5.30
49 2236 DAYANE CHAVES DOS SANTOS 5386457926 5.30
50 1748 LILIANE RIBEIRO 415465982 5.30
51 2547 SIMONI ORTIZ DE MORAES 2569297933 5.30
52 1715 JANINE DE SOUZA OLIVEIRA 6614174924 5.30
53 2888 GRACIELE APARECIDA PESSOA 902788957 5.20
54 2326 CARLA DARLIZE DA SILVA CORREA 6253450964 5.20
55 2581 VALKIRIA DE SOUZA PAES 568466900 5.20
56 3051 BEATRIZ APARECIDA TILLMANN 4594205933 5.10
57 480 ANGELICA RODRIGUES DE LIMA 8687513917 5.10
58 2863 ANA PAULA BORGES DE OLIVEIRA LIZ 4142897900 5.10
59 2467 SCHAIANE LOPES PEREIRA GOULART COSTA 4970342989 5.00
60 197 MARIA CLAUDIA VIEIRA 2558774980 4.90
61 223 CHALANA ALMEIDA TEIXEIRA 3866511914 4.90
62 121 ANA CLAUDIA SOUZA ALVES 6339386962 4.90
63 231 SUELLEN CRISTINA RODRIGUES PEREIRA DA LUZ 6510102927 4.80
64 1002 MARIA DULCE KELLER FERNANDES 8915366980 4.70
65 2830 KATIA ALINE RIBEIRO DA SILVA 8299125928 4.60
66 1188 ANA LUCIA DOEGE 2039325956 4.60
67 453 GABRIELE LIMA DA ROSA MUNIZ 9338992977 4.50
68 1576 SUSANA SILVA VIEIRA 93314515987 4.40
69 2887 JAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 9687665955 4.40
70 2175 RUBIA SOUZA RIBEIRO 1914608933 4.40
71 2401 LARISSA AMARAL 1193474906 4.30
72 1756 DELZISA FORTKAMP DOS SANTOS 2529454922 4.20
73 2201 MIRIAM SILVA ATAIDE 989194906 4.20
74 2810 ELIANE AZEVEDO VELHO 6428176939 4.20
75 870 PRISCILA BRITO SILVA 5865345982 4.10
76 2350 ELIETE TEREZINHA RODRIGUES MOREIRA DE LIMA 89299167915 4.00
77 3136 MARIA EDUARDA PEREIRA ARRUDA 1208052942 4.00
78 633 NADIA ANDREIA CELSO 86244647904 4.00
79 1304 JESSICA RIBEIRO DA LUZ MOREIRA 8178193981 3.90
80 1244 DAIANE LUVISA THIVES 879405902 3.80
81 2800 BRENDA MARISA PEREIRA 1249853940 3.70
82 1369 LARISSA SANTOS ALBINO 9371348992 3.40
83 2606 ELISETE APARECIDA LIMA DE LIZ CORREA 65581911991 3.20
84 1054 ANDREIA LAZZARIS KUCKI 529530929 3.20
85 2635 DEISE DA SILVA 6540946910 2.60
86 898 SABRINA APARECIDA DE LIZ WALTRICK 5891696967 2.40

Cargo: Professor de Ensino Fundamental [ANOS INICIAIS (1º ao 5º ano)]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 958 ANGELA MARI MATTOS PEREIRA SCHWAHN 70789339900 15.10
2 2040 PATRICIA DE FATIMA PANATTA 2552088988 14.10
3 1686 GIZELLI APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 2267291924 14.10
4 1815 ANALU MORAIS DE FARIAS 3732242900 13.90

5 1963 ROSECLEIA APARECIDA CORDOVA DE MELO COR-
REA 93317581972 13.70

6 1646 ANA MARIA CEVEY MADRUGA 3354170948 13.60
7 1633 SIMONE STANK DE OLIVEIRA PEREIRA 84478810915 13.10
8 638 ANDRESSA SOARES LUTZ 954265904 13.10
9 2247 ANDREIA CRUZ 2218129973 12.90
10 2212 EDINEIA APARECIDA GUIMARAES DE LIMA 92187315053 12.90
11 690 FLAVIA DO CARMO BRUGNAGO 3188374984 12.50
12 2846 VANDERLEIA CRISTINA DOS ANJOS VIEIRA 3750790922 12.50

13 1612 SABRINA EMANUELE VARGAS FLORIANI OLIBONI 
ZIMMERMANN 3739135913 12.30

14 1378 THAYSE MELO BORGES 8665688919 12.20
15 1700 ELIARA CRISTIANE MENDES GAMA ANTUNES 577778021 12.20
16 629 MAIECALOUN EL CHARIF 1681115948 12.10
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17 512 NAIRA PAGANI DE ARRUDA 56494386920 12.00
18 1040 FABIANA ATAIDE BIANCHINI 5675026940 11.90
19 1572 MADALENA KNOLL DE SOUSA ARRUDA KUSTER 5739920965 11.90
20 1806 GISELA CRISTINA DA SILVA 4710914990 11.80

21 2630 DEISE DE OLIVEIRA LUCKMANN BUENO DE FIGUEI-
REDO 93328842934 11.40

22 2821 FABIANA RODRIGUES DE LEMOS 4165777927 11.40
23 141 PAULA ALICE GARCIA 2628044927 11.40
24 49 CARMEN LUCIA LECHINSKI 59425652953 11.20
25 2118 TANIA APARECIDA DELFES DE SOUSA 70492662991 11.10
26 2481 VERA MARCIA BRUGNAGO COSTA 962371980 11.10
27 2421 ROSANA SOUZA MATOS 8778097983 11.00
28 2670 VIVIANE MARIA MADRUGA 5332637942 10.90
29 558 LORITA CORREIA DA LUZ BATISTA 66526710930 10.80
30 2522 BRUNA MARIA ROS FORTES 7932054923 10.70
31 1114 MARILEIA TEREZINHA WALTER DE OLIVEIRA 1940055938 10.70
32 2690 KATIA BARCELLOS MUNIZ BUCK 3286356930 10.60
33 1943 BIANCA RIBEIRO CORREA 5003631960 10.50
34 2255 ALVACELIS APARECIDA CORREA RIBEIRO 69098751920 10.40
35 406 IVONE BALZAN 55003893000 10.30
36 864 LUCIA HELENA SOUZA DE MORAES 68173695920 10.30
37 2584 ROBERTA STEINCK MACHADO 2993192965 10.20
38 564 CARLA VENUSA CAMARGO SOARES 56418639049 10.10
39 1090 SILVIA APARECIDA PINTO FERREIRA DE LINS 66071216915 10.00
40 813 KARINE DA SILVA RODRIGUES 8074758907 10.00
41 2234 LIBERA SIMONE SOUZA RAMOS RIBEIRO 79494374991 10.00
42 1499 ELOITA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 5614629920 9.80
43 1360 PRISCILA PEREIRA MATEUS DOS ANJOS 6219763939 9.70
44 2838 ADRIANA ANTUNES 5116235939 9.70
45 2824 JANAINA RODRIGUES MOTA 3380384933 9.60
46 2732 FABIANA VALENTE 3359201957 9.60
47 2715 HELENA TEREZINHA RIBEIRO 59380551991 9.60
48 2478 CAMILA CARLA DE SOUZA 6632759971 9.50

49 1590 CLAUDINEIA DE FATIMA MELO MADALENA LOU-
RENCO 2435684959 9.40

50 1034 PATRICIA DE FATIMA DOS SANTOS PIRES DA LUZ 
CORREA 3488174956 9.40

51 1361 DAIANE MADRUGA DA SILVA 4759527907 9.40
52 1965 MERES APARECIDA DE MORAES 99062658920 9.40
53 1877 LEDA REGINA BOLL XAVIER 78632463934 9.40
54 442 BRUNA BACK 7873039927 9.30
55 2814 GABRIELA VIEIRA VICENTE 2372071920 9.30
56 1075 CLAUDIA PATRICIA MATEUS SIMAO DE OLIVEIRA 1831619989 9.30
57 217 MARISTELA RAMOS GODOI 42212200900 9.20
58 1065 ANA LUISA CARDOZO 60646675915 9.20
59 765 APARECIDA MENDES COSTA 2468834992 9.20
60 821 JOAO DANIEL MUNIZ MARQUES 7472957941 9.10
61 1908 ELISANDRA FURTADO RABELO 642640920 9.00
62 1799 SABRINA DE SOUSA 775725994 8.90
63 1589 JOSIANI APARECIDA DE PAULA 4544477956 8.90
64 2934 MAYEVE APARECIDA PEREIRA ANDRADE 7081209971 8.80
65 893 GILVANA PAES DE JESUS FREITAS 5702454944 8.80
66 2769 JOELMA DE FATIMA MELO 368436950 8.70
67 229 JESSICA BARRETO 5398927930 8.70
68 2479 VERA LUCIA FAIFER 65203798915 8.70
69 2184 ISONETE MATHIAS 84619155934 8.60
70 621 GILMARA CARBONERA 3055830938 8.60
71 449 CONCEICAO APARECIDA DE JESUS DA SILVA 66594910906 8.50
72 810 KARINE MORTARI DE LIMA 94940614972 8.50
73 1500 JOSEANE GARCIA DE LIZ 3898364941 8.50
74 2553 ANA PAULA ANDRADE AQUINO CORREIA 5932040939 8.50
75 883 PATRICIA APARECIDA DA SILVA TAVARES 5771402990 8.40
76 2585 IRENE TEREZINHA RODRIGUES 1437989950 8.40
77 2546 KARLA DA SILVA 4957706980 8.40



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 634

78 1778 MICHELLE COSCODAI CABRAL 4557023908 8.40
79 2910 ISABEL CRISTINA ALVES PEREIRA CARDOSO 83743103915 8.20
80 2251 NAYARA PRISCILA DE OLIVEIRA FURTUNATO 6785676975 8.20
81 2859 GLADIS MILENE PORTO VELHO CANAL 66525853915 8.20
82 1268 JAQUELINE DOS SANTOS BORGES 8954647995 8.10
83 2674 DENISE CHRISTINA FAUZEL KOLBETE CORDEIRO 5727580900 8.10
84 1945 FERNANDA DA SILVA DOS SANTOS 6074131902 8.00
85 1854 VIVIANE DA SILVEIRA LISBOA 80687601053 8.00
86 771 MAKYELE PEREIRA DE SOUZA 7650770940 8.00
87 2844 SARA MIDIA FARIAS 1219486922 7.90
88 1128 BRUNA APARECIDA MACIEL 6426591920 7.80
89 2220 MARIA APARECIDA RIBEIRO HOMMA 69349312972 7.80
90 157 FRANCIELE LIMA PIRAN DE ARAUJO 1175093963 7.70
91 2519 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 93356870904 7.70
92 2448 JESSICA EDUARDA RODRIGUES DE MOURA 7981156963 7.70
93 3037 INGRID VANESSA DE JESUS LOPES 8121741947 7.70
94 1747 CLARICE ELIZANGELA SILVA ALVES 2755495936 7.60
95 2245 ADILSON DOS PASSOS 4839036985 7.60
96 3109 DANIELA RUBIA DOS SANTOS MARTINS 4291517998 7.60
97 546 ADRIANE TERESINHA MOTA DE SOUZA PACHECO 1594506914 7.50
98 176 MARTA DOS PRAZERES DA SILVA FONSECA 68179197972 7.50
99 620 JULIANA SANTOS BORGES 4678650946 7.50
100 2108 JERUSSA RODRIGUES NIKIFORCK 2105602908 7.40
101 2330 ISOLINA SILVA LUCRECIO 2372386913 7.40
102 2924 GABRIELA RODRIGUES SOUSA 9007569937 7.30
103 1179 LUCIANE APARECIDA COSTA DA SILVA 735511985 7.30
104 778 ALZIRA LEOCADIA RAMOS DOS SANTOS 94690057915 7.20

105 2158 SUSANA MACHADO DOS SANTOS PEREIRA DE 
SOUZA 5750017982 7.20

106 2221 ELIANA ZANCHETTA RIBEIRO WALTRICK DE OLI-
VEIRA 75858479987 7.20

107 2693 MICHELE TEMCHENA 3743786907 7.10
108 1359 NADIA TEREZINHA RAGNINI LAGO 70806276991 7.10
109 2544 KARIZIANE APARECIDA DO ROSARIO 7019295967 7.10
110 2735 CAROLINE PINHEIRO SCOTTI BARROS 9473887965 7.00
111 2103 ELIZETE DE SOUZA RIBEIRO 92366716915 7.00
112 581 TERESA CRISTINA SILVA 6054853996 7.00
113 1809 ALINE DAS GRACAS CORREA 7810325981 6.90
114 693 MARIA BALBINA BRANCO 89300114972 6.90
115 2411 LUCIANE NERES RIBEIRO CANDIDO 5823537930 6.80
116 2113 CACIANI APARECIDA SASSO 3156509906 6.80
117 367 DEISY DALBOSCO 6564931948 6.70
118 1220 JULIANA DA SILVA 4598740981 6.70
119 2473 ELISETE FATIMA DE JESUS 2679457951 6.60
120 267 CARLA BORGES DE SOUZA 81264666934 6.60
121 1472 SUSANA APARECIDA DE OLIVEIRA WALDRIGUES 2367210977 6.60
122 1513 CRISTIANE CAMPOS DE OLIVEIRA 5562956926 6.60
123 485 TANIA MARIA DA CRUZ SOUZA 89243625934 6.60
124 130 BRUNA CAROLINE DE JESUS 7972955930 6.50
125 2941 BRUNA DE LIZ BORGES 7254125936 6.50
126 2208 HILDA NASCIMENTO DE SOUZA 9716281900 6.50
127 2032 GISELE CLEIMAR CORREA LAURET 2459141963 6.40
128 2468 FRANCIELLE PIRES KRENSKI 3091308910 6.40
129 2570 LUANA BARBOSA 1186459948 6.40
130 2539 DANYELLE EHLERS 4761524960 6.40
131 2758 KARLA KARIANE DE JESUS DA CRUZ 5131032954 6.40
132 2022 LISABETE SPANHOL DA SILVA SA 93311567900 6.40
133 2890 KELLY APARECIDA DE LIZ ALVES BORGES 6315619940 6.30
134 2021 SANDRA DAS GRACAS DO AMARAL 5186091979 6.30
135 2346 ANDREIA APARECIDA DE MORAES PESSOA 3783585961 6.20
136 2854 RAFAELA RODRIGUES DE MARAFIGO 8299038952 6.20
137 2827 ELAINE CRISTINE DE OLIVEIRA ALEGRE 4380825914 6.00
138 2498 LUCILENE DOS SANTOS LIMA BRANCO 84582430910 6.00
139 243 RAQUEL DE CARVALHO FERNANDES 8689528857 5.90
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140 1735 JULIANA ZOTICO 3548250971 5.90
141 2081 ANA PAULA DE SOUZA SILVA 8024113988 5.90
142 1980 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS 5336328979 5.90
143 1642 LUZIA BRANCO MORAES FERREIRA 3321078929 5.90
144 2808 PAOLA LUCRECIO DA SILVA 8854942960 5.70
145 94 MARILDA VIEIRA MOTA 1437988989 5.60
146 249 NOAMI DOS ANJOS DOS SANTOS 7451252981 5.50
147 896 SOLANGE APARECIDA COELHO PEREIRA 2197616986 5.40
148 1307 EDINARA BATISTA GARCIA 8733390967 5.40
149 166 RENATA DA SILVA RODRIGUES 5914322936 5.40
150 2860 JOSEMARA MORAES DE SOUZA 64291855915 5.30
151 2909 CINTIA DOS SANTOS PEREIRA 5265334980 5.20
152 1312 MARIA APARECIDA ARRUDA STEINCK COELHO 73261106972 5.20
153 1663 KEILA VELHO 3850425908 5.10
154 2144 BRUNA ANTUNES DE OLIVEIRA 10188618902 5.10
155 784 CLEONICE SANZOVO 3601984903 4.90
156 1306 JULIA CRISTINA PICHLER 6531139943 4.90
157 2030 RITA DE CASSIA DE SOUZA ANDRADE 42554136904 4.90
158 3062 JOSEANE SCHMIDT 4145191919 4.90
159 3144 CARLOS ADONIS BRANDO 38597314915 4.70
160 3014 ALINE WALDRIGUES 4879364932 4.60
161 158 GISELE CRISTIANE ARRUDA NUNES 3704828912 4.60
162 2156 MARLISE APARECIDA ROSSI 56680597900 4.30
163 1112 KELLEN OLIVEIRA DE CAMPOS 8369451900 4.10
164 2552 VANUSA SAVI MUNDI MORAES 94468559934 4.00
165 3013 ESTELA PEDROSO RODRIGUES 7556725936 3.80
166 624 KARINA DA SILVA CONSTANCIO 7634260916 3.70
167 551 JOSE CARLOS DE CAMPOS 68014104900 3.70
168 935 GISLANE APARECIDA CORDOVA 82429421968 3.30
169 2747 LEONICE WALTRICK DE OLIVEIRA 1895365945 3.10
170 599 SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ ANSELMO 73636398920 2.80

Cargo: Professor de Ensino Fundamental [ANOS INICIAIS (1º ao 5º ano)]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2714 ADRIANA LIMA PADILHA 3303099944 8.90
2 1765 JHENIFER SILVA OLIVEIRA 9139590909 7.70
3 1641 CLEIDE MARI DOS SANTOS FAXINA 54534054904 7.20
4 680 NILCEIA DE FATIMA SOUZA LISBOA 5952531997 7.00
5 2583 CANDIDA RUBIA SCHINEIDE 3921057990 7.00
6 1117 JOICE RECH DE SOUZA 7275360950 6.30
7 2822 JULIANA RODRIGUES DA SILVA 4220997911 5.30
8 1737 VIVIANE ALVES DE FARIAS 3759496903 5.10
9 70 MARLENE DA SILVA E SOUZA 73671002972 5.00
10 3154 THAYSE APARECIDA DABOIT DEXAIMER 9348744925 3.40
11 2502 VANESSA RIBEIRO DA SILVA 1207163996 3.30
12 2120 DEBORA DE LIMA 9138970945 3.00
13 625 DEISE BATISTA DA SILVA 1189660903 2.40

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [ARTES]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 642 CASSIA SAMARA DE MORAES 59531134987 12.50
2 2565 EDILHANE CORDEIRO HOFFER 1882234952 12.30
3 2486 ALESSANDRA MARQUES MACHADO 4594204961 12.10
4 2569 ANDRESSA MELO DA ROSA 6655437946 12.00
5 2100 JEDIANE SILVA DO AMARANTE SOARES 4784534938 11.30
6 2442 JUCELMA VARELA DUARTE 1981060928 11.20
7 1008 ANA PAULA VIEIRA 5961617947 11.20
8 1771 ROZELI CATARINA PERIN PICOLOTTO 48510220930 11.00

9 1404 CARMEM LUCIA BRASCHER MELIM DE LIMA BRAN-
DO 47964766953 10.80

10 1254 MARIBEL FRONZA GARGIONI 2741268932 10.60
11 1687 ANDERSON EDUARDO DE BARROS 9080853976 10.50
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12 968 SORAYA DE ANDRADE DABOIT MENDES CORDOVA 1986646998 10.20
13 1588 LUCI APARECIDA BORGES ABRAMSSON 57374406991 9.80
14 802 CLARISSA DE SA PEREIRA 6694461909 9.40
15 860 MARIA LUIZA DA COSTA 5961586960 8.90
16 894 PAMELA SILVA BRANCO 8290550960 8.70
17 2105 ALANA TASIE ALVES DOS SANTOS 6179546908 8.70
18 1783 MAYCO ELVIS DOS PASSOS 2649966904 8.60
19 188 MICHELLE VANESA PRYTULA 1687954003 8.50
20 699 ELIANE CARDOZO DA CRUZ DE OLIVEIRA 2136249908 8.30
21 2878 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 4945329982 8.30
22 1768 DORIANE MENDES DA SILVA 2863458973 8.20
23 2428 GISELE DE BRITO PRESTES NETO 3366817984 7.80
24 1310 PAULO HENRIQUE RAMOS GODOI 8321313930 7.80
25 1624 FELIPE DA SILVA CHIOMENTO 4712884975 7.70
26 828 CARLOS JUCENIR SILVA 68178514915 7.60
27 1746 ALESSANDRA MELO 2382050969 7.40
28 1025 NILCEIA DOS SANTOS AMARAL 6542176969 7.10
29 195 ANTONIO ROBSON MACHADO PEREIRA 6432878926 6.90
30 2430 ROSIMERI UHRY LUNARDI 56740883068 6.30
31 986 FABIANA MULLER DE AVILA DABOIT 2104495946 6.20
32 1015 GIOVANA DE LIZ 8100242925 5.90
33 2893 SUZE KAREN LISBOA VARELA 45169020015 5.40
34 2285 JAYSON RIBEIRO 3918917908 5.30
35 2594 LIZIANE ZANONI 2949451993 5.30
36 2161 RAMON FELIPE BORGES 7274353969 5.20
37 1013 ECLAIR DOS SANTOS LINS 1502799901 4.80
38 615 CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA 2341380921 4.80
39 370 LUCIANA CAROLINA DA SILVA 89241517972 4.40

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [ARTES]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2286 JULIANA CANDIDA MACHADO SANTINI 82838542087 8.40
2 221 NATALINA SANTOS DA SILVA 96073640072 7.80
3 2091 ANA PAULA FERREIRA 3137541956 6.30
4 2848 MAYRA RENATA FERREIRA 5655369907 6.30
5 2189 RUBIA APARECIDA JACINTO ORTIZ BORGES 2664787942 6.20
6 2867 SAMARA ANDRADE DABOIT 9322563923 5.90
7 1632 FABRICIA DAS GRACAS GOULART 4547905975 5.80
8 2647 NATANY EDUARDA SCHEMES LOPES 8794722943 5.30
9 83 ANA CARLA SILVEIRA 4142401971 4.70
10 2074 VICTOR MICHEL SOUZA DE OLIVEIRA 1200808932 4.50
11 1608 SIMARA DELANORA 4013892944 4.10
12 2079 JOCELI DE FATIMA SILVA VIEIRA 3823933922 4.00

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [BIOLOGIA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 215 FRANCEINE RAMOS GODOI 6042971905 9.20
2 721 SILMA LENI MARTINS ROCHA 49181327072 8.30
3 2739 EDUARDO RONCONI CORDEIRO 8600889952 7.60
4 852 LUANE ADELINA DA SILVA RODRIGUES 6907752964 5.60

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [BIOLOGIA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3123 JULIANO DE CAMPOS HUBNER 3962424997 6.30
2 1086 NELSON DOS SANTOS 34782443900 5.90
3 2098 MARIA CRISTINA DO AMARAL PILAR 1632005999 3.50
4 1807 GENECI FERNANADES DOS SANTOS 4839963940 2.00

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [CIÊNCIAS]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

1 1657 ALISSON MARTINS DUARTE 1035228912 14.60
2 2644 CRISTINA ALVES RIBEIRO 4510077947 11.90
3 1150 JANETE TERESINHA CAMARGO 89349237920 10.90
4 1292 FRANCIELLE DOS SANTOS MARCON MELO 4116517909 10.90
5 1691 CHAYANE CRISTINA DE SOUZA 7881198931 10.50
6 2315 GISELE OLIVEIRA COSTA 5173528931 10.40
7 569 HIDEIR FRANCISCO DE ANTUNES 18225284968 10.20
8 354 ELISANDRA APARECIDA MOURA 4229415907 10.20
9 1212 ARLINDO RODRIGO VARELA 6499479918 9.70
10 749 GABRIELLA LEITE BURIGO 987408909 9.70
11 2339 ALINE NUNES 8808528952 9.50
12 2455 JOCELIM LOTARIO COSTA 3621127976 8.70
13 668 SULAMITA ASSUNCAO 94942676991 8.60
14 623 RODRIGO TRISTAO DE CARVALHO 6405308936 8.20
15 99 JULIANA JANJAR CASARIN 367465094 8.00
16 2271 EDUARDO HENRIQUE FELISBERTO 4136569939 7.80

17 2815 ALINE THAYSE ALVES DOS SANTOS MUNIZ DE 
BARROS 4467767932 7.70

18 2323 CIBELLE COUTO WALTRICH 80788246968 7.60
19 2762 PAULO FERNANDO VIECELLI 3583073924 7.50
20 2655 ANDRE CARVALHO VARGAS 4604071985 7.40
21 2124 MARA LUCIA BUENO 6804197992 7.40
22 3115 EDINEIA FRANCIANE AMARANTE LEMOS 5932046970 7.40
23 859 CINTIA JARDIM DA SILVA 3914322900 7.20
24 2488 FLAVIA MARQUES MACHADO 7798552995 7.10
25 17 VIVIANE DA SILVA MOREIRA RIBEIRO 3890441998 7.00
26 756 THABATA CRISTINA FAXINA 4342964902 6.80
27 1165 FRANCINE BURIGO DE ALENCAR 5387015951 6.80
28 427 ANDREZA MATOS OLIVEIRA 6227728993 6.70
29 605 CARINE APARECIDA VANIN TOLDO 6166820933 6.30
30 2575 JOSE CLONI RAMOS FERREIRA JUNIOR 57281386915 6.20
31 2718 HERIVELTO NEVES VARELA 30467160953 6.00
32 2092 MILENA SOLIMAN 7978127923 5.80
33 2707 EVA LEONTINA DE JESUS 2104424925 5.70
34 339 MAIKELI ANTUNES 6184374958 5.70
35 2279 PAULO ROBERTO CECCATO JUNIOR 4217196997 5.20
36 924 FRANCIELE RAMOS MOREIRA 7216853903 5.10
37 992 ADRIANA CRIVELLARO CARDOSO 2510725920 4.80
38 368 FABIANE VENTURA DE JESUS 2075176906 4.80
39 779 EDNA DE SOUZA GONSALVES 70792275934 4.70
40 2894 ADRIAN MACHADO CORREA 2174011980 4.60
41 1921 FRANCIELLE DE FREITAS 4576940929 4.40
42 2333 FLAVIA BORGES FIGUEIREDO 3295147922 3.90
43 3141 CAMILA KLEY BARBOSA 6602539922 3.20

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [CIÊNCIAS]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2833 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 2886517909 6.10
2 325 BRUNA CAROLINA MOLL 8812639909 4.60
3 203 SIMONE MUNIZ MARTINS GOEDERT 89240944915 4.20
4 1216 CARLA REGINA MACEDO PEREIRA 2630428982 4.20
5 1545 CAMILA DE MATOS VIEIRA 8183159974 4.10

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [EDUCAÇÃO FÍSICA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 956 RODRIGO RAMOS 767037979 13.60
2 2170 EZEQUIAS RAMOS RIBEIRO 4485643948 10.90
3 1967 FERNANDA MACHADO JUSTUS 4246767964 10.50
4 2444 DEISE SOARES 3593200902 10.40
5 539 MARCELO BOAVENTURA PEREIRA 1681149923 9.80
6 2297 MIRIAN DE FATIMA DE OLIVEIRA MACEDO 60471522953 9.70
7 930 FLAVIO ROSA LIZ 4148151900 9.50
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8 143 MARGARETH APARECIDA PAES 70767300904 9.20
9 199 DAIANE DE ABREU ATAIDE 4270238909 9.10
10 2885 RAUL ALEXANDRE BATISTA 3602236994 8.70
11 51 XENIA MARLOWA FERNANDES RODRIGUES 1011835932 8.50
12 2005 LARYSSE RIBEIRO DE SOUZA 7693543945 8.20
13 1490 JAYSON LUIS OLIVEIRA LUCKMANN 2165540984 8.10
14 3029 VINICIUS WOLFF DOS SANTOS MARTINELI 7930067912 7.60
15 3086 FELIPE CORREA 1893859959 7.40
16 995 BRUNO MEDEIROS BOEIRA 6236620946 7.10
17 462 EVERTON BEZ 5452267913 7.00
18 1527 MAX JOSE MEDEIROS 54223067915 7.00
19 2877 SANDRO ALBERTO PLAUDA 63651696987 6.80
20 1388 RICARDO WILLIAN GRANEMANN 5116851907 6.70
21 1068 LUCIANO JUSTI ANTUNES 2918987930 6.20
22 947 NEI ROGERIO OENING JUNIOR 3814415981 6.20
23 1494 MARLON VIEIRA DOMINGUES 735761078 6.10
24 1912 NELI RAQUEL LIMA ATAIDE 3598190956 6.00
25 2926 ALCEU NUNES DA COSTA JUNIOR 4284995979 5.80
26 2806 FELIPE SENS DE BARROS 6022524903 5.70
27 608 MARIANA MATTEUCCI MENDES 8266144931 5.70
28 149 PALOMA PADILHA 743008901 5.50
29 290 KARINE LIMA DE SOUZA 6604732916 5.50
30 889 LILIANE KLEY FERNANDES 4211397907 5.40
31 1157 PAULA KARINE DE OLIVEIRA 4885905907 5.30
32 2562 AURENI ANTONIO VARELA DE MATOS JUNIOR 7533180917 5.00
33 1556 LUCIANO DA COSTA CAMPOLIN JUNIOR 8577057925 4.90
34 1948 MAXMILIANO ERMEL 3582950921 4.90
35 2391 ANDRE DA SILVA JUNIOR 1182970907 4.10
36 1549 SAMIR DE SA 7213243985 3.40

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [EDUCAÇÃO FÍSICA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 194 BRUNO RAMOS BERWIG 8903136950 9.50
2 537 ELTON GABRIEL GARCIA PAES 6459980950 6.80
3 1409 THOMAS TAFFAREL DE CHAVES 5193170927 5.90
4 3116 ANA PAULA ALVES BORGES DE JESUS 2698299975 5.80
5 347 RICARDO DE ARRUDA 5690569933 5.50
6 2667 LEONARDO CHIARADIA DUARTE 768854962 5.30
7 2686 FABIO FERREIRA MOTTA 4295656909 4.80
8 320 MAIRA LAURINDO GONCALVES 8665004998 4.40
9 2677 MARIANE MACHADO LEITAO 5771444723 3.90

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [ESPANHOL]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2073 NIVEA MARIA DA ROSA BRANCO 477149995 7.30
2 1166 SELMA VIEIRA FERNANDES 54358728987 2.90

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [FILOSOFIA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1636 JOAO CARLOS GONCALVES LINS 5485707955 6.30
2 2792 CLAUDIA BOAVENTURA MACHADO HOFFMANN 66231922049 5.50

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [FÍSICA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 80 ROSENA APARECIDA DA SILVA ORTIZ 75842386968 2.90

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [FÍSICA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 906 FILIPE BORGES BARBOSA 9869798993 10.10
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Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [GEOGRAFIA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 959 CRISTIAN ROBERTO ANTUNES DE OLIVEIRA 9013889980 11.60
2 1864 JHONATAN OLIVEIRA DE JESUS 9001777996 11.40
3 861 IZANI SUTIL DE OLIVEIRA REIS 73014940925 10.70
4 522 BRUNA CARINE DA SILVA 6254435942 10.50
5 836 LUIZ OTAVIO GARCIA 47799854987 10.20
6 1000 JAIME SCHAMBECK FILHO 42397855968 10.10
7 2826 ROSEMERI CORDOVA DA SILVA 66526310915 10.10
8 2396 KELY ALVES REIS 5884282990 10.00
9 1325 MARCIO JOSE FURTADO PEREIRA 4168638928 8.40
10 2034 MARTA APARECIDA VITORIA 66464250949 8.40
11 1241 ANGELITA RODRIGUES DE ANDRADE PATEL 90738420930 8.20
12 2904 JOSI SILENE SCHLEGEL GRIEBLER 2979673986 7.80
13 2013 JOSE MARIA MADRUGA 34617930949 7.70

14 2248 ANGELITA DE LOURDES RIBEIRO ARRUDA NUNES 
LEITE 56336950972 7.70

15 2463 ANGELITA APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO 61907065920 7.30
16 2696 TATIANE GHIZONI 2878641973 6.70
17 2563 DANIELLE MORAES CHAVES 8470694944 6.60
18 2912 JHENIFER DOMERCILIA SANTOS DE LIZ 1196932913 6.20
19 1915 JAISON ALVES BRANCO 4201220958 5.90
20 1958 ELISETE RODRIGUES 84581484987 5.80

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [GEOGRAFIA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 44 ELISA PAIM CORDOVA MELO 9169813981 8.30
2 2300 ROBSON DA LUZ OLIVEIRA 77662075915 6.80
3 1144 LUCIANE GOULARTE MOHR PESSOA SILVA 4594168981 6.80
4 3015 GRAZIELE MELLO 7359053986 6.00
5 1070 JULIANO TADEU CRUZ 3637596970 5.50

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [HISTÓRIA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 809 LUCIANE APARECIDA PEROTONI PERDONA 84515716972 15.10
2 66 JOSE DONIZETE RODRIGUES DE SOUZA 2399686977 14.00
3 910 PATRICIA MARIA MEDEIROS FREITAS 75873567972 12.70
4 1200 SIMONE HENRIQUE DE OLIVEIRA 89262255934 12.70
5 2141 ERICO PAES DE CAMPOS 89598792900 12.50
6 528 IVAIR PROENCO DE SOUZA 65053419949 12.30
7 2855 DAYANA JAMYLE DE OLIVEIRA 6674947903 11.20
8 1434 JOICE COELHO 750523930 10.80
9 2452 MARIA APARECIDA RIETH 86462814934 10.60
10 1482 VIVIANA ALVES DOS SANTOS 4671207907 10.50
11 714 ALEXSANDRA REGINA PEREIRA DE MELO 654406928 10.40
12 1614 SORAIA APARECIDA DE SOUSA 94491380953 10.00
13 1813 RAFAELA SOUZA FORMIGA 6654328957 9.80
14 2445 MARCELA BORBA VALENTE 1393443060 9.60
15 1246 CARLA JULIANE NOGUEIRA DE SOUZA 517621029 9.50
16 138 ADRIANO MACHADO DOS REIS 95014284949 9.40
17 3065 TANIA MARIA ROS SEGUNDO SIMAO 93319037900 8.70
18 2898 GUSTAVO CEZAR WALTRICK 6703183961 8.60
19 865 ANTONIO TABORDA DE LIMA 94432619953 8.60
20 815 LEONARDO ALBERTO LUCRECIO MEYER 6429754936 8.60
21 2837 ROSILDA APARECIDA IENDRAS 65229371900 8.60
22 3167 MARCELO EZEQUIEL ERMEL 2358627976 8.60
23 618 ROSANE APARECIDA BORGES BRANCO RAMOS 1698286970 8.40
24 2307 LUCAS JOSE PIETRO OLIVEIRA 2605998916 8.00
25 235 EDILCEIA DE SOUZA GONCALVES 1918236941 7.90
26 2058 FABIO GISLON 1801360979 7.70



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 640

27 2504 LUCIANA WIGGERS SABATINI DE AGUIAR 2777337900 7.70
28 1282 MIRIAN DE JESUS GOMES 86463012904 7.30
29 2620 MONICA CORDOVA DE ABREU 7483018950 7.00
30 1950 FABIOLA HERNANDES OLIVEIRA 99096390091 6.80
31 776 SONELENE TEREZINHA ABRAHAO DA FONSECA 62206508087 6.70
32 2725 MAGDA ANGELI DA SILVA 5077337977 6.60
33 133 MARA SIRLEI DA SILVA DA CUNHA SIQUEIRA 2561534936 6.50
34 1225 MATHEUS ZILIOTTO ANDRADE 7732001931 6.40
35 505 SEBINCA APARECIDA DOS ANJOS 3451285916 6.40
36 2842 ILOISA COSTA NUNES WALTRICK 84595841949 6.30
37 1880 TATIANE COLOMBO SOUSA 896643964 6.20
38 2351 VERA LUCIA MACEDO DA CRUZ DA SILVA 61389862968 6.00
39 822 THIAGO FRANCISCO BERNARDO NANDI 7437651920 5.30
40 3027 DEFATIMA LEOLATTO 89267621904 5.10
41 3044 SICLENE ALVES DE ASSUNCAO 1549013939 4.90
42 2412 EWELYN FERRAZ STACK DE MORAES 8017900937 4.70
43 510 DIRCEIA ALMERINDA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 5224118948 3.40

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [HISTÓRIA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2474 CATIA PATRICIA MESQUITA DE OLIVEIRA 3141422907 6.50
2 1750 EDEMAR EDSON CORREA HANZEN 43811698915 6.40
3 2419 DENILSON TRENTINI XAVIER 7239745945 6.30
4 1816 MAYCKON PRESTES DOS SANTOS 5167312973 6.10
5 2702 LUIS RICARDO LEHMKUHL 6151274954 5.90
6 2264 MAEVELLIN BEIRAO TAVARES BRANCO 10463760980 5.80
7 2485 ROSELENE ARAUJO RAMOS 85361364991 5.10
8 319 MAHARISH ALMEIDA 735893900 3.10
9 1881 JANARA TEREZINHA MEDEIROS 1995938920 2.80
10 707 JOSE ADRIANO VIEIRA DE ARAUJO 75868466934 2.60

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [INGLÊS]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1736 ELIZANGELA DE FATIMA PALHANO RIBEIRO 4632596965 9.10
2 2796 JEAN CARLO VERZOLA CAMARGO 95009663953 7.70
3 2938 SIRLENE DAS GRACAS SILVA 46967974904 7.20

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [INGLÊS]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1174 DIONE CARLOS RIBEIRO 2749112990 12.60
2 3035 LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES 5961595951 9.70
3 2176 SANDRA MARIA DA SILVA DE SOUZA 94491291934 8.50
4 2186 ADRIELE ADAMS DE OLIVEIRA MENDES 6516008981 6.90
5 2246 ANDREIA GONCALVES REMOALDO 4064833961 5.70
6 710 ANDREIA MARIA WALTRICK 89566262949 5.10
7 1774 ALECXANDRA RODRIGUES DE SOUZA 99076179972 4.10

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2035 JOELMA AMORIM 2037006942 13.30
2 1940 MARIA MONICA DE OLIVEIRA 59385243691 12.70
3 1924 FABIO FURTADO HEMKEMAIER 8348471910 11.10
4 305 JANIMARI CECILIA FERREIRA 816458995 10.20
5 2229 ANA PATRICIA RAMOS 5590598923 10.00
6 1704 JENNIFER DE LIMA CARDOZO 7352354905 9.90
7 941 ELAINE GONCALVES LINS SASSO ANTUNES 2329732961 9.80
8 1452 CARLA SIMONI FRITZ MORAES 70806225904 9.80
9 450 INDIANILLY OLIVEIRA PIRES CARDOSO DE SOUZA 4210870994 9.50
10 1871 VANIA DE FATIMA ROCHA GIL 3626996905 9.40
11 3042 NAMIBIA PRESTES ALVES SASSO 4773027932 9.20
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12 1035 ANA CRISTINA WOLFF DE SOUZA 2862607940 9.20
13 2684 ARIANA OLIVEIRA LIZ 5960767970 9.00
14 2016 JOAO MARCELINO CAMPS 51644673991 8.90
15 2925 AIRTON ROGERIO NUNES JUNIOR 5336146943 8.70
16 2823 FABIANE TRIPOLI VENCAO 7086928933 8.70
17 622 JULIANA MORAES TEIXEIRA DE FREITAS 5899766999 8.40
18 1203 NADIA MORGANA VELHO 93385439949 7.80
19 1719 EURIVAN CARLOS DOS SANTOS 7640885485 7.70
20 2038 KELLEN CRISTINA MEIENBERGER BATISTA RAMOS 62375717953 7.60
21 2303 ANGELITA PAULINA DE ALMEIDA 80788157949 7.50
22 2530 BRUNA APARECIDA STANCK 8064729955 7.40
23 2380 SAMANDA VARELA MARQUES 4043471939 7.40
24 1515 ANDREIA REGINA DA SILVA FARIA 522472958 7.10
25 3087 VALQUIRIA RIBEIRO 9033727978 7.00
26 225 ROSELENE DE FATIMA ZANQUET PAES BECKERT 4460426927 7.00
27 53 MONALISA SAVI MUNDI MORAES 7434905921 6.90
28 1161 SONI DAS GRACAS CRUZ SCHNEIDER 77684044915 6.80
29 2495 KARINNE WEBER MARTINS GOTTLIEB KAYSER 3565101903 6.70
30 1654 FRANCIELE ATHAYDE PIRES 5971927906 6.40
31 227 ANDREA CRISTINA RAMOS 2449036970 6.20
32 1964 NILVA APARECIDA SASSO RIBEIRO DE FREITAS 2561982920 6.00
33 1384 SERVILIO MORAES DE SOUZA 83862986934 6.00
34 2407 WILMA APARECIDA CHAVES 60649933915 6.00
35 3122 DYULIA GRASIELE FERREIRA MORAES NUNES 7294677913 6.00
36 2069 MARCIA CRIS APARECIDA MONTEIRO MUNIZ 7573831900 5.90
37 1435 ELISA DE CASSIA ANDRADE ARRUDA 48439797915 5.80
38 1960 ADRIANA PESSOA CALIARI PINHEIRO 4214165721 5.60
39 1330 MARIZA LEMOS RIBEIRO 69281041987 5.50
40 3055 CLARISSA NUNES 71110879920 5.30
41 1764 VIVIAN VITORIA MELO VARGAS 7522964938 5.20
42 1354 WESLLEY ANDRE DE FRANCA 1204574901 4.60
43 1753 VANUZA RODRIGUES DOS SANTOS 4365090917 4.30

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1362 TERESINHA MOREIRA 3280825970 7.70
2 1224 MARIELY FLORIANI 3299087908 7.30
3 337 DERCILIO DIEGO MORAES LIMA 7261130931 7.00
4 1779 NATHALIA COSCODAI ALBINO 8593389910 7.00
5 2840 WILLIAM SCHOENARDIE 7142459921 6.80
6 3098 WESLLEY RAFAEL PASSOS ANTUNES 6661706902 6.50
7 3114 ORLANDO VIEIRA ANDRADE JUNIOR 32098083840 6.30
8 2244 ELIANDRA APARECIDA MINOSSO MACEDO 2164858948 6.30
9 1709 JOELMA BRANCO SILVEIRA 8756447914 5.80
10 2410 LUANA JULIO DIAS 9007862995 5.80
11 2819 MARIANA BERTELI DA SILVA PEREIRA 9167290957 5.70
12 2454 SCHAIANE RIETH 5066889922 5.70
13 595 VERA TERESINHA OLIVEIRA COSTA 42552869904 5.50
14 2631 PRISCILA DA LUZ ATAIDE 8737986945 5.40
15 2908 ELIANE LOPES DA SILVA 8854944904 5.30
16 3120 ELIANA RAMALHO DE OLIVEIRA DE ANDRADE 10016446895 4.60
17 2353 SIMONE SCHUMACKER RAMOS 5264168903 4.10
18 1883 SILVIA ANDREIA RIBEIRO ALVES 6063495967 4.00
19 2557 TAYME CRISTINE RIBEIRO 5379508936 3.50
20 246 LUCIMAR PAES GOULART 2759619907 3.30

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [MATEMÁTICA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2020 GENI GIORDANI 84406399100 13.00
2 1819 PATRICIA SANTIN MACHADO 2622474962 12.70
3 2052 LEIZI HINERASKE HEMKEMAIER 4956785976 11.60
4 914 ALINE CRISTINA DA SILVA RIBEIRO DELFES 4671216990 11.10
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5 2601 SILVIA APARECIDA CORREA E CORREA MOREIRA 2814756958 11.00
6 982 REGINE DOS SANTOS 7114881932 10.90
7 1486 FLAVIA POLETTO DA SILVA 785391967 10.80
8 2188 LILIANE DA CRUZ CARDOSO 5071182947 10.70
9 2066 MICHELE JANARA WOLFF DA ROSA BARBOSA 95010114968 10.60
10 2148 FRANCIELLE PEREIRA PAES 3634804980 10.30
11 598 JUNIA ALANA AMARAL MUNIZ 6313852907 9.50
12 682 JANETE DE FATIMA PETRIS ILHA 83311904915 9.20

13 957 GILMARA DAS VIRGENS RIBEIRO ALVES SCHUMA-
CHER VIEIRA 2881326960 8.70

14 1051 MARINA BUZIN PACHECO 2460487002 8.60
15 448 RUBIA LETICIA RODRIGUES 4012361961 8.60
16 1903 ROBSON RAFAEL DA SILVA 6397604900 8.40
17 111 ALINE DOS SANTOS CORREA 5711791931 8.30
18 1550 MORGANA PEREIRA COSTA 8725327984 8.00
19 2566 RAQUEL MELO DA ROSA 6655438918 7.80
20 1206 ANA PAULA NUNES DA ROSA 1630847933 7.60
21 681 ANGELA DE LIZ 86390619987 7.50
22 2190 CARLOS ROBERTO MACEDO JUSTI 4561833960 7.40
23 2239 ELIS RODRIGUES WOLF 2312788969 7.40
24 1469 GECIONARA APARECIDA SASSO DE4 SOUZA 6838709988 6.80
25 1525 DEISE DA SILVA SOUZA 8148258937 6.70
26 846 JOZIANE APARECIDA SILVA BATISTA 7333336999 6.20
27 2292 CATILENE MOTTA DA COSTA 57157880059 5.30
28 443 FABIANO DA SILVA WOLFF 5812448930 5.30
29 1234 CINTIA BERETTA ANTUNES BAZI 585554986 5.30
30 2817 HERICA DOS SANTOS MATTOSO 6694396902 5.30
31 2928 CASSIA VIRGINIA VENTURA VIEIRA 7078550986 5.20
32 3059 MARCOS AURELIO DIAZ PANINSON 70770743900 4.90
33 1652 ANA PAULA CORREA 7819490926 4.80
34 1410 DABILA PAULA VICENTE DE CHAVES 6795339904 4.80
35 1480 ALINE ARRUDA VIEIRA WERLICH DOS SANTOS 7957426905 4.40
36 1826 KLEMERSON RICARDO OSMAR CRUBER 7919447941 4.20
37 2896 ANA CARLA CORREA 7748503966 4.20
38 2624 JOACIR HUGENS DE LIZ 81156375991 4.20
39 3155 JUCARA ROTERS SOUZA DOS SANTOS 86300253953 4.00

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [MATEMÁTICA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2937 RAFAEL APARECIDO DOS REIS 817723943 10.90
2 318 BRUNA LETICIA PINTO 6593904937 7.00
3 2719 CLAUDINEIA OLIVEIRA 4809117979 7.00
4 2820 FABIO ARAUJO PRADA 92363032934 6.50
5 78 SUYAHN STUYANI XAVIER DA SILVA LIMA 7287650983 5.30
6 2322 CLODOALDO JOSE TELES BORGES 81943695920 5.10
7 3145 PAULO ROBERTO NELO DA SILVA 5427529993 5.00
8 23 RAFAEL DE JESUS LIMA 37810481878 5.00
9 695 RODRIGO DE SOUZA BATISTA 3565842083 4.80
10 1403 MAYCKON DIAS COELHO 6767156990 4.80
11 939 CARLOS ROGERIO SASSO ANTUNES 86694626991 4.60
12 476 BRUNO HENRIQUE BERNARDI 5167025990 4.50
13 1971 AMANDA GABRIELA TELES BORGES COELHO 1195122977 4.40
14 162 EDNA SCHLICHTING VIEIRA 67135587987 4.20
15 912 JAMYLLE VARELA FREITAS DE MELO 7885062937 4.10
16 84 MARIANE MECABO DE OLIVEIRA 9375479994 3.50
17 134 MATILDE DANIELA LUZ AMRANTE 3125860946 3.30
18 990 SILVANA ALONCO DOS SANTOS 5137335908 1.70

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [QUÍMICA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 357 LAERCIO RODRIGUES DOEGE JUNIOR 2777187916 9.60
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Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [QUÍMICA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 253 JHONATHAN BATISTA CORREA DOS SANTOS 8003065976 7.50

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [SOCIOLOGIA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2683 ALDERAN ANTUNES MARINHO LEANDRO 2458509967 8.00
2 2577 MARIZA DE FATIMA ALVES MADRUGA 89242866920 6.30
3 207 INDIANARA KAPITULA 62120522987 4.80

Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [SOCIOLOGIA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1853 RAFAEL TIZATTO DOS SANTOS 1041271980 7.10

Cargo: Professor do Pré-Escolar e Ensino Fundamental - (1º ao 5º ano) [EDUCAÇÃOFÍSICA]
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 575 ANDREA RAUBER 80211224049 13.20
2 1705 ALEXSANDRA APARECIDA LIMA 5338820951 13.20
3 2873 FABIANO ROMERO VEIGA 1335366024 13.20
4 2087 CLAUDIOMIR MELO DA SILVA 94467056904 12.00
5 1745 LUCIANA DETOFOL 611784971 11.80
6 1072 ALIANE OLIVEIRA ROSA 4286701999 11.70
7 2280 JAQUELINE GOEDERT DE OLIVEIRA 4154141996 11.20
8 1931 JEAN CARLO SARTOR 2942146907 10.90
9 1861 RITIELLE LIZ MEDEIROS DA SILVA 6583795930 10.50
10 2526 TATHIANA BARBOZA 2603318993 10.40
11 571 FABIULA DAS GRACAS STENGER GUEDES 3379869910 10.30
12 1760 CLAUDIANE APARECIDA BACHEGA ROSA 2164491971 10.00
13 2071 FRANCINE LORENZZI TARUHN 4156537978 9.60
14 2567 ANA CLAUDIA DE OLIVIERA FLORES PEREIRA 6517319921 9.50

15 412 JOANA GODINHO DE SOUZA PESSOA COSTA RA-
MOS 2626278920 9.40

16 1648 EDINA FURTADO MORAES 2371688983 9.40
17 1591 BRUNA DOS SANTOS ZANONI 5919898917 9.20
18 1495 PRISCILLA SCHMITZ DOS SANTOS 810101920 9.00
19 187 FERNANDA TOMAZELLI 2028276908 9.00
20 2592 JULIO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS 3063774979 9.00
21 2228 MARISA CARDOZO DOS SANTOS 81446241904 8.80
22 1047 ROSEMERI DOS SANTOS XAVIER 65581717915 8.80
23 2626 FRANCYNE LUIZA MARTINEZ 3582437930 8.70
24 395 DANIEL DE JESUS PRADO 3520734974 8.60
25 1645 CRISTIANE MORAES LEITE 2957052997 8.50
26 2291 STEFANIE OLIVEIRA DE LIMAS 9314233928 8.40
27 1487 MARIELY ACORDI DORDET 5225824943 8.20
28 2766 ANDRE BARROSO 3354191945 8.10
29 1879 LEONARDO MACHADO DE LIZ 6035153984 8.10
30 2749 ANGELA REGINA MORTARI DE OLIVEIRA 5816454994 8.00
31 1635 PRISCILA DE OLIVEIRA 5332549903 7.90
32 1473 SILVANA ANDRADE OLIVEIRA 6759421957 7.90
33 996 ALESSANDRA DA COSTA PEREIRA 8958892935 7.80
34 1609 LARISSA TAMARA BRIDI 4450410998 7.80
35 1986 CASSI LANA MORAES DA SILVA 9816251930 7.70
36 2507 SCHEILA DA SILVA FERNANDES 2531582908 7.60
37 824 FABIO RIBEIRO PADILHA 4358477917 7.30
38 557 NICOLI ATAIDE SALMORIA 7348935907 7.30
39 2449 DANIEL AUGUSTINHO COPET 944136907 7.20
40 123 ELTON DIONI ARRUDA MACHAO 6562704979 7.10
41 1248 KELLY QUADROS SOUZA 4328826930 7.10

42 1116 ANA PAULA LEMOS CASTILHO VARGAS SCHLICH-
TING 76254780925 7.00
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43 645 PAULO AFONSO LIZ DA SILVA 8794719993 7.00
44 1522 IRENE APARECIDA DOS SANTOS GOTTLIEB KAYSER 609930907 6.90
45 1422 ANA CRISTINA DA SILVA 4211325906 6.90
46 1104 EDERSON ALVES CORREA 3430557917 6.90
47 2491 LILIANE CRISTINA DIAS 928833976 6.80
48 1261 CAMILA APARECIDA DOS SANTOS 8836624936 6.80
49 2638 TAILIZE FONTANA 5840118907 6.80
50 1243 KAUSLI DE BARROS 2759067955 6.50
51 2813 JORDANE MELO DA ROSA SILVA 3953669923 6.50
52 2529 RENATA GRASIELA WOLFF DA CRUZ 773995013 6.40
53 2078 CHRYSTIAN RENATO LEITE MARIANO 8250167970 6.40
54 2261 PATRICIA CANANI DA SILVA 3599741980 6.10
55 873 EVERTON BRANCO NETTO 2028094982 6.10
56 979 CINTIA CRISTIANE LAUTERJUNG 1728142946 5.80
57 1782 JACKSON ALEXANDRE RODRIGUES 86300121968 5.40
58 1962 ELAINE GRAZIELA MUNIZ CORDOVA 3274153982 5.30
59 1954 PAULO ROBERTO SANTOS XAVIER 113742924 5.20
60 3095 ALINE KARIANE NERY 934893900 5.10
61 1010 MARIA LUIZA RIBEIRO DE SOUZA 7516974943 5.10
62 90 CRISTIANA DA LUZ KOERICH 89275489904 5.00
63 2259 CARLOS EDUARDO SANTOS DA COSTA 4162159980 4.90
64 2252 EVA CAROLINE DOS REIS 7240857930 4.50
65 2678 RODRIGO CORDOVA CONTE 4026562964 4.10
66 1889 PAULA DE CARLI NUNES DE BARROS 5024957903 4.00
67 2274 MARCOS ANTONIO RAMOS MAZZOCHI 1681313901 3.40
68 164 CLAUDIO JOSE KROITTS SILVA 89266080934 3.40
69 1099 JULIANE CRISTINA RODRIGUES WOLFF 5421430979 3.30

Cargo: Professor do Pré-Escolar e Ensino Fundamental - (1º ao 5º ano) [EDUCAÇÃOFÍSICA]
Formação: Não Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3066 JOAO GABRIEL BRESSAN 1217370986 7.80
2 2150 THIAGO BRANCO DE JESUS 9407986977 7.30
3 1914 THIAGO PEREIRA SANTIN 8059274929 6.30
4 2426 MATHEUS ABRAHAO DA FONSECA 3687806006 5.90
5 351 ANA PAULA CASTRO FLORES 6606825911 5.70
6 2851 AMANDA CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA 9314355950 5.40
7 2870 JAIR COSTA DA SILVA 877546908 5.40
8 1941 KAYO VENANCIO DOS SANTOS FARIAS 8669866935 5.30
9 3046 MARCIO ALESSANDRO FLORES 2777542910 5.10
10 1640 FELIPE CARDOSO ATAIDE MALESKI 1266517952 5.00
11 2025 DJONATHAN SERVILIO DE SOUZA 1180951964 4.90
12 2151 KAROLINE ROSA MELO 9316135907 4.60
13 2549 VANESSA GEOVANA DE MIRANDA DA PAIXAO 6383425978 4.50
14 871 CLODOALDO DE SOUZA 1977320970 4.40
15 561 MARIA EDUARDA ANACLETO 1237717906 4.40
16 2571 JOSE CASSIANO LOVATEL BRANCO 90753941953 4.30
17 1594 SCHAIANE DE LIZ VARGAS 7947651906 4.20
18 364 MARCELO BARBOSA CAMARGO JUNIOR 8591421914 4.20
19 2438 CARLOS ROBERTO MARIN JUNIOR 963427903 3.70
20 1222 LEONARDO DA CUNHA VALENCA 10486872955 3.30
21 2915 NIVALDO GEREMIAS DA PAIXAO JUNIOR 93327471991 3.20
22 1928 GIOVANI DE MOURA WILLWOCK 1186494930 3.00

Cargo: Professor de Educação Infantil [EDUCAÇÃO INFANTIL] - Vagas Reservadas
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2579 GILMARA MAIA 93385773920 14.40
2 1124 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO MORAIS BRANCO 4885972930 14.00
3 447 FLAVIA MICHELLE PETROSKI DOS SANTOS 3194972910 10.20
4 1342 ANALU SANTOS DA CRUZ 5388468950 7.50
5 1429 DAYANE MELO DIAS 2040717986 6.40
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Cargo: Professor do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e ou Ensino Médio [LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA BRASILEIRA] - Vagas Reservadas
Formação: Habilitado
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1871 VANIA DE FATIMA ROCHA GIL 3626996905 9.40
2 2038 KELLEN CRISTINA MEIENBERGER BATISTA RAMOS 62375717953 7.60

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 20 de dezembro de 2016; 250o ano da Fundação e 156o da emancipação.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito

DECRETO 16.145-2016
DECRETO Nº 16.145, de 20 de dezembro de 2016
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL PML 002/2016, DESTINADO A ADMISSÃO DE AGENTES COMU-
NITÁRIOS DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :
Art. 1º. Ficam homologadas as classificações finais dos candidatos ao Processo Seletivo – Edital PML 02/2016, como seguem, sendo con-
signados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, a classificação do candidato, o número de inscrição, nome do candidato, o número 
do cadastro de pessoas físicas, e sua pontuação.
Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 01- Unidade de Saúde Santa Catarina
Localidade de Atuação: EACS – Santa Catarina, Santa Clara, Novo Milênio e Cruz de Malta e Areal.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 117 MICHELLE CATHARINA WOLFF 5284652959 7.40
2 1281 SARINE RIBEIRO DE FREITAS 1196859906 7.20
3 1849 KATHELEN CORREA DA SILVA 1270092995 6.90
4 311 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 94907676972 6.10
5 1100 LUCIANE DOS SANTOS PINTO 9061623944 5.60

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 02 Unidade de Saúde Santa Catarina
Localidade de Atuação: EACS –Santa Catarina, Loteamento Maria Angélica, Loteamento Prea, Loteamento Deco, Loteamento Amandio e São Luiz.

Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2741 ILEANARA DINIZ ANDRADE 8142346907 7.40
2 2281 DIONILDA APARECIDA DO AMARAL 73673676920 6.60
3 2282 GISELE DO AMARAL VARELA 8676387966 6.10
4 744 ALEXSANDER SILVA GOOD 4755905974 5.50
5 3032 JUCARA APARECIDA VIEIRA MELLO 84492473904 5.50
6 1946 EDSON LUIZ DE OLIVEIRA 2940194998 5.40

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 03 Unidade de Saúde Santa Catarina
Localidade de Atuação: EACS –Santa Catarina e Araucária.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1176 DANIELLE RIBEIRO CORREA 3657092986 7.60
2 391 FRANCINE SCHABATT 9102083957 7.00
3 2659 VERA LUCIA RIGON MIRANDA 47257989915 6.60
4 336 LUZIA CRISTIANE DE LIZ 3720508919 6.20
5 409 CAMILA DOS SANTOS FOGACA DE JESUS 7573826907 5.70
6 251 NERISON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 6933105962 5.70
7 583 REGINA BARBOZA 4821592940 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 04 Unidade de Saúde Centenário
Localidade de Atuação: EACS –São Luiz e Santo Antônio.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 240 GIANCARLO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 4152132906 6.90
2 3107 ANGELITA APARECIDA DE LIMA DA SILVA 83473726915 6.20
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3 1895 JULIANA DOS SANTOS NASCIMENTO 5071254956 6.20
4 1720 MARIANE APARECIDA INACIO 10324800924 5.90
5 3131 MARIELLE DE LIZ MOREIRA 1217851909 5.20

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 05 - Unidade de Saúde Centenário
Localidade de Atuação: EACS –Centenário e Morro Grande.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2182 KARINA APARECIDA DO NASCIMENTO 9277400951 7.60
2 3041 JULIANA DE ALMEIDA 6237981900 6.10
3 1707 GISLAINE COELHO BATISTA 8827531939 5.70
4 1524 DEIVID WILLIAM NENHAUS 5274043909 5.60
5 446 SANDRA AMARAL DE FREITAS PITS 93385340900 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 06 - Unidade de Saúde Vila Nova
Localidade de Atuação: EACS –Morro Grande, Santa Rita e Vila Nova.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2370 FLAVIO DOS SANTOS SILVA 61543775330 9.00
2 2919 SILVANA APARECIDA ALVES CORREA 17244557884 7.90
3 2939 DENISE APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 842661980 7.90
4 1873 ADRIANA BRANCO RIBEIRO PEREIRA 2888104903 7.40
5 983 FRANCYELE MACHADO 8586181927 7.40
6 1834 FLAVIO MARCOS NESPOLLO 9120730985 7.20
7 239 LIDIANE APARECIDA ROUZA PEREIRA 4455265996 7.00
8 3008 NATASHA APARECIDA LUCRECIO MEYER 8675696973 7.00
9 781 MICHELLE CHIQUETTI WEGNER 5398638904 6.90
10 332 JUCARA PEREIRA STEFEN DOS SANTOS 92382916915 6.90
11 3036 JUSSARA OLIVEIRA DOS SANTOS 69206678272 6.70
12 975 GABRIELA MAGALHAES FIGUEIREDO 10110326946 6.70
13 666 MAYARA CORREA 9156360932 6.60
14 750 RAFAEL SOARES MACHADO DA SILVA 8500200936 6.40
15 1207 JEAN RODRIGO DE OLIVEIRA 550917179 6.20
16 465 JANETE DIAS 94984689900 5.60
17 2729 MARILIA GODOY DA SILVA 7820099992 5.60
18 3117 JOSIANE VIEIRA DE SOUZA 3394228904 5.50
19 3163 LARISSA FERNANDES DOS SANTOS 9931540931 5.50
20 733 JERUSA DE SOUZA PROENCA 3073164910 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 07 - Unidade de Saúde Caça e Tiro
Localidade de Atuação: EACS –Bom Jesus, Vila Nova e Caça e Tiro.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1021 MATEUS ANDRADE DA SILVA 61124287337 9.00
2 875 RITINHA DE FATIMA LIMA 2715012942 8.20
3 1169 EDNA APARECIDA MELO PEREIRA 73649694972 8.00
4 16 MALU DOLORES BORGES DA LUZ 8919986916 7.90
5 1468 ESTER OZORIO ROSA DOS SANTOS 5393960956 7.40
6 2440 VICTOR WESLEY PEREIRA AZEVEDO 61202655386 7.10
7 887 ELISETE DE FATIMA ANDRADE BORGES MACHADO 3011977925 6.60
8 1079 ALINE APARECIDA BRANCO DE OLIVEIRA 9511711946 6.40
9 842 ROSE APARECIDA VIEIRA PALHANO JACINTO 1924670933 6.10
10 2006 DEJANE MOREIRA ANTUNES 4821036983 5.90
11 2633 VANESSA PESSOA DE OLIVEIRA 8367549996 5.70
12 1142 JHULIANE LIMA ROSA 8124645914 5.60

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 08 - Unidade de Saúde Habitação
Localidade de Atuação: EACS - Habitação.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2524 ROSA FOGASSA DA SILVA 2321533960 6.40
2 2122 ANDREIA DE OLIVEIRA MOREIRA 6784110935 5.90
3 2664 CELITA DOS PRAZERES BORGES CAPISTRANO 94937958968 5.40
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Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Áreas 09 e 10 - Unidade de Saúde Várzea
Localidade de Atuação: EACS – Várzea
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 466 PALOMA SORAYA DE SOUSA 774406925 7.40
2 1237 CLAUDETE XAVIER LEMOS DUARTE 87157063972 7.20
3 1982 RAQUEL LIMA DE SOUZA BATISTA LEMOS 2114057950 7.20
4 255 ALICE DA SILVA MOREIRA 1175844950 7.20
5 2202 MARILSE SALETE MOREIRA DA SILVA DA CUNHA 88812987915 6.20
6 1811 GESSILENE DE LIZ CORREIA 5572560979 6.00
7 734 VANESSA SILVEIRA GODINHO 6552822979 5.80
8 653 ALESSANDRA DA SILVA 716684977 5.70
9 2869 LIZIANE GODOI ATANASIO 979613965 5.70
10 1947 JESSICA PEREIRA DO NASCIMENTO 8696709993 5.70
11 1477 KAREN SUSI RIBEIRO DA SILVA 7107441965 5.70
12 1226 MAIARA LEMOS XAVIER CORTINA 1213898986 5.70
13 2361 CLAUDIELEN DE SOUZA 5183614970 5.60
14 973 EDUARDO ALEXANDRE DE SOUSA ADAO 6687587919 5.60
15 1291 VIVIANE CRISTINA KLOCKNER 7965722917 5.40
16 2037 JOCEANE MUNIZ CORDOVA 7604817920 5.40
17 2612 ELIS REGINA DA SILVA THOMAZI 93310749991 5.20
18 375 GISELLE DA SILVA MOREIRA 5398280929 5.20
19 1011 MARIA JARDELINA GALDENCIO DA LUZ 3511182921 5.20
20 2414 ANDREIA ROCHA DOS SANTOS 770102999 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 11 - Unidade de Saúde Popular
Localidade de Atuação: EACS – Popular.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 643 PEDRO MIGUEL MUNIZ JUNIOR 81760663972 9.00
2 853 ROSANGELA MARASCHIN 94982767904 8.50
3 876 ANA CRISTINA TRAVASSOS GUSMAO 60004134249 7.60
4 1637 CATIA APARECIDA DA ROSA WESTARB 76460118949 7.10
5 2362 HISE ISMAELE SOUZA 4131133962 7.10
6 482 KARINE MACEDO SILVEIRA 3889573959 7.10
7 470 NILCEIA DE LOURDES MARQUES 3710486998 6.40
8 3168 JANETE MONTEIRO MIRANDA 2662331984 6.40
9 464 MIRIALBA TAVARES DE GODOI 65228227920 6.10
10 1163 ROBERTO ALVES DA MOTTA 82348294087 6.10
11 2143 JANAINA APARECIDA WALL DUARTE DOS SANTOS 1945066903 5.90
12 1376 ANDRESSA BARROS MELO 1189977931 5.90
13 1215 ROSEMERI PEREIRA LEMOS 2268813932 5.40
14 855 ANDREIA SCHLEMPER 89299353972 5.40
15 2256 FATIMA HELENA OLIVEIRA DE LIMA 62376179904 5.10
16 1453 CIBELLI CRISTINA ROCHA 5960795914 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 12 - Unidade de Saúde Popular
Localidade de Atuação: EACS - Caravagio, Ferrovia e São Cristóvão
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1263 MARISTELA DE OLIVEIRA 92348203987 7.40
2 3103 MARTA REGINA RODRIGUES DO PRADO 1601607903 6.90
3 2309 LUCIMARI PEREIRA FORTES 2364855985 6.70
4 2935 ROSANGELA APARECIDA PADILHA DA SILVA 76028666904 6.40
5 2779 SABRINA PAULA VARELA DOS SANTOS 4665522979 5.70
6 1927 SILVIA DANIELA MENDES DA SILVA 4627271905 5.70

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 13 - Unidade de Saúde Universitário
Localidade de Atuação: EACS - Universitário.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2744 MARA RUBIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 860793958 5.90
2 2310 MIRIELE PEREIRA FORTES 524986975 5.90
3 1553 SANDRA REGINA DE LIMA 94934649972 5.80
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4 3023 AQUIARIA ARAUJO DE JESUS FURTADO 40444848568 5.70
5 2737 KIRCE MADEILENE MONTEIRO MARQUES 63264838249 5.50
6 1820 SUZANA APARECIDA MORAES NEVES 76234983987 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 14 - Unidade de Saúde Coral
Localidade de Atuação: EACS – Coral e Santa Maria
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 219 CAROLINE DE SOUZA GARCIA 9037589979 7.90
2 3049 SILVANA REGINA SANTANA BENTHIEN 2047084946 7.20
3 1214 TATIANE DA SILVA MELO 873008936 6.90
4 3165 BRUNO CORREA DA SILVA 6796355997 6.70
5 2130 KATIA CILENE CORDEIRO DE BARROS 92348718987 6.60
6 3106 SIRLEI APARECIDA DO NASCIMENTO 93354762934 5.90
7 904 SIMONE DUARTE BRANCO SOUZA 89349970953 5.40
8 1102 ANNA KAROLINE ZUFFO DE LIZ 8383076983 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 15 - Unidade de Saúde Coral
Localidade de Atuação: EACS - Santa Maria, Jardim Cepar e Ponte Grande.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3151 SUZANA LAURA FARAON ROSA DE ARAUJO 791159930 8.40
2 132 CHRISTIANE CONRADO 6774214940 7.60
3 2710 PATRICIA DANIELLA DA SILVA DE SOUZA 5997168948 7.20
4 662 ANALIZE ERCKMANN PEREIRA 4565412926 6.60
5 1555 MARYLLYNN RODRIGUES DE SOUZA 9189796926 6.50
6 1557 SONIA ALVES OLIVEIRA 83784810934 6.20
7 2082 BEATRIZ ALVES CAMARGO 93327544972 5.90
8 2775 LARISSA IASMIN DA SILVA AGOSTINHO 8069917989 5.60
9 2010 VALERIA FERNANDES SILVA DO PRADO 8176551902 5.20
10 1742 ANA CRISTINA DA SILVA 94989869915 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 16 - Unidade de Saúde São Miguel.
Localidade de Atuação: EACS –São Miguel e Itapuã.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2106 SANDRA MARA STARKE SOUZA 3349680976 6.20
2 700 JAMILE SILVA PEREIRA 7957995942 5.80
3 1463 RAQUEL DE PAULA MUNIZ 7662509974 5.40
4 2736 RAMONA CORREIA FERNANDES MARIANO 6916675942 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 17 - Unidade de Saúde Penha
Localidade de Atuação: EACS – Penha e Loteamento Nadir.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1874 SIMONE APARECIDA CORREA FERNANDES 1689688947 7.10
2 299 LUCIANE DE FATIMA VARGAS 2980387908 6.20
3 2345 EUNICE APARECIDA MELO NETO DOS SANTOS 89570316934 5.90
4 1140 ELIZIANE DE LIMA 7213036920 5.60
5 773 VIVIANA TERESINHA THIWES 5480389963 5.20

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 18 - Unidade de Saúde Penha
Localidade de Atuação: EACS – Penha.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 46 JOSE MISTURI HEMKEMAIER 2239121904 7.90
2 2901 JESSICA MARTINS PEREIRA PRADA 8136169993 7.90
3 2578 LUIZA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 2740694903 6.60

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 19 - Unidade de Saúde Vila Mariza
Localidade de Atuação: EACS –Jardim Panorâmico, Vila Mariza, Chapada e Bates.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1185 PRISCILA MARTINS RODRIGUES 9530919964 8.50
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2 641 FABIANA DA ROSA LEITE 2254818988 7.90
3 266 LUANA NUNES MOURA 7519790908 7.40
4 2595 ANA CLAUDIA BURNAGUI COSTA 813969964 7.20
5 2269 MARCIA REGINA GUESSER 2962601936 6.90
6 228 ROSICLEI BURNAGUI 92361404915 6.80
7 2783 LEONILDA APARECIDA ANDRADE 5955868992 6.40
8 493 EDUARDA CAMPOS PEREIRA 8621417960 6.40
9 1922 FABRINE TEREZINHA BATISTI 8979672918 6.20
10 511 LUCIANA DA SILVA MOREIRA RIBEIRO LOPES 3523434947 5.90
11 1923 TEREZINHA LIZ GOSS BATISTI 70788693972 5.70
12 2099 FABIANA LIMA RIBEIRO MELO 2012733905 5.70
13 1184 SAMARA MARIA MUNIZ MARTINS RODRIGUES 85479888900 5.60
14 1488 AIRTON DANIEL LIMA PEREIRA 806690933 5.60
15 2163 INDIAMARA BARBOSA 4819481983 5.50
16 1168 ELAINE DE LIZ CARDOSO 5383581901 5.50
17 763 ALINE CRISTINA GODINHO GODOI 6456136903 5.50
18 536 JOSEANE DA SILVA AMARANTE 4608764900 5.30
19 565 ELAINE CRISTINA LOPES 5408381951 5.20
20 441 FABIANA VIVAN LOPES DE MOURA BATISTA 3542264954 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 20 - Unidade de Saúde Guarujá
Localidade de Atuação: EACS –Guarujá e Loteamento Morada do Sol.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 14 GISELY KATIANE DOS SANTOS 3347578945 8.40
2 43 GEISON WILLIAM EZEQUIEL 7095114935 8.10
3 1456 EDILES ROSSI LEAL 77666100949 7.10
4 2701 NILCEIA CORREA LIMA DE ALMEIDA 78162521968 7.10
5 2405 SANDRA IOLANDA MARTINS VIEIRA 55183980934 6.80
6 3054 MARILEI DO ROSARIO RIBEIRO DE CAMARGO 2258514908 6.60
7 2918 JOSIANE BENTO DA SILVA 5333506973 6.60
8 3159 SAMARA APARECIDA GARCIA DA SILVA 1683614933 6.40
9 1058 KELLY DE BARROS 887077927 6.30
10 1936 GRAZIELE DE SOUZA JUSTINO 1184475997 6.30
11 1398 MARCOS VINICIUS RIBEIRO BRITO 9067173967 6.20
12 2730 KARINE DE LIZ QUEIROZ 8080963975 6.10
13 732 MARCOS ROBERTO GERALDO DUARTE 7233286922 6.00
14 1838 JENIFER GABRIELE BORGES 1180303962 5.80
15 1290 GISLAINE FABIULA APARECIDA GONCALVES 6825863908 5.60
16 2803 FRANCIELLE APARECIDA VARELA 1979123977 5.60
17 1532 FLAVIA PEREIRA 92380018987 5.40
18 1744 MARIA ISABEL DE SOUZA ALVES 5541011906 5.40
19 1953 KARINE CITADIN 5863838914 5.40
20 969 AMANDA DORACI FERRAZ DE FREITAS 9217849960 5.40
21 1036 SUELE FERNANDES DUARTE 8833132943 5.30
22 2905 NAIARA SASSO DE FREITAS 1218160950 5.30
23 1781 ELIETE SANTOS ALVES 1847862900 5.20
24 2075 EDNA MARA DE SOUZA ALVES 5846562973 5.10
25 2596 MARIA LUZIA RIBEIRO DE CARVALHO 4753245950 5.10
26 921 NICOLE DEXHEMER 6531552980 5.10
27 1259 ANELISE SILVA PEIXER 7941731959 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 21 - Unidade de Saúde Guarujá
Localidade de Atuação: EACS –Guarujá e Dom Daniel.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2705 TAINA XAVIER DE LIMA 1189704960 8.40
2 2652 ADRIANA DE SOUSA PADILHA MARTINS 2280009986 7.20
3 2086 PRISCILA VANESSA NAZARIO 8454533940 6.90
4 1141 ANA CAROLINA BORGES DE ANDRADE FRANTZ 7949455977 6.70
5 1006 IEDA MARLENE COSTA NETO 52866580915 6.40
6 278 LORECI DE AGUIDA 93294778953 6.20
7 1262 BRUNA RIBEIRO COUTO 8514017918 6.00
8 2568 KARINE BOEIRA CARLOS HOEFLING 6126770951 5.10
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Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 22 - Unidade de Saúde Tributo
Localidade de Atuação: EACS –Tributo, Pisani e Cristal.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação

1 1138 ANDREIA MARIA GONCALVES MACHADO RIBEIRO 
COSTA 4793618944 6.90

2 1352 CLECI KLETTENBERG 81305621972 5.60
3 989 JENIFFER BASQUEROTE DE LIZ VARGAS 8153301977 5.60

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 23 - Unidade de Saúde Tributo
Localidade de Atuação: EACS – Tributo, Guarujá, Vila Esperança, Cristal e Pisani.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 542 SHEILA DA SILVA 1979428069 7.40
2 1315 MARIANE MAYER DOS SANTOS 6448007989 6.90
3 2355 ANDRESA MARIA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 7002949969 6.70
4 280 RITHIELE APARECIDA CORREA 8400568931 6.70
5 2789 SILVANA ANTUNES DE LIMA CASTRO 7781357990 6.60
6 826 VANESSA LOPES DE LIZ 7997461930 6.10
7 762 MARIELLE DA SILVA SOUZA 5326417952 5.90
8 2415 ANDREIA SILVA DOS SANTOS 5435931932 5.50
9 2235 CARLOS JOSE FREITAS XAVIER 43818749949 5.40
10 1442 ARIELLE COSTA DA SILVA 9754033978 5.40
11 664 TANIA MARA BASTOS 80006086934 5.20

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 24 - Unidade de Saúde Gethal
Localidade de Atuação: EACS –São Sebastião, Gethal, Loteamento Guadalajara, Restinga Seca e São Vicente.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2404 CAMILA JOZELI DA SILVA 9088305994 7.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 25 - Unidade de Saúde Gethal
Localidade de Atuação: EACS –Gethal e Conta Dinheiro e Jardim Celina.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1455 ELISA RAQUEL ANTUNES DE JESUS 96447478015 7.90
2 309 IVONE SALETE DENTI 32674775149 7.60
3 2131 RAFAEL DE BARROS DE MELO 6738500998 5.40
4 787 LETICIA FREITAS 1262673917 5.10
5 1233 SILVIANE CRISTINA DOS SANTOS 5433861988 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 26 - Unidade de Saúde São Carlos
Localidade de Atuação: EACS –Jardim das Camélias, Maria Luiza e Vila Maria.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 144 MONALISA FERNANDES CASTRO 5975061911 8.20
2 1839 KELLY DE SOUZA MEDEIROS 8406541970 7.70
3 2573 NATHALIA SILVA E SILVA 1232505951 5.90
4 264 JAMILE CORREA DA SILVA 10682117927 5.70
5 1274 JUCELIA PINTO DE SOUZA 2830615964 5.50

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 27 - Unidade de Saúde São José
Localidade de Atuação: EACS –Sagrado Coração de Jesus, Conta Dinheiro e Passo Fundo e Coral.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1221 FAIANE REILA SOUSA CENTENARO 4326267194 8.70
2 1358 ODIR JOCHEM MORIGUTI MARIN 8273292967 8.50
3 760 LUCIANA DA COSTA FERREIRA ALVES DE SA 1947120956 6.90
4 3133 ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA 607575905 6.90
5 2427 JAQUELINE PAULETTI 1218688939 6.90
6 13 SIBELLE APARECIDA DE ABREU 2696934916 6.60
7 1057 ELAINE APARECIDA PAIM 2699557986 6.20
8 1670 HELOIZA MARTA CONCEICAO 1777083958 5.70
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9 1042 GISLAINE RIBEIRO MORAES 5993729902 5.60
10 2649 THIAGO AFONSO PEREIRA 8350059923 5.50

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 28- Unidade de Saúde Frei Rogério.
Localidade de Atuação: EACS –Frei Rogério e Guadalupe, São Paulo e Passo Fundo.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2706 EDGAR LUCIANO 8314956937 7.70

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 29- Unidade de Saúde São Francisco
Localidade de Atuação: EACS- São Francisco e São Paulo.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 31 ANA PAULA CORREA 6870886903 8.70
2 1331 DAYANE PAULA DE OLIVEIRA 4361714908 8.40
3 1327 MARCOS DANIEL GODINHO PEREIRA 747240965 6.70
4 1311 GISELE SANTOS DE LIMA 7108413965 6.60
5 2224 JULIANA APARECIDA OURIQUES 4739151979 6.40
6 3146 EDUARDO PATRICK HUGEN 6176242916 6.40
7 1240 LUIZA DOS SANTOS ZAMIN 1212325907 6.40
8 1514 TATIANA GODINHO PEREIRA 999406981 6.20
9 2907 ELENICE LOPES DA SILVA 8854945986 6.10
10 2657 NAURA DE FATIMA PEREIRA 83306579904 6.10
11 962 MARCIA DE FATIMA DAMACENO 4221059966 5.60
12 2660 TATIANE PEREIRA SCHUTZE 1260040992 5.50
13 2671 LEONILDA FAIFER PAES 44740751968 5.40

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 30 –Unidade de Saúde São Pedro
Localidade de Atuação: EACS –Gralha Azul, São Pedro, Beatriz e Morro Posto.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 517 KELY CRISTIANE DA CRUZ 6432046955 9.20
2 1692 SILVIA ANTUNES RIBEIRO VARGAS 3301658954 7.40
3 839 LAIZ CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA 7547473954 7.00
4 1371 ALAN LANCELOTH RODRIGUES SILVA 35072433854 6.40
5 3152 ALINE OLIVEIRA DA SILVA 7255275958 6.20
6 440 LUIS ANTONIO DOS ANJOS OLIVEIRA 42557011991 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 31– Unidade de Saúde São Pedro
Localidade de Atuação: EACS –Guadalupe, Morro do Posto, Vila Camboni.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2159 JOCENARA WELLER MADEIRA 4154031970 8.20
2 845 ARIANA ANTUNES DA SILVA 883161907 7.90
3 1373 ADRIANO PEREIRA SILVA FILHO 34957469865 7.60
4 1131 ANDRESSA MORAES PESSOA 1174593997 7.50
5 829 DEIZE CIBELE ROTTA 79655866904 7.40
6 697 JESSICA ROSA SAIVA 8621424908 7.00
7 2755 GRAZIELE ROSA SAIVA 1177574977 6.90
8 844 LUCINETE FERREIRA LOPES DE SOUZA 2176273907 6.40
9 758 CLEONIR RITA DE FIGUEIREDO VELHO 73673285904 6.10
10 3124 JANINE HELENA PACHECO DA SILVA 4191105930 5.80
11 1253 DILMA BORTOLI 656237970 5.30
12 1158 JULIANA CORREA MENDES VIEIRA FERNANDES 4229508905 5.30

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 32- Unidade de Saúde Petrópolis
Localidade de Atuação: EACS –Petrópolis, Loteamento Bom Jesus e Nova Petrópolis
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2385 MARLI ANDREOLA DA LUZ 89348257900 7.20
2 555 ANA PAULA RAMOS SOEIRA 10166511986 5.90
3 288 RAQUEL CABRAL LIMA 7767646912 5.60
4 2843 ADAILTON JOCHEM 3748624948 5.40
5 1812 MARLI APARECIDA TOBIAS 47692790949 5.20
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Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 33 - Unidade de Saúde Petrópolis
Localidade de Atuação: EACS – Petrópolis, Ipiranga e Beatriz.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1007 ANGELITA DE FATIMA ALMEIDA 2716730954 8.70
2 87 GUSTAVO GHIZONI ZANCHETT 4958227954 7.60
3 1850 DIECIKA MEGG APARECIDA MACEDO DA SILVA 7943320999 7.40
4 1363 AGDA NERIS 2458488943 7.20
5 489 CARLA GRASIELA DE SOUSA 3890442960 7.20
6 2432 PATRICIA BRANCO SILVA 3253748995 6.40
7 1615 EGON BRANCO SILVA 7935441901 6.40
8 2199 VERENICE APARECIDA CEZAR DE OLIVEIRA 67522521904 6.10
9 2270 ROSANE A WOLFF MATOS MUNIZ 73653314968 5.80

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 34- Unidade de Saúde Santa Mônica
Localidade de Atuação: EACS –Santa Cândida, Santa Mônica, Vista Alegre, Boqueirão e Vila Romana.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 594 MARLIZE PASSOS 3996882939 7.30
2 2294 ANA LETICIA GONCALVES FERNANDES 1101205075 6.60
3 2320 FATIMA APARECIDA MORAES LINS 2193163928 6.20
4 1447 ADRIANA MUNIZ DA SILVA 3894058927 5.60
5 2321 TIAGO HENRIQUE DA SILVA ROSA 10052600955 5.40

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 35 - Unidade de Saúde Santa Mônica
Localidade de Atuação: EACS –Santa Mônica, Caroba e Loteamento Verdes Campos.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1852 ERICK DE JESUS MACIEL 4294824930 8.70
2 2312 GISELE APARECIDA MOREIRA 775572985 7.40
3 3007 CAROLINE LILIANE PANCERA 5252499900 7.40
4 2153 VIVIANE ALVES DE CARVALHO 5018859946 6.90
5 1037 FRANCIELE APARECIDA MOLL 5374996959 6.70
6 1450 FRANCIELLE DE SOUSA RODRIGUES 6819813937 6.60
7 895 LAILA DE SOUZA COELHO 7801368967 6.20
8 1022 JAIR SILVA DE OLIVEIRA 94982260915 6.10
9 2802 JANAINA APARECIDA MOREIRA DA SILVA 6082887999 5.90
10 2689 INDIARA HILLESHEIM RIBEIRO 6166815930 5.90
11 650 MIRIANE WALTRICK DE JESUS 4562339977 5.80
12 3034 MARCUS VINICIUS STANCKE 4331436900 5.70
13 1972 CAROLINA BET RODRIGUES 8042107994 5.50
14 2637 MARIVANE BRUGNOROTTO 1446598918 5.40

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 36 - Unidade de Saúde Pró-Morar
Localidade de Atuação: EACS –Pró-Morar
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1192 CARLOS ALBERTO BRUM GONCALVES 42553717920 7.40
2 1491 GRAZIELE DOS SANTOS FERREIRA 9409760992 6.90
3 655 ROSILENE DE ANDRADE 54814219091 6.80
4 72 BRUNA RIBEIRO DE OLIVEIRA 5153262910 6.80
5 260 FRANCIELE SOUZA DE LIZ 6106755914 6.70
6 490 LUCINEIA BRITO DA SILVA FARIAS 5395806946 6.60
7 972 JANAINA CRISTINA ROSA SCHUMACKER PESSOA 5402422923 6.40
8 128 PATRICIA FERNANDES ROSA 7970106960 6.10
9 2687 VANIA APARECIDA DE LIS 4013962900 6.10
10 604 BRUNA ADRIELLY RAMOS 7408318950 6.10
11 513 DANIELA VIEIRA OLIVEIRA 5527962982 5.60
12 1355 LUBYA LAFAETTE TABORDA BONETE 4638690955 5.60
13 1905 EMANUELE DE SOUZA RAMOS 1253380902 5.20

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 37, 38 e 39-Unidade de Saúde Santa Helena
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Localidade de Atuação: EACS –Santa Helena
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 793 FERNANDA RODRIGUES CHAVES 1268793973 8.00
2 15 REGIANE ANDRADE 5295764907 7.40
3 722 TAISE PEREIRA GOMES 4172260985 7.40
4 2721 FERNANDA MILIORINI RODRIGUES 6597113977 7.40
5 1300 PATRICIA CAMARGO FERREIRA 4921880921 7.20
6 1531 JOSEANE DE OLIVEIRA DA SILVEIRA 2126606910 7.10
7 675 PAULA ALESSANDRA HELLGREN 8187600950 7.10
8 649 FERNANDO ANTONIOALVESDE SOUSA 44063199304 6.90
9 1511 CARINE APARECIDA DA SILVA 1020723963 6.90
10 901 MATEUS SANTOS DE SOUZA 1229635980 6.90
11 2688 VERONICE APARECIDA PEREIRA DE AVILA 4265930905 6.70
12 271 ANA ALICE DE OLIVEIRA DA SILVA 3007785979 6.70
13 738 JESSICA DE LOURDES BARBOSA 9314206955 6.70
14 1077 VANESSA KETLYN DE MORAES 9316143926 6.60
15 711 LUCIANE BRITO DE LIZ DA CRUZ RODRIGUES 95009701987 6.40
16 1995 ROSANGELA STEFFEN DE ALMEIDA 3065051931 6.40
17 1421 TATIANE TELES VAZ 6111417959 6.40
18 2451 BRUNA CHAVES DOS SANTOS 6087561994 6.40
19 2331 DEISE FREITAS BRATI 930951980 6.30
20 3094 CLEUSA LUCINDA DE OLIVEIRA HARO MESQUITA 4903649938 6.20
21 701 CINTIA DA SILVA FONSECA 6952027904 6.20
22 782 SANDRA HENRIQUE DE OLIVEIRA 68173741972 6.10
23 847 INDIAMARA APARECIDA BORGES CARDOSO 5980206914 6.10
24 1560 ALINE APARECIDA SILVA 8488009909 6.10
25 383 LESLEY CHRISTINE DE LIS CORDEIRO 1212051939 6.10
26 474 CIRLEI MORAES DE OLIVEIRA 6098652937 6.00
27 1542 KARINE MOREIRA BASSO 6142499965 5.90
28 970 FRANCIELE RAMOS 6486413921 5.90
29 2834 ANA CAROLINE RIBEIRO CORREA 7828316992 5.90
30 3108 SAMANTA RODRIGUES SCHMITT 3269802960 5.70
31 745 CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA 2755576936 5.70
32 974 MARIA MADALENA COSTA DA SILVA 5163133985 5.70
33 1643 KARINA FRANCA DOS SANTOS 3240128969 5.50
34 2852 CRISLAINE PEREIRA MOTA DE JESUS 5960757907 5.50
35 1540 NEREIDE APARECIDA DE LIS 83784292968 5.40
36 1053 TATIANE DE FATIMA BUENO DOS SANTOS 3877197922 5.40
37 2094 ADRIANA PEREIRA DA SILVA 1019661992 5.40
38 202 ANA CAROLINA BARBOSA CORREA 1205640924 5.40
39 1712 FRANCYNNE VARELA 6434616988 5.30
40 3135 DANIELLE MARINHO DA CRUZ 9316211948 5.30
41 2799 ELISONETE DE LOURDES GODOY DA SILVA 44272260006 5.20
42 909 HELOISA HELENA GOMES DE SOUZA 73659363987 5.20
43 954 MARCIA CRISTINA DA LUZ DOS ANJOS 7660705903 5.20
44 369 KEITH FERNANDES DE OLIVEIRA 1174520922 5.20
45 2632 BRUNA VENTURA DE LIZ 8612361907 5.10
46 1585 ELOIR OLIVEIRA DE SA 754648966 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 40Unidade de Saúde Copacabana
Localidade de Atuação: EACS - Copacabana.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 3121 GECI VITOR DIAS 4921881901 8.20
2 791 EDINA APARECIDA LIMA FERREIRA 113774966 8.10
3 384 MARIA JOSE FURTADO PEREIRA 7305350966 8.10
4 729 DELCY NEVES PEREIRA 63053209934 7.70
5 2772 DAISY CLAUDIA DO AMARAL PEREIRA 82890714934 7.70
6 1808 ALINE CORREA BRANCO VICENTE DE LINS 7935425965 7.50
7 2284 HELEN DE SOUZA LEITE 8147887930 7.50
8 856 ADILSON ANDERSON ARRUDA CANONICA 7174072925 7.50
9 2839 LUCIANE SOARES MOTA 3785615965 6.80
10 2564 EMELYN CISTINA DO AMARAL 9303914970 6.70
11 2154 EVELIN BRANCO DA SILVA 9706228993 6.10
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12 2133 MARIA ANGELITA AVANCINI RAMIRES 73783811015 5.80
13 233 TEREZINHA APARECIDA VIEIRA 58641734953 5.40
14 2209 ANA AMELIA VARELA 95014373968 5.40
15 2619 VIVIANE MORAES SCHEMES 10155605984 5.40
16 1703 TAYLA PEREIRA LOPES 9773422984 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 41- Unidade de Saúde Copacabana
Localidade de Atuação: EACS – Copacabana, Triângulo e Loteamento Golim.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1266 MARA REGINA TRAMONTINI BRANCO 65608410904 7.40
2 349 VIVIANE CRISTINA BRANCO DA SILVA DE LIMA 5173277912 7.10
3 2528 MAYARA DE OLIVEIRA 8752132943 7.10
4 2777 THUANE DOS SANTOS SILVA 8263038979 6.90
5 2439 MARIA APARECIDA BRANCO 59365773920 6.70
6 2682 MARILENE BASSO 5165215946 6.30
7 2634 BRENDA LIMA BERES 7095113963 6.20
8 3056 SABRINA HEINZEN DE LIZ 7095141908 5.80
9 2289 PRISCILLA SOUZA WOLFF DE OLIVEIRA 6247902905 5.60
10 3020 CASSIANE APARECIDA VIEIRA 778089916 5.50
11 1440 THAIS MORAES 9736066908 5.40
12 469 ROSANGELA RAMOS DUARTE 90753607972 5.10
13 1245 SONIA FERNANDES DOS SANTOS 3206791952 5.10
14 1162 SABRINA DA SILVA RIBEIRO 9393589992 5.00

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 42-Interior
Localidade de Atuação: EACS – Santa Terezinha do Boqueirão e Salto Caveiras.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1740 MARTA RIBEIRO GRIS 2282528905 6.70

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 43- Interior
Localidade de Atuação: EACS – Entrada do Campo, Lambedor e Macacos.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1876 LARA BRUNA DOS SANTOS 7884182971 6.70
2 2804 SEBASTIAO OLIVEIRA GARCIA 40034747915 6.10
3 3038 PAULO CESAR DE SOUZA 82459835949 5.90

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 43- Interior
Localidade de Atuação: EACS – Rancho de Tábuas.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1479 TAUANA MARTA SASSO DE ANDRADE 6895740961 7.60
2 1694 MARIA IDAVINA COSTA DA SILVA 79953549915 6.80
3 1156 CLISIA GIOVANA GRANEMANN 6593911984 6.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 43- Interior
Localidade de Atuação: EACS –Pedras Brancas, Localidade Santa Catarina, Caetano Verza, Lageado e Campinas.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 2697 ELIANE APARECIDA LEMOS DE OLIVEIRA 5736186900 7.10
2 1283 ERICA ANDRADE FAGUNDES 7046166960 6.40

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 44 - Unidade de Saúde Coral
Localidade de Atuação: EACS –Coral, Caravagio, Ponte Grande e Ferrovia.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 704 VALDINARA VIEIRA MARCELINO 7263840979 7.90
2 155 CLAUDIA JUSSANE POSSATO 98759213949 6.40
3 2540 PAMELA SCOPEL 1189327996 6.40
4 2845 ROSELI MOREIRA DE OLIVEIRA 59531215987 6.10
5 848 ILIANA SGORLA 53343654949 6.00
6 2441 IRENE DAS GRACAS MUNIZ 93333242915 5.80
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7 586 ANA LUIZA ROLLSING BORBA 12100054929 5.30
8 1662 SUMAYA PEREIRA 4763829980 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 45 - Unidade de Saúde Habitação
Localidade de Atuação: EACS –Várzea, Habitação e Loteamento Novo Tempo.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 343 ROBERTA SANTOS DE PAULA 8032463909 7.90
2 1518 PATRICIA DAS GRACAS OLIVEIRA MATOS 5054323902 6.60
3 1067 ELIA TEREZINHA DE BARROS DE CORDOVA 73261076968 5.90
4 3084 MARIANE ALBANO CAPISTRANO 1137821957 5.30

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 46 - Unidade de Saúde São Cristóvão
Localidade de Atuação: EACS –Sagrado Coração de Jesus.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 273 ANA PAULA DA SILVA 955848970 7.90
2 1187 MARA LUCIA DE SOUZA 22626662100 7.20
3 2117 PATRICIA PRESTES PERA 93315490910 6.90
4 997 MABILA OLIVIA PERIN 95020829900 6.60
5 767 MICHELLE WOLFF ANTUNES 7405591922 6.50
6 2613 LUCIANA DE LIMA COSTA ATANASIO 86244469968 6.20
7 396 MARCOS ANTONIO DELAVEDOVA 55878920930 6.10
8 1821 INAIA SILVA FREITAS 94940355934 5.90
9 27 GLEYCE LIMA 7426905985 5.40
10 2379 MARKYAN BRITO CHAVES 8661083940 5.30

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 47 - Unidade de Saúde São Cristóvão
Localidade de Atuação: EACS –São Cristóvão.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1381 SUYANE SCOPEL 9339172957 8.70
2 18 DEIVID AZI NETO 3969748992 6.70
3 2754 GIOVANA CAMARGO DE OLIVEIRA SOUSA 89275381968 6.60
4 742 MARIA ANTONIA RODRIGUES DE SOUZA 860068277 5.90
5 3016 SUSANA ANDRADE NETO 68189117904 5.90
6 1622 ROSEMARA SILVEIRA STRAUBEL 92345859920 5.70

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 48 - Unidade de Saúde do Centro
Localidade de Atuação: EACS –Centro.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 1956 LUCIANA ROBERTA CARDOSO DE OLIVEIRA 878958975 8.70
2 284 ROSEMERI APARECIDA RAMOS 4787980912 8.70
3 1671 GISELLE APARECIDA RIBEIRO 75868474953 8.40
4 3069 DADRYHAN MORGHANI RIBEIRO 6486009985 8.20
5 1695 GIOVANNI SILVA PROTASIO 45469384896 8.20
6 2172 DJANILSON BOLICO DA CUNHA SILVA 99751160359 8.10
7 1279 JULIANA GARCIA 4129936948 7.90
8 2341 FABIANA BUENO 879448989 7.90
9 1660 ROSANA TAVARES 3891829906 7.80
10 1698 RAIMUNDO NONATO LIMA PROTASIO 765989344 7.50
11 1539 MATEUS BETT DOS SANTOS 9770244902 7.40
12 3057 CARMEM ANGELICA DA ROSA 1909180041 7.20
13 1552 ROSANGELA LUNELLI GONCALVES 42206820900 7.10
14 2142 KAROLINE GLEYSE PEREIRA ALVES 3309507203 7.10
15 2469 DAYANNE TAGGESELL DE CORDOVA 786785950 7.00
16 2607 ARYANE CORDOVA CIDADE 9411487939 6.90
17 238 SIOMARA FATIMA BRANCO 81156685915 6.70
18 156 ANA LUCIA DA SILVA 75867389987 6.70
19 2398 GABRIEL FONTOURA REZENDE 5812892938 6.60
20 593 GUILHERME SILVA SOARES 4821158906 6.60
21 1050 ANA PAULA CANANI DE OLIVEIRA 6834227903 6.60
22 1911 FERNANDO DAL BOSCO 9343872909 6.60
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23 1481 JANETE DE SOUZA LAUS 84348283915 6.50
24 1526 RITA DE CASSIA LOPES DE LIZ 73650048949 6.40
25 2230 SCHAIANE MEDEIROS DA SILVA 8084224999 6.40
26 735 LILIANE SOARES TEIXEIRA 2737917026 6.40
27 2162 GISELLE DOS PASSOS MARTINS DE AMORIM 3460914971 6.20
28 1223 JONATHAN PACHECO ANTUNES 5793673989 6.20
29 560 ROSELENE ANA BAZZO 54143519968 6.10
30 269 ANA CLAUDIA CORREA 70801045991 6.10
31 1860 NANCY WALTRICK ZECHINI DALLA COSTA 45891060949 5.90
32 1516 DAVID NUNES CONCEICAO 5885887926 5.90
33 2472 ELISANGELA SALES DOS REIS ARAUJO 5191762517 5.80
34 3160 ALEX SANDRO SCHMIDT 2644960274 5.70
35 1439 SIRLENE DE FATIMA DA SILVA CORREA 93318324949 5.60
36 923 MARCIA DE OLIVEIRA VARELA 2860225919 5.60
37 814 LICELLE DE FATIMA WALTRICK 8606397970 5.60
38 1699 CAMANA AHMAD MARUF SWEILEM 3885015021 5.50
39 2121 LEONINA CAMARGO DE OLIVEIRA 2694084958 5.40
40 2211 ADRIANA FURTADO DE CARVALHO 3964526983 5.20
41 3011 MARIA LUCIA DE SOUZA 77666429991 5.10
42 1139 CLARISSA DE CORDOVA 6419854954 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 49 - Unidade de Saúde Pró-Morar
Localidade de Atuação: EACS –Bela Vista e Pró-Morar.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 289 RAFAEL LEMOS TIBERIO 6750498906 8.70
2 1470 GIANNE PAULA RIBEIRO VIDAL 606109994 8.20
3 769 BIANCA PAES DE OLIVEIRA SANTOS 10546903916 7.90
4 56 LESLIE APARECIDA SILVA 95012060920 7.60
5 1732 LARISSA ROSSANA COSTA 855741988 7.40
6 691 MARCIA RODRIGUES COSTA 5656329909 7.20
7 2493 MARIANA SILVA RAMOS 7408319921 7.00
8 2171 FLORENTINA LEILA NOVACK DA SILVA 42250706972 6.90
9 2262 VANESSA MARIA DE SOUZA WOLFF DA SILVA 4455069976 6.90
10 2192 GABRIELE RODRIGUES RAMOS 1232836982 6.90
11 2363 ELAINE APARECIDA LAURET 6490483939 6.70
12 3156 PRISCILA MACEDO 5783439916 6.60
13 2703 JOSIANE VALENTE SANTOS 987455907 6.40
14 494 PRISCILA ZULMIRA MOTA FRANCISCO 731839030 6.20
15 1901 JHENIFER NERIS 1236811976 6.00
16 2818 JOCENARA DAS GRACAS SOUZA AMARAL 73669830987 5.90
17 304 EVELYN PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS PERA 7123623983 5.40
18 296 JANAINA MARIA DE OLIVEIRA 7606803960 5.40
19 518 PATRICIA PESSOA DOS SANTOS 1181704901 5.40
20 3164 PATRICIA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA 3688884957 5.10

Cargo: Agente Comunitário de Saúde
Área: Área 51 - Unidade de Saúde Tributo
Localidade de Atuação: EACS –Tributo e Guarujá.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 142 CLEIDIMAR JOSE FREITAS XAVIER 6515929927 7.40
2 2476 KELLEN KAROLINE DOS SANTOS 4171992958 7.00
3 580 ELIS PRISCILA BUCHHORN SILVA CHAGAS 4119771997 6.60
4 3025 SANDRA LOURDES DA SILVA 86848399949 6.30

5 1064 FRANCINE APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 
PINTO 3318484903 5.90

6 1829 FRANCIELE MUNIZ DE OLIVEIRA 1086503910 5.70
7 2077 ZENAIRA DA SILVA PEREIRA 307632075 5.60
8 1211 HELENA APARECIDA CARNEIRO DE SOUZA MENDES 94989087968 5.40
9 548 MARA REGINA FALCAO 88872149053 5.30

Cargo: Agente Comunitário de Saúde - Vagas Reservadas
Área: Área 48 - Unidade de Saúde do Centro
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Localidade de Atuação: EACS –Centro.
Classificação Nº Inscrição Nome CPF Pontuação
1 560 ROSELENE ANA BAZZO 54143519968 6.10

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 20 de dezembro de 2016; 250o ano da Fundação e 156o da emancipação.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito

EXTRATO ARP 10-A/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-A/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de es-
pecialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada afirmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 66.117,23 (sessenta e seis mil cento e dezessete reais e vinte e três centavos), sendo:
ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – ME – CNPJ 16.826.856/0001-50 RUA CIANORTE, 112 – CENTRO PINHAIS/PR CEP 83.324-
020.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-B/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-B/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de es-
pecialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada afirmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 58.826,38 (cinquenta e oito mil oitocentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), sendo:
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRURGICOS LTDA – CNPJ 01.470.743/0001-98 – RUA COLIBRI, 425 BLOCO 02 SALTO WEISSBACH 
BLUMENAU/SC CEP 89.032-235.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 10-C/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-C/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 104.717,00 (cento e quatro mil setecen-
tos e dezessete reais), sendo:
COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI – ME – CNPJ 
11.768.299/0001-45 – RUA LUIZ ALVES CAVALCANTE, 689 SALA 
104 VILAR DOS TELES SÃO JOÃO DO MERII/RJ CEP 25.561-140.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-D/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-D/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 100.970,51 (cem mil novecentos e se-
tenta reais e cinquenta um centavos), sendo:
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPI-
TALARES EIRELI – ME – CNPJ 21.504.525/0001-34 – RUA ANNE 
FRANK – 5241 BOQUEIRÃO CURITIBA/PR CEP 80.230-030.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-E/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-I/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 2.585,80 (dois mil quinhentos e oitenta 
e cinco reais e oitenta centavos), sendo:
IDEAL CENTER COM. DE PROD. DE HIGIENE PESSOAL LTDA – 
CNPJ 08.811.393/0001-25 – RUA TITO BIANCHINI, 409 BAIRRO 
COPACABANA LAGES/SC CEP 88.504-099.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-F/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-F/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 71.082,98 (setenta e um mil e oitenta e 
dois reais e noventa e oito centavos), sendo:
MF DE ALMEIDA E CIA LTDA – CNPJ 05.021.932/0001-34 RUA SE-
BASTIÃO FURTADO, 101 CENTRO – CEP 88.501-140 LAGES/SC.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 10-G/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-G/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 77.371,33 (setenta e sete mil trezentos 
e setenta e um reais e trinta e três centavos), sendo:
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ 06.194.440/0001-03 – RUA LUIZ ANTONIO FAEDO, 
1612 INDUSTRIAL FRANCISCO BELTRÃO/PR CEP 85.601-275.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-H/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-H/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 28.121,67 (vinte e oito mil cento e vinte 
e um reais e sessenta e sete centavos), sendo:
SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 09.196.745/0001-42 – RUA TREZE 
DE JUNHO 795 FLOR DE NAPOLIS SÃO JOSÉ/SC CEP 88.106-470.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 10-I/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 10-I/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
PROCESSO Nº 33/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLAÚSULA I– DO OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de materiais de consumo para 
unidades de saúde, pronto atendimento odontológico e centro de 
especialidades odontológicas da Secretaria Municipal da Saúde, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preço, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, não será obrigada 
afirmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sen-
do assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 53.655,84 (cinquenta e três mil seiscen-
tos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), sendo:
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICO LTDA – EPP 
– CNPJ 04.989.294/0001-87 – AV. OSCAR BARCELOS, 380 CENTRO 
RIO DO SUL/SC CEP 89.160-027.

Lages, 17 de outubro de 2016
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 82-A/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 82-A/2016
PREGÃP PRESENCIAL 82/2016
PROCESSO Nº 145/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso no quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Lages, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 3.402,00 (três mil quatrocentos e dois 
reais), sendo;
ALINE RAITZ – ME CNPJ 23.970.820/0001-01 RUA FERNANDO AL-
LEIN, N° 402 CENTRO IMBITUBA/SC CEP 88.440-000.

Lages, 16 de dezembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 82-B/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 82-B/2016
PREGÃP PRESENCIAL 82/2016
PROCESSO Nº 145/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso no quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Lages, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 2.902,90 (dois mil novecentos e dois 
reais e noventa centavos), sendo;
CLEITON DE SOUZA COMERCIAL – ME CNPJ 18.531.205/0001-69 
RUA JOSÉ DE ANCHIETA, 175 CENTRO ALFREDO WAGNER/SC CEP 
88.450-000.

Lages, 20 de dezembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 82-C/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 82-C/2016
PREGÃP PRESENCIAL 82/2016
PROCESSO Nº 145/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso no quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Lages, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 7.880,40 (sete mil oitocentos e oitenta 
reais e quarenta centavos), sendo;
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME INSCRITA NO CNPJ N.º 
82.894.718/0001-33, COM SEDE MARIO RIBEIRO RAMOS, 242 – 
SÃO CRISTÓVÃO – LAGE/SC CEP 88.509-3400.

Lages, 20 de dezembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 82-D/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 82-D/2016
PREGÃP PRESENCIAL 82/2016
PROCESSO Nº 145/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso no quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Lages, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 30.481,20 (trinta mil quatrocentos e 
oitenta e um reais e vinte centavos), sendo;
NEW WAY COMERCIO DE GENEROS ALINTICIOS LTDA – ME – 
14.320. 137/0001-38 – RUA JOSÉ LUCIANO NUNES, 176 CENTRO 
CAMBORIÚ/SC CEP 88.340-539.

Lages, 20 de dezembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 82-E/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 82-E/2016
PREGÃP PRESENCIAL 82/2016
PROCESSO Nº 145/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso no quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Lages, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegu-
rado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 42.122,80 (quarenta e dois mil cento e 
vinte e dois reais e oitenta centavos), sendo;
SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME INSCRI-
TA NO CNPJ SOB Nº 83.197277/0001-83, ESTABELECIDA NA RUA. 
ARACI PAIM, 19 – ARAUCÁRIA, LAGES/SC – CEP. 88.512-680.

Lages, 20 de dezembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 20/2016 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
20/2016 FMAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, ATRAVÉS DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC 
– CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: B&P CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ n.º 
07.052.006/0001-51, com sede a Av. Armando Pereira de Souza, 
101 Sala 02 Poço Rico Otacílio Costa/SC.
resolvem celebrar este Contrato, Conforme parecer jurídico n° 
935/2016, em decorrência do Processo Licitatório nº 29/2016, 
correlato à Tomada de Preços nº 01/2016 , do tipo Menor Preço 
Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 
18/11/2016 e homologada em 15/12/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Construção do Espaço Físico para Implantação de Unidade Pú-
blica de Acolhimento Abrigo Institucional na Rua José Córdova dos 
Santos, Bairro Santo Antônio, nesta cidade, com fornecimento de 
material, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes 
integrantes do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, em até 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Serviço;
2.3 De Entrega, em 05 (cinco) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de Infra-
estrutura, aos cuidados do Responsável Técnico pelo acompanha-
mento e fiscalização.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 381.755,82 (trezentos e oitenta e um mil setecen-
tos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos)

Lages, 20 dezembro de 2016
Antonio arcanjo Duarte.
Prefeito Municipal

EXTRATO ERRATA AO CONTRATO 76/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
75/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CENTRO EVANGELISTICO DE LAGES, inscrita no 
CNPJ sob n.º 07.267.300/0001-80, com Rua Manoel Thiago de Cas-
tro, 208 Centro Lages/SC CEP 88.501-020.
resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 
1077/2016, em decorrência do Processo Licitatório nº 149/2016, 
correlato a Inexigibilidade de Licitação 09/2016, homologado em 
30/11/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de apresentações artísticas para o Natal Felicidade 
2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente contrato;
2.2 Da apresentação, conforme planilha Secretaria
2.3 Da Vigência Contratual, até 31/12/2106
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Lages, 30 de novembro de 2016.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

PP 85-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 85-2016 PML
Objeto: Aquisição de Combustíveis
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 25/01/2017 às 15:00
Valor Estimado: R$ 198.486,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 20 de dezembro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO Nº 04 PP 26-2016 SMS
RERRATIFICAÇÃO Nº 04

REF. PREGÃO PRESENCIAL 26/2016 - SMS
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NO PRONTO ATENDIMENTO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as al-
terações que se fazem necessárias no Anexo II – Termo de Refe-
rência do Edital, conforme segue abaixo:
- Excluir item 32, Ventilador Pulmonar Pressométrico.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 20 de dezembro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO PP 83-2016 PML
RERRATIFICAÇÃO

REF PREGÃO PRESENCIAL 83/2016 - PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊN-
DIO, SALVAMENTO EM ALTURA E INSTRUÇÃO PARA USO DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as al-
terações que se fazem necessárias no Anexo II – Termo de Refe-
rência do Edital, conforme segue abaixo:
- No item 06, leia-se: Máscara facial de combate a incêndio com 
válvula de demanda (...) O material de confecção da peça facial 
inteira deverá ser de polímero resistente a impactos mecânicos e a 
substâncias químicas, sendo este em elastômero natural atóxica ou 
EPDM, obrigatoriamente na cor preta. (...) Deverá ser compatível 
com os equipamentos existentes na Companhia de Lages/SC, com 
conexões padrão europeu (universal) e de acordo com a norma 
internacional EM 137 contendo apresentação de laudo do material, 
garantindo, assim, as conexões e o bom funcionamento dos equi-
pamentos. Atendendo as normativas do Ministério do Trabalho com 
relação ao EPI conjugado.
- No item 28, leia-se: EPR Completo (cilindro, sela e máscara)(...) 
Deverá ser compatível com os equipamentos existentes na Compa-
nhia de Lages/SC, com conexões padrão europeu (universal) e de 

http://www.lages.sc.gov.br
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acordo com a norma internacional EM 137 contendo apresentação 
de laudo do material, garantindo, assim, as conexões e o bom 
funcionamento dos equipamentos. Atendendo as normativas do 
Ministério do Trabalho com relação ao EPI conjugado.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 20 de dezembro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

fundação Cultural de lageS

INFORME - SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DO PROCESSO DE TOMBAMENTO DO EDIFÍCIO E DA GALERIA DR. ACCÁCIO

O Superintendente da Fundação Cultural de Lages e Presidente do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (COMPAC), Sr. Mauricio Neves 
de Jesus, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal Complementar nº 22 de 21 de setembro de 1995, comunica a realização da SESSÃO 
PÚBLICA DE JULGAMENTO do processo de tombamento do Edifício e Galeria Dr. Accácio, conforme segue:

Data: 22 de dezembro de 2016
Hora: 14 horas
Local: Fundação Cultural de Lages
Endereço: Rua Benjamin Constant, 141, Centro, Lages/SC

Lages, 20 de dezembro 2016.
MAURICIO NEVES DE JESUS
Fundação Cultural de Lages
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Laguna

Prefeitura

CONTRATOS E ADITIVOS 2016
ADITIVOS 2016/2

PRIMEIRO TERMO ADITIVOATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 – FLC
SOLICITANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
FORNECEDOR: MULTIBAN LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA
ADITIVO DE VALOR: Fica acrescida a esta ATA de registro de preços para eventual contratação de empresas para fornecimento de “BANHEI-
ROS QUÍMICOS”, os seguintes itens e quantitativos.
Item Descrição Qtd Unidade Preço vencedor
1 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO. 87 Dia 130,00

2 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS. 12 Dia 170,00

TOTAL = R$ 13.350,00

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015 - FUNREBOM
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
CONTRATADA:ADÍLIO HERCÍLIO MARCELINO - ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 006/2015 - FUNREBOM até 17/07/2016.
DATA: 11/05/2016

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015 - FUNREBOM
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
CONTRATADA:ADÍLIO HERCÍLIO MARCELINO - ME
ADITIVO DE VALOR: Fica suprimido do Contrato nº 006/2015 -FUNREBOM o valor de R$ 3.873,31 (três mil, oitocentos e setenta e três reais 
e trinta e um centavos), correspondente ao percentual total de 0,64% em relação ao valor inicialmente contratado, totalizando o contrato a 
importância de R$ 685.635,97 (seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e sete centavos).
DATA: 15/06/2016

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015 - FUNREBOM
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM
CONTRATADA: ADÍLIO HERCÍLIO MARCELINO - ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 006/2015 - FUNREBOM até 01/09/2016.
DATA: 15/07/2016.

SEXTO TERMO ADITIVO AOCONTRATO Nº 044/2013 - FMS
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADORA: ARLETE AMANDIO BARBOSA
ADITIVO DE VALOR: Fica acrescida ao contrato a importância de R$ 116,15 (cento e dezesseis reais e quinze centavos), reajustando o valor 
mensal para a quantia de R$ 1.237,94 (mil e duzentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao acréscimo de 
10,3543%.
DATA: 01/06/2016.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/2013
CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVENIADO: HOSPITAL DE CARIDADE SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LAGUNA.
ADITIVO DE VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar item - IXPós-Fixado: Recurso Federal PPI Exames de Tomografias 
Ambulatorial no valor de R$ 1.716,17 (mil setecentos e dezesseis reais e dezessete centavos) mensais.
DATA: 13/05/2016.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AOCONVÊNIO Nº 070/2014 - FMS
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI-APAE
ADITIVO DE PRAZO:Fica prorrogada a vigência do Convênio nº 070/2014 – PML até o dia 25/11/2017.
DATA: 03/11/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016 - FMS
COMPROMISSÃRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE:EMPRESA ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO DE VALOR:Fica alterado o valor unitário do item 24 da ata de Registro de Preços nº 002/2016 – FMS.
Item Quantidade Descrição Preço Cotado Preço Novo
24 320.000 Amitriptilina 25 Mg (C1) 0,030 0,032

DATA: 21/10/2016
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 - FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADITIVO DE VALOR: Fica alterado o valor unitário do item 202 da ata de Registro de Preços nº 004/2016
Item Quantidade Descrição Preço Cotado Preço Novo
202 30.000 Prednisona 05MG, CP 0,0700 0,0889

DATA:21/10/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº014/2016 - FIA
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÊNCIA E ADOLESCENCIA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo do Convênio nº 014/2016- PML até o dia 31/12/2016.
DATA:29/09/2016.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/2013
CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVENIADO: HOSPITAL DE CARIDADE SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DE LAGUNA
ADITIVO DE VALOR:O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar ao item - V -Pré-Fixado: o valor de R$ 35.358,36 (trinta e cinco 
mil trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), conforme Portaria Ministerial 3.166 de 22/12/2013, totalizando o valor de R$ 
193.978,52(Cento e noventa e três mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).
Será acrescentado ao Convênio 023/2013 - FMS novo item valor Pré - Fixado: Recurso Federal à ampliação de leitos de enfermaria clínica de 
retaguarda no valor de R$ 64.634,41 (Sessenta e quatro mil seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos), conforme Portaria 
Ministerial 2.524 de 11 de novembro de 2014.
DATA: 20/07/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2016 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA:ANTONIO DE OLIVEIRA BORGES –ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 023/2016 - PML até o dia 27/10/2016.
DATA: 18/08/2016.

QUARTO TERMO ADITIVO AOCONTRATO Nº 039/2015 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DM ASSOCIADOS GESTÃO EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 039/2015 – FMS até 31/12/2016.
DATA: 25/08/2016

CONTRATO Nº 025/2016 - PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA:EMPRESA ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA
ADITIVO DE PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: O valor global deste contrato é de R$1.750.000,00 (um milhão setecentos e cinquenta mil).
DATA: 21/06/2016

CONTRATO Nº 001/2016 - FLAMA
LOCADOR: VINICIUS BARRETO BACHA
LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE
OBJETO: O imóvel, objeto da presente locação, destina-se exclusivamente para a instalação da “FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AM-
BIENTE”.
PRAZO: De 15/06/2016 até 15/06/2017.
VALOR:O R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais.
DATA: 15/06/2016

CONTRATO Nº 001/2016 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: GRÊMIO RECREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE INDEPENDENTE DO BAIRRO PROGRESSO
OBJETO: objeto do presente contrato é a prestação de serviço de apresentações musicais para atender a XXXV SEMANA CULTURAL DE 
LAGUNA.
VIGÊNCIA: Específico para o evento.
Valor Total: R$6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
DATA: 25/07/2016.

CONTRATO Nº 002/2016 - FLC
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
CONTRATADA: GPS PRODUÇÕES E VENTOS LTDA ME
OBJETO: objeto do presente contrato é a prestação de sonorização para atender a XXXV SEMANA CULTURAL DE LAGUNA.
VIGÊNCIA: Específico para o evento.
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Valor Total: R$7.690,00 (sete mil e seiscentos e noventa reais).
DATA: 27/07/2016.

CONTRATO Nº 026/2016 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: VAGNER & VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços de mão de obra para “PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS 
NAS RUAS EDUARDO CASTELO, TEOBAR DE OLIVEIRA E SÃO PEDRO” na localidade do Bairro Cabeçuda neste Município, compreendendo 
o fornecimento de materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
Valor Total: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
DATA: 01/07/2016.

CONVÊNIO Nº 013/2016 - FIA
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA,
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HIP HOP DE LAGUNA - ACH2L (CUFA LAGUNA - SC)
OBJETO: O objeto do presente convênio compreende o repasse de valores da CONCEDENTE à CONVENENTE relativo à relativo à realização 
do projeto “MUNDO NÓIA - POR TRAZ DA PEDRA A REALIDADE QUE NINGUÉM VÊ/FILME DOCUMENTÁRIO ".
VIGÊNCIA: 29/07/2016 A 01/10/2016
Valor Total: R$ 15.450,00 (quinze mil e quatrocentos e cinquenta reais).
DATA: 29/07/2016.

CONVÊNIO Nº 014/2016 - FIA
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
OBJETO: O objeto do presente convênio compreende a cooperação financeira para custear as despesas com a aquisição de materiais para 
o projeto “SALA DE INFORMÁTICA MULTIVISUAL ADAPTADA: IMPLANTAÇÃO DE UMA SALA ESTRUTURADA E ADAPTADA, FAVORECENDO 
O ACESSO E A PARTICIPAÇÃO DOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA”.
VIGÊNCIA: 15/08/2016 a 30/09/2016
Valor Total: 35.184,00 (Trinta e cinco mil cento e oitenta e quatro reais)
DATA: 15/08/2016.

CONVÊNIO Nº 015/2016 - FIA
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
OBJETO: O objeto do presente convênio compreende a cooperação financeira para custear as despesas com o pagamento de professor para 
o projeto “CAPOEIRA ARTE MAIS QUE ESPECIAL".
VIGÊNCIA: 30/04/2016 a 30/12/2016
Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
DATA: 15/08/2016.

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 044/2013
LOCATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LOCADOR: ARLETE AMANDIO BARBOSA
ADITIVO DE VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar R$ 116,15(cento e dezesseis reais e quinze centavos), em razão 
da variação do índice do IGP-M correspondente ao acréscimo de 10,3543%, reajustando o valor mensal para a quantia de R$ 1.237,94 (mil 
e duzentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos).
DATA: 01/06/2016

CONTRATO Nº 001/2016 – FIV
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO IRMÃ VERA
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO DO CONTRATO:O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa especializada para renovação da apólice de 
seguro dos veículos da frota da Secretaria de Assistência Social.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$ 710,18 (setecentos e dez reais e dezoito centavos).
DATA: 10/10/2016

CONTRATO Nº 001/2016 – FMAS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa especializada para renovação da apólice de 
seguro dos veículos da frota da Secretaria de Assistência Social.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 7.065,70 (sete mil reais e setenta centavos).
DATA: 10/10/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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COMPROMITENTE: EMPRESA ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO DE VALOR: Ficam alterados o valor unitário do item 24 da ata de Registro de Preços nº 002/2016 – FMS em virtude de solicitação 
de reequilíbrio econômico financeiro, em conformidade com o parecer jurídico exarado pelo Procurador de Contratos e Licitações – Dr. Gel-
son Luiz de Souza e tabela abaixo descriminada:
Item Quantidade Descrição Preço Cotado Preço Novo
24 320.000 Amitriptilina 25 Mg (C1) 0,030 0,032

DATA: 21/10/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADITIVO DE VALOR: Ficam alterados o valor unitário do item 202 da ata de Registro de Preços nº 004/2016 – FMS em virtude de solicita-
ção de reequilíbrio econômico financeiro, em conformidade com o parecer jurídico exarado pelo Procurador de Contratos e Licitações – Dr. 
Gelson Luiz de Souza e tabela abaixo descriminada:
Item Quantidade Descrição Preço Cotado Preço Novo
202 30.000 Prednisona 05MG, CP 0,0700 0,0889

DATA: 21/10/2016

CONTRATO Nº 002/2016 – FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: NUNE AUTO CENTER LTDA EPP
OBJETO DO CONTRATO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviço pela CONTRATADA, ao CONTRATANTE, de "CONSERTO DA 
AMBULÂNCIA DO SAMU" do Município de Laguna, conforme estabelecido na proposta para execução dos serviços.
VIGÊNCIA: 11/10/2016 até 19/10/2016.
ADITIVO DE VALOR: O valor global total deste contrato é de: R$ 15.965,00 (quinze mil e novecentos e sessenta e cinco reais).
DATA: 11/10/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2016 - PML
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONTRATADA: ANTONIO DE OLIVEIRA BORGES - ME
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 023/2016 - PML até o dia 27/10/2016.
DATA: 18/08/2016

CONTRATO Nº 003/2016 – FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa especializada para renovação da apólice de 
seguro dos veículos da frota da Secretaria de Saúde.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 5.597,73 (cinco mil quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos).
DATA: 10/10/2016

CONVÊNIO Nº 016/2016
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONVENIADO:ASSOCIAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL DE LAGUNA – AEROL
OBJETO DO CONVÊNIO: O presente Termo de Convênio, autorizado pela Lei nº 0668, de 21 de Dezembro de 1999, tem por objeto autorizar 
o MUNICÍPIO a realizar uma parceria com a ENTIDADE, visando a manutenção do Terminal Rodoviário de Laguna. Para tanto, o MUNICÍPIO 
venderá a taxa de embarque (utilizada pelas Empresas) à ENTIDADE, com desconto de 98% (noventa e oito por cento) do valor de face; 
a ENTIDADE repassará as taxas às empresas pelo valor de face, com desconto de 10% (dez por cento) previsto na Lei nº 0668 de 21 de 
dezembro de 1999. O volume arrecadado pela ENTIDADE por esta venda constitui-se como recurso inicial para a manutenção do Terminal 
Rodoviário de Laguna.
VIGÊNCIA: 12/09/2016 até 12/09/2017
DATA: 12/09/2016

CONTRATO Nº 30/2016 – PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de se-
guro para os veículos da frota Municipal e Fundos de Laguna/SC.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 21.777,19 (Vinte e um mil setecentos e setenta e sete reais e dezenove centavos).
DATA: 10/10/2016

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2015 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DM ASSOCIADOS GESTÃO EMPRESARIAL E ENGENHARIA LTDA
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ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 039/2015 – FMS até 31/12/2016.
DATA: 25/08/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016 – FMAS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMPROMITENTE: EMPRESA CORDOVA LAUREANO E CIA LTDA
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL E LIMPEZA”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 58.821,40 (cinquenta e oito mil oitocentos e vinte um reais e quarenta centavos. )
DATA: 15/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016 – FMAS
COMPROMISSÁRIA:FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMPROMITENTE: EMPRESA NADINE ALBERTON VIEIRA – ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL E LIMPEZA” conforme termo de adjudicação anexo ao processo licitatório acima citado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 32.473,69 (trinta e dois mil quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e nove centavos )
DATA: 15/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016 - FLC
COMPROMISSÁRIA: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA
COMPROMITENTE: GPS PRODUÇÕES E VENTOS LTDA ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para fornecimento de “TENDAS, LONAS, 
PALCOS E SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE” conforme termo de adjudicação anexo ao processo licitatório acima citado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais)
DATA: 20/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2016 – FMAS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
COMPROMITENTE:EMPRESA TM SCHLICKMANN & CIA LTDA. ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL E LIMPEZA” conforme termo de adjudicação anexo ao processo licitatório acima citado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 68.931,89 (sessenta e oito mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e nove centavos)
DATA: 15/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016 – FMAS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMPROMITENTE: EMPRESA ZAMI DISTRIBUIDORA LTA ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS” conforme termo de adjudicação anexo ao processo licitatório acima citado.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 85.665,05 (oitenta e cinco mil seiscentos e sessenta cinco reais e cinco centavos)
DATA: 15/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2016 - FMS
COMPROMISSARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: DITRENTO POSTOS E LOGÍSTICA LTDA
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata, a eventual aquisição pela COMPROMISSÁRIAe fornecimento pela COMPROMITENTE de 
combustível para a frota da Secretaria Municipal de Saúde (DIESEL S10).
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA: 04/11/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E SERV. PÚBLICOS
COMPROMITENTE: OSMAR DA SILVEIRA - ME
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de“BANDEIRAS DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL".
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA:04/11/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: VIP CAR VEÍCULOS LTDA
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OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de " VEÍCULOS 0 KM 
PARA TRANSPORTE DE EQUIPE, PARA 05 (CINCO) PESSOAS, MÍNIMO 70 CV, BICOMNUSTÍVEL, QUATRO PORTAS NA COR BRANCA".
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA: 28/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: DONDOTEC ASSISTÊNCIA A EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS LTDA EPP.
OBJETO DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 113.299.00 (cento e treze mil duzentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA: 28/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2016 – FMS COMPROMISSÁRIA:
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: PREMIUN INFORMATICA EIRELI - EPP
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de "EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE", para a Secretaria de Saúde do município.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 140.656.30 (cento e quarenta mil seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA: 28/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: VIP CAR VEÍCULOS LTDA
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de " VEÍCULOS 0 KM 
PARA TRANSPORTE DE EQUIPE, PARA 05 (CINCO) PESSOAS, MÍNIMO 70 CV, BICOMNUSTÍVEL, QUATRO PORTAS NA COR BRANCA".
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 70.000.00 (setenta mil reais)
DATA: 22/07/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: BACKES CONFECÇÕES LTDA – EPP
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de "UNIFORMES PARA 
OS SERVIDORES DO SAMU DO MUNICÍPIO DE LAGUNA".
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 81.081.00 (oitenta e um mil e oitenta e um reais)
DATA: 13/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: ROSIANE ALCIDES DA SILVA
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a aquisição de serviços pela COMPROMISSÁRIA e o fornecimento 
pela COMPROMITENTEde serviços de “DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXA DÁGUA", para as Unidades 
de Saúde do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 93.060,00 (noventa e três mil e sessenta reais)
DATA: 20/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2016 – FMS
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMPROMITENTE: OSMAR COOK NETTO
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a aquisição de materiais e serviços pela COMPROMISSÁRIA e o 
fornecimento pela COMPROMITENTEde “MATERIAL NECESSÁRIO E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO.", para as 
Unidades de Saúde do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)
DATA: 04/10/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2016 – FUMREBOM
COMPROMISSÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUMREBOM
COMPROMITENTE: SILVA E FREITAS
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“ALIMENTAÇÃO PRONTA 
(TIPO BUFFET LIVRE).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 78.120,00 (setenta e oito mil cento e vinte reais)
DATA: 03/05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2016 – PML
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COMPROMISSÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, PESCA, DESENV. RURAL E AQUICULTURA
COMPROMITENTE: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA – EPP
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“LÂMINAS E PARAFUSOS 
PARA MOTONIVELADORAS”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 500 (quinhentos reais)
Data: 24/05/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: : SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, PESCA, DESENV. RURAL E AQUICULTURA
COMPROMITENTE: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA – EPP
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“ROÇADEIRAS, NYLON 
PARA ROÇADEIRA, LÂMINAS, MOTOPODA”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 20.140,00 (vinte mil cento e quarenta reais)
DATA: 24/05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E SERV. PÚBLICOS
COMPROMITENTE: CÉLIA REGINA W. SANI - ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “MATERIAL DE EXPE-
DIENTE”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$91.296,35 (noventa e um mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos)
DATA: 06/05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “MATERIAL DE EXPE-
DIENTE”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 132.906,65 (cento e trinta e dois mil novecentos e seis reais e sessenta e cinco centavos)
DATA: 06/05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: JÚLIO SILVESTRI FILHO – ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“LÂMINAS E PARAFUSOS 
PARA MOTONIVELADORAS” .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 13.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais)
DATA: 24/05/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: ELAINE CRISTINA MATTOS - ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas especializadas para prestação de servi-
ços de “PORTARIA E FISCAIS DE RONDA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA” para as secretarias, Fundações e Fundos da Prefeitura 
Municipal e Laguna/SC.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 601.800,00 (seiscentos e oito mil e oitocentos reais)
DATA: 21/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: NADINE ALBERTON VIEIRA - ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA” .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 88.797,30 (oitenta e oito mil setecentos e noventa e sete reais e trinta centavos)
DATA: 17/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA – ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de“MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA” .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 80.615,20 (oitenta mil seiscentos e quinze reais e vinte centavos)
DATA: 17/06/2016
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: MAGAPAVI CONSTRUTORA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA
OBEJTO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para fornecimento de“CIMENTO,CAL,TI-
JOLOS E GRELHAS” .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 129.500,00 (cento e vinte nove mil e quinhentos reais)
DATA: 16/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: EMPRESA NADINE ALBERTON VIEIRA - ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “DIÁTICO PEDAGÓGI-
CO” .
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 558.122,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil cento e vinte e dois reais)
DATA: 21/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA. ME
OBJETO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para aquisição de “DIÁTICO PEDAGÓGI-
CO”.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 585.048,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil e quarenta e oito reais)
DATA: 21/06/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: TIM CELULAR S.A
OBEJTO DA ATA: O objeto desta ATA é registro de preços para eventual contratação de empresas para prestação de serviços de “TELEFONIA 
MÓVEL PESSOAL SMP, OU SERVIÇO DE TELEFONIA CELULAR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 129.960,00 (cento e vinte e nove mil novecentos e sessenta reais)
DATA: 19/09/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: DAYANA WOLFF
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a aquisição de serviços pela COMPROMISSÁRIA e o fornecimento 
pela COMPROMITENTE de serviços de “DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXA DÁGUA", para as Unidades 
Educacionais do Município de Laguna.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 49.243,75 (quarenta e nove mil duzentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 04/10/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016 – PML
COMPROMISSÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
COMPROMITENTE: CAMILA MARTINS FORTUNATO
OBJETO DA ATA: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de “ARBITRAGEM E PREENCHIMENTO DE SÚMULAS DOS JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS", realizadospela Prefeitura Municipal de Laguna.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais)
DATA: 17/10/2016
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 133/2016
DECRETO Nº 133, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.200, de 10 de dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento fiscal vigente, no valor de R$ 10.000,00 de acordo com as especificações 
abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00
Unidade
Orçamentária 01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 10.000,00

Função 12 Educação 10.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 10.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 10.000,00
Projeto/ Atividade 2.008 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental 10.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00
Modalidade de aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recurso 0.1.0019.0 Transferências do FUNDEB 10.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 10.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do provável excesso de arrecadação verificado no exercício 
na seguinte fonte:
Fonte Código Fonte Valor
Transferências do FUNDEB 0.1.0019 10.000,00
TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO ........................................................................ 10.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 20 de dezembro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO N. 2.847/2016
DECRETO N° 2.847/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BRINGHENTI, Prefeito em Exercício do Município de Lindóia 
do Sul, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, 
III, da Lei Orgânica deste Município

DECRETA
Art. 1°. Em virtude das festividades de Natal e Ano Novo e em 
virtude da necessidade de realizar atividades relacionadas ao en-
cerramento do atual mandato, fica decretado Ponto Facultativo nas 
repartições Públicas do Município de Lindóia do Sul, no dia 23 de 
dezembro de 2016 no período da tarde e no dia 30 de dezembro.

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica nas Uni-
dades Escolares, os quais são definidos de acordo com o calendário 
próprio, aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito em Exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 20 de Dezembro de 2016

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO N.º 2.846/2016, DE 20 DE DEZEMBRO  DE 
2016.
DECRETO N.º 2.846/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
NOMEIA A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRA-
ÇÕES – JARI, EM CONFORMIDADE COM O ART. 5º DA LEI COM-
PLEMENTAR MUNICIPAL N. 234, DE 21 DE MAIO DE 2014.

PEDRO BRINGHENTI, Prefeito Municipal em exercício, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art. 91, III c/c art. 113, I “a”, da 
Lei Orgânica deste Município e da Lei Complementar Municipal n. 
234, de 21 de maio de 2014:

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada a Junta Administrativa de Recursos e infra-
ções de Trânsito - JARI, de acordo com o art. 5º da Lei Comple-
mentar nº 234, de 21 de maio de 2014, Decreto n. 2.819 de 04 de 
Outubro de 2016 e Decreto n.2.843 de 05 de Dezembro de 2016, 
com os seguintes membros:

I – Membro: Igor Frare Grandi – Titular. (representante com conhe-
cimento em trânsito).
Diego Frare – Suplente.

II – Membro: Jarbas Mendes – Titular (representante do órgão que 
impôs a penalidade).

Claudiomiro de Almeida – Suplente.

III – Membro: Joana Caroline Spricigo – Titular (indicada pela Se-
cretaria de Educação, diante da inexistência de entidade represen-
tativa da sociedade ligada à área de trânsito no Município, reconhe-
cida através do Decreto n. 2.843/2016).
Marciane Agustini – Suplente.

Art. 2º. A Presidência da JARI será exercida pelo membro Igor 
Frare Grandi e, na sua ausência, pelo seu suplente Diego Frare.

Art. 3º. Nomeio como Secretária da JARI a servidora Sandra Regina 
Zuanazzi.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC, em 20 de 
Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em exercício
Igor Frare Grandi
Titular

Diego Frare
Suplente

Jarbas Mendes
Titular

Claudiomiro de Almeida
Suplente

Joana Caroline Spricigo
Titular

Marciane Agustini
Suplente

Registra-se e Publica-se.
Em 20 de Dezembro de 2016.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

PORTARIA Nº  364/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 364/2016, de 19 de Dezembro de 2016
INTERROMPE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 135, da Lei Complementar nº 050/2003, de 
10 de janeiro de 2003 e;

Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, 
para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos de-
sempenhados pela Servidora;

RESOLVE:
Interromper, a partir de 19 de Dezembro de 2016, as férias conce-
didas, na forma da Portaria nº 354/2016, de 07 de Dezembro de 
2016, a Servidora Pública Municipal Janaina Dalla Vecchia, ocupan-
te do cargo de Provimento Efetivo de Farmacêutica, vinculada na 
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, pelo período de 23 
(vinte e três) dias, compreendidos entre os dias 19 de Dezembro 
de 2016 a 10 de Janeiro de 2017, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre 
as partes.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº  365/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 365/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jandir 
Antonio Cittadin, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Operacional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura e 
Transportes, referente ao período aquisitivo de 01 de Setembro 
de 2015 a 31 de Agosto de 2016, para gozo no período de 19 de 
Dezembro de 2016 a 17 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº  366/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 366/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Vivaldo 
Rodrigues da Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Operacional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, 
referente ao período aquisitivo de 19 de Agosto de 2015 a 18 de 
Agosto de 2016, para gozo no período de 19 de Dezembro de 2016 
a 17 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº  367/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 367/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Paulo 
Roberto Parmegiani, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas II, vinculado na Secretaria de Infra-Estru-
tura, referente ao período aquisitivo de 08 de Novembro de 2015 a 
07 de Novembro de 2016, para gozo no período de 19 de Dezem-
bro de 2016 a 17 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº  368/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 368/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jarbas 
Mendes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, referente 
ao período aquisitivo de 04 de Novembro de 2015 a 03 de Novem-
bro de 2016, para gozo no período de 19 de Dezembro de 2016 a 
17 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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PORTARIA Nº  369/2016, DE  19  DE  DEZEMBRO   DE  
2016
PORTARIA Nº 369/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Aldir Ga-
lina, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Ope-
racional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, referente ao 
período aquisitivo de 24 de Novembro de 2015 a 23 de Novembro 
de 2016, para gozo no período de 19 de Dezembro de 2016 a 17 
de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 370/2016,  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 370/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.

RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Renato 
Pereira, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Ope-
racional, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, referente ao 
período aquisitivo de 01 de Dezembro de 2015 a 30 de Novembro 
de 2016, para gozo no período de 19 de Dezembro de 2016 a 17 
de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 371/2016,  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 371/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Sandro 
Tarciso Dorneles Oliveira, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Obras, vinculado na Secretaria de Infra-Estrutura, 
referente ao período aquisitivo de 07 de Dezembro de 2015 a 06 
de Dezembro de 2016, para gozo no período de 19 de Dezembro 
de 2016 a 17 de Janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 372/2016,  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 372/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE IDENTIFICA.

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, no exercício de suas atribuições, e em con-
formidade com o artigo 126, da Lei Complementar nº 050/2003, de 
10 de janeiro de 2003,

RESOLVE:
I - Conceder, Férias Coletivas, no período de 19 de Dezembro de 
2016 a 17 de Janeiro de 2017, aos Servidores Públicos Municipais, 
abaixo identificados, conforme Termo de Acordo de Férias firmado 
individualmente.
Nome do Servidor

Alexsandro Finger
Charles Mateus Kel

Período Aquisitivo

01/03/16 à 28/02/17
23/01/16 à 22/01/17

Claudiomiro de Almeida
Cristiano Biondo
Ederlei Diego da Silva
Geraldo Antonio Ferrari
Gilberto Carlos Moretto
Gilson Dal Bello
João da Rosa
José Carlos Spricigo
Jovani Rigo
Lair Leal de Vargas
Odanir Lodi
Revelino Damin

01/03/16 a 28/02/17
21/12/15 a 20/12/16
09/07/16 á 08/07/17
15/04/16 a 14/04/17
01/03/16 a 28/02/17
21/01/16 a 20/01/17
01/10/16 a 30/11/17
09/04/16 à 07/01/17
04/02/16 a 03/02/17
01/03/16 a 28/02/17
21/01/16 a 20/01/17
15/04/16 a 14/04/17

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e comunique-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 373/2016,  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 373/2016, de 19 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia 
do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Silvane 
Venâncio, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora, 
vinculada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 02 de Julho de 2015 a 01 de 
Julho de 2016, para gozo no período de 23 de Dezembro de 2016 
a 05 de Fevereiro de 2017, compreendendo o recesso escolar e 
férias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 19 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em Exercício

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 374/2016,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 374/2016, de 20 de Dezembro de 2016.
PRORROGA PRAZO DE CONCLUSÃO DA SINDICÂNCIA Nº 4/2015 – 
INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul em 
exercício, no uso das atribuições previstas no art. 113, II, “d” da 
Lei Orgânica do Município de Lindóia do Sul, e tendo em vista o 
disposto no artigo 192 da Lei Complementar Municipal nº 50, de 
10 de janeiro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Sindicância nº 4/2015 – Investigativa, 
designada pela Portaria nº 157/2015, de 16 (dezesseis) de junho 
de 2015 (dois mil e quinze), publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios de SC (D.O.M./SC) nº 1764 (um mil setecentos e sessenta e 
quatro), de 17 (dezessete) de junho de 2015 (dois mil e quinze), 
consoante o despacho à fl. 164 dos autos do procedimento e data-
do de 19 (dezenove) de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis).

Art. 2º. Remover da função de autoridade sindicante a Sra. Marinês 
Ribeiro Perondi, conforme despacho de fl. 164.

Art. 3º. Suspender o procedimento até 09/01/2017 e determinar 
ao secretário da sindicância, servidor Josemar Techio, que, após 
esse prazo, conclua ao futuro Prefeito Municipal.

Art. 4º. A prorrogação de que trata o art. 1º contar-se-á a partir 
de 01/12/2016.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 20 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em exercício
Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 375/2016,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 375/2016, de 20 de Dezembro de 2016.
REMOVE AUTORIDADE SINDICANTE DA SINDICÂNCIA Nº 2/2016 
– INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul em 
exercício, no uso das atribuições previstas no art. 113, II, “d” da 
Lei Orgânica do Município de Lindóia do Sul, e tendo em vista o 
disposto no artigo 192 da Lei Complementar Municipal nº 50, de 
10 de janeiro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º. Remover da função de autoridade sindicante a Sra. Salete 
Benelli, conforme despacho de fl. 133.

Art. 2º. Suspender o procedimento até 09/01/2017 e determinar 
ao setor de recursos humanos, na pessoa da servidora Sandra Re-
gina Zuanazzi, que, após esse prazo, conclua ao futuro Prefeito 
Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 20 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em exercício
Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos

PORTARIA Nº 376/2016,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 376/2016, de 20 de Dezembro de 2016.
REMOVE AUTORIDADE SINDICANTE DA SINDICÂNCIA Nº 3/2016 
– INVESTIGATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BRINGHENTI - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul em 
exercício, no uso das atribuições previstas no art. 113, II, “d” da 
Lei Orgânica do Município de Lindóia do Sul, e tendo em vista o 
disposto no artigo 192 da Lei Complementar Municipal nº 50, de 
10 de janeiro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º. Remover da função de autoridade sindicante a Sra. Salete 
Benelli, conforme despacho de fl. 25.
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Art. 2º. Suspender o procedimento até 09/01/2017 e determinar 
ao setor de recursos humanos, na pessoa da servidora Sandra Re-
gina Zuanazzi, que, após esse prazo, conclua ao futuro Prefeito 
Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 20 de Dezembro de 2016.
PEDRO BRINGHENTI
Prefeito Municipal em exercício
Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2301
DECRETO Nº 2301 de 20 de dezembro de 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso I, do art. 5º, da Lei nº 1.406 de 10 
de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 745,02 (setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos), em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado até esta data, na fonte, 
detalhamento e rubrica abaixo especificados, descontados os créditos já abertos por Decretos abaixo relacionados, na forma do disposto no 
inciso II, do art. 43 da Lei nº 4.320/64, atribuída à seguinte classificação orçamentária:

Rubrica de arrecadação:
1.3.2.5.01.99.25.00 - Rendimentos - Fundo Social - Custeio (49429)
1.7.6.2.99.00.02.00 - Convênio Fundo Social - Custeio
Detalhamento de Recursos: 120 - Fundo Social - Custeio
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 500.743,62

Valores de Excesso já utilizados:
Decreto 2.235 - R$ 71.428,38
Decreto 2.255 - R$ 428.570,22
Total já suplementado: R$ 499.998,60

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.001.15.452.0061.2052 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros .................................................. R$ 0,79
Detalhamento de Recursos: 120 - Fundo Social - Custeio

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.01.26.782.0067.2060 - Manutenção e conservações das Estradas Vicinais
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros .............................................. R$ 744,23
Detalhamento de Recursos: 120 - Fundo Social - Custeio

Parágrafo Único - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo do Excesso de Arrecadação, deste detalhamento (Fundo Social 
- Custeio).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 20 de dezembro de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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CONTRATOS E ADITIVOS 01/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 02/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 03/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 04/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 05/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 06/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 07/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 08/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 09/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 10/2016
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CONTRATOS E ADITIVOS 11/2016
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DECRETO 2301 - EXCESSO
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0013/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0013/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0046/2016
O Prefeito Municipal de Macieira/SC, o Sr. EMERSON ZANELLA, através da Prefeitura Municipal de Macieira/SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação n° 0013/2016 para a prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, compreendendo: DOM/SC, Gestão de 
Obras e Gestão Tributária, conforme especificações do relatório de serviços, em atendimento das necessidades da administração municipal.
Através da empresa CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, em conformidade com o artigo 24, II da Lei 
8666/93 e alterações subseqüentes.
Contrato Administrativo n° 0042/2016
Vigência do Contrato: De 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2017.
Valor Total do Contrato: R$ 7.860,00 (sete mil oitocentos e sessenta reais).
Pagamento: Até o 10° dia útil do mês subseqüente após a prestação dos serviços e emissão da Nota Fiscal.
Macieira, 19 de dezembro de 2016.
Rejane Spanholo Abraão
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 22/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO
ADITIVO N° 22/2016
Processo Licitatório n° 0038/2016.
Tomada de Preços n° 0006/2016.
1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0033/2016.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica de ruas urbanas no Município de Macieira, através de 
recursos do Convênio n° 2016TR001650 com o Estado de Santa Catarina, por meio da Agencia de Desenvolvimento Regional de Caçador, 
conforme Plano de Trabalho, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária, com fornecimento de material e mão-de-obra.
Contratada: MINEROCHA CATARINENSE LTDA
Valor e Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0033/2016.
Prazo e Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução da obra e o prazo de vigência do contrato até 30 de dezembro de 2017, conforme 
justificativas do Termo Aditivo.
Macieira, 12 de dezembro de 2016.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão de Licitações.
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: PRODUSERV SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ Nº 17.832.629/0001-09
Valor Registrado: R$ 1.096.899,35 (um milhão e noventa e seis mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos)
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução, de 
forma indireta e sob o regime de empreitada integral, por item, in-
cluindo o fornecimento de material individual, coletivo, de seguran-
ça e de execução, deslocamento, coleta e destinação, e serviços, 
para execução de Serviços de Limpeza Urbana, neste Município, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente.
Origem: Processo nº 474/2016, REGISTRO DE PREÇOS nº 
118/2016
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 12 de dezembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: BALSA NOVA COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ Nº 17.348.948/0001-35
Valor Registrado: R$ 2.758.468,70 (dois milhões setecentos e cin-
quenta e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta 
centavos)
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução, de 
forma indireta e sob o regime de empreitada integral, por item, in-
cluindo o fornecimento de material individual, coletivo, de seguran-
ça e de execução, deslocamento, coleta e destinação, e serviços, 
para execução de Serviços de Limpeza Urbana, neste Município, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente.
Origem: Processo nº 474/2016, REGISTRO DE PREÇOS nº 
118/2016
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 12 de dezembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2016
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: UNIÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ Nº 08.985.901/0001-91
Valor Registrado: R$ 59.138,00 (cinquenta e nove mil cento e trinta 
e oito reais)
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução, de 
forma indireta e sob o regime de empreitada integral, por item, in-
cluindo o fornecimento de material individual, coletivo, de seguran-
ça e de execução, deslocamento, coleta e destinação, e serviços, 
para execução de Serviços de Limpeza Urbana, neste Município, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente.
Origem: Processo nº 474/2016, REGISTRO DE PREÇOS nº 
118/2016
Data de Assinatura: 14 de dezembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 12 de dezembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  CONTRATO Nº: 113/2016
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contrato nº: 113/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA/ FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A
CNPJ nº 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 
seguro com cobertura contra terceiros e seguro total para o veículo 
RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 placa QHT-2457 pertencente à 
frota oficial da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Modalidade: Pregão Presencial nº 149/2016, Processo nº 610/2016,
Valor Estimado: R$ 1.900,00 (mil novecentos reais).
Data de Pagamento 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data de assinatura: 19/12/2016
Prazo: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir 
da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação desde 
que devidamente justificado pela autoridade competente, e autori-
zado pela Secretaria Municipal de Administração.
Dotação Orçamentária:
65 - 3 . 14002 . 8 . 122 . 14 . 2.177 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 842/2016
DECRETO Nº 842, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerado a pedido o servidor 
público CLÉBER PERTUSSATTI, matrícula nº 364101, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, a partir da 
presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de dezembro de 2016.

Maravilha - SC, 14 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 873/2016
DECRETO Nº 873, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 
2016, da servidora FERNANDA CRISTINA DAZZI, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 054.803.509-19, para ocupar o cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E.I. Sílvia Ebert, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 874/2016
DECRETO Nº 874, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 
2016, da servidora ÉDINA INES DURANTI, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº 042.474.279-97, ocupante do cargo de Professor ACT, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio a partir 
da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 875/2016
DECRETO Nº 875, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
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tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 2016, 
da servidora EDIVÂNIA LUIZA MORANDINI MENEGETTI, brasileira, 
inscrita no CPF sob nº 614.272.929-49, ocupante do cargo de Pro-
fessor ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E.I. 
Cantinho Feliz, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 876/2016
DECRETO Nº 876, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 
2016, da servidora FABIANA CRISTINA ECKERT, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 065.699.419-33, ocupante do cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E.I. Branca de 
Neve, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio a 
partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 877/2016
DECRETO Nº 877, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 
2016, da servidora FABIANE ADRÉIA RAUBER, brasileira, inscrita 
no CPF sob nº 061.292.549-89, ocupante do cargo de Professor 
ACT, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Mundo Infantil, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 878/2016
DECRETO Nº 878, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 373/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 16 a 21 de dezembro de 
2016, do servidor FABIANO DE JESUS, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 061.760.999-35, ocupante do cargo de Professor ACT, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, no C.E.I. Criança Feliz, perceben-
do a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal
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CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 879/2016
DECRETO Nº 879, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária, de servidores municipais por 
excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 372/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto,

Que não houveram professores classificadas no Edital de Substitui-
ção nº 001/2016 interessados em atuar como professores substi-
tutos,

A greve dos professores do Município de Maravilha/SC,

DECRETA:
Art. 1º Ficam pelo presente Decreto contratados em caráter tem-
porário (ACT) para atuar como professores substitutos, suprindo as 
licenças para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias e even-
tuais afastamentos a pedido da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto:

I- Valdir Romeo Kruger - 2 turnos trabalhados (20 horas);
II- Elisete Favaretto - 6 turnos trabalhados (20 horas);
III- Selamar Valandro - 7 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Classi Lucca - 2 turnos trabalhados (20 horas);
V- Celeste Correa da Silva - 9 turnos trabalhados (20 horas);
VI- Sirlei Vivian - 7 turnos trabalhados (20 horas);
VII- Thalia Gabriela Campos de Bastos - 12 turnos trabalhados (20 
horas);
VIII- Elisabete Lebens - 23 turnos trabalhados (20 horas);
IX- Alessandra Delazere - 21 turnos trabalhados (20 horas);
X- Daniela Antunes - 16 turnos trabalhados (20 horas).

Art. 2º As despesas deste Decreto correrão por conta do orçamen-
to municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 880/2016
DECRETO Nº 880, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária, de servidores municipais por 
excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 372/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário (ACT) as pessoas relacionadas no Anexo Único do presente 
Decreto, as quais foram classificadas no Edital de Substituição nº 
001/2016 para atuar como professores substitutos, suprindo as li-
cenças para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias e even-
tuais afastamentos a pedido da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 16 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

ANEXO ÚNICO
Nº PROFESSOR
1 Dandara Campana
2 Carine Willinghoefer
3 Denise Deborah Jung Heinz
4 Marcilei Solange Back
5 Analice Barros Chagas
6 Carine Goelzer
7 Juçara Felipe
8 Denise Aparecida Pramio
9 Rubia Dal Magro
10 Ruthiery Franken
11 Lovani Sbrussi

Decreto nº 881/2016
DECRETO Nº 881, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Aprova desdobro de lote urbano e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o desdobro do imóvel: 
Lote Urbano nº (8), da Quadra nº (4), situados no Loteamento Es-
plendor II, nesta Cidade, Município e Comarca de Maravilha/SC, lo-
calizado no lado ímpar da Rua Fortaleza, distando 30,00 metros da 
esquina formada pela Rua Bertholdo Lösch, com área de: (813,97 
m²), com edificação, sendo uma casa residencial de alvenaria, com 
área construída de (111,17 m²), que recebeu o nº 25, coberta de 
telhas de fibrocimento, objeto da Matrícula nº 21.735 do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha/SC, de propriedade 
da Osvani Luiz Ribeiro, brasileiro, solteiro, maior, empresário, ins-
crito no CPF/MF sob nº 342.398.710-34, domiciliado e residente na 
Rua Fortaleza, nº 25, Loteamento Esplendor II, nesta cidade, que 
será desdobrado formando novos lotes urbanos, conforme mapa, 
memorial descritivo e ART assinados pelo Engenheiro Civil Gerson 
Cesar Albrecht, CREA/SC 133.342-1, com as seguintes dimensões, 
denominações e confrontações abaixo discriminadas:
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DESCRIÇÃO DOS LOTES DESDOBRADOS

LOTE URBANO Nº (8-A), DA QUADRA Nº (4), com área de (412,93 
m²), situado no Loteamento Esplendor II, nesta Cidade, Municí-
pio e Comarca de Maravilha, SC, localizado no lado impar da Rua 
Fortaleza, distando 30,00 metros da esquina formada com a Rua 
Bertholdo Lösch, com edificação de uma casa residencial de alve-
naria, com a área construída de (111,17 m²), que recebeu o nº 
25, coberta de telhas de fibrocimento. Confrontando:- Ao NORO-
ESTE: com o lote urbano nº (8-B), de Construtora Oliveira Ltda., 
na extensão de 24,29 metros;- Ao SUDESTE: com o lote urbano nº 
(7), de Régis Nicholas Desconsi - M. 21.060, na extensão de 24,29 
metros;- Ao NORDESTE: com parte do lote urbano nº (4), de Mu-
nicípio de Maravilha - M. 18.669, na extensão de 17,00 metros;- Ao 
SUDOESTE: com a Rua Fortaleza, na extensão de 17,00 metros.

LOTE URBANO Nº (8-B), DA QUADRA Nº (4), com área de (401,04 
m²), situado no Loteamento Esplendor II, nesta Cidade, Município 
e Comarca de Maravilha, SC, sem edificações, localizado no lado 
impar da Rua Fortaleza, distando 47,00 metros da esquina formada 
com a Rua Bertholdo Lösch. Confrontando:- Ao NOROESTE: com o 
lote urbano nº (9), de Rafael Oswaldo Baratto e Márcia Piccoli Fu-
sieger Baratto - M. 20.870, na extensão de 20,29 metros;- Ao SU-
DESTE: com o lote urbano nº (8-A), de Construtora Oliveira Ltda., 
na extensão de 24,29 metros;- Ao NORDESTE: com parte do lote 
urbano nº (4), de Município de Maravilha - M. 18.669, na exten-
são de 17,49 metros;- Ao SUDOESTE: por duas linhas, com a Rua 
Fortaleza, uma curva, na extensão de 9,69 metros, e outra reta na 
extensão de 9,00 metros.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 19 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 882/2016
DECRETO Nº 882, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Nomeia Servidor Público Municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeado CLAUDIR SANSIGOLO, 
para assumir o cargo de Diretor, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 19 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 883/2016
DECRETO Nº 883, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Nomeia Servidor Público Municipal e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada MIRIANE SARTORI, 
para assumir o cargo de Diretor, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 19 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 885/2016
DECRETO Nº 885, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária, de servidores municipais por 
excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
A solicitação interna 372/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto,

O Edital de Processo Seletivo nº 001/2014,

A greve dos professores do Município de Maravilha/SC,

DECRETA:
Art. 1º Ficam pelo presente Decreto contratados em caráter tem-
porário (ACT) para atuar como professores substitutos, suprindo as 
licenças para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias e even-
tuais afastamentos a pedido da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto:

I- Janice Soeli Timm Alba - 2 turnos trabalhados (20 horas);
II- Salete de Brito Giehl - 3 turnos trabalhados (20 horas);
III- Maiara Marcon - 21 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Mariqueli Bonafin - 2 turnos trabalhados (20 horas);
V- Ione Mallmann - 12 turnos trabalhados (20 horas);
VI- Franciele Garmatz - 10 turnos trabalhados (20 horas);
VII- Sandra Goettms de Bastiane - 8 turnos trabalhados (20 horas);
VIII- Sheila Becker - 4 turnos trabalhados (20 horas);
IX- Patrícia Sechi Souza - 18 turnos trabalhados (20 horas);
X- Claudete Beatriz Hermes - 4 turnos trabalhados (20 horas);
XI- Neiva Schwerz - 4 turnos trabalhados (20 horas);
XII- Nádia Lisiane Beckert da Silva – 12 turnos trabalhados (20 
horas).

Art. 2º As despesas deste Decreto correrão por conta do orçamen-
to municipal vigente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 19 de dezembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

EXTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO N. 
001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 081/2016 – Concorrência Pública n. 
003/2016.
Termo de Concessão de uso n. 001/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que celebrou termo de concessão de uso 
com a empresa Calhas Klein LTDA ME, relativo ao lote urbano D, 
localizado à Rua Ayrton Senna, com área de 1.604,28m², pelo pra-
zo de 10 anos, prorrogável por igual período. Qualquer informação 
poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de 
expediente, das 13 às 19 horas. Maravilha - SC, 20 de dezembro de 
2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.

EXTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO N. 
002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 081/2016 – Concorrência Pública n. 
003/2016.
Termo de Concessão de uso n. 002/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que celebrou termo de concessão de 
uso com a empresa Jabru Transportes LTDA EPP, relativo ao lote 
urbano I, localizado à Rua Paulino Francisco de Oliveira, com área 
de 2.589,58m², pelo prazo de 10 anos, prorrogável por igual perío-
do. Qualquer informação poderá ser obtida no setor de compras e 
licitações no horário de expediente, das 13 às 19 horas. Maravilha 
- SC, 20 de dezembro de 2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha.

EXTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO N. 
003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 081/2016 – Concorrência Pública n. 
003/2016.
Termo de Concessão de uso n. 003/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que celebrou termo de concessão de 
uso com a empresa Marcleor Radin ME, relativo ao lote urbano K, 
localizado à Rua Angelo Pissatto, com área de 1.500,10m², pelo 
prazo de 10 anos, prorrogável por igual período. Qualquer informa-
ção poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário 
de expediente, das 13 às 19 horas. Maravilha - SC, 20 de dezembro 
de 2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.

EXTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO N. 
004/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 081/2016 – Concorrência Pública n. 
003/2016.
Termo de Concessão de uso n. 004/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que celebrou termo de concessão 
de uso com a empresa VLL Vitória Luisa Logistica LTDA, relativo 
ao lote urbano J-2, localizado à Rua Angelo Pissatto com área de 
2.450,00m², pelo prazo de 10 anos, prorrogável por igual período. 
Qualquer informação poderá ser obtida no setor de compras e li-
citações no horário de expediente, das 13 às 19 horas. Maravilha 
- SC, 20 de dezembro de 2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha.

EXTRATO TERMO DE CONCESSÃO DE USO N. 
010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Administrativo n. 086/2016 – Concorrência Pública n. 
004/2016.
Termo de Concessão de uso n. 010/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que celebrou termo de concessão de 
direito real de uso com a empresa Marco Garcia Obras e Serviços 
LTDA, relativo ao Lote Urbano A, parte do lote n°02, localizado à 
Rua Carlos Antonio Cembranel, com área de 1.467,81m², pelo pra-
zo de 10 anos, prorrogável por igual período. Qualquer informação 
poderá ser obtida no setor de compras e licitações no horário de 
expediente, das 13 às 19 horas. Maravilha - SC, 20 de dezembro de 
2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016 
Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2016
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016

A Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC TORNA PÚBLICO que realizou, com base na Lei e 8.666/93, Licitação na Modalidade 
DISPENSA LICITATÓRIA, no dia 20 de dezembro de 2016, na Câmara Municipal de Vereadores, para Locação de Sistema de informática, 
de acordo com o detalhamento descrito no processo de dispensa e seus anexos. A íntegra do Edital de dispensa poderá ser obtida junto à 
Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, com sede à Rua 15 de novembro, nº 817 – Centro, e no endereço eletrônico da entidade, 
www.cmm.sc.gov.br, ou pelo link:
http://cmm.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/40450
Demais informações fone (49) 3664 0727.

Maravilha/SC, 20 de dezembro de 2016.
SÉRGIO BOURSCHEID
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA Nº 05/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 10/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  5/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC RATIFICA todos os atos praticados pela Comissão Processante de Licita-
ção da Câmara Municipal de Vereadores, nos autos da licitação na modalidade DISPENSA LICITATÓRIA N° 05/2016, HOMOLOGA o proce-
dimento licitatório e torna público o seu resultado:
Procedimento Licitatório Nº 10/2016
TIPO: Dispensa (fulcro no Art. 24, II, primeira parte da Lei 8.666/93).

OBJETO: Locação de Sistema de informática, conforme especifica detalhadamente os termos da Dispensa licitatória em voga.
ADJUDICADO: INFODIGITALLE – Soluções Tecnológicas para a Gestão Documental LTDA - ME - CNPJ sob o n.º 86.731.494/0001-08.

Maravilha/SC, 20 dias de dezembro de 2016.
Sérgio Bourscheid - Presidente.
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 35.2016 - OXIGÊNIO MEDICINAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016

VALIDADE: DE 20/12/2016 À 20/12/2017
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 468.882.339-87, nos termos do art. 
15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
POR M³ (METRO CÚBICO) EM CILINDROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), 
tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA, neste ato representado por GERALDO AGOSTINHO JORY 67.423.152/0001-78

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL POR M³ (METRO CÚBICO) EM CILINDROS PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

Fornecedor: 173800 - IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 CILINDRO DE 1M³ DE OXIGÊNIO PARA USO TERAPÊUTICO (O2). CILINDRO IBG 60 44,00 2.640,00

2

CILINDRO DE 3M³ DE OXIGÊNIO PARA USO TERAPÊUTICO (O2) PARA 
PREVENIR, DIAGNOSTICAR, TRATAR, ALIVIAR OU CURAR ENFERMIDA-
DES OU PARA DOENÇAS NAS TERAPÊUTICAS DE INALAÇÃO E NEBULIZA-
ÇÃO. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS: GASOSO, INODORO, PONTO DE 
EBULIÇÃO EM -183º C E PONTO DE CONGELAMENTO EM -218,8º C.

CILINDRO IBG 200 44,00 8.800,00

4

CILINDRO DE 10M³ DE ÓXIDO NITROSO (N2O), GÁS OXIDANTE, INCO-
LOR, NÃO INFLAMÁVEL, COM ODOR E SABOR LEVEMENTE ADOCICADO. 
GÁS NÃO TÓXICO E NÃO IRRITANTE COM EFEITO ANESTÉSICO MODE-
RADO E PODE SER INALADO MISTURADO COM OXIGÊNIO OU AR. PONTO 
DE EBULIÇÃO EM-88,48º C E PONTO DE FUSÃO EM -90,86º C.

CILINDRO IBG 50 770,00 38.500,00

5

CILINDRO DE 4KG DE DIÓXIDO DE CARBONO (CO2), INODORO, LIQUE-
FEITO, NÃO INFLAMÁVEL, DENSIDADE DE 1,87KG/M³, POUCO TÓXICO, 
PESO MOLECULAR DE 44,01G/MOL,PUREZA MÍNIMA DE 99,99% V/V. 
PONTO DE EBULIÇÃO EM-78,5º C E PONTO DE FUSÃO EM -55,6º C.

CILINDRO IBG 80 78,00 6.240,00

6
CILINDRO DE 10M³ DE GÁS COMPRIMIDO NITROGÊNIO (N2), ASPECTO 
INERTE, INCOLOR, INODORO, MASSA MOLECULAR 28,96G/MOL, GRAU 
DE PUREZA MÍNIMA 99% V/V, PARAUSO MEDICINAL.

CILINDRO IBG 100 78,00 7.800,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 63.980,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 63.980,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 63.980,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) não será obrigado 
a contratar o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante sig-
natária desta ata é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2016.
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvado ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de 
preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador 
da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1. Os itens deste procedimento licitatório deverão ser entregues pela licitante vencedora no Hospital Municipal João Schreiber, situado na 
Rua 11 de Novembro, 3060, Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, em NO MÁXIMO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS 
após requisição.

5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em quantidades estabelecidas pelo Fundo Municipal de Saúde 
de Massaranduba (SC) através de solicitação/emissão de ordem de compra.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra.

5.3. A não entrega do objeto solicitado acarretará em notificação e penalidades previstas.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.4.1. Caso o objeto não atenda as especificações estipuladas neste processo licitatório, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) 
expedirá ofício à licitante, comunicando e justificando as razões de recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.4.2. Decorrido o prazo estipulado no item acima sem que tenha sido sanado o problema, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba 
(SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas nesta ata e as da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 08 (OITO) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
20 (VINTE) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal 
atestada pela Administração.

6.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais ao Fundo supracitado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante obriga-se a efetuar as entregas de forma a cumprir integralmente o objeto desta ata, além das demais obrigações:

8.1.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com re-
ferência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC).

8.1.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) em seu acom-
panhamento.

8.1.3. Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários.

8.1.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, 
omissão ou negligência de seus empregados.
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8.1.5. Aceitar acréscimos ou supressões que o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos.

8.1.7. Realizar a entrega no Hospital Municipal João Schreiber, situado na Rua 11 de Novembro, 3060, Centro, município de Massaranduba, 
estado de Santa Catarina, em NO MÁXIMO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS após requisição.

8.1.8. Serão RECUSADOS os itens que sejam imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes nesta ata e/ou que não este-
jam adequados para o uso.

8.1.8.1. Caso os itens não atendam às especificações constantes desta ata, o Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba (SC) expedirá 
ofício à licitante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

8.1.8.1.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, o Fundo Municipal de Saúde de Massarandu-
ba (SC) dará ciência à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas nesta ata e as constantes 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.1.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.1.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório.

8.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos itens até o local determinado.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de possi-
bilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.
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10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega dos itens da ata.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integra esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.
Massaranduba – SC, 20 de dezembro de 2016

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

VANDERLEI SASSE

CONTRATANTE

IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA

GERALDO AGOSTINHO JORY

CONTRATADA
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CO 76.2016 (FMS) FABIANO CAUMO
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: FABIANO CAUMO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA.

VALOR CONTRATADO: R$ 102,07 (cento e dois reais e sete centavos) por hora plantão.

VIGÊNCIA: 20 DE DEZEMBRO DE 2016 À 01 DE DEZEMBRO DE 2017

MASSARANDUBA, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

SUZANE E.F.REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VANDERLEI SASSE – PREFEITO INTERINO

CO 77.2016 (FMS) TAISA MENTGES
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 77/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: TAISA MENTGES

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA.

VALOR CONTRATADO: R$ 102,07 (cento e dois reais e sete centavos) por hora plantão.

VIGÊNCIA: 20 DE DEZEMBRO DE 2016 À 01 DE DEZEMBRO DE 2017

MASSARANDUBA, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

SUZANE E.F.REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VANDERLEI SASSE – PREFEITO INTERINO

EXTRATO DO CONTRATO 06.2016 (FASS) - CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO: CONTRATO 06/2016 (FASS)

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC).

CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA – EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA COM RESIDÊNCIA PROTEGIDA, PARA TRATAMENTO DE PACIENTE COM TRANSTORNOS MENTAIS, 
COMPREENDENDO 03 (TRÊS) CONSULTAS PSIQUIÁTRICAS SEMANAIS, SERVIÇO DE ENFERMAGEM 24H, SERVIÇO DE PSICOLOGIA E HO-
TELARIA COMPLETA.

VIGÊNCIA: 01 DE JANEIRO DE 2017 A 31 DE DEZEMBRO DE 2017.

VALOR GLOBAL: R$ 44.210,40 (QUARENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS), SUBDIVIDIDOS EM 12 
(DOZE) PARCELAS IGUAIS.

Vanderlei Sasse – Prefeito Interino
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FMS CO 26.2016 AD 26.1 - CITOPREVE CONSULTORIA EM PATOLOGIA LTDA - EPP (EXAMES EXTRA SUS)
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO (26/1) DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA CITOPREVE CONSULTORIA EM PATOLOGIA LTDA - EPP

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito no CNPJ sob o no 11.231.203/0001-05, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no 
CPF sob o nº 468.882.339-87, e também pelo Prefeito Interino, Sr. VANDERLEI SASSE, inscrito no CPF sob o nº 848.301.909-49, no uso 
da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CITOPREVE 
CONSULTORIA EM PATOLOGIA LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 07.300.782/0001-23, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Mazurechen, nº 
33, Bairro Centro, em Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina representada por ANTÔNIO CARLOS SCARAMELLO, inscrito no CPF sob nº 
CPF nº 156.049429-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2016 
– INEXIGIBILIDADE Nº 04/2016, homologado em 21 de março de 2016, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Federal 
8.666/93, as partes de comum acordo aditam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
1.1. O item 2.1. constante na cláusula segunda do CONTRATO Nº 26/2016 firmado entre as partes, prevê sua prorrogação, por igual perí-
odo, no interesse recíproco das partes, e nos termos da Lei nº. 8.666/93, por determinação e conveniência do Gestor Municipal, dentro do 
eminente interesse público. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 286 (duzentos e oitenta e seis) dias, 
tendo como início de sua vigência o dia 01 DE JANEIRO DE 2017, findando em 13 DE OUTUBRO DE 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. O reajuste, de acordo com o índice IGP-M calculado entre março de 2016 e novembro de 2016, será de 4,07076% compreendendo 
como novo valor global a importância de R$ 73.376,40 (SETENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTA-
VOS). A quantidade estimada de exames permanece a mesma do contrato original.
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 ANÁTOMO PATOLÓGICO 600 R$ 52,04 R$ 31.224,00

2 ANÁLISE ADICIONAL (MARGENS, BIÓPSIAS) 420 R$ 26,02 R$ 10.928,40

3 CITOPATOLÓGICO/EXAME PREVENTIVO DE CÂNCER DO COLO DO ÚTERO 1200 R$ 26,02 R$ 31.224,00

R$ 73.376,40

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 19 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DE MASSARANDUBA
VANDERLEI SASSE
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
CONTRATANTE

CITOPREVE CONSULTORIA EM PATOLOGIA LTDA - EPP
ANTÔNIO CARLOS SCARAMELLO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
PATRICIA RACHADEL TIRONI MAIARA THOMAZELLI
CPF nº 037.079.169-01 CPF nº 095.369.489-58
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FMS CO 34.2016 AD 34.1 - KIESELBACH SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO (34/1) DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA KIESELBACH SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP

Pelo presente instrumento contratual de que firmam o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito no CNPJ sob o no 11.231.203/0001-05, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no 
CPF sob o nº 468.882.339-87, e também pelo Prefeito Interino, Sr. VANDERLEI SASSE, inscrito no CPF sob o nº 848.301.909-49, no uso 
da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa KIESELBACH 
SERVICOS MEDICOS LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 18.452.585/0001-46, estabelecida na Rua Ubatuba, nº 59, bairro Escola Industrial 
no município de Blumenau (SC), representada por RAUL KIESELBACH, inscrito no CPF sob o nº 806.254.959-34, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2016 – INEXIGIBILIDADE Nº 06/2016, homologado 
em 26 de abril de 2016, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Federal 8.666/93, as partes de comum acordo aditam ao 
referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
1.1. O item 4.1. constante na cláusula quarta do CONTRATO Nº 34/2016 firmado entre as partes, prevê sua prorrogação, por igual perío-
do, no interesse recíproco das partes, e nos termos da Lei nº. 8.666/93, por determinação e conveniência do Gestor Municipal, dentro do 
eminente interesse público. Por conseguinte, o prazo de vigência fica PRORROGADO pelo período de 286 (duzentos e oitenta e seis) dias, 
tendo como início de sua vigência o dia 01 DE JANEIRO DE 2017, findando em 07 DE SETEMBRO DE 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
2.1. O reajuste, de acordo com o índice IGP-M calculado entre abril de 2016 e novembro de 2016, será de 3,54269% compreendendo como 
novo valor global a importância de R$ 31,06(TRINTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) POR PROCEDIMENTO. A quantidade estimada de 
procedimentos permanece a mesma do contrato original.
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 REALIZAÇÃO DE PEQUENAS CIRURGIAS AMBULATORIAIS 1.200 R$ 31,06 R$ 37.272,00

R$ 37.272,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se consensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante de norma 
superveniente que torne impraticável o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 19 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
VANDERLEI SASSE
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE
CONTRATANTE

KIESELBACH SERVICOS MEDICOS LTDA
RAUL KIESELBACH
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
FABRICIO KUNTZE DANIELA CRISTINA BOGO BOGER
CPF: 936.365.399-49 CPF: 036.841.679-83
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LEI Nº 1791/2016
LEI Nº 1791/2016
Denomina Via Municipal

VANDERLEI SASSE, Prefeito Interino do Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º A Servidão 077 passa a se denominar de Servidão S. 077 Vasco da Gama.

Art. 2º A Servidão inicia no entroncamento da Rua Campinas, Bairro Patrimônio, com uma extensão de 91,0m.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..

Massaranduba, 20 de Dezembro de 2016
VANDERLEI SASSE
Prefeito Interino

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1792/2016
LEI Nº 1792/2016
Denomina Via Municipal

VANDERLEI SASSE, Prefeito Interino do Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º A Servidão 030 passa a se denominar de Servidão S. 030 Beira Rio.

Art. 2º A Servidão inicia no entroncamento da Rua Padre Vicente Stelmaszczyk, Bairro Guarani-Mirim, com uma extensão de aproximada-
mente 210 metros.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 20 de Dezembro de 2016
VANDERLEI SASSE
Prefeito Interino

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

TERMO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 72.2016 (PMM) - PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRE-
FEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A EMPRESA PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VANDERLEI SASSE, inscrito no CPF sob o nº 848.301.909-49, no uso da 
atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa PAVIPLAN PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, com sede na Rua Anélio Nicocelli, número 1720, bairro Figueirinha, município 
de Guaramirim, estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO VOGELSANGER, inscrito no CPF sob o nº 638.924.309-
00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016 – TOMADA DE PREÇOS 
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 07/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para EXECUÇÃO (COM MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS) DA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DA RUA OTTO BAUER (TRECHO I E II) E RUA SANTA CATARINA (TRECHO I) DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
2.1. Fica suprimida do objeto acima mencionado, a importância de R$ 8.237,36 (OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA 

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202150/arquivos/javascript:void(0);
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E SEIS CENTAVOS), conforme parecer técnico anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
3.1. Vincula-se o presente contrato às disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2016 
- TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 07/2016, à proposta da contratada e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

3.2. Os demais itens do contrato que a este instrumento deu origem permanecem inalterados.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
4.1. Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim (SC), com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais 02 (duas) testemunhas abaixo mencionadas.
Massaranduba – SC, 20 de dezembro de 2016

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

VANDERLEI SASSE MAURÍCIO VOGELSANGER

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FABIANO SPÉZIA ANDREY RICARDO KRISCHANSKI

CPF: 950.720.129-72 CPF: 079.345.289-90

Câmara muniCiPal

DISPENSA 5/2016
JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2016

OBJETO: Locação de sistema de informática, destinado ao gerenciamento eletrônico de documentos administrativos, locação do Módulo SIC 
e hospedagem da legislação no portal da Câmara de Vereadores, durante o exercício de 2017.
CONTRATADO: INFODIGITALLE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME
CNPJ: 86.731.494/0001-08
PROCESSO Nº.: 005/2016
VALOR: R$ 6.079,92 (Seis mil, setenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Item Qt Unit R$ Unid Descrição

01 12 330,80 mês
Locação de sistema de informática destinado ao gerenciamento eletrônico de documentos adminis-
trativos (Leis, decretos legislativos, portarias, correspondências, contratos, requerimentos, pareceres 
jurídicos, editais, indicações, moções, resoluções, projetos de leis, atas de sessões e outros).

02 12 108,22 mês Locação de módulo SIC – Sistema de Informação do Cidadão destinado ao gerenciamento eletrônico 
dos Pedidos de Informação feitos por cidadãos em conformidade com a Lei Federal 12.527/2011

03 12 67,64 mês Hospedagem da Legislação no portal de propriedade da contratada, com link para a Página da Câmara

FUNDAMENTO DA DISPENSA – JUSTIFICATIVA:

FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 24 - ë dispensável a licitação: (Lei Nº. 8.666/93)

II - “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.”

JUSTIFICATIVA:

A Câmara de Vereadores utiliza-se deste sistema a mais de um ano, o qual dispensa novo treinamento do pessoal envolvido. Outro fator im-
portante é que este sistema destina-se ao gerenciamento eletrônico de documentos administrativos (Leis Municipais, Decretos Legislativos, 
Portarias, Correspondências, Contratos, Requerimentos, Pareceres Jurídicos, Editais, Indicações, Moções, Pedidos de Informações, Reso-
luções, Lei Orgânica, Atas das Sessões e outros) com o devido acompanhamento de todas as suas fases processuais, de forma ordenada, 
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possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e o seu armazenamento digital. Também um fator importante é a implantação 
do Módulo SIC que possibilita que qualquer cidadão solicite informações e possa acompanhar passo a passo a tramitação do mesmo, além 
de atender a exigência da Lei Federal 12.527/2011.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Foram realizados orçamentos para a contratação do objeto, e o preço ajustado é vantajoso e conveniente a Câmara Municipal, condições 
estas que dispensam a licitação nos termos do Artigo 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

Massaranduba (SC), 19 de Dezembro de 2016.
GERALDO MICHELLUZZI
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 076-2016 - EXCESSO NASF - PSF 
ESTADO
DECRETO n.º 076/2016

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Munici-
pal n.º 1.701/2015, de 15 de Dezembro de 2015.

DECRETA
Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam su-
plementadas no valor de R$ 23.550,00 (vinte e três mil, quinhentos 
e cinquenta reais), nestes termos:
13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
130110301.2050 – Manutenção das Ações Básica de 
Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0761.0 – Aplicações Diretas (18) R$ 11.550,00
130110301.2057 – Manutenção do NASF
3.1.90.00.00.00.00.00.0757.0 – Aplicações Diretas (58) R$ 12.000,00
Total ...................................................... R$ 23.550,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada do recurso.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 17 de Novembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

ERRATA EXTRATO ADITIVO Nº 006-2016 AO 
CONTRATO Nº 046-2013
ERRATA

No extrato aditivo nº 006-2016 ao contrato nº 046/2013 publicado 
no DOM/SC no dia 08 de dezembro de 2016, na edição Nº. 2140, 
onde se lê “Vigência: início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017” 
passa a ser lida como: “Vigência: início: 02/01/2017 Término: 
18/04/2017”.

Meleiro, 20 de dezembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

ERRATA EXTRATO ADITIVO Nº 007-2016 AO 
CONTRATO Nº 042-2013
ERRATA

No extrato aditivo nº 007-2016 ao contrato nº 042/2013 publicado 
no DOM/SC no dia 08 de dezembro de 2016, na edição Nº. 2140, 
onde se lê “Vigência: início: 02/01/2017 Término: 31/12/2017” 
passa a ser lida como: “Vigência: início: 02/01/2017 Término: 
11/04/2017”.

Meleiro, 20 de dezembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

PORTARIA N°609-2016
PORTARIA nº 609/2016
TRATA DA EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIA DE ESCOLA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, RESOLVE:

EXONERAR
Art. 1º - A Senhora ANDRÉIA BORTOLOTTO ANTUNES, do cargo 
de Secretária de Escola, nível de referência MAG 270, com carga 
horária de 40 horas, na Escola de Educação Básica Municipal Inês 
Tonelli Nápole, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura 
Municipal de Meleiro, retornando ao seu cargo efetivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Dezembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

PORTARIA N°610-2016
PORTARIA nº610/2016
TRATA DA EXONERAÇÃO DE COORDENADORA GERAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei nº 1409/2009, 
de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, RESOLVE:

EXONERAR
Art. 1.º A Senhora ANA PAULA DE LUCA VIEIRA, do cargo de Co-
ordenadora Geral do Ensino Fundamental, nível de referência MAG 
220, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do qua-
dro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro, 
retornando ao seu cargo efetivo.
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 20 de Dezembro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 1755-2016 EDITAL DE PREGÃO R.P. Nº 051-2016 SILAGEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 1755/2016
Modalidade: Pregão Nº 051/2016
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÁQUINAS PARA CORTE E TRANSPORTE 
DE SILAGEM PARA AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 03 de janeiro de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 03 de janeiro de 2017.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08h:00min às 12h:00min, e das 13h:30min às 17h:30min, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC 20/12/16.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 1756-2016 EDITAL DE PREGÃO R.P. Nº 052-2016 COMBUSTÍVEIS FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 1756/2016
Modalidade: Pregão Nº 052/2016
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MODELO/SC.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 04 de janeiro de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 04 de janeiro de 2017.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, localizado na Rua do 
Comércio, nº 1304, Centro, Modelo/SC, das 08h:00min às 12h:00min, e das 13h:30min às 17h:30min, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br

Modelo/SC, 20 dezembro de 2016.
ERNO MICHIELIN
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Navegantes

Prefeitura

CERTIDÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM 
PECUNIÁRIA NOMINALMENTE IDENTIFICÁVEL.
CERTIDÃO

CERTIFICO para fins de incorporação de Vantagem Pecuniária No-
minalmente Identificável (VPNI), conforme dispõe o artigo 2º da 
Lei Complementar nº 106/2011, que o servidor efetivo WILSON 
HOSTIN GONÇALVES JUNIOR, inscrito no CPF nº 621.277.309-25, 
adquiriu direito a incorporação de 3/5, conforme relatório de con-
tribuições anexo (fichas financeiras), que demonstra contribuições 
sobre o cargo comissionado nos meses de 10, 11, 12/2011; 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09/2012 (1ª incorporação), 10, 11, 12/2012, 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09/2013 (2ª incorporação), 10, 11, 
12/2013, 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09/2014 (3ª incorporação).

Era o que tinha a certificar.

Navegantes, 09 de dezembro de 2015.
JAN ULLRICH
Diretor do Instituto de Previdência Social do Município de Nave-
gantes

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

DECRETO Nº 235 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO N º 235 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 3057 de 07/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da 
fonte de recursos com a especificação: 01.3801 – Atenção Básica, 
a importância de 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para a seguinte 
dotação:

ÓRGÃO: 25 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 05 – Bloco Atenção Básica
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 41 – Atenção Básica
2.094 – Manutenção dos Recursos do PAB
Fonte de Recursos – 01.3801 – Atenção Básica
43 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

T O T A L ..................... R$ 50.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 248/2016 / 249/2016. 
EXTRATO CONTRATO N° 249/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 123/2016.
Processo: DL 123/2016.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ACOLHIMENTO DA ADOLESCENTE J.S (D.N. 26/05/2004), ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratado: INSTITUTO REDENÇÃO
CNPJ: 10.197.909/0006-40.
Valor: R$ 3.800,00
Vigência: 01/12/2016 - 31/12/2016.
Recursos: 2.035 3.3.90.00.00.00.
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO N° 248/2016.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 118/2016.
Processo: DL 118/2016.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ACOLHIMENTO DO ADOLESCENTE G.L (D.N. 04/02/2004), A FIM 
DE DAR CUMPRIMENTO Á ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINA-
RIAMENTE NOS AUTOS 0003374-08.2016.8.24.0135, QUE TRÂMI-
TA NA 1ª VARA CIVIL DA COMARCA DE NAVEGANTES. SC.
Contratado: INSTITUTO REDENÇÃO
CNPJ: 10.197.909/0006-40.
Valor: R$ 3.800,00
Vigência: 01/12/2016 - 31/12/2016.
Recursos: 2.035 3.3.90.00.00.00.
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.

EXTRATO DL 123/2016 / 118/2016. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 123/2016.
Processo: DL 123/2016.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ACOLHIMENTO DA ADOLESCENTE J.S (D.N. 26/05/2004), ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratado: INSTITUTO REDENÇÃO
CNPJ: 10.197.909/0006-40.
Valor: R$ 3.800,00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 118/2016.
Processo: DL 118/2016.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ACOLHIMENTO DO ADOLESCENTE G.L (D.N. 04/02/2004), A FIM 
DE DAR CUMPRIMENTO Á ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINA-
RIAMENTE NOS AUTOS 0003374-08.2016.8.24.0135, QUE TRÂMI-
TA NA 1ª VARA CIVIL DA COMARCA DE NAVEGANTES.SC.
Contratado: INSTITUTO REDENÇÃO
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CNPJ: 10.197.909/0006-40.
Valor: R$ 3.800,00
Fundamento: Art. 24, inciso IV, Lei 8.666/93.

INSTRUÇÃO NORMATIVA 004/2016
INSTRUÇÃO NORMATIVA UCCI Nº 004/2016.
“Dispõe sobre normas e procedimentos de controle interno para 
os procedimentos internos dos processos de Tomada de Contas 
Especial no Município”.

A UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso I da Lei munici-
pal nº. 1417, de 30 de julho de 2001 e Decreto nº. 591, de 08 de 
fevereiro de 2006, sem prejuízo da legislação vigente, recomenda 
a adoção dos seguintes procedimentos constantes desta instrução 
normativa inerentes à fase interna dos processos de Tomada de 
Contas Especial:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Os procedimentos para a condução e organização do pro-
cesso de Tomada de Contas Especial no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, serão disciplinados por esta 
Instrução Normativa.

Art. 2º Considera-se tomada de contas especial, para efeitos desta 
Instrução Normativa, o processo devidamente formalizado pelo ór-
gão competente, que visa à apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano, diante da omissão no dever 
de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recur-
sos repassados pelo Município mediante convênio ou instrumentos 
congêneres, bem como a título de subvenção, auxílio ou contribui-
ção, da ocorrência de desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valo-
res públicos, ou ainda se caracterizada a prática de qualquer ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte prejuízo ao Erário.

Art. 3º. O processo de tomada de contas especial, de caráter ex-
cepcional, somente será instaurado após esgotadas as providên-
cias administrativas visando a regularizar a situação ou a reparar 
o dano.

Parágrafo único: Verificada a existência de indícios fáticos ou do-
cumentais insuficientes para a caracterização do dano, será instau-
rada, preliminarmente, sindicância administrativa, com a finalidade 
de apurar a materialidade do fato e o nexo causal de lesividade ao 
erário.

CAPÍTULO II
DAS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
Art. 4º. Por solicitação da autoridade administrativa competente, 
o Prefeito designará por meio de portaria, servidor ou comissão 
própria para realizar as providências administrativas previstas no 
artigo 8º desta instrução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a 
contar da data:

I - em que constatada a omissão no dever de prestar contas ou 
quando da não aprovação da prestação de contas;

II - da verificação da irregularidade na aplicação de recursos pú-
blicos, inclusive no que se refere a transferências por meio de con-
vênio, acordo, ajuste, subvenção, contribuição, auxílios ou outros 
instrumentos congêneres;

III - do conhecimento de ocorrência relacionada a desfalque, des-
vio de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da caracterização de 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 
ao erário.

IV – da determinação, pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, de adoção de providências administrativas ou de instau-
ração de Tomada de Contas Especial, contando do recebimento, 
pela unidade gestora, da comunicação da decisão.

Art. 5º. O servidor ou a comissão designada para a realização das 
providências administrativas deverá comunicar o Prefeito e a au-
toridade administrativa competente, no âmbito de cada unidade 
administrativa, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o início das 
mesmas e imediatamente, o seu encerramento, entregando rela-
tório circunstanciado dos fatos, juntamente com a documentação 
arrolada no processo.

Art. 6º. Os servidores de cada Unidade Administrativa, ao toma-
rem ciência de qualquer irregularidade que acarrete em dano ao 
erário, deverão comunicar, por escrito, a sua respectiva autoridade 
administrativa (Secretário, Superintendente ou Presidente) e esta 
deverá comunicar o Prefeito Municipal, sob pena de responsabili-
dade solidária.

Art. 7º. O prazo para a conclusão das providências administrativas 
é de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do ato de de-
signação.

Art. 8º. As providências administrativas se constituem, conforme 
o caso:

I - em diligências às unidades administrativas municipais, ao fó-
rum, delegacias, ministério público entre outras, para buscar in-
formações, reproduzir documentos necessários, a fim de apurar os 
fatos, quantificar o dano e identificar os responsáveis.

II - em notificações e/ou comunicações para solicitar a devolução 
do valor apurado, do bem identificado ou da prestação de contas, 
facultando a apresentação de defesa com observação dos princí-
pios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 9º. Havendo a reposição de valores, do bem ou o pagamen-
to de indenização correspondente ao dano causado, será lavrado 
Termo de Responsabilidade e Composição (Anexo I da Instrução 
Normativa nº TC-03/2007, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina), com cópias: para o Prefeito, para a autoridade ad-
ministrativa competente, para o servidor ou comissão designada, 
para o responsável pelo dano, e também, aos setores específicos 
(contabilidade/patrimônio), para o registro financeiro, contábil e/
ou patrimonial.

§ 1º. A devolução de valor deverá ser realizada por meio de depósi-
to bancário, em conta a ser indicada pela Secretaria de Finanças do 
Município, no caso da administração direta ou em conta indicada 
pela Unidade Gestora correspondente, no caso da administração 
indireta.

§ 2º. Quando se tratar de desvio de bem deverá ser realizada a 
reposição do mesmo ou o depósito bancário do valor correspon-
dente.

Art. 10. O servidor ou a comissão designada encaminhará cópia 
da determinação de providências administrativas, da instauração 
de Tomada de Contas Especial ou do Termo de Responsabilidade 
e Composição do ressarcimento do dano, conforme o caso, para 
acompanhamento e outras providências previstas nesta Instrução 
Normativa à Unidade de Coordenação de Controle Interno do Mu-
nicípio.

Art. 11. Diante da omissão da autoridade administrativa compe-
tente em adotar as providências administrativas, o Coordenador de 
Controle Interno do Município, quando cientificado, representará 
ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
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CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

SEÇÃO I
DA FORMA E CARACTERISTICAS
Art. 12. Esgotadas as providências administrativas, ou encerrado o 
prazo de sua realização, sem a consecução da prestação de contas, 
restituição de recurso repassado e não aplicado ou a reposição dos 
valores apurados ou bens ou o pagamento de indenização cor-
respondente ao dano ao erário, a autoridade administrativa com-
petente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá solicitar 
ao Prefeito Municipal, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a 
instauração do processo de Tomada de Contas Especial.

Art. 13. A instauração de Tomada de Contas Especial se dará por 
meio de portaria com a designação de comissão específica, deven-
do ser publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

§ 1º – A Tomada de Contas Especial deverá ser conduzida por 
comissão de servidores designados dentre aqueles previamente 
selecionados pelo Prefeito Municipal, mediante portaria, os quais 
terão prioridade na capacitação para tal desígnio.

§ 2º. Os membros da comissão designados não poderão estar en-
volvidos com os fatos a serem apurados, nem possuir qualquer 
interesse no resultado, devendo declarar os motivos de suspeição 
ou de impedimento que obste sua atuação.

§ 3º. O Servidor designado para participar da realização de Proces-
sos Administrativos Disciplinares, no âmbito municipal, ou lotado 
na Unidade de Coordenação de Controle Interno do Município, não 
poderá atuar no processo de Tomada de Contas Especial.

Art. 14. O processo de Tomada de Contas Especial será realizado 
com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo exigido 
no interesse da Administração.

Art. 15. O processo de Tomada de Contas Especial deverá ser au-
tuado, protocolado e numerado, iniciando-se com o ato de instau-
ração.

Art. 16. O processo de Tomada de Contas Especial deverá ser con-
cluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), contados da 
data da publicação da portaria de sua instauração.

Art. 17. Compete à comissão de tomada de contas especial:

I - Adotar todas as providências necessárias à apuração do fato, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, no caso de 
não ter sido possível à realização na fase das providências admi-
nistrativas.

II - Colher todos os documentos necessários à instrução da Toma-
da de Contas Especial, os quais estão relacionados na Seção II do 
Capítulo III da presente Instrução.

III - Elaborar o relatório conclusivo dos fatos apurados.

Art. 18. Os autos do processo de Tomada de Contas Especial, após 
o término do relatório conclusivo, deverão ser encaminhados para 
manifestação da Unidade de Coordenação de Controle Interno do 
Município e, posteriormente, à autoridade administrativa compe-
tente da Unidade Gestora.
Parágrafo único. A autoridade administrativa competente da Uni-
dade Gestora, ao tomar conhecimento da não conclusão da fase 
interna da Tomada de Contas Especial, deverá informar por escrito, 
sob pena de responsabilidade solidária, o responsável pela Unidade 
de Coordenação de Controle Interno do Município, que representa-
rá ao Tribunal de Contas de Santa Catarina.

SEÇÃO II
DOS ELEMENTOS INTEGRANTES DA TOMADA DE CONTAS ESPE-
CIAL
Art. 19. O processo de Tomada de Contas Especial deverá ser ins-
truído com os seguintes documentos:

I - ato de instauração e de designação de comissão de tomada de 
contas especial, com a comprovação de sua publicação no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM;

II – cópia dos comprovantes de despesas, comunicações, parece-
res, depoimentos colhidos e outros elementos necessários à apre-
ciação do fato, qualificação dos autores e a quantificação do dano;

III - cópias das notificações de cobranças, acompanhadas de aviso 
de recebimento – AR, protocolo ou de qualquer outra forma que 
assegure a ciência do notificado, bem como de suas manifesta-
ções, defesas ou de documentos que comprovem a reparação do 
dano ao erário, quando houver;

IV - cópias dos relatórios conclusivos de comissão de inquérito ou 
sindicância, bem como de relatório final de inquérito policial, de 
decisões em processos administrativos e ações judiciais, se hou-
verem;

V - relatório conclusivo circunstanciado, assinado por todos os 
membros da comissão, abrangendo os seguintes elementos:

a) descrição cronológica dos fatos apurados, especificando o moti-
vo determinante da instauração, origem e data da ocorrência e/ou 
do conhecimento do fato, com a indicação das normas ou regula-
mentos eventualmente infringidos;
b) referência a documentos e instrumentos que respaldaram a con-
clusão do referido relatório pela comissão designada;
c) qualificação dos responsáveis indicando dentre outros dados: 
nome, CPF, endereço, cargo/função ou emprego, matrícula e lota-
ção (Anexo III da Instrução Normativa nº TC-03/2007, do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina);
d) demonstrativo financeiro do débito contendo o valor original, 
valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, indicando o 
fator de atualização e a sua base legal, e, se for o caso, valores das 
parcelas recolhidas e data do(s) recolhimento(s), com os respecti-
vos acréscimos legais;
e) análise conclusiva em torno das razões de defesa apresentadas 
pelo responsável.
f) recomendação de providências a serem adotadas pela autorida-
de administrativa competente;
g) identificação de ação judicial e indicação da fase processual em 
que se encontra, caso o fato consignado na Tomada de Contas Es-
pecial também seja objeto de demanda no Poder Judiciário;

VI - pronunciamento da autoridade administrativa competente 
onde se realizou a apuração, a qual atestará haver tomado conhe-
cimento dos fatos apurados e indicará as medidas adotadas para o 
saneamento das deficiências e irregularidades;

VII – manifestação da Unidade de Coordenação de Controle Inter-
no do Município contendo análise acerca das apurações realizadas, 
especialmente quanto a:

a) condução do processo de Tomada de Contas Especial;
b) identificação dos responsáveis, indicando, inclusive, as normas 
ou regulamentos eventualmente inobservados;
c) quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e 
critérios para atualização do valor do débito;
d) conclusão sobre a regularidade ou irregularidade das contas to-
madas;

VIII - decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
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caso a Tomada de Contas Especial tenha sido por ele determinada, 
bem como outros documentos que possam subsidiar o julgamento 
pelo Tribunal.

§ 1° A Tomada de Contas Especial instaurada por omissão no dever 
de prestar contas, falta de comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados ou outras irregularidades de que resulte dano 
ao erário, relativos a convênio, acordo, ajuste, subvenção, contri-
buição, auxílio ou instrumento congênere, observará o seguinte:

I - os autos deverão conter, além dos documentos enumerados nos 
incisos I ao VII do caput deste artigo:

a) termo formalizador do repasse e aditamentos, acompanhado 
dos comprovantes de repasse e de recebimento dos recursos, da 
nota de empenho, da ordem de pagamento ou ordem bancária;
b) comprovante de bloqueio e inclusão, em cadastro próprio, do 
beneficiado inadimplente ou em situação irregular, com vistas ao 
não recebimento de novos repasses;
c) cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos 
licitatórios, dispensas ou inexigibilidades e do respectivo contrato, 
quando for o caso;
d) comprovação de recebimento do objeto da compra/contratação, 
em conformidade com o disposto nos arts. 73 e 116 da Lei Federal 
nº 8.666/93;

II – a manifestação da Unidade de Coordenação de Controle Inter-
no do Município conterá, além do disposto no inciso VII do caput 
deste artigo, análise sobre a observância das normas legais e re-
gulamentares pertinentes, por parte da concedente, referentes à 
celebração do termo, avaliação do plano de trabalho, fiscalização 
do cumprimento do objeto e instauração tempestiva da Tomada de 
Contas Especial;

§ 2° Quando se tratar de desfalque, desvio de bens, dinheiro ou 
valores públicos, a Tomada de Contas Especial será instruída com 
os seguintes documentos, além dos enumerados no caput:

I - comunicação formal do setor responsável pelos bens, dinheiros 
ou valores públicos;

II - cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação;

III - ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do 
material, contendo a descrição do bem, número patrimonial, data 
e valor da aquisição e sua localização;

IV - cópia do contrato, convênio ou termo de cessão, quando se 
tratar de bens de terceiros;

V - orçamentos com valores atuais do bem ou similar;

VI - cópia do boletim de ocorrência policial, caso o fato tenha sido 
comunicado à autoridade policial;

VII - comprovação dos registros contábeis de baixa do bem e ins-
crição na conta de responsabilidade;

§ 3° Todos os documentos exigidos deverão conter as assinaturas 
e as qualificações dos responsáveis.

§ 4° Os documentos indicados na presente Instrução deverão ser 
encaminhados ao Tribunal, acompanhados da Nota de Conferência 
(Anexo IV da Instrução Normativa nº TC-03/2007, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina), devidamente preenchida e 
assinada.

§ 5° A ausência de qualquer documento relacionado na Nota de 
Conferência, sem a devida justificativa, ensejará a restituição dos 
autos à Comissão de Tomada de Contas para sua complementação.

SEÇÃO III
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Art. 20. O valor do débito imputado em processo de Tomada de 
Contas Especial terá incidência de atualização monetária, a contar 
da data:

I - do recebimento, no caso de recursos financeiros antecipados; e

II - nos demais casos, da prática do ato impugnado ou, se desco-
nhecida, da data do conhecimento do fato ensejador da Tomada de 
Contas Especial pela Administração Municipal.

Parágrafo único. A atualização do débito será feita com base nos 
índices de atualização das obrigações tributárias utilizados pela Se-
cretaria de Finanças do Município.

CAPÍTULO IV
DO ENCAMINHAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL AO 
TRIBUNAL DE CONTAS
Art. 21. A Tomada de Contas Especial prevista nesta Instrução Nor-
mativa cujo valor do dano for igual ou superior à quantia fixada 
anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
tão logo concluída a fase interna, será encaminhada pelo Prefeito 
Municipal ao Tribunal de Contas do Estado para julgamento.

§ 1º Quando o valor do dano for inferior à quantia fixada pelo 
Tribunal de Contas, a Tomada de Contas Especial será anexada à 
prestação de contas anual da autoridade competente, onde ocor-
reu o dano.

§ 2º As informações sobre realização de providências administra-
tivas e instauração de Tomada de Contas Especial serão relaciona-
das no Relatório da Unidade de Coordenação de Controle Interno 
do Município, encaminhado bimestralmente ao Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. O Prefeito Municipal, na hipótese de determinação do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, deverá instaurar o 
processo de Tomada de Contas Especial, independentemente das 
medidas internas e judiciais adotadas.

Art. 23. A deliberação do Tribunal de Contas em processo de to-
mada de contas especial que apure dano ao erário municipal de 
Navegantes, por constituir título executivo extrajudicial, será enca-
minhada à Procuradoria Geral do Município para a propositura de 
ação que vise à reparação do dano aos cofres públicos.

Art. 24. Quando a Tomada de Contas Especial, não resultar em 
dano ao erário, mas sendo verificada a prática de grave infração à 
norma constitucional, legal ou ao Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município, deverá ser encaminhada cópia dos autos da Tomada 
de Contas Especial à Procuradoria Geral do Município para abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Navegantes, 07 de dezembro de 2016.

Fernando Sedrez Silva
Coordenador de Controle 
Interno

Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 005/2016
INSTRUÇÃO NORMATIVA UCCI Nº 005/2016.
“Dispõe sobre normas e procedimentos de controle interno para a concessão e prestação de contas de recursos antecipados na administra-
ção pública municipal de Navegantes”.

A UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso I da Lei municipal 
nº. 1417, de 30 de julho de 2001 e Decreto nº. 591, de 08 de fevereiro de 2006, sem prejuízo da legislação vigente, recomenda a adoção 
dos seguintes procedimentos constantes desta instrução normativa inerentes à formalização, concessão e prestação de contas de recursos 
antecipados:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Para fins desta Instrução Normativa, consideram-se Recursos Antecipados os recursos financeiros repassados pelos órgãos e entida-
des da Administração Pública Municipal a servidores, a título de adiantamento.

§ 1º. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a 
servidor, sempre precedida de empenho em dotação específica, com a finalidade de realizar despesas que não possam subordinar-se ao 
processo normal de aplicação.

§ 2º. Não serão concedidos adiantamentos:

I - A responsável por dois adiantamentos;
II - A responsável com prazo de prestação de contas vencido;
III - A responsável que, dentro do prazo fixado, deixar de atender a notificação para regularizar prestação de contas;
IV - A responsável em alcance.

§ 3º. O valor do adiantamento a cada servidor não poderá ser superior à R$ 2.000,00 por mês.

§ 4º. O servidor somente poderá receber novo adiantamento após aprovada a prestação de contas anterior, de acordo com o art. 18 desta 
instrução.

CAPÍTULO II
DAS FORMALIDADES E REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

Art. 2º A determinação dos servidores que irão dispor do numerário de que trata o caput do art. 1º desta instrução será feita através de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo que conterá, além da determinação do servidor, o valor do adiantamento, observando-se o limite de 
que trata o § 3º do art. 1º desta instrução.

Art. 3º Para cada servidor autorizado a receber adiantamento será aberta conta bancária específica destinada apenas para este fim.

Art. 4º A entrega de numerário objeto da presente instrução será sempre precedida de empenho e o valor será depositado em conta espe-
cífica conforme disposto no artigo anterior.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

Art. 5º O valor concedido a título de adiantamento será utilizado pelos servidores para pagamento de despesas de pequeno porte que não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.

Parágrafo único. Entenda-se por despesas de pequeno porte, para fins desta instrução, as referentes à aquisição de materiais de consumo 
e serviços de terceiros utilizados pelas Secretarias Municipais e seus departamentos no valor de até R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

Art. 6º O regime de adiantamento é aplicável nos casos de despesas expressamente definidas em lei e, quando não definido em lei, o regi-
me de adiantamento é aplicável exclusivamente nos casos em que se apresentar impraticável o pagamento mediante processo normal de 
aplicação, devidamente comprovado, realizando-se diretamente pelo responsável, mediante ordem bancária ou cheque nominativo.

§ 1º. Não serão feitos adiantamentos para despesas já realizadas ou obrigações já contraídas anteriormente o recebimento do recurso de 
adiantamento;

§ 2º. Os recursos de adiantamentos não poderão ser aplicados em despesas que já sejam objeto de licitação vigente.

CAPÍTULO IV
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 7º O servidor que receber adiantamento é obrigado a prestar contas de sua aplicação no prazo máximo de 90 dias.

Art. 8º A prestação de contas deverá conter:
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I – Comprovantes das despesas realizadas, com apresentação de notas fiscais originais e cópias dos cheques nominais;

II – Balancete de prestação de contas de recursos antecipados, conforme modelo anexo I desta instrução normativa;

III – Extrato de movimentação de conta bancária desde a data do recebimento dos recursos até a data da prestação de contas;

IV – Extrato de aplicação financeira, conforme o caso;

V – Relatório circunstanciado evidenciando o cumprimento das finalidades do adiantamento;

VI – Documentos complementares de suporte tais como contratos, pesquisa de mercado e outros.

Art. 9º A prestação de contas referida no artigo anterior deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Gestão e Controle para análise 
e emissão de parecer.

CAPÍTULO V
DA ANÁLISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 10 Recebido o processo na unidade de controle interno, deverá ser procedida a análise da prestação de contas e emitido um parecer 
acerca da regularidade na aplicação dos recursos.

Art. 11 Para emissão do parecer, devem ser avaliados os aspectos legais, técnicos e financeiros envolvidos na execução do objeto, conside-
rados a legislação aplicável e o termo formalizador do repasse.

Art. 12 Ao analisar a prestação de contas, a Secretaria Municipal de Gestão e Controle deverá emitir parecer sobre a regularidade da apli-
cação dos recursos, opinando pela aprovação ou reprovação das contas, podendo considerar a prestação de contas:

I – Regular;
II – Regular com ressalva;
III – Irregular.

Art. 13 A prestação de contas será considerada regular quando evidenciar a regularidade da aplicação dos recursos, a legalidade, a legitimi-
dade e a economicidade nos atos de gestão do responsável, e, comprovar a efetiva realização do objeto e o atingimento de suas finalidades, 
observada a legislação aplicável em cada caso. Também considera-se regular a prestação de contas cujas pendências sejam regularizadas 
pelo responsável após a diligência.

Art. 14 Quando a prestação de contas evidenciar impropriedade ou falta de natureza formal, de que não resulte dano ou prejuízo ao erário, 
a prestação de contas poderá ser considerada regular com ressalvas, desde que comprovada a efetiva realização do objeto e o atingimento 
de suas finalidades.

§ 1º. O parecer opinando pela regularidade com ressalvas somente poderá ser emitido após diligência ao responsável, oportunizando-lhe 
prazo máximo de 15 dias para regularização, apresentação de documentos e/ou justificativas. Excetua-se desse procedimento a hipótese 
de prestação de contas fora do prazo;

§ 2º. São exemplos de falta ou impropriedade formal:

I - apresentação da prestação de contas fora do prazo;
II - ausência do “Certifico” nos documentos de despesa;
III - movimentação dos recursos em conta não exclusiva;
IV - ausência da cópia dos cheques ou cheques emitidos não nominais, porém com recibo emitido.

Art. 15 Na hipótese de não apresentação da prestação de contas ou, tendo sido apresentada, quando constatada irregularidade de que 
resulte dano ou prejuízo ao erário, a prestação de contas deverá ser considerada irregular.

§ 1º. O parecer opinando pela irregularidade somente poderá ser emitido após diligência ao responsável, oportunizando-lhe prazo máximo 
de 15 dias para regularização, apresentação de documentos e/ou justificativas.

§ 2º. São exemplos de situações que configuram prejuízo ao erário:

I - ausência da prestação de contas;
III - não comprovação da aplicação dos recursos;
IV - não recolhimento do saldo não aplicado no objeto;
V - aplicação dos recursos fora do objeto ou em finalidade não prevista;
VI - realização de despesas não permitidas ou despesas em que seja perfeitamente aplicável o processo normal de execução de despesas 
públicas.
VII - ausência de qualquer um dos documentos elencados nos incisos I a V do art. 8º da presente instrução.

Art. 16 No caso de prestação de contas considerada regular com ressalvas ou irregular, o parecer deverá apontar os fatos ou documentos 
ensejadores das irregularidades ou impropriedades, indicando as normas ou regulamentos infringidos.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Após a análise e emissão do parecer, o processo de prestação de contas deverá ser encaminhado à consideração do ordenador da 
despesa, ao qual compete aprovar ou não as contas prestadas, tomando por base o parecer da unidade de controle interno.

Art. 18 Aprovada a prestação de contas, regular ou regular com ressalvas, o fato deverá ser registrado no sistema informatizado para fins 
de baixa da responsabilidade e conseqüente liberação do beneficiário para recebimento de novos recursos.

Parágrafo único. Efetuados os registros da aprovação, o processo de prestação de contas poderá ser arquivado, permanecendo à disposição 
do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Município.

Art. 19 Reprovada a prestação de contas, a irregularidade deverá ser registrada no sistema informatizado, sendo que o beneficiário perma-
necerá bloqueado para recebimento de novos recursos até que as providências administrativas e/ou legais para o ressarcimento ao erário, 
dispostas no parágrafo único deste artigo, estejam finalizadas.

Parágrafo único. No caso de reprovação da prestação de contas, o processo não poderá ser arquivado, devendo ser adotadas providências 
no sentido de obter o ressarcimento do erário pela via administrativa em conformidade com o art. 142 da Lei Municipal nº. 7/2003 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes de demais instrumentos legais, ou, não obtendo êxito, instaurar a Tomada de Contas 
Especial.

Art. 12 Revogam-se as demais normas contrárias referentes ao tema abordado por esta Instrução Normativa.

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 07 de dezembro de 2016.

Fernando Sedrez Silva
Secretário de Gestão e Controle

Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

ANEXO I

ANEXO II

CHECKLIST / ADIANTAMENTOS
Servidor:

Rol de Documentos – Adiantamentos
Item Documentos Sim Não N/A

I Comprovantes das despesas realizadas, com apresentação de notas fiscais originais. (Inciso I do art. 8º da IN 
001/2011)

II Comprovantes das despesas realizadas, com apresentação de cópias dos cheques nominais. (Inciso I do art. 8º 
da IN 001/2011)

III Balancete de prestação de contas de recursos antecipados. (Inciso II do art. 8º da IN 001/2011)

IV Extrato de movimentação de conta bancária desde a data do recebimento dos recursos até a data da prestação 
de contas. (Inciso III do art. 8º da IN 001/2011)

V Valor do adiantamento inferior a R$ 2.000,00 por mês. (Art. 1º da Lei Municipal nº. 1.674/2003)
VI Despesas de até no máximo R$ 150,00. (Art. 5º da Lei Municipal nº. 1.674/2003)

VII Prestação de contas no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento dos recursos. (Art. 2º da 
Lei Municipal nº. 1.674/2003)

VIII Declaração ou carimbo afirmando que a mercadoria/serviço foi devidamente entregue/prestado, na data, con-
tendo nome e assinatura de quem recebeu a mercadoria/serviço.

IX
Assinaturas nos documentos em geral (ofícios de encaminhamento, balancetes, justificativas, declarações e 
outros documentos complementares à prestação de contas).

X Despesas que não se enquadram no processo normal de aplicação, como consertos de equipamentos necessá-
rios às atividades, torneiras, trocas de lâmpadas, troca de vidros quebrados etc. (Lei nº. 4.320/64)

Legenda:

N/A = não se aplica.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 006/2016
INSTRUÇÃO NORMATIVA SGC Nº 006/2016.

O Controle Interno do Município de Navegantes no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 6º, inciso I da Lei municipal nº. 
1417, de 30 de julho de 2001 e Decreto nº. 591, de 08 de feverei-
ro de 2006, dispõe sobre os procedimentos de controle relativos 
ao acompanhamento, fornecimento de informações e a produção 
de relatórios pertinentes às prestações de contas do Município em 
atendimento integral à Instrução Normativa nº IN TC 20/2015 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos e 
trâmites internos relativos ao acompanhamento, fornecimento de 
informações e a produção de relatórios pertinentes às prestações 
de contas do Município em atendimento integral à Instrução Nor-
mativa nº IN TC 20/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:

I - Unidade Gestora (UG) - órgão da administração municipal direta 
e indireta e do Poder Legislativo com autonomia para movimentar 
dotações orçamentárias e cotas financeiras;
II - Gestor - pessoa investida no poder de gerir recursos orçamen-
tários e financeiros da(s) Unidade(s) Gestora(s) a ela subordina-
da(s);
III - Contas: conjunto ordenado de informações contábeis, orça-
mentárias, financeiras, econômicas, patrimoniais, de custos, opera-
cionais e sociais, registradas de forma sistematizada, ética, respon-
sável e transparente, com o objetivo de evidenciar os atos e fatos 
da gestão pública em determinado período, possibilitar a aferição 
de resultados, a identificação de responsabilidades e o acompa-
nhamento e controle do cumprimento dos princípios e normas de 
administração pública;
IV - Prestação de contas anual de governo: conjunto de informa-
ções abrangendo de forma consolidada a execução dos orçamen-
tos de todos os poderes, órgãos e entidades do respectivo ente 
público federado, visando demonstrar os resultados alcançados no 
exercício, em relação às metas do planejamento orçamentário e 
fiscal e ao cumprimento de limites constitucionais e legais;
V - Prestação de contas anual de gestão: conjunto de informações 
individualizadas relativas a uma determinada unidade gestora mu-
nicipal, sobre a execução do orçamento e dos atos administrativos 
correspondentes;
VI – Relatório de gestão: relatório anual elaborado pelo titular da 
unidade gestora municipal, contendo informações sobre a atuação 
da unidade no cumprimento das suas finalidades, visando demons-
trar a execução da programação orçamentária e o cumprimento 
das metas físicas, além de permitir uma visão sistêmica do desem-
penho e da conformidade da gestão do responsável pela unidade 
durante um exercício financeiro;
VII - Órgão de setorial de controle interno: as diversas unidades da 
estrutura organizacional do Município no exercício das atividades 
de controle interno;
VIII - Órgão central do sistema de controle interno: unidade ad-
ministrativa integrante do sistema de controle interno da Adminis-
tração Pública Municipal, incumbida da coordenação, do planeja-
mento, da normatização e do controle das atividades do Sistema 
de Controle Interno, bem como do apoio às atividades de controle 
externo exercidas pelo Tribunal de Contas.

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Seção I
Da estrutura e das informações

Art. 3º A prestação anual de contas de gestão será organizada pelo 
titular de cada unidade gestora do Município nos termos da IN TC 
20/2015 e suas alterações, com as seguintes peças:

I - rol de responsáveis;
II - demonstrativos contábeis exigidos pela legislação aplicável, 
relativos à gestão orçamentária, financeira e patrimonial, em con-
formidade com as Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Ministério da Fazenda;
III - relatório de gestão emitido pelos titulares de órgãos e entida-
des jurisdicionadas, cujo conteúdo observará o disposto no Anexo 
V da Instrução Normativa IN TC 20/2015;
IV - relatórios e pareceres de conselhos, órgãos e entidades que 
devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade 
gestora, consoante previsão em lei ou em seus atos constitutivos.

Parágrafo único: O Chefe de cada poder, o titular de cada Unidade 
Gestora, os(as) Contadores(as) e os responsáveis pelos atos men-
cionados na presente Instrução Normativa respondem perante o 
Tribunal de Contas pela fidedignidade das informações, documen-
tos e demonstrativos contidos na prestação de contas.

Art. 4º A prestação de contas de que trata o caput do artigo 3º 
desta instrução será submetida ao Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno para elaboração do relatório, emissão do certifica-
do e parecer, nos termos da IN TC 20/2015.

Seção II
Das responsabilidades

Art. 5º O titular de cada órgão do governo e suas respesctivas uni-
dades administrativas serão responsáveis pelo acompanhamento, 
remessa e fidedignidade das informações pertinentes à sua estru-
tura administrativa relativas à gestão pública municipal.

Art. 6º Cada Secretário, Chefe de Gabinete e Procurador, no âmbito 
da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Navegantes, deverá 
elaborar parte do Relatório de Gestão contendo todos os aspectos 
da Instrução Normativa nº TC 20/2015 e suas alterações, relativa-
mente à sua unidade administrativa.

Parágrafo único: o relatório de gestão da Unidade Gestora Prefeitu-
ra Municipal de Navegantes será elaborado pela Secretaria de Go-
verno do Município com as informações fornecidas pelas diversas 
Secretarias que compõem a estrutura organizacional do Município.

Art. 7º Ao Secretário Municipal de Saúde, no âmbito das Unidades 
Gestoras Fundo Municipal de Saúde – FMS e Fundação Hospitalar 
Municipal de Navegantes - FHMN, caberá a elaboração dos Rela-
tórios de Gestão das referidas unidades nos termos da Instrução 
Normativa nº TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 8º Ao Secretário Municipal de Assistência Social, no âmbito da 
Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, ca-
berá a elaboração do Relatório de Gestão da referida unidade nos 
termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 9º Ao Secretário Municipal da Criança e do Adolescente, no 
âmbito da Unidade Gestora Fundo Municipal da Criança e do Ado-
lescente - FMDC, caberá a elaboração do Relatório de Gestão da re-
ferida unidade nos termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 
e suas alterações.

Art. 10 Ao responsável pela Corporação de Bombeiros Militar no 
Município de Navegantes, no âmbito da Unidade Gestora Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar - 
FUMREBOM, caberá a elaboração do Relatório de Gestão da refe-
rida unidade nos termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 e 
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suas alterações.

Art. 11 Ao Superintendente, no âmbito da Fundação Municipal de 
Esportes - FME, caberá a elaboração do Relatório de Gestão da re-
ferida unidade nos termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 
e suas alterações.

Art. 12 Ao Superintendente, no âmbito da Fundação Municipal de 
Cultura - FMC, caberá a elaboração do Relatório de Gestão da re-
ferida unidade nos termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 
e suas alterações.

Art. 13 Ao Superintendente, no âmbito da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente de Navegantes - FUMAN, caberá a elaboração do 
Relatório de Gestão da referida unidade nos termos da Instrução 
Normativa nº TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 14 Ao Superintendente, no âmbito da Fundação Municipal de 
Vigilância e Trânsito - FMV, caberá a elaboração do Relatório de 
Gestão da referida unidade nos termos da Instrução Normativa nº 
TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 15 Ao Presidente, no âmbito do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes - NAVEGAN-
TESPREV, caberá a elaboração do Relatório de Gestão da referida 
unidade nos termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 e suas 
alterações.

Art. 16 No que concerne à Câmara Municipal de Vereadores de 
Navegantes, o Presidente do Legislativo Municipal será responsável 
pela elaboração do Relatório de Gestão da referida unidade nos 
termos da Instrução Normativa nº TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 17 Ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno Municipal 
caberá a responsabilidade pelo recebimento dos relatórios de ges-
tão de cada unidade gestora municipal, elaboração do relatório de 
controle interno, certificação e emissão de parecer individualizado 
para cada unidade gestora do Município.

Art. 18 Aos órgãos e unidades de assessoramento no âmbito do 
Município, como setores de Recursos Humanos, Contabilidade, Li-
citações e Contratos, Patrimônio etc. caberá o fornecimento das in-
formações necessárias a cada unidade administrativa do Município, 
para o acompanhamento, análise e produção das informações no 
âmbito de suas respectivas competências.

Seção III
Do fluxo das informações

Art. 19 Os órgãos de assessoramento dispostos no art. 18 da pre-
sente Instrução Normativa deverão fornecer as informações de 
suas respectivas competências, nos moldes estabelecidos pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, para cada 
unidade administrativa ou órgão de governo até o dia 15 de janeiro 
de cada ano.

Art. 20 Aos órgãos de governo dispostos no art. 6º desta Instrução 
(Secretarias Municipais, Gabinetes e Procuradoria), caberá o envio 
das informações necessárias à construção do Relatório de Gestão 
da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Navegantes à Secreta-
ria Municipal de Governo até o dia 20 de janeiro de cada ano.

Art. 21 O responsável pela elaboração do Relatório de Gestão de 
cada unidade gestora do Município de Navegantes deverá remeter 
o mesmo até o dia 31 de janeiro de cada ano ao Órgão Central do 
Sistema de Controle Interno nas formas: física (relatório impresso 
e devidamente assinado) e na forma digital, em formato a ser esta-
belecido pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno.

Art. 22 O Órgão Central do Sistema de Controle Interno terá 20 
dias a partir da data de entrega de cada Relatório de Gestão para 
elaborar o relatório de que trata o art. 16 da IN TC 20/2015 para 
cada unidade gestora, certificar e elaborar o Parecer de Controle 
Interno individualizado.

Art. 23 Caberá ainda ao Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno do Município realizar a remessa de todas as prestações de 
contas de gestão do Município ao TCE/SC até o dia 28 de fevereiro 
de cada ano, nos termos da IN TC 20/2015.

CAPÍTULO III
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO PREFEITO
Seção I
Da estrutura e das informações

Art. 24 A prestação de contas apresentada pelo Prefeito deve ser 
remetida ao TCE/SC até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte, 
e compõe-se de:

I - Balanço Geral do Município, composto, no mínimo, pelas de-
monstrações contábeis consolidadas do exercício e demonstrativos 
da execução do Orçamento, abrangendo as Administrações Direta 
e Indireta, na forma dos anexos estabelecidos na Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, observadas as alterações posteriores e as 
demais normas legais e regulamentares pertinentes em vigor;
II - relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos, conforme pre-
vê o artigo 51 da Lei Complementar n° 202, de 15 de dezembro 
de 2000;
III - parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Contro-
le Social do Fundeb, conforme artigo 27, da Lei nº 11.494, de 20 
de junho de 2007.

Parágrafo único – A prestação de contas do Prefeito deverá conter, 
ainda, os pareceres dos seguintes conselhos, a serem remetidos ao 
TCE/SC até 30 de abril do exercício seguinte:

I - Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1°, caput, e § 2° 
da Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, decorrente 
da apreciação do relatório de gestão elaborado pelo Poder Execu-
tivo, nos termos do art. 36, § 1° da Lei Complementar n° 141, de 
13 de janeiro de 2012 e art. 33 da Lei Federal n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
previsto no
artigo 88, inciso II, da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, acom-
panhado do Plano de Ação e do Plano de Aplicação, sobre a pres-
tação de contas do respectivo fundo especial, incluindo a avaliação 
acerca do cumprimento dos referidos planos;
III - Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no artigo 
16, IV, da Lei n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, decorrente 
de avaliação da prestação de contas do respectivo fundo especial, 
incluindo a verificação do cumprimento dos requisitos previstos no 
artigo 30 da mesma lei;
IV - Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no artigo 
18 da Lei n. 11.947, de 16 de junho de 2009, resultante da avalia-
ção da aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar e 
do relatório anual de gestão do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, nos termos do art. 19 da mesma lei;
V - Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6° da Lei Federal 
n° 8.842, de 04 de janeiro de 1994, relativo à existência e execu-
ção de políticas voltadas à pessoa idosa.

Art. 25 O Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Inter-
no do Poder Executivo que acompanhar a prestação de contas do 
Governo Municipal conterá, no mínimo, os elementos indicados no 
Anexo II da Instrução Normativa IN TC 20/2015.
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Seção II
Das responsabilidades

Art. 26 Cabe ao Chefe do Poder Executivo do Município a responsa-
bilidade geral pela Prestação de Contas do Prefeito, nos termos da 
IN TC 20/2015 e suas alterações.

Art. 27 Caberá ao setor de Contabilidade do Município a elaboração 
do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos nos termos da 
Lei nº 4.320,64, conforme disposto no inciso I do art. 24 desta 
instrução.

Art. 28 O Controlador Interno do Município será responsável pela 
elaboração do relatório sobre a execução dos orçamentos, con-
forme prevê o artigo 51 da Lei Complementar n° 202, de 15 de 
dezembro de 2000.

Art. 29 Cada Conselho mencionado nesta instrução terá a respon-
sabilidade da elaboração de parecer sobre as prestações de contas 
em suas respectivas áreas de atuação e o encaminhamento ao 
Órgão Central de Controle Interno do Município de Navegantes.

Seção III
Do fluxo das informações

Art. 30 O setor de Contabilidade do Município deverá proceder 
a remessa das informações contábeis ao TCE/SC relativas ao 6º 
bimestre do exercício imediatamente anterior, através de sistema 
eletrônico de prestação de contas (e-Sfinge), até o dia 30 de janei-
ro do ano subsequente ao exercício encerrado.

§ 1º O setor de Contabilidade deverá encaminhar ao Órgão Central 
de Controle Interno do Município os balanços de demais demons-
trações contábeis consolidadas do exercício e demonstrativos da 
execução do Orçamento, abrangendo as Administrações Direta e 
Indireta, na forma dos anexos estabelecidos na Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, observadas as alterações posteriores e as 
demais normas legais e regulamentares pertinentes em vigor, até 
o dia 15 de fevereiro do ano subsequente ao exercício encerrado.

§ 2º A assinatura digital das demonstrações contábeis supracitadas 
deverá ser procedida pelos Contadores de acordo com suas com-
petências e pelos gestores responsáveis até o dia 28 de fevereiro 
de 2016 diretamente na Sala Virtual disponibilizada pelo TCE/SC.

Art. 31 O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do Fundeb deverá remeter o parecer de que trata o inciso III 
do art. 24 desta instrução, até o dia 15 de fevereiro de cada ano ao 
Órgão Central do Sistema de Controle Interno.

Art. 32 O Órgão Central do Sistema de Controle Interno deverá 
elaborar o relatório de que trata o inciso II do art. 24 desta instru-
ção e remetê-lo, juntamente com o parecer do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb ao TCE/SC, na 
forma digital estabelecida por aquela Corte de Contas, até o dia 28 
de fevereiro de cada ano.

Art. 33 Cada conselho municipal mencionado nos incisos I a V do 
parágrafo único do art. 24 desta instrução, deverá remeter os res-
pectivos pareceres citados nos mesmos dispositivos, até o dia 15 
de abril de cada ano ao Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno.

Art. 34 Caberá ainda ao Órgão Central do Sistema de Controle In-
terno do Município realizar a remessa dos pareceres dos conselhos 
de que trata o art. 33 desta instrução ao TCE/SC, na forma digital 
estabelecida por aquela Corte de Contas, até o dia 30 de abril de 
cada ano, nos termos da IN TC 20/2015.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GESTÃO

Art. 35 As unidades gestoras do Município de Navegantes, por seus 
titulares, divulgarão, anualmente, na internet, em seu sítio oficial 
ou sítio oficial do Município, a prestação de contas de gestão con-
tendo todas as peças dos artigos 3º e 4º da presente instrução 
normativa até o dia 31 de março de cada ano.

Parágrafo único: A responsabilidade pela divulgação das presta-
ções de contas de gestão é do titular de cada unidade gestora, 
sendo que no âmbito do Poder Executivo Municipal será realizada 
pela Secretaria de Governo do Município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36 As regras estabelecidas nesta instrução concernem única e 
exclusivamente aos procedimentos internos no âmbito do Municí-
pio de Navegantes para elaboração, organização, remessa e divul-
gação das prestações de contas do Município em observância à IN 
TC 20/2015, não prejudicando quaisquer outras normas relativas à 
prestação de contas governamental.

Art. 37 Esta instrução normativa entra em vigor na data da sua 
publicação.

Navegantes - SC, 07 de dezembro de 2016.
Fernando Sedrez Silva   Roberto Carlos de Souza
Secretário de Gestão e Controle  Prefeito Municipal
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LEI 3152/2016 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO OS BENS MÓVEIS QUE 
ESPECIFICA
LEI N° 3152 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO OS BENS MÓVEIS QUE ESPECIFICA”

Prefeito do Município de Navegantes, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação da Beneficência Camiliana do Sul, entidade filantrópica sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 83.506.030/0015-05 os bens moveis constantes do Anexo I da presente lei e provenientes da execução do 
Convenio nº 0512/2009, firmado em 08.01.2010 que tinha por objeto a “cooperação recíproca visando a manutenção e pleno funcionamen-
to do hospital denominado Hospital Nossa Senhora dos Navegantes, atendendo as especialidades básicas de clínica médica, cirúrgica, obs-
tétrica e pediátrica, atendimento de urgência e emergência 24 horas, centro cirúrgico e centro obstétrico, mediante o repasse de recursos”:

Art. 2º. Os bens móveis descritos no artigo anterior integrarão o patrimônio público do Município de Navegantes, e serão utilizados no 
Hospital Municipal Nossa Senhora dos Navegantes, onde já se encontram depositados a titulo de comodato desde o termino do Convenio 
0512/2009.

Art. 3º. A doação de que trata esta lei é feita sem ônus para a Municipalidade.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito do Município de Navegantes

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 15 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ANEXO I
Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

1.2 Ger : 46 Centro Cirurgico

Sala 1

302 Aquisição de 01 bisturi eletronico BP- 10/03/2010 8.980,00 4.714,50 4.265,50

487 Ar Condicionado Consul - 18.000Btus 13/09/2013 1.584,60 277,31 1.307,29

568 Aspirador Comp. AC45 - 5Litros 23/05/2014 1.460,00 158,17 1.301,83

Total 10.564,60 4.991,81 5.572,79

Sala 2

519 Ar Condicionado Split 12.000Btus - Con 04/01/2014 1.279,00 181,19 1.097,81

CME

362 Estante de Aco c/ 06 Prateleiras 09/07/2012 118,00 34,42 83,58

363 Estante de Aco c/ 06 Prateleiras 09/07/2012 118,00 34,42 83,58

634 Ar Comfee Cyclone 12000Btus - Reio 06/09/2014 988,90 74,17 914,73

Total 1.224,90 143,01 1.081,89

RPA

320 Mesa c/ 02 gaveteiros c/ chave 08/04/2011 249,85 104,11 145,74

436 Monitor Philips 15 01/03/2013 300,00 135,00 165,00

435 Microcomputador Intel Pentiun G440 - H 01/03/2013 1.820,00 819,00 1.001,00

Total 2.369,85 1.058,11 1.311,74
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Sala de parto

709 Ar Condicionado Janela 10.000Btu - 220 18/02/2015 1.190,00 39,67 1.150,33

658 Balde a Chute 05 Litros em inox 15/10/2014 499,00 33,27 465,73

716 Aquecedor de Ambiente Compacto 2000w P 24/03/2015 71,90 1,80 70,10

Total 1.760,90 74,74 1.686,16

Pré-parto

633 Doppler Fetal Portatil MD 05/09/2014 263,73 19,78 243,95

707 Ar Condicionado Janela 10.000Btu - 220 13/02/2015 1.190,00 39,67 1.150,33

Total 1.453,73 59,45 1.394,28

Conforto médico

631 Colchao Solt. - New Plus - Hermes 03/09/2014 440,00 33,00 407,00

Instrumentais Cirurgicos

306 Aquisição de materiais cirurgicos - NF 10/09/2010 3.239,94 1.538,97 1.700,97

454 Pincas e Afastador 21/05/2013 2.618,83 545,59 2.073,24

460 Instrumentos cirurgicos - Diversos 08/07/2013 1.690,85 324,08 1.366,77

488 Valvula Hill Fergusson 7,6 -3cm 13/09/2013 430 75,25 354,75

495 Porta Agulha Mayo Hegar 16Cm 04/10/2013 623 103,83 519,17

496 Porta Agulha Mayo Hegar 20Cm 04/10/2013 656,8 109,47 547,33

578 Instrumentos Cirurgicos - Diversos 01/05/2014 1.690,84 183,17 1.507,67

703 Pinca dissec (10) Pinca Kelly (5) Port 19/12/2014 453,56 22,68 430,88

Total 11.403,82 2.903,04 8.500,78

*** Total do Gerencial Centro Cirurgico 30.496,80 9.444,35 21.052,45

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

1.3 Ger : 75 Cozinha

305 1 Relógio Ponto Henry Orion 6 B + barr 04/08/2010 3.100,00 1.498,33 1.601,67

325 Forno Microondas LG 30lt - MS347G 220V 02/08/2011 299,00 114,62 184,38

336 Liquidificador LTI 4CV-1/2CV 29/09/2011 618,45 231,92 386,53

389 Balcao c/ Pia 120 2P 4G Angra Luciane 22/10/2012 303,05 80,81 222,24

449 Roteador TP-Link - Sem Fio 15/05/2013 120,00 25,00 95,00

458 Batedeira/Assadeira/Merc. Diversas - D 15/05/2013 832,66 173,47 659,19

659 Roupeiro de Aco c/ 16 Portas c/ Pitao 18/10/2014 720,00 48,00 672,00

661 Roupeiro de Aco c/ 16 Portas c/ Capita 27/10/2014 720,00 48,00 672,00

711 Liquidificador Diamante Filter 4V - Br 25/02/2015 84,90 2,83 82,07

717 Barcellona Armario Area Servico Denver 25/03/2015 178,00 4,45 173,55

718 Forno Eletrico Fischer 25/03/2015 339,00 8,47 330,53

*** Total do Gerencial Cozinha 7.315,06 2.235,90 5.079,16

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

1.4 Ger : 81 Lavanderia

420 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47

421 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47

422 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47
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423 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47

424 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47

425 Estante de Aco Chapa 26-30cm c/ 06 Pra 21/02/2013 118,00 27,53 90,47

440 Hamper Tubular Pintado c/ Saco 01/04/2013 139,00 30,12 108,88

443 Lavadora Mueller Super 3Kg 08/05/2013 219,90 45,81 174,09

533 Ventilador Parede 50Cm Branco - Entide 03/02/2014 130,56 17,41 113,15

*** Total do Gerencial Lavanderia 1.197,46 258,52 938,94

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

Quarto 1

514 Ar Condicionado Consul CR 1200 - 900Bt 06/11/2013 2.182,15 345,51 1.836,64

Total 2.182,15 345,51 1.836,64

Quarto 4

378 TV 19 Lenoxx - Lcd 07/08/2012 429,00 121,55 307,45

548 Guarda Roupa Araplac Suave 02Portas 
02 19/03/2014 329,90 41,24 288,66

410 Ar Comfee Cyclone 7000Btu 02/02/2013 599,00 139,77 459,23

388 Frigobar PH85 11/10/2012 486,78 129,81 356,97

Total 1.844,68 432,37 1.412,31

Quarto 5

391 Cama Hospitalar Fowler 01/11/2012 1.285,00 331,96 953,04

392 Cama Hospitalar Fowler 01/11/2012 1.285,00 331,96 953,04

445 Recptor Sky Livre S1 14/05/2013 399,00 83,13 315,87

450 TV 29 H-Buster LCD (HBTV-29D07HD) 23/05/2013 799,90 166,65 633,25

507 Colchao p/ Cama Fawler Adulto 09/10/2013 916,00 152,67 763,33

536 COLCHAO P/ CAMA FAWLER ADULTO 
1.88 X 0 11/03/2014 239,00 29,88 209,12

541 Escadinha 02 Degraus Branca 11/03/2014 57,90 7,24 50,66

713 Cadeira de Acompanhante 27/02/2015 1.148,00 38,27 1.109,73

706 Ar Condicionado 7.500Btu - 220v - Cons 12/02/2015 849,00 28,30 820,70

Total 6.978,80 1.170,06 5.808,74

Quarto 6

512 TV Monitor Led 24 Philco 13/11/2013 675,00 106,88 568,12

675,00 106,88 568,12

Quarto 7

552 Ar condicionado 9000Bts - Philco 03/04/2014 990,00 115,50 874,50

554 Colchao p/ Cama Fawler Adulto 
1.88x088 09/04/2014 478,00 55,77 422,23

537 Escadinha 02 Degraus Branca 11/03/2014 57,90 7,24 50,66

538 Escadinha 02 Degraus Branca 11/03/2014 57,90 7,24 50,66

543 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 11/03/2014 99,00 12,37 86,63

544 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 11/03/2014 99,00 12,37 86,63

Total 1.781,80 210,49 1.571,31

Quarto 8

539 Escadinha 02 Degraus Branca 11/03/2014 57,90 7,24 50,66

540 Escadinha 02 Degraus Branca 11/03/2014 57,90 7,24 50,66

545 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 11/03/2014 99,00 12,37 86,63
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546 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 11/03/2014 99,00 12,37 86,63

547 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 11/03/2014 99,00 12,37 86,63

Total 412,80 51,59 361,21

Sala Coordenador de Enfermagem

324 Aquisicao Notebook Acer Intel T4500 s. 12/07/2011 1.500,00 1.175,00 325,00

394 Cadeira Giratoria Modelo Secretaria 13/11/2012 100,00 25,83 74,17

417 Ar Condicionado - Ar Comfee Cyclone 08/02/2013 755,85 176,37 579,48

Total 2.355,85 1.377,20 978,65

Posto Enfermagem

532 Ventilador Parede 50Cm Branco - Entide 03/02/2014 130,56 17,41 113,15

549 01 Central de Posto s/ Fio c/ 10 Estac 14/03/2014 3.501,36 437,67 3.063,69

657 Mesa p/ Escritorio Melaminico FF 1,20x 01/10/2014 220,00 14,67 205,33

708 Oximetro de Pulso Portatil Modelo SA21 12/02/2015 1.050,00 35,00 1.015,00

712 Balanca Medica Pediatrica Eletronica 1 20/02/2015 569,00 18,97 550,03

579 Tenda Pequena em Aquilico c/ Nebulizad 17/06/2014 450,95 45,09 405,86

Total 5.921,87 568,81 5.353,06

Áreas Comuns da Internação

301 Uma televisão 21" - Sala de espera 19/02/2010 399,00 212,80 186,20

465 DVR 08 Cameras HDMI c/ HD 1 Tera - 
Dem 22/07/2013 758,80 145,44 613,36

466 Camera Sony 36 leds Infravermelho 22/07/2013 119,34 22,87 96,47

467 Camera Sony 36 leds Infravermelho 22/07/2013 119,34 22,87 96,47

468 Camera Sony 36 leds Infravermelho 22/07/2013 119,34 22,87 96,47

469 Camera Sony 36 leds Infravermelho 22/07/2013 119,34 22,87 96,47

470 Camera Sony 36 leds Infravermelho 22/07/2013 119,34 22,87 96,47

472 Microfone - Prata 22/07/2013 130,28 24,97 105,31

497 Camera Sony CCD 1/3 08/10/2013 166,67 27,78 138,89

498 Camera Sony CCD 1/3 08/10/2013 166,67 27,78 138,89

499 Camera CCD Sony 1/3 08/10/2013 166,66 27,78 138,88

513 Iluminacao de Emergencia e Saida de 
Em 19/11/2013 1.896,00 300,20 1.595,80

555 Escadinha 02 Degraus Branca 09/04/2014 59,00 6,88 52,12

556 Escadinha 02 Degraus Branca 09/04/2014 59,00 6,88 52,12

557 Escadinha 02 Degraus Branca 09/04/2014 59,00 6,88 52,12

558 Escadinha 02 Degraus Branca 09/04/2014 59,00 6,88 52,12

559 Escadinha 02 Degraus Branca 09/04/2014 59,00 6,88 52,12

534 Ventilador Parede 50Cm Branco - Sala 
espera 03/02/2014 130,56 17,41 113,15

473 Home Satellite AS5600 - Amplificador 
sala médica 22/07/2013 138,06 26,46 111,60

656 Mesa p/ Escritorio Melaminico FF 1,20x- 
sala médica 01/10/2014 220,00 14,67 205,33

Total 5.064,40 974,04 4.090,36

*** Total do Gerencial Posto Internação 27.217,35 5.236,95 21.980,40

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil
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Sala Chefia Recepção

307 Aquisição 03 monitor samsung 15.6 b163 14/10/2010 1.020,00 952,00 68,00

715 Cadeira Secretaria Giratoria 10/03/2015 120,00 3,00 117,00

484 Mesa 120x60 c/ 02 Gavetas 28/08/2013 220,00 40,33 179,67

342 Central Telefonica Intelbras - Modelo 30/11/2011 2.780,00 996,17 1.783,83

523 Ventilador de parede 50 cm 17/01/2014 239,80 31,97 207,83

Total 4.379,80 2.023,47 2.148,50

Triagem

437 Ar condicionado Comfee Cyclone 7500Btu 06/03/2013 755,85 170,07 585,78

632 Oximetro de Pulso Portatil - Rossmax 05/09/2014 1.105,29 82,90 1.022,39

Total 1.861,14 252,97 1.608,17

Emergencia

451 Ar comfee Cyclone 17/05/2013 832,47 173,43 659,04

697 Eletrocardiografo Mac 600 Full 07/11/2014 5.002,92 291,84 4.711,08

Total 5.835,39 465,27 5.370,12

Sala de Sutura

346 Split Eletrolux 7000 Btus (Qte/Frio) 13/01/2012 799,00 272,99 526,01

Total 799,00 272,99 526,01

Observação Masculina

654 Ar Comfee Cyclone 12.000Btus - Frio - 18/09/2014 988,90 74,17 914,73

573 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 13/05/2014 89,00 9,64 79,36

574 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 13/05/2014 89,00 9,64 79,36

Total 1.166,90 93,45 1.073,45

Observação Feminina

521 Ar Split 9000Btu - Komeco 22/01/2014 1.149,00 162,78 986,22

575 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 13/05/2014 89,00 9,64 79,36

576 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 13/05/2014 89,00 9,64 79,36

577 Suporte p/ Soro Reg. Pintado c/ 4 Ganc 13/05/2014 89,00 9,64 79,36

Total 1.416,00 191,70 1.224,30

Conforto Médico

339 Colchao Sevilha 078x17 28/10/2011 195,00 71,50 123,50

475 Cama Solteiro Aruana c/ colchao L.Lar 11/07/2013 679,60 130,26 549,34

483 Cadeira Fixa - Preta 28/08/2013 65,00 11,92 53,08

Total 939,60 213,68 725,92

Sala de gesso

511 Abridor de gesso Wolff 24 cm 12/11/2013 148,60 22,29 126,31

569 Serra de Gesso Nevoni 06/06/2014 1.869,00 186,90 1.682,10

Total 2.017,60 209,19 1.808,41

Consultorio Pediatria

344 Split Eletrolux 9000 Btus 27/12/2011 1.598,00 559,30 1.038,70

Total 1.598,00 559,30 1.038,70
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Recepção Pronto Socorro

500 Ar Condicionado Consul 1800Btu - 220V 02/10/2013 1.576,05 262,67 1.313,38

Total 1.576,05 262,67 1.313,38

*** Total do Gerencial Pronto Socorro/ 21.589,48 4.544,69 16.836,96

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

1.7 Ger : 112 Raio X

310 Aquisição de ar condicionado 12000 btu 03/11/2010 1.840,00 843,33 996,67

361 Longarina c/ 03 Lugares - Resinada 18/05/2012 246,00 75,85 170,15

380 Bebedouro Britania Aqua BR 220v. 13/08/2012 179,00 50,72 128,28

393 Cadeira Giratoria Modelo Secretaria 16/11/2012 100,00 25,83 74,17

408 Ar Condicionado Ar Comfee Cyclone 1200 11/01/2013 899,10 217,28 681,82

481 Cadeira Fixa Secretaria 16/08/2013 93,00 17,05 75,95

534 Ventilador Parede 50Cm Branco - Entide 03/02/2014 130,56 17,41 113,15

660 Estante de Aco Chapa 22 c/ 06 partelei 18/10/2014 110,00 7,33 102,67

698 Monitor LG 18" 12/11/2014 460,00 53,67 406,33

699 Microcomputador Intel Celeron 4Gb Memo 12/11/2014 1.100,00 128,33 971,67

704 Estaqde de Aco Chapa 26x30 09/02/2015 164,00 5,47 158,53

714 Cadeira Secretaria Giratoria 10/03/2015 120,00 3,00 117,00

*** Total do Gerencial Raio X 5.441,66 1.445,27 3.996,39

Conta/Bem Descrições Aquisição Vlr.Original Depr.Acum. Vlr.Contábil

385 Estande de Aco c/ 06 Prateleiras 17/09/2012 112,10 30,83 81,27

386 Estande de Aco c/ 06 Prateleiras 17/09/2012 112,10 30,83 81,27

387 Estande de Aco c/ 06 Prateleiras 17/09/2012 112,10 30,83 81,27

395 Cadeira Giratoria Modelo Secretaria 13/11/2012 100,00 25,83 74,17

396 Cadeira Giratoria Modelo Secretaria 13/11/2012 100,00 25,83 74,17

397 Estante de Aco 14/11/2012 118,00 30,48 87,52

399 Mesa 120x60 13/11/2012 150,00 38,75 111,25

400 Armario de Aco c/ 02 Portas 13/11/2012 305,00 78,79 226,21

553 Ar Condicionado 9000Bts - Ar Comfee Cy 11/04/2014 896,07 104,54 791,53

580 Estante de Aco Chapa 24x60cm c/ 6 Prat 23/06/2014 380,00 38,00 342,00

581 Estante de Aco Chapa 24x60cm c/ 6 Prat 23/06/2014 380,00 38,00 342,00

582 Estante de Aco Chapa 24x60cm c/ 6 Prat 23/06/2014 380,00 38,00 342,00

678 Seladora Metalbrey 09/10/2014 176,00 11,73 164,27

*** Total do Gerencial Farmacia 3.321,37 522,44 2.798,93

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito do Município de Navegantes

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 15 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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LEI 3153/2016 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ENTIDADE QUE ESPECIFICA - ASSOCIAÇÃO 
CAMPEÕES DA LUZ
LEI N º 3153 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CAMPE-
ÕES DA LUZ, entidade sem fins lucrativos, instituída oficialmente 
em 04 de maio de 2015, com sede na Rua Alberto Werner, nº 
1.096, bairro Gravatá, município de Navegantes, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.557.373/0001-63.

Art. 2 º A referida entidade tem por finalidade:
I – Promover programas sociais;
II – Promover atividades e programas de esporte, lazer e ativida-
des recreativas;
III – Promover a assistência social;
IV – Incentivar e promover a cultura;
V – Oferecer cursos de artesanatos, corte e costura, música, cursos 
profissionalizantes e de teologia.

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Logística nesta data.
Navegantes, 15 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 3154/2016 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
ENTIDADE QUE ESPECIFICA - ASSOCIAÇÃO DA 
JUVENTUDE AVANÇADA DE NAVEGANTES-AJAN
LEI N º 3154 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º Fica declarada de utilidade pública a entidade ASSOCIA-
ÇÃO DA JUVENTUDE AVANÇADA DE NAVEGANTES – AJAN, enti-
dade sem fins lucrativos e econômicos, fundada em 25 de outubro 
de 2013, com sede na Rua Salentim, nº 333, Centro, na cidade de 
Navegantes SC, inscrita no CNPJ sob o nº 20.451.524/001-06 em 
16 de abril de 2014, sendo que seu estatuto social encontra-se 
registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e Títulos e Docu-
mentos da Comarca de Navegantes, sob nº 1466.

Art. 2 º Esta entidade tem por finalidades:
I – A difusão, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do ser hu-
mano através do esporte;
II – Orientar os associados quando às atividades sociais, técnicas, 
educativas, culturais e desportivas inerentes aos objetivos sociais;
III – Organizar cursos, debates, seminários com fins educativos 
e/ou técnicos, visando sempre o aprimoramento da prática dos 
esportes pretendidos;
IV – Estimular a prática dos esportes adaptados de forma 

responsável.

Art. 3º - Ficam assegurados à entidade, ora declarada utilidade 
pública, todos os direitos e prerrogativas garantidos pela legislação 
em vigor.

Art. 4º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Logística nesta data.
Navegantes, 15 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2543/2016 LICENÇA ASSUNTOS 
PARTICULARES
PORTARIA N º 2543 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTICU-
LARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER licença para tratamento de assuntos particulares a 
servidora RUTH KOHLER, Atendente de Posto de Saúde, no período 
de 16/12/2016 a 22/01/2018, em respeito a complementação do 
prazo anteriormente concedido,art.89. §2º e 3º da Lei Comple-
mentar 007/2003.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2544/2016 PRORROGA LICENÇA 
ASSUNTOS PARTICULARES
PORTARIA N º 2544 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE ASSUNTOS PARTI-
CULARES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combina-
do com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegan-
tes – lei complementar 007 de 11/11/2003,

RESOLVE:
I CONCEDER prorrogação de licença para tratamento de assuntos 
particulares ao servidor Jorge Luis Buethner, Agente de Serviços 
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Gerais, pelo período de 19/12/2016 a 19/12/2018.
II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2545/2016 EXONERA
PORTARIA N º 2545 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 62 de 01/04/2009, RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido o (a) servidor (a) LIDIANE BORGES DE 
OLIVEIRA, do cargo de Secretária de Escola CEI, EJA, (SESC 1), a 
partir de 21.12.2016.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeitos a partir de 21/12/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2546/2016 PROGRESSÃO
PORTARIA N º 2546 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,

RESOLVE:
I PROMOVER IRACEMA N. DOS SANTOS MACIEL no quadro geral 
de servidores por tempo de serviço no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, 40 h semanais, posicionando para a referência “02B”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2012/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.12.2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de dezembro de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESULTADO AMOSTRAS PREGÃO 42 2016 FMS
RESULTADO AMOSTRAS - Pregão Presencial 42/2016 FMS
Referente ao item 31 do pregão presencial 42/2016 da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, não foi apresentado amostra pelo 3º 
colocado. Não tendo outro classificado a ser chamado o item deu-
se como fracassado.

TERMO DE JULGAMENTO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 18/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administrativo n º. 18/2016, instaurado pela Portaria nº. 
1683 de 13 de julho de 2016.
Indiciado: A apurar
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 1683 de 13 de julho de 2015 foi instaurado 
Processo Administrativo para apurar possível irregularidade no ato 
de nomeação da servidora M.F.B..
Foi ouvida a servidora M.F.B., bem como as servidoras responsáveis 
do Departamento de Gestão em Recursos Humanos, e dado a estas 
o direito ao contraditório e ampla defesa.
É o Relatório.
Na instrução, verificou-se que a data da nomeação da servidora M.
F.B. está irregular e o dias trabalhados que compreende o período 
de 26/2/2016 a 21/4/2016 não foram pagos.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, em 
conformidade com o art. 166 da LC 7/2003 (Estatuto dos Servido-
res Municipais de Navegantes).

DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão 
de Processo Administrativo, no que concerne a ANULAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO – PORTARIA nº 1099 de 22 de abril de 2016; 
NOMEAÇÃO POR CONCURSO PÚBLICO 001/2015, a Sra. M.F.B., 
para exercer o cargo de MONITORA DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
em 26/2/2016; PAGAMENTO de 56 (cinquenta e seis) dias traba-
lhados.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o compe-
tente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente data.

Cumpra-se. Publique-se.

Navegantes, 15 de dezembro de 2015.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 020/2016IPP
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Extrato Termo Aditivo nº 020/2016IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: RAFHAELA PATRICIA PIAZERA
Licitação: Dispensa de Licitação n° 02/2016
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A ALTERA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL E SEUS TERMOS 
ADITIVOS.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 021/2016IPP
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Extrato Termo Aditivo nº 021/2016IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: MERKADIA INTERNET EIRELI ME
Licitação: Dispensa de Licitação n° 04/2016
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A ALTERA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL E SEUS TERMOS 
ADITIVOS.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 022/2016IPP
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Extrato Termo Aditivo nº 022/2016IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: SMI PRIME - CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA
Licitação: Tomada de Preços n° 06/2015
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 31/12/2017.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A ALTERA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL E SEUS TERMOS 
ADITIVOS.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 023/2016IPP
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Extrato Termo Aditivo nº 023/2016IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: MABEL KRISTINE BRAMORSKI LONGEN E CIA LTDA
Licitação: Pregão Presencial n° 04/2012
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 30/04/2017.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Objeto: DÉCIMO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A ALTERAÇÃO 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL E SEUS TERMOS ADITI-
VOS.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 024/2016IPP
NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Extrato Termo Aditivo nº 024/2016IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: PATRICIA INES FERRACIOLI XAVIER
Licitação: Dispensa de Licitação n° 06/2016
Vigência: Início: 01/01/2017 Término: 30/04/2017.
Dotação: 29.01.3.3.90.39.79.00.00.00
Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CUJO OBJETO É A ALTERA-
ÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL E SEUS TERMOS 
ADITIVOS.

Navegantes, 20 de Dezembro de 2016.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 121/2016
CONTRATO Nº 121/2016

Origem: Processo Licitatório N° 104/2016 - Pregão Presencial N° 
074/2016. Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-
60. Contratada: SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA, estabeleci-
da à Rua Hipolito Boiteux, centro, cidade de Nova Trento/SC, CEP 
88270.000, CNPJ n° 75.812.115/0001-80. Aquisição parcelada de 
alimentos para escolas municipais para o ano de 2017, conforme 
especificações constantes do Anexo I, que fazem parte integrante 
deste PREGÃO. O valor total estimado é de R$ 54.033,00 (Cinquen-
ta e quatro mil, trinta e três reais), referente aos Lotes II, III e IV. 
Vigência: 02/01/2017 à 31/12/2017.

Nova Trento/SC, 21 de dezembro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 122/2016
CONTRATO Nº 122/2016

Origem: Processo Licitatório N° 104/2016 - Pregão Presencial N° 
074/2016. Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-
60. Contratada: L&E COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP, estabele-
cida à Rua Edgar Linhares, bairro Nova Esperança, cidade de Balne-
ário Camboriú/SC, CEP 88336.210, CNPJ n° 06.915.456/0001-68. 
Aquisição parcelada de alimentos para escolas municipais para o 
ano de 2017, conforme especificações constantes do Anexo I, que 
fazem parte integrante deste PREGÃO. O valor total estimado é 
de R$ 71.896,34 (Setenta e um mil, oitocentos e noventa e seis 
reais, trinta e quatro centavos), referente aos Lote I. Vigência: 
02/01/2017 à 31/12/2017.

Nova Trento/SC, 21 de dezembro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 320/2016
DECRETO Nº 320, de 20 de dezembro de 2016
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária do exercí-
cio de 2016.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Faz 
saber a todos os habitantes deste Município que usando das atri-
buições legais dispostas no Art. 94, inciso VIII da Lei Orgânica 
e de conformidade com o que lhe confere a Lei nº 2.632, de 
20/12/2016, DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar de até R$ 
301.000,00 (trezentos e um mil reais), utilizando como fonte de 
recursos a anulação de dotações, conforme abaixo especificado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 301.000,00

0301 Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças

0301.2.006 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças 50.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0301.2.027 Manutenção da Casa da Cida-
dania 11.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 11.000,00

0401 Secretaria Municipal da Edu-
cação

0401.2.014 Manutenção do Transporte 
Escolar 50.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.01.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0601 Secretaria Municipal da Agricul-
tura e do Meio Ambiente

0601.2.047 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura 34.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 29.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000

Aplicações Diretas-Oper.Intra 
Orç. 5.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.2.050 Manutenção do STOSU 96.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 70.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra Orç. 10.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra Orç. 16.000,00

0801 Secretaria de Assistência Social e 
Habitação

0801.2.044 Funcionamento e Manutenção da 
APAE 13.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00. 
0.1.00.000000

Transf, a Instituições sem fins 
lucrativos 13.000,00

0802
Secretaria de Assistência Social 
e Habitação – Fundo Municipal 
de Assistência Social

0802.2.045 Funcionamento e Manutenção 
do FMAS (BF) 19.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 19.000,00

0802.2.057 Manutenção do Conselho Tutelar 11.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 11.000,00

1801 Secretaria de Cultura e Esportes
1801.2.039 Apoio ao Esporte Amador 17.000,00



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 747

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 12.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
ANULAÇÃO 301.000,00

0202 Gabinete do Prefeito
0202.2.004 Manutenção da Procuradoria Geral 28.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 13.000,00

0301 Secretaria de Administração e 
Finanças

0301.2.008 Amortização do Déficit Atuarial do 
RPPS 13.000,00

3.3.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.00000

Aplicação Direta Decorrente de 
Op. entre Órgãos. 13.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.1.014 Construção de Pontes 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0701.1.020 Aquisição de Veículos e Equip. 
Rodoviários 200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 200.000,00

0701.1.021 Sinalização Turística 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Fls. 03 - Decreto nº 320/2016

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

DECRETO Nº 321/2016
DECRETO N° 321, de 20 de dezembro 2016
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária do exercício de 2016 – Fundo Municipal de Saúde.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Faz 
saber a todos os habitantes deste Município que usando das atri-
buições legais dispostas no Art. 94, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com o que lhe confere a Lei nº 2.633, 
de 20/12/2016, DECRETA:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar de até R$ 332.000,00 (trezentos e 
trinta e dois mil reais) utilizando como fonte de recursos a anulação 

de dotações de recursos próprios da Prefeitura, para pagamento de 
pessoal e encargos sociais, conforme abaixo especificado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 332.000,00
1001 Fundo Municipal de Saúde
1001.2.022 Ações da Saúde da Família 70.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 70.000,00

1001.2.023 Ações com Agentes Comunitários 
da Saude 35.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 35.000,00

1001.2.024 Ações Voltadas Saúde da Família 
Saúde Bucal 25.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 25.000,00

1001.2.025 Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família 22.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper. Intra 
Orç. 2.000,00

1001.2.027 Manutenção do Hospital 180.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 180.000,00

ANULAÇÃO 332.000,00
0201 Gabinete do Prefeito

0202.2.002 Manutenção do Gabinete do 
Prefeito 105.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 65.000,00

0501 Secretaria Indústria, Comércio, 
Turismo e Eventos

0501.2.046 Realização da Festa Incanto 
Trentino 30.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

Fls. 02 – Decreto nº 321/2016

0501.2.048 Manutenção do Fundo de Desen-
volvimento Turístico 140.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 140.000,00

0601.1.016 Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas 27.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 27.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.1.019 Construção de Abrigos de Pas-
sageiros 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Trento, 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito |Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 648/2016
Lei COMPLEMENTAR Nº 648, de 20 de DEZEMBRO de 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a concessão admi-
nistrativa de uso espaços públicos para a veiculação de publicida-
de, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Sr. Gian Francesco Voltolini, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 94, III e IX, da Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar con-
cessão administrativa de espaço público, a título oneroso, desti-
nado a veiculação de publicidade nos espaços públicos esportivos 
pertencentes ao Poder Público, conforme plantas anexas, que pas-
sam a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º A concessão administrativa de espaços públicos de que tra-
ta esta Lei, será realizada por período não superior a 12 (doze) 
meses, renovável por igual período, conforme disposições constan-
tes do respectivo procedimento licitatório, na modalidade pregão, 
observados os dispositivos legais constantes na Lei nº 10.520/2002 
e da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo único. A critério exclusivo do Poder Executivo Municipal, 
a concessão poderá não ser prorrogada.
Art. 3° O valor da remuneração da concessão será anual e atu-
alizado pela variação do INPC, ou na sua falta, por outro índice 
que vier a substituí-lo. A forma de pagamento e demais condições 
constarão do respectivo edital de licitação.
Art. 4° A veiculação da publicidade no espaço concedido dar-se-á 
exclusivamente através de banner, não sendo permitido, em hipó-
tese alguma, a utilização de pintura em paredes e equipamentos.
Art. 5° Fica vedada a publicidade relacionada ao uso de tabaco e 
bebidas alcoólicas, e seus derivados, exceto vinho e seus deriva-
dos.
Art. 6° Fica vedada a publicidade de cunho político partidário.
Art. 7° Os recursos arrecadados com as concessões de que trata 
esta Lei deverão ser revertidos à Secretaria Municipal de Esportes.

Fls. 02 Lei Compl. 648/2016
Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão 
por verbas próprias, consignadas no orçamento do Município.
Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Trento, 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

LEI Nº 2.631/2016
Lei Nº 2.631, de 20 de Dezembro de 2016
Denomina Casa Dei Nonni “JOÃO ECCHER”, localizada no bairro 
São Valentim e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Senhor Gian Francesco Volto-
lini, usando das atribuições que lhe confere o ítem XXV, do Art. 94 
da Lei Orgânica Municipal, Faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada Casa Dei Nonni “JOÃO ECCHER”, a área 
pública localizada na Estrada Geral São Valentim, no bairro São 
Valentim município de Nova Trento.

Art. 2º - A Prefeitura Municipal promoverá a instalação de placa 
denominativa na referida praça.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

LEI Nº 2.632/2016
LEI N° 2.632, de 20 de dezembro de 2016
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária do exercício de 2016.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar de até R$ 301.000,00 (trezentos e 
um mil reais), utilizando como fonte de recursos a anulação de 
dotações, conforme abaixo especificado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 301.000,00

0301 Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças

0301.2.006 Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças 50.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0301.2.027 Manutenção da Casa da Cidada-
nia 11.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 11.000,00

0401 Secretaria Municipal da Educação

0401.2.014 Manutenção do Transporte 
Escolar 50.000,00
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3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.01.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0601 Secretaria Municipal da Agricultu-
ra e do Meio Ambiente

0601.2.047 Manutenção da Secretaria da 
Agricultura 34.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 29.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra Orç. 5.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.2.050 Manutenção do STOSU 96.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 70.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra Orç. 10.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas-Oper.Intra Orç. 16.000,00

0801 Secretaria de Assistência Social e 
Habitação

0801.2.044 Funcionamento e Manutenção da 
APAE 13.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00. 
0.1.00.000000

Transf, a Instituições sem fins 
lucrativos 13.000,00

Fls.02 – Lei nº 2.632/2016

0802
Secretaria de Assistência Social e 
Habitação – Fundo Municipal de 
Assistência Social

0802.2.045 Funcionamento e Manutenção do 
FMAS (BF) 19.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 19.000,00

0802.2.057 Manutenção do Conselho Tutelar 11.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 11.000,00

1801 Secretaria de Cultura e Esportes
1801.2.039 Apoio ao Esporte Amador 17.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 12.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
ANULAÇÃO 301.000,00

0202 Gabinete do Prefeito

0202.2.004 Manutenção da Procuradoria 
Geral 28.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 15.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 13.000,00

0301 Secretaria de Administração e 
Finanças

0301.2.008 Amortização do Déficit Atuarial 
do RPPS 13.000,00

3.3.91.00.00.00.00.00 
0.1.00.00000

Aplicação Direta Decorrente de 
Op. entre Órgãos. 13.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.1.014 Construção de Pontes 50.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 50.000,00

0701.1.020 Aquisição de Veículos e Equip. 
Rodoviários 200.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 200.000,00

0701.1.021 Sinalização Turística 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Fls. 03 - Lei nº 2.632/2016

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

LEI Nº 2.633/2016
LEI N° 2.633, de 20 de dezembro 2016
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei Orça-
mentária do exercício de 2016 – Fundo Municipal de Saúde.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, , Faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar de até R$ 332.000,00 (trezentos e 
trinta e dois mil reais) utilizando como fonte de recursos a anulação 
de dotações de recursos próprios da Prefeitura, para pagamento de 
pessoal e encargos sociais, conforme abaixo especificado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

SUPLEMENTAÇÃO 332.000,00
1001 Fundo Municipal de Saúde
1001.2.022 Ações da Saúde da Família 70.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 70.000,00

1001.2.023 Ações com Agentes Comunitários 
da Saude 35.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 35.000,00

1001.2.024 Ações Voltadas Saúde da Família 
Saúde Bucal 25.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 25.000,00

1001.2.025 Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família 22.000,00
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3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 20.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000

Aplicações Diretas-Oper. Intra 
Orç. 2.000,00

1001.2.027 Manutenção do Hospital 180.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.02.000000 Aplicações Diretas 180.000,00

ANULAÇÃO 332.000,00
0201 Gabinete do Prefeito

0202.2.002 Manutenção do Gabinete do 
Prefeito 105.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 40.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 65.000,00

0501 Secretaria Indústria, Comércio, 
Turismo e Eventos

0501.2.046 Realização da Festa Incanto 
Trentino 30.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

Fls. 02 - Lei nº 2.633/2016

0501.2.048 Manutenção do Fundo de Desen-
volvimento Turístico 140.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 140.000,00

0601.1.016 Aquisição de Equipamentos 
Agrícolas 27.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 27.000,00

0701 Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento

0701.1.019 Construção de Abrigos de Passa-
geiros 30.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 
0.1.00.000000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Nova Trento, 20 de dezembro de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito |Municipal

Registrada a presente Lei nesta Prefeitura e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 075/2016
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
075/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2016
HOMOLOGAÇÃO: 20/12/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: Aquisição parcelada de ALIMENTOS PARA ESCOLAS 

MUNICIPAIS para o ano de 2017, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I, que fazem parte integrante deste PREGÃO.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

EMPRESAS VENCEDORAS:
L&E COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP (06.915.456/0001-68) - 
Valor Total R$ 71.896,34 (Setenta e um mil, oitocentos e noventa 
e seis reais, trinta e quatro centavos), referente aos Lote I por 12 
(doze) meses.

SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA (75.812.115/0001-80) – Va-
lor Total R$ R$ 54.033,00 (Cinquenta e quatro mil, trinta e três 
reais), referente aos Lotes II, III e IV por 12 (doze) meses.

Nova Trento/SC, 21 de dezembro de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal em Exercício

RESULTADO HABILITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
008/2016 - CREDENCIAMENTO
Resultado do Julgamento da Habilitação – Processo Licitatório n° 
090/2016 – Inexigibilidade de Licitação n° 008/2016 - MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epígra-
fe, cujo objeto é o chamamento para credenciar pessoas jurídicas, 
para executar as ações voltadas ao atendimento, abrigamento e 
tratamento de crianças e/ou adolescentes que recebam medida 
protetiva de acolhimento, TIVEMOS O SEGUINTE RESULTADO: Até 
a data de 20/12/2016, protocolaram envelope de documentação 
as SEGUINTES ENTIDADES: NURREVI – NUCLEO DE RECUPE-
RAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS (CNPJ 03.448.121/0001-99); 
INSTITUTO REDENÇÃO – COMUNIDADE TERAPEUTICA PICOLLO 
PARADISO (CNPJ 10.197.909/0002-16) e INSTITUTO REDENÇÃO – 
LAR DE MARINA (CNPJ 10.197.909/0006-40). Da análise da docu-
mentação constatou-se o atendimento ao solicitado no edital. Falta 
até a presente data, no caso das entidades INSTITUTO REDEN-
ÇÃO – COMUNIDADE TERAPEUTICA PICOLLO PARADISO (CNPJ 
10.197.909/0002-16) e INSTITUTO REDENÇÃO – LAR DE MARINA 
(CNPJ 10.197.909/0006-40) o LAUDO DE VISTORIA que deverá ser 
elaborado pelo município de Nova Trento. Após Emissão de Laudo 
de Vistoria ficam credenciadas todas as entidades interessadas e 
que atenderam o especificado no edital, inclusive quanto ao preço. 
Encaminha-se o processo para HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO.

Nova Trento (SC), 20 de dezembro de 2016.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Presidente Comissão de Licitações

RESULTADO HABILITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
009/2016 - CREDENCIAMENTO
Resultado do Julgamento da Habilitação – Processo Licitatório n° 
107/2016 – Inexigibilidade de Licitação n° 009/2016 - MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é o Credenciamento de pessoa jurídica capaci-
tada para o desenvolvimento de trabalhos de regularização fun-
diária no município, de acordo com o disposto na Resolução n° 
11/2008, de 11 de agosto de 2008, alterada pela Resolução CM 
nº 2 de 2015 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Santa Catarina, TIVEMOS O SEGUINTE RESUL-
TADO: Até a data de 20/12/2016, protocolaram envelope de do-
cumentação as empresas: SC ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA 
LTDA. (CNPJ 05.039.594/0001-68) e SETA SERVIÇOS TECNICOS 
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E AGRIMENSURA LTDA EPP. (CNPJ 05.624.307/0001-87). Da aná-
lise da documentação constatou-se o atendimento ao solicitado no 
edital. ESTANDO DE ACORDO COM O SOLICITADO, DECLARA-SE 
AS EMPRESAS SC ENGENHARIA E GEOTECNOLOGIA LTDA. (CNPJ 
05.039.594/0001-68) e SETA SERVIÇOS TECNICOS E AGRIMENSU-
RA LTDA EPP. (CNPJ 05.624.307/0001-87) CREDENCIADAS PARA 
PRESTAR O SERVIÇO, OBJETO DESTE EDITAL, A PARTIR DA DATA 
DE 20/12/2016. Encaminha-se o processo para HOMOLOGAÇÃO e 
ADJUDICAÇÃO.

Nova Trento (SC), 20 de dezembro de 2016.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Presidente Comissão de Licitações

TERMO DE JULGAMENTO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 008/2016
T E R M O D E J U L G A M E N T O

Processo Administrativo n° 008/2016
Indiciadas: M. P. M.e M. R. G. F.
I – RELATORIO

Trata-se de processo administrativo disciplinar envolvendo a con-
duta atribuída às servidoras M. P. M. e M. R. G. F., as quais, no 
exercício de suas funções, não teriam observado as normas legais 
e regulamentares ao não guardarem sigilo acerca dos assuntos da 
repartição.
Os fatos envolvendo as servidoras nominadas estão bem definidos 
e as provas produzidas, conforme entendeu a Comissão, compro-
vam a culpabilidade destas no episódio, razão pela qual, de forma 
unânime, foi recomendada a condenação das mesmas como incur-
sas nas infrações disciplinares capituladas no art. 179, II, item 12 e 
III, item 8, da Lei Municipal n° 1.207/92, aplicando-se lhes penas 
de suspensão de 30 (trinta) dias, sem remuneração, bem como a 
incompatibilização de ambas ao exercício de qualquer cargo em 
comissão, função gratificada ou órgão de deliberação coletiva, pelo 
período de 2 (dois) anos, conforme relatório conclusivo de fls. 213-
222.
II – FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO
Não havendo causas de nulidade e tendo o processo transcorrido 
regularmente, nos moldes do que dispõe o art. 201, “e”, da Lei 
Municipal 1.207/92, acolho integralmente o Relatório Conclusivo 
de fls. 213-222, adotando-o como fundamento jurídico da presente 
decisão administrativa e, no mérito, CONDENO as servidoras M. 
P. M., ocupante do cargo de Assistente Administrativo, matrícula 
funcional nº 502 e M. R. G. F., ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula funcional nº 58, como incursas nas infra-
ções disciplinares capituladas no art. 179, II, item 12 e III, item 8, 
da Lei Municipal nº 1.207/92, aplicando a cada uma as seguintes 
penas, de forma cumulativa:
a) Suspensão de 30 (trinta) dias, sem remuneração;
b) Incompatibilização ao exercício qualquer cargo em comissão, 
função gratificada ou órgão de deliberação coletiva, pelo período 
de 2 (dois) anos.
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial dos Municípios. 
Intime-se as servidoras M. P. M. e M. R. G. F. acerca desta decisão, 
anexando-se cópia do relatório conclusivo de fls. 213-222, notifi-
cando-as para que cumpram as penalidades impostas, contadas 
do dia imediatamente posterior à data de ciência desta decisão. 
Cientifique-se o Setor de Recursos Humanos para as providências 
de estilo. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquive-se

Nova Trento/SC, 19 de dezembro de 2016.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito do Município de Nova Trento e.e
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO 1º TA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 – REGISTRO DE PREÇOS
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
DETENTOR: ALEXANDRE PANSERA & CIA LTDA EPP
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo de Ata de Registro de Preços, consiste no acréscimo de 25% (Vinte e cinco por cento) para o 
item 56 referente ao objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA E/OU CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE 
HABITAÇÃO QUE SERÁ DOADO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL E QUE ESTEJAM COM SUAS RESIDÊNCIAS EM SITUAÇÃO DE 
RISCO, PRECÁRIO E OU INSALUBRE, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
Fundamento Legal: fundamento no item 6.8 e 7.3 da referida ata, no artigo 65, II § 1º da Lei 8.666/93, no artigo 11 do Decreto Municipal 
Nº 1.694/2009 e na vigência da Ata que é até o dia 30/11/2017.
VALOR: R$ 510,30 (Quinhentos e dez reais e trinta centavos).

Novo Horizonte/SC, em 20 de Dezembro de 2.016 – Pregoeiro-ARNO GOLDSCHMIDT
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Ouro

Prefeitura

TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS 24065/2016
MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DOS DI-
REITOS HUMANOS

TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDlO DO MINISTÉRIO DAS MULHERES,

DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS

HUMANOS E O(A) Prefeitura Municipal de Ouro

DE Ouro/SC

PROCESSO

- Nº TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
, 24065/2016

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA 
IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, com sede no 
Setor Comercial Sul B, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade
Corporate, Torre A, 10º andar, Brasília, DF, CEP.70.308—200, inscri-
ta no CNPJ 23.657.991/0001-85, doravante denominada DOADO-
RA, neste ato representada pelo(a) Ministro(a) de Estado do Minis-
tério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos,
NILMA LINO GOMES, brasileiro(a), portador(a) do Registro Geral nº 
2451543 - SSP/MG/MG, inscrito(a) no CPF sob o nº 555.110.236—
04, residente e domiciliado(a) nesta Capital, no uso da
competência outorgado(a) pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2003, 
na Seção I, e nomeada pelo Decreto de 05 de outubro
de 2015 — Seção 2, e Prefeitura Municipal de Ouro DE Ouro/ com 
sede na(o) Rua Governador Jorge Lacerda, 1209, Centro, CNPJ 
82.777.228/0001-57, doravante denominada DONATÁRIA,
neste ato representada pelo(a) Prefeito, VITOR JOÃO FACCIN, bra-
sileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade 1.514.201, inscrito 
no CPF sob o nº 520.064.509—30, no uso da competência outorga-
da pelo respectivo ato de nomeação, com fundamento no art. 15, 
inciso V, do Decreto nº 99.658, de 10 de outubro de 1990, com a 
redação dada pelo Decreto nº 6.807, de 20 de abril de 2007, e no 
art. 17, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO COM EN-
CARGOS, visando o desenvolvimento de ações conjuntas voltadas 
ao fortalecimento dos Conselhos Tutelares, conforme as seguintes 
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo a doação, pelo Ministério 
das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, ,de 
bens móveis, cujas características constam do Anexo a este
Termo, denominado Resumo Operacional do Termo, para serem 
utilizados exclusivamente na execução das atribuições legais do(s) 
Conselhos Tutelares do Municipio DONATARIO.
PARÁGRAFO ÚNICO - 0 anexo é parte integrante e indissociável 
deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENS

Os bens doados somente poderão ser destinados aos fins de inte-
resse social previstos neste

Termo, sendo a sua utilização restrita pelo(s) Conselhos Tutelares 
do Municipio DONATARIO

para a exclusiva execução das suas atribuições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES 
DA DONATÁRIA

A DONATÁRIA obriga-se a:

a) Encaminhar documentos, formulários, comprovantes e quais-
quer outras peças necessárias à
instrução do processo de doação que forem solicitadas pela DOA-
DORA;

b) Fazer constar do seu planejamento orçamentário e financeiro 
recursos destinados à manutenção
dos bens constantes no anexo;

c) Realizar, periodicamente, as manutenções preventivas previstas 
no Manual de cada bem;

d) Realizar os reparos eventualmente necessários, assegurando 
que a utilização dos bens
constantes no anexo pelo Conselhos Tutelares seja ininterrupta;

e) Manter as condições de cobertura da garantia de 36 ( trinta e 
seis) meses do bem;

f) Manter o(s) bem(ns) sob sua responsabilidade em local seguro e 
assumir, a partir da data do seu
recebimento, todas as responsabilidades civis e administrativas que 
recaiam sobre o(s) bem(ns)
doado(s), desonerando a DOADORA de quaisquer responsabilida-
des;

g) Remeter à DOADORA, sempre que solicitado, os comprovantes 
de pagamentos e os documentos
comprobatórios da realização das manutenções; .

h) Sujeitar-se à fiscalização da DOADORA relativamente ao uso 
do(s) bem(ns) constante(s) no
anexo pelo(s) Conselhos Tutelares e às suas condições de manu-
tenção mecânica e documental;

i) Fiscalizar o uso, a guarda e a conservação do(s) bem(ns), bem 
como não onerar, nem alienar;

j) Instalar o sistema SIPIA WEB no(s) Conselhos Tutelares, para 
registrar e gerenciar localmente as
informações dos atendimentos realizados pelos conselheiros tute-
lares;

k) Promover, periodicamente, a inscrição dos conselheiros tutelares 
nos cursos de formação
continuada das Escolas de Conselho, conforme a oferta de vagas 
disponibilizadas pela DOADORA;

I) Disseminar as ações da Campanha Nacional de Proteção Integral 
de Crianças e Adolescentes por
meio de impressão e/ou veiculação de peças da campanha dispo-
nibilizadas pela DOADORA;
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m) Restituir o(s) bem(ns) objeto deste Termo à DOADORA, a órgão 
ou entidade indicada por esta,
caso a DOADORA ou órgão de controle apure a utilização dos bens 
doados em desacordo com
este Termo. &

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES E RESPONSABILIDADES 
DA DOADORA

A DOADORA obriga—se a:

a) Doar o(s) bem(ns) em perfeitas condições de uso;
b) Proceder às ações de fiscalização junto à DONATÁRIA a respeito 
da utilização e das condições de manutenção do(s) bem(ns) cons-
tantes no anexo;

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO TOTAL OU PARCIAL
Em caso de constatação, pela DOADORA ou pelos órgãos de con-
trole externo,_de não utilização do bem doado para os fins e na 
forma a que se propõe a presente DOAÇAO, será promovida a 
revogação parcial ou total deste Termo de Doação com Encargos, 
estando reservado à DOADORA o direito de reclamar a restituição 
do(s) bem(ns) doado(s) e realocá:lo(s) em outra instituição previa-
mente indicada, sem direito de indenização à DONATARIA.
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Incumbe ã DOADORA exercer as atribuições de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação do cumprimento das obrigações da DONA-
TARIA constante deste Termo, podendo firmar parcerias com ou-
tros órgãos _e entidades para o exercício das atribuições previstas 
nesta Cláusula.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A DONATARIA deverá apresentar, sempre 
que solicitada pelo ente fiscalizador, toda a documentação a res-
peito dos bens constantes no anexo e sua utilização, para que este 
acompanhe os serviços e determine, quando necessário, as
providências a serem adotadas para a adequação a este Termo, no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da constatação do fato, ou para 
a aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
A DONATARIA, por intermédio deste instrumento, atesta, plena e 
irrestritamente, o recebimento de todos os bens arrolados no Ane-
xo.
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
A DONATÁRIA deverá providenciar a publicação de extrato deste 
Termo de Doação com Encargos no respectivo Diário Oficial, onde 
houver, ou em periódico de grande circulação no Município, reme-
tendo cópia à DOADORA no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
data de assinatura do instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, 
decorrentes do presente ajuste, à tentativa de conciliação perante 
a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da 
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 11 da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, 
inciso III, do Anexo I ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 
2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para di-
rimir as questões decorrentes deste instrumento, o foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I 
do art. 109 da Constituição Federal.

Fica eleito o Foro do Supremo Tribunal Federal para dirimir quais-
quer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação e aplicação 
dos encargos previstos nesta DOAÇAO, com renúncia expressa de 
qualquer outro.

E. por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo de 
Doação com Encargos em 2 (duas) vias de igual teor e forma, obri-
gando—se por si e por seus sucessores, na presença

das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efei-
tos de direito.

Brasília (DF) de de 2016.

NILMA LINO GOMES v gª A0 CCIN

Ministro(a) de Estado—Chefe do Pre . . -e Ouro/

Ministério das Mulheres, da Igualdade .
Racial e dos Direitos Humanos.

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Assinatura: Assinatura:

ANEXO

RESUMO OPERACIONAL DO TERMO
Quadro 1 - Informações do donatário
Município: Ouro
Estado:
Nome do Prefeito: Vitor João Faccin
Nome do responsável pela retirada: Maria Carmen Meneghini
Telefone de contato: (49) 3555—5673
E-mail: assistenciasocial©ouro.sc.gov.br
Quadro 2 - Descrição do Computador
Microcomputador Desktop marca Positivo Informática, Modelo Po-
sitivo Master D600,
processador Intel Core i5-6400, 8 GB RAM DDR3, HD 500 GB, mo-
nitor LED 18,5", mouse e teclado, com sistema operacional Win-
dows 10 Professional em Poertuguês BR 64 Bits, Office Home e 
Business 2016 Portugues BR 64 Bits.
Quadro 3 - Informações do(s) bemlns) doadols)

Computador adquirido no âmbito do Contrato 7/2016, celebrado 
entre o Ministério das
Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos e o(a) PO-
SITIVO INFORMATICA
4A296252A _ R$ 4.133,16
4A296252A R$ 4.133,16
4A296252A R$ 4.133,16
4A2962584 R$ 4.133,16
4A2962584 R$ 4.133,16
4A2962584 R$ 4.133,16
4A2970822 R$ 4.133,16
4A2970822 R$ 4.133,16
4A2970822 ' R$ 4.133,16
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0051/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VISOLI CONSTRUTORA LTDA - EPP
Objeto:Constitui execução dos serviços e o fornecimento dos ma-
teriais e equipamentos necessários para construção de Academia 
ao ar Livre na Avenida Pedro Biotto Sobrinho, Área de Construção 
405,95, m²,. Vigência de 30/12/2016 á 31/01/2017. Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 20 de dezembro de 2016. 
Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0062/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: METAL VIDROS METALURGICA E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA ME
Objeto: Contratação de Empreiteira para execução dos serviços de 
construção do Centro de Referência de Assistência Social- CRAS, 
de acordo com as especificações constantes na lista de itens, me-
morial descritivo e com o projeto técnico de engenharia, anexos 
a este edital. Localizada na Avenida Pedro Biotto Sobrinho s/nº 
Centro, Município de Ouro Verde/SC. Área de 166,65 m² Lote 03 
Quadra 02. Vigência de 24/12/2016 á 24/03/2017. Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 20 de dezembro de 2016. 
Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

EXTRATO ADITIVOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0068/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: AMÉLIO REMOR JUNIOR & CIA LTDA ME
Objeto: Aquisição de produtos perecíveis para confraternização dos 
servidores públicos Municipais de Ouro Verde em comemoração ao 
Natal. valor certo e ajustado de R$:11.590,14 (onze mil quinhentos 
e noventa reais e quatorze centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 
8.666/93. Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto 
Selig - Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0015/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: CASA DA IMPRESSORA XANXERÊ LTDA-ME
Objeto: locação de copiadora/impressora com escâner e fax, ser-
viços de assistência técnica completa e manutenção, com forne-
cimento de todo o suprimento (cartucho de tonner componen-
tes mecânicos/eletrônicos) que forem necessários. Vigência de 
01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº. 0016/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: CASA DA IMPRESSORA XANXERÊ LTDA-ME
Objeto: locação de copiadora/impressora com escâner e fax, ser-
viços de assistência técnica completa e manutenção, com forne-
cimento de todo o suprimento (cartucho de tonner componen-
tes mecânicos/eletrônicos) que forem necessários. Vigência de 
01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0017/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/ FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: CASA DA IMPRESSORA XANXERÊ LTDA-ME
Objeto: locação de copiadora/impressora com escâner e fax, ser-
viços de assistência técnica completa e manutenção, com forne-
cimento de todo o suprimento (cartucho de tonner componen-
tes mecânicos/eletrônicos) que forem necessários. Vigência de 
01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0019/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: LABORATIVAMED LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de medicina e Segurança no Trabalho, visando à elabora-
ção dos programas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação. 
Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minet-
to Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0031/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: CLINICA FÊMINA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços com profissional habilitado para realização de consultas 
e avaliação medica especializada na área de ginecologia e obs-
tetrícia. Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane 
Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0011/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VALDIR CANDEO GOULART
Objeto: Locação de uma Sala Comercial situada na Rua Divaldi-
no esquina com Rua Augusto Simonetto, 130, centro, da cidade 
de Ouro Verde/SC, Medindo 131,80 m², conforme especificações 
constantes na matrícula de imóvel Nº 7.060. Livro número 19 folha 
283/285, a ser fornecido pelo CONTRATADO para o ano de 2017. 
Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal 
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nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minet-
to Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0009/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: ATILIO DE LIMA DE SOUZA
Objeto: locação de uma sala comercial situado à Rua Divaldino 
de Faveri, nº 214, centro, na cidade de Ouro Verde/SC, medindo 
80m², para o Programa do CRAS (Centro de Referência de As-
sistência Social), a ser fornecido pelo CONTRATADO para o ano 
de 2017. Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane 
Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0010/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: CLEDENIRA GONZAGA BARRETA
Objeto: Locação de uma Sala Comercial situada na Rua João Maria 
Conrado,139,centro, da cidade de Ouro Verde/SC, Medindo 150 
m², conforme especificações constantes na matrícula de imóvel Nº 
R6/254 e R4/254 Lº2, a ser fornecido pelo CONTRATADO para o 
ano de 2017. Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. 
Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0056/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: CERTA DE SISTEMA INFORMATIZADOS LTDA
Objeto: Fornecimento das licenças de uso de um Software de 
Sistema Móvel para captação de informações contidas no siste-
ma desenvolvido pelo Ministério da Saúde, denominado E-SUS AB 
Centralizador. Objetivando implantação, conversão, customização, 
manutenção/locação/suporte de software de gestão para a Secre-
taria de Saúde do Município.Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. 
Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezem-
bro de 2016. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO II DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0038/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: ANDRESSA FACCO FROSI
Objeto: Contratação de pessoa física formada na área farmacêutica 
Saúde do município de Ouro Verde-SC, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Am-
paro legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro 
de 2016. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0002/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: INTELLIBR SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de serviço especializado na área de informáti-
ca, para licença de uso de softwares para gestão escolar integrado, 
compreendendo sistemas de: cadastro de unidades escolar; matriz 
curricular; fórmulas de avaliação; calendário escolar; ensino infan-
til; ensino regular; gestão de recursos humanos; consulta, estatís-
tico e gerencial (web); e portal do aluno (web), bem como serviços 

de implantação e treinamento nos referidos sistemas.Vigência de 
01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 
Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO IV DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0044/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: T&Z CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/S LTDA - 
ME
Objeto: Contratação temporária, de caráter excepcional e não con-
tinuada de serviços técnicos especializados de empresa com regis-
tro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC para prestação 
de serviços de consultoria e assessoria contábil, financeira e pa-
trimonial.Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane 
Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO VI DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0046/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: CERTA DE SISTEMA INFORMATIZADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de infor-
mática para locação de sistemas para gestão pública da secretaria 
de saúde.Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. Rosane 
Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO V DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0096/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: MAP SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA
Objeto: Contratação de Serviços Médicos especializados na área 
de Pediatria, a ser prestado junto à Unidade Básica de Saúde, 4 ( 
quatro) horas semanais, visando o atendimento de crianças do Mu-
nicípio de Ouro Verde – SC.Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. 
Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezem-
bro de 2016. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0021/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE OURO VERDE –APAE
Objeto:Prestação de serviços de saúde para atendimento/acompa-
nhamento ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvol-
vimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de 
Saúde, de acordo com as normas do SUS (Serviços Ambulatoriais 
– externos).Vigência de 01/01/2017 á 31/12/2017. Amparo legal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 15 de dezembro de 2016. 
Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO VI DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CON-
TRATO Nº. 0115/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO:PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA-ME
Objeto: fornecimento, pela CONTRATADA, de sistema de Gestão da 
Assistência Social, através de licença e locação de uso de software, 
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bem como sua manutenção, serviços de implantação, capacita-
ção de usuários e assistência técnica.Vigência de 01/01/2017 á 
31/12/2017. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 
15 de dezembro de 2016. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

PORTARIA Nº0176
PORTARIA N.º 0176/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. MARIA BER-
NARDETE FINATTO FESTA, Lotada junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, correspondente ao período aquisi-
tivo de 02/11/2013 a 01/11/2014, que serão gozadas no período 
de 02/01/2017 a 31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 
01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0177
PORTARIA N.º 0177/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. LEONARDO 
BRISOLA, lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2015 
a 31/01/2016, que serão gozadas no período de 02/01/2017 a 
31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0178
PORTARIA N.º 0178/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. LEONAR-
DO DE OLIVEIRA, lotado junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, correspondente ao período aquisitivo 
de 09/11/2015 a 08/11/2016, que serão gozadas no período de 
02/01/2017 a 31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 
01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0179
PORTARIA N.º 0179/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. FRANCIS-
CO CARLOS BASOTTI, lotado junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esportes, correspondente ao período aquisitivo 
de 14/11/2015 a 13/11/2016, que serão gozadas no período de 
02/01/2017 a 31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 
01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0180
PORTARIA N.º 0180/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. VALDECIR 
CECHIN, lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, correspondente ao período aquisitivo de 31/10/2015 
a 30/10/2016, que serão gozadas no período de 02/01/2017 a 
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31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0181
PORTARIA N.º 0181/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. NERI JUVENAL 
TEDESCO, lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, correspondente ao período aquisitivo de 18/02/2015 
a 17/02/2016, que serão gozadas no período de 02/01/2017 a 
31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0182
PORTARIA N.º 0182/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. CLEOMAR 
PALZDO DOS SANTOS, lotado junto a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão, correspondente ao período aquisitivo 
de 03/03/2015 a 02/03/2016, que serão gozadas no período de 
02/01/2017 a 31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 
01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0183
PORTARIA N.º 0183/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. NADIA 
MARIA BARRETTA CANDIDO, lotada junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, correspondente ao período aquisitivo de 04/08/2014 
a 03/08/2015, que serão gozadas no período de 02/01/2017 a 
31/01/2017, retornado aos seus trabalhos no dia 01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0184
PORTARIA N.º 0184/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. CLEVI FRO-
SI, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, correspondente 
ao período aquisitivo de 01/11/2015 a 31/10/2016, que serão go-
zadas no período de 02/01/2017 a 31/01/2017, retornado aos seus 
trabalhos no dia 01/02/2017.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 19 de dezembro de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 531/2016
ATO Nº. 531/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR KASSIA SUELEN BEZERRA DE MENEZES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 532/2016
ATO Nº. 532/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR MARIANA BORGES DE SOUZA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 533/2016
ATO Nº. 533/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR MAYARA DA SILVA E SOUZA, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, 

com efeitos a contar de 26/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 534/2016
ATO Nº. 534/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR CARLOS AUGUSTO LEANDRO ROCHA, do cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 26/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 535/2016
ATO Nº. 535/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR SUELLEN CONSTANTE DA SILVA TONET, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 26/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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ATO Nº. 536/2016
ATO Nº. 536/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR FATIMA ANGELINA COSTA PAIVA, do cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 537/2016
ATO Nº. 537/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR THAYS HENCKE, do cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da Secretaria da 
Receita da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 26/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 538/2016
ATO Nº. 538/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR KETLYN DA SILVA, do cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da Secretaria 
da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 539/2016
ATO Nº. 539/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR RAFAEL MANOEL VIEIRA ALVES, do cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 540/2016
ATO Nº. 540/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR CECILIA SCHLICHTIG, do cargo de Provimento em Co-
missão de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Administração e Serviços Compartilhados da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 541/2016
ATO Nº. 541/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JOSE MANOEL DE FREITAS, do cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Administração e Serviços Compartilhados 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 761

da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 542/2016
ATO Nº. 542/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR WILLIAN FARIAS, do cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Administração e Serviços Compartilhados da Administração Di-
reta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 543/2016
ATO Nº. 543/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de 
maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR SERGIO DA SILVA, do cargo de Provimento em Comis-
são de Assessor III, Nível DAS-VI, Quadro de Pessoal da Fundação 
Cambirela do Meio Ambiente - FCAM da Administração Indireta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 25/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 544/2016
ATO Nº. 544/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JOÃO VINICIUS DOS SANTOS, do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor, Nível DAS II, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Administração e Serviços Compartilhados da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 545/2016
ATO Nº. 545/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR INDIONARA REGINA MOREIRA, do cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor III, Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, com efeitos a contar de 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 546/2016
ATO Nº. 546/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR LUIS OTAVIO PEREIRA BRICK, do cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício
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CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 547/2016
ATO Nº. 547/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR SERGIO JOÃO DA SILVA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor III Nível DAS VI, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria da Receita da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 548/2016
ATO Nº. 548/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR INGRIDY KELLY KREMER JUNCKES, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor Técnico Nível DAS III, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 28/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 549/2016
ATO Nº. 549/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JEANE MATTOS TEIXEIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Técnico Jurídico, Nível DAS IV, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 550/2016
ATO Nº. 550/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR JOÃO BATISTA DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor Nível DAS II, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta 
desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/10/2016.

Palhoça, SC, em 19 de outubro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 343/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 343/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação De 
Serviços Nº 244/2016, firmado em 19/09/2016, com a empresa 
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Prestação de Ser-
viços n.º 244/2016. Sendo o prazo de vigência:
De 18/12/2016 a 17/03/2017, conforme justificativa efetuada pela 
Secretaria SAMAE, anexa no processo.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N. 121/2016
DATA: 16/12/2016
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Signatários: pelo Contratante,
SÉRGIO MATIOLA
Secretário de Abastecimento e Esgoto SAMAE
Pelo Contratado,
PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.
Regis Jean Daniel Hahn

PORTARIA Nº. 4131/2016
PORTARIA Nº. 4131/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, MARKUS GABRIEL MARTINS, titular do cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4132/2016
PORTARIA Nº. 4132/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, JARDEL JOSE GESSER, titular do cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4133/2016
PORTARIA Nº. 4133/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, RAQUEL SANTANA DOS PASSOS, titular do 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4134/2016
PORTARIA Nº. 4134/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES, titular 
do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4135/2016
PORTARIA Nº. 4135/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, RAQUEL ZENIRMA MARTINS, titular do cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4136/2016
PORTARIA Nº. 4136/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos arti-
gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, ROSA ARCELINA DA SILVEIRA, titular do cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
04/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4137/2016
PORTARIA Nº. 4137/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SHIRLEY REGINA DE FARIAS, matrícula nº. 200025-1, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 13/08/1997 a 13/08/2002, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 21/11/2016 à 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4138/2016
PORTARIA Nº. 4138/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SUZELLY ULIANA, titular do cargo de Engenheiro Ambiental, do Quadro de Pessoal da Fundação Cambirela 
do Meio Ambiente, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de outubro de 2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4139/2016
PORTARIA Nº. 4139/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 3. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de setembro de 2016.

ANEXO I
MATRICULA NOME DE

3761242-1 Fernando Silveira Arruda 90%

ANEXO II
MATRICULA NOME DE PARA

251744-6 Patricia Medeiros Salles 90% 100%

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4140/2016
PORTARIA Nº. 4140/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, LEDIANE LUIZE REIS, Matricula 3745831-
7, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4141/2016
PORTARIA Nº. 4141/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, LUIZA SUELI SANTOS, Matricula 3745885-
5, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4142/2016
PORTARIA Nº. 4142/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, GABRIELI MARCELINO MARTINS, Matricula 
3745913-7, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4143/2016
PORTARIA Nº. 4143/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de outubro de 2016.

ANEXO I
MATRICULA NOME DE PARA

3761115-2 Marcos Filipe Butter Vargas 80% 100%

3745906-2 Ricardo Goetten de Souza 68% 80%
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ANEXO II

MATRICULA NOME DE

3760870-2 Cássio Pereira de Souza 90%

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4144/2016
PORTARIA Nº. 4144/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de novembro de 2016.

ANEXO I
MATRICULA NOME DE

402330-2 Jucilmara Modesti Petrilovski 100%

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4145/2016
PORTARIA Nº. 4145/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR para prestar serviços na Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cidadão o servidor GABRIEL ALVAREZ, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 01/06/2016 a 31/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4146/2016
PORTARIA Nº. 4146/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Patrícia Medeiros 35 40 14/10/2016 a 21/12/2016

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4147/2016
PORTARIA Nº. 4147/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR para prestar serviços na Faculdade Municipal de Palhoça a servidora ROSANA MARIA MACARIO, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Indireta Desta Prefeitura, pelo período de 07/11/2016 a 31/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4148/2016
PORTARIA Nº. 4148/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EDESIA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula nº. 500387-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
27/02/2002 a 27/02/2007, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 17/10/2016 à 17/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4149/2016
PORTARIA Nº. 4149/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Pre-
feitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefei-
tura.

SERVIDOR CNH

João Flares Barbosa 863189086

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4150/2016
PORTARIA Nº. 4150/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3146 de 01 de agosto de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora MARIA APARECIDA ANA 
GESSER TRINDADE, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 02/11/2016 a 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4151/2016
PORTARIA Nº. 4151/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2869 de 08 de julho de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora RAFAELY AMARANTE 
DA SILVA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 04/11/2016 a 02/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4152/2016
PORTARIA Nº. 4152/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo relacionados, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A Contar de

Andre Luiz dos Santos 32 40 03/10/2016 a 21/12/2016
Clodomir Coradini 16 32 07/11/2016 a 21/12/2016

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4153/2016
PORTARIA Nº. 4153/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3442 de 19 de agosto de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora SILVANIA ROSA MA-
CHADO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 06/11/2016 a 16/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4154/2016
PORTARIA Nº. 4154/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR LOCAL DE TRABALHO do (a) servidor (a) LIDIANE MA-
CHADO MENDES DA SILVEIRA, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, para o 
CAIC, a contar de 08/11/2016.

Palhoça, SC, em 20 de outubro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4155/2016
PORTARIA Nº. 4155/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR GUSTAVO BITENCOURT WERNER, titular do cargo de 
Médico Oftalmologista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saú-
de da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 

de 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4156/2016
PORTARIA Nº. 4156/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VIVIANE ESPINDOLA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 10/10/2016 a 01/11/2016, face ao impedimento da 
titular Luzia Andrea dos Santos, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4157/2016
PORTARIA Nº. 4157/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALCI FERREIRA DE 
SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/SME/2015, 
para ocupar o cargo de ASO, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da EB Adriana Weingartner, da Secretaria de 
Educação da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 28/09/2016 a 30/11/2016, face ao impedimento da titular Maria 
Eloíza C. da Rosa, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
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CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4158/2016
PORTARIA Nº. 4158/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSENEIDE SCHEIDT STEIN, 
matrícula nº. 401317-2, titular do cargo de ACS, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
04/07/2011 a 04/07/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 10/01/2017 à 10/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSENEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4159/2016
PORTARIA Nº. 4159/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RECONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RAFAELLA CARVA-
LHO MAGALHÃES SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2010, Lei nº. 2508/2008, para ocupar o cargo de 
Médico com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, a 
contar de 16/09/2016, face a servidora ser gestante 20892/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4160/2016
PORTARIA Nº. 4160/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Maria Aparecida Ana Gesser Trindade 20 15 03/11/2016 a 21/12/2016

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 772

PORTARIA Nº. 4161/2016
PORTARIA Nº. 4161/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EDSON LUCAS DOS SANTOS, 
matrícula nº. 500451-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Maricultura, Pesca e Agricultura, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/06/2005 a 01/06/2010, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 18/11/2016 à 18/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4162/2016
PORTARIA Nº. 4162/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Pre-
feitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefei-
tura.

SERVIDOR CNH

Gabriel Conceição da Silva 1237950937
Winicius Martins Sharf 1012433768

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4163/2016
PORTARIA Nº. 4163/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MORGANA CAMILO, matrícu-
la nº. 400365-1, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 07/01/2007 a 07/01/2012, por 03 (três) meses, com efeitos 
a contar de 03/01/2017 à 03/04/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSENEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4164/2016
PORTARIA Nº. 4164/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2103 de 02 de junho de 2014, que 
Designou para Responder como Coordenadora do Centro de Refe-
rencia de Assistência Social – CRAS DO BAIRRO CAMINHO NOVO 
a servidora ANDREA DE ABREU, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, a contar de 26/10/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4165/2016
PORTARIA Nº. 4165/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 25 de outubro de 2016.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE PARA

100593-7 Andrea de Abreu R$ 1400,00 R$ 490,00

3760897-1 Sabrina Aparecida da Silva R$ 490,00 R$ 1400,00

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4166/2016
PORTARIA Nº. 4166/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FATIMA REGINA DE SOUZA RAMOS, matrícula nº. 127275-3, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio de 
13/08/2009 a 13/08/2014, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4167/2016
PORTARIA Nº. 4167/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA HELENA SANTIAGO, matrícula nº. 124904-1, titular do cargo de Orientador Educacional, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 07/02/2002 a 07/02/2007, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4168/2016
PORTARIA Nº. 4168/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SIMARA MARIA LUSTOSA SI-
QUEIRA, matrícula nº. 124565-1, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 14/01/2006 a 14/01/2011, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 14/11/2016 à 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4169/2016
PORTARIA Nº. 4169/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2104 de 02 de junho de 2014, 
que Designou para Responder como Coordenadora do Centro de 
Referencia de Assistência Social – CRAS DO BREJARU a servidora 
CECILIA SILVEIRA VILAMIL, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, a contar de 12/10/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4170/2016
PORTARIA Nº. 4170/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR para Responder como Responsável pelo Centro de refe-
rencia de Assistência Social – CRAS Caminho Novo a servidora SA-
BRINA APARECIDA DA SILVA, do Quadro de Pessoal da Secretaria 

de Saúde da Administração Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4171/2016
PORTARIA Nº. 4171/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR FABIANO GLEYSON SILVA DE MEDEIROS, titular do 
cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4172/2016
PORTARIA Nº. 4172/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR RUDSON MAIA DE SOUZA, titular do cargo de Médico, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4173/2016
PORTARIA Nº. 4173/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR LAURA DI NALLO, titular do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 08/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4174/2016
PORTARIA Nº. 4174/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR para Responder como Responsável pelo Centro de referencia de Assistência Social – CRAS Brejaru a servidora PRISCILA DE MA-
CEDO PINHO RAMOS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4175/2016
PORTARIA Nº. 4175/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 13 de outubro de 2016.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE PARA

100623-2 Cecília Silveira Vilamil R$ 1400,00 R$ 490,00

100438-2 Priscilla Pinho Ramos R$ 490,00 R$ 1400,00

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4176/2016
PORTARIA Nº. 4176/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0986 de 02 de março de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora ANGELA SCHMITZ DE 
QUADROS, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 22/11/2016 a 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4177/2016
PORTARIA Nº. 4177/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2092 de 03 de maio de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora MARCIELE NUNES, no 
cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
05/11/2016 a 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4178/2016
PORTARIA Nº. 4178/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2084 de 03 de maio de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora FABIANA DA SILVA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 

Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 12/11/2016 a 07/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4179/2016
PORTARIA Nº. 4179/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3859 de 03 de outubro de 2016, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora MARGARETE DOS 
SANTOS, no cargo de Merendeira (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 31/10/2016 a 09/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4180/2016
PORTARIA Nº. 4180/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANA CRISTINA VIEIRA FERREIRA, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Monitor, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta Pre-
feitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 001/2015, 
homologado em 01/02/2016, conforme a Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 03/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4181/2016
PORTARIA Nº. 4181/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARVIN DURANTE BRUNET, titular do car-
go de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4182/2016
PORTARIA Nº. 4182/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ELISA RAQUEL CERVI, titular do cargo de 
Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4183/2016
PORTARIA Nº. 4183/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVANILDA PAULA LISBOA, ma-
trícula nº. 300095-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Administração, da Administração Direta, de acor-
do com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 

24/04/2008 a 24/04/2013, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 10/11/2016 à 10/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4184/2016
PORTARIA Nº. 4184/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR GUSTAVO BITENCOURT WERNER, titular do cargo de 
Médico Clínico Geral, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4185/2016
PORTARIA Nº. 4185/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RECONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANA CRISTINA DA 
ROSA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008, Edital 004/2015, para ocupar o cargo de Assis-
tente Administrativo com 40 (quarenta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal do Bolsa Família da Secretaria de Assistência Social, 
da Administração Direta Desta Prefeitura, a contar de 28/10/2016, 
face a servidora estar em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4186/2016
PORTARIA Nº. 4186/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LECI PRIM GOULARTE, titular do cargo de Merendeira, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 08/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4187/2016
PORTARIA Nº. 4187/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JANETE ISABEL SIMÃO LEM-
SER, matrícula nº. 401531-1, titular do cargo de ACS, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
07/11/2011 a 07/11/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 09/01/2017 à 09/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

ROSENEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4188/2016
PORTARIA Nº. 4188/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ANA MARIA ZANELA, titular do cargo de Merendeira, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 10/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4189/2016
PORTARIA Nº. 4189/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o 
Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servi-
dores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Andrea Aparecida Spricigo dos 
Santos 30 40 30/09/2016 a 

30/11/2016

Danielly de Lima 30 40 01/11/2016 a 
30/11/2016

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4190/2016
PORTARIA Nº. 4190/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR para prestar serviços na Secretaria de Habitação e Re-
gularização Fundiária, a servidora ANA CRISTINA FABER, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Indireta Desta Prefeitura, pelo 
período de 07/11/2016 a 31/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4191/2016
PORTARIA Nº. 4191/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Matricu-
la 3745770-3, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, com efeitos a contar de 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4192/2016
PORTARIA Nº. 4192/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CARIN COSTA MORAES, matrí-
cula nº. 401205-1, titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
01/03/2011 a 01/03/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4193/2016
PORTARIA Nº. 4193/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA OLIMPIA MOREIRA, 
matrícula nº. 400230-1, titular do cargo de Auxiliar de Enferma-
gem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 

quinquênio de 01/09/2008 a 01/09/2013, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 01/12/2016 à 01/01/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4194/2016
PORTARIA Nº. 4194/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GILBERTO GIACOMINI, matrí-
cula nº. 400088-1, titular do cargo de Bioquímico, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
02/01/2005 a 02/01/2010, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 18/11/2016 à 18/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4195/2016
PORTARIA Nº. 4195/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DAYANE CRISTINA DE OLIVEIRA, titular do cargo de 
Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
10/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4196/2016
PORTARIA Nº. 4196/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 
097 de 15 de dezembro de 2010, GIRÃO CUSTODIO, Matricula 
3761134-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4197/2016
PORTARIA Nº. 4197/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, ALINE CONRADO RAMOS, titular do cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
08/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4198/2016
PORTARIA Nº. 4198/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, TATIANI TEREZINHA FRANCISCO, titular do 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 11/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4199/2016
PORTARIA Nº. 4199/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, TAYNARA SCHLEMPER, titular do cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
18/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4200/2016
PORTARIA Nº. 4200/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VALDIRENE DA SILVA, matrícu-
la nº. 401025-1, titular do cargo de ACS, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 01/09/2010 a 
01/09/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 09/01/2017 
à 09/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4201/2016
PORTARIA Nº. 4201/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, CAROLINA LILIANA CORDOBA, titular do cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar 
de 27/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4202/2016
PORTARIA Nº. 4202/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR GEOVANA CARLA GONÇALVES LINS LIMA, titular do 
cargo de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a con-
tar de 20/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4203/2016
PORTARIA Nº. 4203/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JANAINA DE FARIAS, titular do cargo de Merendeira, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 28/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4204/2016
PORTARIA Nº. 4204/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora VERA DE SOUZA DA SILVA, matricula nº. 801174-2, titular do 
cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-
ção, da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 08/11/2016, de acordo 
com às folhas 64.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4205/2016
PORTARIA Nº. 4205/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2545 de 06 de junho de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora ELIS REGINA VENTURA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, a contar de 
22/12/2016, face a mesma ser gestante de acordo com o Processo 
nº. 12942/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4206/2016
PORTARIA Nº. 4206/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3754 de 19 de setembro de 2016, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora JANE CONCEIÇÃO 
DA SILVEIRA SOARES, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, a contar de 16/11/2016, face a mesma ser gestante de 
acordo com o Processo nº. 20172/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4207/2016
PORTARIA Nº. 4207/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1850 de 11 de abril de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora FABIANE BOZIN, no car-
go de Merendeira (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, a contar de 
22/12/2016, face a mesma ser gestante de acordo com o Processo 
nº. 18793/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4208/2016
PORTARIA Nº. 4208/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0899 de 02 de março de 2016, que Admitiu 

por Tempo Determinado da servidora ANA CLAUDIA RIBEIRO, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, a contar de 
18/11/2016, face a mesma ser gestante de acordo com o Processo 
nº. 16233/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4209/2016
PORTARIA Nº. 4209/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o 
Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servi-
dores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta 
desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Sinara Silva Floriano 40 30 11/10/2016 a 21/12/2016

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4210/2016
PORTARIA Nº. 4210/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, ARIANA NATALIA RIBEIRO, titular do cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
10/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 783

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4211/2016
PORTARIA Nº. 4211/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, VIVIANE ESPINDOLA DA SILVA, titular do 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 11/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4212/2016
PORTARIA Nº. 4212/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3453 de 19 de agosto de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora JANIELE RAMOS RO-
DRIGUES BARBOSA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 30/10/2016 a 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4213/2016
PORTARIA Nº. 4213/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3537 de 29 de agosto de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora SARAJANE HASS MEURER, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 

de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo perío-
do de 30/10/2016 a 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4214/2016
PORTARIA Nº. 4214/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO CAROLINE BERNARDES BENA, titular do 
cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
10/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4215/2016
PORTARIA Nº. 4215/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR CLAUDIA REGINA PEIXOTO DE SOUZA, titular do car-
go de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da 
Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
11/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4216/2016
PORTARIA Nº. 4216/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JESUSA APARECIDA DA SILVA, 
matrícula nº. 800823-3, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 20/05/2001 a 20/05/2006, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4217/2016
PORTARIA Nº. 4217/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, SUELEN BENITES BITTENCOURT FERNANDES, 
titular do cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 16/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4218/2016
PORTARIA Nº. 4218/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2016.

ANEXO I
MATRICULA NOME DE

376095-2 Felipe Sarvacinski 80%

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4219/2016
PORTARIA Nº. 4219/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 10 de 
outubro de 2016.

ANEXO I
MATRICULA NOME DE

3745643-2 Ximena Cabral Rodrigues Macri 60%

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4220/2016
PORTARIA Nº. 4220/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 03 de 
outubro de 2016.
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ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE

3745796-3 Sara Dalla Lana R$ 1400,00

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4221/2016
PORTARIA Nº. 4221/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANA PAULA RANGEL, matrícu-
la nº. 801639-8, titular do cargo de Orientador Educacional, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 01/07/2010 a 01/07/2015, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 14/11/2016 à 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4222/2016
PORTARIA Nº. 4222/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLEIA PEREIRA, matrícula nº. 
126759-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio de 
11/02/2006 a 11/02/2011, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4223/2016
PORTARIA Nº. 4223/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DORIS VITOR DE ANDRADE 
CHINI, matrícula nº. 801489-2, titular do cargo de ASO do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 03/05/2010 a 03/05/2015, por 01 (um) mês, a contar de 
09/11/2016 à 09/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4224/2016
PORTARIA Nº. 4224/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para OTILIA CORREA, matrícula nº. 
800885-1, titular do cargo de ASO do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Ar-
tigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 25/03/2003 
a 25/03/2008, por 01 (um) mês, a contar de 16/11/2016 à 
16/12/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4225/2016
PORTARIA Nº. 4225/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SANDRA MARA DOMANSKI DA 
LUZ, matrícula nº. 400267-1, titular do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 16/04/2006 a 16/04/2011, por 02 (dois) meses e 
16/04/2011 a 18/08/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 16/11/2016 à 16/02/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4226/2016
PORTARIA Nº. 4226/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARCIA DE LIMA FOBRICH, 
matrícula nº. 401252-1, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
16/05/2011 a 16/05/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 05/12/2016 à 05/01/2017.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4227/2016
PORTARIA Nº. 4227/2016.

NILSON JOÃO ESPINDOLA, Prefeito Municipal de Palhoça em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DENICE BUENO DO AMARAL MARTINS, titular do cargo 
de Merendeira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
16/11/2016.

Palhoça, SC, em 01 de novembro de 2016.
NILSON JOÃO ESPINDOLA
Prefeito Municipal em exercício

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4228/2016
PORTARIA Nº. 4228/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR ATENDER O EXCEPCIONAL 
para a servidora ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, matrícula nº. 
401138-1, titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta, de acordo com 
o Artigo 174 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo 
nº. 20577/2016, pelo período de 12 (doze) meses, com efeitos a 
contar de 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 09 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4229/2016
PORTARIA Nº. 4229/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TONILSON FRANCE CARDOSO, 
matrícula nº. 401428-1, titular do cargo de Socorrista, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração Direta, de acordo 
com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 
01/08/2011 a 01/08/2016, por 01 (um) mês, com efeitos a contar 
de 01/12/2016 à 01/01/2017.

Palhoça, SC, em 08 de novembro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4230/2016
PORTARIA Nº. 4230/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2821 de 30 de junho de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora EVELYN FERREIRA TELLES, 
no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 

período de 28/10/2016 a 14/12/2016.

Palhoça, SC, em 08 de novembro de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 127/2016
PROJETO DE LEI complementar Nº 127/2016.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. Altera Planta Genérica de Va-
lores do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os Valores Unitários de Metros Quadrados de Terrenos - 
VuT's, os Fatores de Correção de Construção - FCC e os valores do 
m² do Setor 01, 02, 03, 04 e 05 previstos nos Anexos I e I/A da Lei 
Complementar nº 018, de 30 de dezembro de 2002, alterados pela 
Lei Complementar nº 151, de 18 de dezembro de 2013, que tratam 
da Planta Genérica de Valores do Município terão um acréscimo de 
16,8% (dezesseis vírgula oito por cento), já considerados as atua-
lizações até a aplicação desta Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação e surtirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias.

CAMILO PAGANI MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N° 843/2016
PROJETO DE LEI Nº 843/2016.
LOA. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social do Município de Palhoça para o Exercício de 
2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Palhoça para o Exercício Financeiro de 2017 na forma apresentada 
nos anexo, em R$ 593.644.000,00 (Quinhentos e noventa e três 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil reais), nos termos do 
art. 165, § 5º, da Constituição Federal, Lei Complementar nº. 101 
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO, Lei No.xxxxxxxxx, para 
o exercício de 2017 - e do PPA, Lei nº 3923/2013, Quadriênio 2013 
a 2017, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Pa-
lhoça, referente aos Poderes, Legislativo e Executivo, incluídos os 

das Fundações, dos Fundos, e das Autarquias.

Parágrafo Único. A importância correspondente a 15% (quinze por 
cento) do total previsto no "caput" deste artigo, fica disponível para 
Abertura de Créditos Adicionais Especiais e Suplementares, a que 
se refere o artigo 17, em atendimento às necessidades da Prefeitu-
ra, dos Fundos, Autarquias e Fundações, em até 15% (Quinze por 
cento), da receita estimada consolidada do Município.

Art. 2º A receita total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
consolidado é de R$ 593.644.000,00 (Quinhentos e noventa e três 
milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil reais) e decorrerá da 
arrecadação dos tributos, demais receitas correntes, das transfe-
rências correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das 
especificações constantes dos anexos desta Lei, além das receitas 
auferidas pelas Fundações, Autarquias e Fundos, e terá a seguinte 
composição:

II - DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO E DA SEGURIDADE 
SOCIAL
1 - RECEITAS DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO - CONSOLIDADO 
- TODAS AS FONTES

1.1 - RECEITAS CORRENTES R$ 512.571.000,00
- Receitas Tributárias R$ 119.850.000,00
- Receitas de Contribuições R$ 31.066.000,00
- Receitas Patrimoniais R$ 11.465.000,00
- Receitas de Serviços R$ 55.128.000,00
- Transferências Correntes R$ 260.547.000,00
- Outras Receitas Correntes
- DEDUÇÃO DAS RECEITAS DO FUNDEB

R$ 34.515.000,00
R$ - 30.580.000,00

- RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 22.000.000,00
- Receitas de Contribuições Patronais R$ 22.000.000,00
2.1 - RECEITAS DE CAPITAL R$ 89.653.000,00

- Operações de Crédito R$ 27.500.000,00

- Alienações de Bens R$ 200.000,00
- Transferências de Capital R$ 61.953.000,00
TOTAL GERAL R$ 593.644.000,00

Art. 3º A Despesa total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
consolidado é de R$ R$ 593.644.000,00 (Quinhentos e noventa 
e três milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil reais) e será 
realizada de acordo com as discriminações das modalidades de 
aplicação diretas, constantes dos Anexos de Despesas desta Lei, à 
conta de recursos próprios e vinculados, da Administração Direta e 
Indireta, Fundações, Fundos, e Autarquias:



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 788

2 - DESPESAS DO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO - TODAS AS 
FONTES
2.1 - POR ÓRGÃO/UNIDADE - RECURSOS TOTAIS

I - PODER LEGISLATIVO R$ 17.970.000,00
03.00 - Câmara Municipal de Vereadores R$ 17.970.000,00
II - PODER EXECUTIVO R$ 575.674.000,00
04.00 -- Gabinete do Prefeito R$ 4.760.000,00
05.01 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos - 
SESP R$ 33.681.000,00

06.01 – Secretaria Municipal de Habitação R$ 7.384.000,00
07.01 -- Procuradoria Geral do Município R$ 7.151.000,00
08.01 -- Secretaria Municipal de Governo R$ 1.120.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Receita R$ 9.845.000,00
10.01 – Secretaria Municipal de Finanças R$ 6.787.000,00
12.01 – Secretaria Municipal de Agricultura e da 
Pesca R$ 4.522.000,00

13.01 – Secretaria Municipal de Educação R$ 111.701.250,00
14.01 – Secretaria. de Planejamento e Infraestrutura R$ 56.307.000,00
15.01 – Secretaria de Assistência Social
16.01 - Encargos Gerais do Município

R$ 145.000,00
R$ 22.025.000,00

17.01 – Fundo Municipal de Saúde R$ 95.686.750,00
18.01 – Fundo Municipal de Assistência Social R$ 24.995.000,00
19.01 – Instituto de Previdência Social – IPPA R$ 45.296.000,00
20.01 – Fundação Municipal do Meio Ambiente R$ 2.921.000,00
21.01 – Fundo Municipal do corpo de Bombeiro- 
FUNREBOM R$ 1.860.000,00

22.01 – Faculdade Municipal de Palhoça R$ 10.554.000,00
23.01 – Fundo Municipal da Infância e do Adoles-
cente R$ 1.250.000,00

27.01 _ Secretaria Municipal de Administração
28.01 – Secretaria de Segurança Pub e Def do 
Cidadão
30.01 - Secretaria de Gestão e Comunicação
31.01 – Secretaria Munic. De Desenv. Economico e 
Planejamento
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo
34.01 _ Fundação Municipal de Esporte e Cultura de 
Palhoça
35.01 _ Secretaria Municipal de Abastecimento e 
Esgoto - SAMAE
99.99 – Reserva de Contingência
TOTAL GERAL

R$ 17.860.000,00
R$ 16.893.000,00
R$ 1.385.000,00
R$ 1.928.000,00
R$ 1.315.000,00
R$ 3.212.000,00
R$ 79.300.000,00
R$ 5.790.000,00
R$ 593.644.000,00

3 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO – CONSOLIDADO - RECURSOS TOTAIS

01 – Legislativa R$ 17.970.000,00
02 – Judiciária R$ 5.551.000,00
04 – Administração R$ 72.792.000,00
06 - Segurança Pública R$ 18.738.000,00
08 - Assistência Social R$ 27.571.000,00
09 - Previdência Social R$ 27.830.000,00
10 – Saúde R$ 95.686.750,00
12 – Educação
13 - Cultura

R$ 122.255.250,00
R$ 1.511.000,00

15 – Urbanismo R$ 58.061.000,00
16 – Habitação R$ 4.896.000,00
17 – Saneamento R$ 80.030.000,00
18 - Gestão Ambiental
20 - Agricultura

R$ 2.921.000,00
R$ 4.522.000,00

23- Comércio e Serviços R$ 2.528.000,00
25 – Energia R$ 20.960.000,00
26 - Desporto e Lazer R$ 1.300.000,00
27 - Encargos Especiais R$ 5.265.000,00
77 - Reserva de Contingência – IPPA R$ 17.466.000,00

99 - Reserva de Contingência –Administração Direta R$ 5.790.000,00

TOTAL GERAL R$ 593.644.000,00

4 - POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA –CONSOLIDADO - RECURSOS 
TOTAIS

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 428.212.500,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 240.000.000,00
1.2 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA R$ 2.800.000,00
1.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 185.412.500,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 142.175.500,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 135.215.500,00
2.2 _ AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA R$ 6.960.000,00

3 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 23.256.000,00
3.1 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA –IPPA R$ 17.466.000,00
3.2 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA – Administração 
Direta R$ 5.790.000,00

TOTAL GERAL R$ 593.644.000,00

DOS ORÇAMENTOS FISCAIS

Art. 4º O Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, para o exer-
cício de 2017, fixa a despesa em R$ 17.970.000,00 (Dezessete mi-
lhões, novecentos e setenta mil reais).

§ 1º A Receita do Orçamento da Câmara Municipal de Palhoça será 
realizada mediante Transferências Financeiras Concedidas.

1 - DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL R$ 17.970.000,00
1 – Suprimento R$ 17.970.000,00
Transferências Financeiras Concedidas R$ 17.970.000,00

§ 2º A despesa da Câmara Municipal de Palhoça, será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo a classificação funcional e econômica, distribuídas da se-
guinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 17.560.000,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 11.900.000,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 5.660.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 410.000,00
2.1 - INVESTIMENTOS R$ 410.000,00

TOTAL GERAL R$ 17.970.000,00

2 – DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

Art. 5º O Orçamento da Prefeitura Municipal de Palhoça para 
o Exercício de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
488.773.000,00 (Quatrocentos e oitenta e oito milhões, setecentos 
e setenta e três mil reais).

§ 1º A Receita do Orçamento da Prefeitura Municipal de Palhoça 
será realizada mediante receitas tributárias, de contribuições, pa-
trimonial, transferências, de alienação de bens imóveis e de opera-
ções de crédito de acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 447.153.000,00
1.1 - Receita Tributária R$ 119.150.000,00
1.2 - Receita de Contribuições R$ 24.000.000,00
1.3 - Receita Patrimonial R$ 4.095.000,00
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1.4 – Receitas de Serviços R$ 53.728.000,00
1.5 - Transferências Correntes R$ 217.545.000,00
1.6 Outras Receitas Correntes R$ 28.635.000,00
DEDUÇÃO DAS RECEITAS DO FUNDEB R$- 30.580.000,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL R$ 72.200.000,00
2.1- Operações de Crédito R$ 27.500.000,00
2.2 - Alienação de Bens R$ 150.000,00
2.3 - Transferências de Capital R$ 44.550.000,00

TOTAL GERAL R$ 488.773.000,00

§ 2º A Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal de Palho-
ça, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, dis-
tribuídas da seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 265.694.250,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 127.786.250,00
1.2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 2.800.000,00
1.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 135.108.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 118.415.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 111.455.000,00
2.2 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 6.960.000,00
3 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 5.790.000,00
3.1- Reserva De Contingência R$ 5.790.000,00
4 - + TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDI-
DAS R$ 98.873.750,00

TOTAL GERAL R$ 488.773.000,00

3 – DO ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
SERVIDOR MUNICIPAL DE PALHOÇA-IPPA.

Art. 6º O Orçamento do Instituto de Previdência Social do Servidor 
Municipal de Palhoça - IPPA, para o Exercício de 2017, estima à 
Receita e fixa a Despesa em R$ 45.296.000,00 (Quarenta e cinco 
milhões, duzentos e noventa e seis mil reais).

§ 1º A Receita do Instituto de Previdência Social do Servidor Muni-
cipal de Palhoça-IPPA, será realizada como segue:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 19.296.000,00
1.1 – Receitas de Contribuições R$ 7.066.000,00
1.2 - Receita Patrimonial R$ 6.730.000,00
1.3 – Outras Receitas Correntes R$ 5.500.000,00

2 – RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁ-
RIAS R$ 22.000.000,00

2.1 – Receitas de Contribuições Patronais R$ 22.000.000,00
+Transferências Financeiras Recebidas R$ 4.000.000,00

TOTAL GERAL R$ 45.296.000,00

§ 2º A Despesa do Instituto de Previdência Social do Servidor Muni-
cipal de Palhoça-IPPA, será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional 
e econômica, distribuídas da seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 25.290.000,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 23.080.000,00
2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 2.210.000,00
2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.540.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 2.540.000,00

(+) RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 17.466.000,00

TOTAL GERAL R$ 45.296.000,00

4 – DO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE

Art. 7º O Orçamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente, 
para o exercício de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
2.921.000,00 ( Dois milhões, novecentos e vinte e um mil reais).

§ 1º A Receita da Fundação Municipal do Meio Ambiente, será rea-
lizada mediante Transferências Financeiras de recursos da Prefeitu-
ra, de receita tributária, patrimonial e de outras receitas correntes, 
de acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 810.000,00
1.1 - Receita Tributária R$ 300.000,00
1.2 – Outras Receitas Correntes
1.3 – Receita Patrimonial

R$ 180.000,00
R$ 330.000,00

(+) Transferências Financeiras Recebidas R$ 2.111.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.921.000,00

§ 2º A Despesa da Fundação Municipal do Meio Ambiente, será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, distribuídas 
da seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 2.681.000,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.203.000,00
1.2- OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 478.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 240.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 240.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.921.000,00

5 – DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 8º O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o Exercício 
de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 95.686.750,00 
(Noventa e cinco milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, setecen-
tos e cinquenta reais).

§ 1º A Receita do Fundo Municipal de Saúde, será realizada me-
diante transferências financeiras de recursos da Prefeitura, de re-
ceitas Tributária, Patrimoniais e de outras transferências correntes 
e de capital, de acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 36.670.000,00
1.1 – Receitas Tributárias R$ 400.000,00
1.2 - Transferências Correntes R$ 36.210.000,00
1.3 - Outras Receitas Correntes R$ 60.000,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL R$ 10.353.000,00
2.1 – Alienação de Bens R$ 50.000,00
2.2 – Transferências de Capital R$ 10.303.000,00
(+) Transferências Financeiras Recebidas R$ 48.663.750,00

TOTAL GERAL R$ 95.686.750,00

§ 2º A Despesa do Fundo Municipal de Saúde, será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecen-
do à classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte 
maneira:
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1 - DESPESAS CORRENTES R$ 84.066.250,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 55.103.750,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 28.962.500,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 11.620.500,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 11.620.500,00

TOTAL GERAL R$ 95.686.750,00

6 - DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 9º O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, 
para o exercício de 2017, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
24.995.000,00 (Vinte e quatro milhões, novecentos e noventa e 
cinco mil reais).

§ 1º A Receita do Fundo Municipal de Assistência Social, será reali-
zada mediante transferências financeiras de recursos da Prefeitura, 
receitas tributárias, patrimoniais e de outras receitas correntes e de 
capital, de acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES
1.1 – Receita Patrimonial

R$ 5.492.000,00
R$ 100.000,00

1.2 – Transferências Correntes R$ 5.372.000,00
1.3 – Outras Receitas Correntes R$ 20.000,00
(+) Transferências Financeiras Recebidas R$ 14.253.000,00
2 – RECEITAS DE CAPITAL R$ 5.250.000,00
2.1 – Transferências de Capital

TOTAL GERAL

R$ 5.250.000,00

R$ 24.995.000,00

§ 2º A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social, será re-
alizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação funcional e econômica, distribuídas da 
seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 19.190.000,00
- PESSOAL 1.1 E ENCARGOS SOCIAIS R$ 11.512.000,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 7.678.000,00

2- DESPESAS DE CAPITAL R$ 5.805.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 5.805.000,00

TOTAL GERAL R$ 24.995.000,00

7 – DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DO 
ADOLESCENTE – FIA

Art. 10. O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e do Ado-
lescente – FIA, para o Exercício de 2017, estima a Receita e fixa a 
Despesa em R$ 1.250.000,00 (Um milhão, duzentos e cinquenta 
mil reais).

§ 1º A Receita Fundo Municipal da Infância e do Adolescente – FIA, 
será realizada mediante transferências de recursos da Prefeitura e 
de receitas patrimoniais, de acordo com o seguinte desdobramen-
to:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 850.000,00
1.2 – RECEITA PATRIMONIAL R$ 100.000,00
1.3 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 750.000,00
(+) Transferências Financeiras Recebidas R$ 400.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.250.000,00

§ 2º A Despesa do Fundo Municipal da Infância e do Adolescente, 

será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, dis-
tribuídas da seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 1.200.000,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 1.200.000,00

2- DESPESAS DE CAPITAL R$ 50.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 50.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.250.000,00

8 - DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL FUMPRESI

Art. 11. O Orçamento Fundo Municipal FUMPRESI, para o exercício 
de 2017, estima a receita e fixa a despesa em R$ 1.860.000,00 (um 
milhão, oitecentos e sessenta mil reais).

§ 1º A Receita Fundo Municipal FUMPRESI, será realizada mediante 
transferências de recursos da Prefeitura, receitas patrimoniais e 
de outras receitas correntes, de acordo com o seguinte desdobra-
mento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 1.560.000,00
1.1 – Receita Patrimonial
1.2 – Receita de Serviços

R$ 110.000,00
R$ 1.400.000,00

1.3 – Outras Receitas Correntes R$ 50.000,00

2 – RECEITA DE CAPITAL R$ 300.000,00
2.1 – Transferências de Capital R$ 300.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.860.000,00

§ 2º A Despesa do Fundo Municipal FUMPRESI, será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecen-
do a classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte 
maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 1.040.000,00
1.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 120.000,00

1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 920.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 820.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 820.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.860.000,00

9 – DA FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA

Art. 12. O Orçamento da Faculdade Municipal de Palhoça, para 
o exercício de 2017, estima a receita e fixa a despesa em R$ 
10.554.000,00 (Dez milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil 
reais).

§ 1º A Receita da Faculdade Municipal de Palhoça, será realiza-
da mediante transferências financeiras de recursos da Prefeitura, 
de receitas, patrimoniais e de outras transferências correntes, de 
acordo com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 70.000,00
1.2 – Outras Receitas Correntes

2 – RECEITAS DE CAPITAL
2.1 – Transferências de Capital

R$ 70.000,00

R$ 1.550.000,00
R$ 1.550.000,00

(+) Transferências Financeiras Recebidas R$ 8.934.000,00
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TOTAL GERAL R$ 10.554.000,00

§ 2º A Despesa da Faculdade Municipal de Palhoça, será reali-
zada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação funcional e econômica, distribuídas da 
seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 8.734.000,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 7.064.000,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 1.670.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.820.000,00
2.1 – INVESTIMENTO R$ 1.820.000,00
TOTAL GERAL R$ 10.554.000,00

10 – DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

Art. 13. O Orçamento da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, 
para o exercício de 2017, estima a receita e fixa a despesa em R$ 
3.212.000,00 (Três milhões, duzentos e doze mil reais).

§ 1º Receita da Fundação Municipal de Esportes e Cultura, será re-
alizada mediante transferências financeiras de recursos da Prefei-
tura, de receitas, de serviços, receita tributárias, receitas patrimo-
niais e de outras transferências correntes e de capital, de acordo 
com o seguinte desdobramento:

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 670.000,00
1.1 – Transferências Correntes
(+) Transferências Financeiras Concedidas

R$ 670.000,00
R$ 2.542.000,00

TOTAL GERAL R$ 3.212.000,00

§ 2º A Despesa da Fundação Municipal de Esportes, será reali-
zada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação funcional e econômica, distribuídas da 
seguinte maneira:

1 - DESPESAS CORRENTES R$ 2.757.000,00
1.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.231.000,00
1.2 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 1.526.000,00

2 - DESPESAS DE CAPITAL R$ 455.000,00
2.1 – INVESTIMENTOS R$ 455.000,00

TOTAL GERAL R$ 3.212.000.00

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 14. O Poder Executivo é autorizado a contratar Operações de 
Crédito, nos limites e prazos estabelecidos nas legislações vigentes.

Art. 15. Na realização do Orçamento referente às Despesas de Ca-
pital, os investimentos em execução terão prioridades sobre novos 
projetos.

Art. 16. É vedada a redução de recursos, destinados à execução 
de investimentos já iniciados, para acorrer despesas resultantes de 
novos projetos.

Art. 17. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, mediante De-
creto, a suplementar/remanejar dotações Orçamentárias, criar ele-
mentos de despesas, transferir de uma categoria econômica para 
outra, de um projeto/atividade para outro, de uma unidade/entida-
de para outra, abrir Créditos Adicionais Especiais e Suplementares, 

em atendimento às necessidades de suplementações e anulações 
do orçamento da Prefeitura, dos Fundos, Fundações, autarquias 
e Legislativo, em até 15% (quinze por cento), do total da receita 
estimada consolidada do Município, aprovada no Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social, para o exercício de 2017.

Parágrafo Único. São recursos hábeis para atendimento às autori-
zações de aberturas de Créditos Adicionais Especiais e Suplemen-
tares, contidas na presente Lei, as anulações totais ou parciais de 
dotações não mais utilizáveis; o superávit financeiro do exercício 
anterior; o provável excesso de arrecadação, resultante de ope-
rações de créditos e outros próprios e vinculados, da Prefeitura 
Municipal de Palhoça, Fundos, fundações e Autarquias.

Art. 18. Os saldos provenientes dos créditos adicionais especiais e 
extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses do exercício, 
podem ser reabertos para o exercício seguinte, mediante ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispositivos da Lei 
Federal nº. 4.320/64.

Art. 19. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a co-
bertura dos riscos e eventos fiscais, caso não se concretizem até o 
dia 28 de dezembro de 2017, poderão ser usados, por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações com saldos insuficientes.

Art. 20. As ações, de obras, serviços, equipamentos, projetos/ati-
vidades de manutenção e demais investimentos e os programas 
de manutenção e conservação da máquina administrativa pública 
da administração direta e indireta, ora inseridos no Orçamento do 
Município de Palhoça, para o exercício de 2017, ainda não con-
templados, passam a integrar a LDO/2017 e o Plano Plurianual, 
Quadriênio de 2013 a 2017.

Art. 21. Esta Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

CAMILO PAGANI MARTINS
PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 868/2016
PROJETO DE LEI Nº 868/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário do Furadinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário do Furadinho, inscri-
to no CNPJ/MF nº 79.655.379/0001-28, com sede Rua Domingos 
de Souza Filho, nº 774, bairro Furadinho, CEP 88.138-100, Palho-
ça/SC, no valor global de R$ 266.310,00 (duzentos e sessenta e 
seis mil e trezentos e dez reais) referente a repasse financeiro da 
contrapartida do Município para atendimento na Educação Infantil, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Instituições 
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Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 871/2016
PROJETO DE LEI Nº 871/2016.

CONVÊNIO. Centro Comunitário Bela Vista – C.C.B.V.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Centro Comunitário Bela Vista – C.C.B.V., 
inscrito no CNPJ/MF 22.218.345/0001-59 com sede na Rua Duílio 
José Pizzani s/n, bairro Bela Vista, neste Município, Palhoça/SC, no 
valor de global de R$ 291.595,20 (duzentos e noventa e um mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) referente a 
repasse financeiro da contrapartida do Município para atendimento 
na Educação Infantil, correndo a despesa à conta de dotações or-
çamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 873/2016
PROJETO DE LEI Nº 873/2016.

CONVÊNIO. Conselho Comunitário Aririú da Formiga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário Aririú da Formiga, ins-
crito no CNPJ/MF nº 78.531.985/0001-79, com sede Rua Antonio 

da Silva, s/nº, bairro Aririú da Formiga, CEP 88.134-770, Palhoça/
SC, no valor global de R$ 184.330,80 (centro e oitenta e quatro 
mil, trezentos e trinta reais e oitenta centavos) referente a repasse 
financeiro da contrapartida do Município para atendimento na Edu-
cação Infantil, correndo a despesa à conta de dotações orçamen-
tárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 861/2016
PROJETO DE LEI Nº 861/2016.
DENOMINA VIA PÚBLICA. No bairro Morretes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câma-
ra de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de RUA GERAL DA MADRE, via pública 
municipal localizada no bairro Morretes, com extensão total de 
2.610,00m (dois mil e seiscentos e dez metros) e 3,50m (três me-
tros e meio) de largura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo I, parte integrante 
desta Lei.

Art. 2º Art. 1º Fica denominada de RUA DAS AVESTRUZES, via 
pública municipal localizada no bairro Morretes, com extensão to-
tal de 1.860,00m (um mil, oitocentos e sessenta metros) e 3,50m 
(três metros e meio) de largura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo II, parte integrante 
desta Lei.

Art. 3º Fica denominada de RUA FRANCISCO JOSÉ MATOS, via 
pública municipal localizada no bairro Morretes, com extensão total 
de 1.150,00m (um mil, cento e cinquenta metros) e 3,50m (três 
metros e meio) de largura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo III, parte integran-
te desta Lei.

Art. 4º Fica denominada de SERVIDÃO JOÃO MARTINHO, via públi-
ca municipal localizada no bairro Morretes, com extensão total de 
100,00m (cem metros) e 2,50m (dois metros e meio) de largura, 
neste Município de Palhoça/SC.
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Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo IV, parte integrante 
desta Lei.

Art. 5º Fica denominada de SERVIDÃO MOURA, via pública muni-
cipal localizada no bairro Morretes, com extensão total de 200,00m 
(duzentos metros) e 3,50m (três metros e meio) de largura, neste 
Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo V, parte integrante 
desta Lei.

Art. 6º Fica denominada de SERVIDÃO CABRAL, via pública muni-
cipal localizada no bairro Morretes, com extensão total de 120,00m 
(centro e vinte metros) e 2,50m (dois metros e meio) de largura, 
neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo VI, parte integran-
te desta Lei.

Art. 7º Fica denominada de SERVIDÃO PASSARINHO, via públi-
ca municipal localizada no bairro Morretes, com extensão total de 
200,00m (duzentos metros) e 2,50m (dois metros e meio) de lar-
gura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da Via Pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo VII, parte integran-
te desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 23 de Novembro de 2016.
FÁBIO COELHO
VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 863/2016
PROJETO DE LEI N° 863 /2016.
DENOMINA VIA PUBLICA, Servidão Maura Pereira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

“Art. 1° Fica denominado de Servidão Maura Pereira, com extensão 
de 216 metros de comprimento, com 4,50 metros de largura, nos 
primeiros 92 m iniciais e 7m nos 124m finais da servidão com início 
na Rodovia Evádio Paulo Broering, via pública localizada no Bairro 
Praia do Sonho, neste Município.”

Parágrafo único À localização da referida via pública de que trata o 
artigo anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 05 de Dezembro de 2016.
ISNARDO LUIS BRANT
PRESIDENTE

PROJETO DE LEI Nº 866/2016
PROJETO DE LEI Nº 866/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário São Sebastião.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário São Sebastião, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.554.989/0001-47, com sede Rua David José dos 
Santos, nº 90, bairro São Sebastião, CEP 88.136-260, Palhoça/SC, 
no valor global de R$ 277.080,00 (duzentos e setenta e sete mil 
e oitenta reais) referente a repasse financeiro da contrapartida do 
Município para atendimento na Educação Infantil, correndo a des-
pesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso do 
FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 867/2016
PROJETO DE LEI Nº 867/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário do Pachecos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário do Pachecos, inscrito 
no CNPJ/MF nº 19.324.812/0001-10 com sede Rua Natalino Cam-
pos Schaimann, s/n, bairro Pachecos, CEP 88.131-000, Palhoça/SC, 
no valor global de R$ 453.780,00 (quatrocentos e cinquenta e três 
mil e setecentos e oitenta reais) referente a repasse financeiro da 
contrapartida do Município para atendimento na Educação Infantil, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos
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Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 869/2016
PROJETO DE LEI Nº 869/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Padre Réus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Padre Réus, inscri-
to no CNPJ/MF nº 76.875.764/0001-92, com sede Rua Germano 
Spricigo, s/n, bairro Caminho Novo, CEP 88.130-000, Palhoça/SC, 
no valor global de R$ 514.992,00 (quinhentos e quatorze mil e no-
vecentos e noventa e dois reais) referente a repasse financeiro da 
contrapartida do Município para atendimento na Educação Infantil, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 870/2016
PROJETO DE LEI Nº 870/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Santa Clara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Santa Clara, inscrito 
no CNPJ/MF nº 80.152.317/0001-82, com sede Rua Salézio Bel-
trame, s/n, bairro Caminho Novo, CEP 88.132-598, Palhoça/SC, 
no valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
referente a repasse financeiro da contrapartida do Município para 
atendimento na Educação Infantil, correndo a despesa à conta de 

dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 872/2016
PROJETO DE LEI Nº 872/2016.
CONVÊNIO. Associação Pró-Brejarú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Pró-Brejarú, inscrita no CNPJ/
MF nº 07.104.903/0001-61, com sede Rua Pascoal Mazili, nº 10, 
bairro Brejarú, CEP 88.133-600, Palhoça/SC, no valor global de R$ 
262.978,80 (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e setenta 
e oito reais e oitenta centavos) referente a repasse financeiro da 
contrapartida do Município para atendimento na Educação Básica, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 875/2016
PROJETO DE LEI Nº875/2016.

CONVÊNIO. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE, inscrito no CNPJ/MF nº 75.398.966/0001-28, com sede na 
Rua Manoel Cantalício Vidal, s/n, bairro Centro, neste Município, no 
valor de R$ 867.886,80 (oitocentos e sessenta e sete mil, oitocen-
tos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) referente a repasse 
financeiro da contrapartida do Município para o atendimento ade-
quado de pessoas com deficiência da Rede Municipal de Ensino e 
da Escola Especial Caminho da Esperança, correndo a despesa à 
conta de dotações orçamentárias referente ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 876/2016
PROJETO DE LEI Nº 876/2016.

CONVÊNIO. Conselho Comunitário Ponte do Imaruim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Ponte do Imaruim, 
inscrito no CNPJ/MF nº 83.720.631/0001-02, com sede Rua Trinta 
e Um de Março, s/n, bairro Ponte Imaruim, CEP 88.130-350, Palho-
ça/SC, no valor de global de R$ 353.658,60 (trezentos e cinquenta 
e três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) 
referente a repasse financeiro da contrapartida do Município para 
atendimento na Educação Infantil, correndo a despesa à conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO

Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 877/2016
PROJETO DE LEI Nº 877/2016.
CONVÊNIO. Associação Esportiva, Recreativa, Cultural, Beneficente 
Social e Educacional “Doce Mar”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Esportiva, Recreativa, Cultural, 
Beneficente Social e Educacional “Doce Mar”, inscrita no CNPJ/MF 
nº 08.960.082/0001-28 com sede na Rua Ieda Moreira n° 137, 
bairro Praia de Fora, CEP 88.138-506, Palhoça/SC, no valor glo-
bal de R$ 301.982,40 (trezentos e um mil, novecentos e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos) referente a repasse financeiro da 
contrapartida do Município para atendimento na Educação Infantil, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 878/2016
PROJETO DE LEI Nº 878/2016.

CONVÊNIO. Associação Evangélica Beneficente de Assistência So-
cial – AEBAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Evangélica Beneficente de As-
sistência Social – AEBAS, inscrita no CNPJ/MF nº 83.932.608/0004-
84, com sede na Rua Ricardo Schlemper s/n, bairro Brejaru, CEP 
88.133-652, Palhoça/SC, no valor global de R$ 128.887,20 (cento e 
vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) 
referente a repasse financeiro da contrapartida do Município para 
atendimento na Educação Básica, correndo a despesa à conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 879/2016
PROJETO DE LEI Nº 879/2016.

CONVÊNIO. Fundação Fé e Alegria do Brasil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Fundação Fé e Alegria do Brasil, inscrita no 
CNPJ/MF nº 46.250.411/0008-02, com sede Rua Américo Vespúcio, 
s/n, bairro Barra do Aririú, CEP 88.134-420, Palhoça/SC, no valor 
global de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais) 
referente a repasse financeiro da contrapartida do Município para 
atendimento na Educação Infantil e Educação Básica, correndo a 
despesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO

Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 02 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 880/2016
PROJETO DE LEI Nº 880/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Aririú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catari-
na Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário Aririú, inscrito no CNPJ/
MF nº 78.883.618/0001-34, com sede à Rua São Francisco, n. 468, 
bairro Aririú, CEP 88.135-160, Palhoça/SC, no valor global de R$ 
604.777,20 (seiscentos e quatro mil e setecentos e setenta e sete 
reais e vinte centavos) referente a repasse financeiro da contrapar-
tida do Município para atendimento na Educação Infantil, correndo 
a despesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
Próprio e do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

I – Recursos do FUNDEB:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas em fins lucrativos

II – Recursos Próprios:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.
Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 02 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 881/2016
PROJETO DE LEI Nº881/2016.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário do Alto Aririú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário do Alto Aririú, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.276.591/0001-96, com sede Rua Cesar Rene 
Wagner, s/n, bairro Alto Aririú, no valor global de R$ 664.808,40 
(seiscentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oito reais e qua-
renta centavos) referente a repasse financeiro da contrapartida do 
Município para atendimento na Educação Infantil e Educação Bá-
sica, correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias refe-
rente ao recurso Próprio e do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

I – Recursos do FUNDEB:
Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades.
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01190207 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

II – Recursos Próprios:
Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 02 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 882/2016
PROJETO DE LEI Nº 882/2016.
CONVÊNIO. Associação João Paulo II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação João Paulo II, inscrita no CNPJ/
MF nº 76.276.500/0001-12, com sede Rua João Gonçalves, nº 128, 
bairro Ponte do Imaruim, CEP 88.130-330, Palhoça/SC, no valor 
global de R$ 269.539,20 (duzentos e sessenta e nove mil, qui-
nhentos e trinta e nove reais e vinte centavos) referente a repasse 
financeiro da contrapartida do Município para atendimento na Edu-
cação Infantil, correndo a despesa à conta de dotações orçamen-
tárias referente ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 SECRET. DE EDUCAÇÃO
Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a Entidades
3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.01010143 – Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º O Convênio a ser firmado será executado durante o Exer-
cício de 2017, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover alteração na dotação orçamentária, mediante Decreto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 08 de dezembro de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 883/2016
PROJETO DE LEI Nº 883/2016.
DENOMINA VIA PÚBLICA. No Loteamento Miriam II

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de RUA ARI BERNARDINO COELHO, via 
pública municipal localizada no bairro Pachecos, com extensão to-
tal de 120,00m (cento e vinte metros) e 6,50m (seis metros e 
meio) de largura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da via pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo I, parte integrante 
desta Lei.

Art. 2º Fica denominada de RUA INÁCIO PAULO DALRI, via pública 
municipal localizada no bairro Pachecos, com extensão total de 
312,00m (trezentos e doze metros) e 6,50m (seis metros e meio) 
de largura, neste Município de Palhoça/SC.

Parágrafo único. A localização da via pública, de que trata o artigo 
anterior, obedece ao croqui constante no anexo II, parte integrante 
desta Lei.

Art. 3º As demais vias públicas localizadas no Loteamento Miriam 
II, no bairro Pachecos, estão denominadas na seguinte forma:

I – RUA JOSÉ PAULO ESTEVES ÁVILA via pública denominada pela 
Lei n. 1605/2002;

II – RUA JOÃO MARTINS DE SOUZA via pública denominada pela 
Lei n. 3199/2009;

III – RUA JOÃO ANTÔNIO DA SILVA via pública denominada pelas 
Leis n. 2335/2006 e n. 4279/2015;

IV – MARIA LEOPOLDINA DA SILVA via pública denominada pela 
Lei n. 1275/2001;

V – RUA RECANTO DAS FLORES via pública denominada pela Lei 
n. 4308/2015;

VI – RUA VANIO PEDRO DUTRA via pública denominada pela Lei n. 
2749/2007, prolongada pela Lei n. 3795/2012.

Parágrafo único. A localização das vias públicas, acima relaciona-
das, obedece aos croquis constantes em anexo às leis de deno-
minação elencadas, bem como integram os croquis anexos I e II 
desta lei, para fins de melhor identificação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 02 de Dezembro de 2016.
FÁBIO COELHO
VEREADOR
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PROJETO DE LEI Nº 884/2016
PROJETO DE LEI Nº 884/2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA. Rua Olivia Scheidt Klaumann.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Olivia Scheidt Klaumann, com extensão de 304 metros de comprimento e 8 metros de largura. Com início 
na Rua Tomé de Souza, via pública localizada no Bairro Barra do Aririú, neste Município.

Parágrafo único. À localização da referida via pública de que trata o artigo anterior, obedece ao croqui anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 12 de Dezembro de 2016.
Nirdo Artur da Luz
Vereador

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°069/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 069/2016, QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 059/2014 – PARTES: MU-
NICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA EPP. OBJETO: – Fica prorrogado até 31/12/2017 o prazo 
contratual anunciado na Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n° 059/2014.
DATA: 07/12/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°075/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO ADITIVO N.º 075/2016, QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 026/2014 – PARTES: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a pessoa jurídica ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP. OBJETO: – Fica prorrogado por mais 210 (duzentos 
e dez dias) o prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução de serviços n° 026/2014.
DATA: 15/12/2016.
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Papanduva

Prefeitura

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE TESTE 
SELETIVO Nº 003/2016
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, Estado de Santa Ca-
tarina, por meio do INSTITUTO EXCELÊNCIA LTDA - ME, na forma 
prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regido 
de acordo com as Leis Municipais pertinentes, RESOLVE fazer a 
Primeira Retificação do Edital do Teste Seletivo nº 003/2016 de 
Papanduva-SC, conforme segue:

Papanduva, 20 de dezembro de 2016.
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

I) ONDE SE LÊ:
ANEXO III - CRONOGRAMA
PRFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - SC – TESTE SELETIVO 
003/2016
EVENTOS DATA
Publicação do edital do TESTE SELETIVO 14/12/2016

Período para realizar a inscrição via internet no site 
da organizadora, nos termos deste Edital.

15/12/2016 as 12h a 
29/12/2016 as 12h

Período para realizar a inscrição na qualidade de 
Deficiente e Lactante, nos termos deste Edital.

15/12/2016 a 
02/01/2017

Período para solicitar Isenção da Taxa da Inscrição 15/12/2016 a 
20/12/2016

Publicação do resultado da isenções de inscrição 27/12/2016

Prazo de Envio de Documentação Prova de Títulos 15/12/2016 a 
29/12/2016

Publicação das inscrições homologadas (deferidas 
e indeferidas), inclusive às referentes à condição 
de Deficiente e Lactante.

04/01/2016

Prazo para recurso referente à homologação das 
inscrições

05/01/2016 a 
06/01/2016

Publicação do edital de convocação para a Prova 
Escrita Objetiva/Divulgação do resultado dos recur-
sos referentes à homologação das inscrições

09/01/2016

Realização da Prova Escrita Objetiva 15/01/2016

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita 
Objetiva 16/01/2016

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar 17/01/2016 a 
18/01/2016

Publicação da classificação preliminar da Prova 
Escrita Objetiva, Títulos e Tempo de Serviço e 
divulgação do gabarito oficial

23/01/2016

Recurso contra a classificação preliminar pós Prova 
Escrita Objetiva

24/01/2016 a 
25/01/2016

Publicação da classificação preliminar da Prova 
Escrita Objetiva pós-recurso 27/01/2016

Divulgação da Classificação Final e respostas dos 
recursos/Homologação do TESTE SELETIVO 31/01/2016

*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital 
são previsões para a execução do certame, podendo sofrer altera-
ções, que serão devidamente informadas em Edital.

II) LEIA – SE:
ANEXO III - CRONOGRAMA
PRFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - SC – TESTE SELETIVO 
003/2016

EVENTOS DATA

Publicação do edital do TESTE SELETIVO 14/12/2016

Período para realizar a inscrição via internet no 
site da organizadora, nos termos deste Edital.

15/12/2016 as 12h a 
29/12/2016 as 12h

Período para realizar a inscrição na qualidade de 
Deficiente e Lactante, nos termos deste Edital.

15/12/2016 a 
02/01/2017

Período para solicitar Isenção da Taxa da Inscrição 15/12/2016 a 
20/12/2016

Publicação do resultado da isenções de inscrição 27/12/2016

Prazo de Envio de Documentação Prova de Títulos 15/12/2016 a 
02/01/2017

Publicação das inscrições homologadas (deferidas 
e indeferidas), inclusive às referentes à condição 
de Deficiente e Lactante.

04/01/2017

Prazo para recurso referente à homologação das 
inscrições

05/01/2017 a 
06/01/2017

Publicação do edital de convocação para a Prova 
Escrita Objetiva/Divulgação do resultado dos 
recursos referentes à homologação das inscrições

09/01/2017

Realização da Prova Escrita Objetiva 15/01/2017

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita 
Objetiva 16/01/2017

Prazo para recurso contra o gabarito preliminar 17/01/2017 a 
18/01/2017

Publicação da classificação preliminar da Prova 
Escrita Objetiva, Títulos e Tempo de Serviço e 
divulgação do gabarito oficial

23/01/2017

Recurso contra a classificação preliminar pós 
Prova Escrita Objetiva

24/01/2017 a 
25/01/2017

Publicação da classificação preliminar da Prova 
Escrita Objetiva pós-recurso 27/01/2017

Divulgação da Classificação Final e respostas dos 
recursos/Homologação do TESTE SELETIVO 31/01/2017

*Observação: As datas acima e as demais constantes neste edital 
são previsões para a execução do certame, podendo sofrer altera-
ções, que serão devidamente informadas em Edital.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 014/2016

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: AMARO JOSÉ SMENTCOSKI
CPF: 021.021.289-62

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE MESTRE DE CERIMÔNIA PARA APRESENTAÇÃO E LO-
CUÇÃO DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA 16ª LEGISLATURA PARA 
TOMADA DE COMPROMISSO E POSSE DOS VEREADORES, PRE-
FEITO E VICE-PREFEITO, BEM COMO DA ELEIÇÃO DA MESA DI-
RETORA BIÊNIO 2017/2018 QUE SERÁ REALIZADO PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2017, COM 
INÍCIO ÀS 10 HORAS, NO SALÃO PAROQUIAL SÃO SEBASTIÃO, 
SITO À RUA: NEREU RAMOS, 2910 CENTRO DE PAPANDUVA, COM 
DURAÇÃO MÉDIA DE ATÉ DUAS HORAS E TRINTAS MINUTOS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/12/2016

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/12/2016 a 01/01/2017

VALOR ORIGINAL: 300,00

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 015/2016

Nº DO TERMO ADITIVO: ---

CONTRATADO: MEP PRODUÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 14.240.056/0001-28

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MEP PRODUÇÕES LTDA PARA CO-
BERTURA DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO DA 16ª LEGISLATURA 
PARA TOMADA DE COMPROMISSO E POSSE DOS VEREADORES, 
PREFEITO E VICE-PREFEITO, BEM COMO DA ELEIÇÃO DA MESA 
DIRETORA BIÊNIO 2017/2018 QUE SERÁ REALIZADO PELA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2017, 
COM INÍCIO ÀS 10 HORAS, NO SALÃO PAROQUIAL SÃO SEBAS-
TIÃO, SITO À RUA NEREU RAMOS, 2910 CENTRO DE PAPANDUVA, 
ONDE A CONTRATADA DEVERÁ FAZER A CAPTURA (FILMAGEM) E 
EDIÇÃO DAS IMAGENS, APRESENTANDO O TRABALHO CONCLUSI-
VO EM DVD PRODUZIDO COM QUALIDADE HD.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/12/2016

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/12/2016 a 14/03/2017

VALOR ORIGINAL: 980,00

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: ---

VIGÊNCIA DO ADITIVO: ---

VALOR DO ADITIVO: ---

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 001/2016

Nº DO TERMO ADITIVO: TERMO ADITIVO N° 07/2016 - 1º ADITI-
VO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TEC-NOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 001/2016
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL
CNPJ: 09.427.503/0001-12

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: ---

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO PELA CONTRATADA, NOTADAMENTE O PRO-
GRAMA GESTÃO DAS CÂMARAS DE VEREADORES, QUE ENVOLVE 
AS SEGUINTES ATIVIDADES:I – PROMOÇÃO DO GOVERNO ELE-
TRÔNICO NO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SANTA CATA-
RINA; II – INCLUSÃO DIGITAL DAS CÂMARAS DE VEREADORES; 
III – DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇOS AO CI-
DADÃO; IV – ACOMPANHAMENTO ONLINE DOS PROJETOS DE LEI 
E DEMAIS ATOS NORMATIVOS EM TRAMITAÇÃO NAS CÂMARAS 
DE VEREADORES; V – DIVULGAÇÃO DAS POTENCIALIDADES ECO-
NÔMICAS E CULTURAIS DOS MUNICÍPIOS; VI – PROMOÇÃO DA 
GESTÃO TRANSPARENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL; 
VII – ECONOMIA DOS RECURSOS PÚBLICOS.
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DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2016

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2016 a 31/12/2016

VALOR ORIGINAL: ---

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: 21/12/2016

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/01/2017 a 31/12/2017

VALOR DO ADITIVO: 3.360,00

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº: 004/2013

Nº DO TERMO ADITIVO: TERMO ADITIVO N° 07/2016 - 3° TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2013
CONTRATADO: INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA - ME
CNPJ: 86.731.494/0001-08

PROCESSO LICITATÓRIO VINCULADO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 001/2013

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE DE 
PROPRIEDADE DO PROPONENTE DEVIDAMENTE REGISTRADO 
NO INPI (INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL) 
DESTINADO AO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E DIGITALIZA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS; PUBLICAÇÃO E HOS-
PEDAGEM DA LEGISLAÇÃO; E SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/12/2013

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/12/2015 À 19/12/2016 PRORROGÁ-
VEL EM UM TOTAL DE ATÉ 48 MESES.

VALOR ORIGINAL: ---

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO DO CONTRATO: 18/12/2016

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 20/12/2016 a 19/12/2017

VALOR DO ADITIVO: SÃO DIVIDIDOS EM:

(A) VALORES QUE OBRIGATORIAMENTE SERÃO DESENBOLSADOS 
DEVIDO À IMPLANTAÇÃO, MENSALIDADES REFERENTE À LOCA-
ÇÃO DE SOFTWARES E MENSALIDADES REFERENTE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DA LEGISLAÇÃO SENDO:
1 - LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE (12 MESES) R$ 3.967,92
2 - PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM (12 MESES) R$ 811,20
TOTAL R$ 4.779,12

(B) VALORES QUE SERÃO DESEMBOLSADOS APENAS SE HOUVER 
A NECESSIDADE DE SUPORTE TÉCNICO IN LOCO.
1 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA (100 HORAS) R$ 9.465,00
2 – DESLOCAMENTO (2000 KM) R$ 2.080,00
3 - ESTADA E ALIMENTAÇÃO (10 DIAS) R$ 1.229,20
TOTAL R$ 12.774,20

TOTAL GERAL R$ 17.553,32

CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE
VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA
LUIZ EDUARDO SALIBA
PROCURADOR JURÍDICO
OAB/SC 33.396

PORTARIA Nº 034/2016 DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2016
PORTARIA Nº 034/2016 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

“CONCEDE À SERVIDORA ROSINHA SAVITSKI IAROCHEVSKI, MA-
TRICULADA SOB O Nº. 120, LICENÇA PRÊMIO CORRESPONDENTE 
AO PERÍODO AQUISITIVO DE 22 DE MAIO DE 2011 À 21 DE MAIO 
DE 2016.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas no art. 103-A do 
Estatuto dos Servidores Públicos de Papanduva, RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora com matrícula sob nº. 120, 
a senhora Rosinha Savitski Iarochevski, portadora do CPF nº. 
420.312.229-53, licença prêmio no período de 12 à 11 de dezem-
bro de 2016, referente ao período aquisitivo de 22 de maio de 2011 
à 21 de maio de 2016, ficando um saldo de 40 dias da para ser 
gozado posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva, em 09 de dezembro de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária
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PORTARIA Nº 035/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 035/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E RECESSO TOTAL DE FINAL 
DE ANO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Papanduva das 13:00 às 17:00 no dia 22 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Fica estabelecido recesso total de final de ano no âmbito 
da Câmara Municipal de Papanduva no período de 23 de dezembro 
de 2016 à 06 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 20 de dezembro de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 036/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 036/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
“ESTABELECE O RECESSO DAS SESSÕES PLENÁRIAS NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO PERÍODO DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2016 À 01 DE FEVEREIRO DE 2017.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas nos artigos 
7º e 27º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papandu-
va, RESOLVE:
Art. 1º - Fica estabelecido o recesso das Sessões Plenárias no âm-
bito da Câmara Municipal de Papanduva no período de 23 de de-
zembro de 2016 à 01 de fevereiro de 2017.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 20 de dezembro de 201.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 037/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 037/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
"SUSPENDE OS PRAZOS DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS NO ÂM-
BITO CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA NO PERÍODO DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2015 À 01 DE FEVEREIRO DE 2016, EM VIRTUDE 
DO RECESSO DAS SESSÕES PLENÁRIAS."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas nos artigos 
7º e 27º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papandu-
va, e em observância aos dispositivos da Portaria 036/16 de 20 de 
dezembro de 2016, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam suspensos os prazos de todos os processos legisla-
tivos no âmbito da Câmara Municipal de Papanduva, do período de 
23 de dezembro de 2016 a 01 de fevereiro de 2017.
Parágrafo único - A suspensão se faz necessária, em virtude do 
recesso das sessões plenárias, correspondente ao mesmo período 
do caput.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 20 de dezembro de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 038/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
PORTARIA Nº 038/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
“ESTABELECE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PAPANDUVA ENTRE OS DIAS 09 À 31 DE JANEIRO DE 
2017.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:
Art. 1º - O funcionamento da Câmara Municipal de Papanduva, 
entre os dias 09 à 31 de janeiro de 2017, será de Segunda à Sexta-
Feira das 08:00 às 12:00 horas.

§ 1o - Os servidores lotados nos cargos com 10, 20 e 30 horas 
de serviço semanal, realizarão a jornada de trabalho proporcional-
mente aos que estão lotados nos cargos com 40 horas de trabalho 
semanal.

§ 2º - Para os casos correspondentes a procedimentos licitató-
rios, pelo menos 01 membro da comissão deverá ficar de plantão 
(sobreaviso) nos dias mencionados anteriormente, de Segunda à 
Sexta-Feira das 13:00 às 17:00 horas, onde deverá ser fixado o 
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nome e o contato do plantonista no acesso principal do prédio da 
Câmara Municipal, para que, se por ventura, alguém se dirigir ao 
prédio para tratar de tais assuntos, este possa entrar em contato 
com um responsável, que deverá se dirigir a Câmara para prestar 
informações, fornecer ou receber documentos pertinentes dos in-
teressados.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 20 de dezembro de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI ALOIS MIKALOVICZ DJANA PAULA MATIOSKI
Vice-Presidente 1º Secretário 2ª Secretária

PORTARIA Nº 039/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
PORTARIA Nº 039/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
“NOMEIA COMISSÃO PARA REALIZAR O LEVANTAMENTO DE ES-
TOQUE PERTENCENTE AO ALMOXARIFADO DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE PAPANDUVA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear comissão para realizar o levantamento de esto-
que que compõe o almoxarifado da Câmara Municipal de Papandu-
va; a qual será composta pelos seguintes servidores:

Presidente: James Michel Cerniak
Membros: Noeli Cristina da Silva e Joselene de Fátima Ferreira
Suplentes: Luiz Eduardo Saliba e Sandra Maria de Moraes

Art. 2º. – A comissão deverá se reunir para realizar levantamento e 
até o dia 30 de dezembro de 2016 deverá emitir um relatório com-
posto pela descrição, quantidade e valores dos itens em estoque 
nesta entidade, onde o relatório servirá para fins de lançamento 
contábil, sendo que as atividades deverão ser lavradas em ata.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Papanduva em, 20 de dezembro de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 13/2016
Portaria nº 0013/2016
" DETERMINA PERÍODO DE FÉRIAS À SERVIDORA

O cidadão Ademilson Batista da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passo de Torres, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Conceder férias, à pedido, à Servidora MARIA HELENA DA SILVA PERES, recepcionista, com início no dia 19/12/2016 à 17/01/2017, referente 
ao período aquisitivo de 28/06/2015 à 27/06/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Admilson Batista da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado nesta secretaria na data supra. JONAS GOMES DE SOUZA
1º Secretário

Rua José Hespanhol, 844 CEP:88980-000, Centro, Passo de Torres - SC Fone: (48) 3548-0077 (48) 3548-0004 - E-mail:
camarapassodetorres@gmail.com
Página 1 Protocolo: 0169 / 2016

mailto:camarapassodetorres@gmail.com
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Passos Maia

Prefeitura

ATA N. 0052/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0052/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0071/2016
PREGÃOPRESENCIAL n. 0042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: Compumaq Assistência técnica LTDA - ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
preço para aquisição de material didático e de ensino, conforme 
quantidades e descrição contidas no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n. 0042/2016.
Valor: O valor do presente contrato é de R$ 74.800,00 (setenta 
e quatro mil e oitocentos reais). Vigência: – A presente ata de 
registro de preço tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura.

Passos Maia, SC, 20 de dezembro de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

ATA N. 0054/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0054/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0071/2016
PREGÃOPRESENCIAL n. 0042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: Objetiva comércio de equipamentos
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
preço para aquisição de material didático e de ensino, conforme 
quantidades e descrição contidas no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n. 0042/2016.
Valor: O valor do presente contrato é de R$42.425,95 (quarenta e 
dois mil quatrocentos e vinte cinco reais e noventa e cinco centa-
vos).
Vigência: – A presente ata de registro de preço tem validade de 12 
(doze) meses a partir de sua assinatura.

Passos Maia, SC, 20 de dezembro de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

ATA N.0053/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0053/2016
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0071/2016
PREGÃOPRESENCIAL n. 0042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: LACN informática LTDA - EPP
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, 
preço para aquisição de material didático e de ensino, conforme 
quantidades e descrição contidas no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial n. 0042/2016.
Valor: O valor do presente contrato é de R$ 34.046,00 (trinta e 
quatro mil e quarenta e seis reais).
Vigência: – A presente ata de registro de preço tem validade de 12 
(doze) meses a partir de sua assinatura.

Passos Maia, SC, 20 de dezembro de 2016.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

DECRETO N. 477/2016
DECRETO N° 477, de 08 de dezembro de 2016.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), os quais serão 
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.025 Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0136 19.800,00
TOTAL 19.800,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º se-
rão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0136 
– Salário Educação – Excesso de Arrecadação.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 08 de dezembro de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

DECRETO N. 478/2016
DECRETO N° 478, de 08 de dezembro de 2016.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 5.865,19 (cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
dezenove centavos), os quais serão destinados a suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.365.1201 2.026 Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0132 5.865,19
TOTAL 5.865,19

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º se-
rão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0132 
– Outras Transferências de Convênio Programas da Educação – Ex-
cesso de Arrecadação.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 08 de dezembro de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 807

Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO N° 58/2016
DECRETO N° 58/2016.
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 5º da Lei 1.659/2015 – LOA,

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado, no orçamento fiscal vigente, suplementar 
a dotação abaixo, no limite de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhen-
tos reais), de acordo com as especificações seguintes:

0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.000,00
04.122.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração 
R$ 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0154.000000 – Aplicações Diretas R$ 
1.000,00

0401 – SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 4.900,00
04.123.0003.2.007 – Manutenção da Secretaria de Finanças R$ 
4.900,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0100.000000 – Aplicações Diretas R$ 
4.900,00

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.800,00
12.361.0004.2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
2.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0118.000000 – Aplicações Diretas R$ 
2.000,00
12.365.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Infantil R$ 1.800,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0101.000000 – Aplicações Diretas R$ 
1.800,00

0702 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 4.800,00
08.244.0007.2.029 – Manutenção do Fundo da Assistência Social 
R$ 4.800,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0129.000206 – Aplicações Diretas R$ 
3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0129.000207 – Aplicações Diretas R$ 
1.800,00

1001 – SECERTARIA DE AGRICULTURA, IND. E COMÉRCIO R$ 
6.000,00
20.606.0011.2.046 – Manutenção da Secretaria de Agricultura R$ 
6.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0100.000000 – Aplicações Diretas R$ 
6.000,00

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 10.000,00
10.301.0013.2.055 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0214.002000 – Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 30.500,00 
(trinta mil e quinhentos reais):

0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 1.000,00
04.122.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração 

R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0154.000000 – Aplicações Diretas R$ 
1.000,00

0401 – SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 4.900,00
04.123.0003.2.007 – Manutenção da Secretaria de Finanças R$ 
4.900,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100.000000 – Aplicações Diretas R$ 
4.900,00

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 3.800,00
12.361.0004.2.017 – Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
2.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0119.000000 – Aplicações Diretas R$ 
2.000,00
12.365.0004.2.016 – Manutenção do Ensino Infantil R$ 1.800,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0101.000000 – Aplicações Diretas R$ 
1.800,00

0702 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 4.800,00
08.244.0007.2.029 – Manutenção do Fundo da Assistência Social 
R$ 4.800,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0129.000206 – Aplicações Diretas R$ 
3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0129.000207 – Aplicações Diretas R$ 
1.800,00

1001 – SECERTARIA DE AGRICULTURA, IND. E COMÉRCIO R$ 
6.000,00
20.606.0011.2.046 – Manutenção da Secretaria de Agricultura R$ 
6.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100.000000 – Aplicações Diretas R$ 
6.000,00

1301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 10.000,00
10.301.0013.2.055 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
R$ 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0214.002000 – Aplicações Diretas R$ 
10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
21 de dezembro de 2016.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração
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DECRETO Nº 57/2016
DECRETO Nº 57/2016
Altera o disposto no art. 3º, parágrafo 1° e Art. 6º do Decreto n. 
50/2016, e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
usando da competência que lhe confere o inciso IV, do art. 66, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado art. 3º, parágrafo 1° e Art. 6º do Decreto n. 
50/2016, o qual passa a viger da seguinte forma:

"Art. 3 - O número de vagas para o exercício do comércio ambulan-
te será de 30 (trinta) vagas no total, sendo que 15 (quinze) delas 
serão destinado aos ambulantes moradores fixos na Guarda do 
Embaú, filiados a associação e outras 15 (quinze) destinados aos 
demais interessados."

"Parágrafo primeiro - As vagas acima mencionadas serão divididas 
da seguinte forma:
· Alimentação / bebidas/Guarda-sol/Cadeiras - 18 vagas;
· Standap - 6 vagas;"

"Art. 6 - Os interessados para as 03 vagas ora remanescentes, de-
verão inscrever-se na Secretaria de Finanças - Setor de Tributação, 
protocolando a ficha de inscrição a que se refere o art. 4°deste 
Decreto, no período de 21 de dezembro a 22 de dezembro de 
2016, das 7:00 h as 13:00 h, oportunidade em que lhe será confe-
rido comprovante de recebimento e o número de inscrição para a 
atividade que requer."

Art. 2 - As vagas já preenchidas até o presente momento ficam 
mantidas, abrindo-se apenas as 03 vagas incluídas neste Decreto.

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
21 de dezembro de 2016.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração
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Penha

Prefeitura

2848
LEI N° 2848/2016
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE LIS-
TAGENS DE PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS COM 
ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE PENHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAÇO 
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar por meio ele-
trônico e com acesso irrestrito, bem como nas unidades de saúde 
do município, as listagens dos pacientes que aguardam por consul-
tas com especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde 
do Município de Penha.

Parágrafo Único - A divulgação deverá garantir o direito de privaci-
dade dos pacientes, sendo divulgado apenas o número do Cartão 
Nacional de Saúde-CNS.

Art. 2º - Todas as listagens serão disponibilizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de 
inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos 
emergenciais, assim atestados por profissional competente.

Art. 3º - As informações a serem divulgadas devem conter:

I - a data de solicitação da consulta, do exame ou da intervenção 
cirúrgica;
II - aviso do tempo médio previsto para atendimento aos inscritos;
III - relação dos inscritos habilitados para o respectivo exame, con-
sulta ou procedimento cirúrgico;
IV - relação dos pacientes já atendidos, através da divulgação do 
número do Cartão Nacional de Saúde-CNS.

Art. 4º - As informações disponibilizadas deverão ser especificadas 
para o tipo de exame, consulta ou cirurgia aguardada e abranger 
todos os candidatos inscritos nas diversas unidades de saúde do 
município, entidades conveniadas ou qualquer outro prestador de 
serviço que receba recursos públicos municipais.

Art. 5º - Publicada as informações, a listagem será classificada pela 
data de inscrição, separando os pacientes inscritos dos já benefi-
ciados, sem qualquer tipo de restrição permitido acesso universal, 
na forma do regulamento.

Art. 6º - Todas as unidades de saúde do município ficam obrigadas 
a tomar pública, a cada mês, a quantidade de pacientes atendidos, 
a movimentação do número de inscrições das listagens e a situa-
ção atual de cada paciente em relação à sua respectiva lista.

Art. 7º - O Poder Executivo deverá divulgar os dados de produção 
e de filas de todos os procedimentos agregados pela cidade pelas 
coordenadorias de saúde e pelas supervisões técnicas de saúde 
mensalmente.

Parágrafo único - Os dados dos exames individuais deverão ser 
publicados quinzenalmente.

Art. 8º - Fica desde já autorizada a alteração da situação do 

paciente inscrito na listagem de espera com base no critério de 
gravidade do estado clínico.

Art. 9º - Os recursos e instalações do sistema público de saúde no 
município serão utilizados para atender, os candidatos regularmen-
te inscritos em lista de espera.

Art. 10 - É de responsabilidade da equipe da unidade de saúde à 
qual o paciente está vinculado a manutenção ou a execução do 
mesmo na respectiva listagem.

Art. 11 - A inscrição em listagem de espera não confere ao paciente 
ou à sua família o direito subjetivo à indenização se a consulta, o 
exame ou a cirurgia não se realizar em decorrência de alteração 
justificada da ordem previamente estabelecida.

Art. 12 - Para comprovação do tempo de espera pelo paciente es-
crito na listagem correspondente, o mesmo receberá, no ato da so-
licitação da consulta, exame ou cirurgia, um protocolo de inscrição, 
independentemente de solicitação, onde deverá constar impresso 
mecanicamente, a numeração própria, a sua posição na respectiva 
listagem e as informações necessárias para consultá-la.

Art. 13 - Fica a cargo do Poder Executivo a criação de um serviço 
gratuito para consulta telefônica às listagens referidas na presente 
lei, tendo por base o número do protocolo de inscrição referido no 
artigo anterior.

Art. 14 - O Poder Executivo realizará periodicamente, através dos 
meios adequados de comunicação social, campanhas de esclareci-
mento público dos benefícios esperados a partir da vigência desta 
Lei.

Parágrafo Único - Deverão as unidades de saúde do município fixar 
em local visível os tópicos principais desta Lei, como: número da 
Lei, possibilidades de alteração da situação do paciente inscrito e 
informações necessárias para consultar as listagens.

Art. 15 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Penha, 16 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 810

2849
LEI N° 2849/2016
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA SÃO PAULO, DO LOTEAMENTO 
DE PROPRIEDADE DE EUGÊNIO KRAUSE

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAÇO 
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a denominação da Rua São Paulo, do Lote-
amento de Propriedade de Eugênio Krause, deste Município, para 
Rua Domingos Manoel Corrêa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penha, 16 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2850
LEI N° 2850/2016
ALTERA O ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI ORDINÁRIA Nº 
2662, DE 2013

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAÇO 
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei nº 2662, de 14 de 
novembro de 2013, passa a vigorar de acordo com a seguinte re-
dação:
...
Art. 1º....
§1º RUA NICOLAU DOS SANTOS, a rua projetada A que parte da 
Rua Inácio Francisco de Souza até confrontar-se com a Rua pro-
jetada B, medindo 148,00 metros de extensão e 8,00 metros de 
largura.”
...

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogando 
todas as disposições em contrário.

Penha, 16 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2851
LEI N° 2851/2016
DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À RUA DO LOTEAMENTO JARDIM SOL 
NASCENTE

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAÇO 
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a Rua projetada “C”, com extensão de 77 
m, do Loteamento Jardim Sol Nascente, deste Município, como Rua 
Jean Carlo de Borba, entre a Rua Florianópolis e a Avenida Prefeito 
Eugênio Krause.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penha, 16 de dezembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administra-
ção, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Petrolândia

Prefeitura

1 AD CT 19 2016 - ALTHIS
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2016
1º Termo Aditivo celebrado entre o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e a Empresa ALTHIS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 13.971.092/0001-07. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UNIDADE SANITÁRIA DO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. Data: 19/12/2016. Aditivo de 
Prazo. Vencimento: 10/02/2017. Petrolândia, 21 de dezembro de 2016. Joel Longen – Prefeito Municipal.

1 AD CT 26 2016 - ROYAL
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2016
1º Termo Aditivo celebrado entre o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Saúde e a Empresa ROYAL DISTRIBUIDO-
RA LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 14.918.622/0001-08. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EQUIPAR A UNIDADE 
SANITÁRIA DO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. Data: 19/12/2016. Aditivo de Prazo. Vencimento: 10/02/2017. Petrolândia, 21 
de dezembro de 2016. Joel Longen – Prefeito Municipal.

1 AD CT 6/2016 - IMPETUS
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2016
1º Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre o Município de Petrolândia, através de sua Prefeitura Municipal e a Empresa IMPETUS APOIO A 
GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, inscrita no CNPJ: 13.596.552/0001-56. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SUPORTE 
TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE APOIO TÉCNICO NA OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA NA ÁREA 
DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO EM SEUS VÁRIOS MÓDULOS, EM ESPECIAL O SICONV E NA ÁREA DE DEFESA CIVIL, EM ESPECIAL 
O S2ID, ALÉM DO ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO ESCRITA E VERBAL NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÊNIOS/CONTRATOS DO SICONV E ORIENTAÇÃO NAS AÇÕES DE PREVENÇÃO, RESPOSTA E RECUPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL. Data: 
20/12/2016. Aditivo de Prazo. Validade: 30/11/2017. Petrolândia, 21 de dezembro de 2016. Joel Longen – Prefeito Municipal.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 358/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 358/2016.
Termo de Contrato, REFERENTE SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO NO 
VEÍCULO BOXER PLACA QIJ3856, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e CPP - CHAPEACAO E PINTURA 
PARAVISI LTDA - ME, autorizado através do Processo nº 254/2016, 
Dispensa de Licitação nº. 0157/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: CPP - CHAPEACAO E PINTURA PARAVISI LTDA - ME
CNPJ: 79.903.837/0001-09
Endereço: RUA ALUISIO P. KROESFF, 310 – CEP 89560-000 – VI-
DEIRA - SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE SERVIÇOS DE 
CHAPEAÇÃO NO VEÍCULO BOXER PLACA QIJ3856, DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MODALIDADE DISPENSA, que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material no valor TO-
TAL de R$ 1.411,25 (um mil quatrocentos e onze reais e vinte e 
cinco centavos).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega do mate-
rial.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 9 - Saúde Com Qualidade
Ação: 2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS/MATERIAL.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 

contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

4.8. PENALIDADES
4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
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natureza ao Contratada.

Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 14 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO

CONTRATADA
CPP - CHAPEACAO E PINTURA PARAVISI LTDA - ME

TESTEMUNHAS:
1) ...................................   2) ............................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 359/2016.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 359/2016.

Termo de Contrato, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE HORAS/MÁ-
QUINA TRATOR DE ESTEIRA PARA DIVERSOS SERVIÇOS NO LO-
TEAMENTO BRESSAM, ABRIR RUA MOACIR FARINA E TRANCAR A 
CASCALHEIRA NA LINHA TONETTA, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e DEON TER-
RAPLANAGENS E CONSTRUCOES EIRELI - EPP, autorizado através 
do Processo nº 255/2016, Dispensa de Licitação nº. 0158/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUCOES EIRELI 
- EPP
CNPJ: 05.979.350/0001-65
Endereço: RUA ALBERTO GRANDO, 1880 – CEP 89560-000 – VI-
DEIRA - SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE CONTRATAÇÃO 
DE HORAS/MÁQUINA TRATOR DE ESTEIRA PARA DIVERSOS SER-
VIÇOS NO LOTEAMENTO BRESSAM, ABRIR RUA MOACIR FARINA 
E TRANCAR A CASCALHEIRA NA LINHA TONETTA, MODALIDADE 
DISPENSA, que passa a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material no valor TO-
TAL de R$ 6.680,00 (seis mil seiscentos e oitenta reais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega do mate-
rial.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 23 - Estradas Vicinais
Ação: 2.42 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
OBRAS

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS/MATERIAL.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

4.8. PENALIDADES
4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.

Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 15 de dezembro de 2016.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO

CONTRATADA
DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUCOES EIRELI – EPP

TESTEMUNHAS:
1) ..............................    2) ........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

DECRETO Nº 4.508, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 4.508, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DETERMINA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBA-
TER MINUTA PROJETO DE LEI QUE AMPLIA A ÁREA DO PERÍME-
TRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-SC

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Determina a realização de Audiência Pública Popular, no dia 
18/01/2017, às 14:00 horas, na Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, tendo por objetivo consul-
ta e debate acerca do requerimento de viabilidade de Ampliação da 
área do Perímetro Urbano do Município de Pinheiro Preto.

Parágrafo único. O Órgão competente deverá providenciar publica-
ção e ampla divulgação do respectivo edital.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 20 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4504, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 4504, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e, tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 1.335, de 10 de 
março de 2009, e no Regimento Interno, DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para compor o Conselho Municipal do 
Idoso os seguintes membros e respectivas representações:
I – Representantes Governamentais
a) Área de Assistência Social:
Titular: Tânia Zanella
Suplente: Barbara Ventorin Zucco

b) Secretaria da Saúde:
Titular: Janete de Souza
Suplente: Scheley Rapp do Nascimento

c) Secretaria de Educação:
Titular: Angela Maria Mazureck Rabuske
Suplente: Neuza Maria Bonadiman

d) Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
Titular: Antonio Carlos Mânica
Suplente: Dirceu Rabuske
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e) Secretaria da Administração:
Titular: Eloiza Felchilcher
Suplente: Maíra Mattana Mariani

II – Representantes Não-Governamentais

a) Sindicatos dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Laudir Vailatti
Suplente: Valderi Perazzoli

b) Pastoral da Saúde:
Titular: Eracilda Maria Delani
Suplente: Ivone Schneider

c) Associação dos Moradores do Bairro São José:
Titular: Vânia Neis
Suplente: Rosângela Backes Domingues

d) Associação Vêneta:
Titular: Iria Randon
Suplente: Tiago Viecelli

e) Comissão do Idoso:
Titular: Fandila Bressan
Suplente: Inês Mugnol

Art. 2º A função de conselheiro do CMI/PP não será remunerada, 
tem caráter relevante e o seu exercício é considerado prioritário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 19 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 01/2016 
EDITAL Nº 01/2016
CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA POPULAR PARA DISCUSSÃO DA 
MINUTA PROJETO DE LEI DE AMPLIAÇÃO DA ÁREA DO PERÍME-
TRO URBANO DE PINHEIRO PRETO-SC

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através do Prefeito Municipal, 
na forma do Decreto municipal nº 4.508 de 20 de Dezembro de 
2016, torna público que fará realizar Audiência Pública Popular no 
dia 18/01/2017, às 14:00 horas, na sede do município de Pinheiro 
Preto-SC, sito na Av. Mal. Costa e Silva, 111, Centro, cujo objetivo 
visa debater a viabilidade do requerimento de Ampliação da área 
do perímetro urbano do município de Pinheiro Preto, ampliação 
esta, que será efetuada no lado Oeste do atual perímetro, na Rua 
Antônio Costenaro Filho e estrada Municipal PPO 200, Bairro São 
José, com área à urbanizar de 149.076,85m², conforme projeto.

Resumo:
Audiência Pública para debater a Ampliação da área do perímetro 
urbano do município.

Data: 18/01/2017

Horário: 14:00 horas

Local: Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa 
e Silva, 111, Centro, Cidade de Pinheiro Preto-SC.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA  Nº 1.926, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 1.926, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
FIXA PERÍODO DE RECESSO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto – SC, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica decretada a suspensão (recesso) dos serviços no âm-
bito da Administração Pública Municipal, no período compreendido 
entre 23 de dezembro de 2016 a 01 de janeiro de 2017.

§ 1º Os serviços contábeis e correlatos deverão ser executados pe-
los servidores responsáveis, ficando estes servidores dispensados 
do ponto e do cumprimento da carga horária fixada em lei.

§ 2º No caso de emergências, os serviços serão executados nor-
malmente, cabendo às secretarias informar aos administrados o 
número do telefone para contato, através de informativo afixado 
em local de acesso ao público.

§ 3º A Unidade de Saúde Central deverá funcionar mediante escala 
de plantões, e se necessário em regime de sobreaviso, aplicando-
se, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 4º Cada secretaria deverá organizar a compensação das horas 
alusivas ao período de recesso, exceto para os servidores que per-
manecerem em regime de sobreaviso.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 20 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.925, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
LEI ORDINÁRIA Nº 1.925, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A VENDA DE BENS IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto - SC autorizado, na forma 
da lei, a vender os imóveis cedidos em concessão de uso, localiza-
dos no Bairro São José e no Loteamento Tranquilo Benjamim Guzzi.

Art. 2° - A venda dos imóveis será feita com base na Lei Municipal 
de Habitação do Município de Pinheiro Preto e suas alterações, lei 
1.260 de 07 de agosto de 2007.

Art. 3° - Os imóveis serão avaliados individualmente por comissão 
formada para tal finalidade.

Art. 4° - Os beneficiários de concessão de uso que estivem usu-
fruindo do imóvel e se enquadrarem no programa habitacional te-
rão preferência na classificação.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 20 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 535, DE 29 DE Novembro DE 2016.
NOMEIA Patricia malacarne de souza PARA o exercício do cargo 
efetivo de Assistente Social.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público 002/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Patricia malacarne de souza, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF nº 044.103.769-00, para o cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, com 
vencimento previsto em lei.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data de publicação do ato de provimento, conforme estabelece o 
Art. 36, § 1º da Lei Complementar 016/92 de 17 de novembro de 
1992.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 29 de novembro de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 566, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº 566, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
INSTITUI COMISSÃO DE QUE TRATA O ART. 7º DA LEI Nº 1.260, 
DE 07 DE AGOSTO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o disposto no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 1.260, de 07 de 
agosto de 2012, e

CONSIDERANDO as indicações formuladas pelas entidades de clas-
se,

RESOLVE:
Art 1º Fica instituída comissão responsável pela escolha das pesso-
as a serem contempladas na aquisição de lotes localizados no lo-
teamento público municipal “Tranquilo Benjamin Guzzi”, nomeando 
para compô-la os seguintes membros:

I – Representante da Associação de Pais e Professores do Centro 
Educacional Pe. Trudo Plessers:
Titular: Evandro Rabuske
Suplente: Kely Regina Piva

II - Representante da Associação de Pais e Professores da Escola 
de Educação Básica Profª Maura de Senna Pereira:
Titular: Fredivilson Antonio Cordeiro
Suplente: Euclesio José Pelicioli

III - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pi-
nheiro Preto:
Titular: Valderi Perazoli

Suplente: Arildo Antonio Manica

IV - Representante da Associação Veneta do Município de Pinheiro 
Preto:
Titular: Adão Mauri Pazini Junior
Suplente: Ivete Rabuske Olivo

V - Representante dos servidores públicos municipais:
Titular: Jurcilei Bertha
Suplente: Hadriel Dalmolin

Titular: Maria Helena Mattana Mariani
Suplente: Tais Mariani Bee

Titular: Nilson Zanella
Suplente: Maíra Mariani

Titular: Silvana Mugnol
Suplente: Eloiza Felchilcher

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo 
membro SILVANA MUGNOL.

Art 2º A escolha dos beneficiários deverá seguir os parâmetros 
previstos na Lei nº 1.260, de 07 de agosto de 2012.

Art 3º Fica revogada Portaria nº 349 de 22 de agosto de 2012.

Art 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 19 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 565, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº. 565, DE 16 DE Dezembro DE 2016.
EXONERA Juliana Pasold Guzzi DO EXERCÍCIO Da função temporá-
ria DE professor: Disciplina de língua estrangeira – inglês - ÁREA IV.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar, Juliana Pasold Guzzi, brasileira, casada, inscrita 
no CPF n.º 038.278.589-41, da função temporária de “PROFES-
SOR: Disciplina de língua estrangeira – inglês - ÁREA IV”, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, nomeada através da 
Portaria 086, de 06 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 13 de dezembro de 2016.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 16 de dezembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3.156 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 3.156 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CON-
TA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2015 DA UNIDADE GESTORA 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE, ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA 
UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERO-
DE, TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNI-
DADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE e 
TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA FUNDAÇÃO 
PROMOTORA DE EVENTOS,ESPORTES E LAZER DE POMERODE
POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 9º iten I, II e III, Art.10º e 
o Art.12º da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, e o Art. 43, parágrafo 1º, 
item I, II e III da Lei nº 4.320 de 17/03/1964.
DECRETA:
TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 1º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) do Orça-
mento em vigor, da Prefeitura Municipal de Pomerode, por fonte 
de recurso, conforme prevê o Artigo 9º, item II da Lei nº 2.742 
de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 
17/03/1964 nos seguintes Programas e Dotações abaixo discrimi-
nada:

ÓRGÃO: 07.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM-
PREENDEDORA
Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora
Projeto/Atividade: 12.361.0040.2010– Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamenta
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01180000 – Transferências do Fundeb
-(aplic.profis) R$ 155.000,00
Projeto/Atividade: 12.365.0040.2015– Manutenção de Atividades 
Educação Infantil
Elemento: 319000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01010000 – Rec.de Imp. e de Transf.de 
Imp. - EducaçãoR$ 180.000,00

ÓRGÃO: 08.000 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.001 – Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Projeto/Atividade: 15.452.0070.2024– Manutenção da Limpeza Pú-
blica e Coleta de Lixo
Elemento: 319000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
30.000,00
TOTAL: R$ 365.000,00

Art 2º - Os valores resultantes das transposições do Art. 1º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminada

ÓRGÃO: 07.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM-
PREENDEDORA

Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora
Projeto/Atividade: 12.361.0040.2010– Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamenta
Elemento: 319100.00 – Aplicações diretas decorrentes de operera-
ções entre órgãos
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01180000 – Transferências do Fundeb
-(aplic.profis) R$ 155.000,00
Projeto/Atividade: 12.365.0040.2015– Manutenção de Atividades 
Educação Infantil
Elemento: 319100.00 – Aplicações diretas decorrentes de operera-
ções entre órgãos
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01010000 – Rec.de Imp. e de Transf.de 
Imp. - EducaçãoR$ 180.000,00

ÓRGÃO: 08.000 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.001 – Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Projeto/Atividade: 15.452.0070.2024– Manutenção da Limpeza Pú-
blica e Coleta de Lixo
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
30.000,00
TOTAL: R$ 365.000,00
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚ-
DE DE POMERODE, POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 3º - Fica suplementado na importância de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) por fonte de recurso do excesso de arrecada-
ção da Unidade Gestora Fundo Municipal da Saúde de Pomero-
de, conforme prevê o Artigo 9º, item I Art. 12 da Lei nº 2.742 
de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item, II da Lei 4.320 de 
17/03/1964, destinado aos seguintes Programas e Dotações abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO: 19.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 19.001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 - Manut.da Secr.de Saúde Re-
cursos SUS
Elemento: 339000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380204 – Pacs R$ 25.000,00
TOTAL R$ 25.000,00

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDA-
DE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE POR 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 4º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 67.710,00 (sessenta e sete mil setecentos e dez reais) do Orça-
mento em vigor, da Unidade Gestora Fundo Municipal da Saúde de 
Pomerode, por fonte de recurso, conforme prevê o Artigo 9º, item 
II da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item III 
da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos seguintes Programas e Dotações 
abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 19.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 19.001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 - Manut.da Secr.de Saúde Re-
cursos SUS
Elemento: 339000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380205 – PSF R$ 20.710,00
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Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380206 – PSF - Odontológico R$ 
8.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380207 - Núcleo Apoio a Saúde Família 
– NASF R$ 7.500,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380208 - Centro de Atenção Psicosso-
cial – CAPS R$ 7.000,00
Elemento: 449000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380401 - Progr. de Vigilância Epidemio-
lógica R$ 24.500,00
TOTAL R$ 67.710,00

Art 5º - Os valores resultantes das transposições do Art. 4º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas

ÓRGÃO: 19.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 19.001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 - Manut.da Secr.de Saúde Re-
cursos SUS
Elemento: 319000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380205 – PSF R$ 20.710,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380206 – PSF - Odontológico R$ 
8.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380207 - Núcleo Apoio a Saúde Família 
– NASF R$ 7.500,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380208 - Centro de Atenção Psicosso-
cial – CAPS R$ 7.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380401 - Progr. de Vigilância Epidemio-
lógica R$ 24.500,00
TOTAL R$ 67.710,00

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA FUNDAÇÃO 
PROMOTORA DE EVENTOS,ESPORTES E LAZER DE POMERODE 
POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 6º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do Orçamento em vigor, da Fundação 
Promotora de Eventos,
Esporte e Lazer de Pomerode, por fonte de recurso, conforme pre-
vê o Artigo 9º, item II da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, Art. 43, 
parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos seguintes 
Programas e Dotações abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 14.000 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS,ESPOR-
TES E LAZER DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundação Promotora de Eventos,
Esporte e Lazer de Pomerode,
Projeto/Atividade: 27.812.0090.2018 – Manutenção Do Desporto 
Amador e Estudantil
Elemento: 319000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art 7º - Os valores resultantes das transposições do Art. 6º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas

ÓRGÃO: 14.000 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS,ESPOR-
TES E LAZER DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundação Promotora de Eventos,
Esporte e Lazer de Pomerode,
Projeto/Atividade: 27.812.0090.2018 – Manutenção Do Desporto 
Amador e Estudantil
Elemento: 319100.00 – Aplicações diretas decorrentes de operera-
ções entre órgãos
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários R$ 
5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 07 de dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI MÔNICA SUSAN ZIMMER
Prefeito Municipal Secretária de Gestão Admin. e Faz.

DECRETO Nº 3.158 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 3.158 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DE 2015, NA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE POME-
RODE, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA, TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA, ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2015 
DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PO-
MERODE, TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE, ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2015 
DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTES E LAZER DE 
POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 9º iten I, II e III, Art.10º e 
o Art.12º da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, e o Art. 43, parágrafo 1º, 
item I, II e III da Lei nº 4.320 de 17/03/1964.
DECRETA:
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DE 2015, NA UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS.

Art. 1º - Fica suplementado na importância de R$ 55.200,00 (cin-
qüenta e cinco mil, duzentos reais) por fonte de recurso do Supe-
rávit Financeiro de 2015, na Unidade Gestora Prefeitura Munici-
pal de Pomerode, conforme prevê o Artigo 9º, item III da Lei nº 
2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item I da Lei 4.320 de 
17/03/1964, destinado aos seguintes Programas e Dotações abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO: 06.000 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FAZENDÁRIA
Unidade Orçamentária: 06.002- Gestão Financeira e Contábil
Projeto/Atividade: 04.122.0030.0001– Amortização e Encargos da 
Dívida Fundada
Elemento: 469000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 0300000 – Recursos Ordinários R$ 
55.200,00
TOTAL: R$ 55.200,00
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA, POR DESTINA-
ÇÃO DE RECURSOS

Art. 2º - Fica suplementado na importância de R$ 141.900,00 (cen-
to e quarenta e um mil e novecentos reais) por fonte de recurso do 
excesso de arrecadação da Unidade Gestora Prefeitura, conforme 
prevê o Artigo 9º, item I Art. 12 da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, 
Art. 43, parágrafo 1º, item, II da Lei 4.320 de 17/03/1964, desti-
nado aos seguintes Programas e Dotações abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 07.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM-
PREENDEDORA
Unidade Orçamentária: 07.001 – Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora
Projeto/Atividade: 12.361.00402.009 – Merenda Escolar Ensino 
Fundamental
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01370100 – Transf.ref.ao PNAE R$ 
29.000,00
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Vinc. p/ Fonte Recursos: 01370500 – Transf.ref.ao UEJA R$ 2.500,00
Projeto/Atividade: 12.365.00402.019 – Merenda Escolar Ensino In-
fantil
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01370200 – Transf.ref.ao PNAC R$ 
25.400,00

ÓRGÃO: 08.000 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 08.001 – Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos
Projeto/Atividade: 15.452.0070.2025– Iluminação Pública - Cosip
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01080000 – Contribuição para o Cosip R$ 
85.000,00 TOTAL: R$ 141.900,00

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA UNIDADE 
GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 3º - Transposição de dotação orçamentária na importância de 
R$ 8.983,25 (oito mil novecentos e oitenta e três reais e vinte e 
cinco centavos) do Orçamento em vigor, da Prefeitura Municipal de 
Pomerode, por fonte de recurso, conforme prevê o Artigo 9º, item 
II da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item III 
da Lei 4.320 de 17/03/1964 nos seguintes Programas e Dotações 
abaixo discriminada:

ÓRGÃO: 05.000 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV.DA 
CIDADE
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria de Planejamento e De-
senv.da Cidade
Projeto/Atividade: 04.122.0030.2061 – Manutenção do Getran
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01120000 – Convênio de Trânsito - Pre-
feitura R$ 2.745,00

ÓRGÃO: 06.000 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FAZENDÁRIA
Unidade Orçamentária: 06.002- Gestão Financeira e Contábil
Projeto/Atividade: 04.122.0030.0001– Amortização e Encargos da 
Dívida Fundada
Elemento: 329000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 0100000 – Recursos Ordinários R$ 
6.238,25
TOTAL: R$ 8.983,25

Art 4º - Os valores resultantes das transposições do Art. 3º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminada

ÓRGÃO: 05.000 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV.DA 
CIDADE
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria de Planejamento e De-
senv.da Cidade
Projeto/Atividade: 04.122.0030.2061 – Manutenção do Getran
Elemento: 449000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01120000 – Convênio de Trânsito - Pre-
feitura R$ 2.745,00

ÓRGÃO: 06.000 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FAZENDÁRIA
Unidade Orçamentária: 06.002- Gestão Financeira e Contábil
Projeto/Atividade: 04.122.0030.0001– Amortização e Encargos da 
Dívida Fundada
Elemento: 469000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 0100000 – Recursos Ordinários R$ 
6.238,25
TOTAL: R$ 8.983,25
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DE 2015 DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL 

DA SAÚDE DE POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 5º - Fica suplementado na importância de R$ 142.000,00 (cen-
to e quarenta e dois mil reais) por fonte de recurso do Superávit 
Financeiro de 2015, na Unidade Gestora Fundo Municipal da Saú-
de de Pomerode, conforme prevê o Artigo 9º, item III da Lei nº 
2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item I da Lei 4.320 de 
17/03/1964, destinado aos seguintes Programas e Dotações abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO: 19.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 19.001 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 – Manut.da Secr.de Saúde 
Recursos SUS
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380201 – PAB Fixo (Piso de Atenção 
Básica) R$ 22.000,00
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03380301- Progr.Exames Média e Alta 
Complexida R$ 120.000,00
TOTAL: R$ 142.000,00

TRANSPOSIÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RE-
CURSOS

Art. 6º - Transposição de dotação orçamentária na importância 
de R$ 58.100,00 (cinqüenta e oito mil cem reais) do Orçamento 
em vigor, do Fundo Municipal da Saúde de Pomerode por fonte 
de recurso, conforme prevê o Artigo 9º, item II da Lei nº 2.742 
de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item III da Lei 4.320 de 
17/03/1964 nos seguintes Programas e Dotações abaixo discrimi-
nados:

ÓRGÃO: 19.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 19.001 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2042 – Manut.da Secr.de Saúde
Elemento: 339000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01020000 – Rec.de Imp. e de Transf.de 
Imp. – Saúde R$ 38.100,00
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 - Manut.da Secr.de Saúde Re-
cursos SUS
Elemento: 449000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380201 – PAB Fixo (Piso de Atenção 
Básica) R$ 20.000,00
TOTAL R$ 58.100,00

Art 7º - Os valores resultantes das transposições do Art. 6º deste 
Decreto, serão destinados aos seguintes Dotações Orçamentárias 
abaixo discriminadas

ÓRGÃO: 19.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 19.001 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2042 – Manut.da Secr.de Saúde
Elemento: 449000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01020000 – Rec.de Imp. e de Transf.de 
Imp. – Saúde R$ 38.100,00
Projeto/Atividade: 10.301.0060.2043 - Manut.da Secr.de Saúde Re-
cursos SUS
Elemento: 339000.00 - Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 01380201 – PAB Fixo (Piso de Atenção 
Básica) R$ 20.000,00
TOTAL R$ 58.100,00
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DE 2015 DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, 
ESPORTES E LAZER DE POMERODE POR DESTINAÇÃO DE RECUR-
SOS

Art. 8º - Fica suplementado na importância de R$ 7.798,00 (setes 
mil setecentos e noventa e oito reais) por fonte de recurso do 
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Superávit Financeiro de 2015, da Fundação Promotora de Even-
tos,Esportes e Lazer de Pomerode,, conforme prevê o Artigo 9º, 
item III da Lei nº 2.742 de 08/10/2015, Art. 43, parágrafo 1º, item 
I da Lei 4.320 de 17/03/1964, destinado aos seguintes Programas 
e Dotações abaixo discriminados:

ÓRGÃO: 14.000 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS,ESPOR-
TES E LAZER DE POMERODE
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundação Promotora de Eventos,
Esporte e Lazer de Pomerode,
Projeto/Atividade: 27.812.0090.2018 – Manutenção Do Desporto 
Amador e Estudantil
Elemento: 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03000000 – Recursos Ordinários R$ 
5.990,00
Elemento: 449000.00 – Aplicações Diretas
Vinc. p/ Fonte Recursos: 03000000 – Recursos Ordinários R$ 
1.808,00
TOTAL R$ 7.798,00

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 13 de dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI MÔNICA SUSAN ZIMMER
Prefeito Municipal Secretária de Gestão Admin. e Faz.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 138 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 138 / 2016

Processo Administrativo n.º 084 / 2016.
Pregão Presencial n.º 047 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: OFICINA MECÂNICA M. W. LTDA ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS CAMINHÕES, MÁQUI-
NAS E TRATORES DO MUNICÍPIO DE POMERODE (DIESEL), CON-
FORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E 
SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais) – 
Item 02.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 15/12/2017.

Pomerode / SC, 16 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 139 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 139 / 2016

Processo Administrativo n.º 084 / 2016.
Pregão Presencial n.º 047 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: M.D.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO, DE FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS CAMINHÕES, MÁ-
QUINAS E TRATORES DO MUNICÍPIO DE POMERODE (DIESEL), 
CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITA-
ÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$174.000,00 (cento e setenta e quatro mil 
reais) – Item 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 15/12/2017.

Pomerode / SC, 16 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 140 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 140 / 2016

Processo Administrativo n.º 086 / 2016.
Pregão Presencial n.º 049 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: TERRAPLANAGEM KNOPF LTDA EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK E 
CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE, POR HORA TRA-
BALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSI-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$117.000,00 (cento e dezessete mil reais) 
– Itens 02 e 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/12/2017.

Pomerode / SC, 19 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 141 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 141 / 2016

Processo Administrativo n.º 086 / 2016.
Pregão Presencial n.º 049 / 2016 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: CARLOS AUGUSTO SELL TRANSPORTES EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK E 
CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE, POR HORA TRA-
BALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSI-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais) – 
Item 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 18/12/2017.

Pomerode / SC, 19 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 047 
/ 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 047 / 2016

Processo Administrativo n.º 085 / 2016.
Pregão Presencial n.º 048 / 2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE / SC.
Contratada: K3 MOTOS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCI-
CLETAS PARA UTILIZAÇÃO PELO 1º PELOTÃO DE POMERODE DA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, PELA DELEGACIA DE PO-
LÍCIA CIVIL E PELOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE/SC, DEVIDAMENTE EQUIPADOS, CONFORME DISPO-
SIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total contratado: R$35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos 
reais).
Prazo de entrega das motocicletas: 90 dias – Prazo final: 
30/03/2017.

Pomerode / SC, 19 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 152/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2015-FMS
PROCESSO Nº. 027/2015-FMS CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2014-
FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIO-
NAIS DE PONTE SERRADA/SC.
CNPJ: 78.502.960/0001-70
OBJETO: Fica aditivado o presente contrato, através deste termo 
aditivo.
VIGÊNCIA: De 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2017.

PONTE SERRADA-SC, 21 de dezembro de 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

NONO EDITAL DE CHAMAMENTO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO
NONO Chamamento do Concurso Público 001/2015

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento 
de candidatos aprovados no concurso público que trata o Edital nº 
001/2015, a fim de que compareçam junto ao departamento de 
RH da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação 
prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar 
posse no respectivo cargo, conforme segue:
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

1º PATRICIA GUIMARAES 254917

2º RENATO STAEN COSTA 260381

 TECNICO ADMINISTRATIVO 

1º ALESSANDRA DAIANE ANDOGNINI 275329

Ponte Serrada – SC, 16 de Dezembro de 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DOS CARGOS

-  RG e CPF - Cópia
-  Titulo Eleitor Com Certidão de Quitação Eleitoral
-  Documento de Inscrição no PIS-PASEP ou Carteira de Trabalho
-  01 Foto 3x4
-  Certidão Nascimento ou Casamento
-  Certidão Nascimento Filhos Menores 14 anos
-  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
-  Conta Salário Banco Bradesco
-  Exame Médico Admissional
-  Declaração Bens
-  Declaração de Não-Acumulação de Cargos Públicos
-  Certificado de Reservista (Sexo Masculino)
-  Comprovante de Endereço
-  CNH Categoria Conforme Veículo a Ser Conduzido
-  Diploma Ensino Fundamental/Ensino Médio/ Ensino Superior 

conforme exigido para ocupação do cargo.
-  TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER AUTENTICADOS EM 
CARTÓRIO

QUINTO EDITAL DE CHAMAMENTO CONCURSO 
PÚBLICO 001 2016
EDITAL DE CHAMAMENTO
QUINTO Chamamento do Concurso Público 001/2016

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento 
de candidatos aprovados no concurso público que trata o Edital nº 
001/2016, a fim de que compareçam junto ao departamento de 
RH da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação deste, e apresentarem a documentação 
prevista no ANEXO I deste Edital com vistas a que possam tomar 
posse no respectivo cargo, conforme segue:
TECNICO ADMINISTRATIVO 

1º BRUNA CARDORI DA SILVA 312170

Ponte Serrada – SC, 14 de Dezembro de 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DOS CARGOS

-  RG e CPF - Cópia
-  Titulo Eleitor Com Certidão de Quitação Eleitoral
-  Documento de Inscrição no PIS-PASEP ou Carteira de Trabalho
-  01 Foto 3x4
-  Certidão Nascimento ou Casamento
-  Certidão Nascimento Filhos Menores 14 anos
-  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
-  Conta Salário Banco Bradesco
-  Exame Médico Admissional
-  Declaração Bens
-  Declaração de Não-Acumulação de Cargos Públicos
-  Certificado de Reservista (Sexo Masculino)
-  Comprovante de Endereço
-  CNH Categoria Conforme Veículo a Ser Conduzido
-  Diploma Ensino Fundamental/Ensino Médio/ Ensino Superior 
conforme exigido para ocupação do cargo.
-  TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER AUTENTICADOS EM 
CARTÓRIO
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Porto Belo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 034/2016 PMPB 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço Nº 034/2016 PMPB
Tipo de licitação: Menor preço global;

Objeto: Contratação de empresa pelo sistema de Registro de Preços para fornecimento de Gasolina Comum, destinado ao abastecimento 
da frota de veículos das Secretarias Municipais pelo período de 12 meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, conforme especifi-
cações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:00 horas do dia 29/12/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 13:01 horas do dia 29/12/2016, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 19 de dezembro de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 065/2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2016
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato
Processo de Licitação nº 065/2016
Dispensa de Licitação nº 059/2016

Contratante: Porto União – Câmara de Vereadores – CNPJ n º 
83.529.933/0001-06
Contratado: Sociedade Beneficente e Recreativa Aliança Operária – 
CNPJ nº 85.607.109/0001-44
Objeto: Locação de Imóveis.
Valor total: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)
Vigência: Dezembro 2016.
Dotação Orçamentária:
Órgão – Poder Legislativo Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Mod. – 3.3.90.100 – Equipamento e Material Permanente
Compl. – 3.3.90.39.10.00.00.00 – Locação de Imóveis
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93

Porto União (SC), 19 de dezembro de 2016.
ALCEU JUNG
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 066/2016
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato
Processo de Licitação nº 066/2016

Edital de Retificação
A Câmara de Vereadores de Porto União – CNPJ sob nº 
83.529.933/0001-06, informa que na edição do DOM/SC nº 2145, 
página 734, publicado em 15/11/2016, no Extrato de Contrato – 
Dispensa de Licitação nº 060/2016, promove a retificação, confor-
me segue:
• Onde se lê:
Processo Licitatório nº 060/2016
Dispensa de Licitação nº 066/2016
Compl. – 3.3.90.30.15.00.00.00 – Material de Festividades e Ho-
menagens
• Leia-se:
Processo Licitatório nº 066/2016
Dispensa de Licitação nº 060/2016
Compl. – 3.3.90.39.23.00.00.00
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União (SC), 20 de dezembro de 2016.
Alceu Jung
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 067/2016 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2016
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina

Extrato de Contrato
Processo de Licitação nº 067/2016
Dispensa de Licitação nº 061/2016

Contratante: Porto União – Câmara de Vereadores – CNPJ n º 
83.529.933/0001-06
Contratado: Midori Flores Ltda – CNPJ nº 83.530.295/0001-35
Objeto: Aquisição de material de festividades e homenagens.
Valor total: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
Vigência: 31 de Dezembro de 2016.
Dotação Orçamentária:
Órgão – Poder Legislativo Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Mod. – 3.3.90.100 – Equipamento e Material Permanente
Compl. – 3.3.90.30.15.00.00.00 – Material de Festividades e Ho-
menagens
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93

Porto União (SC), 19 de dezembro 2016.
ALCEU JUNG
Presidente
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

ALTERAÇÃO NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, leva ao conhecimento de todos, que devido à decisão que 
acatou a impugnação proposta pela empresa FM PNEUS LTDA, fica excluída a Cláusula 2.2 do presente Edital, bem como postergada a data 
de recebimento de envelopes (documentação e proposta) e a respectiva sessão pública para o dia 04 de janeiro de 2017, para o mesmo 
horário.

Os demais termos permanecem inalterados.

Presidente Castello Branco (SC), em 20 de dezembro de 2016.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

DECRETO 232 DE 20.12.2016
DECRETO N°. 232, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

CANCELA ITEM DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso IX, XX 
e XXIX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO, a notificação recomendatória MPC/GPCFC/146/2016, recebida em 12.12.2016;
CONSIDERANDO, os princípios administrativos, norteadores da Administração Pública municipal;
CONSIDERANDO, que a Administração Pública pode rever seus atos a qualquer tempo;
CONSIDERANDO, que a Administração Pública pode, com ou sem provocação, revogar ou anular ato administrativo, sem que isso constitua 
em ato de ilegalidade ou abuso de poder, conforme Súmulas do Superior Tribunal Federal número 346 e 473.
CONSIDERANDO, as normas aplicadas a Lei 8.666/1993, especialmente as contidas em seu artigo 49, artigo 78, XII e artigo 79, I.

DECRETA

Art. 1º. Fica cancelado o item “frango especial (tipo chester), temperado, congelado. Peso aproximado de 3,5 Kg cada, com no mínimo 
20% de salmoura. O produto deve apresentar um sensor que identifique o término de seu cozimento, embalagem individual, fechada, que 
permita o transporte. Marca Nat, preço unitário de R$ 35,70, 450 unidades, autorização de fornecimento número 2919/2016, Pregão Pre-
sencial número 69/2016”.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
20 de Dezembro de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

DECRETO 234, DE 20.12.2016
DECRETO Nº 234, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente as contidas no inciso XXXVI, 
do artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas deste Ente Federado, nos dias 23 (vinte e três) e 30 (trinta) de Dezembro 
de 2016, em decorrência da véspera dos feriados alusivos ao Natal e ao Ano Novo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
20 de Dezembro de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 5722, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5722, de 20 de dezembro de 2016.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 003/2016, DE 09.12.16”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o inciso VI, artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado de acordo com o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 5042, de 01 
de dezembro de 2015, o resultado da Carta Convite nº 003/2016, 
de 09.12.16, cujo resumo está representado no anexo que integra 
o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Supri-
mentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

MAJETUR VIAGENS LTDA ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
20 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 5722/2016

Carta Convite Nº 003/2016, DE 09.12.16

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DAS PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ATLETAS DA EQUIPE 
DE VOLEIBOL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTO, NO TRA-
JETO RIO DO SUL/NAVEGANTES/RIO DO SUL DURANTE O PERÍO-
DO DAS COMPETIÇÕES.

Empresas Convidadas:

LONTUR TRANSP. RODOV. E VIAGENS LTDA;
MAJETUR TURISMO LTDA;
VLD TURISMO E LOCAÇÕES LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço global a Comissão Perma-
nente de Licitações declarou vencedor o licitante:

MAJETUR VIAGENS LTDA ME.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICO-
OBJETIVA - PROCESSO SELETIVO 001/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa 
Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Con-
cursos e Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA a convocação 
para a prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a 
prova teórico-objetiva que será realizada no município de Rio do 
Sul/SC, no DOMINGO, dia 15/01/2017, nos seguintes horários:

1.1.1. As provas serão aplicadas no turno da manhã (matutino):
Horário de abertura dos portões de acesso: 8h15min
Horário de fechamento dos portões de acesso: 8h45min
Horário de início das provas: 9h

1.2. Os candidatos terão 03 (três) horas para a resolução da prova 
teórico-objetiva e preenchimento do cartão-resposta.

1.3. Os candidatos e seus respectivos locais de prova estarão re-
lacionados no Anexo Único do edital de Local, Data e Hora a ser 
publicado no dia 21 de dezembro de 2016.

1.4. O local de prova situa-se no seguinte endereço:

1.4.1. EEB Paulo Zimmermann, à Rua São João, nº 325 – Centro 
– Rio do Sul/SC.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com an-
tecedência mínima de trinta minutos, munido de documento de 
identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com 
tinta azul ou preta de ponta grossa.
2.2. Nas salas de prova e durante a realização desta, não será 
permitido ao candidato: manter em seu poder relógios, armas (de 
fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo aco-
modá-los no saco plástico fornecido pelo aplicador para este fim. 
O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos 
durante a realização da prova será eliminado do Processo Seletivo.

6.3. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, mar-
ca-texto, rótulo de garrafas, squeeze, latas, garrafas térmicas e 
alimentos, sendo permitido somente garrafas transparentes.

6.4. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permiti-
do utilizar óculos escuros, boné, boina, chapéu, gorro, touca, lenço 
ou qualquer outro acessório que lhe cubra a cabeça ou parte desta.

7.15. O candidato que permanecer na sala por 2 (duas) horas ou 
mais após início da prova, onde poderá levar seu caderno de prova 
para conferência.
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Rio do Sul, 20 de dezembro de 2016.

ELENIR HOLLER GIVANILDO SILVA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICO-OBJETIVA - PROCESSO SELETIVO 002/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA a convocação para a prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a prova teórico-objetiva que será realizada no município de Rio do Sul/SC, 
no DOMINGO, dia 15/01/2017, nos seguintes horários:

1.1.1. As provas serão aplicadas no turno da tarde (vespertino):
Horário de abertura dos portões de acesso: 13h15min
Horário de fechamento dos portões de acesso: 13h45min
Horário de início das provas: 14h

1.2. Os candidatos terão 03 (três) horas para a resolução da prova teórico-objetiva e preenchimento do cartão-resposta.

1.3. Os candidatos e seus respectivos locais de prova estarão relacionados no Anexo Único do edital de Local, Data e Hora a ser publicado 
no dia 21 de dezembro de 2016.

1.4. O local de prova situa-se no seguinte endereço:

1.4.1. EEB Paulo Zimmermann, à Rua São João, nº 325 – Centro – Rio do Sul/SC.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, munido de documento de identidade, 
caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta de ponta grossa.
2.2. Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/
ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco 
plástico fornecido pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos durante a realização da 
prova será eliminado do Processo Seletivo.

6.3. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-texto, rótulo de garrafas, squeeze, latas, garrafas térmicas e alimentos, 
sendo permitido somente garrafas transparentes.

6.4. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou 
qualquer outro acessório que lhe cubra a cabeça ou parte desta.

7.15. O candidato que permanecer na sala por 2 (duas) horas ou mais após início da prova, onde poderá levar seu caderno de prova para 
conferência.

Rio do Sul, 20 de dezembro de 2016.

ELENIR HOLLER GIVANILDO SILVA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE HORA, DATA E LOCAL DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA - PROCESSO SELETIVO 001/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016

EDITAL DE HORA, DATA E LOCAL DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA divulgação da hora, data e local da prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a prova teórico-objetiva que será realizada no município de Rio do Sul/SC, 
no DOMINGO, dia 15/01/2017.

1.1. Os candidatos e seus respectivos locais de prova encontram-se relacionados no Anexo Único do presente edital.

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA TÉORICO-OBJETIVA
2.1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a prova teórico-objetiva que será realizado no município de Rio do Sul/
SC, no DOMINGO, dia 15/01/2017, no seguinte horário matutino:
Horário de abertura dos portões de acesso: 8h15min
Horário de fechamento dos portões de acesso: 8h45min
Horário de início das provas: 9h

Rio do Sul, 21 de dezembro de 2016.

ELENIR HOLLER GIVANILDO SILVA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Anexo Único – Divulgação dos Locais de Prova.

Pedagogo
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
505434 Adelaine Soares Da Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
497993 Alciris De Oliveira Zabel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
500088 Almeri Morsoletto E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
500978 Bruna Carolina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
495592 Caroline Kolankiewicz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
499179 Edna Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504692 Elenir Holler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
503981 Emilia Frutuoso Lange E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
505495 Heloise Ellen Kuehl Schultz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
502975 Jeane Dos Reis Rodrigues De Abreu E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
496269 Joselaine Cristine Barbosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
499599 Juliana Malizeski Macaneiro Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
507272 Maira Heidrich E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
495447 Maisa Adriana Carvalho Franca E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
501863 Marcia Holler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505558 Maria Bernadete Back E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
507086 Maris Ines Paini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
495749 Nair Camargo Giehl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
506781 Natacha Felippe E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505428 Patricia Cristovan E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
503655 Rosecleia Zibell Buss E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
503652 Roseli Avi Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
505002 Rosemery Lehmkuhl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
500246 Sandra Teresinha Ribeiro Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504903 Santilia Dos Anjos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499433 Scharlene Loruana Schlemper E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
495396 Sergio Cassimiro De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499038 Sirlei Schulz Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
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506708 Suelen Luchtenberg E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor de Ensino Fundamental – Empreendedorismo – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
504597 Andrei Stock E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
503790 Daiane Regina Boni E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
500743 Debora Regina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
507059 Gilvanio Porto E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
507240 Katia Odorizzi Boni E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
505228 Kleber Luis Eleuterio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
506460 Patrik Ramos Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
504251 Regina Aparecida Schmedler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500660 Simone Catafesta E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
506611 Sonia Kuhnen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor de Ensino Fundamental – Filosofia – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498393 Alcionir Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
504803 Maikol Rudy Reiberg E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor de Ensino Fundamental – Filosofia – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
495814 Ana Carolina Thiesen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
505380 Andressa Cristina Roberti E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
498714 Gabriela Francener E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
500541 Guilherme Salazar Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
495630 Milson Ruskowski E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5

Professor de Ensino Fundamental – Informática – Habilitado.
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
507341 Andressa Braz De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
496716 Claudia Finck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
499637 Dalila Stange E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
496052 Isabel Schlatter E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
496891 Numan Heber Maurente Ferro Junior E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
504720 Ramon Comandoli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500714 Ruan Celio Dos Anjos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
502708 Werner Bruns E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor de Ensino Fundamental – Informática – Não Habilitado.
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
499019 Andre Luciano De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499388 Kelly Francine Mathias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
500009 Matheus Giacomelli Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
507226 Vinicius Bürger Bordin E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3

Professor Educação Especial (para atuar nas Salas de Recursos Multifuncionais e/ou Atendimento Educacional Especializado – AEE) – Ha-
bilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
497307 Ana Paula Martins Varela Kuhl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
503532 Bibiane Baldassari Das Neves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
506101 Cineide Maria Huntemann Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496414 Elene Pereira De Souza Belli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504643 Salete Branger Kruger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Educação Especial (para atuar nas Salas de Recursos Multifuncionais e/ou Atendimento Educacional Especializado – AEE) – Não 
Habilitad
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INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
506253 Emanuella Muriel Cunha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3

Professor Educação Infantil – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
505435 Adelaine Soares Da Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
504523 Adelia Selma Sperber Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
495693 Adriana Leicht Prust E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
503883 Adriana Tonon E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
506528 Alessandra dos Santos Sacani E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504096 Amandia Carolina Dos Santos Subtil De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504922 Ana Aparecida Arruda Rafaeli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
502709 Ana Claudia Nazari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
496353 Ana Paula Cardozo Hoepers E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498766 Ana Paula Finardi De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
497308 Ana Paula Martins Varela Kuhl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
502937 Ana Paula Wolf Dalmonico E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
497175 Andreia Furtado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498454 Angela Aparecida Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
495864 Antonia Araujo De Lima E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
506404 Barbara Evaristo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
500198 Berenice Cardoso Isaias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504241 Bernardete Candido Nunes E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
506542 Bernardete Maria Sieves Tavares E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498055 Bianca Tonet E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503533 Bibiane Baldassari Das Neves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
497611 Bruna Cestonaro Do Nascimento E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
497410 Bruna Laiza Becker E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
506768 Bruna Tais Pereira Da Rocha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496347 Camila Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
497605 Camila De Oliveira Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
499351 Camila Raquel Girardi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496188 Cariane Felaco Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
499212 Carla Cristiane Alves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503825 Carla Fuck Wollinger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
504075 Carla Nauila Goedert Schiestl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
502980 Carla Regina Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
502181 Charlene Siewerdt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
499005 Charline Mello Ledra E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
506102 Cineide Maria Huntemann Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
504233 Claudete Aparecida Rosa Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
498904 Claudia Prust Wessner E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
506755 Cristiane Gomes Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503292 Cristiane Nienkotter Parma E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496542 Daiana Patricia De Oliveira Saldanha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
497371 Daiana Ramos Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
501000 Dalvana Regina Tonet E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
504086 Danieli Mafazzolli Schuller E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
499817 Danubia Gonzaga E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
501976 Danubia Silveira Floriani E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
500036 Dariane Becker Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
497900 Deise Hellmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
501836 Denise Adamek E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
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501848 Denise Nardelli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
500779 Diandra Rocha Zucatelli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
504951 Dirce Preis E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503368 Djeines Magui Dos Santos Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
505483 Edineia Rohling florencio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
500010 Edna Koch Schowambach E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
504049 Eime Das Gracas Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503924 Elaine Valim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
496415 Elene Pereira De Souza Belli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504682 Elenir Holler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
506498 Elisiane Naiara Floriano Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
500211 Elizete Martendal Dolsan E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
506254 Emanuella Muriel Cunha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
506182 Etiane Maiara Domingos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
497840 Evelasio Espindula E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
500517 Fabiana Vieira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
506745 Fabiana Tholl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
500237 Fabiane Andrea Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
503162 Fabricia Aparecida Hinckel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
501449 Fernanda Da Rocha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
505727 Fernanda Gabriel Da Cruz Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
499877 Fernanda Ribeiro Assink E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
497248 Franciane Knopf E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
504304 Franciele Aparecida De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
496261 Francielle Laureano Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
495824 Gesica Eliane Martins E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
500716 Gessi De Fatima Triunlina Toassi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 8
505724 Gilson Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
495525 Gisele Pacheco Da Rosa Sandor E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504596 Gisele Pereira Pacheco De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504969 Gislaine Apolinario E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
498434 Gislaine Capistrano Huntemann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
496424 Glazieli Araldi Stuepp E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504785 Graciele Vanessa Cunha Kuhlmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
503893 Hermelinda Knaul E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
499489 Ilaine Bahr E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504784 Inara Maria Cugnier E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
499275 Ingrid Cristini Borges Corrêa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
495680 Ivonete Do Prado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
506096 Jaine Casas E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
498223 Jamile De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504502 Janaina Aparecida Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
505409 Janaina Merini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
496478 Janaina Sens Eichholz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504365 Janete Tristao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
495561 Jania Carla Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
500182 Janice Nunes Martins Scharf E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
504035 Janine Clara Marhold Freiberger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
497076 Jaqueline Cruz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
499132 Jaqueline Da Luz Demetrio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
502976 Jeane Dos Reis Rodrigues De Abreu E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
506317 Jeane Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
502888 Jessica Jeremias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
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503475 Jessica Ventura Stringari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
496234 Joana Finck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
499964 Joana Paula K. De Campos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
495953 Joelma Paulina Capistrano Cachoeira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
498692 Joice Mara Schmitz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
506848 Josiane Franco E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504602 Josiane Schulze E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
500170 Juliana Feliciano E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
506526 Juliana Januario Alves Heinz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
499600 Juliana Malizeski Macaneiro Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
504978 Juliana Neide Machado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
496384 Juliete Aparecida Homem E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
503963 Jussara De Fatima Scheitz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
499164 Kaoana Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
501163 Katia Regina Jeremias Krambeck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
499777 Katia Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
495536 Kerolin Duane Bilk E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
497675 Laise Versino E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
498678 Leonete Sezerino E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504217 Leticia De Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
497563 Liana De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
503693 Ligia Possamai Macaneiro E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
504825 Litiele Soares Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 9
506283 Loredana Priscila Costa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
496370 Lucelia Baggio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
495602 Luciana Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
496887 Luciana Machado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
503138 Luciara Julia Avi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499841 Madalena Klaumann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
501845 Maiara Aparecida Leite E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
495799 Maiara Carla Miranda E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499258 Maiara Cristina Weiss E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505288 Malize Schreiber E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504537 Maneide Macedo Da Silveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
507171 Marcia Neckel Do Nascimento E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
495738 Marcia Aparecida Rizzo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
501864 Marcia Holler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
499228 Margaret Carvalho E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
495537 Maria Aline Aparecida Busarello E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
498825 Maria Claudia Finardi Luchtenberg E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504789 Maria De Lurdes Mayer E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
501743 Maria Felippe E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504244 Marileide Branger De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499852 Marilise Schwartz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
504441 Marisa Lopes Queiroz Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
502532 Maristela Coelho Klaumann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
498666 Marli Teresinha Fronza Soares E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
507144 Mayne Margadona E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
507381 Mericleia Munarin Petry E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
497801 Michele Batista E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
497775 Michele Cristine Eerrari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
502963 Michele Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505745 Micheli Alves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
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505388 Michelle Aline Stahnke Mees E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
505789 Milce Gomes De Almeida Macaneiro E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
502103 Monique Novak E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
502040 Morgana Regina Erckmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499611 Myrian Holler Knaesel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
500807 Neiva Weiss E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499090 Nicoli Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
505429 Patricia Cristovan E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499047 Patricia Elisangela Bogo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499794 Patricia Hames E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504539 Patricia Heuer Voltz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
501067 Patricia Sofia Schveitzer Laguna E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499703 Patricia Stupp E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504143 Priscila Baumann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
504137 Raquel Maria Menel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
505552 Raquel Schmidt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
499463 Raquel Wiggers E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
498671 Regina Dumke Verlick E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
496487 Roberta Delajustina Delajustina E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 10
496172 Rosana Maria Korb E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496844 Rosana Murara E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506666 Rosangela Aparecida Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496981 Roselita Maria Sebold E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
497453 Rosemery Lehmkuhl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
503663 Rosinha Soares E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
498108 Samira Seraphim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496096 Sandra Regina Costa Krüger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
504904 Santilia Dos Anjos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499434 Scharlene Loruana Schlemper E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
498474 Sheena Carla Parma E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
503766 Sheila Maria Pivato E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499492 Silvana Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
503954 Simone Mafazzolli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
498757 Simone Schussler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506131 Sirlei Ulmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
499981 Sonia Buchling Bleichvel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506550 Sonia Regina Poli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506731 Susan Catarine Stahnke Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496700 Susana Maria Ferreira Vieira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
497263 Susianne Lise De Borba E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504520 Tainara Fernanda Goncalves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
495796 Taise Busarello E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
495460 Talita Aparecida Mazzini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
507334 Tatiane Aparecida Dos Santos Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496684 Valdenia Souza Lima Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
505237 Valquiria Clasen Mohr E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
500216 Vanessa Cristina Dos Santos Back E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
500549 Vania Mariuza Heinz De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504665 Vera Lucia Hellmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496912 Vivian Marilda Mayer E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
500851 Vivian Suhelen Piva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
505362 Viviane Prim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
495730 Yasmine Melina Matos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
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502376 Zaira Geni Gonzaga E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
499944 Zenilde Frainer Machado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
497755 Zilma Silveira Ramos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11

Professor Educação Infantil – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498746 Alexandra Barbosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
506400 Alexandra Silvestrim Nigro E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
498631 Alice Cristine Becker Redel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
496624 Ana Lucia Stein De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
502472 Ana Maria De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
499696 Ana Paula Bini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498005 Ana Paula Pisetta E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
498756 Andrea Aparecida Reinherdt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
498715 Andreia Aparecida Gielow E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506773 Andreia Custodio Maciel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
498425 Andressa Giacomozzi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
502898 Ane Caroline Steinbach E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
505137 Angenete Marian E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506565 Bianca Pierina Sperandio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 11
506048 Camila Eigen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
505117 Camila Krumheu Gutz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
507382 Carina Longen Schmitt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
495869 Carlane Goede E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496373 Caroline Sander Marzani E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
504700 Catia Aparecida Da Luz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
498542 Cicera Silva Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
507353 Daiane Regina Boni E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
502075 Debora Leal E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
502046 Deisiane Laureth Steinbach E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
496186 Elaine Cristina Bridi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
498025 Elen Maiara Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
502853 Elisangela De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
495841 Elizandra Graziele Schneider E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
501745 Eloir Rosa De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
504858 Fernanda Alves Schmidt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
503988 Geuza Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
497726 Giovana Fernanda Do Rosario Dias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
506668 Gisele Gielow E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
496972 Graciele Lorenzi Junior Paul E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
507304 Graziele Degenhardt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
499998 Greice Kelly Kraemer E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
500568 Helena Ferrari De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
500449 Hiule Danielle De Liz Neto E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
505760 Isolene Fermiano Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
505480 Jamyle Cristine Goedert E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
501189 Janaina Alves Sens Schetz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
503921 Janaina Brignoli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
506227 Janaina Ignes Ferreira Retke E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
504207 Jessica Catiane Forster E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
501929 Joelma Longen Christen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
495572 Juliana Pintarelli Avi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
507348 Juliana Pinto Vergilio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
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503570 Karla Rafaeli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
502928 Katia Aparecida Suppi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
499874 Kellen Waltrich E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
506203 Laila Cristina De Amorim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
504181 Larissa Ariane Menel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
498365 Leticia Raimundo De Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
504235 Lucelia Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
507235 Maira Luana Feliponi Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
506412 Marcia Ramos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
500562 Marcia Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
497643 Maria Priscila Xavier E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
506143 Mariane Hugen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
503878 Mariane Ramos Coninck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
502526 Marileia Pandini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
503838 Mileide Dos Santos Schlindwein E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
507369 Mirtes Becker Caetano E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
498158 Monica Ariane De Paula E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
503600 Nelza De Fatima De Assuncao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
506604 Nicelani Serafim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
498765 Odete Aparecida Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 12
504129 Pamela Baumann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
505488 Pamela Cristine Filagrana E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
506415 Patricia Demiranda Santa Na De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
495881 Patricia Francisconi Walzburger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
496064 Priscilla Sales E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
502430 Priscilla Ferrari Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
505822 Regina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
501064 Rosilene Maria Da Motta De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
505576 Rubiane Stortz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
501792 Samantha Bugs De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
497626 Samara Dalagnelo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
496291 Scheila Mara Bressan E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
507352 Selis Regina Testoni Vicentin E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
497969 Silvana Constante teixeira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
495648 Sonia Aparecida Correa Ferrari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
496690 Stephanie Klehm Krieger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
498362 Taina Luana Valle E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
506724 Tamires Schell E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
507330 Tania Boell E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
496402 Tania Moreira Toassi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
496513 Thainara Thayse Steinbach De Lima E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
506559 Vanderleia Beckhauser E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
502082 Vanessa Kaleski Giacomozzi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504178 Vanusa Schappo Matheus E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor Ensino Fundamental - Ensino Religioso – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498394 Alcionir Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
495815 Ana Carolina Thiesen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
496203 Flavio Fortunato Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
502918 Iara Cristina Tenfen Stupp E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
503648 Rodrigo Reis Silveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Habilitado
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INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
495694 Adriana Leicht Prust E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
497994 Alciris De Oliveira Zabel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
504923 Ana Aparecida Arruda Rafaeli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
502710 Ana Claudia Nazari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
496354 Ana Paula Cardozo Hoepers E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
497176 Andreia Furtado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
506405 Barbara Evaristo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
506543 Bernardete Maria Sieves Tavares E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
500979 Bruna Carolina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
497411 Bruna Laiza Becker E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
506769 Bruna Tais Pereira Da Rocha E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496348 Camila Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
499352 Camila Raquel Girardi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
500863 Carla Korb E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
502981 Carla Regina Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
495593 Caroline Kolankiewicz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
503293 Cristiane Nienkotter Parma E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
499818 Danubia Gonzaga E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496505 Danubia Maba E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
501849 Denise Nardelli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
499180 Edna Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
503457 Elaini Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
503982 Emilia Frutuoso Lange E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
497487 Erondina Marchi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
506183 Etiane Maiara Domingos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
497841 Evelasio Espindula E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
503163 Fabricia Aparecida Hinckel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
504305 Franciele Aparecida De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
496262 Francielle Laureano Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
495825 Gesica Eliane Martins E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
495526 Gisele Pacheco Da Rosa Sandor E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
498911 Glazieli Araldi Stuepp E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
499490 Ilaine Bahr E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
496053 Isabel Schlatter E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
499793 Janaina Feder E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
504366 Janete Tristao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
500183 Janice Nunes Martins Scharf E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
502889 Jessica Jeremias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
499965 Joana Paula K. De Campos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
496270 Joselaine Cristine Barbosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
502956 Josi Bittelbrunn E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
506527 Juliana Januario Alves Heinz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
503964 Jussara De Fatima Scheitz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
504218 Leticia De Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
507168 Liliam Carla Hillesheim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
495604 Luciana Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
504928 Luciana Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
506663 Maiara Cristina Weiss E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
495448 Maisa Adriana Carvalho Franca E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
498041 Marcia Aparecida Rizzo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
499229 Margaret Carvalho E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505559 Maria Bernadete Back E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
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498834 Maria De Lourdes Tonon Tillmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
499853 Marilise Schwartz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
507098 Maris Ines Paini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
496486 Maurelia Zermiani E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
502964 Michele Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
505790 Milce Gomes De Almeida Macaneiro E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
502104 Monique Novak E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
501182 Nair Camargo Giehl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
497393 Natalina Reginaldo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
504138 Raquel Maria Menel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499464 Raquel Wiggers E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
503664 Rosinha Soares E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
505618 Sandra Maria Sestren E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
498873 Sandra Regina Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
504436 Schirley Marileia Bell E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
495397 Sergio Cassimiro De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
503767 Sheila Maria Pivato E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
500271 Siclene Alves De Assuncao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
499039 Sirlei Schulz Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
506710 Suelen Luchtenberg E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
496701 Susana Maria Ferreira Vieira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
497264 Susianne Lise De Borba E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
498220 Tatiane Da Silva Medices Schussler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
500217 Vanessa Cristina Dos Santos Back E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
500550 Vania Mariuza Heinz De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
500412 Yasmine Melina Matos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
499945 Zenilde Frainer Machado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
497742 Alexandre De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
499697 Ana Paula Bini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
506050 Camila Eigen E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
505118 Camila Krumheu Gutz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
507383 Carina Longen Schmitt E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
495870 Carlane Goede E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
496374 Caroline Sander Marzani E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
504168 Cristiane Valente Fuck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
507241 Debora Leal E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
505124 Djenifer Luiza Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
496187 Elaine Cristina Bridi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
506576 Fernanda Marcos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
505761 Isolene Fermiano Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
505481 Jamyle Cristine Goedert E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
501190 Janaina Alves Sens Schetz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
495573 Juliana Pintarelli Avi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
495472 Karina Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
503571 Karla Rafaeli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
499875 Kellen Waltrich E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
504260 Larissa De Sant\' Anna Rafaeli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 13
498366 Leticia Raimundo De Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
496137 Ligia Pfleger Senem E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
500197 Luciana Erat Sasse E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
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503839 Mileide Dos Santos Schlindwein E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
495631 Milson Ruskowski E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5
506605 Nicelani Serafim E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
495882 Patricia Francisconi Walzburger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
506927 Rafaela Rosario E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
505823 Regina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
504236 Rita Malkowski Felippe E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
497627 Samara Dalagnelo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
502083 Vanessa Kaleski Giacomozzi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7
504179 Vanusa Schappo Matheus E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor Ensino Fundamental – Artes – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498130 Ana Paula Lehmann Cota E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
497340 Marcela Boeing Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
505721 Mayte Mittelmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
506238 Nathaniely Hellmann Niehues E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500080 Rafael Mattei Fontana E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
497695 Regiani Maria Da Rocha Grah E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
495463 Rodrigo Joao Albino E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
498941 Simone Ap. Coelho Chaves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
498221 Tatiane Da Silva Medices Schussler E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor Ensino Fundamental – Artes – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498747 Alexandra Barbosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498963 Daiane Bento E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
504804 Everson Bertucci E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500809 Marli Zichuhr E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Ensino Fundamental – Ciências – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
502473 Ana Maria De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
501390 Cristiane Schmidt Oberziner E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506501 Daiana De Moraes Deeke E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506188 Everton Mateus Carneiro E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506045 Jeruza Piasson Da Cruz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
500403 Luana Aparecida Hermann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
501649 Naici Caroline Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
505751 Natália Kulkamp E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
504167 Priscila De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15

Professor Ensino Fundamental – Ciências – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
506805 Caroline Ossemer Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
504935 Daniela Bianchet E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
496420 Diogo De Oliveira Brod E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
495667 Graziela Da Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
495473 Karina Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
502990 Taciane Lippel E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15

Professor Ensino Fundamental – Educação Física
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
506932 Alan Farias E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
505056 Alana Marques Capristano E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
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505411 Alessandra Soares Machado E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
499847 Alexandra Cristina Floriano Zaniz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506707 Alexandre Constante E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
505746 Alexsandro Junior Venturi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506063 Ana Claudia Kons E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506866 Ana Kris Bunn De Liz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
505328 Ana Laura Maciel Ramos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
498081 Angelica Schmitt Schell E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
495404 Angelo Rafael Araujo Aristides E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506335 Bruna Jocasta Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
505677 Cinthia Karolina Vargas Martello E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
502495 Claudia Vergina Hermann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
496382 Cristiano Stringari E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
507013 Danielle Mendes Schoeninger E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
495710 Elizeu Crispim De Mello E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
504444 Franciele Graciane Franca E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
507306 Gabriel Uller E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
505726 John Djeison Correa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
506894 Jonas Andre E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
503273 Jorge Batista Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
506282 Jose Fernando E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
504186 Joziane Bauer E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
496430 Juliana Sebold E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
505295 Keli Cristina Dreher E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
504270 Lauro Anderson Vieira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
497814 Leonardo Constantino E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
499557 Leonardo Garcia Grahl E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
505348 Liliana Teresinha Viviani Schmitz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
498337 Luciana Luiza Lucini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
503628 Neri Alves Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
497017 Nielson Ademir Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
506174 Rafael Campestrini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
507104 Rodrigo Julio Dos Santos De Carvalho E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
500715 Ruan Celio Dos Anjos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
503445 Taise Kamer E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
499321 Talita Felber E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
498706 Tathiany Maria Rode Goebec E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
498973 Taynah Naiami Ernst E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
496881 Thiago Airton Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
506976 Tiago Bonacolsi Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
503371 Tiago Martins Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
502597 Vanessa Campregher E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16
501502 Viviane Ulmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 16

Professor Ensino Fundamental – Geografia - Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
507283 Gilmar Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
505229 Kleber Luis Eleuterio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4

Professor Ensino Fundamental – Geografia – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
504498 Camila Ritiele Doering E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
496717 Claudia Finck E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 2
505496 Heloise Ellen Kuehl Schultz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
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505528 Leonice Da Silva Camargo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
504341 Luis Felipe Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
504658 Patricia Zunino E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506250 Soraia Barbosa Felipini E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
502377 Zaira Geni Gonzaga E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 7

Professor Ensino Fundamental – História – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
505635 Adria Adriani De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
496779 Antonio Marcos Morlo E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
506262 Claudiomar Rech E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
507004 Eduarda Luana Mazzi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
502966 Fernando Antonio Vitoria E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
500547 Giovana Butzke E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
504952 Hamilton Cesar Do Nascimento E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
506324 Jaqueline Maier Da Rosa Schulze E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
498084 Jonas Fabiciaki E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
499257 Sergio Airan Canale E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
499532 Siclene Alves De Assuncao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
498976 Tammy Karoline Ernst E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
506234 Tatiane Sanches E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15

Professor Ensino Fundamental – História – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
499347 Adriano Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
507284 Gilmar Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 3
502957 Josi Bittelbrunn E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 4
506381 Leandro Lopes Costa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
500047 Luana Griebler Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15
499846 Silvana Goulart E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 15

Professor Ensino Fundamental – Língua Inglesa – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
498509 Cleonice Avi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
500968 Margarete Eissmann E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
506823 Raquel Pavesi Loterio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6

Professor Ensino Fundamental – Língua Inglesa – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
503646 Adriana Jennrich E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
495555 Crislaine Bichling Guse Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
506782 Natacha Felippe E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 5

Professor Ensino Fundamental – Língua Italiana – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
496451 Carla Teresinha Nardelli E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Ensino Fundamental – Língua Portuguesa – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
499947 Ana Flavia Bedin E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
504373 Eleomar Altair Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
506902 Lirane Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500896 Nilza Pieritz E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
506824 Raquel Pavesi Loterio E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6
500618 Rutineia Selhorst E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
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504836 Venilde Tomaz De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Ensino Fundamental – Língua Portuguesa – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
497743 Alexandre De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 1
498316 Ana Paula Da Costa Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
500464 Kleber Avi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17
503503 Nara Camila Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 17

Professor Ensino Fundamental – Matemática – Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
502854 Aldair Forster E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
506796 Alessandro Quevedo Goncalves E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
496938 Alexandre Schot E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
495676 Aline Finardi E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
499551 Angelica Maria Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
504019 Charles Robson Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
502862 Cleide Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
505168 Denise Truch E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
499370 Fernando Robinson Selhorst E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
505038 Franciane Michelle Aragao E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
497277 Jucileia Mottin Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
505834 Monica Zils E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
504419 Regiane Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
497086 Rudinei Dener Dave E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
500661 Simone Catafesta E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 6

Professor Ensino Fundamental – Matemática – Não Habilitado
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
496217 Camila Da Silva Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
501160 Cristina Viana Jochem E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
497069 Karine Raquel Noveletto E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
499170 Lucas Limeira E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14
505278 Yasmin Gabriela Giovanella E.E.B Paulo Zimmermann Manhã Sala 14

EDITAL DE HORA, DATA E LOCAL DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA - PROCESSO SELETIVO 002/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2016

EDITAL DE HORA, DATA E LOCAL DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, mediante contrato celebrado com a empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., TORNA PÚBLICA divulgação da hora, data e local da prova teórico-objetiva e comunica o que segue:

1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a prova teórico-objetiva que será realizada no município de Rio do Sul/SC, 
no DOMINGO, dia 15/01/2017.

1.1. Os candidatos e seus respectivos locais de prova encontram-se relacionados no Anexo Único do presente edital.

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA TÉORICO-OBJETIVA
2.1. Convocam-se todos os candidatos homologados para prestar a prova teórico-objetiva que será realizado no município de Rio do Sul/
SC, no DOMINGO, dia 15/01/2017, no seguinte horário vespertino:
Horário de abertura dos portões de acesso: 13h15min
Horário de fechamento dos portões de acesso: 13h45min
Horário de início das provas: 14h
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Rio do Sul, 21 de dezembro de 2016.

ELENIR HOLLER GIVANILDO SILVA
Secretária Municipal de Educação Secretário Municipal de Administração

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Anexo Único – Divulgação dos Locais de Prova.

Monitor de Transporte Escolar
INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
499324 Aline Beckhauser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
506917 Ana Paula De Abreu E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
499018 Andre Luciano De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
505880 Brenda Beedys De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
502809 Carolina Postai E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
505755 Cassia Leonora De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496722 Cristina Visentin E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
500021 Dilma Viana E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
500589 Dorli Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
507372 Eduardo Henrique Loff Da Luz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
498450 Eleide Petris E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
498248 Eliane Venturi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
507005 Evandro Galkowski E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506950 Fernanda Berry E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506494 Fernanda Marcelino De Moraes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506789 Flavia Wordell Becker E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504084 Francelina Franca E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
507087 Iracema Maria Hadlich E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506793 Isiana Leal E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
501361 Ivonete Campos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
503920 Janaina Brignoli E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
504015 Joao Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496255 Joao Popeng E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506881 Karina Leonilda Niemeyer Moser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504284 Katia Regina Jeremias Krambeck E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506870 Katia Regina Peixe E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
507384 Larissa Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
500239 Leidiane Cristina Gabriel K. De Lima E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
502911 Marilene Pereira Martins E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
504172 Nathan Augusto Vieira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
496900 Nathan Daniel Swarowsky E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
505560 Nilce Do Rocio Ribeiro E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
507315 Priscila Maria Pereira Becker E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
505852 Rita De Cassia Rodermel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
499972 Roberlandia Ferreira De Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
503785 Romulo Mutschler E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
500925 Solange Dos Santos Moraes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
497102 Stephanie Borba E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504072 Veronica Franca Mar E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
501718 Volney Fernandes Floriano E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12
506091 Wellington Otto Bernardo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504087 Yuri Alcantara E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 12

Monitor Escolar
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INSC CANDIDATO Endereço Turno Sala
499644 Adelia De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504865 Adinara Cristina Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
499923 Adriana Gardelin E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
498562 Adriana Aparecida Soares E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496253 Adriana Costa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504227 Alana Santilia Ferreira Da Rocha E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506533 Alessandra dos Santos Sacani E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
501003 Alexandra Silvestrim Nigro E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498630 Alice Cristine Becker Redel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
497120 Aline Giovana Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506673 Aline Martins E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
499325 Aline Beckhauser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
506348 Aline Da Rosa De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
495722 Aline Fernandes De Lima Haveroth E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
504753 Aline Kuchler E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
504547 Amanda Bridi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
502024 Amanda Caroline Pisetta E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506291 Amanda Da Silva Stofela E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
496246 Amanda Regina Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
504090 Ana Beatriz Mees E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
502260 Ana Beatriz Mees E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506728 Ana Carolina Nilsen E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
495503 Ana Caroline Wernke E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506444 Ana Claudia Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498090 Ana Flavia Couto Perfoll E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
499891 Ana Karoline Rudolf E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506865 Ana Kris Bunn De Liz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
496623 Ana Lucia Stein De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
499598 Ana Maria Caetano E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
501834 Ana Maria Villarroel Zurita Duarte E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498315 Ana Paula Da Costa Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
507346 Ana Paula Dos Reis E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498755 Andrea Aparecida Reinherdt E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
500980 Andreia Larissa Soares Almeida E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498318 Andreia Marchi Da Paz Coradelli E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
506766 Andressa Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
499722 Andressa Boimer E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
500022 Andressa Faes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498424 Andressa Giacomozzi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
500972 Andressa Ramos Melo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
497730 Ane Caroline Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
502897 Ane Caroline Steinbach E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
498106 Anna Cristina Schwarz Goulart Salles E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 2
495885 Antonia Araujo De Lima E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
495804 Ariane Cristina De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506347 Aron Tiago Schulz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506592 Artenio Junior Wolf E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
499635 Barbara Caroline Sens E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
504240 Bernardete Candido Nunes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
505753 Bianca Da Silva Orso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
499612 Bianca Knaesel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
505881 Brenda Beedys De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
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497610 Bruna Cestonaro Do Nascimento E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
507024 Bruna Hoepers E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
502385 Bruna Luisa Fermino E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
503739 Camila Barcellos Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
496724 Camila Da Silva Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
496316 Camila Do Amaral E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
496213 Camila Varela Buttner E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
499086 Camila Zanis Marchi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
503824 Carla Fuck Wollinger E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506169 Carla Lidia Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
504074 Carla Nauila Goedert Schiestl E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
500408 Carla Saionara Da Silva Dos Santos Farias E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
502810 Carolina Postai E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496485 Caroline Freitas Dieckmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
498981 Caroline Kieser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
498170 Caroline Tomacheuski E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506430 Cassia Beppler E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
505757 Cassia Leonora De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
506675 Cassia Lizandra Dos Santos Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
495714 Catia Caroline Schlichting E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
496326 Catia Daiana Goes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506519 Charles Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506163 Cintia Esser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
504979 Cintia Laureth E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506137 Claudete Vavassori E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
502076 Claudia Mara Miguel Dias E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
498905 Claudia Prust Wessner E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506577 Claudiane Gisele Fronza Cristofolini E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506053 Cleia Demarchi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
497580 Cristiana Aparecida Correa De Souza Custodio Maciel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 3
506401 Cristiana Losi Demarchi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
504644 Cristiane Conceicao Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
496602 Cristiane Kirchein Sosa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
506660 Cristiane Laurett Kurtz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
505361 Cristilane Tuon E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
502095 Cristina Navarro Lins E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
501159 Cristina Viana Jochem E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
496723 Cristina Visentin E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
501763 Daiana Ramos Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
505394 Daiane Batisti E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
502545 Daiane Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
500092 Daiane Goncalves E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
495489 Daiane Mauricio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
496207 Daiane Rodrigues Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
498679 Dalila Raquel Becker E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
504042 Daniel Da Cruz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
504934 Daniela Bianchet E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
499921 Daniela Ferreira Marques Ribas E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
506470 Daniela Longo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
499716 Daniele Luisa Schneider E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
496499 Danubia Maba E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
502968 Débora Silva de Figueiredo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
497144 Debora Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
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507336 Debora Oliveira Vaisam E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
506292 Deise Borges Pinto E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
498348 Dgenifer Thomaz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
498272 Diego Ferreira De Freitas E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
496419 Diogo De Oliveira Brod E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
499808 Djaquelein Suelen Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
504855 Dulce Kusters E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
495770 Elena Valim Filagrana E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
495891 Elenir Back Bona E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
498249 Eliane Venturi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
503211 Elisa Floriano E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
506373 Elisangela Pereira Machado E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
495794 Elizandra Graziele Schneider E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
500210 Elizete Martendal Dolsan E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
497486 Eloisa Lucia Sabino E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 4
497918 Enelia Barbosa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505620 Eric Francisco Bachmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
502025 Fabiana Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
495399 Fabiana Vargas E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505390 Fabiana Bernardes Da Silva Berto E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
501333 Fabricia Maria Leite De Sousa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
504857 Fernanda Alves Schmidt E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505968 Fernanda Back Amorim E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
496588 Fernanda Stephanie Scheffer E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506790 Flavia Wordell Becker E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504085 Francelina Franca E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
497247 Franciane Knopf E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
500181 Franciane Westphal Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
504018 Franciane Xavier Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
502969 Franciele De Ramos Melo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506296 Franciele Generoso Feltrin E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506922 Francine Ribeiro Assink E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
499730 Gabriel Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
500444 Gabriela Berndt Borgonovo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
502994 Gabrielle Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
498268 Giane Tillmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506126 Gilmara Schmitz Lopes Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
507120 Giovanni Carneiro Da Silva Santana E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505551 Gisele Setti E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
507220 Gisele Aparecida Bach E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506936 Graziele Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
497119 Grazieli Santos Biranoski E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
506124 Greice Daiana Dolzan Stedile E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
499997 Greice Kelly Kraemer E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505086 Hana Ione Lingner Horstmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
500567 Helena Ferrari De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
502917 Iara Cristina Tenfen Stupp E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
505779 Iasmin Espindola Franca E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
501080 Inara Cristina Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
496029 Ingrid Reif E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
503263 Ita Regina Lotin E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
507026 Ivone Kohls E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
501062 Ivonete Horacio Laurindo Raitz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 5
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506384 Jairo Cesar Ramos Corso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
498222 Jamile De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
495793 Janaina Ferreira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506226 Janaina Ignes Ferreira Retke E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
496471 Janaina Sens Eichholz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
495560 Jania Carla Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
497364 Jaquelina Fontanive E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
501054 Jaqueline Jensen E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506541 Jaqueline Custodio Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
499798 Jaqueline Moreira Da Veiga E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
497541 Jeane Antonia Da Silva Savi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506657 Jemerson Caetano E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
501095 Jenifer Cristina Gampe E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
503316 Jenifer Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
495788 Jessica Correa Bruggmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
496325 Jessica Patricia Alves E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
504016 Joao Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
506521 Joice Da Silva Prim E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
505516 Jonatas Marcson Wecolovis E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506459 Joraci Silverio Lemos Pollheim E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506398 Jose Emanuel Pedroso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
498319 Joseane De Assis E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
503816 Josiane Bernarda Guerra E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506368 Josiane Mondini Boss E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
501336 Josiani Krüger E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506674 Josiele Figueiredo Fraga E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
497898 Jucelia De Souza Bueno E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
504267 Julia Grasiele Moretti Claudino Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
499290 Juliana Marchi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
503177 Juliana Aparecida Faust E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
498202 Juliana Aparecida Grah Da Rocha E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
505456 Juliana Odelli Waisczyk E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
502879 Juliana Pires Ramos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
505076 Juliana Popenga E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506935 Karina De Jesus E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
506882 Karina Leonilda Niemeyer Moser E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
502351 Karina Leticia Machado E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
507345 Karina Sandri E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 6
507223 Karine Pires E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
506871 Katia Regina Peixe E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
503849 Keila Cristina Marinho E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
496319 Keila Cristina Raymundo Dias E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
498002 Lais Coelho Knoth E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
495936 Lana Cristina Antonio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
504180 Larissa Ariane Menel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499743 Larissa Luize De Abreu E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
507138 Larissa Santana Sell E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
500524 Leonardo Dos Santos Branger E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499556 Leonardo Garcia Grahl E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499120 Leticia Dave E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
496335 Leticia Do Amaral E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
507302 Leticia Gastao E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
504367 Leticia Marzall Lippel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
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497562 Liana De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499256 Lidiane Müller Basilio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
496136 Ligia Pfleger Senem E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
506740 Liliane Seraphim E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
507022 Luan Henrique Hillesheim E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
502822 Luana Lozeyko Kusterko E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
500402 Luana Aparecida Hermann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
503854 Luana Galvan Albanaz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
507247 Luana Tomazoni Felipe E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
506626 Lucas Gabriel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499169 Lucas Limeira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
500196 Luciana Erat Sasse E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499366 Luciana Formagi Ignaczuk E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
498234 Luciana Stockchneider Pirhardt E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
501299 Luiz Gustavo Borba E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
502140 Luiza Schowambach E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499985 Madalena Klaumann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499398 Marcela Costa Sales E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
499779 Marcia Ramos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
504291 Marco Gohl E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
498864 Marco Aurelio Schlemper E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
506763 Maria Cristina Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 7
507387 Maria Eduarda Gastaldi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
504257 Maria Girardi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
498419 Maria Helena Comper Giacomozzi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
497913 Mariana Caetano Macedo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506142 Mariane Hugen E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
502525 Marileia Pandini E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
496472 Marilene Franz Martins E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
502268 Marina Alves De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
496141 Marina Guckert E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
495408 Marise Wuerges E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
496405 Marlete Eliani Molinari Vambommel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
498335 Mateus Rocha Homercher E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506981 Mateus Andersen Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
504646 Matheus Horst Fabricio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
507260 Mileidy Karini Glixinski E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
504550 Milena Brodwolf Padilha E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
496185 Milena Da Silva Sandri E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
502970 Milena Tenfen Hellmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506968 Milleny Avi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
498743 Miriam Stadnick E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
504580 Mirian Brodwolf E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
497380 Monica Ariane De Paula E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506889 Morgana Staroski E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
507061 Nadine Schuster E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506014 Naiara Vicente Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
497774 Natalia Rodrigues E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
496901 Nathan Daniel Swarowsky E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
504484 Nayane Ricobon Xavier E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
503599 Nelza De Fatima De Assuncao E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
501972 Noeli Rassweiler Bachmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506540 Pabla Andrade E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
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500862 Pablo Peiker E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
498020 Pamela Aparecida Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506314 Pamela Danila Bertucci Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
498421 Pamela Regina Degenhardt E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
497067 Paquisa Cristina De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
506414 Patricia Demiranda Santa Na De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 8
499060 Patricia Elisangela Bogo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
496302 Patricia Pereira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
502502 Paulo Roberto Schioenardie E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
506546 Pietra Stefani Minatti De Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
498945 Priscila Batista Cardoso E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
495742 Priscila Gisele Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
496063 Priscilla Sales E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
495540 Rafael Alves Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
498880 Rafael Back E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
504036 Rafael Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
497430 Rafaela Hammes Depine E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
506926 Rafaela Rosario E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
496870 Ramon Jose Ferreira De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
499428 Regina Catia Kelim Thiel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
499295 Regina Costa Spindola E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
499135 Reginaldo Gomes Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
502023 Rejane Rosa Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
507320 Ricardo Carlos Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
507103 Rodrigo Julio Dos Santos De Carvalho E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
497848 Rogerio Luiz E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
502073 Rosa Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
505392 Rosana De Fatima Pires Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
496171 Rosana Maria Korb E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
495761 Rosane Bruggmann E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
505444 Rosangela Vargas Rosa Eleuterio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
501628 Rosemara Souza Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
507294 Rosemeri Dos Santos Fernandes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
501063 Rosilene Maria Da Motta De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
506560 Rubia De Fatima Rodrigues Hoffer E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
502174 Rubia Stapazoli E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
500617 Rutineia Selhorst E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
503062 Sabrina Franco E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
496250 Sabrina Loffagen Tobias E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
505047 Saionara Comper Brandalize E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
504642 Salete Branger Kruger E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
498305 Samantha Bugs De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 9
505795 Samara Soares Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
501053 Sandra Herbst E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496345 Sandra Pires De Moraes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
495828 Sandra Regina Nilsen E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
503852 Sandra Vieira Do Prado E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496363 Saunara Vambommel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496290 Scheila Mara Bressan E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496571 Scheila Stefani Strelow E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
498473 Sheena Carla Parma E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
497958 Sigrid Harbs E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
502791 Silvana Mello E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
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496739 Silvia Aparecida Batista E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506241 Simone Fanton E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496447 Sonia Aparecida Correa Ferrari E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
499990 Sonia Buchling Bleichvel E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506555 Sonia Kuhnen E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
497567 Stefanie De Novais E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
497103 Stephanie Borba E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496689 Stephanie Klehm Krieger E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506465 Suéli Olivia Carpes E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506255 Sueli Oliveira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496643 Suellen Campestrini Da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506588 Suzicleide Da Silva Pires E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
499287 Taciane Kantovick E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
502017 Taina Arseno Barboza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496407 Taina Cristina Gabe E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
501293 Tainara Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
497638 Tainara Espindola Pires E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
501602 Tainara Maria Fronza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
502443 Tainara Martins Seefeld E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
503325 Tairana Da Silva Figueira E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
502456 Taise Andressa Back E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
507236 Talita Aparecida Mazzini E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
503718 Talita Gabriele Godoy E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
504725 Tamara Karina Theis E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
496401 Tania Moreira Toassi E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
502973 Tatiana de Salles E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 10
506700 Tatiane Maciel Dos Santos E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
497212 Tauane Feder E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
496512 Thainara Thayse Steinbach De Lima E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
500921 Tuanny Yasmim Ernst E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506224 Tulio Westphalen Lima Prada E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
500185 Vanderlea Catafesta E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
497528 Vanderleia Baldo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506637 Vanesa Edineia Da Silva Brehmer E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
499175 Vanessa Ariany Moik E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
502596 Vanessa Campregher E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
498135 Vanessa De Souza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
505454 Vanessa Eleuterio Amaral da Silva E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
504058 Vanessa Jeremias E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
497066 Vanessa Lotin Lucio E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
504406 Vanessa Madruga Da Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
504073 Veronica Franca Mar E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
499253 Victoria Bonfanti Prust E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
507069 Vinicius Tochetto E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
501517 Vitor Da Silva Rosa E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
507063 Vitor Matheus E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
506092 Wellington Otto Bernardo E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 1
496225 Zeli Batista Barboza E.E.B Paulo Zimmermann Tarde Sala 11
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LEI 5.796
LEI Nº 5.796, de 19 de dezembro de 2016.

“CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE AO SISTEMA VIÁRIO”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Esta Lei consolida a legislação municipal referente ao sistema viário do município de Rio do Sul.
Parágrafo único. Encontram-se consolidados na presente Lei os seguintes dispositivos legais:
I - Lei nº 3.088, de 10 de junho de 1996;
II - Lei nº 3.292, de 26 de agosto de 1998;
III - Lei nº 3.986, de 25 de setembro de 2003;
IV - Lei n 4.146, de 15 de dezembro de 2004;
V - Lei nº 4.161, de 20 de abril de 2005;
VI - Lei nº 4.821, de 20 de fevereiro de 2009;
VII - Lei n° 4.952, de 15 de dezembro de 2009;
VIII - Lei nº 4.978, de 6 de abril de 2010;
IX - Lei nº 4.984, de 4 de maio de 2010;
X - Lei nº 5.126, de 20 de abril de 2011;
XI - Lei nº 5.172, de 26 de julho de 2011;
XII - Lei nº 5.319, de 15 de agosto de 2012;
XIII - Lei nº 5.399, de 2 de setembro de 2013;
XIV - Lei nº 5.514, de 15 de outubro de 2014;
XV - Lei nº 5.592, de 12 de maio de 2015;
XVI - Lei nº 5.606, de 3 de junho 2015.

CAPÍTULO I
DO ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NAS VIAS PÚBLICAS.

Seção I
Do sistema de estacionamento rotativo controlado pago.

Art. 2º. Na forma do inciso X, do Art. 24, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro –, o Poder Executivo 
poderá implantar, manter, operar e explorar diretamente ou mediante concessão/permissão, o Sistema de Estacionamento Rotativo Contro-
lado Pago para veículos automotores, veículos de transporte de carga e de passageiros, bem como recipientes para transporte de entulhos 
que venham a ocupar espaço nas vias e logradouros públicos do município de Rio do Sul, em áreas especiais, denominadas de “Área Azul”.
§1°. O estacionamento rotativo instituído por esta Lei integra o sistema de mobilidade e acessibilidade em conformidade com a Lei nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que instituiu as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.
§2°. O Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado Pago não implica em guarda e vigilância do veículo estacionado, mas tão somente 
a autorização de permanência do veículo em local indicado durante o período de tempo determinado, visando à democratização do uso do 
espaço público.

Art. 3º. Na forma da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o município de Rio do Sul irá operacionalizar as áreas de Estacionamento 
Rotativo Controlado Pago denominado “Área Azul”, através de concessionária/permissionária, firmando contrato de concessão/permissão, 
estabelecidos nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo prazo de até 5 anos consecutivos, contados da data de início da 
operação pela empresa eleita.
Parágrafo único. A empresa concessionária/permissionária autorizada a explorar a “Área Azul”, deverá apresentar proposta de pagamento 
diretamente a entidades declaradas de utilidade pública indicadas pelo Poder Concedente pela outorga da concessão/permissão, valor não 
inferior a 30% (trinta por cento) do lucro/resultado dos valores arrecadados com a cobrança destes serviços, os quais deverão ser desti-
nados ao Clube das Mães - Lar da Menina, Conferência São Vicente de Paula e a Associação Renal Vida, em valores definidos por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º. Nos termos do art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro, a parcela que cabe ao município dos valores relativos à arrecadação das 
multas será aplicada em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, segurança, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, bem 
como aquisição de itens e equipamentos necessários para a melhoria do trânsito e segurança do município.

Art. 5º. Não caberá ao município de Rio do Sul e à concessionária/permissionária nenhuma responsabilidade por acidentes, danos, furtos 
ou quaisquer outros prejuízos que venham a causar ou sofrer os veículos, seus proprietários, usuários, ou acompanhantes, enquanto per-
manecerem na Área Azul.

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal regulamentará por Decreto:
I - a delimitação dos locais de estacionamento;
II – o valor da tarifa de estacionamento, bem como, se necessário, a forma de fracionamento;
III - os períodos máximos de permanência dos recipientes para transporte de entulhos que ocupem espaços nas vias e logradouros públicos 
do Município de Rio do Sul, bem como os dias e horários que poderão permanecer na Área Azul;
IV - os limites de capacidade de carga e dimensão dos veículos que poderão estacionar na Área Azul efetuando o recolhimento da tarifa, 
prevista no Art. 10 desta Lei;
V - a forma de operacionalização, administração e fiscalização da Área Azul;
VI - as áreas específicas e isentas para o estacionamento de motocicletas;
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VII - as vagas a serem utilizadas exclusivamente por idosos;
VIII - as vagas para serem utilizadas exclusivamente por veículos conduzidos ou que transportem pessoas portadoras de deficiência ou com 
dificuldade de locomoção;
IX - as vagas para serem utilizadas como de estacionamento temporário em frente a farmácias ou a paradas de emergência, que serão 
sinalizadas e isentas de recolhimento da tarifa.
§1°. As vagas reservadas para idosos e pessoas portadoras de deficiência ou com dificuldade de locomoção de que tratam os incisos VII e 
VIII deste artigo serão devidamente sinalizadas, estando o seu uso sujeito ao recolhimento da tarifa estabelecida.
§2º. As áreas de parada de veículos de transporte coletivo (ônibus e similares) e embarque e desembarque de passageiros e as áreas de 
estacionamento de ambulância e táxi não estão inclusas no sistema de estacionamento rotativo pago objeto desta lei, e receberão sinali-
zação específica.

Art. 7°. Os veículos conduzidos por motoristas com necessidades especiais usuários de vagas exclusivas deverão possuir credencial auto-
motiva com o objetivo de permitir a fiscalização do estacionamento.
§ 1°. A credencial também deverá ser utilizada por motoristas que tenham por habitualidade o transporte de pessoas com necessidades 
especiais.
§ 2°. O motorista condutor somente poderá utilizar o estacionamento especial se estiver na efetiva condução do portador de necessidades 
especiais, sob pena de sofrer autuação de trânsito.

Art. 8º. Para fazer jus ao estacionamento especial os motoristas deverão inscrever-se junto ao Departamento de Trânsito de Rio do Sul 
apresentando a seguinte documentação:
I - Comprovante de residência;
II - Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
III - Documentação do veículo;
IV - Laudo médico atual comprovando a necessidade;
V - Registro Geral - RG;
VI - Cadastro de Pessoa Física - CPF.
Parágrafo único. Somente será permitida a confecção de uma credencial por pessoa com necessidades especiais.

Art. 9º. As Credenciais deverão ser confeccionado pelo Departamento de Trânsito de Rio do Sul, entregue de forma gratuita aos usuários 
cadastrados, atendendo os critérios da Resolução nº 304, de 18 de dezembro de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

Art. 10. A concessionária/permissionária fará a arrecadação da tarifa através da comercialização de tempo de permanência na vaga, por 
meio eletrônico, mediante a venda de créditos, com emissão de recibo, e repassará diretamente às entidades elencadas no parágrafo único 
do art. 3º desta Lei o percentual definido no contrato/permissão até o dia 10 (dez) do mês seguinte, além de encaminhar aos Poderes 
Executivo e Legislativo prestação de contas relativa ao período, e boletins individualizados dos aparelhos e postos de venda de créditos, 
demonstrando o faturamento diário.

Art. 11. São responsáveis pelo pagamento da tarifa o proprietário e/ou condutor do veículo e o proprietário e/ou usuário de recipiente co-
letor de entulho, que venham a ocupar a Área Azul.
Parágrafo único. O valor será devido por veículo e/ou recipiente coletor de entulho e pelo período de permanência na vaga.

Art. 12. A cobrança pelo uso da Área Azul obedecerá aos dias e horários de funcionamento indicado nas placas de regulamentação, deven-
do ser efetuado o controle de segunda a sábado, no horário definido em Decreto Regulamentar, não incidindo cobrança aos domingos e 
feriados.

Art. 13. O período máximo de estacionamento contínuo numa mesma vaga será de duas horas, vedada a sua prorrogação, sendo obrigatória 
a retirada do veículo após este tempo, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas no inciso XVII, do art. 181, do Código de Trânsito 
Brasileiro, e das sanções estabelecidas na presente Lei.

Art. 14. Constituem infrações do sistema de estacionamento rotativo controlado pago “Área Azul”:
I - não pagar a tarifa prevista no Art. 10 desta Lei;
II - utilizar vaga regulamentada para estacionar veículo e ou ocupar com recipientes para transporte de entulhos sem possuir créditos ou 
autorização, independente da presença de passageiro ou condutor;
III - exceder o tempo máximo de duas horas utilizando a mesma vaga;
IV - estacionamento de motocicleta em vaga de uso não exclusivo.

Art. 15. O veículo estacionado na Área Azul sem possuir crédito de que trata o art. 10 ou que exceder o período de estacionamento previsto 
no inciso III, do art. 14, será notificado pelos monitores de fiscalização da concessionária/permissionária através de “Notificação de Irregu-
laridade”, estando o veículo sujeito a aplicação imediata das sanções previstas no inciso XVII, do art. 181, do Código de Trânsito Brasileiro, 
e as estabelecidas na presente Lei.
§1°. A “Notificação de Irregularidade” poderá ser regularizada, mediante recibo, em qualquer dos locais credenciados, após sua emissão:
I - em até uma hora, recolhendo tarifa no valor correspondente a 1 crédito previsto para uma hora de estacionamento;
II - até às 19h00min do dia útil seguinte, recolhendo tarifa correspondente a 4 créditos, sendo 2 créditos utilizados a título de regularização 
e 2 créditos disponibilizados ao veículo notificado;
III - no prazo máximo de 7 dias úteis, recolhendo tarifa correspondente a 10 créditos, sendo 4 créditos utilizados a título de regularização 
e 6 créditos disponibilizados ao veículo notificado.
§2°. Não observados os prazos estabelecidos no §1º, deverá a concessionária/permissionária enviar os dados do veículo juntamente com 
os documentos comprobatórios da irregularidade a autoridade de trânsito municipal para lavratura da Notificação da Autuação de Trânsito 
e aplicação das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro.
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§3°. Os monitores responsáveis pela fiscalização da Área Azul portarão credenciais e uniforme indicativo de sua função.
§4º. A execução do serviço, quando necessário, se fará em conjunto com a autoridade de trânsito municipal.
§5°. A permanência do condutor ou de passageiro no interior do veículo não desobriga o uso de crédito para o estacionamento.

Art. 16. Não estão sujeitos ao pagamento da tarifa de utilização os veículos estabelecidos no inciso VII, do art. 29, do Código de Trânsito 
Brasileiro.

Seção II
Do estacionamento de veículos especiais destinados ao transporte de valores

Art. 17. Os veículos especiais destinados ao transporte de valores, considerados veículos prestadores de serviço de utilidade pública nos 
termos do inciso VIII, art. 29, do Código de Trânsito Brasileiro e inciso IV, §1º, art. 3º da Resolução nº 268, de 15 de fevereiro de 2008, 
quando em atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que devidamente sinali-
zados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN.
Parágrafo único. A não observância do disposto no caput deste artigo implicará aos infratores à aplicação das penalidades previstas no 
Código de Trânsito Brasileiro.

Seção III
Do tempo de estacionamento em frente a farmácias, clínicas de fisioterapia, laboratórios de análises clínicas e hotéis.

Art. 18. Fica autorizado o estacionamento gratuito de veículos por até 15 minutos em frente a farmácias, clínicas de fisioterapia, laboratórios 
de análises clínicas e hotéis sediados no município.

Parágrafo único. Os veículos estacionados nos locais mencionados no caput do presente artigo, durante o tempo de permanência, devem 
acionar o pisca alerta dos veículos.

CAPITULO II
DA CIRCULAÇÃO E PARADA DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE.

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá normas para trânsito de veículos de grande porte no município, no sentido de:
I - realizar estudos e, quando conveniente lhe for, estabelecer definições de rotas, dias e horários para circulação de veículos de grande 
porte na cidade, bem como definir locais e designar critérios para operações de carga e descarga;
a) as vagas específicas para operações de carga e descarga não estão vinculadas a qualquer estabelecimento em particular, por sua natureza 
pública.
b) fica proibida a realização de operações de carga e descarga nas áreas de circulação exclusiva de pedestres.
II - permitir ou proibir o trânsito de veículos de grande porte nos logradouros que entender conveniente;
III - adotar placas de sinalização, disponibilizando signos de proibição e informação, em lugar visível, nos diversos pontos de entrada do 
município, estabelecendo a conduta de trânsito dos veículos de grande porte.
Parágrafo único. Os veículos de grande porte são aqueles definidos no Anexo I, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
disciplina o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 20. Não haverá restrições de circulação, estacionamento e paradas, aos:
I - Veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, nos precisos 
termos do art. 29, inciso VII do Código de Trânsito Brasileiro;
II - Veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em atendimento na via, desde que devidamente sinalizados, nos termos 
do art. 29, inciso VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 21. Não se aplicam os termos desta Lei, ficando excluídos, tão somente, das restrições de circulação, os veículos destinados a formação 
de condutores, identificados com a inscrição “Auto Escola” nos termos do artigo 154 do Código de Trânsito Brasileiro, no perímetro urbano 
do município.

Art. 22. O não cumprimento do disposto no texto desta Lei, ensejará as penalidades e medidas administrativas previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro (CBT).

CAPITULO III
DO MONITORAMENTO E PADRONIZAÇÃO DE VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA NAS VIAS PÚBLICAS.

Art. 23. Fica padronizada em 50 Km/h a velocidade máxima permitida na passagem dos veículos automotores em todos equipamentos 
medidores de velocidade instalados nas vias públicas municipais.
§1º. É obrigatória a indicação da velocidade máxima “50km/h” junto aos equipamentos medidores de velocidade.
§2º. É obrigatória a indicação da velocidade máxima permitida, através de sinalização horizontal demarcada no piso da via pública, a 100,00 
metros, aproximadamente, do equipamento fiscalizador, nos padrões do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 24. O monitoramento da velocidade máxima de veículos automotores através de equipamentos medidores de velocidade, só poderá ser 
efetuado nas vias municipais, quando, estas estiverem sinalizadas com placas indicativas da velocidade máxima permitida e que respectiva 
via municipal está “sujeita ao monitoramento por radar eletrônico.”

Art. 25. A instalação de novos equipamentos medidores de velocidade nas vias públicas pelo Poder Público Municipal deverá ser precedida de 
audiência pública, onde será garantida a participação e a consulta popular, mediante ampla divulgação do local e da data de sua realização.
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CAPITULO IV
DO USO DO SOM AUTOMOTIVO

Art. 26. Fica condicionado o uso de som ou ruídos produzidos por veículos particulares, equipados com som automotivo, estacionados ou 
não em via pública, ou locais como bares, lanchonetes e/ou similares.
§1º. Para efeitos da presente Lei, considera-se equipamentos de som automotivos, considerados conjunta ou isoladamente, acoplados ou 
não diretamente no veículo:
I - unidade principal, responsável pela fonte do áudio;
II - alto-falantes;
III - amplificadores.

Art. 27. O nível máximo de pressão sonora permitido em ambientes internos e externos e os métodos utilizados para sua medição e avalia-
ção são os estabelecidos pela ABNT NBR 10.151 e pela ABNT NBR 10.152.
§1º. Os níveis de pressão sonora deverão permanecer dentro dos limites de 70 dB (decibéis) no período diurno, 60 dB no período inter-
mediário e 40 dB no período noturno.
§2º. Quando a fonte emissora estiver em uma zona de uso e ocupação diversa daquela de onde proceder a reclamação de incômodo por 
suposta poluição sonora, serão considerados os limites de emissão estabelecidos neste capítulo para a zona de onde proceder a reclamação.

Art. 28. Sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em legislação específica, fica o proprietário do veículo, sujeito ao 
pagamento de multa em caso de descumprimento do estabelecido neste capítulo.
§1º. A pena de multa será aplicada mediante procedimento administrativo a ser estabelecido em regulamento, observados o contraditório 
e a ampla defesa.
§2º. O valor da multa será de 100 vezes o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM –, dobrado a cada reincidência, respeitado o limite de 
1.000 vezes o valor da UFM.

Art. 29. A fiscalização do cumprimento da presente Lei será efetuada por departamento competente a ser designado através de Decreto do 
Chefe do Poder Executivo municipal.

CAPITULO V
DO SISTEMA DE VIAS DE LAZER

Art. 30. Fica criado o Sistema de Vias de Lazer no município como incentivo à pratica familiar de atividades desportivas, contribuindo para 
a criação de hábitos saudáveis para a comunidade rio-sulense.

Art. 31. O Sistema de Vias de Lazer será realizado aos domingos e feriados, através da criação de rotas operacionais, mediante o fechamento 
de meia pista das vias de rodagem.
§1º. As rotas operacionais de que trata o caput deste artigo destinam-se exclusivamente a pedestres e veículos não motorizados, como 
patins, patinetes e skates, com exceção de bicicletas, que deverão possuir faixa exclusiva de percurso, as ciclovias.
§2º. Destina-se ao Sistema de Vias de Lazer, as meias pistas de rodagem da Alameda Aristiliano Ramos e da Avenida Oscar Barcelos, con-
forme o Anexo I, parte integrante da presente Lei.
§3º. Outras vias poderão ser criadas mediante Decreto do Poder Executivo, integrando o Sistema de Vias de Lazer, nos demais bairros do 
município.
§4º. O Sistema de Vias de Lazer funcionará nos dias definidos no caput deste artigo, das 8:00 às 20:00 horas ou em horário diferenciado 
determinado por Decreto do Poder Executivo.

Art. 32. As Vias de Lazer serão constituídas de pista própria, separadas fisicamente, por cones, do tráfego geral e da ciclovia, por obstáculo 
fixo.

Art. 33. As Vias de Lazer serão sinalizadas adequadamente, devendo a cada 100,00 metros serem colocadas placas indicativas da distância 
percorrida, a partir do marco zero.
§1º. Fica definido como marco zero na via de lazer estipulada no §2º do art. 31 da presente Lei, Largo Paula Claudino Ferreira.
§2º. A sinalização das Vias de Lazer, bem como a indicação da distância percorrida, ficará a cargo da Secretária de Planejamento, Urbanismo 
e Meio Ambiente, mais especificamente do Departamento de Trânsito.

Art. 34. Funcionará junto ao Sistema de Vias de Lazer, áreas destinada ao lazer familiar, a fim de propiciar atividades recreativas.
§1º. O local destinado para o Sistema de Vias de Lazer poderá ser utilizado por entidades governamentais e não-governamentais, sendo 
necessária prévia consulta junto a Prefeitura Municipal de Rio do Sul.
§2º. As parcerias das áreas de lazer familiar serão regulamentadas mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 35. O Executivo deverá manter ações educativas permanentes com o objetivo de incentivar a prática desportiva, dando ampla publi-
cidade ao Sistema das Vias de Lazer.

Art. 36. Através de Decreto, com antecedência mínima de sete dias, poderá o Executivo Municipal suspender as atividades de Vias de Lazer 
de determinados bairros, desde que exista no mesmo dia e horário, outro evento comunitário que impeça seus funcionamentos concomi-
tantemente.

CAPITULO VI
DAS PLACAS DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MOTORISTAS E PEDESTRES
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Art. 37. O Executivo Municipal, através da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, promoverá campanha de conscientiza-
ção quanto ao uso correto da faixa de segurança, oferecendo a motoristas e pedestres orientação visual, através de placas afixadas próximo 
às faixas de segurança.

Art. 38. As placas referidas no art. 37 da presente Lei conterão as seguintes orientações:
I - “MOTORISTA: Em Rio do Sul os pedestres tem a preferência quando utilizam a faixa de segurança.”;
II - “MOTORISTA: Diminua a velocidade ao aproximar-se da faixa de segurança.”;
III - “PEDESTRE: Cuide de sua segurança! Só cruze a faixa quando os veículos já estiverem parados.”;
IV - “PEDESTRE: Use a faixa de segurança com responsabilidade e respeito aos motoristas.”;
V - “PEDESTRE: Em horários de trânsito intenso aguarde a formação de um grupo (mínimo 3 pessoas) para juntos cruzarem a faixa de 
segurança. Assim você atravessa com maior segurança e o trânsito flui com maior facilidade.”;
VI - “PEDESTRE: Atropelamentos na faixa de segurança causam prejuízos materiais ao motorista, mas em você certamente os prejuízos 
serão maiores”.

Art. 39. Caberá ao Executivo disciplinar a forma e tamanho das placas de orientação, a fim de que sejam facilmente identificadas, bem como 
a divulgação nos meios de imprensa, a fim de que toda população tome conhecimento da campanha.

Art. 40. O Poder Executivo poderá firmar parcerias ou convênios sem ônus para o erário público municipal ou promover processo licitatório 
na modalidade competente para implantar nas vias públicas municipais as placas a que se refere o art. 38 da presente Lei.

CAPITULO VII
DAS CAÇAMBAS ESTÁTICAS COLETORAS DE ENTULHO

Art. 41. As empresas proprietárias de caçambas estáticas que efetuam coleta de entulhos de obras de construção civil, reforma e demolição 
no município de Rio do Sul, ficam obrigadas a atender às exigências estabelecidas neste capítulo.

Art. 42. Cabe ao particular as remoções de entulhos, terras e sobras de materiais de construção, podendo fazê-lo de conformidade com a 
Lei Complementar nº 163, de 12 de dezembro de 2006, e com esta Lei, para o local previamente determinado ou contratar o serviço de 
empresas especializadas, cadastradas e autorizadas pelo município para a atividade.

Art. 43. É proibido expor, depositar, descarregar nos passeios, canteiros, ruas, jardins e demais áreas de uso comum do povo, entulhos, 
terras ou resíduos sólidos de qualquer natureza, ainda que acondicionados em veículos, carrocerias, máquinas e equipamentos assemelha-
dos, salvo o regulamentado nesta Lei.
Parágrafo único. Detectado o acúmulo na frente das obras ou locais proibidos, será o responsável intimado a retirá-lo no prazo de 24 horas, 
sob pena do município retirar, cobrando o custo correspondente às despesas em dobro.

Art. 44. Ao infrator ou a empresa a que pertencerem os equipamentos serão aplicadas as sanções previstas nesta Lei, sem prejuízo da 
obrigação de limpar o local e da reparação dos danos eventualmente causados aos logradouros públicos ou a terceiros.
Parágrafo único. Decorridas 48 horas da intimação para limpeza ou reparação dos danos, o município, a seu critério, poderá realizá-lo co-
brando do infrator ou da empresa o valor do serviço em dobro.

Art. 45. As empresas que promovem o serviço de coleta de entulhos mediante contrato com o particular, deverão observar o contido na 
presente Lei.

Art. 46. As caçambas de coleta de entulho e congêneres deverão ter sinalização e inscrição nos seguintes termos:
I - deverão ser pintadas em esmalte sintético na cor amarelo vivo em toda a sua extensão;
II - deverão conter faixa zebrada com tinta ou película refletivas por toda extensão da caçamba que facilitem a sua visualização, principal-
mente no período noturno;
III - distância de bordo inferior da faixa ao piso deverá ser 50,00 centímetros, aproximadamente;
IV - conter 8 faixas refletivas, medindo 5,00 centímetros de largura e 30,00 centímetros de comprimento, sendo 4 faixas na frente da ca-
çamba coletora e 4 faixas atrás;
V - faixa reflexiva com largura 5,00 centímetros em todos os cantos vivos verticais da caçamba;
VI - indicação do nome da empresa e de seu telefone, acima da faixa zebrada com letras visíveis e com altura mínima de 10,00 centímetros 
nas duas faces maiores;
VII - deverão ainda apresentar no mesmo local, numeração sequencial composta pelo prefixo identificativo da empresa, fornecido pelo setor 
competente, seguido do número de caçamba com letras de 10,00 centímetros nas faces maiores;
VIII - torna-se proibido utilizar a caçamba ou veículo coletor de entulho como instrumento de qualquer tipo de propaganda ou anúncio.
Parágrafo único. É proibido o uso de caçambas sem as prescrições aqui previstas.

Art. 47. Poderão ser colocadas caçambas na via pública quando não houver espaço no interior da obra ou seu interior for inacessível.
Parágrafo único. Na hipótese referida no caput a maior dimensão horizontal da caçamba deverá ficar paralela a guia a uma distância de 
30,00 centímetros da mesma.

Art. 48. É proibida a colocação de caçambas a menos de 10,00 metros de alinhamento da guia da rua mais próxima em esquina ou de 
pontos de ônibus.

Art. 49. Em todos os trechos de vias públicas onde o Código de Trânsito Brasileiro e a sinalização não permitam o estacionamento de veí-
culos, será proibida a colocação de caçambas.
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Art. 50. Na zona central, onde houver horários específicos de carga e descarga, a colocação ou remoção da caçamba deverá obedecer a 
esses horários.

Art. 51. A colocação de caçambas na Área Azul, onde existir, estará sujeito à sua contribuição nos termos de regulamentação especifica a 
ser editada.

Art. 52. Em todos os locais, em que possam as caçambas sugerir risco de danos e à segurança de veículos e pedestres, sua colocação é 
proibida.

Art. 53. O depósito e o transporte em caçambas de entulhos, terras, agregados e qualquer material deve ser executado de forma a não 
provocar derramamentos na via pública e poluição, devendo serem respeitadas as seguintes exigências:
I - os veículos com a caçamba deverão trafegar com carga rasa, limitada à borda da caçamba, sem qualquer coroamento, com cobertura 
ou outro dispositivo que impeça a queda de material durante o seu transporte, devendo ter seu equipamento de rodagem limpo, antes de 
atingirem a via pública;
II - no decorrer da carga e descarga dos veículos, deverão ser adotadas todas as precauções possíveis, de modo a não gerar riscos a pes-
soas e aos veículos em trânsito;
III - será de responsabilidade única e exclusiva da empresa proprietária da caçamba, se em trânsito, o veículo que a carregar ocasionar 
riscos ou danos às pessoas ou coisas, sendo estas públicas ou particulares;
IV - será proibida a utilização das caçambas ou veículo coletor de entulho dos fornecedores de serviço licenciados, para lixo orgânico ou 
para armazenamento e transporte de materiais perigosos e nocivos à saúde.
Parágrafo único. A remoção de todo material remanescente da carga ou descarga, bem como a varrição ou lavagem do local, deverão ser 
providenciadas imediatamente após a conclusão dos serviços, pelo proprietário ou executor da obra, podendo ser executadas pela Prefei-
tura, mediante o pagamento de taxas.

Art. 54. O Município indicará mediante alvará o local para depósitos dos entulhos retirados, mediante pedido subscrito pelo representante 
legal da empresa, ou pelo particular, que renovará o pedido se a capacidade do depósito autorizado se esgotar.

Art. 55. As transgressões às normas previstas neste capítulo, geram ao infrator, além das sanções já elencadas, as seguintes penalidades:
I - advertência por escrito, notificando-se o infrator a sanar a irregularidade, no prazo de 48 horas, contadas da notificação, sob pena de 
multa;
II - não sanada a irregularidade, será aplicada multa no valor de 100 UFM´s;
III - em caso de reincidência, a multa prevista no inciso anterior será aplicada em dobro;
IV - persistindo a irregularidade, mesmo após a imposição da multa em dobro, será suspenso o alvará de licença e funcionamento concedi-
do, por 30 dias, decorrido esse prazo, o alvará será regularmente cassado pelo Poder Público Municipal, com a consequente interdição da 
atividade;
V - lacração do estabelecimento clandestino, arrolamento de todos os bens constantes ao domicílio, que ficarão depositados em nome do 
proprietário da empresa.
Parágrafo único. A fiscalização e aplicação das penalidades e multas dispostas nesta Lei são de competência do Poder Público Municipal.

Art. 56. As multas previstas no art. 55 deverão ser recolhidas aos cofres municipais dentro de 30 dias corridos a contar da data de sua 
imposição.
Parágrafo único. É assegurado o direito à defesa, no prazo de 8 dias, com efeito meramente devolutivo.

CAPITULO VIII
DA RETIRADA DE VEÍCULOS ABANDONADOS NAS VIAS PÚBLICAS

Art. 57. O Poder Executivo Municipal retirará os veículos abandonados nas vias públicas do município de Rio do Sul, nos termos da presente 
Lei.
Parágrafo único. Para fins da presente Lei, veículo abandonado nas vias públicas é todo aquele que está:
I - em evidente estado de abandono, em qualquer circunstância, por mais de cinco dias;
II - sem no mínimo uma placa de identificação obrigatória;
III - em evidente estado de decomposição de sua carroceria e de suas partes removíveis;
IV - em visível e flagrante mau estado de conservação, com evidentes sinais de colisão ou objeto de vandalismo ou depreciação voluntária, 
ainda que coberto com capa de material sintético.

Art. 58. O veículo retirado da via pública nos termos do art. 57 será encaminhado para o pátio designado pelo município.

Art. 59. Decorridos 90 dias da realização da recolha ao pátio, sem a devida retirada pelo interessado, mediante pagamento do que for devido 
ao município e a outros órgãos competentes, o veículo será encaminhado a leilão público, a pregão eletrônico ou equivalente.
§1°. O valor arrecadado no leilão ou nos eventos citados será destinado ao ressarcimento das despesas decorrentes.
§2°. Após o ressarcimento das despesas de que trata o §1°, o valor excedente será recolhido aos cofres públicos do município.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 60. As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
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Art. 61. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63. Ficam formalmente revogadas, por consolidação, sem perda da sua validade normativa, as seguintes normas: Lei nº 3.088, de 10 de 
junho de 1996; Lei nº 3.292, de 26 de agosto de 1998; Lei nº 3.986, de 25 de setembro de 2003; Lei n 4.146, de 15 de dezembro de 2004; 
Lei nº 4.161, de 20 de abril de 2005; Lei nº 4.821, de 20 de fevereiro de 2009; Lei n° 4.952, de 15 de dezembro de 2009; Lei nº 4.978, de 
6 de abril de 2010; Lei nº 4.984, de 4 de maio de 2010; Lei nº 5.126, de 20 de abril de 2011; Lei nº 5.172, de 26 de julho de 2011; Lei nº 
5.319, de 15 de agosto de 2012; Lei nº 5.399, de 2 de setembro de 2013; Lei nº 5.514, de 15 de outubro de 2014, Lei nº 5.592, de 12 de 
maio de 2015; e Lei nº 5.606, de 3 de junho de 2015.

GABINETE DO PREFEITO
19 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

ANEXO I
Via de Lazer

LEI 5.797
LEI Nº 5.797, de 19 de dezembro de 2016.

“CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE ÀS ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Esta Lei consolida a legislação municipal relativa às entidades declaradas de utilidade pública.
Parágrafo único. Encontram-se consolidados na presente lei os seguintes dispositivos legais:
I - Lei nº 51, de 30 de novembro de 1950;
II - Lei nº 202, de 28 de agosto de 1953;
III - Lei nº 302, de 29 de abril de 1957;
IV - Lei nº 309, de 19 de dezembro de 1957;
V - Lei nº 365, de 10 de outubro de 1960;
VI - Lei nº 370, de 27 de outubro de 1960;
VII - Lei nº 376, de 1960;
VIII - Lei nº 406, de 11 de dezembro de 1961;
IX - Lei nº 414, de 28 de dezembro de 1961;
X - Lei nº 422, de 28 de dezembro de 1961;
XI - Lei nº 468, de 3 de setembro de 1963;
XII - Lei nº 510, de 1964;
XIII - Lei nº 514, de 17 de setembro de 1964;
XIV - Lei nº 525, de 5 de outubro de 1964;
XV - Lei nº 526, de 28 de setembro de 1964;
XVI - Lei nº 553, de 1965;
XVII - Lei nº 625, de 13 de setembro de 1966;
XVIII - Lei nº 666, de 28 de junho de 1967;
XIX - Lei nº 680, de 11 de outubro de 1967;
XX - Lei nº 696, de 28 de dezembro de 1967;
XXI - Lei nº 717, de 9 de dezembro de 1968;
XXII - Lei nº 718, de 9 de dezembro de 1968;
XXIII - Lei nº 748, de 17 de junho de 1969;
XXIV - Lei nº 842, de 21 de dezembro de 1970;
XXV - Lei nº 860, de 24 de agosto de 1971;
XXVI - Lei nº 981, de 25 de setembro de 1973;
XXVII - Lei nº 1.021, de 14 de maio de 1974;
XXVIII - Lei nº 1.024, de 14 de maio de 1974;
XXIX - Lei nº 1.027, de 4 de junho de 1974;
XXX - Lei nº 1.062, de 10 de dezembro de 1974;
XXXI - Lei nº 1.085, de 2 de julho de 1975;
XXXII - Lei nº 1.099, de 12 de novembro de 1975;
XXXIII - Lei nº 1.135, de 7 de julho de 1976;
XXXIV - Lei nº 1.137, de 7 de julho de 1976;
XXXV - Lei nº 1.166, de 15 de dezembro de 1976;
XXXVI - Lei nº 1.171, de 23 de março de 1977;
XXXVII - Lei nº 1.172, de 25 de março de 1977;
XXXVIII - Lei nº 1.235, de 18 de outubro de 1977;
XXXIX - Lei nº 1.295, de 2 de maio de 1978;
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XL - Lei nº 1.331, de 8 de agosto de 1978;
XLI - Lei nº 1.334, de 8 de agosto de 1978;
XLII - Lei nº 1.376, de 15 de março de 1979;
XLIII - Lei nº 1.433, de 12 de julho de 1979;
XLIV - Lei nº 1.466, de 26 de novembro de 1979;
XLV - Lei nº 1.502, de 21 de fevereiro de 1980;
XLVI - Lei nº 1.545, de 1 de setembro de 1980;
XLVII - Lei nº 1.565, de 20 de outubro de 1980;
XLVIII - Lei nº 1.612, de 23 de abril de 1981;
XLIX - Lei nº 1.626, de 31 de agosto de 1981;
L - Lei nº 1.662, de 1º de março de 1982;
LI - Lei nº 1.697, de 16 de agosto de 1982;
LII - Lei nº 1.748, de 8 de janeiro de 1983;
LIII - Lei nº 1.756, de 7 de março de 1983;
LIV - Lei nº 1.777, de 19 de outubro de 1983;
LV - Lei nº 1.793, de 4 de abril de 1984;
LVI - Lei nº 1.824, de 9 de outubro de 1984;
LVII - Lei nº 1.851, de 19 de abril de 1985;
LVIII - Lei nº 1.866, de 2 de setembro de 1985;
LIX - Lei nº 1.882, de 22 de outubro de 1985;
LX - Lei nº 1.919, de 30 de maio de 1986;
LXI - Lei nº 1.921, de 5 de junho de 1986;
LXII - Lei nº 1.924, de 1º de julho de 1986;
LXIII - Lei nº 1.925, de 2 de julho de 1986;
LXIV - Lei nº 1.926, de 14 de agosto de 1986;
LXV - Lei nº 1.940, de 26 de setembro de 1986;
LXVI - Lei nº 1.943, de 30 de setembro de 1986;
LXVII - Lei nº 1.952, de 23 de outubro de 1986;
LXVIII - Lei nº 1.965, de 16 de março de 1987;
LXIX - Lei nº 1.979, de 30 de junho de 1987;
LXX - Lei nº 1.980, de 30 de junho de 1987;
LXXI - Lei nº 1.981, de 27 de agosto de 1987;
LXXII - Lei nº 1.987, de 1º de setembro de 1987;
LXXIII - Lei nº 1.988, de 4 de setembro de 1987;
LXXIV - Lei nº 1.989, de 4 de setembro de 1987;
LXXV - Lei nº 1.993, de 30 de setembro de 1987;
LXXVI - Lei nº 2.001, de 5 de novembro de 1987;
LXXVII - Lei nº 2.016, de 25 de novembro de 1987;
LXXVIII - Lei nº 2.017, de 25 de novembro de 1987;
LXXIX - Lei nº 2.018, de 25 de novembro de 1987;
LXXX - Lei nº 2.019, de 25 de novembro de 1987;
LXXXI - Lei nº 2.020, de 25 de novembro de 1987;
LXXXII - Lei nº 2.021, de 25 de novembro de 1987;
LXXXIII - Lei nº 2.023, de 1º de dezembro de 1987;
LXXXIV - Lei nº 2.034, de 4 de março de 1988;
LXXXV - Lei nº 2.036, de 28 de março de 1988;
LXXXVI - Lei nº 2.038, de 7 de abril de 1988;
LXXXVII - Lei nº 2.048, de 16 de maio de 1988;
LXXXVIII - Lei nº 2.076, de 9 de agosto de 1988;
LXXXIX - Lei nº 2.098, de 5 de outubro de 1988;
XC - Lei nº 2.099, de 5 de outubro de 1988;
XCI - Lei nº 2.105, de 8 de novembro de 1988;
XCII - Lei nº 2.119, de 29 de novembro de 1988;
XCIII - Lei nº 2.120, de 29 de novembro de 1988;
XCIV - Lei nº 2.160, de 16 de maio de 1989;
XCV - Lei nº 2.169, de 13 de junho de 1989;
XCVI - Lei nº 2.173, de 27 de junho de 1989;
XCVII - Lei nº 2.264, de 16 de março de 1990;
XCVIII - Lei nº 2.273, de 3 de abril de 1990;
XCIX - Lei nº 2.299, de 24 de maio de 1990;
C - Lei nº 2.321, de 3 de julho de 1990;
CI - Lei nº 2.354, de 28 de setembro de 1990;
CII - Lei nº 2.366, de 9 de novembro de 1990;
CIII - Lei nº 2.437, de 14 de junho de 1991;
CIV - Lei nº 2.466, de 2 de outubro de 1991;
CV - Lei nº 2.467, de 2 de outubro de 1991;
CVI - Lei nº 2.471, de 7 de outubro de 1991;
CVII - Lei nº 2.477, de 22 de outubro de 1991;
CVIII - Lei nº 2.478, de 16 de outubro de 1991;
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CIX - Lei nº 2.550, de 23 de abril de 1992;
CX - Lei nº 2.566, de 30 de abril de 1992;
CXI - Lei nº 2.568, de 30 de abril de 1992;
CXII - Lei nº 2.588, de 10 de junho de 1992;
CXIII - Lei nº 2.593, de 16 de junho de 1992;
CXIV - Lei nº 2.595, de 22 de junho de 1992;
CXV - Lei nº 2.596, de 22 de junho de 1992;
CXVI - Lei nº 2.600, de 24 de junho de 1992;
CXVII - Lei nº 2.606, de 6 de julho de 1992;
CXVIII - Lei nº 2.607, de 6 de julho de 1992;
CXIX - Lei nº 2.613, de 25 de agosto de 1992;
CXX - Lei nº 2.621, de 3 de setembro de 1992;
CXXI - Lei nº 2.637, de 8 de outubro de 1992;
CXXII - Lei nº 2.689, de 4 de dezembro de 1992;
CXXIII - Lei nº 2.709, de 17 de dezembro de 1992;
CXXIV - Lei nº 2.717, de 13 de janeiro de 1993;
CXXV - Lei nº 2.727, de 16 de março de 1993;
CXXVI - Lei nº 2.728, de 16 de março de 1993;
CXXVII - Lei nº 2.739, de 13 de abril de 1993;
CXXVIII - Lei nº 2.740, de 13 de abril de 1993;
CXXIX - Lei nº 2.746, de 27 de abril de 1993;
CXXX - Lei nº 2.750, de 7 de maio de 1993;
CXXXI - Lei nº 2.798, de 20 de agosto de 1993;
CXXXII - Lei nº 2.806, de 30 de agosto de 1993;
CXXXIII - Lei nº 2.836, de 1º de dezembro de 1993;
CXXXIV - Lei nº 2.837, de 1º de dezembro de 1993;
CXXXV - Lei nº 2.849, de 15 de dezembro de 1993;
CXXXVI - Lei nº 2.872, de 17 de março de 1994;
CXXXVII - Lei nº 2.876, de 5 de abril de 1994;
CXXXVIII - Lei nº 2.883, de 27 de abril de 1994;
CXXXIX - Lei nº 2.885, de 13 de maio de 1994;
CXL - Lei nº 2.886, de 13 de maio de 1994;
CXLI - Lei nº 2.907, de 11 de agosto de 1994;
CXLII - Lei nº 2.914, de 2 de setembro de 1994;
CXLIII - Lei nº 2.918, de 15 de setembro de 1994;
CXLIV - Lei nº 2.923, de 21 de setembro de 1994;
CXLV - Lei nº 2.944, de 1º de dezembro de 1994;
CXLVI - Lei nº 2.983, de 29 de março de 1995;
CXLVII - Lei nº 3.054, de 6 de dezembro de 1995;
CXLVIII - Lei nº 3.055, de 8 de dezembro de 1995;
CXLIX - Lei nº 3.074, de 27 de março de 1996;
CL - Lei nº 3.114, de 30 de agosto de 1996;
CLI - Lei nº 3.119, de 5 de setembro de 1996;
CLII - Lei nº 3.166, de 20 de março de 1997;
CLIII - Lei nº 3.167, de 26 de março de 1997;
CLIV - Lei nº 3.176, de 21 de maio de 1997;
CLV - Lei nº 3.211, de 9 de outubro de 1997;
CLVI - Lei nº 3.219, de 31 de outubro de 1997;
CLVII - Lei nº 3.224, de 2 de dezembro de 1997;
CLVIII - Lei nº 3.230, de 5 de dezembro de 1997;
CLIX - Lei nº 3.246, de 26 de fevereiro de 1998;
CLX - Lei nº 3.291, de 21 de agosto de 1998;
CLXI - Lei nº 3.293, de 27 de agosto de 1998;
CLXII - Lei nº 3.302, de 15 de setembro de 1998;
CLXIII - Lei nº 3.347, de 31 de março de 1999;
CLXIV - Lei nº 3.352, de 22 de abril de 1999;
CLXV - Lei nº 3.377, de 30 de junho de 1999;
CLXVI - Lei nº 3.392, de 11 de agosto de 1999;
CLXVII - Lei nº 3.393, de 11 de agosto de 1999;
CLXVIII - Lei nº 3.404, de 2 de setembro de 1999;
CLXIX - Lei nº 3.419, de 29 de setembro de 1999;
CLXX - Lei nº 3.436, de 29 de novembro de 1999;
CLXXI - Lei nº 3.476, de 24 de março de 2000;
CLXXII - Lei nº 3.482, de 10 de abril de 2000;
CLXXIII - Lei nº 3.495, de 23 de maio de 2000;
CLXXIV - Lei nº 3.499, de 5 de junho de 2000;
CLXXV - Lei nº 3.509, de 20 de junho de 2000;
CLXXVI - Lei nº 3.535, de 25 de agosto de 2000;
CLXXVII - Lei nº 3.562, de 1º de novembro de 2000;
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CLXXVIII - Lei nº 3.564, de 21 de novembro de 2000;
CLXXIX - Lei nº 3.575, de 14 de dezembro de 2000;
CLXXX - Lei nº 3.595, de 28 de março de 2001;
CLXXXI - Lei nº 3.621, de 19 de junho de 2001;
CLXXXII - Lei nº 3.633, de 18 de julho de 2001;
CLXXXIII - Lei nº 3.642, de 8 de agosto de 2001;
CLXXXIV - Lei nº 3.656, de 14 de agosto de 2001;
CLXXXV - Lei nº 3.657, de 14 de agosto de 2001;
CLXXXVI - Lei nº 3.697, de 5 de dezembro de 2001;
CLXXXVII - Lei nº 3.714, de 4 de março de 2002;
CLXXXVIII - Lei nº 3.760, de 10 de maio de 2002;
CLXXXIX - Lei nº 3.770, de 22 de maio de 2002;
CXC - Lei nº 3.771, de 22 de maio de 2002;
CXCI - Lei nº 3.782, de 5 de junho de 2002;
CXCII - Lei nº 3.783, de 5 de junho de 2002;
CXCIII - Lei nº 3.791, de 11 de junho de 2002;
CXCIV - Lei nº 3.828, de 4 de setembro de 2002;
CXCV - Lei nº 3.852, de 23 de outubro de 2002;
CXCVI - Lei nº 3.861, de 1º de novembro de 2002;
CXCVII - Lei nº 3.894, de 12 de março de 2003;
CXCVIII - Lei nº 3.955, de 2 de julho de 2003;
CXCIX - Lei nº 3.975, de 19 de agosto de 2003;
CC - Lei nº 4.043, de 28 de abril de 2004;
CCI - Lei nº 4.049, de 13 de maio de 2004;
CCII - Lei nº 4.087, de 15 de julho de 2004;
CCIII - Lei nº 4.088, de 15 de julho de 2004;
CCIV - Lei nº 4.102, de 31 de agosto de 2004;
CCV - Lei nº 4.136, de 1º de dezembro de 2004;
CCVI - Lei nº 4.140, de 8 de dezembro de 2004;
CCVII - Lei nº 4.142, de 10 de dezembro de 2004;
CCVIII - Lei nº 4.145, de 15 de dezembro de 2004;
CCIX - Lei nº 4.149, de 2 de março de 2005;
CCX - Lei nº 4.150, de 2 de março de 2005;
CCXI - Lei nº 4.168, de 4 de maio de 2005;
CCXII - Lei nº 4.190, de 24 de junho de 2005;
CCXIII - Lei nº 4.192, de 24 de junho de 2005;
CCXIV - Lei nº 4.203, de 11 de junho de 2005;
CCXV - Lei nº 4.217, de 25 de julho de 2005;
CCXVI - Lei nº 4.264, de 11 de novembro de 2005;
CCXVII - Lei nº 4.310, de 20 de fevereiro de 2006;
CCXVIII - Lei nº 4.316, de 22 de fevereiro de 2006;
CCXIX - Lei nº 4.383, de 6 de junho de 2006;
CCXX - Lei nº 4.412, de 1º de agosto de 2006;
CCXXI - Lei nº 4.445, 15 de setembro de 2006;
CCXXII - Lei nº 4.451, de 26 de setembro de 2006;
CCXXIII - Lei nº 4.511, de 27 de fevereiro de 2007;
CCXXIV - Lei nº 4.512, de 27 de fevereiro de 2007;
CCXXV - Lei nº 4.538, de 3 de abril de 2007;
CCXXVI - Lei nº 4.548, de 24 de abril de 2007;
CCXXVII - Lei nº 4.557, de 15 de maio de 2007;
CCXXVIII - Lei nº 4.561, de 15 de maio de 2007;
CCXXIX - Lei nº 4.571, de 22 de maio de 2007;
CCXXX - Lei nº 4.617, de 31 de agosto de 2007;
CCXXXI - Lei nº 4.624, de 21 de setembro de 2007;
CCXXXII - Lei nº 4.628, de 9 de outubro de 2007;
CCXXXIII - Lei nº 4.634, de 30 de outubro de 2007;
CCXXXIV - Lei nº 4.635, de 30 de outubro de 2007;
CCXXXV - Lei nº 4.643, de 30 de novembro de 2007;
CCXXXVI - Lei nº 4.644, de 30 de novembro de 2007;
CCXXXVII - Lei nº 4.697, de 4 de abril de 2008;
CCXXXVIII - Lei nº 4.698, de 9 de abril de 2008;
CCXXXIX - Lei nº 4.699, de 9 de abril de 2008;
CCXL - Lei nº 4.705, de 11 de abril de 2008;
CCXLI - Lei nº 4.749, de 24 de junho de 2008;
CCXLII - Lei nº 4.760, de 11 de junho de 2008;
CCXLIII - Lei nº 4.779, de 17 de setembro de 2008;
CCXLIV - Lei nº 4.829, de 13 de março de 2009;
CCXLV - Lei nº 4.830, de 13 de março de 2009;
CCXLVI - Lei nº 4.831, de 13 de março de 2009;
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CCXLVII - Lei nº 4.832, de 13 de março de 2009;
CCXLVIII - Lei nº 4.833, de 13 de março de 2009;
CCXLIX - Lei nº 4.876, de 9 de junho de 2009;
CCL - Lei nº 4.878, de 9 de junho de 2009;
CCLI - Lei nº 4.898, de 28 de julho de 2009;
CCLII - Lei nº 4.926, de 5 de novembro de 2009;
CCLIII - Lei nº 4.927, de 5 de novembro de 2009;
CCLIV - Lei nº 4.941, de 1º de dezembro de 2009;
CCLV - Lei nº 4.942, de 1º de dezembro de 2009;
CCLVI - Lei nº 4.945, de 8 de dezembro de 2009;
CCLVII - Lei nº 4.961, de 10 de março de 2010;
CCLVIII - Lei nº 4.995, de 25 de maio de 2010;
CCLIX - Lei nº 5.015, de 28 de julho de 2010;
CCLX - Lei nº 5.075, de 23 de novembro de 2010;
CCLXI - Lei nº 5.113, de 5 de abril de 2011;
CCLXII - Lei nº 5.121, de 20 de abril de 2011;
CCLXIII - Lei nº 5.170, de 26 de julho de 2011;
CCLXIV - Lei nº 5.251, de 20 de dezembro de 2011;
CCLXV - Lei nº 5.294, de 3 de maio de 2012;
CCLXVI - Lei nº 5.295, de 9 de maio de 2012;
CCLXVII - Lei nº 5.359, de 13 de dezembro de 2012;
CCLXVIII - Lei nº 5.410, de 9 de outubro de 2013;
CCLXIX - Lei nº 5.464, de 11 de março de 2014;
CCLXX - Lei nº 5.500, de 6 de agosto de 2014;
CCLXXI - Lei nº 5.531, de 26 de novembro de 2014;
CCLXXII - Lei nº 5.552, de 22 de dezembro de 2014.

CAPÍTULO I
DOS CRITÉRIOS PARA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. As entidades de promoção educacional, científica, cultural, artística, esportiva, social ou filantrópica, que sirvam desinteressadamen-
te à coletividade, sem fins lucrativos, poderão ser declaradas de utilidade pública municipal, por iniciativa de qualquer membro da Câmara 
Municipal.
Parágrafo único. As entidades de que trata esse artigo deverão ter pelo menos 2 anos de comprovado funcionamento.

Art. 3º. O pedido de declaração de utilidade pública será encaminhado pela entidade à Câmara Municipal, através de um de seus integran-
tes, que terá a incumbência de apresentar o Projeto de Lei, obedecidos aos seguintes requisitos:
I - que a entidade seja constituída no município de Rio do Sul;
II - que tenha personalidade jurídica;
III - que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, nos 2 anos imediatamente anteriores, com a exata observância dos Estatutos;
IV - que apresente cópia fiel dos seus Estatutos originais e suas alterações, quando for o caso;
V - que apresente ata da eleição e posse da Diretoria em exercício;
VI - que não sejam remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não distribua lucros, bonificações ou vantagens a diri-
gentes, mantenedores ou associados, sob forma nenhuma ou pretexto;
VII - que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados dos 2 anos de exercício anterior à formulação do 
pedido, tenha promovido atividades filantrópicas, esportivas, educacionais e culturais, de caráter geral e indiscriminado.
VIII - que apresente comprovante de inscrição da entidade no Cadastro Mobiliário Municipal.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 4º. É declarada de utilidade pública a Ação Social da Catedral São João Batista, fundada na data de 16 de julho de 1962, localizada na 
Rua São João, nº 154, no Bairro Centro.

Art. 5º. É declarada de utilidade pública a Agência de Crédito Especial do Alto Vale do Itajaí – ACREDITE –, registrada na data de 29 de 
novembro de 2001, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 38, no Bairro Centro.

Art. 6º. É declarada de utilidade pública a APP e Amigos da Fundação Cultural de Rio Do Sul – ASFUC –, fundada na data de 9 de setembro 
de 1992, com sede na Rua Ruy Barbosa, nº 204, no Bairro Centro.

Art. 7º. É declarada de utilidade pública a Associação Albertina Volkstanzgruppe, fundada na data de 12 de setembro de 1993, com sede 
na Rua Oscar Strey, nº 63, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 8º. É declarada de utilidade pública a Associação Alto Vale de Karatê-Dô, fundada na data de 28 de janeiro de 1999, com sede na Rua 
Mato Grosso, nº 179, no Bairro Santana.

Art. 9º. É declarada de utilidade pública a Associação Artístico, Cultural da Comunidade Evangélica de Rio do Sul - SC, localizada neste 
município.
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Art. 10. É declarada de utilidade pública a Associação Atlética Banco do Estado de Santa Catarina – BESC de Rio do Sul, localizada na Rua 
Coelho Neto, nº 75, no Bairro Centro.

Art. 11. É declarada de utilidade pública a Associação Atlética Ponte Preta, fundada na data de 15 de dezembro de 1977, com sede na Rua 
São Paulo, nº 428, no Bairro Boa Vista.

Art. 12. É declarada de utilidade pública a Associação Avalanche de Ciclismo, fundada na data de 17 de fevereiro de 2005, com sede na 
Avenida Oscar Barcelos, nº 1300, no Bairro Santana.

Art. 13. É declarada de utilidade pública a Associação Beira Rio, registrada na data de 8 de maio de 1991, localizada na Estrada Blumenau 
s/n, no Bairro Taboão.

Art. 14. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente da Assembleia de Deus, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 160, 
no município de Rio do Sul.

Art. 15. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente da Universal Apóstolo do Senhor, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 16. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente das Senhoras Evangélicas de Matador, com sede e foro na localidade de 
Matador, no município de Rio do Sul.

Art. 17. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente dos Empregados da Celesc – ABECELESC –, localizada na Avenida Gover-
nador Ivo Silveira, nº 150, no Bairro Canta Galo.

Art. 18. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente e Filantrópica das Primeiras Damas do Alto Vale do Itajaí – ABEDAVI –, 
entidade formada pelos municípios da microrregião do Alto Vale do Itajaí, com sede na cidade de Rio do Sul, cujos objetivos estão expressos 
nos estatutos que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 19. É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Recreativa e Cultural da Raça Negra – ABRECRAN –, localizada na Rua 
Rocha Pombo, nº 110, no município de Rio do Sul.

Art. 20. É declarada de utilidade pública a Associação Brasileira de Odontologia do Alto Vale do Itajaí – ABOAVI –, fundada na data de 13 
de novembro de 1979, com sede na Alameda Aristiliano Ramos, nº 194, sala 301, no Bairro Centro.

Art. 21. É declarada de utilidade pública a Associação Brejeiros da Madrugada.

Art. 22. É declarada de utilidade pública a Associação Catarinense dos Exatores Federais - ACEF –, fundada no dia 12 de agosto de 1962, 
registrada sob o nº 625 no Registro de Pessoas Jurídicas, a fls. 197, livro A, no Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos, em Floria-
nópolis.

Art. 23. É declarada de utilidade pública a Associação Catarinense dos Motoristas de Ambulância, fundada na data de 13 de dezembro de 
1996, com sede na Rua Ana Neri, nº 42, Bairro Santana.

Art. 24. É declarada de utilidade pública a Associação Central de Compras da Micro e Pequena Empresa – ACCOMIPE –, localizada na Praça 
Nereu Ramos nº 88, sala 102, no Bairro Centro.

Art. 25. É declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial da Micro e Pequena Empresa do Vale do Itajaí – ACIMPEVI –, 
localizada na Avenida 7 de Setembro nº 11, sala 6, no município de Rio do Sul.

Art. 26. É declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Rio do Sul – ACIRS –, com sede nesta cidade na Rua 15 de 
Novembro, nº 73, no Bairro Centro.
Parágrafo único. A Associação Comercial e Industrial de Rio do Sul é considerada órgão consultivo do município.

Art. 27. É declarada de utilidade pública a Associação Comunidade Evangélica de Fundo Canoas, fundada na data de 8 de agosto de 1993, 
com sede na Estrada Braço Canoas, nº 101, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 28. É declarada de utilidade pública a Associação Cores e Nomes, com sede e foro no município de Rio do Sul.

Art. 29. É declarada de utilidade pública a Associação Cultural Anastácia da Raça Negra e Ação Popular do Alto Vale do Itajaí, fundada na 
data de 4 de agosto de 1990, localizada na Rua Botuverá, nº 2241, no Bairro Taboão.

Art. 30. É declarada de utilidade pública a Associação Cultural e Educacional 15 de abril – ACE 15 de abril –, com sede no município de Rio 
do Sul.

Art. 31. É declarada de utilidade pública a Associação Cultural Recreativa e Esportiva Bonfort, fundada na data de 1 de agosto de 2010, com 
sede na Alameda Aristiliano Ramos, nº 271, sala 02, no Bairro Centro.

Art. 32. É declarada de utilidade pública a Associação da Casa Familiar Rural de Rio do Sul, fundada na data de 22 de maio de 1996, com 
sede na localidade de Serra Canoas, s/n, no município de Rio do Sul.
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Art. 33. É declarada de utilidade pública a Associação da Família Ledra, fundada na data de 6 de setembro de 1986, com sede na Rua Rio 
Negrinho, nº 270, no Bairro Canoas.

Art. 34. É declarada de utilidade pública a Associação da Tradição Alemã de Rio do Sul – Astralemã –, fundada na data de 29 de novembro 
de 2002, com sede na Avenida Augusta Deeke, nº 51, no Bairro Budag.

Art. 35. É declarada de utilidade pública a Associação das Micro e Pequenas Empresas de Rio do Sul – AMPE –, fundada na data de 16 de 
maio de 1997, com sede na Rua Victor Konder, nº 45, no Bairro Canoas.

Art. 36. É declarada de utilidade pública a Associação das Pessoas Deficientes de Rio do Sul - SC, fundada na data de 14 de agosto de 1992, 
com sede na Rua São Bento, nº 747, neste município.

Art. 37. É declarada de utilidade pública a Associação das Senhoras Pro-Desenvolvimento da Barra do Trombudo – Casa Comunitária Maria 
José –, fundada na data de 3 de março de 2005, com sede localizada na Rua Emílio Adami, nº 262, no Bairro Barra do Trombudo.

Art. 38. É declarada de utilidade pública a Associação de Artes Gaúchas Picaço Velho, com ata de fundação na data de 9 de outubro de 1999 
e com registro da ata de fundação e estatuto na data de 7 de abril de 2003, com sede na Rua Ruy Barbosa, nº 1322, no Bairro Sumaré.

Art. 39. É declarada de utilidade pública a Associação de Artesãos de Rio do Sul, fundada na data de 7 de maio de 1999, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, nº 204, no Bairro Centro.

Art. 40. É declarada de utilidade pública a Associação de Bombeiros Comunitários de Rio do Sul - SC, fundada na data de 29 de julho de 
2004, com sede na Alameda Aristiliano Ramos, nº 825, sala 10, no Bairro Jardim América.

Art. 41. É declarada de utilidade pública a Associação de Caça, Tiro, Pesca e Conservação do Alto Vale do Itajaí, localizada na Rua Vidal 
Ramos, nº 221, no Bairro Centro.

Art. 42. É declarada de utilidade pública a Associação de Criadores de Bovinos – ACCB –, com sede e foro no município de Rio do Sul.

Art. 43. É declarada de utilidade pública a Associação de Idosos do Bairro Barragem - Recanto da Amizade.

Art. 44. É declarada de utilidade pública a Associação de Idosos do Bairro Santana – Grupo Felicidade –, fundada na data de 9 de agosto 
de 1993, com sede na Rua Ana Neri, s/n, no Bairro Santana.

Art. 45. É declarada de utilidade pública a Associação de Idosos Recanto Alegre do Bairro Laranjeiras, fundada na data de 10 de fevereiro 
de 1993, com sede a Rua 15 de Novembro, nº 1819, no município de Rio do Sul.

Art. 46. É declarada de utilidade pública a Associação de Micro e Pequenas Empresas de Rio do Sul e Alto Vale – AMPE Alto Vale –, fundada 
na data de 17 de março de 2008, com sede na Alameda Aristiliano Ramos, nº 271, sala 2, no Bairro Centro.

Art. 47. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores da Valada Itoupava, fundada na data de 10 de abril de 1989, com sede 
na Rua dos Vereadores, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 48. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores das Ruas Bom Sucesso e Nova Trento, com sede na Rua Nova Trento, 
s/n, no Bairro Santana.

Art. 49. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores de Serra Taboão, fundada na data de 8 de maio de 2000, com sede na 
Estrada Geral Serra do Taboão, s/n, Bairro Taboão.

Art. 50. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Jardim Alexsandro, com sede a Rua Câmara Júnior, s/n, neste 
município.

Art. 51. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Barra da Itoupava, fundada na data de 16 de outubro de 1997, 
com sede na Rua Ângelo Cechet, s/n, no Bairro Barra da Itoupava.

Art. 52. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Barra Do Trombudo, que tem por objetivo a congregação dos 
moradores, representação, orientação e organização de movimentos comunitários de saúde, educação, assistência social, cultural, reivin-
dicações e outros.

Art. 53. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Barragem, que tem por objetivo a congregação dos morado-
res, representação, orientação e organização de movimentos comunitários de saúde, educação, assistência social, cultural, reivindicações 
e outros.

Art. 54. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Bela Aliança, localizada na Estrada Blumenau, s/n, no muni-
cípio de Rio do Sul.

Art. 55. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Bom Fim, localizada na Estrada do Bom Fim, no município de 
Rio do Sul.
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Art. 56. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Brehmer, fundada na data de 22 de outubro de 1988, com 
sede na Estrada Blumenau, s/n, no Bairro Bremer.

Art. 57. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Budag, localizada na Rua Curt Schroeder, s/n.

Art. 58. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Canoas, localizada na Rua Voluntários da Pátria, s/n, no mu-
nicípio de Rio do Sul.

Art. 59. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Eugênio Schneider.

Art. 60. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Fundo Canoas, fundada na data de 2 de dezembro de 1985, 
com sede a Rua São Bento, s/n, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 61. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Navegantes, fundada na data de 27 de abril de 2000, com 
sede na Estrada Navegantes, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 62. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Progresso – Loteamento Miranda –, fundada na data de 25 
de junho de 1998, com sede na Rua Santa Cruz, nº 40, no município de Rio do Sul.

Art. 63. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Progresso, fundada na data de 23 de outubro de 1998, com 
sede na Rua Rio Negrinho, nº 487, sala 01, no município de Rio do Sul.

Art. 64. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Rainha, localizada na Rua Leopoldo Kurth, s/n, no município 
de Rio do Sul.

Art. 65. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Santa Rita, fundada na data de 6 de outubro de 1991, com 
sede na Rua Alto Vale, s/n, no Bairro Santa Rita.

Art. 66. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Santana, localizada na Rua Washington Luiz, s/n, no município 
de Rio do Sul.

Art. 67. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Sumaré, fundada na data de 6 de junho de 1988, com sede 
na Rua Guilherme Laubenstein, s/n, no Bairro Sumaré.

Art. 68. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Taboão, fundada na data de 4 de setembro de 1989, com sede 
na Rua João Ledra, s/n, no Bairro Taboão.

Art. 69. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Valada São Paulo, fundada na data de 15 de maio de 1989, 
localizada no Bairro Valada São Paulo, no município de Rio do Sul.

Art. 70. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Valada São Paulo, fundada na data de 1º de outubro de 2000 
e registrada na data de 19 de fevereiro de 2001, com sede na Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, nº 1940, no município de Rio do Sul.

Art. 71. É declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Morro Budag, fundada na data de 28 de julho de 1998, com sede 
na Rua Taió, nº 125, no Bairro Budag.

Art. 72. É declarada de utilidade pública a Associação de Mulheres Voluntárias de Rio do Sul – AMOR –, fundada na data de 18 de janeiro 
de 1989, localizada na Rua 15 de Novembro, nº 21, neste município.

Art. 73. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 74. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores da Escola Básica Municipal Ricardo Marchi, fundada na data de 
30 de maio de 1984, com sede na Rua Eugênio Marchi, nº 389, no Bairro Santa Rita.

Art. 75. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Francisco Altamir Wagner, fundada 
na data de 10 de março de 1979, com sede na Estrada Boa Esperança, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 76. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Willy Hering, fundada na data de 
1º de junho de 1977, com sede na Rua Conselheiro Willy Hering, s/n, no Bairro Bela Aliança.

Art. 77. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores da Escola Isolada Willy Schleumer, fundada na data de 12 de 
abril de 1987, com sede na Rua João Ledra, s/n, no Bairro Taboão.

Art. 78. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores do Centro Educacional Luiz Adelar Soldatelli, fundada na data 
de 3 de novembro de 2005, com sede na Estrada da Madeira, s/n, no Bairro Barragem.

Art. 79. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores do Colégio Normal Estadual Professor Henrique da Silva Fontes, 
com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, no Bairro Canta Galo.
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Art. 80. É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Professores do Jardim de Infância Canta Galo, fundada na data de 2 de 
março de 1990, com sede na Rua Deputado Walter Roussenq, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 81. É declarada de utilidade pública a Associação de Preservação do Meio Ambiente do Alto Vale do Itajáí – APREMAVI –, fundada na 
data de 9 de julho de 1987, com sede na Ladeira Joaquim Nabuco, nº 322, no Bairro Eugênio Schneider.

Art. 82. É declarada de utilidade pública a Associação de Produtores de Arroz da Bela Aliança – APABEA –, fundada na data de 19 de junho 
de 2002, com sede na Rua Júlio Schlupp, nº 1183, no Bairro Bela Aliança.

Art. 83. É declarada de utilidade pública a Associação de Produtores de Hortifrutigrangeiros da Valada São Paulo, fundada na data de 9 de 
julho de 1998, com sede na Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, nº 2445, no município de Rio do Sul.

Art. 84. É declarada de utilidade pública a Associação de Produtores Rurais de Serra Tomio – ADPRST –, fundada na data de 31 de janeiro 
2006, com sede na Serra Tomio, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 85. É declarada de utilidade pública a Associação de Psicologia Social do Vale do Itajaí – APSOVALE –, fundada na data de 13 de junho 
de 2006, com sede na Rua Bulcão Viana, nº 243, no Bairro Jardim América.

Art. 86. É declarada de utilidade pública a Associação de Tênis de Mesa de Rio do Sul – ATEMERS –, fundada na data de 17 de julho de 
2010, com sede na Rua Princesa Isabel, nº 792, no Bairro Canoas.

Art. 87. É declarada de utilidade pública a Associação de Travestis, Transexuais e Transgêneros – ATRAV –, fundada na data de 23 de maio 
de 2007, com sede na Rodovia BR 470, nº 64, no Bairro Canoas.

Art. 88. É declarada de utilidade pública a Associação de Voluntárias do Hospital Cruzeiro, no município de Rio do Sul.

Art. 89. É declarada de utilidade pública a Associação Desportiva Duque de Caxias, fundada na data de 16 de dezembro de 1942, localizada 
na Rua Ruy Barbosa, nº 139, neste município.

Art. 90. É declarada de utilidade pública a Associação Desportiva e Cultural Charanga Master, fundada na data de 27 de agosto de 200, com 
sede na Rua Pedro Moretto, nº 58, no Bairro Laranjeiras.

Art. 91. É declarada de utilidade pública a Associação Desportiva e Cultural Flavale, fundada na data de 11 de julho de 2001, com sede na 
Rua General Osório, nº 78, sala 2, no Bairro Jardim América.

Art. 92. É declarada de utilidade pública a Associação Desportiva e Recreativa da UNIDAVI, fundada na data de 22 de maio de 1999, com 
sede na Rua Dr. Guilherme Gemballa, nº 13, no Bairro Jardim América.

Art. 93. É declarada de utilidade pública a Associação Desportiva Verde Vale, fundada na data de 10 de setembro de 2001, com sede na Rua 
São João, nº 180, Sala 2, no Bairro Centro.

Art. 94. É declarada de utilidade pública a Associação dos Aposentados e Pensionistas da Previdência Social de Rio do Sul – ASAPREV - RS 
–, fundada na data de 9 agosto de 1989, com sede na Rua General Osório, nº 13, no Bairro Jardim América.

Art. 95. É declarada de utilidade pública a Associação dos Artistas Plásticos de Rio do Sul.

Art. 96. É declarada de utilidade pública a Associação dos Clubes de Bolão, Bocha e Tiro de Rio do Sul, fundada na data de 22 de fevereiro 
de 2000, com sede a Rua Ruy Barbosa, nº 139, no Bairro Sumaré.

Art. 97. É declarada de utilidade pública a Associação dos Construtores do Alto Vale do Itajaí, localizada na Rua dos Pioneiros, nº 13, 1º 
andar.

Art. 98. É declarada de utilidade pública a Associação dos Desportistas do Bairro Boa Vista, fundada na data de 1º de março de 1989, com 
sede na Ladeira Porto Velho, nº 333, no Bairro Boa Vista.

Art. 99. É declarada de utilidade pública a Associação dos Diabéticos do Alto Vale do Itajaí, fundada na data de 9 de julho de 1991, com 
sede na Rua São João, s/n, no Bairro Centro.

Art. 100. É declarada de utilidade pública a Associação dos Empregados da Fundação de Saúde do Alto Vale do Itajaí – ASSEF –, fundada 
na data de 13 de junho de 1995, com sede na Rua Tuiuti, nº 218, no Bairro Centro.

Art. 101. É declarada de utilidade pública a Associação dos Empregados da FUSAVI – ASSEF –, fundada na data de 13 de junho de 1993, 
com sede na Rua Tuiuti, nº 218, no Bairro Centro.

Art. 102. É declarada de utilidade pública a Associação dos Ex-Alunos da Fundação Educacional do Alto Vale do Itajaí, com sede na Rua Júlio 
Roussenq, nº 13, no município de Rio do Sul.

Art. 103. É declarada de utilidade pública a Associação dos Funcionários e/ou Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, fundada na data 
de 7 de junho de 1977, com sede na Rua Guaruva, s/n, no Bairro Canoas.
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Art. 104. É declarada de utilidade pública a Associação dos Idosos Beija Flor, fundada na data de 12 de outubro de 1996, com sede na Rua 
Engenheiro Odebrecht, nº 500, no Bairro Budag.

Art. 105. É declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Canta Galo.

Art. 106. É declarada de utilidade pública a Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí – AMAVI –, fundada na data de 18 de maio de 
1983, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 737, no Bairro Centro.

Art. 107. É declarada de utilidade pública a Associação dos Portadores da Insuficiência Renal Crônica, fundada na data de 14 de agosto de 
1991 e registrada na data de 16 de setembro do mesmo ano, com sede na Rua Botânico Khulmann, nº 872, no Bairro Boa Vista.

Art. 108. É declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do Ribeirão do Tigre, fundada na data de 11 de maio de 2005, 
com sede na Estrada Geral, s/n, no Bairro Ribeirão do Tigre.

Art. 109. É declarada de utilidade pública a Associação dos Professores de Educação Física do Alto Vale do Itajaí.

Art. 110. É declarada de utilidade pública a Associação dos Professores do Alto Vale do Itajaí.

Art. 111. É declarada de utilidade pública a Associação dos Serventuários da Justiça – ASJURS –, fundada na data de 25 de novembro de 
1993, com sede na Rua Dom Bosco, nº 820, no município de Rio do Sul.

Art. 112. É declarada de utilidade pública a Associação dos Servidores da Casan – ASCAN –, localizada na Rua dos Caçadores, s/n, no mu-
nicípio de Rio do Sul.

Art. 113. É declarada de utilidade pública a Associação dos Servidores do Departamento de Estradas e Rodagem de Rio Do Sul - SC – AS-
DERS –, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 1110, no Bairro Canoas.

Art. 114. É declarada de utilidade pública a Associação Dragões do Judô, localizada na Avenida 7 de Setembro, nº 11, 2º andar, no município 
de Rio do Sul.

Art. 115. É declarada de utilidade pública a Associação Esportiva Morro Alegre – SEMA –, fundada na data de 27 de fevereiro de 1983, com 
sede na Estrada Morro Alegre, s/n, no Bairro Barra do Trombudo.

Art. 116. É declarada de utilidade pública a Associação Expedição e Aventura, fundada na data de 17 de julho de 2008, com sede na Rua 
Brasil, nº 41, no Bairro Sumaré.

Art. 117. É declarada de utilidade pública a Associação Jardins de Infância Vovó Belinha - AJIVB.

Art. 118. É declarada de utilidade pública a Associação Matutina dos Acadêmicos da FURB – AMAF –, com registro feito na data de 25 de 
março de 1997, no Cartório de Registro Civil Títulos e Documentos da Comarca de Rio do Sul, com sede neste município.

Art. 119. É declarada de utilidade pública a Associação Nacional dos Veteranos da FEB, seção regional de Rio do Sul, com sede e foro neste 
município.

Art. 120. É declarada de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais Desamparados – APAD –, constituída na data de 17 de julho 
de 2009, com sede na Rua Padre Francisco Spaeth, nº 322, no Bairro Santana.

Art. 121. É declarada de utilidade pública a Associação Recreativa dos Policiais Civis da 7ª Região – ARPC –, fundada na data de 11 de junho 
de 2007, com sede na Rua Vergílio Cristofolini, nº 131, no Bairro Taboão.

Art. 122. É declarada de utilidade pública a Associação Regional da Pessoa Ostomizada do Alto Vale – ARPOAV –, com sede na Rua Tuiuti, 
nº 174, no Bairro Centro.

Art. 123. É declarada de utilidade pública a Associação Renal Vida de Rio do Sul, fundada na data de 16 de julho de 2004, com sede na 
Rua Tuiuti, nº 154, no Bairro Centro.

Art. 124. É declarada de utilidade pública a Associação Riossulense de pais e atletas – ARPA –, fundada na data de 1º de dezembro de 2004, 
com sede na Ruy Barbosa, nº 295, no Bairro Sumaré.

Art. 125. É declarada de utilidade pública a Associação Riosulense da Previdência Social – ARPS –, localizada na Avenida 7 de Setembro, nº 
352, no Bairro Centro.

Art. 126. É declarada de utilidade pública a Associação Riosulense de Judô, com sede e foro no município de Rio do Sul.

Art. 127. É declarada de utilidade pública a Associação Riosulense de Ornitologia, localizada na Praça Nereu Ramos, nº 88, no município de 
Rio do Sul.

Art. 128. É declarada de utilidade pública a Associação Riosulense do Artesão, fundada na data de 24 de setembro de 1985, no município 
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de Rio do Sul.

Art. 129. É declarada de utilidade pública a Associação Riosulense dos Acadêmicos da Asselvi – ARAA –, fundada na data de 20 julho de 
2001, com sede na Rua Henrique Schultz, nº 145, no Bairro Laranjeiras.

Art. 130. É declarada de utilidade pública a Associação Rio-sulense dos Acadêmicos da FURB – ARAF –, fundada na data de 25 de novembro 
de 1991, com sede na Praça 25 de Julho, nº 1, no município de Rio do Sul.

Art. 131. É declarada de utilidade pública a Associação Tradicionalista Amigos da Tradição, fundada na data de 1º de dezembro de 2002, 
com sede na Rua José Salla, nº 28, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 132. É declarada de utilidade pública a Associação Viva Vida, fundada na data de 14 de abril de 1999, com na Rua Clemente Demarch, 
nº 3.783, no município de Rio do Sul.

Art. 133. É declarada de utilidade pública a Associação Voluntária Amadora Recreativa Nova Estrela, fundada na data de 3 de março de 2007, 
com sede na Rua João Ledra, nº 1507, no Bairro Santana.

Art. 134. É declarado de utilidade pública o Automóvel Clube de Rio do Sul, fundado na data de 18 de junho de 1987, com sede na Rua 
Tuiuti, nº 19, no Bairro Centro.

Art. 135. É declarado de utilidade pública o Baga & Cia Esporte Clube, fundado na data de 17 de julho de 1996, com sede na Rua Vila Ipi-
ranga, nº 900, no município de Rio do Sul.

Art. 136. É declarada de utilidade pública a Biblioteca Presidente Getúlio Vargas, com sede na localidade de Braço do Trombudo, distrito de 
Trombudo Central.

Art. 137. É declarado de utilidade pública o Botafogo Atlético Clube, com fim específico de educar os jovens à prática de esportes amadores, 
sediado em Alto Matador.

Art. 138. É declarado de utilidade pública o C.T.G União de Tauras, fundado na data de 30 de agosto de 2001, com sede na Rua Dom Bosco, 
nº 227, no Bairro Jardim América.

Art. 139. É declarado de utilidade pública o C.T.G. Rubens Lehmann, fundado na data de 1º de março de 1997, com sede na Rua Prefeito 
Luiz Adelar Soldatelli, s/n, no Bairro Valada São Paulo.

Art. 140. É declarado de utilidade pública o capítulo de Rio do Sul da Câmara Júnior Internacional.

Art. 141. É declarada de utilidade pública a Casa da Amizade das Senhoras de Rotaryanos de Rio do Sul, com sede na Rua dos Caçadores 
nº 39, no Bairro Centro.

Art. 142. É declarado de utilidade pública o Centro Acadêmico de Jornalismo José Hamilton Ribeiro – CAJJHAR –, fundado na data de 18 de 
setembro de 2007, com sede na Rua Dr. Guilherme Gemballa, nº 13, sala 105, no município de Rio do Sul.

Art. 143. É declarado de utilidade pública o Centro Assistencial de Caridade Nossa Senhora da Conceição, fundado na data de 30 de agosto 
de 1996, com sede na Rua Menelau Claudino dos Santos, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 144. É declarado de utilidade pública o Centro Comunitário Divino Espírito Santo, entidade de caráter filantrópico e de iniciativa comu-
nitária do Bairro Canoas.

Art. 145. É declarado de utilidade pública o Centro de Convivência do Idoso, fundado na data de 15 de março de 1991, com sede na Rua 
Verde Vale, no Bairro Canta Galo.

Art. 146. É declarado de utilidade pública o Centro de Defesa dos Direitos Humanos do Alto Vale do Itajaí, fundado na data de 31 de agosto 
de 1989, com sede na Alameda Aristiliano Ramos, nº 275, no município de Rio do Sul.

Art. 147. É declarado de utilidade pública o Centro de Pesquisa e Produção de Teatro de Animação com sede nesta cidade, fundado na data 
de 26 de maio de 2005, localizado na Rua Vidal Ramos, nº 197, no Bairro Centro.

Art. 148. É declarado de utilidade pública o Centro de Promoção Social da Diocese de Rio do Sul – Pro-Social –, com sede e foro no município 
de Rio do Sul.

Art. 149. É declarado de utilidade pública o Centro de Recuperação Neemias – CRENEE –, fundada na data de 15 de dezembro de 2009, 
com sede na Rua Bulcão Viana, nº 243, no Bairro Jardim América.

Art. 150. É declarado de utilidade pública o Centro de Tradições Gaúchas – C.T.G. Candeeiro, fundado na data de 20 de outubro de 1986, 
com sede na Rua Bulcão Viana, nº 359, no município de Rio do Sul.

Art. 151. É declarado de utilidade pública o Centro de Tradições Gaúchas Novo Candeeiro, fundado na data de 14 de março de 2003, com 
sede na Estrada da Madeira, s/n, no Bairro Barragem.
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Art. 152. É declarado de utilidade pública o Centro Educacional Infantil Nossa Senhora da Conceição, fundado na data de 30 de agosto de 
1996, com sede na Rua Expedicionário Menelau Claudino dos Santos, s/n, no Bairro Canta Galo.

Art. 153. É declarado de utilidade pública o Centro Espírita Operários do Bem, no município de Rio do Sul.

Art. 154. É declarado de utilidade pública o Centro Espírita Oxossi das Matas, localizado na Estrada do Acre, nº 70, no Bairro Laranjeiras.

Art. 155. É declarado de utilidade pública o Centro Espírita São Jorge, fundado na data de 20 de fevereiro de 1989, com sede na Rua Prin-
cesa Isabel, nº 334, no Bairro Canoas.

Art. 156. É declarado de utilidade pública o Centro Recreativo Bico Amarelo, localizado no Loteamento Miranda, s/n, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 157. É declarado de utilidade pública o Centro Rural de Canoas, com sede e foro na localidade do Canoas, no município de Rio do Sul.

Art. 158. É declarado de utilidade pública o Centro Rural de Cotia, com sede e foro na localidade de Cotia, no município de Rio do Sul.

Art. 159. É declarado de utilidade pública o Centro Social dos Cabos e Soldados da Polícia Militar de Santa Catarina, Regional de Rio do Sul, 
localizada na Avenida 7 de Setembro, nº 11, Edifício Gustavo Krieck.

Art. 160. É declarado de utilidade pública o Charanga Futebol Clube, associação esportiva e cultural, sem fins lucrativos, fundado na data 
de 20 de março de 1976, com sede na Rua Angelo Cechet, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 161. É declarado de utilidade pública o Circolo Trentino de Rio do Sul, criado na data de 3 de abril de 1989, com sede na Rua dos 
Vereadores, s/n, no Bairro Itoupava.

Art. 162. É declarado de utilidade pública o Clube América de Patinagem Artística, fundado na data de 1º de junho de 1988, com sede e 
foro no município de Rio do Sul.

Art. 163. É declarado de utilidade pública o Clube Atlético Alto Vale, fundado na data de 21 de outubro de 1995, com sede na Rua Princesa 
Isabel, nº 670, no Bairro Canoas.

Art. 164. É declarado de utilidade pública o Clube das Mães, fundado na data de 27 de setembro de 1954, conforme estatutos publicados 
no Diário Oficial do Estado nº 5.761, de 19 de dezembro de 1956, no município de Rio do Sul.

Art. 165. É declarado de utilidade pública o Clube de Atletismo Rio do Sul – CARISUL –, fundado na data de 22 de março de 2005, com sede 
na Rua Princesa Isabel, nº 160, anexo ao Estádio Municipal Alfredo João Krieck, no Bairro Canoas.

Art. 166. É declarado de utilidade pública o Clube de Caça e Tiro Dias Velho, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 167. É declarado de utilidade pública o Clube de Diretores Lojistas de Rio do Sul, entidade civil de direitos privados.

Art. 168. É declarado de utilidade pública o Clube de Idosos Melhor Idade, fundado na data de 16 de maio de 1999, com sede na Estrada 
Geral Blumenau, s/n, no Bairro Taboão.

Art. 169. É declarado de utilidade pública o Clube de Patinação Girassóis do Instituto Maria Auxiliadora, fundado na data de 10 de abril de 
1978, com sede na Rua dos Pioneiros, nº 46, no Bairro Centro.

Art. 170. É declarado de utilidade pública o Clube de Planadores Vale do Itajaí, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 171. É declarado de utilidade pública o Clube de Radioamadores de Rio do Sul – CRARSUL –, fundado na data de 4 de junho de 1981, 
com sede na Estrada Blumenau, nº 4.539, no Bairro Taboão.

Art. 172. É declarado de utilidade pública o Clube do Cavalo de Rio do Sul, fundado na data de 10 de julho de 1992, com sede na Rua 
Coelho Neto, nº 109, neste município.

Art. 173. É declarado de utilidade pública o Clube Juventude Boa Vista, com sede no Bairro Nossa Senhora das Graças, no município de Rio 
do Sul.

Art. 174. É declarado de utilidade pública o Clube Primavera, com registro na data de 18 de setembro de 2000, com sede na Rua Verde 
Vale, s/n, no Bairro Canta Galo.

Art. 175. É declarado de utilidade pública o Clube Riossulense de Bocha, fundado na data de 8 de fevereiro de 2006, com sede na Rua 
Princesa Isabel, nº 670, no Bairro Canoas.

Art. 176. É declarado de utilidade pública o Clube Riosulense de Bicicross – CRBMX –, fundado na data de 23 de outubro de 2002, com sede 
na Rua Barão do Rio Branco, nº 186, no Bairro Budag.

Art. 177. É declarado de utilidade pública o Clube Riosulense de Xadrez, com sede no município de Rio do Sul.
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Art. 178. É declarado de utilidade pública o Clube Soroptimista Internacional de Rio do Sul, com sede e foro neste município e duração por 
tempo indeterminado.

Art. 179. É declarado de utilidade pública o Colégio Dom Bosco, em virtude de seus grandes benefícios filantrópicos feitos à mocidade es-
tudantil de Rio do Sul.

Art. 180. É declarado de utilidade pública o Colégio Evangélico Ruy Barbosa, entidade beneficente mantida pela comunidade evangélica de 
Rio do Sul.

Art. 181. É declarada de utilidade pública a Companhia Artística de Patinagem, fundada na data de 26 de agosto de 1993, com sede na rua 
Coelho Neto, nº 80, no Bairro Centro.

Art. 182. É declarada de utilidade pública a Comunidade Evangélica de Matador, com sede e foro na localidade de Matador, no município 
de Rio do Sul.

Art. 183. É declarada de Utilidade Pública a Comunidade Evangélica de Rio do Sul, fundada na data de 26 de janeiro de 1908, com sede na 
Rua Ruy Barbosa, nº 690, no Bairro Centro.

Art. 184. É declarada de utilidade pública a Conferência de São Vicente de Paulo.

Art. 185. É declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário da Boa Vista, entidade de caráter assistencial, educacional, profissional 
e social do município de Rio do Sul.

Art. 186. É declarado de utilidade pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Itajaí – CISAMAVI –, fundado na data de 14 
de setembro de 2007, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 737, no Bairro Laranjeiras.

Art. 187. É declarado de utilidade pública o Coral Arte Viva, fundado na data de 22 de agosto de 2002, com sede na Rua São João, nº 154, 
no Bairro Canta Galo.

Art. 188. É declarado de utilidade pública o Coral da Família Stolf, fundado na data de 16 de outubro de 2003, com sede na Rua João Ledra, 
nº 3303, no Bairro Taboão.

Art. 189. É declarado de utilidade pública o Coral São Judas Tadeu da Igreja do Bairro Santana.

Art. 190. É declarado de utilidade pública o Coral São Paulo Apóstolo, fundado na data de 12 de junho de 1989, com sede na Estrada Geral 
do Bairro Valada São Paulo, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 191. É declarado de utilidade pública o Coral Sertanejo São Luiz Gonzaga, fundando na data de 14 de julho de 1991, com sede na Rua 
Nova Trento, s/n, no Bairro Santana.

Art. 192. É declarado de utilidade pública o Coral Trentino do Salão Paroquial da Valada São Paulo.

Art. 193. É declarado de utilidade pública o Cruzeiro Esporte Clube, fundado na data de 1º de janeiro de 1999, com sede na Estrada Geral 
da Serra Taboão, s/n, no Bairro Serra Taboão.

Art. 194. É declarado de utilidade pública o Diretório Central dos Estudantes da Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí 
– DCE-UNIDAVI –, fundado na data de 20 de julho de 1967, com sede na Rua Dr. Guilherme Gemballa, nº 13, no município de Rio do Sul.

Art. 195. É declarado de utilidade pública o Distrito Bandeirante Bade N-Powell, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 196. É declarada de utilidade pública a Escola de Datilografia Doutor Gemballa, anexa à Associação Cultural e Educacional 15 de Abril, 
com sede no município de Rio do Sul.

Art. 197. É declarada de utilidade pública a Escolinha de Futebol Esporte Clube União, sociedade civil sem fins lucrativos, fundada na data 
de 10 de agosto de 1993, com sede na Rua Laurentino, s/n, no Bairro Barra do Trombudo.

Art. 198. É declarado de utilidade pública o Esperança Futebol Clube.

Art. 199. É declarado de utilidade pública o Esporte Clube Concórdia, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 200. É declarado de utilidade pública o Esporte Clube do Bairro Budag, fundado na data de 5 de maio de 1996, com sede na Rua Felix 
Deecke Júnior, nº 276, no Bairro Budag.

Art. 201. É declarado de utilidade pública o Esporte Clube Ouro Verde, localizado na Rua Blumenau, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 202. É declarado de utilidade pública o Esporte Clube Recreativo e Cultural Guarani, localizado na Estrada Boa Esperança, no Bairro 
Fundo Canoas.
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Art. 203. É declarado de utilidade pública o Esporte Clube União, fundado na data de 18 de maio de 1989, com sede na Ladeira Porto Velho, 
s/n, no Bairro Boa Vista.

Art. 204. É declarada de utilidade pública a Famiglia Trentina di Rio do Sul, fundada na data de 19 de julho de 2005, com sede na Rua 
Abraham Lincoln, nº 320, no Bairro Jardim América.

Art. 205. É declarado de utilidade pública o Fórum Permanente das Entidades Para o Desenvolvimento de Rio do Sul – FORUMRIOSUL –, 
fundada na data de 11 de junho de 1997, com sede a Rua 15 de Novembro, nº 73, 1º andar, sala 2, no Bairro Centro.

Art. 206. É declarado de utilidade pública o Fórum Regional Para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – FORDAVI –, fundado na data 
de 17 de abril de 2000, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 73, 1º andar, sala 2, no Bairro Centro.

Art. 207. É declarada de utilidade pública a Fundação Casa dos Professores de Santa Catarina, o lar dos professores estaduais, municipais 
e particulares, inválidos e desamparados, sediado e em funcionamento na Capital do Estado.

Art. 208. É declarada de utilidade pública a Fundação de Saúde do Alto Vale do Itajaí – FUSAVI –, com sede na Rua Tuiuti, nº 218, no mu-
nicípio de Rio do Sul.

Art. 209. É declarada de utilidade pública a Fundação Educacional do Alto Vale do Itajaí – FEDAVI.

Art. 210. É declarada de utilidade pública a Fundação Estrada de Ferro Vale do Itajaí – TREMTUR –, fundada na data de 9 de fevereiro de 
1999, com sede na Rua dos Pioneiros, nº 313, no município de Rio do Sul.

Art. 211. É declarada de utilidade pública a Fundação Osny Gonçalves, fundada na data de 4 de maio de 1993, com sede na Rua Dom Bosco, 
nº 227, no Bairro Jardim América.

Art. 212. É declarada de utilidade pública a Fundação Pássaro Azul – FUNPAZ –, entidade dotada de personalidade jurídica de direito priva-
do, filantrópica, sem fins lucrativos, fundada na data de 6 de outubro de 1995, com sede na Rua Prefeito Wenceslau Borini, nº 26, Bairro 
Canta Galo.

Art. 213. É declarado de utilidade pública o Grêmio Esportivo Bombeiro de Rio do Sul – GEBOM –, fundado na data de 1º de outubro de 
1998, com sede na Alameda Bela Aliança, nº 825, no Bairro Jardim América.

Art. 214. É declarado de utilidade pública o Grêmio Esportivo e Assistencial Tiradentes – GEAT –, fundado na data de 05 de maio de 1992, 
com sede e foro no município e comarca de Rio do Sul.

Art. 215. É declarado de utilidade pública o Grupo de Apoio à Prevenção da AIDS de Rio do Sul – GAPA –, fundado na data de 12 de março 
de 1991, com sede na Rua Ana Neri, nº 42, no Bairro Santana.

Art. 216. É declarado de utilidade pública o Grupo de Escoteiros Mafeking, localizado na Rua Ruy Barbosa, nº 221, fundos, no Bairro Sumaré.

Art. 217. É declarado de utilidade pública o Grupo de Idosos Amizade do Bairro Boa Vista, fundado na data de 29 de novembro de 1995, 
com sede na Rua Santa Catarina, nº 80, no Bairro Boa Vista.

Art. 218. É declarado de utilidade pública o Grupo de Idosos da Barra do Trombudo, com sede na Rua Clemente Demarch, nº 3434, no 
Bairro Barra do Trombudo.

Art. 219. É declarado de utilidade pública o Grupo de Idosos do Amor, com sede na Rua São Pedro, nº 28, no Bairro Barra do Trombudo.

Art. 220. É declarado de utilidade pública o Grupo de Idosos Andorinha, fundado na data de 1º de julho de 1997, com sede na Rua Júlio 
Schlupp, nº 381, no Bairro Bela Aliança.

Art. 221. É declarado de utilidade pública o Grupo de Idosos Esperança, com sede na Rua Clemente Demarch, nº 3498, no Bairro Barra do 
Trombudo.

Art. 222. É declarado de utilidade pública o Grupo de Tradições Germânicas Rote Rosen, fundado na data de 6 de agosto de 1988, com sede 
na Avenida Oscar Barcelos, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 223. É declarado de utilidade pública o Grupo Folclórico Trentino Santa Felicita, fundado na data de 04 de março de 1989, com sede na 
Estrada Valada Itoupava, s/n, no Bairro Valada Itoupava.

Art. 224. É declarado de utilidade pública o Grupo Guaricanas, fundado na data de 1º de abril de 1995, com sede na Rua Perú, nº 08, no 
Bairro Sumaré.

Art. 225. É declarado de utilidade pública o Grupo Sambeira Regional, Cultural e Educacional do Alto Vale Do Itajaí, localizada na Avenida 
Oscar Barcelos, s/n, no município de Rio do Sul.

Art. 226. É declarado de utilidade pública o Hospital e Maternidade Samária, por prestar grande benefício pela saúde da população de Rio 
do Sul.
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Art. 227. É declarada de utilidade pública a Instituição Comunitária de Crédito Blumenau - Solidariedade – ICC BLUSOL – Agência Rio do Sul, 
com data de abertura em 10 de julho de 2000, localizada na Rua Coelho Neto, nº 170, sala 5, neste município.

Art. 228. É declarado de utilidade pública o Instituto Maria Auxiliadora, com sede e foro no município de Rio do Sul.

Art. 229. É declarado de utilidade pública o Instituto São Paulo Apóstolo de Rio do Sul, fundado na data de 20 de fevereiro de 2009, com 
sede na Estrada São Bento, nº 805, no Bairro Progresso.

Art. 230. É declarado de utilidade pública o Jockei Club do município de Rio do Sul.

Art. 231. É declarada de utilidade pública a Liga Alto Vale de Volley Ball, fundada na data de 21 de agosto de 2002, com sede na rua Victor 
Konder, nº 251, no Bairro Canoas.

Art. 232. É declarada de utilidade pública a Liga Regional de Futebol de Salão do Alto Vale do Itajaí.

Art. 233. É declarada de utilidade pública a Liga Riosulense de Futebol, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 234. É declarado de utilidade pública o Lions Clube Rio do Sul/Bela Aliança.

Art. 235. É declarada de utilidade pública a Loja Maçônica Plácido Olímpio de Oliveira de Rio do Sul, entidade sem fins lucrativos de caráter 
educativo e filantrópico, conforme seu estatuto art. 1º, capítulo I, publicado no diário oficial do Estado de Santa Catarina, na data de 1 de 
agosto de 1974.

Art. 236. É declarada de utilidade pública a Loja Simbólica Luz do Vale nº 43, registrada na data de 25 de junho de 1991, com sede na Rua 
Bom Pastor, nº 33, no Bairro Canta Galo.

Art. 237. É declarado de utilidade pública o Milan Futebol Clube, com sede na Valada Itoupava, s/n, neste município.

Art. 238. É declarado de utilidade pública o Náutico Esporte Clube Master, fundado na data de 24 de abril de 1993, com sede na Ladeira 
Porto Velho, nº 333, no Bairro Boa Vista.

Art. 239. É declarado de utilidade pública o Náutico Futebol Club, localizado na Rua Ribeirão Quintino, s/n, no Bairro Taboão.

Art. 240. É declarada de utilidade pública a Obra Kolping Diocesana de Rio do Sul, entidade de caráter assistencial, educacional, profissional 
e social.

Art. 241. É declarada de utilidade pública a Obra Kolping Estadual de Santa Catarina, sociedade civil fundada na data de 11 de setembro de 
1975, com sede e foro no município e comarca de Rio do Sul (alterado o Estatuto anexo, em 14.03.1993 e a 20.06.1993).

Art. 242. É declarada de utilidade pública a Organização Mulher em Movimento – ONG –, fundada na data de 20 de novembro de 1998, com 
sede na Rua João Ledra, nº 1840, no município de Rio do Sul.

Art. 243. É declarado de utilidade pública o PX-Clube de Rio do Sul - SC.

Art. 244. É declarada de utilidade pública a Rádio Mirador Limitada, do município de Rio do Sul.

Art. 245. É declarada de utilidade pública a Rede Feminina de Combate ao Câncer, entidade jurídica de direito privado, sem finalidade lu-
crativa.

Art. 246. É declarado de utilidade pública o Sindicato das Indústrias de Fiação, Tecelagem, Confecção e Vestuário do Alto Vale do Itajaí, 
fundado na data de 17 de agosto de 1992, com sede nesta cidade na Rua 15V de Novembro, nº 73, 2º andar, no Bairro Centro.

Art. 247. É declarado de utilidade pública o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico – SIMMERS –, fundado 
na data de 24 de setembro de 2005, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 73, no Bairro Centro.

Art. 248. É declarado de utilidade pública o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, registrado na data de 21 de julho de 
1989, localizado na Rua Vidal Ramos, fundos Bairro Sumaré.

Art. 249. É declarado de utilidade pública o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio do Sul, fundado na data de 25 de outubro de 1970, 
com sede na Rua Georg Lucas, nº 163, no Bairro Centro.

Art. 250. É declarada de utilidade pública a Sociedade Beneficente e Educacional o Bom Samaritano de Rio do Sul – SABRS –, fundada na 
data de 11 de fevereiro de 2000, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 160, no município de Rio do Sul.

Art. 251. É declarada de utilidade pública a Sociedade Columbófila 1º de Abril do Alto Vale do Itajaí.

Art. 252. É declarada de utilidade pública a Sociedade Comunitária Habitacional, fundada na data de 10 de fevereiro de 1988, com sede no 
município de Rio do Sul.
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Art. 253. É declarada de utilidade pública a Sociedade Desportiva e Recreativa 25 de Julho, fundada na data de 2 de junho de 1929, com 
sede na localidade de Alto Bela Aliança, no município de Rio do Sul.

Art. 254. É declarada de utilidade pública a Sociedade dos Atiradores de Bela Aliança, fundada na data de 12 de maio de 1906, com sede 
na Rua Júlio Schlupp, s/n, no Bairro Bela Aliança.

Art. 255. É declarada de utilidade pública a Sociedade Esportiva Canoas, fundada na data de 3 de junho de 1934, com sede na Entrada Boa 
Esperança s/n, no Bairro Fundo Canoas.

Art. 256. É declarada de utilidade pública a Sociedade Esportiva Recreativa Albertinense, com registro feito na data de 08 de maio de 1949, 
no Cartório de Registro Civil Títulos e Documentos da Comarca de Rio do Sul, com sede na Estrada Geral de Albertina, s/n/, neste município.

Art. 257. É declarada de utilidade pública a Sociedade Médica-Odontológica-Farmacêutica de Rio do Sul, fundada na data de 7 de maio de 
1950, com os seus estatutos transcritos no Registro Civil deste município e publicados no Diário Oficial do Estado na data de 6 de setembro 
de 1950.

Art. 258. É declarada de utilidade pública a Sociedade Rio do Sul de Culturas Bíblicas, fundada na data de 15 de março de 1982, com sede 
na Ladeira Prefeito Eugênio Schneider, nº 150, no Bairro Laranjeiras.

Art. 259. É declarado de utilidade pública o Taboão Esporte Clube, fundado na data de 1º de julho de 1979, no Bairro Taboão.

Art. 260. É declarada de utilidade pública a Tenda Espírita de Umbanda Nosso Senhor do Bom Fim.

Art. 261. É declarada de utilidade pública a Torcida Organizada Kamikases Vascaínos – TOKAV –, fundada na data de 19 de maio de 2000, 
com sede a Rua São Joaquim, nº 372, no Bairro Laranjeiras.

Art. 262. É declarado de utilidade pública o Trail Clube de Rio do Sul, fundado na data de 17 de outubro de 1990, com sede na Rua 15 de 
Novembro, nº 70, no Bairro Centro.

Art. 263. É declarada de utilidade pública a União das Associações de Bairro do Município de Rio do Sul, fundada na data de 4 de abril de 
1988, com sede neste município.

Art. 264. É declarada de utilidade pública a União das Entidades do Bairro Boa Vista, fundada na data de 08 de julho de 1997, com sede na 
Ladeira Porto Velho, nº 333, no município de Rio do Sul.

Art. 265. É declarada de utilidade pública a União de Câmaras e Vereadores do Alto Vale do Itajaí – UCAVI –, fundada na data de 28 de 
setembro de 1979, com sede na Rua 15 de Novembro, nº 737, no Bairro Centro.

Art. 266. É declarada de utilidade pública a União dos Ex-Alunos de Dom Bosco, com sede no município de Rio do Sul.

Art. 267. É declarada de utilidade pública a União Riosulense de estudantes de Rio do Sul.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 268. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 269. Ficam formalmente revogadas, por consolidação, sem perda da sua validade normativa, as seguintes normas: Lei nº 51, de 30 de 
novembro de 1950; Lei nº 202, de 28 de agosto de 1953; Lei nº 302, de 29 de abril de 1957; Lei nº 309, de 19 de dezembro de 1957; Lei 
nº 365, de 10 de outubro de 1960; Lei nº 370, de 27 de outubro de 1960; Lei nº 376, de 1960; Lei nº 406, de 11 de dezembro de 1961; 
Lei nº 414, de 28 de dezembro de 1961; Lei nº 422, de 28 de dezembro de 1961; Lei nº 468, de 3 de setembro de 1963; Lei nº 510, de 
1964; Lei nº 514, de 17 de setembro de 1964; Lei nº 525, de 5 de outubro de 1964; Lei nº 526, de 28 de setembro de 1964; Lei nº 553, 
de 1965; Lei nº 625, de 13 de setembro de 1966; Lei nº 666, de 28 de junho de 1967; Lei nº 680, de 11 de outubro de 1967; Lei nº 696, 
de 28 de dezembro de 1967; Lei nº 717, de 9 de dezembro de 1968; Lei nº 718, de 9 de dezembro de 1968; Lei nº 748, de 17 de junho de 
1969; Lei nº 842, de 21 de dezembro de 1970; Lei nº 860, de 24 de agosto de 1971; Lei nº 981, de 25 de setembro de 1973; Lei nº 1.021, 
de 14 de maio de 1974; Lei nº 1.024, de 14 de maio de 1974; Lei nº 1.027, de 4 de junho de 1974; Lei nº 1.062, de 10 de dezembro de 
1974; Lei nº 1.085, de 2 de julho de 1975; Lei nº 1.099, de 12 de novembro de 1975; Lei nº 1.121, 11 de maio de 1976; Lei nº 1.135, de 
7 de julho de 1976; Lei nº 1.137, de 7 de julho de 1976; Lei nº 1.166, de 15 de dezembro de 1976; Lei nº 1.171, de 23 de março de 1977; 
Lei nº 1.172, de 25 de março de 1977; Lei nº 1.235, de 18 de outubro de 1977; Lei nº 1.295, de 2 de maio de 1978; Lei nº 1.331, de 8 de 
agosto de 1978; Lei nº 1.334, de 8 de agosto de 1978; Lei nº 1.376, de 15 de março de 1979; Lei nº 1.433, de 12 de julho de 1979; Lei nº 
1.466, de 26 de novembro de 1979; Lei nº 1.502, de 21 de fevereiro de 1980; Lei nº 1.545, de 1 de setembro de 1980; Lei nº 1.565, de 20 
de outubro de 1980; Lei nº 1.612, de 23 de abril de 1981; Lei nº 1.626, de 31 de agosto de 1981; Lei nº 1.662, de 1º de março de 1982; 
Lei nº 1.697, de 16 de agosto de 1982; Lei nº 1.748, de 8 de janeiro de 1983; Lei nº 1.756, de 7 de março de 1983; Lei nº 1.777, de 19 de 
outubro de 1983; Lei nº 1.793, de 4 de abril de 1984; Lei nº 1.824, de 9 de outubro de 1984; Lei nº 1.851, de 19 de abril de 1985; Lei nº 
1.866, de 2 de setembro de 1985; Lei nº 1.882, de 22 de outubro de 1985; Lei nº 1.919, de 30 de maio de 1986; Lei nº 1.921, de 5 de 
junho de 1986; Lei nº 1.924, de 1º de julho de 1986; Lei nº 1.925, de 2 de julho de 1986; Lei nº 1.926, de 14 de agosto de 1986; Lei nº 
1.940, de 26 de setembro de 1986; Lei nº 1.943, de 30 de setembro de 1986; Lei nº 1.952, de 23 de outubro de 1986; Lei nº 1.965, de 16 
de março de 1987; Lei nº 1.979, de 30 de junho de 1987; Lei nº 1.980, de 30 de junho de 1987; Lei nº 1.981, de 27 de agosto de 1987; 
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Lei nº 1.987, de 1º de setembro de 1987; Lei nº 1.988, de 4 de setembro de 1987; Lei nº 1.989, de 4 de setembro de 1987; Lei nº 1.993, 
de 30 de setembro de 1987; Lei nº 2.001, de 5 de novembro de 1987; Lei nº 2.016, de 25 de novembro de 1987; Lei nº 2.017, de 25 de 
novembro de 1987; Lei nº 2.018, de 25 de novembro de 1987; Lei nº 2.019, de 25 de novembro de 1987; Lei nº 2.020, de 25 de novembro 
de 1987; Lei nº 2.021, de 25 de novembro de 1987; Lei nº 2.023, de 1º de dezembro de 1987; Lei nº 2.034, de 4 de março de 1988; Lei 
nº 2.036, de 28 de março de 1988; Lei nº 2.038, de 7 de abril de 1988; Lei nº 2.048, de 16 de maio de 1988; Lei nº 2.076, de 9 de agosto 
de 1988; Lei nº 2.098, de 5 de outubro de 1988; Lei nº 2.099, de 5 de outubro de 1988; Lei nº 2.105, de 8 de novembro de 1988; Lei nº 
2.119, de 29 de novembro de 1988; Lei nº 2.120, de 29 de novembro de 1988; Lei nº 2.160, de 16 de maio de 1989; Lei nº 2.169, de 13 
de junho de 1989; Lei nº 2.173, de 27 de junho de 1989; Lei nº 2.264, de 16 de março de 1990; Lei nº 2.273, de 3 de abril de 1990; Lei 
nº 2.299, de 24 de maio de 1990; Lei nº 2.321, de 3 de julho de 1990; Lei nº 2.354, de 28 de setembro de 1990; Lei nº 2.366, de 9 de 
novembro de 1990; Lei nº 2.437, de 14 de junho de 1991; Lei nº 2.466, de 2 de outubro de 1991; Lei nº 2.467, de 2 de outubro de 1991; 
Lei nº 2.471, de 7 de outubro de 1991; Lei nº 2.477, de 22 de outubro de 1991; Lei nº 2.478, de 16 de outubro de 1991; Lei nº 2.550, de 
23 de abril de 1992; Lei nº 2.566, de 30 de abril de 1992; Lei nº 2.568, de 30 de abril de 1992; Lei nº 2.588, de 10 de junho de 1992; Lei 
nº 2.593, de 16 de junho de 1992; Lei nº 2.595, de 22 de junho de 1992; Lei nº 2.596, de 22 de junho de 1992; Lei nº 2.600, de 24 de 
junho de 1992; Lei nº 2.606, de 6 de julho de 1992; Lei nº 2.607, de 6 de julho de 1992; Lei nº 2.613, de 25 de agosto de 1992; Lei nº 
2.621, de 3 de setembro de 1992; Lei nº 2.637, de 8 de outubro de 1992; Lei nº 2.689, de 4 de dezembro de 1992; Lei nº 2.709, de 17 de 
dezembro de 1992; Lei nº 2.717, de 13 de janeiro de 1993; Lei nº 2.727, de 16 de março de 1993; Lei nº 2.728, de 16 de março de 1993; 
Lei nº 2.739, de 13 de abril de 1993; Lei nº 2.740, de 13 de abril de 1993; Lei nº 2.746, de 27 de abril de 1993; Lei nº 2.750, de 7 de maio 
de 1993; Lei nº 2.798, de 20 de agosto de 1993; Lei nº 2.806, de 30 de agosto de 1993; Lei nº 2.836, de 1º de dezembro de 1993; Lei nº 
2.837, de 1º de dezembro de 1993; Lei nº 2.849, de 15 de dezembro de 1993; Lei nº 2.872, de 17 de março de 1994; Lei nº 2.876, de 5 
de abril de 1994; Lei nº 2.883, de 27 de abril de 1994; Lei nº 2.885, de 13 de maio de 1994; Lei nº 2.886, de 13 de maio de 1994; Lei nº 
2.907, de 11 de agosto de 1994; Lei nº 2.914, de 2 de setembro de 1994; Lei nº 2.918, de 15 de setembro de 1994; Lei nº 2.923, de 21 
de setembro de 1994; Lei nº 2.944, de 1º de dezembro de 1994; Lei nº 2.983, de 29 de março de 1995; Lei nº 3.054, de 6 de dezembro 
de 1995; Lei nº 3.055, de 8 de dezembro de 1995; Lei nº 3.074, de 27 de março de 1996; Lei nº 3.114, de 30 de agosto de 1996; Lei nº 
3.119, de 5 de setembro de 1996; Lei nº 3.166, de 20 de março de 1997; Lei nº 3.167, de 26 de março de 1997; Lei nº 3.176, de 21 de 
maio de 1997; Lei nº 3.211, de 9 de outubro de 1997; Lei nº 3.219, de 31 de outubro de 1997; Lei nº 3.224, de 2 de dezembro de 1997; 
Lei nº 3.230, de 5 de dezembro de 1997; Lei nº 3.246, de 26 de fevereiro de 1998; Lei nº 3.291, de 21 de agosto de 1998; Lei nº 3.293, 
de 27 de agosto de 1998; Lei nº 3.302, de 15 de setembro de 1998; Lei nº 3.347, de 31 de março de 1999; Lei nº 3.352, de 22 de abril de 
1999; Lei nº 3.377, de 30 de junho de 1999; Lei nº 3.392, de 11 de agosto de 1999; Lei nº 3.393, de 11 de agosto de 1999; Lei nº 3.404, 
de 2 de setembro de 1999; Lei nº 3.419, de 29 de setembro de 1999; Lei nº 3.436, de 29 de novembro de 1999; Lei nº 3.476, de 24 de 
março de 2000; Lei nº 3.482, de 10 de abril de 2000; Lei nº 3.495, de 23 de maio de 2000; Lei nº 3.499, de 5 de junho de 2000; Lei nº 
3.509, de 20 de junho de 2000; Lei nº 3.535, de 25 de agosto de 2000; Lei nº 3.562, de 1º de novembro de 2000; Lei nº 3.564, de 21 de 
novembro de 2000; Lei nº 3.575, de 14 de dezembro de 2000; Lei nº 3.595, de 28 de março de 2001; Lei nº 3.621, de 19 de junho de 2001; 
Lei nº 3.633, de 18 de julho de 2001; Lei nº 3.642, de 8 de agosto de 2001; Lei nº 3.656, de 14 de agosto de 2001; Lei nº 3.657, de 14 de 
agosto de 2001; Lei nº 3.697, de 5 de dezembro de 2001; Lei nº 3.714, de 4 de março de 2002; Lei nº 3.760, de 10 de maio de 2002; Lei 
nº 3.770, de 22 de maio de 2002; Lei nº 3.771, de 22 de maio de 2002; Lei nº 3.782, de 5 de junho de 2002; Lei nº 3.783, de 5 de junho 
de 2002; Lei nº 3.791, de 11 de junho de 2002; Lei nº 3.828, de 4 de setembro de 2002; Lei nº 3.852, de 23 de outubro de 2002; Lei nº 
3.861, de 1º de novembro de 2002; Lei nº 3.894, de 12 de março de 2003; Lei nº 3.955, de 2 de julho de 2003; Lei nº 3.975, de 19 de 
agosto de 2003; Lei nº 4.043, de 28 de abril de 2004; Lei nº 4.049, de 13 de maio de 2004; Lei nº 4.087, de 15 de julho de 2004; Lei nº 
4.088, de 15 de julho de 2004; Lei nº 4.102, de 31 de agosto de 2004; Lei nº 4.136, de 1º de dezembro de 2004; Lei nº 4.140, de 8 de 
dezembro de 2004; Lei nº 4.142, de 10 de dezembro de 2004; Lei nº 4.145, de 15 de dezembro de 2004; Lei nº 4.149, de 2 de março de 
2005; Lei nº 4.150, de 2 de março de 2005; Lei nº 4.168, de 4 de maio de 2005;Lei nº 4.190, de 24 de junho de 2005; Lei nº 4.192, de 24 
de junho de 2005; Lei nº 4.203, de 11 de junho de 2005; Lei nº 4.217, de 25 de julho de 2005; Lei nº 4.264, de 11 de novembro de 2005; 
Lei nº 4.310, de 20 de fevereiro de 2006; Lei nº 4.316, de 22 de fevereiro de 2006; Lei nº 4.383, de 6 de junho de 2006; Lei nº 4.412, de 
1º de agosto de 2006; Lei nº 4.445, 15 de setembro de 2006; Lei nº 4.451, de 26 de setembro de 2006; Lei nº 4.511, de 27 de fevereiro 
de 2007; Lei nº 4.512, de 27 de fevereiro de 2007; Lei nº 4.538, de 3 de abril de 2007; Lei nº 4.548, de 24 de abril de 2007; Lei nº 4.557, 
de 15 de maio de 2007; Lei nº 4.561, de 15 de maio de 2007; Lei nº 4.571, de 22 de maio de 2007; Lei nº 4.617, de 31 de agosto de 2007; 
Lei nº 4.624, de 21 de setembro de 2007; Lei nº 4.628, de 9 de outubro de 2007; Lei nº 4.634, de 30 de outubro de 2007; Lei nº 4.635, 
de 30 de outubro de 2007; Lei nº 4.643, de 30 de novembro de 2007; Lei nº 4.644, de 30 de novembro de 2007; Lei nº 4.697, de 4 de abril 
de 2008; Lei nº 4.698, de 9 de abril de 2008; Lei nº 4.699, de 9 de abril de 2008; Lei nº 4.705, de 11 de abril de 2008; Lei nº 4.749, de 24 
de junho de 2008; Lei nº 4.760, de 11 de junho de 2008; Lei nº 4.779, de 17 de setembro de 2008; Lei nº 4.829, de 13 de março de 2009; 
Lei nº 4.830, de 13 de março de 2009; Lei nº 4.831, de 13 de março de 2009; Lei nº 4.832, de 13 de março de 2009; Lei nº 4.833, de 13 
de março de 2009; Lei nº 4.876, de 9 de junho de 2009; Lei nº 4.878, de 9 de junho de 2009; Lei nº 4.898, de 28 de julho de 2009; Lei nº 
4.926, de 5 de novembro de 2009; Lei nº 4.927, de 5 de novembro de 2009; Lei nº 4.941, de 1º de dezembro de 2009; Lei nº 4.942, de 1º 
de dezembro de 2009; Lei nº 4.945, de 8 de dezembro de 2009; Lei nº 4.961, de 10 de março de 2010; Lei nº 4.995, de 25 de maio de 
2010; Lei nº 5.015, de 28 de julho de 2010; Lei nº 5.075, de 23 de novembro de 2010; Lei nº 5.113, de 5 de abril de 2011; Lei nº 5.121, 
de 20 de abril de 2011; Lei nº 5.170, de 26 de julho de 2011; Lei nº 5.251, de 20 de dezembro de 2011; Lei nº 5.294, de 3 de maio de 
2012; Lei nº 5.295, de 9 de maio de 2012; Lei nº 5.359, de 13 de dezembro de 2012; Lei nº 5.410, de 9 de outubro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO
19 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
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LEI 5.801
LEI Nº 5.801, de 19 de dezembro de 2016.

“CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A GRADE CURRICULAR E ATIVIDADES ESCOLARES DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Esta Lei consolida a legislação municipal relativa a grade curricular, atividades escolares diversas e programas referentes à educação 
no município de Rio do Sul.
Parágrafo único. Encontram-se consolidados na presente lei os seguintes dispositivos legais:
I - Lei nº 2.641, de 19 de outubro de 1992;
II - Lei nº 2.817, de 22 de setembro de 1993;
III - Lei n° 2.962, de 22 de dezembro de 1994;
IV - Lei n° 3.773, de 22 de maio de 2002;
V - Lei nº 4.920, de 8 de outubro de 2009;
VI - Lei n° 4.991, de 21 de maio de 2010;
VII - Lei n° 5.360, de 17 de dezembro de 2012.

CAPÍTULO I
DA GRADE CURRICULAR

Art. 2°. É obrigatória no currículo escolar da rede municipal de ensino de Rio do Sul a disciplina de Educação para o Trânsito.
§1°. O programa da disciplina bem como a respectiva carga horária serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação e homologados 
pelo Conselho Municipal de Educação.
§2°. Enquanto não houver a implantação curricular, deverá ser desenvolvida anualmente a semana do trânsito, envolvendo todas as escolas 
municipais e a comunidade, com a participação de entidades, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros.

Art. 3°. Na grade curricular do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental será oferecida a disciplina de Empreendedorismo.
Parágrafo único. A disciplina será ministrada preferencialmente por professor qualificado com formação de Ensino Superior Completo que 
demonstrar conhecimento técnico na área, após avaliação da Secretaria Municipal de Educação, através de processo seletivo e/ou concurso 
público.

Art. 4º. Entende-se por Empreendedorismo o aprendizado pessoal que, impulsionado pela motivação, criatividade e iniciativa, capacita para 
a descoberta vocacional, a percepção de oportunidades e a construção de um projeto de vida.

Art. 5º. Compete à Secretaria Municipal de Educação, pela sua coordenação pedagógica, oferecer as orientações necessárias aos professo-
res para o desenvolvimento da disciplina.

Art. 6º. A disciplina de Empreendedorismo deverá compor a Matriz Curricular Complementar do Ensino Médio nas Unidades descentralizadas 
em Tempo Integral.

Art. 7º. Na disciplina de Empreendedorismo, a escola deverá atender aos seguintes preceitos:
I - noções de empreendedorismo, plano de negócios e empreendedorismo rural (optativo de acordo com a demanda);
II - identificação de oportunidades, preparação para o mercado de trabalho e primeiro emprego;
III - construção de competências profissionais, habilidades sociais e marketing pessoal;
IV - motivação para superação de obstáculos, estímulo à criatividade formando alunos autônomos, éticos e responsáveis;
V - construção de conhecimentos em economia familiar;
VI - orientação vocacional e planejamento de carreira;
VII - orientação e educação financeira;
VIII - ampliação da relação aluno/escola e comunidade.
Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos poderão ser celebrados convênios com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
entidades da sociedade civil organizada e iniciativa privada.

Art. 8º. Fica sob a responsabilidade do Poder Executivo, por meio do seu órgão e setor competente, regulamentar e implementar ações 
pedagógicas que efetivamente garantam a inserção da disciplina de Empreendedorismo nas atividades e/ou programas que compõem o 
currículo do Ensino Fundamental.

Art. 9º. A implantação da disciplina de empreendedorismo torna-se facultativa nas Escolas Federais, Estaduais e Particulares da rede de 
ensino de Rio do Sul, de acordo com seus sistemas de ensino.

Art. 10. Constará também na grade curricular das escolas municipais de ensino fundamental do município de Rio do Sul visitas aos museus, 
bibliotecas e à Fundação Cultural, onde possam ser transmitidos ensinamentos ou complementações às matérias curriculares.

Art. 11. As visitas dos alunos deverão ser distribuídas de acordo com a programação curricular da 1ª a 9ª ano.
§1°. Todos os anos os alunos deverão visitar patrimônios culturais, sendo imprescindível a visita, em todo o ensino fundamental, dos se-
guintes locais:
I - Museu Histórico Cultural de Rio do Sul;
II - Museu da Tremtur ou Museu da Madeira da Unidavi;
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III - Fundação Cultural de Rio do Sul, onde se encontra a Biblioteca Pública Municipal Nereu Ramos, Arquivo Histórico, junto ao Acervo 
Literário Regional da Associação de Escritores do Alto Vale do Itajaí e o Museu de Artes de Rio do Sul - MARS.
§2°. Cabe ao Poder Executivo regulamentar por meio de decreto as visitas, disciplinando, principalmente, os demais locais a serem visitados 
anualmente, da 1ª a 9ª ano.

Art. 12. As visitas deverão ser feitas, preferencialmente, durante o horário normal das aulas.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação deverá fornecer transporte suficiente e adequado aos alunos, no dia da visita.

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS ATIVIDADES ESCOLARES

Art. 14. As escolas do Ensino Fundamental devem, no início de suas atividades escolares, uma vez por semana, executar e entoar os hinos 
com seus alunos.
Parágrafo único. A direção da Escola poderá optar pela execução e entoação do Hino Nacional, do Estado ou do Município.

Art. 15. O Hino de Rio do Sul deverá ser executado e entoado em todas as atividades cívicas, culturais e sociais previstas no calendário 
escolar da rede pública municipal de ensino.

Art. 16. O hasteamento das Bandeiras Nacional, do Estado de Santa Catarina e de Rio do Sul, dar-se-á por ocasião da execução e entoação 
dos Hinos aludidos no art. 14 da presente Lei, e nos moldes das demais disposições legais pertinentes.

Art. 17. A Secretaria Municipal de Educação realizará no primeiro semestre do ano letivo, através de seus estabelecimentos de ensino, 
seminário Antidrogas, objetivando transmitir aos alunos da rede municipal ensinamentos sobre a nocividade e as consequências do uso de 
entorpecentes, enfatizando o combate ao crack.
§1º. O Seminário contará com a participação de profissionais da Secretaria Municipal da Saúde, da Secretaria Municipal da Educação, da 
Secretaria Municipal da Assistência Social, de outras secretarias municipais afins ao tema e do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, de-
vendo ser viabilizada a participação de entidades religiosas, entidades vinculadas à área de segurança pública, saúde, educação, psicologia, 
assistência social e demais pessoas especializadas no assunto, na qualidade de palestrantes.
§ 2º. Além da realização do seminário, deverá ser divulgado através de painéis e cartazes, os prejuízos causados pelas drogas à pessoa, à 
família e à sociedade.

Art. 18. Cabe aos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal promover também a escovação dental supervisionada diária, com 
dentifrício fluoretado e bochecho com flúor, para todas as crianças da Rede Municipal abrangendo os seguintes níveis:
I - educação infantil;
II - educação fundamental;
III - educação especial.

Art. 19. São obrigatórios o uso da cartilha “A Saúde do Seu Dente” e o “Álbum Seriado”, como parte integrante do curriculum das escolas da 
rede municipal elencadas no art. 18 da presente Lei, conforme determinam os arts. 103, inciso I e 109 da Lei Orgânica Municipal.

CAPÍTULO III
DO PROGRAMA DE APOIO AOS ESTUDANTES

Art. 20. No âmbito da Secretaria Municipal de Educação funcionará o Programa de Apoio a Estudantes Carentes que estejam matriculados 
na 1º a 4º série do ensino fundamental da rede pública municipal com objetivo de estimular a continuidade de educação e evitar a evasão 
escolar.

Art. 21. Para auxiliar as tarefas de operacionalização do Programa serão designados servidores da Secretaria de Educação, ou de quaisquer 
outras áreas que se fizerem necessárias para a realização de tarefas típicas.
Parágrafo único. O sistema de controle a ser exercido será efetuado através de triagem socioeconômica e visita domiciliar.

Art. 22. A Secretaria da Educação do Município efetuará o cadastramento dos interessados em participar do programa de apoio e observará 
os seguintes requisitos:
I - a renda familiar não poderá ser superior a dois salários mínimos para famílias com até três dependentes com idade entre 0 e 18 anos, e 
nem superior a quatro salários mínimos para famílias com mais de quatro dependentes com idade entre 0 e 18 anos;
II - comprovante de matrícula e da série que o aluno está cursando;
III - comprovante de endereço residencial;
IV - módulo de material didático a ser fornecido.

Art. 23. O apoio referido no art. 20 da presente Lei será anual, por aluno, e compreende o fornecimento gratuito de materiais didáticos.

Art. 24. Os recursos para atendimento da presente Lei correrão a conta de dotações específicas consignadas no orçamento municipal, su-
plementadas se necessário.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 26. Ficam revogadas, por consolidação, sem perda da sua validade normativa, as seguintes normas: Lei nº 2.641, de 19 de outubro de 
1992; Lei nº 2.817, de 22 de setembro de 1993; Lei n° 2.962, de 22 de dezembro de 1994; Lei n° 3.773, de 22 de maio de 2002; Lei nº 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 876

4.920, de 8 de outubro de 2009; Lei n° 4.991, de 21 de maio de 2010; Lei n° 5.360, de 17 de dezembro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO
19 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LEI COMPLEMENTAR 338
LEI COMPLEMENTAR Nº 338, de 25 de novembro de 2016.

“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E O FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º. Esta Lei, com fundamento nos artigos 23, incisos VI e VII; 30, incisos I e II e 225, da Constituição Federal, estabelece a Política 
Municipal do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação e constitui o Sistema Municipal do Meio Ambiente.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º. A Política Municipal do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação e conservação do meio ambiente, objetivando uma melhor 
qualidade de vida, de forma a assegurar as condições para um desenvolvimento socioeconômico local, integrado e sustentado, atendendo 
o previsto na Política Nacional do Meio Ambiente e observando os seguintes princípios:
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como patrimônio público a ser necessaria-
mente assegurado e protegido, tendo em vista seu uso coletivo;
II - planejamento e fiscalização da utilização dos recursos ambientais;
III - proteção e recuperação dos ecossistemas locais;
IV - controle e zoneamento das atividades potencialmente poluidoras instaladas no Município;
V - monitoramento da qualidade ambiental;
VI - educação ambiental em todos os níveis de ensino, inclusive junto à comunidade local, objetivando uma efetiva participação dos muní-
cipes.
Parágrafo único. As diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinadas a orientar o Go-
verno Municipal nas ações de preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observando a Legislação Federal 
e Estadual vigentes.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 3º. Constituirão o Sistema Municipal do Meio Ambiente os órgãos e entidades da Administração Municipal encarregados direta e indi-
retamente do planejamento, controle e fiscalização das atividades que afetam o meio ambiente, bem como da elaboração e aplicação de 
normas pertinentes, assim como as entidades públicas e privadas e as organizações não governamentais afins.

Art. 4º. O Sistema Municipal do Meio Ambiente possuirá a seguinte composição:
I - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente: órgão superior do Sistema, de caráter consultivo, deliberativo e normativo, responsável 
pelo acompanhamento da Política Municipal do Meio Ambiente, bem como dos demais planos relativos à área;
II - Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente: instância administrativa responsável pela área de meio ambiente, 
sendo o órgão central do sistema, responsável pela execução da Política Municipal de Meio Ambiente;
III - as demais Secretarias Municipais e organismos da Administração Pública Municipal, direta e indireta, bem como as instituições go-
vernamentais e não governamentais com atuação no Município, cujas ações, enquanto órgãos seccionais, interferirão no desenvolvimento 
socioeconômico, integrado e sustentável, na pesquisa, preservação e conservação dos recursos ambientais presentes e nos padrões de 
apropriação e utilização destes recursos.

TÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 5º. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente será composto por no mínimo 16 membros, sendo presidido pelo Secretário 
Municipal do Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente, que convidará as entidades interessadas.
I - para cada membro participante das entidades governamentais deverá ser indicado um da sociedade civil, devendo constar no Regimento 
Interno do Conselho todas as entidades representadas. A cada membro efetivo corresponderá um suplente;
II - a entidade que tiver interesse poderá peticionar por escrito ao presidente do Conselho solicitando uma vaga, que levará a demanda ao 
Conselho para verificar a possibilidade da inclusão em razão da paridade;
III - a nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, para o prazo de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período;
IV - os representantes referidos neste artigo serão indicados por suas entidades para nomeação do Chefe do Poder Executivo Municipal;
V - no caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deverá completar o mandato do substituído;
VI - o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao mês, e extraordinariamente, quando con-
vocado por seu Presidente, ou com solicitação de pelo menos um terço de seus membros efetivos, sempre com a presença de pelo menos 
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metade de seus membros representando a sociedade civil de seus membros representando os órgãos públicos;
VII - ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas.

Art. 6º. O Vice-Presidente do Conselho será escolhido por seus pares para mandato de 2 (dois) anos que poderá ser reconduzido por igual 
período.

Art. 7º. O exercício do mandato do Conselho será gratuito e constituirá serviço público relevante.

Art. 8º. As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, as quais deverão constar em ata, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate.
Parágrafo único. A ata da reunião deverá ser lida, votada para sua aprovação ou rejeição e assinada ao final de cada reunião.

Art. 9º. Compete ao Conselho:
I - levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município;
II - localizar e mapear áreas críticas em que se desenvolvam atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetivas ou po-
tencialmente poluídas, como empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle desses 
procedimentos e cumprimento da legislação em vigor;
III - colaborar no Planejamento Municipal mediante recomendações referentes a proteção do patrimônio ambiental do município;
IV - estudar, definir e propor normas e procedimentos visando a proteção ambiental do município;
V - promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do município;
VI - fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e de defesa do meio ambiente;
VII - colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e a problema de saúde e saneamento;
VIII - promover e colaborar na execução de programas de formação e mobilização ambiental;
IX - manter intercâmbio com as entidades oficiais e privadas de pesquisa e de atividades ligadas ao conhecimento e proteção do meio 
ambiente;
X - identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no município, diligenciando no sentido de sua apuração e sugerindo ao 
Poder Público as medidas cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência, para a mobilização da comunidade;
XI - atuar previamente em relação a instalação de estabelecimentos que venham a desenvolver atividades potencialmente poluidoras.

Art. 10. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos relativos a defesa do meio ambiente.

Art. 11. Caberá ao Conselho ora criado, elaborar o seu regimento interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta 
Lei, devendo ser encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para homologação.

TITULO IV
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

Art. 12. Ao Departamento de Meio Ambiente, instância administrativa municipal responsável pela área de meio ambiente, caberá executar 
a Política Municipal do Meio Ambiente, nos termos desta Lei, assim como:
I - utilizar as legislações federais e estaduais subsidiariamente nos casos de licenciamento e fiscalizações ambientais, notadamente a Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e a Lei Estadual nº 14.675, de 13 de abril de 2009, assim como as normatizações do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA);
II - definir, implantar e administrar os espaços geográficos e seus componentes a serem especialmente protegidos;
III - estimular e contribuir para a recuperação de vegetação em áreas urbanas objetivando, especialmente, atingir índices mínimos de co-
bertura vegetal;
IV - regulamentar por instrumento próprio as Taxas Administrativas de Licenciamento e Fiscalização Ambiental.

TÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 13. Fica criado o Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), como órgão da Administração Pública Municipal, vinculado à Secretaria 
Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.
§1º. Os recursos do FMMA serão aplicados exclusivamente em matéria ambiental no espaço geopolítico do município, após consulta ao 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
§2º. A supervisão do FMMA será exercida na forma da legislação própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relatórios, balanços 
e informações que permitam o acompanhamento das atividades do Fundo e da execução do orçamento anual e da programação financeira 
aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 14. Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA) serão provenientes de:
I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município;
II - percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos serviços do Departamento do Meio Ambiente, inclu-
sive multas;
III - valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros;
IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;
V - doações e legados de qualquer ordem;
VI - repasses de valores de outros entes federativos.

Art. 15. O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária exclusiva e somente poderá ser usado para os 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 878

objetivos específicos descritos nesta Lei.

Art. 16. O Orçamento e a Contabilidade do FMMA obedecerão às normas estabelecidas pela Lei Federal nº 4.326, de 17 de março de 1964 
e Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de acordo com o princípio da unidade e universalidade.
Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMMA serão executados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 17. A administração executiva do FMMA será de exclusiva responsabilidade do Município.

Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, enviará mensalmente o Balancete ao Tribunal 
de Contas do Estado, para fins legais.

Art. 19. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações específicas consignadas no orçamento municipal.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.609, de 21 de maio de 2001.

GABINETE DO PREFEITO
25 de novembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

RESOLUÇÕES 23/2016
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DO SUL CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N°301/2015
Resolução nº 23/2016
Dispõe sobre as datas das reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio do Sul para o ano de 2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Rio do Sul, criado pela Lei Municipal nº 301/2015 no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO, a indicação do censo SUAS no que se refere a legislação pertinente a periodicidade das reuniões e a forma de publicização 
dos documentos deste conselho.

CONSIDERANDO, a reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do dia 10 de novembro de 2016, que aprovou o 
calendário de reuniões para o ano de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público as datas das reuniões ordinárias deste Conselho conforme quadro abaixo:

FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGOS SET OUT NOV DEZ

09 09 13 11 08 13 10 14 13 09 14

PARAGRAFO ÚNICO: As reuniões Ordinárias do CMAS acontecerão sempre as segundas 5ª feiras de cada mês, às oito horas e trinta mi-
nutos, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação – SMASH, salvo as reuniões descentralizadas que 
acontecerão nas unidades da Proteção Social Básica, ou seja, nos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e que serão planejadas 
de acordo com as disponibilidades de cada equipe.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Rio do Sul, 10 de novembro de 2016.
MARIAZINHA SALETTE DA ROSA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Rio do Sul
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Rio Fortuna

Prefeitura

ADITIVO 1° BCL VALOR
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2016
OBJETO: Execução de obra de Engenharia para pavimentação as-
fáltica de dois trechos da Avenida Sete de Setembro, centro desta 
cidade, ADITIVO DO TRECHO 01.
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA.
NATUREZA: Aditivo de valor Trecho 01.
VALOR: R$ 248.740,65.
Rio Fortuna/SC, 12 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 1° CIGA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 01/2016
OBJETO: Prestação continuada de serviços de tecnologia da infor-
mação e comunicação.
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal - CIGA.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 1° OENNING VALOR
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO VALOR AO CONTRATO Nº 07/2016
OBJETO: fornecimento de combustível tipo óleo diesel S10.
CONTRATADO: OENNING & CIA LTDA.
NATUREZA: Aditivo de valor.
VALOR: R$ 15.000,00.
Rio Fortuna/SC, 06 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 1° TROPEIRO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 09/2016
OBJETO: prestação de serviços de coleta dos resíduos sólidos do 
município de Rio Fortuna.
CONTRATADO: TROPEIRO TRANSPORTES LTDA ME.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 2° BCL PRAZO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2016
OBJETO: Execução de obra de Engenharia para pavimentação as-
fáltica de dois trechos da Avenida Sete de Setembro, centro desta 
cidade.
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 30/06/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 2° SERRA GERAL PRAZO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 2º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 061/2015
OBJETO: instalação e manutenção de rede de telecomunicação via 
cabo óptico.
CONTRATADO: SERRA GERAL SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 3° BCL VALOR TRECHO 02
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2016
OBJETO: Execução de obra de Engenharia para pavimentação as-
fáltica de dois trechos da Avenida Sete de Setembro, centro desta 
cidade, ADITIVO DO TRECHO 02.
CONTRATADO: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA.
NATUREZA: Aditivo de valor Trecho 02.
VALOR: R$ 37.236,53.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 3° BETHA PRAZO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 3º ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 050/2015
OBJETO: Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão 
Pública.
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal
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ADITIVO 3° FMS PRAZO APAE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA/SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2016
OBJETO: serviços de saúde para atendimento/acompanhamento 
ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor aos usuários do SUS.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE RIO FORTUNA – APAE.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 3° FMS PRAZO MICHELS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA/SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2014
OBJETO: serviços de saúde para atendimento/acompanhamento 
ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor aos usuários do SUS.
CONTRATADO: FÁRMACIA E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS MICHELS LTDA EPP.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO 3° SERRANA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2015
OBJETO: Prestação de Serviços de Engenharia Sanitária para trata-
mento de destinação final dos resíduos sólidos domiciliares.
CONTRATADO: SERRANA ENGENHARIA LTDA.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

ADITIVO FMS 3° PREVITAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA/SC
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2014
OBJETO: serviços de saúde para atendimento/acompanhamento 
ambulatorial de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor aos usuários do SUS.
CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVITAL 
LTDA ME.
NATUREZA: Aditivo de prazo.
VIGÊNCIA: até 31/12/2017.
Rio Fortuna/SC, 15 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

RESULTADO 44 PR 22 NITROGENIO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC
RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 044/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2016
OBJETO: Aquisição de Nitrogênio Líquido, Luvas e Bainhas para 
utilização no Programa Municipal de Inseminação Artificial.
VENCEDOR: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA – 
EPP e AGROPECUÁRIA AMIGOS DO CAMPO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 59.388,00.
SESSÃO: 20/12/2016.
Rio Fortuna/SC, 20 de dezembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.781/2016
DECRETO Nº 3.781 /2016

CEDE O VEÍCULO AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI.

DECRETA:
Art.1º - Pelo presente Decreto, a partir de 20.12.2016, CEDE o veículo Ônibus, ano modelo 2009, placa MGO 8389, RENAVAM 119907992, 
ao Fundo Municipal de Saúde de Romelândia, através do Decreto nº 3650/2015.
Art. 2º - - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 20 de dezembro de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

DECRETO 3.782/2016

DECRETO Nº 3.782/2016

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1812/2016, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2016 DO MUNICÍPIO DE 
ROMELÂNDIA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALDOCI SAUL, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei:

CONSIDERANDO, que o Edital do Processo Licitatório nº 1812/2016 foi impugnado, e que, a mesma foi acatada em partes, comprovando 
haver inconsistências de informações causando dúvidas aos possíveis interessados.

CONSIDERANDO, que a sessão foi aberta sem que a ela tenha acudido interessados, ficando DESERTA,

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os seguintes: Legalidade, Impes-
soalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento.

DECRETA:
Art. 1º. Fica REVOGADO o Processo Licitatório n. 1812/2016, Concorrência Pública nºa 02/2016 do Município de Romelândia, de 03 de 
novembro de 2016, com fundamento no art. 49, da Lei n. 8.666/93.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Romelândia – SC, 20 de dezembro de 2016.

VALDOCI SAUL

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2016
DECRETO Nº 124/2016 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 
conforme discriminação abaixo:
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 5.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 57

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 5.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 55
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 125/2016
DECRETO Nº 125/2016, DE 05 DE DezEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com 
a Lei Municipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 4.730,00 (Quatro Mil Setecen-
tos e Trinta Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.051 – MANUT. DO PROG. DA MERENDA ES-
COLAR
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.730,00
Fonte: 1137.00000

RED: 144

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 126/2016
DECRETO Nº 126/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO E DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 46.856,79 (Quarenta e Seis Mil 
Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Setenta e Nove Centavos), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 1.010 – OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
Modalidade de Aplicação: 4490.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 46.856,79
Fonte: 1134.00000
RED: 98

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 127/2016
DECRETO Nº 127/2016, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 290,00 (Duzentos e Noventa 
Reais), conforme discriminação abaixo:
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Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.025 – MANUT. DO FUNDO DA INFANCIA E 
ADOLESC.
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 290,00
Fonte: 1300.00000
RED: 168

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 128/2016
DECRETO Nº 128/2016 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 23.400,00 (Vinte e Três Mil e 
Quatrocentos Reais), conforme discriminação abaixo:
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND.
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 23.400,00
Fonte: 1136.00000
RED: 43

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND.
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 23.400,00
Fonte: 1136.00000
RED: 47

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 129/2016
DECRETO Nº 129/2016 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), con-
forme discriminação abaixo:
Órgão: 01 – PODFER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2.019 – MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 2

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Órgão: 01 – PODFER LEGISLATIVO
Projeto/Atividade: 2.019 – MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 4

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 130/2016
DECRETO Nº 130/2016 - DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.562/2015 de 21/12/2015; DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 93.545,07 (Noventa e Três Mil, 
Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Sete Centavos), conforme 
discriminação abaixo:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 21.714,25
Fonte: 1100.00000
RED: 7

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUN-
DAM.
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 35.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 36

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUN-
DAM.
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.000,00
Fonte: 1119.00000
RED: 38

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUC. INFANTIL 
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Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 24.830,82
Fonte: 1118.00000
RED: 54

Art. 2º - Ficam reduzidos o mesmo valor de Anulação das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3371.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 228,00
Fonte: 1100.00000
RED: 10

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 20.486,25
Fonte: 1100.00000
RED: 11
Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.022 – MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
Modalidade de Aplicação: 3393.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 1.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 12

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUN-
DAM.
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 35.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 39

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.036 – MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUN-
DAM.
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.000,00
Fonte: 1118.00000
RED: 37

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUC. INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 11.000,00
Fonte: 1118.00000
RED: 56

Órgão: 02 – CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2.038 – MANUT. DAS ATIV. DA EDUC. INFANTIL
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 13.830,82
Fonte: 1119.00000
RED: 58

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 05 de Dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 322/2016
PORTARIA Nº. 322/2016

“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SER-
VIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE,
Art. 1º. Fica prorrogada nos termos da Lei acima mencionada, Li-
cença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SALETE CORREA DE 
MELO CRAI, pelo período de 11/12/2016 a 12/03/2017, corres-
pondente a 92 dias, conforme pericia médica parte integrante da 
presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 12 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 323/2016
PORTARIA Nº. 323/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. CÁTIA DE MO-
RAIS RIBEIRO, da função de AUXILAIR DE LIMPEZA, 40hrs sema-
nais, nomeada pela Portaria nº 121/2016, Contrato Administrativo 
nº 0004/2016, lotada na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 324/2016
PORTARIA Nº. 324/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. ARIANA PAULA 
MERGNER, da função de PROFESSOR I, 20hrs semanais, nomeada 
pela Portaria nº 173/2016, Contrato Administrativo nº 0008/2016, 
lotada na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 325/2016
PORTARIA Nº. 325/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. GISIELI CÁS-
SIA ALVES, da função de AUXILIAR DE LIMPEZA, 40hrs semanais, 
nomeada pela Portaria nº 145/2016, Contrato Administrativo nº 
0007/2016, lotada na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 326/2016
PORTARIA Nº. 326/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. IZALETE 
APARECIDA STEFFEN TOMAZI, da função de PROFESSOR I, 40hrs 
semanais, nomeada pela Portaria nº 201/2016, Contrato Adminis-
trativo nº 0011/2016, lotada na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 327/2016
PORTARIA Nº. 327/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso – SC, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. MIGUEL CAR-
LOS CORNELLI, da função de PROFESSOR DE INFORMÁRICA, 
20hrs semanais, nomeado pela Portaria nº 290/2015, Contrato 
Administrativo nº 0005/2015, lotado na Secretaria de Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 14 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 328/2016
PORTARIA Nº. 328/2016

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 
88, inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordinária Municipal 
570/91.

Resolve:

Artigo 1º. Nomear e dar posse por Concurso Público, ao Sr. LUCAS 
GIACOMIN, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Complemen-
tar Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO - 40 horas sema-
nais, lotada na Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, com 
vencimentos referentes ao código CPE 22, do Anexo II, Tabela II, 
Grupo V.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 19 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 329/2016
PORTARIA N° 329/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso- SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1°. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
19 de dezembro de 2016 a 17 de janeiro de 2017, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor LUCIANO OSTERKAMP DE OLIVEIRA, do 
Quadro de Pessoal do Poder executivo Municipal.

Artigo 2°. O período de aquisição é de 24/04/2015 a 23/04/2016 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 19 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

TERMO ADITIVO N.002/2016 
TERMO ADITIVO N. 002/2016

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N. 005/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado Câmara Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n. 89.595.626/0001-72, representada por seu Presidente, Senhor Santo Civiero, inscrito no CPF n. 800.372.839-87 e de 
outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 00.456.865/0001-67, representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza 
Júnior, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato n. 05/2015, para constar a seguinte alteração:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA

O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.

Cláusula Segunda - DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados conforme previsão do contrato inicialmente firmado.

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:

Câmara Municipal de Salto Veloso
2019 – Manutenção Das Atividades Legislativas
3.3.90.00.00 – Aplicação Diretas

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Salto Veloso-SC, 12 de dezembro de 2016.
CONTRATANTE:

Presidente da Câmara Municipal de SALTO VELOSO
Repr. por Santo Civiero

CONTRATADA:

BETHA SISTEMAS LTDA.
Repr. por Ernesto Muniz de Souza Junior

Testemunhas:

Nome: Silbéli Aparecida Matos Ganasini  Nome: Susana Abati
CPF n. 715.854.609-82    CPF n. 064.263.329-09
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Santa Cecilia

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO 007/2016
DECRETO LEGISLATIVO 007/2016
“REGULAMENTA O PERÍODO DE FECHAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA – SC”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1.º - A Câmara Municipal de Santa Cecília – SC, entra em Recesso, a partir do dia 19 de dezembro de 2016 e assim permanecerá até o 
dia 31 de dezembro de 2016, com fundamento no Regimento Interno e Lei Orgânica do município de Santa Cecília.
Parágrafo único: O início do recesso é antecipado em razão da antecipação da última sessão ordinária que foi realizada em 29/11/2016, não 
havendo outros projetos a serem apreciados.

Art. 2.º - No período compreendido entre o dia 19 de dezembro de 2016 a 31 de janeiro de 2016, a Câmara Municipal de Santa Cecília – SC 
ficará sem expediente, ficando com isso suspensos todos os prazos até então em aberto.
Parágrafo único: Visando eventuais trabalhos legislativos extraordinários, bem como demais medidas urgentes, atenderá durante o período 
citado no caput do presente artigo, em regime de plantão, o servidor Michel Luidy Machado, pelo telefone (49) 8818 7974, devendo em 
caso de necessidade, ser feito contato com o servidor para encaminhar medidas urgentes.

Art. 3.º - No dia 29/12/2016, no período das 8h30min até as 11h00min, a secretaria estará aberta em regime de plantão, visando o recebi-
mento das chapas a concorrer para a Presidência da Câmara, sendo que o prazo para registro se encerrará ao final do plantão aqui referido.

Art. 4.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5.º - Revogadas as disposições em contrario.

Santa Cecília, 13 de dezembro de 2016.
JOÃO WILSON NAIRNI
PRESIDENTE

AMILTON ANTÔNIO DA COSTA
1.º SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 03/2016
RESOLUÇÃO N° 003/2016 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
“Institui o Diário Oficial do Legislativo como órgão de publicação legal da Câmara Municipal de Santa Cecília – SC”.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE SANTA CECÍLIA – SC, pelo seu Presidente, faz saber a todos os habi-
tantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora promulgou a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica instituído o Diário Oficial do Legislativo, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e administra-
tivos da Câmara Municipal de Santa Cecília – SC.
Parágrafo único. A partir do dia 01 de janeiro de 2017, o Diário Oficial do Legislativo acrescenta as demais formas de publicação e será 
veiculado no endereço eletrônico www.camarasc.sc.gov.br.
Art. 2º. A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Cha-
ves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial do Legislativo ficará sob-responsabilidade da empresa contratada para prestar tal 
serviço.
Art. 3º. Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de publicados no Diário Oficial do Legislativo.
Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação 
resumida no Diário Oficial do Legislativo.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias a serem consignadas ou suplementadas no orça-
mento da Câmara de Vereadores.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2016.
JOÃO WILSON NAIRNI
PRESIDENTE

AMILTON ANTÔNIO DA COSTA
1º SECRETÁRIO
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1021  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1021 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Do Orçamento do Município

Artigo 1º:
O Orçamento Geral do Município de SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 30.461.220,00 (trinta milhões, 
quatrocentos e sessenta e um mil e duzentos e vinte reais) e fixa a Despesa em R$ 30.461.220,00 (trinta milhões, quatrocentos e sessenta 
e um mil e duzentos e vinte reais), sendo R$ 30.461.220,00 (trinta milhões, quatrocentos e sessenta e um mil e duzentos e vinte reais) do 
Orçamento Fiscal .

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento do Município para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 30.461.220,00 (trinta milhões, quatrocentos e ses-
senta e um mil e duzentos e vinte reais) e fixa a Despesa para a Prefeitura Municipal em R$ 29.055.220,00 (vinte e nove milhões, cinquenta 
e cinco mil e duzentos e vinte reais), para a Câmara Municipal em 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais) a para o Samae em 
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

§ 1º -

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 30.461.220,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 17.761.220,00
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 12.700.000,00

Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institu-
cional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 180.000,00
03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 2.550.500,00
04.00 - SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E T 7.424.889,00
05.00 - SECRETARIA DA SAUDE E DO BEM ESTAR SOCIAL 4.954.611,00
06.00 - SECRETARIA DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLIC 13.215.220,00
07.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERC 725.000,00
99.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000,00
10.00 - SAMAE SANTA ROSA DO SUL 650.000,00
01.00 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 756.000,00

Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 756.000,00
04 - Administração 1.623.500,00
06 - Segurança Pública 102.000,00
08 - Assistência Social 836.131,00
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09 - Previdência Social 365.000,00
10 - Saúde 3.875.480,00
12 - Educação 6.495.889,00
13 - Cultura 570.000,00
15 - Urbanismo 5.812.000,00
16 - Habitação 320.000,00
17 - Saneamento 5.800.000,00
20 - Agricultura 675.000,00
22 - Indústria 50.000,00
23 - Comércio e Serviços 29.000,00
26 - Transporte 2.040.220,00
27 - Desporto e Lazer 165.000,00
28 - Encargos Especiais 940.000,00
99 - Reserva de Contingência 6.000,00

Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31 - Ação Legislativa 756.000,00
122 - Administração Geral 1.623.500,00
181 - Policiamento 67.000,00
182 - Defesa Civil 35.000,00
241 - Assistência ao Idoso 45.000,00
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 31.151,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 484.000,00
244 - Assistência Comunitária 275.980,00
271 - Previdência Básica 365.000,00
301 - Atenção Básica 3.766.580,00
304 - Vigilância Sanitária 59.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica 49.900,00
306 - Alimentação e Nutrição 310.849,00
361 - Ensino Fundamental 4.675.040,00
364 - Ensino Superior 65.000,00
365 - Educação Infantil 1.610.000,00
392 - Difusão Cultural 570.000,00
451 - Infra-Estrutura Urbana 5.252.000,00
452 - Serviços Urbanos 560.000,00
482 - Habitação Urbana 320.000,00
512 - Saneamento Básico Urbano 5.800.000,00
606 - Extensão Rural 675.000,00
661 - Promoção Industrial 50.000,00
695 - Turismo 29.000,00
782 - Transporte Rodoviário 2.040.220,00
812 - Desporto Comunitário 165.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 451.000,00
846 - Outros Encargos Especiais 324.000,00
999 - Reserva de Contingência 6.000,00

Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

100 - Operações Especiais 931.000,00
101 - Processo Legislativo 756.000,00
102 - Gestão Administrativa Superior 180.000,00
103 - Gestão Administrativa Geral 1.605.500,00
104 - Nossa Cidade Segura 102.000,00
105 - Assistência Social Geral 836.131,00
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106 - Nossa Saúde 3.875.480,00
107 - Toda Criança na Escola 6.430.889,00
108 - Nossa Cultura 570.000,00
109 - Urbanização de Vias 5.142.000,00
110 - Serviços de Utilidade Pública 560.000,00
111 - Nossa Casa 320.000,00
112 - Saneamento Básico 5.050.000,00
113 - Água Potável 759.000,00
114 - Assistência ao Produtor Agropecuário 675.000,00
115 - Incentivo a Indústria 50.000,00
116 - Estradas Municipais 2.243.220,00
117 - Passageiro ao Abrigo 110.000,00
118 - Esporte é Vida 165.000,00
119 - Promoção ao Turismo 29.000,00
120 - Universidade para Todos 65.000,00
98 - Reserva de Contingência 1.000,00
99 - Reserva de Contingência 5.000,00

Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 15.959.220,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.069.300,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 191.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.698.920,00
DESPESAS DE CAPITAL 14.496.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 14.071.000,00
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 425.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 6.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 6.000,00
Total: 30.461.220,00
Total Geral: 30.461.220,00

Do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

Artigo 3º -

O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 29.811.220,00 
(vinte e nove milhões, oitocentos e onze mil e duzentos e vinte reais) e fixa as Despesas em R$ 29.055.220,00 (vinte e nove milhões, cin-
quenta e cinco mil e duzentos e vinte reais).

§ 1º- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 29.811.220,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 17.111.220,00
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 12.700.000,00

Total: 29.811.220,00
Total Geral: 29.811.220,00

§ 2º - A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 - Administração 1.623.500,00
06 - Segurança Pública 102.000,00
08 - Assistência Social 836.131,00
09 - Previdência Social 365.000,00
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10 - Saúde 3.875.480,00
12 - Educação 6.495.889,00
13 - Cultura 570.000,00
15 - Urbanismo 5.812.000,00
16 - Habitação 320.000,00
17 - Saneamento 5.160.000,00
20 - Agricultura 675.000,00
22 - Indústria 50.000,00
23 - Comércio e Serviços 29.000,00
26 - Transporte 2.040.220,00
27 - Desporto e Lazer 165.000,00
28 - Encargos Especiais 931.000,00
99 - Reserva de Contingência 5.000,00

Total: 29.055.220,00
Total Geral: 29.055.220,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 14.691.220,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.326.300,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 191.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.173.920,00
DESPESAS DE CAPITAL 14.359.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 13.934.000,00
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 425.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000,00
Total: 29.055.220,00
Total Geral: 29.055.220,00

Do Orçamento do SAMAE SANTA ROSA DO SUL

Artigo 4º -

O Orçamento da entidade SAMAE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta 
mil reais) e fixa as Despesas em R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

§ 1º- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 650.000,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 650.000,00

Total: 650.000,00
Total Geral: 650.000,00

§ 2º - A Despesa da entidade SAMAE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obe-
decendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

17 - Saneamento 640.000,00
28 - Encargos Especiais 9.000,00
99 - Reserva de Contingência 1.000,00

Total: 650.000,00
Total Geral: 650.000,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 532.000,00
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3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 163.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 369.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 117.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 117.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 1.000,00
Total: 650.000,00
Total Geral: 650.000,00

Do Orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

Artigo 5º -

O Orçamento da entidade CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 0,00 e fixa as 
Despesas em R$ 756.000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil reais).

§ 1º- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento.

§ 2º - A Despesa da entidade CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 736.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 580.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 156.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 20.000,00
Total: 756.000,00
Total Geral: 756.000,00

Artigo 7º -
Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000,00

9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA
Total:
5.000,00
5.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA
Total:

1.000,00
1.000,00

§ 1º- A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º- Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º- Não se efetivando até o dia 10/12/2017 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste artigo, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros Riscos e Eventos 
Fiscais Imprevistos”, conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento para 2018 tenha reservado recursos para os mesmos 
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riscos fiscais.

Artigo 8º -
Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais.

Artigo 9º- O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite não informado da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício. II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias 
desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.

Paragrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Artigo 10º -
As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão 
executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 11º -
Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recur-
sos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.

Artigo 12º -
As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apu-
ração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Artigo 13º -
Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta 
lei.

Artigo 14º -
Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de compe-
tência de outros entes da Federação.

Artigo 15º -
Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 16º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Santa Rosa do Sul, 20 de dezembro de 2016
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

WILFRIED HEMMER
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1022 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1022 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Suplementa e anula dotações do orçamento vigente e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a suplementar no valor de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um mil 
reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2.002 – Manutenção da Secretária de Administração e Finanças
11 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 90.000,00
14 3.3.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 41.000,00
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2.004 – Contribuição Previdenciária ao INSS
19 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 30.000,00
04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
02 –DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
1.014 – Construção do Parque Municipal de Eventos
62 4.4.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 245.000,00

2.013 – Manutenção das Atividades de Promoção da Cultura
68 3.3.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ......................................... R$ 20.000,00
05 - SECRETARIA DA SAÚDE E DO BEM ESTAR SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.016 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde
78 3.1.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 210.000,00
06 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
01 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2.031 – Manutenção da Rede Viária Municipal
158 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 50.000,00

TOTAL R$ 441.000,00

Art. 2° Para suplementar as dotações acima, fica o Poder Executivo, autorizado a anular parcialmente as seguintes dotações orçamentárias:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
0.005 – Amortização e Encargos de Financiamento de ônibus
31 3.2.90.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas ..R$ 3.490,00
02 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
1.014 – Construção do Parque Municipal de Eventos
62 4.4.90.00.00.00.00.01.00.80– Aplicações Diretas R$ 245.000,00
2.015 – Manutenção das Atividades Promoção do Turismo
72 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00
73 3.3.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 1.950,00
05 – SECRETARIA DA SAÚDE E DO BEM ESTAR SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.020 – Manutenção dos Serviços de vigilância em Saúde
105 4.4.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00
02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.021 – Manutenção das Atividades de Assistência Social
110 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
113 3.3.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.023 – Apoio a Criança de 0 a 6 Anos
117 3.3.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
2.024 – Apoio a Pessoa Portadora de Necessidades Especiais
119 3.3.50.00.00.00.00.01.0080 – Transf. a Instituição Privadas sem fins .....  R$ 8.870,00
2.026 – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
121 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
06 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
01 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.008 – Pavimentação de Vias Públicas
133 4.4.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas R$ 135.690,00
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
01 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA
1.011 – Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos Agrícolas
167 3.1.90.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas ....................................  R$ 15.000,00

TOTAL R$ 441.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2016.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1023 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Cultura de Santa Rosa do Sul e dá outras providências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura (PMC), parte integrante desta Lei, com duração de dez anos.

Art. 2º - A partir da vigência desta Lei, o Município deverá, com base no Plano Municipal de Cultura, elaborar planos decenais correspon-
dentes.

Art. 3º - O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompanhará a execução do Plano Municipal de Cultura.

Art. 4º - O Município, através do Conselho Municipal de Política Cultural, acompanhará e opinará sobre a implementação e execução de 
projetos ou programas estratégicos programados pela Secretaria da Cultura.

Art. 5º - Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural coordenar o processo de avaliação e revisão do Plano Municipal de Cultura, a cada 
dois (dois) anos.

Art. 6º - O Plano Plurianual do Município será elaborado de modo a dar suporte às metas constantes do Plano Municipal de Cultura e dos 
respectivos planos decenais.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul, 20 de dezembro de 2016.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1024 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1024 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por desapropriação amigável ou judicial uma área de terra que especifica e dá outras pro-
vidências.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por desapropriação amigável ou judicial, um lote urbano, localizado na Quadra 
de nº 104, constituído do lote nº 10, com frente para a Avenida Manoel Porfírio de Melo no Loteamento Parque Santo Antonio, Vila Albina, 
nesta cidade, com área de 330,00 m² (trezentos e trinta metros quadrados), cuja área possui atualmente as seguintes confrontações:
NORTE na extensão de 12,00 metros, confrontando-se com terras do Município de Santa Rosa do Sul;
SUL na mesma extensão, confrontando-se com a Avenida Manoel Porfírio de Melo;
LESTE na extensão de 30,00 metros, confrontando-se com terras do Município de santa Rosa do Sul e
OESTE na mesma extensão, confrontando-se com terras do Município de Santa Rosa do Sul.Art. 2° O imóvel que se refere o artigo anterior, 
destina-se à ampliação do espaço em volta da Quadra Coberta da Escola Municipal Governador Pedro Ivo Campos.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2016.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE EPUBLIQUE-SE,

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 1025 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1025 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre ampliação do perímetro urbano do município de Santa Rosa do Sul e dá outras providencias.

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, faz saber a todos os habitantes do Município que o Plenário 
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º - A ampliação do Perímetro Urbano do município de Santa Rosa do Sul, para os fins desta Lei é o constante em mapa e memorial 
descritivo anexos, com área total de 1.204,75 Ha e Perímetro com 28.499,37 m (metros lineares) de acordo com a seguinte descrição:

“Inicia-se a descrição deste perímetro do ponto mais ao Norte, ou seja, no vértice 01, de coordenadas N 6.778.040,37 m. e E 628.083,76 m., 
deste, segue com azimute de 140°26’33” e distância de 674,66 m., até o vértice 02, de coordenadas N 6.777.520,22 m. e E 628.513,42 m.; 
deste, segue com azimute de 83°42’28” e distância de 304,10 m., até o vértice 03, de coordenadas N 6.777.553,55 m. e E 628.815,69 m.; 
deste, segue com azimute de 91°25’13” e distância de 238,85 m., até o vértice 04, de coordenadas N 6.777.547,63 m. e E 629.054,47 m.; 
deste, segue com azimute de 117°41’16” e distância de 144,02 m., até o vértice 05, de coordenadas N 6.777.480,71 m. e E 629.182,00 m.; 
deste, segue com azimute de 144°19’37” e distância de 363,45 m., até o vértice 06, de coordenadas N 6.777.185,46 m. e E 629.393,95 m.; 
deste, segue com azimute de 242°59’48” e distância de 1.547,63 m., até o vértice 07, de coordenadas N 6.776.482,77 m. e E 628.015,04 m.; 
deste, segue com azimute de 219°04’01” e distância de 891,09 m., até o vértice 08, de coordenadas N 6.775.790,92 m. e E 627.453,45 m.; 
deste, segue com azimute de 298°26’44” e distância de 1.027,85 m., até o vértice 09, de coordenadas N 6.776.280,51 m. e E 626.549,69 m.; 
deste, segue com azimute de 210°34’46” e distância de 851,36 m., até o vértice 10, de coordenadas N 6.775.547,55 m. e E 626.116,58 m.; 
deste, segue com azimute de 225°30’24” e distância de 839,90 m., até o vértice 11, de coordenadas N 6.774.958,93 m. e E 625.517,45 m.; 
deste, segue com azimute de 293°41’37” e distância de 949,55 m., até o vértice 12, de coordenadas N 6.775.340,50 m. e E 624.647,94 m.; 
deste, segue com azimute de 218°22’55” e distância de 1.471,08 m., até o vértice 13, de coordenadas N 6.774.187,33 m. e E 623.734,55 m.; 
deste, segue com azimute de 231°15’52” e distância de 625,75 m., até o vértice 14, de coordenadas N 6.773.795,78 m. e E 623.246,43 m.; 
deste, segue com azimute de 189°05’08” e distância de 907,96 m., até o vértice 15, de coordenadas N 6.772.899,22 m. e E 623.103,06 m.; 
deste, segue com azimute de 223°24’49” e distância de 1.017,24 m., até o vértice 16, de coordenadas N 6.772.160,28 m. e E 622.403,95 m.; 
deste, segue com azimute de 310°05’20” e distância de 325,94 m., até o vértice 17, de coordenadas N 6.772.370,18 m. e E 622.154,59 m.; 
deste, segue com azimute de 216°43’47” e distância de 547,83 m., até o vértice 18, de coordenadas N 6.771.931,11 m. e E 621.826,97 m.; 
deste, segue com azimute de 311°29’45” e distância de 218,98 m., até o vértice 19, de coordenadas N 6.772.076,20 m. e E 621.662,95 m.; 
deste, segue com azimute de 215°33’50” e distância de 443,91 m., até o vértice 20, de coordenadas N 6.771.715,09 m. e E 621.404,76 m.; 
deste, segue com azimute de 309°22’51” e distância de 235,62 m., até o vértice 21, de coordenadas N 6.771.864,58 m. e E 621.222,64 m.; 
deste, segue com azimute de 30°50’04” e distância de 788,79 m., até o vértice 22, de coordenadas N 6.772.541,88 m. e E 621.626,95 m.; 
deste, segue com azimute de 307°48’25” e distância de 977,27 m., até o vértice 23, de coordenadas N 6.773.140,95 m. e E 620.854,82 m.; 
deste, segue com azimute de 38°59’45” e distância de 517,19 m., até o vértice 24, de coordenadas N 6.773.542,90 m. e E 621.180,27 m.; 
deste, segue com azimute de 125°41’53” e distância de 359,93 m., até o vértice 25, de coordenadas N 6.773.332,88 m. e E 621.472,57 m.; 
deste, segue com azimute de 46°02’28” e distância de 238,19 m., até o vértice 26, de coordenadas N 6.773.498,21 m. e E 621.644,03 m.; 
deste, segue com azimute de 130°32’32” e distância de 571,01 m., até o vértice 27, de coordenadas N 6.773.127,05 m. e E 622.077,95 m.; 
deste, segue com azimute de 39°56’19” e distância de 2.790,73 m., até o vértice 28, de coordenadas N 6.775.266,80 m. e E 623.869,50 m.; 
deste, segue com azimute de 308°58’36” e distância de 1.239,89 m., até o vértice 29, de coordenadas N 6.776.046,69 m. e E 622.905,61 
m.; deste, segue com azimute de 34°11’24” e distância de 1.850,02 m., até o vértice 30, de coordenadas N 6.777.576,99 m. e E 623.945,21 
m.; deste, segue com azimute de 137°45’58” e distância de 618,34 m., até o vértice 31, de coordenadas N 6.777.119,16 m. e E 624.360,83 
m.; deste, segue com azimute de 51°48’13” e distância de 804,83 m., até o vértice 32, de coordenadas N 6.777.616,83 m. e E 624.993,34 
m.; deste, segue com azimute de 126°54’01” e distância de 1.597,22 m., até o vértice 33, de coordenadas N 6.776.657,83 m. e E 626.270,61 
m.; deste, segue com azimute de 73°14’21” e distância de 1.447,47 m., até o vértice 34, de coordenadas N 6.777.075,25 m. e E 627.656,58 
m.; deste, segue com azimute de 16°06’08” e distância de 666,98 m., até o vértice 35, de coordenadas N 6.777.716,06 m. e E 627.841,57 
m.; deste, segue com azimute de 36°45’06” e distância de 404,76 m., até o vértice 01 (ponto inicial da descrição deste perímetro) de coorde-
nadas N 6.778.040,37 m. e E 628.083,76 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS-2000 . 
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2° - O mapa do perímetro urbano e o Memorial Descritivo são parte integrante desta lei.

Ar. 3º - Revogam-se os dispositivos em contrário.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul, 09 de Dezembro 2016
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Terezinha do Progresso

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2016
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2016
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e 
o disposto na Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015;

Decreta

Art. 1º. Fica remanejado o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Câmara Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de 
novembro de 2015, no valor de R$ 31.421,90 (Trinta e um mil reais e quatrocentos e vinte e um reais e noventa centavos ).

01.00 Câmara Municipal de Vereadores

01.01 Câmara Municipal de Vereadores

010310001.2.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

1 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 31.421,90

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1269, de 27 de novembro de 2015.
01.00 Câmara Municipal de Vereadores
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
01012001.3.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
5 0100 4.4.90.00.00.0100 Aplicações Diretas 6.552,00

01.00 Câmara Municipal de Vereadores
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
01012001.3.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
4 0100 3.3.93.00.00.0100 Aplicações Diretas 880,00

01.00 Câmara Municipal de Vereadores
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
01012001.3.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

2 0100 3.3.50.00.00.0100 Transferências a instituições privadas. 2.000,00

01.00 Câmara Municipal de Vereadores
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
01012001.3.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3 0100 3.3.90.00.00.0100 Aplicações Diretas 21.989,90

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, em 20 de Dezembro de 2016.
ARNO ADELIR ARNT
Presidente da Câmara de Vereadores
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 387/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 387/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso I do Art. 6° da Lei Mu-
nicipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.034 – Manut. Atividades Agentes de Saúde
Projeto: 2.034 – Manut. Atividades Agentes de Saúde
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.38– Aplicações Diretas 
................... R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do excesso de arrecadação na rubrica 
4.1.7.2.1.33.36.00.00.00 – FMS – PABV – Assistência Financeira 
Complementar – Fonte de Recursos: 0.1.38 – Transferências do 
Sistema Único de Saúde – SUS/União, disponível na Conta 25.807-
5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 15 de Dezembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 388/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 388/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Sec. Munic. de Educação, Cultura 
e Esportes
Função: 13 – Cultura
Sub-Função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0013 – BIBLIOTECA PÚBLICA
Ação: 2.023 – Manut. da Biblioteca Municipal
Atividade: 2.023 – Manut. da Biblioteca Municipal
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Di-
retas ............. R$ 1.000,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações 
Diretas ........... R$ 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 15 de Dezembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 389/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 389/2016 – DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6º da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02.00 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0018 – ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 2.044 – Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Atividade: 2.044 – Manut. Atividades do Conselho Tutelar
Na Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Di-
retas ............. R$ 2.000,00
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Órgão: 03.00 – Sec. Munic. de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Sec. Munic. de Administração e 
Finanças
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 123 – Administração Financeira
Programa: 0006 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Ação: 2.009 – Manut. Atividades da Administração Financeira
Atividade: 2.009 – Manut. Atividades da Administração Financeira
Na Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Di-
retas ............. R$ 2.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Santa Catarina,
em 15 de Dezembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 390/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 390/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6ºda 
Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.100,00 (Ummil e cem reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secr. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15–Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.049 – Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
Atividade: 2.049 – Manut. do Sistema de Abastecimento de Água
Da Natureza de Despesa: 4.4.90.00–D.R.0.1.00 – Aplicações Dire-
tas ................ R$ 1.100,00
Para Natureza de Despesa: 3.3.90.00–D.R.0.1.00 – Aplicações Di-
retas .............. R$ 1.100,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de Dezembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 391/2016 -  DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO Nº 391/2016 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a programação de férias dos Servidores Públicos Mu-
nicipais e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, e conforme Arts. 60 e 61, da Lei Complementar 
nº009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1º Fica programada a concessão de férias dos Servidores Pú-
blicos Municipais, conforme escala anexa, nos termos previsto no 
Artigo 61, da Lei Complementar nº009/2001, de 07 de novembro 
de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de dezembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO Nº 392/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 392/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Sec. Munic. de Educação, Cultura 
e Esportes
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental
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Programa: 0007 – TODA CRIANÇA NA ESCOLA
Ação: 2.016 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Atividade: 2.016 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.01 – Aplicações 
Diretas ........... R$ 15.000,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.01 - Aplicações 
Diretas ......... R$ 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de Dezembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 393/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 393/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.040 – Manut. Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 – Manut. Programa de Proteção Básica
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.35 – Aplicações 
Diretas ................ R$ 500,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.35 - Aplicações 
Diretas .............. R$ 500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de Dezembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 394/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 394/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 05.00 – Secr. Munic. De saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social 
- FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 0016 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.040 – Manut. Programa de Proteção Básica
Atividade: 2.040 – Manut. Programa de Proteção Básica
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações 
Diretas ............. R$ 200,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações 
Diretas ........... R$ 200,00

Órgão: 03.00 – Sec. Munic. de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Sec. Munic. de Administração e 
Finanças
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 123 – Administração Financeira
Programa: 0006 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Ação: 2.009 – Manut. Atividades da Administração Financeira
Atividade: 2.009 – Manut. Atividades da Administração Financeira
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações 
Diretas ............. R$ 1.000,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.3.00 - Aplicações 
Diretas ........... R$ 1.000,00

Órgão: 04.00 – Secr. Munic. Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0011 – ESPORTE É SAÚDE
Ação: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Atividade: 2.025 – Promoção e Incentivo ao Esporte Amador
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações 
Diretas ................ R$ 500,00
Para Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.1.00 - Aplicações 
Diretas .............. R$ 500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de Dezembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 395/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 395/2016 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Família
Projeto: 2.031 – Manut. Atividades Estruturais de Saúde da Família
Natureza de Despesa: 3.1.90.00 – D.R. 0.3.38– Aplicações Diretas 
................. R$ 12.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
do recurso decorrente do Superávit Financeiro - Fonte de Recurso: 
0.3.38 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União, 
referente ao recurso do Programa de Melhoria do Acesso e da Qua-
lidade - PMAQ, disponível na conta BB 25.807-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 16 de Dezembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

PORTARIA N° 134/2016 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 134/2016 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal 
ERIDIANE PEDROTTI BRUNETTO e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a 

Servidora ERIDIANE PEDROTTI BRUNETTO, ocupante do Cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Esporte, pelo período de 01 (um) dia, ou 
seja, no período de 19 de dezembro de 2016, conforme atestado 
médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 19 de dezembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N° 135/2016 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 135/2016 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal 
VALDECIR JOSÉ LORENZETTI e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor VALDECIR JOSÉ LORENZETTI, ocupante do Cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS I, Lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, pelo período de 04 (quatro) dias, 
conforme - CID M25.5 -Dor articular, ou seja, no período de 20 de 
dezembro de 2016 a 23 de dezembro de 2016, conforme atestado 
médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 20 de dezembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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PORTARIA N° 136/2016 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 136/2016 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal 
ODILEI SOTIL DOS SANTOS e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais);

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor ODILEI SOTIL DOS SANTOS, ocupante do Cargo de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS II, Lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, pelo período de 01 (um) dia, conforme - CID 
J00 - Nasofaringite aguda (resfriado comum), ou seja, no período 
de 20 de dezembro de 2016, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 20 de dezembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°133/2016 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°133/2016 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Designa Servidor Público como responsável geral pelo Portal do 
Municipio na Internet, bem como responder pelo Setor de Patri-
mônio, Frotas, e Programa de Apoio ao Turismo, e dá outras pro-
vidências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNA o Servidor Público Municipal MAIKON TIAGO LU-
NEDO, ocupante do cargo de Técnico em Administração, aprovado 
em Concurso Público, nomeado pelo Decreto n° 379/2016 de 13 
de dezembro de 2016, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças para, concomitantemente com suas atribuições, 
ficar responsável geral pelas informações contantes no Portal do 
Municipio na Internet, incluindo o gerenciamento do Serviço de 
Informações ao Cidadão - SIC, bem como responder pelo Setor de 

Patrimônio, Frotas, e Programa de Apoio ao Turismo do Município.

Art. 2° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Art. 3° Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 13 de dezembro de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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DECRETO Nº 391/2016 -  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 
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                           Estado de Santa Catarina
                          MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
                           DECRETO MUNICIPAL N° 391/2016 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Nome do Servidor Matrícula Lotação/Secretaria Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo

Odilei Sotil dos Santos 2917/01 Obras e Serv. Públicos Operador Máquinas II 15/03/16 a 14/03/16 01/05/17 a 30/05/17

Escala de Previsão de Férias em Maio de 2017
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                           Estado de Santa Catarina
                          MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
                         DECRETO MUNICIPAL N° 391/2016 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Nome do Servidor Matrícula Lotação/Secretaria Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo

Edivandro Carlos Casagrande 3018/01 Agricultura Operador de Máquina I 03/04/16 a 02/04/17 01/08/17 a 30/08/17
Edivandro Veronese 3492/01 Agricultura Operador de Máquina I 01/02/16 a 31/01/17 01/08/17 a 30/08/17
Janete Maria Nervis Rissardo 1821/01 Saúde Agente Com. De Saúde 02/07/16 a 01/07/17 01/08/17 a 30/08/17

Escala de Previsão de Férias em Agosto de 2017
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                           Estado de Santa Catarina
                          MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
                         DECRETO MUNICIPAL N° 391/2016 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Nome do Servidor Matrícula Lotação/Secretaria Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo

Constantino Furlan 3263/01 Obras e Serv. Públicos Operador Máquinas II 10/10/15 a 09/10/16 01/10/17 a 30/10/17

Escala de Previsão de Férias em Outubro de 2017
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1543/2016
DECRETO Nº 1543, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – EMHAB.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) no orçamento vigente da Empre-
sa Municipal de Habitação e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(1) 3.1.90.11.00.00.00 100 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 30.000,00

Unidade: 02 – Fundo Rotativo Habitacional
Projeto: 1.017 – Investindo em Programas Habitacionais
(19) 3.3.90.39.00.00.00 200 - Outros Serv. de Terceiros - PJ R$ 
20.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utiliza-
do recurso da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 16 – EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 – Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 – Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
(8) 3.3.90.32.00.00.00 100 - Mat. Distribuição Gratuita R$ 
30.000,00

Unidade: 02 – Fundo Rotativo Habitacional
Projeto: 1.017 – Investindo em Programas Habitacionais
(21) 4.4.90.39.00.00.00 200 - Outros Serv. de Terceiros - PJ R$ 
20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de dezembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1544/2016
DECRETO Nº 1544, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, e suplementará a 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 17.512.0013.2.065 – Manutenção e Melhoria dos Servi-
ços de Esgotamento Sanitário
3.3.90.39.00.00.00.00.02.0006 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 40.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TO - SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Esgoto Sanitário
Atividade: 17.512.0013.2.065 – Manutenção e Melhoria dos Servi-
ços de Esgotamento Sanitário
3.3.90.37.00.00.00.00.02.0006 - Locação de Mão-de-Obra R$ 
40.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 19 de dezembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PLANO DECENAL DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO SUL
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, d
e 

19
 d

e 
de

ze
m

br
o 

de
 2

00
2,

 a
lte

ra
da

 p
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 d
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, 
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ire
ito
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 C
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a 
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le
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en
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 c
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en
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 d

e 
Es
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 d
a 
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 c
om

 c
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 d
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in
iç
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, 

a 
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 c
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à 
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e 
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ire
ito
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 c
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nç
a 

e 
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sc

en
te
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o 
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bi
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 E

st
ad

o 
de
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an
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at
ar

in
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 e
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st
itu
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un

do
 p

ar
a 

a 
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fâ
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le
sc

ên
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- F
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;  

 
R
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O

LU
Ç
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e 

ab
ril
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e 
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põ
e 
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br

e 
a 

in
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itu
iç

ão
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G

ru
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 d
e 
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ab

al
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om
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ar

 e
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ro
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r 
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 d
e 
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ul
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ão
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úb
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s 
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te
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en
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 p
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a 

a 
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om
oç
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, p

ro
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çã
o 

e 

de
fe
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 d

ire
ito

s 
da

s 
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ia
nç
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en
te

s 
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itu

aç
ão

 d
e 
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R
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O
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Ç
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, 
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 d
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br

o 
de
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st
ab

el
ec

e 
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et
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s 
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 d
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, 
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ul
aç
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er
aç

ão
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la
no

s 
de
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na
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 d

ire
ito
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m
an

os
 d

a 
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ia
nç

a 
e 

do
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do
le

sc
en

te
 e

m
 â

m
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 e

st
ad

ua
l, 

di
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rit
al

 e
 m

un
ic

ip
al

, e
m

 

co
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or
m
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ad

e 
co

m
 o

s 
pr

in
cí

pi
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 e
 d

ire
tri

ze
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 P

ol
íti

ca
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ac
io

na
l d

e 
D

ire
ito
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H

um
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 d
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C

ria
nç
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 A
do

le
sc

en
te

s 
e 

co
m
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s 

ei
xo

s 

e 
ob
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tiv

os
 e

st
ra

té
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s 

do
 P

la
no

 N
ac

io
na

l D
ec

en
al

 d
os

 D
ire

ito
s 

H
um

an
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 d
e 

C
ria

nç
as

 e
 A

do
le

sc
en

te
s;
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, 
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lte
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 c
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a 
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õe
s 
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br

e 
o 

C
on

se
lh

o 
M

un
ic

ip
al

 D
os

 D
ire

ito
s 

D
a 

C
ria

nç
a 

E 
D

o 
Ad

ol
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ce
nt

e 
- C

M
D

C
A,

 F
un

do
 M

un
ic

ip
al

 P
ar

a 
In

fâ
nc

ia
 E

 A
do

le
sc

ên
ci

a 
E 

C
on

se
lh

o 
Tu

te
la

r, 
de

 S
ão
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en

to
 d

o 
Su

l –
 

Sa
nt

a 
C

at
ar

in
a;
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º 
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, d
e 
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 d
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te
m
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de
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3,

 c
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 d
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on
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 p
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a 

C
ria

nç
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le
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en

te
s,

 

de
 S

ão
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en
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 d
o 
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an

ta
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at
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 d
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LE

I N
º 8
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itu

iç
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er
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; 
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 d
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e 
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, d
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e 
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br
e 
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st
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M

un
ic

ip
al
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e 

En
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no
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o 
M

un
ic

íp
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e 
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o 

Be
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D

o 
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a 

C
at

ar
in

a;
 

 
LE
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º 2
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0,

 d
e 
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 d

e 
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 D
E 
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lte
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 e
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á 
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o 
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37
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e 
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 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
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e 
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õe
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br

e 
o 

Pr
og

ra
m

a 
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co

lh
im

en
to

 F
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r P

ro
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só
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 d
e 

C
ria

nç
as

 e
 A

do
le

sc
en

te
s,

 d
en

om
in
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o 

Pr
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m

a 
Fa

m
íli
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e 
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o;
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 d
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e 
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br
e 
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lít
ic
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M

un
ic

ip
al

 D
e 
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en

çã
o 
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te

gr
al

 À
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ria
nç

a 
E 
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es
ce

nt
e,

 c
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om

is
sã

o 
M

un
ic

ip
al

 D
o 

Pr
on

ai
ca

, o
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e 
es

ta
be

le
ce

 c
om

pe
tê

nc
ia

s 
e 

dá
 o

ut
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s 
pr

ov
id

ên
ci

as
; 

 
LE
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º 1
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3,

 d
e 

30
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
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, i
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tit
ui

 o
 P

ro
gr

am
a 
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a 
Fa

m
íli

a 
em

 S
ão

 B
en

to
 d

o 
Su

l –
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an
ta

 C
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ar
in

a;
 

 
LE
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º 
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 d
e 

ou
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o 
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0,

 d
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e 

so
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e 
a 

in
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 n
o 

C
ur

ríc
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co
la

r, 
de
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at

ér
ia

 s
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re
 d

oe
nç
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se
xu

al
m

en
te
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an

sm
is
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ve
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 e

 d
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s 
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e 
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oc
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en
dê
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ia

s;
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E 
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 d
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E 
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itu
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o 
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a 
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un
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ip

al
 D
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en
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io
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al
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 D
e 
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ed

uc
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iv
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 D
e 

Li
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a 

e 
de

 P
R
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Ç
ÃO
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E 

SE
R
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Ç

O
S 
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C

om
un

id
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o 

a 
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ol
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ce

nt
es

 e
m
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on
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 c
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 a
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ei
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o 
M

un
ic

íp
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e 
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o 

Be
nt
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M
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 d
e 
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 c
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a 
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r D
e 
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en
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cê
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 d
e 
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m
br

o 
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põ

e 
so
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e 

a 
ob

rig
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or
ie
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de

 d
e 

de
te

rm
in

ad
os

 e
st
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el

ec
im

en
to

s 
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ar
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 o
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er

o 
te

le
fô
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 d
o 
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U

E 
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EN
Ú

N
C
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" 
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 D
en
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lo
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çã
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lê
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Se
xu
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s 

C
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C
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nç
as

 e
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le
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en
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s,

 p
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 C
ria

nç
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 e
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do
le

sc
en

te
s 
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un
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íp
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en
to
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o 

Su
l. 

N
o 

en
ta

nt
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 o
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ue
 s

e 
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en
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i é

 c
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te
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 d

e 
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e 
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ce
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ár

io
 c
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um
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 d
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 c
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qu
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s 
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l. 
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lh
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 f
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liz
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ão

 e
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en
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çã
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lít

ic
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 p
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lic
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ue
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en
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m
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o 
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nt
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 d
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nd
es
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ire

tri
ze

s 
já
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tu
ad
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.  

A 
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a 

do
 p

la
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m
en

te
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m

a 
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ta
 d

e 
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im
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em
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át

ic
o.
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er
 a

co
nt

ec
er
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m

 id
ea

l j
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íd
ic

o 
é 

al
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e 

se
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ul
tiv

a 
ao
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do

 te
m
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. I

st
o 

é 
tã

o 
sé

rio
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ue
 a

 p
rim

ei
ra

 p
re

oc
up

aç
ão

 é
 e

vi
ta

r a
 m
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a 
à 
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.  

A 
id

ei
a 

do
 p

re
se

nt
e 

pl
an

o 
é 

qu
e 

os
 v

al
or

es
 d

a 
ci

vi
liz

aç
ão

 c
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ita
do

s 
pe

la
s 

al
ta

s 
es

fe
ra

s 
na

ci
on

ai
s 

e 
in

te
rn

ac
io

na
is

 s
ej

a 
um

a 

re
al

id
ad

e 
aq

ui
 n

o 
no

ss
o 

M
un

ic
íp

io
, o

nd
e 

oc
or

re
 o

 c
ot

id
ia

no
 d

e 
no
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a 

vi
da

.  

N
ão

 b
as

ta
 q

ue
 o

 M
un

ic
íp

io
 in

vi
st

a 
em

 in
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es
tru

tu
ra

 e
 d

ê 
co

nt
a 

de
 e

xi
bi

r 
hi

gi
de

z 
co

nt
áb

il 
pe

ra
nt

e 
o 

Tr
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un
al

 d
e 

C
on

ta
s,

 é
 

pr
ec

is
o 

qu
e 

o 
es

co
po

 p
ar

a 
o 

qu
al

 e
xi

st
a 

to
da

 a
 p

ol
íti

ca
, o

 c
id

ad
ão

, s
ej

a 
ag

ra
ci

ad
o 

en
qu

an
to

 fi
m

 e
m

 s
i m

es
m

o.
 

A 
vi

vê
nc

ia
 d

o 
di

re
ito

, a
 e

xp
er

im
en

ta
çã

o 
da

 e
fic

ác
ia

 d
as

 g
ar

an
tia

s 
so

ci
ai

s,
 c

id
ad

ãs
 e

 p
ol

íti
ca

s,
 d

ev
e 

se
r a

lg
o 

tã
o 

pr
es

en
te

 n
a 

vi
da

 d
as

 p
es

so
as

 q
ue

 e
la

s 
fa

ça
m

 d
is

so
 a

 s
ua

 b
an

de
ira

 d
e 

lu
ta

.  

Pr
ec

is
am

os
 fa

ze
r d

os
 a

va
nç

os
 le

ga
is

, a
va

nç
os

 c
iv

iliz
ac

io
na

is
, d

e 
m

od
o 

ta
l q

ue
, n

ão
 s

e 
po

ss
a 

vo
lta

r a
o 

st
at

us
 q

uo
 a

nt
e 

qu
e 

ca
ra

ct
er

iz
av

a 
o 

m
om

en
to

 p
ré

-c
on

qu
is

ta
.  

O
 q

ue
 s

e 
vi

sa
 g

ar
an

tir
 é

 o
 a

ss
eg

ur
am

en
to

 d
e 

pr
er

ro
ga

tiv
as

, q
ua

is
qu

er
 q

ue
 s

ej
am

 a
s 

ci
rc

un
st

ân
ci

as
. A

 c
og

ên
ci

a 
do

 d
ire

ito
 

de
ve

 p
ai

ra
r a

ci
m

a 
da

 c
on

ve
ni

ên
ci

a 
do

 m
om

en
to

. P
en

sa
r d

e 
m

od
o 

di
st

in
to

 é
 e

sv
az

ia
r o

 d
ire

ito
! 
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  3.
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PR
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C
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 3.
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1 
U

N
IV

ER
SA
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D

AD
E  

D
O

S 
D

IR
EI

TO
S 

C
O

M
 E

Q
U

ID
AD

E 
E 

JU
ST

IÇ
A 

SO
C

IA
L 

 C
on

fo
rm

e 
M

EN
D

ES
 (

20
13

, p
. 1

43
), 

“n
ão

 é
 im

pr
óp

rio
 a

fir
m

ar
 q

ue
 to

da
s 

as
 p

es
so

as
 s

ão
 ti

tu
la

re
s 

de
 d

ire
ito

s 
fu

nd
am

en
ta

is
 

[..
.]”

. O
 d

ire
ito

 é
 u

ni
ve

rs
al

, i
m

pl
ic

a 
re

co
nh

ec
er

, p
or

ta
nt

o,
 q

ue
 to

da
 e

 q
ua

lq
ue

r c
ria

nç
a 

ou
 a

do
le

sc
en

te
 é

 s
eu

 ti
tu

la
r, 

in
de

pe
nd

en
te

 d
e 

co
nd

iç
ão

 o
u 

ou
tro

 r
eq

ui
si

to
 a

 n
ão

 s
er

 a
 fa

ix
a 

et
ár

ia
. I

ss
o 

si
gn

ifi
ca

 q
ue

 a
 c

ria
nç

a 
e 

o 
ad

ol
es

ce
nt

e 
do

 C
en

tro
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 tê
m

 o
 

m
es

m
o 

di
re

ito
 q

ue
 a

qu
el

e 
qu

e 
se

 s
itu

a 
na

 z
on

a 
ru

ra
l. 

Ta
m

bé
m

, q
ue

 p
ou

co
 im

po
rta

 a
 c

on
di

çã
o 

so
ci

al
 o

u 
ec

on
ôm

ic
a 

da
 c

ria
nç

a 
e 

do
 

ad
ol

es
ce

nt
e 

ou
 d

os
 s

eu
s 

pa
is

. O
 p

rin
cí

pi
o 

é 
o 

da
 te

rri
to

ria
lid

ad
e,

 p
ar

a 
a 

cr
ia

nç
a 

e 
o 

ad
ol

es
ce

nt
e 

se
re

m
 a

lv
os

 d
es

te
 p

la
no

, b
as

ta
 

qu
e 

es
te

ja
m

 s
itu

ad
os

 d
en

tro
 d

a 
ci

rc
un

sc
riç

ão
 e

 a
br

an
gê

nc
ia

 p
ol

íti
ca

 d
o 

Ex
ec

ut
iv

o 
M

un
ic

ip
al

. 

Já
, n

o 
qu

e 
se

 re
fe

re
 a

 im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 ta
l u

ni
ve

rs
al

id
ad

e 
de

 D
ire

ito
s,

 im
pl

ic
a 

em
 fa

zê
-la

 c
om

 e
qu

id
ad

e 
e 

ju
st

iç
a 

so
ci

al
.  
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 s

in
to

ni
a 

co
m

 a
 c

el
eb

re
 fr
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e 
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uí
da

 a
 A

ris
tó

te
le

s:
 “D

ev
em

os
 tr

at
ar

 ig
ua

lm
en

te
 o

s 
ig

ua
is

 e
 d

es
ig

ua
lm

en
te

 o
s 

de
si

gu
ai

s,
 

na
 m

ed
id

a 
de

 s
ua

 d
es

ig
ua

ld
ad

e”
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 c
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, d
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 p
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 d
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 p
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rre
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 ra
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 c
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 c
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m
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, 
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 d

ife
re

nt
es

 s
up

er
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 c
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ra
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 o
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 d
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 c
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 d
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 p
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 c
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 d
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 D

IV
ER

SI
D

AD
E 

 A 
co

m
pr

ee
ns

ão
 d

e 
qu

e 
os

 c
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 d
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 d
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, d
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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, c
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° d
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 d
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 d
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. D
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 c
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 b
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 d
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sá
ve

l p
ar

a 
qu

e 
ha

ja
 u

m
a 

ad
eq

ua
da

 c
om

pr
ee

ns
ão

 d
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 c
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 c
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 p
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Ç
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 d
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 C

ria
nç

a 
e 

do
 A

do
le

sc
en

te
 q

ue
, n

ão
 m

ai
s 

à 

lu
z 

do
 C

ód
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 C
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 C
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 c
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 d
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 d
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 d
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s 
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 d
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 d
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 p
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 c
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i d
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 d
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iç

õe
s 

e 
Es

ta
do

 p
od

em
 e

 d
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g)
 –

 C
or

po
s 

de
 B

om
be

iro
s 

M
ilit

ar
; 

h)
 –

 M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 T
ra

ba
lh

o;
 

i) 
– 

Ju
st

iç
a 

do
 T

ra
ba

lh
o.

 
 Ar

t. 
3º

 –
 C

om
pe

te
 à

 C
om

is
sã

o 
In

te
rs

et
or

ia
l: 

 I –
 D

ef
in

ir 
pl

an
o 

de
 a

tiv
id

ad
es

 p
ar

a 
di

sc
us

sã
o 

e 
el

ab
or

aç
ão

 d
o 

pl
an

o 
de

ce
na

l, 
be

m
 c

om
o 

el
ab

or
ar

 a
 p

ro
po

st
a 

do
 p

la
no

 d
ec

en
al

 d
os

 
di

re
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s,
 n

o 
se

u 
âm

bi
to

 d
e 

at
ua

çã
o;

 
 II 

– 
Ar

tic
ul

ar
 ju

nt
o 

a 
ór

gã
os

 e
 e

nt
id

ad
es

 in
te

gr
an

te
s 

do
 S

is
te

m
a 

de
 G

ar
an

tia
 d

e 
D

ire
ito

s 
ob

je
tiv

an
do

 s
ua

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 n
a 

di
sc

us
sã

o 
e 

na
 e

la
bo

ra
çã

o 
do

 p
la

no
 d

ec
en

al
 d

os
 d

ire
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s;
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  III
 –

 A
ss

eg
ur

ar
 a

 p
ar

tic
ip

aç
ão

 e
fe

tiv
a 

de
 c

ria
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s 
no

 p
ro

ce
ss

o 
de

 d
is

cu
ss

ão
 e

 e
la

bo
ra

çã
o 

do
 p

la
no

 d
ec

en
al

 d
os

 
di

re
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s;
 

 IV
 –

 P
ro

po
r e

 a
co

m
pa

nh
ar

 a
 re

al
iz

aç
ão

 d
e 

di
ag

nó
st

ic
o 

da
 s

itu
aç

ão
 lo

ca
l r

ef
er

en
te

 à
 

pr
om

oç
ão

, p
ro

te
çã

o 
e 

de
fe

sa
 d

os
 d

ire
ito

s 
da

 c
ria

nç
a 

e 
do

 a
do

le
sc

en
te

; e
 

 V 
– 

Su
bm

et
er

 a
 m

in
ut

a 
de

 p
la

no
 d

ec
en

al
 à

 c
on

su
lta

 p
úb

lic
a 

lo
ca

l, 
se

ja
 p

or
 a

ud
iê

nc
ia

 p
úb

lic
a,

 c
on

su
lta

 v
irt

ua
l o

u 
ou

tro
 m

ec
an

is
m

o 
pa

rti
ci

pa
tiv

o 
eq

ui
va

le
nt

e.
 

 Ar
t. 

4o  –
 A

 C
om

is
sã

o 
ta

m
bé

m
 tr

ab
al

ha
rá

 o
s 

se
gu

in
te

s 
Pl

an
os

 M
un

ic
ip

ai
s:

 
 I –

 P
la

no
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Pr
om

oç
ão

, P
ro

te
çã

o 
e 

D
ef

es
a 

do
 D

ire
ito

 d
e 

C
ria

nç
as

 e
 A

do
le

sc
en

te
 à

 C
on

vi
vê

nc
ia

 F
am

ilia
r e

 C
om

un
itá

ria
; 

 II 
– 

Pl
an

o 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

Pr
ev

en
çã

o 
e 

Er
ra

di
ca

çã
o 

do
 T

ra
ba

lh
o 

In
fa

nt
il 

e 
Pr

ot
eç

ão
 a

o 
Ad

ol
es

ce
nt

e 
Tr

ab
al

ha
do

r; 
 III

 –
 P

la
no

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
en

fre
nt

am
en

to
 a

 V
io

lê
nc

ia
 e

 E
xp

lo
ra

çã
o 

Se
xu

al
 in

fa
nt

oj
uv

en
il;

 e
 

 IV
 –

 P
la

no
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Po
lít

ic
as

 P
úb

lic
as

 B
ás

ic
as

. 
 Ar

t. 
5o 

– 
C

om
pe

te
 a

o 
C

on
se

lh
o 

do
s 

D
ire

ito
s 

da
 C

ria
nç

a 
e 

do
 A

do
le

sc
en

te
: 

 I –
 A

pr
ov

ar
 e

 d
el

ib
er

ar
 o

 re
sp

ec
tiv

o 
pl

an
o 

de
ce

na
l d

os
 d

ire
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s;
 

 II 
– 

Ap
oi

ar
 e

 a
rti

cu
la

r a
 im

pl
em

en
ta

çã
o 

da
s 

aç
õe

s 
do

 p
la

no
 d

ec
en

al
 d

os
 d

ire
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s;
 

 III
 –

 A
rti

cu
la

r 
co

m
 o

s 
ór

gã
os

 d
os

 P
od

er
es

 E
xe

cu
tiv

o 
e 

Le
gi

sl
at

iv
o 

vi
sa

nd
o 

à 
in

se
rç

ão
 d

e 
aç

õe
s 

co
ns

ta
nt

es
 d

o 
pl

an
o 

de
ce

na
l d

os
 

di
re

ito
s 

da
 c

ria
nç

a 
e 

do
 a

do
le

sc
en

te
 n

o 
pl

an
o 

pl
ur

ia
nu

al
 e

 n
a 

le
i o

rç
am

en
tá

ria
; 

 IV
 –

 D
ef

in
ir 

in
st

ru
m

en
to

s 
de

 a
va

lia
çã

o 
e 

m
on

ito
ra

m
en

to
 d

a 
im

pl
em

en
ta

çã
o 

do
 p

la
no

 
de

ce
na

l d
os

 d
ire

ito
s 

hu
m

an
os

 d
e 

cr
ia

nç
as

 e
 a

do
le

sc
en

te
s;

 e
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 V 
– 

En
ca

m
in

ha
r o

 re
sp

ec
tiv

o 
pl

an
o 

de
ce

na
l d

os
 d

ire
ito

s 
hu

m
an

os
 d

e 
cr

ia
nç

as
 e

 a
do

le
sc

en
te

s 
ao

 C
on

se
lh

o 
N

ac
io

na
l d

os
 D

ire
ito

s 
da

 C
ria

nç
a 

e 
do

 A
do

le
sc

en
te

. 
 Ar

t. 
6o  A

 p
re

se
nt

e 
R

es
ol

uç
ão

 e
nt

ra
 e

m
 v

ig
or

 a
 p

ar
tir

 d
a 

da
ta

 d
e 

su
a 

pu
bl

ic
aç

ão
. 

 

Sã
o 

Be
nt

o 
do

 S
ul

, 1
7 

de
 d

ez
em

br
o 

de
 2

01
5.

 
   

Fe
lip

e 
Si

m
õe

s 
da

 M
at

ta
 

Vi
ce

-P
re

si
de

nt
e 

do
 C

M
D

C
A
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 AN
EX

O
 2

 
  

D
EC

R
ET

O
 N

º 1
47

1,
 D

E 
11

 D
E 

O
U

TU
B

R
O

 D
E 

20
16

. 
 

C
R

IA
 C

O
M

IS
SÃ

O
 IN

TE
R

SE
TO

R
IA

L 
PA

R
A 

EL
AB

O
R

AÇ
ÃO

 D
O

 
PL

AN
O

 D
EC

EN
AL

 D
O

S 
D

IR
EI

TO
S 

H
U

M
AN

O
S 

D
A 

C
R

IA
N

Ç
A 

E 
D

O
 A

D
O

LE
SC

EN
TE

 D
E 

SÃ
O

 B
EN

TO
 D

O
 S

U
L 

 O
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

SÃ
O

 B
EN

TO
 D

O
 S

U
L,

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

ui
çõ

es
 le

ga
is

 e
 n

os
 te

rm
os

 d
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 1
71

/2
01

4 
do

 
C

O
N

AN
D

A 
e 

da
 R

es
ol

uç
ão

 n
º 1

9/
20

15
 d

o 
C

M
D

C
A,

 D
EC

R
ET

A:
 

  Ar
t. 

1º
 F

ic
a 

cr
ia

da
 a

 C
om

is
sã

o 
In

te
rs

et
or

ia
l p

ar
a 

el
ab

or
aç

ão
 d

o 
Pl

an
o 

D
ec

en
al

 d
os

 D
ire

to
s 

H
um

an
os

 d
a 

C
ria

nç
a 

e 
do

 A
do

le
sc

en
te

 
de

 S
ão

 B
en

to
 d

o 
Su

l e
 s

er
á 

co
m

po
st

a 
da

 s
eg

ui
nt

e 
fo

rm
a:

 
 I –

 C
O

N
SE

LH
O

 D
O

S 
D

IR
EI

TO
S 

D
A 

C
R

IA
N

Ç
A 

E 
D

O
 A

D
O

LE
SC

EN
TE

: 
Ti

tu
la

r: 
An

dr
ig

o 
C

ar
va

lh
o 

Su
pl

en
te

: M
au

ric
io

 M
on

tie
l R

od
rig

ue
s 

Ti
tu

la
r: 

An
a 

M
ar

ia
 D

el
 O

lm
o 

H
ille

sh
ei

m
 

Su
pl

en
te

: G
ra

zi
el

li 
El

oi
se

 S
ch

ro
ed

er
 

 II 
– 

C
O

N
SE

LH
O

 T
U

TE
LA

R
: 

Ti
tu

la
r: 

C
él

ia
 T

er
ez

in
ha

 G
om

es
 

Su
pl

en
te

: F
ilip

e 
W

ei
he

rm
an

n 
Ti

tu
la

r: 
Sa

nd
ro

 T
sc

hö
ke

 
Su

pl
en

te
: L

uc
ia

ne
 S

ta
w

ny
 S

am
pa

io
 

 III
 –

 C
O

N
SE

LH
O

S 
SE

TO
R

IA
IS

, E
M

 E
SP

EC
IA

L,
 D

E 
PO

LÍ
TI

C
AS

 S
O

C
IA

IS
: 

a)
 C

on
se

lh
o 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Po

lít
ic

as
 P

úb
lic

as
 s

ob
re

 D
ro

ga
s 

– 
C

O
M

AD
: 

Ti
tu

la
r: 

G
ilb

er
to

 N
eh

ls
 

Su
pl

en
te

: C
ar

lo
s 

R
ob

er
to

 W
er

lic
h 
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 b)
 C

on
se

lh
o 

M
un

ic
ip

al
 d

os
 D

ire
ito

s 
da

 P
es

so
a 

co
m

 D
ef

ic
iê

nc
ia

 –
 C

O
M

D
E:

 
Ti

tu
la

r: 
Bi

an
ca

 F
el

ip
pi

 C
hi

el
la

 
Su

pl
en

te
: A

ve
lin

o 
C

om
im

 
c)

 C
on

se
lh

o 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

As
si

st
ên

ci
a 

So
ci

al
 –

 C
M

AS
: 

Ti
tu

la
r: 

Va
ni

ls
on

 M
or

ge
nr

ot
h 

Su
pl

en
te

: M
ai

ra
 D

en
ic

e 
G

on
ça

lv
es

 d
e 

Al
m

ei
da

 
 IV

 –
 Ó

R
G

ÃO
S 

ES
TA

D
U

AI
S 

E 
M

U
N

IC
IP

AI
S 

G
ES

TO
R

ES
 D

AS
 P

O
LÍ

TI
C

AS
 S

O
C

IA
IS

: 
a)

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

As
si

st
ên

ci
a 

So
ci

al
: 

Ti
tu

la
r: 

H
el

en
ic

e 
G

ra
ne

m
an

n 
C

os
ta

 G
re

in
 

Su
pl

en
te

: A
lic

e 
C

le
ci

an
e 

de
 F

ar
ia

s 
Ti

tu
la

r: 
C

lé
ve

rs
on

 Is
ra

el
 M

in
ik

ov
sk

y 
Su

pl
en

te
: M

ar
ia

 E
liz

ab
et

h 
Am

ar
al

 d
e 

So
uz

a 
Li

m
a 

Ti
tu

la
r: 

M
ai

ar
a 

D
uf

lo
th

 P
el

is
sa

 
Su

pl
en

te
: V

iv
ia

ne
 A

pa
re

ci
da

 H
in

ke
 

Ti
tu

la
r: 

El
is

ab
et

h 
M

ar
ia

 N
ar

de
li 

de
 O

liv
ei

ra
 

Su
pl

en
te

: V
in

íc
iu

s 
de

 L
ac

er
da

 F
en

dr
ic

h 
b)

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Sa
úd

e:
 

Ti
tu

la
r: 

Et
ia

ne
 P

lo
za

i L
in

zm
ey

er
 

Su
pl

en
te

: S
an

dr
a 

do
s 

Sa
nt

os
 S

ch
re

in
er

 
c)

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

: 
Ti

tu
la

r: 
M

iri
am

 M
ar

ia
 B

ia
ob

oc
k 

Sa
do

w
sk

y 
Su

pl
en

te
: C

ar
la

 A
nd

re
ia

 S
ch

ie
r 

d)
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
Ad

m
in

is
tra

çã
o:

 
Ti

tu
la

r: 
Ja

qu
el

in
e 

Si
ed

sc
hl

ag
 

Su
pl

en
te

: A
nd

re
zz

a 
da

 S
ilv

a 
An

dr
ad

e 
e)

 F
un

da
çã

o 
C

ul
tu

ra
l: 

Ti
tu

la
r: 

Vi
vi

an
 P

ol
lu

m
 

Su
pl

en
te

: M
ar

la
 H

ue
bl

 K
ai

se
r 

f) 
Fu

nd
aç

ão
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

D
es

po
rto

: 
Ti

tu
la

r: 
Lu

is
 N

er
i P

er
ei

ra
 

Su
pl

en
te

: L
ui

s 
An

to
ni

o 
Bo

ho
m

o 
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 g)
 2

4ª
 G

er
ên

ci
a 

R
eg

io
na

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

: 
Ti

tu
la

r: 
C

ris
tia

ne
 R

ob
er

ge
 

Su
pl

en
te

: C
ib

el
e 

W
an

es
sa

 T
ur

ec
k 

h)
 R

ep
re

se
nt

an
te

 d
as

 U
ni

ve
rs

id
ad

es
: 

Ti
tu

la
r: 

C
ris

tia
ne

 A
pa

re
ci

da
 S

ilv
a 

Pi
lz

 
Su

pl
en

te
: K

at
ry

n 
So

ra
ya

 K
oc

k 
Ba

pt
is

ta
 F

ra
go

zo
 

 V 
– 

O
R

G
AN

IZ
AÇ

Õ
ES

 D
A 

SO
C

IE
D

AD
E 

C
IV

IL
 IN

TE
G

R
AN

TE
S 

D
O

 S
IS

TE
M

A 
D

E 
G

AR
AN

TI
A 

D
E 

D
IR

EI
TO

S:
 

a)
 In

st
itu

to
 d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 In

te
gr

al
 –

 ID
I: 

Ti
tu

la
r: 

Li
lia

 R
ib

ei
ro

 
Su

pl
en

te
: L

ia
nd

ra
 M

ar
liz

e 
Lo

pe
s 

O
liv

ei
ra

 N
og

ue
ira

 
b)

 G
ru

po
 d

e 
Es

tu
do

 e
 A

po
io

 à
 A

do
çã

o 
de

 S
ão

 B
en

to
 d

o 
Su

l –
 G

er
an

do
 A

m
or

: 
Ti

tu
la

r: 
Ju

ce
lia

 D
re

sc
hl

er
 Z

ot
z 

Su
pl

en
te

: T
at

ia
ne

 A
nd

re
za

 K
at

ze
r 

c)
 A

ss
oc

ia
çã

o 
de

 P
ai

s 
e 

Am
ig

os
 d

os
 E

xc
ep

ci
on

ai
s 

de
 S

ão
 B

en
to

 d
o 

Su
l –

 A
PA

E:
 

Ti
tu

la
r: 

M
ar

ia
 G

or
et

i C
iu

pk
a 

Eh
lk

e 
Su

pl
en

te
: M

ar
ile

ia
 d

o 
R

oc
io

 P
re

st
es

 G
on

ça
lv

es
 

d)
 J

C
I S

ão
 B

en
to

 d
o 

Su
l: 

Ti
tu

la
r: 

M
ar

ci
a 

G
ra

ci
et

ti 
Su

pl
en

te
: F

ab
ío

la
 C

or
rê

a 
Ba

ld
o 

e)
 H

os
pi

ta
l e

 M
at

er
ni

da
de

 S
ag

ra
da

 F
am

íli
a:

 
Ti

tu
la

r: 
G

us
ta

vo
 H

en
riq

ue
 P

as
qu

al
in

i 
Su

pl
en

te
: S

ch
ei

la
 T

ei
xe

ira
 

f) 
Se

rv
iç

o 
N

ac
io

na
l d

e 
Ap

re
nd

iz
ag

em
 C

om
er

ci
al

 –
 S

EN
AC

: 
Ti

tu
la

r: 
Al

ex
 L

ui
z 

M
ar

ia
no

 
Su

pl
en

te
: S

ue
lin

 B
ar

bo
za

 
g)

 S
er

vi
ço

 N
ac

io
na

l d
e 

Ap
re

nd
iz

ag
em

 In
du

st
ria

l –
 S

EN
AI

: 
Ti

tu
la

r: 
D

en
is

e 
Ká

tia
 M

al
lo

n 
Su

pl
en

te
: J

oy
ce

 C
ris

th
ia

ne
 Z

el
ln

er
 F

ie
tz

 
h)

 S
er

vi
ço

 S
oc

ia
l d

o 
C

om
ér

ci
o 

– 
SE

SC
: 

Ti
tu

la
r: 

Si
m

on
e 

Lo
ur

de
s 

H
as

el
st

ro
n 

Ba
ric

he
llo

 
Su

pl
en

te
: M

ar
ci

a 
Al

ic
e 

La
ng

e 
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 i) 
Se

rv
iç

o 
So

ci
al

 d
a 

In
dú

st
ria

 –
 S

ES
I: 

Ti
tu

la
r: 

Ta
tia

ne
 S

ch
ro

ed
er

 A
lv

es
 

Su
pl

en
te

: A
dr

ia
na

 M
ar

ia
 W

ia
te

k 
j) 

In
st

itu
to

 F
ed

er
al

 C
at

ar
in

en
se

 –
 IF

C
, C

am
pu

s 
Sã

o 
Be

nt
o 

do
 S

ul
: 

Ti
tu

la
r: 

An
dr

es
sa

 T
or

in
el

li 
Su

pl
en

te
: M

ar
ia

 d
e 

N
as

ar
é 

M
or

ae
s 

de
 O

liv
ei

ra
 

 VI
 –

 R
EP

R
ES

EN
TA

N
TE

S 
D

E 
C

R
IA

N
Ç

AS
 E

 A
D

O
LE

SC
EN

TE
S:

 
a)

 S
ec

re
ta

ria
 M

un
ic

ip
al

 d
e 

Ed
uc

aç
ão

: 
R

ep
re

se
nt

an
te

: L
uc

as
 H

en
riq

ue
 F

le
is

ch
m

an
n 

b)
 2

4ª
 G

er
ên

ci
a 

R
eg

io
na

l d
e 

Ed
uc

aç
ão

: 
R

ep
re

se
nt

an
te

: E
du

ar
do

 H
en

riq
ue

 K
os

ci
an

sk
i 

 VI
I –

 C
O

M
VI

D
AD

O
S 

ES
PE

C
IA

IS
 E

M
 C

AR
ÁT

ER
 P

ER
M

AN
EN

TE
, C

O
M

 D
IR

EI
TO

 A
 V

O
Z 

E 
VO

TO
: 

a)
 P

od
er

 J
ud

ic
iá

rio
: 

Ti
tu

la
r: 

Ti
ag

o 
Ira

to
n 

da
 S

ilv
a 

Su
pl

en
te

: I
sa

be
l L

ui
za

 F
uc

k 
Bi

tte
nc

ou
rt 

b)
 P

ro
gr

am
a 

Ed
uc

ac
io

na
l d

e 
R

es
is

tê
nc

ia
 a

s 
D

ro
ga

s 
– 

PR
O

ER
D

: 
Ti

tu
la

r: 
C

ab
o 

Iri
ne

u 
W

og
in

ia
ck

 ju
ni

or
 

Su
pl

en
te

: C
ab

o 
D

an
ilo

 R
en

i G
on

ça
lv

es
 

c)
 C

or
po

 d
e 

Bo
m

be
iro

s 
M

ilit
ar

: 
Ti

tu
la

r: 
Su

b 
Te

ne
nt

e 
Ja

m
es

 R
us

se
l d

e 
So

uz
a 

Li
m

a 
Su

pl
en

te
: S

ub
 T

en
en

te
 A

m
ar

ild
o 

de
 J

es
us

 
d)

 M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
do

 T
ra

ba
lh

o:
 

Ti
tu

la
r: 

Pr
oc

ur
ad

or
 M

ar
ce

lo
 M

ar
tin

s 
D

al
 P

on
t 

 VI
II 

– 
PR

O
FI

SS
IO

N
AI

S 
E 

ES
PE

C
IA

LI
ST

AS
: 

a)
 S

ec
re

ta
ria

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
Fi

na
nç

as
 

C
on

ta
do

ra
 R

os
ila

ne
 Z

el
ia

 d
os

 S
an

to
s 

 C
O

O
R

D
EN

AD
O

R
: A

nd
rig

o 
C

ar
va

lh
o 

R
EL

AT
O

R
A:

 M
ar

ci
a 

G
ra

ci
et

ti 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1073

15
7 

 SE
C

R
ET

ÁR
IO

: J
os

é 
Ta

de
u 

de
 S

an
ta

na
 J

ún
io

r 
 Ar

t. 
2º

 E
st

e 
D

ec
re

to
 e

nt
ra

rá
 e

m
 v

ig
or

 n
a 

da
ta

 d
e 

su
a 

pu
bl

ic
aç

ão
, p

ro
du

zi
nd

o 
ef

ei
to

s 
re

tro
at

iv
os

 a
 1

9 
de

 a
go

st
o 

de
 2

01
6.

 
 Sã

o 
Be

nt
o 

do
 S

ul
, 1

1 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
16

. 
 FE

R
N

AN
D

O
 T

U
R

EC
K 

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
 

  



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

15
8 

 At
as

 
  



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

RESOLUÇÃO Nº 12/2016
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DECENAL DOS DIREI-
TOS HUMANOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO BENTO 
DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, previstas na Lei Municipal nº 3.540/2015, Art. 
88 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente) e:

Considerando o disposto no art. 4° e os incisos II e VII do art. 88 
da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 -  Estatuto da Criança e 
do Adolescente;

Considerando a Resolução CONANDA nº 171, de 04 de dezembro 
de 2014, que estabelece os parâmetros para discussão, formulação 
e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança 
e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em 
conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional 
de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos 
e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando a Resolução CMDCA nº 19, de 17 de dezembro de 
2015, que criar a Comissão Intersetorial para a discussão e ela-
boração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescente de São Bento do Sul;

Considerando a deliberação da reunião extraordinária do CMDCA 
em 15 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de São Bento do Sul -  CMDCA, estado de Santa Catarina, 
APROVA mediante a Consulta Pública Popular realizada entre os 
dias 07 a 12 de dezembro de 2016 e audiência pública realizada 
no dia 09 de dezembro de 2016, o �Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Criança e do Adolescente -  2017/2026 do Município 
de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina�.

Art. 2º O Plano Decenal dos Direitos Humanos de Criança e do 
Adolescente -  2017-2026, apresenta as necessidades e as expec-
tativas do Município de São Bento do Sul em relação ao Fortaleci-
mento de uma Política pautada na garantia de Direitos as Crianças 
e Adolescentes, sendo um importante instrumento para a garantia 
e defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, resultan-
te de articulação e aprofundado diálogo em busca da consolida-
ção e efetivação dos princípios e normas que fundamentam a Lei 
8069/1990.

Art. 3º No Plano de Ação do Plano Decenal - conforme anexo único 
desta resolução -  estão apontados os eixos, diretrizes, objetivos 
estratégicos, as metas, as ações, o prazo de execução, sendo este, 
composto pelos indicadores de resultados, pelos prazos (imediato, 
curto, médio e longo), os respectivos responsáveis e apoiadores 
pelo acompanhamento da efetividade deste Plano para os próxi-
mos dez anos.

Parágrafo único. Salientando que: IMEDIATO = corresponde ao 
primeiro ano de vigência do Plano, CURTO PRAZO = corresponde 
ao período de até 2,5 anos de vigência do plano; MÉDIO PRAZO = 
corresponde ao período de até o quarto ano de vigência do plano; 
LONGO PRAZO = corresponde ao período de até o nono ano de vi-
gência do plano, ficando, o décimo ano, para as devidas avaliações 
da implementação e execução do plano de ação.

Art. 4º O Plano de Ação esta divididos em 05 (cinco) eixos de 

ações, os quais são:
I -  Eixo 1 -  Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 
-  com 16 objetivos estratégicos e 52 metas;
II -  Eixo 2 -  Proteção e Defesa dos Direitos -  com 10 objetivos 
estratégicos e 34 metas;
III -  Eixo 3 -  Participação de Crianças e Adolescentes -  com 02 
objetivos estratégicos 03 metas;
IV -  Eixo 4 -  Controle Social da Efetivação dos Direitos -  com 02 
objetivos estratégicos e 3 metas; e
V -  Eixo 5 -  Gestão da Política -  com 05 objetivos estratégicos e 
08 metas.

Art. 5º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente articulará com os órgãos dos Poder Executivo e Legislativo 
visando à inserção de ações constantes do �Plano Decenal dos Di-
reitos Humanos de Crianças e Adolescentes 2017-2026� no plano 
plurianual e na lei orçamentária.

Art. 6º O monitoramento deste Plano Decenal será realizado consi-
derando-se os indicadores de resultado; os respectivos prazos e os 
responsáveis pela execução; metas e ações inseridas de Imediato, 
a curto, médio e longo prazo.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo monitoramento são, além da 
Comissão Permanente de Acompanhamento do Plano Decenal, os 
Órgãos e Instituições do Sistema de Garantias de Direitos, espe-
cialmente, o CMDCA -  Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; o Ministério Público; A Câmara de Vereadores 
de São Bento do Sul; o Conselho Tutelar, a Secretaria Municipal de 
assistência Social, dentre outros.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Andrigo Carvalho
Presidente do CMDCA de São Bento do Sul
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inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS Nº426/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 426/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/12/2016 a 13/01/2017, concedido a servidora 
RUTH KLEINSCHMIDT ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, através da Portaria IPRESBS nº 276/2016, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 15
61/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº427/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 427/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 03/12/2016 a 06/01/2017, a servidora SOLANGE ELISA-
BETH FIEDLER ocupante o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, confor-
me perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 18/11/2016 a 02/12/2016 competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03/12/2016.

São Bento do Sul, 15/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº428/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 428/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 05/12/2016 a 28/02/2017, concedido a servidora 
CINTIA FLAVIANE PRUESS RANK ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, através da Portaria IPRESBS nº 191/2016, conforme 

perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/12/2016.

São Bento do Sul, 15/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº429/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 429/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 29/11/2016 a 23/12/2016, concedido ao servidor 
ANTONIO WANDERLEI STOCK ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Anos Finais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº 278/2016, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29/11/2016.

São Bento do Sul, 15/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº430/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 430/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/12/2016 a 28/02/2017, concedido ao servidor 
MARTIN ILG NETO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Obras, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, através da Portaria IPRESBS nº 306/2016, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 15/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº431/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 431/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 07/12/2016 a 20/12/2016, concedido a servidora 
MARIDALVA FURTADO ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente de Berçário, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, através da Portaria IPRESBS nº 392/2016, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/12/2016.

São Bento do Sul, 15/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº432/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 432/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 16/12/2016 a 29/01/2017, a servidora GISLAINE CARLA 
PILZ STOERBEL ocupante o cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/12/2016 a 15/12/2016 competem 
ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº433/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 433/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no 
período de 16/12/2016 a 27/01/2017, a servidora LUCIANE ECKS-
TEIN ocupante o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Servi-
ços, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afasta-
mento, referente ao período 01/12/2016 a 15/12/2016 competem 

ao Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº434/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 434/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/12/2016 a 28/02/2017, concedido a servidora 
LUCIANE DUMS MODESKY ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº 040/2016, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº435/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 435/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 05/12/2016 a 31/12/2016, concedido a servidora 
CRISTIANE MOURA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, através da Portaria IPRESBS nº 245/2016, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 05/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº436/2016
PORTARIA IPRESBS Nº. 436/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
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em decorrência de acidente de trabalho, pelo período de 01/12/2016 
a 20/01/2017, concedido à servidora EUNICE JORGE GONÇALVES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, através da Portaria 
IPRESBS nº. 326/2016, conforme perícia médica e de acordo com 
o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº437/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 437/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/12/2016 a 31/01/2017, concedido a servidora 
OSCIELE TEREZINHA NEPPEL ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº 369/2016, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/12/2016.

São Bento do Sul, 16/12/2016.
Paulo Roberto Scheide
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº438/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 438/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 116, § 9º 

da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006 e acordo com a Lei nº 
228, de 28/12/2001 com redação alterada pela Lei nº 2496, de 
22/02/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31/12/2016 a Função Gratificada, nível 
FG-5, função de Agente de Divisão de Perícia Médica, concedido 
pela Portaria IPRESBS nº 008/2016, à servidora NILVA APARECI-
DA CARDOSO DA LUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social, lotada no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2016.

São Bento do Sul, 20/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE FERNANDO TURECK
Diretor Presidente Prefeito Municipal

PORTARIA IPRESBS Nº439/2016
PORTARIA IPRESBS Nº 439/2016

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 116, § 9º 
da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006 e acordo com a Lei nº 
228, de 28/12/2001 com redação alterada pela Lei nº 2496, de 
22/02/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 31/12/2016 a Função Gratificada de 
Direção de Perícia, de acordo com a Lei n° 2864 de 23 de agosto de 
2011, concedido pela Portaria IPRESBS nº 113/2013, à servidora 
ANA LÚCIA POLVERELLI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Perito Médico Previdenciário, lotada no Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul 
– IPRESBS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31/12/2016.

São Bento do Sul, 20/12/2016.
PAULO ROBERTO SCHEIDE FERNANDO TURECK
Diretor Presidente Prefeito Municipal

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 228, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 228, de 15 de dezembro de 2016.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – PROMOVER o servidor JOÃO RODRIGUES MADEIRA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Água e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe 
“G”.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 04 de abril de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 229, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 229, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ABEL MORO, Operador de ETA/
ETE, a Gratificação de Função, nível FG-05, função de AGENTE DE 
DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 2864, de 23/08/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 230, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 230, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ADAIR CHAVES, Operador de Rede 
de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-04, função 
de AGENTE DE SETOR, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/ 2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1301, de 18/05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 231, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 231, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ADIR ROGOZINSKI, Operador de 
Máquinas, a Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGEN-
TE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 232, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 232, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ADRIANO ALVES, Operador de Rede 
de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 233, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 233, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ALDO MARCOS DE ALMEIDA, Ope-
rador de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível 
FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001 e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 234, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 234, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor AMARILDO CHAVES, Operador de 
Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-03, fun-
ção de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001 e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 235, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 235, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ARNALDO DZIEDZIC JÚNIOR, Ope-
rador de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível 
FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 236, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 236, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR da servidora CLAUDETE STAWNY, Auxiliar de 
Serviços Gerais, a Gratificação de Função, nível FG-02, função de 
AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001 e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 237, DE 20  DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 237, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – RETIRAR do servidor EDEMILSON PAULO DE MORAIS, 
Operador de Serviços de Pedreiro, a Gratificação de Função, ní-
vel FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 238, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 238, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor EDNILSON MARCOS SPOLETE, Ope-
rador de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível 
FG-03, função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 239, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 239, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor EDSON LUIZ FEIL, Operador de 
Redes de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-02, 
função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 240, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 240, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor ELOIR SEBASTIÃO ANDRÉ, Ope-
rador de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível 
FG-04, função de AGENTE DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADES 
ALHEIAS AO CARGO EFETIVO, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001 e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1301, de 18 /05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 241, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 241, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 

Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor EMERSON PISKE BONETES, Auxiliar 
Técnico, a Gratificação de Função, nível FG-05, função de AGENTE 
DE DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal 
Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Munici-
pal Nº 2864, de 23/08/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 242, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 242, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor IVAN DA SILVA PEREIRA, Leituris-
ta, a Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE 
SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 243, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 243, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor JAIR HENRIQUE RAMOS, Operador 
de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-
04, função de AGENTE DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADES 
ALHEIAS AO CARGO EFETIVO, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1301, de 18/05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
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OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 244, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 244, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor JANILSO BARBOSA TEIXEIRA, Moto-
rista, a Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE 
SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 
228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal 
Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 245, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 245, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor JOEL PIRES DE LIMA, Operador de 
Serviços de Pedreiro, a Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 246, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 246, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor JONAS ALVES, Analista de Sanea-
mento II, a Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE 
DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal 
Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Munici-
pal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 247, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 247, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – RETIRAR do servidor JOSÉ ALEXANDRE KOCH, Analista 
de Saneamento I, a Gratificação de Função, nível FG-05, função de 
AGENTE DE DIVISÃO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 2864, de 23/08/2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 248, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 248, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – RETIRAR da servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais, a Gratificação de Função, 
nível FG-04, função de AGENTE DE SETOR, em conformidade com 
o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1301, de 18/05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 249, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 249, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor LUIS CLÁUDIO PIECHONTCOSKI, 
Operador de Serviços de Pedreiro, a Gratificação de Função, ní-
vel FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 250, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 250, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor LUÍS SÉRGIO FERREIRA, Assisten-
te Técnico, a Gratificação de Função de Assessoramento Técnico, 
concedida em conformidade com o Artigo 2º, Inciso VIII, Alínea a, 
da Lei Municipal Nº 701, de 24/10/2003 e modificação introduzida 
pela Lei Municipal nº 2970, de 02/03/2012.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 251, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 251, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor LUIZ CARLOS GELINSKI PEREIRA, 
Operador de Serviços de Pedreiro, a Gratificação de Função, nível 
FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Ar-
tigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 252, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 252, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor MARCOS LUÍS PEREIRA DUARTE, 
Analista de Saneamento I, a Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 
75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação intro-
duzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 253, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 253, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;
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RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor MARCOS GERTLER, Contador CRC/
SC Nº15078, a Gratificação de Função de Assessoramento Técnico 
Contábil, concedida em conformidade com o Artigo 2º, Inciso VIII, 
Alínea a, da Lei Municipal Nº 701, de 24/10/2003 e modificação 
introduzida pela Lei Municipal nº 2970, de 02/03/2012.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 254, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 254, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor MARCOS ANTÔNIO LEITHOLD, Ope-
rador Eletricista, a Gratificação de Função, nível FG-02, função de 
AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 255, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 255, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR da servidora MARLI ALVES DE CARVALHO LA-
CERDA, Auxiliar de Serviços Gerais, a Gratificação de Função, ní-
vel FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o 
Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação 
introduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 256, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 256, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor MAURO BOENO DA SILVA, Auxiliar 
de Serviços Operacionais, a Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS, em conformidade com o Artigo 
75, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação intro-
duzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 257, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 257, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor MIGUEL BONETT, Auxiliar de Servi-
ços Operacionais, a Gratificação de Função, nível FG-02, função de 
AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o artigo 75, Parágrafo 
único, da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação in-
troduzida pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 258, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 258, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;
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RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor RUI SCHIESSL, Auxiliar de Servi-
ços Operacionais, a Gratificação de Função, nível FG-04, função 
de AGENTE DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADES ALHEIAS AO 
CARGO EFETIVO, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1301, de 18/05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 259, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 259, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º – RETIRAR do servidor VALDIR GROSSKOPF, Leiturista, a 
Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Municipal Nº 228, 
de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei Municipal Nº 
1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 260, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 260, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR da servidora VEREDIANE PEREIRA, Analista de 
Saneamento I, a Gratificação de Função, nível FG-04, função de 
AGENTE DE SETOR, em conformidade com o Artigo 75, da Lei Mu-
nicipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela Lei 
Municipal Nº 1301, de 18/05/2005.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 261, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 261, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR do servidor JOSÉ VILMAR VARELA, Operador 
de Rede de Água e Esgoto, a Gratificação de Função, nível FG-02, 
função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, 
da Lei Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida 
pela Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 262, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 262, de 20 de dezembro de 2016.

“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – RETIRAR da servidora ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, 
Engenheira Química, a Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o Artigo 75, da Lei 
Municipal Nº 228, de 28/12/2001, e modificação introduzida pela 
Lei Municipal Nº 1897 de 24/07/2007.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 263, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 263, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
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RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, ANDRÉ LUIZ DE LIMA, do 
cargo de Chefe de Divisão de Tratamento de Água – ETA.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 182/2015, de 30 de julho de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 264, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 264, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Mu-
nicipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, ANTÔNIO VALDEMIR 
BAIER, do cargo de Chefe de Divisão de Coleta de Esgoto Sanitário.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 046/2013, de 04 de março de 2013.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 265, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 265, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Muni-
cipal Nº 228, de 28 de dezembro de 2001, EVERTON DE SOUZA 
BRANDALIZE, do cargo de Chefe de Divisão Comercial.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 169/2016, de 04 de agosto de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 266, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 266, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, GABRIEL BENJAMIM DOS 
SANTOS, do cargo de Chefe de Divisão de Tratamento de Esgoto.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 039/2016, de 01 de março de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 267, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 267, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Mu-
nicipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, GENÉSIO ALCINDO 
KOBUS, do cargo de Chefe de Divisão de Suporte Técnico.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 038/2016, de 01 de março de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 268, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 268, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA DIRETOR ADMINISTRATIVO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Mu-
nicipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, IVANA APARECIDA 
PEREIRA, do cargo de Diretor do Departamento Administrativo/
Financeiro.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 225/2015, de 01 de dezembro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 269, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 269, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA ASSESSOR DE GABINETE”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, MARIA LOURDES SPERKA, 
do cargo de Assessor de Gabinete.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 016/2015, de 02 de fevereiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 270, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 270, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Muni-
cipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, KARLA SOFIA DIENER, 
do cargo de Chefe de Divisão de Resíduos Urbanos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 127/2016, de 30 de junho de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 271, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 271, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 

n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, PAULO SCHWIRKOWSKI, 
do cargo de Chefe de Divisão de Suprimentos e Transportes.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 065/2014, de 10 de março de 2014.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 272, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 272, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, RENATO JOSÉ QUOST, do 
cargo de Chefe da Divisão Contábil e Financeira.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 103/2016, de 13 de junho de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 273, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 273, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA DIRETOR DE OPERAÇÕES TÉCNICAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Muni-
cipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, VALDECIR RIBEIRO, do 
cargo de Diretor de Operações Técnicas.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 226/2015, de 01 de dezembro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 274, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 274, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Muni-
cipal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, WANDERSON WERNER 
BÜTTELBRUN, do cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 104/2016, de 01 de junho de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 275, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 275, de 20 de dezembro de 2016.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art. 1º – EXONERAR, na forma do Art. 49º, Alínea a, da Lei Munici-
pal nº 228, de 28 de dezembro de 2001, ZENILDO JOÃO FERREIRA 
DE FRANÇA, do cargo de Chefe de Divisão de Distribuição de Água.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2017, revo-
gando-se a portaria n° 15/2015, de 02 de fevereiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 276, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 276, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ADAIR CHAVES, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Esgo-
to, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 

2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 277, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 277, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ALDO MARCOS DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 278, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 278, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor AMARILDO CHAVES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e 
Esgoto, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 279, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 279, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor FABIANO VIEIRA KINDERMANN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 280, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 280, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor RICARDO CARVALHO DE LIMA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aqui-
sitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 281, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 281, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor RUI SCHIESSL, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 282, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 282, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor TERÉZIO KOASKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, 20 (vinte) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 283, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 283, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora ZAIRA ZIPPERER SCHROEDER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Quími-
co, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 26/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 284, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 284, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor ANTÔNIO VALDEMIR BAIER, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ope-
racionais, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, confor-
me consta na Lei Municipal Nº 228 de 28 de dezembro de 2001, 
Subseção IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 
2011/2014 com efeitos a partir de 02/01/2017 a 31/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 285, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 285, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER a servidora IVANA APARECIDA PEREIRA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, 
lotada nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme consta 
na Lei Municipal Nº 228 de 28 de dezembro de 2011, Subseção 
IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 
2011/2014 com efeitos a partir de 02/01/2017 a 31/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 286, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 286, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER a servidora MARIA LOURDES SPERKA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, lotada nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme cons-
ta na Lei Municipal Nº 228 de 28 de dezembro de 2001, Subseção 
IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 
2011/2014 com efeitos a partir de 02/01/2017 a 31/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 287, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 287, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art.1º – CONCEDER ao servidor MAURO BOENO DA SILVA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Opera-
cionais, lotada nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme 
consta na Lei Municipal Nº 228 de 28 de dezembro de 2001, Sub-
seção IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 
2011/2014 com efeitos a partir de 02/01/2017 a 31/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 288, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 288, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora IVONETE TEREZINHA VIERNE 
GONÇALVES DE LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Analista de Saneamento II, 20 (vinte) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 289, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 289, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JANILSO BARBOSA TEIXEIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 20 (vinte) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 290, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 290, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 291, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 291, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor VALDECIR RIBEIRO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, 20 (vinte) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 292, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 292, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor ZENILDO JOÃO FERREIRA DE 
FRANÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Rede de Água e Esgoto, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2º – As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 02/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 293, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 293, de 20 de dezembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARTE DA JORNADA DE TRABALHO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996.
RESOLVE

Art.1º - CONCEDER à servidora MARIA LOURDES SPERKA, matrí-
cula 400, ocupante do cargo de provimento efetivo de ANALISTA 
DE SANEAMENTO I, lotada nesta Autarquia desde 01/02/2005, LI-
CENÇA DE PARTE DA CARGA HORÁRIA PASSANDO DE 40 PARA 20 
HORAS SEMANAIS, sem prejuízo da renumeração de acordo com 
a Lei nº 2585, de 23 de junho de 2010 e do Processo SAMAE nº 
222/2016.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 20 de dezembro de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São João do Oeste

Prefeitura

INEX 05/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 05.2016 – Edital de 
Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 21 de Dezembro de 2016.
OBJETO: Credenciamento de Pessoas jurídicas, privadas ou Públi-
cas, lucrativas ou não, para execução de exames laboratoriais e 
coleta de material para envio ao LACEN, para pacientes da Secre-
taria Municipal da Saúde, conforme Decreto Municipal nº 103/16.
Vigência: até 31.12.2017 – contados a partir de credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, cen-
tro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário 
de expediente. São João do Oeste, SC, 19 de dezembro de 2.016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL.

INEX 12/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 147/2016
Inexigibilidade de Licitação n°. 012/2016
Credenciamento n°. 12/2016

O Município de São João do Oeste, SC, com sede administrativa na 
Rua Encantado, 66, Centro, através da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, torna público o presente edital para CREDENCIA-
MENTO nos termos da Lei Municipal nº 1.613 de 16 de dezembro 
de 2014, de instituições para prestação de serviços sócio assisten-
ciais de proteção social especial de alta complexidade no acolhi-
mento institucional de crianças e adolescentes até 18 anos incom-
pletos, na modalidade de abrigo institucional ou Casa lar, mediante 
pagamento mensal pelo serviços prestados, visando o atendimento 
em regime de abrigo a crianças e adolescentes que se encontram 
em situação de risco pessoal e social, pertencentes ao Município 
de São João do Oeste, encaminhadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Promoção Social e Conselho Tutelar do Município, por 
meio da Justiça da Infância e Juventude da Comarca de Itapiranga, 
Estado de Santa Catarina”.
A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. As informações 
completas poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, pelo telefone (049)-3195-2000, ou pessoalmente 
na sede da Prefeitura Municipal, ou pelo site www.saojoao.sc.gov.
br. São João do Oeste, 19 de dezembro de 2016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN. Prefeito Municipal.

INEX 13/2016 MAQUINAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 13.2016.
Processo Licitatório nº 148/2016
Edital de Chamamento Público para Credenciamento.
Credenciamento: a partir do dia 21 de dezembro de 2016.
OBJETO: Credenciamento de Pessoas jurídicas, privadas ou Públi-
cas, lucrativas ou não, para contratação de até 10.000 horas de 
serviços de máquinas e caminhões, com a concessão de incentivos, 
nos termos da Lei Municipal nº1.464/2013 e nº 1.696/2016.
Vigência: até 31.12.2017 – contados a partir de credenciamento.
Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, cen-
tro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário 
de expediente. São João do Oeste, SC, 19 de dezembro de 2.016.
SÉRGIO LUÍS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

LEI Nº 1.798 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 1.798 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

Fixa o índice de Recomposição da Inflação das remunerações e subsídios dos servidores e agentes públicos municipais para o trimestre 
setembro, outubro e novembro do Exercício de 2016, e dá outras providências.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recomposição da inflação das remunerações, referente o trimestre 
setembro, outubro e novembro de 2016, correspondente ao vencimento acrescido das vantagens financeiras e, dos subsídios dos servidores 
públicos municipais, inclusive inativos e pensionistas, aos admitidos em caráter temporário, aos Conselheiros Tutelares, da administração 
direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo, extensivo aos agentes políticos, exceto o Prefeito e o Vice-Prefeito, de que trata o inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 1085, de 23 de abril de 2003.

Art. 2º - A revisão de que trata o artigo 1º, utilizar-se-á o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, observados nos meses de 
setembro, outubro e novembro de 2016, com índice acumulado de 0,32 (trinta e dois centésimo por cento), respeitados os limites de com-
prometimento fixados na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).
§ 1° – O percentual de revisão deverá ser aplicado ao valor mensal do Auxílio Alimentação e Auxílio moradia previsto pelo inciso I, do § 1º, 
do Art. 2º da Lei n.º 1.708 de 11 de dezembro de 2013, conforme previsão do § 2º do mesmo dispositivo legal.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, passando a produzir efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 20 de dezembro de 2016.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

PROCESSO 164/2016 -  RECURSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

Ref.: Pregão Presencial nº 70/2016 – Processo Licitatório nº 164/2016
Assunto: Recurso contra HABILITAÇÃO DA EMPRESA Acesse Concursos Ltda. ME, recebido em 19/12/2016.

Conforme item 19.1 do Edital, o licitante deveria ter manifestado intensão de recurso durante a sessão pública do pregão, o que não ocorreu.
Portanto, INTEMPESTIVO o recurso apresentado.

Tendo em vista o NÃO ACOLHIMENTO DO RECURSO, decide-se pela continuidade do processo licitatório.

São Joaquim, 20 de Dezembro de 2016

Adriana Baesso
Pregoeira

Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

 DECRETO N° 7337/2016
DECRETO N° 7337/2016

DETERMINA PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e
Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014 e o Edital 
008/2015, datado de 08 de setembro de 2015; e
Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 064.00.001.304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;
DECRETA:
Art 1º - Ficam prorrogados os contratos, para o ano letivo de 2016, até cessados os direitos conferidos em Lei para as seguintes servidoras 
gestantes ou de licença maternidade:

SERVIDORA CARGO CARGA HORARIA
ALANNA ROSLINDO DE SIMAS MENEGAZ Professor-H 22 Horas Aulas
ALINE FELICIANO MARQUES Professor-H 27 Horas Aulas
ALINE OLIVEIRA DA SILVA Professor-M 40 Horas
ANA CAROLINE FOLSTER PEREIRA Professor-M 40 Horas
ANA CRISTINA NUNES GOMES MULLER Professor-H 40 Horas Aulas
ANDREA ELIZETE VENTURA Auxiliar de Ensino 40 Horas
ANDRESSA HAERTEL AIRES Professor-M 40 Horas
ARLETE DE SOUZA FELIPPE Professor-M 40 Horas
CARLA CRISTINA FARIAS Professor-H 31 Horas Aulas
CARLA FRANCIELE KLEM FURTADO Professor-M 40 Horas
CRISTIANE DE OLIVEIRA TORRES Auxiliar de Sala 40 Horas
DAIANA BASILICIA SODRE REBELO Auxiliar de Ensino 30 Horas
DAIANI SCHLEMPER Auxiliar de Ensino 30 Horas
DEBORA MACHADO COELHO Auxiliar de Ensino 40 Horas
ERICA FRANCIELE SILVA FARIAS DOS SANTOS Professor-M 40 Horas
FERNANDA DOMICIANO DA ROSA Professor-H 39 Horas Aulas
FRANCIELE ANA MELO Auxiliar de Ensino 40 Horas
GLIZAUDA CHAVES LIMA Professor-H 37 Horas Aulas
GRASIELE FERREIRA GRANDO Professor-M 20 Horas
IDIANA LOPES Auxiliar de Ensino 30 Horas
KATIA APARECIDA DE SOUZA Auxiliar de Sala 40 Horas
LILIANE RAMOS Professor-M 40 Horas
LISIANE MARIA DA SILVA MACEDO Professor-M 40 Horas
LUCIA DA SILVA COSTA Auxiliar de Sala 40 Horas
LUCIANA RIZZO Professor-M 40 Horas
MAIARA SILVA BURIGO Auxiliar de Sala 40 Horas
MARCILEIA CRISTIANE ANTUNES RIBEIRO Auxiliar de Sala 40 Horas
MARIA APARECIDA ANTUNES PEREIRA Auxiliar de Sala 40 Horas
MICHELLE CARNEIRO DE ANDRADE DE FREITAS Professor-H 40 Horas Aulas
PATRICIA COSTA DO NASCIMENTO JUNCKES Professor-M 40 Horas
PATRICIA SERVEIRA Auxiliar de Sala 40 Horas
PAULA DAURA DE SOUZA Auxiliar de Sala 40 Horas
PAULA FERNANDA PILLE DA SILVA Professor-H 30 Horas Aulas
PRISCILLA CLEMENTE Professor-H 36 Horas Aulas
ROSILENY MARIA WEBER Auxiliar de Ensino 30 Horas
SANDRA FARIAS PEREIRA BARBOSA Professor-H 40 Horas
TAIZE ELENA SCHVEITZER Auxiliar de Ensino 40 Horas
VAITHIERA WOZNIAK ARGENTA Professor-M 40 Horas
VANESSA CAMILIANA DINALI Professor-H 30 Horas Aulas
VANESSA DA ROSA Auxiliar de Ensino 30 horas
WINNIE DE LIMA RODRIGUES Auxiliar de Ensino 40 Horas

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 7336/2016
DECRETO Nº 7336/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO TÉRMINO DO ANO LETIVO DE 2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, os seguintes servidores, admitidos por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA

ADARIANE LUZIA FERREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ADELANIA FATIMA PEDROSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ADMA FLOR Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ADRIANA ALVES CAVALHEIRO Professor-M 16/12/2016

ADRIANA ANCHAU DE LARA Professor-M 16/12/2016

ADRIANA CECILIA QUEIROZ SCHABERLE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ADRIANA CURCIO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ADRIANA KAMMERS GOULART Professor-H 16/12/2016

ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ADRIANA LUCIA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ADRIANA MARA FREIBERGER Professor-M 16/12/2016

ADRIANA SIQUEIRA LEAL Professor-H 16/12/2016

ADRIANA SOARES DE SOUZA Professor-H 16/12/2016

ADRIANE MARIA MITTMANN HANZEN Professor-H 16/12/2016

ADRIELE DE SOUZA TABORDA Professor-M 16/12/2016

ADRYNARA MATOS DE FREITAS Professor-M 16/12/2016

AIDA JANET DE OLIVEIRA SILVEIRA Professor-M 16/12/2016

ALAN FERNANDES DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

ALBA MIRIAM RIBEIRO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALBERTINA ERNESTINA MELO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALCILEIA DE SOUZA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ALCIMEIA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALENCAR TRISTAO DA ROSA Professor-H 16/12/2016

ALESANDRA DA CRUZ Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALESSANDRA BACK Professor-M 16/12/2016

ALESSANDRA DOS PASSOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALESSANDRA DUWE GARCIA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALESSANDRA FABIANA DESCHAMPS MENDES Professor-H 16/12/2016

ALESSANDRA MINA DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

ALESSANDRA OURIQUES NARDI Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALEX SANDER BORGES Professor-M 16/12/2016

ALEXANDRA BIANCA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALEXANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA KAMINSKI Professor-H 16/12/2016
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ALEXANDRA SAMARA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ALEXANDRE GANDOLFI NETO Professor-H 16/12/2016

ALEXANDRE VIEIRA CORREIA Professor-H 16/12/2016

ALEXSANDRA DA GRACA CARDOSO DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALEXSANDRA DA SILVA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ALEXSANDRA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALEXSANDRO MAQUEL LOPES Professor-H 16/12/2016

ALEXSSANDRO NUNES FLORES Professor-H 16/12/2016

ALFONSO STRUCK NETO Professor-H 16/12/2016

ALINE ANTUNES SCHUTZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALINE APARECIDA CANDIDO BONI Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALINE CAMPOS Professor-M 16/12/2016

ALINE CRISTHIANE TELES AUGUSTO Professor-H 16/12/2016

ALINE DA SILVA SCHMITT Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALINE DOS SANTOS LUIZ Professor-M 16/12/2016

ALINE HAMES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALINE JOSE FOLSTER Professor-M 16/12/2016

ALINE MACHADO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALINE MARIA LAURINDO DE FRANCA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALINE PAIANO Professor-M 16/12/2016

ALINE RENATA RENTZ FERNANDES BARROS Professor-H 16/12/2016

ALINE SCHWEITZER Auxiliar de Sala 16/12/2016

ALIRIO PIONER DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ALOISIO JOSE BATTISTI Professor-H 16/12/2016

ALUDE ZEFERINO Professor-M 16/12/2016

AMANDA BARBI AMARO HOFER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

AMANDA DAIANA THOMAZ Auxiliar de Sala 16/12/2016

AMANDA DE ANDRADE DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

AMANDA DOS PASSOS DA ROSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

AMARILDA ILMA SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

AMELIA GUETTEN LOHN Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANA BEATRIZ DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ANA CARINE FABRICIO PEREIRA Professor-H 16/12/2016

ANA CAROLINA SANTANA BARON Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA CATARINA MARINHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA CLAUDIA ANTUNES CASASINI FONTANELLA Professor-M 16/12/2016

ANA CLAUDIA FEIJO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANA CLAUDIA MARIA DE JESUS RODRIGUES Professor-H 16/12/2016

ANA CLAUDIA VILELA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA CLEIA MOREIRA RAMIRES Professor-M 16/12/2016

ANA FLAVIA DE SOUZA ALVES Professor-M 16/12/2016

ANA FLORINDA DE CAMPOS IANNACONI Professor-H 16/12/2016

ANA LILA DE CAMPOS Professor-M 16/12/2016

ANA LUCELIA TEIXEIRA CABELEIRA BALESTRA Professor-H 16/12/2016

ANA LUCIA DE ARAUJO E SILVA Professor-M 16/12/2016

ANA LUCIA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ANA LUCIA FONTES RACHADEL Professor-M 16/12/2016

ANA LUCIA GORGES Professor-M 16/12/2016

ANA LUCIA RAMOS DA SILVA BARBOSA Professor-M 16/12/2016

ANA MARIA DA SILVA Professor-M 16/12/2016
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ANA MARIA NEVES FAUST Professor-M 16/12/2016

ANA MARIA NOVO FARIA Professor-M 16/12/2016

ANA PAOLA MEDEIROS ZANONI Professor-M 16/12/2016

ANA PAULA ATAIDE DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ANA PAULA BARRETO SILVA DE SOUSA Professor-M 16/12/2016

ANA PAULA BATISTA Professor-M 16/12/2016

ANA PAULA CALDERAN DA CRUZ Professor-H 16/12/2016

ANA PAULA DA ROSA Professor-H 16/12/2016

ANA PAULA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ANA PAULA LAMEGO SOUZA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANA PAULA MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA PAULA MEDEIROS TEIXEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANA PAULA SANT ANA TURNES Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANA PAULA SOARES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA PAULA SOARES REBELO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANA RUTE DA SILVA RIBEIRO Professor-H 16/12/2016

ANA SILVIA COSTA MARCELINO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANDERSON LEOPOLDO Professor-H 16/12/2016

ANDRE JUCELIO PRAZERES CUNHA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANDRE VITORINO Professor-H 16/12/2016

ANDREA CARDOSO MENEZES Professor-M 16/12/2016

ANDREA CARMINATTI DE AQUINO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREA CRISTINA DA ROSA POLYTE Professor-M 16/12/2016

ANDREA DA ROCHA VIANA Professor-H 16/12/2016

ANDREA DE FATIMA PEDROSO PEGORARO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANDREA LAHIR NASCIMENTO ARANHA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREA MARISTELA DA SILVA OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

ANDREE PHILIPPE PIMENTEL COUTINHO Professor-H 16/12/2016

ANDREIA APARECIDA CUCHI DE MORAIS Professor-M 16/12/2016

ANDREIA LAIDE DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREIA MONICA MENDES FERNANDES Professor-M 16/12/2016

ANDREIA SANTANA KULBA Professor-M 16/12/2016

ANDREIA SILVA BENKENDORF Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREIA TATIANE DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREIA TERESINHA DA SILVA DE BRUM Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDRESA LONGO GOULART Professor-M 16/12/2016

ANDRESA SILVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREZA COUTINHO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANDREZA FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANDREZA TERESINHA MARTINS Professor-M 16/12/2016

ANDREZA VENTURA DA CRUZ Professor-M 16/12/2016

ANELIZE MACHADO CALAGE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANEZAURA VARGAS Professor-M 16/12/2016

ANGELA APARECIDA PACHECO Professor-M 16/12/2016

ANGELA MARIA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ANGELA MARIA SCHOTTEN DUARTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANGELIANNE MIRIAN DOS SANTOS DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ANGELICA DEYSE DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANGELITA MARIA HAMES COELHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ANGELITA PEREIRA ESPINDOLA Auxiliar de Sala 16/12/2016
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ANNA CAROLINA CARDIAS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANNA CAROLINE SOARES Professor-H 16/12/2016

ANNA LYA DUARTE DE FARIAS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ANTONIA NUBIA DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

ANTONIO BURIGO FILHO Professor-H 16/12/2016

ANTONIO CLAUDIO BORGES DIAS Professor-H 16/12/2016

APARECIDA MARIA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ARIANA DA ROSA DE JESUS CUNHA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ARIANE CRISTINA DE JESUS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ARIELLA DE OLIVEIRA BORGES Professor-M 16/12/2016

ARLENY PIACENTE NAZARIO Professor-M 16/12/2016

ARLETE MARIA PEREIRA DE LIMA Professor-M 16/12/2016

ATTAHUALPA CESAR MACHADO NETO Professor-H 16/12/2016

AUGUSTO GUARNIERI NETO Professor-H 16/12/2016

AUREA SCHMITZ LOPES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

AURICE NEVES DA ROCHA Auxiliar de Sala 16/12/2016

BARBARA CONSTANTE ALVES Professor-M 16/12/2016

BARBARA DE MIRANDA Auxiliar de Sala 16/12/2016

BARBARA LIANDRA DE OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

BEATRIS PERES TORRES Professor-M 16/12/2016

BEATRIZ BAUER Professor-M 16/12/2016

BEATRIZ SCHMITT Professor-M 16/12/2016

BELONICE MEZECO Professor-M 16/12/2016

BERNADETE MACHRI ALMEIDA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BIANCA CANARIN BARRETO Professor-H 16/12/2016

BIANCA OSCARINA ESPINDOLA Professor-M 16/12/2016

BIANCA PACHECO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

BIANCA PAULA VIEIRA LEAO DE MOURA Professor-M 16/12/2016

BIANCA SALESE DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

BRAULINA DA SILVA ERNESTO Professor-H 16/12/2016

BRUNA ALINE FARIA Professor-M 16/12/2016

BRUNA CAROLINE FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BRUNA ELYSA LOPES PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BRUNA MARIA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BRUNA OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BRUNNA DUARTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

BRUNO SOARES Professor-H 16/12/2016

CAMILA MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CAMILLA KRISLAYNE DELAGIUSTINA Professor-M 16/12/2016

CARIM CRISTIANE MATTOS DA SILVA SEVERO Auxiliar de Sala 16/12/2016

CARINE SCHMITZ Auxiliar de Sala 16/12/2016

CARLA DE ALMEIDA PEREIRA VARANDAS Professor-M 16/12/2016

CARLA PEREIRA ELIAS Professor-M 16/12/2016

CARLOS EDUARDO RADTKE Professor-H 16/12/2016

CARLOS EZEQUIEL OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

CARLOS FERNANDO REIS SILVA Professor-M 16/12/2016

CARMEM SABINO MEURER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CARMEN FATIMA DE PRA KOLLN Professor-M 16/12/2016

CAROLINA ALVES DA ROCHA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CAROLINA ANDRADA SARAIVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1100

CAROLINA DE MATTOS VAZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CAROLINA GOMES SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

CAROLINA MALAGOLI KRELLING Professor-H 16/12/2016

CAROLINE ABBADIE NACHTIGALL Professor-M 16/12/2016

CAROLINE SOUZA DE AZEVEDO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CATIA SOTHE Professor-M 16/12/2016

CECILY MIRIAN PIZZATTO PAZUCH Professor-M 16/12/2016

CENIRA PEREIRA RAMOS DA SILVA Professor-M 16/12/2016

CHAIANY AMABILE MARTINS IGNACIO Professor-M 16/12/2016

CHIRLENE BATISTA DE OLIVEIRA VIEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

CHRISTIANI REGINA BROGNOLI Professor-H 16/12/2016

CILENE COUTO BECKER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CINTHIA MULLER MOREIRA Professor-M 16/12/2016

CINTIA HARTMANN Professor-H 16/12/2016

CINTIA ROSA DO LIVRAMENTO Professor-M 16/12/2016

CINTIA SCHMITT Professor-M 16/12/2016

CINTIA VIEIRA Professor-H 16/12/2016

CLAITON JEOSAN NICOLAU DE PINA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CLARICE DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

CLARICE FLEIGER Professor-M 16/12/2016

CLARICIA ELIANI KNISS Professor-M 16/12/2016

CLARISSA PETRY CASTRO Professor-H 16/12/2016

CLAUDETE EROTILDES DIAS Auxiliar de Sala 16/12/2016

CLAUDETE GOMES Professor-M 16/12/2016

CLAUDIA ARRUDA DE SENNE Professor-M 16/12/2016

CLAUDIA DA MOTTA REYS Professor-H 16/12/2016

CLAUDIA ISMENIA DE ARRUDA MONICO Professor-M 16/12/2016

CLAUDIA LUZIA PORTO MENDES Auxiliar de Sala 16/12/2016

CLAUDIA PEREIRA ASSUMPCAO Professor-H 16/12/2016

CLAUDIA REGINA FARIA SOARES Professor-H 16/12/2016

CLAUDIA REGINA PINHEIRO PIRES Professor-H 16/12/2016

CLAUDIA ROSANA VIEIRA Professor-M 16/12/2016

CLAUDIA SOARES TEIXEIRA Professor-H 16/12/2016

CLAUDIANE DE JESUS LISCHKA Professor-H 16/12/2016

CLAUDINEIA HAMMES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CLAYTON MARTINS Professor-H 16/12/2016

CLEIA BAUMGARTEN DA ROCHA Auxiliar de Sala 16/12/2016

CLEIDE BEZ BATTI Professor-M 16/12/2016

CLEIDE CARMEM BALESTRERI RACTZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CLEITON MANOEL FERREIRA Professor-H 16/12/2016

CLEUNICE SOMMER DE SOUZA Auxiliar de Sala 16/12/2016

CLEUSA ELIANE LUDVIG Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CLEUSI DOS SANTOS MARIA ARENT Auxiliar de Sala 16/12/2016

CLEUZA CRISTINA CARDOSO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

CLEUZA THIBES DE MORAES Professor-H 16/12/2016

CRISTIAN ROLIN DA SILVA Professor-H 16/12/2016

CRISTIANE ALVES Professor-M 16/12/2016

CRISTIANE BARROS DE PAULA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CRISTIANE DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CRISTIANE LEOPOLDO Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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CRISTIANE SALETE LOURENÇO Professor-M 16/12/2016

CRISTIANE SIQUEIRA SULZBACHER Auxiliar de Sala 16/12/2016

CRISTIANE TEREZINHA FENILLI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CRISTIANO RODRIGO PASCHOAL DE QUEIROZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

CRISTINNI DJULIA ANDRETT Auxiliar de Sala 16/12/2016

DAIANA ALFLEN MENDES Professor-M 16/12/2016

DAIANA MARGARETE CAMPOS Professor-M 16/12/2016

DAIANE SILVEIRA DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

DAISY WINICKI VAGHETTI Professor-M 16/12/2016

DANIEL CASTRO OLTRAMARI Professor-H 16/12/2016

DANIEL DOS SANTOS MACHADO Professor-H 16/12/2016

DANIEL MACHADO DA CONCEICAO Professor-H 16/12/2016

DANIEL TRAPANI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DANIELA BOTELHO PEREIRA SALVADOR Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DANIELA LUZ ANDRADE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DANIELA MEIRELLES NETTO Auxiliar de Sala 16/12/2016

DANIELA MONTEIRO LEBARBENCHON Professor-H 16/12/2016

DANIELA NASCIMENTO DA SILVA Professor-H 16/12/2016

DANIELA REGINA REGO DA COSTA Auxiliar de Sala 16/12/2016

DANIELA SCHMITT DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DANIELA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

DANIELE EBBRES Professor-H 16/12/2016

DANIELE RAQUEL DAL FORNO SIQUEIRA Professor-H 16/12/2016

DANIELLA NASCIMENTO MONSON Professor-M 16/12/2016

DANUSA DANIELA DE VARGAS Auxiliar de Sala 16/12/2016

DARCI CARDOSO PEREIRA MARTINS Auxiliar de Sala 16/12/2016

DARCI CLASEN Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DARSONIA ALCI DOS SANTOS PEREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

DAYANA AMORIM PEDRO Auxiliar de Sala 16/12/2016

DEBORA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

DEBORA GRASSANO SOARES Professor-H 16/12/2016

DEBORA MARIA DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

DEBORA SILVA DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

DEISE CLEA LEONEL Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DEISE KARINA CARVALHO DE SOUSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DENANCI LUIZA DO PRADO Professor-M 16/12/2016

DENISE BEATRIZ ROSSATO PINOS Professor-M 16/12/2016

DENISE CUSTODIO DOS SANTOS ABREU Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DENISE ELGA ACKERMANN Professor-M 16/12/2016

DENISE FELIPE DA SILVA NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DENISE WEIAND Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DIANA DE SOUZA RIBEIRO Professor-M 16/12/2016

DIANA PAULA WILL Auxiliar de Sala 16/12/2016

DIELA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

DILMA ADELINA ARAGAO DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DILMA CLASEN Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DIVA CRISTIANE NASCIMENTO PEREIRA Professor-H 16/12/2016

DJANE MARA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

DOLORES TERESINHA HEIL FAGUNDES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

DOMINGAS CARDOSO DA SILVA Professor-H 16/12/2016
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EDI MARIA GOULART SANTOS Professor-M 16/12/2016

EDI SILVA FOPPA Professor-M 16/12/2016

EDINEUSA MARIA SAGAZ OLIVEIRA CARDOSO Professor-M 16/12/2016

EDIR DE LOURDES DA SILVA ROSA DUARTE Professor-H 16/12/2016

EDITE BRAULIA NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EDLENI BASTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EDNA CRISTIANA KUNZ ROSA Professor-H 16/12/2016

EDNA CUGNIER PEDRO Professor-M 16/12/2016

EDNA DE ANDRADE OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

EDNA SZUMANSKI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EDUARDA MENDES TEIXEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

EDUARDA SANTOS COSTA Professor-M 16/12/2016

ELAINA MEIRA HINCKEL Professor-M 16/12/2016

ELAINE CRISTINA FARIAS MARIA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELAINE DELATORRE Professor-H 16/12/2016

ELAINE PEREIRA LARANJEIRA Professor-M 16/12/2016

ELAINE VASQUES MENDES Professor-M 16/12/2016

ELCI TEREZINHA DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELCIONE ANTUNES PINTO Professor-H 16/12/2016

ELEANDRA CRISTINA AGUIAR Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIANA CELIA DE ALMEIDA GONÇALVES Professor-H 16/12/2016

ELIANDRA TURCATTO Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELIANE MARIA ROQUE Professor-M 16/12/2016

ELIANE PEDROSO DA SILVA COSTA Professor-M 16/12/2016

ELIANE REGINA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ELIANE TERESINHA SOUZA Professor-M 16/12/2016

ELIETE VIEIRA MATHIAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIGIA DA SILVA MICHELS Professor-M 16/12/2016

ELINEA MUNIZ DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIS REGINA PETRY MARTINS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELISABETE MARIA GIL ALBERTINI Professor-M 16/12/2016

ELISABETE RODRIGUES Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELISANDRA RITTA Professor-M 16/12/2016

ELISANGELA PEREIRA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ELIZABETE ZANLUCA DE MATOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELIZABETH GENEROSA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIZABETH NOCETI PEREIRA Professor-H 16/12/2016

ELIZANDRA BERNARDO DA ROSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIZANDRA CORREA BARBOSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIZANDRA GONSALVE DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ELIZANDRA NILZETE DA SILVA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELIZANGELA SONIA GALLIZA Professor-H 16/12/2016

ELIZETE MARIA DA ROSA Professor-M 16/12/2016

ELIZETE SCHMIDT DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

ELIZIANE FRANCISCO Professor-M 16/12/2016

ELMIRA TERESINHA GULLICH CAETANO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ELZA MARIA PINTO CARMINATTI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EMANUELA FERREIRA Professor-H 16/12/2016

ENI APARECIDA BITTENCOURT PRATES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ENIO ANTONIO BALESTRA Professor-H 16/12/2016
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ERCI LUIZ DE LIZ Professor-M 16/12/2016

ERICA SONTAG CARDOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ESTER NASCIMENTO PEREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ESTEVAO DE ABREU Professor-M 16/12/2016

ESTHER DA ROSA DE OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

EULINA LUIZA BELTRAMI Professor-M 16/12/2016

EVA ANILDA SILVEIRA Professor-M 16/12/2016

EVANIA CUNHA DE MEDEIROS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EVELINE LOPES ALBANO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

EVELISE BOTTEGA PERGHER Professor-H 16/12/2016

EVONETH PATRICIO MATIAS Professor-H 16/12/2016

EZILDA GERALDINA COELHO Professor-M 16/12/2016

FABIANA DE FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

FABIANA FERREIRA MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIANA LOURDES MARIA BENTO VERMOHLER Auxiliar de Sala 16/12/2016

FABIANA MARIA NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIANA MARY TONELLI Professor-M 16/12/2016

FABIANA RODRIGUES MARTINS Professor-M 16/12/2016

FABIANA RONCHI VITORINO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIANA SILVY COUTINHO Auxiliar de Sala 16/12/2016

FABIANI DIOGO Auxiliar de Sala 16/12/2016

FABIANO FURINI IGNACIO Professor-H 16/12/2016

FABIO JUNIOR BITENCOURT Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIOLA CORREIA SOARES Professor-M 16/12/2016

FABIOLA CRISTINA DIAS MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIOLA GARCIA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABIOLA HORACIO Professor-M 16/12/2016

FABIULA ADRIANA MOCELINI FOGACA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABRICIA MARIA DE SOUZA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FABRICIA RIBEIRO SOARES MARQUES Professor-M 16/12/2016

FABRICIA SILVA Professor-H 16/12/2016

FABRICIO DONATO ALEXANDRE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FELIPE JAKUBIAK Professor-H 16/12/2016

FERNANDA ALVES REI Auxiliar de Sala 16/12/2016

FERNANDA BITENCOURT DE FREITAS Professor-M 16/12/2016

FERNANDA CIDRAL MULLER Professor-M 16/12/2016

FERNANDA CRISTINA MELO Professor-H 16/12/2016

FERNANDA DE MELO Professor-M 16/12/2016

FERNANDA DE SOUZA Auxiliar de Sala 16/12/2016

FERNANDA HAMMES JARACESCKI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FERNANDA KROTH MEDEIROS Professor-H 16/12/2016

FERNANDA MACHADO Professor-M 16/12/2016

FERNANDA MARIA CABRAL Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FERNANDA NASCIMENTO GONÇALVES Professor-H 16/12/2016

FERNANDA PRIEBE FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FERNANDO SOARES Professor-H 16/12/2016

FERNANDO STROSCHEIN Professor-H 16/12/2016

FERNANDO TEIXEIRA Professor-H 16/12/2016

FILIPE SCARPATO POSSENTI Professor-H 16/12/2016

FLAVIA CRISTINE DA CRUZ GALO Professor-H 16/12/2016
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FRANCIELE APARECIDA SCHMITZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

FRANCIELE BRUCH Professor-M 16/12/2016

FRANCIELE FLORES VOGES Auxiliar de Sala 16/12/2016

FRANCIELE REGIS DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

FRANCIELI FOLSTER Professor-M 16/12/2016

FRANCIELLE ARAUJO Professor-M 16/12/2016

FRANCIELLE DA SILVEIRA MARTINS Professor-H 16/12/2016

FRANCINE FERNANDA HECK DE NOVAES GENOVEZ Professor-M 16/12/2016

FRANCINI BOMBAZAR Professor-M 16/12/2016

FRANCISCA DO NASCIMENTO FREITAS Professor-M 16/12/2016

FRANK JOAO DEMETRIO Professor-M 16/12/2016

GABRIEL CLAUDINO BUDAL ARINS Professor-H 16/12/2016

GABRIELA DA SILVA VEIGA Professor-H 16/12/2016

GABRIELA TEREZINHA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

GABRIELA VIEIRA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

GEISICLEIA DE ASSIS VIEIRA MARQUES Professor-M 16/12/2016

GENILSA QUINT DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GERALDO LUIZ MEYER Professor-H 16/12/2016

GERSON LUIZ DOS ANJOS Professor-H 16/12/2016

GERUSA DE AMORIM Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GESSE ANDRION VALENTE Professor-M 16/12/2016

GESSICA DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GIANCARLOS PEREIRA Professor-H 16/12/2016

GILSON DIAS PEREIRA Professor-H 16/12/2016

GIOVANA CRISTINA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

GIOVANA DE OLIVEIRA QUADROS Professor-H 16/12/2016

GIOVANO DA CRUZ BALESTRA Professor-H 16/12/2016

GISELE FATIMA DOS SANTOS DE ABREU Professor-M 16/12/2016

GISELE FERNANDES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GISELLE ANGELA MARTINS CORREA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GISELLE DINIZ SILVA Professor-M 16/12/2016

GISELLY DA SILVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

GISELY SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GISLAYNE ROBERTA COELHO Professor-M 16/12/2016

GIZELDA CARDOSO Auxiliar de Sala 16/12/2016

GIZELI MARINA PORTO Professor-M 16/12/2016

GIZIANE SIGALES LUMERTZ Professor-H 16/12/2016

GLAUCIA CLASEN Professor-M 16/12/2016

GLAUCO MARTORANO VIEIRA FILHO Professor-H 16/12/2016

GLEYSE EDNA CARDOSO DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GORETE DE MELO BORGES MICHETTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GORETI TEIXEIRA DA COSTA AMORIM Professor-M 16/12/2016

GRASIELLE CORREA FLORENCIO Professor-M 16/12/2016

GRAZIELA BAUER VERMOHLER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GRAZIELA JACOBSEN DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GRAZIELA NUNES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GRAZIELA SOUZA BEZERRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

GREICY CONCEICAO ROSA Professor-M 16/12/2016

GUILHERME MULLER MARIA Professor-H 16/12/2016

HAMILTON DA SILVA FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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HEDER LUCIANO LYRA ROSA Professor-H 16/12/2016

HELBERT DOS SANTOS SILVEIRA Professor-M 16/12/2016

HELENA APARECIDA VIEIRA SEBERINO PEREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

HELENA MARIA SCHMITT FILIPPUS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

HELENA MARTA GOULART MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

HELLEN MARIA Auxiliar de Sala 16/12/2016

HELLEN MARTINS RIOS Professor-H 16/12/2016

HELOISA HELENA DA SILVA DE OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

HELOISA NIETSCHE GERATTI Professor-M 16/12/2016

HELOISE MARIANO BIANCHINI Professor-H 16/12/2016

HERIKA AMARAL ZANETTE Professor-H 16/12/2016

HILNAR FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IARA MONTEIRO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ICLEIA DE ALMEIDA ANDRADE Professor-M 16/12/2016

IEDA DEMETRIO DA SILVA VIEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

ILELIE VIANA ALVARES Professor-M 16/12/2016

ILONI INES MEOTTI DO VALE REGO Professor-H 16/12/2016

INDYANARA FLORIANO COELHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

INES DA CONCEICAO TORRADO PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IONE MARIA BITTENCOURT MARTINS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IRENE DE SOUZA AUGUSTO Professor-M 16/12/2016

ISABEL CRISTIANE BUENO MATIAS Professor-M 16/12/2016

ISABEL DE ALMEIDA GORZONI Auxiliar de Sala 16/12/2016

ISABEL SILVERIA NAU VIEIRA Professor-M 16/12/2016

ISABELLA DE PAIVA LEITE Auxiliar de Sala 16/12/2016

ISABELLE DUTRA CARDOSO Professor-M 16/12/2016

ISTEFANI DE ANDRADE MARIA Auxiliar de Sala 16/12/2016

IVANETE HILHA Auxiliar de Sala 16/12/2016

IVANETE TERESINHA BEZ TIEPPO Professor-M 16/12/2016

IVANILDE GALLAS Professor-H 16/12/2016

IVONEIDE GOMES DE MELLO Auxiliar de Sala 16/12/2016

IVONETE FERREIRA LESSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IVONETE PAULA LISBOA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IVONETE REETZ Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IVONETE SILVEIRA CORREA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IZABEL CRISTINA QUINTINO Professor-M 16/12/2016

IZABEL MACHADO Auxiliar de Sala 16/12/2016

IZABELA LAUS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

IZETE TORQUATO MARTINS DE JESUS Auxiliar de Sala 16/12/2016

JAILSON RODRIGUES BEZERRA Professor-H 16/12/2016

JAIRO SILVEIRA Professor-H 16/12/2016

JAMILLE BLEYER DEMENECK Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JANAINA ALVES DE LIMA Professor-M 16/12/2016

JANAINA DE SOUSA LESSA Professor-M 16/12/2016

JANARA LUCIA OLIVEIRA TELLES NUNES Professor-M 16/12/2016

JANE JUSSARA ALVES DE BARROS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JANE LUCIA DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

JANE MARQUES DUARTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JANETE APARECIDA CAMPOS Professor-M 16/12/2016

JANETE LAURECI MARQUES HAMES Professor-M 16/12/2016
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JANICE NUNES Professor-M 16/12/2016

JANICE ZAWASKI PAZETTO DAMASIO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JAQUELINE BERNARDO MENDES Professor-H 16/12/2016

JAQUELINE CANDOMIL FARIAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JAQUELINE ELI Professor-M 16/12/2016

JAQUELINE HULSE DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JAQUELINE KAMMERS Auxiliar de Sala 16/12/2016

JAQUELINE NUNES Professor-M 16/12/2016

JAQUELINE PETRANSKI Professor-H 16/12/2016

JAQUELINE SILVEIRA TRINDADE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JAQUELINE VICENTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JAQUELINE ZUCCO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JEAN CARLOS ANTONIO Professor-H 16/12/2016

JEFERSON FERNANDO LOPES HENKEL Professor-H 16/12/2016

JEFERSON MACHADO DAVILA Professor-H 16/12/2016

JENECI SALETE VERUS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JENEFER CAROLINA COELHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JENIFER MARIA DOS SANTOS REINHOLD Professor-M 16/12/2016

JESSIA RAQUEL DE OLIVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

JESSICA BATISTA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JESSICA WEINGARTNER Professor-M 16/12/2016

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOAO BATISTA WOLFE GOULART Professor-H 16/12/2016

JOAO GABRIEL DA COSTA Professor-H 16/12/2016

JOAO MARIA DA COSTA Professor-H 16/12/2016

JOCIMAR DA SILVA FINI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOHNNY SARAIVA Professor-H 16/12/2016

JOICE CARDOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOICE CARLA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOICE CARLA PEREIRA Professor-H 16/12/2016

JORVANA TERESINHA NUNES FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOSEANE GASPAR DE BRITO Professor-M 16/12/2016

JOSELENE LONGEN Professor-M 16/12/2016

JOSELI MARIA MARTINS BRUCH Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOSIANE BERNADETE FERNANDES DE OLIVEIRA Professor-M 16/12/2016

JOSIANE BORGES OURIQUES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOSIANE CASTRO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOSIANE DA ROSA COSTA Auxiliar de Sala 16/12/2016

JOSIANE DA SILVA DIAS MOREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

JOSIANE MARIA RODRIGUES MATOS Professor-M 16/12/2016

JOSIANE SANGUINETTO DE SOUSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JOSIANE WOLFF Professor-H 16/12/2016

JOSIRENE FERREIRA CORREA NIENKOETTER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JUÇARA AZEVEDO NONATO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JUCELAINE CHRISTMANN Professor-H 16/12/2016

JUCELIA APARECIDA LOPES SENHORINHA JOSE Auxiliar de Sala 16/12/2016

JUCELINO SALVADOR Professor-H 16/12/2016

JUCELIO JOSE DA SILVA Professor-H 16/12/2016

JUCINEIA MACHADO FRUTUOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JUDIT MORAES DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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JULIANA APARECIDA ALFLEN GELSLEICHTER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JULIANA APARECIDA DALPRA Professor-M 16/12/2016

JULIANA BASTOS FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JULIANA BATISTA ANJOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

JULIANA CORDEIRO Auxiliar de Sala 16/12/2016

JULIANA CRISTINA DA SILVA Professor-H 16/12/2016

JULIANA DE ARAUJO HOFFMANN Auxiliar de Sala 16/12/2016

JULIANA DE CARVALHO Auxiliar de Sala 16/12/2016

JULIANA FERNANDES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JULIANA FERREIRA CORREA VIEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JULIANA LEOPOLDINA DONARIO Professor-H 16/12/2016

JULIANA LETICIA GONCALVES Professor-H 16/12/2016

JULIANA MATILDE VIEIRA CARMINATTI Auxiliar de Sala 16/12/2016

JULIANA REGINA SILVA GUIMARAES Professor-H 16/12/2016

JULIANA ZIMMER DE CERQUEIRA CEZAR Auxiliar de Ensino 16/12/2016

JULIANE DA CRUZ DE CASTRO Professor-M 16/12/2016

JULIANE KLEIN GARCIA Professor-M 16/12/2016

JULIANO GIESLER ZAMPERETE Professor-H 16/12/2016

JULIANO VALDIR DE SOUZA Professor-H 16/12/2016

JULYETTY CRYSTYNE DA SILVA Professor-H 16/12/2016

JUSSILVANA CAVALCANTI FERNANDES NIEDERMAYER Professor-M 16/12/2016

KAMILA ROSE DA SILVA Professor-H 16/12/2016

KAMILLA SILVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

KAMYLA MAURA POSSAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

KAREN CAROLLO DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

KARIELI CRISTINA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

KARINA CAMPOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

KARINA GLADYS PORTILLO Auxiliar de Sala 16/12/2016

KARINA MARIA FERNANDES Professor-M 16/12/2016

KARINE ALBA MACHADO LOPES Professor-H 16/12/2016

KARINE ALVES PESSOA KRIECK Auxiliar de Ensino 16/12/2016

KARLA RENATA DIAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

KARYNA DE MORAIS VIEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

KATHERINE SIMONE DREISSIG AGUIRRE Professor-H 16/12/2016

KATIA REGINA CORREA CLARINDA Professor-M 16/12/2016

KATIANE DE SOUZA Auxiliar de Sala 16/12/2016

KELLI ROBERTA GOMES Professor-M 16/12/2016

KELLY SILVEIRA Professor-M 16/12/2016

KENIA DE MORAES CORREA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

KESE QUADROS DE LIMA Professor-M 16/12/2016

KETORA MARTINS DA COSTA Auxiliar de Sala 16/12/2016

KEZIA TEREZINHA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LAIR CHRISTINA NEIS DE FARIA Auxiliar de Sala 16/12/2016

LAIS THERESA LEVY GIOVANETI Professor-H 16/12/2016

LARISSA TEOFILO COELHO KUCKERT Auxiliar de Sala 16/12/2016

LAURO LUIZ CLASEN Professor-H 16/12/2016

LEA MARGARIDA CARDOSO THEIGES Professor-M 16/12/2016

LEANDRO CESAR DA SILVA Professor-H 16/12/2016

LEDA LUCIA DE ARAUJO E SILVA Professor-M 16/12/2016

LEILA ALVES ESPINDOLA Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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LEILANE STEFFENS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LENIR TORQUATO JUSTEN Professor-M 16/12/2016

LENIZE OLIVEIRA OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

LEO JORGE PEIXOTO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

LEONARDO EDI IGNACIO Professor-H 16/12/2016

LEONARDO LEODORO MEDEIROS BARBOSA Professor-H 16/12/2016

LETICIA ALINE DE CARVALHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LETICIA GOMES DA SILVA SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LETICIA TEIXEIRA CAMARA DE ALMEIDA Professor-M 16/12/2016

LIA MARA BLEYER DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LIDIA GARCIA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LIDIA MARIA VIEIRA Professor-H 16/12/2016

LIDIANE DE FATIMA GOMES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LILIAN FERNANDA FIAMONCINI Professor-M 16/12/2016

LISETE ADELAIDE BERGER ZAMBRANO Professor-H 16/12/2016

LIVIA ZIMMER DE CERQUEIRA CEZAR Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LIZANDRA MARTINS Professor-M 16/12/2016

LIZETE MARIA KLOH Professor-H 16/12/2016

LOURDES APARECIDA SCHELL Auxiliar de Sala 16/12/2016

LOURDES BAUMGARTNER DO AMARAL Professor-H 16/12/2016

LOURDES BROLESI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LOURDES CATARINA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LOURDES ESPINDOLA CORREA Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUANA DIAS ALBERTON Professor-M 16/12/2016

LUANA RAUPP Professor-M 16/12/2016

LUCAS SELL ROMAO Professor-H 16/12/2016

LUCELIA RODRIGUES DA VEIGA Professor-H 16/12/2016

LUCELISA SCHUBERT DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

LUCI NERI HOOD NEVES Professor-M 16/12/2016

LUCIA APARECIDA ALBINO BEIRO Professor-M 16/12/2016

LUCIA DE FATIMA SILVA Professor-M 16/12/2016

LUCIA ERONDINA SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LUCIA GARCIA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

LUCIA GUIMARAES FACHINI FERREIRA Professor-M 16/12/2016

LUCIA HELENA DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUCIA HELENA DUTRA Professor-M 16/12/2016

LUCIA HELENA MARTINS RODRIGUES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

LUCIANA ALVES DA SILVA ZANIN Professor-M 16/12/2016

LUCIANA DO PRADO Professor-H 16/12/2016

LUCIANA DOS SANTOS MENEZES Professor-H 16/12/2016

LUCIANA FREIBERGER HEINZ Professor-M 16/12/2016

LUCIANA GONCALVES MAGAGNIN Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUCIANA IRACEMA PEREIRA GESSER Professor-M 16/12/2016

LUCIANA MARIA CARDOSO Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUCIANA MATOS CORDEIRO Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUCIANE ARAUJO DA SILVA SOUSA Professor-H 16/12/2016

LUCIANE RODRIGUES PEREIRA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

LUCIANE SCARABELOT CAMPOS Professor-M 16/12/2016

LUCIANO DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

LUCIENE MATTOS RODRIGUES MIETZSCH Professor-M 16/12/2016



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1109

LUCIENNE GARCIA ALVES Professor-M 16/12/2016

LUCIMARI TEREZINHA DA SILVA ALVES Auxiliar de Sala 16/12/2016

LUIS FERNANDO CARDOSO MARTINS Professor-H 16/12/2016

LUIS GUSTAVO NEVES CARVALHO Professor-H 16/12/2016

LUIZ ALBERTO RODRIGUES Professor-H 16/12/2016

LUIZ FERNANDO VIEIRA Professor-H 16/12/2016

LUSICLER DE SOUZA MOLON Professor-H 16/12/2016

LUTIELE LEAL DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MABEL SCHUTZ MACIEL Auxiliar de Sala 16/12/2016

MAGALY FARIAS ADAO DUWE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MAGDA LEMOS DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MAGGIORE SIMONE MAZUCHIN Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MAIANE MAIRA VIDAL Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MAIARA DO NASCIMENTO Professor-M 16/12/2016

MAIRA LEAL THOMAZ MATHIAS Professor-M 16/12/2016

MAITE LOPES KRETZER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MANOEL DE JESUS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MANOELA SILVA BITTENCOURT Professor-M 16/12/2016

MANOELA WAGNER Auxiliar de Sala 16/12/2016

MANOELLA CARDOSO DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MANON DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARA GONÇALVES MARTINS LOURENCO Professor-M 16/12/2016

MARCELA CARGNIN ELIAS Professor-M 16/12/2016

MARCELANE SANTOS PRADO Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARCELLA LOMBA NABAS Professor-H 16/12/2016

MARCELO ARAUJO FIGUEIREDO Professor-H 16/12/2016

MARCELO JOSE SCHAPPO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARCELO LUIZ ZIMMERMANN Professor-H 16/12/2016

MARCELO PEDRO VIEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARCIA EMILIA BOENG WIGGERS Professor-M 16/12/2016

MARCIA MENDES MARCELINO Professor-M 16/12/2016

MARCIA REGINA DE MELO DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARCIA REGINA DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARCIA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARCILEIA IZABEL PEREIRA SANTOS Professor-H 16/12/2016

MARCIO AURELIO VIEIRA Professor-H 16/12/2016

MARCO ANDRE MARTINI Professor-H 16/12/2016

MARCOS AURELIO HEINZELMANN Professor-H 16/12/2016

MARCOS FELIPE CORREIA Professor-H 16/12/2016

MARCOS HENRIQUE DE SOUSA Professor-H 16/12/2016

MARCUS VINICIUS BUENO Professor-H 16/12/2016

MARELI DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARGARETE MARIA ESPINDOLA VECCHIETTI Professor-M 16/12/2016

MARGARIDA MARIA RODEN MATOS Professor-M 16/12/2016

MARIA AMALIA CAMILO DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA AMELIA DE JESUS FREIRE NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA AMELIA MOURAO DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA AMELIA TESTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA ANGELICA PRIM HOFFMANN Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA ANGELICA RODRIGUES DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016
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MARIA APARECIDA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MARIA APARECIDA FAVARIN RODRIGUES RITA Professor-M 16/12/2016

MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA Professor-H 16/12/2016

MARIA AUGUSTA OURIQUES DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA BERNADETE DE SOUSA Professor-M 16/12/2016

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CONRADO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA DAS DORES RAMOS DE CARVALHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA DAS GRACAS GODINHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA DAS GRACAS MARCONDES BOMBILIO Professor-M 16/12/2016

MARIA DE FATIMA ALVES MARTINS Professor-M 16/12/2016

MARIA DE FATIMA BORGES Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA DE FATIMA CARDOSO Professor-M 16/12/2016

MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA DE FAVERI Professor-H 16/12/2016

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA DE LOURDES LUZ BORGONOVO Professor-M 16/12/2016

MARIA DO SOCORRO DE SALES COSTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA EDUARDA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA ELIZABET SCHILLER BUNN Professor-M 16/12/2016

MARIA ELIZABETH SOBROSA HICKEL Professor-M 16/12/2016

MARIA ELIZETH RAMPA DA SILVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA FERMINA GUIRALDELLI Professor-M 16/12/2016

MARIA GENY GOMES DE FRANÇA Professor-M 16/12/2016

MARIA GORETE DE SOUZA FERNANDES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA GORETH MICHETTE Professor-M 16/12/2016

MARIA GORETI PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA HELENA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA HELENA MACHADO DA SILVA DUTRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA HELENA RODRIGUES MATOS Professor-M 16/12/2016

MARIA HELENA VIDAL Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA IRIA FERNANDES Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA IRONI BOITA GARCIA Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARIA JAQUELINE BIFF KLOCH Professor-M 16/12/2016

MARIA JOSE HOMEM Professor-M 16/12/2016

MARIA JOSE KUSTER CORREIA Professor-H 16/12/2016

MARIA LUCIA DA CRUZ NASCIMENTO Professor-M 16/12/2016

MARIA LUISA SILVEIRA GEVAERD Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA MARGARETE FARIAS Professor-M 16/12/2016

MARIA NAIR DE FARIAS STOPASSOLI Professor-M 16/12/2016

MARIA REGINA DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

MARIA ROSIMAR FIRMIANO AMERICO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA SALETE DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIA SALETE TONDELLO DALL OGLIO Professor-M 16/12/2016

MARIA SOLANGE COELHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIAH CRISPIM CRUZ Professor-M 16/12/2016

MARIANA CRISTINA CAMPOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIANA RAMOS SCHUTZ Professor-H 16/12/2016

MARIANE DA SILVA CRUZ Professor-M 16/12/2016
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MARIELI VICENTE AGOSTINHO Professor-M 16/12/2016

MARILEA MARTINS PEREIRA Professor-M 16/12/2016

MARILEI INES JAHNEL Professor-M 16/12/2016

MARILEI WINTER ARAUJO Professor-H 16/12/2016

MARILEIA CILENE FARIAS DA SILVA PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARILEIA DE MELO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARILEIA DE SOUZA CARDOSO Professor-M 16/12/2016

MARILENE DA SILVA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

MARILENE OURIQUES LAURINDO Professor-M 16/12/2016

MARILENE PRATES DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

MARILETE DE MELO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARILEUZA PASSIG DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MARILIA VENTURI FAISTEL Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARINA DA CRUZ BALESTRA Professor-H 16/12/2016

MARINA DOS SANTOS TEIXEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARINA PERES PIONER Professor-M 16/12/2016

MARINALVA MATHIAS SOUZA MATTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARINEIDE SEMEAO PINHEIRO DIAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARINES DE MELLO Professor-M 16/12/2016

MARINES DE QUEIROZ Professor-M 16/12/2016

MARINES JAQUELINE SCHNORRENBERGER Professor-M 16/12/2016

MARINEZ WILK Professor-H 16/12/2016

MARIO JOAO DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARISA CORDEIRO DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

MARISA DA GLORIA DOS SANTOS DIAS Professor-M 16/12/2016

MARISA DA SILVA GALVAO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARISTELA ALVES DE LIMA Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARISTELA DUTRA Professor-H 16/12/2016

MARISTELA GIGOLET Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARISTELA SILVEIRA DE ALBUQUERQUE Professor-H 16/12/2016

MARIVONE MACEDO PETERSEN Professor-M 16/12/2016

MARIVONE SA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIVONE TEREZINHA TEIXEIRA NUNES Professor-M 16/12/2016

MARIZETE ALBANO AMORIM Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARIZETE DRACHINSKI Professor-M 16/12/2016

MARIZETE MARIA LOFY MORGANTI Professor-M 16/12/2016

MARLEIDE KNISS Professor-M 16/12/2016

MARLENE AURORA NAU DA ROSA Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARLENE BASTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

MARLENE DA SILVA JUTTEL Professor-M 16/12/2016

MARLENE MARIA KLEIN GARCIA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARLETE SILVEIRA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

MARLI ALVES CALHEIRO BENKE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARLI APARECIDA FERNANDES ROSA Professor-M 16/12/2016

MARLI BUCHE VIEIRA Professor-M 16/12/2016

MARLI DE FATIMA PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARLI FILOMENA MARTINS SOUZA Professor-M 16/12/2016

MARLI JUDITE DE MELO Professor-M 16/12/2016

MARLI MATOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MARLI TEREZINHA SIMOES MACHADO DUARTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

MARRUBIA APARECIDA RAMOS Professor-M 16/12/2016

MARTA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MARTA MARCIANA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MARY KARYNE DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MATEUS DOMINGOS MARCON Professor-H 16/12/2016

MATEUS SCHAPPO Professor-H 16/12/2016

MATHEUS HENRIQUE WARMLING Professor-H 16/12/2016

MAURICIO SZARAZGAT Professor-H 16/12/2016

MAYARA LUANA DOS SANTOS FERREIRA Professor-H 16/12/2016

MAYARA REGINA DO NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MAYCON CLAUDINO BARRETO Professor-H 16/12/2016

MAYHARA CRYSTINY PERES Professor-M 16/12/2016

MAYRA APARECIDA DE MATTOS MARIANO Professor-M 16/12/2016

MELISSA DA COSTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MERI CRISTIANE SARTORI Professor-M 16/12/2016

MICHELE ALVES PLOENCIO Professor-M 16/12/2016

MICHELLE DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

MICHELLE PEREIRA Professor-M 16/12/2016

MICHELLI WENDHAUSEN MARTINS Professor-M 16/12/2016

MILENE DANTONI CAMARGO Professor-M 16/12/2016

MIRELA ALBERTINA CORREA Professor-M 16/12/2016

MIRELLA RAMOS LIMA Professor-H 16/12/2016

MIRELLE REIS Professor-M 16/12/2016

MIRIA DA SILVA DE PAULA Professor-M 16/12/2016

MIRIAN BOUSFIELD Auxiliar de Sala 16/12/2016

MIRIANE DO NASCIMENTO SCHAURICH Professor-H 16/12/2016

MISLENE CRISTINA CARDOSO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

MISLENE DA ROSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

MORGANA ESCOBAR RODRIGUES Professor-H 16/12/2016

MORGANA FERREIRA Professor-H 16/12/2016

MORGANY BARRETO FERNANDES Professor-M 16/12/2016

MYLENE MARAVIESKI Professor-M 16/12/2016

MYRIAN MARTINS DA SILVA Professor-M 16/12/2016

NADIA APARECIDA FRAGA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NADINE SCHMIDT BORGES Professor-M 16/12/2016

NADINE TATIANA ELIAS BRANCO CORREA Auxiliar de Sala 16/12/2016

NADIR ISIDORO FEIBER Professor-M 16/12/2016

NAIRA ALICE SILVA TATAGIBA DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NARA BEATRIZ GOMES OCANA Auxiliar de Sala 16/12/2016

NATHALIA SOARES Auxiliar de Sala 16/12/2016

NATHANA COSTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NECI DE ROCCO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NEIVA ALMEIDA DE NOVAIS PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NELIZE DE ROCCO PAIVA Professor-H 16/12/2016

NEUSA ALMEIDA SANTANA MACHADO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NIDIA MARIA CORREIA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NILDAMIR JONCK DA SILVA Professor-M 16/12/2016

NILZA DE CASSIA LIMA Professor-H 16/12/2016

NINFA FIDENCIO DA COSTA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

NIRVANA MOREL SAES Professor-M 16/12/2016
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NIVALDO DO AMARAL Professor-H 16/12/2016

NOELLI MARIA MARTINS Auxiliar de Sala 16/12/2016

NOEMI DE FATIMA BRANCO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

NOEMI SALES Professor-M 16/12/2016

NOEMY CRUZ DE ALMEIDA Professor-M 16/12/2016

OCEANIA JEAN ELIAS RODRIGUES Professor-M 16/12/2016

OLIDETE AUGUSTA FAVARETTO VARIANI Professor-H 16/12/2016

ORION PEDRO DE ALCANTARA JUNIOR Professor-H 16/12/2016

ORISTELA DIAS PEREIRA COPETTI Professor-M 16/12/2016

OSIR ODILON SOARES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

OTACILIO PAULO DA COSTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PAMELA DUARTE CHIKA Professor-M 16/12/2016

PAMELA MACHADO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PATRICIA CLECIA FRANCESCHINA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PATRICIA DE ANDRADE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PATRICIA DE ASSUNÇAO Professor-M 16/12/2016

PATRICIA HULSE FERREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PATRICIA KARLA JALES LOPES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PATRICIA LISBOA Professor-H 16/12/2016

PATRICIA PIAZERA GONÇALVES Auxiliar de Sala 16/12/2016

PATRICIA ROZA DO LIVRAMENTO Professor-M 16/12/2016

PATRIZIA MIRANDA TEMOCHKO Auxiliar de Sala 16/12/2016

PAULA MELLO BARCELOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

PAULA RAFAELA DA ROSA Auxiliar de Sala 16/12/2016

PAULO AUGUSTO HAHN Professor-H 16/12/2016

PAULO CESAR ALVES LIMA Professor-H 16/12/2016

PAULO CESAR MORAIS CABRAL Professor-H 16/12/2016

PAULO RENATO COSTA Professor-H 16/12/2016

PEDRO CRISTIANO DE AZEVEDO Professor-H 16/12/2016

PEDRO MACHADO ALBARNAZ Professor-H 16/12/2016

PETER AUGUSTO DESSBESELL Professor-H 16/12/2016

POLIANE WARMLING Professor-H 16/12/2016

PRICILA ODETE MULLER Auxiliar de Sala 16/12/2016

PRISCILA MORAES Professor-M 16/12/2016

PRISCILA NEIS Auxiliar de Sala 16/12/2016

PRISCILA OLIVEIRA DA CRUZ Professor-M 16/12/2016

PRISCILA ROSE DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PRISCILA VICENTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PRISCILLA CHAVES RODRIGUES ANDRADE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

PRISCILLA SEMONETTI PIZZETTI Professor-H 16/12/2016

PRISCILLA SILVEIRA DE AZEVEDO Professor-M 16/12/2016

QUENIA CRISTINE DE JESUS Professor-M 16/12/2016

RACHEL TELLIS ZIMERFELD Professor-M 16/12/2016

RAFAEL DAMASCENO SERRATI Professor-H 16/12/2016

RAFAELA GOULART KUHN Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RAISSA ALVES ARAUJO Professor-H 16/12/2016

RANGELY MAGDA COELHO Auxiliar de Sala 16/12/2016

RAQUEL CORREA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RAQUEL FERNANDA GRAGEL TEIXEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RAQUEL KOERICH MARCONDES Professor-M 16/12/2016
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RAQUEL LEAL Professor-H 16/12/2016

RAQUEL MARIA RODRIGUES Professor-M 16/12/2016

RAQUEL NUNES ALONSO Auxiliar de Sala 16/12/2016

REGIANE MARTINS DO NASCIMENTO MARCELINO Auxiliar de Sala 16/12/2016

REGIANI LILIAN DO NASCIMENTO BILIBIO Professor-H 16/12/2016

REGIANI RAYMUNDO MACHADO DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

REGINA PENA Auxiliar de Sala 16/12/2016

REJANE CAROLINY CARVALHO GONALVES Professor-M 16/12/2016

RENATA APARECIDA BURATTI BORGES Professor-M 16/12/2016

RENATA DE MEDEIROS Auxiliar de Sala 16/12/2016

RENATA DUARTE DA ROSA Auxiliar de Sala 16/12/2016

RENATA FONTOURA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RENATA GERBER GONÇALVES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RENATA KROENKE DE VASCONCELLOS ALMEIDA Professor-H 16/12/2016

RENATA MULLER MENDES Professor-H 16/12/2016

RENATA SCHAFFER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RENATA SILVIA MORAES DA FONSECA Professor-H 16/12/2016

RENATO DE LIMA LOURENCO Professor-H 16/12/2016

RENITA ARILDA SCHMITT Professor-M 16/12/2016

RICARDO BRAGLIA PACHECO Professor-H 16/12/2016

RICARDO LUCIO ALVES Professor-H 16/12/2016

RICHARD REINALDO Professor-M 16/12/2016

RINALDO BERGAMIN MIGUEL Professor-H 16/12/2016

RIXIELI SOUZA DOS ANJOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROCHELLE APARECIDA GODINHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RODOLFO SILVA DA ROSA Professor-H 16/12/2016

RODRIGO BARBOZA LOPES Professor-H 16/12/2016

RODRIGO DE RODRIGUES Professor-H 16/12/2016

RODRIGO LUIS DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

ROONA SILVIE SHIMIZU MARQUES GADOTTI Professor-H 16/12/2016

ROSA MARIA DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANA APARECIDA HAITIMANN Professor-M 16/12/2016

ROSANA CERQUEIRA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

ROSANA DAS NEVES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANA FATIMA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANE CARVALHO LUIZ DE MIRANDA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANGELA BOAVENTURA LOCH Professor-M 16/12/2016

ROSANGELA COSTA LOPES Professor-H 16/12/2016

ROSANGELA DA LUZ HERNANDES Professor-M 16/12/2016

ROSANGELA DE OLIVEIRA ROSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSANGELA SCHMITZ XAVIER Professor-M 16/12/2016

ROSE ALVES RIBEIRO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSE MERCEDES DE SOUZA RODRIGUES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSE MERI DAS NEVES Professor-H 16/12/2016

ROSELI DE SOUZA CORREA Professor-M 16/12/2016

ROSELI OLIBONI POZZA Professor-M 16/12/2016

ROSELI SIMAO CAVALCANTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSEMARY VILAIN DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

ROSEMERI CRISTINA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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ROSEMERI GOLYNSKI NOGUEIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSI APARECIDA ABREU ZIMMERMANN Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSILDA DE MELO BORGES Professor-M 16/12/2016

ROSILDE RIBEIRO BRANCO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSIMAR MARTINOVSKI Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSIMARA PEREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSIMERE DOS PASSOS DE SOUZA ESPIRITO SANTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROSIMERI DE CASSIA SOUZA Professor-M 16/12/2016

ROSIMERI MARTINS RITZEL Auxiliar de Sala 16/12/2016

ROSITA ALZIRA DA ROSA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ROZELI COELHO Professor-M 16/12/2016

ROZILANI DE SOUZA DA PACIENCIA Auxiliar de Sala 16/12/2016

RUBENS ROZSA NETO Professor-H 16/12/2016

RUBIA MARA LEMONIE JOSE Professor-M 16/12/2016

RUDIMAR VERONA Professor-H 16/12/2016

RUTE DEMARCHE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

RUTE JURACI DA SILVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

SABRINA ALVES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SABRINA ELIAS FERREIRA ELIAS Professor-M 16/12/2016

SALETE VIEIRA PADILHA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SAMARA ANDRESSA VALENTE Auxiliar de Sala 16/12/2016

SAMARA MARIA DE SOUZA SILVEIRA Professor-M 16/12/2016

SAMARA ROSA CIBILS DE ALBUQUERQUE Professor-M 16/12/2016

SAMIRA MACHADO POFFO Professor-H 16/12/2016

SAMUEL HAMMES CLASEN Professor-H 16/12/2016

SANDRA APARECIDA FERRAZ DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

SANDRA CARNEIRO COSTA SALMASO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SANDRA GOULART PINTO Auxiliar de Sala 16/12/2016

SANDRA LUCIANI DE BORBA LISBOA Professor-M 16/12/2016

SANDRA MARA DE SOUZA MOREIRA FERNANDES Auxiliar de Sala 16/12/2016

SANDRA MARGARETE COSTA VALTER Professor-M 16/12/2016

SANDRA MARTINS FROES BENTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SANDRA MATIAS Professor-H 16/12/2016

SANDRA MURITA PAGANI Professor-H 16/12/2016

SANDRA REGINA BATISTA ANTONIO Professor-H 16/12/2016

SANDRA WILDNER DE MEDEIROS Professor-M 16/12/2016

SANDRO CARDOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SARA MARIA AMORIM DA CUNHA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SARA MARIA TORRADO PEREIRA Professor-M 16/12/2016

SARAH CLEMENTINO PEREIRA LOPES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SCHAYANE GONCALVES CAMPOS Professor-M 16/12/2016

SCHEILA ALESSANDRA DE MATTOS Auxiliar de Sala 16/12/2016

SCHEILA APARECIDA SOARES Auxiliar de Sala 16/12/2016

SCHEILA VILMA DA ROSA MONTEIRO Professor-M 16/12/2016

SCHEILA XAVIER DE SOUZA Auxiliar de Sala 16/12/2016

SELMA ELI SILVA Professor-M 16/12/2016

SELMA SENA ZANGARINI DE CAMPOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SERGIO VALPIR DA SILVA Professor-H 16/12/2016

SEZIANE TURATTO Professor-M 16/12/2016

SHENIA LUCIA DE SANTANA Auxiliar de Ensino 16/12/2016
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SHIRLEY CRISTINA ASSUNÇAO DIAS GUESSER Auxiliar de Sala 16/12/2016

SIBELLY CRISTINE SILVEIRA DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SILVANA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SILVANA MACHADO RODRIGUES DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

SILVANA MOREIRA PALOMARES Professor-H 16/12/2016

SILVANE BERNARDI SERPA Professor-H 16/12/2016

SILVANE JANINHA DA COSTA DE MATTOS Professor-M 16/12/2016

SILVANIA BORBA ROSA Professor-M 16/12/2016

SILVIA ANDREA BOGAS DE OLIVEIRA HENTGES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SILVIA CRISTINA PEREIRA SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SILVIA REGINA GONÇALVES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIMONE ALT LOVISI CRAVO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIMONE COSTA ABREU Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIMONE CRISTINA CHAVES COELHO Professor-M 16/12/2016

SIMONE DA SILVA PERES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIMONE MARIA DA CONCEIÇAO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIMONE VIEIRA PEREIRA VARNIERI Professor-M 16/12/2016

SINARA FLORES PALMA Professor-H 16/12/2016

SINELANDIA SCHUTZ DA SILVA ALVES Professor-H 16/12/2016

SIRLEI ELEN MIGNONI DE ANDRADE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SIRLENE DE MELO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SOLANGE CAROLINE STEFFENS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SOLANGE COSTA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SONIA FLICIDADE DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SONIA NELITA LEITE Professor-M 16/12/2016

SONIA RAMPA PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SONIA REGINA LEITES DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

SONIA TERESINHA MARTINS Auxiliar de Sala 16/12/2016

SORAIA JACQUELINE REBELO Auxiliar de Sala 16/12/2016

STEFANI DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016

STEFANNI CABRAL Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SUELLEN APARECIDA COSTA MONGUILHOTT Professor-M 16/12/2016

SUELLYN WESTPHAL VALGAS Professor-M 16/12/2016

SUELY MARIA SAGAS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

SUELY NUNES FERNANDES Auxiliar de Sala 16/12/2016

SUELY SERAFIM Professor-H 16/12/2016

SUZANA PACHECO DOS REIS Professor-M 16/12/2016

TAIS REGINA URBAINSKI FINCO Auxiliar de Sala 16/12/2016

TAISE ANASTACIA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TAIZI MARLENE DE MELO MARTINEZ Professor-M 16/12/2016

TAMARA NARLOCH NUNES Professor-M 16/12/2016

TAMARA SANTOS DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES Professor-M 16/12/2016

TAMARA SARDINHA FARIAS BRESCIANI Auxiliar de Sala 16/12/2016

TAMARA THAIS MACHADO Professor-M 16/12/2016

TAMIRES CELY CARDOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TAMIRES TURNES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TAMIRIS DOS SANTOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TAMYRIS NUNES PEREIRA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TANIA DOMITILIA DE ANDRADE SCHMITT Professor-M 16/12/2016

TANIA MARA RAULINO GODINHO Professor-M 16/12/2016
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TANIA MORAES DE SOUSA Professor-M 16/12/2016

TANIA REGINA MARTINS BITTENCOURT JACINTO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TASSIA JAMILE MANENTE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TATIANA BRANCO FERREIRA Professor-M 16/12/2016

TATIANA GICELI NASCIMENTO DE ESPINDOLA Professor-M 16/12/2016

TATIANE APARECIDA DE ARAUJO Auxiliar de Sala 16/12/2016

TATIANE CATARINA DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

TATIANE DA ROSA DE LIMA Auxiliar de Sala 16/12/2016

TATIANE DUARTE PIVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TATIANE FELICIANO DOS ANJOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TATIANI CASTRO Professor-M 16/12/2016

TATIELE DE LIMA BRAGA RIBEIRO Professor-M 16/12/2016

TAYARA MEIRA BITTENCOURT Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TAYSE DAIANE RIBEIRO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TELMA REGINA DA SILVA MIRANDA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TERESA CRISTINA COELHO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TEREZINHA BURATTI DA SILVA BORGES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TEREZINHA CELINA JORGE Professor-M 16/12/2016

TEREZINHA DA SILVA Professor-M 16/12/2016

TEREZINHA ELEOTERO Auxiliar de Sala 16/12/2016

TEREZINHA FIRMINO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

TERSANDRA SOARES CARVALHO DOS SANTOS Professor-H 16/12/2016

THABATA DE MATTOS MACEDO BARCELOS Auxiliar de Ensino 16/12/2016

THAIANA EHRHARDT DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

THAIANE BORGES Professor-M 16/12/2016

THAIS PEREIRA CARDOSO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

THAIS RODRIGUES DE ALMEIDA Professor-H 16/12/2016

THAYANA VIRTUOSO MAFRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

THIAGO QUIRINO DA SILVA Professor-H 16/12/2016

THIAGO RAMOS Professor-H 16/12/2016

TITO BATINGA Professor-H 16/12/2016

VALCI TERESINHA DEMMER Professor-H 16/12/2016

VALCIRA MARIA FERREIRA Professor-M 16/12/2016

VALDETE ANDRADE Professor-M 16/12/2016

VALDINEIA DE SOUZA ANACLETO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VALDIR SOARES FILHO Professor-H 16/12/2016

VALDIRENE VERA DE AMORIM HERING Auxiliar de Sala 16/12/2016

VALERIA BAZARIAN MINASSEAN ALVES MACIEL Professor-M 16/12/2016

VALERIA ROMANCINI PACHECO Professor-M 16/12/2016

VALQUIRIA PONCZKO FERREIRA Professor-H 16/12/2016

VANDEIR JOSE LEMES Professor-H 16/12/2016

VANDERLEA LACI SAGAS DOS SANTOS Professor-M 16/12/2016

VANDERLEIA DA APARECIDA CARDOZO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VANESSA ALBINO THEISGES Auxiliar de Sala 16/12/2016

VANESSA DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VANESSA JULIANA SOUZA Professor-H 16/12/2016

VANESSA REGINA FERNANDES BERNARDINO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VANESSA SHIKANAI FELICIANO Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VERA LUCIA CEOLIN SCHAUER Auxiliar de Sala 16/12/2016

VERA LUCIA MANSANI DA SILVA Auxiliar de Sala 16/12/2016
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VERA LUCIA MORAIS Auxiliar de Sala 16/12/2016

VERA LUCIA RODRIGUES VAZ Professor-M 16/12/2016

VERA LUCIA SILVA SILVEIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

VERONICE ALVES MOREIRA Auxiliar de Sala 16/12/2016

VIVIANE BARREIROS ALVES Professor-M 16/12/2016

VIVIANE DA SILVA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VIVIANE FRANCOSI Professor-M 16/12/2016

VIVIANE MACHADO RODRIGUES Professor-H 16/12/2016

VIVIANE MARIA OLINDA AMARAL Professor-H 16/12/2016

VIVIANI DOS SANTOS DE SOUZA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

VIVIANY MESSIAS OYOLA RARO NUNES Auxiliar de Ensino 16/12/2016

WALCIMAR NASCIMENTO DA SILVA Professor-M 16/12/2016

WANDERSON DE OLIVEIRA Professor-H 16/12/2016

WANIO GOMES RAFAEL Professor-H 16/12/2016

WELITON LUIZ TORRENS Professor-H 16/12/2016

WESLEY OLIVEIRA DA SILVA Professor-H 16/12/2016

WORDZA MARIA DO CARMO GONZAGA Professor-M 16/12/2016

ZELANDIA ROSA BERTE ROCHA Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ZELI REGINA DE SOUZA Professor-M 16/12/2016

ZELIA MARIA DA SILVA FELIPE Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ZENAIR DE OLIVEIRA ALVES Professor-M 16/12/2016

ZENILDA CARLIN DE PINA Professor-M 16/12/2016

ZENILDA CORREA WELTER Professor-H 16/12/2016

ZILA SIQUEIRA SULZBACHER Auxiliar de Ensino 16/12/2016

ZILMA TEREZINHA BALDI Auxiliar de Sala 16/12/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/12/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal da Educação

DECRETO Nº 7338/2016
DECRETO Nº 7338/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22/09/2014;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

VANESSA CAMILIANA DINALI Professor-H 19/12/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 19/12/2016.
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Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7339/2016
DECRETO Nº 7339/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08/09/2015;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

PAULA DAURA DE SOUZA Auxiliar de Sala 19/12/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 19/12/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7341/2016
DECRETO Nº 7341/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08/09/2015;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

ALANNA ROSLINDO DE SIMAS MENEGAZ Professor-H 26/12/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 26/12/2016.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 7342/2016
DECRETO Nº 7342/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7301/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Decisão Liminar junto aos Autos de N.º 0312489-96.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7301/2016, que demite a servidora GISELE MATOS DE LIMA VENTURA, matrícula: 13605-0, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de dezembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7343/2016
DECRETO Nº 7343/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7304/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Decisão Liminar junto aos Autos de N.º 0312489-96.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7304/2016, que demite a servidora MARLOVE ASSING MARTINS, matrícula: 13620-4, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Ensino, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de dezembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 7344/2016
DECRETO Nº 7344/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7305/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Decisão Liminar junto aos Autos de N.º 0312489-96.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7305/2016, que demite a servidora MILENE DOMINGUES BATISTA SANTINI, matrícula: 13699-9, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de dezembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 7345/2016
DECRETO Nº 7345/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 7303/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Decisão Liminar junto aos Autos de N.º 0312489-96.2016.8.24.0064;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 7303/2016, que demite a servidora SANDRA CRISTINA SAIBERT, matrícula: 13675-1, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de dezembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO

Ante a frustração de tentativa de citação pessoal, encontrando-se o servidor indiciado em local incerto e não sabido, a Comissão de Proces-
sos Disciplinares, em razão do Processo Administrativo Disciplinar nº 029/2016, CONVOCA E CITA, nos termos do artigo 191 da Lei Municipal 
nº 2248/1991, o servidor JOSÉ RODOLFO GIL BIANCHINI, matricula 876, ocupante do cargo de “AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE”, para 
comparecer perante esta Comissão, instalada em sala da Procuradoria- Geral do Município de São Jose, situada na Avenida Acioni Souza 
Filho, nº 403 – Beira Mar São José, Bairro Praia Comprida, na cidade de São José, no horário das 13:00h as 18:00h, a fim de pessoalmen-
te ou por seu procurador devidamente habilitado, tomar conhecimento do referido processo administrativo disciplinar, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa, no prazo de 10 (dez) dias, para os fatos a ele atribuídos que caracterizam a infração disciplinar prevista no 
artigo 163 da Lei Municipal 2248/1991, sob pena de REVELIA.

São José, 07 de dezembro de 2016.

KARINA DA SILVA GRACIOSA
Comissão de Processos Disciplinares
Membro - Relator

LEI COMPLEMENTAR N.º 072 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
ALTERA ARTIGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 36 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009 (ME – EPP) E DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 38 DE 08 DE 
DEZEMBRO DE 2009 (MEI).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o § 4º do art. 2º da Lei Complementar n. 36 de 09 de dezembro de 2009 (ME – EPP), da seguinte forma:

“§ 4º - Somente será concedido “Alvará Provisório” para as atividades que não sejam de alto risco, conforme decreto regulamentar a ser 
editado em 60 dias, a contar da data de publicação da presente lei complementar, devendo o poder Executivo utilizar a tabela do Anexo II 
da Resolução n. 22, de junho de 2010, do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSIM. ”

Art. 2º - Fica acrescido o §7º ao art. 2º da Lei complementar n. 36 de 09 de dezembro de 2009 (ME – EPP) o § 7º, nos seguintes termos:

“§ 7º - A classificação que não se enquadre em alto grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento 
de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições 
por declarações do titular ou responsável. ”

Art. 3º -- O artigo 7º da Lei complementar Municipal n. 36 de 09 de dezembro de 2009 (ME – EPP) fica expressamente revogado para todos 
os efeitos de direito.

Art. 4º - Fica alterado o § 1º do artigo 2º da Lei Complementar nº 38 de 08 de dezembro de 2009 (MEI) da seguinte forma:

“§1º - O “Alvará provisório” estipulado no caput deste artigo somente será deferido para o exercício de atividades que não sejam conside-
radas de Alto risco, devendo o Executivo Municipal se pautar na tabela do Anexo I da Resolução n. 22, de junho de 2010, do Comitê Gestor 
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do Simples Nacional - CGSIM. ”

Art. 5º - Fica revogado o § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 38 de 08 de dezembro de 2009 (MEI).

Art. 6º - Fica alterado o inciso III do artigo 3º da Lei Complementar nº 38 de 08 de dezembro de 2009 (MEI) da seguinte forma:

“III – Declaração do requerente de que a atividade de sua empresa não seja de alto risco. ”

Art. 7º - Fica acrescido o § 4º ao artigo 3º da Lei Complementar nº 38 de 08 de dezembro de 2009 (MEI) da seguinte forma:

“§ 4º - A classificação que não se enquadre em alto grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a obtenção do licenciamento 
de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições 
por declarações do titular ou responsável. ”

Art. 8º - Fica acrescido o artigo “3º - A” na Lei Complementar nº 38 de 08 de dezembro de 2009 (MEI), da seguinte forma:

“Art. 3 - A – O Microempreendedor Individual que não exercer atividade de alto risco, de baixa circulação de pessoas e que utilize o ende-
reço apenas para fins de correspondência, caso tenha interesse, terá o seu endereço comercial como o mesmo do local de sua residência.

§ 1º – Fica estabelecido como “correspondência”, para fins desta Lei, apenas aquelas de caráter informativo como cartas, notificações e 
congêneres.

§ 2º - Supridos os requisitos do caput, será concedido também o alvará para aqueles que se encontrem em condomínios edilícios onde será 
recebida a correspondência.

§ 3º - A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realiza-
ção de sua atividade no mesmo local em que residir. ”

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 073 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE INSTITUI O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – O inciso II do artigo 49 da Lei Complementar N.º 05 de 03 de maio de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49 - .............................................................................
I - ......................................................................................
II – O recolhimento das contribuições previdenciárias previstas nesta Lei Complementar deverá ser efetuado até o vigésimo dia do mês 
subsequente ao da sua competência. (NR)

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI N.º 5.601 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
DENOMINA DE “HERMELINO DIRCKSEN”, PRAÇA PÚBLICA NA AVENIDA ACIONI SOUZA FILHO, NESTE MUNICÍPIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “PRAÇA HERMELINO DIRCKSEN”, a praça pública localizada no final da Avenida Acioni Souza Filho, sentido 
Centro, neste Município, conforme documentação anexa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 15 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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LEI N.º 5.602 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.435 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº. 5.435, de 24 de setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a “ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL ONG FÜR GOTT ARBEIT – F.G.A”., com sede na Rua: 
Germano Gerlach, nº. 02, Bairro – Centro - São José/SC, CEP 88.103-060, inscrita no CNPJ sob nº 14.782.603/0001-05 e no Registro Civil 
de Pessoas Naturais, Jurídicas, Títulos, Documentos e Outros Papéis, sob o termo nº. 9058, às fls. 258, no livro A – 52, protocolo 176715”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 19 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI N.º 5.603 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A COMPUTAR A PONTUAÇÃO DOS JOGOS ABERTOS DE SANTA CATARINA DO ANO DE 2015 PARA O 
PROCESSO SOLETIVO DE 2017 DO PROGRAMA BOLSA-ATLETA MUNICIPAL EM SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a, excepcionalmente para a seleção de candidatos no ano de 2017, utilizar-se dos 
resultados do ano de 2015 para aqueles que pleitearem bolsa na modalidade do inciso II do art. 5º da Lei 5.331/2013 – Jogos Abertos de 
Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização expressa no caput se dá somente para o processo seletivo do ano de 2017, diante do cancelamento dos Jogos 
Abertos de Santa Catarina no ano de 2016, o que impossibilita o cumprimento do requisito do inciso II do art. 4º da Lei 5.331/2013 pelos 
atletas representantes do município de São José.

Art. 2º. Os demais procedimentos do processo seletivo do Programa Bolsa Atleta Municipal permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 20 de dezembro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 053/2016
PORTARIA Nº 053/2016
DESIGNA SERVIDORES PARA DESEMPENHAR AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ/SC.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 2.132/1990, no parágrafo único do art. 66, inciso 
II, e

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, 
para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e em todos os seus setores de abrangência;
Considerando a Portaria Federal GM/648/2006, de 28/03/2006, do Ministério da Saúde, que define a Política Nacional de Atenção Básica;
RESOLVE:
Art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para desempenhar as funções de direção no âmbito da atenção básica da secretaria de 
saúde de São José/SC.
1. Fabrícia Martins Silva – Diretora de Atenção Básica, Matrícula nº230456
2. Francisco Reis Tristão – Supervisor de Distrito, Matrícula nº 37517
3. Mariliz Cabral Broering Diener - Supervisor de Distrito, Matrícula nº 26005
4. Vanessa Schneider Padilha - Supervisor de Distrito, Matrícula 230456
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

São José (SC), 19 de dezembro de 2016.

Sinara Regina Landt Simioni
Secretária Municipal da Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2016 – PROCESSO Nº 675/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2016 – Processo nº 675/2016 – Proc. Adm. 25437/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA AS NOVAS UNIDADES DE ENSINO, CEIS CRISTO REI 
E ZANELATO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 21 de dezembro de 
2016 às 18h00min até dia 10 de janeiro de 2017, às 14h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14h30min do dia 10 de janeiro de 2017. 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 10 de janeiro de 2017. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2016-01 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 027/2016-01 – PR 135/2015 - Processo 452/2015 – Proc. Adm. 13716/2016 – Contratado: 
DOMINGOS MARTINS AUTO CENTER PEÇAS E MECÂNICA LTDA – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA. DO ACRÉSCIMO 
DE VALOR: Pelo presente termo aditivo fica acrescido ao valor original da Ata de Registro de Preços o percentual de 6% (seis por cento), 
conforme justificativa de fls.02-04 da Secretaria Municipal de Saúde, o que ocasiona um acréscimo de R$47.811,89 (quarenta e sete mil, 
oitocentos e onze reais e oitenta e nove centavos), sendo que: a) Para fornecimento de peças o valor máximo de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais); b) Para mão de obra o valor máximo de R$ 22.811,89 (vinte e dois mil, oitocentos e onze reais e oitenta e nove centavos). 
Data da assinatura: 02 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016-01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 041/2016-01 – PE 155/2015 - Processo 492/2015 – Proc. Adm. 24279/2016 – Contratado: 
L.M. - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE EMBALAGEM TIPO MARMITEX DE ISOPOR, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PES-
SOAS EM SITUAÇÃO DE RUA – CENTRO POP DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DA ALTERAÇÃO 
DA EMPRESA: Conforme solicitação, justificativa e parecer, firmados no presente Processo, fica incluída a empresa L.M. - COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZALTDA, conforme convocação da Secretaria Municipal de Assistência Social, para assumir o objeto do Pregão Ele-
trônico nº 155/2015 – Processo Licitatório nº 492/2015 e anteriormente vencido pela empresa RADAMÉS PEREIRA ESPÍNDOLA - EPP, im-
possibilitada de fornecer, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da assinatura: 08 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO/TA Nº 001/2014-03 – CC 005/2013 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 001/2014-03 – CC 005/2013 - Processo 253/2013 – Proc. Adm. 25507/2016 – Contratado: NEOVOX COMUNICAÇÃO 
LTDA. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO ESTUDO, AO PLANEJAMENTO, À 
CONCEITUAÇÃO, À CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 
DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO; À CRIAÇÃO E AO DESENVOLVIMEN-
TO DE FORMAS INOVADORAS DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM NOVAS TECNOLOGIAS, VISANDO À EXPANSÃO 
DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS AÇÕES PUBLICITÁRIAS; ELABORAÇÃO E REGISTRO DE MARCAS, EXPRESSÕES DE PROPAGANDA, 
LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS IDENTIFICADORES, BEM COMO PROGRAMAÇÃO VISUAL; EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONSULTORIA 
TÉCNICA; EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, NÃO COMPREENDIDOS COMO APOIOS, PATROCÍNIOS E DEMAIS SERVIÇOS INEREN-
TES À ATIVIDADE PUBLICITÁRIA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO DA CONTRATANTE. DA PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO: Nos termos do art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993 e conforme solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo 
Administrativo n° 25507/2016, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 001/2014 por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir 
de 10/01/2017. Data da assinatura: 02 de dezembro de 2016.
.

http://wbc.pmsj.sc.gov.br/
http://wbc.pmsj.sc.gov.br/
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TERMO ADITIVO/TA Nº 003/2014-03 – DL 080/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 003/2014-03 – DL 080/2013 – Processo 365/2013 – Proc. Adm. 25924/2016 – Contratado: IMA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOAQUIM VAZ, nº 1.312 – SALAS 09 A 21, ESQUINA COM RUA 
MARIA MANCHEN DE SOUZA – PRAIA COMPRIDA – SÃO JOSÉ/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROJETO “A CASA DO EDUCA-
DOR. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Com fundamento no art. 56 da Lei nº 8.245/1991 c/c art. 62, § 3º, I da Lei nº 8.666/1993, e conforme 
solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo Administrativo nº 25924/2016, fica prorrogado o prazo do Contrato nº 003/2014 por 
12 (doze) meses, com efeitos a partir do dia 06/01/2017. DO REAJUSTE: Conforme Deliberação nº 827/2016 do Grupo Gestor de Governo, 
o Contrato nº 003/2014 não sofrerá reajuste.. Data da assinatura: 02 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO/TA Nº 074/2016-01 – CV 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 074/2016-01 – CV 002/2016 – Processo 247/2016 – Proc. Adm. 25184/2016 – Contratado: VECOM CONSTRUÇÕES EI-
RELI – EPP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PRAÇA ENTRE A RUA JOÃO NILO MORFIM E AVENIDA DAS TORRES, 
NO BAIRRO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ. DA READEQUAÇÃO QUANTITATIVA – ACRÉSCIMO: Ficam acres-
cidos os itens ao Contrato nº 074/2016, representando um acréscimo de 3,69%, o que corresponde a R$2.431,24 (dois mil, quatrocentos 
e trinta e um reais e vinte e quatro centavos). DA READEQUAÇÃO QUALITATIVA – ACRÉSCIMO: Ficam acrescidos os itens ao Contrato nº 
074/2016, representando um acréscimo de 1,70%, o que corresponde a R$1.121,40 (um mil, cento e vinte um reais e quarenta centavos). 
DA ADEQUAÇÃO DO PROJETO ORIGINAL: O projeto original do Contrato nº 074/2016 sofrerá ajustes, adequando-se às novas caracterís-
ticas necessárias à consecução da obra, conforme documentos que instruem o processo administrativo para atender de forma mais eficaz 
e eficiente o interesse público primário. DO VALOR DO CONTRATO: Considerando-se todas as alterações ocorridas, a partir deste termo o 
valor do contrato readequado vigorará com o valor de R$ 69.425,64 (sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos), o que corresponde a 5,39% (cinco vírgula trinta e nove por cento). Data da assinatura: 02 de dezembro de 2016.

TERMO ADITIVO/TA Nº 164/2015-01 – PR 133/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 164/2015-01 – PR 133/2015 – Processo 441/2015 – Proc. Adm. 26418/2016 – Contratado: Sr. LUIZ CARLOS GOMES. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, NA QUALIDADE DE BIOQUIMICO SANITARISTA, PARA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA NAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DA QUALIDADE DA ÁGUA DA PISCINA DO CENTRO DE ATEN-
ÇÃO À TERCEIRA IDADE (CATI), NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Nos termos do art. 57, II, da Lei n° 
8.666/1993 e conforme solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo Administrativo n°26418/2016, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato nº 164/2015 por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 12/12/2016. Data da assinatura: 08 de dezembro de 
2016.

TERMO ADITIVO/TA Nº 334/2013-03 – DL 077/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 334/2013-03 – DL 077/2013 – Processo 338/2013 – Proc. Adm. 26778/2016 – Contratado: Sr. Laudeci Felisbino. 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA PRINCESA ISABEL, Nº 289, BAIRRO FORQUILHAS – SÃO JOSÉ/SC, DESTINADO À INSTA-
LAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO BAIRRO FORQUILHINHAS – CRAS FORQUILHINHAS. DO VALOR DO 
CONTRATO: O valor do Contrato nº 334/2013 não sofrerá alteração, mantendo-se o valor de R$30.883,80 (trinta mil, oitocentos e oitenta 
e três reais e oitenta centavos). Data da assinatura: 08 de dezembro de 2016.
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TERMO ADITIVO/TA Nº 342/2013-03 – PR 113/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 342/2013-03 – PR 113/2013 – Processo 296/2013 – Proc. Adm. 26160/2016 – Contratado: INTELBRAS S/A. Objeto: 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA HÍBRIDO TDM/IP, AUTÔNOMO E CONFIGURÁVEL, COM TERMINAIS TELEFÔNICOS ANALÓGICOS, 
DIGITAIS E/OU IP, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE INTERNA DE TELEFONIA E AMPLIAÇÃO NAS ATUAIS CENTRAIS 
TELEFÔNICAS, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE TELECOMUNICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, COMPREENDEN-
DO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA E OS APARELHOS TELEFÔNICOS. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Nos 
termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993 e conforme solicitação, justificativa e parecer firmados no Processo Administrativo n° 26160/2016, 
fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 342/2013por mais 12 (doze) meses, com efeitos a partir de 05/12/2016. DO VALOR DO 
CONTRATO: O valor do Contrato nº 342/2013 não sofrerá alteração, mantendo-se o valor de R$363.749,86 (trezentos e sessenta e três mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos). Data da assinatura: 08 de dezembro de 2016.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO CIASC N.º 00142/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016
EXTRATO DO CONTRATO CIASC N.º 00142/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José/SC
CONTRATADA: Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A. - CIASC.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a criação, hospedagem e produção de 80 (oitenta) caixas de Correio Eletrônico “Expresso”, com 
capacidade de 5 (cinco) Gbytes, de armazenamento por usuário.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.564,80 (sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.
PRAZO: 12 meses
ASSINAM PELA CONTRATANTE: Vereador Orvino Coelho de Ávila, Presidente da Câmara Municipal de São José.
ASSINAM PELA CONTRATADA: Ivan Ranzolin, Presidente; Luiz Antônio da Costa Silva, Vice-Presidente de Tecnologia; Ramicés dos Santos, 
Vice-Presidente Comercial; e Duílio Gehrke, Vice-Presidente Administrativo e Financeiro
TESTEMUNHAS: Rosália M. Cassol Martins e Marcelo Macgnam.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2016
EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2016
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São José/SC
CONTRATADA: Empresa Edimar Leonir Campos
OBJETO: O contrato consubstancia-se na contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção, reparo, pintura e reestrutu-
ração dos gabinetes dos Vereadores do prédio da Câmara Municipal de São José (materiais e mão de obra), conforme Anexo I – Termo de 
Referência do Edital.
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para conclusão do serviço será de até 10 (dez) dias consecutivos, contatos a partir da assinatura do contrato.
ASSINAM PELA CONTRATANTE: Vereador Orvino Coelho de Ávila, Presidente da Câmara Municipal de São José.
ASSINAM PELA CONTRATADA: Edimar Leonir Campos, representante legal/sócio.
TESTEMUNHAS: Priscilla Thiesen Becsi e Alexandre Thiesen Becsi.
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São José do Cedro

Prefeitura

PORTARIA Nº 579/2016
PORTARIA Nº 579/2016.

“SUSPENDE TODOS OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES EM ANDAMENTO POR PRAZO DETERMINADO.”

JOSÉ DE CONTO, Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso 
IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES EM ANDAMENTO, no período de 26 de dezembro de 2016 a 22 
de janeiro de 2017, em virtude de alguns servidores da Comissão Processante estar em período de férias.

Art. 2º A partir de 23 de janeiro de 2017, a apuração das infrações administrativas será retomada normalmente pela Comissão Processante.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 26 de dezembro de 2016.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de dezembro de 2016.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito em exercício.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.564, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.564, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o quadro lotacional dos cargos de provimento efetivo e comissionado de cada órgão do Município de São Lourenço do Oeste/
SC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos 
VII e IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis Complementares Municipais nºs 56, de 14 de outubro de 2005 e 154, 
de 09 de setembro de 2013, bem como suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º Ficam criados, na Estrutura Administrativa, os quadros lotacionais dos cargos de provimento efetivo e comissionado de cada órgão 
do Município de São Lourenço do Oeste/SC, em conformidade com o disposto no art. 11, da Lei Complementar nº 056, de 14 de outubro 
de 2005, que passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 5.341, de 1º de março de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de dezembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.564, de 16 de dezembro de 2016)

QUADRO LOTACIONAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC

GABINETE DO PREFEITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Assessor de Gabinete AGA-1 01
Assessor de Comunicação AGA-1 01
Chefe de Gabinete AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Procurador Geral do Município AGE-1 01
Procurador - II 40 hs 3027 01
Procurador - 20 horas 3019 01
Analista Administrativo - Bacharel em Direito 3001 02
Analista Administrativo 3001 02

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Controlador Geral do Município AGE-1 01
Analista de Controle Interno 3021 01

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Contador Geral do Município AGE-1 01
Contador 3005 01
Analista Administrativo - Ciências Contábeis 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
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GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Administração Financeira AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE PATRIMONIAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Patrimonial AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda AGS-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico em Administração 0401 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
Agente de Apoio Operacional 1001 09
Assistente Administrativo 0301 01

DIRETORIA DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Orçamento Participativo AGD-1 01

DIRETORIA DE FAZENDA

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Fazenda AGD-1 01
Fiscal de Tributos e Obras 0411 01
Fiscal de Tributos Municipais 3010 03
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Técnico em Tributação 0409 01

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Licitações e Compras AGA-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Recursos Humanos e Capacitação AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 02
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Manutenção de Equipamentos e Veículos AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 02
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Tecnologia e Informação AGA-1 01
Analista Administrativo - Analista de Sistemas 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Educação AGS-1 01

DIRETORIA GERAL DE EDUCAÇÃO
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CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor Geral de Educação AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Administrativo e Operacional AGA-1 01
Analista Administrativo - Analista de Sistemas 3001 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 17
Agente de Apoio Operacional 1001 10
Psicólogo 3020 05
Nutricionista 20 horas 3022 02
Nutricionista 40 horas 3029 02
Fonoaudiólogo 20 horas 3023 02
Fonoaudiólogo 30 horas 3031 02
Fonoaudiólogo 40 horas 3032 02
Motorista 0205 01
Motorista de Carga Pesada 0206 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 04
Bibliotecário 3025 01
Articulador de Atividades da Biblioteca 3026 02
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 02
Operador de Máquinas II 0208 01

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Educação Infantil AGA-1 01

GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Ensino Fundamental AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Saúde AGS-1 01

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Administração AGD-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Motorista 0205 01
Motorista Carga Pesada 0206 05
Agente Administrativo 0201 01
Agente de Saúde Pública 0202 01
Agente de Manutenção e Conservação 0203 01
Agente de Apoio Operacional 1001 04
Técnico em Enfermagem 2004 30
Assistente Social 3003 02
Farmacêutico Bioquímico 3004 03
Enfermeiro 3006 15
Fisioterapeuta - 20 horas 3011 04
Médico - 20 Horas 3012 10
Médico - 40 Horas 3013 10
Médico Especialista - 20 Horas 3015 06
Odontólogo - 20 Horas 3017 05
Odontólogo - 40 Horas 3018 07
Odontólogo Especialista 3024 06
Psicólogo 3020 02
Técnico em Saúde Bucal 2005 10
Médico Avaliador e Controlador - 20 horas 3014 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 05
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Agente de Oper. De Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias 1004 50
Terapeuta Ocupacional 3030 01

DIRETORIA DE RELACIONAMENTO E HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Relacionamento e Humanização da Saúde AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Operacional AGA-1 01

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Vigilância Sanitária AGA-1 01
Técnico em Vigilância Sanitária 2007 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE CONTROLE AMBULATORIAL E FARMACOLÓGICO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Ambulatorial e Farmacológico AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO E SERVIÇOS CONVENIADOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Epidem. e Serv. Conv. AGA-1 01

GERÊNCIA DE ACOLHIMENTO AO CIDADÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Acolhimento ao Cidadão AGA-1 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano AGS-1 01
Analista Administrativo - Hab. Administração 3001 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Planejamento Urbano AGD-1 01

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Serviços Urbanos AGD-1 01

DIRETORIA DE TRÂNSITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Trânsito AGD-1 01

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Planej. Urbano e Obras Públicas AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Arquiteto e Urbanista 3002 01
Técnico em Topografia e Agrimensura 2006 01
Tecnólogo em Edificações 3028 03
Engenheiro Civil 3008 02
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GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Técnico e Fiscalização AGA-1 01
Engenheiro Civil 3008 01
Tecnólogo em Edificações 3028 01

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Coordenador de Defesa Civil AGA-1 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Infraestrutura Urbana AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 09
Operador de Máquinas II 0208 02
Agente de Apoio Operacional 1001 03
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 02
Agente de Construção e Manutenção de Obras Públicas 1002 05
Assistente de Obras e Serviços 0303 01
Assistente de Manutenção e Conservação 0302 01
Motorista Carga Pesada 0206 02

GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Serv. Urbanos e Meio Ambiente AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AQUICULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Mun. de Agricultura e Aquicultura AGS-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 06
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Motorista Carga Pesada 0206 01

DIRETORIA DE ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS RURAIS

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Estímulo às Ativ. Econômicas Rurais AGD-1 01
Engenheiro Agrônomo 3007 02
Agente de Constr. e Manut. de Obras Públ. 1002 05
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
Técnico em Agropecuária 2002 04
Agente de Apoio Operacional 1001 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO ANIMAL E VEGETAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Inspeção Animal e Vegetal AGA-1 01
Médico Veterinário 3016 02
Técnico em Agropecuária 2002 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FREDERICO WASTNER
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de Fred. Wastner AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de Pres. Juscelino AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
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Operador de Máquinas II 0208 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DO DISTRITO DE SÃO ROQUE
CARGO CÓDIGO VAGAS
Ger. de Infraestr. do Distr. de São Roque AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Operador de Máquinas II 0208 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Assistência Social AGS-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 02
GERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Proteção Social AGA-1 01
Assistente Social 3003 03
Agente de Apoio Operacional 1001 01
Psicólogo 3020 03
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE APOIO A PROGRAMAS SOCIAIS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio a Programas Sociais AGA-1 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01

GERÊNCIA DE HABITAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Habitação AGA-1 01

GERÊNCIA DE APOIO E PROTEÇÃO ÀS MULHERS E IDOSOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio e Proteção às Mulheres e Idosos AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal do Trabalho, Renda e Desenvolvimento Econômico AGS-1 01

GERÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente do Desenvolvimento Econômico AGA-1 01

São Lourenço do Oeste - SC, 16 de dezembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.566, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.566, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, por superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a mo-
dalidade de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 16.068,92 (dezesseis mil, sessenta e oito reais e noventa e 
dois centavos), na seguinte dotação orçamentária:
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09.00 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.063 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 183 Aplicação Direta R$16.068,92

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com o 
que estabelece a Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015 e o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de dezembro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 046/2016  AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA “LAR 
LEGAL”, DAS OCUPAÇÕES INCIDENTES EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 046/2016
AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, ATRAVÉS DO PROGRAMA “LAR LEGAL”, DAS OCUPAÇÕES INCIDENTES EM IMÓVEL DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a regularização fundiária, mediante doação aos beneficiários, do imóvel 
integrante da Gleba nº 05-A, com área de 9.247,85m², matriculado no CRI/SMO sob o n. 40.977, localizado na Secção Guamerim, perímetro 
urbano do Município de São Miguel do Oeste.
§1º O bem será utilizado com o fito exclusivo de regularização dos terrenos em favor dos possuidores, vez tratar-se de situação consolidada, 
notadamente pelo fato de que a natureza das edificações existentes dentre outras situações peculiares indicam a irreversibilidade da posse.
§2º O imóvel público será submetido à intervenção do Poder Público, através de regularização fundiária no âmbito do Programa Estadual 
de Regularização Fundiária - Projeto “Lar Legal”, em conformidade com as orientações da Resolução CM nº 8, de 9 de junho de 2014, do 
Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A justificação judicial da posse será acompanhada de todos os documentos que fundamentarem o processo administrativo e, se 
procedente, constituirá título apto ao registro imobiliário, bem como à abertura de nova matrícula para as áreas destacadas, a ser promovido 
de ofício pelo Registro de Imóveis competente.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal, por meio do Departamento de Tributação, autorizado a conceder isenção do imposto sobre a 
transmissão “inter-vivos” de bens imóveis - ITBI, em relação ao imóveis referidos no artigo primeiro, dês que tenha como fato gerador as 
operações de registro ou averbamento de imóveis provenientes de sentença judicial no âmbito do Projeto “Lar Legal”, para os imóveis dos 
beneficiários que possuírem apenas um imóvel e que estejam enquadrados nesse programa,

Art. 4º Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todos os atos necessários, inclusive levantamento topográfico de 
toda área conhecida como “Favela Morro da Fumaça”, para fins de consolidação da doação descrita no artigo 1º da presente Lei.

Art. 5º Ficam as áreas descritas no art. 1º, desafetadas na forma da Lei.

Art. 6º Fica autorizado o Município a proceder aos registros de baixas no setor patrimonial e contábil.

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, no que couber, serão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 19 de dezembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 73.2016
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa da abertura 
do Processo nº 73/2016- MODALIDADE: Pregão Presencial – Re-
gistro de Preços
TIPO: Menor Preço por Lote
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição parcela-
da e estimada de combustível para abastecimento de veículos, com 
fornecimento diário, para os veículos das frotas Municipais.
DATA DE ABERTURA: 03/01/2017 ás 09h00min com entrega dos 
envelopes para credenciamento até ás 08h45min do mesmo dia. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou pelo e-mail: licitacoes@pmspa.sc.gov.br ou 
pelo site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 206 das 07h00min ás 13h00min. São Pedro de Alcântara, 20 de 
dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO – Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°  219/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 219/2016

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSÉ DA SILVA Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara e.e no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 1017/2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.36.1.04.2.015 - Funcionamento e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 3.490,00
Anula:
3.1.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 3.490,00
Suplementa:
3.1.91.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 3.490,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

07.01.15.452.010.2.077 - Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Obras R$ 1.940,00
Anula:
3.1.91.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.940,00
Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.940,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.0006.2.027 – Func. e Manutenção da Agricultura R$ 
693,00
Anula:
3.1.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 693,00
Suplementa:
3.1.91.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 693,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°  221/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 221/2016

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSÉ DA SILVA Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara e.e no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 1017/2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.9.2.055 - Funcionamento e Manutenção do
PSF R$ 4.488,00
Anula:
3.1.91.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 4.488,00
Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 4.488,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

mailto:licita��es@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
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DECRETO N°216/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°216/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº1017/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$46.594,17 
(quarenta e seis mil quinhentos e noventa e quatro reais e dezes-
sete centavos) por conta do Excesso de Arrecadação na dotação 
abaixo identificada:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.4-2.016 – Funcionamento e Manutenção da
Educação Infantil R$ 46.594,17

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0004 – Aplicações Diretas R$ 
46.594,17

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 16 de dezembro de 2016.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°217/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°217/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº1017/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$26.103,00 
(vinte e seis mil e cento e três reais) por conta do Excesso de Arre-
cadação na dotação abaixo identificada:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.01.04.122.3-2.004 – Funcionamento e Manutenção da

Secretaria de Administração, Finanças e Planej. R$ 11.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 
11.000,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.27.812.5-2.025 – Funcionamento e Manutenção do
Esporte Amador R$ 2.162,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 2.162,00

04.01.12.361.4-2.014 – Funcionamento e Manutenção do
Transporte Escolar R$ 4.139,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0081 – Aplicações Diretas R$ 4.139,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

10.10.20.606.6-2.027 – Funcionamento e Manutenção da
Agricultura R$ 2.260,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 2.260,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.452.10-2.078 – Funcionamento e Manutenção da
Coordenadoria de Serv. Publicos R$ 1.500,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.500,00

08 – ENCARGOS GERAIS

08.01.28.845.11-2.086 – Contribuição ao Pasep R$ 5.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGUA SANEAMENTO BÁSICO

13.03.17.512.15-2.093 – Funcionamento e Manutenção da
Secr. de Àgua e Saneamento Básico R$ 42,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 42,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 19 de dezembro de 2016.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°218/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°218/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação 
no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal de São Pedro de 
Alcântarae.e , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
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6º da Lei nº1017/2015:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitu-
ra Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 215.650,00 
(Duzentos e quinze mil seiscentos e cinquenta reias ) por conta 
do excesso de Arrecadação de recursos ordinários nas dotações 
abaixo identificadas:

02 – GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

02.01.04.122.02.2.002 – Func. e Manut. do Gabinete do Prefeito
E do Vice-Prefeito R$ 18.335,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 18.335,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJA-
MENTO

03.01.04.122.03.2.004 – Func. e Manut. da Secretaria de
Administração e Finanç R$ 62.482,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 58.284,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 4.198,00

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.04.2.016 – Funcionamento e Manutenção da
Educação Infantil R$ 79.078,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas R$ 76.900,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas R$ 2.178,00

04.01.12.361.4-2014 – Func. e Manutenção do Transporte Escolar 
R$ 25.967,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas R$ 23.699,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas R$ 2.268,00

04.01.12.361.4-2015 – Func. e Manutenção do
Ensino Fundamental R$ 9.500,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0081 – Aplicações Diretas R$ 9.500,00

07 – SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS

07.01.15.452.10.2.078 – Func. e Manut. da Coord. de
Serviços Públicos R$ 16.988,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 16.918,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 70,00

13 – SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO

13.03.17.512.15.2.093 – Func. e Manut. da Secretaria de
Água e Saneamento Básico R$ 3.300,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Aplicações Diretas R$ 3.300,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°220/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°220/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal de São Pedro de 
Alcântara e.e , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a 
o art. 6º da Lei nº1017/2015:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde no valor de R$ 56.622,00 (Cinquenta e seis mil 
seiscentos e vinte e dois reais ) por conta do excesso de Arrecada-
ção de recursos ordinários nas dotações abaixo identificadas:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.09.2.055 – Func. e Manut. do PSF
R$ 23.181,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 23.181,00

11.01.10.301.09.2.057 – Func. e Manut. da Saúde Bucal R$ 
12.163,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 10.355,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.808,00

11.01.10.301.09.2056 – Func. e Manut. da Coordenadoria
Da Saúde R$ 2.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 2.500,00

11.01.10.301.09.2.061 – Func. e Manut. do Co-Financiamento R$ 
4.600,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 4.600,00

11.01.10.301.09.2.092 – Func. e Manutenção do PACS R$ 
14.178,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 12.226,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.2.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.952,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

DECRETO N°222/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°222/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
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no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara.

EDSON JOSE DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legal e de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 
6º da Lei nº1017/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$29.063,30 
(vinte e nove mil, sessenta e três reais e trinta centavos) por conta 
do Excesso de Arrecadação na dotação abaixo identificada:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

07.01.15.452.10-2.079 – Manutenção da Iluminação Pública R$ 
29.063,30

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0087 – Aplicações Diretas R$ 
29.063,30

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSE DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

PORTARIA N.º 485/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 485/2016
Concede férias ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA, ocu-
pante do cargo de Procurador do Município, o tempo remanescente 
de férias (18 dias) referente ao período aquisitivo de 2014/2015, 
que gozará a partir de 20/12/2016 a 06/01/2017.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 486/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 486/2016
Concede férias ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor JEFFERSON MARIO SANTANA, ocu-
pante do cargo de Procurador do Município, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 07/01/2017 a 05/02/2017, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 20 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECISÃO - PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 006/2016
GABINETE DO PREFEITO

Processo de Sindicância nº 006/2016

Objeto: Decisão em processo de Sindicância iniciado por meio da Portaria 6.623/2016, designado para apurar fatos referentes à ausência 
de pagamento de serviços prestados pela SAMU.

DECISÃO

Considerando o teor do Relatório Final (fls. 109 à 111) pela Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 6.623/2016 e demais do-
cumentos que instruíram o devido processo, DECIDO, utilizando-me como razões de decidir aquelas apresentadas no relatório, e no Parecer 
Jurídico 168/2016 – PROJUR, no sentido de RECONHECER o serviço prestado pelo SAMU, determinando o imediato PAGAMENTO dos valores 
mencionados pela Comissão Sindicante.

Publique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.990/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 3.990/2016, de 15 de dezembro de 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a abertura do Protocolo n° 20983/2016, do Município de Schroeder, efetuado pela servidora desta municipalidade, senhora 
Fabiani Muller;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de professor para outra, da funcionária abaixo relacionada, conforme disposto no 
art. 33 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, e suas alterações:

Nome Cargo Anterior Cargo Atual Nível Anterior Nível Atual
Fabiani Muller Professor B Professor C B-Inicial C-Inicial

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 15 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 3.991/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 3.991/2016, de 15 de dezembro de 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto nos artigos 27 e 28, da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010, que trata da Progressão por Capacitação 
Profissional;

Considerando o ofício 021/2016 – SECEL da avaliação realizada pelo Conselho Municipal de Educação (COMED), em 09 de junho de 2016;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado o acesso de uma classe do cargo de professor para outra, do funcionário abaixo relacionado, conforme disposto no 
art. 27 do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Schroeder – LC nº. 096/2010, de 14/12/2010, e suas alterações:

Nome Nível Anterior Nível Atual
Losangela Belers C-Inicial C-I

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 15 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.992/2016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 3.992/2016 de 16 de dezembro de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.148/2015 de 2 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 740,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0036 - Obras e Instalacoes R$ 740,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 3.993/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 3.993/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO REGIDO PELO EDITAL Nº 002/2016 – SECEL/PMS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1o Fica homologada a lista classificatória referente ao Processo Seletivo regido pelo Edital n.º 002/2016 - SECEL/PMS, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (DOM/SC), Edição 2148, de 19 de dezembro de 2016, p. 1546 e seguintes.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por no máximo igual período, contado a par-
tir da data de publicação da homologação, conforme disposto no Item 16.5 do Edital n.º 002/2016 – Edital de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

DECRETO Nº 3.994/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº3.994/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

ALTERA O ANEXO DO DECRETO MUNICIPAL Nº3.968/2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando que parecer de constatação verificou que os bens patrimoniais constantes do anexo a este Decreto foram julgados inservíveis;

DECRETA:
Art. 1º O anexo do Decreto Municipal nº3.968/2016, de 6 de dezembro de 2016 passa a ter a seguinte redação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

ANEXO I

LISTA DE BENS INSERVÍVEIS E/OU OBSOLETOS PARA FINS DE ALIENAÇÃO COM SUAS RESPECTIVAS AVALIAÇÕES

ITEM DESCRIMINAÇÃO AVALIAÇÃO R$

1 Veículo FIAT Uno Mille Fire 2 portas, Branco, Ano 2003 modelo 2004- 5/P , 55CV, PLACAS MCN8787 - RENAVAM 
811779963 4.000,00

2 Veículo Fiat Uno Mille Fire 2 portas, Branco, Ano 2003 modelo 2004 - 5P - 55CV, PLACAS MCL2807 - RENAVAM 
811255689 4.000,00

3 Ponta para Retroescavadeira 200,00

4 Retroescavadeira New Holland LB110, TRAT/TR Rodas, amarelo, Placas: MFZ-2916, Ano e modelo 2008, Rena-
vam: 117520870 55.000,00

5 Caminhão Tanque Mercedes Benz 1113, modelo CAR/CAMINHÃO/TANQUE, vermelho, PLACAS: LZQ-7717, Rena-
vam: 557258030, Ano-modelo 1975 27.000,00

6 Veículo VOLKSWAGEM VW/Kombi, Branco, Ano-modelo: 2005, PLACAS MCM-5554, RENAVAM 856147427 2.500,00
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7 Veículo marca GM Celta 2P Life, branco, Ano-modelo 2005, 05P - 070CV, PLACAS MEV9322, RENAVAM 
849191173 5.500,00

8 Trator Komatsu D30E 40.000,00
9 Caixa reservatório de água 1.500,00
10 Sucata de toldos, ferros e demais bens 300,00
11 Eletrodomésticos diversos, no estado de descarte 500,00
12 Cadeiras de escritório, modelos diversos 350,00
13 Diversos móveis de escritório 400,00

14 Motocicleta Honda CB300R, Preta, Ano 2009 - modelo 2010, 2P/OCV/291CC, PLACAS ARU9851, RENAVAM 
849191173 4.300,00

15 Diversas luminárias para poste 300,00
16 Sucatas de informática 400,00
17 Divisórias de Eucatex 200,00
18 Uma motobomba 100,00
19 Sucatas de hidrômetro 250,00
20 Seis Cubas de pia, completas 500,00
21 Duas roçadeiras à gasolina sendo uma Gerten e outra Still 400,00
22 Diversas cadeiras e carteiras escolares 600,00

23 Caminhão Mercedez Benz 1313, vermelho, Ano-modelo 1981, 21.60T / 130Cv, PLACAS LZU 2218, RENAVAM 
557253624 38.000,00

24 Veículo marca GM, Corsa Classic Life, Branco, Ano 2006 - modelo 2007 5P - 92CV, PLACAS MDO 7506, RENA-
VAM 892452955 4.500,00

25 Trator de Esteira New Holland D130 145.000,00

26 Veículo marca FIAT, Doblo HLX 1.8 Flex, branco, Ano 2009 -modelo 2010 7P, 114Cv, PLACAS MGZ1179, RENA-
VAM 183428900 18.000,00

27 Motocicleta Honda/CG 125 Titan KS, verde, Ano 2001-modelo 2001, 012cv/0124cc, PLACAS MBC8033, RENA-
VAM 758695683 1.100,00

28 Veículo marca PEUGEOT, Boxer Jaedi Tur, Branco, Ano 2008 – modelo 2008 16P, 127Cv, PLACAS MET0095, 
RENAVAM 978044096 35.000,00

LEI COMPLEMENTAR Nº 188/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº188/2016

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096/2010, QUE REESTRUTURA O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO PARA O 
MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O art. 48, inciso I, alínea “c”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. (...)

I – (...)

c) Ser, preferencialmente, servidor efetivo do magistério público municipal”.

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar Municipal nº096/2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente
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LEI Nº 2.266/2016 
LEI Nº2.266/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM O INSTITUTO VIDA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar Convênio com o INSTITUTO VIDA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, objetivando a 
cooperação mútua entre os partícipes para contribuir com o desenvolvimento social do Município Schroeder, em especial para os grupos 
menos favorecidos, que dependem única e exclusivamente da rede pública de saúde para congregar as atividades correlatas a esse siste-
ma em especial serviços de especialidades médicas e cirúrgicas, prezando assim por melhores condições principalmente quando a custos, 
pagamentos, execução de atividades e atendimento à população.

§ 1º Para a execução do Convênio de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor global de 
R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), em 12 parcelas iguais e sucessivas de R$80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o 
Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de Convênio.

§ 2º O repasse da primeira parcela ocorrerá no mês de janeiro de 2017.

§ 3o O repasse da parcela de cada mês está condicionada à apresentação da Prestação de Contas do mês anterior.

§ 4º A vigência do Convênio dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orça-
mentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.267/2016 
LEI Nº2.267/2016
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Centro de Cultura do Município de Schroeder com finalidades, atribuições e organização previstas nesta lei.

Parágrafo único. O Centro de Cultura do Município de Schroeder funcionará no imóvel denominado “Antiga Prefeitura”, localizado na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3201, no município de Schroeder, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º O Centro de Cultura do Município de Schroeder tem por finalidade, entre outras:

I – preservar e proteger todo o bem cultural a ele vinculado;

a) Bem cultural – em seu sentido amplo entende-se por bem cultural todo testemunho do homem, sem estabelecer limitações derivadas de 
sua propriedade, uso, antiguidade, ou valor econômico. Os bens culturais podem ser divididos em três categorias:

1. Bens naturais – rios, cachoeiras, matas, florestas, grutas, clima etc. (patrimônio natural);

2. Bens materiais – sítios e achados arqueológicos (patrimônio arqueológico); formações rurais e urbanas (patrimônio urbanístico); agen-
ciamentos paisagísticos (patrimônio paisagístico); bens móveis como objetos de arte, objetos utilitários, documentos arquivísticos e icono-
gráficos; bens imóveis, como edificações rurais (patrimônio artístico e arquitetônico);

3. Bens imateriais – tradições e técnicas “do fazer” e “do saber fazer” humano como: polir, esculpir, construir, cozinhar, tecer, pintar, etc. 
(patrimônio intelectual); as expressões do sentimento individual e coletivo como as manifestações folclóricas e religiosas, a música, a lite-
ratura, a dança, o teatro, etc. (patrimônio emocional).
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II – valorizar e divulgar testemunhas da colonização no município de Schroeder, bem como patrimônio industrial e elétrico.

III – empreender múltiplas ações educativas, voltadas a diversos segmentos de público;

IV – divulgar os resultados de ações de pesquisa, preservação ou registro de referências patrimoniais sobre a vida e o trabalho dos imi-
grantes;

V – incluir o Município de Schroeder em roteiros turísticos nacionais e internacionais, por meio de suas exposições e de uma programação 
educativo cultural interessante.

Art. 3º O Centro de Cultura do Município de Schroeder será dirigido por um coordenador a ser designado pela Secretaria de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer ou órgão equivalente.

Art. 4º O quadro de funcionários do Centro de Cultura será definido pelo prefeito conforme necessidade do mesmo.

Art. 5º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir os créditos necessários e a fazer operações de crédito indicados para a execução desta lei.

Art. 6º Fica revogada a Lei n° 2156/2015 que dispõe sobre a criação do museu histórico do município de Schroeder.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.268/2016 
LEI Nº2.268/2016

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº2.000/2014 QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O “caput” do art. 4º da Lei nº 2.000/2014, passará a ter a seguinte redação:

“Art. 4º O custo individual será igual à testada do imóvel multiplicado pela metade da largura da rua, cujo resultado será multiplicado pelo 
valor de R$48,00 (quarenta e oito reais) do metro quadrado de pavimentação, cabendo ao Município o pagamento do valor remanescente.”

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei nº 2.000/2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.269/2016 
LEI Nº2.269/2016
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE INGRESSOS E PAGAMENTO DE PRÊMIOS NO 24º TORNEIO DE 
VERÃO ABERTO DE FUTSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar a cobrança de ingressos para as semifinais e finais do 24º Torneio de Verão 
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Aberto de Futsal, conceder premiação em dinheiro aos vencedores, bem como cobrar taxa de inscrição das equipes participantes. O evento 
será realizado no município de Schroeder, com início previsto no dia 10 de fevereiro de 2017 e término no mês de março de 2017.

I – os valores dos ingressos a serem cobrados serão os seguintes:

a) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada aos jogos das semifinais;

b) R$ 10,00 (dez reais) para a entrada aos jogos das finais.

Parágrafo único. Os ingressos poderão ser cobrados pela entrada no período de competição, e permitirão com que o torcedor assista a todos 
os jogos que ocorram naquele período de ingresso.

II – o Poder Público Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado nos 
cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

III – fica assegurada, nos termos da Lei Estadual nº 12.570/03, a todos os jovens com idade até o limite máximo de dezoito anos, e/ou aos 
estudantes, independentemente da idade, regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino público ou particular, oficialmente 
reconhecidos, de nível fundamental, médio e superior, e técnico profissionalizante, devidamente identificado, cinquenta por cento de abati-
mento sobre o preço efetivamente cobrado na entrada do evento.

Art. 2º Fica da mesma forma autorizado o Poder Público Municipal a oferecer premiação em dinheiro aos vencedores do 24º Torneio de 
Verão Aberto de Futsal, na seguinte ordem:

a) R$11.440,00 (onze mil e quatrocentos e quarenta reais) para a equipe classificada em 1º lugar;

b) R$7.150,00 (sete mil e cento e cinquenta reais) para a equipe classificada em 2º lugar;

c) R$4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais) para a equipe classificada em 3º lugar;

d) R$1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais) para a equipe classificada em 4º lugar.

Parágrafo único. Os recursos destinados à premiação serão oriundos da receita auferida por meio das inscrições das equipes, vendas dos 
ingressos dos jogos, patrocínios captados, bem como das dotações específicas do Setor de Esportes, caso não haja saldo suficiente naquela 
rubrica.

Art. 3º A taxa de inscrição das equipes para participação no respectivo torneio será de R$ 600,00 (seiscentos reais), a serem recolhidos aos 
cofres da Municipalidade a título de “Receitas Diversas”.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio e patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste 
evento esportivo, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento e ainda serem utilizados para custear as pre-
miações contempladas nesta Lei.

Art. 5º O Poder Público Municipal prestará contas dos eventos qualificados nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no 
prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio recebido.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.270/2016 
LEI Nº2.270/2016
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO E CONCEDER PREMIAÇÃO NOS EVENTOS 
ESPORTIVOS DISCRIMINADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições estatuídas na Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar a cobrança de taxa de inscrição e pagamento de premiação, nos eventos 
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discriminados no Anexo I da presente Lei.

§ 1º O total gasto com a premiação poderá ser de até R$30.244,00 (trinta mil duzentos e quarenta e quatro reais) divididos por evento na 
forma do Anexo I.

§ 2º O Poder Público Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja depositado nos 
cofres da Municipalidade, a título de “Receitas Diversas”.

§ 3º Os recursos destinados à premiação serão oriundos da receita auferida por meio da cobrança das taxas de inscrição, bem como das 
dotações específicas da Diretoria de Esporte e Lazer, caso não haja saldo suficiente naquela rubrica.

Art. 2º Os regulamentos dos torneios conterão disposições específicas sobre sua coordenação e seu desenvolvimento, mantidas as especi-
ficações determinadas nesta Lei.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio/patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos destes 
eventos esportivos, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso dos eventos.

Art. 4º O Poder Público Municipal prestará contas dos eventos qualificados nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no 
mês de dezembro do ano em exercício, incluindo nesta prestação todo o apoio recebido.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

ANEXO I

TABELA DE EVENTOS / ATIVIDADE

Realização/Mês Taxa de Inscrição Evento / Atividade Premiação
Individual (R$)

Premiação
Total

Janeiro
Fevereiro

R$ 150,00
por equipe

4º Campeonato Municipal de Futebol Suíço

Previsão de 25 equipes para 2017

1° 2.145,00
2° 1.072,50
3° 715,00
4° 357,50

R$ 4.290,00

Março a Maio R$ 150,00
por equipe

32º Campeonato Municipal de
Bocha

Previsão de 12 a 15 equipes p/ 2017

1° 2.145,00
2° 1.072,50
3° 715,00
4° 357,50

R$ 4.290,00

Abril a Junho R$ 250,00
por equipe

31º Campeonato Municipal de
Futebol de Campo

Previsão de06 a 08 equipes p/ 2017

1° 2.145,00
2° 1.072,50
3° 715,00
4° 357,50

R$ 4.290,00

Abril
Maio

R$ 150,00
por equipe

26º Campeonato Municipal Futsal
Sênior (Veterano) (Nascidos em 1982, 1981...)

Previsão de 08 a 10 equipes para 2017

1° 858,00
2° 429,00
3° 286,00
4° 214,50

R$ 1.787,50

Julho R$ 150,00
por equipe

9º Torneio Aberto de Voleibol
Masc. e Fem.
Previsão de 10 a 15 equipes para 2017

Não há premiação em 
dinheiro

Julho
Agosto

R$ 150,00
por equipe

19º Campeonato Municipal Máster
(Nascidos em 1971, 1970...)

Previsão de 06 equipes para 2017

1° 572,00
2° 357,50
3° 286,00
4° 214,50

R$1.430,00

Julho
Agosto

R$ 150,00
por equipe

32º Campeonato Municipal de Futsal Adulto Masculino

Previsão de 16 a 20 equipes para 2017

1° 2.145,00
2° 1.072,50
3° 715,00
4° 357,50

R$ 4.290,00

Agosto
Setembro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

7º Campeonato Municipal de Bocha Feminina

Previsão de 10 equipes para 2017

1° 715,00
2° 429,00
3° 286,00
4° 143,00

R$ 1.573,00
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Agosto
Setembro

R$ 100,00
por equipe

11º Campeonato Municipal de
Bocha para Casais

Previsão de 10 equipes para 2017

1° 429,00
2° 286,00
3° 214,00
4° 143,00

R$ 1.072,00

Setembro
Outubro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

4º Campeonato Municipal de
Futsal Adulto Feminino

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro R$ 80,00
por equipe

1º Torneio de Voleibol de Areia

Previsão de 16 a 20 equipes para 2017

1° Masc 429,00
2° Masc 143,00
1° Fem 429,00
2° Fem 143,00

R$572,00 (mas-
culino)
R$572,00 (femi-
nino)
TOTAL PREMIA-
ÇÃO R$ 1.144,00

Outubro 1ª Corrida Rústica Diversas Categorias R$ 4.290,00

Outubro Novembro R$ 100,00
por equipe

2º Campeonato Municipal de Futebol Suíço
Sênior (Veterano)
(Nascidos em 1982, 1981...)
Previsão de 08 a 10 equipes para 2017

1° 858,00
2° 429,00
3° 286,00
4° 214,50

R$ 1.787,50

Outubro
Novembro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

8º Campeonato Municipal Supermáster
(nascidos em 1966, 1965...)

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro
Novembro

Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

3º Campeonato Municipal + Supermáster
(nascidos em 1966, 1965...)

Não há premiação em 
dinheiro

Outubro Novembro
Não há cobrança 
de Taxa de Ins-
crição

4ª Bocha Livre Não há premiação em 
dinheiro

TOTAL R$ 30.244,00

1- É importante ressaltar que em todos os eventos acima citados inclui-se na premiação a entrega de troféus e medalhas as equipes, assim 
como troféus de artilheiro, goleiro menos vazado, participação dentre outras, conforme especificações de cada evento.
2- No Calendário de Eventos também constam outros que não foram registrados na referida lei, em especial Eventos Escolares, Categorias 
de Base, Fesporte, Federações e demais entidades.

Calendário sujeito a alterações!

LEI Nº 2.271/2016 
LEI Nº2.271/2016
AUTORIZA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SCHROEDER STRASSE FM.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o poder público Municipal autorizado a conceder subvenção social no valor total de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) à 
Associação Rádio Comunitária Schroeder Strasse FM.

§ 1º O valor anual total a ser despendido será dividido em 12 (doze) parcelas de R$2.000,00 (dois mil reais), iniciando em janeiro de 2017 
findando em dezembro do corrente ano;

§ 2º O beneficiário deverá prestar contas ao Município de Schroeder em até 15 (quinze) dias após o repasse;

§ 3º O repasse da parcela do mês subsequente está condicionado a prestação de contas da parcela anterior.

Art. 2º Os recursos repassados deverão ser utilizados conforme plano de aplicação mensal sendo definido entre as partes.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta da Dotação Orçamentária – Subvenção Social, devidamente 
inscritos na Lei Orçamentária Anual do exercício de 2017.

Art. 4º A vigência do Convênio dar-se-á do dia 1º de janeiro de 2017 até o dia 31 dezembro de 2017.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.272/2016 
LEI Nº2.272/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM O CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar Convênio com o CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER, objetivando a cooperação 
mútua entre os partícipes para a melhoria das condições de atividade da entidade, em prol dos idosos do Município.

§ 1º Para a execução do Convênio de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade R$25.530,00 (vinte 
e cinco mil quinhentos e trinta), de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de Convênio.

§ 2o O repasse será efetivado em 12 (dez) parcelas mensais e sucessivas, a contar do mês de janeiro do ano de 2017, findando-se no mês 
de dezembro do mesmo ano.

§ 3º O repasse da parcela de cada mês está condicionada à apresentação da Prestação de Contas do mês anterior.

§ 4º A vigência do Convênio dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, por igual período, sem alteração de 
valores, mediante Termo Aditivo, por mútuo acordo entre as partes.

§ 5º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento de Convênio a ser celebrado a posteriori.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamen-
tária Anual – Exercício 2017.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.273/2016 
LEI Nº2.273/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHRO-
EDER – BOMBEIROS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar Convênio com a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE 
SCHROEDER – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes na prevenção e combate de incêndios e no 
atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas.

§ 1º Para a execução do Convênio de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 12 parcelas no importe de R$10.000,00 (dez mil reais) de acordo com o Plano de Aplicação 
determinado no corpo do instrumento de Convênio.

§2º O repasse da 1ª (primeira) parcela ocorre no mês de janeiro de 2017.

§ 3o O repasse da parcela de cada mês está condicionada à apresentação da Prestação de Contas do mês anterior.

§ 4º A vigência do Convênio dar-se-á até dezembro de 2017.
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Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamen-
tária Anual – Exercício 2017.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

LEI Nº 2.274/2016 
LEI Nº2.274/2016
AUTORIZA A CONCEDER CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS BANANICULTORES DE SCHROEDER - ABS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o poder público Municipal autorizado a conceder Contribuição no valor total de R$18.000,00 (dezoito mil reais) à Associação 
dos Bananicultores de Schroeder - ABS.

§ 1º O valor anual total a ser despendido será dividido em 12 (doze) parcelas de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com início em 
janeiro de 2017 e findando no dia 31 de dezembro de 2017;

§ 2º O beneficiário deverá prestar contas ao Município de Schroeder em até 15 (quinze) dias após o repasse;

§ 3º O repasse da parcela do mês subseqüente está condicionado a prestação de contas da parcela anterior.

Art. 2º Os recursos repassados deverão ser utilizados conforme plano de aplicação mensal sendo definido posteriormente entre as partes.

Art. 3º A Associação dos Bananicultores fica obrigada a fornecer laudos e atendimentos igualitários aos não associados nos trabalhos que 
envolvam a aplicação deste recurso.

Art. 4o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária – Contribuição, proveniente do 
Setor da Agricultura, devidamente inscritos na Lei Orçamentária Anual do exercício 2017.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente

PORTARIA Nº 6.857/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº6.857/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A SUSTITUIÇÃO REGULAMENTAR DE SERVIDOR.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de fechamento de todas as contas do Município de Schroeder do exercício de 2016;

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora Senhora Ângela Luisa Dobler, Contadora – CRC SC-039511/0-0, para substituir o servidor Senhor Hercílio Pei-
truka Júnior, Contador – CRC PR-034345/0-3, no período de 23 de dezembro de 2016 a 11 de fevereiro de 2017.
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Parágrafo único. A substituição de que trata o caput deste artigo é decorrente de férias regulamentares do substituído e perdurará até que 
o substituído retorne as suas atividades normais.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 19 de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Auxiliar de Expediente
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 15/2016-FMS - TRANSFERÊNCIA NO ITEM 69
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Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 01/2016
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N. 01/2016

ALTERA O ARTIGO 84 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, nos termos do parágrafo § 2º do art. 44 da Lei Orgânica Municipal, promulga a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º Fica alterado o artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, passando a dispor da seguinte redação:

“Art. 84. Os Secretários Municipais serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos e no exercício dos direitos políticos”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 20 de dezembro de 2016.
Adriano Kath Marcos Zils
Presidente Vice-Presidente

Claudimir Lindner
Secretário
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1167
DECRETO N° 1167, de 20 de dezembro de 2016
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 45.000,00

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Municipal 
n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, e autorizada pela Lei nº 1902, de 20 de de-
zembro de 2016,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:
Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 5 Fundo de Habitação de Interesse Social

Projeto Atividade: 1032 Infraestrutura, Melhorias e Produção de Unidades Habitacionais de Interesse Social na Área Urbana

Modalidade: 221
44900000000000

Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.0019

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 6 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 1051 Construção, reforma e ampliação de prédios e espaços para a PSB

Modalidade: 222
44900000000000

Aplicações Diretas 25.000,00
0.1.0019

TOTAL ............................................................................... R$ 45.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior serão abertos por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 1 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal

Projeto Atividade: 1059 Aquisição de Bens de Capital Conv. Corpo de Bombeiros Militar

Modalidade: 4
45900000000000

Aplicações Diretas 45.000,00
0.1.0019

TOTAL ............................................................................... R$ 45.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 20 de dezembro de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 20 de dezembro de 2016

Ademir Verza
Secretário de Administração

DECRETO N° 1168
DECRETO N° 1168, de 20 de dezembro de 2016
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 3.298,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 1844, 
de 18 de novembro de 2015 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1798 de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para 
o exercício de 2016 e com o inciso II § 1° do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA
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Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DES. COMUNITÁRIO
Unidade: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 1.058 Equipamentos, material permanente e veículos para modernização
das ações do Órgão Gestor
Modalidade: 223 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0810 Aplicações Diretas ...... R$ 3.298,00
TOTAL ......................................................................................... R$ 3.298,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recursos:

Fonte Financiadora: Fonte 0.1.0810 – Transf. Ministério Público/SC ................. R$ 3.298,00
TOTAL GERAL ........................................................................R$ 3.298,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 20 de dezembro de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita de Seara

Registra-se e Publica-se
Em 20 de dezembro de 2016

Ademir Verza
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 30-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 30/2016 ANEXO I DECRETO 39/2009

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

LACI GRIGOLO, Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° da Lei Federal nº 
9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto n° 39/2009, de 05 de junho de 2009 que regulamenta notificação da liberação de recursos federais para o 
Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, que a 
Prefeitura Municipal de Seara, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período/Data da Liberação dos Recursos: 12 a 16 de Dezembro de 2016

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

TRANSF. DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 51.917,90

Programa • Atenção Básica - PAB Fixo

Programa • SUS - Estado

Programa • Saúde da Família - PSF

Programa • Saúde da Família - NASF

Programa • Agentes Comunitários de Saúde - PACs

Programa • Epidimiologia e Controle de Doenças

Programa • Farmácia Básica - União

Programa • Farmácia Básica - Estado 13.370,26

Programa • Saúde Bucal

Programa • Teto Municipal da Média e Alta Compl. Amb. e Hosp

Programa • Incentivo Hospitalar - SUS Estado

Programa • Melhora do Acesso e Qualidade - PMAQ

Programa • PMAQ - Atenção Basica
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Programa • SAMU - União

Programa • Media e Alta Complexidade - Mamografia

Programa • Piso Fixo - Promoção Saúde PFVPS 3.483,64

Programa Transf SUS Investimento Equip.Mat.Permanente

Programa • MAC - AMB Hospitalar - FAEC

Programa • SUS - Estado Co - Financiamento 34.050,00

Programa • Teto Municipal Rede Brasil s/ miséria (BSOR-SM)

Programa • Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME)

Programa • Transferencia SUS Cirurgias Eletivas

Programa • Transferencia SUS Estado - Prog. Nac. Imunização -

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte ANVISA

Programa • Piso fixo Vigilância Sanitária - Parte FNS

Programa • Transferencia SUS Estado - Inventivo Hospitalar

Programa • Transferencia SUS Estado - Co-Financiamento

Programa • Atenção Básica - Saúde da Família -

Programa • CAPS - Centro de Atenção psicossocial

Programa • Qualificação das ações Vigilância Saúde (PVVS) -

Programa • MAC- FAEC AIH - Cirurgias Eletivas Compn. Único

Programa • Assistencia Financeira Complementar ACE - 95% 963,30

Programa • Forta. Das Politicas Afetivas da Estrat. ACE - 5% 50,70

Programa • Incentivo Pontuais Ações de Serviços Vigila. Saude -

Programa Prog de Qualif.das Ações de Vig.em Saúde (PVVS)

Programa • Transf. SUS/Estado - Prótese Dentária
Programa Transf SUS/Estado-Oxigenação Domiciliar

Programa • FAEC SAI - Mamografia ras. (RCA -RCAN PO 0008

TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL - FNAS -

Programa • Piso Básico Fixo FMAS- PBFI -

Programa • Piso de Transição de Média Complexidade FNAS - PTMC -

Programa • Piso Variável de Média Complexidade FNAS - PVMC -

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família FNAS - IGD/PBF -

Programa • FEAS - Invetimentos -

Programa • FEAS - Custeio -

Programa • Transferencia FNAS - PBF / PAIF -

Programa • Transferencia FNAS / BL PSB

Programa • Transferencia FNAS - CPBF

Programa • Transferencia FNAS - BPC -

Programa • FMAS Piso Basico - SC FV -

Programa • FMAS ACESSUAS -

Programa • FEMAS Beneficios Eventuais -

Programa Tranferencias FNAS/BL GSUAS

Programa Transferencias FNAS/BL PSB

Programa • Indice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social FNAS - IGDSUAS -

TRANSF. FUNDO NACIONAL EDUCAÇÃO - FNDE 87.929,06

Programa • Alimentação Escolar - PNAE

Programa • Transporte Escolar - PNATE
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Programa • Alimentação Escolar Ensino Infantil - PNAC

Programa • Salário Educação 43.832,95

Programa • Alimentação Escolar Creche -

Programa • Alimentação Escolar EJA -

Programa • Alimentação Escolar - PNATE

Programa • Transporte Escolar - Estado 44.096,11

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO/UNIÃO -

Convenio • Conv MEC/FNDE Quadra Escola Deolindo Zilio

Convenio Minist.Int.Nacional Proc.59050.001232/2014-46

Convenio ADR/Seara - Construção Centro de Idosos B. Industri

Convenio ADR/Seara-Convenio (TR)001733

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO/DATA………………………….R$: 139.846,96

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal da Fazenda, na 
Prefeitura Municipal de Seara, situada na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, ou pelo telefone (49) 3452-8300.
Seara-SC, em 20 de Dezembro 2016

Laci Grigolo

Prefeita Municipal

Adriana Cê Verza

Consultora Controle Interno

Registra-se e Publica-se,

Em, 20 de Dezembro de 2016

Claudiomar Garghetti

Secretário Adjunto

LEI N° 1900
LEI Nº 1900, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera incisos I à V do art. 7º da Lei 1747, de 21 de novembro de 2013, que institui o Plano Plurianual do Município para o período de 2014 
a 2017 – PPA 2014/2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do § 1º do art. 23 da Lei 
1747, de 21 de novembro de 2013, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam alterados os anexos I, II, III, IV, e V, do art. 7º da Lei 1747, de 21 de novembro de 2013 que institui o Plano Plurianual do 
Município para o período de 2014 a 2017 – PPA 2014/2017, que passa a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
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LEI N° 1901
LEI N° 1901, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Seara/SC, para o exercício de 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso III do art. 216 da 
Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei.

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de SEARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, abrangendo a administração direta, seus órgãos, fundos 
e fundações, para o exercício financeiro de 2017, estima a RECEITA e fixa a DESPESA, em R$ 55.310.350,00, descriminados nos anexos 
dessa Lei.

Art. 2° A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta Lei, com o seguinte desdobramento consolidado:

DESDOBRAMENTO DA RECEITA VALOR R$ (1,00)
RECEITAS CORRENTES 52.226.850,00
Receita Tributária 6.202.200,00
Receitas de Contribuições 864.200,00
Receita Patrimonial 470.100,00
Receitas de Serviços 247.300,00
Transferências correntes 43.663.550,00
Outras Receitas Corrente 779.500,00
RECEITAS DE CAPITAL 3.083.500,00
Operação de Crédito Interna 2.600.000,00
Alienação de Bens 200.000,00
Amortização de Empréstimos Diversos 10.500,00
Transferências de Capital 273.000,00
TOTAL GERAL 55.310.350,00

Art. 3° A despesa da administração direta, direta descentralizada e indireta será realizada segundo discriminação dos quadros “Programas 
de Trabalho” e “Natureza da Despesa, integrantes desta Lei, com seguinte classificação:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL VALOR R$ (1,00)
01.00 - Câmara Municipal de Vereadores 1.859.950,00
02.00 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito 2.360.800,00
03.00 - Secretaria Municipal da Administração 2.973.303,00
04.00 - Secretaria Municipal da Fazenda 2.340.356,00
06.00 - Secretaria Municipal da Educação 12.703.720,00
07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 3.359.300,00
08.00 - Secretaria Municipal do Interior 3.352.909,50
09.00 - Secretaria Municipal da Cidade 8.516.050,00
10.00 - Secretaria Mun.de Assistência Social e Desenvolvimento Comunitário 2.505.960,00
11.00 - Fundação Cultural de Seara 885.300,00
12.00 - Fundação Municipal de Esporte de Seara 1.078.600,00
15.00 - Fundo Municipal de Saúde 12.919.101,50
17.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 455.000,00
TOTAL GERAL 55.310.350,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

FUNÇÃO VALOR R$ (1,00)
01 - Legislativa 1.691.750,00
04 - Administração 4.691.803,00
06 - Segurança Pública 531.700,00
08 - Assistência Social 1.960.160,00
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10 - Saúde 12.919.101,50
12 - Educação 12.703.720,00
13 - Cultura 885.300,00
14 - Direitos da Cidadania 352.500,00
15 - Urbanismo 6.764.250,00
16 - Habitação 290.000,00
17 - Saneamento 1.510.000,00
18 - Gestão Ambiental 188.000,00
20 - Agricultura 3.168.300,00
22 - Indústria 375.000,00
23 - Comércio e Serviços 80.000,00
26 - Transporte 3.352.909,50
27 - Desporto e Lazer 1.078.600,00
28 - Encargos Especiais 2.762.256,00
99 - Reserva de Contingência 5.000,00
TOTAL GERAL 55.310.350,00

III - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

PROGRAMAS VALOR R$ (1,00)
0 - Encargos e Operações Especiais 2.762.256,00
1001 - Processo Legislativo e Fiscalização 1.691.750,00
2000 - Gestão Municipal 2.105.300,00
2001 - Transparência e Controle Social 153.800,00
2002 -Modernização, Otimização e Implemento da Ação Administrativa 1.873.903,00
2003 - Gestão das Ações de Finanças, Contábil e Arrecadação 845.700,00
2004 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 4.148.200,00
2005 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil 4.660.097,00
2006 - Educação Especial 50.000,00
2007 - Educação de Jovens e Adultos 145.000,00
2008 - Apoio ao Ensino Médio e Técnico Profissionalizante 110.000,00
2009 - Apoio ao Ensino de Graduação 180.000,00
2010 - Gestão das Políticas de Desenvolvimento do Ensino 641.300,00
2011 - Promoção do Desenvolvimento Agropecuário 2.759.800,00
2012 - Produção Animal 408.500,00
2013 - Meio Ambiente Sustentável - Água Viva 188.000,00
2017 - Melhoria do Sistema Viário Municipal 3.352.909,50
2018 - Saneamento Básico 1.510.000,00
2019 - Planejamento Urbano - Humanização da Cidade 7.006.050,00
2024 - Melhor Idade 70.000,00
2026 - Geração de Emprego e Renda 375.000,00
2028 - Atenção Básica em Saúde 7.813.491,50
2029 - Controle Social e Participação Popular 4.500,00
2030 - Atenção Especializada em Sáude 4.742.200,00
2031 - Vigilância Sanitária 83.400,00
2032 - Vigilância Epidemiológica e Ambiental 215.510,00
2034 - Programa da Merenda Escolar 351.600,00
2035 - Desenvolvimento Cultural 885.300,00
2036 - Desporto Amador, Recreativo e de Lazer Comunitário 978.600,00
2037 - Desenvolvimento Turístico Municipal 80.000,00
2038 - Transporte Escolar ao Educando 2.417.523,00
2039 - Direitos do Consumidor - PROCON 96.700,00
2041 - Terapias Complementares 60.000,00
2042 - Políticas de Proteção Social Básica - PSB 318.400,00
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2043 - Políticas de Proteção Social Básica - PSB - Média Complexidade 60.600,00
2044 - Políticas de Proteção Social Especial - PSB - Alta Complexidade 317.500,00
2045 - Política de Assistência Social - Órgão Gestor 1.414.460,00
2046 - Política de Controle Social 8.000,00
2047 - Políticas da Infância e Adolescência 30.000,00
2048 - Políticas da Habitação de Interesse Social 290.000,00
2049 - Desenvolvimento do Esporte de Alto Rendimento 100.000,00
9999 - Reserva de Contingência 5.000,00
TOTAL GERAL 55.310.350,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

CLASSIFICAÇÃO VALOR R$ (1,00)
DESPESAS CORRENTES 48.483.297,00
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 25.347.791,50
3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida 459.855,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 22.675.650,50
DESPESAS CAPITAL 6.822.053,00
4.4.00.00 - Investimentos 6.431.353,00
4.5.00.00 - Inversões Financeira 10.000,00
4.6.00.00 - Amortização da Dívida 380.700,00
9.9.00.00 - Reserva de Contingência 5.000,00
TOTAL GERAL 55.310.350,00

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I – designar órgãos centrais para movimentar dotações orçamentárias atribuídas às unidades orçamentárias, quando isso contribuir para a 
redução de custos da administração pública.

II – promover os ajustamentos orçamentários, financeiros e contábeis decorrentes de eventual reorganização administrativa.

III – nos termos do art. 34 da Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentárias de 2017 – LDO e Lei de Complementar 101/2000 – LRF, realizar 
operações de créditos, limitado o valor ao disposto no art. 167, III, da Constituição Federal, inclusive operações de antecipação de receitas, 
bem como caucionar em garantia de operações a parte suficiente das parcelas que lhe couber no ICMS e do FPM.

IV – abrir por ato próprio, crédito adicional suplementar até o limite previsto no inciso I, § 4° do art. 140 da Lei Orgânica Municipal do total 
das respectivas dotações orçamentárias prevista nesta Lei nos termos do art. 7° da Lei 4.320/64 e art. 31 da Lei que estabelece as Diretrizes 
Orçamentárias de 2017 – LDO, para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos:

a) excesso ou provável excesso de arrecadação, por fonte de recurso, observada a tendência do exercício;

b) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

c) produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;

d) a anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não comprometidas dentro de cada projeto ou atividade.

V – nos termos do § 2º do art. 68 da Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentárias de 2017 – LDO, abrir crédito adicional suplementar, por 
conta do excesso de arrecadação as modalidades de despesas destinados a atender dispêndio de convênios apurado pela diferença entre o 
valor previsto e o valor recebido, assim como os recursos de convênios não previstos no orçamento da receita;

VI – firmar convênios com o Estado e União, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta para recebimento 
e aplicação de recursos ou assistência técnica;

VII – mediante lei específica, firmar convênio com entidades de caráter educativas, assistências, recreativas, culturais, esportivas, de co-
operação técnica, as voltadas para o associativismo, de classe e para o desenvolvimento econômico e rural, previstos nos art. 159 e art. 
162 da Lei Orgânica Municipal em consonância com o art. 50 da Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentária de 2017 – LDO, atendido os 
dispositivos do art. 4°, I, “f” da Lei Complementar 101/2000 – LRF;

VIII – remanejar, por Decreto, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, o saldo das dotações dos grupos de natureza ou 
elementos de despesas que o compõem;

IX – alterar os anexos integrantes do Plano Plurianual de Investimentos para o Quadriênio 2014/2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1206

de 2017, para atender eventuais emendas efetuadas pela Câmara Municipal, ou por conta de alterações orçamentárias promovidas com 
base no inciso IV deste artigo, garantindo a compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual aprovada.

Parágrafo único. Excluem-se do limite estabelecido no inciso IV do presente artigo os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis 
municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 5° Os recursos da reserva de contingência serão destinados, por ato do Poder Executivo Municipal, ao atendimento de passivos contin-
gentes e ou outros riscos e eventos fiscais imprevistos, na forma estabelecida no art. 66 da Lei que estabelece as Diretrizes Orçamentária 
de 2017 – LDO.

Art. 6° Comprovado interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 7° A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva realização da receita estimada, o Poder Executivo fará decompor 
o orçamento da despesa por elementos, na forma da legislação em vigor, enquadrando-os por Unidades Orçamentárias, no sistema de fluxo 
de caixa.

Art. 8° O valor do orçamento da Câmara Municipal de Vereadores será repassado em duodécimo, na forma estabelecida no art. 145 da Lei 
Orgânica Municipal, observado os limites constantes do art. 20 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2017.

Art. 9° A presente Lei entrará em vigência na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017.
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

LEI N° 1902
LEI Nº 1902, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Abre créditos adicionais suplementares por conta da anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 45.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo aprova e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares:

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 5 Fundo de Habitação de Interesse Social

Projeto Atividade: 1032 Infraestrutura, Melhorias e Produção de Unidades Habitacionais de Interesse Social na Área Urbana

Modalidade: 221
44900000000000

Aplicações Diretas 20.000,00
0.1.0019

Órgão: 10 SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO
Unidade: 6 Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 1051 Construção, reforma e ampliação de prédios e espaços para a PSB

Modalidade: 222
44900000000000

Aplicações Diretas 25.000,00
0.1.0019

TOTAL ............................................................................... R$ 45.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes do artigo anterior serão abertos por conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão: 2 GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL
Unidade: 1 Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito Municipal

Projeto Atividade: 1059 Aquisição de Bens de Capital Conv. Corpo de Bombeiros Militar

Modalidade: 4
45900000000000

Aplicações Diretas 45.000,00
0.1.0019

TOTAL ............................................................................... R$ 45.000,00

Art. 3° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº  639/2016 
Portaria nº. 639/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar a pedido, Cleunice Sipp, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Ensino - GERE, na Educação de Jovens e Adultos - 
EJA, da Secretaria Municipal da Educação, Anexo I-E, da Lei Complementar n˚ 024/2006, a partir de 31 de dezembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 19 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 19 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 230
DECRETO Nº 230/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Dispõe sobre Ponto Facultativo para o Poder Executivo Municipal de Serra Alta/SC e dá outras providências”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em consonância com a Lei 
Municipal nº 088/1991 de 24 de abril de 1991.
DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Poder executivo Municipal de Serra Alta/SC, 23 de Dezembro de 2016 
(sexta-feira), alusivo as comemorações ao Natal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. Revogando as disposições em contrários

Serra Alta/SC, 20 de Dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

LEI 1071
LEI MUNICIPAL Nº 1.071, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade 
com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1.050/2015 de 10/12/2015, apresenta a esta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 1.050/2015 de 10/12/2015.

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.500 – Manutenção do Ensino Básico
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.01.0008 – Transferências do FUNDEB – 60%
Despesa: 40 .......................................................................................  R$ 50.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
serão subtraídos da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.550 – Manutenção a Creche
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.01.0009– Transferências do FUNDEB – 40%
Despesa: 34 .......................................................................................  R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 20 de dezembro de 2016
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2016

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
nº. 80.622.319/0001-98, com sua sede à Avenida Dom Pedro II, 830, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FRANCISCO 
ARTUR BOTH domiciliado no Município de Serra Alta - SC, portador do CPF, sob nº. 353.597.570-00;

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na(o) Av. São Paulo, 1615, 1º Andar, centro do Município de Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.117.243/0001-20, neste ato representada por seu representante legal Senhor Fabiano da Luz, Prefeito Municipal de Pinhalzinho, portador 
do RG 2.039.675 e CPF nº 899.316.299-91.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e pactuam o presente TERMO DE SUPRESSÃO, cuja celebração foi autorizada de acor-
do com Processo de Licitação Nº. 050/2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ OBRAS E SERV. DE ENG. fundamentada no art. 24, Inciso XXVI, 
homologado em 02/12/2016, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital 
antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “3.1 da Cláusula Terceira – Do Preço e Condições de Pagamento” relativo ao contrato n°052/2016, com fundamentação 
legal no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O presente termo tem por objeto a SUPRESSÃO DE VALOR do contrato que objetivou a Execução da Reforma/Recuperação da Pavimen-
tação Asfáltica da Avenida Dom Pedro II, localizada no perímetro urbano do Município de Serra Alta que totaliza uma área de 529,90m². 
Sendo assim, nos termos do § 1°, alínea d, inciso I do Art. 65 da Lei 8.666/93 – Da Alteração dos Contratos, fica suprimido a partir da pre-
sente data o valor TOTAL de R$ 3.224,10 (Três mil, duzentos e vinte e quatro reais e dez centavos) em relação ao contrato inicialmente ce-
lebrado. Deste modo, o valor global da obra passará a ser R$ 13.238,85 (Treze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua ínte-
gra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam 
um único efeito de direito.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo nº 052/2016, elaborado em 
três vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença de duas testemunhas, também signatárias deste 
instrumento.

SERRA ALTA/SC, 20 de dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

FABIANO DA LUZ
REPRESENTANTE LEGAL
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR
CONTRATADA

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico
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LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico OAB 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI 
_____________________
CPF: 418.827.760-20   CPF:
Contratante    Contratado

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2015

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA SOCIEDADE 
BENEFICENTE HOSPITALAR MARAVILHA NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA através do Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua 
Almirante Barroso, nº525, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada por seu PREFEITO 
MUNICIPAL, Senhor FRANCISCO ARTUR BOTH portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 6011000632.
CONTRATADA: Empresa SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR MARAVILHA, com sede na(o) Av. Sul Brasil, 584, centro do Município de 
Maravilha/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº 85.197.077/0001-56 neste ato representada por seu representante legal Senhor Augusto Jaco-
bsen, portador do CPF nº 526.300.309-97 e RG 1.617.648.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
007/2015, PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015, homologado em 06/05/2015, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 
8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0.1. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1.1 Alterar o Item “3.1 da Cláusula Terceira – Do Prazo e Recebimento” relativo ao contrato n°007/2015, com fundamentação legal no 
artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E RECEBIMENTO

3.1 - O presente contrato terá sua vigência ADITIVADA até o dia 31 de Janeiro de 2017, mantidas as mesmas condições do contrato ini-
cial, representando economicidade para a Administração Municipal, podendo ser prorrogado, limitando ao prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, conforme disposto no Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 e Consoante Prejulgado nº1151 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, dada a natureza continuada dos serviços de atendimentos médicos, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre 
as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos pro-
duzam um único efeito de direito. E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 
007/2015, elaborado em três vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença de duas testemunhas, 
também signatárias deste instrumento.

SERRA ALTA/SC, 20 de dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR MARAVILHA
AUGUSTO JACOBSEN
RESPONSÁVEL
CONTRATADA
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Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI   RAFAEL MARIN
CPF: 418.827.760-20    CPF: 006.201.999-62

Câmara muniCiPal

EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGÂNICA
EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº. 001 DE 
18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Altera o caput do artigo 19 da Lei Orgânica do Município de Serra 
Alta/SC e dá outras providencias.
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores abaixo subscritos, no 
uso de suas atribuições legais conforme artigo 3° do Regimento 
Interno e artigo 24 da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que o 
Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Emenda à Lei Orgâ-
nica Municipal de Serra Alta:
Art. 1°. O caput do artigo 19 da Lei Orgânica Municipal de Serra 
Alta, Estado de Santa Catarina passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 19. A Mesa da Câmara Municipal será composta de um Presi-
dente, um Vice-Presidente, um primeiro e um segundo secretário, 
eleitos para o mandato de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo. ”
Art. 2°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Serra Alta, SC, 19 de dezembro de 2016.
EDERSON CEREZOLLI
Presidente

LUCIANO DOS SANTOS
Vice-presidente

JEFERSON MARTINI
Primeiro Secretário

RAFAEL SENHOR
Segundo Secretário

RESOLUÇÃO Nº 001/2016 ESCALA DE FERIAS
RESOLUÇÃO Nº 001/2016

“DISPÕE SOBRE ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2016”.

Ederson Cerezolli, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são atribuídas:

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas férias aos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo Municipal, conforme escala de períodos, referente ao 
exercício de 2016, proporcionalmente ao período trabalhado, con-
forme segue:

SERVIDORES: PERÍODO DE FÉRIAS

ARGENOR LUIZ BRESOLIN 10/01/2017 A 08/02/2017 30 DIAS

DJULIA CRISTINA LINDEMANN 02/01/2017 A 31/01/2017 30 DIAS

CRISTIANE FUZINATO 22/12/2016 A 20/01/2017 30 DIAS

SILVANA DE GREGORI 10/01/2017 A 08/02/2017 30 DIAS

HELENA VANZELLA DALL AGNOL 20/12/2016 A 18/01/2017 30 
DIAS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação nos termos legais. Revo-
gando-se as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Serra Alta, 19 de dezembro de 2016

Presidente
EDERSON CEREZOLLI

Registrado e publicado em data supra:



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1212

Siderópolis

Prefeitura

02/2016 AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2016

O Município de Siderópolis, através da Comissão Permanente de 
Licitação, atendendo ao disposto na Lei nº 8.666/93, artigo 34, § 
1º, comunica aos interessados que estará recebendo requerimen-
tos de cadastro de novos fornecedores e atualização de dados dos 
já cadastrados para o exercício de 2017. Poderá se inscrever qual-
quer pessoa física ou jurídica, atendidas as exigências legais, que 
tenham interesse em fornecer produtos e/ou serviços ao Município 
de Siderópolis. Os interessados poderão obter maiores informações 
no Edital de Chamamento, disponível no site: www.sideropolis.sc.
gov.br. Maiores informações: (48)3435- 8900 no horário das 8h às 
13h e ou pelo e mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br
Siderópolis, 20 de dezembro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

27/2016 FMS AVISO PREGÃO MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 27/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 07/2016

1. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o for-
necimento parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS e demais 
produtos relacionados, visando à manutenção das Unidades Odon-
tológicas do município de Siderópolis, durante o exercício de 2017.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 03/01/2017, às 08h30 min (horário de 
Brasília).
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e todas as disposições 
deste pregão, estarão disponíveis no site do Município: www.side-
ropolis.sc.gov.br ou no link de acesso direto: http://www.sideropo-
lis.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/32801.
6. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sidero-
polis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900 ou excepcionalmente no 
whatsapp (plantão): (48) 99918-9817.
Siderópolis, 20 de dezembro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

28/2016 FMS AVISO PREGÃO MATERIAL MÉDICO
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 28/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 08/2016

1. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento parcelado de MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES e 
demais produtos relacionados, visando a manutenção das Unida-
des de Saúde do município de Siderópolis, durante o exercício de 
2017.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 04/01/2017, às 08h30 min (horário de 
Brasília).
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e todas as disposições 
deste pregão, estarão disponíveis no site do Município: www.side-
ropolis.sc.gov.br ou no link de acesso direto: http://www.sideropo-
lis.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/32801.
6. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sidero-
polis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900 ou excepcionalmente no 
whatsapp (plantão): (48) 99918-9817.
Siderópolis, 20 de dezembro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

29/2016 FMS AVISO PREGÃO OXIGÊNIO MEDICINAL 
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 29/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 09/2016

1. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o for-
necimento parcelado de OXIGÊNIO E GASES MEDICINAIS (RECAR-
GA), visando à manutenção das Unidades de Saúde do Município 
de Siderópolis, durante o exercício de 2017.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 05/01/2017, às 08h30 min (horário de 
Brasília).
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e todas as disposições 
deste pregão, estarão disponíveis no site do Município: www.side-
ropolis.sc.gov.br ou no link de acesso direto: http://www.sideropo-
lis.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/32801.
6. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sidero-
polis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900 ou excepcionalmente no 
whatsapp (plantão): (48) 99918-9817.
Siderópolis, 20 de dezembro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

http://www.sideropolis.sc.gov.br
http://www.sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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30/2016 FMS AVISO PREGÃO MEDICAMENTOS CAPS
MUNICIPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS 30/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 10/2016

1. Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para o for-
necimento parcelado de MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO, 
visando à manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 
do Município de Siderópolis, durante o exercício de 2017.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 06/01/2017, às 08h30 min (horário de 
Brasília).
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e todas as disposições 
deste pregão, estarão disponíveis no site do Município: www.side-
ropolis.sc.gov.br ou no link de acesso direto: http://www.sideropo-
lis.sc.gov.br/licitacoes/index/index/codMapaItem/32801.
6. Esclarecimentos: Maiores informações: e-mail: licitacao@sidero-
polis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900 ou excepcionalmente no 
whatsapp (plantão): (48) 99918-9817.
Siderópolis, 20 de dezembro de 2016.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 0266/2016
DECRETO N°. 0266 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL ALINE APARECIDA GRAVE OCUPANTE DO CARGO TEMPO-
RÁRIO DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei nº 
384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, altera-
da pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2016 de 
18.03.2016, Processo Seletivo em caráter de urgência.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função de termino de contrato a Ser-
vidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, ALINE APARECIDA GRA-
VE portadora do CPF 098.777.759-99, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20HS SEGUNDO PROFESSOR, 
com Lotação na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 0267/2016
DECRETO N°. 0267, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL - ARTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 
01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela 
Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Edital n° 02/2015 de 12.11. 
2015, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada, em função de termino de contrato a Servi-
dora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, PATRICIA CERIZOLLI por-
tadora do CPF 058.192.649-83, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL (Professora de Artes), com Lotação na 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios, , com efeitos a partir de 
17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor do Departamento

DECRETO 0270/2016
DECRETO N° 0270, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SIL-
VANA DAMO SALVADOR, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR de ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função de termino de contrato a Ser-
vidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta data, 
SILVANA DAMO SALVADOR, portadora do CPF nº870.956.299-00, 
ocupante do cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
1ª a 4ª SERIE com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração
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DECRETO 0271/2016
DECRETO N° 271, DE 20 DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL NO-
ELI TOSETTO KOCHEM, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de 
trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a par-
tir desta data, NOELI TOSETTO KOCHEM, portadora do CPF nº 
036.630.969-20, ocupante do cargo de PROFESSORA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vin-
culada ao DOM (diário oficial dos municípios) Lei Municipal 1.027 
de 06 de abril de 2015.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 264/2016
DECRETO N° 264, DE 20 DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL JUCE-
LIA APARECIDA DE QUADRO, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO 
DE EDUCADORA SOCIAL DO PETI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de tra-
balho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir des-
ta data, JUCELIA APARECIDA DE QUADRO, portadora do CPF nº 
070.015.949-54, ocupante do cargo de EDUCADORA SOCIAL DO 
PETI, com Lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 265/2016
DECRETO N°.0265, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL, , OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR DE LINGUA ESTRAN-
GEIRA INGLÊS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, 
de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada 
pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Edital n° 02/2015 de 
12.11.2015 - Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1 Fica exonerada, em função do término do contrato de traba-
lho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta 
data ELIANE CUOCHINSKI, portadora do CPF nº 069.114.069-35, 
ocupante do cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
(inglês), com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 
17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 268/2016
DECRETO N° 268, DE 20 DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL ELE-
ANDRO LUIZ ALBANI, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
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Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de tra-
balho o Servidor Público Municipal de Sul Brasil – SC, a partir desta 
data, ELEANDRO LUIZ ALBANI, portador do CPF nº 072.096.829-
10, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ATIVIDADES DESPOR-
TIVAS, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 269/2016
DECRETO N°.269 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL JUSSARA VANICE AMANN HACKENHAAR, OCUPANTE DO 
CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 1ª A 4ª SÉRIES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei 
nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, 
alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Editaln° 001/2012 
de 14/12/2012 - Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função do término do contrato de 
trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a partir 
desta data, JUSSARA VANICE AMANN HACKENHAAR portador do 
CPF 026.265.859-39, ocupante do cargo PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 1ª A 4ª SÉRIES, com Lotação na Secretaria Muni-
cipal Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
20 de Dezembro de 2016
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor do Departamento

DECRETO 272/2016
DECRETO N° 272, DE 20 DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL JOI-
CE CARINE AMANN, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNADAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de tra-
balho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir des-
ta data, JOICE CARINE AMANN, portadora do CPF nº 035.382.859-
93, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor do Departamento

DECRETO 273/2016
DECRETO N°. 273 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL GIOMAR DOS SANTOS MEIRAOCUPANTE DO CARGO TEM-
PORÁRIO DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 1ª A 4 ª 
SERIE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei 
nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, 
alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009.Edital n°002/2015 
de 12.11.2015- Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função do término do contrato de 
trabalho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a par-
tir desta data, GIOMAR DOS SANTOS MEIRA portadora do CPF 
007.492.829-59, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fun-
damental 1 ª a 4ª serie , com Lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
20 de Dezembro de 2013.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor do Departamento

DECRETO 274/2016
DECRETO N° 274, DE 20 DEZEMBRO DE 2016

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL SO-
CELENE ROSANI SCHAEFER, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 01.10.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada, em função do término do contrato de tra-
balho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil – SC, a partir 
desta data, SOCELENE ROSANI SCHAEFER, portadora do CPF nº 
058.669.689-08, ocupante do cargo de PROFESSORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 275/2016
DECRETO N°. 275 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL MARGARETE ASSIS ALMEIDA DE SOUZA, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei 
nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, 
alterada pela Lei 679 de 19 de janeiro de 2009 e Edital n° 002/2015 
de 12.11.2015 - Processo Seletivo.
DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada, em função do término do contrato de tra-
balho a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, a partir desta 
data, MARGARETE ASSIS ALMEIDA DE SOUZA portadora do CPF 
033.215.649-47, ocupante do cargo PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com Lotação na Secretaria Municipal Educação, Cultura 
e Esportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de 
abril de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
20 de Dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

DECRETO 276/2016

DECRETO N°. 0276, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DAS SERVIDORAS MUNICIPAIS 
ANGELICA CRISTINA BRUXEL LOPES E CRISTIANE ORSO OCUPAN-
TES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
Processo Seletivo Simplificado 001/2016 de 15.01.2016 em Caráter 
de Urgência.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada em função de termino de contrato ANGE-
LICA CRISTINA BRUXEL LOPES, portador do CPF n° 069.114.079-
07 e RG. 552102950, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com Lotação 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e CRISTIANE ORSO 
portador do CPF n° 083.885.179-70, servidora pública municipal 
de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com Lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes .

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:
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DIRETOR DO DEPARTAMENTO
Diretor de Administração

DECRETO 277/2016
ECRETO N°. 0277, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS MU-
NICIPAIS LINDAMIR PRISCILA VEIGA, VANUSA SANTI MUNARO, 
CAMILA TASCA, NADIA BERGER, CLEIDE NOTHAFT E LARISSA 
STRAPASSOM OCUPANTES DOS CARGOS EFETIVOS DE AGENTE 
EDUCATIVO E E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado em função de termino de contrato a ser-
vidora publica municipal, LINDAMIR PRISCILA VEIGA portador do 
CPF n°077.352.069-41, servidora pública municipal de Sul Brasil
-SC, ocupante do cargo de Agente Educativo,com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes..

Art. 2°. Fica exonerado em função de termino de contrato a servi-
dora publica municipal, VANUSA SANTI MUNARO portador do CPF 
n° 951.717.700-34, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 3°. Fica exonerado em função de termino de contrato a ser-
vidora publica municipal, CAMILA TASCA portador do CPF n° 
091.540.699-39, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocu-
pante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 4°. Fica exonerado em função de termino de contrato a ser-
vidora publica municipal, NADIA BERGER portador do CPF n° 
056.032.669-61, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocu-
pante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 5°. Fica exonerado em função de termino de contrato a ser-
vidora publica municipal, CLEIDE NOTHAFT portador do CPF n° 
097.698.109-24, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocu-
pante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 6°. Fica exonerado em função de termino de contrato a ser-
vidora publica municipal, LARISSA STRAPASSOM portador do CPF 
n° 103.694.099-30, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo Agente Educativo, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 3°.As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Departamento

DECRETO 278/2016
DECRETO N°. 278 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL JANETE FERRARI GALLINA E ANDRISA MOTERLE OCUPANTE 
DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao dis-
posto nas Leis Municipais nº 381 de 23.05.2001, e Lei nº 384, de 
01.06.2001 e Lei 344 de 31.05.2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 002/2015 de 12.11.2015 – Processo 
Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerada em função de termino de contrato de traba-
lho JANETE FERRARI GALLINA, portadora do CPF n° 790.100.169-
00 e RG 2.856.862, Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, 
ocupante do cargo temporário de Professora de Educação Infantil, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, e ANDRISA MOTERLE, portadora do CPF n°049.835.099-17, 
Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo 
temporário de Professora de Educação Infantil, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2°.As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor do Departamento
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DECRETO 279/2016
DECRETO N° 0279/2016 DE 20/12/2016

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1072/2015 de 17 de dezembro de 2015.

Artigo 1o – FICA o Setor de Contabilidade autorizado e efetuar o remanejamento de dotações orçamentárias nos (as) seguintes Projetos/
Atividades do Orçamento Municipal Vigente:
:
DE:
06.03.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00 (174) 0.1.00.001000 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (1000) R$ 20.000,00

PARA:
06.03.0026.0782.0011.2.042- Conservação de estradas vicinais
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (173) 0.1.00.001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas (1000) R$20.000,00

DE:
06.004.0020.0608.0010.2.045-Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (185) 0.1.00.001000 Pessoal e Encargos Sociais- Aplicações Diretas (1000) R$ 7.000,00

PARA:
06.004.0020.0608.0010.2.045-Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00 (186) 0.1.00.001000 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (1000) R$ 7.000,00

DE:
05.01.0010.301.008.2.027- Manutenção do CIS AMOSC
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.3.90.00 (34) 0.1.00.001002 Outras Despesas Correntes- Aplicações Diretas (1002) R$ 5.000,00

PARA:
05.01.0010.301.008.2.027- Manutenção do CIS AMOSC
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3.3.93.00 (35) 0.1.00.001002 Aplicação direto Decorrente de Consórcio Publico Operação entre Órgãos- 
Aplicações Diretas (1002) R$ 5.000,00

Artigo 2o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação esta vinculado a Lei 1.027
de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 3o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

DECRETO 280/2016
DECRETO N° 0280/2016 DE 20/12/2016

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1072/2015 de 17 de dezembro de 2015.
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Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),, destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orçamento Municipal 
do vigente.

04.01.0012.0365.0006.1.011- Manutenção da Creche
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.1.90.00 (65) 0.3.00.003001 Investimentos- Aplicações Diretas (3001) R$ 30.000,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor R$ 30.000,00
(trinta mil reais), proveniente Superávit Financeiro de apurado no Exercício de 2015 Decreto n° 032/2016.

Artigo 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027
de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 20 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO 005-2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2016

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, na pessoa do Prefeito Municipal, Estado de Santa Catarina, no uso das 
suas atribuições legais, e com fundamento no contido nos artigos 24 e 25 da Lei nº. 8.666/93 torna público para conhecimento geral a 
dispensa de licitação (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO) no procedimento nº. 002/2016, para Contratação de Instituição Hospitalar desti-
nada a prestação de Serviços de Plantão Médico-Hospitalar, 24 horas, e consultas médicas especializadas necessárias ao atendimento de 
pacientes do Centro Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos/SC, em regime de urgência/emergência durante o exercício de 2017.

Tigrinhos/SC, 20 de Dezembro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal
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Timbé do Sul

Prefeitura

ERRATA; DECRETO Nº. 214, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.
ERRATA

DECRETO Nº. 214, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Onde se lia:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil 
reais) na dotação abaixo especificada:
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.006 – Manutenção de Iluminação Pública
89 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0071 - Aplicações Diretas ......................................................................  R$ 22.000,00

Lê-se:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 22.000,00(vinte e dois mil 
reais) na dotação abaixo especificada:
07.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.026 – Manutenção de Iluminação Pública
89 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0071 - Aplicações Diretas ......................................................................  R$ 22.000,00

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

  PORTARIA NºSEMFA-D1630, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1630, de 03 de novembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Ruth Withoft Hodecker.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora RUTH WITHOFT HODECKER, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/11/2016 à 31/12/2016, por sessenta e um (61) dias, conforme 
Processo RH03-0117;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

  PORTARIA NºSEMFA-D1633, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1633, de 04 de novembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Maria Silvia Gonçalves .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora MARIA SILVIA GONÇALVES RIBEIRO, ocupante do cargo 
de Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 14/10/2016 à 06/11/2016, por vinte e quatro (24) dias, 
conforme Processo RH08-0219;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

  PORTARIA NºSEMFA-D1645, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1645, de 16 de novembro de 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Doraci Pianezza.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora DORACI PIANEZZA, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo RH16-0130;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 02/11/2016 à 16/11/2016 (15 dias) e a título de auxílio-doença, sendo 
a remuneração também equivalente a de contribuição 17/11/2016 à 11/12/2016 (25 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 98 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 98/2016 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, as licitantes POSTO FRATELLI LTDA, CNPJ n° 02.594.135/0001-58; RUDIPEL RUD-
NICK PETROLEO LTDA, CNPJ n° 75.415.075/0002-13 e AUTO POSTO DAS NACOES LTDA, CNPJ n° 05.088.335/0002-08 a comparecer para 
assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/12/2016
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.
Timbó, 20 de dezembro de 2016.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 99 2016 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/2016 – PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da licitante FISTAROL PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME, 
CNPJ n° 20.524.233/0001-09 a comparecer para assinatura da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 13/01/2017
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 20 de dezembro de 2016.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 117.2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2015 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA, CNPJ nº. 
05.088.335/0002-08, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo a ata do citado processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/12/2016.
HORÁRIO: das 07hs às 13hs.

Timbó, 20 de dezembro de 2016.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

LEI Nº 2858, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
LEI Nº 2858, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera a Lei nº 1.375/92 e cria o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes, e dá outras providencias.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º - O §1° do art. 4° da Lei nº. 1.375/92 fica acrescido do que segue:

“Art. 4°. - ....

§ 1º - ...:
...
h – acolhimento institucional.

§ 2º - ............” (NR).

Parágrafo Único – Os programas e serviços poderão ser planejados e executados por entidades de atendimento (inclusive privadas) obser-
vadas as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

Art. 2º - Fica criado o serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes do Município de Timbó/SC, na forma do Anexo Único 
integrante desta Lei.

§ 1º – O serviço de que trata este artigo será objeto de gestão associada entre os Municípios da Comarca de Timbó/SC, através de con-
sórcio público intermunicipal, sendo prestado em unidade de abrigo institucional com abrangência regional, por entidade credenciada e/ou 
contratada pelo mesmo, atendida a regulamentação competente.

§ 2º – O serviço deverá ser organizado segundo princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente, “Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, Resolução do Conanda n°. 01/2009 e o disposto nesta Lei.

§ 3º - O órgão gestor da Política de Assistência Social, em parceria com a rede local e o Sistema de Garantia de Direitos, deve desenvolver 
estratégias para o aprimoramento da oferta do atendimento as crianças e adolescentes, visando a melhor adequação às características das 
demandas locais.

§ 4º - O financiamento do serviço de acolhimento deve basear-se na manutenção de sua capacidade de atendimento e não no número de 
vagas ocupadas.

§ 5º - O Anexo Único de que trata o caput poderá ser objeto de modificação através de Decreto.

§ 6º - Para os acolhimentos em curso ou aqueles que ante a imprevisibilidade e eventual ausência de vaga não puderem ser atendidos na 
Comarca de Timbó, admitir-se-á excepcionalmente a prestação de tal serviço em instituição de acolhimento fora desta última.

Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de dezembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO ÚNICO

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Art. 1º - O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes, na modalidade de abrigo/acolhimento institucional, integra 
a Política de Assistência Social do SUAS - Sistema Único da Assistência Social (como serviço de proteção social especial de alta complexi-
dade) e a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Timbó/SC, tendo por finalidade acolher crianças e 
adolescentes com vínculos familiares rompidos, ameaçados ou fragilizados, garantindo o efetivo exercício do direito à convivência familiar 
e comunitária.

§ 1º – Este serviço será objeto de gestão associada, através de consórcio público intermunicipal, sendo prestado em unidade com abran-
gência regional no âmbito da Comarca de Timbó, por entidade credenciada e/ou contratada, atendida a regulamentação específica.

§ 2º – O serviço será organizado e prestado de conformidade com os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, Resolução do Conanda n°. 01/2009 e demais 
normas aplicáveis.

§ 3º - Para os acolhimentos em curso ou aqueles que ante a imprevisibilidade e eventual ausência de vaga não puderem ser atendidos na 
Comarca de Timbó, admitir-se-á excepcionalmente a prestação de tal serviço em instituição de acolhimento fora desta última.

Art. 2º - O acolhimento institucional observará o disposto nesta Lei e o protocolo operacional de acolhimento de crianças e adolescentes, 
orientações relativas a absoluta prioridade de garantia de direitos, normas e princípios inerentes à “Doutrina da Proteção Integral à Criança 
e ao Adolescente” e a aplicação do Princípio do Melhor Interesse da Criança e do Adolescente, além das deliberações do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar, Políticas Nacional e Municipal da Criança e do Adolescente e/ou de Assistência 
Social, e as demandas da Unidade Administrativa Municipal de Assistência Social, Ministério Público e/ou Juizado da Infância e Juventude.
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§ 1º – O serviço de acolhimento terá abrangência regional adstrita aos municípios da Comarca de Timbó, pois a incidência da demanda e 
porte dos municípios não justificam a disponibilização do serviço apenas no seu âmbito.

§ 2º – No caso de acolhimento regional fora do município de origem, deverá ser viabilizado, pelo respectivo ente público, o transporte dos 
familiares para visitas ou a locomoção do público atendido ao ambiente familiar, de modo que sejam preservados os vínculos desta natureza.

§ 3º – O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes será desenvolvido em unidade institucional semelhante a uma 
residência (na modalidade de abrigo institucional), para atendimento de grupos de até 20.

§ 4º – Nessa unidade é indicado que os educadores/cuidadores trabalhem preferencialmente em turnos fixos diários, a fim de garantir es-
tabilidade das tarefas e rotinas diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes.

§ 5º – A unidade poderá contar com espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para receber 
a criança/adolescente em qualquer horário do dia ou noite, enquanto se realiza um estudo/diagnóstico detalhado de cada situação e os 
encaminhamentos necessários.

Art. 3º - O acolhimento de criança ou adolescente na unidade de atendimento deverá ser provisória, excepcional e como uma forma de 
transição até a reintegração familiar com prevalência na de origem, família extensa ou não sendo possível a colocação dar-se-á em família 
substituta, não implicando em privação de liberdade, conforme Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 1º – O serviço compreende o acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive com defici-
ência, sob medida de proteção (art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

§ 2º – A unidade não deve se distanciar excessivamente, do ponto de vista geográfico e sócio-econômico, da comunidade de origem das 
crianças e adolescentes atendidos.

§ 3º – Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos etc. – devem ser atendidos na mesma unidade.

§ 4º – O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta.

Art. 4º - O serviço de acolhimento institucional de que trata esta Lei terá vinculo operacional e financeiro com à Unidade Administrativa 
Municipal de Assistência Social e respectivo Fundo Municipal de Assistência Social, por se tratar de um serviço do SUAS - Sistema Único de 
Assistência Social (previsto na Resolução nº 109/2009 do CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social), objetivando o atendimento de 
crianças e adolescentes do Município de Timbó/SC, que estejam em situação de risco como abandono, negligência familiar, violência física, 
psicológica ou sexual, garantindo-lhes proteção integral.

Art. 5º - O abrigo institucional disponibilizará no máximo vinte (20) vagas para crianças e adolescentes do sexo masculino de 0 (zero) a 
dezoito (18) anos e crianças e adolescentes do sexo feminino de 0 (zero) a dezoito (18) anos.

§ 1º – As vagas e as despesas de implantação e manutenção da unidade de abrigo/acolhimento institucional com abrangência regional serão 
distribuídas proporcionalmente entre os Municípios da Comarca de Timbó, de acordo com o coeficiente populacional e com a formalização 
de contrato de rateio para gestão associada do serviço por consórcio público intermunicipal.

§ 2º – A vaga ociosa decorrente do fracionamento do coeficiente ou reservada para algum Município na unidade de abrigo/acolhimento 
institucional poderá ser utilizada por outro, mediante assunção integral do respectivo custo e sem prejuízo do atendimento pelo município 
consorciado.

§ 3º – Em caso de crescimento da demanda a ponto de prejudicar o atendimento pela unidade de abrigo/acolhimento institucional com 
abrangência regional, em face da falta de vagas e/ou outra contingência, o Município fica autorizado a credenciar e/ou contratar e/ou con-
veniar outra instituição especializada para suprir a necessidade do serviço.

Art. 6º - O serviço de acolhimento institucional deverá assegurar às crianças e adolescentes:

I - o acolhimento provisório na unidade institucional, priorizando atendimento individualizado e personalizado que lhe ofereça segurança, 
apoio, proteção e cuidado;

II - a não separação de irmãos, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plenamente a excep-
cionalidade de solução diversa (mediante parecer técnico), evitando o rompimento definitivo dos vínculos fraternais;

III - o apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o retorno dos filhos, contribuindo para a prevenção do agrava-
mento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;

IV - meios capazes para promover o convívio com a família de origem, salvo quando houver determinação contrária;

V - contribuição na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes, com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para 
a reintegração familiar;
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VI - viabilizar a reinserção da criança ou adolescente à família de origem, família extensa ou colocação em substituta, quando for determi-
nado;

VII - assegurar com absoluta prioridade o direito à vida, saúde, educação, alimentação, profissionalização, esporte, lazer, cultura, dignidade, 
liberdade e a convivência familiar e comunitária.

Parágrafo Único - A colocação em família substituta de que trata o inciso VI se dará através das modalidades de tutela, guarda ou adoção, 
de competência exclusiva do Juizado da Infância e Adolescência.

Art. 7º - A criança e o adolescente acolhido no abrigo institucional receberão:

I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, através das políticas públicas existentes;

II - atendimento personalizado por parte dos profissionais do serviço social, psicologia, educadores e coordenador do abrigo;

III - prioridade entre os processos que tramitam no Juizado da Infância e Juventude, primando pela provisoriedade do acolhimento.

Art. 8º - O abrigo/acolhimento institucional com abrangência regional terá Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno que serão publi-
cados por ato normativo do Consórcio Público antes do início de operação da unidade, instrumentos estes a serem construídos em conjunto 
entre equipe técnica dos Municípios e Consórcio Público e dos demais atores do Sistema de Garantia de Direitos, devendo ser aprovados 
pelos Conselhos Municipais de Assistência Social e Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, contendo normas de 
encaminhamento, funcionamento e atendimento e dispondo sobre a organização dos trabalhos ali desenvolvidos.

Parágrafo Único - O abrigo deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, durante todo o ano, com equipe de pro-
fissionais disponíveis, independentemente da quantidade de crianças e adolescentes acolhidos.

Art. 9º - Para o pleno funcionamento, o abrigo deverá dispor de uma equipe conforme preconiza o CNAS - Conselho Nacional de Assistência 
Social que dispõe sobre a NOB/RH-SUAS: Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, 
formada por Assistente Social, Psicólogo, coordenador com formação em Ensino Superior, educadores de abrigo com formação no ensino 
médio, além de estrutura administrativa e de manutenção composta por auxiliar administrativo, cozinheiras, auxiliares de serviços gerais e 
motorista.

Parágrafo Único – O Consórcio Público responsável pela gestão associada do serviço de acolhimento institucional, na modalidade de abrigo 
institucional com abrangência regional, deverá credenciar e/ou contratar entidade especializada na coordenação, gestão e operação do 
serviço na unidade de atendimento, observada a legislação aplicável.

Art. 10 - As crianças e adolescentes abrigados deverão estar acomodados em quartos separados por gênero, em número máximo de 4 
(quatro) ou excepcionalmente 6 (seis) ocupantes por quarto, sendo respeitados quanto a sua faixa etária.

Art. 11 - Cabe exclusivamente à autoridade judiciária e excepcionalmente ao Conselho Tutelar a inclusão de crianças ou adolescentes no 
Serviço de Acolhimento Institucional até que haja condições para retornar à família de origem, extensa ou ser colocada em substituta, 
conforme protocolo de acolhimento.

Art. 12 - O coordenador do abrigo institucional com abrangência regional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito, donde 
recebe do poder judiciário um termo de guarda e passa a ter todas as obrigações como responsável legal pela criança e adolescente aco-
lhido.

Art. 13 - O período em que a criança ou o adolescente permanecerá no serviço de acolhimento institucional será determinado pelo Juiz da 
Infância e Juventude.

§ 1º - O tempo de permanência da criança ou do adolescente em acolhimento institucional não deverá ultrapassar o período de 2 (dois) 
anos, sendo reavaliado a cada 6 (seis) meses, salvo situações excepcionais, comprovada a necessidade que atenda ao seu superior interes-
se, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária.

§ 2º - A equipe do Serviço de Acolhimento institucional encaminhará ao Juiz da Infância e Juventude o plano de atendimento individual 
e familiar (conforme orientações técnicas vigentes) e relatório circunstanciado referente a situação da criança ou adolescente e de seus 
familiares a cada 6 (seis) meses, salvo necessidade e determinação em contrário.

Art. 14 - Será garantida a visita dos familiares das crianças e adolescentes acolhidos, mediante autorização judicial, respeitando os horários 
em que as crianças e adolescentes estarão disponíveis e orientação da coordenação e equipe técnica.

Art. 15 - Quando a criança for beneficiária e ou receber pensão de qualquer natureza, o coordenador do abrigo, na qualidade de guardião 
legal, deverá depositar 100% (cem por cento) dos valores em Caderneta de Poupança em nome da criança ou adolescente, comprovando 
a abertura e depósito mensalmente.

Art. 16 - Quando o adolescente entre 14 (quatorze) anos de idade completos e 18 (dezoito) anos de idade incompletos, for beneficiário ou 
receber pensão de qualquer natureza ou que estiver trabalhando como estagiário, aprendiz ou empregado, o coordenador do abrigo deverá 
depositar 80% (oitenta por cento) dos valores percebidos mensalmente em caderneta de poupança em nome do adolescente, comprovando 
a abertura e depósito mensalmente.
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Parágrafo Único - Os 20% (vinte por cento) restantes serão para uso do adolescente, como forma de incentivo ao trabalho, sob orientação 
da coordenação do abrigo.

Art. 17 - O adolescente que atingir a maioridade de 18 (dezoito) anos completos poderá levantar os valores depositados nos termos dos 
artigos 15 e 16 no período que este esteve acolhido, salvo situações que ofereçam dificuldades para o discernimento, devidamente atestado, 
necessitando de curador a ser nomeado pelo Juiz.

Art. 18 - A criança ou adolescente que retornar a família de origem ou extensa, antes de atingir a maioridade, não poderá levantar os valores 
depositados, salvo ordem judicial ou quando completar 18 (dezoito) anos de idade.

Art. 19 - O coordenador do abrigo institucional será responsável pela prestação de contas e informação nos casos constantes dos artigos 
15 e 16 do presente Anexo Único.

Art. 20 - Compete ao Conselho Tutelar, Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar e fiscalizar a regularidade do funcionamento do Serviço de acolhimento institucional, 
visando garantir sua qualidade dentro dos fins propostos.

Parágrafo Único - O órgão gestor da Política de Assistência Social, em parceria com demais atores da rede local e do Sistema de Garantia 
de Direitos, deve desenvolver estratégias para o aprimoramento constante da oferta do atendimento a crianças e adolescentes, visando a 
melhor adequação às características das demandas locais.

Art. 21 - As ações específicas do serviço de acolhimento integrarão os Planos e Orçamentos do Consórcio Público, encarregado da gestão 
associada do abrigo institucional com abrangência regional, e do Fundo Municipal de Assistência Social em Unidade Orçamentária Própria, 
nas quais se alocará os Projetos, Atividades e ou Operações Especiais para suporte de suas despesas orçamentárias.

§ 1º - Os recursos financeiros de receitas e despesas oriundas de ações do serviço de acolhimento institucional serão movimentados por 
conta bancária específica, administrada pelo responsável do Consórcio Público.

§ 2º - As demais ações e serviços relacionados com o serviço de acolhimento institucional, de responsabilidade das demais Unidades Admi-
nistrativas do Município, serão custeadas diretamente com os recursos próprios de cada setor.

§ 3º - O financiamento do serviço de acolhimento deve basear-se na manutenção de sua capacidade de atendimento e não no número de 
vagas ocupadas.

Art. 22 - Fica autorizado ao serviço de acolhimento institucional receber, por meio do Consórcio Público, doações de Instituições, Entidades 
e Pessoas Físicas ou Jurídicas, em espécie (depositado em conta bancária específica), gêneros alimentícios, materiais de limpeza/conser-
vação, higiene pessoal, mobília, equipamentos e demais bens materiais e serviços destinados ao bom e regular funcionamento do abrigo.

PORTARIA  Nº SEMFA-D1639, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1639, de 11 de novembro de 2016

Cessa, a pedido, a Licença sem Vencimentos concedida pela Portaria nº SEMFA-D0956, de 20/01/2015, a contar de 07 de fevereiro de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 116, de 19 de Julho de 2.000, e com fundamento nos artigo 93, § 1º, da Lei Complementar nº 
01, de 22 de outubro de 1.993, com redação dada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art. 1º Cessar a pedido, a Licença sem vencimentos concedida pela Portaria Nº SEMFA-D0956, de 20/01/2015, ao servidor WILSON GERAL-
DO DE OLIVEIRA, a contar de 07 de fevereiro de 2017, conforme Processo nº RH13-0019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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PORTARIA NO  2119, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2119, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016

Substitui membro para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições conferidas pelo art.50, c/c art.70, Inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria nº 2070, de 1° de setembro de 2016, para designar em substituição membro para compor o Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente, para mandato até maio de 2017, como segue:
“Art.1°...

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Titular: .....
Suplente: MÁRCIA DA ROCHA, em substituição ao José Rogaciano dos Santos

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de novembro de 2016; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2118, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2118, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Sulanita Patricio da Cunha Silva Auxiliar Operacional I 2037, de 01/07/2016 01/11/2016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de novembro de 2016; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2120, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2120, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Kethlin Schakowoski, lotada na Administração Direta, a contar de 1° de novembro do 
corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 50, 
inciso II da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Conceder exoneração à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, a contar de 1° de novembro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Kethlin Schakowoski Supervisor da Divisão de Alimentação Escolar/CC-3 1834, de 04/01/2016
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2016; 146° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2121, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2121, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Josete Luiza Reck Sfredo Agente Comunitário de Saúde 1865, de 01/02/2016 11/11/2016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de novembro de 2016; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 2125, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2125, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal lotada na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Maria Goreti Farias Auxiliar Operacional I 01/12/2016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de novembro de 2016; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
DARCIZIO BONA
Prefeito de Timbó/SC em exercício

PORTARIA NO 2131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA No 2131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Exonera Servidor Público Municipal ocupante de cargo em comissão, lotado na Administração Direta, a contar de 16 de dezembro do cor-
rente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.50, inciso I da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98,
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RESOLVE:
Art.1° EXONERAR o seguinte Servidor Público Municipal, a contar de 16 de dezembro do corrente:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

NOME CARGO EM COMISSÃO / SÍMBOLO PORT.DE NOMEAÇÃO
Ingo Harbs Assessor da Divisão de Planejamento / CC-4 N° 023, de 02/01/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de dezembro de 2016; 147° ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA N° 2124, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA N° 2124, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Designa a Servidora Pública Municipal Christiane Martina Pellin, para ocupar, em substituição, a Servidora Graciela Inês Uber Gomes, no 
cargo em comissão de Assessora Institucional de Controladoria, no período de 28/11/2016 a 27/12/2016.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 50, incisos I e X, e 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, combinado com o disposto nos arts. 44, 45, “caput” e §§ 2º e 3º, e 47 da Lei Comple-
mentar nº 01, de 22/10/93,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR a Servidora Christiane Martina Pellin, ocupante do cargo em comissão de Assessora da Fazenda e Administração / CC-2, 
para ocupar em substituição a Servidora Graciela Inês Uber Gomes, o cargo em comissão de Assessora Institucional de Controladoria / DAS-
2 – Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, por motivo de férias, no período de 28/11/2016 a 27/12/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de novembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 2123, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 2123, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

Altera a data do término do período de contratação de Servidor lotado na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e Lei nº 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos n° 
3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, de 07 de novembro de 2013, n° 3506, de 13 de junho de 2014, n° 3679, de 1° de dezembro de 
2014, n° 3852, de 1° de junho de 2015, n° 4047, de 15 de dezembro de 2015, n° 4184, de 13 de abril de 2016 e n° 4224, de 13 de junho 
de 2016, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Lei 2819, de 22/12/2015 e Decreto n. 4224, de 13/06/2016;

Considerando-se o Decreto n. 4091, de 29 de janeiro de 2016 que aprova o Manual de Comportamento dos Agentes Públicos da Adminis-
tração Municipal para as Eleições de 2016 e estabelece outras providências;

Considerando-se que as referidas prorrogações se tratam de exceção às restrições impostas pelo Decreto n. 4091, de 29 de janeiro de 
2016, vez que necessárias ao funcionamento inadiável de serviço público essencial, nos termos do inciso II do artigo 10 da Lei n. 7.783/89,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação de Servidor abaixo relacionado:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CÓDIGO ÚNICO / CONTRATO DATA TÉRMINO
Rodrigo Oliveira da Silva 387649-1 31/12/2016

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de novembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 2128, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 2128, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Instaura Sindicância Administrativa n° 11/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 329/2016, emitido em 29 de 
novembro do corrente.

O Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.614, 
de 30 de setembro de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar 
nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 11/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 
329/2016, emitido em 29 de novembro do corrente pelo Servidor Marcio do Prado Lima, referente a conduta e/ou irregularidades praticadas 
pelos Servidores Públicos Municipais WILLIAN GONZAGA DIAS e LORIVAN DE MELLO, todos ocupantes do cargo de provimento efetivo de 
Agentes de Trânsito.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 1893, de 01 de março de 2016, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

PORTARIA Nº 2129, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 2129, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Instaura Sindicância Administrativa n° 12/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 330/2016, emitido em 29 de 
novembro do corrente.

O Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.614, 
de 30 de setembro de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar 
nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 12/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 
330/2016, emitido em 29 de novembro do corrente pelo Servidor Marcio do Prado Lima, referente a conduta e/ou irregularidades praticadas 
pelo Servidor Público Municipal WILLIAN GONZAGA DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 1893, de 01 de março de 2016, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
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PORTARIA Nº 2130, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 2130, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Instaura Sindicância Administrativa n° 13/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 331/2016, emitido em 29 de 
novembro do corrente.

O Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.614, 
de 30 de setembro de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar 
nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 13/2016, para apurar fatos relacionados ao Memorando Demutran n° 
331/2016, emitido em 29 de novembro do corrente pelo Servidor Marcio do Prado Lima, referente a conduta e/ou irregularidades praticadas 
pelo Servidor Público Municipal SIDINEI DE VARGAS GIRARD, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 1893, de 01 de março de 2016, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de dezembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

PORTARIA Nº SEMFA-D1628, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2016

PORTARIA Nº SEMFA-D1628, de 1° de Novembro de 2016

Declara estável no serviço público municipal à servidora da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, por ter sido aprovada no 
Estágio Probatório.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.25 da Lei Complemen-
tar nº 196, de 29 de Dezembro de 2000, arts. 29 e 32 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993, alterados pela Lei Comple-
mentar n° 139, de 02 de julho de 1998 e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Declarar estável no serviço público municipal, diante da aprovação no Estágio Probatório e do efetivo cumprimento dos demais re-
quisitos aplicáveis à espécie, inclusive os de ordem legal e constitucional, a seguinte servidora:

Servidor (A) Matrícula Cargo Portaria de Nome-
ação Estável a contar de:

Mariane Fachi Perini 38720.7 Fiscal de Tributos 084, de 
30/01/2013 11/02/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de Novembro de 2016; 147o ano de Fundação; 82° ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-D1629, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1629, de 01 de novembro de 2016

Retifica o período aquisitivo do quinquênio concedido pela Portaria SEMFA-C1844, de 19 de julho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98:

RESOLVE:
Art.1º Retificar para 18/03/2002 a 17/03/2007 o período aquisitivo do quinquênio concedido pela Portaria SEMFA-C1844, de 19 de julho de 
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-D1634, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1634, de 09 de novembro de 2016
Concede Licença Prêmio à servidora Bruna Regina Valcanaia Junkes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora BRUNA REGINA VALCANAIA JUNKES, ocupante do cargo de Educado-
ra Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 02/03/2009 a 
01/03/2014, por trinta dias (17/11/2016 à 16/12/2016), conforme Processo RH16-0127.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-D1635 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº SEMFA-D1635 de 10 de novembro de 2016.
Concede Licença a Gestante à servidora Beate Elisabeth Kruger.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 176 da Lei Complementar nº 01, 
de 22 de outubro de 1.993, e artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 411, de 23 de dezembro de 2.011;

RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença a Gestante à servidora BEATE ELISABETH KRUGER, ocupante do cargo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por cento e vinte (120) dias, a contar de 10 de novembro de 2016 (período 10/11/2016 a 09/03/2017), conforme 
Processo RH16-0128.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração.

PORTARIA Nº SEMFA-D1636 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA Nº SEMFA-D1636 de 10 de novembro de 2016.
Concede Prorrogação da Licença Maternidade à servidora Beate Elisabeth Kruger.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
196, de 19 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento no artigo 2° da Lei nº 2559, de 09 
de março de 2012:

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Prorrogação de 60 dias da Licença Maternidade à servidora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme de-
monstrativo abaixo:

Nome Nº Portaria que concedeu
Licença à gestante Data de término

Beate Elisabeth Kruger SEMFA-D1635 de 10.11.2016 08/05/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggigani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-D1637, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1637, de 10 de novembro de 2016
Concede Licença Prêmio à servidora Edi Sabino Scoz.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora EDI SABINO SCOZ, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 01/11/2010 a 31/10/2015, por 
trinta dias (16/11/2016 à 15/12/2016), conforme Processo RH16-0118.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA Nº SEMFA-D1644, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº SEMFA-D1644, de 16 de novembro de 2016
Concede Licença Prêmio à servidora Neide Maria Pasquali Valcanaia.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/98, resolve:

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Prêmio Convertida em gozo à servidora NEIDE MARIA PASQUALI VALCANAIA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao qüinqüênio compreendendo o período aquisitivo de 04/07/2011 a 
03/07/2016, por trinta dias (16/11/2016 à 15/12/2016), conforme Processo RH11-0289.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1631, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1631, de 03 de novembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Cristiane Elisabeth Longo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora CRISTIANE ELISABETH LONGO, ocupante do cargo de As-
sistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 04/11/2016 a 31/12/2016, por cinquenta e oito (58) dias, 
conforme Processo RH07-0283;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1632 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1632 de 03 de novembro de 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Joyce Andretti Silva.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora JOYCE ANDRETTI SILVA, ocupante do cargo de Psicóloga, lotada na Secre-
taria Municipal de Assistência Social, por quinze (35) dias, a contar de 27/10/2016 à 30/11/2016, conforme Processo RH04-0020;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 02/10/2016 à 06/10/2016 (05 dias), 17/10/2016 à 23/10/2016 (07 dias) 
e 24/10/2016 à 26/10/2016 (03 dias) somando 15 dias e a título de auxílio-doença, sendo a remuneração também equivalente a de contri-
buição 27/10/2016 à 30/11/2016 (35 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1638, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1638, de 10 de novembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Mirian Bell.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora MIRIAN BELL, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 11/11/2016 a 15/01/2017, por sessenta e seis (66) dias, conforme Processo RH04-
0370;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 10 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1640 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1640 de 11 de novembro de 2016.

Altera a data de término de Licença por Acidente em Serviço concedida ao servidor Djanildo Amorim de Moura.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 179 e 180 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993;
Considerando que em virtude de laudo pericial expedido pelo médico perito do Município Drº Roberto Genaro Blacutt Antelo em 11 de 
novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR PARA 14/11/2016 A DATA DE TÉRMINO DE LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO ao servidor DJANILDO AMORIM DE 
MOURA, ocupante do cargo de Agente de Trânsito e Transportes, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Trânsito e Meio Ambiente 
“Fundo Municipal de Trânsito”, concedida pela portaria SEMFA-D1611 de 27 de outubro de 2016.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1641 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1641 de 14 de novembro de 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à servidora Antonieta Carolina Ramos Andrade Graupe.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Para Tratamento de Saúde à servidora ANTONIETA CAROLINA RAMOS ANDRADE GRAUPE, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo RH16-0129;

I - com remuneração equivalente a de contribuição, no período de 28/10/2016 à 11/11/2016 (15 dias) e a título de auxílio-doença, sendo 
a remuneração também equivalente a de contribuição 12/11/2016 à 09/01/2017 (59 dias).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1642, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA NºSEMFA-D1642, de 14 de novembro de 2016
Concede prorrogação de Licença por Acidente em Serviço à servidora Marlene Purim.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 179 e 180 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993;

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Prorrogação de Licença Por Acidente em Serviço à servidora MARLENE PURIM, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por setenta (70) dias, a contar de 15/11/2016 a 23/01/2017, conforme Processo RH16-0103;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

PORTARIA NºSEMFA-D1643, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA NºSEMFA-D1643, de 14 de novembro de 2016.
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Realdina Ferrari Conzatti.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 196, 
de 29 de Dezembro de 2.000, e Decreto nº 1478, de 02 de Janeiro de 2.009, e com fundamento nos artigos 170 e 172 da Lei Complementar 
nº 01, de 22 de outubro de 1.993, regulamentados pelos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 411, de 26 de dezembro de 2011, resolve:

RESOLVE:
Art. 1° Conceder prorrogação de Licença Para Tratamento de Saúde à servidora REALDINA FERRARI CONZATTI, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 15/11/2016 a 14/12/2016, por trinta (30) dias, conforme Processo 
RH16-0112;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de novembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
Maria Angélica Faggiani
Secretária Municipal da Fazenda e Administração
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LEI N° 2859, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

 

LEI N° 2859, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 2654, de 12 de agosto de 
2013, que aprovou o Plano Plurianual do 
Município de Timbó para o quadriênio 
2014/2017. 
 

 
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:      
 

Art. 1º O Anexo I, da Lei nº 2.654, de 12 de agosto de 2013, passa a vigorar 
com a redação alterada do (s) programa (s) apresentado (s) nos termos do anexo 
respectivo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de dezembro de 2016; 147º ano de Fundação; 

82º ano de Emancipação Política. 
 

 
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 

PREFEITO DE TIMBÓ/SC 
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1 
 

LEI Nº 2860, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Altera a Lei nº 2.798, de 22 de outubro de 
2015, que aprovou a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para o exercício de 
2016. 

 
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.  
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei:      
 

Art. 1º O Anexo III, Demonstrativo L, Demonstrativo de Ações – Produto _ Unidade de 
Medida – Meta – Valor – Fonte de Recursos, da Lei nº 2.798, de 22 de outubro de 2015, passa a 
vigorar com a redação alterada do (s) programa (s) apresentado (s) nos termos do anexo 
respectivo. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 21 de dezembro de 2016; 147º ano de Fundação; 82º ano 

de Emancipação Política. 
 
 

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Prefeito de Timbó/SC
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Dotação  % 

Órgão 2 - Secretaria da Articulacao Política e Institucional 
 

 

Unidade 1 - Assessoria do Gabinete 
 

 

Função 0004 - Administração 
 

 

Subfunção 0122 - Administracao Geral 
 

 

Programa 0010 - Gestão da articulação das políticas públicas 
 

 

Ação 1007 - Frota de Veículos dos Gabinetes e Assessorias 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2004 - Manutenção dos Gabinetes e Assessorias 
 

 

Total Ação 1.000.000,00 0,70 

Total Programa 1.000.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.000.000,00 0,70 

Total Função 1.000.000,00 0,70 

Total Unidade 1.000.000,00 0,70 

Unidade 2 - Imprensa, Comunicacao e Relacoes Publicas 
 

 

Função 0004 - Administração 
 

 

Subfunção 0131 - Comunicação Social 
 

 

Programa 0012 - Gestão da informação e comunicação municipal 
 

 

Ação 2008 - Manutenção dos Setores de Comunicação e Relações Públicas. 
 

 

   

Total Ação 934.851,84 0,66 

Total Programa 934.851,84 0,00 

Total Subfunção 934.851,84 0,66 

Total Função 934.851,84 0,66 

Total Unidade 934.851,84 0,66 

Total Órgão 1.934.851,84 1,36 

Órgão 3 - Secretaria da Fazenda e Administracao Municipal 
 

 

Unidade 1 - Administração Geral 
 

 

Função 0004 - Administração 
 

 

Subfunção 0122 - Administracao Geral 
 

 

Programa 0015 - Administração e controle municipal. 
 

 

Ação 1009 - Frota de Veículos - Semfa 
 

 

   

Total Ação 30.000,00 0,02 

Ação 1011 - Obras e Construções - Semfa 
 

 

   

Total Ação 110.000,00 0,08 
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Ação 1013 - Equipamentos, Móveis e Utensílios 
 

 

   

Total Ação 26.334,00 0,02 

Ação 2012 - Manutenção da Administração Geral 
 

 

   

Total Ação 6.505.900,00 4,57 

Total Programa 6.672.234,00 4,00 

Total Subfunção 6.672.234,00 4,68 

Total Função 6.672.234,00 4,68 

Total Unidade 6.672.234,00 4,68 

Unidade 5 - Encargos da Administracao 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0843 - Serviço da Dívida Interna 
 

 

Programa 0005 - Operações especiais com dívida e precatórios 
 

 

Ação 0002 - Dívida Fundada Interna e Encargos do Poder Executivo 
 

 

  0,03 

  1,09 

Total Ação 1.593.000,00 1,12 

Total Programa 1.593.000,00 1,00 

Total Subfunção 1.593.000,00 1,12 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0004 - Contribuição para a Formação do Pasep Pmt. 
 

 

   

Total Ação 1.144.990,00 0,80 

Total Programa 1.144.990,00 0,00 

Total Subfunção 1.144.990,00 0,80 

Subfunção 0846 - Outros encargos Especiais 
 

 

Programa 0005 - Operações especiais com dívida e precatórios 
 

 

Ação 0003 - Sentenças Judiciais contra o Município 
 

 

   

Total Ação 2.460.000,00 1,73 

Total Programa 2.460.000,00 1,00 

Total Subfunção 2.460.000,00 1,73 

Total Função 5.197.990,00 3,65 

Total Unidade 5.197.990,00 3,65 

Total Órgão 11.870.224,00 8,33 
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Órgão 4 - Secretaria de Educacao 
 

 

Unidade 1 - Nucleos de Educacao Infantil 
 

 

Função 0012 - Educação 
 

 

Subfunção 0365 - Educação Infantil 
 

 

Programa 0020 - Educação infantil de qualidade 
 

 

Ação 1015 - Modernização dos Neis 
 

 

   

   

Total Ação 74.022,70 0,05 

Ação 1017 - Construção, Ampliação e Reforma dos Neis 
 

 

   

   

Total Ação 317.957,59 0,22 

Ação 2042 - Manutenção dos Neis 
 

 

   

Total Ação 11.298.630,71 7,93 

Ação 2044 - Merenda Escolar dos Neis 
 

 

   

   

Total Ação 535.900,00 0,38 

Ação 2048 - Merenda Escolar das Upes 
 

 

   

   

Total Ação 177.700,00 0,12 

Total Programa 12.404.211,00 8,00 

Total Subfunção 12.404.211,00 8,71 

Total Função 12.404.211,00 8,71 

Total Unidade 12.404.211,00 8,71 

Unidade 2 - Unidades Pre-escolares 
 

 

Função 0012 - Educação 
 

 

Subfunção 0365 - Educação Infantil 
 

 

Programa 0020 - Educação infantil de qualidade 
 

 

Ação 1021 - Modernização das Upes 
 

 

   

Total Ação 57.865,39 0,04 

Ação 1023 - Construção, Ampliação e Reforma das Upes 
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Total Ação 68.766,04 0,05 

Ação 2046 - Manutenção das Upes 
 

 

   

Total Ação 3.773.000,00 2,65 

Total Programa 3.899.631,43 2,00 

Total Subfunção 3.899.631,43 2,74 

Total Função 3.899.631,43 2,74 

Total Unidade 3.899.631,43 2,74 

Unidade 3 - Ensino Fundamental 
 

 

Função 0012 - Educação 
 

 

Subfunção 0361 - Ensino Fundamental 
 

 

Programa 0022 - Educação fundamental de qualidade 
 

 

Ação 1025 - Modernização das Escolas de Ensino Fundamental 
 

 

   

   

Total Ação 130.833,04 0,09 

Ação 1027 - Construção, Ampliação e Reforma das Escolas de Ensino Fundamental. 
 

 

   

   

Total Ação 551.581,86 0,39 

Ação 1028 - Aquisição de Veículos 
 

 

   

Total Ação 300.000,00 0,21 

Ação 2050 - Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério 
 

 

   

Total Ação 14.689.378,44 10,31 

Ação 2052 - Manutenção da Alimentação Escolar para o Ensino Fundamental 
 

 

   

   

Total Ação 422.368,71 0,30 

Ação 2054 - Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental 
 

 

   

Total Ação 338.075,65 0,24 

Ação 2056 - Manutenção o Ensino para Jovens e Adultos 
 

 

   

Total Ação 40.000,00 0,03 

Total Programa 16.472.237,70 11,00 
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Total Subfunção 16.472.237,70 11,56 

Total Função 16.472.237,70 11,56 

Total Unidade 16.472.237,70 11,56 

Total Órgão 32.776.080,13 23,00 

Órgão 6 - Secretaria de Desenvolvimento Economico 
 

 

Unidade 1 - Industria, Comercio e Servicos 
 

 

Função 0022 - Indústria 
 

 

Subfunção 0661 - Promoção Industrial 
 

 

Programa 0030 - Desenvolvimento econômico com geração de emprego e renda 
 

 

Ação 1031 - Modernização, Ampliação e Reforma da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
 

 

   

Total Ação 14.000,00 0,01 

Ação 2062 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
 

 

   

Total Ação 1.833.000,00 1,29 

Total Programa 1.847.000,00 1,00 

Total Subfunção 1.847.000,00 1,30 

Total Função 1.847.000,00 1,30 

Total Unidade 1.847.000,00 1,30 

Unidade 2 - Incentivo ao Trabalho 
 

 

Função 0011 - Trabalho 
 

 

Subfunção 0334 - Fomento ao Trabalho 
 

 

Programa 0032 - Profissionalizante qualificação de mão de obra 
 

 

Ação 1033 - Aquisição de Equipamentos,móveis e Utensílios para Ensino Profissionalizante 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2066 - Manutenção e Apoio ao Ensino Profissional 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2068 - Manutenção e Implantação do Telecentro e Inclusão Digital em Timbó 
 

 

   

Total Ação 27.000,00 0,02 

Total Programa 27.000,00 0,00 

Total Subfunção 27.000,00 0,02 

Total Função 27.000,00 0,02 

Total Unidade 27.000,00 0,02 

Unidade 3 - Desenvolvimento Agrario Municipal 
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Função 0020 - Agricultura 
 

 

Subfunção 0606 - Extensão Rural 
 

 

Programa 0034 - Apoio incentivo ao agricultor 
 

 

Ação 1037 - Modernização, Ampliação e Melhoramento do Setor de Agricultura 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 1039 - Melhoramento da Frota da Patrulha Mecanizada 
 

 

   

Total Ação 200.000,00 0,14 

Ação 1041 - Incentivos e Modernização do Setor de Agricultura 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2072 - Manutenção do Setor de Agricultura 
 

 

   

Total Ação 1.740.000,00 1,22 

Total Programa 1.940.000,00 1,00 

Total Subfunção 1.940.000,00 1,36 

Total Função 1.940.000,00 1,36 

Total Unidade 1.940.000,00 1,36 

Total Órgão 3.814.000,00 2,68 

Órgão 7 - Secr. de Planejamento, Transito e Meio Ambiente 
 

 

Unidade 1 - Planejamento Urbano 
 

 

Função 0015 - Urbanismo 
 

 

Subfunção 0121 - Planejamento e Orçamento 
 

 

Programa 0040 - Planejamento territorial 
 

 

Ação 1043 - Equipamentos, Móveis e Utensílios para Planejamento 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 1049 - Imóveis para o Desenvolvimento de Timbó 
 

 

   

Total Ação 200.000,00 0,14 

Ação 2082 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 
 

 

   

Total Ação 1.885.000,00 1,32 

Total Programa 2.085.000,00 1,00 

Total Subfunção 2.085.000,00 1,46 

Total Função 2.085.000,00 1,46 
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Total Unidade 2.085.000,00 1,46 

Total Órgão 2.085.000,00 1,46 

Órgão 8 - Secretaria de Obras e Servicos Urbanos 
 

 

Unidade 1 - Obras e Servicos Urbanos 
 

 

Função 0015 - Urbanismo 
 

 

Subfunção 0451 - Infra-Estrutura Urbana 
 

 

Programa 0050 - Reestruturação da secretaria de obras e serviços urbanos 
 

 

Ação 2090 - Iluminação Pública 
 

 

   

Total Ação 2.641.906,58 1,85 

Total Programa 2.641.906,58 1,00 

Total Subfunção 2.641.906,58 1,85 

Subfunção 0452 - Servicos Urbanos 
 

 

Programa 0050 - Reestruturação da secretaria de obras e serviços urbanos 
 

 

Ação 1063 - Frota de Veículos e Máquinas Seos 
 

 

   

Total Ação 200.000,00 0,14 

Ação 2092 - Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 
 

 

   

Total Ação 6.865.000,00 4,82 

Total Programa 7.065.000,00 4,00 

Total Subfunção 7.065.000,00 4,96 

Total Função 9.706.906,58 6,81 

Total Unidade 9.706.906,58 6,81 

Unidade 2 - Obras Municipais 
 

 

Função 0015 - Urbanismo 
 

 

Subfunção 0451 - Infra-Estrutura Urbana 
 

 

Programa 0052 - Obras públicas 
 

 

Ação 1071 - Espaços Públicos 
 

 

   

Total Ação 500.000,00 0,35 

Total Programa 500.000,00 0,00 

Total Subfunção 500.000,00 0,35 

Total Função 500.000,00 0,35 

Função 0026 - Transporte 
 

 

Subfunção 0451 - Infra-Estrutura Urbana 
 

 

Programa 0052 - Obras públicas 
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Ação 1065 - Pavimentações, Drenagens, Calçadas Er Ciclovias 
 

 

   

Total Ação 15.655.200,00 10,99 

Ação 1067 - Pontes e Obras de Arte 
 

 

   

Total Ação 4.000.000,00 2,81 

Total Programa 19.655.200,00 13,00 

Total Subfunção 19.655.200,00 13,79 

Total Função 19.655.200,00 13,79 

Total Unidade 20.155.200,00 14,15 

Total Órgão 29.862.106,58 20,96 

Órgão 9 - Procuradoria Geral do Municipio 
 

 

Unidade 1 - Procuradoria do Municipio 
 

 

Função 0004 - Administração 
 

 

Subfunção 0062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
 

 

Programa 0060 - Gestão da procuradoria geral do município 
 

 

Ação 2104 - Manutenção da Casa da Cidadania 
 

 

   

Total Ação 40.000,00 0,03 

Total Programa 40.000,00 0,00 

Total Subfunção 40.000,00 0,03 

Subfunção 0092 - Representação Judicial e Extrajudicial 
 

 

Programa 0060 - Gestão da procuradoria geral do município 
 

 

Ação 2100 - Manutenção do Departamento Jurídico 
 

 

   

Total Ação 645.000,00 0,45 

Total Programa 645.000,00 0,00 

Total Subfunção 645.000,00 0,45 

Total Função 685.000,00 0,48 

Total Unidade 685.000,00 0,48 

Total Órgão 685.000,00 0,48 

Órgão 10 - Fundo de Habitacao de Timbo - Fht 
 

 

Unidade 1 - Fht 
 

 

Função 0016 - Habitação 
 

 

Subfunção 0482 - Habitacao Urbana 
 

 

Programa 0066 - Habitação popular de timbó - fht 
 

 

Ação 2108 - Manutenção do Fht 
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Total Ação 152.000,00 0,11 

Total Programa 152.000,00 0,00 

Total Subfunção 152.000,00 0,11 

Total Função 152.000,00 0,11 

Total Unidade 152.000,00 0,11 

Total Órgão 152.000,00 0,11 

Órgão 12 - Fundo Municipal de Emergencia de Defesa Civil de T 
 

 

Unidade 1 - Fundo Municipal de Defesa Civil Fumdec 
 

 

Função 0006 - Segurança Pública 
 

 

Subfunção 0182 - Defesa Civil 
 

 

Programa 0013 - Defesa civil 
 

 

Ação 2110 - Manutenção do Fundo Municipal de Emergencia da Defesa Civil - Fumdec 
 

 

   

Total Ação 38.000,00 0,03 

Total Programa 38.000,00 0,00 

Total Subfunção 38.000,00 0,03 

Total Função 38.000,00 0,03 

Total Unidade 38.000,00 0,03 

Unidade 2 - Manutenção do Convenio Bombeiro Militar 
 

 

Função 0006 - Segurança Pública 
 

 

Subfunção 0182 - Defesa Civil 
 

 

Programa 0049 - Manutencao do convenio bombeiro militar 
 

 

Ação 1289 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Convenio Bm 
 

 

   

Total Ação 170.000,00 0,12 

Ação 1291 - Frota de Veiculos - Convenio Bm 
 

 

   

Total Ação 170.000,00 0,12 

Ação 2298 - Manutenção das Atividades - Convenio Bombeiro Militar 
 

 

   

Total Ação 270.000,00 0,19 

Total Programa 610.000,00 0,00 

Total Subfunção 610.000,00 0,43 

Total Função 610.000,00 0,43 

Total Unidade 610.000,00 0,43 

Unidade 3 - Encargos Gerais do Municipio 
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Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0016 - Contribuição para a Formação do Pasep - Fumdec 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Total Programa 5.000,00 0,00 

Total Subfunção 5.000,00 0,00 

Total Função 5.000,00 0,00 

Total Unidade 5.000,00 0,00 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 2.000,00 0,00 

Total Programa 2.000,00 0,00 

Total Subfunção 2.000,00 0,00 

Total Função 2.000,00 0,00 

Total Unidade 2.000,00 0,00 

Total Órgão 655.000,00 0,46 

Órgão 13 - Fundo Municipal do Meio Ambiente de Timbó 
 

 

Unidade 1 - Meio Ambiente 
 

 

Função 0018 - Gestão Ambiental 
 

 

Subfunção 0542 - Controle Ambiental 
 

 

Programa 0044 - Gestão ambiental e desenvolvimento sustentável 
 

 

Ação 1279 - Equipamentos, Móveis e Utensilios - Fmma 
 

 

   

Total Ação 10.000,00 0,01 

Ação 1281 - Frota de Veiculos - Fmma 
 

 

   

Total Ação 20.000,00 0,01 

Ação 1285 - Obras e Construções - Fmma 
 

 

   

Total Ação 177.000,00 0,12 

Ação 2112 - Manutenção do Fundo do Meio Ambiente - Fmma 
 

 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1303

12 
 

 

Dotação  % 

Total Ação 406.500,00 0,29 

Total Programa 613.500,00 0,00 

Total Subfunção 613.500,00 0,43 

Total Função 613.500,00 0,43 

Total Unidade 613.500,00 0,43 

Unidade 2 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0014 - Contribuição para a Formação do Pasep Fmma. 
 

 

   

Total Ação 3.500,00 0,00 

Total Programa 3.500,00 0,00 

Total Subfunção 3.500,00 0,00 

Total Função 3.500,00 0,00 

Total Unidade 3.500,00 0,00 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 1.000,00 0,00 

Total Programa 1.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.000,00 0,00 

Total Função 1.000,00 0,00 

Total Unidade 1.000,00 0,00 

Total Órgão 618.000,00 0,43 

Órgão 14 - Fundo Mun.de Defesa dos Direitos Difusos - Fmddd 
 

 

Unidade 1 - Procon 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0015 - Contribuição para a Formação do Pasep Fmddd. 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Total Programa 5.000,00 0,00 
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Total Subfunção 5.000,00 0,00 

Total Função 5.000,00 0,00 

Função 0004 - Administração 
 

 

Subfunção 0062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
 

 

Programa 0061 - Gestão do fundo de defesa dos direitos difusos 
 

 

Ação 2102 - Manutenção do Procon 
 

 

   

Total Ação 155.000,00 0,11 

Total Programa 155.000,00 0,00 

Total Subfunção 155.000,00 0,11 

Total Função 155.000,00 0,11 

Total Unidade 160.000,00 0,11 

Total Órgão 160.000,00 0,11 

Órgão 15 - Fundo Municipal de Saude 
 

 

Unidade 1 - Servicos em Saude na Atencao Basica 
 

 

Função 0010 - Saúde 
 

 

Subfunção 0301 - Atenção Básica 
 

 

Programa 0070 - Gestão da Atenção Básica Timbó 
 

 

Ação 1151 - Frota de Veículos Ab 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 1153 - Obras e Instalações Ab 
 

 

   

Total Ação 30.000,00 0,02 

Ação 2150 - Manutenção da Saúde da Família 
 

 

   

Total Ação 8.704.574,51 6,11 

Ação 2152 - Manutenção dos Agentes Comunitários 
 

 

   

Total Ação 1.600.000,00 1,12 

Ação 2154 - Manutenção da Saúde Bucal 
 

 

   

Total Ação 2.471.874,00 1,73 

Total Programa 12.806.448,51 8,00 

Total Subfunção 12.806.448,51 8,99 

Total Função 12.806.448,51 8,99 

Total Unidade 12.806.448,51 8,99 
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Unidade 2 - Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
 

 

Função 0010 - Saúde 
 

 

Subfunção 0302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 

 

Programa 0072 - Gestão da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
 

 

Ação 1157 - Frota de Veículos Mac 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2160 - Parceria de Hospital de Pequeno Porte 
 

 

   

Total Ação 4.846.000,00 3,40 

Ação 2164 - Manutenção das Atividades do Mac 
 

 

   

Total Ação 7.541.987,58 5,29 

Total Programa 12.387.987,58 8,00 

Total Subfunção 12.387.987,58 8,69 

Total Função 12.387.987,58 8,69 

Total Unidade 12.387.987,58 8,69 

Unidade 3 - Suporte Profilatico e Terapeutico 
 

 

Função 0010 - Saúde 
 

 

Subfunção 0303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
 

 

Programa 0076 - Assistência Farmaceutica e Suporte Profilático 
 

 

Ação 2170 - Manutenção do Suporte Profilático e Terapêutico 
 

 

   

Total Ação 1.145.000,00 0,80 

Total Programa 1.145.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.145.000,00 0,80 

Total Função 1.145.000,00 0,80 

Total Unidade 1.145.000,00 0,80 

Unidade 4 - Vigilancia em Saude 
 

 

Função 0010 - Saúde 
 

 

Subfunção 0304 - Vigilância Sanitária 
 

 

Programa 0074 - Gestão da Vigilância em Saúde 
 

 

Ação 2166 - Manutenção da Vigilância Sanitária 
 

 

   

Total Ação 535.000,00 0,38 

Total Programa 535.000,00 0,00 

Total Subfunção 535.000,00 0,38 
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Subfunção 0305 - Vigilância Epidemiológica 
 

 

Programa 0074 - Gestão da Vigilância em Saúde 
 

 

Ação 2168 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
 

 

   

Total Ação 690.000,00 0,48 

Total Programa 690.000,00 0,00 

Total Subfunção 690.000,00 0,48 

Total Função 1.225.000,00 0,86 

Total Unidade 1.225.000,00 0,86 

Unidade 5 - Gestão do Sus 
 

 

Função 0010 - Saúde 
 

 

Subfunção 0122 - Administracao Geral 
 

 

Programa 0078 - Gestão do SUS 
 

 

Ação 2176 - Manutenção da Gestão do Sus 
 

 

   

Total Ação 648.000,00 0,45 

Total Programa 648.000,00 0,00 

Total Subfunção 648.000,00 0,45 

Total Função 648.000,00 0,45 

Total Unidade 648.000,00 0,45 

Unidade 6 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0005 - Contribuição para a Formação do Pasep Fms. 
 

 

   

Total Ação 94.000,00 0,07 

Total Programa 94.000,00 0,00 

Total Subfunção 94.000,00 0,07 

Total Função 94.000,00 0,07 

Total Unidade 94.000,00 0,07 

Unidade 99 - Reserva de Contingência 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
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Total Ação 28.800,00 0,02 

Total Programa 28.800,00 0,00 

Total Subfunção 28.800,00 0,02 

Total Função 28.800,00 0,02 

Total Unidade 28.800,00 0,02 

Total Órgão 28.335.236,09 19,89 

Órgão 16 - Fundo Municipal de Assistencia Social - Fmas 
 

 

Unidade 1 - Aprimoramento da Gestão do Departamento e dos Equi 
 

 

Função 0008 - Assistência Social 
 

 

Subfunção 0244 - Assistência Comunitária 
 

 

Programa 0086 - Aprimoramento da Gestão e Manutenção do Departamento e Equipamentos Sociais 
 

 

Ação 2270 - Manutenção da Gestão da Secretaria de Assistencia Social 
 

 

   

Total Ação 1.290.393,17 0,91 

Ação 2272 - Capacitação dos Agentes Sociais, Realizacao de Conferencias, Seminarios, Foruns e Oficinas de Debates 
 

 

   

Total Ação 0,00 0,00 

Ação 2294 - Manutenção dos Conselhos Municipais Vinculados a Assistencia Social 
 

 

   

Total Ação 160.000,00 0,11 

Ação 2406 - Manutenção da Gestão do Programa Bolsa Família 
 

 

   

Total Ação 17.000,00 0,01 

Total Programa 1.467.393,17 1,00 

Total Subfunção 1.467.393,17 1,03 

Total Função 1.467.393,17 1,03 

Total Unidade 1.467.393,17 1,03 

Unidade 2 - Serviços de Proteção Básica 
 

 

Função 0008 - Assistência Social 
 

 

Subfunção 0244 - Assistência Comunitária 
 

 

Programa 0087 - Serviços de Proteção Social Básica 
 

 

Ação 1409 - Frota de Veículos Fmas - Proteção Básica 
 

 

   

Total Ação 65.500,00 0,05 

Ação 1411 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Fmas Proteção Básica 
 

 

   

Total Ação 82.434,16 0,06 
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Ação 2274 - Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família (paif) 
 

 

   

Total Ação 265.508,09 0,19 

Ação 2276 - Manutenção de Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 
 

 

   

Total Ação 163.513,96 0,11 

Ação 2278 - Manutenção dos Benefícios Eventuais 
 

 

   

   

Total Ação 132.600,00 0,09 

Total Programa 709.556,21 0,00 

Total Subfunção 709.556,21 0,50 

Total Função 709.556,21 0,50 

Total Unidade 709.556,21 0,50 

Unidade 3 - Serviços de Proteção Social Especial Média e Alta 
 

 

Função 0008 - Assistência Social 
 

 

Subfunção 0244 - Assistência Comunitária 
 

 

Programa 0088 - Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
 

 

Ação 2284 - Servico de Proteção e Atend. Especializado as Familias e Individuos - Paefi 
 

 

   

   

Ação 2288 - Manutenção do Serviço de Proteção Social para Deficientes, Idosos e Suas Familias 
 

 

   

Total Ação 93.197,84 0,07 

Ação 2292 - Manutenção dos Serviços de Alta Complexidade 
 

 

   

Total Ação 588.500,00 0,41 

Total Programa 1.024.802,82 0,00 

Total Subfunção 1.024.802,82 0,72 

Total Função 1.024.802,82 0,72 

Total Unidade 1.024.802,82 0,72 

Unidade 5 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0006 - Contribuição para a Formação do Pasep Fmas. 
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Total Ação 5.000,00 0,00 

Total Programa 5.000,00 0,00 

Total Subfunção 5.000,00 0,00 

Total Função 5.000,00 0,00 

Total Unidade 5.000,00 0,00 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 3.000,00 0,00 

Total Programa 3.000,00 0,00 

Total Subfunção 3.000,00 0,00 

Total Função 3.000,00 0,00 

Total Unidade 3.000,00 0,00 

Total Órgão 3.209.752,20 2,25 

Órgão 18 - Fas 
 

 

Unidade 1 - Gestao da Assistencia a Saude do Servidor 
 

 

Função 0009 - Previdência Social 
 

 

Subfunção 0271 - Previdência Básica 
 

 

Programa 0025 - Gestão da assistência a saúde do servidor público municipal 
 

 

Ação 2120 - Manutenção das Atividades do Fass. 
 

 

   

Total Ação 1.838.400,00 1,29 

Total Programa 1.838.400,00 1,00 

Total Subfunção 1.838.400,00 1,29 

Total Função 1.838.400,00 1,29 

Total Unidade 1.838.400,00 1,29 

Unidade 2 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0017 - Contribuição para a Formação do Pasep - Fass 
 

 

   

Total Ação 20.600,00 0,01 

Total Programa 20.600,00 0,00 
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Total Subfunção 20.600,00 0,01 

Total Função 20.600,00 0,01 

Total Unidade 20.600,00 0,01 

Unidade 99 - Reserva de Contingência 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 8.000,00 0,01 

Total Programa 8.000,00 0,00 

Total Subfunção 8.000,00 0,01 

Total Função 8.000,00 0,01 

Total Unidade 8.000,00 0,01 

Total Órgão 1.867.000,00 1,31 

Órgão 19 - Fundacao Municipal de Esportes - Fme 
 

 

Unidade 1 - Esporte Amador, Comunitário e de Rendimento 
 

 

Função 0027 - Desporto e Lazer 
 

 

Subfunção 0813 - Lazer 
 

 

Programa 0090 - Manutenção do esporte amador, comunitário e rendimento 
 

 

Ação 1237 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Fme 
 

 

   

Total Ação 10.000,00 0,01 

Ação 2236 - Manutenção do Departamento de Esportes 
 

 

   

Total Ação 624.000,00 0,44 

Ação 2238 - Manutenção da Divisão de Esporte Comunitário e Escolar 
 

 

   

Total Ação 140.000,00 0,10 

Ação 2240 - Manutenção de Eventos Esportivos 
 

 

   

Total Ação 385.000,00 0,27 

Total Programa 1.159.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.159.000,00 0,81 

Total Função 1.159.000,00 0,81 

Total Unidade 1.159.000,00 0,81 

Unidade 2 - Transferencia a Entidades Esportivas 
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Função 0027 - Desporto e Lazer 
 

 

Subfunção 0812 - Desporto Comunitário 
 

 

Programa 0091 - Apoio as entidades esportivas do município 
 

 

Ação 2242 - Repasses da Fme para Entidades, Clubes e Associações 
 

 

   

Total Ação 180.000,00 0,13 

Total Programa 180.000,00 0,00 

Total Subfunção 180.000,00 0,13 

Total Função 180.000,00 0,13 

Total Unidade 180.000,00 0,13 

Unidade 3 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0011 - Contribuição para a Formação do Pasep Fme. 
 

 

   

Total Ação 15.000,00 0,01 

Total Programa 15.000,00 0,00 

Total Subfunção 15.000,00 0,01 

Total Função 15.000,00 0,01 

Total Unidade 15.000,00 0,01 

Unidade 4 - Bolsa-atleta e Bolsa Tecnico-municipal 
 

 

Função 0027 - Desporto e Lazer 
 

 

Subfunção 0812 - Desporto Comunitário 
 

 

Programa 0092 - Bolsa-atleta e bolsa tecnico-municipal 
 

 

Ação 2404 - Concessao de Bolsas a Atletas, Tecnicos e Auxiliares-tecnicos 
 

 

   

Total Ação 777.000,00 0,55 

Total Programa 777.000,00 0,00 

Total Subfunção 777.000,00 0,55 

Total Função 777.000,00 0,55 

Total Unidade 777.000,00 0,55 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
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Total Ação 3.000,00 0,00 

Total Programa 3.000,00 0,00 

Total Subfunção 3.000,00 0,00 

Total Função 3.000,00 0,00 

Total Unidade 3.000,00 0,00 

Total Órgão 2.134.000,00 1,50 

Órgão 20 - Fundo de Atend. a Crianca e ao Adolescente - Fia 
 

 

Unidade 1 - Servico de Atencao Integral a Crianca e Adol. 
 

 

Função 0008 - Assistência Social 
 

 

Subfunção 0243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
 

 

Programa 0062 - Atenção integral a criança e ao adolescente 
 

 

Ação 1227 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Fia 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Ação 2210 - Transferencia de Recursos do Fia 
 

 

   

Total Ação 16.000,00 0,01 

Ação 2212 - Manutenção de Programas e Atividades do Fia 
 

 

   

Total Ação 77.500,00 0,05 

Total Programa 98.500,00 0,00 

Total Subfunção 98.500,00 0,07 

Total Função 98.500,00 0,07 

Total Unidade 98.500,00 0,07 

Unidade 2 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0007 - Contribuição para a Formação do Pasep Fia. 
 

 

   

Total Ação 1.000,00 0,00 

Total Programa 1.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.000,00 0,00 

Total Função 1.000,00 0,00 

Total Unidade 1.000,00 0,00 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
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Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 1.000,00 0,00 

Total Programa 1.000,00 0,00 

Total Subfunção 1.000,00 0,00 

Total Função 1.000,00 0,00 

Total Unidade 1.000,00 0,00 

Total Órgão 100.500,00 0,07 

Órgão 21 - Fundo Municipal de Turismo - Fumtur 
 

 

Unidade 1 - Desenvolvimento de Ações Turisticas 
 

 

Função 0023 - Comércio e Serviços 
 

 

Subfunção 0695 - Turismo 
 

 

Programa 0036 - Turismo com produtos, atrativos e divulgação 
 

 

Ação 2200 - Manutenção do Fundo Municipal de Turismo 
 

 

   

Total Ação 323.500,00 0,23 

Ação 2244 - Fortalecer a Parceria com o Instituto Ambiental Aracuã 
 

 

   

Total Ação 213.000,00 0,15 

Total Programa 536.500,00 0,00 

Total Subfunção 536.500,00 0,38 

Total Função 536.500,00 0,38 

Total Unidade 536.500,00 0,38 

Unidade 2 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0008 - Contribuição para a Formação do Pasep Fumtur. 
 

 

   

Total Ação 2.000,00 0,00 

Total Programa 2.000,00 0,00 

Total Subfunção 2.000,00 0,00 

Total Função 2.000,00 0,00 

Total Unidade 2.000,00 0,00 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1314

23 
 

 

Dotação  % 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 500,00 0,00 

Total Programa 500,00 0,00 

Total Subfunção 500,00 0,00 

Total Função 500,00 0,00 

Total Unidade 500,00 0,00 

Total Órgão 539.000,00 0,38 

Órgão 22 - Fundacao Cultural de Timbo - Fct 
 

 

Unidade 1 - Memória, História, Cultura e Arte 
 

 

Função 0013 - Cultura 
 

 

Subfunção 0391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
 

 

Programa 0094 - Incentivo a memória, história, cultura e arte 
 

 

Ação 2252 - Manutenção da Divisão Histórico Museológica 
 

 

   

Total Ação 554.000,00 0,39 

Total Programa 554.000,00 0,00 

Total Subfunção 554.000,00 0,39 

Subfunção 0392 - Difusão Cultural 
 

 

Programa 0094 - Incentivo a memória, história, cultura e arte 
 

 

Ação 1243 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Fct 
 

 

   

Total Ação 23.000,00 0,02 

Ação 2246 - Transferencia de Recursos 
 

 

   

Total Ação 400.000,00 0,28 

Ação 2248 - Manutenção da Divisão de Música 
 

 

   

Total Ação 345.000,00 0,24 

Ação 2250 - Manutenção da Divisão Cultural 
 

 

   

Total Ação 900.000,00 0,63 

Ação 2254 - Manutenção de Eventos Culturais e Populares 
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Total Ação 1.184.000,00 0,83 

Total Programa 2.852.000,00 2,00 

Total Subfunção 2.852.000,00 2,00 

Total Função 3.406.000,00 2,39 

Total Unidade 3.406.000,00 2,39 

Unidade 2 - Incentivo a Cultura 
 

 

Função 0013 - Cultura 
 

 

Subfunção 0392 - Difusão Cultural 
 

 

Programa 0096 - Preservação, manutenção e dilvulgação cultural 
 

 

Ação 1251 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Cic 
 

 

   

Total Ação 105.021,91 0,07 

Ação 1255 - Obras e Construções - Cic 
 

 

   

Total Ação 500.000,00 0,35 

Total Programa 605.021,91 0,00 

Total Subfunção 605.021,91 0,42 

Total Função 605.021,91 0,42 

Total Unidade 605.021,91 0,42 

Unidade 4 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0012 - Contribuição para a Formação do Pasep Fct. 
 

 

   

Total Ação 20.000,00 0,01 

Total Programa 20.000,00 0,00 

Total Subfunção 20.000,00 0,01 

Total Função 20.000,00 0,01 

Total Unidade 20.000,00 0,01 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
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Total Ação 3.000,00 0,00 

Total Programa 3.000,00 0,00 

Total Subfunção 3.000,00 0,00 

Total Função 3.000,00 0,00 

Total Unidade 3.000,00 0,00 

Total Órgão 4.034.021,91 2,83 

Órgão 23 - Funrepom 
 

 

Unidade 3 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0010 - Contribuição para a Formação do Pasep Fumrebompom. 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Total Programa 5.000,00 0,00 

Total Subfunção 5.000,00 0,00 

Total Função 5.000,00 0,00 

Total Unidade 5.000,00 0,00 

Unidade 4 - Policia Militar 
 

 

Função 0006 - Segurança Pública 
 

 

Subfunção 0181 - Policiamento 
 

 

Programa 0048 - Gestão do funrepom 
 

 

Ação 1403 - Equipamentos,móveis e Utensilios - Funrepom 
 

 

   

Total Ação 95.000,00 0,07 

Ação 1405 - Frota de Veiculos - Funrepom 
 

 

   

Total Ação 80.000,00 0,06 

Ação 1407 - Obras e Instalações - Funrepom 
 

 

   

Total Ação 25.000,00 0,02 

Ação 2400 - Manutenção da Policia Militar - Funrepom 
 

 

   

Total Ação 163.000,00 0,11 

Ação 2402 - Manutenção da Vigilancia Eletronica 
 

 

   

Total Ação 40.000,00 0,03 
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Total Programa 403.000,00 0,00 

Total Subfunção 403.000,00 0,28 

Total Função 403.000,00 0,28 

Total Unidade 403.000,00 0,28 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 2.000,00 0,00 

Total Programa 2.000,00 0,00 

Total Subfunção 2.000,00 0,00 

Total Função 2.000,00 0,00 

Total Unidade 2.000,00 0,00 

Total Órgão 410.000,00 0,29 

Órgão 24 - Fundo Municipal de Transito - Fumtran 
 

 

Unidade 1 - Demutran 
 

 

Função 0026 - Transporte 
 

 

Subfunção 0782 - Transporte Rodoviário 
 

 

Programa 0046 - Sistema viário e mobilidade 
 

 

Ação 1259 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Demutran 
 

 

   

Total Ação 20.000,00 0,01 

Ação 1261 - Frota de Veículos - Demutran 
 

 

   

Total Ação 20.000,00 0,01 

Ação 1263 - Obras e Construções - Demutran 
 

 

   

Total Ação 374.100,00 0,26 

Ação 1265 - Imóveis e Instalações - Demutran 
 

 

   

Total Ação 80.000,00 0,06 

Ação 2260 - Manutenção do Demutran 
 

 

   

Total Ação 1.695.000,00 1,19 

Ação 2266 - Manutenção do Convenio de Transito 
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Total Ação 1.262.400,00 0,89 

Total Programa 3.451.500,00 2,00 

Total Subfunção 3.451.500,00 2,42 

Total Função 3.451.500,00 2,42 

Total Unidade 3.451.500,00 2,42 

Unidade 2 - Policia Militar 
 

 

Função 0006 - Segurança Pública 
 

 

Subfunção 0181 - Policiamento 
 

 

Programa 0046 - Sistema viário e mobilidade 
 

 

Ação 1267 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Pol. Militar 
 

 

   

Total Ação 20.000,00 0,01 

Ação 2262 - Manutenção do Conv. Polícia Militar 
 

 

   

Total Ação 120.000,00 0,08 

Total Programa 140.000,00 0,00 

Total Subfunção 140.000,00 0,10 

Total Função 140.000,00 0,10 

Total Unidade 140.000,00 0,10 

Unidade 3 - Policia Civil 
 

 

Função 0006 - Segurança Pública 
 

 

Subfunção 0181 - Policiamento 
 

 

Programa 0046 - Sistema viário e mobilidade 
 

 

Ação 1271 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Pol. Civil 
 

 

   

Total Ação 15.000,00 0,01 

Ação 2264 - Manutenção do Conv. Polícia Civil 
 

 

   

Total Ação 65.000,00 0,05 

Total Programa 80.000,00 0,00 

Total Subfunção 80.000,00 0,06 

Total Função 80.000,00 0,06 

Total Unidade 80.000,00 0,06 

Unidade 4 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
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Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
 

 

Ação 0009 - Contribuição para a Formação do Pasep Funtram. 
 

 

   

Total Ação 21.000,00 0,01 

Total Programa 21.000,00 0,00 

Total Subfunção 21.000,00 0,01 

Total Função 21.000,00 0,01 

Total Unidade 21.000,00 0,01 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Total Programa 5.000,00 0,00 

Total Subfunção 5.000,00 0,00 

Total Função 5.000,00 0,00 

Total Unidade 5.000,00 0,00 

Total Órgão 3.697.500,00 2,59 

Órgão 25 - Servico Autonomo Municipal de Agua e Esgoto 
 

 

Unidade 1 - Tratamento e Distribuicao de Agua 
 

 

Função 0017 - Saneamento 
 

 

Subfunção 0512 - Saneamento Básico Urbano 
 

 

Programa 0100 - Água potável para todos 
 

 

Ação 1301 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Água 
 

 

   

Total Ação 260.000,00 0,18 

Ação 1303 - Frota de Veículos e Máquinas - Água 
 

 

   

Total Ação 240.000,00 0,17 

Ação 1305 - Obras e Instalações - Água 
 

 

   

Total Ação 1.403.052,00 0,98 

Ação 1307 - Imóveis e Instalações - Água 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 
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29 
 

 

Dotação  % 

Ação 2300 - Manutenção da Administração - Dpto. Água 
 

 

   

Total Ação 3.034.800,00 2,13 

Ação 2302 - Manutenção da Eta 
 

 

   

Total Ação 1.636.000,00 1,15 

Ação 2304 - Manutenção dos Serviços de Água 
 

 

   

Total Ação 2.625.000,00 1,84 

Total Programa 9.203.852,00 6,00 

Total Subfunção 9.203.852,00 6,46 

Total Função 9.203.852,00 6,46 

Total Unidade 9.203.852,00 6,46 

Unidade 3 - Tratamento e Disposicao de Residuos Solidos 
 

 

Função 0017 - Saneamento 
 

 

Subfunção 0512 - Saneamento Básico Urbano 
 

 

Programa 0104 - Gestão dos resíduos sólidos 
 

 

Ação 1317 - Equipamentos, Móveis e Utensílios - Aterro 
 

 

   

Total Ação 5.000,00 0,00 

Ação 2312 - Manutenção da Administração - Aterro 
 

 

   

Total Ação 939.448,00 0,66 

Ação 2314 - Manutenção dos Serviços do Aterro 
 

 

   

Total Ação 1.518.500,00 1,07 

Ação 2316 - Manutenção dos Serviços de Reciclagem 
 

 

   

Total Ação 1.525.500,00 1,07 

Total Programa 3.988.448,00 2,00 

Total Subfunção 3.988.448,00 2,80 

Total Função 3.988.448,00 2,80 

Total Unidade 3.988.448,00 2,80 

Unidade 4 - Encargos Gerais do Municipio 
 

 

Função 0028 - Encargos Especiais 
 

 

Subfunção 0845 - Transferências 
 

 

Programa 0007 - Encargos do Município com o Pasep 
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30 
 

 

Dotação  % 

Ação 0013 - Contribuição para a Formação do Pasep Samae. 
 

 

   

Total Ação 109.000,00 0,08 

Total Programa 109.000,00 0,00 

Total Subfunção 109.000,00 0,08 

Total Função 109.000,00 0,08 

Total Unidade 109.000,00 0,08 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 46.000,00 0,03 

Total Programa 46.000,00 0,00 

Total Subfunção 46.000,00 0,03 

Total Função 46.000,00 0,03 

Total Unidade 46.000,00 0,03 

Total Órgão 13.347.300,00 9,37 

Órgão 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Unidade 99 - Reserva de Contingencia 
 

 

Função 0099 - Reserva de Contingência 
 

 

Subfunção 0999 - Reserva de contingência 
 

 

Programa 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

Ação 9999 - Reserva de Contingência 
 

 

   

Total Ação 200.000,00 0,14 

Total Programa 200.000,00 0,00 

Total Subfunção 200.000,00 0,14 

Total Função 200.000,00 0,14 

Total Unidade 200.000,00 0,14 

Total Órgão 200.000,00 0,14 
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Câmara muniCiPal

PARECER COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 06/2016
Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização

Projeto de Lei Complementar nº 06/2016 – Altera a Lei Comple-
mentar nº 196, de 29 de dezembro de 2000.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Rubens Borchardt

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito, 
que pretende alterar Lei Complementar nº 196, de 29 de dezem-
bro de 2000 que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder 
Executivo de Timbó.

Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 12 de 
dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão 
no dia 19 de dezembro em Sessão Ordinária, após manifestação 
pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação.
No dia 20 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua Reunião Extraordinária, exarando seu parecer que 
ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

a) Das emendas pela Comissão e pelos Vereadores

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação apresentou emen-
da visando modificar a data de entrada em vigor do projeto em 
análise, posto que, em se tratando de ano eleitoral, é vedado à 
Administração Pública em ano eleitoral, a partir dos três meses 
que antecede o pleito e até a posse dos eleitos, nomear, contratar 
ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impe-
dir o exercício funcional e ainda remover, transferir ou exonerar 
servidor público, nos termos do inciso V do art. 73 da Lei Federal 
n.º 9.504/1997. Sendo assim, como a proposição em análise visa 
a extinção e criação de cargos, supressão de órgãos, a mesma 
não pode entrar em vigor no ano de 2016, sob pena de violação à 
legislação federal supra.
Deste modo, faz-se necessária a aprovação da emenda modifica-
tiva apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
Assim, com as alterações pretendidas pela emenda em questão, a 
proposição atende aos requisitos da Lei Complementar Federal n.º 
95/1998, no que tange a técnica legislativa.

b) Da análise e do mérito pelo Relator

Analisando o Projeto em comento, observa-se que o mesmo visa 
alterar a estrutura da administração pública municipal, com criação 
de alguns cargos e extinção de outros. Nesse sentido, há que se 
observar o disposto nos arts. 16 e 17, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
que exigem a apresentação da estimativa de impacto orçamen-
tário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 
dois subsequentes e declaração do ordenador da despesa de que 
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei or-
çamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias.

No caso concreto, verifica-se o preenchimento dos requisitos le-
gais, demonstrando que a ação governamental de criação de car-
gos não aumentará as despesas continuadas do município, pelo 
contrário, o estudo de impacto apresentado foi negativo, já que há 
na mesma proposição a extinção de alguns cargos, de acordo com 
o projeto em questão.

Sendo assim, em respeito às atribuições técnicas do Poder Exe-
cutivo e em atendimento à atribuição de fiscalização do Poder Le-
gislativo, este Relator ante a análise do acima exposto, verifica a 
legitimidade do presente para a sua aprovação.

III- CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 06/2016.
Este é o voto.

Esse é o parecer.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Marcelo Luiz Ferrari
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2016

PARECER COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E 
FISCALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 35/2016
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Projeto de Lei nº 35/2016 – Altera a Lei nº 1.056, de 16 de dezem-
bro de 1989, que institui a Fundação de Piscicultura Integrada do 
Vale do Itajaí e dá outras providências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Municipal Laércio Demerval Schuster 
Júnior
Relator do Parecer: Vereador Waldemar Gebauer

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
visa alterar a Lei n.º 1.056, de 16 de maio de 1989, que instituiu 
a Fundação de Piscicultura Integrada do Vale do Itajaí e dá outras 
providências.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa no 
dia 07 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa despachou o presente projeto a esta Comissão no dia 15 de 
dezembro, após manifestação pela sua legalidade e constitucio-
nalidade por parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
No dia 15 de dezembro, a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua reunião exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A) Das Emendas pela Comissão
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Foi apresentada emenda modificativa n.º 1 pela Comissão de Le-
gislação, Justiça e Redação, visando corrigir equívocos redacionais 
do projeto em análise. Sendo assim, entende este Relator que se 
faz necessária a aprovação da referida emenda, de modo a atender 
os preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95/1998.

De outra banda, esta Comissão em conjunto com a Comissão de 
Mérito, entende ser necessária a apresentação de outra emenda, 
visando incluir a obrigação da FURB em, caso venha a receber o 
imóvel objeto do presente, manter as atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão e, havendo interrupção destas atividades, devolver o 
prédio para o Município de Timbó. Do mesmo modo, se faz neces-
sária a inclusão de um segundo artigo no projeto, visando revogar 
o §2.º do art. 2.º da Lei n.º 2.120, de 21 de dezembro de 2000, 
posto que o imóvel em questão será revertido à FURB em caso de 
extinção da FUNPIVI, e não mais para a municipalidade.
Sendo assim, tais emendas devem ser aprovadas.

B) Do mérito

No que tange à competência específica dessa Comissão, verifica-se 
que o projeto em análise não trará prejuízos ao erário, uma vez que 
a municipalidade já percebeu os valores referentes ao imóvel em 
questão ainda no ano de 2000, quando o Município foi autorizado 
a se retirar da FUNPIVI, nos termos da Lei n.º 2.120/2000. Sendo 
assim, não há óbices a pretensão do Prefeito Municipal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, este Relator se manifesta pela aprovação da 
matéria.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votou com o Relator, aprovando o parecer:
Vereador John Adriano Schwartz.

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2016.

Waldemar Gebauer John Adriano Schwartz
Relator Membro

PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 
09/2016
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei Complementar nº 09/2016 – Altera o art. 2º, inc. I, 
alínea “a” da Lei Complementar nº. 393/2010 e concede incentivo 
fiscal à empresa UNIASSELVI.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Reimar Raddatz

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito 
que altera o art. 2º, inc. I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
393/2010 e concede incentivo fiscal à empresa UNIASSELVI.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 19 de 
dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora o des-
pachou a esta Comissão no mesmo dia em Sessão Extraordinária, 
conforme §1. ° do art. 122 do Regimento Interno para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais.

No dia 20 de dezembro esta Comissão teve como pauta o presente 
em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa, o presente projeto atende aos 
preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998, respeitan-
do, portanto o §5.° do art. 101 do Regimento Interno.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da 
presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, compe-
tência do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I 
do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei 
Orgânica Municipal.
No mesmo sentido, o art. 30, § 1º, II, “c” da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, dispõe sobre a competência do Prefeito no que se refere à 
estruturação e atribuição dos órgãos da administração pública mu-
nicipal, infere-se constitucional e legítima a iniciativa do Executivo 
para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se 
que, a rigor, o Projeto de Lei visa alterar o art. 2º, inc. I, alínea “a” 
da Lei Complementar nº. 393/2010 e conceder incentivo fiscal à 
empresa UNIASSELVI.
De outra banda, em se tratando de renúncia fiscal, o projeto deve 
respeitar o disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
exige a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes e preencher 
pelo menos uma das seguintes condições: a) demonstração pelo 
proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resulta-
dos fiscais previstos no anexo da própria lei orçamentária; b) estar 
acompanhada de medidas de compensação, no período mencio-
nado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.
No caso concreto, está demonstrado que não haverá impacto orça-
mentário-financeiro no exercício financeiro em que será concedida 
a isenção, bem como também não o haverá nos dois anos subse-
quentes uma vez que a receita oriunda de tais tributos não está 
prevista na lei orçamentária. Do mesmo modo, a atividade a ser 
realizada para a UNIASSELVI certamente que trará inúmeros bene-
fícios para nosso município, razão pela qual eventual perda fiscal 
será devidamente compensada.
Assim, vislumbra-se o preenchimento dos requisitos legais elenca-
dos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo 
com os preceitos estatuídos pela Constituição Federal, pela Lei Or-
gânica Municipal e pela legislação federal em vigor.

III - CONCLUSÃO

VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar 
n° 09/2016.

Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Guilherme Voigt Júnior

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2016.
Rubens Borchardt
Presidente
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Reimar Raddatz Guilherme Voigt Júnior
Relator Membro

PARECER COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N.º 07/2016
COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei nº 06/2016 – Altera a Lei Complementar nº 196, de 
29 de dezembro de 2000.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Laércio Demerval Schuster Júnior
Relator: Vereador Rubens BOrchardt.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito, 
que pretende alterar Lei Complementar nº 196, de 29 de dezem-
bro de 2000 que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder 
Executivo de Timbó.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 12 de 
dezembro do corrente ano. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa Legislativa despachou o presente projeto a esta Comissão 
no dia 19 de dezembro em Sessão Ordinária, após manifestação 
pela sua legalidade e constitucionalidade por parte da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação.
No dia 20 de dezembro a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua Reunião Extraordinária, exarando seu parecer que 
ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

a) Das emendas pela Comissão e pelos Vereadores

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação apresentou emen-
da visando modificar a data de entrada em vigor do projeto em 
análise, posto que, em se tratando de ano eleitoral, é vedado à 
Administração Pública em ano eleitoral, a partir dos três meses 
que antecede o pleito e até a posse dos eleitos, nomear, contratar 
ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impe-
dir o exercício funcional e ainda remover, transferir ou exonerar 
servidor público, nos termos do inciso V do art. 73 da Lei Federal 
n.º 9.504/1997. Sendo assim, como a proposição em análise visa 
a extinção e criação de cargos, supressão de órgãos, a mesma 
não pode entrar em vigor no ano de 2016, sob pena de violação à 
legislação federal supra.
Deste modo, faz-se necessária a aprovação da emenda modifica-
tiva apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
Assim, com as alterações pretendidas pela emenda em questão, a 
proposição atende aos requisitos da Lei Complementar Federal n.º 
95/1998, no que tange a técnica legislativa.

b) Da análise e do mérito pelo Relator

Ao analisar Projeto de Lei Complementar nº 06/2016, verifica-se 
que o mesmo visa reestruturar a administração pública municipal 
adequando a mesma a realidade enfrentada pela municipalidade, 
sem prejuízo das adequações funcionais, financeiras, contábeis e 
demais atinentes à espécie.
A criação e extinção de cargos na estrutura administrativa do Po-
der Executivo é inerente ao poder de administrar, cabendo tão so-
mente ao Prefeito Municipal dispor sobre a criação, alteração e 
extinção de cargos e funções de sua estrutura funcional. E, uma 
vez incrementada a estrutura administrativa do Poder Executivo, 
justificada está à criação de cargos necessários para sua direção 

ou sua extinção.
Sendo assim, em respeito às atribuições técnicas do Poder Exe-
cutivo e em atendimento à atribuição de fiscalização do Poder Le-
gislativo, este Relator ante a análise do acima exposto, verifica a 
legitimidade do presente para a sua aprovação.

III- CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 06/2016.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o parecer:
Vereador Jorge Augusto Krüger
Vereador Fabricio Dalcastagné.

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2016.
Jorge Augusto Krüger
Presidente

Rubens Borchardt Fabricio Dalcastagné
Relator Membro

PARECER COMISSÃO DE MÉRITO AO PROJETO DE 
LEI N.º 35/2016
COMISSÃO DE MÉRITO

Projeto de Lei nº 35/2016 – Altera a Lei nº 1.056, de 16 de dezem-
bro de 1989, que institui a Fundação de Piscicultura Integrada do 
Vale do Itajaí e dá outras providências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Municipal Laércio Demerval Schuster 
Júnior
Relator do Parecer: Vereador Rubens Borchardt

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo, que 
visa alterar a Lei n.º 1.056, de 16 de maio de 1989, que instituiu 
a Fundação de Piscicultura Integrada do Vale do Itajaí e dá outras 
providências.
Respectivo projeto foi protocolizado na Secretaria Legislativa no 
dia 07 de dezembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta 
Casa despachou o presente projeto a esta Comissão no dia 15 de 
dezembro, após manifestação pela sua legalidade e constitucio-
nalidade por parte da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
No dia 15 de dezembro, a presente Comissão teve como pauta o 
presente em sua reunião exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) Das Emendas pela Comissão
Foi apresentada emenda modificativa n.º 1 pela Comissão de Le-
gislação, Justiça e Redação, visando corrigir equívocos redacionais 
do projeto em análise. Sendo assim, entende este Relator que se 
faz necessária a aprovação da referida emenda, de modo a atender 
os preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95/1998.

De outra banda, esta Comissão em conjunto com a Comissão de 
Mérito, entende ser necessária a apresentação de outra emenda, 
visando incluir a obrigação da FURB em, caso venha a receber 
o imóvel objeto do presente, manter as atividades de ensino, 
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pesquisa e extensão e, havendo interrupção destas atividades, de-
volver o prédio para o Município de Timbó. Do mesmo modo, se 
faz necessária a inclusão de um segundo artigo no projeto, visando 
revogar o §2.º do art. 2.º da Lei n.º 2.120, de 21 de dezembro de 
2000, posto que o imóvel em questão será revertido à FURB em 
caso de extinção da FUNPIVI, e não mais para a municipalidade.
Sendo assim, tais emendas devem ser aprovadas.

B) Do mérito

Como bem destacado na exposição de motivos do projeto em aná-
lise, a FURB é a única mantenedora da FUNPIVI, já tendo manifes-
tado interesse em manter e aumentar suas atividades em prol do 
ensino superior, pesquisa e extenção no Município de Timbó, onde 
pretende estabelecer um campus universitário, nada mais justo do 
que permaneça com o imóvel objeto do projeto em questão no 
caso de extinção da FUNPIVI. Assim, não há óbices a pretensão do 
Poder Executivo.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, este Relator se manifesta de maneira favorável 
a aprovação do projeto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, acompanhando o parecer:
Vereador Jorge Augusto Krüger
Vereador Fabricio Dalcastagné

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2016.
Jorge Augusto Krüger
Presidente

Rubens Borchardt Fabricio Dalcastagné
Relator Membro

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 214, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2016
PORTARIA TIMBOPREV Nº 214, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Alterar a Portaria n° Timboprev-082, de 02 de julho de 2015, que 
concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribui-
ção à Servidora Pública Municipal Dorli Biz.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina quando da análise do processo nº @APE-
15/00420430, relativo ao Registro de Ato de Aposentadoria da Ser-
vidora Dorli Biz, através do qual apontou falha formal no número 
de matrícula e na descrição do cargo, ambos previstos na Portaria 
n° Timboprev-082, de 02 de julho de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria n° Timboprev-082, de 
02/07/2015, que concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e 
Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Dorli Biz, 
como segue:

a) DE Matricula n° 315.8 PARA “Matrícula 315.8-00”;
b) E a descrição do cargo DE “Professora” PARA “Professor D”.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2016; 147o ano de 
Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 215, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2016
PORTARIA TIMBOPREV Nº 215, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Alterar a Portaria n° Timboprev-088, de 17 de julho de 2015, que 
concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribui-
ção à Servidora Pública Municipal Claudete de Fátima Bauer.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina quando da análise do processo nº @APE-
15/00467909, relativo ao Registro de Ato de Aposentadoria da 
Servidora Claudete de Fátima Bauer, através do qual apontou falha 
formal no número de matrícula e na descrição do cargo, ambos 
previstos na Portaria n° Timboprev-088, de 17 de julho de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria n° Timboprev-088, de 
17/07/2015, que concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e 
Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Claudete de 
Fátima Bauer, como segue:

a) DE Matricula n° 1818.0 PARA “Matrícula 1818.0-00”;
b) E a descrição do cargo DE “Professora” PARA “Professor D”.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2016; 147o ano de 
Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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PORTARIA TIMBOPREV Nº 216, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2016
PORTARIA TIMBOPREV Nº 216, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Alterar a Portaria n° Timboprev-071, de 03 de junho de 2015, que 
concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contri-
buição à Servidora Pública Municipal Adelina Valcanaia Florêncio.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina quando da análise do processo nº @APE-
15/00397781, relativo ao Registro de Ato de Aposentadoria da 
Servidora Adelina Valcanaia Florêncio, através do qual apontou 
falha formal no número de matrícula previsto na Portaria n° Tim-
boprev-071, de 03 de junho de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria n° Timboprev-071, de 
03/06/2015, que concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e 
Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Adelina Val-
canaia Florêncio, como segue:

a) DE Matricula n° 1909.7 PARA “Matrícula 1909.7-00”;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2016; 147o ano de 
Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 217, DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2016
PORTARIA TIMBOPREV Nº 217, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Alterar a Portaria n° Timboprev-077, de 16 de junho de 2015, que 
concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribui-
ção à Servidora Pública Municipal Lucia Marlene Simeoni Hoffmann.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar 
n° 411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complemen-
tar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Comple-
mentar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e,

Considerando a manifestação do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina quando da análise do processo nº @APE-
15/00397862, relativo ao Registro de Ato de Aposentadoria da Ser-
vidora Lucia Marlene Simeoni Hoffmann, através do qual apontou 
falha formal no número de matrícula previsto na Portaria n° Tim-
boprev-077, de 16 de junho de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria n° Timboprev-077, de 
16/06/2015, que concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e 
Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Lucia Marlene 
Simeoni Hoffmann, como segue:

a) DE Matricula n° 1874.0 PARA “Matrícula 1874.0-00”;

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de dezembro de 2016; 147o ano de 
Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Três Barras

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO N. 38/2016
RESOLUÇÃO N. 38, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS BARRAS-SC., A FIRMAR CONTRATO COM A UNIMED/SC - COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES .

O Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele promulga 
a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica a Câmara de Vereadores de Três Barras-SC., autorizada a firmar contrato com a UNIMED/SC – Joinville – Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares, em favor dos funcionários Efetivos e Inativos, assim como de seus dependentes.

§ 1º. A Câmara de Vereadores de Três Barras-SC., arcará com 100% (cem por cento) do valor mensal do plano de assistência da UNIMED/
SC para os Servidores Efetivos e Inativos e, com 50% (cinqüenta por cento) para os seus dependentes.

§ 2º. Consideram-se dependentes o conjuge e os filhos até 18 (dezoito) anos.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por contas de dotações específicas do orçamento geral da Câmara de Vereadores.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Três Barras-SC, em 20 de Dezembro de 2016.
Joel da Cruz
Presidente

A presente Resolução foi registrada e publicada na Secretaria de Administração da Câmara na data supra e no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 21 de Dezembro de 2016.

Joel Antonio Voigt
Gestor Legislativo e Contábil

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2240
DECRETO Nº 2.240/2016 de 20 de dezembro de 2016

FIXA PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA COBRANÇA DO IPTU 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei 
Complementar 80/2014:

DECRETA:
Art. 1º. Fica Definida a Planta Genérica de Valores para cobran-
ça do IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano, no exercício de 
2017, conforme setorização descrita abaixo:

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR I – A – R$ 28,88

RUAS:

Tirol A
Prefeito José Waldomiro Silva
Monsenhor João Reitmeier
Av.Antônio Carlos Altenburger A
Pedro Nelcido Kaffer
Videira – A
Oscar Rodrigues da Nova
Presidente Kennedy
Av. Afonso Dresch
Anita Garibaldi- A
Karl Neuhauser
Rudolf Rofner
Notburga Reiter
Maestro Johan Miterer
Johann Anrain

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR I – B – R$ 22,92

RUAS:

Av.Antônio Carlos Altenurger – B
Brasílio Celestino de Oliveira
Dos Pioneiros – A
Gardina Knolseisen
Gisela Thaler
José Bonifácio
São Vicente de Paulo – A
Tirol - B

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR I - C – R$ 20,88

RUAS:

Anita Garibaldi – B
Frei Belmiro Brondani
Gaspar Coutinho
Oscar Von Hohenbruch
Videira B
Jacob Reiter
Rua Germano Praxmarer

Videira - B

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR II – A – R$ 18,86

RUAS:

29 de Abril
Anton Altenburger
Rua Franz Kandler
Antônio Concatto
Caçador
Caron
Dos Imigrantes
Dos Passeios
Dos Pioneiros B
Edvino Behrend
Francisco Lindner
Franz Pointl
Frederico Gregório Koroll
Fredolino Rambo
Fritz Kafmann
Gabriela Grander
Ijair Pessin
Ivo D’Aquino
Jacob Käffer
João Belarmino Grando
João Constante Piaia
José Kandler
Lúcia Klotz
Rudolf Margreiter
São Vicente de Paulo- B
Domingos Perondi
Hubert Felder
Rodovia dos Pioneiros
Pedro Caron
Agust Felder
Armando Victor Torri
Ernst Klotz
Michael Moser

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR II – B – R$ 14,58

RUAS:

Alpina
André Pernlochner
Av.Antônio Carlos Altenburger – D
Dileto A. Dalla Costa
Felix Schwertner
João Schöll
Margarete Volk
Ministro Andreas Thaler
Thomas Kranz
Da Independência
Da Liberdade

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR II –C – R$ 10,70

RUAS:
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13 de Outubro
Berta Schöll
Dos Pioneiros C
Ivo D’Aquino- B
Luiz Grubber
Johan Rohrer
Hubert Felder
Travessa José N. Bohn

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR III - A – R$ 10,39

RUAS:
Circular – A

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR III - B – R$ 9,15

RUAS :
Jacob Eberl
Karl Unterberger Georg Anrain

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR III - C – R$ 6,60

RUAS:

André Gwiggner
Circular – B
Dona Rosina
Ludwig Brugger
Peter Gwiggner
Divino F. Ansiliero
Josef Unterberger
Hubert Felder
Henrique Packer
Ferdinando Knolseisen
Severino Caron
Antônio Pattis
Maria Hass
Rua Geraldo Behrend
Rua Benito Durli
Rua Victório Verginio Concatto
Rua Naide Sauthier
Rua Osvaldo Karloh
Rua Luiz Carlos Trevisol
Rua Edson Seibel
Rua Nelson Angelim Batistella

Valor do metro quadrado dos terrenos urbanos localizados no SE-
TOR IV – R$ 6,89

I – Terrenos localizados no Loteamento Pôr do Sol
II – Terrenos localizados no Loteamento Bem Morar
III – Terrenos do Distrito Industrial

VALOR DO METRO QUADRADO DA ÁREA CONSTRUÍDA:
I – construção residencial/ comercial em alvenaria 
............................R$ 83,80
II – construção residencial/ comercial mista ...............................
.........R$ 62,81
III – Construção residencial/ comercial em, madeira 
......................... R$ 41,85
IV – Galpões industriais, comerciais e de prestação de serviços 
........ R$ 20,84

Parágrafo único. O valor mínimo para cobrança do IPTU será de R$ 
62,44 (sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2017.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
20 de dezembro de 2016.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado o presente decreto na secretaria Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, e publicado no DOM.

IVO PAULO HARTAMNN
Diretor de Gestão de Receitas

EXTRATO DE CONTRATO Nº 67-2016
CONTRATO Nº 67-2016

O MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. MAURO DRESCH, por intermédio da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE TREZE TÍLIAS, com sede na Praça Andreas Thaler, 25, 
Centro, Treze Tílias - SC, inscrito no CNPJ nº 82.777.251/0001-41, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa GERMANO 
FOPPA E CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 84.116.789/0001-
30, estabelecida na 84.116.789/0001-30, no Município de Ibicaré 
- SC, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições 
que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, 
tudo de acordo com o capítulo III da Lei 8.666/93 e alterações, e 
o Processo de Licitação nº 38/2016, instaurado pelo edital PP nº 
71/2016, homologado no dia 20/12/2016, o qual é parte integrante 
do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO

1. 1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a Exploração da Comerciali-
zação de bebidas alcoólicas e não alcoólicas ao público em geral, 
no dia 31 de Dezembro de 2016, nas dependências do Centro de 
Eventos, localizado na SC 465, durante a realização do REVEILLON 
2017.

A execução dos serviços licitados será imediatamente após assina-
tura do contrato nos seguintes termos:

1.1.1. Os custos da implantação dos equipamentos necessários 
ao fornecimento das bebidas serão de responsabilidade da con-
tratada, bem como a construção de estandes, que deverão ser de 
acordo com a decoração e previamente aprovado pela Comissão 
Organizadora.
1.1.2. O abastecimento de bebidas, bem como a entrada para ma-
nutenção de estoque de distribuição deverá ser realizado no perí-
odo diurno que antecede a abertura dos portões do REVEILLON 
2017.
1.1.3. Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o 
transporte, montagem, desmontagem, operação, instalação, bem 
como os equipamentos necessários para a refrigeração e conser-
vação das bebidas, incluindo os quiosques utilizados pela empresa, 
inclusive ferramentas e mão de obra. Todo material utilizado no 
evento, deverá ser retirado do Parque de Exposições em no máxi-
mo três dias após seu encerramento.
1.1.4. A proponente vencedora será a única e exclusivamente res-
ponsável por acidentes/prejuízos advindos da presente contrata-
ção, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho 
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e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação.
1.1.5. Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu 
pessoal, fazendo cumprir a execução dos serviços com o uso de 
equipamentos de proteção individual. Todos precisarão trabalhar 
uniformizados e identificados com crachá.
1.1.6. Os locais permitidos para a distribuição das bebidas ao públi-
co deverão estar identificados pelo fornecedor, com placas alusivas 
ao evento e dentro do tema utilizado na decoração da festa.
1.1.7. A empresa vencedora deverá disponibilizar no mínimo 12 
(doze) funcionários e 02 (duas) estruturas de vendas com as me-
didas mínimas de 6x3 metros e 01 (uma) estrutura de 3x3 metros 
para atender os Camarotes.
1.1.8. Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela propo-
nente vencedora, sem custos adicionais ao município, copos plás-
ticos, canudos e cubos de gelo durante todo período da realização 
do evento.
1.1.9. A proponente deverá comercializar no mínimo 4 (quatro) 
marcas diferentes de cerveja branca (Incluindo 01 (uma) sem ál-
cool)
1.1.10. A proponente deverá comercializar de no mínimo 3 (três) 
marcas de refrigerante gaseificado.
1.1.11. A empresa vendedora deverá obrigatoriamente comercia-
lizar cerveja sem álcool em todos os pontos de venda de bebidas.
1.1.12. A proponente vencedora deverá dar como concluída a ins-
talação pronta para operação e vistoria técnica da Comissão Orga-
nizadora e outras autoridades, em até 01 (um) dias corridos ante-
riores ao início do evento. A empresa também poderá manter os 
equipamentos constantemente durante a realização da festa.
1.1.13. É expressamente proibida a venda de bebidas não autori-
zadas pela Comissão Organizadora.
1.1.14. A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigi-
lância Sanitária de modo a evitar a venda de bebidas falsificas ou 
com prazo de vencimento expirado, sujeitando-se à proponente 
vencedora, às sanções administrativas e legais cabíveis;
1.1.15. É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que 
gratuitamente, bebidas alcoólicas aos menores de 18 (dezoito).
1.1.16. A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição 
de que trata o art. 1º Lei estadual nº 16.035, 21 de junho de 2013, 
em tamanho e local de ampla visibilidade, com expressa referência 
a esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.
1.1.17. É expressamente proibida a venda de bebidas não autoriza-
das pela Comissão Organizadora.
1.1.18. A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigi-
lância Sanitária de modo a evitar a venda de bebidas falsificas ou 
com prazo de vencimento expirado, sujeitando-se à proponente 
vencedora, às sanções administrativas e legais cabíveis;
1.1.19. A empresa vencedora deverá apresentar em até 10 dias 
após o evento relatório de vendas realizadas durante o evento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO

2.1. O valor total ajustado do presente contrato é de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), que deverá ser pago pela Contratada conforme 
segue:
2.2. O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora 
até o dia 16/12/2016, mediante depósito em conta corrente a ser 
definida pela COMISSÃO ORGANIZADORA.
2.3. O depósito deverá ser feito identificado e o proponente deverá 
apresentar cópia do comprovante no Setor de Licitações no prazo 
de dois dias úteis após o pagamento
2.4. No valor ora contratado já estão incluídos os impostos, taxas, 
seguros e fretes, todas as despesas que se fizerem necessárias du-
rante o período de execução dos serviços, despesas de locomoção, 
diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 
permanência no Município para a prestação dos serviços, obriga-
ções trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim como os relativos 
a uniformes, crachás e EPI’s, bem como os de indenização devida 
a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados da qual a 

contratada der causa, além de quaisquer outras despesas inciden-
tes sobre o contrato.
2.5. O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua 
assinatura e término previsto para 30 dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇA-
MENTÁRIOS

3.1. A receita proveniente desta permissão integrará o orçamen-
to da Administração Municipal através da Rúbrica Orçamentária 
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00.00.

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE

4.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do pre-
sente edital;
4.2. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente pro-
cesso;
4.3. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Forne-
cimento para o início da execução do objeto e disponibilizar, em 
tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e suprimentos 
necessários à perfeita execução dos serviços;
4.4. Facilitar o acesso dos técnicos da proponente vencedora às 
áreas de trabalho, e demais informações necessárias ao bom de-
sempenho das funções.
4.5. Fornecer à proponente vencedora todos os esclarecimentos, 
dados, elementos, relações e demais informações inerentes ao ob-
jeto.
4.6. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da proponente 
vencedora a que tenha acesso;
4.7. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da pro-
ponente vencedora caso a mesma não cumpra o estabelecido no 
presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas 
na Lei nº 8.666/93;
4.8. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções 
verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo solicitar sua 
revisão.
4.9. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execu-
ção nos casos e condições previstos na Lei nº 8.666/93;
4.10. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-
lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93;
4.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos 
previstos na Lei nº 8.666/93;
4.12. Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que 
seja solicitada pela contratada e que haja conveniência para a con-
tratante.
4.13. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação 
às sugestões e orientações emitidas pelos consultores da contra-
tada.
4.14. Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de for-
ma isolada e/ou de caráter omissivo que contrariem as orientações 
dadas pelos consultores da contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA:

5.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 
- da forma de execução - e de acordo com os prazos estipulados 
no Item 13, deste edital;
5.2. Efetuar o pagamento a Contratada conforme prazos estipu-
lados.
5.3. Manter, durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
5.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato;
5.5. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a 
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vigência do contrato.
5.6. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contrata-
dos conforme permissivos legais elencados na Lei 8.666/93.
5.7. Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos 
para recebimento de orientação e materiais e equipamentos con-
dizentes com a execução dos serviços, objetivando um desenvolvi-
mento mais racional e mais eficiente das atividades objeto.
5.8. Tratar como confidenciais todas as informações e dados téc-
nicos, administrativos e financeiros contidos nos documentos da 
contratante, guardando sigilo perante terceiros;
5.9. Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles 
praticados pelo gestor em dissonância com as orientações passa-
das pelos consultores em cumprimento ao objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme os casos 
são:

6.1. Nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, se o Licitante, con-
vocado no prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de en-
tregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Muni-
cípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
6.2. O atraso na execução dos serviços, observado o prazo estipu-
lado, sujeitará a proponente vencedora à multa de mora, no valor 
de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por dia de atraso.
6.3. A multa aludida acima não impede que a Administração apli-
que as outras sanções previstas em Lei.
6.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
no prazo previsto implicará na multa de 10% (dez por cento), do 
valor do contrato.
6.5. Quando comprovados que os serviços não correspondem ao 
especificado na proposta, fica assegurado ao CONTRATANTE o di-
reito de exigir a substituição sem qualquer ônus, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, bem como o ressarcimento de eventuais preju-
ízos que o fato ocasionar.
6.6. O não cumprimento do disposto no tópico acima, implica na 
aplicação, a partir do 6º (sexto) dia, de multa de 0,06%, por dia, 
calculada sobre o preço proposto, limitado a 30 dias após o pedido 
de substituição, quando então o Município deverá adotar as provi-
dências legais pertinentes.
6.7. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumu-
lativamente, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções.
6.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo ad-
ministrativo, que prevê o contraditório e a ampla defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO REVEILLON.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes ca-
sos:
8.1.1. Por ato unilateral, por escrito, do CONTRATANTE, nos ca-
sos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93;
8.1.2. Amigavelmente por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, 

não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado 
o interesse público;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
8.3. A rescisão do contrato, com base no item anterior, sujeita à 
CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula 
sexta deste contrato.
8.4. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem 
dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 4 
(quatro) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas 
abaixo.

Treze Tílias (SC), 20 de Dezembro de 2016.
MAURO DRESCH   CONTRATADA
Prefeito    GERMANO FOPPA E CIA LTDA

Testemunhas:

1 - _______________________

2 - _______________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2016
EXTRATO DE CONTRATO 68/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA ME
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para locação 
de banheiros químicos, prestação serviços de limpeza e segurança 
desarmada, junto Centro de Eventos de Treze Tílias, as margens 
da SC 465, no dia 31/12/2016, durante o Réveillon 2017, conforme 
descrição constante no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 79/2016.

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
2016: 07.01.2015.33.90.00.00.00.00.

VALOR: O custo estimado desta contratação é de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais), de acordo com a Autorização de Fornecimento nº 
3653/2016.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30 dias, contados da data da 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 19/12/2016

TREZE TÍLIAS, 19/12/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2016
EXTRATO DE CONTRATO 69/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para locação 
de banheiros químicos, prestação serviços de limpeza e segurança 
desarmada, junto Centro de Eventos de Treze Tílias, as margens 
da SC 465, no dia 31/12/2016, durante o Réveillon 2017, conforme 
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descrição constante no Anexo I do presente edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 79/2016.

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
2016: 07.01.2015.33.90.00.00.00.00.

VALOR: O custo estimado desta contratação é de R$ 8.800,00 (Oito 
mil e oitocentos reais), de acordo com a Autorização de Forneci-
mento nº 3654/2016.

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30 dias, contados da data da 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 19/12/2016

TREZE TÍLIAS, 19/12/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2016
EXTRATO DE CONTRATO 70/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: MICHELE REICHWALD MAHADO (MEI)
OBJETO: Show nacional com a cantora MICHELLE REICH, no Cen-
tro de Eventos de Treze Tílias, localizado as margens da SC 465, no 
dia 01/01/2017, à 01h30min, por ocasião do Réveillon 2017.
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade nº 78/2016.

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
2016: 07.01.2015.33.90.00.00.00.00.

VALOR: O preço total ajustado para o cumprimento do contrato é 
de R$ 7.850,00 (Sete mil, oitocentos e cinquenta reais),

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30 dias, contados da data da 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 20/12/2016

TREZE TÍLIAS, 20/12/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2016
EXTRATO DE CONTRATO 71/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: EVERTON OLIVEIRA DA SILVA EIRELI ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to, transporte adequado (frete CIF), instalação/montagem, plane-
jamento técnico, e detonação elétrica de fogos de artifício (confor-
me relação abaixo) incluindo a prestação de serviços profissionais 
de pirotecnica na realização do show da virada / réveillon ás 00h00 
de 01 de janeiro de 2017, conforme especificações contidas no 
anexo VI - termo de referência.

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 76/2016

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do ob-
jeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
2016: 07.01.2015.33.90.00.00.00.00.

VALOR: O valor total ajustado para a contratação do objeto é: R$ 
37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: A vigência da será até 30 dias, contados da data da 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 20/12/2016

TREZE TÍLIAS, 20/12/2016
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 78/2016
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Trombudo Central

Prefeitura

Decreto 102/2016
DECRETO 102/2016 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
20.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 103/2016A
DECRETO 103/2016A DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
100.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 16 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 107/2016
DECRETO 107/2016 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
47.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.021-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 47.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.021-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 47.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)
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Decreto 108/2016A
DECRETO 108/2016A DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
45.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.050-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 35.000,00
07.03 – Departamento de Vigilância em Saúde
07.03.10.305.0005.2.054-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.050-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 35.000,00
07.03 – Departamento de Vigilância em Saúde
07.03.10.305.0005.2.054-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 109/2016
DECRETO 109/2016 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
53.200,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 3.200,00

05 – Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
05.01 – Departamento de Serviços Urbanos
05.01.15.451.0006.2.033-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Excesso de Arrecadação 3.200,00

Superávit Financeiro 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 30 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 110/2016
DECRETO 110/2016 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
10.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.03 – Departamento de Vigilância em Saúde
07.03.10.305.0005.2.054-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.03 – Departamento de Vigilância em Saúde
07.03.10.305.0005.2.054-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 30 de novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 112/2016
DECRETO 112/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO 
DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
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Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
30.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.02 – Departamento de Educação Básica
04.02.12.361.0004.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Excesso de Arrecadação 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 113/2016
DECRETO 113/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
17.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 17.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

07 – Fundo Municipal da Saúde
07.01 – Departamento de Atenção Básica
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.93.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 17.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

Decreto 122/2016
DECRETO 122/2016 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do município de Trombudo Central e autorização contida 
na Lei Municipal n° 1902/2015 de 16 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 
20.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.03 – Departamento de Esportes
04.03.27.812.0004.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

08 – Secretaria de Assistência Social
08.04 – Departamento de Gestão
08.04.08.244.0012.2.045-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

04 – Secretaria da Educação e Esporte
04.03 – Departamento de Esportes
04.03.27.812.0004.2.018-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

08 – Secretaria de Assistência Social
08.04 – Departamento de Gestão
08.04.08.244.0012.2.045-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Dire-
tas 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

JULGAMENTO DE RECURSO
Trombudo Central/SC, 29 de Novembro de 2016.

JULGAMENTO DO RECURSO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Portaria n. 138/2016 de 24 de Agosto de 2016.
Processo Administrativo
Pavimentação da Rua São Paulo 274 metros, processo licitatório 
22/2016 – contrato 035/2016.

Relatório

Trata-se de recurso de pedido de reconsideração apresentado pela 
empresa Forte Rocha Construtora Ltda ME., contra decisão no qual; 
lhe aplicou a 1) rescisão unilateral do contrato 035/2016, referente 
ao processo licitatório n. 022/2016, aplicação de 2) multa de 15% 
(quinze por cento), 3) proibição de contratar com a administração 
pelo prazo de 02 (dois) anos.
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Argui como motivos para a procedência do recurso de reconside-
ração:

1. Que não deu causa ao descumprimento do contrato.
2. Que na pior das hipóteses houve culpa reciproca.
3. Que trata-se de uma faculdade do município em aplicar as san-
ções.
4. Requer a diminuição do percentual da multa e do tempo de sus-
pensão de contratação com a administração pública.

Após tais argumentos, realiza requerimento de praxe, qual seja, o 
pedido de reconsideração para afastar por completo as penas im-
postas, ou a diminuição da multa para 5% (cinco) por cento, e em 
um ano o prazo de suspensão de contratar com a administração.
É o relatório necessário.

Decisão

Em que pese salutar os argumentos apresentados, seus argumen-
tos não merecem prosperar.

A arguição de que não deu causa ao inadimplemento pelo descum-
primento do objeto do contrato, não possui guarida.

A partir do momento em que a empresa vencedora da licitação 
assina o contrato com a administração pública, isso ocorreu em 
18 de março de 2016, começa a fluir o prazo para conclusão do 
objeto do contrato. Logo não cabe arguir a culpa do Município pela 
inexecução da obra.

Não o bastante, denota-se que a obra foi iniciada em 01/07/2016. 
Assim, qual a culpa do Município de Trombudo Central/SC, se a 
obra foi iniciada e sem razão ou direito foi interrompida?

Em sendo o contrato assinado em 18 de março de 2016, possui a 
empresa o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a partir da 
assinatura do contrato, conforme o contrato celebrado.

Assim sendo, fica patente e comprovado a culpa da empresa pelo 
inadimplemento do contrato.

Em ocorrendo a inexecução parcial do contrato, é dever da admi-
nistração pública aplicar as sanções estipuladas no contrato.

Ademais, é conhecimento notório das partes, que por diversas 
oportunidades, os agentes desse Município de Trombudo Central/
SC, entraram em contato para que a empresa continuasse e con-
cluísse a obra, sendo que a empresa sempre pareceu inerte.
Por outro lado, a partir do inadimplemento do contrato por culpa 
da empresa FORTE ROCHA CONSTRUTORA, não possui a adminis-
tração pública a faculdade de não punir o contrato inadimplente.

A execução do contrato pressupõe, necessariamente, o cumpri-
mento fiel das cláusulas avençadas e das disposições decorrentes 
da Lei 8.666/1993, respondendo cada uma das partes pelas con-
sequências de sua inexecução parcial ou total. A matéria é tratada 
pelos arts. 66 a 76 da Lei 8.666/1993. As disposições contratuais 
são vinculadas aos termos do edital ou ao ato que promoveu o 
afastamento da licitação, à proposta, aos termos do contrato e às 
disposições legais, sendo, portanto, de cumprimento obrigatório, 
inclusive a aplicação das penalidades por mora, inexecução total ou 
parcial. Ou seja, o administrador público não pode deixar de aplicar 
as penalidades previstas, sob pena de apuração de responsabilida-
de funcional, ficando diretamente responsável pelo ressarcimento 
dos cofres públicos (nosso grife).

Desta forma, em que pese os argumentos trazidos em seu recurso 
de pedido de reconsideração, esse não merece prosperar, manten-
do a decisão que já foi exposta anteriormente.

Trombudo Central/SC, 29 de Novembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Portaria 220/2016
PORTARIA 220/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. MARLEIDE APARECIDA DE CAM-
POS ROCHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora de Artes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 221/2016
PORTARIA 221/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. LAIS FRANÇA KNIESS APOLINA-
RIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Portaria 222/2016
PORTARIA 222/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. FABIANA DA CROCE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 223/2016
PORTARIA 223/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. REGIANE MARIA SENES FRANZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 224/2016
PORTARIA 224/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:

Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. ALINE LIANA JABS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 225/2016
PORTARIA 225/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. DEBORA CEOLIN, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 226/2016
PORTARIA 226/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. ROSALINA BRANDL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
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Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 227/2016
PORTARIA 227/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. LUCIA PASSAURA PEREIRA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 228/2016
PORTARIA 228/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 20:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. TATIANA DA SILVA ZWICKER, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 229/2016
PORTARIA 229/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 10:00 horas semanais, da 
servidora Pública Municipal Sra. RAQUEL DOS SANTOS PAUPITZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de Educa-
ção Física.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 230/2016
PORTARIA 230/2016 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 15:00 horas semanais, do 
servidor Público Municipal Sr. CHARLES STUPP, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Física.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 15 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 232/2016
PORTARIA 232/2016 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...
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RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora Pública Municipal Sra. CRISNEIDE 
POLICARPO DA CUNHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de pro-
vimento temporário de Professora, a partir de 15 de dezembro de 
2016, face o termino de seu contrato.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos á 15 de dezembro de 2016, revogadas dis-
posições em contrário.

Trombudo Central, 19 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

Portaria 233/2016
PORTARIA 233/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor Público Municipal Sr. JOEL KORB, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídi-
co, a partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

Portaria 234/2016
PORTARIA 234/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora Pública Municipal Sra. CATIA RE-
GINA MARANGONI GEREMIAS ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Secretária Municipal da Educação e do Esporte, a 
partir de 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

Portaria 235/2016
PORTARIA 235/2016 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora Pública Municipal Sra. TANIA BINI 
AZEVEDO WALTRICK, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Secretária Municipal da Saúde, a partir de 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 03/2016 - CÂMARA DE VEREADORES
CONTRATO Nº03/2016
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº03. 063.493/0001-
05, com sede à Rua da Matriz-53, centro, cidade de Tunápolis, representada neste ato, pelo Presidente Sr. Elói Wink, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Comunidade de Pitangueira, Município de Tunápolis portador do CPF n° 760.381.819-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: AMEOSC- ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA, com sede à Padre Aurélio Canzi, 
1628, no Município de São Miguel do Oeste (SC), inscrito no CNPJ sob o nº 83.829.267/0001-13, neste ato representado pelo seu Presiden-
te, JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei nº 8.666/1993, atualizada e as seguintes cláusulas contratuais.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente contrato vincula-se ao Processo Licitatório nº 05/2016, Dispensa de Licitação nº 01/2016, cujo objeto é a contratação da 
instituição para a prestação de serviços de organização e execução de Processo Seletivo que acontecerá no dia 04 de fevereiro de 2017, 
para contratação de Contador para o período de afastamento por licença maternidade, com possibilidade de prorrogação em caso de ne-
cessidade, da servidora efetiva da Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis, conforme legislação municipal vigente, compreendendo:
• Elaboração de modelos de Decretos necessários à realização do Processo Seletivo;
• Elaboração dos Editais;
• Elaboração de Editais para publicações, divulgando o Processo Seletivo, provas, notas e classificações;
• Elaboração de listagem da homologação dos inscritos;
• Elaboração, aplicação e correção das provas;
• Emissão de listagem do resultado parcial e final;
• Análise e apreciação dos recursos interpostos por candidatos;
• Emissão do relatório final.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 A CONTRATADA obriga-se a manter total sigilo das provas a serem aplicadas no Processo Seletivo, sujeitando-se às penalidades legais, 
bem como rescisão imediata deste contrato, caso ocorra quebra de sigilo com relação aos serviços especificados, por dolo ou culpa da 
CONTRATADA.
2.2 O pessoal que vier a ser contratado para trabalhar no presente Processo Seletivo não manterá com a CONTRATANTE nenhum vínculo de 
natureza empregatícia, ficando os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, tributários e comerciais a cargo da CONTRATADA.
2.3 Ficará a cargo da CONTRATADA fornecer os materiais primários para a realização do Processo Seletivo.
2.4 Ficará a cargo da CONTRATANTE fornecer instalações e materiais secundários para a realização do Processo Seletivo, em todas as fases, 
mediante a quantidade solicitada pela CONTRATADA, bem como as despesas com correspondências convocatórias de candidatos, publica-
ções em jornais locais ou regionais e outros atos oficiais inerentes ao Processo Seletivo, e bem assim, eventual remuneração de servidor 
público municipal designado para auxiliar no Processo Seletivo.
2.5 O recebimento dos serviços objeto deste contrato será feito nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1 A Contratada receberá pelo objeto da compra, discriminado na cláusula Primeira, o valor de R$ 2.785,00 (dois mil setecentos e oitenta 
e cinco reais), conforme cotação enviada a Contratante com data de 02 de dezembro de 2016.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS PROVAS

4.1 - A CONTRATADA entregará aos candidatos o caderno de questões do Processo Seletivo.

5. CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
a. A CONTRATADA cumprirá o objeto contratado dentro do prazo estabelecido pelo cronograma de atividades a ser estabelecido no Edital 
de Processo Seletivo.
b. O prazo a que alude esta cláusula só poderá ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATADA, por escrito, devidamente fundamen-
tada, nos seguintes casos:

i. Paralisação ou restrição na execução dos serviços, por determinação fundamentada;
ii. Falta de elementos técnicos necessários à realização do Processo Seletivo, cujo fornecimento seja de responsabilidade da CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES
a. São obrigações do CONTRATANTE:
i. Auxiliar na elaboração do Edital prestando todas as informações necessárias,
ii. Nomear Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo;
iii. Verificar o preenchimento dos requisitos das inscrições e realizar a homologação das mesmas;
iv. Realizar as publicações legais do Edital, da homologação das inscrições, do resultado preliminar e final do Processo Seletivo, entre outros 
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atos, de publicação obrigatória.
v. Providenciar local e organização para a realização das provas, bem como fiscais para acompanhamento de sua aplicação;
vi. Prestar todas as informações necessárias à CONTRATADA, para a elaboração do Edital e dos demais atos necessários à regular prestação 
dos serviços contratados.
vii. Ceder servidores para atuarem como fiscais nos dias de aplicação das provas.

b. São obrigações da CONTRATADA:

i. Elaboração do Edital;
ii. Elaborar, aplicar, corrigir, e avaliar as provas;
iii. Apreciar os recursos impetrados em relação à competência da CONTRATADA, emitindo parecer;
iv. Apresentar o relatório preliminar e final dos classificados;
v. Prestar informações quanto aos atos de sua competência referente ao Processo Seletivo;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO
a. A rescisão do presente contrato poderá ser determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, bem como por determinação 
judicial, nos termos da legislação.
b. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
a. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, o CONTRATANTE designará uma Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for neces-
sário à regularização das falhas ou defeitos observados.

9. CLÁUSULA NONA - ÔNUS E ENCARGOS
a. Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, que se destinem à realização dos serviços, a locomoção de pessoal, 
seguros de acidentes, impostos, taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão dos servi-
ços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.
b. Fica expressamente vedado à CONTRATADA transferir a responsabilidade da execução do objeto avençado a qualquer outra empresa

10. CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICAÇÃO

a. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Termo de Contrato, por extrato, no prazo previsto em lei.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – FORO

a. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca de Itapiranga - SC.

Tunápolis, 16 de dezembro de 2016.
ELÓI WINK JOSÉ    CARLOS FOIATTO
Presidente da Câmara   Presidente da AMEOSC
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunha 1:

Testemunha 2:

CONTRATO Nº 40/2016
CONTRATO Nº 40/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-
49, neste ato representado por seu gestor do Fundo Municipal da Saúde o Sr. Bruno José Heberle, portador do RG nº 2.201.747 e CPF n° 
626.965.569-20, residente e domiciliado, neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
CONTRATADO: A empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pessoa juridica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 78.589.504/0001-85, estabelecida na Avenida Tiradentes, 4455, Bairro Setor Industrial-Londrina/PR, Cep 86072-
000, considerada doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 45/2016 e Pregão Presencial nº 36/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de Câmara para armazenamento de vacinas para o Fundo Municipal da Saúde, 
conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 25.000,00(vinte cinco mil reais) somente será liberado após instalação e pleno funcionamento do Equipamento, 
8(oito) dias após entrega da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado na conta especifica do licitante vencedor.

2.2 O pagamento somente será liberado após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/vistorias no objeto.
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2.3 Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório e do Pregão Presencial e deverão constar os dados bancários 
da empresa.

2.4 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 
penalidades ou inadimplência contratual.

2.5 O FUNDO somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 
pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A CONTRATADA deverá entregar o equipamento em até 15(quinze) dias após a Adjudicação e emissão da autorização de fornecimento.
4.2 O equipamento devera ser entregue instalado e com demonstração do pleno funcionamento, no Fundo Municipal da Saúde, estabele-
cido na Rua Albino Frantz, Centro, deste Município com prévio agendamento, com o Secretario Municipal da Saúde, sem custos adicionais, 
devendo ser firmado termo de recebimento.

4.3 O CONTRATADO deverá atentar para a qualidade do objeto a ser entregue, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro 
dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pela Equipe Técnica do Fundo Municipal da Saúde.

4.4 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou incorreção 
decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.

4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notifi-
cação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

4.6 – O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando 
termo de recebimento definitivo ou notificando a contratada para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer o equipamento contratado e instalado com base nos quantitativos e especificações constantes no 
Edital de Licitações n° 36/2016 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.

5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte do FUNDO, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração ao 
CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer o equipamento, objeto deste Contrato, de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de forneci-
mento, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita 
conformidade com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
5.5 A Licitante deverá apresentar certificado de garantia, junto com a proposta, de no mínimo 18 (dezoito) meses para o item 1(um) e 
12(doze) meses para o item 2(dois) com assistência técnica durante o período de garantia, com prazo de atendimento ao chamado de até 
24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante.
O fornecedor do equipamento deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante e todo o suporte 
necessário à solução de problemas e intermediação com o fabricante e distribuidor para solução rápida de alguma dificuldade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE de Tunápolis obriga-se adquirir o equipamento acima referido, nos exatos termos estabelecidos no 
presente Contrato, bem como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (87,88) do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE de ano de 2016.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2016, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 06 de dezembro de 2016.

Bruno José Heberle   INDREL IND. DE REFRIG.LONDRINENSE LTDA
GESTOR DO FUNDO   Contratada

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34  CPF: 020.226.259.60

LEI 1288/2016
Lei nº 1288/2016 de 21 de dezembro de 2016.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 387.861,22 (Trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e vinte e dois centavos), alterando a Lei Orçamentária nº 1.244/2015, e contém outras providências.
O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 387.861,22 
(Trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos), alterando a LOA – Lei Orçamentária Anual nº 
1.244 de 09 de dezembro de 2015 para reforçar as dotações abaixo indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, 
coordenação e desenvolvimento das atividades, em conformidade com as prescritas em Lei conforme segue:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ.E FINANÇAS
Unidade: 03.01 AMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ 04.122.0002.2.009 Manutenção dos Serviços da Secretaria de Administração

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (6) 105.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.01 ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.010 Manutenção dos Serviços de Educação, Cultura e Esportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (34) 10.000,00

Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (42) 50.000,00



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1346

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (55) 30.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.060 Manutenção do Transporte Escolar Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (61) 1.400,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR

Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (104) 75.000,00

Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 15.451.0009.1.019 Pavimentação de Vias Públicas, Passeios, Abrigos Passageiros, Pontes e Pontilhões

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (109) 3.000,00

Proj./Ativ 25.752.0009.2.029 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (118) 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1127 Aplicações Diretas (119) 1.193,17

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.030 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (7) 88.268,05
3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (9) 15.000,00

Proj./Ativ 10.301.0012.2.034 Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (12) 5.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 387.861,22
Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL
Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E VICE

Proj./Ativ 04.122.0002.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (2) 5.000,00

Unidade: 03.01 AMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ 04.122.0002.1.004 Aquisição de Veículo, Equipamentos e demais Materiais

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (5) 3.840,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.024 Manutenção de Consórcio Público – CIGA

3.3.93.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (8) 1.146,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.052 Manutenção dos Serviços do Transporte Rodoviário de Passageiros

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (9) 6.500,06

Proj./Ativ 08.243.0018.2.049 Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (10) 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (11) 2.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 04.122.0000.2.007 Precatórios e Sentenças Judiciais

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (21) 26.000,00
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Proj./Ativ 06.181.0000.2.056 Manutenção do Programa de Vídeomonitoramento

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (30) 3.500,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 04.02 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas (43) 30.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.2.014 Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (37) 3.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.1.009 Aquisição de Veículos para Transporte Escolar

4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (41) 1.000,00

Proj./Ativ 12.361.0005.2.013 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (49) 5.164,75

Unidade: 04.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

Proj./Ativ 12.365.0005.2.012 Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (54) 23.000,00

Proj./Ativ 12.365.0005.2.061 Manutenção da Merenda Escolar da Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (63) 1.700,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO

Proj./Ativ 12.362.0004.2.018 Auxílios Financeiros para Estudantes Ensino Médio

3.3.50.00.00.00.00.00.1104 Transf.a Instituições Privadas s/Fins Lucr. (64) 972,50

Unidade: 04.06 ENSINO SUPERIOR

Proj./Ativ 12.364.0006.2.059 Auxílios Financeiros para Estudantes Ensino Superior

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (71) 7.783,05

Unidade: 04.07 EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

Proj./Ativ 12.365.0005.1.005 Construção, Ampliação e Conservação de Creche Municipal

4.4.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (72) 31.333,88

Proj./Ativ 12.365.0005.2.062 Manutenção da Merenda Escolar da Creche Municipal

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (76) 2.700,00

Unidade: 04.09 ESPORTES

Proj./Ativ 12.812.0016.2.022 Manutenção das Atividades Esportivas

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (82) 18.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (83) 11.000,00

Unidade: 04.10 CULTURA

Proj./Ativ 13.392.0008.1.010 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (85) 712,00

Proj./Ativ 13.392.0008.2.019 Manutenção dos Serviços da Cultura e Turismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (86) 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (87) 3.000,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Proj./Ativ 20.606.0013.2.023 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (93) 4.000,00
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Proj./Ativ 20.606.0013.2.050 Programa de Subsídios Agrícolas

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (94) 9.000,00

Proj./Ativ 20.606.0013.2.025 Programa de Melhoramento Genético

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (95) 2.000,00

Proj./Ativ 24.722.0013.2.057 Manutenção da Telefonia Fixa e Internet no Meio Rural

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (99) 3.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE E DO INTERIOR DO MUNICÍPIO

Proj./Ativ 26.782.0015.1.026 Construção, Ampliação, Conservação Pavilhão para DMER

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (103) 1.000,00
Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 15.451.0009.2.028 Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (114) 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (116) 10.000,00

Proj./Ativ 25.752.0009.2.029 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

4.4.90.00.00.00.00.00.1127 Aplicações Diretas (120) 1.193,17

Órgão: 07.00 SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Unidade: 07.01 INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Proj./Ativ 22.661.0014.2.046 Manutenção dos Serviços da Indústria e Comércio

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (122) 2.500,00

Proj./Ativ 23.691.0014.2.051 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Empresa

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (123) 25.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ 08.241.0003.2.038 Manutenção dos Serviços do Idoso

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (124) 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (125) 15.000,00

Proj./Ativ 08.244.0003.2.033 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (135) 6.500,00

Proj./Ativ 08.244.0003.2.035 Manutenção dos Benefícios Eventuais

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (138) 5.000,00

Proj./Ativ 08.244.0003.2.036 Manutenção do Programa Bolsa Família (PBF)

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (139) 1.081,04

Órgão: 09.00 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Unidade: 09.01 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Proj./Ativ 08.243.0018.2.031 Manutenção de Centros de Atendimento à Crianças e Adolescentes

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (142) 3.760,00

Proj./Ativ 08.243.0018.2.048 Manutenção da Assistência à Criança e ao Adolescente

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (144) 3.773,55

Órgão: 11.00 FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
Unidade: 11.01 FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Proj./Ativ 16.482.0010.2.021 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Casa

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (147) 7.000,00

Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
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Unidade: 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Proj./Ativ 17.512.0011.1.020 Construção, Ampliação, Conservação Esgotamento Sanitário

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (149) 4.529,50

Proj./Ativ 17.512.0011.1.025 Aquisição de Equipamentos e Máquinas para SAMAE

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (152) 1.910,00

Proj./Ativ 17.512.0011.2.042 Manutenção do Abastecimento de Água Potável

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (155) 8.000,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão: 10.00 SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.037 Manutenção do Programa Farmácia Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (16) 43.000,00

Proj./Ativ 10.301.0012.2.047 Manutenção do NASF – Núcleo de Apoio a Saúde da Família

3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (21) 8.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (24) 1.616,25

Proj./Ativ 10.304.0012.2.040 Manutenção da Vigilância e Promoção em Saúde

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas (39) 1.302,02
3.1.90.00.00.00.00.00.3000 Aplicações Diretas (69) 1.035,54
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas (71) 3.307,91
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas (70) 3.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 387.861,22
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna

LEI 1289/2016
Lei nº 1289/2016 de 21 de dezembro de 2016.
Concede um Abono Salarial aos Servidores Públicos Municipais de Tunápolis, na folha de pagamento do mês de dezembro de 2016 e adota 
outras providências.

O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a conceder abono salarial aos Servidores Públicos Municipais de Tunápolis, 
do quadro de carreira, admitidos em caráter temporário e comissionados, exceto aos agentes públicos que percebem subsídio (Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais e Conselheiros Tutelares), na folha do mês de dezembro de 2016.

Art. 2º. O abono referido no artigo 1º desta Lei obedecerá a proporcionalidade da carga horária e o tempo de serviço no exercício de 2016, 
conforme valores constantes na tabela abaixo:

Carga Horária 10 Horas 20 Horas 30 Horas 40 Horas
Abono Salarial em Reais 42,50 85,00 127,50 170,00

Art. 3º O abono salarial previsto nesta Lei fica condicionado às condições legais de comprometimento dos limites de gastos com pessoal.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do orçamento vigente.
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna

LEI 1290/2016
LEI N° 1290/2016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza a cobrança de Contribuição de Melhoria e dá outras providências.

O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar a título de Contribuição de Melhoria as obras relativas à pavimentação asfáltica realizadas 
nos imóveis localizados no Perímetro Urbano da Sede da Linha São Pedro, com testada para a Rua do Comércio, sendo os seguintes imóveis 
localizados entre os relacionados: Rua Do Comércio [do cruzamento com a Rua São Fellippe (Lote 100 versus Praça da Igreja) até o cruza-
mento com a Rua Do Rosário (Lote 74 versus Lote 121], conforme Anexo I (Relação de Imóveis Beneficiados) da presente Lei.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a não tributar a Contribuição de Melhoria das obras de asfaltamento realizadas na Rua Do Comér-
cio nos imóveis pertencentes ao Município de Tunápolis.
Art. 3º O valor tributado a título de Contribuição de Melhoria � Pavimentação Asfáltica � que o contribuinte beneficiado pagará será de 
25% (vinte e cinco por cento) do custo total da obra.
Art. 4º Para fins de efetivação do cálculo da área de pavimentação asfáltica será a metragem linear da testada do imóvel multiplicado por 
4 (quatro).
Parágrafo Único: Para o cálculo do valor a ser cobrado a título de contribuição de melhoria, será o constante da Lei Complementar n.º 
10/2005 de 23 de março de 2005.
Art. 5º A Contribuição de Melhoria será cobrada nas seguintes formas e condições:
I - integralmente em 30 (trinta) dias do recebimento do lançamento, com 10% (dez por cento) de desconto, para pagamento à vista;
II - em 60 (sessenta) dias, do recebimento do lançamento, sem acréscimos e sem descontos;
III - em 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após o recebimento do lançamento;
IV - em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o recebimento do lançamento;
V - em 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo a primeira parcela, 30 (trinta) dias do recebimento do lançamento;
Art. 7º O pagamento em parcelas enseja o acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o estabelecido no Código 
Tributário Municipal Lei n.º 097/90 de 14 de dezembro de 1990 e Lei Complementar n.º 023/2010 de 02 de setembro de 2010.
Art.º 8º Caso o contribuinte opte pelo pagamento parcelado, deverá manifestar a opção através de requerimento dirigido à Autoridade 
Fazendária, devidamente protocolado no Setor de Tributos, pelo menos 20 (vinte) dias antes do vencimento da primeira parcela. Sendo que 
no requerimento deverá constar o número de parcelas desejadas.
Art. 9º O atraso no pagamento das prestações sujeita o contribuinte aos acréscimos previstos no Art. 185 do Código Tributário Municipal Lei 
n.º 097/90 de 14 de dezembro de 1990.
Art. 10 O contribuinte poderá impugnar o lançamento da Contribuição de Melhoria em até 20 (vinte) dias contados da publicação do Edital 
de Notificação, conforme Art. 217 do Código Tributário Municipal Lei n.º 97/1990 de 14 de dezembro de 1990.
Art. 11 A falta de impugnação ou pagamento nos prazos estabelecidos sujeitará em:
1) EXCLUSÃO do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, conforme Art. 17º parágrafo V,
da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, caso contribuinte pessoa jurídica tenha aderido;
2) INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, com as incidências legais conforme Art. 185º, 186º do CTM;
3) PROTESTO EXTRAJUDICIAL, com Inscrição em órgãos de proteção ao crédito e registro de devedores � Serasa - autorizado pela Lei 
Municipal n.º 1.206/2014 de 15/12/2014, como também pela Lei Federal n.º 9.492/97 alterada pela Lei Federal n.º 12.767/2012;
4) COBRANÇA JUDICIAL conforme e 244º do Código Tributário Municipal Lei n.º 97/1990 de 14 de dezembro de 1990.
Art. 12 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 13 É parte integrante da presente Lei: I- Relação de imóveis beneficiados.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 21 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna
ANEXO I
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RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS

PROPRIETÁRIO LOTE URBANO Área Imóvel (m²) Matrícula 
Imóvel

Logradouro
(Cruzamento Rua São Felli-
ppe até o Cruzamento com a 
Rua Do Rosário)

TESTADA (m)

Edo Aloisio Ternus 74 847,00 7.130 Rua do Comércio 20,00

Edo Aloisio Ternus 75 1012,00 7.130 Rua do Comércio 7,00

Léo Hammes 76 1012,00 7.049 Rua do Comércio 20,00

Léo Hammes 77 1012,00 7.049 Rua do Comércio 20,00

Aloísio José Lehmen 78 1012,00 2.326 Rua do Comércio 20,00

Inácio Rempel 79 445,25 14.141 Rua do Comércio 20,24

Inácio Rempel 80 445,25 14.141 Rua do Comércio 20,24

Celso Reis 81 1033,00 6.480 Rua do Comércio 20,00

Celso Reis 82 1008,00 6.480 Rua do Comércio 20,00

Afonso Hammes 83 1012,00 6.232 Rua do Comércio 20,00

Ernilo Rempel 84 1012,00 6.952 Rua do Comércio 20,00

Mário Bettio 85 1012,00 8.303 Rua do Comércio 20,00

Município de Tunápolis 86 1010,00 8.758 Rua do Comércio 20,00

Município de Tunápolis 87 1010,00 8.758 Rua do Comércio 20,00

Município de Tunápolis 88 1010,00 8.758 Rua do Comércio 20,00

Município de Tunápolis 89 1012,00 2.259 Rua do Comércio 20,00

Município de Tunápolis 90 1012,00 2.259 Rua do Comércio 20,00

Mitra Diocesana de Chapecó 91 1042,00 1.475 Rua do Comércio 20,00

Mitra Diocesana de Chapecó Praça da Igreja 20666,00 1.475 Rua do Comércio 100,00

Ilaine Marta Spaniol Mombach 100 1033,00 11.613 Rua do Comércio 20,40

Ilaine Marta Spaniol Mombach 101 1008,00 11.613 Rua do Comércio 20,00

Ilaine Marta Spaniol Mombach 102 1008,00 11.613 Rua do Comércio 20,00

Maria Sehn e demais condôminos 103 1008,00 9.716 Rua do Comércio 20,00

Maria Sehn e demais condôminos 104 1008,00 9.716 Rua do Comércio 20,00

Associação Cultura e Esportiva São Pedro 105 1038,00 9.110 Rua do Comércio 20,00

Associação Cultura e Esportiva São Pedro 106 1008,00 9.110 Rua do Comércio 20,00

Associação Cultura e Esportiva São Pedro 107 1008,00 6.255 Rua do Comércio 20,00

Associação Cultura e Esportiva São Pedro 108 1008,00 6.255 Rua do Comércio 20,00

Ruben José Neumann 109 1008,00 1.692 Rua do Comércio 20,00

Ruben José Neumann 110 1008,00 1.692 Rua do Comércio 20,00

Ernilo Rempel 111 1008,00 1.729 Rua do Comércio 20,00

Ernilo Rempel 112 1008,00 1.729 Rua do Comércio 20,00

Ernilo Rempel 113 1008,00 1.729 Rua do Comércio 20,00

Ernilo Rempel 114 1008,00 1.729 Rua do Comércio 20,00

Sérgio Aloísio Lunkes 115 1008,00 2.117 Rua Do Comércio 20,00

Celso Reis 116 1008,00 6.480 Rua do Comércio 20,00

Celso Reis 117 1008,00 6.480 Rua do Comércio 20,00

Celso Reis 118 1008,00 6.480 Rua do Comércio 20,00

Almiro Pedro Mueller 119 1008,00 590 Rua do Comércio 20,00

Edvino Rempel 120 1008,00 11.717 Rua do Comércio 20,00

Edvino Rempel 121 683,00 13.969 Rua do Comércio 17,54

Edvino Rempel 121-A 655,00 13.970 Rua do Comércio 13,00

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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LEI 1291/2016
LEI Nº 1291/2016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza excluir dos registros do Patrimônio Público Municipal, bens inservíveis, e contém outras providências.

O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a excluir dos registros do Patrimônio Público Municipal, bens inservíveis, de 
acordo com o apurado pelo Departamento do Patrimônio Público Municipal, conforme relação constante no Anexo Único desta Lei.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta dos respectivos Créditos Orçamentários.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 21 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

ANEXO I

RELAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS PARA BAIXA

EQUIPAMENTO Nº PATRIMÔNIO

PRATELEIRA EM FORMICA COM 8 PRATELEIRAS 62

MESINHA EM FORMICA 107

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM CORVIN 161

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 196

MOTO BOMBA A GASOLINA MARCA STIHL 206

ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 20-180 224

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 256

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 395

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 426

ARMARIO EM FORMICA 2 PORTAS 433

CARTEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 625

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 681

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 693

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 703

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 725

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 740

CADEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 751

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 757

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 776

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 939

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 940

BEBEDOURO MARCA SUMMER PLUS LINE 941

ARMARIO EM FORMICA 2 PORTAS 987

ESTABILIZADOR MARCA ENERMAX 1003

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 1163

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 1168
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MOTO BOMBA MARCA STIHL 1176

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 1206

LIQUIDIFICADOR WALITA 1247

IMPRESSORA MATRICIAL MARCA OLIVETTI DM 209 1288

MESA DE SOM MARCA WATTSOM MXM 6 1363

ESTABILIZADOR MARCA NHS 1493

BOTIJAO DE NITROGENIO LIQUIDO MARCA MVE SC 1117 1600

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 1614

BALANÇA DIGITAL MARCA URANO 15KG 1646

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO COM ENCOSTO DE BRAÇO 1828

IMPRESSORA MARCA HP LASERJET 1200 1853

MICROCOMPUTADOR LABORATORIO 1858

BEBEDOURO MARCA LATINA 2002

RETROPROJETOR MARCA TES 2015 2085

IMPRESSORA MATRICIAL MARCA EPSON LX-300 2106

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM TECIDO 2120

MESA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 2213

MESA P/ESCRITORIO EM FORMICA 3 GAVETAS 2284

MICROCOMPUTADOR INTEL PENTIUM 4 3.00GHZ 1.99GB MB 2305

PROJETOR MULTIMIDIA MARCA SONY VPL-DS 100 2308

MONITOR MARCA PROVIEW 15 POL 2366

MONITOR MARCA PROVIEW 15 POL 2367

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 2400

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 2424

ESTABILIZADOR MARCA PHOENIX 2437

MICROCOMPUTADOR 2738

MICROCOMPUTADOR AMD ATHLON 1.66GHZ 352MB 2744

ESTANTE EM MADEIRA 2791

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM CORVIN 2819

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 3097

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 3104

MONITOR MARCA IBM 15 POL 3207

ESTANTE EM AÇO 3212

MICROCOMPUTADOR INTEL PENTIUM D 3.00GHZ 992MB 3231

IMPRESSORA MARCA HP PHOTOSMART C3180 3244

QUADRO BRANCO 3272

QUADRO BRANCO 3276

CARTEIRA PRÉ ESCOLAR EM MDF 3306

CARTEIRA PRÉ ESCOLAR EM MDF 3317

CADEIRA ESCOLAR FIXA ESTOFADA EM CORVIN 3318

CORTADOR DE GRAMA 3352

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 3468

ESTABILIZADOR MARCA SMS 3514

NOBREAK MARCA ENERMAX 3516

ESTABILIZADOR MARCA TS SHARA 3573

COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL 13 3,0 PLACA MÃE LGA 1155, HD 500 GB, 4 GB MEMÓRIA RAM - AOC 3585

MESA EM MADEIRA 80 X 80 CM 3604

CADEIRA FIXA EM FORMICA 3621

APARELHO DE SOM MINISYSTEN MARCA TOSHIBA 3687
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PROJETOR MULTIMIDIA MARCA LG DS 125 3732

APARELHO DE SOM MINISYSTEN MARCA MEGASTER 3373

NEBULIZADOR MARCA NEBULAR 3756

QUADRO BRANCO 3796

MESA P/COMPUTADOR EM FORMICA 3819

MESA P/COMPUTADOR EM FORMICA 80 X 68 3820

MESINHA EM FORMICA 3859

APARELHO DE DVD MARCA OMNICOM 3882

IMPRESSORA MARCA HP DESKJET 960 C 3883

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 3900

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 3908

ESTABILIZADOR MARCA TS SHARA 4024

MICROCOMPUTADOR INTEL PENTIUM 4 3.20GHZ 0.98GB MB 4028

IMPRESSORA MARCA HP LASERJET 1020 4030

CARTEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 4039

MESA DE TENIS DE MESA EM FORMICA 4043

RECEPTOR DE PARABOLICA MARCA ROTA SAT 4097

CAIXA D'AGUA 3.000LTS UTILIZADA NA LINHA PITANGUEIRA/SETE TOMBOS 4123

BOMBA D'AGUA SUBMERSA 4171

PROJETOR MULTIMIDIA MARCA DELL 4254

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO PRETO 4257

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO 4319

NOTEBOOK ITAUTEC PENTIUM DUAL CORE 1,86 GHz 1,00 GB 4345

NOTEBOOK ITAUTEC PENTIUM DUAL CORE 1,86 GHz 1,00 GB 4346

NOTEBOOK ITAUTEC PENTIUM DUAL CORE 1,86 GHz 1,00 GB 4352

NOTEBOOK ITAUTEC INTEL PENTIUM DUAL 1.86GHZ 0.99GB MB 4357

NOTEBOOK ITAUTEC INTEL CORE 2 DUO 2.93GHZ 1.99GB MB 4359

NOTEBOOK ITAUTEC INTEL CORE 2 DUO 2.93GHZ 1.99GB MB 4360

BOTIJAO DE NITROGENIO LIQUIDO MARCA DS-6 4384

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO COR DE ROSA COM ENCOSTO DE BRAÇO 4431

ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL SOL 1000 4529

MICROCOMPUTADOR LABORATORIO INFORMATICA 4539

PROJETOR MULTIMIDIA 2.200 LUMES C/ CONTROLE MARCA BEMQ 4540

BANCADA EM MDF PARA COMPUTADORES 4560

RECEPTOR DE PARABOLICA MARCA ORBISAT 4597

MESA P/REFEITORIO EM FORMICA 4600

BEBEDOURO MARCA BEGEL 4603

CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA 4656

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 4667

CADEIRA FIXA INFANTIL ESTOFADA EM TECIDO 4675

CADEIRA FIXA INFANTIL ESTOFADA EM TECIDO 4680

CADEIRA FIXA INFANTIL ESTOFADA EM TECIDO 4686

MONITOR MARCA AOC 17 POL 4794

ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL SOL 1000 4874

BEBEDOURO MARCA ESMALTEC 4971

LIQUIDIFICADOR MARCA BRITANIA 4984

HUB SWITCH MARCA ENCORE 16 PORTAS 5104

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 5127

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 5128
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CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 5154

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 5158

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 5160

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 5165

LIQUIDIFICADOR MARCA PHILIPS 5167

MONITOR MARCA AOC 17 POL 5345

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 5366

MONITOR MARCA AOC 17 POL 5381

PROJETOR MULTIMIDIA COM MOUSE, TECLADO ENTRADA USB, DVD E CD - VAIP FAT 5462

NOBREAK MARCA ENERMAX 5495

NOBREAK MARCA ENERMAX 5502

APARADOR DE GRAMA C/ 2 FIOS MARCA CID 800 W 5527

IMPRESSORA CANON IP 1900 5534

CADEIRA FIXA COM ESTRUTURA EM FERRO E ASSENTO PLASTICO 5623

ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL 5643

MONITOR 14 POL MARCA LG 5684

ESTABILIZADOR MARCA ENERMAX 5707

ESTABILIZADOR MARCA ENERMAX 5709

ESTABILIZADOR MARCA MICROSOL 5716

MICROCOMPUTADOR MARCA ITAUTEC LABORATORIO DE INFORMATICA 5733

LIQUIDIFICADOR BRITANIA 5863

ESMERILHADEIRA BOSCH GWS 8-115 5909

BEBEDOURO ELETRONICO NATURAL/GELADO SV3000 PT 110V MARCA POLAR 5912

PURIFICADOR DE ÁGUA POR COMPRESSOR MARCA ELECTROLUX 5918

APARELHO DE SOM MINISYSTEN MARCA TOSHIBA 5934

DVD VINIK DPS-01 USB 5935

MESA PINTADA EM VERNIZ 300 X 80 X 2,5CM COM 2 CAVALETES SIMPLES DE MADEIRA MEDINDO 64 X 76 X 43CM 6063

CADEIRA FIXA INFANTIL ESTOFADA EM TECIDO 6113

NOBREAK ENERMAX YUP-E 600V A BIVOLT 115V 6132

NOBREAK ENERMAX YUP-E 600V A BIVOLT 115V 6166

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6196

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6197

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6198

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6200

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6201

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6203

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6208

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6218

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6219

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6220

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO 6229

CARTEIRA ESCOLAR EM FORMICA 6244

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 6262

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6267

PURIFICADOR DE ÁGUA POR COMPRESSOR - ELECTROLUX 6322

PURIFICADOR DE ÁGUA POR COMPRESSOR - ELECTROLUX 6323

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6332

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6333
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ESTANTE EM AÇO 6340

ESTANTE EM AÇO 6341

MESA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6348

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 6364

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 6365

HD EXTERNO SAMSUNG 500B 6416

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6428

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6440

BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA DE SUCÇÃO - SÃO PEDRO 6443

CADEIRA ESCRITORIO ASSENTO GIRATORIO META 6509

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6725

PROTETOR ELETRÔNICO MAGNETICS 4 TOMADAS 6726

ESTABILIZADOR MARCA SMS 300VA 6729

CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 6736

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6747

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6770

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6771

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 6792

MONITOR 15 POL LCD MARCA POSITIVO 6805

HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100 ENH916P-NWY - ENCORE 6810

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 6814

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE INOX 4 LITROS - VITALEX 6818

MESA EM MADEIRA 80 X 80 CM 6819

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 6823

CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIN 6828

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6836

PROTETOR AUTOFRANSFORMADOR DE TENSÃO RMS - ADFTRONIC 1000VA 6844

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6845

MESA EM MADEIRA 80 X 80 CM 6878

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 6879

NOBREAK SMS STATION II 1200 VA BIVOLT PRETO 6880

CADEIRA ESCOLAR EM FORMICA 6887

CADEIRA ESCOLAR EM FORMICA 6889

MESA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 80 X 80 CM 6925

MESA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6962

CADEIRA PRE ESCOLAR EM MADEIRA 6974

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 7022

NOBREAK ESTABILIZADO COM FILTRO DE LINHA - ENERMAX YUPE 7023

ESTABILIZADOR MARCA ENERMAX 7034

COMPUTADOR PENTIUM 4 3,00GHz, 2 GB DE MEMÓRIA E HD DE 80GB 7047

COMPUTADOR INTEL CELERON 2,53GHz, 1 GB DE MEMÓRIA E HD DE 20GB 7048

COMPUTADOR INTEL CELERON 2,53GHz, 1 GB DE MEMÓRIA E HD DE 20GB 7049

COMPUTADOR INTEL CELERON 2,53GHz, 512MB DE MEMÓRIA E HD DE 40GB 7050

COMPUTADOR INTEL CELERON 2,53GHz, 1 GB DE MEMÓRIA E HD DE 40GB 7051

BALCÃO EM MADEIRA COM 4 PORTAS E 4 GAVETAS 7056

NOTEBOCK MODELO PROCESSADOR: INTEL CORE I5 7137

AMALGAMADOR MARCA GNATUS AMALGA MIX II 960

ESTANTE EM AÇO 5 PRATELEIRAS 5239

CLIMATIZADOR DE AR MARCA ELECTROLUX 9000 BTUs 5314

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM CORVIN PRETO C/ ENCOSTO DE BRAÇO 5757
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CADEIRA FIXA ESTOFADA EM TECIDO AZUL 5765

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM TECIDO COM ENCOSTO DE BRAÇO 5798

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM TECIDO COM ENCOSTO DE BRAÇO 6150

COMPRESSOR ODONTOLOGICO 6552

CPU COM PROCESSADOR INTEL CORE i3, MEMÓRIA RAM 4GB HARD DISC 500HD 6587

NOBREAK ENERMAX YUPE 1200VA 6603

ESTABILIZADOR EXXAIII 300VA 115V PRETO - ENERMAX 6881

BALANÇA DIGITAL 180 KG 6929

CADEIRA DE RODAS 6122

CADEIRA DE RODAS 6164

CADEIRA DE RODAS 3366

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM CORVIN 1375

CADEIRA DE RODAS 2017

NOBREAK ENERMAX YUPE 1200VA 6598

ARMÁRIO EM FORMICA 1,80 X 0,75 M, 2 PORTAS - ALKE 6936

MESA P/ESCRITORIO EM FORMICA 80 x 60 CM 6944

MACA GINECOLOGICA EM FERRO ESTOFADA EM CORVIN 6947

MESA ESTAÇÃO FABRICADA EM MDF, FORMATO EM L, 03 GAVETAS 6952

MESA ESTAÇÃO FABRICADA EM MDF, FORMATO EM L, 03 GAVETAS 6957

ESCADA 2 DEGRAUS 358

MESA EM FORMICA P/ COMPUTADOR 895

PRATELEIRA MOVEL COM 1 DIVISORIA 1267

CADEIRA FIXA EM MADEIRA 1496

BIOMBO EM FERRO 3 PARTES 1499

ESCADA EM FERRO 2 DEGRAUS 1624

BALCAO EM FORMICA 4 PORTAS E 4 GAVETAS 1681

MESA P/COMPUTADOR EM FORMICA 1702

COMPUTADOR PENTIUM DUAL CORE 3,00GHz, 3,21GB DE RAM - MARCA LG 2100

MESA P/ESCRITORIO EM FORMICA 3 GAVETAS 2640

NEBULIZADOR 2647

BANQUINHO EM FERRO ESTOFADO EM CORVIN 2653

MESA P/ESCRITORIO EM FORMICA 2 GAVETAS 2705

BALANÇA DIGITAL CAPACIDADE MÁXIMA 150 KG 3211

AR CONDICIONADO MARCA CONSUL 7500 BTUS 3218

NEBULIZADOR MARCA NEBULAR 3754

NEBULIZADOR MARCA NEBULAR 3755

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA EM TECIDO COM ENCOSTO DE BRAÇO 4258

CLIMATIZADOR DE AR MARCA ELECTROLUX 9000 BTUs 5216

APARELHO DE FAX MARCA SHARP UX 108 1483

BEBEDOURO MARCA BELLIERE C/ 2 SAÍDAS P/ ÁGUA (NORMAL E GELAD 1615

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

LEI 1292/2016
LEI Nº. 1292/2016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO ÁREAS DE TERRAS, PARA INCORPORAÇÃO À ÁREA 
DESTINADA A RUA PÚBLICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por doação as seguintes áreas de terra:
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- Parte do lote urbano nº 138 (cento e trinta e oito), da Rua São Pedro, situado urbana nº 17 (dezessete), com área de 48,00 m² (quarenta 
e oito metros quadrados), área esta a ser incorporada a Rua São Pedro, na cidade de Tunápolis, conforme cópia do mapa e memorial em 
anexo.
- Parte da Chácara Urbana nº 17 (dezessete), da Rua São José, com área de 184,00 m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados), sem 
benfeitorias, área esta a ser incorporada a Rua São José, na cidade de Tunápolis, conforme cópia do mapa e memorial em anexo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 21 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

RESOLUÇÃO Nº 018/2016 - CÂMARA DE VEREADORES
RESOLUÇÃO Nº018/2016
CONCEDE UM ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, NA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder Abono Salarial aos Servidores do Legislativo de Tunápolis, do 
quadro de carreira e comissionados.
Art. 2º O Abono referido no artigo 1º desta Resolução obedecerá a carga horária e os valores constantes da tabela abaixo:
Carga Horária 10 Horas 20 Horas 30 Horas 40 Horas
Abono Salarial em Reais 42,50 85,00 127,50 170,00

Art. 3º O Abono Salarial previsto nesta Resolução, fica condicionado às condições legais de comprometimento dos limites de gastos com 
pessoal.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão a conta do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis-SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ELÓI WINK    MAURO LUÍZ BAMBERG
Presidente    Vice-Presidente

ELISE GRETZLER TRENHAGO  GILBERTO LUNKES
1ª Secretária    2º Secretário
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 308/2016
PORTARIA Nº 308/16, de 19 de Dezembro de 2016.
EXONERA SERVIDORES DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 
nº 009/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a Servidora Ivanete Bom Manenti, CPF nº 
572.785.719-87, matrícula nº 0076, ocupante do cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 2º - Exonerar o Servidor Deivid Donato Moser, CPF nº 
046.481.929-66, matrícula nº 2755, ocupante do cargo em comis-
são de Assessor de Imprensa, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 3º - Exonerar a Servidora Fransueli Fabri Dordete, CPF nº 
078.714.369-37, matrícula nº 3720, ocupante do cargo em comis-
são de Assessor de Gabinete, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 4º - Exonerar o Servidor Abel Niero, CPF nº 221.292.949-87, 
matrícula nº 2973, ocupante do cargo em comissão de Intendente, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 5º - Exonerar o Servidor Antonio Carlos Teixeira, CPF nº 
321.189.109-91, matrícula nº 0097, ocupante do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de Esportes, do Quadro de Pesso-
al da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 6º - Exonerar o Servidor Volnei Pietsch, CPF nº 144.882.139-
87, matrícula nº 3167, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão do Esporte Estudantil, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 7º - Exonerar o Servidor João de Toledo, CPF nº 248.866.450-
20, matrícula nº 0988, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Saúde, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 8º - Exonerar a Servidora Cássia Panatto Dagostin, CPF nº 
021.878.789-88, matrícula nº 1246, ocupante do cargo em comis-
são de Diretor do departamento de Ação Social, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 9º - Exonerar a Servidora Adaiane Daros, CPF nº 999.518.609-
82, matrícula nº 2763, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal de Turvo.

Art. 10º - Exonerar a Servidora Luzia Dagostin Saccon, CPF nº 
089.730.099-82, matrícula nº 3717, ocupante do cargo em comis-
são de Coordenador de Assistência ao Idoso, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 11º - Exonerar a Servidora Marta Elisabete Ribeiro Ávila, CPF 
nº 417.074.519-15, matrícula nº 2866, ocupante do cargo em co-
missão de Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 12º - Exonerar o Servidor Dino Rogério Pasini Candido, CPF nº 
376.911.719-00, matrícula nº 1098, ocupante do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de Serviços Públicos, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 13º - Exonerar o Servidor Valmir Parol, CPF nº 416.972.869-
68, matrícula nº 1109, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Manutenção de Garagem, do Quadro de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 14º - Exonerar o Servidor Darlan Guolo Varela, CPF nº 
009.390.039-29, matrícula nº 2914, ocupante do cargo em comis-
são de Chefe de Divisão de Serviços Urbanos, do Quadro de Pesso-
al da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 15º - Exonerar o Servidor Renato Osvaldino Favaro, CPF nº 
018.369.629-83, matrícula nº 0848, ocupante do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de Agricultura, do Quadro de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 16º - Exonerar o Servidor Luiz dos Santos Pereira, CPF nº 
341.610.589-34, matrícula nº 3704, ocupante do cargo em comis-
são de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 17º - Exonerar o Servidor Izaltino Antonio Ribeiro, CPF nº 
461.035.119-68, matrícula nº 2865, ocupante do cargo em comis-
são de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 18º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tornando seus efeitos legais a partir do dia 21 de dezembro de 
2016. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de dezembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 309/2016
PORTARIA Nº 309/16, de 19 de Dezembro de 2016.

CESSA FUNÇÃO GRATIFICADA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Cessar Função Gratificada FG 20, concedida a servidora 
Laudenir Bendo, matrícula nº 0602.

Art. 2º - Cessar Função Gratificada FG 20, concedida à servidora 
Patricia Manfredini, matrícula nº 1048.
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Art. 3º - Cessar Função Gratificada FG 20, concedida à servidora 
Denise Lima de Souza Mattos, matrícula nº 1222.

Art. 4º - Cessar Função Gratificada FG 20, concedida à servidor 
Elaine Aparecida Marcon, matrícula nº 1241.

Art. 5º - Cessar Função Gratificada FG 20, concedida à servidora 
Anadir Miranda Bardini, matrícula nº 1250.

Art. 6º - Cessar Função Gratificada FG 30, concedida à servidora 
Rosa Maria Miranda Brovedam, matrícula nº 0348.

Art. 7º - Cessar Função Gratificada FG 30, concedida ao servidor 
Valcir da Silva, matrícula nº 0970.

Art. 8º - Cessar Função Gratificada FG 30, concedida à servidora 
Jerusa Feltrin Bardini, matrícula nº 1249.

Art. 9º - Cessar Função Gratificada FG 30, concedida à servidora 
Roberta Ferreira, matrícula nº 0187.

Art. 10º - Cessar Função Gratificada FG 40, concedida à servidora 
Paula Maria Tonetto Raupp, matrícula nº 0101.

Art. 11º - Cessar Função Gratificada FG 40, concedida ao servidor 
Mario Semprebom, matrícula nº 0058.

Art. 12º - Cessar Função Gratificada FG 40, concedida à servidora 
Angela Burigo, matrícula nº 0364.

Art. 13º - Cessar Função Gratificada FG 10, concedida à servidora 
Rosangela Teixeira, matrícula nº 0492.

Art. 14º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tornando seus efeitos legais a partir do dia 31 de dezembro de 
2016. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de dezembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 311/2016
PORTARIA Nº 311/16, de 19 de Dezembro de 2016.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS I E AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO, NOMEA-
DOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11 de 24 de Agosto de 2011 
e Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011.

Considerando que as servidoras encontram-se em Período Gesta-
cional,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 10 de Março de 2017 a contratação das ser-
vidoras a baixo relacionadas, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF MATRICULA

Gesiane Nunes da silva 072.451.479-14 3685
Janice Custódio Machado 034.503.939-44 3518

Art. 2º - Prorrogar até 10 de Março de 2017 a contratação da ser-
vidora a baixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, exercendo a função pública de Professor IV, do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF MATRICULA
Katiane Martinello 069.994.989-03 3601

Art. 3º - Prorrogar até 10 de Março de 2017 a contratação da ser-
vidora a baixo relacionada, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da 
Educação, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magis-
tério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF MATRICULA
Ediceia Januario Pereira 036.575.479-08 3612

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de dezembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 312/2016
PORTARIA Nº 312/16, de 19 de Dezembro de 2016.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora se encontra em Auxilio Doença re-
solve,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 10 de Março de 2017 a contratação da ser-
vidora DAIANA MOSER CPF nº 051.389.559-00, matrícula nº 3377, 
nomeada através do Processo Seletivo 001-2014-SME, exercendo a 
função pública de Professor IV, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de dezembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 07/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2016 
- FMS

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 07/2016, 
que registrou os preços da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, de acordo com a classifica-
ção nos itens por ela alcançados no pregão presencial para registro 
de preços nº 05/2016, com fundamento no item 2 da respectiva 
ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 07/2016, para o dia 02 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.

DARCY JOÃO LUZI
Gestor FMS

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 09/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2016 
- FMS

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 09/2016, 
que registrou os preços da empresa CLEBER TADEU BRIDI ME, de 
acordo com a classificação nos itens por ela alcançados no pregão 
presencial para registro de preços nº 05/2016, com fundamento no 
item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 09/2016, para o dia 02 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 21 de Dezembro de 2016.

DARCY JOÃO LUZI
Gestor FMS

CLEBER TADEU BRIDI ME CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 10/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016 
- FMS

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 10/2016, 
que registrou os preços da empresa SIPROLIMP – SIMIONATO 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados no pregão presencial para registro de 
preços nº 05/2016, com fundamento no item 2 da respectiva ata, 
conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 10/2016, para o dia 02 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 21 de Dezembro de 2016.

DARCY JOÃO LUZI
Gestor FMS

SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME CON-
TRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95
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Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 11/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016 
- FMS

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 11/2016, 
que registrou os preços da empresa RONI DEIVY WOJCIECHOWSKI 
ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados no 
pregão presencial para registro de preços nº 05/2016, com funda-
mento no item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 11/2016, para o dia 02 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.

DARCY JOÃO LUZI
Gestor FMS

RONI DEIVY WOJCIECHOWSKI ME CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 18/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 18/2016, 
que registrou os preços da empresa TREMALHA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados no pregão presencial para registro de 
preços nº 28/2016, com fundamento no item 2 da respectiva ata, 
conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 18/2016, para o dia 17 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

TREMALHA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 19/2016 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 19/2016, 
que registrou os preços da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, de acordo com a classifica-
ção nos itens por ela alcançados no pregão presencial para registro 
de preços nº 28/2016, com fundamento no item 2 da respectiva 
ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 19/2016, para o dia 17 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 21/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 21/2016, 
que registrou os preços da empresa SIPROLIMP – SIMIONATO 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, de acordo com a classificação 
nos itens por ela alcançados no pregão presencial para registro de 
preços nº 28/2016, com fundamento no item 2 da respectiva ata, 
conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 21/2016, para o dia 17 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

SIPROLIMP – SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 22/2016 
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 22/2016, 
que registrou os preços da empresa CLEBER TADEU BRIDI - ME, de 
acordo com a classificação nos itens por ela alcançados no pregão 
presencial para registro de preços nº 28/2016, com fundamento no 
item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 22/2016, para o dia 17 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 21 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

CLEBER TADEU BRIDI ME CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 23/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 23/2016, que 
registrou os preços da empresa RONI DEIVY WOJCIECHOWSKI - 
ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados no 
pregão presencial para registro de preços nº 28/2016, com funda-
mento no item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 23/2016, para o dia 17 de Maio de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 12 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

RONI DEIVY WOJCIECHOWSKI - ME CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 40/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 40/2016, 
que registrou os preços da empresa CAYO VINICIUS CUCATO SIL-
VA ME, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançados 
no pregão presencial para registro de preços nº 45/2016, com fun-
damento no item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
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Registro de Preços Nº 40/2016, para o dia 30 de Agosto de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 21 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

CAYO VINICIUS CUCATO SILVA ME
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 42/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2016

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 42/2016, que 
registrou os preços da empresa VANELLI AGROPECUARIA LTDA, de 
acordo com a classificação nos itens por ela alcançados no pregão 
presencial para registro de preços nº 45/2016, com fundamento no 
item 2 da respectiva ata, conforme segue:

Cláusula Primeira. Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Nº 42/2016, para o dia 30 de Agosto de 2017.

Cláusula Segunda. As demais cláusulas da ata permanecem inalte-
radas e válidas.

União do Oeste, 21 de Dezembro de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

VANELLI AGROPECUARIA LTDA
FRANCISCO NESTOR VANELLI
CONTRATADA

Testemunhas:

01. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli
CPF:057.672.509-95

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

02. __________________________
Nome: José Tessaro
CPF: 460.292.909-59
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 37 2016 FMS PR 33 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA - CPLJ

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016/FMS

Objeto: aquisição PARCELADA de equipamentos e material permanente para 03 unidades de UBS do município de Urussanga/SC, Proposta 
nº 10502.372000/1150-01, MS. Recebimento dos envelopes: até 09h30 do dia 20/01/2017, na Prefeitura Municipal, sito à Praça da Bandei-
ra, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: às 09h30 do dia 20/01/2017. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 
07h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site 
oficial desta municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações no e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
Rosane Zatta. Pregoeira
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.079/2016
DECRETO N.º 079/2016, de 15 de dezembro de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
4º da Lei Municipal n.º 1.066/2015 de 09 de dezembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vi-
gente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UNIDADE 01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LE-
GISLATIVAS
Modalidade 339000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 6.707,29

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrão à conta da redução da seguinte dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO 01 – PODER LEGISLATIVO
UNIDADE 01.01 – CÂMARA DE VEREADORES
PROJETO/ATIVIDADE 2.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LE-
GISLATIVAS
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 6.707,29

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 15 de dezembro de 2016
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 15/12/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N.080/2016
DECRETO N.º 080/2016, de 15 de dezembro de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
4º da Lei Municipal n.º 1.066/2015 de 09 de dezembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar as se-
guintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE 2.008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 10.000,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade 339000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.022 – MANUTENÇÃO DO LAZER E DES-
PORTO COMUNITÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 4.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODO-
VIÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
APOIO A AGROPECUÁRIA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 1.685,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrão à conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE 2.008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 10.000,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 339000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
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Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.022 – MANUTENÇÃO DO LAZER E DES-
PORTO COMUNITÁRIO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 4.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODO-
VIÁRIO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
APOIO A AGROPECUÁRIA
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Modalidade 449000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 1.685,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 15 de dezembro de 2016
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 15/12/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N.082/2016
DECRETO N.º 082/2016, de 20 de dezembro de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Municipal n.º 1.087/2016 de 20 de dezembro de 2016:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, para suplementar as seguintes dotações or-
çamentárias:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.020 – MANUTENÇÃO DA CULTURA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........

...................... R$ 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO LAZER E DES-
PORTO COMUNITÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 7.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODO-
VIÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 50.000,00

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
APOIO A AGROPECUÁRIA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

ÓRGÃO 08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE 08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE 0.003 – CONTRIBUIÇÕES AO PASEP
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 6.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.042 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁ-
SICA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 3.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face as presentes 
suplementações, correrão à conta da anulação parcial/total das do-
tações abaixo discriminadas:

ÓRGÃO 02 – GOVERNO MUNICIPAL
UNIDADE 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
..................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE 2.008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 – CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MU-
NICIPALISTAS
Modalidade 335000.00.01.0000.0000 – Transf. a Inst. Privadas s/
Fins Luc. .... R$ 4.080,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.010 – MERENDA ESCOLAR – ENSINO FUN-
DAMENTAL
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
Modalidade 339000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 60.000,00



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1368

PROJETO/ATIVIDADE 2.015 – APOIO AO ENSINO MÉDIO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.016 – APOIO AO ENSINO SUPERIOR
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 16.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.014 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMAS DE REDES DE SANEAMENTO BÁSICO
Modalidade 449000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.025 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS UR-
BANOS
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.026 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.028 – MANUTENÇÃO DAS REPETIDORAS 
DE TV
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 1.920,00

ÓRGÃO 08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE 08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE 0.003 – PAGAMENTO DE INATIVOS E PEN-
SIONISTAS
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 5.000,00

UNIDADE 09.05 – FUNDO DO IDOSO
PROJETO/ATIVIDADE 2.045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DO IDO-
SO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 20 de dezembro de 2016
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 21/12/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N.083/2016
DECRETO N.º 083/2016, de 20 de dezembro de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
6º da Lei Municipal n.º 1066/2015 de 09 de dezembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor de Contabilidade, autorizado a abrir crédito 
suplementar a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Aten-
ção Básica de Saúde
Modalidade 33900.00.00.01.0067.0072 – Aplicações Diretas 
............................. R$ 4.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.0067.0072 
– Transferências do SUS/Estado – NASF Estado, de acordo com o § 
3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ......................................
...................................... R$ 4.000,00

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade, autorizado a abrir crédito 
suplementar a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal 
de Saúde:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Aten-
ção Básica de Saúde
Modalidade 33900.00.00.01.0067.0070 – Aplicações Diretas 
............................. R$ 9.746,32

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.0067.0072 
– Transferências do SUS/Estado – Farmácia Básica - Estado, de 
acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ..............
............................................. R$ 9.746,32

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 20 de dezembro de 2016.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 20/12/2016

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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LEI N.1086/2016
LEI Nº 1.086/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.

“ALTERA A LEI Nº 1047/2015, DE 14 DE JULHO DE 2015 QUE RE-
ESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais que lhe confere, faz 
saber a todos que o Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a presente LEI:

Artigo 1° - O inciso IV do Artigo 3º da Lei nº 1047/2015, de 14 de 
julho de 2015, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° - (...) O CMS terá a seguinte composição:

IV - 04 (quatro) representantes dos Usuários do Sistema: APPs do 
Município, AMOCA, APAE e Grupo de Idosos Cantinho Alegre.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 20 de Dezembro de 2016.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municí-
pios – DOM em 21/12/2016, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

LEI N.1087/2016
Lei nº 1.087/2016, de 20 de dezembro de 2016
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes do Município que o Poder Legisla-
tivo Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir crédito adicional suplementar às seguintes dotações orça-
mentárias:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade 319000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.020 – MANUTENÇÃO DA CULTURA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.012 – MANUTENÇÃO DO LAZER E DES-
PORTO COMUNITÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 7.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO/ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODO-
VIÁRIO
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 50.000,00

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
APOIO A AGROPECUÁRIA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 20.000,00

ÓRGÃO 08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE 08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE 0.003 – CONTRIBUIÇÕES AO PASEP
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 6.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.042 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁ-
SICA
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 3.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à pre-
sente suplementação, correrão à conta das anulações parciais ou 
totais de dotações abaixo discriminadas:

ÓRGÃO 02 – GOVERNO MUNICIPAL
UNIDADE 02.01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJETO/ATIVIDADE 2.002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
..................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE 2.008 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 – CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MU-
NICIPALISTAS
Modalidade 335000.00.01.0000.0000 – Transf. a Inst. Privadas s/
Fins Luc. .... R$ 4.080,00

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.010 – MERENDA ESCOLAR – ENSINO FUN-
DAMENTAL
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
Modalidade 339000.00.01.0001.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.015 – APOIO AO ENSINO MÉDIO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.016 – APOIO AO ENSINO SUPERIOR
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 16.000,00

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.014 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMAS DE REDES DE SANEAMENTO BÁSICO
Modalidade 449000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.025 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS UR-
BANOS
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.026 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 12.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.028 – MANUTENÇÃO DAS REPETIDORAS 
DE TV
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
...................... R$ 1.920,00

ÓRGÃO 08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
UNIDADE 08.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
PROJETO/ATIVIDADE 0.003 – PAGAMENTO DE INATIVOS E PEN-
SIONISTAS
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 5.000,00

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.040 – MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Modalidade 319000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 5.000,00

UNIDADE 09.05 – FUNDO DO IDOSO
PROJETO/ATIVIDADE 2.045 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DO IDO-
SO
Modalidade 339000.00.01.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
....................... R$ 3.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, em 20 de dezembro de 2016.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municí-
pios – DOM em 21/12/2016, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.635/16
DECRETO Nº 13.635/16, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, por de-
terminação judicial – Mandado de Segurança- Autos 0303927-
53.2016.8.24.0079, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, “a” e §5º 
da Constituição Federal e do Art. 1º da Lei Federal nº 10.887/04, a 
servidora IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, declara a vacância 
do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que consta 
do Processo Administrativo INPREVID nº 069/2016,

DECRETA

Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, por deter-
minação judicial – Mandado de Segurança – Autos 0303927-
53.2016.8.24.0079, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, “a” 
e §5º da Constituição Federal e do Art. 1º da Lei Federal nº 
10.887/04, a IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, inscrita no 
CPF nº 601.727.709-04, com RG 1.917.971 e no PIS/PASEP nº 
122.53873.07-3, detentora da matrícula funcional nº 8492, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentado-
ria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por cento) 
da média de remunerações de contribuições, nos termos fixados 
na decisão liminar do Mandado de Segurança (Autos 0303927-
53.2016.8.24.0079), observada a metodologia de cálculo previs-
ta da Lei Federal nº 10.887/04, perfazendo a importância de R$ 
3.349,07 (três mil trezentos e quarenta e nove reais e sete centa-
vos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na 
forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 130/12 – Estatuto dos Servidores Públicos do Magistério 
Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo 
seus efeitos a partir de 20 de outubro de 2016, conforme Autos 
0303927-53.2016.8.24.0079 revogadas as disposições em contrá-
rio,

Videira, 19 de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.636/16
DECRETO Nº 13.636/16, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

Prorroga prazo de validade do Concurso Público – Edital 002/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Memorando nº 315/ADM,

Considerando que o resultado final do Concurso Público – Edital 
nº 002/2014, foi homologado por meio do Decreto nº 11.529/15, 
de 13 de fevereiro de 2015, o qual foi publicado no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina, na Edição nº 1686, de 19 de 
fevereiro de 2015 e;

Considerando que o Item 12, subitem 12.1, do Edital nº 002/2014 
dispõe que Concurso Público terá validade por 2 (dois) anos, a 
contar da data de publicação da homologação dos resultados, pror-
rogável por igual período a juízo do Prefeito Municipal, de acordo 
com o art. 37, III, da Constituição Federal;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Con-
curso Público – Edital nº 002/2014, a contar de 20 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dis-
posições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 20 de 
fevereiro de 2017.

Videira, 19 de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 1094/16
PORTARIA Nº 1094/16
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00068/16-2, nos assentos funcionais da servidora TE-
REZINHA VOLPATO, detentora da matrícula funcional nº 1745, e 
do cargo de provimento efetivo de Merendeira, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
21.479/2016,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da ser-
vidora, TEREZINHA VOLPATO, detentora da matrícula funcional nº 
1745 e do cargo de provimento efetivo de Merendeira, pelo período 
de 07 (sete) anos, 0 (zero) mês e 05 (cinco) dias, constantes na 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00068/16-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 16 de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração
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ANEXO IV - GASTOS COM SAÚDE NOVEMBRO DE 2016

 

RECEITA DESPESA % DIFERENÇA
ACUMULADA LIQUIDADA

3.1 - Limite constitucional 15% sobre receitas impostos 12.380.544,82 13.816.784,47 16,74 1.436.239,65
11.594.534,45 7.996.874,87 68,97 -3.597.659,58

0,00 0,00 0,00 0,00
629.796,18 539.032,65 85,59 -90.763,53

24.604.875,45 22.352.691,99 -2.252.183,46
Fonte:Departamento de Contabilidade

 

DECRETO 11.120/14                                                                                               ANEXO IV

ATÉ O MÊS
RECEITAS PRODUTOS DE IMPOSTOS - ESPECIFICAÇÃO
1.1 - IPTU 6.517.668,98

CONTROLE DE GASTOS COM SAÚDE - MÊS DE NOVEMBRO DE 2016

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS ARRECADAÇÃO

1.5 - FPM 19.025.147,07
1.6 - ITR 25.273,27
1.7 - COTA PARTE ICMS EXPORTAÇÃO 140.392,78

1.2 - ITBI 1.617.139,52
1.3 - ISS 9.704.638,29
1.4 - IRRF 2.544.399,48

1.11 - RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 553.969,83
1.12 - MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS 492.551,18
1.13 - RECEITA  PRODUTO DE IMPOSTOS 82.536.965,45

1.8 - ICMS 34.699.615,69
1.9 - IPVA 6.720.667,22
1.10 - IPI EXPORTAÇÃO 495.502,14

2.1 - 15% DAS RECEITAS DE PRODUTOS DE IMPOSTOS (15% DE 1.13) 12.380.544,82
2.2 - TRANSFERÊNCIAS DO SUS  -  UNIÃO E ESTADO 8.293.652,55
2.3 - SUPERAVIT TRANSFERÊNCIAS DO SUS  -  UNIÃO E ESTADO 3.300.881,90

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ACUMULADO
ATÉ O MÊS

2.7 - SUPERAVIT OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE 206.599,83
TOTAL 24.604.875,45

3. APLICAÇÃO

2.4 - CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE 0,00
2.5 - SUPERAVIT CONVÊNIOS VINCULADOS À SAÚDE 0,00
2.6 - OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À SAÚDE 423.196,35

___________________         ____________________________            ______________________
      Juliane M.C.Wartha                     Maria Eneida Furlin Dresch                                  Wilmar Carelli
Contadora CRC-SC 024015/O-6       Secretária Mun. de Saúde e Ação Social                          Prefeito Municipal

3.2 - Transferências do SUS - União e Estado
3.2 - Convênios vinculados a Saúde
3.3 - Outras aplicações vinculadas à saúde
TOTAL

Videira, 20 de Dezembro de 2.016.
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Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES

Aos 20 de Dezembro de 2016, no Departamento de Compras, do município de Vitor Meireles, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 29/2016, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 20/12/2016, RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o selecionar propostas objetivando Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES, para uso na Secretaria de Educação, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 
I que acompanha o Edital.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

10150.8 - CELIA REGINA W. SANI ME
Item Uni Produto Marca Quantidade Prç Unit. Prç Tot.

00002 PACOTE
BALÃO COMUM, PRODUZIDO EM LÁTEX COM DI-
MENSÕES DE POLEGADAS (23 CENTÍMETROS) DE 
CORES VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES.

balaotech 10,00 7,00 70,00

00045 KG
MALHA HELANCA 100 POLIESTER, GRAMATURA 
250, LARGURA 1.80 MTS RAMADO, RENDIMENTO 
2.20MTS/KG. COR BRANCA

casa dos 
retalhos 5,00 24,70 123,50

00046 KG
MALHA HELANCA 100% POLIESTER, GRAMATURA 
250,LARGURA 1.80 MTS RAMADO, RENDIMENTO +/- 
2.20MTS/KG. CORAMARELA

casa dos 
retalhos 5,00 24,70 123,50

00047 KG
MALHA HELANCA 100 POLIESTER, GRAMATURA 
250, LARGURA 1.80 MTS RAMADO, RENDIMENTO 
2.20MTS/KG. COR VERDE BANDEIRA

casa dos 
retalhos 5,00 24,70 123,50

00069 PACOTE PAPEL OFICIO A4, RESMA COM 100 FOLHAS, COR 
AZUL. chamequinho 5,00 4,25 21,25

00070 PACOTE PAPEL OFICIO A4, RESMA COM 100 FOLHAS, COR 
VERDE. chamequinho 5,00 4,25 21,25

00076 CAIXA PINCEL ATOMICO PONTA GROSSA AZUL 1ª QUALI-
DADE C/12 FABRICACAO NACIONAL jocar 1,00 12,40 12,40

00077 CAIXA PINCEL ATOMICO PONTA GROSSA DE FABRICACAO 
NACIONAL 1ª QUALIDADE CX C/12 COR VERMELHA jocar 1,00 12,40 12,40

00078 CAIXA PINCEL ATOMICO PONTA GROSSA DE FABRICACAO 
NACIONAL 1ª QUALIDADE CX C/12 COR VERDE jocar 1,00 12,40 12,40

00079 CAIXA PINCEL ATOMICO PONTA GROSSA DE FABRICACAO 
NACIONAL 1ª QUALIDADE CX C/12 COR PRETA jocar 1,00 12,40 12,40

Total do Fornecedor: 532,60 ( QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS )

10328.4 - JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
Item Uni Produto Marca Quantidade Prç Unit. Prç Tot.

00001 UN APONTADOR COM LAMINA DE ACO TEMPERADO ES-
PECIAL MATERIAL RESISTENTE DE 1º QUALIDADE. LEO E LEO 500,00 0,12 60,00

00003 UN BASTAO DE COLA QUENTE GROSSA PARA PISTOLA 
GRANDE MAKE 200,00 0,60 120,00

00020 UN COLA BRANCA ESCOLAR 35 GRAMAS, NAO TOXICA, 
LAVAVEL BICO RESISTENTE, 1ª QUALIDADE. MAKE 650,00 0,60 390,00

00021 UN

COLA GLITTER ESCOLAR C/ 12 CORES VARIADAS,A-
TOXICA, SOLUVEL EM AGUA COMP: RESINA DE 
PVA,GLITTER E CONSERVANTE BENZOTIAZOL DE 1ª 
QUALIDADE

PIRATININGA 8,00 12,50 100,00

00024 UN

ESTILETE RETRATIL PROFISSIONAL LAMINA EM ACO 
CARBONO COM PONTAS RENOVAVEIS E TRATAMENTO 
E ANTIFERRUGEM, SISTEMA DE TRAVA AUTOMATICA, 
CORPO EM PLASTICO RESISTENTE LAMINA LARGA.

JOCAR 10,00 1,10 11,00
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00027 Rolo FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 48MMX45M, 1ª QUA-
LIDADE FSP 20,00 2,30 46,00

00040 CAIXA
GIZ DE CERA, CAIXA C/12 UNIDADES, 1ª QUALIDA-
DE,FABRICADO COM CERA DE ALTA QUALIDADE, DE 
FORMATOANATOMICO.

LEO E LEO 300,00 0,90 270,00

00041 UN
GRAMPEADOR PARA GRAMPO 26/6 MEDIO - ESTRU-
TURA METALICA APOIO PLASTICO, PARA GRAMPEA-
MENTO MINIMO DE 20 FOLHAS GRAMATURA 15GR.

MAKE 4,00 6,75 27,00

00044 UN
LAPIS PRETO COM GRADUACAO Nº02 EM FORMA-
TO REDONDOMACIO E RESISTENTE APONTADO 1º 
QUALIDADE

MAKE 500,00 0,14 70,00

00049 CAIXA MASSINHA PARA MODELAR C/6 UNIDADES 1ª QUALI-
DADE LEO E LEO 300,00 1,05 315,00

00057 Rolo PAPEL CONTACTO TRANSPARENTE, ROLO C 25MT 1 
QUALIDADE INFORMS 5,00 39,50 197,50

00075 UN

PERFURADOR DE PAPEL P/12 FLS DE 1ª QUALIDADE 
TODOEM ACO PINTADO, PERFURA A 80MM, RESIS-
TENTE, BASE PLASTICA PROTETORA. CAPACIDADE DE 
ATE 2,5MM DE PERFURACAO. TAMANHO 10,5 X 12 X 7 
CM. PESO 300G

JOCAR 2,00 9,45 18,90

00080 UN PINCEL PARA TINTA Nº 8 DE 1ª QUALIDADE LEO E LEO 50,00 0,75 37,50
Total do Fornecedor: 1.662,90 ( HUM MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS )

11983.0 - RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Item Uni Produto Marca Quantidade Prç Unit. Prç Tot.

00004 UN

BORRACHA BRANCA MACIA COMUM, TAMANHO APRO-
XIMADO 32X23X7MM, EM BORRACHA CARGAS, OLEO 
MINERAL, ACELERADOR E ESSENCIA, PRODUTO NAO 
TOXICO, 1º QUALIDADE

300,00 0,18 54,00

00005 UN CADERNO CALIGRAFIA 1/4 PEQUENO DE 40 A 48 
FOLHAS 100,00 0,94 94,00

00006 UN CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL CAPA DURA 10X1 
200FOLHAS BRANCAS 15,00 6,99 104,85

00007 Jogo CANETA HIDROGRAFICA 12 CORES 1° QUALIDADE 10,00 1,90 19,00

00008 UN CANETA PARA RETROPROJETOR CORES VARIADAS, 
PONTA FINA 1,0MM, 1ª QUALIDADE 12,00 1,81 21,72

00009 UN CARTOLINA 150G 50X66 COR AMARELA 200,00 0,35 70,00
00010 UN CARTOLINA 150G 50X66 COR AZUL 200,00 0,35 70,00
00011 UN CARTOLINA 150G 50X66 COR BRANCA 600,00 0,35 210,00
00012 UN CARTOLINA 150G 50X66 COR VERDE 200,00 0,35 70,00
00013 UN CARTOLINA DUPLEX NA COR AMARELA 200,00 0,74 148,00
00014 UN CARTOLINA DUPLEX NA COR AZUL 200,00 0,74 148,00
00015 UN CARTOLINA DUPLEX NA COR PRETA 100,00 0,74 74,00
00016 UN CARTOLINA DUPLEX NA COR VERDE 200,00 0,74 148,00
00017 UN CARTOLINA DUPLEX NA COR VERMELHA 200,00 0,74 148,00

00019 UN COLA BRANCA ESCOLAR 110G, NAO TOXICA, PLASTI-
CALAVAVEL, COM BICO RESISTENTE 1ª QUALIDADE. 400,00 1,20 480,00

00022 CAIXA
CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18 ML NAO 
TOXICA, INODORO, COBRIR NA 1ª APLICACAO, NAO 
RESSECA, CXC/ 12 UNIDADES.

2,00 9,40 18,80

00025 Rolo FITA ADESIVA CREPE KRAFT 50X50 PESO 245GG 1º 
QUALIDADE 20,00 9,95 199,00

00026 Rolo FITA ADESIVA TRANSPARENTE MINIMA DE 
12MMX40M ROLOGRANDE - 1° QUALIDADE 5,00 0,70 3,50

00028 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR AMARELA C/10 8,00 9,96 79,68
00029 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR AZUL CLARO C/10 8,00 9,96 79,68
00030 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR AZUL ESCURO C/10 8,00 9,96 79,68
00031 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR BRANCA C/10 8,00 9,96 79,68
00032 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR DE PELE C/10 8,00 9,96 79,68
00033 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR LARANJA C/10 8,00 9,96 79,68
00034 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR PRETA C/10 8,00 9,96 79,68
00035 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR ROSA C/10 8,00 9,96 79,68
00036 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR VERDE LIMAO C/10 8,00 9,96 79,68
00037 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR VERDE C/10 8,00 9,96 79,68

00038 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR VERMELHO CLARO 
C/10 8,00 9,96 79,68
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00039 PACOTE FOLHA EM EVA 45X60 LISA COR VERMELHA ESCURA 
C/10 8,00 9,96 79,68

00042 CAIXA GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 C/5000 6,00 2,38 14,28

00043 CAIXA

LAPIS DE COR APONTADO PARA USO ESCOLAR E 
PROFISSIONAL OTIMA TRANSFERENCIA DE COR PARA 
O PAPEL COM GRANDE COBERTURA CORES VIVAS E 
BRILHANTES FACIL DE PONTAR SUPER RESISTENTE 
FEITO DE MADEIRA CAIXA GRANDE COM 12 UNIDA-
DES 1º QUALIDADE.

700,00 2,58 1.806,00

00048 UN MARCA TEXTO CORES VARIADAS. 12,00 1,02 12,24

00050 BOBINA PAPEL BRANCO MONOLUCIDO, 60G, BOBINA DE 08 
KG. 5,00 81,92 409,60

00051 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR VERDE 80,00 0,82 65,60

00052 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR AMA-
RELA 80,00 0,82 65,60

00053 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR AZUL 
ESCURA 80,00 0,82 65,60

00054 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR BRAN-
CA 80,00 0,82 65,60

00055 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR PRETA 80,00 0,82 65,60

00056 UN PAPEL CARTAO FOSCO 280 G 50X70 C/10 COR VER-
MELHA 80,00 0,82 65,60

00058 PACOTE PAPEL CREPOM C/10 COR AMARELA 5,00 5,92 29,60
00059 PACOTE PAPEL CREPOM COM 10 NA COR AZUL 5,00 5,92 29,60
00060 PACOTE PAPEL CREPOM C/10 COR BRANCA 5,00 5,92 29,60
00061 PACOTE PAPEL CREPOM C/10 COR LARANJA 5,00 5,92 29,60
00062 PACOTE PAPEL CREPOM C/10 COR VERDE 5,00 5,92 29,60
00063 PACOTE PAPEL DOBRADURA COM 100 UN COR AMARELA 1,00 19,99 19,99
00064 PACOTE PAPEL DOBRADURA COM 100 UN COR AZUL 1,00 19,99 19,99
00065 PACOTE PAPEL DOBRADURA COM 100 UN COR ROSA 1,00 19,99 19,99
00066 PACOTE PAPEL DOBRADURA COM 100 UN COR VERDE 1,00 19,99 19,99
00067 PACOTE PAPEL DOBRADURA COM 100 UN COR VERMELHO 1,00 19,99 19,99

00068 BOBINA PAPEL KRAFT NATURAL, 80G, BOBINA C/ 14KG DI-
MENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 1,20X200M. 3,00 90,00 270,00

00072 PACOTE PAPEL FILIPAPER VERGE, FORMATO A4 180G/M2 MM 
CAIXA COM 50FLS NA COR BRANCA 5,00 11,35 56,75

00073 UN PASTA EM PAPELAO A/Z LOMBO LARGO 3,00 7,31 21,93
00074 UN PENDRIVE USB 8GB 2,00 19,00 38,00
00081 UN PISTOLA COLA QUENTE PONTA DE METAL GRANDE 5,00 13,18 65,90

00082 UN REGUA ESCOLAR FABRICADA EM POLIPROPILENO 
30CM DECOMPRIMENTO CRISTAL. 300,00 0,38 114,00

00083 UN
TESOURA MULTIUSO P/ DESTRO 24 CM CORES 
DIVERSAS EM ACO INOX, CABO EM POLIPROPILENO, 
ANATOMICO E VERSATIL, 1ª QUALIDADE.

5,00 12,80 64,00

00084 CAIXA
TINTA FACIAL NAO TOXICA, C/ 6 UNIDADES DE 15 
ML NAS CORES: AMARELO, VERDE, VERMELHO, AZUL, 
PRETA E BRANCA DE 1ª QUALIDADE.

3,00 19,20 57,60

00085 CAIXA TINTA GUACHE 250ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 VERDE 3,00 11,90 35,70

00086 CAIXA TINTA GUACHE 250ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 VERMELHO 3,00 11,90 35,70

00087 CAIXA TINTA GUACHE 250ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 AMARELO 3,00 11,90 35,70

00088 CAIXA TINTA GUACHE 250 ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 AZUL 3,00 11,90 35,70

00089 CAIXA TINTA GUACHE 250ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 BRANCO 3,00 11,90 35,70

00090 CAIXA TINTA GUACHE 250ML NAO TOXICA SOLUVEL EM 
AGUA PACOTE C/6 PRETO 3,00 11,90 35,70

00091 Rolo TNT 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,4M ROLO COM 
50 METROS COR PRETO 1,00 52,00 52,00

00092 Rolo TNT - 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 METROS NA COR AMARELO 2,00 52,00 104,00

00093 Rolo TNT - 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 METROS NA COR AZUL 2,00 52,00 104,00
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00094 Rolo TNT - 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 METROS NA COR BRANCA 5,00 52,00 260,00

00095 Rolo TNT 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M ROLO COM 
50M,NA COR LARANJA 1,00 52,00 52,00

00096 Rolo TNT 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M ROLO COM 
50 METROS COR ROSA 1,00 52,00 52,00

00097 Rolo TNT 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M ROLO COM 
50M,NA COR ROXO 1,00 52,00 52,00

00098 Rolo TNT - 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 METROS NA COR VERDE 2,00 52,00 104,00

00099 Rolo TNT - 100 POLIPROPILENO LARGURA 1,40M, ROLO 
COM 50 METROS NA COR VERMELHA 2,00 52,00 104,00

Total do Fornecedor: 7.707,08 ( SETE MIL E SETECENTOS E SETE REAIS E OITO CENTAVOS )
Total da Licitação: 9.902,58 ( NOVE MIL E NOVECENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS )

1.3 Este instrumento não obriga a PMVM a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, Alínea “d” da Lei nº. 
8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de 
suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, a PMVM solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº. 29/2016 e seus anexos;
b) Proposta das Licitantes.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 
8.666/93.
4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
4.1 A entrega dos produtos será na Secretaria Municipal de obras e será parcelada sendo que o prazo de entrega será de 24 horas após 
o recebimento da Ordem de Compra.
5 DO PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado 
o pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.
5.2 Os preços serão reajustados, com base no índice de variação de preço repassada pela distribuidora, sendo de responsabilidade da em-
presa vencedora comprovar tal variação mediante apresentação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias anteriores a licitação e 
Nota de Compras com valores reajustados.
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 A PMVM poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a PMVM 
não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas pela PMVM.
7 DAS PENALIDADES
7.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades:
I – Advertência;
II – Multa:
1- De 5,0% (cinco por cento) do valor da ordem de compra por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de exe-
cução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de descum-
primento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;
III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, 
aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida, com a consequente rescisão contratual;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a con-
sequente rescisão contratual.
Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
do interessado no respectivo processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.
7.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente 
moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham 
a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.
7.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da PMVM.
8.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de Presidente Getúlio - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vitor Meireles - SC, em 20 de Dezembro de 2016.

COMISSÃO:

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO – Pregoeiro

JAIR WIPPEL – Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING – Equipe de Apoio

JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME
ANDREI SCHMITZ
Contratada

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
EDEVALDO FORTES SIMOES JUNIOR
Contratada

CELIA REGINA W. SANI ME
JONAS SCHUTZ
Contratada

DECRETO Nº 077/2016
DECRETO DE N.º 077/2016

FIXA PONTO FACULTATIVO

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei 
Orgânica Municipal de Vitor Meireles,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo para repartições públicas da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles nos dias 27, 28, 29 e 30 de 
dezembro de 2016.
Parágrafo único. O Ponto Facultativo é decorrente das comemorações de Natal e Fim de Ano.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 20 de dezembro de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 246/2016
PORTARIANº 246/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Cecilia Mendes de Souza Meneghelli 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Deny Elen dos Santos 24/11/2015 a 23/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Edenir Branger França 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Edenir Joaquim Rode 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Elisete Cardoso 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Isolina Petersen 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Ivete Carneiro 14/06/2016 a 30/11/2016 02/01/2017 a 16/01/2017
Marilene Lock 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 247/2016
PORTARIANº 247/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Roseli Maria Dalprá Meneghelli 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Roseli Mondini Heidemann 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Silmara Shepanski Deluca 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Solange Rinaldi Wangradt 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Zelia Moreira Hobold 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Zeneide Rocha 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Ana Maria Berkenbrock Bogo 20/05/2015 a 19/05/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Janete Kulkamp Vanderlinde 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 248/2016
PORTARIANº 248/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Joceli Terezinha de Souza Nardi 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Neusa Terezinha Borghesang 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Patricia de Souza Gonçalves 30/05/2016 a 30/11/2016 02/01/2017 a 16/01/2017
Raquel Casemiro 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosa Augustin 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosane Terezinha Fistarol Frazão 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Sirlei Melo de Jesus da Silva 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Sonia Daufenbach Darolt 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 249/2016
PORTARIANº 249/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Analu Moser 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Cleide Maiberg Wippel 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Edilene Sadlovski Francisco 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Elacir Eickenberg Prange 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Elaine Cristina Beninca 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Elizabeth Winter 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Iliani Ferreira de Souza 31/12/2015 a 30/12/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Iliani Ferreira de Souza 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 250/2016
PORTARIANº 250/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Ilma Watras 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Janete Schmidt Mafra 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
João Vendrami 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Josiane Berkenbrock Masote 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Leonirce Rinaldi Fausto 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Bieleski 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Maria Cechelero da Silva 17/02/2015 a 16/02/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Marileusa Schmitt 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 251/2016
PORTARIANº 251/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Marlene Montibeller Decarli 17/02/2015 a 16/02/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Morgana de Sena André 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Noeli Sepka 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Osmar Hobold 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Osmar Hobold 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Patricia Hobold Zalasko 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Paulo Roberto de Freitas 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Rosilena Medeiros da Silva Fausto 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 252/2016
PORTARIANº 252/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Rosileni Fistarol Formentin 03/07/2015 a 02/07/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Samira Cristina Rodrigues de Oliveira 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Vera Lucia Lutke 17/02/2015 a 16/02/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Vera Lucia Tibes de Mello 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Zenita Ignaczuk 02/09/2015 a 01/09/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 253/2016
PORTARIANº 253/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, férias aos servidores abaixo relacionados, 
conforme cronograma estipulado:

Nome Funcionário Período Aquisitivo Período Concedido
Altair Sabel 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Arin Lutke 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Celio Melo de Jesus 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Edson Steuck 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Francisco Decarli 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Marcelino Alberton 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
Marcio Salvador 01/12/2015 a 30/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 
e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 254/2016
PORTARIANº 254/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: SILVANA VAVASSORI GAMBA
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 255/2016
PORTARIANº 255/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: MARCIA QUESINSKI
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 256/2016
PORTARIANº 256/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: DENY ELEN DOS SANTOS
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 257/2016
PORTARIANº 257/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: LUCIARA KUHL
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 258/2016
PORTARIANº 258/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: LEONIRCE RINALDI FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 259/2016
PORTARIANº 259/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009, de 23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2014, homologado no dia 04 de setembro de 2014,

Nome: PATRICIA TILLMANN
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer suas funções na Secretaria de Educação, podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2016, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0037/2016
Processo nº 0162/2016 – Dispensa de Licitação nº 0037/2016

O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ademir Jose Gas-
parini, justifica a Dispensa de Licitação para Prestação de Serviços 
de Saúde Especializados de Referência e de maior complexidade 
a nível Ambulatorial para a População do Município de Xanxerê, 
integrante da Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI, em 
conformidade com as diretrizes do SUS, assegurando o estabeleci-
mento de um sistema de referência e contra referência, no período 
02/01/2017 a 31/12/2017, no valor total de R$ 851.700,00 (oito-
centos e cinqüenta e um mil e setecentos reais), com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS AMOSC, 
CNPJ: 01.336.261/0001-40. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações em seu Art. 24, inciso XXVI.
Xanxerê/SC, 20 de Dezembro de 2016. Ademir Jose Gasparini – 
Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 0001/2016
Extrato 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0001/2016
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
– CIGA.
Objeto: Prestação continuada de serviços de tecnologia da infor-
mação e comunicação
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato 
Administrativo n.º 0001/2016, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência de 01/01/2016 até 31/12/2017.
Conforme variações constantes na Resolução CIGA n.º 106, de 28 
de julho de 2016, expedida pelo Presidente do Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal, os valores corrigidos dos 
serviços de tecnologia da informação e comunicação, prestados 
pelo CIGA, para o exercício 2017, são:
1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
12.300,00
2. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 5.820,00
3. Gestão Tributária - Integrador Municipal (REDESIM) - R$ 
9.120,00
Xanxerê-SC, 20 de Dezembro de 2016. Ademir J. Gasparini – Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0073/2016
Extrato de Contrato nº 0073/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina - CIS-AMOSC
Objeto: Prestação de serviços de Saúde especializados de referên-
cia e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população 
do Município de Xanxerê, integrante da Associação dos Municípios 
do Alto Irani – AMAI, em conformidade com as diretrizes do SUS, 
assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e 
contra referência, para serviços médicos especializados, conforme 
contrato de Rateio nº 194/2016.
Valor total: R$ 840.900,00 Prazo: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Xanxerê-SC, 20 de dezembro de 2016. Ademir J. Gasparini - Pre-
feito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0074/2016
Extrato de Contrato nº 0074/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina - CIS-AMOSC
Objeto: Prestação de serviços de Saúde especializados de referên-
cia e de maior complexidade a nível ambulatorial para a população 
do Município de Xanxerê, integrante da Associação dos Municípios 
do Alto Irani – AMAI, em conformidade com as diretrizes do SUS, 
assegurando o estabelecimento de um sistema de referência e 
contra referência, para serviços médicos especializados, conforme 
contrato de Rateio nº 143/2016.
Valor total: R$ 10.800,00 Prazo: 02/01/2017 a 31/12/2017.
Xanxerê-SC, 20 de dezembro de 2016. Ademir J. Gasparini - Pre-
feito Municipal.

LEI Nº AJG 3887/2016
LEI Nº AJG 3887/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 032/2016)

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2014/2017, 
INSTITUÍDO PELA LEI Nº AJG 3557/2013 DO MUNICÍPIO DE XAN-
XERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Pluria-
nual, representadas no anexo III, com a inclusão e alteração de 
ações, com adequação de metas e valores para os exercícios de 
2017 e estruturação de acordo com as fontes e detalhamento de 
recursos, conforme anexo II, e Programas especificados no anexo 
I.

Art. 2º Os valores constantes em cada ação foram atualizados de 
acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo IV, e 
fixação da despesa anexo V, com a indicação das respectivas fontes 
e detalhamento das destinações de recursos.

Art. 3º Foram atualizados os valores para o exercício de 2017, de 
maneira a adequar os programas e fontes de recursos, e manter 
o equilíbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes 
modificações no cenário econômico de cada ente.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de Dezembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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LEI Nº AJG 3888/2016
LEI Nº AJG 3888/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 035/2016)

ALTERA REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N° 3847/2016 DE 
13.06.2016, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE XANXERÊ SC, O 
SERVIÇO de proteção Especial SOCIAL de alta complexidade, mo-
dalidade fAMÍLIA ACOLHEDORA PAra idosos e adultos com defici-
Ência, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 7° da Lei municipal n° 
3847/2016 de 13.06.2016, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º. Compete ao Centro de Referência Especializada em As-
sistência Social – CREAS determinar o acolhimento do idoso ou do 
adulto com deficiência, encaminhando-o para a inclusão no Serviço 
de Família Acolhedora.”

Art. 2º. Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 13 da Lei 
municipal n° 3847/2016 de 13.06.2016, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Parágrafo Único - O tempo máximo de permanência na família 
cadastrada no Serviço não deverá ultrapassar 12 (doze) meses, 
salvo situações extremamente excepcionais, a critério da equipe 
responsável pelo Programa Família Acolhedora, em decisão funda-
mentada.”

Art. 3º. Fica revogado o parágrafo único e criados os parágrafos 1º 
e 2º do Art. 16, da Lei municipal n° 3847/2016 de 13.06.2016, que 
passam a ter as seguintes redações:

“Art. 16 - ...

Parágrafo único – (revogado);

§ 1ºNos casos de acolhimento em que o benefício do acolhido seja 
administrado por outra pessoa, bem como nos casos envolvendo 
tutela e curatela, caberá a equipe do Programa Família Acolhedo-
ra a informação às autoridades competentes, inclusive judiciárias, 
para as providências cabíveis.

§ 2º Poderá ser nomeado membro da família acolhedora para ser 
responsável pelo benefício recebido pelo idoso, que deverá ser uti-
lizado em prol do idoso ou adulto deficiente, prestando contas dos 
gastos, com os devidos comprovantes das despesas realizadas, sob 
pena de incorrer nas sanções criminais e civis cabíveis. A cessação 
da curatela, quando exercida pelo acolhedor, dar-se-á no momento 
do término do acolhimento.”

Art. 4º. Fica alterada a redação do caput do Art. 19 da Lei municipal 
n° 3847/2016 de 13.06.2016, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 19. O término do acolhimento se dará por parecer da equipe 
do programa família acolhedora atendendo aos encaminhamentos 
pertinentes ao retorno à família de origem, através das seguintes 
medidas:”

Art. 5º. Ficam revogados os parágrafos 2º e 4º do Art. 25 da Lei 
municipal n° 3847/2016 de 13.06.2016.

“Art. 25 - ...

§ 2º - (revogado);
§ 4º - (revogado).”

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de Dezembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3889/2016
LEI Nº AJG 3889/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 036/2016)

CRIA O Campeonato oeste Vôlei de AREIA e AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A pagar premiações e DEMAIS despesas, 
E dá outras providências.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica criado o Campeonato Oeste Vôlei de Areia que será re-
alizado pela Prefeitura Municipal de Xanxerê, através da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, no mês de fevereiro de cada 
exercício, junto às comemorações do dia do Município, de acordo 
com as disposições previstas em regulamento.

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
pagar as premiações do Campeonato Oeste Vôlei de Areia desen-
volvido em duas etapas e categorias, conforme descrito abaixo:

Etapa Local
Etapa Principal

I – Categoria Adulto Feminino:

a) 1º LUGAR Medalhas R$ 1.000,00;
b) 2º LUGAR Medalhas R$500,00;
c) 3º LUGAR Medalhas R$200,00;
d) 4° LUGAR R$100,00;

II – Categoria Adulto Masculino:

a) 1º LUGAR Medalhas R$ 2.000,00;
b) 2º LUGAR Medalhas R$ 1.300,00;
c) 3º LUGAR Medalhas R$700,00;
d) 4° LUGAR R$200,00;

Art. 3º. Fica autorizado o pagamento das despesas com a estrutura 
do campeonato que compreende a:

• Montagem de 02 (duas) quadras oficiais de vôlei de areia;
• 02 cadeiras de árbitro;
• 05 mesas;
• 60 cadeiras;
• 02 tendas de 3X3 m2 para a organização, arbitragem, atletas e 
convidados;
• 15 caixas de copinhos de água mineral;
• Caixas de isopor com gelo picado;
• 04 lixeiras;
• 01 aparelho de som com caixas acústicas potentes;

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23756348/art-13-1-da-lei-2600-09-ipatinga
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/23756280/art-19-da-lei-2600-09-ipatinga
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• Microfone;
• 02 apoios operacionais;
• 06 boleiros;
• 08 almoços, jantares e hospedagem para organização e arbitra-
gem a partir de sábado.

Parágrafo único. A aquisição dos materiais que trata o caput deste 
artigo, passará pelo processo normal de compras do Município, 
sendo efetuado processo licitatório nos casos previstos na Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

Art. 4º. Fica autorizada a aquisição dos seguintes materiais:

• 06 bolas oficiais;
• 02 redes / 04 antenas;
• 02 fitas de marcação;
• 02 placares de mesa;
• 24 medalhas;
• camisetas regatas de jogo;
• Sumulas.

Art. 5°. As despesas de que trata esta Lei correrão por conta dos 
recursos da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura e Lazer.

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei 
no que for necessário para seu fiel cumprimento.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições e contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de Dezembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3890/2016
LEI Nº AJG 3890/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 038/2016)

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 2° DA LEI N° 3795/2015 DE 25.11.2015, 
QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO - COMSAB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica alterada a redação do Art. 2° da Lei municipal n° 
3.795/2015 de 25.11.2015, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, de caráter 
consultivo, terá como atribuição auxiliar o Poder Executivo na for-
mulação, planejamento e avaliação da política municipal de sane-
amento básico, assegurando assim o controle social dos serviços 
públicos de saneamento básico.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
19 de Dezembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 442/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 442/2016

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 371/2016 QUE DETERMINA O 
AFASTAMENTO PREVENTIVO DE CONSELHEIRA TUTELAR.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº HW 1.775/91.
RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 19.12.2016 a Portaria nº RH-AJG 371/2016, 
que determinava o afastamento da Conselheira Tutelar a Sra. 
ROSELI NUNES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do RG n.° 
4.035.399, e CPF n.° 045.848.019, nomeada conforme Portaria 
RH GS 016/2016, na função de CONSELHEIRA TUTELAR, com 40 
(quarenta) horas semanais, vinculada a Secretária Municipal de As-
sistência Social, conforme Edital CMDCA nº 02/2015 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

DETERMINAR o retorno da Servidora Pública Municipal para a fun-
ção de Conselheira Tutelar vinculada a Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 443/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 443/2016

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-AJG 376/2016 QUE DESIGNAVA 
SERVIDORA MUNICIPAL PARA ASSUMIR FUNÇÃO DE CONSELHEI-
RA TUTELAR.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº HW 1.775/91.
RESOLVE:
Considerando a decisão do Processo Administrativo 004/2016,

REVOGA, a partir de 19.12.2016 a Portaria nº RH-AJG 376/2016, 
que designava para assumir função de Conselheira Tutelar a da 
Servidora Pública Municipal a Sra. ROSANGELA DALPISSOL, brasi-
leira, divorciada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê 
– SC, portadora do RG n.° 1.881.291, e CPF n.° 594.463.239-91, 
nomeada conforme Decreto n.º 332/2007, no cargo de MONITOR 
DE PROGRAMAS SOCIAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

DETERMINAR o retorno da Servidora Pública Municipal para a fun-
ção de origem na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 444/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA Nº RH-AJG 444/2016
REDUZIR CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº BLB 3482/12

CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3482/12 que asse-
gura à servidores públicos municipais, quanto a filho portador de 
deficiência, no que se refere a redução de carga horária semanal;

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal a 
Sra. ROBERTA SARTORI, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora do RG n.º 
3.209.307 e CPF n.º 023.809.179-14, nomeada conforme Decreto 
BLB 009/09 no cargo de ARQUITETO, vinculada a Secretaria Muni-
cipal de Obras, Transportes.
A redução de carga horária ocorrera no período de 01 de Setembro 
de 2016 a 29 de Fevereiro de 2017.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
4163/2016, datado de 08 de novembro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.09.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº - RH AJG 445/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 445/2016
REDUZIR CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº BLB 3482/12.

CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3482/12 que assegu-
ra aos servidores públicos municipais, quanto a filho portador de 
deficiência, no que se refere a redução de carga horária semanal;

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. 
SEDENIR MARIA BORCHERS TORIANI, brasileira, casada, porta-
dora do RG n.º 3.450.308 inscrita no CPF sob o n.º 022.021.379-
80, nomeada conforme Decreto nº AM 119/03, com 40 (quarenta) 
horas semanais, para o cargo de PROFESSORA DE MAGISTERIO 
CRECHE, lotada na Secretária Municipal de Educação.
A redução de carga horária ocorrera no período de 01 de Setembro 

de 2016 a 29 de Fevereiro de 2017.

Esta redução de carga horária atende o requerimento protocolado 
sob o nº 004158/16 datado de 08.11.2016.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.09.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 446/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
PORTARIA Nº RH-AJG 446/2016
REDUZIR CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº BLB 3482/12 e Lei nº 
AJG 3680/2014.

CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3482/12 que assegu-
ra aos Servidores Públicos Municipais, quanto a filho portador de 
deficiência, no que se refere a redução de carga horária semanal;

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal a 
Sra. MARLETE DE ALMEIDA BASI, brasileira, casada, residente e 
domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC., portadora do RG n.º 
3.450.746-9 e CPF n.º 019.658.949-50, nomeada conforme De-
creto BLB 057/2012 no cargo de PROFESSOR ESPECIAL 1, com 
40 (quarenta) horas semanais lotada na Secretaria Municipal de 
Educação CEMEI Maria João.

A redução de carga horária ocorrera no período de 03 de Novem-
bro de 2016 a 02 de Maio de 2017.
O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
4155/2016, datado de 07 de Novembro de 2016.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
Administrativos e Financeiros ao dia: 03.11.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº - RH AJG 447/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 447/2016
EXONERAR A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 inciso VI e Lei nº HW 1.775/91 Artigo 34.
RESOLVE

EXONERAR, a pedido a partir de 21.12.2016, a Servidora Pública 
Municipal, a Sr.a SIMONE MUNIZ POGORZELSKI, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, 
portadora do RG n.º 2.071.984, CPF nº 860.494.299-87, nomeada 
conforme Decreto nº BLB 279/2011, no cargo de ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO, com carga horária de quarenta (40) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
0004411/2016 datado de 02.12.2016.

Para fazer frente às despesas decorrentes desta exoneração, serão 
utilizados recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a exo-
neração a partir de 21.12.2016. Revogam-se as disposições em 
contrário, principalmente o Decreto nº BLB 279/2011.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 19 de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

LEI 1561/2016
LEI Nº 1561, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 49)
R$ ................................................................................
........................... 50.000,00

TOTAL ..........................................................................
......................... 50.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 01.0064 – PAB FIXO.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 20 de Dezembro de 2016.
DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 121/2016
DECRETO Nº 121/2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.547, de 24 de Novembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total 
de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.028 – Manter o Programa Saúde da Família
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.01.1264 – (CR 23)
R$ ................................................................................
........................... 18.000,00

TOTAL ..........................................................................
......................... 18.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo primeiro, serão 
utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 01.1264 – PMAQ, no valor de 
R$: 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 14 de Dezembro de 2016.
DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Arline Caon
Diretor(a)
Responsável Pelo Departamento de RH

DECRETO 122/2016
DECRETO Nº 122/2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.561, de 20 de Dezembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter os Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.01.0064 – (CR 49)
R$ ................................................................................
........................... 50.000,00

TOTAL ..........................................................................
......................... 50.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da subtração do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 01.0064 – PAB FIXO.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 20 de Dezembro de 2016.
DOMINGOS LUIS ZANANDRÉA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

DEcreto 434
DECRETO Nº. 434/2016.
Exonera Secretário Municipal de Infraestrutura e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de da presente data, o Sr. DILSO 
DAGORT, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras
Secretario Municipal de Administração

Decreto 436
DECRETO Nº. 436/2016.
Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2016, o ser-
vidor municipal LUCAS ANTONIO SILVESTRE, ocupante do cargo 
comissionado de CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO, portador 
da matrícula 7678, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Administração, deste município 
de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 437
DECRETO Nº. 437/2016.
Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 31 de dezembro de 2016, o 
servidor municipal LUIS ANTONIO CIPRIANI, ocupante do cargo 
comissionado de PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO, portador 
da matrícula 7205, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, no Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 438
DECRETO Nº. 438/2016.
Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 20 de dezembro de 2016, o ser-
vidor municipal LUIZ CARLOS CANCI, ocupante do cargo comissio-
nado de DIRETOR GERAL, portador da matrícula 3017, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, deste município de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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DEcreto 439
DECRETO Nº. 439/2016.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2016, a 
servidora municipal PATRICIA SORGATTO ALBERTI, ocupante do 
cargo comissionado de DIRETOR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
portadora da matrícula 6869, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, deste município de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 440
DECRETO Nº. 440/2016.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 23 de dezembro de 2016, a 
servidora municipal SIMONE MICHELON, ocupante do cargo co-
missionado de DIRETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA, portadora 
da matrícula 7270, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, deste município 
de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 441
DECRETO Nº. 441/2016.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2016, a ser-
vidora municipal VALERIA JOANA MATTIELLO, ocupante do cargo 
comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portadora da ma-
trícula 7220, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, deste mu-
nicípio de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 442
DECRETO Nº. 442/2016.

Exonera Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a partir de 31 de dezembro de 2016, a Sra. 
MARLI CERUTTI MACHADO, ocupante do cargo de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras
Secretario Municipal de Administração
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Decreto 443
DECRETO Nº. 443/2016.

Exonera Secretário Municipal de Administração e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir 23 de dezembro de 2016, o Sr. 
RODRIGO VERIATO MORAS, ocupante do cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do municipio

Decreto 445
DECRETO Nº. 445/2016.

Exonera servidor municipal por aposentadoria e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e conside-
rando aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS sob 
numero do beneficio 167.239.049-1.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, a partir de 19 de de-
zembro de 2016, a servidora municipal CENI VIEIRA CHIODI, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, portadora da matrícula 413, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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Consórcios

agir

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CL Nº 010/2016 - AGIR
E X T R A T O
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 010/2016

- EXTRATOS CONTRATOS / 2016

NÚMERO DO CONTRATO: 010/2016
DATA VIGÊNCIA: 01/01/2017
DATA VENCIMENTO: 31/03/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 011/2016 – MODALIDADE: DISPENSA 
POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADA: GECELENE CINTIA LOPES 74646753987. (CNPJ n° 
13.389.958/0001-68)
OBJETO: Treinamento in company na área de media training e ora-
tória.
VALOR TOTAL DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: R$ 3.900,00 (três 
mil e novecentos reais).

Blumenau (SC), em 19 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CL Nº 002/2015 - AGIR
E X T R A T O
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 002/2015

- EXTRATOS CONTRATOS / 2015

NÚMERO DO CONTRATO: 002/2015
DATA VIGÊNCIA: 01/01/2017
DATA VENCIMENTO: 31/12/2017, condicionado a contratação dos 
estagiários à CONTRATANTE e a efetiva prestação mensal dos ser-
viços pela CONTRATADA.
NÚMERO DO PROCESSO: 002/2015 – MODALIDADE: DISPENSA 
POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ES-
TAGIOS CIN (CNPJ n° 03.233.240/0010-15)
OBJETO: Contratação de Agente de Integração de Estágios para 
prestação de serviços de recrutamento e acompanhamento de 03 
(três) estagiários para a AGIR, para fins de provimento de vagas 
de estágio de nível superior, suprindo as necessidades atuais des-
ta Agência Reguladora nas atividades relacionadas a rotinas ad-
ministrativas, de comunicação e relacionadas ao setor técnico da 
Agência.
VALOR TOTAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO: Valor mensal e uni-
tário de R$ 53,70 (cinquenta e três reais e setenta centavos) para 
cada estagiário contratado que esteja efetivamente trabalhando 
junto à CONTRATANTE (AGIR).

Blumenau (SC), em 20 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

RESOLUÇÃO Nº 039/2016 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 039/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUCIANO GABRIEL HENNING, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 011/2016, e observado o que 
dispõe o artigo 30, inciso XI, do Estatuto do Consórcio Público, c/c 
com o art. 55 do Estatuto dos Servidores Públicos da AGIR e

Considerando que o servidor cumpriu o período exigido para a con-
cessão de férias,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Luciano 
Gabriel Henning, no período de 19/12/2016 à 17/01/2017;

Parágrafo único: o período previsto no caput deste artigo refere-se 
ao período aquisitivo de 11/02/2015 à 10/02/2016;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 16 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

RESOLUÇÃO Nº 040/2016 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 040/2016
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES NO FINAL DESTE 
EXERCÍCIO E INÍCIO DO PRÓXIMO ANO, AUTORIZANDO RECESSO 
E/OU FÉRIAS REGULARES FRACIONADAS AOS SERVIDORES DA 
AGIR, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 011/2016, e observado o que 
dispõe o artigo 30, inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de 
acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis:

Considerando os festejos natalinos e de final de ano, período em 
que não há expediente nos Municípios consorciados à AGIR;
Considerando, a viabilidade de coincidir a concessão de recesso ou 
férias regulares fracionadas aos servidores e colaboradores (estagi-
ários) da AGIR, com as férias dos Municípios Consorciados;
Considerando assim, não haver prejuízo aos municípios consorcia-
dos pela suspensão das atividades da Agência;

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender as atividades regulares da AGIR no período de 
26/12/2016 à 08/01/2016, autorizando o gozo de recesso ou férias 
regulares fracionadas aos servidores e colaboradores (estagiários).
§ 1º - Serão concedidas férias em dois períodos aos servidores da 
AGIR, com gozo de férias regulares fracionadas durante o primeiro 
período estabelecido no “caput” deste artigo, considerando-se este 
como 12 (doze) dias, devidamente remuneradas nesta situação, 
remanescendo saldo para gozo em período posterior, nos termos 
da Lei.
§ 2º - Neste período, os estagiários terão o gozo de recesso regular 
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fracionado, considerando-se neste período 12 (doze) dias, devida-
mente remunerados.

Art. 2º - Conceder 20 (vinte) dias de férias, ao Diretor Geral, senhor 
Heinrich Luiz Pasold, no período de 26/12/2016 á 16/01/2017;

Parágrafo único: o período previsto no caput deste artigo refere-se:

a) 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 17/12/2014 
à 16/12/2015;
b) 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de 17/12/2015 à 
16/12/2016.

Art. 3º - Não serão computados no cálculo do número de gozo de 
recesso ou férias regulares fracionadas, o dia 31/12/2016 (Declara-
do Ponto Facultativo) e o dia 01/01/2017 (Feriado Nacional).

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 19 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

RESOLUÇÃO Nº 041/2016 - AGIR
RESOLUÇÃO Nº 041/2016

SUSPENDE OS PRAZOS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA 
AGIR NO PERÍODO DE 26/12/2016 à 08/01/2017.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Muni-
cipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº 011/2016, e observado o que 
dispõe o artigo 30, inciso XI do Estatuto do Consórcio Público e, de 
acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis:

CONSIDERANDO que todos os entes consorciados da AGIR estarão 
com suas atividades paralisadas em razão de festividades de final 
de ano;
CONSIDERANDO que as demais entidades que se encontram abri-
gadas no prédio onde funciona a Agência entrarão em férias cole-
tivas e os serviços básicos estarão interrompidos;
CONSIDERANDO o número reduzido de servidores à serviço da 
AGIR;

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender os prazos referentes aos processos adminis-
trativos em tramitação na Agência Intermunicipal de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio 
Vale do Itajaí – AGIR, sem prejuízo dos atos e ações urgentes e 
obrigatórios, no período de 26 de dezembro de 2016 a 08 de ja-
neiro de 2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 19 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 
002/2015 - AGIR
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 002/2015
CELEBRADO PELA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR E A EMPRESA CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO 
E ACOMPANHAMENTO DE 03 (TRÊS) ESTAGIÁRIOS PARA A AGIR, 
PARA FINS DE PROVIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO DE NÍVEL 
SUPERIOR, SUPRINDO AS NECESSIDADES ATUAIS DESTA AGÊN-
CIA REGULADORA NAS ATIVIDADES RELACIONADAS A ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS, DE COMUNICAÇÃO E RELACIONADAS AO SE-
TOR TÉCNICO DA AGÊNCIA.

CONTRATANTE: AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR, pessoa jurídica de direito 
púbico, sem fins econômicos sob a forma de associação pública, 
dotada de independência decisória, autonomia administrativa, or-
çamentária e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.843/0001-
41, pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, 
da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto nº 
6.017/07, com sede na Rua Alberto Stein, nº 466, Bairro Velha, 
CEP 89036-200, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 
junto à sede da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí 
– AMMVI, neste ato representada por seu Diretor Geral, o senhor 
HEINRICH LUIZ PASOLD, identidade nº 1940660, emitida pela Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública/SC e CPF nº 246.473.149-
87, que este subscreve.

CONTRATADAS: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ES-
TAGIOS CIN (Matriz), associação privada inscrita no CNPJ sob nº 
03.233.240/0001-24, estabelecida na cidade de Guarapuava/PR, 
na Rua Azevedo Portugal, nº 1.369, Bairro Centro, CEP: 85010-200, 
por si e também por sua Filial, Gestora e Executora do Contrato, o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN (Fi-
lial), associação privada inscrita no CNPJ sob nº 03.233.240/0010-
15, estabelecida na cidade de Itajaí/SC, na Rua Uruguai, nº 456, 
Bairro Centro, CEP: 88302-202, ambas representadas por seu pro-
curador constituído o Senhor SEIZO UENO JUNIOR, portador da 
cédula de identidade nº 3.052.984, emitida pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado de Santa Catariana (SSP/SC), inscrito no 
CPF sob nº 004.387.999-33.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente termo aditivo ao Contrato CL nº 002/2015, instruído no 
Processo Licitatório nº 002/2015 (Dispensa de Licitação para Con-
tratação de Agente de Integração de Estágios para prestação de 
serviços de recrutamento e acompanhamento de 03 (três) estagi-
ários para a AGIR), sujeitando-se as partes às normas disciplinares 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Aditamento 
da Cláusula Terceira do Contrato CL nº 002/2015)
1.1 Em face do reajuste anual dos valores unitários deste Contrato, 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fica por-
tanto alterada a Cláusula Terceira, subitem 3.1, § 1°, do Contrato 
original que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira – Condições De Pagamento
3.1 A CONTRATADA – por sua Matriz ou Filial – deverá expedir 
mensalmente, recibo numerado e ou nota fiscal de serviço/fatu-
ra em nome da CONTRATANTE, com a identificação do número 
do presente Contrato e a discriminação dos serviços prestados, e 
encaminhá-lo à CONTRATANTE, para a realização do pagamento.
§ 1º A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA – por sua Matriz ou 
Filial, ambas legitimadas a receber e prestar contas entre si –, pela 
prestação dos serviços de recrutamento e acompanhamento de 
estagiários à CONTRATANTE (AGIR), o valor mensal e unitário de 
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R$ 161,10 (cento e sessenta e um reais e dez centavos) referen-
te ao pagamento mensal da contratação de 03 (três) estagiários. 
Atribui-se o valor de R$ 53,70 (cinquenta e três reais e setenta 
centavos), referente a cada contratado, cujo pagamento será efe-
tuado mensalmente até o 10º (décimo dia) do mês subsequente à 
prestação dos serviços e sempre tomará por base o número total 
de estagiários que estejam efetivamente trabalhando naquele mês 
(no caso: R$ 53,70 para cada estagiário) e, mediante a emissão 
e apresentação junto à CONTRATANTE (AGIR) dos comprovantes 
fiscais devidamente autorizados pelo ordenador da despesa.
1.2 Por este instrumento de aditivo, fica então considerado o valor 
mensal unitário do referido Contrato CL nº 002/2015, no total de 
R$ 161,10 (cento e sessenta e um reais e dez centavos) referente 
ao pagamento mensal da contratação de 03 (três) estagiários, cujo 
valor por estagiário atribui-se a quantia de R$ 53,70 (cinquenta e 
três reais e setenta centavos).
Cláusula SEGUNDA – da prorrogação DO PRAZO DE DURAÇÃO do 
Contrato para Entrega dos Serviços (Aditamento da Cláusula Quar-
ta do Contrato CL nº 002/2015)
2.1 Em face da necessidade de continuidade na prestação dos ser-
viços, fica, portanto, alterada a Cláusula Quarta, subitem 4.1, do 
Contrato original que passará a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS SERVIÇOS
4.1 O prazo de vigência terá início com a assinatura do contrato e 
vigorará até 31 de dezembro de 2017.
2.2 Por este instrumento de aditivo, fica então prorrogado o prazo 
de duração do referido Contrato CL nº 008/2016, para o prazo 
máximo de sua vigência, ou seja: 31 de dezembro de 2017; findo 
o qual as partes então verificarão quanto a conveniência e ne-
cessidade de sua prorrogação para o lapso temporal necessário a 
conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES
3.1 As demais cláusulas constantes do Contrato CL n° 002/2015 
permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus 
termos e condições.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus re-
presentantes legais, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
CL n° 002/2015, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.

Blumenau (SC), em 20 de dezembro de 2016.

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCA-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE 
DO ITAJAÍ - AGIR
HEINRICH LUIZ PASOLD – Diretor Geral
- CONTRATANTE -

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTAGIOS CIN
(CNPJ nº 03.233.240/0001-24 – Matriz) (CNPJ nº 03.233.240/0010-
15 – Filial)
- CONTRATADA - SEIZO UENO JUNIOR
Titular/Representante legal – CPF nº 004.387.999-33

Testemunhas:
ANA CLAUDIA HAFEMANN
Agente Administrativa
CPF nº 071.611.199-36

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
CPF nº 038.188.129-69
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Ciga

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 281/2016 - DHM SISTEMAS LTDA ME
TERMO ADITIVO N.º 01/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 281/2016, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL – CIGA e a DHM SISTEMAS LTDA ME para a contratação de empresa especializada no desenvolvimento de sistemas para prestação de 
serviços de implantação, capacitação, manutenção mensal, suporte técnico e desenvolvimento de novas funcionalidades e customização, 
sob demanda, do sistema de gestão de obras (G-Obras) pertencente ao CIGA, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 04/2016/CIGA.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo 
Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato re-
presentado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso de 
suas atribuições legais, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a DHM SISTEMAS LTDA ME, com sede à Rua Paraná, 3.986, 
Salas 16 e 17. Edifício Artur G. Boeing- Centro Cascavel-PR, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.749.157/0001-66, neste ato representada pelo 
Senhor Daian Henz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 005.744.369-60, no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominada CONTRATADA, com fulcro na Lei n.º 8.666/93, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 281/2016, cele-
brado em 23 de setembro de 2016, originário do Processo n.º 15/2016, de acordo com o Pregão Presencial nº 04/2016, o que fazem com 
fundamento na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 281/2016, nos termos do art. 57, IV, da Lei n. 8.666/1993, 
sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 281/2016.

CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor eforma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 14 de dezembro de 2016.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

DAIAN HENZ
DHM SISTEMAS LTDA ME CONTRATADA

Testemunhas:

BRUNO MACHADO SOARES
Gerente de T.I do CIGA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 312/2016 -POSTO GALO LTDA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º312/2016/CIGA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) E A PESSOA JURÍDICA 
POSTO GALO LTDA VISANDO AO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS OFICIAIS DO CONSÓRCIO.

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, situado à Rua General 
Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor Executivo do CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, 
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portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.488.396, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso da competência que lhe foi atribuída 
pelos Contrato de Consórcio Público e Regimento Interno do CIGA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Posto 
Galo Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 81.326.258/0012-37, situada à Rua Eurico Gaspar Dutra, n.º 865, Bairro Estreito, CEP 88070-001, 
(Florianópolis/SC), neste ato representado pelo Senhor Angelo do Amaral Brasil, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.553.479, inscrito no CPF sob o n.º 007.859.089-27, e daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 
contido no Edital de Pregão Presencial n.º 05/2016, considerando as disposições estabelecidas nas Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e nas 
demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no referido certame, Ata da sessão pública devidamente 
homologada, conforme Termo de Homologação publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, têm entre si, justo 
e avençado, e celebram o presente Contrato, na forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

da vinculação e DA legislação aplicável
Cláusula Primeira. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, ao Processo Administrativo n.º 23/2016/CIGA, ao 
Pregão Presencial n.º 05/2016/CIGA e à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos preceitos de 
direito público e à presente legislação:
a) Lei n.º 10.520/02;
b) Lei n.º 8.666/93;
c) Código de Defesa do Consumidor;
d) Código Civil;
e) Código Penal;
f) Código Processo Civil;
g) Código Processo Penal;
h) Legislação trabalhista e previdenciária; e
i) demais normas aplicáveis.
Parágrafo Único. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 combinado com o inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula Segunda. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para eventual fornecimento parcelado de combustíveis 
(gasolina comum e aditivada e etanol) para atender à frota de veículos oficiais do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - 
CIGA, nos termos definidos no edital do Pregão Presencial nº 05/2016 e seus Anexos.

DAS ESPECIFICAÇÕES
Cláusula Terceira. O objeto contratado será fornecido obedecendo ao seguinte:
1. Do Fornecimento:
a) A CONTRATADA deverá deter sistema próprio ou contratado de gerenciamento eletrônico da unidade de abastecimento (posto de com-
bustível);
b) Os serviços deverão ter os registros e o processamento de informações efetuados por um sistema de controle informatizado, cujas des-
pesas de instalação, manutenção, relatórios e outras decorrentes correrão às expensas da CONTRATADA;
c) O sistema de gerenciamento eletrônico do posto de abastecimento deverá possuir os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada 
operação e por geração automática eletrônica, comprovante de abastecimento em que deverão constar:
- identificação do condutor;
- data e hora do abastecimento;
- tipo de combustível;
- litragem abastecida e os respectivos valores unitário e total em reais;
- placa do veículo; e
- quilometragem registrada em seu odômetro.
d) No caso de disponibilizar acesso via rede mundial (internet), o sistema de gerenciamento eletrônico oferecido pela CONTRATADA deverá 
ser fornecido com interface que permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE;
e) O fornecimento de combustíveis ocorrerá nas bombas instaladas no posto de abastecimento da CONTRATADA, na filial n.º 08, conforme 
Contrato social da empresa, localizada na Rua Eurico Gaspar Dutra, n.º 865, Bairro Estreito, cidade de Florianópolis, em horário de expe-
diente praticado pela mesma;
f) O fornecimento será efetuado nas quantidades estabelecidas pelo CONTRATANTE, de forma parcelada, no posto de revenda de combus-
tíveis da CONTRATADA (bombas de abastecimento de combustíveis);
g) A CONTRATADA deverá fornecer os combustíveis, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas, não se admitindo 
recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada;
h) A qualidade dos combustíveis fornecidos pelo posto de revenda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ao seu encargo 
o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais, as normas do fabricante e as especificações técnicas da Agência Nacional de Pe-
tróleo – ANP;
i) Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solici-
tado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição e a presença de outras substâncias, em percentuais além 
dos permitidos em sua composição;
j) O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do momento da formali-
zação da recusa pelo CONTRATANTE;
k) A CONTRATADA deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção 
dos abastecimentos e assegurar que:
- todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;
- não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do Contratante;
- os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.
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l) O fornecimento de combustíveis será realizado mediante apresentação de Ordem de Fornecimento pelo condutor do veículo no momento 
do abastecimento, que deverá ser anexada ao comprovante de abastecimento emitido pelo sistema de gerenciamento informatizado da 
CONTRATADA;
m) Aplicam-se todas as condições estabelecidas neste contrato, nos casos em que a quantidade de veículos da frota for alterada, por aqui-
sição, alienação e/ou diversificação de linha nacional ou importada;
n) O serviço deverá ser executado com a utilização de mão de obra especializada, em cumprimento às normas técnicas que regem o forne-
cimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
o) A CONTRATADA deverá manter seu posto de abastecimento de combustíveis posicionado à distância comprometida, qual seja, 1,2 km, 
considerado o percurso por via de acesso regular mais próximo do CONTRATANTE, conforme o endereço de início discriminado.
2. Do Quantitativo:
A quantidade a ser fornecida dependerá da demanda da CONTRATANTE, sendo limitada ao licitado, nos termos do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital) e da Proposta de Preços da Contratada, qual seja (quantidade estimada para o exercício 2017, em litros de combustíveis 
para a frota de veículos oficiais da CONTRATANTE):

Item Tipo de Combustível Quantidade em Litros
01 Gasolina Comum 6.500 litros
02 Gasolina Aditivada 500 litros
03 Etanol 1.000 litros

DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO
Cláusula Quarta. A CONTRATADA deverá implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, todo 
o sistema de gerenciamento eletrônico, incluindo a disponibilização e/ou credenciamento do posto de abastecimento, controle de autoriza-
ção de fornecimento de combustível e controle gerencial da quantidade de combustível utilizada em cada abastecimento e mensalmente.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Cláusula Quinta. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
1. prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;
2. relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente indicada;
3. exercer a fiscalização do fornecimento do objeto contratado;
4. exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que ensejaram sua contratação;
5. cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato, podendo aplicar as penalidades previstas na legislação vigente;
6. atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Gestor competente, anotando as ocorrências havidas;
7. efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades contratuais e legais;
8. solicitar, autorizar e controlar o abastecimento de combustível nos veículos oficiais, utilizando-se do sistema de gerenciamento infor-
matizado fornecido pela CONTRATADA e de outros meios de acompanhamento e controle internos, assegurando-se da regularidade do 
fornecimento;
9. comunicar formal e imediatamente à CONTRATADA sobre qualquer anormalidade no fornecimento, podendo recusar a entrega, caso não 
esteja de acordo com as exigências estabelecidas neste Contrato;
10. rejeitar o pedido de cancelamento da entrega, se a falta do produto causar transtornos ao andamento normal dos serviços.
§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o fornecimento do objeto contratado e, ainda, 
aplicar as penalidades previstas neste instrumento ou rescindi-lo, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer das cláusulas estabelecidas.
§2º Será nomeado Gestor do Contrato (Anexo I do Contrato), que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto contratado, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do 
recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA.
§3º O Gestor do Contrato terá poderes para:
1. definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos 
casos não especificados e determinando as providências cabíveis;
2. suspender o fornecimento do objeto contratado, total ou parcialmente, em qualquer tempo, quando estes não estiverem sendo fornecidos 
dentro dos parâmetros estabelecidos neste Contrato, submetendo o caso ao Diretor Executivo do Consórcio para decisão;
3. recusar o combustível que não for fornecido dentro dos parâmetros estabelecidos neste Contrato.
a) O produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do momento da formalização 
da recusa pelo CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Sexta. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado no presente Instrumento e, em especial:
1. Quanto ao fornecimento
1.1. arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenções, relatórios e outras de-
correntes;
1.2 responsabilizar-se inteiramente pela qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda ficando ao seu encargo o controle 
e a fiscalização, conforme as normas do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional do Petróleo – ANP;
1.3 emitir, até o décimo dia útil do mês subsequente ao fornecimento do combustível, nota fiscal acompanhada de relatório analítico do 
sistema de gerenciamento do posto de abastecimento e encaminhar ao CONTRATANTE;
1.4 apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do combustível;
1.5 realizar treinamento para os gestores, operadores e usuários do sistema, objeto deste Instrumento, no início de sua operacionalização, 
bem como dirimir dúvidas e esclarecimento suscitados, sempre que necessário, durante a execução deste Contrato;
1.6 prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da qualidade dos combustíveis, caso em que a CONTRATADA deverá, as suas expensas, realizar as devidas correções e comprovar 
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a regularidade;
1.7 fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, nor-
mas e legislação, não se admitindo recusa por parte da CONTRATADA em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada;
1.8 levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o fornecimento dos combustíveis;
1.9 utilizar mão de obra especializada na execução dos trabalhos, estando ciente das normas técnicas que regem o fornecimento de com-
bustíveis;
1.10 credenciar junto ao CONTRATANTE um preposto para prestar esclarecimentos e atender reclamações que porventura surgirem (Anexo 
II do Contrato).
2. Quanto aos empregados
2.1 fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 
Trabalho – SSMT do MTEM, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho, como também observar e adotar 
todas as normas de segurança e prevenção a incêndios, recomendadas por Lei.
3. Quanto às vedações
3.1 não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do CIGA, sob 
pena de rescisão contratual;
3.2 não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão 
da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;
3.3 não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, 
por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE;
3.4 não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
a) A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fornecimento de algum item objeto deste Contrato, caso, comprovadamente, não possa 
executá-lo, mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
b) As despesas oriundas da subcontratação serão de integral responsabilidade da CONTRATADA, que também é responsável pelo fatura-
mento e pela qualidade dos produtos;
3.5 não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão contratual.
4. Quanto à responsabilidade empresarial
4.1 responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, por dolo ou culpa de seus empregados, ficando obrigada a 
promover a devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na 
fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito.
5. Quanto às obrigações gerais
5.1 manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação;
5.2 disponibilizar o endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados;
5.3 cumprir e fazer cumprir a legislação cogente relativa à segurança.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Sétima. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para 
assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Oitava. O presente Contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2017 e término em 31 de dezembro de 2017.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Nona. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do CIGA, de 
acordo com o Projeto Atividade n.º 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio, no elemento de despesa 3.3.90.30.01 (Combustíveis 
e Lubrificantes Automotivos).

DO VALOR
Cláusula Décima. O valor global estimado do Contrato é de R$ 29.135,00 (vinte e nove mil e cento e trinta e cinco reais).
§1º Os preços não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por litro, praticado no mercado varejista de Florianópolis – SC, na data 
de seu fornecimento, conforme publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP.
§2º Havendo divergência, na data do seu fornecimento, entre o valor indicado na bomba e a média de seu respectivo valor por litro praticado 
no mercado varejista de Florianópolis, considerando a publicação da Agência Nacional de Petróleo – ANP, o percentual de desconto incidirá 
sobre o menor valor.
§3º Na falta de gasolina comum, o veículo deverá ser abastecido com gasolina aditivada, em que deverão ser considerados os preços e 
descontos previstos para a gasolina comum.
§4º No preço deverão estar incluídas todas as despesas com frete, mão de obra, encargos trabalhistas, sociais, impostos, taxas e demais 
despesas decorrentes da execução do Contrato.

DO PAGAMENTO
Cláusula Décima Primeira. O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto, até 5 (cinco) dias úteis 
após o aceite do relatório mensal, acompanhado dos documentos comprobatórios do fornecimento de que trata a cláusula segunda deste 
contrato e da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que será creditado em conta corrente por meio de ordem bancária. Concomitante ao pagamento 
serão realizadas as retenções tributárias definidas em lei.
§1º O pagamento será realizado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, em nome do Consórcio 
de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, CNPJ n.º 09.427.503/0001-12, e acompanhada das respectivas comprovações de regu-
laridade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF), às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio ou Sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n.º 12.440/2011.
§2º A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada ao atesto do Direto Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi 
Albino, conforme disposto nos artigos 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993.
§3º O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à CON-
TRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
§4º Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por 
parte da CONTRATADA, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regu-
larização da situação.
§5º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será 
efetuada a atualização monetária relativa ao período compreendido entre a data de vencimento do prazo para pagamento até a data da 
emissão da ordem bancária, atualizando-se o valor com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, 
em observância ao que dispõem o art. 117 da Constituição Estadual e o art. 40, XIV, c, da Lei n.º 8.666/1993.

do reajuste
Cláusula Décima Segunda. O valor deste Contrato é fixo e irreajustável, por força no disposto no art. 2º, §1º, da Lei n.º 10.192/01.

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Cláusula Décima Terceira. Este contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.
§1.º O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endere-
çado à Gerência Administrativa do CIGA, situada à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, 
Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br.
§2.º Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
Cláusula Décima Quarta. A CONTRATADA não pode interromper os serviços sob a alegação de não estar recebendo os pagamentos devidos. 
Pode ela, contudo, suspender o cumprimento de suas obrigações se os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE atrasarem por mais de 90 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n.º 8.666/93).

DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO
Cláusula Décima Quinta. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, após ter sido dado o aceite nos serviços, for constatado 
que eles não foram realizados na forma estipulada neste contrato, e a CONTRATADA esteja se omitindo ou se recusando a adequá-los.

DAS PENALIDADES E RECURSOS
Cláusula Décima Sexta. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, o CONTRATANTE 
poderá, garantida a defesa prévia e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
1. advertência;
2. multa, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
a) atraso de até 30 dias: 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabele-
cidas neste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
b) atraso de 31 até 60 dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações esta-
belecidas neste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;
c) atraso superior a 60 dias será considerado inexecução total do ajuste.
3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entre-
gar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não manter a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002.
§1º As sanções previstas nos itens 1, 3, 4 e 5 do caput poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à penalidade do item 2.
§2º Outras Sanções: De acordo com o artigo 88 da Lei n.º 8.666/1993, poderão ser aplicadas as sanções previstas nos itens 3 e 4 do caput 
(incisos III e IV do artigo 87 da mesma norma) às CONTRATADAS ou aos profissionais que, em razão dos Contratos regidos por esta Lei:
1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
§3º Desconto Do Valor Da Multa: Se o valor da multa não for pago de imediato, será automaticamente descontado dos créditos que a 
CONTRATADA vier a fazer jus perante o CONTRATANTE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou ainda, quando for 
o caso, cobrado judicialmente.
§4º Recursos: Da aplicação das penalidades previstas nos itens 1, 2 e 3 do caput, poderão ser interpostos recursos no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, conforme o § 2º do artigo 87 e o inciso I, alínea ‘f’, do artigo 109, ambos da Lei n.º 
8.666/1993.
§5º Pedido de Reconsideração: No caso da penalidade prevista no item 4 do caput, caberá pedido de reconsideração à autoridade que 
aplicou a penalidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato, conforme o § 3º do artigo 87 e o inciso III o artigo 109, 
todos da Lei n.º 8.666/1993.

mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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DA RESCISÃO
Cláusula Décima Sétima. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 
ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal com 
prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula ‘Das Penalidades’, conforme preveem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
§1º A rescisão deste Contrato poderá ser:
1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/1993, notificando-se a CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
2. amigável, rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos termos do artigo 79, II, da Lei 
n.º 8.666/1993;
3. judicial, nos termos da legislação.
§2º A rescisão unilateral ou bilateral deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
§3º De conformidade com o § 2º do artigo 79 da Lei n.º 8.666/1993, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 
78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
Cláusula Décima Oitava. O fornecimento do objeto ora contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações assu-
midas nos documentos adiante enumerados, constantes do Processo Administrativo n.º 23/2016, e que independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem:
1. Edital de Pregão Presencial n.º 05/2016 – Registro de Preços;
2. Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial n.º 05/2016 – Registro de Preços, de 29/11/2016;
3. Proposta da CONTRATADA, datada de 29/11/2016.

DA ALTERAÇÃO
Cláusula Décima Nona. Este Contrato poderá, nos termos do artigo 65 da Lei n.° 8.666, de 21/06/1993, ser alterado por meio de Termos 
Aditivos, objetivando promover as supressões ou os acréscimos que se fizerem necessários.

DA PUBLICAÇÃO
Cláusula Vigésima. O extrato deste Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.
sc.gov.br, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

DO FORO
Cláusula Vigésima Primeira. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
Parágrafo único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis/SC, 12 de dezembro de 2016.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

ANGELO DO AMARAL BRASIL
POSTO GALO LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

1. 2.

ANEXO I DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) constitui Fernanda Socal como representante do CIGA 
para fiscalizar a execução do Contrato n.º 312/2016/CIGA.

Florianópolis/SC, 12 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ANEXO II DO CONTRATO
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 ____________________________________________________________  constitui o(a) Senhor(a) ______________________________
________________________________________________ como seu(ua) representante no Contrato n.º 312/2016 celebrado com o Con-
sórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA).

Florianópolis/SC, 12 de dezembro de 2016.
CONTRATADA

ANEXO III DA DO CONTRATO
ORDEM DE FORNECIMENTO

Condutor:
CPF:
Cargo:

Placa do Veículo:

Venho, por meio deste, autorizar o abastecimento do veículo do CIGA junto à empresa __________________________________________
____, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 09/2016, mediante a entrega de documento fiscal ao condutor acima informado, sendo 
que na nota/cupom fiscal devem constar devidamente discriminadas as seguintes informações: data do abastecimento, o n.º da placa do 
veículo, a sua quilometragem, o número de litros, o valor unitário, o valor total, assinatura do motorista responsável pelo veículo e assinatura 
do frentista responsável pelo abastecimento.

Solicitado por:

Nome do Condutor

Aprovado por:

Nome do Responsável

Florianópolis, ____ de ___________________ de ________.

Extrato de Contrato n. 340 - Câmara Municipal de Gravatal
EXTRATO DE CONTRATO Nº 340/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Gravatal
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Gravatal
CNPJ: 02.156.952/0001-24
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: TERMO ADITIVO 02/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 143/2012
TERMO ADITIVO N.º 04/2016

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.º 143/2012, firmado entre o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – 
CIGAe aempresa LEVEL3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., para a prestação continuada de serviçosdedicados para locação de servidores 
de rede e armazenamento de dados, possuindo infraestrutura própria (DATA CENTER), com alta disponibilidade dos dados e integridade das 
informações, conforme as disposições do Processo Licitatório n.º 23/2012, Pregão Presencial n.º 01/2012.
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O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste 
ato representado pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, como 
CONTRATANTE, e a empresa LEVEL3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., estabelecida na Avenida Eid Mansur, n.º 666, Parque São Jorge, 
na cidade de Cotia, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 72.843.212/0001-41, neste ato representada por seu Diretor Executivo, 
Senhor João Leonardo da Silva Gomes Figueira, CPF n.º 163.478.588-60, como CONTRATADA,firmam o presente TERMO ADITIVO ao Con-
trato n.º 143/2012, celebrado em 14 de dezembro de 2012,originário do Processo Licitatório n.º 23/2012, referente ao Pregão Presencial 
n.º 01/2012, o que fazem com fundamento na Cláusula Décima (Da Alteração do Contrato) e Décima Terceira (Dos Prazos), e com fulcro 
na Lei n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DA DURAÇÃO PRORROGADA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do contrato administrativo n.º 143/2012, nos termos do inciso II do artigo 57da Lei n.º 
8.666/1993, sendo sua vigência até 30 de junho de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 143/2012.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor eforma, para um único 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas.

Florianópolis – SC, 07 de dezembro de 2016.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
CONTRATANTE

MARCOS MALFATTI
Diretor Presidente da Level 3 Comunicações do Brasil Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

BRUNO MACHADO SOARES
Gerente de TI do CIGA
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CimCatarina

TC16CIMCATARINA001 PAL 20_2016 - CALMON - 
MERCO
TC16CIMCATARINA001

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPAN-
TE: MUNICIPIO DE CALMON

FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÔES EM SAÚDE AS
ATA: AT3730/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, de medicamentos e correlatos.

VALIDADE: 01.08.2016 a 31.01.2017
DATA: 20.12.2016
LICITAÇÃO: PAL nº 0020/2016 / Pregão Eletrônico nº 0019
REGISTRO DE PRE-
ÇOS: 0019/2016

Pelo presente termo fica cancelada a Ata de Registro de Preços 
acima epigrafada, por razão de interesse público em conformida-
de com o inciso I do item 19.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 
0019/2016, tendo em vista que não haverá contratação de nenhum 
item registrado.

Fraiburgo(SC), 20 de dezembro de 2016.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CIMCATARINA
Órgão Gerenciador 

TC16CIMCATARINA002 PAL 20_2016 - CALMON - 
NUPRIPORT
TC16CIMCATARINA002

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPAN-
TE: MUNICIPIO DE CALMON

FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
ATA: AT3739/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, de medicamentos e correlatos.

VALIDADE: 01.08.2016 a 31.01.2017
DATA: 20.12.2016
LICITAÇÃO: PAL nº 0020/2016 / Pregão Eletrônico nº 0019
REGISTRO DE PRE-
ÇOS: 0019/2016

Pelo presente termo fica cancelada a Ata de Registro de Preços 
acima epigrafada, por razão de interesse público em conformida-
de com o inciso I do item 19.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 
0019/2016, tendo em vista que não haverá contratação de nenhum 
item registrado.

Fraiburgo(SC), 20 de dezembro de 2016.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CIMCATARINA
Órgão Gerenciador 

TC16CIMCATARINA003 PAL 20_2016 - CALMON - 
PFG
TC16CIMCATARINA003

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPAN-
TE: MUNICIPIO DE CALMON

FORNECEDOR: PFG COMERCIAL LTDA
ATA: AT3751/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, de medicamentos e correlatos.

VALIDADE: 01.08.2016 a 31.01.2017
DATA: 20.12.2016
LICITAÇÃO: PAL nº 0020/2016 / Pregão Eletrônico nº 0019
REGISTRO DE PRE-
ÇOS: 0019/2016

Pelo presente termo fica cancelada a Ata de Registro de Preços 
acima epigrafada, por razão de interesse público em conformida-
de com o inciso I do item 19.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 
0019/2016, tendo em vista que não haverá contratação de nenhum 
item registrado.

Fraiburgo(SC), 20 de dezembro de 2016.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO DO CIMCATARINA
Órgão Gerenciador 
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Cimvi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 39ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Timbó, 20 de dezembro de 2016.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, no uso de suas atribuições, CONVOCA os consorciados para a 
39ª Assembleia Geral Extraordinária a acontecer no dia 22.12.2016 (vinte e dois de dezembro - quinta-feira), às 11h00min, tendo por local 
a Prefeitura de Rodeio, sito na Rua Barão do Rio Branco, 1069 - Centro, Município de Rodeio.

ORDEM DO DIA

1. Alteração do Contrato de Consórcio Público;
2. Indicação do Diretor Executivo para o mandato 2017;
3. Assuntos Gerais.

Hartwig Persuhn
Presidente

CiS nordeSte

RESOLUÇÃO Nº 20 2016
Resolução nº 20/2016.
Dispõe sobre o reajuste de valores para procedimentos em saúde, autoriza a contração de novos serviços, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando que diversos exames/procedimentos de saúde da tabela de valores SUS não têm reajuste há mais de 15 anos e/ou 
nunca sofreram reajuste;

Art. 2º - Considerando a demanda existente nos municípios consorciados e a dificuldade nas contratações de serviços de saúde;

Art. 3º - Fica autorizado o reajuste de valores para os seguintes exames:

Código Discriminação Valor SUS Complemento Valor
CIS

04.01.01.004-0 Eletrocoagulação de Lesão Cutanea (cauterização 
química até cinco lesões) R$ 11,84 R$ 18,16 R$ 30,00

04.04.01.027-0 Cerumen – remoção (bilateral) R$ 5,63 R$ 19,37 R$ 25,00

Art. 4º - Os valores reajustados passam a ter vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 5º - Fica autorizada a contratação dos seguintes serviços de saúde que passam a fazer parte da tabela de serviços do CISNORDESTE/
SC:

Código Discriminação Valor CIS

11.10.01.002-9 Anuscopia R$ 25,00

11.10.06.002-5 Obstétrico com Translucência nucal R$ 90,00

11.10.07.002-6 Obstétrica Morfológica 1º trimestre R$ 110,00
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11.10.08.002-9 Obstétrica Morfológica 2º trimestre R$ 140,00

11.06.03.015-1 Crioterapia (até cinco lesões) R$ 38,00

11.06.04.018-1 Criocirurgia R$ 90,00

11.06.05.019-1 Fototerapia com UVA (PUVA) (1 por sessão) R$ 30,00

11.10.01.001-0 Introdução de prótese plástica (no procedimento de colangiopancreatografia) R$ 500,00

11.11.06.013-2 Ecodoppler de artéria Aorta e Arteriais Renais R$ 157, 30

11.11.07.014-3 Ecodoppler de artéria Aorta e Artérias Ilíacas R$ 157,30

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 21 2016
Resolução nº 21/2016.
Dispõe sobre a tabela de valores das consultas/exames e procedimentos do CISNORDESTE/SC, Edital 01/2015 e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a tabela de valores das consultas/exames e procedimentos do CISNORDESTE/SC para o ano de 2017;

Art. 2º - A tabela completa encontra-se disponível na sede do CISNORDESTE/SC e no site: www. amunesc.org.br;

Art. 2º - O prazo de vigência do Edital 01/2015 – Credenciamento Universal para pessoas jurídicas prestadoras de serviços de saúde per-
manece nas mesmas condições, até 31/01/2019, ou poderá ser alterado por deliberação do Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC.

Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 22 2016
Resolução nº 22/2016.

Nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio do CISNORDESTE/SC para o período de 01/01/2017 a 31/12/2017.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Pregoeiro e equipe de apoio para o período de 01/01/2017 a 31/12/2017, nas respectivas funções:

I - Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler – Gerente Financeira do CISNORDESTE/SC, como Pregoeira;

II - Bianca Menssaline de Souza – Contadora do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio.

III - Patrícia Daura de Sousa – Assistente Administrativo do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio;
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IV – Marcia Regina Ebert – Coordenadora Administrativa/Financeira do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio;

V – Guilherme Krieger – Assessor Jurídico do CISNORDESTE/SC, como equipe de apoio.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º/01/2017.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 23 2016
Resolução nº 23/2016.

Nomeia e disciplina sobre a Comissão de Licitações para o período de 01/01/2017 a 31/12/2017.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para constituírem a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, para o período de 01/01/2017 a 31/12/2017, nas respectivas funções:

I - Marcia Regina Ebert, Coordenadora Administrativa/Financeira, como Presidente da Comissão de Licitação;

II - Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler, Gerente Financeira, como Membro da Comissão de Licitação;

III - Patrícia Daura de Souza, Assistente Administrativa, como Membro da Comissão de Licitação.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º/01/2017.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 24 2016
Resolução nº 24/2016.
Autoriza empregado público permanente a assumir a função de Controlar Interno e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando o que determina a Instrução Normativa nº 20 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Art. 2º - Considerando que o Consórcio realizou em 2014, concurso público para o cargo de Controlador Interno, como Cadastro de Reserva;

Art. 3º - Considerando os custos para a contratação de um Controlador Interno para o Consórcio;

Art. 4º - Fica autorizado a assumir as funções do Controlador Interno, um empregado público do atual quadro permanente a ser nomeado 
através de Resolução;

Art 5º - Conforme o Art. 48 do Contrato de Consórcio, o empregado público permanente a que for delegada a função de Controlador Interno, 
receberá 30% (trinta por cento) do salário do emprego público correspondente a função delegada.

Art 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC
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RESOLUÇÃO Nº 25 2016
Resolução nº 24/2015.
Autoriza a concessão de abono natalino para os funcionários do CISNORDESTE/SC.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 4ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 10/12/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado um abono salarial natalino para cada funcionário no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) incorporado na 
folha de pagamento do mês de dezembro/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Joinville, 10 de dezembro de 2015.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 26 2016
Resolução nº 26/2016.
Dispõe sobre o recesso dos colaboradores do CISNORDESTE.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Municipal 
de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio Público 
do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 4ª 
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Considerando que a maioria das prefeituras dos municípios consorciados e os prestadores de serviço entram em recesso a partir 
do dia 19/12/2016, retornando com suas atividades normais em janeiro/2017;

Art. 2º - Fica autorizado o recesso dos colaboradores do CISNORDESTE/SC no período de 23/12/2016 a 03/01/2017;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Joinville, 22 de dezembro de 2016.
José Chaves
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 27 2016
Resolução nº 27/2016

Cria vaga de estágio e dispõe sobre a realização de Processo Seletivo para contratação de estagiários para o CISNORDESTE/SC, e revoga 
a resolução 18/2016.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Muni-
cipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC, art. 78 e seguintes do Regimento Interno do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 
11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05,

RESOLVE:
Art. 1º. Criar 02 (duas) vagas de estágio não obrigatório, vinculado à Coordenação Administrativa e Financeira, para:

01 vaga: atuação nos procedimentos administrativos e licitatórios do CISNORDESTE/SC;

01 vaga: serviços de controle e avaliação do CISNORDESTE.

Art. 2º. Autorizar a confecção de Edital para seleção de candidatos que estejam matriculados e com frequência regular em curso de nível 
superior de Administração, Ciências Econômicas, Ciências Contábeis, Ciências Sociais, Direito ou outros correlatos, autorizado pelo MEC, 
para integrar programa de estágio no CISNORDESTE/SC.

Parágrafo Único. A classificação no processo seletivo deverá ser realizada exclusivamente por meio de avaliação de desempenho escolar, de 
acordo com a resolução nº 02, de 15 de fevereiro de 2016.
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Art. 3º. Definir, como valor de auxílio financeiro a ser pago ao estagiário para 20 (vinte) horas semanais, o valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) da Referência 10 (dez), da Tabela de Referências Salariais, do Anexo II, do Contrato de Consórcio Público, anualmente 
atualizado.

Art. 4º. Definir, como valor de auxílio financeiro a ser pago ao estagiário para 30 (trinta) horas semanais, o valor correspondente a 75% 
(setenta e cinco por cento) da Referência 10 (dez) da Tabela de Referências Salariais, do Anexo II, do Contrato de Consórcio Público, anu-
almente atualizado.

Art. 5º. Designar, como comissão responsável para a realização do processo seletivo:
Márcia Regina Ebert – Coordenadora Administrativo-Financeiro
Guilherme Krieger – Assessor Jurídico
Patrícia Daura de Souza – Assistente Administrativo

Art. 6º. Revogar integralmente a Resolução 18/2016 do CISNORDESTE/SC, publicada em 09/11/2016.

Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 23 de novembro de 2016.
José Chaves
Prefeito de Garuva
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 28 2016
Resolução nº 28/2016
Autoriza a elaboração de edital para o credenciamento de Clínicas Veterinárias para realizarem serviços de castração/esterilização de ani-
mais domésticos e credenciamento de Empresas Funerárias para realizarem transporte de corpo de pessoas falecidas ao SVO (Serviço de 
Verificação de Óbito).

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, Sr. José Chaves, Prefeito Muni-
cipal de Garuva, no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC, art. 78 e seguintes do Regimento Interno do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 
11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05, e, conforme deliberado na 2ª Reunião do Conselho Administrativo realizada em 22/11/2016,

RESOLVE:
Art.1º - Autorizar a confecção de Edital para o credenciamento de Clínicas Veterinárias para realizarem os serviços de castração/esterilização 
de animais domésticos.

Art. 2º - Autorizar a elaboração de edital para o credenciamento de empresas funerárias para realizarem o transporte do corpo de pessoas 
falecidas por causas naturais, residentes nos municípios consorciados, ao SVO (Serviço de Verificação de Óbito) referenciado.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Joinville, 22 de novembro de 2016.
José Chaves
Prefeito de Garuva
Presidente do CISNORDESTE/SC

RESOLUÇÃO Nº 30 2016
RESOLUÇÃO Nº 30/2016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a estimativa de Receitas e a Fixação das Despesas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, para o exercício de 2017.

A Assembleia Geral de Prefeitos do CISNORDESTE/SC, no uso das atribuições que lhe confere os art. 20, inciso VI letras “a” e “b” do Con-
trato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC realizada em 06 de 
dezembro de 2016.
RESOLVE.

Art. 1º Aprovar o orçamento anual do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC para o exer-
cício de 2017, com Receitas e Despesas estimadas na ordem de R$ 8.311.929,64 (oito milhões, trezentos e onze mil, novecentos e vinte e 
nove reais e sessenta e quatro centavos).

Art. 2º A Receita efetivar-se-á dentro das categorias econômicas e fonte de recursos, com o seguinte desdobramento:
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Fonte de Recurso: 102 Recursos Municípios Consorciados
Código / Descrição Valor
4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas R$ 8.311.929,64
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes R$ 8.311.929,64
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 190.000,00
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 190.000,00
4.1.3.2.9.00.00.00.00.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários 190.000.00
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes R$8.121.929,64
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais R$8.121.929,64
4.1.7.2.3.00.00.00.00.00 Transferências dos Municípios R$8.121.929,64
4.1.7.2.3.37.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos R$8.121.929,64
4.1.7.2.3.37.00.01.00.00 Prefeitura Municipal de Araquari R$ 203.202,00
4.1.7.2.3.37.00.01.01.00 Prefeitura Municipal de Araquari – Saúde R$ 182.881,80
4.1.7.2.3.37.00.01.02.00 Prefeitura Municipal de Araquari - administração R$ 20.320,20
4.1.7.2.3.37.00.02.00.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul R$ 145.051,20
4.1.7.2.3.37.00.02.01.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul - Saúde R$ 130.546,08
4.1.7.2.3.37.00.02.02.00 Prefeitura Municipal de Barra do Sul - Administração R$ 14.505,12
4.1.7.2.3.37.00.03.00.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha R$ 649.920,00
4.1.7.2.3.37.00.03.01.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha – Saúde R$ 584.928,00
4.1.7.2.3.37.00.03.02.00 Prefeitura Municipal de Barra Velha - Administração R$ 64.992,00
4.1.7.2.3.37.00.04.00.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre R$ 144.024,00
4.1.7.2.3.37.00.04.01.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre - Saúde R $129.621,60
4.1.7.2.3.37.00.04.02.00 Prefeitura Municipal de Campo Alegre - Administração R $14.402,40
4.1.7.2.3.37.00.05.00.00 Prefeitura Municipal de Corupá R$ 130.671,24
4.1.7.2.3.37.00.05.01.00 Prefeitura Municipal de Corupá - Saúde R$ 117.604,12
4.1.7.2.3.37.00.05.02.00 Prefeitura Municipal de Corupá - Administração R$ 13.067,12
4.1.7.2.3.37.00.06.00.00 Prefeitura Municipal de Garuva R$ 185.047,20
4.1.7.2.3.37.00.06.01.00 Prefeitura Municipal de Garuva – Saúde R$ 166.542,48
4.1.7.2.3.37.00.06.02.00 Prefeitura Municipal de Garuva - Administração R$ 18.504,72
4.1.7.2.3.37.00.07.00.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim R$ 351.783,60
4.1.7.2.3.37.00.07.01.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim - Saúde R$ 316.605,24
4.1.7.2.3.37.00.07.02.00 Prefeitura Municipal de Guaramirim - Administração R$ 35.178,36
4.1.7.2.3.37.00.08.00.00 Prefeitura Municipal de Itapoá R$ 247.486,80
4.1.7.2.3.37.00.08.01.00 Prefeitura Municipal de Itapoá - Saúde R$ 222.738,12
4.1.7.2.3.37.00.08.02.00 Prefeitura Municipal de Itapoá - Administração R$ 24.748,68
4.1.7.2.3.37.00.09.00.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul R$ 983.724,00
4.1.7.2.3.37.00.09.01.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - Saúde R$ 885.351,60
4.1.7.2.3.37.00.09.02.00 Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul - Administração R$ 98.372,40
4.1.7.2.3.37.00.10.00.00 Prefeitura Municipal de Joinville R$ 3.417.870,00
4.1.7.2.3.37.00.10.01.00 Prefeitura Municipal de Joinville - Saúde R$ 3.076.083,00
4.1.7.2.3.37.00.10.02.00 Prefeitura Municipal de Joinville - Administração R$ 341.787,00
4.1.7.2.3.37.00.11.00.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba R$ 194.880,00
4.1.7.2.3.37.00.11.01.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba - Saúde R$175.392,00
4.1.7.2.3.37.00.11.02.00 Prefeitura Municipal de Massaranduba - Administração R$19.488,00
4.1.7.2.3.37.00.12.00.00 Prefeitura Municipal de Piên R$ 74.004,00
4.1.7.2.3.37.00.12.01.00 Prefeitura Municipal de Piên - Saúde R$66.603,60
4.1.7.2.3.37.00.12.02.00 Prefeitura Municipal de Piên - Administração R$7.400,40
4.1.7.2.3.37.00.13.00.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho R$ 250.902,00
4.1.7.2.3.37.00.13.01.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho - Saúde R$225.811,80
4.1.7.2.3.37.00.13.02.00 Prefeitura Municipal de Rio Negrinho - Administração R$25.090,20
4.1.7.2.3.37.00.14.00.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul R$ 491.358,00
4.1.7.2.3.37.00.14.01.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul - Saúde R$ 442.222,20
4.1.7.2.3.37.00.14.02.00 Prefeitura Municipal de São Bento do Sul- Administração R$ 49.135,80
4.1.7.2.3.37.00.15.00.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul R$ 476.716,80
4.1.7.2.3.37.00.15.01.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul - Saúde R$ 429.045,12
4.1.7.2.3.37.00.15.02.00 Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul - Administração R$ 47.671,68
4.1.7.2.3.37.00.16.00.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú R$ 35.155,20
4.1.7.2.3.37.00.16.01.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú - Saúde R$ 31.639,68
4.1.7.2.3.37.00.16.02.00 Prefeitura Municipal de São João do Itaperiú - Administração R$ 3.515,52
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4.1.7.2.3.37.00.17.00.00 Prefeitura Municipal de Schroeder R$ 140.133,60
4.1.7.2.3.37.00.17.01.00 Prefeitura Municipal de Schroeder - Saúde R$ 126.120,24
4.1.7.2.3.37.00.17.02.00 Prefeitura Municipal de Schroeder - Administração R$ 14.013,36
Total da fonte de recursos: R$8.121.929,64

TOTAL DE RECEITAS R$8.121.929,64

Art. 3º A Despesa será realizada conforme a classificação funcional programática, categorias econômicas e fontes de recursos abaixo dis-
criminadas:

Órgão: 01 CISNORDESTE/SC
Unidade: 01 COORDENAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atividade: CD FONTE FIXADO R$

2.1 CISNORDESTE/SC, Manutenção das Atividades do Consórcio
3.3.1.9.0 102 R$691.644,72
3.3.3.9.0 102 R$230.548,24
3.4.4.9.0 102 R$ 80.000,00

Total da Atividade R$ 1.002.192,96
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 000 SERVIÇOS DE SAÚDE

Atividade: CD FONTE FIXADO R$
2.2 Manutenção do Município de Araquari 3.3.3.9.0 102 R$ 182.881,80
2.3 Manutenção do Município de Barra do Sul 3.3.3.9.0 102 R$ 130.546,08
2.4 Manutenção do Município de Barra Velha 3.3.3.9.0 102 R$ 584.928,00
2.5 Manutenção do Município de Campo Alegre 3.3.3.9.0 102 R$ 129.621,60
2.6 Manutenção do Município de Corupá 3.3.3.9.0 102 R$ 117.604,12
2.7 Manutenção do Município de Garuva 3.3.3.9.0 102 R$ 166.542,48
2.8 Manutenção do Município de Guaramirim 3.3.3.9.0 102 R$ 316.605,24
2.9 Manutenção do Município de Itapoá 3.3.3.9.0 102 R$ 222.738,12
2.10 Manutenção do Município de Jaraguá do Sul 3.3.3.9.0 102 R$ 885.351,60
2.11 Manutenção do Município de Joinville 3.3.3.9.0 102 R$ 3.076.083,00
2.12 Manutenção do Município de Massaranduba 3.3.3.9.0 102 R$ 175.392,00
2.13 Manutenção do Município de Piên 3.3.3.9.0 102 R$ 66.603,60
2.14 Manutenção do Município de Rio Negrinho 3.3.3.9.0 102 R$ 225.811,80
2.15 Manutenção do Município de São Bento do Sul 3.3.3.9.0 102 R$ 442.222,20
2.16 Manutenção do Município de São Francisco do Sul 3.3.3.9.0 102 R$ 429.045,12
2.17 Manutenção do Município de São João do Itaperiú 3.3.3.9.0 102 R$ 31.639,68
2.18 Manutenção do Município de Schroeder 3.3.3.9.0 102 R$ 126.120,24
Total da Atividade R$ 7.309.736,68

TOTAL DE DESPESAS R$ 8.311.929,64

Art. 4º O Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por conta do excesso de 
arrecadação, superávit financeiro, aumento de per capta, contratos ou convênios firmados com entidades públicas ou privados, levando 
posteriormente para a assembléia geral de prefeitos para a aprovação ad referendum.

Art. 5º O Conselho Administrativo do CISNORDESTE/SC fica autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para 
outro, dentro da mesma categoria de programação, levando posteriormente para a assembleia geral de prefeitos para a aprovação ad re-
ferendum.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Joinville/SC, 06 de dezembro de 2016.
José Chaves
Prefeito Municipal de Garuva
Presidente do CISNORDESTE/SC
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CiS/ammvi

100-2016 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2016.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 
pessoa jurídica, com sede na rua da Saudade, nº 45, no bairro Campo da Mogiana, na cidade de Poços de Caldas/MG, inscrita no CNPJ nº 
67.729.178/0004-91, neste ato representado pelo Srta. Alessandra Fernanda Rigo, inscrito no CPF nº 369.371.578-51, doravante denomi-
nada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Pregão Eletrônico - Licitação nº 007/2016, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme des-
crição no Edital, compreendendo:

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento
2.1. As aquisições serão realizadas mensalmente, a partir da publicação da Ata de Registros de Preço, até o 10º (décimo) dia de cada mês, 
conforme emissão de requisição de entrega.

2.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA em até quatorze (14) locais do Estado, denominados “Secretarias Municipais 
de Saúde”, conforme endereços discriminados no Edital da Licitação (ANEXO II), observando-se a programação estabelecida pelo CONTRA-
TANTE.

2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega 
dos produtos nos locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, etc.

2.4. A CONTRATADA fica obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, quando houver, respeitando o prazo estipulado no item 
anterior.

2.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse 
prazo será devolvida. O recebimento dos produtos sedará pelo farmacêutico e/ou responsável de cada Secretaria Municipal de Saúde, nos 
locais especificados no Anexo II do Instrumento Convocatório da licitação.

2.6. Quando a CONTRATADA for distribuidora, portanto não titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá 
vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização daquele pro-
duto (Portarias MS nº 2814, de 29.05.98, e nº 802 de 07/04/99).

2.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Ofi-
cial da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às 
especificações previstas pela(s) farmacopéia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica.

2.8. Todas as notas fiscais devem conter o número do lote de compra junto à discriminação do item, conforme especificado na requisição 
de entrega, o nome da Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de 
mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências.

2.9. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamen-
to máximo, etc.).

2.10. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano e de 90% (noventa por cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Caso contrário, se necessário, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

2.11. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a regulamentação 
do Ministério da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor.

2.12. Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação “VENDA PROIBIDA”, conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998.

2.13. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o caso.

2.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão 
ser separados por colmeias.

2.15. As embalagens primárias dos medicamentos (Ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1415

fabricação e prazo de validade.

2.16. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispo-
sitivo para seu rompimento.

2.17. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, con-
venientemente selado.

2.18. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso.

2.19. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável.

2.20. Os dados constantes nas embalagens de transporte, no que se referem ao lote, a data de validade e a de fabricação, o nome do pro-
duto, o quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo.

2.21. Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebi-
mento, armazenamento e distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, 
aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades entregues 
deverão estar especificados na Nota Fiscal.

2.22. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica a CONTRATADA obri-
gada a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este CONTRATANTE, no prazo de 
07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

2.23. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.24. Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), 
todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qual-
quer ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.25. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, 
a mercadoria não será recebida.

2.26. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde.

2.27. A CONTRATADA deverá entregar o produto na marca cotada na licitação, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas às penalidades previstas 
neste contrato e no item 14.1 do Edital de Licitação.

2.28. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no edital de 
licitação e neste contrato.

2.29. Caso não cumprido as exigências deste Contrato ou do Edital, a CONTRATADA será comunicada a retirar o produto no local de entrega 
e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes no Edital da Licitação, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, sob pena 
da aplicação das penalidades previstas neste Contrato e/ou no item 14.1 do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Transporte dos Produtos
3.1. O acondicionamento e transporte da(s) mercadoria(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente 
protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 
garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 
o transporte.

3.2. O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como trans-
portadora de produtos farmacêuticos, e deverá atender as “Boas Práticas de Transporte Produtos Farmacêuticos”.

3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos 
químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no 
produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 
físico- químicas dos medicamentos.

3.4. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o ca-
minhão deverá estar com temperatura controlada, e livre de pó e sujeira.

3.5. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria poderá ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, 
imediatamente será solicitada a CONTRATADA a troca dos medicamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente.
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3.6. A CONTRATADA será responsável por monitorar se o transporte dos produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às 
Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

CLÁUSULA QUARTA – Das Notas de Fornecimento
4.1. Além das condições estabelecidas na Cláusula Segunda deste Contrato, as notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto 
deverão conter obrigatoriamente a data de entrega, o destino, a identificação do recebedor, a descrição completa dos itens fornecidos, o 
valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento e conferência e do responsável pela entrega.

4.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADA, serão preenchidas pela mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando 
uma ao Município para controle do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Benefícios e Descontos
5.1. Durante a vigência do contrato decorrente desta Licitação, sempre que o preço à vista, ofertado pela CONTRATADA no mercado, for 
menor que o preço contratado com o CISAMVI, prevalecerá o valor à vista.

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço
6.1. Os preços do fornecimento objeto deste contrato são aqueles decorrentes da proposta vencedora do certame, constante do Registro 
de Preços, qual seja:

6.2. Os preços contratados nos termos do processo licitatório, não sofrerão reajustes.

6.3. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI.

6.4. Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na licitação, em virtude de redução dos preços de mercado.

6.5. A critério do CONTRATANTE, o(s) item(ns) ora contratado(s) poderá(ao) ter seu registro cancelado(s) por ser considerado economica-
mente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

6.6. O valor total estimado deste contrato é de R$ 27.990,69 (Vinte e sete mil e novecentos e noventa reais e sessenta e nove centavos).

6.7. No(s) valor(es) acima já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita execução do contrato, tais como: fretes, mão-de-obra, 
despesas administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento
7.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte às entregas em todas as Secretarias Municipais de Saúde, mediante 
crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pela CONTRATADA.

7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela CONTRATADA, em todos os locais e, resolução de todas as pendências, 
se houver (falta de medicamentos, quebras, avarias, extravio, etc.).

7.3. A constatação pelo CONTRATANTE da conclusão da entrega dos produtos de um determinado lote de compra se dará através do envio 
para o Consórcio, por malote, pelas Secretarias Municipais de Saúde, de todas as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA para aquela 
requisição de entrega.

7.4. A CONTRATADA deverá manter, como condição para o recebimento de cada parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos 
de validade:

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, ou outra equivalente, conforme legislação própria específica;

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.

7.5. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
mesmos.

7.6. O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 
CONTRATADO, independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência
8.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e término no fim da data de validade da Ata de Registro de 
Preços (25/10/2017), podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão
9.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela 
CONTRATADA, este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo:

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias;
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b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade durante o prazo contratual;

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos produtos (medicamentos) fornecidos pela CONTRATADA;

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a concordância expressa do CONTRATANTE;

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em fornecer os medicamentos a que se obrigou por força deste instrumento;

f) Se houver recusa da CONTRATADA em apresentar documento que comprove a procedência do medicamento, emitido pela respectiva 
Distribuidora do produto, podendo o CONTRATANTE solicitá-lo a qualquer momento, quando da sua conveniência;

g) Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação à CONTRATADA, salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão;

h) Por descumprimento ou inobservância de qualquer outra obrigação estabelecida no edital da Licitação – Pregão Eletrônico nº 007/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades
10.1. O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não 
entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
ser-lhe-ão aplicadas às seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

10.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 do
Edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência;

10.1.2 - Multa de:

a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
O atraso, para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir da notificação encaminhada (via e-mail e/ou FAX) ao en-
dereço fornecido no Anexo V;

b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor proposta nos casos de:

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação 
do certame;

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato;

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, e/ou quando entregar o material com especificação, em-
balagem e/ou marca diversa daquela contratada;

10.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for 
estipulada em função da natureza da falta.

10.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o CONTRATANTE poderá rescin-
dir unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a 
penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.

10.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CONTRA-
TANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração.

10.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do 
CISAMVI, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

10.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste Instrumento, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 
inadimplente por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municípios consor-
ciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária
11.1. A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas de dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual do CISAMVI:
Código Dotação Descrição
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS
3.0.00.00.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES
3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições Gerais
12.1. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir da CONTRATADA os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário 
do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

12.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital da licitação serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, 
sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos materiais, o preço unitário 
permanecerá inalterado.

12.3. A detecção, pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos através da presente licitação, de 
vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

12.4. A critério do CONTRATANTE, os medicamentos e/ou produtos serão amostrados para fins de análise a ser efetuada em laboratórios 
credenciados pela Secretaria de Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por conta da CONTRATADA.

12.5. Em caso de devolução do(s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas a 
CONTRATADA.

12.6. Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado a CONTRATADA deverá substituir o produto por 
outro com a mesma composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação deste para o pro-
duto substituto proposto.

12.7 – Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 007/2016, em relação ao CONTRATADO, ficam ratificadas neste instru-
mento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Blumenau (SC), 20 de dezembro de 2016.
CONTRATANTE
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CONTRATADO
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Alessandra Fernanda Rigo

101-2016 CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2016.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica, com sede na rua Severino Augusto Pretto, nº 560, no bairro Santo Antão, na cidade de Encantado/RS , inscrita no 
CNPJ nº 05.782.733/0001-49, neste ato representado pela Sra. Renata Casagrande Galiotto, inscrita no CPF nº 488.351.100-68, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinada 
com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Pregão Eletrônico - Licitação nº 007/2016, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos para os Municípios consorciados ao CISAMVI, conforme des-
crição no Edital, compreendendo:

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fornecimento
2.1. As aquisições serão realizadas mensalmente, a partir da publicação da Ata de Registros de Preço, até o 10º (décimo) dia de cada mês, 
conforme emissão de requisição de entrega.

2.2. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA em até quatorze (14) locais do Estado, denominados “Secretarias Munici-
pais de Saúde”, conforme endereços discriminados no Edital da Licitação (ANEXO II), observando-se a programação estabelecida pelo 
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CONTRATANTE.

2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da requisição de entrega, para proceder a entrega 
dos produtos nos locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, etc.

2.4. A CONTRATADA fica obrigada, também, a efetuar as entregas extraordinárias, quando houver, respeitando o prazo estipulado no item 
anterior.

2.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário das 8:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse 
prazo será devolvida. O recebimento dos produtos sedará pelo farmacêutico e/ou responsável de cada Secretaria Municipal de Saúde, nos 
locais especificados no Anexo II do Instrumento Convocatório da licitação.

2.6. Quando a CONTRATADA for distribuidora, portanto não titular do registro do medicamento no Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá 
vir acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização daquele pro-
duto (Portarias MS nº 2814, de 29.05.98, e nº 802 de 07/04/99).

2.7. A nota fiscal deverá vir acompanhada do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Ofi-
cial da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às 
especificações previstas pela(s) farmacopéia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica.

2.8. Todas as notas fiscais devem conter o número do lote de compra junto à discriminação do item, conforme especificado na requisição 
de entrega, o nome da Secretaria Municipal de Saúde recebedora e o endereço do local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de 
mercadorias. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências.

2.9. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamen-
to máximo, etc.).

2.10. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que 
o prazo total for superior a um ano e de 90% (noventa por cento) nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 01 (um) 
ano. Caso contrário, se necessário, a CONTRATADA deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE.

2.11. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em conformidade com a regulamentação 
do Ministério da Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor.

2.12. Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação “VENDA PROIBIDA”, conforme artigo 7ª da Portaria nº 2814, de 29/05/1998.

2.13. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o caso.

2.14. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens pri-
márias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão 
ser separados por colmeias.

2.15. As embalagens primárias dos medicamentos (Ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabri-
cação e prazo de validade.

2.16. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispo-
sitivo para seu rompimento.

2.17. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, con-
venientemente selado.

2.18. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou 
infusão, quando for o caso.

2.19. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de rompimento irrecuperável.

2.20. Os dados constantes nas embalagens de transporte, no que se referem ao lote, a data de validade e a de fabricação, o nome do pro-
duto, o quantitativo e etc., deverão corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo.

2.21. Preferencialmente, deverão ser encaminhados, no máximo, três lotes por produto, visando a facilitar o controle, por lote, no recebi-
mento, armazenamento e distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, 
aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido. Os números dos lotes com as respectivas quantidades entregues 
deverão estar especificados na Nota Fiscal.

2.22. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade, fica a CONTRATADA obri-
gada a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este CONTRATANTE, no prazo de 
07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.

2.23. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
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adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.24. Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), 
todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qual-
quer ônus adicional para o CONTRATANTE e cumprindo o prazo previsto neste contrato para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).

2.25. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, 
a mercadoria não será recebida.

2.26. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem primária e secundária, de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde.

2.27. A CONTRATADA deverá entregar o produto na marca cotada na licitação, caso contrário ser-lhe-ão aplicadas às penalidades previstas 
neste contrato e no item 14.1 do Edital de Licitação.

2.28. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório. O
aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas no edital de 
licitação e neste contrato.

2.29. Caso não cumprido as exigências deste Contrato ou do Edital, a CONTRATADA será comunicada a retirar o produto no local de entrega 
e a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes no Edital da Licitação, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, sob pena 
da aplicação das penalidades previstas neste Contrato e/ou no item 14.1 do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Transporte dos Produtos
3.1. O acondicionamento e transporte da(s) mercadoria(s) deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devidamente 
protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para 
garantir a integridade do produto. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante 
o transporte.

3.2. O transporte de medicamentos deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária como trans-
portadora de produtos farmacêuticos, e deverá atender as “Boas Práticas de Transporte Produtos Farmacêuticos”.

3.3. O transporte dos produtos deverá ser realizado em caminhão baú, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos 
químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no 
produto, alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 
físico- químicas dos medicamentos.

3.4. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o ca-
minhão deverá estar com temperatura controlada, e livre de pó e sujeira.

3.5. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte, a mercadoria poderá ser recebida pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, 
imediatamente será solicitada a CONTRATADA a troca dos medicamentos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente da que foi transportada inadequadamente.

3.6. A CONTRATADA será responsável por monitorar se o transporte dos produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às 
Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

CLÁUSULA QUARTA – Das Notas de Fornecimento
4.1. Além das condições estabelecidas na Cláusula Segunda deste Contrato, as notas para comprovação do efetivo fornecimento do objeto 
deverão conter obrigatoriamente a data de entrega, o destino, a identificação do recebedor, a descrição completa dos itens fornecidos, o 
valor unitário e total e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento e conferência e do responsável pela entrega.

4.2. As referidas notas, emitidas pela CONTRATADA, serão preenchidas pela mesma, em duas vias, no ato do fornecimento, entregando 
uma ao Município para controle do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Benefícios e Descontos
5.1. Durante a vigência do contrato decorrente desta Licitação, sempre que o preço à vista, ofertado pela CONTRATADA no mercado, for 
menor que o preço contratado com o CISAMVI, prevalecerá o valor à vista.

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço
6.1. Os preços do fornecimento objeto deste contrato são aqueles decorrentes da proposta vencedora do certame, constante do Registro 
de Preços, qual seja:

6.2. Os preços contratados nos termos do processo licitatório, não sofrerão reajustes.

6.3. Fica ressalvada a aplicação do disposto nos artigos 17 a 21 do Decreto Federal nº 7.892/2013, no interesse do CISAMVI.

6.4. Independentemente de solicitação, o CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado, na qualidade e especificações indicadas na licitação, em virtude de redução dos preços de mercado.
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6.5. A critério do CONTRATANTE, o(s) item(ns) ora contratado(s) poderá(ao) ter seu registro cancelado(s) por ser considerado economica-
mente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

6.6. O valor total estimado deste contrato é de R$ 15.750,00 (Quinze mil e setecentos e cinquenta reais).

6.7. No(s) valor(es) acima já se encontram incluídos todos os custos para a perfeita execução do contrato, tais como: fretes, mão-de-obra, 
despesas administrativas, incidências fiscais, tributárias, trabalhistas e lucro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Condições de Pagamento
7.1. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte às entregas em todas as Secretarias Municipais de Saúde, mediante 
crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pela CONTRATADA.

7.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela CONTRATADA, em todos os locais e, resolução de todas as pendências, 
se houver (falta de medicamentos, quebras, avarias, extravio, etc.).

7.3. A constatação pelo CONTRATANTE da conclusão da entrega dos produtos de um determinado lote de compra se dará através do envio 
para o Consórcio, por malote, pelas Secretarias Municipais de Saúde, de todas as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA para aquela 
requisição de entrega.

7.4. A CONTRATADA deverá manter, como condição para o recebimento de cada parcela, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos 
de validade:

- Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS, ou outra equivalente, conforme legislação própria específica;

- Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.

7.5. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
mesmos.

7.6. O CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se no direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo 
CONTRATADO, independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial.

CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência
8.1. O período de vigência deste contrato tem início na data de sua assinatura e término no fim da data de validade da Ata de Registro de 
Preços (25/10/2017), podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão
9.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela 
CONTRATADA, este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo:

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias;

b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade durante o prazo contratual;

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos produtos (medicamentos) fornecidos pela CONTRATADA;

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a concordância expressa do CONTRATANTE;

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em fornecer os medicamentos a que se obrigou por força deste instrumento;

f) Se houver recusa da CONTRATADA em apresentar documento que comprove a procedência do medicamento, emitido pela respectiva 
Distribuidora do produto, podendo o CONTRATANTE solicitá-lo a qualquer momento, quando da sua conveniência;

g) Por ato unilateral do CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação à CONTRATADA, salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão;

h) Por descumprimento ou inobservância de qualquer outra obrigação estabelecida no edital da Licitação – Pregão Eletrônico nº 007/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Penalidades
10.1. O licitante que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações correspondentes aos medicamentos e/ou produtos, porventura não 
entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
ser-lhe-ão aplicadas às seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:

10.1.1 - Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 do
Edital, podendo esta ser convertida em multa em caso de reincidência;

10.1.2 - Multa de:
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a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
O atraso, para efeito de cálculo da multa será contado em dias corridos, a partir da notificação encaminhada (via e-mail e/ou FAX) ao en-
dereço fornecido no Anexo V;

b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor proposta nos casos de:

- Não apresentação dos documentos relativos à habilitação, no prazo estabelecido, quando vencedor de item/lote, frustrando a efetivação 
do certame;

- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato;

- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, e/ou quando entregar o material com especificação, em-
balagem e/ou marca diversa daquela contratada;

10.1.3 - Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for 
estipulada em função da natureza da falta.

10.2 - Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o CONTRATANTE poderá rescin-
dir unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços do vencedor do certame, aplicando-lhe, ainda, a 
penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.

10.3 - Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CONTRA-
TANTE, pelo prazo que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração.

10.4 – No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do 
CISAMVI, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

10.5 – A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste Instrumento, não exclui a responsabilidade do CONTRATADO 
inadimplente por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municípios consor-
ciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Dotação Orçamentária
11.1. A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas de dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual do CISAMVI:
Código Dotação Descrição
02 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI
02.003 MANUTENÇÃO MEDICAMENTOS
004.122.0003.2006 MANUTENÇÃO ATIVIDADES MEDICAMENTOS
3.0.00.00.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES
3.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições Gerais
12.1. O CONTRATANTE não se obriga a adquirir da CONTRATADA os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades indicadas, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário 
do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

12.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital da licitação serve apenas como orientação para composição de preço não constituindo, 
sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos materiais, o preço unitário 
permanecerá inalterado.

12.3. A detecção, pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a utilização dos materiais adquiridos através da presente licitação, de 
vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

12.4. A critério do CONTRATANTE, os medicamentos e/ou produtos serão amostrados para fins de análise a ser efetuada em laboratórios 
credenciados pela Secretaria de Estado da Saúde ou Ministério da Saúde, correndo os custos por conta da CONTRATADA.

12.5. Em caso de devolução do(s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas a 
CONTRATADA.

12.6. Caso o Laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado a CONTRATADA deverá substituir o produto por 
outro com a mesma composição e concentração, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação deste para o pro-
duto substituto proposto.

12.7 – Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 007/2016, em relação ao CONTRATADO, ficam ratificadas neste instru-
mento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Blumenau (SC), 20 de dezembro de 2016.
CONTRATANTE
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

CONTRATADO
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Renata Casagrande Galiotto

CiS/amreC

RESOLUÇÃO Nº002 DE 12/12/2016
RESOLUÇÃO nº 002, de 12/12/2016.
Estima a Receita e fixa a Despesa do CISAMREC para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CISAMREC; e com base na Lei n° 
4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e
Considerando a aprovação da proposta de Orçamento pela Assembleia Geral;
RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer o Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC para o exercício de 2017, estimando a 
Receita e fixando a Despesa em R$ 15.075.000,00 (Quinze milhões, setenta e cinco mil reais).
§ 1° - A Receita do CISAMREC será realizada mediante a arrecadação de transferências dos municípios, rendas e outras Receitas Correntes 
e/ou Receitas de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada abaixo, com os seguintes desdobramentos:
1.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES ........................ 15.075.000,00
1.3.0.0.00.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL .............................. 66.000,00
1.3.2.0.00.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS..66.000,00
1.3.2.9.00.00.00.00.00 Outras Rec. De Valores Mobiliários .......... 66.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ....... 15.009.000,00
1.7.2.0.00.00.00.00.00 TRANSF. INTERGOVERNAMENTAIS.15.009.000,00
1.7.2.3.00.00.00.00.00 TRANSF. DOS MUNICÍPIOS ............... 15.009.000,00
1.7.2.3.37.00.00.00.00 Transf. a Consórcios Públicos ............ 15.009.000,00
1.7.2.3.37.01.00.00.00 Contratos de Rateio ............................... 589.000,00
1.7.2.3.37.01.99.00.00 Contratos de Rateio .............................. 589.000,00
1.7.2.3.37.02.00.00.00 Credenciamentos ............................... 5.620.000,00
1.7.2.3.37.02.99.00.00 Credenciamentos .............................. 5.620.000,00
1.7.2.3.37.03.00.00.00 Medicamentos ................................... 8.800.000,00
1.7.2.3.37.03.99.00.00 Medicamentos .................................. 8.800.000,00
§ 2° - As Despesas do CISAMREC serão realizadas obedecendo à legislação em vigor e serão distribuídas da seguinte maneira:
3.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES ...................... 15.058.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ........... 440.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas ...................................... 440.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES ...... 14.618.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas ............................... 14.618.000,00
4.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL .............................. 17.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS ......................................... 17.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas ....................................... 17.000,00
Art. 2° - A Presidência do CISAMREC fica autorizada a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais.
Art. 3° - A Presidência do CISAMREC está autorizada ainda, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais 
suplementares, até o limite de 25% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos:
I - O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III - Superávit financeiro do exercício anterior;
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Criciúma, SC, em 12 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Presidente do CISAMREC

ConSórCio CiSama

AVISO DE LICITAÇÃO CISAMA CONCORRÊNCIA 01 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CISAMA
CONCORRÊNCIA Nº. 1/2016
O CISAMA, SC, torna público para conhecimento de quem interes-
sar que fará realizar no dia 31/01/2017, as 09h00min, na sede do 
Cisama, à Rua Otacílio Vieira da Costa, n° 112, Centro, Lages/SC.
Concorrência pelo menor preço global para implantação de rede 
coletora de esgotos, ligações prediais, estações elevatórias e emis-
sário, no município de Capão Alto, conforme projetos e planilhas. 
Cópia do Edital e/ou maiores informações no endereço acima ci-
tado ou pelo fone (49) 3224-4800 ou e-mail administracao@cisa-
ma.sc.gov.br, www.cisama.sc.gov.br, das 08h30min as 12h00min e 
13h30min as 18h00min.
Lages, 20 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO CISAMA CONCORRÊNCIA 02 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CISAMA
CONCORRÊNCIA Nº. 2/2016
O CISAMA, SC, torna público para conhecimento de quem interes-
sar que fará realizar no dia 31/01/2017, as 14h00min, na sede do 
Cisama, à Rua Otacílio Vieira da Costa, n° 112, Centro, Lages/SC.
Concorrência pelo menor preço global para implantação de rede 
coletora de esgotos, ligações prediais, estações elevatórias, no 
município de Urupema , conforme projetos e planilhas.Cópia do 
Edital e/ou maiores informações no endereço acima citado ou pelo 
fone (49) 3224-4800 ou e-mail administracao@cisama.sc.gov.br, 
www.cisama.sc.gov.br, das 08h30min as 12h00min e 13h30min as 
18h00min.
Lages, 20 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
PRESIDENTE

CPimmoC

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 001/2016
TERMO DE CONTRATAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, TELEFONIA E OUTROS 
SERVIÇOS
Qualificação da Contratada
Razão Social: TPA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08 Inscrição Estadual: 254.161.090
Endereço: Rua: General Osório, nº 311, sala 604, Centro, SC, Timbó-SC, 89120-000

Qualificação do Assinante (Contratante)
Razão Social: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO MEIO OESTE CONTESTADO
CNPJ: 19678109000100 Inscrição Estadual:
Endereço: FREI EDGAR, 138, Apto.408 Ponto de referência: EDIFÍCIO UNIQUE OFFICE 4 ANDAR Cidade: Joaçaba UF: Santa Catarina Bairro:
CENTRO CEP: 89600000
Responsável: (49)3522-2800 Email: andreia@cpimmoc.sc.gov.br
Telefone 1: (49) 3522-2800 Telefone 2:
Endereço de instalação
Rua: FREI EDGAR, 138, Apto.408
Ponto de referência: EDIFÍCIO UNIQUE OFFICE 4 ANDAR Bairro: CENTRO
Cidade: Joaçaba UF: Santa Catarina CEP: 89600000
Endereço de cobrança
Rua: FREI EDGAR, 138, Apto.408
Ponto de referência: EDIFÍCIO UNIQUE OFFICE 4 ANDAR Bairro: CENTRO
Cidade: Joaçaba UF: Santa Catarina CEP: 89600000
Responsável: (49)3522-2800 Email: andreia@cpimmoc.sc.gov.br
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
Declaro, para os devidos fins, que são corretos os dados cadastrais e informações por mim prestadas neste instrumento. Declaro estar ciente 
que a assinatura deste instrumento representa expressa concordância aos termos e condições do “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA”, registrado junto ao Oficio de Registro Civis 
das Pessoas Jurídicas e Títulos de Documentos, sob o nº 021903, livro B-077, Folha 173 e ao “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE TELEFONIA 
CONDIÇÕES GERAIS”, registrado junto ao Ofício de Registros Civis de Pessoas Jurídicas e Tirulo de Documentos son o nº 021769, livro 
B-077, folha 039. E por estar justo e contratado, o cliente assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
Timbó, 21 de Novembro de 2016 Assinatura do Assinante:

mailto:administracao@cisama.sc.gov.br
mailto:administracao@cisama.sc.gov.br
mailto:administracao@cisama.sc.gov.br


21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1425

 ___________________________________  Data assinatura: ____/____/ ______  Testemunha 1 Testemunha 2 Nome: _______________
____________________  Nome: ___________________________________  CPF: ____________________________________  CPF: ___
_________________________________  Data assinatura: ____/____/ ______  Data assinatura: ____/____/ ______ 

Objeto
Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA ao ASSINANTE, do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM 
e, quando aplicável, o provimento e o uso de equipamentos, no endereço informado pelo ASSINANTE. Constitui ainda, como objeto do 
presente contrato a prestação de serviços de valor adicionado – SVA, de acordo com os termos e condições previstas no “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTÍMÍDIA SCM e outros serviços”, registrado junto ao Ofício de Registro Civis das Pessoas 
Jurídicas de Títulos e Documentos, nº 021903, livro B-077, Folha 173, parte integrante e essencial à celebração deste instrumento. O “CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA” também 
se encontra disponível no site www.redeunifique.com.br.
Constitui ainda objeto do presente instrumento, pela CONTRATADA ao ASSINANTE, do Serviço de Telefonia, na forma pré e/ou pós paga, 
ou por meio de interface entroncamento digitais (E1) com serviços de discagem direta a ramal DDR (opcional), ou analógicos por meio 
de ATA e equipamentos, instalação, e gerenciamento pela CONTRATADA ao ASSINANTE, em forma de pacote de dados, modalidade do 
SCM – Serviço de Comunicação Multimídia, em conformidade com as condições relativas aos planos e pacotes de serviços ofertados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo ASSINANTE de acordo com os termos e condições previstas no “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELEFONIA CONDIÇÕES GERAIS” registrado junto ao Ofício de Registro Civis das Pessoas Jurídicas de Títulos e Documentos, nº 021769, 
livro B-077, folha 039, parte integrante e essencial à celebração deste instrumento Ambos os contratos também se encontram disponíveis 
no site www.redeunifique.com.br;
Opção de contrato com fidelidade FIDELIDADE: O ASSINANTE OPTA pelo plano com fidelidade de 12 (doze) meses com o fim de se bene-
ficiar do desconto expresso no quadro de serviços contratados Sim ( ) Não ( )
I) O período de fidelidade é limitado a 12 (doze) meses e fica a critério do ASSINANTE o aceite ou não.
II) Na hipótese do ASSINANTE desistir da OPÇÃO DE FIDELIDADE contratada ou rescindir o presente instrumento antes do período mínimo 
pré-estabelecido, estará obrigado ao pagamento do valor correspondente ao benefício que lhe foi concedido e efetivamente utilizado, e/ou 
multa estipulada, corrigido monetariamente com base do IGPM (ou outro índice que vier a substituir), valor este que será cobrado automa-
ticamente mediante fatura.
III) Caso o(a) ASSINANTE cancele o contrato antes do término de permanência mínima de 12 (doze) meses, o(a) ASSINANTE deverá de-
volver a CONTRATADA o valor correspondente ao benefício recebido, proporcionalmente ao número de meses restantes para o término de 
12 (doze) meses.
IV) Durante a vigência da OPÇÃO DE FIDELIDADE a alteração e/ou migração de pacote e/ou velocidade, para pacote e/ou velocidades 
inferiores aos quais se encontravam efetivamente contratados, sob a opção de fidelidade, será entendida como desistência da OPÇÃO DE 
FIDELIDADE, implicando em automática cobrança dos valores referentes aos benefícios efetivamente gozados, na forma descrita neste 
TERMO DE CONTRATAÇÃO.
O desconto promocional, concedido mediante a opção pelo plano com fidelidade, expresso no quadro de Serviços Contratados confirma a 
aceitação pelo ASSINANTE de permanecer utilizando os serviços em um mesmo endereço de instalação, pelo período de vigência do con-
trato.
Descontos concedidos na opção de contrato com fidelidade
O cliente que optar pelo plano com fidelidade de 12 (doze) meses terá descontos no preço da instalação conforme indicado abaixo.
Instalação sem fidelidade R$ 690,00 Instalação com fidelidade R$ 100,00 Benefícios (Desconto em R$) R$ 590,00 Dados para pagamento 
Forma pagamento: 10 - UNI - Boleto e-mail Transcabo Joaçaba Vencimento: 20 Plano Tecnologia Velocidade Down/Upload Acesso a rede de 
telecomunicações Porta IP Valor Total Fique 10 mega Cabo Coaxial 10Mbps/1Mbps R$ 69,93 R$ 29,97 R$ 99,90 Plano Franquia local Tarifa 
local Franquia LDN Tarifa LDN Tarifa VC1 Tarifa VC2/VC3 Valor mês Canais Linhas FIQUE BEM ILIMITADO LOCAL ILIMITADO R$ 49,90 0,00 
R$ 0,30 R$ 0,79 R$ 0,99 R$ 49,90 1 1 Totais: R$ 149,80 Observações
INSTALAÇÃO FIQUE 10 MEGA MAIS FIQUE BEM ILIMITADO LIGAÇÕES LOCAIS
Das características do plano de telefonia
Nos Serviços de Telefonia, na modalidade Longa Distância Nacional e Internacional, o ASSINANTE deverá utiliza 0+código DDD da área, 
sendo aplicáveis os valores e os critérios do plano adquirido pelo ASSINANTE; para utilização dos serviços de longa distância internacional 
o ASSINANTE deverá ter prévia autorização da CONTRATADA; havendo necessidade de portabilidade dos números do ASSINANTE, este 
deverá preencher a solicitação de portabilidade; que caso a fatura mensal não seja liquidada em até 15 (quinze) dias do seu vencimento a 
contratada poderá suspender o serviço até a liquidação da mesma. O valor máximo referente à Franquia será cobrado mensalmente, cujo 
valor e quantidade de minutos irá depender da opção de plano contratado pelo ASSINANTE, dentre as opções disponíveis. Minutos exce-
dentes, ultrapassada a franquia de minutos contratados, serão cobrados da seguinte forma: Chamadas Locais: O Valor máximo do minuto 
excedente à franquia para chamadas Locais será de 0,10 (dez) centavos o minutos. Chamadas Longa Distância (LDN): O Valor máximo do 
minuto excedente à franquia para chamadas de Longa Distância (LDN) será de 0,30 (trinta) centavos o minutos. No plano pré pago caso o 
ASSINANTE queira adquirir uma linha de telefone adicional, será cobrado o valor de R$ 20, 00 (vinte reais) para cada linha, a ser instalada 
no mesmo endereço informado no termo de contratação.
Valores das mensalidades considerando a redução em razão do pagamento em debito em conta. Esta redução concedida poderá ser cance-
lada automaticamente em caso de atraso, alteração na forma de pagamento ou rejeição do banco por insuficiência de saldo.
Descrição dos equipamentos em regime comodato
Quantidade Equipamento 1 MODEN COM ROTEADOR
O ASSINANTE se obriga a zelar pelos equipamentos, permitindo que somente os funcionários da CONTRATADA devidamente identificados 
tenham acesso aos mesmos;
Informar para a CONTRATADA qualquer defeito ou falha de funcionamento;
Devolver os equipamentos cedidos em comodato ao final do contrato de prestação de serviços, no prazo de até 15 (quinze) dias do término 
do contrato;
Em caso de furto, roubo ou qualquer avaria sofrida pelo bem cedido em comodato responde o ASSINANTE pelas perdas e danos, sendo 
cobrado o valor de mercado dos equipamentos.
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Da suspensão dos serviços
I) O atraso no pagamento de qualquer quantia prevista no presente Contrato em período superior a 15 (quinze) dias, contados da noti-
ficação da existência de débito vencido, poderá implicar, a critério da CONTRATADA, na suspensão parcial dos serviços contratados, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e no presente Contrato. O restabelecimento do serviço fica condicionado ao pagamento 
do(s) valor(es) em atraso, incluídos a multa, atualização monetária e juros de mora, e será efetuada pela CONTRATADA no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas da plena quitação dos valores devidos.
II) Transcorrido 30 (trinta) dias da suspensão total do serviço, a CONTRATADA poderá a qualquer tempo independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ao ASSINANTE, com a consequente e imediata extinção da prestação do serviço e o recolhimento dos equipa-
mentos cedidos em COMODATO.

ConSórCio mamPituba

ATA Nº 3/2016
Ata nº 003/2016

No dia 20 de dezembro, do ano de dois mil e dezesseis, às 14:00 horas estava presente o Presidente do Conselho Diretor do Consórcio 
Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba, no Gabinete do Prefeito de São João do Sul, e 
demais colaboradores do Consórcio, com a seguinte ordem do dia: deliberação sobre a escolha de novo Conselho Diretor e novo Conselho 
Fiscal, para mandato durante os exercícios de 2017 e 2018; deliberação sobre o orçamento do Consórcio para o exercício de 2017; deli-
beração dos valores dos contratos de rateio das despesas administrativas do Consórcio para o exercício de 2017; e demais assuntos de 
interesse do Consórcio. O Prefeito de Mampituba e Presidente do Consórcio, Sr. Pedro Juarez da Silva, abriu os trabalhos da reunião com a 
escolha de novo Conselho Diretor e novo Conselho Fiscal, para mandato durante os exercícios de 2017 e 2018, dentre os Prefeitos eleitos 
para o próximo mandato, por tratar-se do último ano do atual mandato, conforme preconiza o art. 21, §5º, do Estatuto Social do Consórcio. 
O Conselho Diretor foi aprovado por aclamação, ficando composto da seguinte forma: Presidente: Henrique Matos Maciel, prefeito eleito 
do Município de Praia Grande, CPF nº 649.334.589-87,CI nº 1536681, residente à Rua Maria José, 319, Praia Grande, CEP 88.900-000; 
Vice-presidente: Dirceu Gonsalves Selau, prefeito eleito do Município de Mampituba, CPF nº 502.688.720-15, CI nº 1026600203, Residente 
à Chapada do Morro Bicudo, s/n, Mampituba/RS; Tesoureiro: Moacir Francisco Teixeira, prefeito eleito do Município de São João do Sul CPF 
nº 314.224.970-20, CI nº 1015609173, residente à Rua José Silveira Filho, 638, São João Sul, CEP 88.970-000. O Conselho Fiscal, também 
escolhido por aclamação, ficou composto pelos três Prefeitos supra denominados, tendo como suplentes os respectivos vice-prefeitos, assim 
qualificados: Gilberto Lopes Roldão, vice-prefeito de Mampituba/RS, CPF 946.523.179-72, CI nº 1057664482, residente à RS 494, nº 1635, 
Centro, Mampituba/RS; Edson Pereira Trajano, vice-prefeito de São João do Sul, CPF nº 898.292.399-34, CI nº 3038500, residente à Rua 
Amandio Leonel de Souza, 620, São João do Sul, CEP 88.970-000; Everson Maquívio Guglielmi Citadin, vice-prefeito de Praia Grande, CPF 
nº 470.584.200-68, CI nº 1972706, residente à Rua Expedicionário Miguel Cardoso, 96, Praia Grande, CEP 88.900-000. Na sequência, o 
Presidente apresentou a proposta orçamentária do Consórcio para o exercício de 2017, a qual, foi realizada com base nos futuros contratos 
de rateio e na previsão da contratação de serviços do Consórcio pelos entes consorciados, a fim de se apurar a receita orçamentária e as 
despesas, segregadas por natureza, para o exercício de 2017. Nestas circunstâncias foi apurada uma receita estimada em R$ 662.000,00 
(seiscentos e sessenta e dois mil reais) para 2017, sendo as despesas fixadas da seguinte forma: R$ 2.000,00 (dois mil reais) para Pessoal 
e Encargos Sociais; R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para Outras Despesas Correntes; R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para Inves-
timentos de Capital, sendo assim aprovado o indicativo do orçamento. Em ato contínuo, ficou deliberado que o valor a ser repassado ao 
consórcio por contrato de rateio para fazer face às despesas administrativas de manutenção do mesmo, durante o exercício de 2017, para 
cada Município Consorciado, será de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil rais) mensais, que deverá ser 
transferido sempre até o dia 20 de cada mês. Nada mais tendo a ser deliberado ou discutido, o Sr. Pedro Juarez da Silva deu por encerrada 
a reunião, da qual, lavrou-se a presente ata, abaixo assinada pelos presentes.

Pedro Juarez da Silva
Prefeito Municipal de Mampituba

Valcir Daros
Prefeito Municipal de Praia Grande,

Dirceu Gonçalves Selau
Prefeito Eleito Município de Mampituba

Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Eleito Município de São João do Sul

Henrique Matos Maciel
Prefeito Eleito Município de Praia Grande

Gilberto Lopes Roldão
Vice-prefeito Eleito Município de Mampituba
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CONTRATO 13/2016
Estado de Santa Catarina
Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba
EXTRATO ADITIVO DE SUPRESSÃO
Contrato Nº.: 13/2016
Contratante.: Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba
Contratada..: Município de MAMPITUBA-RS
Objeto ......... : Este Termo Aditivo de Supressão tem por objeto, suprimir o valor do contrato de origem.
Valor .......... : R$ 2.100,00(dois mil e cem reais)
PRAIA GRANDE, 08 de Dezembro de 2016.

 

CONTRATO 14/2016
Estado de Santa Catarina
Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba
EXTRATO ADITIVO DE SUPRESSÃO
Contrato Nº.: 14/2016
Contratante.: Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba
Contratada..: Município de MAMPITUBA-RS
Objeto ......... : Este Termo Aditivo de Supressão tem por objeto, suprimir o valor do contrato de origem.
Valor .......... : R$ 18.320,00(dezoito mil e trezentos e vinte reais)
PRAIA GRANDE, 08 de Dezembro de 2016.

RESOLUÇÃO Nº 2/2016
Resolução n° 2, de 21 de dezembro de 2016

Estima a Receita e fixa as Despesas do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba 
para o exercício de 2017.

O Conselho Diretor do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento da Região do Vale do Rio Mampituba, aprovou, ad 
referendum da Assembléia Geral, conforme ata da Reunião Extraordinária de 20 de dezembro de 2016, e eu, Presidente do Consórcio, no 
uso das atribuições que me confere o art. 28 do Contrato do Consórcio, publico o Orçamento Anual do Consórcio para o exercício de 2017, 
em atendimento ao disposto no art. 16, V, a, e no art. 28 do Contrato do Consórcio.

Art. 1º Fica aprovado, ad referendum da Assembléia Geral, o Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal de Infraestrutura e Desen-
volvimento da Região do Vale do Rio Mampituba para o exercício de 2017, estimando a Receita e fixando a Despesa em R$ 662.000,00 
(Seiscentos e sessenta e dois mil reais).

Art. 2º A Receita será realizada com o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES 662.000,00
Remuneração de Depósitos Bancários 2.000,00
Receita de Serviços 539.760,00
Transferências de Municípios 120.240,00
Transferências para Outras Despesas Correntes 120.240,00
TOTAL 662.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-funções, programas, projetos, atividades e natureza da despesa, distribuídos da 
seguinte maneira:

I - DESPESA POR ÓRGÃO
Consórcio Mampituba 662.000,00
TOTAL 662.000,00

II - DESPESA POR FUNÇÃO
Administração 65.000,00
Transporte 597.000,00
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TOTAL 662.000,00

III - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
DESPESAS CORRENTES 602.000,00
Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
Outras Despesas Correntes 600.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00
Investimentos 60.000,00
TOTAL 662.000,00

Art. 4º O Presidente do Consórcio fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por conta do excesso de arrecadação, superávit 
financeiro ou convênios firmados com entidades públicas ou privadas.

Art. 5º O Presidente do Consórcio fica autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro da mesma 
categoria de programação.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017.

São João do Sul, 21 de Dezembro de 2016.
Pedro Juarez da Silva
Prefeito Municipal de Mampituba
Presidente do Consócio

CirSureS

DECRETO 015/2016 - CIRSURES
DECRETO CIRSURES 015/2016

JOÃO REUS ROSSI, presidente do CIRSURES e prefeito municipal de Treviso, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO que as atividades administrativas do CIRSURES encontram-se em dia e em ordem, e que os pontos facultativos, não acar-
retarão em interrupções de serviços essenciais.

Decide decretar ponto facultativo aos servidores do escritório do CIRSURES nos dias 23 e 30 de dezembro de 2016.

Urussanga-SC, 20 de dezembro de 2016.
JOÃO RÉUS ROSSI
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Treviso



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1429

Editais de Notificação

abdon batiSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8320 176/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8320 176/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT0440 55616464D  22/08/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ABDON BATISTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 945/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 945/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1430

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCX2803 P013H0000X 08/10/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MBS1768 P013H0000W 08/10/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MCI4716 P013K0007J 03/10/2016   65480    229                   85.13                                                 
 QHH5458 P013K00075 27/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 946/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 946/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNG9287 P013K00064 21/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LXE6079 P013K0007Q 04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBC6393 P013H0001K 23/10/2016   73150    252 * I               85.13                                                 
 MEK1472 P013K0004O 26/08/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 MFR8567 P013K0007O 04/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIZ1387 P013K00062 21/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI6758 P013K0006N 24/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJJ6645 P013H0000L 07/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLJ9058 P013K0005I 13/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NOVELLI SGANZERLA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 578/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 578/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF2584 8774089133 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKZ8575 54180990N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 AMV9966 8774089747 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMZ6957 8774089075 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANP0075 8774088912 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASQ7336 8774089972 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWN6529 8774088980 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAP7163 8774089901 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BAR1415 8774089304 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BMA8614 8774089423 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DES6543 8774088882 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMC0572 8774089016 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMK5872 8774090008 30/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JKL0568 8774089318 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXJ7349 8774089128 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU4984 8774088869 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG9154 8774089371 24/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCI8082 8774089425 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ0322 8774088971 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ0322 8774088985 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ9419 8774088915 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS5511 8774090128 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF4030 8774090082 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ2418 8774089111 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN5346 8774089440 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR4742 8774089664 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS0634 54180989N  11/10/2016   50020    257  8§             574.61                                                 
 MFZ9146 8774089059 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH0169 8774089232 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB0237 8774089302 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF5588 8774090159 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJJ3028 8774089412 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW4681 8774089282 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX5796 8774089138 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM7861 8774089115 15/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKR6405 8774089689 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKR6405 8774089701 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR6405 8774089799 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT1292 8774089382 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF9324 54180987N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLF9324 54180988N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLP7609 8774089784 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ8108 8774090096 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML0797 8774090092 06/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MVE4127 8774090004 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF1954 54167849N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 ONQ1650 8774089947 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE1212 8774088917 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ4369 8774089298 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO9882 8774090086 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW3073 8774090102 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIG7922 8774089283 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NOVELLI SGANZERLA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 944/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 944/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ7520 P013H0002W 10/11/2016   51851    167                                                                         
 MAZ7520 P013H0002Z 10/11/2016   51851    167                                                                         
 MEI6155 P013H00033 11/11/2016   56141    182 * V                                                                     
 MFU0738 P013H0002G 03/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MLK6504 P013H00032 11/11/2016   58191    193                                                                         
 MLV1693 P013H0003G 30/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 OKG0689 54202813N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
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 QHV6550 P013H00030 11/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NOVELLI SGANZERLA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 577/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 577/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC3646 8774091578 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJE4824 8774090914 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJP6982 8774091473 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJP9167 8774090594 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKZ6515 54202842N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ALU5307 8774091019 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANR1778 8774091441 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASB2135 8774091465 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUF7865 8774091222 24/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CDG4340 8774090876 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJR0508 8774090843 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYT4653 8774090725 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HGF7395 8774091211 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HRN4395 8774091002 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 KFD4938 54201232N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXY6542 8774090771 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYF0941 8774090562 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ3963 8774090744 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ3963 8774090743 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV3509 8774090806 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYY3801 8774091377 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYY3801 8774091398 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
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 LZQ8754 8774090711 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ9184 8774090949 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAJ8820 8774090708 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD0456 8774090938 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR0169 8774091553 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI7335 8774090852 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA6833 8774091317 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD3625 8774090745 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR9680 8774091457 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB6758 8774090818 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD7226 54193867N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGH8815 8774090694 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL9913 8774090672 03/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGQ4264 8774090742 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD0217 8774091437 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII4422 8774091458 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIM1282 8774090683 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR3654 8774091447 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS4629 8774090693 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJI6404 8774090609 01/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJP9691 8774090923 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJT9341 8774091429 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJX5796 8774090791 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1145 54201234N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL6834 54202840N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLY0098 8774090703 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MME0002 8774091523 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4701 8774091548 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MOS8557 8774090687 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MOS8557 8774090812 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NRP1614 8774091509 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 NRP1614 8774091482 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKG0689 54202839N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG8183 54201233N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHA9338 8774091449 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC2828 8774091450 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHI8539 8774090754 08/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHN0298 8774090886 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN2183 8774090854 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX5743 8774090828 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIC3074 54202843N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIG1156 8774090765 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NOVELLI SGANZERLA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1435

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 626/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 626/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTE5070 P01E70002A 25/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 EKP6584 55878906D  05/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FFE3711 P01E70001P 08/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEQ7862 P01E70002T 27/08/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MJX0842 P01E70002S 27/08/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MKU5269 P01E70002G 25/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 625/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 625/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR4003 P01E700049 09/11/2016   51851    167                                                                         
 MKJ8996 P01E70004E 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 671/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 671/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAA5622 54472507E  12/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIE2532 P01HX0000L 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 NTD8035 54472509E  20/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 453/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - 280310                                                                       
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 453/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ6609 54337008F  27/10/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MEE2348 54337009F  27/10/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOAO MARCOS FERRONATO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 847/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 847/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFY7449 54273046F  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHJ5819 54273159F  10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIO3693 54273158F  10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKP9190 54273055F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 452/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 452/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW5665 55502063F  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGV2103 55502169F  01/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MJN1674 55502167F  18/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 451/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 451/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALR4707 54590735F  24/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ALR4707 54590736F  24/11/2016   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 361/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 361/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX6299 P01W100001 10/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLL3286 54614989F  08/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLL3286 54614990F  08/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 360/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 360/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIR5889 P01W10000E 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 85/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 85/2016                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKR4631 55867550D  12/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1423/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1423/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANC8223 54902382F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASN6689 54261139F  27/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 HRR7045 54260284F  05/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HRR7045 54260283F  05/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXA8381 54261143F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBL6079 54902870F  08/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB0532 54260290F  30/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCB0532 54260292F  30/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCB0532 54260289F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCB0532 54260291F  30/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX9795 54902792F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX9795 54902793F  04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO1228 54902738F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHH6340 54902385F  04/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHH6340 54902386F  04/09/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 QHH6340 54902387F  04/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1424/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1424/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU0134 54902574F  30/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1421/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1421/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EFD3598 54902595F  03/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 EFD3598 54902596F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCS4298 54901333F  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGL3879 54901260F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKD2732 54901339F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKD2732 54901340F  06/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MKT7018 54901254F  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKT7018 54901255F  11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1422/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1422/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLP7146 54901334F  03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 QHR2083 54902599F  03/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 691/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 691/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFB7719 54576433E  15/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IFB7719 54576432E  15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBQ4512 54576287E  10/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 690/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 690/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFR2752 55076209F  09/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR2752 55076210F  09/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFR2752 55076208F  09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   
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biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1902/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1902/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE4747 P01HW00004 06/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEF1221 54842642E  30/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHG3001 P01IK00006 15/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHK3140 P01HW00002 12/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM5308 P01HW0000T 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJI6178 54851159E  04/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJI6178 54851208E  04/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJI6178 54851209E  04/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1903/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1903/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU7252 P01HW0000D 13/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CKQ9559 55012136E  17/10/2016   56223    182 * VI              53.20                                                 
 IWK6843 55012058E  28/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZH4892 54851076E  19/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MDI8042 54851410E  20/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDK6327 54851032E  10/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB6721 P01HX00001 14/08/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEK5868 54851087E  25/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHT0076 54851287E  06/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MIF8221 54851051E  12/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ0413 54851086E  25/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ6010 54168323N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJI6178 54851211E  04/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 QHN5169 54851413E  20/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1900/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1900/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DET3355 P01HW00013 19/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 DET3355 P01HW00012 19/10/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1901/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1901/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWH5491 P01HY00028 01/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAL7422 P01HY0002A 05/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLE9901 P01HW0001G 10/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1449

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 208/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 208/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC8085 8801069323 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALJ2557 8801065724 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALO5537 8801069306 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALY0139 8801062580 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARI9470 8801068303 29/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 ARX7281 8801066221 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWO0021 8801068958 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYX1780 8801065042 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZL1314 8801058504 12/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BRJ0058 8801069379 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGL7405 8801063306 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIW3439 8801069358 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CON7208 8801058541 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CZB3962 8801067141 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAE2392 8801068750 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAE2392 8801068752 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAE2392 8801068854 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DBP7464 8801069040 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMV7526 8801067195 19/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DSG2940 8801069334 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DYX4386 8801064563 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ENV0804 8801069714 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FFF2973 8801067026 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GSV5506 8801067049 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HBN4639 8801068580 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HLB3038 8801068157 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDC2534 8801064649 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDC2534 8801064697 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IDC2534 8801064862 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF0633 8801064172 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPO7115 8801063966 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVR6090 8801068782 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JUD0497 8801063500 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LBW8182 8801063092 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPL6033 8801068089 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWR9310 8801066565 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXA0045 8801069018 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC2523 8801069630 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF1062 8801062348 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYI5935 8801069381 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ9204 8801066140 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LZQ4222 8801069062 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZT6413 8801066754 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZT9351 8801069389 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF5256 8801069130 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAG8060 8801069625 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO3318 8801069534 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP0075 8801069268 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP0075 8801069085 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT5210 8801068866 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW2608 8801065935 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM1154 8801069098 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP0240 8801066885 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR1226 8801068954 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV2481 8801064811 26/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV6458 8801069132 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ4516 8801069202 07/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCN4383 8801069016 08/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCO0946 8801069054 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO2050 8801069157 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT3860 8801064156 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ2582 8801068118 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA3371 8801069628 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK7798 8801069683 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM9875 8801067364 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN1014 8801069253 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP0186 8801068774 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP9397 8801067750 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX1905 8801069093 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY5240 8801068744 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ2775 8801063939 17/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDZ7632 8801068972 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEA0624 8801069465 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE0626 8801071040 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE0626 8801066684 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEH6454 8801066692 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ7149 54181005N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEL6090 8801069081 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP3377 8801067185 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX5231 8801060542 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX5236 8801069336 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA5800 8801069294 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB5732 8801071113 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF5555 8801069371 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI6387 8801067552 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ2029 8801069079 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ2029 8801069055 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK8416 8801061162 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL9867 8801069025 07/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFM7594 8801063947 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN2402 8801060967 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO9752 8801068878 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ5756 8801069024 07/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFU2380 8801065873 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV0892 54185991N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFV8561 8801064639 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV8561 8801064466 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW2255 8801069128 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW4874 8801066971 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW7611 8801069549 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0051 8801069500 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0129 8801069356 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0293 8801064066 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA8479 8801064600 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1451

 MGD2596 8801069141 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF0227 8801069324 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG2938 8801070533 19/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH1458 8801063249 15/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ8794 8801068302 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS2849 8801068993 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY1795 8801067404 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ7311 8801069122 08/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHE0544 8801066864 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI9846 8801069400 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4263 8801066718 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL8909 8801067546 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO3508 8801061934 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ4525 8801070459 19/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW9001 8801066009 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY7954 8801066023 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ0988 8801066036 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB9040 8801069386 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC2401 8801068991 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC6529 8801069425 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC8298 8801068985 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID8668 8801060780 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE6665 54181000N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIF8153 8801068946 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG0970 8801068780 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII7177 8801063209 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ2643 54181001N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN8625 54188343N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIO0128 8801069279 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIO4659 8801069211 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR7820 8801066325 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT5090 8801071417 26/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV5168 8801069034 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW0758 8801069056 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE2907 8801069539 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG5993 8801069228 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH6313 8801068745 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK5511 54181004N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJN1207 8801065338 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP8120 8801067184 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ6785 8801067635 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT9935 8801068791 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX9725 8801068907 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY4619 8801067939 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF8645 54172073N  12/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKI6735 8801065172 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI6735 8801065008 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI6735 8801064514 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI6966 8801068966 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT6464 8801069661 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU2419 8801070331 17/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU7824 8801068976 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX9203 8801068156 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY6037 8801068980 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG6327 8801061150 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ6471 8801069638 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK8279 8801069190 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX9716 8801069430 10/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMJ8070 8801068821 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK2204 8801068803 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML1652 8801067379 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML9233 8801069251 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM1437 8801069374 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MQN9574 8801063303 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NKJ7902 8801061129 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NOP8903 8801069071 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NOP8903 8801068900 06/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 NQB0656 54167558N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 NUQ5112 8801064072 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OGN6057 8801062745 11/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF4506 54169023N  30/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKH3057 8801069383 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OLZ7408 8801069209 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OQP3135 8801069774 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PGN5649 8801068890 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBO8459 54187034N  25/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHC3333 8801071076 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK3634 8801069607 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL0976 8801062999 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM5296 8801067547 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR7634 8801070678 21/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHW2177 8801069626 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIS2870 8801067182 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJJ1938 8801067380 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 207/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 207/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY8837 8801072964 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADD0367 8801071652 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 ALA5485 8801075360 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 APS3696 54200759N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ARE9530 8801075010 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASW5031 8801072977 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATA4499 54202834N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ATK8802 8801075313 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVM0972 8801074834 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEA1059 8801072801 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BHN1000 8801074969 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIT4002 8801074898 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJP2022 8801075181 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 CMU8826 8801072518 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDS3333 8801075730 08/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 DGP6895 8801075266 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJK2229 8801072757 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DKV7071 8801072674 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMR2303 8801075472 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DPP3552 8801074926 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWU0997 8801075250 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 EBZ7283 8801074265 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EIW8772 8801072860 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FFH7659 8801075411 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 FOF1207 8801075158 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWS1622 8801072524 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOF1253 8801072410 04/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IRQ1242 8801075040 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISM6931 54200756N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 IVN0682 8801074990 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVZ0785 8801072136 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JIC9425 8801072910 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JIP5195 8801075254 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 JQX7647 8801075307 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 JZW6142 8801072622 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KAI9055 8801072668 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXS2868 8801072188 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXV7716 8801072724 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWV8704 8801075203 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXJ8953 8801072857 08/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXM0194 8801075373 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXS5014 8801075406 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXS5014 8801074934 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXS5014 8801075026 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA4410 8801075208 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYH9779 8801072945 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYO0949 8801072565 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYO2217 8801072936 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYQ9204 8801072639 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS4819 8801075315 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYT3093 8801075720 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG0782 8801073295 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ9301 8801072725 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZK8688 8801075420 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZO8654 8801075453 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZO8654 8801075205 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP8041 8801072614 06/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZQ3354 8801075524 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ4065 8801071621 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL4827 8801075391 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAM4022 8801075407 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAQ4212 8801075534 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF0715 8801072570 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ2278 54190527N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBL8742 8801072052 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MBR1125 8801075248 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT8711 8801075635 07/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBU0605 54202833N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBW3019 8801075693 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX5298 8801075422 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBX5298 8801075318 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBZ7732 8801072875 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE9857 8801072488 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCE9857 8801072740 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF0758 8801072325 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG4013 8801075314 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCH2794 8801075401 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK3406 8801073524 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCQ7705 8801075090 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR4706 8801075194 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR4706 8801075287 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW9817 8801073093 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD6586 8801075147 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE4123 8801072417 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDF6325 8801075268 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH1929 8801075218 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDH9662 8801075356 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM9393 8801072658 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDZ1002 8801075365 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ1002 8801075371 04/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDZ1002 8801075372 04/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDZ1002 8801075471 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB0984 8801075494 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE0626 8801075366 04/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEE2313 8801075128 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG6173 8801072250 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ4574 8801072157 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP5412 8801072852 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP6180 8801075321 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP9719 8801072908 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP9786 8801072922 09/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEQ8556 8801075262 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES1022 8801075537 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW5570 8801075209 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0752 8801075304 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0752 8801075590 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0752 8801075699 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA0752 8801075431 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD0663 54202838N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFF9137 8801072347 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN6740 8801072703 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN9657 8801075525 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO7852 8801075233 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5756 8801074950 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR7012 8801072820 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY5232 8801072624 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB7833 8801075324 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB8902 8801075340 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE9920 8801072989 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF3948 8801072473 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF3948 8801072475 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF5585 8801075351 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI6023 8801075441 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI8435 8801072464 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8079 8801075160 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL9599 8801072739 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN2230 8801075243 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN8607 8801072528 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MGN9736 8801075070 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ4857 8801073362 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT5639 8801072960 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT9851 8801075197 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU0729 54200758N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGV1685 8801075745 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV6298 8801075027 01/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGW0401 8801075214 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX0773 8801072502 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX4580 8801075594 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9009 8801075247 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA8569 8801072595 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD4721 8801072334 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG5501 8801074994 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5326 8801073063 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP2809 8801072455 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHQ9014 8801073087 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS4011 8801072432 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT7375 54193762N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHT7375 54193764N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHY0634 54202832N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIA7696 8801072727 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE8237 8801072732 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE9607 8801075323 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0970 8801075264 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0970 8801075759 08/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG0970 8801075760 08/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIG0970 8801075587 07/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG0970 8801075679 07/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIG0970 8801075528 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0970 8801075566 06/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIG0970 8801075573 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG0970 8801075294 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0970 8801075303 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG0970 8801075402 04/12/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIG0970 8801075404 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG0970 8801075405 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIG0970 8801075421 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG2033 8801075580 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK2416 8801075202 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK4455 8801072482 07/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIK4952 8801075733 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL1666 8801075358 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP3236 8801072664 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP4976 8801075480 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6761 8801075112 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR6309 8801072778 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT7500 8801075183 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU7500 8801072827 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW6600 8801072321 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW9013 54202826N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIZ0464 8801072648 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA6839 54190528N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJA9169 8801075095 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC3194 8801075771 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC8202 8801075201 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJD3618 8801072606 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD5011 8801075223 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJE3798 8801072899 09/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJR2229 8801075280 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR3131 8801072826 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV0845 8801075309 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY0991 8801072467 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
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 MJY8600 8801075137 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1352 8801075118 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKD2864 8801075576 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKD4252 8801072821 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE4697 8801075015 01/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKI6602 8801075347 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN0849 8801072005 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP2143 8801072764 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP3933 8801075410 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP9141 8801072848 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY1761 8801075600 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC7812 8801075649 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH0147 8801072600 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLL1239 8801072214 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL4772 8801072836 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM1971 8801072470 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM1971 8801072554 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO0831 8801073084 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLO8538 8801075426 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO9138 8801072498 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU4510 54200754N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV8491 8801072424 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY0063 8801072652 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ2956 8801072681 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA8736 8801072675 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD5529 54200746N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMF2143 8801072775 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH0853 8801072673 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH8286 8801075646 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH9604 8801075735 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH9945 8801072311 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML5624 8801072466 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MQT4721 8801072206 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NDB1826 8801073099 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NNZ4140 8801075330 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 NOP8903 8801075129 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKE2444 8801075388 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH4613 8801072792 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OUW1817 54200760N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 PGN5649 8801074907 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC3551 8801072824 08/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHG3375 8801075697 08/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG6198 8801072452 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ2487 8801075678 07/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6147 8801075438 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN9177 8801074997 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO9214 54202836N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP0504 8801072776 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT5182 54200757N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHU2351 8801075475 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHZ4806 8801069216 08/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHZ8574 8801075353 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID6243 8801073354 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIK9080 8801073101 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 207/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 207/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE0144 8800099728 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKN0814 8800094324 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMC5463 8800099971 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQL0947 8800047698 31/08/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 ARU4658 8800093545 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATX5555 8800099231 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWV3437 8800098874 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYG9496 8800091451 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYG9496 8800082605 06/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEM4990 54174587N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 BPI2225 8800093307 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CNM0691 8800091035 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRH6030 8800101455 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYC4259 54175776N  22/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DDD5652 8800093570 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DOJ2004 8800099144 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQP8198 8800101468 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DXP6555 8800099015 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HAD3906 8800099032 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HAG2588 8800099572 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTN7691 8800093615 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JFO5136 8800093208 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVE3375 8800101461 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KMN3217 8800099087 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KPH8485 8800094257 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KZT1209 8800098532 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LCP4504 8800092407 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPT0751 8800099668 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPW1207 8800099770 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE4292 8800101426 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXM4103 54181061N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LYM9641 54181068N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LZA1850 8800094877 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB2261 8800093831 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZY8367 8800099769 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MAN6682 8800095840 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT5935 8800093796 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW0694 8800099077 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY3532 8800094636 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ8571 8800096560 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU0807 8800101435 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX9629 8800098402 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCO9944 8800094598 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ1144 8800101397 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU7761 8800094236 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV9162 8800093632 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX9766 8800094844 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB3664 8800093912 18/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE6241 8800093845 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK3118 8800098426 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN9999 8800101436 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP4978 8800090459 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY6707 54185801N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEE0626 8800099546 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE2574 8800093799 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF5821 8800093754 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH6329 8800089074 19/07/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEN3626 8800092445 01/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MER1576 8800088987 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU3174 8800091896 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU3174 8800090235 21/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU4506 8800095482 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA7456 8800098691 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC7415 8800098772 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG5683 8800099644 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH4478 8800094059 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI1946 54181073N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFP1439 8800098830 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU2380 8800097823 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV8575 8800095572 24/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGB9075 54181075N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGB9075 54181067N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGI1098 54181047N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGO3567 8800095582 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS5796 8800095095 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ6159 8800099763 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8925 8800093292 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF2457 8800089884 20/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH4015 54181048N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHJ5852 8800098673 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHJ9092 8800092363 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4950 8800093739 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM4046 54181074N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHQ6364 8800090495 22/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ9324 8800094227 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR5513 54181060N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHS8166 8800093814 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU9138 8800098360 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIA4866 8800094372 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC2795 8800091423 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID9888 54181056N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIN6492 8800099257 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO1576 8800100276 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV8803 8800101494 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV9796 8800100697 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW6837 8800101274 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA6168 54181051N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJA9972 54174561N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MJA9972 8800099772 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB9641 8800101109 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD0497 54181070N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJE5162 8800095016 23/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK0955 8800092736 03/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJL8041 8800095821 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN0543 8800101309 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ9748 54181076N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJS7515 54181069N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJT0031 8800094620 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT6711 8800090590 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX3106 54177472N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJX4808 8800091487 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY4846 54174581N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJY9275 54181053N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKA4269 8800101447 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE9237 8800098211 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI4337 8800094806 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI9339 8800093755 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR7060 54181059N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKS3905 54181064N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKU0680 8800101317 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ3418 8800096484 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE3284 8800095291 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE6651 8800090401 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF2220 54174616N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLF2506 8800094456 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF2910 8800093209 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH2940 54170943N  06/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLH3529 8800095887 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI5574 8800100626 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI6977 54181052N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLP9245 8800092156 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS1721 54181058N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLU1508 8800096528 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV3525 8800093673 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV8098 54188412N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMA2381 54181033N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMB2265 54181062N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMH4132 8800097006 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH9929 54174576N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ1457 8800094739 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEV5011 8800091454 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NLG4529 8800096835 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NUM4232 54188411N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKE2040 54181057N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKE6557 8800101117 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE6557 8800101087 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKE9610 8800092866 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7088 8800093550 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG3876 54181063N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKH2890 8800100002 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ORR2358 8800097584 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OXF4573 8800099312 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PMM2680 8800100817 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA0357 8800092854 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK3634 54181054N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHK5024 8800101320 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL0976 8800094896 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM3062 8800093366 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO1808 8800101277 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO8655 8800094617 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP7744 54181072N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 QHQ9827 8800101465 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHV6456 8800095641 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV8316 8800094480 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW0594 8800100012 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJM9009 8800097099 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 206/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 206/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW9226 8800102814 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIB2617 8800105947 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJQ1005 8800104117 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKU2278 8800106045 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMD1153 8800102767 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMW0696 8800102380 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQF1622 8800105566 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQM0450 8800102155 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARE8731 8800102652 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARN3053 8800105787 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASL4921 8800105716 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVL5153 8800102653 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYU2786 8800102624 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEO0075 8800105906 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOW5777 8800102277 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BUU5286 8800102719 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CHT7262 8800104859 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CHU0502 8800102511 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
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 DEF7022 8800106018 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DES8176 8800106016 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DKG0778 8800105949 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DLR5176 8800105747 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DOO7321 8800102904 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRH9006 8800102557 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DUE3864 8800102844 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYP4375 8800105410 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 EAF7943 8800102587 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EFV2659 8800101706 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGA0576 8800102252 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EHE0004 8800105843 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 FEV3540 8800102495 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 FPL4411 8800102375 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HFD6646 8800102847 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HHK4001 8800106053 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 HIU0701 8800102244 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HLG2870 8800102087 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 HSL0210 8800101925 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWH6375 8800102306 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWH6375 8800102528 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPR0854 8800102758 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVF0676 8800102773 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPS0145 8800101878 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JYZ6056 8800101808 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXJ3605 8800105800 05/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 LPY1153 8800102245 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXI6407 8800101979 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXN7035 8800101756 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXN9073 54190556N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 LYC4138 8800102427 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYO9300 8800105784 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR4159 8800105899 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR5679 8800105824 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX3622 8800106040 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX5687 8800105988 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZB5169 8800101907 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZK1573 8800102200 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS1575 8800105868 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9602 8800102106 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG8136 8800102787 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH0882 8800102116 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ2278 54190549N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBO6018 8800105820 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR4473 8800105605 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW9419 8800105821 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX2512 8800105904 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO8847 8800101933 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU2776 8800102569 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV7811 8800102744 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW0089 8800102311 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ8695 8800105959 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC9080 54190561N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDE5615 8800102703 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDG4162 8800102052 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH8847 8800105629 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL0206 8800105833 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL8592 54190553N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDL9195 8800102507 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDN0514 8800102627 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS1891 8800106170 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA6983 8800102537 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE1139 8800101813 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEN2013 8800106082 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MES6917 8800106143 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES6917 8800105841 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET5458 8800106003 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEV8562 8800102221 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEW4828 8800102032 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9552 8800102675 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB3394 8800102342 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH7810 8800105910 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL1916 8800105715 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM1641 54190555N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO2228 8800102341 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO4824 8800102678 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFQ7571 8800102175 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFT1507 8800106144 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1402 8800102463 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFZ4976 8800105982 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGI6497 8800106130 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM2129 8800105950 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO9404 8800102198 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV5026 8800101866 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW9007 8800102347 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX0764 8800106075 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY8175 8800101593 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5348 8800102366 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0594 8800105945 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB1818 8800105927 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD2018 8800102224 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL4157 8800105870 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN2911 8800105725 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO2897 8800102243 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO6402 8800102013 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHP4350 8800105749 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR5513 8800105964 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR7953 8800105576 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHS4176 8800102672 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHT1238 8800102310 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT2794 8800102524 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX6990 8800102267 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ6053 54190551N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIA2715 8800101968 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA3090 8800106136 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB3694 8800102957 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID2566 8800105992 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO6003 8800102990 11/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIQ5496 8800106021 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT3972 8800105815 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW4343 8800102632 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX4461 8800102276 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJA6277 8800105939 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA7072 8800102129 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD3080 8800102082 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF3555 8800102255 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG0931 8800105774 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH9313 8800102002 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ0431 54190548N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJK2829 8800101598 03/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJK5673 8800101653 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL0206 8800105790 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL6823 8800105854 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM2674 8800102811 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM6503 8800105770 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN2859 8800105727 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MJN7319 8800102882 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO9318 8800102525 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP0313 8800105306 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS4599 54200761N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJZ4044 8800102763 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB0190 8800106001 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKD2800 8800101729 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF0203 8800106110 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG6166 8800105867 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7054 8800105812 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK3136 8800105728 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN0102 8800102854 08/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKP1950 8800102363 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS6268 8800102336 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKU0548 8800105791 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY1518 8800102863 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA1954 8800101914 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB0070 8800105797 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD5589 8800102437 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE3716 8800102354 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF9383 8800102008 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG3005 8800105814 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI6977 54200762N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLK0762 8800105782 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLL0104 8800101718 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM0006 54190573N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN0514 8800105780 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO4041 8800102565 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP6169 8800102424 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR7963 8800102088 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS5248 8800102210 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT3270 8800101705 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT5295 8800105836 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT7080 8800105679 01/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLV9981 8800105961 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY4055 8800102411 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3871 8800102288 07/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MLZ9563 8800105933 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA1575 8800102856 08/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMB4262 8800101581 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC2266 8800102704 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH0657 8800102167 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM3181 8800102240 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NLG4529 8800102577 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ODR0687 8800104946 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG8267 8800101717 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH3486 8800106060 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH9435 54190592N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 PUZ5506 54190552N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHA0183 8800101919 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA9868 8800102522 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB4615 8800102568 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF4230 8800106167 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG2783 8800102866 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH4896 8800102098 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI6729 8800105996 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHM7438 8800102700 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN2207 8800106114 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHO1779 8800102408 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ1604 8800102328 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHQ2221 8800102369 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2467 8800106086 06/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHQ4980 8800102414 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QHQ4980 8800102207 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT1918 8800105510 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV4553 8800104334 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHY4535 54203088N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHY4651 8800102007 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHZ5154 8800102109 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA0043 8800106062 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA1031 8800102105 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB0887 8800102636 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB7795 8800101646 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID7196 8800106165 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIG5446 8800105994 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIK1992 8800102062 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIQ0696 54190559N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIX2014 8800101605 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJJ1868 8800106044 06/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJL9990 8800105884 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJM1988 8800102497 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2417/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2417/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC1611 55538172F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AES2591 55817935F  22/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 AFE2708 55539302F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGW6797 P018J000NR 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AHD0135 55539446F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJT2573 55815274F  09/08/2016   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 AML4666 54093094F  15/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ANJ5276 55539568F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 APH3972 55537049F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASO4892 P018J000OF 11/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASZ2287 55818079F  07/10/2016   56300    182 * VII             85.13                                                 
 AXA3761 55815568F  11/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AXA8403 55818023F  27/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AXY8058 55537909F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYE5698 55538552F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAS1818 55538506F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BMA7408 55539385F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BMA7408 55539647F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CJA1608 55538259F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRQ2627 55536409F  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CXV9078 55536813F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DBK8617 54181107N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 DDA0274 P018J0003I 18/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDZ1433 55817161F  02/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DET4015 55539462F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIZ6417 54094376F  07/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJA1906 55819156F  08/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJD2621 55539218F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJE0986 55818554F  14/09/2016   58511    197                   85.13                                                 
 DKG1567 55539458F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC7444 55029049F  27/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXW6998 55538866F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DYA2542 55535999F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EDH5857 55819610F  09/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EDU8077 55818068F  07/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 EEU4949 55741152D  31/10/2012   58511    197                   85.12                                                 
 EKN7965 55818358F  05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 EQS3550 55538786F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETV7231 55817601F  13/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 EUM1423 55815173F  09/08/2016   54010    181 * III            127.69                                                 
 FEL1717 55536164F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FGQ2585 55539645F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FMP1033 55539267F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HEO9673 55538165F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLM5656 P018J000TN 20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HUV3798 55539260F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IBG7763 54288561E  19/06/2013   54360    181 * VI              85.12                                                 
 ICC5801 55818360F  05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ICC5801 55818361F  05/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 IFC3955 P01GW0002J 13/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IJA4084 55538386F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IMD7422 55029035F  23/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 INQ6102 55538585F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IPJ1875 55537875F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQT2507 55817790F  27/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IRG6618 55539454F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRH8091 54094236F  05/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISG5871 55649014E  13/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ISG5871 55650179E  26/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IVN0682 55816674F  08/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 JUV6163 55539958F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JUV6163 55540071F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JVH6792 55539279F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KLO9235 55539393F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KYV4012 P018J000C2 08/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 LAS3648 55539216F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LCC1250 55815842F  12/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LCQ1733 55815985F  20/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LLP1055 55539402F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LQZ1545 55820282F  23/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LWS8596 55816641F  15/09/2016   57461    187 * I               85.13                                                 
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 LWT4101 55536512F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXG2868 P018J000OE 09/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXK7499 55029469F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXK7652 55539325F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXO2830 55360460D  24/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXQ9000 55539626F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXS9159 P018J000OU 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXX6137 P018J000NA 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXX6137 P018J000NB 07/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXX7687 55537440F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXZ0840 55816443F  09/09/2016   58511    197                   85.13                                                 
 LYA7760 55539428F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYA7760 55539248F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYC7938 55816836F  09/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYG1235 P018J000O3 09/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 LYR6194 55020482F  24/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX0780 55539648F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY2819 55818382F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LYZ3326 55812694F  09/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZA3167 55539535F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP0096 55818190F  04/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MAG0473 55819405F  06/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAJ8477 55820101F  09/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MAK5096 55539191F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAK7700 55539262F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAL4827 54094437F  28/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAN4238 54094209F  08/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAR9186 55537736F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT9913 55537883F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAU4033 55817885F  04/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAY0131 55817938F  23/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MBD9097 55536003F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH3153 55818388F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBK6432 55538743F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBL5782 55819415F  08/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBN9076 55816628F  08/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX5287 P018J000DN 12/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MBY1686 55539398F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA8191 55818724F  05/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MCD1218 55537906F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF1964 55815879F  24/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCG6113 54178675N  30/09/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCI4786 55538540F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCK4888 P018J000P9 13/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCV0538 55539619F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCW4367 55817526F  21/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCW6530 55820243F  20/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCY2718 55539265F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA5319 55538482F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB8425 55539674F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC2129 55539435F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD0733 55539621F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF5135 55818308F  08/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDJ0975 55537404F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDJ3441 55029263F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDK1386 55815756F  22/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN4605 55537389F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ1763 55538768F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ9754 55537615F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS8893 54172039N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MDV4319 55539483F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX6011 55029441F  13/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDY5718 P01GW0002P 20/10/2016   58433    196                  127.69                                                 
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 MEC6180 55539327F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED9243 55812862F  02/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEE0547 55814956F  03/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF5582 55539514F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEH8933 55539656F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEI6049 55535963F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ6718 54181110N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEK0248 55819434F  11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEK9154 55817203F  29/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MEQ0380 54087988F  27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MER6661 55539585F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MES1037 54094368F  05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MES1210 P018J000WV 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MET0066 55538307F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET8519 P018J000M6 05/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEX9780 55539354F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY9720 55816832F  08/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEZ0256 55541924F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB4680 55539384F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD6369 55815854F  16/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE1038 55820330F  11/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFE2618 55539699F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ8166 55536050F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK2321 55538548F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK2321 55538551F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK5109 55539424F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFO6137 55817827F  08/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MFO9752 54092222F  10/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFP6583 55818520F  21/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFQ2784 55539532F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ4140 55817460F  05/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFT0769 55815719F  31/07/2016   70562    244 * III c/c 1§     85.13                                                 
 MFU0505 54094385F  08/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFV8318 54172034N  12/09/2016   50020    257  8§             957.69                                                 
 MFW2704 P018J000HQ 19/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MFW8413 55819482F  21/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFX6996 54164542N  16/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFY1009 55539618F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG5461 55820817F  25/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH3172 54174713N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGH6460 55817973F  08/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGI3526 54326589F  05/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGI8953 55819842F  19/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGK3686 55539448F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL4668 55539638F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL6795 55539098F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM0342 55538726F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGN4115 55536225F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ2832 54090282F  01/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ4762 P018B0003B 20/08/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MGT1711 55818557F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGU2837 55539565F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX7971 55818085F  11/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MGY2117 55819401F  05/10/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MGZ6219 55816250F  09/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHA9222 55536508F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC2147 55540481F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE6983 P018J000P1 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHF5448 54188443N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHG4812 55539214F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ3230 55817665F  09/09/2016   58196    193                  574.61                                                 
 MHK6151 P018J000N2 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHL3863 55815017F  08/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MHM7904 55539600F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP1872 55817883F  04/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP7103 54094316F  22/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHP7103 54094315F  22/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MHQ4174 55820275F  21/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MHT5684 55818310F  08/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHU1517 55818217F  30/09/2016   58196    193                  574.61                                                 
 MHU1517 55818218F  30/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MHY6038 54093494F  28/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHZ9099 55539637F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA5240 55539400F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA5240 55539205F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB0854 55819752F  06/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MIB1117 55539369F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC1292 55536353F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID2340 55538443F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIG0970 55539692F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIG9100 55537913F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIG9100 55537644F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIJ0411 55539269F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK6677 55819517F  09/10/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MIK6716 55813042F  23/08/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MIK6716 55813046F  23/08/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIR2912 55817394F  07/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW6293 55817227F  06/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ6453 55819218F  25/10/2016   60411    207                  127.69                                                 
 MIZ8088 55538755F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJA6004 55539705F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJB1606 55819154F  05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJB2074 55819603F  08/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC4773 P018J000OY 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJD8299 54181106N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJG0251 55819618F  09/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH1829 55538503F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH2342 55819419F  08/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MJH9691 55816572F  21/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJL8292 55815206F  23/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJM4080 55536136F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN2345 54174690N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJP2485 55029429F  11/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP6855 55536488F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR0281 55539691F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT2196 55539549F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU5642 55817525F  21/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKB1971 55536478F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC3972 54180173N  04/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKD1013 55537983F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE9237 55817466F  06/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH0311 55819764F  18/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MKH7139 55820901F  21/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKJ1078 55539465F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ3211 55539741F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL9974 55029425F  10/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKM6005 55539632F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN6632 55538392F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO9795 55539370F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKS8222 55538858F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU6318 P018J000OA 09/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MKX2181 55539546F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY6205 55818055F  29/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MKZ1151 55537212F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD1058 55539281F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE5150 55538290F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MLE9032 55539263F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH9442 55820374F  23/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLK6846 55535995F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK8279 54781997E  07/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL1239 55819101F  16/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLL2403 55539509F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLM5052 55817017F  14/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MLR1597 54094239F  05/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR3707 55816090F  24/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLS7135 55540231F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLU2243 55538354F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV6651 55815624F  16/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLX7166 P018J000TS 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMA1603 55817824F  08/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMB5633 55820812F  21/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0701 55539371F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0701 55539293F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD7937 55815252F  05/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMH1029 55538674F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI4883 55817823F  08/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMK3879 55540264F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML3246 55817595F  15/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MML8021 55539582F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MML8251 55539750F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MOJ7479 55539479F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MOP6843 55539234F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MTX0602 55816665F  27/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MYS7107 55538262F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NJE6511 55532291F  03/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NND1562 55538498F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NOQ4996 P018J0000K 11/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 NRK6969 P018J000BS 08/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 NUS3090 54094365F  05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OBM1135 55537150F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE5993 55537859F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG2387 55817219F  06/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG4927 55819615F  09/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG4927 55819616F  09/10/2016   69800    239                  191.54                                                 
 OKG4927 55819617F  09/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 OKH5325 55536395F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OUH1992 55819634F  12/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OXG9100 55028189F  21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 PWO2489 55537222F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA4695 55815884F  07/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE7985 55817636F  27/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHF0005 55817933F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHF4513 55818197F  05/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHG2468 55816248F  09/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHI4987 55540201F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL0479 P018J000UV 22/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 QHL7728 54173923N  16/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHL7728 54172905N  13/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHM6033 55815020F  08/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 QHM7261 55538732F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP2656 55539273F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP4334 55538355F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHR9796 54168206N  29/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHU2323 55029418F  06/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 QHY4591 P018K0001N 09/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 QHZ0003 54181112N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QII0380 55535594F  22/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIQ0005 54323623F  25/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2416/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2416/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW3851 54092219F  06/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AEG4964 P018G0003H 28/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AEW4813 55817306F  18/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ALP5658 55818243F  07/10/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 ARG9988 55817968F  09/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AZA3733 54091293F  09/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AZA3733 54091294F  09/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AZA3733 54091295F  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BBB5352 P018F0005O 03/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 CNM6792 55039310E  29/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 CYR9450 P018J0002H 17/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DEZ0084 P018J000VO 23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GUV0181 P018I0002M 16/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 HEK6332 P018G0003E 25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKE5476 55817510F  19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPJ1875 54323630F  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPJ1875 54323632F  09/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 KHY5165 P018F0004K 29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KMG6010 54094278F  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KMG6010 54094279F  06/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KMG6010 54094280F  06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KRC9527 P018J000XR 25/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LQZ1545 55820283F  23/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LQZ1545 55820284F  23/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LWU2967 55818189F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXB3293 55029058F  19/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXG2868 P018J000OD 09/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
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 LXG8943 P018K0001O 21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXG8943 P018K0001P 21/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LXG8943 P018K0001Q 21/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXG8943 P018K0001R 21/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXH3792 55814616F  01/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LXX6137 P018J000NC 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG3331 55818669F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYG3331 55818670F  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL3356 P018J000OK 13/10/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 LYS4819 P018E0000J 16/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYU4914 55815124F  16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZE5129 55819509F  09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZN5080 P018J000MM 07/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LZQ3872 P018J00036 17/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAD3775 54321931F  11/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAH6146 P018J000E4 13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAH6146 P018J000E5 13/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAJ6223 55819502F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL4827 55816209F  09/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAS1302 P018B00042 26/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAU6212 55818738F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG5156 55021929F  24/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBG5156 55021930F  24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG5156 55021931F  24/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP6739 P018G0004H 10/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP6739 P018G0004I 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY0097 55818563F  29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCD2361 P018G0004R 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCD2361 P018G0004S 12/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MCD2361 P018G0004X 12/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCD2740 P018G0006G 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCH0567 55029703F  11/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCK4888 P018J000PA 13/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCP7226 54088446F  21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCU8091 55819607F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW0562 55817284F  17/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCX8663 P018I0002L 16/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCY1796 P018J000LV 05/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCZ4299 P018G0004A 08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCZ4299 P018G0004B 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ4299 P018G0004C 08/10/2016   51261    164 c/c 162 * II     574.61                                                 
 MCZ4299 P018G0004D 08/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDC0964 55027024F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDC0964 55027025F  07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDC0964 55027026F  07/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDC0964 55027027F  07/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDF1020 55028051F  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL8179 55818655F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB7052 54088043F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB7052 54088044F  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB7052 54088045F  05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEB7052 54088046F  05/10/2016   52820    176 * I              957.69                                                 
 MEB7052 54088047F  05/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MEF7256 P018F00049 29/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEF7256 P018F0004A 29/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEF7256 P018F0004B 29/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MEP3472 P018I00034 10/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MEQ4684 P018J000KR 22/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEV6142 P018J000XP 25/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEX1823 55818658F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFM9587 55813126F  10/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFM9587 55812693F  09/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFO9752 55818726F  05/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
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 MFQ9531 55817096F  05/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MFQ9531 55817097F  05/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFQ9531 P018J000O5 09/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGB0077 P01GW00020 17/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGF4689 55818575F  07/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MGK3771 55027697F  20/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGN9524 55812881F  09/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGQ1759 P01GW0001K 13/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MGX8385 55813759F  26/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHE2342 55820305F  09/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHO4367 55818202F  29/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHP5283 55816198F  24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHU2122 55820303F  09/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIC9081 P018J000L1 23/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIH5817 P01GW0002L 15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIK6716 55813044F  23/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIK6716 55813041F  23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIL6273 55817965F  09/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MIZ8457 55818674F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJA2543 P018G0004T 12/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJA2543 P018G0004U 12/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJA2543 P018G0004V 12/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJA2543 P018G0004W 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJA2543 P018G0004P 12/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJB1055 P018J0001S 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJD3708 P018G00048 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD3708 P018G00049 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJF2991 54088050F  09/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJF4240 54088048F  07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJF4240 54088049F  07/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MJF5284 55817594F  15/09/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MJX9407 55029104F  05/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKA6307 55029702F  11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKF8640 55818689F  08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKF8640 55818690F  08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKF8640 55818580F  08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKO6896 55817872F  26/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKS3833 55820324F  11/10/2016   64322    223                  127.69                                                 
 MKU6318 P018J000O8 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MKU6318 P018J000O9 09/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MLO4647 55815473F  12/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLO4647 55815474F  12/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLO4647 55815475F  12/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MLO4647 55815476F  12/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLX4688 55816373F  25/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MML4584 55819510F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMM1733 P018J000Y0 25/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MMP9905 P018J000H2 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2415/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2415/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW8059 55541207F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADW5058 55541158F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEC6489 55542772F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEJ0504 55542634F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFN0282 P018J0017B 01/12/2016   60412    207                                                                         
 ALS0423 55541094F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALV1343 55540765F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMX4414 55542585F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANE8628 55540840F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOE3465 55542564F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APG6625 55541052F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APG6625 55540970F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASC2268 55542644F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATQ4626 54200977N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ATW7301 P018J0019J 06/12/2016   51852    167                                                                         
 AVC2718 55542619F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVU3602 55825052F  01/12/2016   51852    167                                                                         
 AWF2582 55818442F  02/11/2016   51851    167                                                                         
 AZA4795 55823714F  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BAG0061 55542767F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BCK4100 55542797F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFW7200 55540931F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFW7200 55540932F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CII2933 55818449F  07/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 CIY1834 55542533F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYE9219 55821709F  13/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 CYR9450 55819980F  01/11/2016   58350    195                                                                         
 DDT0183 55822024F  06/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 DKV3206 55823755F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DLF1340 55540953F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMR7515 55029287F  03/12/2016   58350    195                                                                         
 DMR7515 55029289F  03/12/2016   60501    208                                                                         
 DPA5481 55541081F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTB3690 55541061F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB9528 55542537F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBR5255 55822803F  02/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 EEL1873 55542744F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EFV8054 55542499F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HCQ4576 55821481F  28/11/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 HMZ1903 55820686F  04/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HNF7765 55540722F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 HXS0111 55821269F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IDK7227 55818448F  04/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 IMQ7956 55541146F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOH5103 55540926F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRG6618 55821976F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IRV1675 55819977F  28/10/2016   51851    167                                                                         
 ISB7915 55819685F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITB1587 55819683F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWJ0229 55822755F  28/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 JUV6163 55542417F  01/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUV6163 55542823F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JXF1104 55541233F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KHX1399 55823855F  01/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KHX1399 55823554F  01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 KPV0317 54200970N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 KUX7550 55542869F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KVX7444 55542820F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBZ6065 55821529F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LRE3202 55821502F  04/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LWR5631 55542667F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX5326 55542523F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXA3425 55542500F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXI5860 55542543F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO4952 55542766F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO4952 55542852F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW2951 55823072F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 LXZ6811 P018J00190 05/12/2016   51930    168                                                                         
 LYA7760 55542504F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK4000 55541216F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK9742 P018J000SJ 20/10/2016   54950    181 * XII                                                                   
 LYL4342 55542722F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO7659 55541141F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO7659 55540958F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP0390 55540987F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU4319 55540158F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY8570 55542847F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYZ4811 55821117F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 LZL5412 54200952N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZP9063 55823873F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LZP9832 P018H0001U 02/11/2016   52070    169                                                                         
 LZV2599 55540837F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX4939 55542679F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE7429 55819002F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 MAG2179 55823815F  06/12/2016   58511    197                                                                         
 MAG3587 P018J0019X 06/12/2016   52070    169                                                                         
 MAU2679 P018F0007P 12/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MBG3724 55822934F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 MBO2384 55029616F  04/11/2016   58350    195                                                                         
 MBQ6018 55818770F  03/11/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MBY3844 55540771F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ4551 55029709F  30/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCH0095 55541170F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ9850 54200975N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCK4318 55821982F  06/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCL0795 55542813F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL3717 55542778F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP2606 55540767F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP5408 54323643F  03/11/2016   58350    195                                                                         
 MCT3455 55822814F  06/12/2016   60501    208                                                                         
 MCW1009 55541220F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW2754 55540770F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW6829 55542614F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX2619 55542510F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCY3208 55820695F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDB3351 55821072F  05/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDB9665 55542729F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH5102 P018I0004B 04/12/2016   70301    244 * I                                                                     
 MDN4605 55542664F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN8019 55540800F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS3612 P01H90004I 01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDU5881 54191543N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDV1796 P018J0010C 07/11/2016   51852    167                                                                         
 MDY8995 55822937F  01/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MDZ1707 55542599F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7036 54202868N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MED1878 55822629F  07/12/2016   60412    207                                                                         
 MEE2476 55025980F  02/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEJ6798 55542540F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9154 54190508N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEN9592 55027327F  10/11/2016   52070    169                                                                         
 MEO4111 55823806F  19/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 MEO5827 P018G0008C 15/11/2016   58350    195                                                                         
 MEO9888 55542809F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP3472 54093381F  22/11/2016   58350    195                                                                         
 MEP9205 55542460F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET2855 55020490F  03/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEW0100 55542804F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3411 55542443F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY0054 55822520F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 MEY6769 55542689F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY6769 55542784F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA2880 55825053F  01/12/2016   58350    195                                                                         
 MFA4666 P018F0007R 12/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MFA4970 55542438F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB4059 55823918F  07/12/2016   60501    208                                                                         
 MFC3373 55542747F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD6599 55542678F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD7531 55540974F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE2049 55822229F  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFE2618 55542538F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE5462 55822809F  06/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFF0156 55541068F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3790 55822816F  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFG7539 55542609F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH9511 55540825F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK2572 55542597F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK2823 55819995F  03/11/2016   56650    182 * X                                                                     
 MFK7468 55822925F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFM0947 54190506N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFO1425 55822939F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFR4449 55542527F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR7067 55540801F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0543 55542602F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT3164 54200969N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFU3613 55820689F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFV5513 P018J0019Z 06/12/2016   70721    244 * V                                                                     
 MFX6333 55540846F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX9594 55820191F  04/11/2016   60412    207                                                                         
 MFY8043 55542764F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ7802 55542521F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA0019 55822276F  05/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGC9993 P018F0007L 12/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MGE8433 55542672F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF5585 55542501F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG0136 55823744F  07/12/2016   58350    195                                                                         
 MGH6178 55541145F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MGH6178 55540964F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH9500 P018J0010A 07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGL6614 55820650F  07/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGL6614 55541213F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM9624 55823665F  06/12/2016   60502    208                                                                         
 MGM9624 55823666F  06/12/2016   52070    169                                                                         
 MGQ4857 55814628F  12/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 MGQ8124 54326714F  08/11/2016   54281    181 * V                                                                     
 MGR8748 55821695F  01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGT0362 55540910F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT5639 55029508F  10/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGT9851 55542660F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5225 55821813F  29/11/2016   51851    167                                                                         
 MGV1658 54202869N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGW0081 55542529F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW9152 55825060F  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MGX2116 P018J0011Y 10/11/2016   58194    193                                                                         
 MGY4359 P018J00126 12/11/2016   51851    167                                                                         
 MGY4359 P018J00127 12/11/2016   51930    168                                                                         
 MGZ6385 54093817F  03/11/2016   60412    207                                                                         
 MHA9099 55820186F  23/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHC8309 55541077F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC8484 55541346F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE0755 P018J0010U 08/11/2016   51851    167                                                                         
 MHG2856 55542495F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH5930 55540777F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI8123 54202876N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHK4260 54200964N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHL5670 54200966N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHM5173 55542870F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP3143 55025965F  30/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MHP6523 55822931F  01/12/2016   60501    208                                                                         
 MHP7691 55541080F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ2912 55821700F  05/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR4280 55818755F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 MHS0821 55818450F  08/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHU0970 55542687F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV3102 55822163F  23/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHV3795 55542816F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW3014 54200974N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHX2586 55542773F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX4110 55819997F  03/11/2016   56650    182 * X                                                                     
 MHX9925 55823064F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MHY5862 55823754F  01/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIA9005 55541136F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB5849 55821404F  08/11/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MIB7303 54200968N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MID5913 55542703F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH7516 55540864F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL9840 55541078F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO6222 P018J0019W 06/12/2016   51852    167                                                                         
 MIP6859 55542807F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR1082 55542596F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR6715 55823052F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MIS6984 55540976F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS7849 55821814F  30/11/2016   58350    195                                                                         
 MIV6163 55822025F  06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW3503 54202874N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIW5863 55542530F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW6600 55541236F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW9751 55823923F  07/12/2016   58196    193                                                                         
 MIX3629 55542757F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX4863 55820691F  07/11/2016   51851    167                                                                         
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 MIZ1296 55541201F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ2798 55822930F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJA2982 55542742F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB0397 55821686F  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB1188 55821476F  23/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJB2324 P018J0018H 03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MJJ0753 54200978N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJM5300 54093378F  31/10/2016   58350    195                                                                         
 MJR1298 55819299F  26/10/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MJT4690 55823823F  07/12/2016   57704    189                                                                         
 MJU5251 54202866N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJX5042 55823724F  01/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJY3706 55542580F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ9693 55542526F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ9732 55540763F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC4784 55541010F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE7188 54094298F  08/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKF3572 55818764F  03/11/2016   73661    252 * VI                                                                    
 MKF5595 55821692F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKG0820 54200971N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKG3291 55823811F  02/12/2016   58511    197                                                                         
 MKJ1490 P018I0003T 07/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKJ1723 55821816F  01/12/2016   75870    ART. 184 III                                                                
 MKJ1723 55821817F  01/12/2016   58350    195                                                                         
 MKM6655 55821452F  04/11/2016   58350    195                                                                         
 MKM6655 55821453F  04/11/2016   58196    193                                                                         
 MKM6655 55821454F  04/11/2016   51851    167                                                                         
 MKN5895 55542568F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN5895 55542571F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO7104 55821500F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKO8566 P01H90003O 07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKQ0109 55541053F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ5540 55542675F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ5786 55541161F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR3811 55542707F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR8654 P018J001A8 07/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKS6488 54200962N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKT0536 55822456F  08/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKU6260 55819493F  01/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MKU8193 55541026F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV4016 55540963F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA5122 55540891F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA8691 55540548F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8004 55542671F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE1521 55542783F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9822 55816700F  10/11/2016   58350    195                                                                         
 MLH6754 55540957F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK0935 55822453F  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLK2761 55822233F  08/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MLK9386 55823731F  01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLL8371 P018J00128 12/11/2016   51852    167                                                                         
 MLM0857 55821206F  05/12/2016   58350    195                                                                         
 MLQ0142 55542683F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ2337 55542458F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ3646 55542626F  05/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ5777 55542849F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT0463 55541092F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU2243 55540924F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4604 55819001F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 MLV2844 54200955N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV4644 P018J000RT 18/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLX2565 55823910F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLX7204 55821266F  07/11/2016   60501    208                                                                         
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 MLY4485 55821004F  26/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY6695 55542640F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ6223 55823928F  06/12/2016   58350    195                                                                         
 MLZ9942 55817179F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 MMA5971 55820697F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMC1815 55025979F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MMD3720 55541047F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF4001 55541203F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF7469 55540843F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH9617 55824359F  08/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMH9731 55541334F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK7089 55823860F  02/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MWB4455 54200973N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 NHM2533 55541192F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OAV9282 55823075F  01/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 OBM1135 55540954F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG1899 55822945F  06/12/2016   73661    252 * VI                                                                    
 OWQ5746 55542308F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OXE8236 55819003F  28/11/2016   58511    197                                                                         
 PWW6473 55823054F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 QHA0573 55817170F  01/12/2016   58512    197                                                                         
 QHB1669 55822631F  08/12/2016   60412    207                                                                         
 QHE3366 55542535F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH0629 55042767E  04/11/2016   60501    208                                                                         
 QHH3624 55824251F  02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHI1452 54202873N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHI6522 55820718F  13/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHJ2117 55542513F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK1962 54200963N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHK5760 54190504N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL7728 54200957N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL7728 54200965N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO2840 55540821F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP8175 55542183F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ9200 55540640F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR1805 55823911F  05/12/2016   58196    193                                                                         
 QHS1818 55540786F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6947 55542567F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6095 55821071F  04/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHV0055 55542507F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV3437 55542661F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX7244 55540994F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY2303 55540934F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC0505 P018E0001H 03/12/2016   54790    181 * X                                                                     
 QIS0177 55542425F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS0177 55542561F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIX6699 55540904F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TARCISIO DOS SANTOS                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2414/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2414/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP0098 55818802F  08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJG0829 55029337F  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ASV0569 54091787F  22/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 BLE6787 55817132F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CGS0185 55823103F  03/12/2016   51691    165                                                                         
 CGS0185 55823101F  03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CJX8007 P018G00097 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 CJX8007 P018G00098 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 DJB9504 55825051F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 DMR7515 55029286F  03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 DMR7515 55029288F  03/12/2016   52741    175                                                                         
 DMR7515 55029290F  03/12/2016   50531    162 * VI                                                                    
 DMR7515 55029291F  03/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 DMR7515 55029292F  03/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 GTH0498 P018J00102 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 HGI7178 55818766F  04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMV3793 55822802F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LPL5456 55029620F  08/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LPL5456 P018B0005P 08/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXE7597 P018J00186 02/12/2016   64080    221                                                                         
 LYJ4078 P018G00099 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYR8132 55817337F  03/12/2016   51691    165                                                                         
 LYS9720 P018J0010W 09/11/2016   50531    162 * VI                                                                    
 LYU7075 P018G0009C 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYU7075 P018G0009D 06/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZA7026 55820996F  01/12/2016   69120    232                                                                         
 LZD9078 55817135F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZN4199 P018J001A0 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZO9511 54319898F  05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZO9511 54319899F  05/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZP9832 P018H0001T 02/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MAQ9153 55821527F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBI5204 55822418F  01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBQ6018 55818771F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBX5298 P01GW0003P 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBX5298 P01GW0003Q 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCJ2424 P018J0012N 12/11/2016   51691    165                                                                         
 MCL1428 55822281F  05/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCL1428 55822282F  05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCL1428 55822283F  05/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCO6014 P018J00193 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MCO6014 P018J00194 05/12/2016   69120    232                                                                         
 MCO9901 55817338F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCO9901 55817339F  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCO9901 55817336F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP5408 54323642F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDE2302 P018B0006D 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDE2302 P018B0006E 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDI1859 P018J0018W 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDJ7009 P018J0012J 12/11/2016   51691    165                                                                         
 MDY8995 55822938F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEC0124 55818778F  07/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MEG0980 P018J00182 02/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MEH5439 55823854F  01/12/2016   69120    232                                                                         
 MEN9592 55027326F  10/11/2016   69120    232                                                                         
 MEP6638 55025119F  08/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEZ1060 54093907F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEZ1060 54093908F  01/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFJ4098 P018J0010D 07/11/2016   69120    232                                                                         
 MFK4558 55820492F  08/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MFO2985 55819000F  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFO3733 P018F0008E 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGC8418 55820480F  01/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGG7418 55823824F  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGG7418 55823825F  07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGO0801 55823708F  28/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGY4012 55822529F  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGY4012 55822530F  07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHE8939 P018D0000Q 07/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHF1112 55819793F  30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHG3002 P018J0012K 12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 MHG8871 P018J0018P 03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MHG8871 55029159F  03/12/2016   69120    232                                                                         
 MHU0243 55030008F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHX7608 55822358F  09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL6273 55825057F  01/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MIQ4913 55825056F  01/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJA3828 55825069F  05/12/2016   50531    162 * VI                                                                    
 MKF4748 55819497F  04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKJ6739 55812996F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKL0009 55822716F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKP1463 55820396F  07/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MKU5172 55822818F  07/12/2016   51691    165                                                                         
 MKW5173 55812997F  05/12/2016   69120    232                                                                         
 MLJ5208 55029160F  08/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLR5985 55817163F  23/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLZ6223 55823929F  06/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MQN9574 P018J0010F 07/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MQN9574 P018J0010G 07/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MUR7428 54093023F  07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MUR7428 54093024F  07/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MUR7428 54093025F  07/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHH5601 55812988F  01/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 QHJ0835 P018J0010R 08/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 193/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 193/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCM0445 P00ZU000W5 26/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 192/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 192/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KIL4317 55668437C  26/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAC9873 55668440C  26/10/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8510 280/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 280/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY5032 54605396F  06/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY5032 54605397F  06/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM JESUS DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 670/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 670/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGI0006 P00ZU000Q9 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 GWC9284 54591930E  27/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 669/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 669/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OUF3286 54590444E  01/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

botuverá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 557/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 557/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP7935 P016Q00009 24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2371/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2371/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHW0602 P018N0005Y 29/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHW0602 P018N0005Z 29/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AIP5183 P019U00097 09/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 AIP5183 P019U00098 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AIT6784 P018M000DP 10/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AZN6411 55921489E  18/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DKN6716 P018N0004U 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DZH7134 55489834F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JMF1143 P019U00094 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KAJ7677 P018M000E2 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KDO7055 55515856F  01/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LTT3632 55488608F  07/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXW0226 55516049F  01/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA7517 P018M000DE 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYA7517 P018M000DF 07/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 LYA7517 P018M000DG 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYR7213 55489334F  24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYR7816 55516074F  20/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAA0923 55516047F  31/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAO8325 P019U00078 15/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBJ1840 P018N0006U 06/10/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MCQ9004 P019U0005T 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV2993 P018M000CR 01/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDC1024 P017900010 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE0752 P018N0004V 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE0752 P018N0004W 20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP6221 P018N00088 13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ8349 P018N0006V 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDQ8349 P018N0006W 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR2055 55516235F  13/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MEK9184 55487479F  27/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFB8461 55486820F  12/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFL3736 55489901F  29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFM5306 55515857F  01/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN8275 55487435F  09/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGP6456 55515854F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP8530 55516223F  10/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHD6583 P018N0006I 03/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHD6583 P018N0006J 03/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHE0657 P018M000CP 01/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHE0657 P018M000CQ 01/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1486

 MHG9804 P019U0005P 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHG9804 P019U0005Q 23/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHJ0311 P018N0004E 13/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHM6778 P018N0006B 01/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MIA5653 P018N00073 07/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIX8300 P019U0008M 01/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJJ7740 55487374F  13/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLH0467 55489763F  30/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2372/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2372/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU5351 55489555F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGV0673 P016T00023 14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AIT6784 P018M000DO 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AJL2787 55487085F  03/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 APK6463 55488863F  21/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 ATF0385 55484823F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXA8848 55480102F  02/03/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AZH6200 55486998F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AZN6519 55489135F  08/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 BNP6245 55489725F  30/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CSY9440 55488890F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCH6696 55488326F  16/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DEH4587 55490333F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLA7711 55490176F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DUI4640 55489342F  28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DUL0811 55488065F  29/08/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 EBC9726 55488897F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GUX5662 55486844F  13/09/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
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 HOL2218 P019U0006U 11/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HZO8450 P018M000D1 04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IFB0889 55516070F  20/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IFS1759 55488466F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGW7578 55488679F  14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JMF1143 P019U00092 08/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 KRD6947 55488498F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KZI2807 55489359F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LRB0451 55489772F  02/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXL2354 55488397F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXU2917 P018N0006F 01/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXW7697 55487970F  22/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZJ7466 55488141F  01/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZM8218 P018N0005X 29/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MAN0928 P018M00096 28/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAZ2765 P018M000CB 29/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MCI4437 55488463F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL2812 55486832F  22/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCN7937 55489452F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB0047 55485546F  03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDJ1323 55489820F  28/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MDY9654 P018M000C9 29/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEJ3963 55489754F  28/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEJ3963 55489755F  28/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEM0658 P018N00067 01/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEM5120 55487736F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEM6663 P018M000D9 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MES3489 55488308F  31/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY9004 54158386N  26/07/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFB8162 55487358F  05/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD0187 P018N0003C 21/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFD9986 55490583F  16/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFF1495 55488203F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFI0920 55486169F  21/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFO4647 55491221F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFT1267 54164703N  16/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGB2520 55487348F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL4406 P018M000EJ 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGL9468 55488337F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGM1477 55489488F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP6456 55515853F  30/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MGZ0935 55488062F  23/08/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MHA6219 55488695F  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHE6149 55489048F  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHM6778 P018N00068 01/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHM6778 P018N00069 01/10/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MHM6778 P018N0006A 01/10/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MHM6778 P018N0006C 01/10/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MHN0924 55489147F  17/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHQ2734 55489780F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ7218 55489104F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHT1268 55488237F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW2332 55486178F  14/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHX0680 P018M000CA 29/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MIA0044 55490204F  08/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MIF8440 55489162F  29/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MIO2926 54149825N  24/06/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIS0450 55489850F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIS3107 55489849F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIT0076 55487916F  24/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIU8529 55488361F  03/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIZ0240 55487674F  17/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJA2806 55490185F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MJD2202 54175008N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJD4559 55486592F  21/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJG5147 55488060F  21/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJS0630 55487337F  09/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS1887 55489595F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX1658 P019U0004T 03/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJY7373 55487340F  09/08/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKF4711 55487398F  26/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG1928 55484821F  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG2312 55489152F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKJ8494 55489384F  29/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKL1153 55489203F  15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKL1153 55488010F  22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKR5200 55488523F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR8092 55489478F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX5104 55487815F  23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLB1108 55489246F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH0467 55489762F  30/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MLK2657 55516069F  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLL4258 55486835F  01/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLT8959 55488723F  08/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLW1903 55489081F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ0207 55488699F  20/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MLZ6511 55488428F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB4512 55487697F  21/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB7132 P018M0008C 18/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MVV7564 55488210F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OFJ1141 55486481F  21/09/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 OKE4687 55486567F  01/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKG0569 55487900F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG3209 54168935N  30/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHC7642 55488280F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHG8452 55487762F  17/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHJ2893 55489406F  20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHM4924 55487636F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO0077 55487653F  11/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHS3531 55490321F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIF1435 55488628F  16/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QIG1832 55489842F  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIG9656 55489460F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QII2929 55488478F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2369/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2369/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL7713 P01VA00011 11/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 ATJ4713 55490550F  19/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 BJQ3614 54092551G  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CCR8615 54092939G  26/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 CCR8615 54092940G  26/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CCR8615 54092941G  26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 DIZ4907 55491590F  15/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 DIZ4907 55491591F  15/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ELJ6165 P018N000AN 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 HHQ9370 P018N000AH 03/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 HHQ9370 P018N000AI 03/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 HHQ9370 P018N000AJ 03/11/2016   66610    230 * XII                                                                   
 IOT1389 54093288G  25/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 JRN0296 55515390F  24/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LON9228 54092540G  21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI9368 P018M000HP 09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXK8931 54092918G  20/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXZ4330 P018N000B2 07/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LYL6565 P017900018 02/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBJ6238 55490522F  03/11/2016   73232    252 * II                                                                    
 MDN0601 55515010F  11/10/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MDX6548 55490748F  14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX6548 55490749F  14/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH3967 54092544G  21/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEH3967 54092545G  21/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MET4945 P019U000BV 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFC8820 P01V80000D 05/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGE0461 55490873F  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGM7404 54092928G  24/11/2016   69120    232                                                                         
 MIC3046 P01VA0000W 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIX2834 55491484F  21/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MJF7832 54092808G  19/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJZ5366 54092609G  20/11/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MKN3268 55516801F  05/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKN3268 55516803F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKO6718 55515118F  08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLA5758 55514912F  27/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLC5417 55515111F  31/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLE2319 54092973G  28/11/2016   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2370/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2370/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF0226 54092923G  22/11/2016   51851    167                                                                         
 AHC1300 55490516F  27/10/2016   60501    208                                                                         
 AHM6224 55491507F  08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIT6784 54093220G  28/11/2016   51851    167                                                                         
 AVY5485 55490737F  02/11/2016   51851    167                                                                         
 BAO0507 55491135F  01/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BCM9888 55489930F  27/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 CCE4044 55491586F  15/11/2016   51851    167                                                                         
 CCF6211 54092666G  14/11/2016   51930    168                                                                         
 CGM9191 55491413F  17/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 CIB3344 55516919F  03/12/2016   51851    167                                                                         
 CMC7099 55516908F  03/12/2016   51851    167                                                                         
 DGX5762 55491491F  25/11/2016   51851    167                                                                         
 EEU8693 55491503F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 ELW7542 55490747F  14/11/2016   51851    167                                                                         
 ERF9128 54093166G  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETI8755 54093389G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUP5451 55491362F  06/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 EUU3536 55515654F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 HLD3200 54202800N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 IFS1759 54092532G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILN1432 54093187G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQZ7381 54093281G  25/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LPG8771 55491062F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL4305 54093107G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXX7075 54093190G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH1962 54092559G  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYL3740 54093355G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU5489 54093264G  23/11/2016   51851    167                                                                         
 LZW2753 55516772F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MAK3967 54092903G  10/11/2016   51851    167                                                                         
 MAL5414 55491409F  17/11/2016   51930    168                                                                         
 MBF3555 55490885F  26/11/2016   51851    167                                                                         
 MBI6923 55491130F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 MBJ1774 54093312G  25/11/2016   60501    208                                                                         
 MBJ5518 P019U000BR 04/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCO9534 54092474G  13/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MDA6394 55491232F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE6473 P018N0009B 20/10/2016   70481    244 * II                                                                    
 MDI5851 55490706F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT3773 54093078G  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MDT8798 55491545F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU5357 54198149N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDV2565 55491538F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB1667 P019U000EN 05/12/2016   52070    169                                                                         
 MEF6940 54093197G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG4028 55491115F  26/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MEG7592 54093158G  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE9933 55490391F  28/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFH4953 54093343G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 MFJ6702 55491543F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT8026 54093360G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV0393 54092533G  21/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGF5879 55491537F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ4798 55491287F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH7256 54093396G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI2673 54202798N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHO1983 54093279G  25/11/2016   51851    167                                                                         
 MHT2388 55491415F  21/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MHX3145 P01VA00008 02/11/2016   58350    195                                                                         
 MHZ9562 55489898F  07/11/2016   60501    208                                                                         
 MIB0906 54093241G  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MIC5718 54093375G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC9445 55491132F  01/11/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MID8150 P019U000C2 08/11/2016   52070    169                                                                         
 MID8150 P019U000C4 08/11/2016   64591    225 * I                                                                     
 MIP9268 55491080F  22/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MIQ7932 55515056F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 MIQ9310 55515062F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 MIY5822 55491524F  14/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJB7965 54092813G  23/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJG4916 P01V600014 07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI1254 54093134G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJL9627 54093369G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN8082 54093304G  25/11/2016   58191    193                                                                         
 MJO1710 54092617G  06/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJP4924 54189242N  01/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJP9274 55490525F  07/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJR9211 55489934F  31/10/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MJS6523 54093192G  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX5640 54093370G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX8749 55491316F  14/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJZ5366 54092610G  20/11/2016   52070    169                                                                         
 MKD8105 54092481G  17/11/2016   60501    208                                                                         
 MKF3792 55490519F  01/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKK5644 54093116G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL1656 54093258G  23/11/2016   51851    167                                                                         
 MKM2874 P018N000A4 29/10/2016   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MKM6921 54092528G  21/11/2016   51851    167                                                                         
 MKP2884 55491454F  03/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKX0886 54202792N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLD3167 54093085G  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MLD3167 54093088G  01/12/2016   51851    167                                                                         
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 MLK3027 55490518F  30/10/2016   51851    167                                                                         
 MLK3027 55490517F  30/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLN0322 54092802G  15/11/2016   51851    167                                                                         
 MLN5580 54202797N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN6950 55489999F  04/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLO2827 55491134F  01/11/2016   60501    208                                                                         
 MLX3967 55490677F  27/10/2016   51851    167                                                                         
 MLX5324 55490395F  28/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLY2831 55491581F  13/11/2016   60501    208                                                                         
 NET8891 54092715G  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB0968 54198150N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB4998 54202802N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB4998 54202803N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHB7301 54092616G  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHD0181 55489933F  31/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD3980 55491450F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD7250 54093374G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD8066 54092534G  21/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHJ5905 55490027F  05/11/2016   51851    167                                                                         
 QHM4924 54190455N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHT0093 54093348G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 QHT2248 54092830G  03/12/2016   54440    181 * VII                                                                   
 QHT2891 54190461N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHV7462 55491602F  03/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHV9511 55491257F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX3161 54092614G  06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIB7403 54093125G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF7262 54093054G  21/11/2016   51852    167                                                                         
 QIQ0802 54092699G  24/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADALBERTO ZEN                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2338/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2338/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN7493 P01IM0002E 15/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFN7493 P01IM0002F 15/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIO5824 P01PZ0000W 14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIO5824 P01PZ0000X 14/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJJ4539 P01PZ0002O 25/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AJJ4539 P01PZ0002P 25/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 AJJ4539 P01PZ0002Q 25/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ASN6848 55890611E  23/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BJA2417 P01I70006X 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BJA2417 P01I70006Y 11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BJA2417 P01I70006Z 11/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BJA2417 P01I700070 11/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BJA2417 P01I700071 11/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BRF5079 54149841D  22/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CFI4506 P01I90006L 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CFI4506 P01I90006M 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CJX2089 P01I80002S 21/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CPX4407 P01IM0005U 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DBJ2440 P01I70002R 24/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DBJ2440 P01I70002S 24/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DBJ2440 P01I70002T 24/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DBO2509 P01PS00025 05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DBO2509 P01PT0002F 05/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EHV2565 P01PV0002O 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 EHV2565 P01PV0002P 09/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 EHV2565 P01PV0002Q 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWR9345 P01IM0005T 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXW0751 P01PV00037 13/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXW4260 P01PS00026 05/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYA7877 P01PS0000U 13/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYA7877 P01PV00019 13/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LYA7877 P01PV0001B 13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA7877 P01PV0001E 13/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYG4869 P01PV0001I 18/09/2016   65480    229                   85.13                                                 
 LYL1164 P01I90007P 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY1898 P01PV00041 20/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYZ6285 P01Q00001K 05/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZE3548 P01PT00013 18/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZE3548 P01PT00014 18/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LZE3548 P01PT00012 18/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS3829 P01PU00026 13/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAR0896 P01I90006A 02/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAT5166 P01PU00028 13/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG1054 P01Q000005 26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBP7182 P01PV0002V 09/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCB1933 P01I800074 22/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCS0644 P01IM0003O 01/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ4487 P01I80005J 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI4383 P01PS00001 25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MER9768 P01PS00024 05/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFC0485 P01IM0005Y 11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC0485 P01IM0005Z 11/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFX9205 P01I80007I 23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX9205 P01I80007J 23/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFX9205 P01I80007K 23/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB8411 P01Q00001L 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHL1144 P01PU0001F 22/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MID3016 P01PV0002Y 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID3016 P01PV0002Z 11/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MJR2245 P01I500057 11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJR2245 P01I500058 11/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR2245 P01I500059 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJU7294 P01I70002Y 24/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKG0287 P01Q00001W 14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLS5856 P01PS00036 28/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLW8165 P01IM0005A 27/09/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2339/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2339/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK3830 P01I90003L 19/08/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 ADI6405 P01PS0002O 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AKE1321 P01PS0000A 31/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 ALG5490 P01Q000020 15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AQN9283 P01Q00002Z 27/10/2016   68232    231 * IV             127.69                                                 
 ARI8696 P01PV00043 22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ATS0440 P01I700079 11/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 CBB8284 P01PU0001O 28/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CCM8103 P01Q00002A 15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CCM8103 P01Q00002B 15/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 CFI4506 P01I90006N 07/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 DVL4345 P01I800071 20/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 HZS4796 P01PT00033 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HZS4796 P01PT00034 25/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IBX7921 P01IM00060 11/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 IQP4311 P01I70007V 23/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JNK2057 P01I80005K 08/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
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 LXV7315 P01I80005E 07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYA7877 P01PS0000T 13/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LYA7877 P01PV0001A 13/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 LYA7877 P01PV0001C 13/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYA7877 P01PV0001D 13/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LYA7877 P01PV0001F 13/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 LZC3632 P01PS0002N 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBT5768 P01I80006L 14/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCW2036 55891150E  12/10/2016   72770    250 * II              85.13                                                 
 MDM7264 P01PU0001Q 28/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDV3128 P01I70004K 16/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEF1474 P01PU00009 25/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ4030 P01Q000025 15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGB8411 P01Q00001M 07/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGM4980 P01I50004W 06/10/2016   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MGR2438 P01I70003M 30/08/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MID3016 P01PV00030 11/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIY6897 P01IM00063 13/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJA1117 P01Q000027 15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJB4702 P01I80005Q 10/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJC7562 P01I70006R 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJC7562 P01I70006S 07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJF8176 P01IM00067 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKX0585 P01PS0002D 06/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5455 P01I90006P 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHE8981 P01I80005P 10/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2336/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2336/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE2404 P01PZ0003B 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 ADE2404 P01PZ0003C 08/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ADE2404 P01PZ0003D 08/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFV9848 P01I50006R 10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 AFV9848 P01PZ00041 10/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AMJ8555 P01Q00005M 13/11/2016   51691    165                                                                         
 AMJ8555 P01I9000A2 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 AMJ8555 P01PV0005N 13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANE2405 P01PS0006T 06/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 ANN9337 P01PZ00059 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AQR9990 P01I9000BP 30/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQR9990 P01I9000BQ 30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ATY5679 P01PZ00040 10/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 CCA6534 P01I7000BZ 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 DYD1724 P01IM0008E 12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 DYD1724 P01IM0008F 12/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 IDY7821 P01I80009U 12/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LAE1993 P01IM000B3 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LAE1993 P01IM000B4 04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LAE1993 P01IM000B5 04/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LAH2505 P01PZ00054 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LAH2505 P01PZ00055 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXJ7532 P01IM00087 11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXV7716 P01PV0005R 13/11/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LYL7388 P01I8000CA 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYL7388 P01I8000CB 07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZI8828 P01IM0008C 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZI8828 P01IM0008D 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAW8191 P01PS0006S 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDM2290 P01PV00078 04/12/2016   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MED9358 P01PZ0005B 07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFK1362 P01PV0007E 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFK1362 P01PV0007F 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFV7896 P01IM000AZ 04/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MGF5760 P01PT0004C 09/11/2016   69120    232                                                                         
 MGN9892 P01I50008Y 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGN9892 P01I50008Z 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGN9892 P01I500090 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGO5105 P01I7000AJ 12/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MGR5598 P01I8000C7 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGR5598 P01I8000C8 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGR5598 P01I8000C9 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGS7529 P01I7000BY 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHY4433 P01PZ00048 14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHY4433 P01PZ00049 14/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIS9480 P01I7000BV 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJF2042 P01I7000BX 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJL9910 P01I50006O 09/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MKD9616 P01I80009V 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKR6960 P01Q000041 04/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MKU6124 P01PS0006V 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLI5197 P01I90009T 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2337/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2337/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC5907 P01I50008W 04/12/2016   51851    167                                                                         
 ARE0994 P01PS0002T 24/10/2016   51851    167                                                                         
 ASX7219 54203061N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ASX7219 54203062N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 EIT0893 P01PZ0004I 25/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 LYD8866 P01I8000BW 01/12/2016   60412    207                                                                         
 LZQ8040 P01Q00006U 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MBW0771 55802973F  01/11/2016   60681    209                                                                         
 MBZ5337 P01I50008P 02/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCR2290 P01PZ00042 10/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR2290 P01PZ00043 10/11/2016   58350    195                                                                         
 MDA9778 55802820F  14/11/2016   60501    208                                                                         
 MDL8570 P01I50006P 10/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDW0593 P01I50008Q 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MEX1393 P01PV0004S 09/11/2016   60412    207                                                                         
 MFV7896 P01IM000B0 04/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MFV7896 P01IM000B1 04/12/2016   51851    167                                                                         
 MFV7896 P01IM000B2 04/12/2016   51852    167                                                                         
 MGS7529 P01I50008O 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI3007 P01I90009C 09/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHZ6317 P01I80009X 13/11/2016   51851    167                                                                         
 MIO4709 P01I7000A2 11/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIO9315 P01I500072 15/11/2016   59242    203 * I                                                                     
 MIS9480 P01I7000BW 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MJH9624 P01PT0004D 10/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJL2320 P01PT0005X 07/12/2016   51851    167                                                                         
 MJR1319 55803023F  28/11/2016   65300    228                                                                         
 MKB3093 55802821F  14/11/2016   60501    208                                                                         
 MKE4621 P01Q00006P 03/12/2016   51851    167                                                                         
 MKG8318 55803059F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG8318 P01PS0004O 08/11/2016   51851    167                                                                         
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 MLX6592 P01PV00060 15/11/2016   65300    228                                                                         
 MMD4670 P01I90009A 09/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 NQX5750 P01PV0005M 11/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 QHJ8415 P01PZ00053 02/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1709/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1709/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL7217 P002900089 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEL7217 P00290008A 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AEL7217 P00290008B 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 DEC2871 P00220008L 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DEC2871 P00220008M 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DIV2558 54945813E  26/05/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAG3259 54505818F  02/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MAG3259 54505817F  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAG3259 54505816F  02/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAG3259 54505815F  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAL5192 54505813F  02/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAL5192 54505812F  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG5139 P0020000BC 25/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDW6455 P00220008G 07/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEH9645 P0020000BA 25/07/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEP7368 P00250007Q 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP7368 P00250007R 09/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEP7629 P0020000D5 21/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEV9883 54505819F  02/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
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 MGA4868 P002900086 18/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK5508 P0020000EK 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHQ8869 P00250007U 11/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJB7870 P00250007F 09/10/2016   50534    162 * VI             191.54                                                 
 MKH2902 54505825F  02/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKH2902 54505824F  02/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MLI4638 P00220008H 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHU6443 54505858F  02/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1710/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1710/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIV2558 54945814E  26/05/2014   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MCP1645 54505711F  09/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEP7368 P00250007S 09/10/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MGK5508 P0020000EJ 09/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJG8215 P0023000BN 16/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJG8215 P0023000BO 17/09/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MKY9634 P00250007K 09/10/2016   69471    235                  127.69                                                 
 MMF4268 P00M40008I 30/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 QHG6583 55951341C  17/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHU6443 54505857F  02/10/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 QIG3426 P0023000B7 12/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1707/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1707/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSZ4663 P00080007M 26/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IOF0700 P0020000FP 01/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXJ6016 P0026000BZ 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ6016 P0026000C2 05/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAK9634 P0020000IA 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDK9063 P0020000I7 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDK9063 P0020000I8 01/12/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1708/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1708/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APC7710 P002B00009 05/12/2016   58197    193                                                                         
 CYJ4853 P00250006J 27/09/2016   58350    195                                                                         
 CYJ4853 P00250006K 27/09/2016   60760    210                                                                         
 JWW6473 P0023000CU 05/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MEK0354 P0020000H9 05/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGE5742 P00080007I 06/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MHD9555 P00250007J 09/10/2016   69471    235                                                                         
 MJB8442 P00290008Y 30/10/2016   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 637/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 637/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ADR9776 P01OS0002P 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADR9776 P01OS0002Q 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADR9776 P01OS0002R 08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYL9522 P01OS0002D 24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MII3257 P01OS00036 18/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 636/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 636/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EJB1677 P01OS0004P 07/11/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 LZK5478 P01UV0001E 04/12/2016   58350    195                                                                         
 LZK5478 P01UV0001F 04/12/2016   62970    220 * IV                                                                    
 MGF2455 P01UV0000Q 01/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHE9780 P01OS0004Y 10/11/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPO ALEGRE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 907/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 907/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHQ3900 54600771F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IIB3393 54600791F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA7324 54600522F  04/12/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MCK6493 54600736F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJC5572 54600903F  02/10/2016   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 MKD6192 54600790F  06/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 906/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 906/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JYS1991 54600908F  30/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1523/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1523/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME4402 P00Y9000AZ 08/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BGF2307 P00Y90008A 25/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 CDL5541 P00Y9000AU 05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CDL5541 P00Y9000AV 05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSZ4590 P00Y90008C 26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYC5268 P01FA0003D 22/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU1726 P00Y900093 11/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEU1726 P00Y900094 11/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU1726 P00Y900095 11/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFA1086 P01FA00044 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHB8628 P01FA0004D 08/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1521/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1521/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW5755 P00Y9000DR 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZW5755 P00Y9000DS 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHT2864 P00Y9000DQ 02/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIE6119 P00Y9000DV 04/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MIE6119 P00Y9000DW 04/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1522/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1522/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN0544 P01FA0007L 04/12/2016   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 849/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 849/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MCC6269 P01KC000GZ 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC6269 P01KC000H0 23/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGH1107 P01KC000GQ 23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKE2600 P01KC000GR 23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKK5101 P01KC000H2 23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLY8933 54635171E  04/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 848/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 848/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG0681 54634776E  31/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGC6818 54634781E  11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGC6818 54634783E  11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHN8332 54635706E  01/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHN8332 54635707E  01/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CANELINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1974/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1974/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSJ6987 P01H100026 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO6513 P01H100022 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO6513 P01H100023 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBO6513 P01H100024 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJH5959 P01GC00077 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJW9693 P01H100029 08/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1975/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1975/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK3715 P01GC0007M 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AII7417 P01GC0006N 01/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXM7538 P01IF0004B 12/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAM2639 P01GC00041 31/08/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MGY5925 P01GC0003N 24/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJW9693 P01H100028 08/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 NKS9877 P01GC0004L 06/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1972/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1972/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABH7857 P01H00001P 03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 AKO5742 P01H100038 04/12/2016   75790    165 A                                                                       
 AKO5742 P01IF0005Z 04/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LYP3144 P01GY0000P 04/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LYP3144 P01GY0000Q 04/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAQ5122 P01GY0000T 06/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDR1983 P01H10003D 05/12/2016   69120    232                                                                         
 MGS7798 P01IF00052 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MJB0761 55613148F  02/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1973/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1973/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJX8685 55792324D  14/11/2016   51851    167                                                                         
 LYP3144 P01GY0000N 03/12/2016   54281    181 * V                                                                     
 LYP3144 P01GY0000O 03/12/2016   58350    195                                                                         
 LYP3144 P01GY0000R 04/12/2016   58433    196                                                                         
 MGS7798 P01IF00053 07/11/2016   61810    215 * II                                                                    
 OFQ7175 P01IF00062 04/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LORIVAL SCHIPTOSKI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1761/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1761/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FNJ7865 P00VE000HL 28/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXX9086 P00VE000GX 23/08/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 LXX9086 P00VE000GY 23/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZR9624 P00VD000HZ 18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZR9624 P00VD000HY 18/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ6191 P00VD000F1 24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ6191 P00VD000F2 24/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ6191 P00VD000F3 24/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDA GEHLEN DA SILVA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1762/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1762/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVB6795 P00VE000JG 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM7583 P00VD000HH 02/10/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 MCE8389 P00VD000IC 27/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCR1940 P00VE000HC 26/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCS6719 P00VE000H0 25/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN9918 P00VE000JB 03/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MET9132 P00VE000JN 06/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFB3613 P00VE000JS 07/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE1354 P00VE000HK 28/08/2016   52311    172                   85.13                                                 
 MFV7401 55080873E  18/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJB6755 P00VE000JZ 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANTONIO VALMIR GUIMARAES                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1759/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1759/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEJ0583 P00VE000LS 13/11/2016   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDA GEHLEN DA SILVA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1760/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1760/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMO4573 P00VE000MU 02/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYD5191 P00VE000N4 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU5711 P00VE000LC 11/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO0451 P00VD000KD 05/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX8981 P00VD000KC 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ2138 P00VD000K8 03/12/2016   56144    182 * V                                                                     
 MIV5462 P00VE000N3 05/12/2016   58780    199                                                                         
 MQK1962 P00VE000LA 08/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANTONIO VALMIR GUIMARAES                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 789/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 789/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF1594 P00Y00004U 28/08/2016   65480    229                   85.13                                                 
 BPD9776 P00Y10000C 28/08/2016   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 788/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 788/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HDJ1426 P00Y10001N 02/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ChaPadão do lageado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8719 150/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8719 150/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLU4443 54576768C  27/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2416/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2416/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEU0384 55959238E  11/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AEU0384 55959237E  11/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AEZ3583 54091856G  18/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 AEZ3583 54091857G  18/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 AGM1925 P01II0000A 30/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AGM1925 P01II0000B 30/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AHX6357 54091561G  10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AJD4684 55808239F  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALF0372 54091921G  20/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ANH1526 54091902G  19/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 ANH1526 54091904G  19/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 APO6840 55809103F  03/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AYV6466 55808221F  04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CEQ1364 P017Q0002M 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CEQ1364 P017Q0002O 23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CIL6350 55809318F  18/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CJI4513 55807914F  23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSX4387 54091711G  11/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CTZ3767 54091563G  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CTZ3767 54091562G  10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVD1840 P017K00011 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVD1840 P017K00012 12/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CWF0071 55812460F  18/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DOE1639 55104059E  17/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 EIT8722 54091923G  20/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 EIT8722 54091924G  20/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 EZP1999 54637750E  08/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 GSR2548 55809809F  27/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 GSR2548 55809810F  27/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GVM2522 55807911F  11/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 GVM2522 55807909F  11/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HQP8365 55807946F  23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HQP8365 55807947F  23/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HQP8365 55807948F  23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDE0581 55808884F  25/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDE0581 55808882F  25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDE3764 54074692F  11/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IHB8255 55808714F  20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMX9299 54074746F  09/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IQF0441 54793370E  13/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IQG1725 55808358F  09/09/2016   69120    232                   53.20                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1517

 IRB4707 55808263F  04/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IRB4707 55808262F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JGX9256 54091458G  21/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JME9069 P017Q0007U 15/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXO8441 55808087F  26/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXY2510 55502350F  25/08/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LZD3913 P019R0001L 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZD3913 P019R0001M 08/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBC3510 55808369F  11/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE4642 54074695F  19/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBK2031 55807804F  10/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBL3173 54091557G  04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL3173 54091558G  04/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBM3796 55808446F  21/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBM3796 55808449F  21/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MBM3796 55808448F  21/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBX1239 54091427G  22/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MCH7514 54091680G  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM5063 55809077F  14/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCT1072 55808917F  01/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCT1072 55808918F  01/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN6646 P017K00009 15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO8450 P017Q0003F 26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO8450 55810545F  26/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDO8450 55810544F  26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV7972 55809323F  18/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDV7972 55809322F  18/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG5388 55808237F  10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEG5388 55808236F  10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ6867 55808269F  10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEU7674 55808230F  10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEY3604 55810539F  24/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEY3604 55810538F  24/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFE6907 P019N0000S 08/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH2099 P019N0001I 08/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFI3805 P017Q0003P 28/08/2016   66961    230 * XV             127.69                                                 
 MFJ7812 P017K0001P 27/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFS3650 P017S0002G 04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY1289 P017Q0006B 23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY5798 55808862F  06/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD7308 55809321F  18/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGI3513 55808147F  10/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGI5553 P019H0001J 12/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGK3997 55808328F  21/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGR8145 55807632F  09/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGS4602 55809169F  20/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGY7333 P019O0003J 02/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MHV7607 54091937G  24/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV7607 54091938G  24/10/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MIF3049 55808227F  10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ0253 55808660F  16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS4323 55502340F  24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS8030 P017Q00034 24/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJZ7359 P017Q0007M 13/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKB1334 55809076F  10/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKH6251 54091416G  21/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLJ3757 55812462F  23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLW7737 54090501G  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMD0014 55808646F  26/07/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 OKG4815 P017Q00037 25/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2417/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2417/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALF0372 54091920G  20/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 BMF1389 54617150F  14/04/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 COZ9448 55075574F  16/07/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EIT8722 54091925G  20/10/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 EWE3377 55808387F  11/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 IRX1379 P019O0000C 24/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXO8441 55808086F  26/09/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MBX1239 54091429G  22/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCF5765 55073531F  06/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCF5765 55073530F  06/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCK0855 P019O0003M 12/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDD8921 P017Q0002A 15/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFI3805 P017Q0003O 28/08/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MFK2358 55807700F  18/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGU9952 54091567G  10/10/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MGZ5415 P01II00006 22/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGZ8161 P017S0002N 10/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MHJ7601 P017S0002D 02/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJI2532 54091672G  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKV9905 55812512F  05/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MMA2119 54264218F  03/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHF7337 54182097N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1878/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1878/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ6646 55862513E  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHT2139 55862338E  30/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1879/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1879/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1520

 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC0050 55149977F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AAK6031 55148488F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ABW1189 55152030F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADG6692 55147214F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ADG6692 55147246F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AFZ6518 55151655F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGB4429 55123648E  10/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AGJ6287 55151798F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGV5959 55149819F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHW9936 55149415F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJL2150 55147606F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKD9467 55149567F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKO5421 55147665F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALI9638 55150332F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALX5817 55147492F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMM6714 55147824F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOA7746 55149425F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AON9357 55860334E  28/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 ARA4608 55153441F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ARN9833 55146991F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASY3914 54167691N  26/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 ATJ6983 55149883F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATU0014 55150744F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWD7929 55148930F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWL4195 55148241F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXY8465 55150135F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYJ7780 55149583F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAK0910 55149891F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BDG1108 55141640F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BDG1108 55141655F  20/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BEG1070 55153160F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNN6139 55147565F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BNZ0943 54181493N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 BRA2900 55152082F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BUG0350 55148602F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBC0963 55151464F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBE6467 55151483F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBG2058 55862505E  26/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CDM6881 55147866F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CFW2688 55151484F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGB5700 55150235F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKF4256 55151773F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CKF4256 55151885F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COL2337 55151651F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSC5017 55152947F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CXY7587 55151787F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CYN3769 55146851F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CZD0176 55150664F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DAZ7660 55152021F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCA4324 55150371F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCB9719 55147736F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DCW4815 55152888F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDF3254 55150495F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DEE9532 55151973F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFO9321 55151649F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DFY3563 55151753F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DHS5899 55147262F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DHU6940 55145432F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 DHU6940 55150961F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DII2781 55145449F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIW6090 55145614F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DIW6090 55145635F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DKS7715 55143583F  08/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLG6756 55148675F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMO1391 55151979F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMP2984 55151875F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMV4331 55151532F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DOE1639 55121607E  02/04/2014   58350    195                  127.69                                                 
 DPJ6150 55152923F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQP7208 55151799F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DQP7208 55151711F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSO2975 55151934F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DUI6738 55150490F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DWF4785 55860335E  28/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 DWM0886 55151834F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZH5363 55153643F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EAN7343 55147658F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EBH2922 55125634E  07/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ECT1941 55146408F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EET6497 55152936F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EGT0193 55150305F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EIM5128 55150080F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJN2255 55150255F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EPF4765 55149752F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EPH2227 55147160F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETQ0924 55147313F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ETS6120 55150845F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUD8068 55151555F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUD8068 55151932F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FAY2772 55150129F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FHZ1681 55151613F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FJA4460 55151758F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GSA8820 55149475F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GYZ2273 55151862F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GZI4778 55152101F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GZO1456 55152029F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GZO1456 55151839F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HEF7123 55146701F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HEW1868 55146900F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HIQ3283 55151620F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HIQ3283 55151603F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HJP1230 55152012F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLQ8282 55153033F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HLT1858 55151921F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HNQ2547 55149362F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IBS0095 55867407E  08/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ICQ9704 55147966F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFC6535 55146800F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH7984 55152321F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH7984 55152254F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH7984 55152294F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH7984 55152346F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH7984 55152235F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHF9842 55152135F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHF9842 55152053F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHF9842 55152065F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHF9842 55152094F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHZ9821 55152108F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IHZ9821 55152233F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IIA4717 55149975F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IIC9467 55152119F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 IIQ4295 55150078F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IJF8009 55150009F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IJQ2615 55153026F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKC0123 55148721F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKR0807 55147359F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKR0807 55147382F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILP3838 55151931F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOB9848 55148767F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOG4668 55148422F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQQ7804 55149921F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQS5542 55153358F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQY7396 55151502F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRV9891 55862808E  06/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IRX1182 55149358F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISL5160 55146748F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITS4697 55151246F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUZ2489 55149697F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IVT3973 55147856F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JHE3797 55144830F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JHE3797 55144858F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JPS8210 55150152F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JQQ8060 55153247F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JVB7502 55148871F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JWS4702 55151622F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JWS4702 55151601F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JWS4702 55151632F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KAM3518 55153163F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KGV5520 55862851E  13/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 KKV1443 55151769F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KMC2192 55146523F  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KOD8601 55152086F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KOD8601 55151889F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KOD8601 55151867F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KRE9243 55152336F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KRS2980 55151868F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KRS2980 55151470F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KRS2980 55151496F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LJA2901 55151906F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOH6626 55147253F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOO6370 55153373F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LTH5435 55150374F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWT9073 55153652F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWW2382 55147610F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWX1294 55152008F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWY9729 55150729F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK5222 55146599F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55148881F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55148949F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55148972F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55149011F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55149037F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXK7170 55149059F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE4524 55149898F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE5409 55147830F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYT9257 55152265F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX5720 55152908F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYZ9685 55146860F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYZ9685 55146890F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZG4792 55151046F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZR7674 55147976F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAC8866 55151886F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAF3270 55149550F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAS9758 55150829F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MAW1829 55151558F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAX5680 55146231F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAZ4441 55151616F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAZ4441 55148838F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA4945 55153215F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB0492 55149389F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBB0492 55149348F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBD5763 55147978F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBG1504 55147769F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ6574 55862811E  11/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBO2132 55149146F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR6818 55151443F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS6606 55153091F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS6606 55153116F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBU7459 55150823F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBY0558 55151771F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBY0558 55151761F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBY5569 55151522F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCE0008 55151963F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCN0708 55149988F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ2967 54181494N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCR5752 55146446F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCR8641 55860362E  10/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCS6827 55860338E  04/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCU9404 55862366E  09/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCV3853 55989597D  13/06/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCV3908 54181487N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MCV4825 55862512E  03/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ9442 55151752F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDB2766 55151721F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC0917 55151539F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC0917 55151574F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDD8468 55151928F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDG0966 55152155F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDH1423 55148634F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL5844 55150489F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS7044 55152115F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT9807 55151741F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV5321 55153368F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV5321 55153290F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV5321 55153313F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDV5321 55153335F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDZ7514 54185757N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MED4223 55147753F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED9678 55151481F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED9993 55146447F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF6348 55147298F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL3965 55151524F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL5040 55150172F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN1855 55149511F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEO3406 55146849F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MER6907 55149198F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MER7349 55146888F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU6213 55149915F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV0276 55146898F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW8738 55860364E  10/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFA1324 55150330F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB0631 55151535F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFB0631 55152098F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF2656 55153484F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF8755 55152237F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFI5918 55151905F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ1206 54172226N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
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 MFJ5631 55145414F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ5631 55145661F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ5631 55145443F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK2216 55153639F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFK9637 55151959F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM5980 55150675F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN6644 55862801E  06/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN9796 55146771F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN9796 55146988F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFO5931 55151526F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ2110 55151722F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFQ2110 55151740F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR8828 55151681F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFU6915 55150813F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW7614 55152206F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGA7676 55125689E  06/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGC4730 55151635F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGD5795 55152799F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE3223 55151656F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE6996 55151640F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM1748 55146178F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP0470 55148026F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP1209 55152730F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP9025 55152139F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP9025 55151841F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGR7197 55147031F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGS2563 55150251F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU8989 55152128F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA0368 55146924F  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA8896 55151674F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC0840 55151671F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC1639 55148702F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC3372 54181485N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHE1745 55151976F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHE1745 55151884F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH9207 55149006F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI3749 55153365F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI7838 55862340E  05/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MHJ3561 55151592F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ7666 55152350F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL4287 55151570F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN5893 55150657F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP1371 55150123F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHP2285 54181488N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHR5368 55150773F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHS3793 55153514F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ2319 55151468F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA6391 55146407F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA6391 55146432F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB4588 55147572F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID0404 55150826F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID7903 55147082F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID9546 55151728F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID9546 55151660F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID9546 55151872F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE1263 55146372F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF3040 55151734F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151704F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151661F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151625F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151642F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151873F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151849F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIH3962 55151896F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151918F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151994F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152054F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55151600F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152284F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152316F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152229F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152165F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH3962 55152145F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII9630 55149997F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL8481 55151853F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM7373 55151857F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM8500 55151800F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO2390 55152103F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIP6239 55153060F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIQ4983 55148641F  27/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR3135 55860220E  15/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR4892 55150462F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8672 55151536F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR8672 55151725F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS3213 55150778F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY2700 55145946F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY7575 55151666F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC0147 55862522E  11/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC9002 55862519E  10/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI4365 55151975F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJI7088 55147007F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ1513 54181483N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJJ2713 55146235F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ4507 55150118F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK3045 55151564F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK7690 55146773F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJL1338 55862511E  29/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJL8130 55147697F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN1257 55149940F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN3869 55151980F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN3869 55152062F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN3869 55151837F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO1946 55151628F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP1306 55147108F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP4560 55152787F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJR5385 55862822E  11/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJS7633 55152095F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS7633 55151967F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS9556 55146396F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT5907 55150492F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJT8855 55151700F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU2244 55152052F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU2244 55151990F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV6073 55148975F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX3783 55862813E  11/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJY7899 55862508E  27/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJY9024 55153631F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ4908 55152556F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA7608 55144491F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA9828 55862824E  11/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKF3012 55152698F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG5560 54181490N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKG5560 54181486N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKG7999 55146627F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKH3782 55862759E  10/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MKJ4772 55151516F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MKK7934 55150461F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKL3942 55150802F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM9049 55151765F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ3006 55147437F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR2855 55151327F  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT5427 55148799F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT8785 55151985F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX9652 55150403F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY4870 55149291F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKY9460 55151624F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ4581 55151791F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ5908 55151644F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKZ9884 55147652F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLA3971 55150153F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB4338 55150679F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLB5434 55147700F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD3912 55151701F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD6649 55152921F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLE8803 54169851N  02/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLF9362 55147916F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLF9702 55151998F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLM5856 55153031F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN0849 55149066F  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1772 55151546F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1772 55151710F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1772 55151717F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR3904 55149129F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR5085 55151788F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS0289 55152058F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLS2250 55146184F  03/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLU2033 55152028F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLU9539 55149470F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW4300 55147668F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW6360 55151698F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW6360 55151623F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX0096 54181495N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLZ4206 55147821F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMC0255 55151542F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD4466 55152198F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI1740 55147294F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7695 55150691F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ0263 55862858E  14/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM0842 55150268F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM1431 55152132F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MNW3795 55151631F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MVC8982 55147975F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NHH9562 55862904E  18/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 NLM0018 55148749F  29/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NNN5508 55147497F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NZQ2408 55149620F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OAL4587 55150502F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKE6092 55151732F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF7445 55151812F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKH8883 55150334F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PFM5551 54179417N  03/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHA3676 55151556F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHB7223 55862637E  16/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD8560 55148905F  30/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE7571 55152140F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHE9426 55151900F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH2738 55149990F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI3455 55151913F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI3455 55151840F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 QHI4591 55153266F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI6052 55151572F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ9426 55151604F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHK4239 55153193F  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHK4470 55146191F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO5237 55151881F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO7941 55145341F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO8347 55152125F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHO8693 55147551F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP2461 54181478N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHS5063 55147709F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHT4253 55151619F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHX0833 55151757F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHZ1100 55152133F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIH1832 54181491N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 885/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 885/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA6536 8745548962 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAQ3585 8745548903 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAZ3072 8745550488 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABC6663 8745555669 15/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ACM3101 8745551633 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEL3028 8745550976 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AEL4979 8745542850 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFN0899 8745553766 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGH2194 8745548263 23/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AGP4907 8745550524 29/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGP4907 8745549276 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 AGT3194 8745549476 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGT3194 8745549477 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGT3194 8745549478 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGW4174 8745550823 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AHB9522 8745552194 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIH5915 8745551607 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 AIN0573 8745548758 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJC9786 8745550362 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJP9018 8745551863 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AKY1311 8745551457 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALD8298 8745551359 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALF0372 8745554306 11/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ALI0039 8745550205 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALN6890 8745553365 09/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AMK7626 8745550581 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOS6060 8745546284 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APJ7590 8745549127 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 APN0610 8745550957 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APR1779 8745545592 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APU4200 8745551520 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQB9447 8745550912 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQR2886 8745544510 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARG3669 8745544346 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARI6603 8745548976 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ARR6540 8745550382 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU2196 8745550632 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARX9582 8745555013 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASA6183 8745546705 17/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASH5420 8745551266 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASK5110 8745546012 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASQ8224 8745551499 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ATK4711 8745555781 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUI8150 8745550368 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVC0809 8745553452 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVC0809 8745553898 10/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AXG7608 8745551423 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AXK3256 8745551685 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYK9605 8745519395 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AYW0605 8745550641 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBA0458 8745551130 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBB2738 8745553662 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBT0709 8745546867 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BPT6952 8745544950 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BSH8797 8745551426 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAD8711 8745549969 24/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 CBE6467 8745550104 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEM5553 8745549225 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CFB0347 8745550461 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHE7259 8745548853 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHE7259 8745548757 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CHE7259 8745548810 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CHT5450 8745550833 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIE7470 8745554928 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJO1520 8745551700 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CLM3065 8745551505 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMU1060 8745551518 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CQM5999 8745555038 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CQY5422 8745551003 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRV3399 8745548640 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSF7922 8745548709 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSF7922 8745548867 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CTK7260 8745543390 03/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CVY2077 8745543208 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 CVY2077 8745541622 06/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CVY2077 8745544661 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CVY2077 8745544462 03/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CXH7250 8745551399 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAS6318 8745551551 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBX8222 8745554627 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DEA2055 8745550808 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 DEX0500 8745548654 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DHY5877 8745550743 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF1065 8745542842 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF3250 8745546605 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKA0615 8745550599 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKT0095 8745543197 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKT0095 8745542761 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DLP7103 8745555517 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DLP7103 8745555566 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMG1156 8745541686 08/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 DMR4058 8745540095 16/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPL3891 8745549033 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPL8843 8745551306 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQL5115 8745551611 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 DQX0982 8745552033 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DRK3104 8745546272 09/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DYH4053 8745541885 08/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EBH9355 8745549001 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 EBI1092 8745350748 25/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 EBW4861 8745550881 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EDD5247 8745545905 14/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 EEL7947 8745550591 29/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EFA0504 8745550899 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EGL3859 8745550871 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIX5083 8745550453 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELI0779 8745550939 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ELI0779 8745551362 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ELN0729 8745550576 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EOM1700 8745549934 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 EPZ1546 8745552216 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EQJ8338 8745542212 10/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EQJ8338 8745543099 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ETA0500 8745548579 24/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 EWG2083 8745551872 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EXM1069 8745554474 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FAA1590 8745544827 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FLN8175 8745256515 14/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 FLQ8573 8745542000 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FMA3888 8745535853 25/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FNX8335 8745544307 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FPR2216 8745551844 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 FPR2216 8745549350 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 FRD8757 8745552346 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GSK0690 8745551333 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 GVE6930 8745155890 12/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 GVE6930 8745159681 31/07/2013   60503    208                  191.53                                                 
 HBZ1025 8745552137 05/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 HFN5454 8745551138 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HJB0189 8745551241 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HJP1230 8745550811 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 HLN2132 8745549319 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 HLQ8282 8745553531 09/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HPA1323 8745549017 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPE2195 8745543407 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HTG2674 8745549096 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IAK8376 8745547008 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1530

 ICF1371 8745549095 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IDI3160 8745549097 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IDM5677 8745551723 03/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IET0093 8745549237 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IGL0008 8745548880 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 IGR7482 8745550638 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IHA2437 8745542874 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIR2306 8745549354 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IIX1659 8745527343 20/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJE5128 8745550749 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IKL0719 8745547882 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IKL0719 8745547907 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILQ4570 8745551684 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMA6961 8745551006 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMA6961 8745549056 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IME6090 8745510137 15/03/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IME8073 8745543614 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMG8601 8745549008 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IMJ3211 8745550688 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IMK0359 54167735N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 IMK3424 8745554243 11/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IMN4033 8745550527 29/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IMO3845 8745549891 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IND5888 8745555774 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF3553 8745552031 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INK3632 8745544833 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INK7245 8745545933 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INL9572 8745554089 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INT5087 8745549052 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOI0161 8745549849 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOK2820 8745545248 07/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IOP8344 8745546760 17/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IOU4217 8745549382 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPE3574 8745552333 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQB8388 8745532321 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQG1991 8745548331 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IQJ1825 8745542814 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQJ4384 8745548815 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQQ7804 8745533289 17/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQT8223 8745555361 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQX6862 8745555801 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRD5200 8745523504 02/05/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IRF1011 8745543362 02/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IRG0525 8745548506 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUE5261 8745544421 02/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IUP5555 8745543854 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUS1009 8745551427 02/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IUT4320 8745548834 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUZ8038 8745551895 04/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IVA1124 8745547239 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IVS7989 8745545855 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVW8506 8745549046 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWL0082 8745545394 12/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IWM4952 8745542780 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWM4952 8745475619 11/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IWN9265 8745549302 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JAX8800 8745543640 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JBO0120 8745550091 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JCV8282 8745548423 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JGV8961 8745552427 06/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JNC6018 8745551180 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JNE5950 8745541741 10/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JNO7627 8745544053 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 JNS4245 8745550777 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JPB8710 8745552016 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JQS4502 8745551378 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JTQ7205 8745552112 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JTR7878 8745552232 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JXI8547 8745550153 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JXQ6240 8745551221 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JYE2125 8745551772 03/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 JYN8896 8745549345 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JZB1520 8745551561 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAA1957 8745544683 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KDJ3347 8745551507 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KRY2016 8745549778 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LBP9188 8745544384 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNL7955 8745550236 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LOC3819 8745549993 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LOU7784 8745542250 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPN7907 8745548873 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LQU1967 8745549416 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LUU2054 8745549308 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LUY4888 8745550046 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LVY8814 8745550479 29/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LWU2206 8745544406 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWU4624 8745551538 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWU4624 8745550865 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWU4624 8745551162 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LWW3270 8745549026 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXF8837 8745552176 05/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LXG7105 8745542974 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXO0114 8745551042 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LXO2124 8745551546 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXQ9295 8745554185 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXV0381 8745551876 04/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXY7782 8745550444 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYE8062 8745550545 29/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LYG4299 8745551081 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYG4299 8745550968 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYS2404 8745548153 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS6726 8745551813 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT8972 8745551217 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT8972 8745550617 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU0675 8745551805 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYV1813 8745545242 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYW0445 8745551166 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA9548 8745549004 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZK8390 8745551382 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR5022 8745549218 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZR5022 8745549269 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZU8369 8745552289 06/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LZY2048 8745545898 14/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAB0554 8745550806 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAE1382 8745556231 15/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAG4787 8745549147 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAJ4296 8745551586 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK0887 8745550344 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK3764 8745550692 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAK8111 8745545624 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS1595 8745550801 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAZ8175 8745552229 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA7238 8745543071 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD9825 8745552042 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF5572 8745550134 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI3404 8745555135 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MBJ8689 8745543439 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBJ9101 8745544208 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK8882 8745551100 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MBL3752 8745551523 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO4664 8745547528 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBP9289 8745557098 19/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MBQ9593 8745553931 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR8161 8745552010 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS0414 8745552145 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBS0414 8745552074 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW9761 8745550705 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX6656 8745550116 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY9579 54175399N  20/09/2016   50020    257  8§             574.61                                                 
 MBZ6646 8745549876 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6646 8745550319 28/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBZ6646 8745552197 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ6646 8745551252 01/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBZ8424 8745543949 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC9296 8745549959 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCD3702 8745551124 01/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCD3702 8745551127 01/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCD3702 8745551151 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD3702 8745551015 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCI1905 8745549229 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ7537 8745547437 19/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ7537 8745550127 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK6054 8745548515 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO2035 8745551335 02/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCO2035 8745551641 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO4865 8745556485 17/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR9444 8745547971 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT2205 8745544846 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU1509 8745551239 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU3758 8745554590 12/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MCV2559 8745552421 06/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCW7918 8745551435 02/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCX4480 8745550085 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA0600 8745552359 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB9875 8745548857 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC3417 8745549317 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDE0460 8745551625 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDE3621 8745551327 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDE3885 8745550425 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF2943 8745551067 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDH5739 8745553648 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI3238 8745551823 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ8123 8745548820 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDK8879 8745548808 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK8879 8745551595 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL7792 8745548130 22/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDP3476 8745550517 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ1219 8745548975 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MDQ2815 8745549043 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ4579 8745551835 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ7624 8745550234 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR2695 8745552109 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDS3886 8745544419 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS9199 8745548733 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDU5199 8745546825 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDW1145 8745548667 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX9254 8745550478 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA7040 8745544509 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA8027 8745550072 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MEE5451 8745551851 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH4433 8745550938 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEH7453 8745553951 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK9568 8745549537 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL2043 8745552198 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM7121 8745551819 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN8885 8745552243 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP7388 8745544090 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP7759 8745551192 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEQ2958 8745548671 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ2958 8745548847 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER1213 8745549301 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEW6103 8745550280 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX3794 8745549242 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY5536 8745554492 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB9457 8745550136 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC7594 8745550614 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD3904 8745550718 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE8766 8745548658 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF1984 8745544707 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF3953 8745542347 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG3920 8745551606 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH8846 8745550721 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI1866 8745549105 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI5918 8745549954 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFJ5223 8745551649 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ9595 8745554126 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0477 8745543363 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK6274 8745556671 18/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM6507 8745549759 25/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFM6955 8745550977 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFN0630 8745548744 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN0630 8745550287 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN1204 8745548470 23/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFO1391 8745551646 03/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFO3187 8745551640 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP0305 8745544308 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP1814 8745548212 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP2870 8745544850 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ3334 8745551553 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ6171 8745543373 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR4305 8745544563 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFR5135 8745552120 05/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFS0033 8745551615 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS0033 8745551616 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS0033 8745548790 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS3008 8745547123 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT7406 8745551437 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT9347 8745544663 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU6555 8745549230 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU8538 8745555666 15/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MFV7831 8745551926 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW3320 8745549334 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFX0882 8745552029 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA6443 8745549032 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB8639 8745551628 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGC3521 8745551798 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE3521 8745550459 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE7603 8745557203 20/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGF6167 8745550475 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH3644 8745550080 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH8958 8745545492 13/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGI9454 8745550027 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
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 MGK0685 8745558675 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM6594 8745545319 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN5127 8745551650 03/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGP9417 8745549860 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGR8902 8745549911 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGS3671 8745549492 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS4602 8745549474 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS4602 8745549434 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS4602 8745550864 30/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS4602 8745548182 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS4602 8745548184 22/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGS4602 8745548940 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS4854 8745551694 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS6628 8745548925 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT0658 8745548745 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT1151 8745551691 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT4774 8745542209 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT4774 8745544490 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU3754 8745550170 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MGV1622 54167727N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGV7028 8745549889 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ1930 8745551619 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGZ1930 8745551542 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHB1784 8745551931 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHB4912 8745549293 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB9095 8745551891 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD9422 8745542965 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE8427 8745551225 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG3956 8745551199 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG5018 8745546416 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG9038 8745549493 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH1144 8745545254 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM3294 8745550946 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN2538 8745548812 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN8319 8745550144 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHP2285 8745552050 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR5035 8745541963 10/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHR8064 8745542357 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT0600 8745549320 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHT7639 8745547198 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU2507 54164479N  16/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHU7588 8745551732 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV7310 8745549437 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX0051 8745551476 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHY3212 8745543346 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ1599 8745550456 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ5682 8745550771 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHZ9727 8745551536 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID4528 8745551317 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID4528 8745551401 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MID4528 8745550412 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF4417 8745550445 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG0052 8745548926 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG7379 8745550726 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIH1133 8745554814 13/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIH1263 8745551429 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIH3962 8745550780 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIJ0253 8745542937 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ0914 8745557046 20/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ8393 8745549851 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIJ9378 8745550132 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ9621 8745554014 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK0927 8745549451 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MIK0927 8745549077 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIK9595 8745548714 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL2647 8745556647 18/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM7152 8745551096 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIN3619 8745542969 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN6950 8745551532 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP3530 8745551994 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ0180 8745550361 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ4246 8745551396 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR5164 8745550055 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR9688 8745556243 16/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT0939 8745556123 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT1326 8745539929 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT5240 8745551422 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT9428 8745556129 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV8778 8745551702 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW5812 8745551816 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIX8025 8745544610 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA5383 8745551559 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB4014 8745548807 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC0125 8745550002 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJC3791 8745556299 17/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJE0917 8745550322 28/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJE7895 8745548642 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG2606 8745549529 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJH5593 8745555452 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI4288 54167734N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJJ0558 8745550360 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ3159 54167723N  26/08/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MJK1388 8745549027 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8046 8745547338 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM8716 8745549299 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJN4881 8745549506 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO4171 8745555596 15/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJS1899 8745551137 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU0727 8745548927 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU1366 8745558637 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV7872 8745554640 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW9691 8745549818 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJX5829 8745548753 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJX8583 8745550807 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKA5521 8745547284 18/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB4168 8745550554 29/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKB7996 8745551224 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB9539 8745550097 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC2084 8745551393 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC2727 8745550947 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKD4182 8745550843 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD9917 8745551984 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKF5658 8745551985 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKH5033 54167729N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKH5852 8745552434 06/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKH6831 8745546743 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ0858 8745543875 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ7842 8745548804 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK6888 54175390N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKL6600 8745551238 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP3311 8745549896 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ3736 8745544145 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ8728 8745550827 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKV3244 8745550458 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX3317 8745550571 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKX4182 8745548959 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MKX5298 8745549606 19/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MKX9717 8745550112 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKY0806 8745552227 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLA4611 8745549499 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC3345 8745550473 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD4721 8745549170 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF3124 8745542361 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF7775 8745548788 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG7355 8745549895 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ0086 8745546168 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ4456 8745550855 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ4456 8745551149 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ9460 8745551746 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK3374 8745544026 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK5909 8745551144 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL1030 8745549155 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLL7245 8745550730 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLM8625 8745548324 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN0734 8745545686 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO9603 8745552069 05/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MLP5581 8745545737 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP9040 8745545622 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ4544 8745549356 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS8447 8745550636 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT0279 8745565488 20/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU3916 8745550658 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU9539 8745544696 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV8898 54167731N  26/08/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MLW2443 8745555327 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW4486 8745550396 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW8647 8745548798 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX8999 8745549957 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLX9033 8745424169 10/07/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLZ9780 8745549048 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA0315 8745546202 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA3485 8745550439 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB1762 8745551132 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB5602 8745550176 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MMC8201 8745550937 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MMD6207 8745546008 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD6207 8745547071 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMD6207 8745543072 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD6207 8745543074 09/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMD6207 8745541907 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI5748 8745557137 20/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMI5993 8745544666 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK3699 8745555819 16/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMK3965 8745551902 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML2832 8745544879 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM2311 8745552177 05/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MMM7118 8745554312 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM7520 8745550490 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM8802 8745549883 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MWX7462 8745549159 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEZ6290 8745549816 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEZ6290 8745550448 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NKZ6407 8745550966 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NOS9650 8745554414 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NPH0370 8745550377 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NRP3026 8745549316 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 NRU0427 8745546536 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NST5397 8745554630 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NZD9531 8745543626 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 OKF3515 8745556443 17/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 OKG8612 8745550303 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 OKH0059 8745554708 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OLF5032 8745556895 19/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 OMM0280 54188692N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 OQC4341 8745447193 09/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OQY0311 8745553102 08/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OQY0311 8745553516 09/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 PFT7262 8745549910 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 PVL8108 8745549353 26/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 QHA2731 8745545650 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA5039 8745549535 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC0316 8745542942 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC9720 8745550783 30/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 QHE5654 8745551048 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF2701 8745554158 11/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 QHG8862 8745545634 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHI9044 8745550336 28/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 QHJ1132 8745554110 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL6025 8745549065 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHM7079 8745543002 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2747 8745551178 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO3272 8745549250 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP1292 8745550398 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ4241 8745549205 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR8592 8745549834 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHS6404 8745554720 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV1161 8745551840 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV1426 8745549115 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHV1426 8745549099 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHV1426 8745549002 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHV8954 8745547672 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW0020 8745548691 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX3321 8745543312 31/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHX3321 8745542870 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY3611 8745550206 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY7393 8745550441 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHZ2515 8745551460 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHZ2644 8745554471 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHZ6073 8745555296 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHZ9651 8745550990 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIQ1309 8745543454 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIS6100 8745557091 18/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QIS6100 8745556655 18/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJC0620 8745556142 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1538

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2414/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2414/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT6982 55808299F  03/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AIZ7904 54090689G  06/12/2016   52741    175                                                                         
 AIZ7904 54090690G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJC9786 55807876F  06/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 AKP9832 P019N0003S 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 AKP9832 P019N0003T 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 APB9631 54090487G  01/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 CLQ6200 54073884F  07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CMA4742 P019O0004D 02/11/2016   69120    232                                                                         
 CMB7215 54169501G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CTJ0257 54090902G  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 DNI6428 55811431F  04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 ENW9603 P019O00052 04/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 EZJ8874 54169463G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 HEJ8795 54169505G  07/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 HRR3562 P019N0003N 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IBN9729 54090789G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IDW5970 55810062F  10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IDW5970 55810063F  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IKE8174 P019N0002M 12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 IKF2273 54091046G  06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 IOT7108 54090786G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IOT7108 54090785G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXI4091 P019Q00012 04/12/2016   69120    232                                                                         
 LXI4091 P019Q00013 04/12/2016   72850    250 * III                                                                   
 LXI4091 P019Q00014 04/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LXI8921 54090706G  09/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LXY6407 54090760G  09/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 LYR5593 54090794G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYR5593 54090793G  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MAF7116 54090498G  03/11/2016   69120    232                                                                         
 MAS2236 P019R00026 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAS9282 P019H0003A 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAS9282 P019H0003B 03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAS9282 P019H0003F 03/12/2016   52742    175                                                                         
 MAS9282 P019H00039 03/12/2016   51691    165                                                                         
 MAW5473 54169210G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW5473 54169211G  06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MBK2686 55812519F  06/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBR5367 P019N0003L 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCN2498 54090587G  04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MCN5557 55809265F  12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCN5557 55809264F  12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCO3484 P017S00038 05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDK3678 54090751G  09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX7312 54090625G  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX7312 54090627G  10/11/2016   69120    232                                                                         
 MDX9254 54169506G  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDY7631 55807878F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDY7631 55807877F  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDY7631 55807879F  06/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEA0895 P019Q00015 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEA0895 P019Q00016 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEL6788 54073891F  07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEO6074 54091040G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEY8361 P017Q00069 23/09/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFD0125 P019N0002J 06/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFJ5120 P017Q000B9 02/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MFJ5120 P017Q000BA 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFM9466 54169215G  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFO0779 55809096F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFO0779 55809095F  01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFR4305 P01II00011 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFR4305 P01II00012 12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFV2284 54090784G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGM2131 54073886F  07/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGO1913 55808682F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGO1913 55808679F  01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGO1913 55808678F  01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGX6629 54169460G  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHE5341 54091048G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHE5341 54091047G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHG3806 54090792G  06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHG3806 54090791G  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHI8523 54090483G  01/11/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MIC1795 54091259G  01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIC1795 54091260G  01/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MJB2101 54169465G  07/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJM3555 54090618G  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJM3555 54090620G  03/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJW8806 54073901F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLC6283 54090901G  10/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLH9689 54091043G  06/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MLH9689 54091044G  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 NYE1336 P017Q000AQ 15/11/2016   52741    175                                                                         
 NYE1336 P017Q000AR 15/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHD6619 54169209G  06/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 QIB8677 P019H0003I 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8028 2415/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2415/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS2586 54169354G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 AIZ7904 54090688G  06/12/2016   58350    195                                                                         
 AUS0014 P017S0003M 14/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 BBG3223 55808347F  09/11/2016   51851    167                                                                         
 FDH4903 54091175G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 IAB3766 P019R00025 03/12/2016   65300    228                                                                         
 IDX3648 P017S0003K 13/11/2016   54100    181 * IV                                                                    
 JPD0053 54169225G  08/12/2016   51852    167                                                                         
 KMD8085 54169355G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 KMR2013 55502928F  08/11/2016   54100    181 * IV                                                                    
 LYY2686 54090861G  27/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MAF2396 54091122G  26/11/2016   51851    167                                                                         
 MAS9282 P019H0003C 03/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MAS9282 P019H0003D 03/12/2016   58191    193                                                                         
 MAS9282 P019H0003E 03/12/2016   58350    195                                                                         
 MBG9767 P017Q000AS 15/11/2016   65300    228                                                                         
 MBX2418 55504029F  14/11/2016   52070    169                                                                         
 MCR6962 54091120G  26/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFL5665 54588790E  08/11/2016   60174    206 * III                                                                   
 MGB1743 54091866G  20/10/2016   58197    193                                                                         
 MHE5341 54091049G  06/12/2016   51930    168                                                                         
 MIP3075 54091063G  20/11/2016   51851    167                                                                         
 MIU0501 54091128G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MKI5284 54091127G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MLW7995 P01II00010 11/11/2016   65300    228                                                                         
 NHX4744 55503266F  14/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1876/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1876/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZV1302 55863148E  06/12/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8655 1877/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1877/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABY6323 55154868F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADT8629 55154722F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHM5464 55154725F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIZ0888 55154241F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKC8116 55154675F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALK0411 55154481F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMD9504 55155879F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMO9244 54202889N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ANV2038 55154340F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APA1578 55154412F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APV5447 55153931F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQM7032 55155337F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQV8235 55154394F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARS0675 54202879N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ATG7144 55153998F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVP8532 55154244F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAK0910 55154131F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBQ9669 54192928N  11/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 BNZ0943 54201222N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 CAZ6775 55155131F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CAZ6775 55155201F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCR1131 55154467F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJI5662 55154773F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPR1518 55154558F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQM5999 55153827F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXZ1714 55863215E  01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DCM8066 55153780F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCW5009 55154503F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDN4140 55156863F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHU6940 55154388F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIC8886 55862979E  30/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 DKA5495 55154297F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMW6948 55153853F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DNZ6388 55156693F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQP7208 55863219E  05/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 DSO7700 55155220F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DXV9504 55155194F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBF4086 55154007F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUL0488 55153985F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUL0488 55154336F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUO6685 55155039F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYC8934 54201221N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 FHS2151 55154316F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GWZ0860 55154414F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HCA5728 55153761F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMC0972 55155179F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HSD8626 54193828N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 IBH1958 55153979F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDP3157 55154788F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIB8973 55153834F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJN7570 55154507F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILT9294 55154629F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOL0964 55154422F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRJ6441 54201218N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 IRY7152 55155485F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISM7642 55156721F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUL8021 55154417F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVD1178 55154801F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWX4303 55153771F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KJX5891 55863182E  07/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KXZ3888 55863333E  23/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWY2050 55154465F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM2431 54202898N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1543

 LXM2431 54202901N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXM2431 54202902N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXS1986 55153865F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYF4993 55154631F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS5142 55153965F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS5142 55153991F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT7588 55156694F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT7588 55156707F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY3650 55867424E  09/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBA0514 55154474F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN4848 55154411F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK0930 55863147E  06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCU6143 55154602F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV2559 54202890N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCV6768 55156713F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY2771 55863218E  05/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDC3317 55154643F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH1423 55154823F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO1713 55154058F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY6105 55154215F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA8953 55863185E  08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB3827 55154854F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ2294 55153665F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ4378 55863114E  04/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MEK2010 55863126E  05/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEK9142 55154074F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO9605 55154717F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER3735 55155064F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA8088 55863013E  27/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFC5276 55154871F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0826 54202897N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFP6231 55154512F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ4541 55863328E  18/11/2016   54525    181 * VIII                                                                  
 MGE3223 54202888N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGE5057 55154933F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI2893 55154004F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL3004 55154168F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM9662 55154904F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN5653 55156265F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX8988 55154492F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA7844 55154808F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD5249 55154818F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF4136 54202886N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHF9005 55154652F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH5331 55154159F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI0496 55156859F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK5721 55154260F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK9109 55154838F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL2648 55154573F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP1959 54202891N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHT5323 55154713F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55156568F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV4553 55153969F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ6730 55154101F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA2242 55154677F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4181 55154678F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC7540 55154783F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID8247 55153889F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID8695 55154619F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID9157 55863093E  24/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIG0289 54202906N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIP8591 55154729F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ3237 54201215N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MIQ6204 55154876F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU0990 54202900N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIU0990 55153868F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX1410 55154841F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ0281 54202903N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJD3232 55153869F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE9790 54201216N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJE9790 54201217N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJH6565 55154373F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI6464 55154562F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJO2716 55155082F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU4716 55154416F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV8956 55153920F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX9813 55154104F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ9112 55862980E  02/12/2016   59593    203 * IV                                                                    
 MKB2098 55154554F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB7153 55153769F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG6102 55154133F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK7934 55154365F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK7934 54189267N  01/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM5328 55154929F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN2710 55154001F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ8566 55863210E  24/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MKR1028 55154937F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT6617 55154850F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV2327 55154464F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW8604 55154833F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY6944 55154851F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY9460 55153713F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG8993 55154824F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI6581 55154760F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI9995 55153711F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ3558 54201219N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN5690 55154873F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP9786 55863133E  05/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ6010 55155099F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5385 55154899F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS8609 55153741F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9428 55153703F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV7123 55154927F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW2945 55154697F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX1205 55155264F  03/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY2670 55154870F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA1460 55154435F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD8656 55863142E  23/11/2016   70640    244 * IV                                                                    
 MMF7437 54201220N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMH1279 55154235F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH2573 55154108F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH3986 55154747F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4372 55154726F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NJL6947 55156743F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKM0077 55154022F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NQV1721 55154649F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE5421 55154648F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE5541 55863115E  01/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 OKF4161 55154369F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG6082 55863010E  27/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG8646 55154636F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ONI2820 55153729F  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OOC0404 54201212N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OTV2400 55154071F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUQ9752 55154526F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB0320 55154510F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1545

 QHB0733 54201209N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHD1130 55153824F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD5441 55154202F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE0191 55154152F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI0063 55154739F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM8335 55155178F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4992 55863038E  01/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHR4272 55156790F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV7935 55154744F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV7935 55154719F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX3793 54202893N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHX5331 55154387F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY2791 55154911F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY7442 55863111E  03/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 QHZ9427 55154989F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC2517 55154420F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF0200 55153986F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF3632 55154746F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS7676 55154958F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8745 884/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 884/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA0476 8745574891 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AAV4856 8745563103 29/10/2016   60503    208                                                                         
 AAV4856 8745563096 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACB2721 8745581967 23/11/2016   56732    183                                                                         
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 ACQ5581 8745563990 30/10/2016   60503    208                                                                         
 AFE6516 8745579337 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AFO1679 8745577165 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGN6215 8745578949 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGO9144 8745578808 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AGO9144 8745578810 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AGP6884 8745559323 26/10/2016   60503    208                                                                         
 AGW9935 8745578385 20/11/2016   56732    183                                                                         
 AHE9718 8745578136 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHM8675 8745558960 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHM8906 8745562917 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHV3353 8745579122 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AHV7528 8745577438 16/11/2016   60503    208                                                                         
 AIC0633 8745577810 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIC0633 8745580811 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIK9475 8745578342 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIN4353 8745582336 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJE3650 8745579781 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJG6144 8745578017 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJH8120 8745583279 25/11/2016   56732    183                                                                         
 AJP3809 8745577793 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJX1279 8745581897 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJY6630 8745583172 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALF7363 8745562855 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALH0029 8745565155 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALK4256 8745582707 24/11/2016   60503    208                                                                         
 ALT7377 8745564892 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMD9504 8745580905 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMK8974 8745565242 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AML4467 8745588418 02/12/2016   60503    208                                                                         
 AML6602 8745581598 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMP3145 8745577728 18/11/2016   56732    183                                                                         
 AMR7392 8745560406 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMS4888 8745566636 31/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AMY1456 8745581539 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANA2064 8745578699 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANB3439 8745582942 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANP2469 8745581893 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANS3253 54202972N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ANS5925 8745580513 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOF0292 8745580508 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOF0292 8745582575 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOW2503 8745582933 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APA6289 8745581738 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APC6596 8745559153 25/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 APH2517 8745578268 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APJ7590 8745576554 20/11/2016   60503    208                                                                         
 APJ7590 8745576835 20/11/2016   56732    183                                                                         
 APJ7590 8745576993 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 APJ7590 8745577137 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 APW5426 8745583370 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APY9415 8745559779 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQB2188 8745579803 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQP8665 8745572732 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQQ7938 8745564085 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQR2886 8745578977 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQZ6359 8745560131 23/10/2016   60503    208                                                                         
 ASH5420 8745579466 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASH5420 8745579103 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASO0133 8745580897 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATE7778 8745580673 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATZ5618 54202983N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 AUN5058 8745577506 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 AUP2313 8745569475 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AUP2313 8745570202 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 8745569493 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUP2313 8745567240 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWB2230 8745558465 23/10/2016   56732    183                                                                         
 AWB9188 8745580498 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWB9188 8745579118 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWB9188 8745579121 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AWO5325 8745581864 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXA1506 8745579784 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AZB9681 8745567086 01/11/2016   56732    183                                                                         
 AZY6728 8745559297 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAR2171 8745576166 20/11/2016   60503    208                                                                         
 BAS0130 8745577836 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAS0130 8745580703 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 BAT8387 8745575500 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BBO0306 8745577111 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 BDE4411 8745577166 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BDE4411 8745577025 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEM0908 8745583150 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BET0805 8745559254 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BIX6369 8745560018 28/10/2016   60503    208                                                                         
 BIY3600 8745560601 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BPN8680 8745581617 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BPV1339 8745576965 19/11/2016   60503    208                                                                         
 BSU5764 8745576565 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BUG0243 8745580670 21/11/2016   56732    183                                                                         
 BUM0811 8745578200 21/11/2016   56732    183                                                                         
 BZE4616 8745578585 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BZH5272 8745579248 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CBE6467 8745579195 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFW7317 8745582264 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CHO6785 8745578134 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIB3298 8745576556 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJO4979 8745579440 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CKK1573 8745582792 23/11/2016   60503    208                                                                         
 CMH5337 8745592126 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CMP7963 8745581594 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 COF8701 8745581913 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 COS6475 8745578635 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CPL4736 8745563098 29/10/2016   56732    183                                                                         
 CQD1334 8745559833 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CQY5422 54202964N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 CTZ6435 8745560691 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CWP9987 8745580074 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CXU5296 8745581605 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAK2678 8745581853 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAK6779 8745580719 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAK9358 8745564009 30/10/2016   60503    208                                                                         
 DAS9949 8745577086 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DCC8315 8745579441 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DCJ1458 8745583103 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DCM8066 8745562835 29/10/2016   56732    183                                                                         
 DDM9555 8745579142 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDN5900 8745563072 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDQ5706 8745564104 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DDW3447 8745578194 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFX8097 8745581542 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGV3921 8745582427 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIC9655 8745576677 20/11/2016   60503    208                                                                         
 DIV9718 8745580025 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJF0535 8745560255 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DKG9130 8745578779 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 DLZ7028 8745580747 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DML3319 8745579583 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 DNS4454 8745583147 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DPA3206 8745579724 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DPP8261 8745582866 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DQJ2551 8745581603 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRN1921 8745564138 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DRN3721 8745582339 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRN9547 8745583119 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DRY2420 8745560743 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DSC9782 8745580761 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 DTB4104 8745579092 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DUD1881 8745578951 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DVC0661 8745564050 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWB4497 8745563094 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWN9995 8745559644 27/10/2016   56732    183                                                                         
 DWS1863 8745578381 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWT5094 8745579793 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 DXH1918 8745558860 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYW2176 8745567332 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZB7130 8745577131 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EAE4597 8745580472 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 EAQ3332 8745577632 20/11/2016   56732    183                                                                         
 EAY0092 8745582443 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EBE2238 8745580496 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EBH9355 8745582202 22/11/2016   56732    183                                                                         
 EBY8091 8745577618 19/11/2016   56732    183                                                                         
 EBY8091 8745578588 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ECM9839 8745580798 22/11/2016   56732    183                                                                         
 EDG0441 8745582973 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEN9916 8745578472 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEO4392 8745579996 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 EFY3480 8745580117 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGE7786 8745579547 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EHI2883 8745578459 19/11/2016   60503    208                                                                         
 EJD9625 8745577018 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJG9307 8745559848 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJL0811 8745577208 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EJU1931 8745583105 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMR6567 8745580588 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EMY9386 8745581491 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ENW7263 8745577617 19/11/2016   56732    183                                                                         
 EPL4253 8745576160 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 EQJ9287 8745562803 29/10/2016   56732    183                                                                         
 EQK6875 8745580524 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ERJ7581 8745582757 24/11/2016   60503    208                                                                         
 ETX4773 8745566408 31/10/2016   56732    183                                                                         
 EUC1722 8745579333 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EXT6458 8745581383 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYI7169 8745580499 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYR1089 8745580504 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYR1089 8745583239 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EZJ8874 8745577124 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FAA1298 8745577729 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FAE5899 8745579014 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FAR5005 8745582725 24/11/2016   56732    183                                                                         
 FEG5960 8745582006 23/11/2016   56732    183                                                                         
 FNP6883 8745558350 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FOQ4266 8745563246 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FRD8757 8745582254 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FXL8000 8745581544 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GGT0705 8745579113 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GLE2313 8745582990 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 GPF4081 8745592203 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GPF5464 8745563984 30/10/2016   56732    183                                                                         
 GXS5929 8745581856 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GYA3908 8745581743 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 HAA1155 8745582675 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HBZ2085 8745582087 23/11/2016   60503    208                                                                         
 HEI3626 8745557938 22/10/2016   56732    183                                                                         
 HGH3469 8745581854 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 HGS1371 8745577621 19/11/2016   60503    208                                                                         
 HIU1103 8745582766 24/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 HJA7541 8745582486 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HNA2127 8745580544 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 HNA2127 8745580181 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HNN4239 8745583547 24/11/2016   60503    208                                                                         
 HZO6046 8745581568 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IAU6129 8745560599 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IBS0095 8745558348 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICE4548 8745581669 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICL8228 8745582221 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICM3772 8745581948 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICN2075 8745576954 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ICN2075 8745577085 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IDV2356 8745567610 04/11/2016   56732    183                                                                         
 MBW8246 8745579827 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY5946 8745580197 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC0309 8745580528 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCC1046 8745582108 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE1528 8745582824 24/11/2016   56732    183                                                                         
 MCE6928 8745580627 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCF1552 8745581430 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF1552 8745578057 17/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCF1552 8745578058 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MCF1552 8745579757 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF1552 8745579553 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF7000 8745582165 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG9579 8745565086 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG9579 8745565260 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI4959 8745579328 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCJ0994 8745567311 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ2932 8745560264 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ6234 8745579555 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK9335 8745576653 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL1181 8745581821 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCL8347 8745560690 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM3683 8745579153 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCO2301 8745564100 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO8846 8745560577 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO8846 8745558606 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO9594 8745581939 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP1060 8745579738 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP3207 8745560532 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCQ8219 8745579986 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCR0825 8745558368 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR7678 8745580134 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCS6857 8745582210 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT6673 8745558427 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT6712 8745563047 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU1695 8745572443 03/11/2016   60503    208                                                                         
 MCU2141 8745576963 19/11/2016   60503    208                                                                         
 MCU5639 8745582904 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU6019 8745578690 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU7207 8745579823 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU8005 8745581468 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MCU8980 8745572724 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV2559 54201124N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCX0287 8745582112 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MCX0287 8745583434 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MCX5884 8745560838 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1814 8745579189 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDB3017 8745578415 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC0547 54191498N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDC0637 8745564396 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC3784 8745581926 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC5392 8745576866 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC6085 8745592164 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC8708 8745579961 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD3246 8745562978 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE0460 8745581779 22/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDE4035 8745582246 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDE9719 8745566357 31/10/2016   60503    208                                                                         
 MDF0984 8745580526 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDH1423 8745583281 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MDI2189 8745580762 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI8489 8745562869 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK4005 8745582366 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM2038 8745583173 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM7158 8745592183 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM9181 8745559573 27/10/2016   60503    208                                                                         
 MDP0664 54202967N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDP0807 8745582511 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP3476 8745576178 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MDP6049 8745560723 25/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDP6605 8745580165 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5853 8745560407 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR5684 8745577614 19/11/2016   56732    183                                                                         
 MDR8014 8745582500 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS1238 8745577801 18/11/2016   60503    208                                                                         
 MDT4441 8745580142 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT9249 8745582635 24/11/2016   60503    208                                                                         
 MDU0841 8745579590 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU8691 8745582373 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV5299 8745570074 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV7321 8745565995 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW1106 8745579368 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDZ6156 8745582782 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MDZ6266 8745583437 25/11/2016   60503    208                                                                         
 MDZ6266 8745579114 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6266 8745578139 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA6582 8745583263 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MEB4765 8745579186 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC2315 8745582447 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEC6114 8745582978 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC8064 8745563981 30/10/2016   60503    208                                                                         
 MEC9997 8745577019 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEE2707 8745580122 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5547 8745577210 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF5547 8745576849 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF6183 8745582017 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEF6183 8745577545 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG3371 8745578756 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MEG6256 8745566420 31/10/2016   56732    183                                                                         
 MEG7851 8745578593 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI0589 8745572711 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2294 8745565576 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL1106 54202978N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEL9538 8745558875 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEM5748 8745558974 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEM6179 8745579952 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEM7414 8745578950 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEN2087 8745576869 21/11/2016   60503    208                                                                         
 MEO0841 8745568240 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEO2853 8745581916 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP2104 8745563182 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP7759 8745581521 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEQ2958 8745576960 19/11/2016   60503    208                                                                         
 MEQ5839 8745578298 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ5839 8745583310 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER1213 8745579780 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MER1213 8745579783 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MER1213 8745580005 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MER1213 8745579190 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MER1213 8745576176 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MES2749 8745578119 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET0332 8745577092 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET1300 8745582265 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET2673 8745582204 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MET2673 8745581454 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MET5092 8745566050 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW7133 8745581482 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEW7833 8745566955 01/11/2016   60503    208                                                                         
 MEW7833 8745566939 01/11/2016   60503    208                                                                         
 MEX8935 8745579795 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFB3020 8745577122 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFB6084 8745578624 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC3135 8745578578 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC3576 8745576174 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MFC6559 8745581837 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF4164 8745577029 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF5398 8745579820 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG7990 8745582182 22/11/2016   56732    183                                                                         
 MFG8376 8745581689 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG8376 8745578649 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH0725 8745564145 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFH6096 8745578480 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH8573 8745565143 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH8846 8745582669 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI0262 8745582550 23/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFI5174 8745581635 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFI8553 8745579396 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI9542 8745579932 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI9822 8745580407 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5411 8745579710 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK4285 8745572445 03/11/2016   56732    183                                                                         
 MFK8201 8745576673 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK9637 8745582958 24/11/2016   56732    183                                                                         
 MFK9637 8745583360 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MFL5179 8745579830 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM0668 8745579790 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM2577 8745580186 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM5764 8745577619 19/11/2016   56732    183                                                                         
 MFM6018 8745572178 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM6787 8745578840 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN5152 8745577623 19/11/2016   60503    208                                                                         
 MFN7585 8745578208 21/11/2016   56732    183                                                                         
 MFN9673 8745576793 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO2457 54202984N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFP4630 8745581845 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ6629 54201117N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFR1819 8745580208 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFS0033 8745580038 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFS0033 8745578151 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFS0161 8745560800 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS3760 8745588066 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFS4527 8745559102 25/10/2016   60503    208                                                                         
 MFT1368 8745582293 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT3752 8745581654 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT5019 8745567121 01/11/2016   56732    183                                                                         
 MFU0861 8745583380 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU4548 8745563024 29/10/2016   60503    208                                                                         
 MFU5847 8745577082 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU9614 8745558514 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFV3326 8745559642 27/10/2016   56732    183                                                                         
 MFV8073 8745582234 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW1617 8745559342 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW1617 8745565250 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW8380 8745566590 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFX1294 8745559189 25/10/2016   56732    183                                                                         
 MFX8652 8745558319 23/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFY2378 8745580518 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY3665 54202968N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFY5798 8745579789 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFY6956 54191446N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFZ3803 8745576629 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MFZ3919 8745580218 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA1568 8745577119 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA2808 8745582053 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA6564 8745576759 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MGA9819 8745563017 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB0613 8745578318 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB5461 8745565231 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB9259 8745564242 30/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGB9259 8745564243 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB9259 8745567217 01/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGB9259 8745572362 03/11/2016   60503    208                                                                         
 MGB9259 8745572669 03/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGB9259 8745572709 03/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGC3521 8745581670 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC5270 8745576837 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC9472 8745582065 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGE6344 8745579568 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGG2854 8745579732 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG3483 8745579089 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG7258 8745582808 23/11/2016   60503    208                                                                         
 MGH0701 8745566557 31/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGH0701 8745567272 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH4607 8745581565 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI3102 8745578836 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3468 8745558206 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5559 8745558788 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5559 8745559875 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ7819 8745577701 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MGL3898 54201123N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGL5567 8745582147 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM3580 8745581513 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN3014 8745577646 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MGN9236 8745578294 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP0785 8745580470 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP0790 8745560219 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGP4565 8745577024 21/11/2016   60503    208                                                                         
 MGP4823 8745564395 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP6270 8745583322 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7359 8745582909 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MGP7359 8745578723 21/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGP7359 8745581728 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7359 8745581730 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGP7359 8745581800 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7680 8745559940 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP7680 8745576950 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP9025 8745581930 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP9911 8745558757 24/10/2016   56732    183                                                                         
 MGP9911 8745576631 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ0584 8745579212 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2663 8745583144 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3232 8745582259 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5699 8745582008 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR5915 8745576618 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR6839 8745558897 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS2920 8745577906 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS2920 8745577907 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4602 8745558037 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGS4602 8745583240 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS4602 8745583030 24/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGS4602 8745582729 24/11/2016   60503    208                                                                         
 MGS8047 8745560491 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT1151 8745579606 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGT7637 8745581714 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT7637 8745582291 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 8745580732 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 8745577212 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU5049 8745577102 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU5238 8745578479 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGU6385 8745577126 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGU9359 8745577116 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV1231 8745582939 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV4794 8745577142 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGV7028 8745576946 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW5257 8745579543 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW8474 8745576683 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX4243 8745581484 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY3940 8745559540 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY5797 8745579809 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0512 8745573967 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1930 8745581692 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1930 8745588055 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4650 8745579761 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7936 8745579180 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8665 8745559961 28/10/2016   60503    208                                                                         
 MGZ8665 8745559766 28/10/2016   60503    208                                                                         
 MHA4201 8745582945 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB9963 8745580850 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC7079 54201114N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHE0318 8745581631 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE1089 8745582800 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MHE1720 8745577695 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MHF9270 8745566394 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG1552 8745581814 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG6649 8745579983 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG9023 8745565188 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH1144 8745579399 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH1144 8745578641 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH1144 8745578579 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH1144 8745578609 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH4224 8745579891 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH4224 8745578760 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH7413 8745564963 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHI5166 8745578099 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI8840 8745578582 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3525 8745580479 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7170 8745579375 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK4332 8745557839 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MHK5007 8745578487 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHK5200 8745558518 23/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MHK8070 8745579223 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK9298 8745578967 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK9778 8745577856 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL2581 8745579227 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL8443 8745580032 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM9930 8745580730 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN3217 8745577013 21/11/2016   56732    183                                                                         
 MHO7037 8745580030 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP7622 8745584044 25/11/2016   60503    208                                                                         
 MHQ3047 8745578170 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MHQ4393 8745577835 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MHQ5248 8745576718 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHQ5248 8745576856 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ5657 8745581784 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHR5428 8745578567 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS1970 8745558851 24/10/2016   60503    208                                                                         
 MHS5829 8745580603 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS9311 8745583425 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MHT1904 8745559671 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT6712 8745579532 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT6712 8745579673 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU1707 8745580545 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU6475 8745567109 01/11/2016   56732    183                                                                         
 MHV6746 8745557624 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV6845 8745578738 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV7699 8745568886 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV8402 8745565427 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW1287 8745578191 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MHX1063 8745581543 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX5957 8745579773 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX6148 8745577494 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX8463 8745580077 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY3212 8745559079 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY3212 8745576851 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY5147 8745582326 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY7086 8745579566 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY9136 8745582278 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA5336 8745563950 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA8212 8745579948 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB6178 8745578589 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC4181 8745563040 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC4181 8745559760 28/10/2016   56732    183                                                                         
 MID1641 8745577908 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID1831 8745560582 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF0978 8745559291 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF2477 8745577154 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF2477 8745577209 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF3940 8745581619 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF5776 8745581450 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF5776 8745582665 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 8745582206 22/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIH3962 8745581442 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 8745581625 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 8745578174 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 8745579453 18/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MII2011 8745581627 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MII4725 8745579582 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4690 8745582515 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9744 8745580807 22/11/2016   56732    183                                                                         
 MIK3188 8745560661 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK4516 54201127N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL4293 8745581552 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL8715 8745579562 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM6388 8745578616 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM6676 8745581720 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM7373 8745583430 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MIN5340 8745564111 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN5927 8745579129 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP0320 8745560017 28/10/2016   56732    183                                                                         
 MIP4782 8745579139 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0183 8745558017 22/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MIQ0213 8745582837 24/11/2016   56732    183                                                                         
 MIQ0933 8745580523 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0933 8745578121 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2406 8745557943 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8686 8745581566 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8920 8745581560 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIR0344 8745580580 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR6926 8745580638 22/11/2016   56732    183                                                                         
 MIR8620 8745581899 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR9688 8745579574 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIS2572 8745578621 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS4021 8745578594 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT0939 8745558349 23/10/2016   56732    183                                                                         
 MIT1525 8745558852 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT1525 8745559269 26/10/2016   56732    183                                                                         
 MIT1525 8745559255 26/10/2016   60503    208                                                                         
 MIT2134 8745580709 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU1901 8745582347 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV0471 8745579665 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW3574 8745581429 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW4205 8745580222 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW8131 8745581835 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX0697 8745560620 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX7210 8745579565 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY1333 8745582670 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY4984 8745577787 17/11/2016   56732    183                                                                         
 MIZ0154 8745579778 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ4775 8745588073 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9162 8745582391 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJA1354 8745560246 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA1428 8745559884 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA6484 8745559984 28/10/2016   56732    183                                                                         
 MJB0834 8745577792 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB4014 8745582673 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB5469 8745579674 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB9567 8745582057 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 54202985N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJC0125 8745578846 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 8745579169 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC2976 8745576173 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MJE0633 54201116N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJE6748 8745581702 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF0927 8745581499 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJF3737 8745579445 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF3964 8745580779 22/11/2016   60503    208                                                                         
 MJF4514 8745580220 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF4514 8745583191 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG0327 8745559205 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MJG4469 8745580770 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG5369 8745559025 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG7939 8745580120 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG9411 8745565244 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH2849 8745578615 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH5593 8745578354 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI3162 8745581919 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI5661 8745583187 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3051 8745579156 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7720 8745577552 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK0327 8745577742 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MJK4469 8745581517 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK9591 54202977N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJL0507 8745578953 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM0327 8745581455 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM1664 8745578599 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM6407 54201113N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJN3858 8745559073 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN3858 8745560163 25/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJO2112 8745562794 29/10/2016   56732    183                                                                         
 MJR2801 54202976N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJR4582 8745579792 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR7072 8745583234 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT5461 8745578645 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT7996 8745581449 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT8563 8745572287 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV6144 8745563211 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW4169 8745582026 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MJY5942 8745562874 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJY9380 8745578813 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7726 8745577602 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MKA9132 8745579557 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKB0080 8745580522 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB5515 8745572656 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB9539 8745578300 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC1674 54202969N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKD4919 8745583151 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD9787 8745564080 30/10/2016   60503    208                                                                         
 MKE3687 8745580464 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE3966 8745583219 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE6554 8745583104 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF2499 8745576638 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF3529 8745580558 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF4149 8745562865 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF8755 8745559802 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG7517 8745564295 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH7610 8745579438 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI3609 8745577731 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MKJ3146 8745566345 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3452 8745572432 03/11/2016   56732    183                                                                         
 MKJ6747 8745578470 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK2507 8745576633 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK5942 8745558282 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MKN8590 8745580207 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IEA3514 8745580135 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IEK6549 8745560629 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IEK9137 8745558057 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IEY5688 8745579552 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFS3737 8745582789 23/11/2016   60503    208                                                                         
 IFU8861 8745581609 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGI1301 8745565078 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGN3797 8745559428 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHA6496 8745579416 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 IHD8203 54193468N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 III7340 8745554370 11/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIK6099 8745578965 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IIN5855 8745581882 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIR2306 8745582666 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIT6264 8745578985 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IIT6264 8745578986 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IIW5333 8745559555 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IIW5333 8745559623 27/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 IIW5333 8745564876 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJC4699 8745576650 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJC4699 8745577839 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJE5199 8745577503 21/11/2016   60503    208                                                                         
 IJH9355 8745576647 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJZ0915 8745563897 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKI5838 8745578332 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKM7006 8745565620 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKW6828 8745567037 01/11/2016   60503    208                                                                         
 IKY5124 8745563178 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKY5124 8745580474 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILB5310 8745578982 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ILJ1570 8745577811 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILQ4570 54202979N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ILQ4570 54202982N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ILR5050 8745580175 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMA6961 8745577149 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMA6961 8745581458 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMH7837 8745577814 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMH8582 8745581507 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMH8582 8745558547 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IMR7339 8745581794 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IMV7843 8745581549 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IMW3866 8745582071 23/11/2016   60503    208                                                                         
 IMZ2352 8745578783 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IMZ6906 8745577490 20/11/2016   56732    183                                                                         
 INA6231 8745581735 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 INI5630 8745563257 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 INJ9894 8745578413 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 INK1154 8745577099 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 INK1154 8745578957 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 INK6130 8745580571 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 INK7783 8745578250 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 INW4121 8745581834 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOA0460 8745579258 21/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IOA0460 8745579241 18/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IOB1961 8745581896 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOE3317 8745577008 21/11/2016   56732    183                                                                         
 IOI3617 8745556120 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOP5823 8745592211 24/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IPB6582 8745580210 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPH0226 8745578475 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPH0226 8745582542 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPH9367 8745577553 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPI5918 8745592155 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPL6766 8745577123 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPL6766 8745578981 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPS7902 8745579340 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IQA8214 8745574810 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQK7913 8745563269 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 IQR3427 8745580783 22/11/2016   60503    208                                                                         
 IQX1353 8745580187 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQX1353 8745580456 18/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 IRB8557 8745558253 23/10/2016   60503    208                                                                         
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 IRD1196 8745576578 15/11/2016   60503    208                                                                         
 IRF3473 8745580541 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRF5980 8745562870 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRH8847 8745578918 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IRJ6441 8745582619 24/11/2016   56732    183                                                                         
 ISU2912 8745579341 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISU3455 8745580741 22/11/2016   60503    208                                                                         
 ISW9146 8745582602 24/11/2016   60503    208                                                                         
 ISX5739 8745580476 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITD2050 8745559222 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITM1849 8745580510 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITN5745 8745580566 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITY4279 8745557787 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITY4547 8745577655 21/11/2016   56732    183                                                                         
 IUO4236 8745576659 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUS5358 8745583318 25/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IUT1066 8745577493 20/11/2016   60503    208                                                                         
 IUZ2922 8745582248 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IVP2362 8745575587 14/11/2016   56732    183                                                                         
 IVT7997 54201112N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 IVU6196 8745559906 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVX2001 8745581827 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVX9641 8745583050 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWA3209 8745577198 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWE1560 8745577088 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWM4952 8745575480 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWM4952 8745577387 14/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IWM4952 8745568179 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IXD2373 8745578913 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IXG8761 8745581587 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JAR0935 8745564040 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JBB3108 8745580139 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JCE0300 8745581515 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFL3135 8745577129 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFX9936 8745582157 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 JGQ8276 8745563055 29/10/2016   60503    208                                                                         
 JHE3797 8745556540 18/10/2016   56732    183                                                                         
 JKE4235 8745579154 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JOI2757 8745560622 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JOZ8642 8745574713 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JQB8312 8745560113 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JQX0548 8745580029 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVN5553 8745581801 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JWI7268 8745582827 24/11/2016   60503    208                                                                         
 JWI7268 54201122N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 JZP4300 8745579323 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JZR0728 8745578704 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KAG0933 8745580108 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 KAI6926 8745578628 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KHD2865 8745577850 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KHD2865 8745578393 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KJD6567 8745582136 23/11/2016   60503    208                                                                         
 KKV2904 8745580209 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KLH4852 8745582525 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KML5684 8745579172 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KOD8601 8745577855 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KOJ9285 8745583324 25/11/2016   56732    183                                                                         
 KOR5423 8745582435 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KRE9243 8745577466 18/11/2016   60503    208                                                                         
 KXO4542 8745567052 01/11/2016   60503    208                                                                         
 KXT3637 8745592128 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 KYY1869 8745583077 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KZV3148 8745582505 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LAO3145 8745578636 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LBX8151 8745580527 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LCD0313 8745559462 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LNK3431 8745559172 25/10/2016   56732    183                                                                         
 LOF5680 8745563046 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LPX8296 8745559824 22/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 LPY7974 8745581520 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LQU1967 8745580819 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 8745577807 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LQU1967 8745578356 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LVC2569 54201118N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LVC2569 54201120N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LWY2199 8745578939 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWZ2426 8745579112 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF5738 8745581953 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF8837 8745580634 22/11/2016   56732    183                                                                         
 LXF8837 8745577914 21/11/2016   56732    183                                                                         
 LXF8837 8745576995 20/11/2016   56732    183                                                                         
 LXN1282 8745581958 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXO4141 8745579171 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 8745578090 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR6031 8745564060 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXT6793 8745559195 25/10/2016   60503    208                                                                         
 LXW8779 8745581643 22/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYB7401 8745563025 29/10/2016   56732    183                                                                         
 LYG0591 8745563218 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYG2921 8745563878 30/10/2016   56732    183                                                                         
 LYL6664 8745582262 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYL8345 8745577484 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYL8448 8745579131 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYM4423 8745581772 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYM6329 8745582014 23/11/2016   60503    208                                                                         
 LYP6613 8745577864 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYP6613 8745578424 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZC5351 8745572270 03/11/2016   60503    208                                                                         
 LZC8732 8745560823 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZE0609 8745567215 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF4940 8745564016 30/10/2016   56732    183                                                                         
 LZN1931 8745578574 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZQ9962 8745559319 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR8337 8745581733 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZT2765 8745582559 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZT3353 8745580196 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZT8284 8745578766 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZV8731 8745580576 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW8274 8745592132 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW8295 8745564990 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ3230 8745579570 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAA7225 8745582717 24/11/2016   56732    183                                                                         
 MAB3655 8745582404 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAD4997 8745581547 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAH1671 8745578643 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAJ7653 8745578627 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK9639 8745572053 03/11/2016   56732    183                                                                         
 MAL6031 8745559071 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM0792 8745580778 22/11/2016   56732    183                                                                         
 MAM9313 8745578570 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR8040 8745556448 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS3232 8745579722 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS9282 8745580847 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS9282 8745580656 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT3547 8745558310 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MAT3547 8745560504 23/10/2016   74710    218 * III                                                                   
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 MAT3547 8745560782 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT3547 8745560787 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAT3547 8745560788 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAT3547 8745559159 25/10/2016   60503    208                                                                         
 MAT3547 8745559285 26/10/2016   60503    208                                                                         
 MAT3547 8745559367 26/10/2016   60503    208                                                                         
 MAV9392 8745563370 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAV9912 8745568152 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW2080 8745583064 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW4454 8745582897 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW6012 8745580159 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAW7764 8745578703 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBA6480 8745566290 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA6480 8745573348 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA6480 8745567003 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD1824 8745560858 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF4607 8745565257 26/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBG1676 8745582922 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG9195 8745579094 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBG9647 8745566623 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL7047 8745560257 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL7047 8745560241 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL7723 8745577489 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MBM6866 8745582137 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MBO1468 8745581965 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MBO2306 8745562801 29/10/2016   56732    183                                                                         
 MBO7324 8745576552 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP5120 8745581530 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP7633 8745577590 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MBT1182 8745577077 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT9611 8745579950 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBU9913 8745581494 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV1089 8745558745 24/10/2016   56732    183                                                                         
 MBV4656 8745577144 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV7515 8745562950 29/10/2016   60503    208                                                                         
 MBV7515 8745562985 29/10/2016   60503    208                                                                         
 MBW3319 8745581479 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW8246 8745581604 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO2493 8745564122 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO9759 8745560792 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP0284 54202986N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKQ0258 8745578467 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MKQ8728 54202981N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKR1096 8745582335 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS2357 8745562883 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS2358 8745578749 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS6711 8745581548 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT4530 8745581974 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MKU2195 8745578637 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU2206 8745560019 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU3643 8745582809 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU9426 8745582919 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKW2523 8745559279 26/10/2016   56732    183                                                                         
 MKW4432 8745565611 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW8113 8745579145 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW9488 8745579398 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX0106 8745559935 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX8677 8745582931 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKY5116 8745563994 30/10/2016   60503    208                                                                         
 MKY6050 8745569777 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7159 8745581471 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2002 8745582793 23/11/2016   56732    183                                                                         
 MLA0567 8745567345 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLA4159 8745564160 30/10/2016   56732    183                                                                         
 MLA6113 8745581546 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA9036 8745578606 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLB5747 8745579971 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD1899 8745563889 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE3840 8745592117 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE7447 54202974N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLF7399 8745578405 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG1614 8745576982 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MLG7836 8745580525 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG9692 8745577600 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH3589 8745564400 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI4444 8745559978 28/10/2016   60503    208                                                                         
 MLJ1922 8745560708 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK2990 8745577501 21/11/2016   60503    208                                                                         
 MLK3801 8745559203 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK6878 8745580581 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL1033 8745578171 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL1182 8745580727 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL1659 8745565189 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL5737 8745582469 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL8798 8745580027 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM4085 8745567294 01/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLM6120 8745580584 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN1348 8745580896 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN1782 8745578941 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN4119 8745582715 24/11/2016   56732    183                                                                         
 MLN7566 8745580467 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN8598 8745562862 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO3373 8745576863 21/11/2016   60503    208                                                                         
 MLO3783 8745578062 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MLO3815 8745578394 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO5439 8745582522 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO5667 8745580024 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO6374 54192525N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLO6949 8745557629 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO8982 8745563236 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP5838 8745582279 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP6387 8745559062 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP6758 8745576182 20/11/2016   56732    183                                                                         
 MLP9786 8745564299 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0411 8745579729 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4390 8745572312 03/11/2016   60503    208                                                                         
 MLQ9660 8745580712 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLR0349 8745564013 30/10/2016   56732    183                                                                         
 MLR3544 8745581909 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS2077 8745582372 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS4586 8745582974 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT2566 8745580834 22/11/2016   56732    183                                                                         
 MLT5927 8745580193 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU2556 8745576829 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU2765 8745582346 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8819 8745582218 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8819 8745581640 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX4851 8745579392 16/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLX7635 8745578111 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX8493 8745560445 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX9173 8745582419 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX9636 8745578675 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY1286 8745577830 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY2300 8745576991 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY2467 8745579315 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5148 8745558933 24/10/2016   56732    183                                                                         
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 MMA0355 8745578575 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA1784 8745578831 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4897 8745578148 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA4897 8745581536 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB3825 8745566301 31/10/2016   60503    208                                                                         
 MMB7325 8745580788 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC1116 54202970N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMD4676 8745577475 19/11/2016   56732    183                                                                         
 MMD9446 8745577188 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH0981 8745578617 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI5685 54202973N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMI5786 8745579433 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0437 8745578929 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ6250 8745579981 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8493 8745578451 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK5515 8745560742 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK7265 8745582524 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK8697 8745564010 30/10/2016   56732    183                                                                         
 MMK8835 8745578180 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML1282 8745577072 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML2305 8745582217 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM2163 8745583266 25/11/2016   56732    183                                                                         
 MMM2791 8745577163 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM3694 8745579822 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM8914 8745578311 18/11/2016   56732    183                                                                         
 MMR0603 8745581509 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNG3006 8745563252 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MRW6562 8745587975 02/12/2016   60503    208                                                                         
 NBD7671 8745580765 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NET8569 8745577061 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NMB7633 8745581558 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 NPP7112 8745559621 27/10/2016   60503    208                                                                         
 NST3605 8745579459 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NVQ4002 8745567338 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OBH1313 8745579105 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OFR1692 8745559294 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE0476 8745577637 20/11/2016   56732    183                                                                         
 OKF0270 8745582631 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF4262 8745562830 29/10/2016   60503    208                                                                         
 OKF4980 8745578330 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF5564 8745577558 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKF7046 8745578065 18/11/2016   56732    183                                                                         
 OKF8902 8745576155 19/11/2016   56732    183                                                                         
 OKG8909 8745582556 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH5683 8745582467 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OOC0404 54202957N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OOC0404 54202958N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OOI1812 8745582268 23/11/2016   60503    208                                                                         
 OOZ3029 8745581618 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ORK6111 8745581630 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OXS7100 8745563038 29/10/2016   56732    183                                                                         
 OYG1073 8745579745 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PAB9546 8745580637 22/11/2016   60503    208                                                                         
 PAO4793 8745578936 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PEV7762 8745577177 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PFT7262 8745577694 19/11/2016   60503    208                                                                         
 PGF8846 8745566555 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QBN0605 8745579312 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA2455 8745579587 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA6571 54201109N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHA7988 8745563957 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB0871 8745563030 29/10/2016   56732    183                                                                         
 QHB1124 8745578724 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QHB3236 8745562899 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB5644 8745578717 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB7032 8745580642 22/11/2016   56732    183                                                                         
 QHC0390 8745580484 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC3454 8745583043 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD2632 8745578670 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE6491 8745588447 02/12/2016   60503    208                                                                         
 QHE8729 8745581867 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHF1864 8745579542 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG1724 8745560617 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG3164 8745581709 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG3164 8745578661 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHG3164 8745588072 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG4513 8745566525 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG5904 8745580726 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH6918 8745576852 21/11/2016   60503    208                                                                         
 QHI4141 8745592189 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1132 8745580556 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3980 8745567021 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ4996 8745578702 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ5532 8745560466 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8621 8745579425 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK1168 8745583135 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK5740 8745580440 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6420 8745580631 22/11/2016   56732    183                                                                         
 QHK6640 8745562947 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6640 8745562953 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK6640 8745564018 30/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 QHK9895 8745577644 20/11/2016   56732    183                                                                         
 QHL2367 8745580568 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL2367 8745581554 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHL6032 8745580461 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL8786 8745592154 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM3116 8745582115 23/11/2016   56732    183                                                                         
 QHM4931 8745582411 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN0356 8745562813 29/10/2016   56732    183                                                                         
 QHN3339 8745559249 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN4554 8745579819 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN8040 8745558386 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN9206 8745582431 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO0628 8745582023 23/11/2016   56732    183                                                                         
 QHO0628 54201125N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHO5927 8745583283 25/11/2016   56732    183                                                                         
 QHO5927 8745582951 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO6990 8745582101 23/11/2016   56732    183                                                                         
 QHP1062 8745560786 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHP8338 54201081N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP9416 8745580572 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ1075 8745566071 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ1446 8745559052 25/10/2016   56732    183                                                                         
 QHQ1447 8745580579 21/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHQ2997 8745581765 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHQ8586 8745582775 23/11/2016   60503    208                                                                         
 QHS2594 8745577700 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS3628 8745559136 25/10/2016   56732    183                                                                         
 QHS3628 8745580626 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS7817 8745576984 20/11/2016   60503    208                                                                         
 QHS9795 8745558722 24/10/2016   56732    183                                                                         
 QHT1745 8745564073 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT1745 8745564074 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHU9975 8745581871 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW0020 8745577201 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW3748 8745576502 16/11/2016   56732    183                                                                         
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 QHX3321 8745558523 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX4523 8745559356 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHY7393 8745582379 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA0455 8745579202 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA6536 8745563078 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA8173 8745583022 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB4023 8745580768 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB8677 8745581439 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB8677 8745578444 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIC2717 8745560603 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID6355 8745579815 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIE4336 8745558771 24/10/2016   60503    208                                                                         
 QIE4715 8745565130 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIH1612 8745582382 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QII2228 8745578592 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIM2704 8745559575 27/10/2016   56732    183                                                                         
 QIQ2790 8745580480 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIOMIRO AMARAL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1111/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1111/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXM4907 P01L70005T 26/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CWF1529 P01L7000BB 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EYO3065 P01L70005A 19/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 EYW0304 P01L70002X 04/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 EYW0304 P01L70004R 15/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 IQY2165 P01L7000AB 04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1565

 ITG2287 P01L7000CL 18/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JQZ3788 P01L7000AR 08/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 KXB5415 P01L70009U 27/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LBB8082 P01L7000AO 07/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 LVN3261 P01L7000AG 06/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXU2260 P01L7000A9 03/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 LYI0231 P01L7000BT 13/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LYU2963 P01L7000BS 13/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MDQ5740 P01L7000DQ 22/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEH6064 P01L70005Y 26/08/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MFA4104 P01L7000AS 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG2253 P01L70005F 22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFM6244 P01L7000FD 28/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MHI1124 P01L7000BG 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKM5261 P01L7000AD 05/10/2016   58433    196                  127.69                                                 
 MLQ3798 P01L7000EB 24/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 QHK9857 54164088N  16/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1110/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1110/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGG0594 P01L7000GR 07/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIR0305 P01L7000H6 08/11/2016   60412    207                                                                         
 HVK3719 P01L7000GU 07/11/2016   60412    207                                                                         
 LYV8363 P01L7000N1 03/12/2016   60412    207                                                                         
 LZA3438 P01L7000GN 06/11/2016   58433    196                                                                         
 MCA0873 55001632F  03/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
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 MDT8637 P01L7000G5 02/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDW4513 55001641F  03/12/2016   60412    207                                                                         
 MEX4656 P01L7000IA 11/11/2016   51851    167                                                                         
 MFE9353 P01L7000HJ 10/11/2016   60412    207                                                                         
 MFX4662 54200700N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGD0814 P01L7000HS 10/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGD5497 55001659F  28/11/2016   65300    228                                                                         
 MGF1397 54203053N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGW2497 P01L7000MP 29/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHQ2138 P01L7000FP 01/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJX7275 54194061N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKP1850 P01L7000D4 20/10/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKT9786 55001638F  03/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MLT5555 P01L7000N3 04/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QHE5429 54203055N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP6694 54203054N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHU7278 P01L7000HL 10/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2274/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2274/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGU9982 54628965E  26/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 EZH1442 54626726E  29/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 NOQ6053 54626598E  13/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2275/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2275/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABP1145 55535595E  20/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMY3548 55535204E  10/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 ATU3977 55535418E  07/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BBM0302 55657711D  01/04/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DBG3845 55535209E  18/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IEJ6679 55535191E  21/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE7443 55535553E  13/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBJ5262 55535576E  18/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBK3308 55535406E  05/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBZ8382 55535201E  10/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL1954 55535311E  14/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGE7744 55535347E  04/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF6535 55535416E  07/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGI4703 55535419E  07/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID7648 55535337E  20/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO5752 8070001235 28/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP9293 55535604E  21/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMH1954 55534879E  15/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIB2004 55535458E  11/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIH1342 55535434E  11/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 746/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 746/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGA5990 8763061713 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHI5287 8763061104 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJN2589 8763061938 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQE8880 8763062077 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARJ0568 8763061903 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVW4062 8763061652 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEL1609 8763061148 17/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CEC1632 8763061249 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYC6238 8763061558 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTU2231 8763061557 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HKT9772 8763061010 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HLB2870 8763061267 25/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HSC7711 8763061307 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HWQ7119 8763061239 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDQ8870 8763062006 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJP9176 8763062014 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOX9176 8763061001 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQM9770 8763061722 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISA2004 8763062125 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISQ7774 8763061232 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISQ7774 8763061293 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JWU1057 8763061027 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAP4736 8763061089 21/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXB3162 8763061829 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXP1093 8763061275 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYA5357 8763061252 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYO0388 8763061146 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZM7421 8763061116 18/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZX0435 8763062095 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP9722 8763061265 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAS3004 8763062091 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY6975 8763061588 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD1297 8763061081 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU1479 8763061964 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV4110 8763061142 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1569

 MCE3102 8763061324 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO2880 8763061139 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ2164 8763062442 10/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCU1697 8763061098 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU1697 8763061101 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD2408 8763061848 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4503 8763061109 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4503 8763061112 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ4503 8763061143 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN4047 8763061924 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP7207 8763061108 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ0706 8763062103 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV9274 8763061074 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW3114 8763061258 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY3325 8763060882 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM9256 8763061106 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU4387 8763061890 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFW6936 8763061017 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH0947 8763061922 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI1850 8763061486 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK7756 8763061692 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN3186 8763060978 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA7159 8763061534 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHC9375 8763061813 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI3122 8763061129 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI6724 8763061967 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ3965 8763061280 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ1325 8763061049 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB3738 8763061206 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC5422 8763061127 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE0908 8763061965 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE5926 8763061260 23/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE9959 8763061816 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK4377 54166486N  23/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIO5752 8763040423 23/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ6188 8763061070 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2977 8763061147 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ8813 8763061543 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB2464 8763061056 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE8119 8763061683 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU3504 8763061181 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA9763 8763062148 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKB2706 8763061196 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB4675 8763061879 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC8747 8763061031 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF9604 8763061803 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG4537 8763061270 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO8275 8763060892 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS2015 8763061175 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU1282 54167468N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKU5212 8763061279 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW6937 8763061886 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ8970 8763061138 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL4745 8763062121 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT0954 8763061764 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT2700 8763061043 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV5202 8763061244 23/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLW4159 8763061117 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX1830 8763061875 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX8409 8763061753 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB7226 8763061919 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB8521 8763061312 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NSS3925 8763060711 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 OKH6805 8763061144 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QFA9118 8763061789 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG6737 8763061066 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR3235 54177351N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHS3125 54177358N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHX2432 8763061007 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIB4185 8763061054 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2272/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2272/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGT7722 55577147F  23/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2273/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2273/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG7068 55535497E  08/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKN3141 55535674E  08/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLT9309 55535771E  02/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLW5833 55535727E  09/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLY7118 55535677E  08/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHK6926 55535672E  04/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QHP5263 55536056E  21/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHS9563 54193945N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 745/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 745/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL3606 8763062928 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHM1433 8763063051 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJN4120 54190699N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ALG2704 8763063212 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALP0604 8763062917 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CTI6194 8763063042 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DDW6969 8763063081 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEN1336 8763062956 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HVM8266 8763062945 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFB6170 8763063206 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKJ5334 8763062925 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ISF6700 8763063085 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITA3286 8763063069 01/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LOP3806 8763062981 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LUT0598 8763062952 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXA5513 8763063070 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXO4809 8763062990 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXW9906 8763063059 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYC5901 8763063026 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZT8673 8763063166 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAD0885 8763062964 02/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBA4961 8763063045 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG0673 8763063158 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBL8552 8763062972 03/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBQ1447 8763063066 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBU0454 8763063262 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI2493 8763063044 31/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCK6406 8763062903 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM4361 8763063000 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS9517 8763063263 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7948 8763062954 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS6232 8763063187 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT9232 8763063032 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV6837 8763063013 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG2389 54190163N  04/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHW3011 8763063259 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC6202 8763062936 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY5408 8763062910 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY6206 8763063048 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK1985 8763062883 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK9845 8763063067 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ2089 8763063107 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC7152 8763063244 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH1645 8763062969 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI4719 8763062951 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3750 8763063141 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKJ4583 8763062953 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS5819 8763063063 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKW7230 8763063002 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW8454 8763062988 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC9212 8763063225 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW5037 54201039N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MWM6929 8763063078 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHB9650 8763063033 01/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHF3414 8763063261 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI7522 8763063183 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1573

 QHP3515 8763063011 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT0268 8763063073 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT4787 8763062943 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 570/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 570/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIC0633 54254104F  23/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIC0633 54254105F  23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIC0633 54254106F  23/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ATH2565 54958086E  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IGZ2728 54958345E  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGZ2728 54958346E  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGZ2728 54958347E  02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF4080 54254045F  15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF4080 54254046F  15/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCF4080 54254048F  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGO0106 54958083E  24/09/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MHA0783 54254037F  17/07/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8306 569/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 569/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV3141 P01FN0000R 09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 JND1850 P01FN0001A 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 JND1850 P01FN0001B 01/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 JND1850 P01FN0001C 01/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 JND1850 P01FN0001D 01/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MDY5045 P01FN0001E 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDY5045 P01FN0001F 04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY5045 P01FN0001G 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDY5045 P01FN0001H 04/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MFY8186 P01FN0000S 12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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Coronel martinS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8408 144/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8408 144/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP6308 55782892C  31/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDP6308 55782893C  31/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDP6308 55782894C  31/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL MARTINS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 941/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 941/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLB2271 54988970E  05/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXW6317 54989165E  28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBJ2592 54989153E  24/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MDW1102 54989351E  22/09/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MDY2740 54989075E  10/09/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MFF5977 54988848E  02/10/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MGJ6286 54989282E  30/09/2016   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 MGO6825 54988950E  15/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJT7714 54989169E  02/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MJT7714 54989168E  02/10/2016   60681    209                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 940/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 940/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHH7439 54989295E  18/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 CAI3954 54989299E  29/11/2016   60412    207                                                                         
 LYV3592 54989425E  16/11/2016   60412    207                                                                         
 LYV7297 54989191E  18/11/2016   60412    207                                                                         
 MAD2799 54989192E  18/11/2016   60412    207                                                                         
 MFC8660 54989294E  20/11/2016   65300    228                                                                         
 MFM5289 54989296E  21/11/2016   60412    207                                                                         
 MHH9210 54988671E  27/11/2016   65300    228                                                                         
 MHO3600 54989297E  23/11/2016   58191    193                                                                         
 MHO3600 54989298E  23/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHB2476 54989457E  29/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 793/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 793/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA0252 P00XH000AR 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 COG3112 P00XG0009M 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZM5382 P00XG0009O 14/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LZT9234 P00XH000AZ 12/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MDN6396 P00XH000AT 08/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MEK4630 P00XH0009F 26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MET4855 P00XH0009N 29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFL4138 P00XG0009J 13/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MFW2235 P00XH0009H 26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGK2031 P00XH00099 25/08/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGO5155 54175426N  20/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGO5155 P00XG0009B 10/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MHG0334 54182102N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMB5834 P00XH000AW 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHG4804 P00XH0009I 26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 792/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 792/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARI2020 P00XG000BB 07/12/2016   51851    167                                                                         
 MAM0713 P00XG000AS 10/11/2016   51852    167                                                                         
 MIQ7333 P00XH000CV 03/12/2016   60501    208                                                                         
 MIQ7333 P00XH000CW 03/12/2016   65991    230 * V                                                                     
 MIQ7333 P00XH000CX 03/12/2016   58350    195                                                                         
 MIQ7333 P00XH000CY 03/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MIQ7333 P00XH000CZ 03/12/2016   57970    191                                                                         
 MIQ7333 P00XH000D0 03/12/2016   59320    203 * II                                                                    
 MIQ7333 P00XH000D1 03/12/2016   60502    208                                                                         
 MIQ7333 P00XH000D2 03/12/2016   52070    169                                                                         
 MIV2186 P00XG000AH 05/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLB7784 P00XH000BZ 13/11/2016   52070    169                                                                         
 MLB7784 P00XH000C0 13/11/2016   59401    203 * III                                                                   
 MLI1260 P00XH000BM 02/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1772/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1772/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP4075 P01BE0006P 18/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFP4075 P01BE0006Q 18/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFP4075 P01BE0006R 18/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BRN2444 P01BE0003G 30/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 DKO3966 P01BE0009L 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KKU1101 P01B90008Z 20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWS2222 P01BE000AW 20/10/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 LXL2558 P01BB0003D 23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXL2558 P01BB0003E 23/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXL2558 P01BB0003F 23/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXW2268 P01BB00057 02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXW2268 P01BB00058 02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYM8024 P01BE0009S 10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYM8024 P01BE0009T 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYQ2209 P01B900074 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZH4937 55005343E  26/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAY9222 P01B90007N 10/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAY9222 P01B90007O 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO4802 P01BC0009I 08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBO4802 54532319E  12/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCK1893 P01BC0009O 13/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCM9830 P01B90008R 20/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEB6781 P01B900028 30/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKA0977 54999752E  04/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKI8115 P01B90001C 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLU0945 54532244E  12/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY4392 P01BC0004J 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLY4392 P01BC0004K 25/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.
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 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1773/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1773/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS6313 P01B90007R 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALD6354 54181856N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 AMK9351 P01B900084 15/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BMF7776 P01B900081 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CAG3270 P01BC00058 30/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 CBE4702 P01BD0001J 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FHC0951 55939695D  11/03/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 KOA2714 55583437F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWX2754 55583430F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAE8075 P01BE0009V 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAN9693 55583622F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBC2490 P01B900071 05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBQ7838 P01BB0007Y 28/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBX5552 P01BE000AL 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCI5912 55583535F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCN1477 P01B90001P 25/08/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MCU1597 55583513F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ7877 P01BD0001M 12/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT8722 55583519F  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN0084 55583249F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN0084 55583153F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG3937 P01BE0008Z 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGK1944 55005312E  18/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MGY3080 54531523E  19/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHF9276 54531541E  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHF9276 54531542E  26/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHF9276 55583176F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ2119 54186121N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHU8052 54531535E  25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHU8052 54531537E  25/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MIP5474 P01B900077 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIX7046 54188269N  27/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJC0473 P01BE000AU 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJC4437 55583185F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF1066 55583557F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM0332 P01BC0009V 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJO5001 55583188F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ7982 55583644F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD0744 55583468F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MLG5963 P01BA00028 22/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG8829 P01BB0003L 27/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW1771 P01BE00097 28/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MLW2117 P01BD0001I 12/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MMC3172 P01BC0009W 13/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MMC6331 55583217F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OGM3230 P01BD0002B 24/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 OKG9364 55583163F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA0614 54188700N  28/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHD0749 P01BC00055 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHD1625 P01BE00090 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHY1090 55583212F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1770/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1770/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFI9027 P01BE000CY 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJV9902 P01BD0002S 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MTS2228 P01B9000BN 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MTS2228 P01B9000BO 05/12/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1771/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1771/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD6354 55777784F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGN3658 55777799F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBP7172 55777766F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IED3996 55777758F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWY5892 55777785F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD0578 P01BC000C0 11/11/2016   52070    169                                                                         
 MBS7798 55777768F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT5319 P01BC000DL 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI5393 P01B9000AM 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MDU5748 55777780F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU6583 P01BC000DM 05/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEO4424 55777765F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV8013 55777775F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK1926 55777801F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW9708 54203030N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFZ7124 P01BC000DC 02/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 MGQ9142 P01B9000AE 14/11/2016   52070    169                                                                         
 MGT1521 55777790F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW0777 55777624F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX7901 55777792F  28/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA9175 55777611F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC0387 55777557F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN6137 54201276N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJX8129 54203028N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLI3873 55777627F  01/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK9989 55777771F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK2625 55777767F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9216 54203027N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKH9410 P01B9000AA 14/11/2016   52070    169                                                                         
 QHD2613 54190687N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
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 QHK1504 55777776F  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJF2020 54203029N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 952/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 952/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBG4575 55868989D  24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBG4575 55868991D  24/08/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 IBG4575 55868992D  24/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAH3999 54605987F  18/08/2016   52312    172                   85.13                                                 
 MAH3999 54605988F  18/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEB8845 55869346D  22/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIM3823 54606020F  23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 951/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 951/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF4841 55869238D  07/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 DCE5358 54606026F  09/11/2016   51851    167                                                                         
 INC1590 55869336D  04/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 INC1590 55869338D  04/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 KFI0871 54606084F  05/11/2016   51691    165                                                                         
 MCT8567 55869272D  06/11/2016   70561    244 * III                                                                   
 MDZ6930 55869097D  01/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDZ6930 55869098D  01/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFS3716 54606027F  09/11/2016   56143    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8274 436/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 436/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL1213 54575720E  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 218/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 218/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP6376 55879277D  24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ERMO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 413/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 413/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV2220 55709733D  21/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWV2220 55709734D  21/08/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 MBH2391 55709685D  26/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MHF1969 55709741D  14/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 412/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 412/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS9129 P021200002 04/12/2016   51852    167                                                                         
 MLJ8572 55709691D  19/10/2016   51851    167                                                                         
 QHM7860 55709694D  29/10/2016   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 863/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 863/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATM8990 54455564D  16/10/2014   52311    172                   85.12                                                 
 BGV8652 P01FO0001G 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BGV8652 P01FO0001H 09/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BGV8652 P01FO0001I 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGA2254 54455276D  01/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 CGA2254 54455277D  01/11/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MDA4654 54455269D  17/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDA4654 54455270D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA4654 54455274D  17/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK6628 54455271D  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MEK6628 54455272D  17/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK6628 54455273D  17/10/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHR6803 54455567D  11/11/2014   67770    231 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 862/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 862/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLQ9543 P01FO0001W 29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 CLQ9543 P01FO0001X 29/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLQ9543 P01FO0001Y 29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 HXO0022 P01FO0002L 07/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MLD7028 P01FO00029 03/12/2016   69120    232                                                                         
 MLD7028 P01FO0002A 03/12/2016   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1161/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1161/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN4850 55458089C  03/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV4043 54293256F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV4043 54293257F  10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA5117 54292398F  22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFA5117 54292397F  22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP8976 54293114F  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP8976 54293115F  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHG8342 54292746F  30/06/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHG8342 54292745F  30/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ1595 54293300F  06/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1162/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1162/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFU5510 54293322F  05/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1159/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1159/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNB3012 55431312D  25/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 CNB3012 55431313D  25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 1160/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1160/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LPL7562 54203043N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJI0722 54292922F  28/10/2016   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 2044/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2044/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKX5667 P01JC00034 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ATE8633 55058511F  16/07/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AVO0134 P01JD0001G 02/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 IJM8213 P01JC0001P 23/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 IJM8213 P01JC0001R 23/08/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LXV0538 P01JE00014 26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXV0538 P01JE00015 26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXV0538 P01JE00016 26/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ3206 P01JC0001N 23/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYZ3206 P01JC0001O 23/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAD8825 P01JC0003R 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAK9587 P01JE0003Y 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK9587 P01JE0003Z 06/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG6435 P01JE0003P 29/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG6435 P01JE0003Q 29/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG6435 P01JE0003R 29/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ5895 P01JE0001D 27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ5895 P01JE0001E 27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ5895 P01JE0001F 27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCZ3396 P01JE0003F 27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK4961 P01JE0001H 27/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDK4961 P01JE0001I 27/08/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MDK4961 P01JE0001K 27/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDK4961 P01JE0001L 27/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 2045/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2045/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJM8213 P01JC0001Q 23/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MDK4961 P01JE0001M 27/08/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIZ2775 P01JD0004J 10/10/2016   60411    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 2042/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2042/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALM5916 P01JC0005C 08/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 HKT0520 P01JC0009B 03/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IHL5975 P01JD0009V 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYQ9309 P01JE0006O 29/11/2016   51691    165                                                                         
 LYQ9309 P01JE0006P 29/11/2016   51770    166                                                                         
 LYQ9309 P01JE0006Q 29/11/2016   69120    232                                                                         
 LYR7531 P01JC0009R 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZN1153 P01JE00063 12/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LZV6581 P01JD0009A 02/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZY9709 P01JD0009J 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDE2572 P01JC00061 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDE2572 P01JC00062 13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE2572 P01JC00063 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDG0337 P01JD0009I 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEN2151 P01JD0006O 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEN2151 P01JD0006P 10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEN2151 P01JD0006Q 10/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MEQ0034 P01JC0006Q 21/11/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 2043/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2043/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVS4724 P01JC0009K 03/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 CLP9321 P01JC00064 15/11/2016   51851    167                                                                         
 IGD4834 P01JE0005H 05/11/2016   60501    208                                                                         
 ILH6359 P01JC0005X 13/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                
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garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1310/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1310/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUG5119 54283097E  22/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXI5692 55756178F  04/09/2016   65565    230 * I              191.54                                                 
 LZT3923 55756404F  24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAV0368 54167728F  28/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCI2491 54168786F  25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD2712 54167722F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD2712 54167723F  10/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MIA3056 55756308F  25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIA3056 55756311F  25/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJL1971 55756316F  06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1311/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1311/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISM7830 54169450F  30/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IUV0682 55756129F  17/07/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCC5213 54880509E  20/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MGD2712 54167721F  10/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJR7651 55756063F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 519/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 519/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX2463 P01I200063 28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AWQ3528 P01I20004U 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCU5573 P01I30001L 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCU5573 P01I30001N 28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCU5573 P01I30001O 28/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1597

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8188 518/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 518/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK8306 P01I200091 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG1613 P01I2000AR 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG1613 P01I2000AS 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZG1613 P01I2000AT 05/12/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAB7329 P01I200092 15/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEP7214 P01I30005Y 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MJJ5144 55983199D  10/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2205/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2205/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY3315 P00Z70001I 18/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ1024 54541661E  13/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEJ7294 P00Z70001T 14/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEJ7294 P00Z70001U 14/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ7294 P00Z70001V 14/10/2016   65565    230 * I              191.54                                                 
 QHM7046 P00Z70001R 14/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2206/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2206/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ5178 54833302E  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EQT3294 54826769E  27/11/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP7584 P00Z40002S 10/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MHG4228 54541614E  21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHY1775 54637215F  10/05/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MJE1763 54833294E  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF8267 54832955E  08/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJF8267 54637155F  06/05/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX5425 54541618E  13/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1130/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1130/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK1134 8590115346 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACS2017 8590116854 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADR3897 8590118740 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AFC8011 8590117686 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHO0362 8590114743 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIA8980 8590117749 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJQ7142 8590112495 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKP0758 8590118195 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKR9478 8590118165 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQV5796 8590118408 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARP5868 8590118503 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ARX3419 8590112319 25/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASG1091 8590112753 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASS8527 8590111918 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATD9054 8590116245 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 ATL6226 8590117235 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVO6047 8590116477 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWA8512 8590116348 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBB0632 54181954N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 BBZ1247 8590116857 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BDB0797 8590118605 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BDB0797 8590117973 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BHA9742 8590113385 06/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CEA8643 8590117459 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CRK3195 8590118808 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CXI2038 8590118073 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CXS7572 8590118308 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CZK1151 8590118071 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCY4877 8590112704 30/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DEC7097 8590115078 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DES3506 8590113346 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIC3556 8590118806 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF8103 8590115941 07/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DJG4767 8590119132 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKP3565 8590115825 02/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DLA1765 8590117377 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DNT4516 8590112963 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPH2177 8590117773 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DQH2919 8590119683 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQK9926 8590118409 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTA7838 8590113078 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTS1236 8590118197 28/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EAN9239 8590118923 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EUD9107 8590119522 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EWT5286 8590118657 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 FDR1190 8590113677 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GOU8843 8590118009 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GOU8843 8590117776 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HCG7366 8590114784 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HFP6867 8590117844 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HIC9296 8590119480 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HJJ7334 8590116694 10/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HLP7486 8590117795 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HNA8652 8590116233 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRS4499 8590118694 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HWZ7712 8590117658 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILH5323 8590118193 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ILW1603 8590118421 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF7048 8590115965 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INN7525 8590118471 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISM3133 8590119499 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVZ8285 8590113943 12/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IXD1528 8590117539 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPH5247 8590097174 05/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KMA3743 8590118419 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KNH1717 8590118306 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNF5295 8590111970 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNK5367 8590116898 11/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LNM2978 8590112764 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LSX1069 8590111892 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX4790 8590118780 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXQ2644 8590118049 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXX2706 8590118813 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYB1647 8590118576 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYD1768 8590116641 10/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYE7307 8590114224 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYK6966 8590116701 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ7687 8590117917 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LYV0023 8590117960 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYY4305 8590117675 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ2484 8590117770 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ5990 8590118535 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA8681 8590114226 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB6010 8590113198 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZZ0240 8590118313 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAE1378 8590116227 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAG8436 8590114192 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM8364 8590116977 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR1958 8590114089 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV2532 8590113980 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV2532 8590113987 13/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAZ1430 8590118691 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ4411 8590115507 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD7713 8590114134 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD7713 8590114300 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN3155 8590112907 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN7915 8590117704 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBR0452 8590118450 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX8052 8590117951 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC2221 8590115269 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC2280 8590115929 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC4260 8590111482 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE4778 8590115284 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE6896 8590113339 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE6896 8590113364 06/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCE6896 8590113429 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM2811 8590116144 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCR1057 8590118777 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCR5165 8590118564 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI9817 8590115748 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO9099 8590118415 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP3152 8590113348 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP5110 8590117927 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP5110 8590117879 23/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDP5110 8590117883 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP5110 8590118010 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP5110 8590117772 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP6974 8590112578 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ8053 8590114228 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA1176 8590118844 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED9143 8590118257 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE4235 8590118514 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEF9887 8590117986 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG8749 8590114019 14/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK0248 8590117876 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK1755 8590112931 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEQ7781 8590113402 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES0472 8590112717 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET4207 8590110380 08/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET4294 8590116971 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV3468 8590116370 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFA2573 8590115358 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFB3127 8590112548 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFC0201 8590118256 29/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFG4964 8590116304 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG4964 8590116332 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0001 8590118749 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ1164 8590111105 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT3164 54181955N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGB2675 8590117972 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB7343 8590116027 07/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MGB7576 8590113841 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC4182 8590096309 25/02/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGD1970 8590118631 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI9584 8590117569 19/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGJ8398 8590116897 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGJ8843 8590118390 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM4813 8590113863 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO2996 8590116179 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO5718 8590115985 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS2685 8590114423 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS7301 8590116229 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS8917 8590117002 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT4503 8590119105 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA2301 8590117727 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHA2329 8590117356 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA2507 8590111922 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA4173 8590118547 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA9187 8590118345 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA9486 8590113333 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD6428 54161483N  02/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHF3019 8590116352 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH2864 8590117155 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHH7374 8590116611 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI0654 8590114927 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK0219 8590113840 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN2440 8590118568 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN2440 8590117888 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHO2535 8590119426 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO6911 8590117817 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO7687 54181956N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHP1509 8590117780 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT2955 8590118614 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHT4658 8590117769 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW0118 8590115136 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHZ9899 8590116049 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC2421 8590118283 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE5153 8590116909 11/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIH7125 8590117916 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP4836 8590117957 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIR4422 8590118069 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU1746 8590113651 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU5802 8590118138 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY1999 8590118386 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3758 8590117373 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI0895 8590118481 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI7327 8590118755 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK3783 8590109978 05/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN9603 8590118356 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO3208 8590116502 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP6319 8590115392 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP6319 8590115487 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU6513 8590112878 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV0451 8590111273 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV0458 8590119538 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX1215 8590115991 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX6608 8590119854 14/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJZ5746 8590112537 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ7479 8590116299 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD2552 8590115540 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD3719 8590118020 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6824 8590118403 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH7174 8590116849 11/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKH8543 8590118407 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MKH8543 8590101458 30/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI4257 8590115592 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL0662 8590119976 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP0108 8590119802 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP0755 8590114133 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU7233 8590118309 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV8111 8590118109 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW3667 8590117988 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKW9544 8590112382 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG1889 8590116876 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG3412 8590118467 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI5586 8590115741 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK0342 8590114267 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM0006 8590115068 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM4248 8590116003 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN1719 8590113495 07/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP8803 54158660N  26/07/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLQ0621 8590113574 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW7829 8590117976 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX8852 8590116185 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMA0107 8590118469 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD1307 8590111129 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMD3600 8590118430 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF4127 8590111878 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH0731 54181960N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMI7737 8590117190 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI8693 8590118747 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMJ1033 8590112281 25/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK4542 8590115440 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MML5795 8590112370 25/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MOO0303 8590117831 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MSK7316 8590103331 14/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MXM7785 8590118000 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NNA4012 8590113947 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE0501 8590113697 10/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKE7056 8590117678 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE9736 8590114500 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6837 8590116458 08/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKH5169 8590115945 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKH5325 8590113496 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QAA7743 8590115562 29/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC9812 8590118452 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHD5438 8590113279 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF2902 8590115081 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH1653 8590119886 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH1816 8590117141 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH9012 8590114187 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ3747 8590118837 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ6764 8590112862 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK6024 8590118166 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHL4527 8590110383 08/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2207 54181962N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHN3659 8590117789 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHP6238 8590117864 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHQ8660 8590119692 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHS0472 8590118321 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS2105 8590117713 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHS4495 8590117269 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHU0999 8590114986 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV0172 8590117720 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIB8703 8590114506 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIG2072 8590114694 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QII7926 8590117684 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 QIU1200 8590117043 13/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2203/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2203/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ5867 54541675E  30/09/2016   65992    230 * V                                                                     
 HOW2030 P00Z700026 03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 HOW2030 P00Z700027 03/11/2016   51691    165                                                                         
 HOW2030 P00Z200033 03/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 HOW2030 P00Z200034 03/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYD9131 P00Z700028 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBU6692 54541724E  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR9587 54541756E  07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEB1456 P00Z70002R 04/12/2016   52741    175                                                                         
 MGK8938 54541696E  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHM9776 P00Z70002X 05/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MHM9776 P00Z70002Y 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKN7523 P00Z30000L 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 2204/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2204/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVB2822 54833403E  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELQ0244 54541688E  27/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIQ0180 54833406E  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIQ0180 54833417E  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL5867 P012700025 07/12/2016   60502    208                                                                         
 MBH9067 54833397E  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH9067 54833414E  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR5165 54833418E  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV2240 54541820E  09/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEB1456 P00Z70002S 04/12/2016   58350    195                                                                         
 MFV6699 54833396E  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE7067 54833408E  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL2016 P00Z70002Z 05/12/2016   65300    228                                                                         
 MIK9321 P00Z700031 06/12/2016   65300    228                                                                         
 MIM6150 54833394E  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG0468 54201275N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKD6905 54833339E  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV5955 54541718E  24/10/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHE8779 54637275F  01/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1129/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1129/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR8777 8590121674 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ADV5563 8590120771 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGH0569 8590124729 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGJ3411 8590124466 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHF8111 8590121139 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJI9975 8590121035 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALK7788 8590123347 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANK7125 8590122895 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOD6507 8590124653 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQP1346 8590120794 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARY3898 8590123956 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASH6444 8590121118 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ASV4956 8590123180 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWW6574 8590121059 26/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AXA3761 8590124549 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYU3944 8590124322 26/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 BAH4164 8590120996 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEM4990 8590124480 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BTF4908 8590121233 27/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 CHS4418 8590122679 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CHS4418 8590122681 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIV3943 8590124065 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLL1088 54200992N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 CPA8030 8590124113 22/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 CRF4763 8590121347 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DFS9583 8590124136 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMP7894 8590121566 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DTM1997 8590124090 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DYB0833 8590124145 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ENC6053 8590120685 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EQY6790 8590123821 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ESA6998 8590121307 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ETC8863 54190395N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ETC8863 54190396N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
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 EVM0820 8590123301 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 FDZ1094 8590120931 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FFH5703 8590121184 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FGD1333 8590124382 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FKU2846 8590120138 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FSC0055 8590124373 26/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 HEF9864 8590124123 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HKH7678 8590120229 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 HWX5050 8590124091 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IAT9709 8590124726 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRT7314 8590122639 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITD0933 8590123552 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ITD0933 8590121351 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IVZ8285 54190402N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 IZL1109 8590120766 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JGL4315 8590121044 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JLN6685 8590121947 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JOG6219 8590124368 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KEX4250 8590120752 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 KOW2957 8590120801 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LWS8272 54202790N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXF9797 8590120825 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXG5051 8590124184 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK4491 8590121415 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYH0161 8590124002 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR8845 8590121727 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU8140 8590123521 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV4585 8590120793 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZC6641 8590124719 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZM1751 8590123829 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZO0763 8590122976 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZU8402 8590124444 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAC1256 8590120530 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAE3539 8590124290 25/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAO6179 8590124736 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR9683 8590121388 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBF0715 8590123729 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBF5701 8590121344 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ8324 8590123242 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBM5305 8590124080 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBN4996 8590124532 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBN4996 8590124209 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO2812 8590123247 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB3259 8590123713 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC7290 8590124408 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCF9612 8590123816 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCG7757 8590120902 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI0733 8590123902 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ2451 8590120877 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCL9126 8590120665 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM6273 8590124159 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN7418 8590120337 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT7681 8590124458 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX5245 8590121331 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ6897 8590123068 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG3039 8590123831 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDH7069 8590121592 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDN1542 8590121354 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS3944 8590124095 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDX5519 8590124176 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEA2929 8590123919 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEB8800 8590124635 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC1135 8590123778 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MEC4160 8590121097 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE0270 8590121096 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEL4714 8590124383 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEO5341 8590121879 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP1792 8590120547 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEX8144 8590123727 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1576 8590121945 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB4876 8590120617 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD2539 8590121461 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK1317 8590124504 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL2144 8590121175 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM8431 8590121177 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO0936 8590121465 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP9858 8590124481 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3970 8590121374 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS3474 8590121189 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT8986 8590121110 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU6364 8590124497 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFV0892 54200984N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFW5112 8590120063 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW5112 8590120071 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW5112 8590120170 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF2479 8590121003 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGH1087 8590121517 30/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGJ4326 8590124515 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGL4059 8590120230 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO7751 8590123994 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP6020 8590117952 24/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR6780 8590124371 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT9006 8590120073 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU8947 8590123915 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGW4024 8590121860 01/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGW6332 8590124441 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGX1105 8590124148 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY2445 8590123634 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE1009 8590124627 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI0593 8590121291 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI6724 54193972N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHI9661 8590121368 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHJ9213 8590120786 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHK4260 8590123546 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL1106 8590124738 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL6332 8590120808 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHM9954 8590120620 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN4073 8590123721 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN4836 8590121030 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO9204 8590123708 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO9743 8590120745 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP4117 8590120411 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP6378 54202644N  08/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHQ0077 8590124732 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR7732 8590123791 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT6424 8590123241 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHX1443 8590124737 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIC2795 54188349N  28/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIE6317 8590121024 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII2552 8590124688 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9128 8590124605 29/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIK5510 8590123787 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIK6677 8590124606 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN1948 8590121073 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO0128 8590124527 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP2073 8590124096 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MIP3322 8590123781 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR4422 8590124440 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIS3445 8590123746 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV4375 8590121678 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX1982 8590120803 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJB0409 8590124342 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC2114 8590122653 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD5337 8590123659 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD7132 8590124540 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF6782 8590124139 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG0501 8590124391 26/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJG2910 8590124655 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH0069 54200994N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJJ3800 8590124439 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL4008 8590124066 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJL5593 8590120687 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJL6781 8590124078 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT7904 8590120743 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU8910 8590124438 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW9736 8590121356 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX1618 8590124675 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX9402 8590121545 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9724 8590124503 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKA0799 8590122745 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC1824 8590120341 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC3822 8590121436 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD5837 8590124669 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF0203 8590124379 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH5900 8590121298 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI1960 8590123379 16/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKI4337 8590121272 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2036 8590121772 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5740 8590120797 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8356 8590124004 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM7588 8590124143 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKN8435 54202787N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKS3756 8590120730 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT4601 8590120069 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKT5432 8590124099 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV2484 8590121448 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV4722 8590124062 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV9640 8590124694 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW3419 8590120746 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY3247 8590120948 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9885 8590123862 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MLC5600 8590123606 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF1838 8590123964 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG4138 8590124076 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG9016 54200987N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLI1889 8590124422 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI2808 8590120785 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1573 8590121202 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK4009 8590121017 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN9454 8590121127 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLT7707 54202789N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLU0686 8590120677 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLU4291 8590120865 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV4015 54202785N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLV7437 8590120968 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLX4603 8590124393 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA6975 8590124691 30/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMB9666 8590124449 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD7688 8590124326 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MMH9960 8590121260 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI9158 8590124431 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMJ3112 8590120945 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MUV5556 8590124654 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OFO2917 8590123524 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE3893 54200998N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKE7510 8590124700 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH1362 8590121437 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH8903 54200986N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ONO2180 8590120209 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB3747 8590124168 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB4955 8590120552 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHB9231 8590124565 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD0243 8590120308 18/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHD3746 8590124664 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF2761 8590124279 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHF7762 8590124111 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH5857 54190401N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHI8642 54190398N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN7696 54202786N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP1284 54202788N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHQ0703 8590124407 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIE8232 8590120886 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QII7269 8590121047 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJK1006 8590120588 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE LORIVAL LANA                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 824/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 824/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALW2068 54532179F  07/08/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBT3294 54531887F  01/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCI7390 54531816F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA6642 54531752F  24/01/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHZ3938 54530640F  06/08/2015   52583    174                 1915.38                                                 
 MHZ3938 54530642F  06/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHZ3938 54530641F  06/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHZ3938 54530643F  06/08/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 823/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 823/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW8783 54532144F  14/10/2016   70481    244 * II                                                                    
 MML2978 P01HV0000X 02/12/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 673/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 673/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIN0043 54599426F  23/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LXL2872 54599429F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXL2872 54599430F  02/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MHC8079 54599398F  11/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 672/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 672/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKG9048 54599409F  28/10/2016   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1255/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1255/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEQ1511 P00Q2000F4 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AEQ1511 P00Q2000F5 04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEQ1511 P00Q2000F6 04/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AEQ1511 P00Q2000F7 04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AEQ1511 P00Q2000F8 04/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AOL7591 P00Q2000FD 06/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 CJL9736 P01LO0003A 07/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 KEC5255 P00Q2000FU 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWS4284 54469932E  11/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWS4284 54469934E  11/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS4284 54469935E  11/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZX2384 P00Q2000E4 19/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBG2429 P00Q2000FV 13/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MBG2429 P00Q2000FW 13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE8462 P00QD00045 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDE8462 P00QD00046 14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED2514 P00QT000E3 13/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MED2514 P00QT000E4 13/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEM0697 P00QZ000C2 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEM0697 P00QZ000C5 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEM0697 P00QZ000C6 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEM0697 P00QZ000C7 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV1813 P00QY0007I 24/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEV1813 P00QY0007K 24/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW3533 P00QQ000AG 14/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIQ6586 P00QD0004Z 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIQ6586 P00QD0004W 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIS4130 P01LO0001U 21/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIS4130 P01LO0001V 21/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1256/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1256/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOH2125 P00QT000G1 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASA4073 55896693D  07/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IND0456 P00QT000GG 11/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KGG9570 P00Q2000G6 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWS4284 54469933E  11/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAM8984 P00QT000G2 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM8984 P00QT000G6 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCJ6455 P00QT000GE 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MED2514 P00QT000E2 13/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MFZ9666 P01LO0003E 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1615

 MGC9212 P00QT000G9 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL4520 P00QT000G5 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP1626 P00QQ000A2 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIQ6586 P00QD0004V 07/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MIS4130 P01LO0001T 21/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MJF8151 P00Q2000EC 23/09/2016   60760    210                  191.54                                                 
 MJF8151 P00Q2000EE 23/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKL4142 P00Q2000FE 06/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKL6590 P00QT000G4 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX9942 P00QQ0009W 08/10/2016   61300    214 * II             191.54                                                 
 MLE8434 P00QT000GB 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MUV5474 P01LO0001W 26/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1253/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1253/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN0654 P00QY00097 11/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 CMM6893 P00QD0006A 26/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXU9856 P01LO0003Y 03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYO8304 P00QY00094 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW3383 P00QD00057 04/11/2016   51692    165                                                                         
 MAW3383 P00QD00058 04/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MAW3383 P00QD0005A 04/11/2016   52742    175                                                                         
 MCJ2231 P00QT000IH 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT7446 P00Q2000IF 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT7446 P00Q2000IG 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEQ9881 P00QY00091 08/11/2016   67690    230 * XXII                                                                  
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 MFK3189 P00QT000HM 06/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1254/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1254/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARL9630 P00QD0006X 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARL9630 P00QD0006Y 03/12/2016   60175    206 * III                                                                   
 ERR6791 P01LO0004I 01/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH1323 P00QT000I3 10/11/2016   51851    167                                                                         
 HIH1323 P00Q2000HG 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MAW3383 P00QD00055 04/11/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MAW3383 P00QD0005B 04/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MAW3383 P00QD0005C 04/11/2016   58350    195                                                                         
 MBL4827 P00QT000HI 06/11/2016   65300    228                                                                         
 MBL9810 P01LO00046 11/11/2016   51851    167                                                                         
 MEQ9881 P00QY00090 08/11/2016   58350    195                                                                         
 MGO6506 P01LO00045 11/11/2016   51851    167                                                                         
 MHX5351 P00QQ000AT 15/11/2016   65300    228                                                                         
 MKC4258 P00QD0006W 03/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 MLD5355 P00Q2000IH 07/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLV0870 P00QD00072 06/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1361/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1361/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPQ4269 54776942E  05/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXE6596 P00ZQ000AV 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE6596 P00ZQ000AW 12/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MCZ6977 P00ZP0009E 16/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1362/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1362/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVB6154 P00ZN000U9 06/10/2016   58600    198                   85.13                                                 
 MKS2412 P00ZP000B0 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TAIZE SAVI                                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1360/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1360/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGP5091 P00ZP000CP 03/12/2016   51691    165                                                                         
 MCQ6177 P00ZO000F0 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCQ6177 P00ZO000EY 04/12/2016   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 874/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 874/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVP2351 P018L0000Z 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 873/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 873/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR1452 P018L00014 12/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2190/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2190/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF1333 55830530F  15/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 AMG3728 P01NW000AS 23/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DAF0298 P01NU0002J 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JDP1030 P01NV0001Q 24/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 JGP1997 P01NW0008B 23/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCF7278 55699884E  20/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MET8828 P01NZ0002O 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET8828 P01NZ0002P 25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHL6315 P01NV00028 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIH0831 P01NU0002M 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHS7284 P01NV0001P 24/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2191/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2191/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF1333 55830531F  15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AMG3728 P01NW000AT 23/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 AMK1562 P01NW0008X 06/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 ARY4993 55830068F  06/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 AWF1570 55589969F  26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AWR0130 P01NY000CN 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 COO0128 P01NY0009N 23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CRY8295 P01NY0009Q 23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DEL3648 P01NY00099 22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DMB9417 55830363F  03/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ERN5218 55830397F  28/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EVU0443 55830399F  05/10/2016   54524    181 * VIII           127.69                                                 
 IAU5210 P01NV00023 06/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IPO5840 55589970F  26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRD8549 P01NY000EX 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IYU7700 P01NY0005A 29/07/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MCV6687 P01NW0002G 22/07/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDT7875 P01NY0009H 23/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEG3737 P01NW00060 23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEL2884 P01NW00095 06/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEQ9328 55830361F  03/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN8695 P01NW000A2 13/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFZ7466 P01NW0009O 07/10/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MGA7917 P01NU0002N 26/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGL2794 P01NY000B8 22/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGQ5842 P01NY0008Q 19/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHA3654 P01NY000EZ 26/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 MHD9946 P01NW0009Z 13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHL6315 P01NV00027 11/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHT5326 55830243F  05/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHU9274 P01NY000DR 11/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIE2079 P01NX0000B 11/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIV0223 P01NW00067 26/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO1030 55830402F  17/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJO3609 P01NW0009P 11/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM7429 55589964F  20/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM7429 55830443F  22/09/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKR4527 P01NY000DQ 11/10/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKT3397 P01NW0009C 07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKY8697 P01NY000CR 06/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLC6128 P01NW00046 05/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MLL1884 P01NY0009J 23/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MLL8185 P01NY00011 13/07/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLQ2454 P01NW0009T 11/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MLW9732 P01NY000A9 26/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLZ1748 55589793F  07/09/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 QHB5615 54182085N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHD8793 55830447F  23/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL4720 P01NY0009P 23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHS7742 P01NW0007A 13/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIA6156 P01NY000CC 30/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIC6915 55830403F  18/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2188/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2188/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASF7845 P01NU0004M 13/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 CCK0289 P01NW000BP 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 CCK0289 P01NW000BO 13/11/2016   51691    165                                                                         
 MAY4760 P01NV0002M 19/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBI0011 P01NU0004F 07/11/2016   52742    175                                                                         
 MDB4745 P01NU0003W 21/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDB4745 P01NU0003X 21/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDB4745 P01NU0003Y 21/10/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MFV1199 P01NU0004L 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHF6827 P01NY000GG 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIM6931 P01NV0003U 07/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKS5038 P01NU0004K 12/11/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 2189/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2189/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKI2544 P01NY000JA 05/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXP7301 55830603F  03/10/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERH1089 55830723F  25/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HYW3443 P01NW000BQ 13/11/2016   53470    178                                                                         
 HYW3443 P01NW000BS 13/11/2016   54790    181 * X                                                                     
 IEY5684 P01NY000JF 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IVW1204 55667329F  13/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 JJX4051 P01NW000BC 03/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 JJX4051 P01NW000BD 03/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
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 KWT1416 55830682F  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MBI0011 P01NU0004G 07/11/2016   58350    195                                                                         
 MBR3755 55830704F  25/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT1503 55589982F  08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2634 55830568F  26/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MES5605 P01NY000GK 09/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ3282 P01NY000GA 07/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGO7164 55830663F  08/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGW9448 55830676F  25/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHB3527 P01NY000JE 06/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB3562 P01NY000GJ 09/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKS5038 P01O400002 12/11/2016   58350    195                                                                         
 MKS5038 P01O400003 12/11/2016   52152    170                                                                         
 MKS5038 P01O400004 12/11/2016   52151    170                                                                         
 QHB5615 P01NY000JG 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHD9261 54200948N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHH5264 55830684F  29/11/2016   54360    181 * VI                                                                    
 QHI0840 55589993F  09/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO1076 55830650F  04/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX9151 P01NY000GI 08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1977/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1977/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD9914 55485744E  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJF3360 55490200E  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BPT1121 55725371E  25/08/2016   69120    232                   53.20                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1625

 CGI3643 55725206E  04/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CJY0691 54989706F  20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSB9911 55489985E  10/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSB9911 55489986E  10/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWY6175 55490241E  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWY6175 55490242E  07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAX7800 55725342E  10/09/2016   52900    176 * II             957.69                                                 
 MAX7800 55725343E  10/09/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 MBD2484 55490204E  30/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBU8170 55490239E  06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBU8170 55490240E  06/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCD0431 55490229E  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCJ9958 55725266E  13/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCJ9958 55725267E  13/08/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCP7226 55723834E  20/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFV6936 55725373E  02/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 NKA0483 55725282E  14/09/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 QHO7633 55725468E  23/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1978/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1978/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APV5722 55490184E  27/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 DED7012 55490004E  18/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LXZ0845 55490169E  23/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LYG3878 55490201E  30/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZT2137 55490163E  23/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAX7800 55725344E  10/09/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MAY8566 55490233E  05/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MFJ5876 55490005E  18/08/2016   60502    208                  191.54                                                 
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 MGC4833 55490114E  14/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH6085 55489891E  15/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHU6331 55489888E  15/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIF6974 55490013E  19/08/2016   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MIX5975 55490165E  23/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJP5398 55725391E  04/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8789 383/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - ELETRONICO - 281470                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8789 383/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVN0926 8789035571 21/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVN0926 8789035581 23/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMZ1903 8789025191 01/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1975/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1975/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK6579 P01XQ0001L 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 CCN7819 P01Y00002C 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IEN4507 55490462E  25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMJ1000 P01Y00001N 01/12/2016   69120    232                                                                         
 LYB1954 P01Y00000M 14/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZN5296 P01XY0001B 15/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAR5988 P01Y000006 03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBF5330 55490409E  12/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCY1931 55490491E  28/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDA2849 P01Y000023 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDA2849 P01Y000024 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDA2849 P01Y000025 05/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MDA2849 P01Y000026 05/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDL6747 P01XQ0001I 04/12/2016   64080    221                                                                         
 MDY1325 P01XZ00019 09/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEL5796 P01Y000022 05/12/2016   64080    221                                                                         
 MEY9821 P01XZ0001H 11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGH8790 55367285F  05/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGJ7924 54990061F  27/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHK3864 55724993E  04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHK3864 55724994E  04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHW6728 P01XZ00017 09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIT0189 P01XZ0003K 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 QLW4700 55490430E  21/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8206 1976/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 1976/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALM6491 55490448E  23/11/2016   51851    167                                                                         
 APR5496 P01XZ0003N 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 AQH2009 55490442E  22/11/2016   51852    167                                                                         
 ARH8807 55489674E  28/11/2016   51851    167                                                                         
 BAD9101 P01XZ0002I 18/11/2016   51851    167                                                                         
 DYD8575 55490257E  21/11/2016   51851    167                                                                         
 ITG5291 55367258F  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LYS9912 55490485E  26/11/2016   68580    231 * VII                                                                   
 LZD3607 55490468E  26/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MAI3214 55367280F  03/12/2016   60502    208                                                                         
 MAR9064 55490447E  23/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MBI9068 55490489E  26/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBV0596 55489678E  06/12/2016   51851    167                                                                         
 MCF3894 P01XQ0001J 04/12/2016   51851    167                                                                         
 MCL4216 55367255F  28/11/2016   60681    209                                                                         
 MCQ1593 55490444E  22/11/2016   51851    167                                                                         
 MEH3541 P01XZ0001D 10/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MEJ5115 P01XZ0001O 11/11/2016   51851    167                                                                         
 MGA8911 54201242N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGH8790 55367282F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGH8790 55367283F  05/12/2016   60502    208                                                                         
 MGH8790 55367284F  05/12/2016   51851    167                                                                         
 MGV9079 55489673E  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MHA2962 55490497E  28/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHB2524 55490499E  28/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MHR1877 55367256F  29/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHU0848 55490452E  23/11/2016   51851    167                                                                         
 MHU0848 55367275F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MIB4016 55367264F  30/11/2016   56222    182 * VI                                                                    
 MIF1664 P01XZ0003V 05/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIJ2341 55490463E  25/11/2016   60330    206 * V                                                                     
 MIP7087 55490458E  25/11/2016   51851    167                                                                         
 MJZ0852 55490477E  26/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKQ1025 54203058N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKX2583 55367252F  28/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLJ0295 55489675E  28/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MMD0333 55490496E  28/11/2016   53710    180                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JAISON CARDOSO DE AGUIAR                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 562/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 562/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIB1931 54924909D  10/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFD2477 P014O0000G 24/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 561/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 561/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC3508 P014O0001B 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 453/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 453/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFT2084 55354262D  17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 452/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 452/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV6661 55354145D  27/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 724/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 724/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC1792 P00ZB0002A 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 723/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 723/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRJ7111 P00ZB0002U 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MMJ1383 P00ZB0002K 02/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1116/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1116/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX6379 54588251F  30/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWX6379 54588416F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1115/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1115/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK9724 54588649F  06/12/2016   64080    221                                                                         
 ACR3879 54588430F  13/11/2016   51851    167                                                                         
 AHE5501 54588422F  05/11/2016   65300    228                                                                         
 IFG0554 54960199E  02/12/2016   69120    232                                                                         
 LYY2318 54588428F  13/11/2016   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 837/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 837/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ6297 54596042F  25/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AMG6535 54596074F  26/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LZQ8696 54596031F  26/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZQ8696 54596189F  26/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBI9401 54596045F  26/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFF1718 54596030F  26/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFM7524 54595504F  29/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1635

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 836/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 836/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOO7599 54596153F  24/11/2016   51851    167                                                                         
 MBF5728 54596145F  31/10/2016   65561    230 * I                                                                     
 MDB4213 54595854F  27/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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itaPoá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 792/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 792/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX2070 P00P10009E 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHX2070 P00P10009F 16/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 APJ1594 55376394D  23/06/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 APJ1594 55376393D  23/06/2013   69120    232                   53.20                                                 
 AUM0833 P00P1000A8 07/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 BBR8100 P00P1000A5 04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BBR8100 P00P1000A6 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DGN3239 P00Y40004G 27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DGN3239 P00Y40004H 27/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DJA6484 55375645D  25/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 JRI8512 P00Y40003Z 30/08/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MBJ7927 P00P1000AB 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBJ7927 P00P1000AC 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF6460 P00Y40004I 05/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MHW2311 P00P1000AE 15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 OKG8466 P00P1000AF 15/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 OKG8466 P00P1000AG 15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 791/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 791/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACO6254 P00Y40005E 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AJG7512 P00Y40005D 05/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 AOM4919 P00Y40006I 30/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 AOM4919 P00Y40006J 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AQG2774 P00P1000C1 02/12/2016   69120    232                                                                         
 AQG2774 P00P1000C2 02/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AUC5962 P00P1000C0 29/11/2016   65640    230 * II                                                                    
 HGX5464 P00Y40005V 15/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IGA7050 P00P1000CB 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IGA7050 P00P1000CD 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBJ2221 P00P1000C5 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBJ2221 P00P1000C6 03/12/2016   69120    232                                                                         
 MFC4156 P00P1000C7 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFC4156 P00Y40006S 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1789/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1789/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARR9080 54193980F  24/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 HBH6334 54193973F  19/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO7606 54192471F  07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO7606 54192472F  07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO7606 54192473F  07/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCB9861 54192441F  28/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1790/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1790/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK0728 54193863F  28/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 OGS9019 54437655E  11/07/2013   60502    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITUPORANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1787/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1787/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO1758 54194116F  30/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 LXO1758 54194117F  30/10/2016   75790    277                                                                         
 MEU4632 54194134F  10/11/2016   64080    221                                                                         
 NKM0620 54193013F  22/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 NKM0620 54193014F  22/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 NKM0620 54193015F  22/11/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1788/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1788/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO1758 54194118F  30/10/2016   57380    186 * II                                                                    
 LYT8702 54193869F  30/10/2016   51851    167                                                                         
 MMD7120 54203060N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ELIANA DAMANN COSTA                                                                                                  
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 800/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 800/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALV6613 54049704F  18/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 CLL0067 54050929F  22/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 HKP1009 55637442D  26/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYH4741 54050866F  11/09/2016   69471    235                  127.69                                                 
 MCD6911 54050933F  27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCD6911 54050932F  27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD6911 54050931F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKG3647 54049572F  29/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKG3647 54049573F  29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 MKQ4851 54050863F  11/09/2016   69471    235                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 799/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 799/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDR4081 54049749F  09/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MDC1690 54049614F  07/12/2016   65640    230 * II                                                                    
 MHI1529 54049584F  13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKU1449 54049583F  13/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Jaraguá do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2454/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2454/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ6414 P00RB0008A 16/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ABK7129 P00QX000LH 16/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 AHG6419 P00S20005W 24/08/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AHS7845 P00QW0008U 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMC6715 P00RE000KW 11/08/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 ANJ4494 P00S80007U 06/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANJ4494 P00S80007W 06/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ANJ4494 P00S80007X 06/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 DAR0265 P00R50005L 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAR0265 P00R50005M 04/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 GFC0988 54001866D  30/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 GFC0988 54001867D  30/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 GTJ3291 P00SC000BZ 04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IIJ0912 P00SG000B6 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKA5054 P00SJ0005O 22/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IKA5054 P00SJ0005P 22/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IKA5054 P00SJ0005N 22/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKA5054 P00SJ0005S 25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKZ1097 P00S800088 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ILV9717 P00SD000AH 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KMU3455 P00RE000N6 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXN3175 P00KC000HF 28/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXN3175 P00KC000HG 28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXW6916 P00S60000O 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXW6916 P00S60000P 07/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 LZT8062 P00SI000DL 22/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZT8062 P00SI000DM 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT8062 P00SI000DN 22/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAV8903 P00QX000NH 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD9402 P00SG0009H 14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD9402 P00SG0009J 14/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG7409 P00S800083 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG7409 P00S800084 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG7409 P00S800086 07/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCF3511 P00QW0008B 15/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCF3511 P00QW0008C 15/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MCF3511 P00QW0008D 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF3511 P00QW0008E 15/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCF3511 P00QW0008F 15/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCF3511 P00QW0008G 15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCF3511 P00RB00083 15/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
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 MCF3511 P00RB00084 15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF3511 P00RB00085 15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCF3511 P00RB00086 15/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI9735 54143507F  07/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCI9735 54143508F  07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI9735 54143509F  07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCO0834 P00S300005 08/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCO0834 P00S300006 08/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCQ6649 P00SJ0006U 11/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCV9794 P00SL000EZ 12/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MCV9794 P00SL000F0 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDF6972 P00RB0008U 25/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDY5176 P00R0000MF 11/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEB8960 P00SH00069 09/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEB8960 P00SH0006A 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB8960 P00SH0006B 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ8966 P00SJ0006R 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER8594 P00SB0008L 31/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER8594 P00SB0008M 31/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MER8594 P00SB0008N 31/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEV4690 P00R50004U 13/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX1552 P00PZ000DG 16/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MEZ5162 P00S20007E 07/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEZ5162 P00S20007F 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ5162 P00S20007D 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEZ5162 P00S20007C 07/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MEZ5162 P00S200079 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ5162 P00S20007A 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ5162 P00S20007B 07/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MFE9538 P00R0000KG 30/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFL7595 P00SI000CI 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB6804 P00SD000AN 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI8074 P00SB000AP 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI8074 P00SB000AQ 13/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGI8074 P00SB000AR 13/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGI8074 P00SB000AS 13/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MGW0871 P00S200051 03/08/2016   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 MGW0871 P00S200052 03/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHH6796 P00RB0008M 22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHH6796 P00RB0008N 22/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MJS6078 P00S80008A 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKX4517 P00PZ000DR 10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKX4517 P00PZ000DS 10/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKX4517 P00PZ000DT 10/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MKX4517 P00PZ000DX 10/09/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MKX4517 P00PZ000DW 10/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLB9540 P00SJ0006H 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLB9540 P00SJ0006I 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLB9540 P00SJ0006J 10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLB9540 P00SJ0006K 10/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
          

                                                                                                            
                                                                                                                      



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1644

 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2455/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2455/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAQ6414 P00RB0008B 16/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 ACG4411 P00SG0008P 12/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AFX0077 55795500F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGO7292 P00SH00026 31/05/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 AJB7693 P00R9000PK 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALH0506 P00SK0009O 11/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ANJ4494 P00S80007V 06/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AOX2667 55797325F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOY3689 P00QW0007A 08/08/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUA1305 55796832F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AUJ3701 55795639F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVC1269 55796590F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWB1312 P00QZ000CQ 15/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BKJ4800 P00S80008W 14/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 BUH7014 55796947F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BXM8267 55797510F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CFF8088 P00R9000PT 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CHH7716 55797494F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CNC7811 55797301F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRI9578 55795636F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CRM9493 P00RB0009Q 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DBE1188 55797496F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DDP5438 55797684F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DGG0264 55797534F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DKF6477 P00SK000AO 18/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DKF9133 P00SH00052 01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DZB2739 55797519F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZB2739 55797452F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DZB2739 P00S200076 06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EBX7912 55797726F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EDB8764 55796254F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EGL2738 55797334F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EGL2738 55797549F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EPV0026 55797393F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EVX0306 55796886F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GPL8557 55796177F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HCM5259 55797270F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 HIH7647 55797542F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HJI0746 P00RE000MN 20/09/2016   60502    208                  191.54                                                 
 HMC3874 P00QX000NO 10/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HMO4552 55797582F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HQC6979 55797553F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HSX0768 P00SI000CP 13/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 HTD1616 55796545F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IJJ3835 55797511F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IKZ1097 P00S800089 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IMV9750 P00Q0000EU 12/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 IMV9750 P00Q0000EV 12/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 INA8580 P00SL000ET 06/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRF1415 55796722F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITE0396 55797287F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUH9464 55797541F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IUJ5681 55797535F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JDA0555 55796686F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KKU9528 P00QP000J8 04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 KMP3342 P00S300008 08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KMU3455 P00RE000N5 05/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 LWX9934 P00SD0009K 24/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXA4885 P00R9000O6 20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXN9505 55797300F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXR0225 55797323F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE9601 55797485F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYW0397 55797505F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA0880 55797373F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZA0880 P00QX000NG 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZB0516 P00S60000I 05/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZC2972 55797395F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZG6447 55797308F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP5042 55796034F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZT5979 P00SC000BU 26/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZV5230 55796076F  17/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZV7425 55797500F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAM3492 P00S70007Q 23/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAN2563 P00RE000NI 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAQ9682 55797530F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAS5892 55796770F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAX1132 55795935F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBH5711 P00QW0008V 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBR4985 55796107F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW4095 P00R500051 23/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBX6696 P00RE000NE 10/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD8548 P00SI000AQ 29/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCE2994 55797336F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCH2037 55797326F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL0712 55797302F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCL9293 55797442F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCR0458 P00R0000MQ 21/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCU3317 P00SD000AF 09/10/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MCX9617 55797311F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCY4860 P00SI000CJ 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCY4860 P00SI000CK 12/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MDE9279 55797537F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDH8549 55797349F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDM2154 P00S90008R 24/08/2016   58000    192                  127.69                                                 
 MDM8001 P00PZ000EY 12/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MDN7273 P00SL000EY 12/10/2016   58192    193                  574.61                                                 
 MDV2199 P00SD000AE 09/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDW8944 55797528F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDY7947 55797382F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEB8853 P00RB0009S 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MEB8960 P00SH0006C 09/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEC1014 54181845N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEE1705 55797531F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEM6956 P00SB000AC 09/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEN3890 55796905F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEP3427 P00SJ0006Z 19/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEQ2964 55797433F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU2205 55797540F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU7876 55797532F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEU9400 55797462F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW4915 P00SH00071 21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW6322 55797105F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW6735 P00QZ000CM 14/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEX7303 P00S500065 14/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFC0862 55797009F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC9266 P00QZ000AJ 07/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFD1940 55796807F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF5166 P00R9000PI 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFK4418 55797366F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL6363 55797297F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL7595 P00SI000CH 11/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFL8828 55796654F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP0064 55796631F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV5171 55796644F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV5171 55796780F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX4981 P00SJ00068 05/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MFY3413 55797576F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY3413 55797584F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFY9669 55796678F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF9353 55796921F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGH3387 55795820F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGM9799 P00S80008U 14/10/2016   56300    182 * VII             85.13                                                 
 MGO9107 55797406F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP2225 P00SC000C4 14/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ1215 55796042F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ5020 P00QZ00094 12/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU0838 55796835F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGV5456 P00QX000MH 24/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHB5610 55796055F  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHB8563 P00R9000PM 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHB8563 P00R9000PN 07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHG6355 55796896F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHH9204 P00RE000MP 22/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHI0085 55797482F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHJ7107 55796704F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHK2719 55797554F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHK2719 P00R9000PE 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHK6018 55796221F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHL3605 55795502F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN8976 55797557F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO3631 P00SL000AR 16/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHP0614 P00S20007T 13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHQ8237 55796587F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU1598 55796284F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHW2445 55797315F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX2503 55797303F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHX9815 55797536F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIA9284 55797449F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB4219 55796641F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIC4664 P00KC000JU 12/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MID7486 55795976F  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID8604 55797322F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIF1993 55795998F  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MIF7895 55796811F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH4209 55797476F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH4285 P00RE000NJ 10/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIM1309 55796810F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO0818 55797381F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIP4099 55797312F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIP4099 55797305F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIQ7688 P00QZ000BQ 24/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIR3048 P00QZ000CB 14/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS8151 55797314F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT0320 P00S90008N 24/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT4966 55796658F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIT5575 P00SK000AL 15/08/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MIZ9211 P00QW00086 12/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJA4616 55797320F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC4499 P00S800082 07/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MJD3043 55796285F  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJD6468 P00R9000OE 25/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MJE6051 P00R50003Q 10/08/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MJF4383 55796578F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ8650 P00S80008T 14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJJ9849 55797460F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK5534 55796788F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJK5573 P00SL000EQ 06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJP0234 55796772F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS6078 P00S80008B 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJU3721 55795040F  13/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX1727 P00SL000B1 16/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJX3714 55797424F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJX5748 55797437F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ1955 55795584F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC5417 55797568F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE5255 55797289F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG7954 55797383F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKG9446 55796830F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI6636 55796689F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI6835 P00R50003N 10/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKI6835 55795886F  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKI9738 55797523F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK4348 55797480F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK4348 P00SC000CB 14/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKK9663 55797508F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN2727 P00QX000NM 10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKP0465 55797567F  04/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKQ2323 55796664F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKS2889 P00QZ000BI 24/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKT4558 55797380F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV3443 55797654F  07/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV3443 55797848F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX4517 P00PZ000DU 10/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKX4517 P00PZ000DV 10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKX4517 P00PZ000DY 10/09/2016   60411    207                  127.69                                                 
 MKX6325 P00S200075 06/10/2016   60841    211                  127.69                                                 
 MLA2373 P00SI000CO 13/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLE7285 55796881F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH5131 55796622F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLH8902 55796723F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ3714 P00QW0008Z 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLL1977 55796701F  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1616 55796819F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO1671 55797518F  03/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLW4036 55797319F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX3989 P00SD000A5 08/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
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 MLZ2787 55795847F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ5642 55797499F  01/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMA4240 55797352F  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB9303 P00S20007O 11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMC3470 P00SH0006F 13/10/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 MMF1012 P00SI000CC 03/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MMK9762 P00SI000CN 12/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMM3620 55795844F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMT1513 55797418F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MND8405 P00SC0009V 16/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MOX4831 55797266F  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MXJ5717 P00S60000S 08/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 NWN5780 P00SD000A0 08/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF4169 55796910F  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKG3661 54179437N  03/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKH1671 55797367F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OPY4099 55796865F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHA3975 P00SG0009A 14/09/2016   57030    185 * I               85.13                                                 
 QHA3975 P00SG0009B 14/09/2016   58780    199                   85.13                                                 
 QHC4757 55795478F  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHK5090 P00SC000C5 14/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHL9970 55796768F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHM0589 P00QW0008S 08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHN4144 54185888N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHR5480 55796513F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHU8532 P00SG0008K 12/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 QHX8784 P00SH0004V 25/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHY8363 P00R9000Q3 24/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QIA4212 P00RE000NG 10/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1235/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1235/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4939 8588154242 26/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 AAL5113 8588253663 22/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ABY4582 8588257981 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACE5252 8588256810 07/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ADB0144 8588257877 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AEP5283 8588257787 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFG1222 8588251818 23/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AGA7459 8588254806 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AGQ2961 8588257535 14/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AGR5765 8588259620 10/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHJ0164 8588254508 03/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AHK2798 8588256648 03/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AIB8447 8588258046 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AKH0813 8588256429 31/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ALQ9526 8588256056 24/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ALQ9526 8588256152 25/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ALT2117 8588256901 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMJ0997 8588241519 28/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMP0156 8588253766 21/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ANG0081 8588257465 15/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ANQ6495 8588258386 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AOT0828 8588253382 16/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APE6914 8588259212 06/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 APO5914 8588257929 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AQV7037 8588255143 10/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARD4888 8588258226 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARH7749 8588258200 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ARH7749 8588258123 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARS0156 8588258406 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASA0184 8588257949 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASC3742 8588258035 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASK4049 8588249971 05/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASS3901 8588254977 07/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASS4012 8588254680 03/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AST2035 8588257930 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ATD9590 8588258223 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ATG9585 8588254702 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ATP7081 8588256049 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVE7457 8588258065 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWG3310 8588254807 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AXV5080 8588254620 03/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BAC7605 8588257679 16/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BDT1110 8588257848 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BNP2297 8588257011 10/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BNY3927 8588249453 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGA7944 8588256511 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHR7618 8588256539 02/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CSB9911 8588254518 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAV1025 8588255050 08/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DSL3518 8588255121 07/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DSY0732 8588257895 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DUZ7553 8588175854 15/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 DXE8871 8588255966 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EEN1694 8588256043 24/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 EIC3625 8588246607 24/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EQT3294 8588162848 13/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ERJ6747 8588257643 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FAJ2199 8588256393 31/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 FGP5598 8588258010 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 GLR6777 8588256250 28/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 HKV7872 8588257685 16/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HQE7666 8588258508 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HSA4318 8588257856 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HVQ3296 8588257887 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IIE5116 8588257479 14/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IIJ8011 8588255867 21/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ILA9951 8588247200 01/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INF7481 8588258138 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INH9381 8588257770 17/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IPY8792 8588257841 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IUZ8825 8588254205 27/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JJC2987 8588255133 09/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JNS1873 8588255256 11/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JTD7297 8588258172 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KEX5176 8588258153 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KMU3455 8588258067 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KQT4755 8588252035 27/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXF2053 8588257131 08/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KXH3506 8588255243 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LQO4028 8588141675 04/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV1551 8588253913 23/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXG2497 8588258885 04/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXG3631 8588258045 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXK4792 8588257601 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXW7106 8588257854 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXW7106 8588257938 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC2523 8588258113 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF9645 8588257821 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYN1059 8588254539 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO3799 8588258201 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYO4460 8588258093 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO6533 8588258261 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYW1856 8588254660 04/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LYY0836 8588253660 21/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZD5560 8588258246 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZS7786 8588253816 23/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAA7272 8588258746 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA8749 8588258298 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA8749 8588258056 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA9766 8588256020 24/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAD7808 8588255655 17/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAJ2002 8588258085 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAO0303 8588257826 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAO8162 8588258169 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAP0075 8588258057 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAX2182 8588254247 31/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBG1792 8588257969 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBG4421 8588257524 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI8277 54182059N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MBM7043 8588254080 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO6502 8588258042 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBR3386 8588256518 02/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBV2704 8588256236 27/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBW4407 8588255972 23/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBX5120 8588258090 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCB8913 8588258337 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCC0121 8588256371 30/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCH0855 8588253094 12/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI1419 8588258160 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO0866 8588258334 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCR1734 8588253521 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR4565 8588254691 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR4565 8588255111 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCS6006 8588257965 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCT9903 54182060N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCU3166 8588257795 17/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCU7666 8588258099 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ6957 8588256251 28/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDE6593 8588256280 28/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDH3204 8588253789 24/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDK4174 8588254523 02/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDK6699 8588258362 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDU7861 8588254507 03/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEH8334 8588254982 08/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEI1517 8588258291 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEI5484 8588256202 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ4314 8588256022 24/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEK9614 8588257881 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEL8882 8588254789 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP4808 8588254648 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEP9694 8588258225 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MET2238 8588255099 07/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEU3230 8588254625 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEU3776 8588257900 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEX9931 54182053N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEZ6543 8588258171 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEZ8417 8588256675 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB4184 54182056N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MFH5097 54182051N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFI0700 8588257962 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFN6306 8588258124 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN9218 8588256687 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN9218 8588256659 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR7888 8588254522 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFS2185 8588258310 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFT7824 8588255618 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT9047 8588252190 29/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MFW3996 8588245036 05/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY4074 54182061N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MGB4693 8588254358 27/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGE4617 8588258262 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE5602 8588256198 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE6277 8588258071 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGF3222 8588258345 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGH7506 8588257547 13/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGI5337 8588255866 21/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGP9984 8588258145 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGQ7348 8588257884 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGV4786 8588259389 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGW1616 8588257478 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW3956 8588254470 02/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHB6909 8588254987 09/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHC2147 8588258905 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHD5300 8588258023 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHE3273 8588257332 13/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHI4970 8588256254 28/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHK2719 8588257584 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK6605 8588258252 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHP3064 8588255877 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ8166 8588254232 29/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHU8204 54182055N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHV7918 8588258902 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHX2029 8588258249 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHX9815 8588258063 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHY1168 54182062N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MHZ0378 8588257398 13/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
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 MHZ6202 8588257743 17/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHZ7523 8588255048 07/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MII6326 8588257871 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIJ8210 8588257874 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIM7569 8588256221 27/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIN8358 8588257899 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIO1630 8588256109 25/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIR2785 8588254854 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIS7516 8588255899 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT6409 8588259383 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIT7356 8588258058 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT7771 8588257869 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIU4984 8588259579 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU4984 8588259125 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU4984 8588259131 10/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU4984 8588259162 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU4984 8588258741 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU8681 8588256335 29/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIV6560 8588259283 06/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIY4212 8588257612 16/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIY7127 8588257878 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJA6677 54182054N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MJD1757 8588253661 21/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJD8947 8588257849 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJE3823 8588253897 25/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJI1840 54182046N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJK4578 8588256564 04/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJL4383 8588257980 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL7595 8588257862 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJP3460 8588257897 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJP9912 8588257361 13/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJQ0333 8588257985 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJV0022 8588258018 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJW6137 8588257918 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKE5255 8588258137 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE5571 8588258037 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKF1041 8588258356 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKG6636 8588257819 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKG7013 54182049N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKM1635 8588256504 02/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKN1570 8588257407 14/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKN4318 8588257459 14/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKP4407 8588257912 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKR2734 8588256078 26/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKT5631 8588257687 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW5054 54179104N  03/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKW8124 54182048N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKX6442 8588256047 24/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLA5953 8588257802 19/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLB0962 8588256584 04/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLD0313 8588258374 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLD5516 8588256223 27/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLK0536 8588257922 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLK8213 8588258019 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLL4786 8588258040 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP1217 8588258411 27/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLP1234 8588258735 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR4179 8588257628 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS3792 8588258251 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLS8321 8588255216 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT9420 8588254864 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLX1655 8588254910 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLZ7719 8588257903 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MMB7015 54179103N  03/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MMC2783 8588253900 25/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMD3279 8588257365 15/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMF6208 8588254778 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ3033 54186012N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MML0771 54179119N  03/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MML7722 8588258197 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MTI1384 8588254714 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF0917 8588255100 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7702 8588258192 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OKH1688 8588258016 21/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OKH9723 8588256873 09/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OLP4269 8588256279 28/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OOB6650 8588256950 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OQC4470 8588186255 09/07/2014   60503    208                  191.53                                                 
 OQJ7471 8588258013 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OTV6590 8588253922 24/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 PFD3474 8588161388 31/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHC7270 54182052N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHI7902 8588257560 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO9819 8588255384 14/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHP1975 54182065N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHQ3167 8588258174 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHR9796 8588251185 14/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHU3335 8588254550 04/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHU6724 8588257561 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV4676 8588256215 27/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHW7721 54182050N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIA5245 8588254775 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QII5565 8588258280 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QIT3003 8588256276 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJA4949 8588258158 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QJJ3077 54171920N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1242/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1242/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI3562 8589251044 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAK6558 8589256732 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAT5007 8589254263 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AAT9195 8589250994 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ABL1383 8589250528 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ACZ5522 8589257066 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ADW5716 8589252266 09/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AEA7722 8589254755 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEN3098 8589252208 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEP6249 8589256266 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFB1573 8589251356 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFX9956 8589257353 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGA5366 8589257008 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGQ2454 8589253704 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGS5941 8589253292 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AIH0339 8589251511 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJL4584 8589258380 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJL4584 8589258460 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJU2359 8589259310 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKN3951 8589253348 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALF2116 8589257363 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALZ7358 8589257094 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALZ9508 8589257092 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMY1115 8589256517 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMY1115 8589256533 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANJ0570 8589257490 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANM3980 8589256206 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANW6799 8589257098 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOG0727 8589256237 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOW0106 8589257454 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOX2667 8589256380 15/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 APN5254 8589257507 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQP5202 8589255477 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQU7077 8589253984 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARG5362 8589251824 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARR9657 8589253363 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU3082 8589249745 15/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARU5709 8589148144 17/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARY4821 8589252326 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASA7414 8589254158 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASK1203 8589254958 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASL3825 8589257584 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ATC8765 8589163960 19/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATG9585 8589131526 17/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATG9585 8589130213 05/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 ATH0365 8589257407 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATY8356 8589250568 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUF9368 8589256627 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUN5423 8589248007 28/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUS9660 8589251274 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVV4473 8589251011 28/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AZR9049 8589257205 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZS3179 8589249603 15/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAC7605 8589256735 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BAY3200 8589257104 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEP2870 8589251918 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 BEP2870 8589252014 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BGN8538 8589256841 17/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGN8538 8589256866 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BLX8339 8589257438 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BYK2779 8589254309 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAN4744 8589251835 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAW2441 8589251726 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CBB2404 8589253274 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEF1912 8589257068 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CEL5826 8589257372 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMO2804 8589253585 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPR5889 8589251166 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDE8876 8589256981 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDP5946 8589250958 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DEX2801 8589257401 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DFV5551 54181883N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 DHK5255 8589257294 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DKW6884 8589254373 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DSW8339 8589257426 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DXC8597 8589257282 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DZA6951 8589255200 06/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 EDM2245 8589253975 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EIC3625 8589226337 22/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EOM0748 8589256263 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYC6446 8589256978 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYT3392 8589250186 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FOA8549 8589257509 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GNU8570 8589255219 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GSZ4153 8589256573 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GWH3841 8589252472 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IDW7641 54156163N  18/07/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 IEX9858 8589257533 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJJ3835 8589256752 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKB6540 8589256504 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMR5810 8589252946 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 INT4624 8589257302 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPS1597 8589254388 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQR1180 8589249099 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRG6743 8589255300 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUX7858 8589256607 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JAX8090 54179180N  03/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 JAX8090 8589255546 08/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JFA2986 8589251837 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JPD9736 8589253138 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JQN8106 8589256094 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JYQ5377 8589256264 13/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 JZJ3463 8589251340 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXF2053 8589257608 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LLP1055 8589254384 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LNG0301 8589257101 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LQO4028 8589128127 12/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 LRP4824 8589254007 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT5369 8589251049 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT5369 8589251169 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT5369 8589251811 05/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXC1338 8589251080 29/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXO8710 8589253924 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU7743 8589252383 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXW3515 54181882N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 LYH1443 8589257479 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYI2350 8589256560 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYM3079 8589257456 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR3122 8589256431 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1656

 LYR9535 8589256319 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS9045 8589252009 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU8772 8589257201 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC0236 8589251530 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH8681 8589252247 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZJ2401 8589254505 29/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZJ8932 8589252001 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZO1927 8589257093 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZO3711 8589254267 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZR4154 8589257342 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZW0086 8589251650 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAB6268 8589252431 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD7767 8589249145 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAI4498 8589257069 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM4455 8589252330 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM4455 8589252518 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN8080 8589251978 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW7218 8589256411 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ7247 8589253722 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBC4379 8589256905 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBG0504 8589250615 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH1577 8589256317 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH3808 8589256505 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH7034 8589257599 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ2466 8589253626 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ8863 8589250130 19/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU6869 8589254001 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBW8672 54181879N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBX1816 54181873N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBY2480 8589252189 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBY6896 8589250937 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCB8913 8589257402 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE3144 8589257388 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE9890 54181881N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCG0428 8589254793 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG8341 8589252452 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG8341 8589251971 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH1678 8589250878 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI8331 8589251765 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK4878 8589250321 21/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK9141 8589257614 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL9293 8589257251 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM8032 8589248027 28/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN2225 8589257461 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN8164 8589251377 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCP1855 8589257019 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ7693 8589254252 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS9356 8589257581 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT3364 8589253331 19/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCY0326 8589257296 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ1888 8589257549 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDA6769 8589258648 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDB4417 8589251810 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDF5921 8589256737 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG1125 8589256448 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDG3342 8589251728 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH1040 8589257103 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL4308 8589250596 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO1403 8589251906 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP9789 8589252503 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS1199 8589257637 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT5006 8589256848 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU2849 8589251401 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MDU3557 8589257141 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA2128 8589254307 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA6677 8589257764 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEC0418 8589257319 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC0659 8589258421 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEC8403 8589257293 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE1250 8589256768 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEG7345 8589258163 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEI6414 8589253118 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEJ3518 8589251365 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK9154 8589251998 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL0147 8589252739 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL6597 8589255635 08/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEL7398 8589258437 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM3481 8589258531 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP1107 8589257463 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP8399 8589257361 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MER0699 8589254995 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET0155 8589257577 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU0198 8589251119 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU9400 8589257564 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV1799 8589254261 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEV1799 8589254121 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY0654 8589258747 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY0717 8589258420 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ5850 8589257197 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB2584 8589257651 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFD1940 8589256876 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE0119 8589257341 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF2589 8589253724 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG1478 8589256747 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG1928 8589253563 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG3907 8589257434 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI2304 8589257170 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ0015 8589254594 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0584 8589257769 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK0636 54177373N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFK8167 8589254881 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP0064 8589254339 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP4883 8589253111 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT8228 8589257554 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFV4862 8589253880 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW3994 8589257040 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW8282 8589254272 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ1797 54179163N  03/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFZ2460 8589256279 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGA0795 8589253369 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC2024 8589252466 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC3814 8589257032 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGD3795 8589258732 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE1023 8589253617 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE1103 8589256335 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE5602 8589254909 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGE7055 8589254545 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG0282 8589252302 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG2312 8589256993 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG6696 8589256883 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGJ2867 8589253825 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGJ3671 8589251790 04/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK4967 8589257405 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL6514 8589253863 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN0159 8589250965 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP6949 8589256310 13/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MGP7374 8589253737 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGQ1455 54167610N  26/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGQ3539 8589256302 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS1231 8589252422 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS6748 8589255112 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT7223 8589257396 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGT8621 8589258116 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ7763 8589251516 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8052 8589257395 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ8208 8589253812 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA2634 8589258292 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA3873 8589256219 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA7226 8589251211 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB0429 8589257349 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH2183 8589257663 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ7776 8589252460 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL1203 8589254535 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM3762 8589254102 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM9600 8589252480 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM9837 8589251902 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN5074 8589254168 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHO8562 8589254906 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHO9136 8589257567 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP9036 8589251952 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHQ3527 8589250146 19/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHT0077 8589254162 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU1896 8589256558 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU4227 8589257706 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU7029 8589257421 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW1402 8589254078 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHW4891 8589257404 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHX2161 8589256967 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHY2655 8589251968 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA0365 8589256624 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA0376 8589251312 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA4042 54181884N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIB4036 8589252054 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID0587 8589257515 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID3367 8589256566 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MID4596 8589252088 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE1004 8589253981 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE8911 8589255628 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF7553 8589252073 06/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG0219 54181878N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MII1262 8589253451 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK9376 8589257676 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIM2896 8589250027 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN7401 8589254781 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO0024 8589254292 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP0492 8589257187 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ5283 8589255042 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR9724 8589257172 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU7378 8589253909 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW2684 54181870N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIW2684 54181872N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIX1353 8589253749 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX6894 54181875N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIY2959 8589250134 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ0583 8589252871 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ0583 8589252523 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ1349 8589252412 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB1612 8589252481 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB9584 8589250144 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJC9156 8589257028 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG3113 8589250915 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJL6974 8589255702 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM2703 8589253805 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM4289 8589249324 11/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM9263 8589256477 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO1300 54173812N  16/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJP2001 54174331N  19/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJP9191 8589253705 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJP9912 8589256469 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR0896 8589258891 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR0896 8589258666 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR9534 54177372N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJS9763 8589253878 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT8805 8589254381 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV7731 8589252448 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX4075 8589254361 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ2024 8589258466 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ6036 8589257692 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA8309 8589257436 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB2464 8589258273 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKE5239 8589257472 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6349 8589257164 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE7224 8589257099 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH6408 8589252333 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI0555 8589254630 31/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKI5416 8589251863 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKJ8229 8589257875 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK4295 8589254164 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK5297 8589254117 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL8587 8589256925 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKM3554 8589253669 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN8986 8589252617 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN9898 8589251325 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO0295 8589253320 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO7253 8589252285 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO8650 8589257278 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO9893 8589257535 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ0854 8589256512 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ2614 8589254082 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ2657 8589256534 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR2575 8589256288 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT3766 8589256641 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU5164 8589257153 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKU5619 8589253062 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU7173 8589256385 15/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV7480 8589256583 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV9372 8589251522 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW9503 54181869N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKX5481 8589253867 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX8585 8589258416 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY7860 8589249367 12/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY7860 54162929N  09/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLB0224 8589257240 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB5236 8589256397 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE5107 8589257378 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLG2695 8589251252 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG4894 8589253480 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG4978 8589255818 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH0311 8589257558 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLH7298 8589257239 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI3488 8589250940 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ7585 8589256336 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLJ7669 8589254251 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ8487 8589251724 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLM0563 8589257530 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO0491 8589251249 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO3601 8589257195 22/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO3730 8589250330 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO5454 8589253514 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS5378 8589256988 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS7803 8589254288 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLS9000 8589252415 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS9331 8589256840 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT5780 8589256391 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU6975 8589253291 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLW4175 8589255661 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY1608 8589256490 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLZ3413 8589256526 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ3413 8589257709 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4330 8589257074 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMF2974 54185959N  24/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMH9025 8589251573 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI0612 8589257731 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM0275 8589251445 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM4918 8589256374 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MQZ9324 8589257065 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MUV5474 8589251622 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFA5399 8589257467 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NHR6594 8589251135 28/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NLO9624 8589256415 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NLO9624 8589256404 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NNC9229 8589257227 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NTB7703 8589256796 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NTN4809 8589257006 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NXY4864 8589256259 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NYE3321 8589257061 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NZY4905 8589252636 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OGK2683 8589254379 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKE6506 8589249559 14/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE9165 8589252118 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF0294 8589252287 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6531 8589251593 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6923 8589254304 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6923 8589254372 28/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OLW6968 8589255801 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OPD8661 8589256982 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OYI5509 8589257154 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 PUV7824 8589251546 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBF8054 8589255802 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QBV1906 8589254737 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB2331 8589252061 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB2805 8589251339 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD0310 8589254243 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD4557 8589250335 21/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF7483 8589252951 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ7063 8589257198 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK8215 8589258311 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK9897 8589251288 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL0151 8589254608 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL0253 8589257230 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL1784 8589252927 14/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHN3615 8589254494 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO4178 54181874N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHP8072 8589259354 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS1675 8589257397 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 QHS7971 8589251390 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHT2992 8589250825 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV5552 8589256807 16/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHV6672 8589257582 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV7655 8589257188 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW5130 8589250588 25/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX2663 8589256399 15/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIA2562 8589256120 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIA5634 8589253869 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QID9326 8589257702 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIF9832 8589251146 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIT5050 8589252276 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIX2121 8589254145 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 511/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 511/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWH2923 8776017236 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEH1989 8776032608 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GZT5802 8776032810 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQB9621 54175380N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 JZJ1951 8776032718 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ5508 8776032580 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK1598 8776032618 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC4495 8776032436 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT2351 8776032743 17/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDY1264 8776032682 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB8137 8776032341 16/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFB1253 8776032542 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA0709 8776032778 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1662

 MJJ5207 8776032786 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB2366 8776032776 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT9476 8776032541 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB0224 8776032746 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC7748 8776032501 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMT1513 8776032783 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHE6017 8776032648 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIH0412 8776032567 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QJJ1307 8776032627 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2452/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2452/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKI4059 P00SC000EG 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANI3527 P00RE000O2 03/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 APU7422 P00PZ000F3 02/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AVF3771 P00SJ000B3 02/12/2016   73580    252 * V                                                                     
 DKP8469 P00QX000O4 31/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 DKP8469 P00QX000O5 31/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 FBM5094 P00QW000A9 05/11/2016   51691    165                                                                         
 FBM5094 P00QW000AC 05/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 GPL8557 P00QX000O6 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 GPL8557 P00QX000O7 13/11/2016   75790    165 A                                                                       
 MBI6458 P00SI000E7 04/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBI6458 P00SI000E8 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBI6458 P00SI000E9 04/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBI6458 P00SI000EA 04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MBI8023 P00R50007V 14/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MBI8023 P00R50007T 14/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MBP2097 P00RE000QG 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBP2097 P00RE000QH 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB6945 P00SC000EC 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCC1778 P00SI000FM 02/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MCI3057 P00R9000QL 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCI3057 P00R9000QM 13/11/2016   69120    232                                                                         
 MCI3057 P00R9000QO 13/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MCL8304 P00S30002P 04/12/2016   51691    165                                                                         
 MCL8304 P00S30002R 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCR9452 P00SD000BT 08/11/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MCZ4615 P00SG000E1 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCZ6758 P00QZ000GN 01/12/2016   69120    232                                                                         
 MDW9434 P00S2000AT 02/12/2016   69120    232                                                                         
 MEB8203 P00R500078 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEV1726 P00S8000AX 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFF0162 P00S2000AL 01/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MGM4449 P00SI000FR 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGM4449 P00SI000FS 02/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHE0437 P00SI000FT 02/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MHE0437 P00SG000E3 07/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MJR4281 P00S2000AN 01/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MKS7254 P00SI000FU 02/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MLR9913 P00RE000QC 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLR9913 P00RE000QD 04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMJ2357 P00QW000B4 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 OKF0233 P00SC000EO 07/12/2016   52741    175                                                                         
 QIE7195 P00QZ000GL 01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8041 2453/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2453/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU4722 P00SD000BQ 08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEW5333 55798274F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFW8694 55797161F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGE6169 55798478F  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGR7003 55798111F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHG6419 55798369F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AID4122 P00QP000LL 03/12/2016   65300    228                                                                         
 AID4122 P00QP000LN 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIE7948 P00QZ000DT 03/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 AIZ1924 P00SC000EP 07/12/2016   51851    167                                                                         
 AOC0547 55798182F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOK5419 P00S2000A0 10/11/2016   51851    167                                                                         
 ATU9950 P00SJ0008W 15/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATY6321 55799036F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVF3771 P00SJ000B2 02/12/2016   51851    167                                                                         
 AVF3771 P00SJ000B4 02/12/2016   52070    169                                                                         
 AVV4473 54190283N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 AXF9622 P00S30002J 01/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 AYM0430 55798453F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAA1707 55798264F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BPL1511 P00QP000LI 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 BUH7014 55798737F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLA3091 P00S20009X 10/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CMF2999 55798194F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCM7075 P00R9000RC 15/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DPE2051 P00SB000BW 26/10/2016   51851    167                                                                         
 DQE9930 P00SJ0008Q 15/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRO9584 55798290F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSH8620 P00R0000NN 30/11/2016   53980    181 * II                                                                    
 DSH8620 55799033F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVN2603 P00QP000LO 03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWJ0101 55798052F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZD0152 P00SH0007T 05/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 FJJ0647 55798117F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HCM5259 55798049F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDI2096 P00S300025 01/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 IEN2135 55798017F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJD2703 P00QP000LA 03/12/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 IKU5378 55798112F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKU5378 55798269F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INN3400 P00SB000CP 09/11/2016   51851    167                                                                         
 IOA4510 P00SJ000B1 02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRH3172 55798094F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPC3734 55798079F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAF3111 P00SC000D5 08/11/2016   51851    167                                                                         
 KWK2160 P00S2000A6 10/11/2016   51851    167                                                                         
 LXE3948 55798227F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM0792 55798161F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ0724 P00SH00084 05/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD4107 P00SB000CH 02/11/2016   51851    167                                                                         
 LZE0929 P00RE000QF 04/12/2016   68580    231 * VII                                                                   
 LZH1687 P00R0000NV 02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI1495 P00SD000BR 08/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAL6276 55798405F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN3195 55798283F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO0688 55798188F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP1525 55798103F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MAP3607 P00RB000AM 03/12/2016   51852    167                                                                         
 MAS5892 55798178F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU2203 55798376F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU4674 55798203F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD8313 P00S60001V 04/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 MBF5681 P00SI000FQ 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBI8023 P00R50007U 14/11/2016   52070    169                                                                         
 MBQ8329 P00S20009S 30/10/2016   57380    186 * II                                                                    
 MBW8967 55798381F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC0121 55798343F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC3895 55798260F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8374 55798220F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD6217 P00S20009W 03/11/2016   51851    167                                                                         
 MCF7073 P00S60002Z 12/11/2016   51851    167                                                                         
 MCI0652 P00R0000NR 30/11/2016   60501    208                                                                         
 MCI3057 P00R9000QN 13/11/2016   60501    208                                                                         
 MCI5146 55798831F  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN4729 P00QW000AN 12/11/2016   51851    167                                                                         
 MCO7583 P00RE000OL 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MCQ7693 55798033F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR9452 P00SD000BS 08/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MCZ4615 P00SG000E0 03/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ5095 P00SD000BU 08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ6758 P00QZ000GM 01/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MDI6859 P00S8000B7 11/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP4678 55798811F  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3732 55798181F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC3732 55798128F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER7064 55798088F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV1726 P00S8000AW 11/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEV4315 55798070F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY3795 P00S60004V 07/12/2016   52070    169                                                                         
 MEY7437 55798068F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ1407 P00QZ000EG 12/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MFB5838 55798299F  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD6164 55798371F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG5002 P00QP000LE 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFP9557 55798467F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ4906 55798404F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ6368 55798265F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR2144 P00S60004U 07/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFW6122 55798356F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1570 P00RE000OU 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MGI7089 54190285N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGQ6349 P00S8000AZ 11/11/2016   51852    167                                                                         
 MGR5565 55798164F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT0207 55798270F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX4665 55798016F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX5225 55798276F  27/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD2029 P00SC000EH 06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHD6685 P00SB000CF 02/11/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MHE0437 P00SG000E2 07/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 MHH0417 P00RE000OH 05/11/2016   52070    169                                                                         
 MHH1415 P00RE000P0 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MHI3827 55798037F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI9675 P00QP000LG 03/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MHJ8853 P00SG000E4 07/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHN0497 54200945N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHN9823 P00S60001G 01/11/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MHN9823 P00S60001H 01/11/2016   52070    169                                                                         
 MHS9515 P00SC000ER 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHS9515 P00SC000ES 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MHX7616 P00S60002N 11/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
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 MIB4987 55798142F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB5412 55798150F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG6455 P00S30002C 01/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MII6071 54190287N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM0686 55798177F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN6919 P00S600049 02/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIX1259 P00RE000OI 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MJC8637 55799034F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH5118 P00S60001U 04/11/2016   60501    208                                                                         
 MJJ2180 P00RE000PG 10/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MJK5573 55798256F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK5573 55798334F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM5253 P00SF000AE 12/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MJR9896 55798230F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU6071 P00QP000LC 03/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJW0369 P00QZ000E2 07/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX1727 55798200F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG5715 55798054F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH7589 55798163F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO4867 55798081F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP1212 P00S20009N 30/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP9054 P00S8000B0 11/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC0103 55798051F  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC4014 55798470F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE8885 55798224F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG5346 55799029F  25/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1281 55798035F  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK7335 55798389F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL5632 P00SC000D1 05/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM4767 P00QP000K1 03/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLS8383 P00SI000EC 08/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLT7858 55798144F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY7849 P00S60001W 04/11/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLZ9340 55798139F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB8998 P00SC000EF 04/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMC2237 54190286N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMF9101 P00QP000LR 03/12/2016   51851    167                                                                         
 MMI2368 55798455F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI9588 55798113F  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML2611 54190295N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML7739 P00QP000LV 06/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 NEZ9129 P00S30002N 04/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OCL5828 P00SC000CZ 05/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 OKE2192 54198253N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKE9165 55798464F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF7031 55798252F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH1187 P00RE000OT 05/11/2016   51851    167                                                                         
 QHF0641 55798156F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF8787 P00QX000OC 03/12/2016   60501    208                                                                         
 QHJ3204 55798120F  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK2352 54189742N  04/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP2863 55798349F  29/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV8168 55798409F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX1973 54191579N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHX4376 P00SB000CD 02/11/2016   51851    167                                                                         
 QHY2262 55798267F  26/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY8363 P00SF000B5 30/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 QIA7057 P00QZ000GC 30/11/2016   70561    244 * III                                                                   
 QIC9573 P00SH0007W 05/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH5282 P00RE000QE 04/12/2016   65300    228                                                                         
 QIQ7877 55798176F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8588 1234/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1234/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN8279 8588262055 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ACQ6990 8588260394 17/10/2016   60503    208                                                                         
 ADH3313 8588260218 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADO3388 8588262723 12/11/2016   60503    208                                                                         
 AFF3362 8588262734 12/11/2016   60503    208                                                                         
 AFG8221 8588260448 20/10/2016   60503    208                                                                         
 AGE4998 8588262511 10/11/2016   60503    208                                                                         
 AGP7506 8588260254 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHU9790 8588262644 12/11/2016   60503    208                                                                         
 AJB6933 8588262955 14/11/2016   60503    208                                                                         
 AJD3128 8588260505 20/10/2016   60503    208                                                                         
 AJE9097 8588262520 11/11/2016   60503    208                                                                         
 AJH7632 8588262801 13/11/2016   60503    208                                                                         
 AJT1403 8588263155 17/11/2016   60503    208                                                                         
 AKF1895 8588262749 13/11/2016   60503    208                                                                         
 ALU3493 8588260288 16/10/2016   60503    208                                                                         
 AMS0502 8588260217 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOW9880 8588262323 08/11/2016   60503    208                                                                         
 AQE8270 8588263156 17/11/2016   60503    208                                                                         
 ARG0517 8588263091 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARL1821 8588262527 11/11/2016   60503    208                                                                         
 ARN0109 8588259868 13/10/2016   60503    208                                                                         
 ARR3458 8588262695 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASN0921 8588262550 11/11/2016   60503    208                                                                         
 ATP9483 8588262437 10/11/2016   60503    208                                                                         
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 AUT3316 8588262374 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVE8265 8588263081 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYB9464 8588260605 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYC2709 8588260683 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYC2709 8588260793 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYF0404 8588262810 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYW5619 8588262774 13/11/2016   60503    208                                                                         
 AZJ0239 8588262700 12/11/2016   60503    208                                                                         
 AZQ7526 8588262476 10/11/2016   60503    208                                                                         
 BAG4934 8588262833 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAI0350 8588259982 14/10/2016   60503    208                                                                         
 BGL3986 8588260406 22/10/2016   60503    208                                                                         
 BLS5388 8588262944 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BSH0282 8588260056 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BWN5742 8588262261 08/11/2016   60503    208                                                                         
 CCD7103 8588260751 22/10/2016   60503    208                                                                         
 CFP3399 8588260042 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CNT0056 8588259918 14/10/2016   60503    208                                                                         
 CPU9150 8588262184 07/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CQR1934 8588261792 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDB7114 8588260128 22/10/2016   60503    208                                                                         
 DJH6888 8588260374 22/10/2016   60503    208                                                                         
 DKV0460 8588260914 23/10/2016   60503    208                                                                         
 DOT5033 8588262835 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EAA2728 8588263152 17/11/2016   60503    208                                                                         
 EDU0929 8588262972 16/11/2016   60503    208                                                                         
 EEI5376 8588263054 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EGN7302 8588262593 10/11/2016   60503    208                                                                         
 EVZ1206 8588262567 10/11/2016   60503    208                                                                         
 FAQ0437 8588262909 16/11/2016   60503    208                                                                         
 FDK0100 8588262658 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FHG8982 8588262740 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FLR5815 8588262641 12/11/2016   60503    208                                                                         
 FLU4708 8588262759 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FSX2335 8588259889 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FTZ7174 8588262317 08/11/2016   60503    208                                                                         
 GZD6538 8588259915 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 HAY4586 8588260024 15/10/2016   60503    208                                                                         
 HAY4586 8588259833 13/10/2016   60503    208                                                                         
 HCI5357 8588262602 11/11/2016   60503    208                                                                         
 HPA1647 8588262594 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFU7005 8588262573 10/11/2016   60503    208                                                                         
 IKJ0056 8588262778 13/11/2016   60503    208                                                                         
 IMF2700 8588260065 15/10/2016   60503    208                                                                         
 INI7384 8588262647 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQY5191 8588260036 14/10/2016   60503    208                                                                         
 IST2381 8588260170 17/10/2016   60503    208                                                                         
 IVA3562 8588259844 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JAS2288 8588262729 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPJ0406 8588262950 16/11/2016   60503    208                                                                         
 JPL9139 8588262643 12/11/2016   60503    208                                                                         
 KGT0565 8588263016 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KKM1960 8588262779 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 KKM1960 8588262596 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KNO0136 8588260859 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 KNO0136 8588260987 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 KNO0136 8588260999 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LOH0600 8588262823 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LPD5943 8588262902 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWR5590 8588262589 10/11/2016   60503    208                                                                         
 LXF2398 8588261005 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXM8891 8588260905 24/10/2016   60503    208                                                                         
 LXU3470 8588263089 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LXW7106 8588262877 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYE1331 8588262481 11/11/2016   60503    208                                                                         
 LYF5631 8588260620 17/10/2016   60503    208                                                                         
 LYG9508 8588260692 20/10/2016   60503    208                                                                         
 LYV4074 8588262672 12/11/2016   60503    208                                                                         
 LYX5756 8588262689 12/11/2016   60503    208                                                                         
 LYZ6912 8588260516 17/10/2016   60503    208                                                                         
 LZF3218 8588260668 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF4811 8588262474 11/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZF4811 8588262460 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF7625 8588259934 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF7625 8588260115 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG2390 8588262684 12/11/2016   60503    208                                                                         
 LZL4162 8588260243 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR7442 8588262566 10/11/2016   60503    208                                                                         
 LZT5649 8588263144 17/11/2016   60503    208                                                                         
 LZX3703 8588262735 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ4019 8588259926 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MAA9766 8588260022 15/10/2016   60503    208                                                                         
 MAB2826 8588262720 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MAF7091 8588262469 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MAL2212 8588262278 09/11/2016   60503    208                                                                         
 MAL3111 8588260705 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAP1081 8588263037 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MAX6301 8588260025 15/10/2016   60503    208                                                                         
 MAY3891 8588262334 09/11/2016   60503    208                                                                         
 MAZ9073 8588262579 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBA9664 8588260390 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MBC6832 54192380N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBC8543 8588262649 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD3255 8588262721 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MBG4421 8588262809 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP1398 8588260856 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY5535 8588263062 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA5565 8588262651 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC1131 8588262842 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCE7177 8588262733 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MCL9726 8588260548 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM7834 8588260079 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP6824 8588262606 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MCP9037 8588262893 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR2685 8588259984 15/10/2016   60503    208                                                                         
 MCS1176 8588260542 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MCT7865 8588262499 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MCU4266 8588262640 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV9874 8588262389 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW3182 8588262417 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MCY5314 8588260126 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MCY9705 8588259807 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDG2079 8588262977 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MDH3961 8588260936 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MDK4546 8588262925 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MDM1780 8588260645 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MDP2395 54200681N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDQ4756 8588260604 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU1574 8588262891 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDU3237 8588262837 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDV6093 8588260753 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MDY0711 8588262746 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA4942 8588263000 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MEB3288 8588262894 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB4188 8588263090 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED1341 8588262924 14/11/2016   60503    208                                                                         
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 MEE2170 8588260379 17/10/2016   60503    208                                                                         
 MEE3067 8588260122 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MEG1860 8588261060 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8001 54200690N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEK3104 8588259795 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL8875 8588260355 17/10/2016   60503    208                                                                         
 MEP1390 8588262962 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MER1390 8588259758 12/10/2016   60503    208                                                                         
 MER2559 8588260302 17/10/2016   60503    208                                                                         
 MET9178 8588263122 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MEW4433 8588259880 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW6322 8588262162 07/11/2016   60503    208                                                                         
 MEZ5397 54200691N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFA3469 8588262709 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MFA3469 8588263018 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC6139 8588262821 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC7418 8588262578 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE3991 8588260940 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF9619 8588260616 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFH0149 8588261934 04/11/2016   60503    208                                                                         
 MFH2255 8588262512 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MFK6708 54193561N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFM3059 8588262880 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFN6667 8588260670 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MFP5174 8588260506 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MFP5174 8588260423 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MFP5366 8588260331 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP9630 8588260074 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR1221 8588260797 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MFR7888 8588260623 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT4788 8588260498 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MFV6897 8588261796 03/11/2016   60503    208                                                                         
 MFW0314 8588260590 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MFW1581 8588260626 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFW2318 8588260629 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY1990 8588262409 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY4074 54200693N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFZ1924 8588262988 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MGB4693 54190465N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGE4049 8588260145 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MGE5392 8588260178 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MGE6467 8588259919 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MGF3531 8588262710 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MGF6300 8588260646 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MGI2519 8588260048 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK5710 8588260133 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MGM3996 8588260017 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MGP3921 8588262999 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MGQ4450 8588260546 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MGR6134 8588263151 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MGT1705 8588259873 13/10/2016   60503    208                                                                         
 MGU2484 8588262965 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MGV8291 8588262772 13/11/2016   60503    208                                                                         
 MGV9122 8588262652 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW4532 8588260494 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MGY3887 8588262841 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0103 8588262444 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MHE1484 8588261612 01/11/2016   60503    208                                                                         
 MHE3304 8588260608 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF6481 8588260458 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MHG8845 8588262919 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MHG9517 8588260176 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MHK2719 8588260353 17/10/2016   60503    208                                                                         
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 MHM9023 8588260648 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MHO2579 8588262963 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MHO5853 8588263019 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MHO9119 8588263086 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MHP7993 8588262973 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MHT3836 8588262581 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT5045 8588259710 12/10/2016   60503    208                                                                         
 MHT8621 8588262558 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MHW1239 8588262585 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MHW7040 8588263125 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MHX1016 8588260414 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MHX7361 8588263035 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MHY5587 8588260467 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MHZ6202 8588263005 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ6742 8588262921 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MIA5163 8588260130 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MID5757 8588260537 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE9635 8588263040 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE9635 8588263088 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIF0448 8588262560 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MIF1187 54190474N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIF3645 8588263052 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH4454 8588262455 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII8225 8588263033 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MIK8643 8588262940 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM6936 8588262707 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MIQ0734 8588261016 25/10/2016   60503    208                                                                         
 MIQ6586 8588262544 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MIS5436 8588262964 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MIT9853 8588260208 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU5487 8588259667 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV1167 8588262430 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MIV1406 8588260314 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MIV7571 8588262978 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MIW6526 8588262952 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MIY3733 8588260086 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY4556 8588263085 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MIY6357 8588260027 15/10/2016   60503    208                                                                         
 MIZ0736 8588262969 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MIZ4152 8588262508 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MIZ4958 8588262732 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MIZ9780 8588262498 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MJB5576 8588263173 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB9584 8588259973 15/10/2016   60503    208                                                                         
 MJC7006 8588262822 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF3336 8588262515 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MJG2854 8588260752 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MJG3113 8588260872 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MJG3531 8588262971 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MJG9649 8588259983 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MJI5987 8588262687 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MJJ1866 8588259899 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ4977 8588262913 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MJK6974 8588259927 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MJO4020 8588259938 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP7430 8588262212 07/11/2016   60503    208                                                                         
 MJR4082 8588262633 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MJS6868 8588262683 12/11/2016   60503    208                                                                         
 MJS8541 8588260116 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJT6781 8588259546 09/10/2016   60503    208                                                                         
 MJW2153 8588262906 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MJX9016 8588260599 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY0990 54190477N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
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 MJZ0636 54190467N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJZ4658 8588263147 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MKB8464 54200695N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKC1486 8588262941 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MKH4530 8588260199 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MKI7217 8588260073 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI7665 8588259728 11/10/2016   60503    208                                                                         
 MKJ2157 8588262439 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MKK5685 8588262172 07/11/2016   60503    208                                                                         
 MKL4232 8588259885 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM8175 8588259837 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKM8175 8588260290 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MKO6705 8588263164 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MKQ6506 8588262568 10/11/2016   60503    208                                                                         
 MKQ7255 8588260347 17/10/2016   60503    208                                                                         
 MKY1722 8588260197 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY5444 8588263002 16/11/2016   60503    208                                                                         
 MKY7860 54190462N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKZ0991 8588259780 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKZ9708 8588260520 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MLA3374 8588260100 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA9838 8588262889 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF0102 8588263064 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4083 8588260527 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MLK8103 54200698N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLN1364 8588260766 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3750 8588260083 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV6588 8588262872 15/11/2016   60503    208                                                                         
 MMC9981 8588262942 14/11/2016   60503    208                                                                         
 MMD9549 8588259933 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF1944 54200692N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMF8779 8588260454 21/10/2016   60503    208                                                                         
 MMF8851 8588260638 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI2901 8588260428 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MMJ5848 8588260846 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK4990 8588262609 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML3083 8588260729 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNF7352 8588260686 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MNF7352 8588261109 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MVY0946 8588260579 16/10/2016   60503    208                                                                         
 NEY1332 8588262300 08/11/2016   60503    208                                                                         
 NJU6512 8588262244 07/11/2016   60503    208                                                                         
 NPK5381 8588262818 13/11/2016   60503    208                                                                         
 OFS7057 8588260296 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF5973 8588260108 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKH4137 8588262896 16/11/2016   60503    208                                                                         
 OKH9723 8588262883 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OOX7503 8588262442 11/11/2016   60503    208                                                                         
 OPA8153 8588262832 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OQB7667 8588260227 17/10/2016   60503    208                                                                         
 OZQ2037 8588262673 12/11/2016   60503    208                                                                         
 QHB0286 8588260783 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC1509 8588260098 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC5980 8588259891 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE4540 8588260334 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG0148 8588260264 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHG5320 8588260109 14/10/2016   60503    208                                                                         
 QHH6718 8588262794 13/11/2016   60503    208                                                                         
 QHJ5918 8588260210 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM0957 54192373N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHQ0130 8588261031 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX3943 8588259992 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIB8717 8588260268 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 QIC0069 8588262793 13/11/2016   60503    208                                                                         
 QIC2233 8588263178 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJI0700 8588262861 15/11/2016   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1241/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1241/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADH3313 8589260858 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADU3151 8589260707 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFA5936 8589260362 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFF2862 8589263006 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFG2540 8589263500 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFR0901 8589260113 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFR2414 8589261159 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFU7553 8589259648 11/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFW0646 8589263285 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFX9956 8589263375 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHP6933 8589263660 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKA5291 8589263020 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKN2206 8589260746 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKW1327 8589260601 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALJ1179 8589260322 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALO2804 8589263067 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALV5795 8589259571 11/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMU1786 8589263530 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ANN2364 8589260757 20/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ANW5308 8589263300 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
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 AOK0513 8589263372 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APO1907 8589262679 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APV3215 8589260804 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQA3305 8589260255 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQH1632 8589263272 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQJ8487 8589263664 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQW0934 8589262769 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARG2588 8589263529 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASC1129 8589262499 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASM5050 8589260304 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ATH6893 8589262992 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUL2394 8589259875 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUV2948 8589260468 18/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AVB0652 8589263807 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVJ2175 8589263808 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVW7246 8589263431 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWK1120 8589260766 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWL7571 8589262980 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWY2115 8589260738 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AXG1370 8589258882 10/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AYH0954 8589261906 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYJ3569 8589259904 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AYM6299 8589263045 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZJ0239 8589263253 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AZL7711 8589263172 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BBB7811 8589260381 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 BCF4810 8589259683 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BEA1059 8589259855 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CCA6021 8589263750 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CEF1912 8589262970 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFE8887 8589260931 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CFO1535 8589263137 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIE5450 8589260278 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJL8116 8589260382 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CON0401 8589263271 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRB2064 8589260039 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CRC8620 8589261121 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CUA1567 8589263523 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVL6918 8589263134 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CXY1474 8589263091 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 CYQ8722 8589260051 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DDG5704 8589263644 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEC3110 8589263641 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DGN3137 8589261169 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIM7503 8589263350 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJH0347 8589260031 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJO0271 8589262953 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DMV8691 8589259829 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DXC1537 8589262846 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EBY3244 8589263556 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EEI5376 8589263101 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ENZ0039 8589262386 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EPO3337 8589263535 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EPP1358 8589263231 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ERJ3504 8589260856 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ETW3017 8589260126 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EYL4497 8589263841 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 FDK0100 8589263367 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FEY0181 8589260184 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 FFB6432 8589263365 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FMU6715 8589263773 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GOL7652 8589263614 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HOW4673 8589260204 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 HQT4470 8589263155 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFY3533 8589260953 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJJ3835 8589262724 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IJX9488 8589259895 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILX4158 8589259566 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILX5078 8589255256 06/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 INT6179 8589263828 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IQZ7146 8589260551 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JBF2306 8589260344 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JDO2818 8589259581 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JET1371 8589263693 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JMD7650 8589259674 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JMO8024 8589263279 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 JNW1640 54201200N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 JQO7683 8589259987 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 KVS9666 8589259154 07/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXM4534 8589263873 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KYR3637 8589262926 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LOA5563 8589259939 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LSV5615 8589259816 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LTJ4288 8589260518 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWV6292 8589260139 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXD4206 8589262704 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXI9415 8589263341 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXV1716 8589263297 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXW7945 54190345N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXZ8227 8589263435 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ8328 8589259055 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYC2523 8589263692 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYC2523 8589263294 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYI2889 8589263538 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYJ3978 8589263245 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYK7681 8589263303 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYM3079 8589262956 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYN0132 8589263478 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYO3910 8589260688 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR1582 8589260379 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS1493 8589255121 04/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYX3042 8589263352 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZB4490 8589262557 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF2282 8589260471 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF6009 8589262823 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZG5522 8589263896 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZI7708 8589263024 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LZL8704 8589261073 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8262 8589263463 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAA9766 8589260077 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAI0471 8589261055 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAQ6677 8589263462 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV1518 8589260701 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV6082 8589263694 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV7805 8589263601 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBB5695 8589261048 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD9592 8589263814 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG3128 8589261003 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBG4421 8589263518 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH1577 54198380N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBH9308 8589263401 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBH9308 8589263461 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBK7315 8589260032 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO5561 54193567N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MBU8516 8589260169 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV5628 8589260864 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MBX5474 8589261081 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY2480 8589261178 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBY2480 8589260119 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCC4865 54201198N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCG8341 8589260768 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI0795 8589263276 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCI6896 8589260887 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCJ6715 8589263188 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK3809 8589259897 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCK7888 8589260992 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCM8763 8589259881 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCO0951 8589263712 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCP1058 8589263335 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3574 8589263248 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCR2802 8589263472 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU0551 8589259835 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCU4446 8589261272 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV8090 8589260335 18/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCY1469 8589263266 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDC9080 54192416N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MDF1805 8589263645 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDF1845 8589263640 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM1957 8589261004 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP1201 8589263476 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ4756 8589260859 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR0003 8589263339 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDR7756 8589262702 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT1820 8589263582 15/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDT1886 8589263440 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT7095 8589260996 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY2196 8589259469 11/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY8267 8589260151 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA3401 8589263467 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC7263 8589263527 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE1705 8589263371 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE7104 8589263806 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE8803 8589263063 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE9913 8589263424 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEG1605 8589260872 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG2269 8589263628 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH1476 8589260170 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEH4850 8589259941 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI4902 8589260359 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3998 8589262571 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK9154 54190339N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEN2082 54190350N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEO2516 8589263736 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP2963 8589263149 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9258 54179190N  03/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MES3140 8589263853 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES4000 8589260065 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MET8121 8589259594 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU2960 8589259771 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU8215 8589260177 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV1035 8589263121 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX5961 8589263479 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX6437 8589259821 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY0605 8589259638 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY0605 8589259432 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEZ6703 8589261151 26/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEZ8356 8589263436 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC3404 8589262562 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFD4569 8589263209 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFG0579 8589262412 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG2419 8589260914 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG3455 8589260767 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG3455 8589260571 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM4459 8589259921 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFM4462 8589263283 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO3157 8589260418 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFO7158 8589259960 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO7372 8589263092 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFO7961 8589260714 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFP2382 8589262529 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP3939 8589263168 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP6033 8589262999 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8020 8589260636 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS2185 8589263491 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT4666 8589261228 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFT5395 8589260874 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU3855 8589260420 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFU5376 8589260360 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU6693 8589263471 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV7683 8589263032 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFY3912 8589260784 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2322 8589263227 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA0483 8589259862 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA0613 8589260404 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB8528 8589263116 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGD5039 8589263490 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF8349 8589262196 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG6597 8589263483 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI1957 8589263484 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI7546 8589263584 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ0744 8589260538 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGK4967 8589263512 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL7431 8589263154 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM5421 8589263077 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGN8266 8589263139 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO2763 8589263393 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO5782 8589263446 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGO6004 8589260985 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP9186 8589263208 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ0354 8589259486 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGR0384 8589263381 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGR5059 8589259225 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW2253 54193572N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGX0757 8589260248 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX6031 8589259749 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ2076 8589261418 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4898 8589259967 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGZ8052 8589263232 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGZ8596 8589259861 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0192 8589260530 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB0429 54198395N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHB4148 8589262665 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC8086 8589262997 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE0437 8589263390 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE4009 8589262216 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE5218 8589262722 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF3019 8589262950 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF8540 8589259892 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG2923 8589263144 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI7452 8589259492 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3402 8589263041 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHK2719 8589260570 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHM3847 8589263281 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM8446 8589263158 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN6355 8589263503 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHN9113 8589260627 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO6103 8589260199 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1067 8589259871 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU6044 8589260352 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV6844 8589263238 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW0295 8589259668 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW2983 8589262479 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHW6035 8589260479 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4460 8589263378 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHZ6742 8589263769 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIB6504 8589263838 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIC1250 8589263212 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID0256 8589260667 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID2476 8589260068 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID4596 8589260434 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIF7553 8589260290 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9219 8589263147 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK4985 54190338N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIL5262 8589260723 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIM6936 8589262684 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN3806 54201203N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIN5900 8589258998 08/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO4702 8589260137 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8248 8589260778 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS0880 8589263888 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS3105 8589260875 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS3967 8589260662 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIT4074 8589262971 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU2859 8589260890 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU3385 8589260305 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIU3409 8589263268 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8589263214 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8589263044 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIV6494 8589263819 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV6494 8589263729 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW0296 8589263145 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX0700 8589260206 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIY4167 8589260435 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIZ2080 8589259830 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ3446 8589260622 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB2569 8589260974 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJB8141 8589260220 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC3649 8589260190 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJD8947 8589263385 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE1220 8589260078 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE2223 8589260878 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJE2732 8589263090 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF6732 8589262809 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJG8457 8589263743 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI1199 8589261007 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI1968 8589260412 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI6699 8589261077 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI7060 8589259819 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJJ6727 8589263587 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJL6062 8589260763 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM1675 8589262862 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN2685 8589263089 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO0239 8589263543 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO7713 8589263394 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJO7713 8589263415 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MJR6832 8589263506 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJU0347 54201204N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJU0551 8589261273 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV5561 8589260491 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJW7759 8589259705 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY0237 8589263177 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1028 8589260607 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1736 54201197N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJZ6287 8589261230 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7072 8589263030 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA3181 8589262712 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA8309 8589263004 11/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKC1500 8589262960 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKC1900 8589263136 11/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKF1041 8589263825 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF8309 8589260044 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG3273 8589263434 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG5465 8589260049 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKG6621 8589263364 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG9126 8589259789 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH8037 8589260371 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKI0262 8589263526 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4076 8589259912 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK1212 8589259745 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK4348 8589263856 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL5832 8589263066 10/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKL7577 8589263574 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL8038 54191526N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM6046 8589263287 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO2784 54193574N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKO3404 8589262598 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO3770 8589261017 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP2535 8589259853 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKQ7806 8589262868 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9012 8589262929 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKS4535 8589260698 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKT0853 8589261085 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU3907 8589263515 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKU9296 8589259730 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW3433 8589259764 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW7701 8589263047 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKX5481 8589262973 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY0071 8589263321 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2205 8589263667 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA1278 54191520N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLA3055 8589263273 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA4532 8589263338 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLB0224 54198393N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLB1515 8589260105 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC5561 8589260546 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC6649 8589260285 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC7277 54190334N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLC7748 8589260990 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC7902 54192390N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLE2739 8589263316 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE7652 54201208N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLE9082 54201199N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLF1793 8589260695 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLH9135 8589260785 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLH9976 8589261143 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK6978 8589260405 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK9931 8589259464 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM4767 8589259790 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLM7007 8589263824 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN6898 8589263007 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN8355 8589260642 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO4065 8589260641 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP5849 8589259466 11/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ0118 8589263228 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5139 8589260653 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLR0075 8589260830 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS1160 8589260321 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW1882 8589261014 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB1202 8589262877 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB3567 8589259685 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB6386 8589261082 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMB8998 8589263282 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMC3470 8589263672 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF9742 8589260363 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK3695 54201193N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MML8004 8589263759 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM1126 8589260805 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM4593 54201207N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MOH6692 8589263458 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MSU3353 8589260989 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MWA5007 8589263348 12/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 NEY1332 8589262055 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NPJ9928 8589262741 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NQL4376 8589259628 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 NYN0560 8589260847 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE4206 8589263695 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG6923 54189011N  01/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKH7978 54201201N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OQJ3276 8589263182 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PVV4327 8589260142 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHA1914 8589259588 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD3421 8589260764 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE8152 8589260375 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0292 8589263901 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ4184 8589263787 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHK3205 8589259930 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHL2232 8589260911 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM2261 8589263770 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN0383 8589263403 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN2627 8589260630 20/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHQ2070 8589263588 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHR1919 8589259833 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS6891 54189002N  01/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHV0086 8589263830 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV3137 8589260450 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX0664 8589260253 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHY0425 8589260090 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIA1185 8589260841 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIC4246 8589260298 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIL0555 8589260201 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIS0910 8589259756 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJC8900 8589263459 13/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QJH5550 8589260413 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8776 510/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 510/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ6220 8776032885 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALE2030 8776032852 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 CGO9229 54194083N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 DOT3136 8776033214 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWS2705 8776033202 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZH0006 8776032854 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCK9889 8776033188 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MED9729 8776032897 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW3043 8776033191 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI2504 8776032910 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB6058 8776032893 22/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGV6603 54189020N  01/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHM2067 8776033192 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIE5235 8776032804 08/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MKB3062 8776032846 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE5571 8776033185 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK1212 8776032847 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP7562 8776033218 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLW5911 8776033197 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA2033 8776033186 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NTN4809 8776033211 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PUI5186 8776033201 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD6770 8776032882 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH7140 8776032843 13/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHW6732 8776032850 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID7885 8776032870 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDUARDO BERTOLDI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2121/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2121/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHN3998 P00ZO000AA 21/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 KIA7370 P00ZQ000AP 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LWX8472 P00ZP000B1 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBY7353 P00ZQ000A7 17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHL5116 P00ZN000PP 27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHL5116 P00ZN000PQ 27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJT0788 P00ZO000CM 09/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJT0788 P00ZO000CN 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJT0788 P00ZO000CO 09/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2122/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2122/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE5071 54034677F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASW6083 P00ZN000QN 16/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FNJ7865 P00ZN000PS 31/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZQ3074 P00ZO000B3 09/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAW8773 P00ZN000U0 06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBP2873 P00ZN000TS 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBX2346 P00ZN000UP 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCC5923 P00ZN000RO 23/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDC6414 54034664F  21/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW3885 P00ZN000RK 23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG0742 P00ZN000VE 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFM0059 P00ZN000UC 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHC7320 54034669F  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIB8327 P00ZN000WO 29/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIO3948 P00ZN000UM 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIX9697 P00ZQ000AY 13/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJD2525 P00ZQ000AC 24/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJQ7790 P00ZP000B6 12/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJZ3925 54034666F  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF6021 P00ZN000S7 28/09/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MKJ6476 P00ZQ000B0 14/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKM0074 P00ZN000RI 22/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKW1657 P00ZN000U3 06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLJ9187 P00ZP000AU 06/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MLR1879 P00ZN000PI 21/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1076/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1076/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIU3567 8560049591 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMF1219 8560050974 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMI3944 8560050367 17/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 AOS7772 8560048532 09/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOS7772 8560048648 09/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUU7733 8560050894 03/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BOS9533 8560050500 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BSQ0465 8560049390 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPW7358 8560050054 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DPF8806 8560049297 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FAE9176 8560050068 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAJ0786 8560049336 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LAO0736 8560050829 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWU7432 8560050995 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXQ1919 8560049884 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZP5743 8560049566 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAW9629 8560050969 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAX5775 8560050948 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF4011 8560051004 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH4996 8560051032 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBS1226 8560050318 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCB0248 8560050834 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCC5672 8560049589 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA3916 8560050992 05/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDE5604 8560050423 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA3563 8560050882 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED4983 8560050849 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE6286 8560049973 06/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ2329 8560050382 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM6479 8560050929 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFM9989 8560049305 12/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFZ4140 8560049415 13/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE9813 8560050917 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF6287 8560051041 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF8210 8560050584 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM1005 54167544N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGX9395 8560049484 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX9395 8560049321 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC0699 8560050998 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE3730 8560050951 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHH4014 8560050866 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU5820 8560050879 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU5820 8560050863 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX9836 8560050846 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MIE6709 8560050348 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE8751 8560050942 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIV2819 8560049326 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX1142 8560050932 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJB7036 8560050946 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF1423 8560048842 21/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG1671 8560049532 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ4255 8560050552 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ1264 8560050134 04/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJQ7130 8560051122 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKC2312 8560050922 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5958 8560050895 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ1574 8560050483 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV4179 8560049870 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD9789 54182067N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLI3291 8560049450 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ5065 8560050485 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL3187 8560050887 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK4792 8560050920 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MOE4169 8560048263 27/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF7575 8560050770 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB3012 54188610N  28/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHD3168 8560050982 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH3632 8560050939 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK6818 8560050200 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL5783 8560050991 05/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHU5001 8560050889 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIC3186 8560050101 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIE7056 8560050872 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2119/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2119/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF9803 P00ZN000ZU 02/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MDD7060 P00ZO000EC 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDD7060 P00ZO000EE 13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD7060 P00ZO000EF 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGB7170 P00ZO000EX 01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MHW6530 54034010F  02/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 2120/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2120/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOY8322 P00ZP000CO 02/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DZY4035 P00ZN000WZ 08/11/2016   61810    215 * II                                                                    
 GOL3913 P00ZN000XJ 11/11/2016   51851    167                                                                         
 IVC5461 P00ZN000ZB 01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXE1157 P00ZQ000C3 07/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MBF9803 P00ZN000ZO 02/12/2016   61732    215 * I * a                                                                 
 MBF9803 P00ZN000ZP 02/12/2016   58350    195                                                                         
 MBF9803 P00ZN000ZQ 02/12/2016   58191    193                                                                         
 MBF9803 P00ZN000ZR 02/12/2016   58780    199                                                                         
 MBF9803 P00ZN000ZS 02/12/2016   57970    191                                                                         
 MBF9803 P00ZN000ZT 02/12/2016   59241    203 * I                                                                     
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 MBF9803 P00ZN000ZV 02/12/2016   52070    169                                                                         
 MBF9803 P00ZN000ZX 02/12/2016   52152    170                                                                         
 MBM9730 P00ZR0004Y 03/11/2016   51851    167                                                                         
 MCI6363 P00ZN00107 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MGC5995 P00ZN00104 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MHW4363 54034692F  08/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI3630 54034025F  08/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJI3630 54034024F  08/12/2016   51851    167                                                                         
 MJW1988 P00ZP000BZ 10/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MLA7370 P00ZN000XC 11/11/2016   51851    167                                                                         
 QHF2518 P00ZR00051 10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 1075/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1075/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP5933 8560052742 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGR6579 8560052538 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIZ4612 8560052499 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMY6498 8560052796 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AOC8706 8560051892 03/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 ARI8996 8560052739 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 AUL8356 8560052164 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVM0290 8560051939 03/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AXB2923 8560051957 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AZT7205 8560052585 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BBX6006 8560052791 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BVU1104 8560052619 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
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 CFP2488 8560051817 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CJT3676 8560052543 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLS5491 8560051627 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DMQ0317 8560052741 02/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 DTE4520 8560052633 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DUH4251 8560051869 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ETS1547 8560052465 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ETW2935 8560052731 01/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 HCS8334 8560051810 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HJP1230 8560052696 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IHE0596 8560051730 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILS3720 8560052428 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRC5615 8560051766 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUL6887 8560051835 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IUR1684 8560052592 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KXR0999 8560052704 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXE6596 8560052794 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK8688 8560052399 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXK8688 8560052408 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXZ8847 8560052397 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA2222 8560051307 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYE1516 8560052675 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV2763 8560051905 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF1255 8560052466 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZF5629 8560052418 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZH5900 8560052809 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAF8286 8560052722 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAI8283 8560051790 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAL5913 8560051877 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAM3501 8560052462 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAN4174 8560051913 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAX6836 8560052416 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBK1794 8560052579 25/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBV4245 8560052420 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX1847 8560052612 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCH2857 8560051427 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCT6711 8560052421 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX3789 8560052746 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB1036 8560052792 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS2273 54201163N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEF3117 8560052730 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER7066 8560052636 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV4926 8560052765 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEV8160 8560052831 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEY1729 8560052517 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF1465 8560052788 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFK4917 8560052708 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP7321 8560052737 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGL5367 8560051741 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ1673 8560051547 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU4199 8560051884 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW7029 8560052753 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGY2425 8560052823 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHC7204 8560052415 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD0642 8560051800 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD1210 8560052609 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG1117 8560052825 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG8337 8560052640 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL5595 8560052603 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHM5444 8560050898 04/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO8520 8560051812 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHU8664 8560052460 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV2006 8560052516 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MHX9836 8560052492 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY3721 8560052519 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH3164 8560052718 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII1321 8560052758 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MII2273 8560051921 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIP3530 8560052593 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ9086 8560052575 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJC2863 8560052598 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJF1858 8560052725 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF9352 8560051862 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK2034 8560052590 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM3544 8560052775 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV7634 8560052720 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV9406 8560052558 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV9406 8560052526 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJY6990 8560052835 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF1186 8560051736 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN4274 8560052573 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKN7382 8560051839 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP7990 8560052613 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9692 8560052493 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC2612 8560052702 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG6566 8560051624 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG6566 8560051641 28/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLJ2677 8560052777 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL3187 54201159N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLL3275 8560051751 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM6231 8560051837 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM6533 8560051829 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO8139 8560052716 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLO8243 8560052515 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS5377 8560051764 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLU2957 8560052542 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY7628 8560052432 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8196 8560051340 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8196 8560051396 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM9540 8560052534 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF1739 8560052584 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG8183 8560052712 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKQ9350 8560051900 04/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 OPN0624 8560052413 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE2525 8560052621 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE6357 54201164N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHH8681 8560051513 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW6900 54194075N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIA0237 8560051606 28/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIC7503 54201160N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIC7503 54201158N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIC8425 8560052537 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJD9700 54201155N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QJD9700 54201156N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
              
                                                                                                        



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1690

 JOACABA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 426/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 426/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE1017 54978394E  15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCE1017 54978395E  15/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laCerdóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8312 264/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8312 264/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW9050 55039618D  17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW9050 55039619D  17/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHW9050 55039620D  17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LACERDOPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDA GEHLEN DA SILVA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2446/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2446/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN4797 55504961F  03/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AMO4255 P01540001L 29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BTL4976 P00ZU000NK 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ITW1871 P0163000OE 22/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LCX5461 P0163000RM 12/10/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 LWT4511 55509862F  12/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWT4511 55509861F  12/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI6420 55385241F  19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXS2169 55509157F  10/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXS2169 55509156F  10/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYB3992 P0163000G2 24/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYI3518 P01630008N 03/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYX6057 P01540000A 05/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 LZE6772 P01540000U 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZE6772 P01540000V 25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE6772 P01540000W 25/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZH8166 P00SV000EQ 04/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI1751 55387768F  28/08/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MAI2318 P00ZU000S4 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW1677 P00ZU000HI 28/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBB0233 P00SU000OD 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBH1906 P0163000NA 13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBR8739 P00ZU000PK 27/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MBZ1814 P00SX000OF 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ1814 P00SX000OG 06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI4192 P00ST000EF 24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI4192 P00ST000EG 24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCM9858 P00SX000LY 05/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCO6188 P00SY000HD 17/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCO6188 P00SY000HE 17/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCR8269 55386899F  25/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCV2876 P00ZU000LB 10/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDA3641 55384962F  29/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDA3641 55384961F  29/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA3641 55384960F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDK1449 P0163000KR 02/09/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDL0319 55387727F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDL0319 55387728F  10/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDP1226 P0163000PA 26/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEA2631 P00ZU000SK 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB1364 P00SZ000M3 18/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEB1364 P00SZ000M4 19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB1364 P00SZ000MC 19/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEB1364 P00SZ000MF 19/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MEB2835 55509333F  24/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK2790 55384816F  22/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEU0733 P00SZ000LU 10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEU0733 P00SZ000LV 10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC6899 P00SV000CK 07/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC6899 P00SV000CL 07/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH9172 P00ZT0001B 14/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFN3180 P00SY000I1 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFW9263 P0163000MD 09/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFW9263 P0163000ME 09/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MGI1113 P015X00014 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGI1113 P015X00015 12/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MGL7696 P0163000KQ 02/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGX4012 P01540001N 29/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MGY3505 P0163000MV 10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR6503 55385294D  15/09/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHU5595 P00ZT0001T 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIQ0708 P00ST000AA 19/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJG0555 P015400023 01/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJP2508 55384739F  14/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MKG3352 P01630009H 05/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKK2331 P00SU000O5 19/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MKZ5769 P00ZU000OZ 26/09/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 MKZ5769 P00ZU000P0 26/09/2016   51341    164 c/c 162 * III    383.08                                                 
 MLS4193 55387277F  30/09/2016   73232    252 * II              85.13                                                 
 MLT4421 P0163000NF 14/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLZ5910 P00ZU000FN 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHL2309 P0163000KU 02/09/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 QHL2309 P0163000KV 02/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2447/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2447/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH3111 55510900F  03/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALJ5316 55387050F  25/08/2016   73150    252 * I               85.13                                                 
 ART3249 55509959F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BDD1701 P00ZU000P9 26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CHS2129 55509434F  07/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 CSF0812 55509165F  16/08/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 DDC8561 P0163000MP 09/09/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 DNN9000 55508971F  03/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 DRD9273 55509207F  11/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EGH8734 55690298E  22/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 FFZ2684 P0163000IW 29/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 GTF2874 55508963F  31/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ICW6158 55384254F  25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ICW6158 55384255F  25/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 IHS5194 P00SU000MQ 12/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IKL9596 55506396F  08/06/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IKT7967 55509852F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IRX1818 55387287F  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ITR0259 55508984F  15/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 KQF0135 55819683D  23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXF8007 55690285E  22/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXF8007 55690286E  22/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LXF8007 55690287E  22/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 LXI1767 55387184F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXN2973 55387160F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYG1324 55209660E  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYG4991 P0163000IQ 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYI1997 55509309F  18/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LYI3518 P01630008M 03/08/2016   58194    193                  574.61                                                 
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 LYR3910 P00ZT0001J 24/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZI3440 55510306F  06/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LZM4781 55387676F  02/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZP1513 P0163000RG 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZP5608 P015400017 29/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZS5343 P0163000I8 29/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAE4265 55508902F  22/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAF8424 P00SU000MD 09/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAP9052 P0163000BV 09/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAV8973 P0163000G9 25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAY1017 P0163000D2 12/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBA7595 55387187F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBA7595 55387188F  02/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MBP3673 55808439D  25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ9626 P00ZU000PE 26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCM9858 55509576F  01/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCP6373 55385750F  19/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MCP6373 55385749F  19/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCR5323 55386021F  27/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCR5323 55386022F  27/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MCV2876 P00ZU000LA 10/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDA3157 55507437F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDL0319 55387729F  10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDS1536 55509689F  31/08/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MDW4702 55198676E  30/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MDX7324 P01630009N 05/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDX7324 P01630009O 05/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MDZ7836 55384295F  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEB1364 P00SZ000MG 19/09/2016   52400    173                 1915.38                                                 
 MEF5400 55385902F  11/10/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MEF5400 55385903F  11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEF5400 55385904F  11/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MEF7613 P00SZ000L4 14/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MEI6588 55507436F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEM5537 P01540002D 24/09/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MEN8455 55387252F  23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEP8031 55387666F  01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEW0734 55509234F  22/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEY5442 55387157F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFA9386 P0163000QN 06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFA9386 P0163000QO 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFB0496 P0163000QH 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFE7298 55202186E  17/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFG5373 P00SU000MC 09/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFG9360 55385734F  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFR0662 55210684E  20/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS9933 55808441D  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFY1877 55509431F  01/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGF8842 P00ZU000P7 26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGK9026 P00SU000MF 09/08/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MGM5779 P0163000CC 12/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGN5626 54626194F  09/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGT2282 55387154F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGT6836 55384782F  03/07/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHJ7668 55387275F  30/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ8825 P00ZU000MU 15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ8825 P00ZU000MV 15/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHO0253 P0163000CK 12/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MIA9261 55507428F  12/08/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MIB5470 P00SY000H1 10/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MIN3534 55387165F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIO6229 55385743F  19/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIO8472 P00SU000MA 09/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
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 MIQ3573 55384708F  11/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MIV5471 P00ZU000I5 01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIW1226 55509572F  01/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIW6152 55819686D  24/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MIW6152 55819685D  24/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJA8821 55509955F  20/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG0061 55387180F  02/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJK3625 55510303F  03/10/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 MKB6745 55509102F  24/08/2016   63941    220 * XIV            191.54                                                 
 MKD1261 55387195F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKH5278 55506642F  01/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MKQ9872 55509475F  15/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLD2090 P0163000B8 09/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLT5717 55385725F  15/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLW4200 55509086F  06/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMB7002 55511631F  22/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMC5070 55509085F  06/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMF7259 55387703F  16/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MML4978 54168255N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MUE9159 55509235F  22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKG8494 P00ZU000KY 10/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 OKH6129 55508954F  25/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 QHF7041 P00ZU000VK 23/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 QHI6914 54627825F  25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHN2158 54623785F  30/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QHO7673 55509699F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP8232 55387610F  02/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 981/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 981/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK6098 8663175263 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEE4005 8663180964 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AEM2869 8663181099 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFE4487 8663168731 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFI7082 8663170832 08/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AFT6643 8663181067 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGD5749 8663182954 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGE5629 8663174309 31/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGL6432 8663174897 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGL6432 8663175614 11/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AGM8523 8663172750 21/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGW2349 8663181732 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHZ6112 8663181345 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJH3111 8663159724 19/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AJZ6580 8663182558 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AKM4505 8663182731 29/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AKQ5648 8663183075 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALF3488 8663174795 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALU1575 8663178497 01/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AOJ9943 8663176097 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AON0697 8663175546 10/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AQM9756 8663182562 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQR7139 8663182677 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARJ5211 8663182119 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARL1039 8663172091 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARV3261 8663182513 28/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASB0819 8663183123 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASD0666 8663175572 10/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASD6912 8663175864 13/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 ASV7530 8663182447 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUB0152 8663182428 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVG6516 8663175323 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVL7950 8663175194 07/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AVP1471 8663173855 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZE7848 8663181577 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AZF2067 8663160958 28/04/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAP1991 8663174548 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBU7171 8663179450 08/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 BCD0005 8663182211 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BEY0106 8663180865 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BIN3046 8663181714 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BRE9229 8663175462 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAB1265 8663179556 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CAO1312 8663178795 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAV4437 8663181745 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CGS1102 8663178169 29/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CIH3699 8663173082 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CIU3958 8663181862 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CJV9020 8663183107 02/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CMF4131 8663180968 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CMF4131 8663180977 19/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CNC7838 8663181261 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPH8657 8663173276 24/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CSE6356 8663183227 02/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 CVT3015 8663177226 23/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 CYM7857 8663172732 21/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DAN6815 8663175887 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAS5593 8663180365 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAX0512 8663175652 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDT7593 8663175207 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DFG3854 8663179928 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DFK5845 8663181408 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 DGE1570 8663182991 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGE1570 8663181752 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DGW4599 8663179159 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DJH1594 8663182423 27/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DQZ2269 8663182097 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DRT6213 8663172512 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTT8377 8663179308 07/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 DUP1934 8663175432 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUQ3233 8663171227 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EAQ3974 8663184263 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKW9031 8663176060 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EKW9031 8663176064 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EYO5505 8663184087 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HHI4549 8663171423 12/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HHI4549 8663174180 30/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 HKP1322 8663178446 31/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HKP1322 8663179294 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HPP9775 8663181753 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HQJ9984 8663178101 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HRN5952 8663169584 30/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HXF7898 8663181843 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IBD5244 8663173415 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICB7234 8663181396 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 ICL7894 8663181943 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICS9662 8663178681 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ICU8062 8663183110 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IEJ4767 8663178519 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFE3726 8663182010 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFI4100 8663181814 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IFK3291 8663180859 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFZ4913 8663175474 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IFZ4913 8663175414 09/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IGR7960 8663179554 09/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IHI7770 8663181503 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJM0822 8663182597 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMN7269 8663121111 02/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IOF6766 8663174475 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPY0583 8663175760 12/08/2016   56732    183                   85.13                                                 
 IQS0204 8663179934 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRP8844 8663177028 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRT2309 8663171647 14/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITJ6734 8663181586 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ITV8723 8663178409 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUB2461 8663180439 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUI4813 8663168994 26/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IUI4813 8663168127 19/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JOL3429 8663183088 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JOL3429 8663183193 02/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 JOM8826 8663172518 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 JVW6125 8663179542 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KDL8551 8663173069 23/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KEM2940 8663173184 23/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KJI2327 8663175269 07/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KKF9060 8663181436 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KKL8441 8663179625 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 KMA8430 8663181504 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 KOH3066 8663175007 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KXI1550 8663178050 28/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LBU2512 8663170288 04/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LCD0856 8663180904 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LCG8308 8663171382 12/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LOE6716 8663181579 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LQV4687 8663174159 30/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 LWC7894 8663180706 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWT1500 8663182740 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWV2015 8663181678 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWW0917 8663176058 14/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LWW6630 8663182535 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWX7325 8663181585 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LWY5084 8663175686 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXD0568 8663171370 11/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE8566 8663184376 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXF2028 8663181750 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXF6817 8663176078 14/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXI8123 8663175689 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXM1652 8663181662 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXM8694 8663181785 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXO1157 8663176177 15/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXR7790 8663178345 30/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LXR9794 8663182734 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXR9794 8663182632 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXT5759 8663181908 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU4233 8663179179 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU9853 8663177321 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXW9988 8663174927 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LXX4306 8663182143 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXY6160 8663182310 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYB5537 8663181091 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYC2041 8663182900 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYE2700 8663175605 11/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYF8217 8663172072 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYF9710 8663180959 19/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYG9574 8663180947 18/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYO6931 8663179423 08/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYO6931 8663179178 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ0035 8663175855 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ1580 8663182249 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYQ7492 8663172384 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS4736 8663177004 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX5970 8663182707 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX5970 8663182354 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA1478 8663180969 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC0599 8663169706 01/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZC5001 8663177784 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH8040 8663183164 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZH8040 8663183106 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK8408 8663181895 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL8904 8663175851 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN4018 8663175040 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN5953 8663182261 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZO1659 8663182771 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZO6702 8663182923 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LZP9530 8663182253 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZQ9003 8663172944 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZV3980 8663184839 14/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZX7835 8663181832 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZZ9342 8663174865 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAA1473 8663175173 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAB0776 8663178232 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAD8150 8663180949 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF0303 8663183871 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAG4887 8663181084 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAG9830 8663180560 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH2400 8663172245 18/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAK0320 8663177616 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAK4904 8663171723 15/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MAM2903 8663180385 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM4702 8663177863 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN4930 8663184625 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN5572 8663177566 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO0745 8663182165 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO5316 8663175348 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAO9209 8663182117 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAP4621 8663179743 10/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAP4621 8663179757 10/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAP5909 8663182478 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR0976 8663181125 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAR0976 8663181191 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR2564 8663181580 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU6327 8663180898 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAU8328 8663172171 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAX4305 8663182753 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MAZ1309 8663177997 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA2430 8663176124 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA7595 8663182004 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBB0502 8663180023 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBC4771 8663182630 29/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBD1281 8663182130 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD3823 8663178765 03/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBD6594 8663182284 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE1813 8663181246 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE7333 8663178563 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF7239 8663182674 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH1211 8663181916 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBH4318 8663180303 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI2752 8663168562 23/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBJ1297 8663178861 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE5715 8663183070 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6298 8663182247 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6552 8663178218 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE6751 8663182454 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG3352 8663173362 24/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG9095 8663180289 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH2472 8663178322 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK2135 8663181289 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN9421 8663171026 09/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKO1624 8663178636 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP0408 8663183204 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP3611 8663182037 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKP8517 54174946N  20/09/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKQ6738 8663182719 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU8024 8663181878 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV2938 8663179586 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV6187 8663180943 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW2431 8663180235 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKX9180 8663178841 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY8514 8663181817 24/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKZ0703 8663172500 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ4700 8663181890 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD0279 8663178823 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE4012 8663180843 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG8014 8663174944 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLG9518 8663181932 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI0877 8663182442 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI1699 8663182321 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI8177 8663174942 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLK2726 8663182457 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL3111 8663171257 11/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLL5390 8663182325 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLN1310 8663182637 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP0327 8663182073 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP0695 8663181208 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ9111 8663182899 01/10/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLR1810 8663178291 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLS0877 8663183072 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLT1425 8663182449 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT5528 8663172522 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU4238 8663182494 28/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLV0283 8663184190 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX3593 8663181469 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX7644 8663183916 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY2060 8663178298 30/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLY9349 8663177978 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ1583 8663175361 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ3801 8663179429 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLZ5447 54173340N  15/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLZ5483 8663178269 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4477 8663181493 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA4477 8663181331 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA5734 8663184517 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMB7751 8663171616 14/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF5593 8663180905 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMH0145 8663182370 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH4347 8663181562 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI2566 54177667N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMI2802 8663181642 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMJ0409 8663181103 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ4991 54181980N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMJ5599 8663182348 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK6457 8663182827 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMK6457 8663182508 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML3551 8663181173 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MML5677 8663181104 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM1451 8663172329 18/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEJ2979 8663181274 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFM1637 8663180862 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFM1637 8663180853 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 NFM1637 8663180854 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NFM1637 8663180918 18/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 NFM1637 8663182116 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NRJ1028 8663178470 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NVV1818 8663181172 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OAP6144 8663183557 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7443 8663181294 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OLX4192 8663182075 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OQS4124 8663177212 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OTB3695 8663176020 14/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 PWI3202 8663170677 07/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA2775 8663182207 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB1628 54181971N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHB4104 8663179503 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC5011 8663181974 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG0476 8663172249 18/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH3240 8663174668 02/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ1807 8663181039 19/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHJ8859 8663178769 03/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHK2400 8663180002 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL2832 8663170491 06/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHL6356 8663180476 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL6388 8663181533 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL7157 8663181257 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL7157 8663181128 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 QHL7157 8663176160 15/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL7157 8663181748 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL7157 8663182540 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL8106 8663175928 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2158 8663182573 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHN2557 8663174152 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO3761 8663144652 20/01/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHO7367 8663173160 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP4002 8663173988 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHP7712 8663184599 12/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHQ7014 54167582N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHR1065 8663173764 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHT4324 8663181245 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW7964 8663174220 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY2911 8663172574 20/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHY5044 8663175634 11/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHZ0840 8663178850 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHZ8434 8663181405 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIB2286 8663180379 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIB6436 8663181794 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QIB9392 8663182432 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QID7012 8663182533 28/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QID7012 8663181809 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QID7012 8663181494 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QID7012 8663177256 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIF9286 8663183853 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIQ2009 54181973N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIR1515 54179602N  03/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIZ2604 8663067303 04/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL3894 8663178996 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBL3894 8663178399 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM9077 8663182728 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN4618 8663181108 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO0823 8663181949 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO2878 8663175300 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO5598 8663168894 25/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBO9671 8663182271 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBQ4923 8663172080 17/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBT6099 8663181726 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBU7701 8663182086 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU7701 8663182087 25/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBV0913 8663172349 18/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBV1600 8663173378 24/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV5896 8663172516 19/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBX2043 8663181441 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBX4504 8663183137 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ7395 8663182356 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ8319 8663170852 08/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD1006 8663182532 28/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCD5740 8663181429 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCD7904 8663179146 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCE7008 8663179908 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF3637 8663175408 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH9340 8663175378 08/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ3547 8663181599 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCJ9022 8663175950 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCK0979 8663181813 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL1663 8663171744 15/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCL6696 8663181998 25/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCM2266 8663182658 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM2266 8663181061 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN7287 8663175637 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCN7287 8663173397 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MCN9310 8663181812 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO9731 8663173091 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCP6206 8663178865 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCQ8998 8663182886 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR1158 8663173107 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCS5016 8663182915 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCT0715 8663171058 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT1168 8663178412 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU1909 8663179550 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU2869 8663183017 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX6041 8663172137 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCY8605 8663181107 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD1641 8663175383 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD3128 8663177977 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK4339 8663182352 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL3919 8663181335 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM3705 8663181411 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM3705 8663184765 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN6219 8663175938 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDN8565 8663184214 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO4713 8663177672 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO9289 8663183153 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP0392 8663172053 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP5780 8663182716 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP7673 8663181836 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP7673 8663182333 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ6626 8663177656 26/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR0887 8663178090 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDS5413 8663172562 20/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDS6425 8663181262 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT5253 8663179411 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT7552 8663182511 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT8722 8663179878 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDU3105 8663178616 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV4260 8663178421 31/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDW0884 8663181358 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW0884 8663181522 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDW5772 8663183233 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX9465 8663182257 26/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEB6462 8663182664 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED6741 8663168657 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH5561 8663168685 24/06/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK2790 8663181244 20/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEK2790 8663180863 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO1148 8663182830 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP5805 8663181368 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MET9108 8663179025 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU3393 8663182667 29/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEW5621 8663183747 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEX7540 8663180530 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY9480 8663172409 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEZ9784 8663177360 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB3563 8663173635 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFB6092 8663181703 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF7485 8663174368 31/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFG1294 8663182595 28/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFG8001 8663178584 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH0510 8663173368 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH8992 8663182178 25/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFH9424 8663175909 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFI9816 8663177925 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK2470 8663170979 09/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL9499 8663179502 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MFM2999 8663181034 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFN1987 8663180079 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFO3178 54181987N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFO6556 8663178413 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ0518 8663177080 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFQ4151 8663175628 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFR7727 8663182185 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU3892 8663178325 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFU7999 8663181939 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MFV5319 8663181665 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV7864 8663178380 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFV8946 8663174446 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW4585 8663184187 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFW4674 8663179892 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFX1809 8663173012 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFY3682 8663182531 28/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGA6408 8663181755 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGB9265 8663181052 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGG6462 8663182921 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH7786 8663173209 23/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI7419 8663181169 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGK0477 8663180408 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL2645 54181984N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGL9543 8663181170 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGL9543 8663181545 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGM1460 8663182820 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN1139 8663175804 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN5814 8663182911 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGN8823 8663180923 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO0999 8663181975 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP7039 54181974N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGR0533 8663172143 17/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS1610 8663181340 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGS2618 8663181896 24/09/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MGU5375 8663179001 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU9295 8663184018 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGW1177 8663181479 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX3150 8663181708 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX8948 8663183209 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY0039 8663181657 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY1599 8663181178 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ3042 8663179112 05/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MGZ9377 8663178831 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA9110 8663174228 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB7874 8663181301 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE4011 8663182399 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHE6235 8663181451 22/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MHE8489 8663180875 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHF3620 8663181406 21/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHG4459 8663173673 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG6657 8663172125 17/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ0535 8663173312 24/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL0086 8663168641 23/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL4115 8663182581 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL5250 8663176291 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL6430 8663182568 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHM0927 54182194N  14/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHR6082 8663178840 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU6161 8663181404 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHU7567 8663179555 09/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHV5261 8663181719 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHV6687 8663177500 26/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW2667 8663181640 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MHW3748 8663170689 07/07/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW7674 8663176845 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX1746 8663182238 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA6778 54181982N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIA9221 8663181796 24/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIB5470 8663173888 28/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIC3204 8663178116 28/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIC3232 8663184914 14/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIC4265 8663182421 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIF5588 54182239N  14/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MIF5588 8663180914 18/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIF8709 8663175084 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MII9313 8663175379 08/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ1527 8663183138 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIJ5537 8663181030 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK6273 54181985N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIK8175 8663179191 06/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL9289 8663176999 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN4764 8663181465 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO4350 8663182861 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ6308 8663173735 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR9400 8663184002 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIT2640 8663179868 11/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIU3254 8663179114 05/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIU9093 8663172452 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU9093 8663182156 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX2755 8663181260 20/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIX7469 8663166673 10/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX7537 8663179340 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIZ3741 54173336N  15/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIZ4218 8663181150 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIZ8596 8663182599 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3657 8663172829 22/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3657 8663172600 20/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3657 8663172654 20/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJA3777 8663182929 01/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJA3777 8663181390 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB7437 8663181672 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJC3892 8663182969 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD1390 8663177559 26/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJD8877 8663181362 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJD8877 8663182487 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJE3672 8663179152 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG1898 8663171896 16/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG2754 8663176919 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJH9496 8663182479 28/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJI4133 8663170806 08/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI7511 8663182269 26/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK1394 8663173372 24/07/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJM5543 8663181518 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJM6844 8663182485 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN7334 8663182450 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO5560 54181986N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJP2508 8663177743 27/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJP3648 54181976N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJP6222 8663182742 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJQ1957 8663182493 28/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJQ3879 8663176104 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR8075 8663175003 05/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJS6641 8663173457 25/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT2952 8663181583 23/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJT5682 8663175651 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU6948 8663182299 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MJV0365 8663182805 30/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MJV7925 8663178248 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW2335 8663182360 27/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJW7655 8663171111 10/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY3718 8663180930 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY5311 8663175740 12/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJY8669 8663182538 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA2431 8663181767 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA2431 8663181820 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA5546 8663178346 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKA8418 8663177730 27/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKC6637 8663177009 22/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKE3779 8663181628 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2444/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2444/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ9412 P00ZU0015N 05/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 AFJ9412 P00ZU0015L 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AII9307 P01540003S 02/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 ALW7817 P015X00023 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AOW3481 55384819F  03/10/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOW3481 55384818F  03/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 CAW9632 55384974F  24/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 CPZ1698 P00SU000Q2 29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 DQS8964 55510317F  24/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 ICD9186 P0163000UD 01/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 IHY1490 P00SY000IN 05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 IJM2296 55385968F  05/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 IJM2296 55385969F  05/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJM2296 55385970F  05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IRY3463 55383221F  09/10/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYY6323 P00ZU000X8 01/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYY6323 P00ZU000X9 01/11/2016   69120    232                                                                         
 LYY6323 P0163000UG 01/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LZN3953 55510561F  29/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZN3953 55510560F  29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAB6491 P00SU000QD 03/12/2016   50292    162* II                                                                     
 MAB6491 P00SU000QE 03/12/2016   69120    232                                                                         
 MAK6085 P00ZU000WW 29/10/2016   69120    232                                                                         
 MAK6085 P0163000UC 29/10/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MAK6085 P00ZU000WY 29/10/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MAS9002 P0163000R9 11/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAS9002 P0163000RB 11/10/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MAS9002 P0163000RC 11/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MBN6524 55509624F  18/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBT6242 P0163000RK 12/10/2016   52741    175                                                                         
 MBV8136 P00SY000IJ 30/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBV8136 P00SY000IK 30/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCP2213 54628291F  03/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCW1050 P015X00019 15/10/2016   52741    175                                                                         
 MDF5158 55510467F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDH0198 P00ZU0015H 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDH0198 P00ZU0015J 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO9188 P00SZ000NA 12/10/2016   64080    221                                                                         
 MDY6287 P01540003B 20/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEN4609 P00SZ000OH 15/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGH0513 P00ST000FN 24/10/2016   69120    232                                                                         
 MGH0513 P00ST000FP 24/10/2016   66531    230 * XI                                                                    
 MGI7158 P00SZ000O9 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHH7528 55509337F  24/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIL6794 P00SY000ID 26/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MIM1908 55511317F  24/10/2016   69120    232                                                                         
 MIO4878 55510468F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIO4878 55506344F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLN4051 55509331F  24/10/2016   69120    232                                                                         
 MMH5897 P01540002L 10/10/2016   69120    232                                                                         
 MMK0776 P00ST000GB 12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 QHF4671 55384751F  17/10/2016   66371    230 * IX                                                                    
 QHY5550 55385674F  30/10/2016   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2445/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2445/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX4201 P0163000SB 14/10/2016   51851    167                                                                         
 AIA7660 P015O00004 23/10/2016   54600    181 * IX                                                                    
 ALK2735 54625944F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 AUO3441 P0163000VC 09/11/2016   51851    167                                                                         
 AWJ2301 55510261F  25/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 AYA1359 55511324F  21/10/2016   60501    208                                                                         
 BDD4343 55513852F  02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BIL8311 55509962F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCT6599 55385660F  29/10/2016   55250    181 * XV                                                                    
 CHO9147 P0163000SC 14/10/2016   51852    167                                                                         
 CHO9147 P0163000SD 14/10/2016   51852    167                                                                         
 CJB3722 P00ZU0015G 03/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 CPZ1698 P00SU000Q6 30/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 DEL9658 P00ZU000Y3 02/11/2016   51851    167                                                                         
 DSO8348 55509329F  21/10/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 DSO8348 55509330F  21/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 DYA6496 55510096F  24/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB4544 55509551F  29/10/2016   51930    168                                                                         
 FOT8650 55510792F  25/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 HEB0404 55809456D  29/11/2016   51851    167                                                                         
 IBQ1022 54625923F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 IFZ8988 P00ZU000WJ 29/10/2016   51851    167                                                                         
 IGD2280 P00ZU000XJ 01/11/2016   51851    167                                                                         
 IGD2280 P00ZU000XK 01/11/2016   51852    167                                                                         
 IQF4050 55508739F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNM7940 P015X0002P 04/12/2016   51851    167                                                                         
 JOL3429 54201271N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 JPL7879 P00ZU000U3 17/10/2016   51851    167                                                                         
 KAR7151 P015X0002S 06/12/2016   51930    168                                                                         
 KDW4064 55813476D  24/10/2016   51851    167                                                                         
 KQF0135 55385782F  11/10/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 LCV6318 55090645E  24/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOC9349 55813471D  24/10/2016   51851    167                                                                         
 LWT5018 P00ZU000YL 03/11/2016   51930    168                                                                         
 LWX3170 P015X0002N 04/12/2016   51851    167                                                                         
 LXA1055 55385775F  11/10/2016   51851    167                                                                         
 LXA1055 55385776F  11/10/2016   51852    167                                                                         
 LXJ2500 P015X0002M 04/12/2016   51851    167                                                                         
 LXM8202 55384743F  17/10/2016   51851    167                                                                         
 LXY4271 55385675F  30/10/2016   51851    167                                                                         
 LXY9097 55510586F  02/12/2016   65640    230 * II                                                                    
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 LYY6323 P0163000UE 01/11/2016   51851    167                                                                         
 LYY6323 P0163000UF 01/11/2016   51852    167                                                                         
 LZI1751 P015X0001Q 07/11/2016   58194    193                                                                         
 LZI7080 55510574F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZW0307 55510311F  15/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MAK6085 P00ZU000WX 29/10/2016   51851    167                                                                         
 MAL4855 55513854F  02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MAL6985 P00ZU000SX 13/10/2016   51851    167                                                                         
 MAO9054 P0163000SO 14/10/2016   51851    167                                                                         
 MAV2265 55509340F  09/11/2016   52070    169                                                                         
 MAY0685 55509931F  05/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI6970 54625942F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 MBL4894 55385673F  02/11/2016   51851    167                                                                         
 MBS7183 P00ZU000ZY 10/11/2016   60841    211                                                                         
 MBS9604 55387178F  02/10/2016   51851    167                                                                         
 MBU7766 55510790F  20/10/2016   60501    208                                                                         
 MCA3051 55384735F  14/10/2016   51851    167                                                                         
 MCC0053 P00ZU000XI 01/11/2016   51851    167                                                                         
 MCC4321 P00ZU000SO 10/10/2016   52070    169                                                                         
 MCC5711 54625936F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 MCC8407 55385687F  04/11/2016   60501    208                                                                         
 MCC9427 P00ZU000U7 17/10/2016   51851    167                                                                         
 MCL2469 55510239F  25/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCM5133 P00ZU000WO 29/10/2016   51851    167                                                                         
 MCM5133 P00ZU000WP 29/10/2016   51852    167                                                                         
 MCX1549 P00ZU000WQ 29/10/2016   51851    167                                                                         
 MCX1549 P00ZU000WR 29/10/2016   51852    167                                                                         
 MCY0727 55690815E  22/11/2016   51851    167                                                                         
 MDH0198 P00ZU0015I 05/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDH0198 P00ZU0015K 05/12/2016   51851    167                                                                         
 MDQ5237 P015X0001N 06/11/2016   60501    208                                                                         
 MDX4053 55385690F  29/10/2016   70301    244 * I                                                                     
 MDX4053 55385691F  29/10/2016   70481    244 * II                                                                    
 MEB9882 P00ST000F2 15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC2335 P00ZU000TX 17/10/2016   60841    211                                                                         
 MEF6159 55510577F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MEH3043 55690822E  23/11/2016   51851    167                                                                         
 MEO6982 P00ZU000ZR 09/11/2016   51851    167                                                                         
 MFD3949 55509092F  21/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM1366 55509964F  09/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFV7232 P00ZU000XG 01/11/2016   51851    167                                                                         
 MFX9298 P0163000UZ 02/11/2016   52070    169                                                                         
 MGF8598 55510571F  02/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG6467 55508736F  30/10/2016   60501    208                                                                         
 MGZ8544 55513858F  02/12/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MHA5358 P00ZU000Z2 04/11/2016   51851    167                                                                         
 MHH7528 55509336F  24/10/2016   60174    206 * III                                                                   
 MHV5568 55510584F  05/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHW3443 55813723D  08/11/2016   51852    167                                                                         
 MHW3443 55813722D  08/11/2016   68580    231 * VII                                                                   
 MIM0221 55384722F  14/10/2016   51930    168                                                                         
 MIO6099 55509936F  30/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU2610 55387411F  29/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB3487 55809462D  29/11/2016   51851    167                                                                         
 MJS9291 P00ZU000SW 13/10/2016   51851    167                                                                         
 MKE5030 55384744F  17/10/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MKF8645 55511637F  30/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKG9118 54189907N  04/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKK8546 P00SY000IO 05/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKX5886 55509338F  01/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MKZ9162 54625948F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 MLA4271 55510262F  31/10/2016   60681    209                                                                         
 MLH4352 54625945F  24/10/2016   60841    211                                                                         
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 MLH5504 P00ZT0001U 14/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLK6202 55509628F  29/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MLL9174 54625921F  24/10/2016   51851    167                                                                         
 MLX3593 55510566F  29/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC4569 P00SX000OK 15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI2530 55510113F  06/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMX3386 P0163000VD 09/11/2016   51851    167                                                                         
 OKF9396 55386044F  03/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF4671 55384750F  17/10/2016   52070    169                                                                         
 QHF7303 P00SZ000NC 14/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI3027 55509939F  03/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHM7016 54193889N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHP8072 P015X0002L 04/12/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 980/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 980/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABJ1855 8663184955 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ABK8437 8663184890 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ABL0708 8663185727 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ADJ8231 8663185518 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AEH5892 8663184288 10/10/2016   60503    208                                                                         
 AFJ5019 8663190298 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AFJ5019 8663190363 20/11/2016   60503    208                                                                         
 AFL8502 8663185812 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFZ1979 8663189572 15/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 AFZ1979 8663189781 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 AFZ1979 8663189844 17/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 AGN8310 8663186184 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGY6332 8663185833 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AGZ3993 8663187313 31/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AHE3064 8663190151 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHG7654 8663184769 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHK8096 8663190178 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHQ7570 8663186028 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJK1201 8663186291 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJS1041 8663185298 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 AJY5729 8663185042 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKA3957 8663186011 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AKZ6515 54201053N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 ALM4126 8663187134 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALW7884 8663185243 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALY5831 8663184353 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AME3320 8663184728 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 AMT9846 8663189893 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 APH4319 8663187314 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 APJ2696 8663185191 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 APQ6893 8663190084 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARL1039 8663182914 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ARQ7445 8663185986 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ASE7243 8663190368 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AVO2698 8663190088 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWS6568 8663189799 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AWS6568 8663190371 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 AXS4306 8663186394 25/10/2016   60503    208                                                                         
 AZE2976 8663189977 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BAG7280 8663188210 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BET1097 8663187273 31/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 BEY0106 8663189503 15/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 BMH8977 8663183096 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BNF0042 8663184744 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BPM2443 8663183275 03/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BRE9229 54181978N  11/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 BSD3610 8663185895 22/10/2016   60503    208                                                                         
 BSH4005 8663188002 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 BVM1162 8663185711 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CAW4288 8663182926 01/10/2016   60503    208                                                                         
 CEM4253 8663184510 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 CHT3588 8663189926 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIH3699 8663182809 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 CIU9000 8663190410 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLC9187 8663185166 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CNC5651 8663189891 18/11/2016   60503    208                                                                         
 CRC2288 8663186390 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSE2504 8663185131 16/10/2016   60503    208                                                                         
 CTD2229 8663185571 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 CTK5129 8663190409 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVA4486 8663182814 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 CZQ5298 8663186217 24/10/2016   60503    208                                                                         
 CZQ5298 8663185475 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DCM3808 8663190273 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DEL9658 8663182870 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DHS6531 8663185019 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DIP5708 8663185508 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DJR3451 8663188730 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DLQ6336 8663185333 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 DMC4690 8663185178 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 DSY2317 8663190425 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DZE0426 8663185245 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EAN6483 8663185217 16/10/2016   74710    218 * III                                                                   
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 EAN6483 8663185109 16/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 EMD9609 8663185091 16/10/2016   56732    183                                                                         
 ETI6903 8663187468 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EUB0034 8663185613 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EUN7616 8663189880 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FGS6635 8663188590 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 HFI6070 8663186098 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 HID9353 8663189916 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICH2881 8663190408 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ICM4818 8663186174 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICX2804 8663186145 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ICX2804 8663186059 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 IEN8172 8663188495 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IFL0142 8663189889 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IGA6662 8663186669 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IGH6847 8663185347 18/10/2016   56732    183                                                                         
 IJM5480 8663189953 18/11/2016   60503    208                                                                         
 IKC5247 8663183811 07/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKR2806 8663189930 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKR9287 8663189783 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IKY8909 8663183119 02/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ILS3621 8663189914 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 INS3448 8663184568 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IPF4057 8663185206 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQH0909 8663190383 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 IQN0555 8663185991 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IQU9530 8663185594 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRT2309 8663186345 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRT2309 8663184051 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRT2309 8663184066 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 IRY7495 8663189793 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JCI0044 8663189114 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JFV9038 8663186637 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JHD1848 8663184956 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 JOY0870 8663183074 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JSV4878 8663185053 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JUC3267 8663184217 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JVG0985 8663190059 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JXK2702 8663190077 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 KEL4962 8663186060 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 KZU2642 8663183813 07/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LAN0097 8663186203 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWS9441 8663186153 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWU3556 8663185886 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWV1114 8663183140 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWV8692 8663190217 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWW0204 8663190314 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWW2253 8663189816 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWY6392 8663190338 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LWZ9487 54201047N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXA0953 8663186077 23/10/2016   60503    208                                                                         
 LXD0568 8663185134 16/10/2016   60503    208                                                                         
 LXF7356 8663182945 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF7356 8663183488 05/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF7356 8663183156 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXF7356 8663190146 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXI6641 8663185973 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXM0235 8663186371 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXO6688 8663185680 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXP5369 8663189947 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR2450 8663185634 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR5756 8663190125 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LXR5756 8663190068 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 LXR5756 8663190274 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LXU4233 8663185397 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYA6568 8663185452 19/10/2016   60503    208                                                                         
 LYA6568 8663185460 19/10/2016   60503    208                                                                         
 LYA6568 8663186300 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYA7341 8663190092 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYE1710 8663185048 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYH7495 8663189776 17/11/2016   60503    208                                                                         
 LYL1455 8663190013 18/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYL1455 8663190402 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYL1455 8663183230 02/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYL1455 8663182916 01/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYL1455 8663183048 01/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 LYM9109 8663185644 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYR5257 8663184762 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYS1298 8663183198 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYT9377 8663190133 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYU4245 8663185172 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU9333 8663183092 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYV5062 8663186848 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYY7811 8663190047 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 LYZ9139 8663182951 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ3504 8663185284 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZJ3504 8663185009 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZL5374 8663190416 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP8122 8663190421 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP9683 8663190153 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP9963 8663188842 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZP9963 8663188683 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZR3833 8663185565 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZW1655 8663185808 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZX0141 8663183224 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ4225 8663186471 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZZ6675 8663185329 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAH0037 8663183095 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAH2860 8663186222 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAJ5512 54186099N  24/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MAK9476 8663190440 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAK9476 8663190401 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK9476 8663190411 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAK9476 8663190299 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MAL4855 8663190403 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MAL4855 8663190404 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAN0079 8663185966 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAO9054 8663183183 02/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MAP9052 8663184183 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAQ6946 8663186404 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAR5593 8663190195 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS6957 8663188869 11/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAV0014 8663184184 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY3845 8663185099 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0665 8663189848 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBC3307 8663183257 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBD2632 8663190265 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MBD2632 8663190330 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ0553 8663183083 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBJ5291 8663190310 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBL5666 8663185918 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MBL5666 8663185881 22/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBM1342 8663183012 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBO0761 8663190253 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBP4429 8663190332 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBP4429 8663190308 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MBQ3092 8663186106 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MBQ4939 8663186975 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBR6233 8663183440 04/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS3270 8663183133 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBS4490 8663189911 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBT9450 8663184871 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV0913 8663185175 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV5579 8663190372 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW9468 8663183215 02/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBY7776 8663189972 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MBZ1908 8663182999 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBZ7395 8663189945 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBZ9197 8663185027 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA1209 8663186305 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCA7752 8663184847 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCB9669 8663184334 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCD1309 54201045N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKM6318 8663182925 01/10/2016   56732    183                                                                         
 MKN3129 8663185794 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKO9457 8663189774 17/11/2016   60503    208                                                                         
 MKP0953 8663186321 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP2456 8663182902 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP3656 8663189344 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP3923 8663186995 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP4310 8663183032 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKP5325 8663182817 30/09/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKP6029 8663185703 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR1371 8663189874 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR1770 8663184716 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKR1880 8663185467 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MKT6197 8663186397 25/10/2016   60503    208                                                                         
 MKU7626 54201048N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKV2441 8663184719 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKV4849 8663190208 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKW1119 8663184405 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW8340 54182193N  14/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKW9451 8663186110 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MKW9495 8663185598 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY5862 8663186320 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7464 8663187371 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7464 8663187345 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKZ7799 8663190315 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA5698 8663189349 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLA5922 8663180283 14/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC8771 8663186188 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD8270 8663183888 08/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLD9308 8663186169 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE1784 8663185953 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE8671 8663186104 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLE9242 8663185493 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG1904 8663185505 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLG2392 8663184883 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI9746 8663190375 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLI9882 8663184994 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9340 8663185874 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK6760 8663187470 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL7023 8663185477 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLL8153 8663183021 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM2698 8663183027 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM4354 8663186903 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLN5335 8663185980 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP0991 8663186900 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP1410 8663184852 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MLP4181 8663190123 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ2020 8663186064 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3073 8663185609 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLQ8297 8663189801 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS6262 8663186395 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV0059 8663188063 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MLV4297 8663186057 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLV8110 8663187285 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY2060 8663185494 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLY5703 8663189957 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ0147 8663184665 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ0803 8663189822 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4064 8663190426 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLZ9120 8663184122 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMA0568 8663189995 18/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMA4364 8663185070 16/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MMA9530 54190654N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMA9768 8663187378 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB6194 8663189091 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMB7751 8663185985 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD4511 8663189994 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD4767 8663186213 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD9795 8663189854 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMF8923 8663186440 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH3731 8663185344 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMH8170 8663190039 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI1178 8663185849 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMI8589 8663186248 24/10/2016   60503    208                                                                         
 MMJ6290 8663185040 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMK6432 8663185532 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML5150 8663184223 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML5250 8663184107 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MML6429 8663182473 28/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMM0184 8663185837 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MOG2135 8663186115 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MXE0678 8663189670 16/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NJP0808 8663189845 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NOK1533 8663189921 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ODA9470 8663186210 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 ODA9470 8663184689 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKE0280 8663190233 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 OKE6955 8663185479 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKF4069 8663186919 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 OKG4343 8663183217 02/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHB7038 8663186007 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC3299 8663184849 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC7652 8663185390 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC9660 8663183196 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHE9819 8663189990 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH8349 8663190352 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI5891 8663189367 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHJ7918 8663184752 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK1726 8663186376 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM3427 8663185078 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHM8115 8663185147 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN0362 54202912N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHN0555 8663190285 20/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHN6213 8663185842 22/10/2016   60503    208                                                                         
 QHN6213 8663185843 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHN7330 8663184516 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QHO4001 8663186610 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO7367 8663185001 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHO9725 8663184491 11/10/2016   74630    218 * II                                                                    
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 QHO9725 8663182935 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHS7534 8663186884 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHT3917 8663185036 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHU8653 8663185167 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV0346 8663184659 13/10/2016   60503    208                                                                         
 QHV6586 8663184205 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHV8336 8663185060 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHW2422 8663185496 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHY1893 8663187338 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHY2911 8663183159 02/10/2016   60503    208                                                                         
 QHZ1800 8663185567 20/10/2016   60503    208                                                                         
 QHZ8432 54192468N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIA1434 8663184874 14/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIA9884 8663186006 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIC3143 8663183903 08/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QID1772 8663182858 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID7012 8663185724 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QID7012 8663185545 20/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 QID7012 54190651N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 QID7012 8663185271 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIF9596 54202911N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIL0078 8663190241 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 QIO6900 54201042N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIU3700 8663183003 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJE0050 8663187818 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QJN0170 8663183201 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCG3975 8663185072 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN7287 8663190200 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN7287 8663182668 29/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN9310 8663190203 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCP3902 8663185133 16/10/2016   60503    208                                                                         
 MCT7712 8663184434 11/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MCU9600 8663189843 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCV1198 8663186238 24/10/2016   60503    208                                                                         
 MCV5735 8663190277 20/11/2016   60503    208                                                                         
 MCV6245 8663185782 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCW4019 8663189330 14/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MCW4775 8663188776 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX1300 8663185617 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX1300 8663186334 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX1300 8663186185 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCX1549 8663185659 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY6635 8663183151 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4509 8663185196 16/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDA6121 8663190296 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDB8258 8663189827 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC2617 8663187045 30/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDC2617 8663186872 29/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDD4050 8663185835 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDF9958 8663186159 23/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 MDG6616 8663182812 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDI1018 8663186411 25/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDJ4502 8663185391 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL2297 8663183035 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDL7814 8663184452 11/10/2016   60503    208                                                                         
 MDL7998 8663189607 16/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDL8088 8663185516 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM6189 8663184153 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDM9924 8663185624 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDN6512 8663190340 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDO4088 8663186736 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP1968 8663186029 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP3645 8663184152 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1716

 MDP6114 8663184138 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8667 8663188778 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS2952 8663184174 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDS3718 8663189935 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT2139 8663184667 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDT2139 8663184256 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW4175 8663186017 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDX3439 8663184640 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY0787 8663189892 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDY6287 8663183852 07/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDZ3468 8663189879 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEA3529 8663185269 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEB0788 8663185695 21/10/2016   60503    208                                                                         
 MEB7844 8663190326 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE5718 8663184556 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE9338 8663187382 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEE9981 8663182777 30/09/2016   60503    208                                                                         
 MEG2000 8663189939 18/11/2016   60503    208                                                                         
 MEG4776 8663190211 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEG8085 8663190306 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEI7126 8663190097 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEK7377 8663182451 27/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL3904 8663190312 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL4852 8663182903 01/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MEL8779 54201046N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEP3692 8663185257 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ4081 8663185210 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7550 8663185261 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER4020 8663186089 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MER9631 8663185608 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MES6682 8663189197 13/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEU2507 8663184758 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEW5621 8663188947 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX5948 8663189825 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEX8167 8663185349 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFA7211 8663185356 18/10/2016   60503    208                                                                         
 MFA7496 8663185332 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFB3647 8663186310 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC5635 8663190224 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFC6239 8663187042 30/10/2016   60503    208                                                                         
 MFC9271 54192483N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFD1564 8663184124 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFF7485 8663183577 06/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFG8911 8663190396 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFI0025 8663184320 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ6045 8663185822 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8822 8663185733 21/10/2016   60503    208                                                                         
 MFQ1439 8663182192 26/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFQ2288 8663184796 14/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFR7812 8663189346 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS3454 8663185905 22/10/2016   60503    208                                                                         
 MFS3454 8663185906 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFS3454 8663186263 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU3484 54201050N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFV3358 8663186249 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFV3358 8663186194 24/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFV5319 8663189954 18/11/2016   60503    208                                                                         
 MFZ0665 8663184210 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGA7970 8663189913 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB2122 8663189814 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGB8692 8663190166 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC3552 8663185267 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGC7245 8663190100 19/11/2016   60503    208                                                                         
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 MGE5602 8663184918 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGG1685 8663188706 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM1746 8663185699 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM2746 8663185303 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGO8818 8663185430 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MGP4119 8663185641 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGP8971 8663184920 15/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGQ4551 8663184582 12/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGQ8609 8663190367 20/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MGR3529 8663184580 12/10/2016   60503    208                                                                         
 MGS4933 8663182757 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT2207 8663184558 12/10/2016   60503    208                                                                         
 MGT4750 8663186163 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGT8262 8663185688 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT8388 8663189432 14/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGU4477 8663190239 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW2017 8663190160 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW2275 8663188823 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW8092 8663184284 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX7408 8663185262 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MGY3048 8663190056 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA1912 8663190320 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHA6638 8663184732 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHD3482 8663185310 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE0758 8663186985 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE8975 8663185900 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHF3539 8663184043 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG0441 8663189513 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH3962 8663189093 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHH4679 8663186108 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MHH6920 8663190140 19/11/2016   60503    208                                                                         
 MHJ3095 8663184823 14/10/2016   60503    208                                                                         
 MHJ5798 8663187020 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL3885 8663186156 23/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHL5281 8663190042 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHL5281 8663190266 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP0331 8663183179 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHP0331 8663182979 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHQ0930 8663183443 04/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHS4063 8663185322 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT0671 8663186103 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MHT1045 54192509N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHT1045 8663185893 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT3596 8663190072 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV4990 8663190132 19/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHV4990 8663189809 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHV5862 8663185768 21/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHX9191 8663186772 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHY8968 8663188740 10/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4272 8663190006 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIA1730 8663182843 30/09/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIB0521 8663185461 19/10/2016   60503    208                                                                         
 MIB6029 8663186117 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC3160 8663190229 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC3204 8663190074 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIC8369 8663186216 24/10/2016   60503    208                                                                         
 MID5773 8663188843 11/11/2016   60503    208                                                                         
 MID6002 8663186026 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MID6002 8663185556 20/10/2016   60503    208                                                                         
 MID9990 54182231N  14/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIH1998 8663184132 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH5055 8663186755 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIH7410 8663190000 18/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MIH8290 8663185675 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIL8414 8663189253 14/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN0390 8663185146 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIN2024 8663187262 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO4430 8663182534 28/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIO8040 8663184626 12/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIP8505 8663182917 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7780 8663183282 03/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ7780 8663185346 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8934 8663185331 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR0766 8663190099 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR8011 8663184041 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR9319 8663183008 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIU3254 8663185287 17/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MIU7022 8663189748 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIV2557 8663186050 23/10/2016   60503    208                                                                         
 MIV7709 8663187435 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW4532 8663185663 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIX3756 8663190198 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY1579 8663185153 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY2620 8663185124 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0361 8663185222 16/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2795 8663184832 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA0582 8663183210 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJA4498 8663185726 21/10/2016   60503    208                                                                         
 MJD6390 8663185616 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF5489 8663185306 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJF9403 8663184925 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJH5747 8663187420 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJI7300 8663189832 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJK0563 8663189121 13/11/2016   60503    208                                                                         
 MJK1984 8663187357 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM2129 8663186486 26/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM7707 8663185320 17/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN0138 8663189807 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJP1494 8663185521 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP3844 8663184789 14/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJP9385 54201044N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJQ1329 8663185378 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7800 8663184992 15/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJR1670 54192474N  10/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJR4176 8663185534 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS3492 8663185709 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS7915 8663190263 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJS9100 54190648N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJT0756 8663185618 20/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJV5774 8663184696 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJX9952 8663189868 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJY4098 8663187178 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1859 8663186830 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKA2431 8663185831 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB5016 8663184065 09/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB5254 8663182842 30/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKB7398 8663184714 13/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD2739 8663188975 12/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD3647 8663185729 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD3647 8663185685 21/10/2016   60503    208                                                                         
 MKD3647 8663185943 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKE2567 8663185380 18/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKF8107 8663185867 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKG9955 8663190395 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH0656 8663184289 10/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKH4732 8663185967 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1719

 MKI4228 8663189826 17/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKI5667 8663183080 01/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1783 8663186796 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4739 8663189828 17/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK2331 54189816N  04/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKK5792 8663183197 02/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKK8823 8663185447 19/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL5155 8663190175 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL8604 8663189594 15/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKL8971 8663183143 02/10/2016   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2208/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2208/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT1292 P01ID0000D 24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX4861 P01GZ0006D 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBX4861 P01GZ0006E 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBX4861 P01GZ0006F 07/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MBX4861 P01GZ0006G 07/10/2016   51262    164 c/c 162 * II     574.61                                                 
 MCF0454 55009282F  17/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCF0454 55009283F  17/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MED4653 P01ID00007 27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED4653 P01ID00008 27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG1432 P01GZ00027 26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG1432 P01GZ00028 26/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MEG1432 P01GZ00029 26/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHG9104 P01GZ0001F 14/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MHG9104 P01GZ0001G 14/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIJ8771 P01GX0002O 23/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIJ8771 P01GX0002P 23/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJZ8030 P01GX0004W 10/09/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MJZ8030 P01GX0004Y 10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJZ8030 P01GX0004Z 10/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJZ8030 P01GX00050 10/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKQ3591 P01GZ0004C 24/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2209/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2209/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYN1400 54254926F  30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 IPL0018 P01GX0007L 23/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IVR5244 54256210F  15/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWS9097 P01GX00094 10/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCA4692 P01GX0000Q 02/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE0339 P01GX0006B 16/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDJ6982 P01GZ00077 14/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG8349 P01GZ0005R 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIY3496 P01GX0007H 23/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJZ8030 P01GX0004X 10/09/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MJZ8030 P01GX00051 10/09/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MJZ8030 P01GX00052 10/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJZ8030 P01GX00053 10/09/2016   52400    173                 1915.38                                                 
 MJZ8030 P01GX00054 10/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MKO5789 54256425F  23/09/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MLG9511 P01GX0003J 30/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB5117 P01GX0008G 30/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ9887 P01GX0002F 22/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 OBW4537 P01GZ0005V 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHJ5022 P01GX0008L 01/10/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2206/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2206/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDR7022 P01GZ00091 27/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 ITB2778 P01ID0000P 26/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXM8325 P01GZ0009G 03/12/2016   65480    229                                                                         
 LYR9304 P01H60000I 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAO7332 P01GZ0008L 13/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MAO7332 P01GZ0008M 13/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAO7332 P01GZ0008N 13/11/2016   69120    232                                                                         
 MAO8590 P01GZ0009B 03/12/2016   65480    229                                                                         
 MBG2612 P01GZ0009H 03/12/2016   65480    229                                                                         
 MHW6406 P01FX0006C 05/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 NGV0149 P01GZ00093 01/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGUNA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 2207/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2207/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDR7022 P01GZ00092 27/11/2016   54100    181 * IV                                                                    
 IAS3739 P01GZ0009C 03/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 LOS2061 54254617F  23/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MAV0167 P01FX00067 05/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDC4713 54254625F  02/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDR1923 54254492F  23/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK8048 54256280F  24/10/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEY5254 P01FX0006B 05/12/2016   57970    191                                                                         
 MHW6406 P01FX0006D 05/12/2016   58780    199                                                                         
 MHW6406 P01FX0006E 05/12/2016   57970    191                                                                         
 MIG9865 54254609F  03/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 261/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 261/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ1103 54593122F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ1103 54593123F  02/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 260/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 260/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC1318 54592929F  17/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCC1318 54592930F  17/10/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 1054/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1054/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANL0220 54952980F  26/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 DFW3195 54952488F  23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DMM6225 54952905F  24/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 LYU7862 54952872F  30/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIK4755 54952864F  06/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKK1791 54952880F  24/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MKU1675 54952857F  29/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB6011 54953060F  27/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAURO MULLER/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 1053/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1053/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZC3628 P01FW00014 07/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MBE1132 P01FW00017 08/11/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MCD8202 P01FW0001G 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCD8202 P01FW0001H 13/11/2016   69120    232                                                                         
 MCD8202 P01FW0001I 13/11/2016   70301    244 * I                                                                     
 MDW7663 P01FW00016 07/11/2016   51851    167                                                                         
 MJW5285 P01FW0001C 09/11/2016   58197    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 254/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 254/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP9402 55755622F  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAC8096 55755623F  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAC8096 55755624F  26/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MIJ2358 55755621F  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 253/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 253/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE0743 55755628F  12/11/2016   52742    175                                                                         
 MDE0743 55755629F  12/11/2016   52741    175                                                                         
 MDE0743 55755630F  12/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 431/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 431/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGC0912 P013I0003H 11/09/2016   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MHS2375 54179477N  03/10/2016   50020    257  8§             957.69                                                 
 MMA9875 P013I0002P 18/08/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1490/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1490/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAT4953 P01H50001T 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AAT4953 P01H50001U 10/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AAV4930 55833105F  12/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFP0284 55854149E  04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ALI0003 P01GD00022 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AWV0953 55835197F  29/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 AWV0953 55835198F  29/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CUR1001 55833472F  09/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 JTS6231 P01GF0002D 15/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JTS6231 P01GF0002E 15/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LCK3185 55834199F  27/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LCK3185 55834200F  27/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWZ9095 55853292E  08/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW6658 55854124E  14/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBD0814 55834198F  25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDA8172 P01GD00003 22/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG3946 55834148F  07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG3946 55834147F  07/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG4658 P01H500002 23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGS0481 P01H50001P 08/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGS0481 P01H50001Q 08/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MHV5859 55853300E  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHV5859 55833469F  05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKK4516 55837936E  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKK4516 55837938E  09/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKK4516 55837939E  09/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1491/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1491/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI4376 55835407F  08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWC2236 54183343N  14/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 BFB1436 54709043E  19/11/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MES7160 55835409F  08/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS6916 P01GF0000E 31/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MKK4516 55837937E  09/10/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MKK4516 55837940E  09/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1489/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1489/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACK0778 P01H50004J 03/12/2016   51691    165                                                                         
 ACK0778 P01GD00039 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 ACK0778 P01GD0003A 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ACL2133 P01GF00034 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AND1138 P01H50003C 10/11/2016   69120    232                                                                         
 BCX1000 P01GF00036 12/11/2016   75790    165 A                                                                       
 BIG8701 55833516F  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 HRU1975 P01GF0003E 20/11/2016   51691    165                                                                         
 ISN8859 P01H50003E 12/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ISN8859 P01H50003F 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXM7816 P01GF00037 12/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LXM7816 P01GF00038 12/11/2016   51691    165                                                                         
 LYK9402 55835342F  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP6647 P01H500039 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP6647 P01H50003A 10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCP6647 P01H50003B 10/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJM3782 P01GF0003Y 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJT7839 55833117F  16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLZ8466 P01H500036 08/11/2016   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

maraCaJá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 691/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 691/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISM0651 P01JT0000R 25/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 LZA8568 P01JT00014 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA9165 P01IB0000U 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ2465 P01JT0001B 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ2465 P01JT0001C 12/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFK3096 P01JT0000C 28/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 690/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 690/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER0627 P01JT0002C 05/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHR6683 P01JT00028 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1743/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1743/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC6032 P00OL000EQ 22/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CKO0824 P01350005J 05/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DNS2568 P00OL000F7 30/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DZB4990 P01350009W 01/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGT4822 P01350008W 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1744/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1744/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALA8023 P01350008Z 23/09/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 BAZ0046 P0135000AI 06/10/2016   59910    206 * I              191.54                                                 
 DVR7371 P00OL000FI 26/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEY9020 P00OL000GA 08/10/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MIA3043 P00OL000GH 08/10/2016   60681    209                  127.69                                                 
 MLI0205 P01350008B 12/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1741/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1741/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF2411 P00OL000HF 09/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 BZS9554 P00OL000HG 09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 EEV1391 P0135000CA 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LKE9208 P0135000DE 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LKE9208 P0135000DF 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAW7266 P00OL000H2 30/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARAVILHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1742/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1742/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNF0702 P00OL000HE 08/11/2016   58350    195                                                                         
 CHX3611 P00OL000HQ 12/11/2016   51930    168                                                                         
 DJC7604 P0135000DH 04/12/2016   51930    168                                                                         
 FER2713 P0135000CG 11/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GJR0024 P00OL000HN 12/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 ION4378 P00OL000I8 06/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0968 P0135000CE 11/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8308 320/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 320/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUC2211 55890914D  24/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ7324 55890736D  03/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB7911 55890871D  27/08/2016   65640    230 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 889/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 889/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX3723 P00QO0005J 30/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 APY3703 P00QN0007R 24/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MBA7649 P00QN0006D 03/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCA4654 P00QN0008G 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX0010 P00QN0007P 24/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDI9063 P00QM0007K 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI9063 P00QM0007L 11/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDI9063 P00QM0007M 11/10/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MDS1941 P00QN00064 01/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDS1941 P00QN00065 01/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MLP1841 P00QN0006S 08/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLP1841 P00QN0006T 08/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 QHR2675 P00QN0007V 29/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 888/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 888/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXB0081 P00QN0009A 09/11/2016   51851    167                                                                         
 DLC0637 P00QN00096 09/11/2016   51851    167                                                                         
 IME4747 P00QN0009I 10/11/2016   51852    167                                                                         
 MAM8290 P00QM0008S 13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAM8290 P00QM0008T 13/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MAV5095 P00QO0006S 07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAV5095 P00QO0006T 07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAV5095 P00QO0006U 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MAV5095 P00QO0006V 07/12/2016   69120    232                                                                         
 MBD0107 P00QN0009D 10/11/2016   51851    167                                                                         
 MCP5801 P00QM0009L 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MCX1350 P00QM0009B 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MDK7916 P00QM0009J 14/11/2016   51851    167                                                                         
 MEY0977 P00QM0008Z 14/11/2016   52070    169                                                                         
 MFF8379 P00QM0008U 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFF8379 P00QM0008V 13/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MGD0727 P00QN0009J 10/11/2016   51851    167                                                                         
 MGQ4450 P00QO0005U 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MHA1951 P00QN0009F 10/11/2016   52070    169                                                                         
 MHF8414 P00QM0009C 14/11/2016   52070    169                                                                         
 MKB4571 P00QN00099 09/11/2016   51851    167                                                                         
 MKO7253 P00QM0008L 07/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKP6459 P00QN0009L 11/11/2016   70481    244 * II                                                                    
 MLJ5949 P00QM000BK 06/12/2016   51851    167                                                                         
 MLL8506 P00QO0005S 01/11/2016   51851    167                                                                         
 MLO0905 P00QM0009D 14/11/2016   51851    167                                                                         
 QHU7076 P00QM0009A 14/11/2016   51851    167                                                                         
 QIE3623 P00QN000AF 30/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 462/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 462/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGX4013 55869854D  18/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MAM0259 55869742D  01/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAM0259 55869743D  01/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 864/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 864/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT0579 P01JF0000C 23/10/2016   65300    228                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 862/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 862/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV2873 P01JF00018 01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDX7468 P01JF0001F 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDX7468 P01JF0001H 03/12/2016   69120    232                                                                         
 MEK3734 P01JF00016 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIF9215 P01JF0001B 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 863/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 863/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKR6599 P01JF00019 02/12/2016   51851    167                                                                         
 DJH1124 P01JF0001A 02/12/2016   51851    167                                                                         
 LZZ1580 P01JF0001D 03/12/2016   65300    228                                                                         
 MBV2873 P01JF00017 01/12/2016   70561    244 * III                                                                   
 MDX7468 P01JF0001E 03/12/2016   65300    228                                                                         
 MIF9215 P01JF0001C 02/12/2016   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 1048/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1048/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR2032 P01FD0007M 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ANV7423 P01FD0007E 12/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 AWG7031 54751778E  12/02/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DKN0226 P01FD0002G 30/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DYG0619 P01FD00041 10/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ION5828 P01FD0007H 13/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 LXJ7365 P01FD0006E 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYS7221 P01FD0001Z 25/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZE5480 P01FD00079 11/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 LZS2265 P01FD0007Y 15/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCF1383 P01FD0005V 30/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCI3791 P01FD0006I 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCJ5564 P01FD0005B 22/09/2016   60501    208                  191.54                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1741

 MGR1593 P01FD00073 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGR8861 P01FD0006H 06/10/2016   56141    182 * V              127.69                                                 
 MGU3094 P01FD00077 11/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MJG3522 P01FD0006U 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJG3522 P01FD0006W 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJS3612 P01FD0007G 13/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKJ7214 P01FD0006Q 07/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MKT1853 P01FD0006A 05/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MLL6607 P01FD0007A 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLL6607 P01FD0007B 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLL6607 P01FD0007C 12/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MLL6607 P01FD0007D 12/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 QHA8640 P01FD0003O 09/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHQ5252 P01FD0006P 07/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 1047/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1047/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJN0096 54201274N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 DKN0613 P01FD000BD 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 DKN0613 P01FD000BE 05/12/2016   69120    232                                                                         
 DOG9450 P01FD0009D 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 DOG9450 P01FD0009E 13/11/2016   51691    165                                                                         
 LXJ8165 P01FD000BA 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXJ8165 P01FD000BB 04/12/2016   69120    232                                                                         
 LXJ8165 P01FD000BC 04/12/2016   66020    230 * VI                                                                    
 MAZ7784 P01FD0008F 20/10/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MAZ7784 P01FD0008G 20/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAZ7784 P01FD0008H 20/10/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MBN9333 P01FD0009F 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBN9333 P01FD0009G 13/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCE7647 P01FD000BL 06/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MDL0069 P01FD00095 10/11/2016   60501    208                                                                         
 MEY0997 P01FD000BK 06/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MJH8607 P01FD000BG 06/12/2016   60501    208                                                                         
 MJP7658 54193350N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 2019/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2019/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC3314 P014T00026 09/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 BHH3435 P01A10001J 15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BHH3435 P01A10001K 15/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 BHH3435 P01A10001L 15/08/2016   51261    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LZL2529 P017U0001U 17/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAM7286 P016X0001S 27/08/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MAM7286 P016X0001T 27/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBD2995 P016S0001V 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD2995 P016S0001W 12/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBD2995 P016S0001X 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE2726 P017U0002I 21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKG3204 P017U0002C 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 2020/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2020/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQS0973 55585186C  19/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ETO2104 P01A10002Y 05/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MAM7286 P016X0001R 27/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFE9773 55585418C  25/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKT0236 55585290C  26/07/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MML6049 55585411C  22/08/2016   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 2017/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2017/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCD3935 P016X00031 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 HPC1560 P01A100039 06/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 HPC1560 P01A10003A 06/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFI6744 P017U00030 29/10/2016   50371    162 * III                                                                   
 MFI6744 P017U00031 29/10/2016   69120    232                                                                         
 MFI6744 P017U00032 29/10/2016   75790    277                                                                         
 MFI6744 P017U00033 29/10/2016   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MHU9626 P016S0002O 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 2018/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2018/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNT8506 55588474C  21/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDH6987 55588484C  28/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MEC0254 P017U0003E 12/11/2016   60501    208                                                                         
 MER8938 55588459C  17/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFI6744 P017U0002Y 29/10/2016   70301    244 * I                                                                     
 MFI6744 P017U0002Z 29/10/2016   70481    244 * II                                                                    
 MGW1749 55588481C  22/11/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MKH6654 P016X0002Y 30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLY1041 55588468C  18/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MMB3087 55588475C  21/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 QJC0839 55588462C  18/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1090/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1090/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAL9061 P00040009D 05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DGZ3443 P0004000AR 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYS3012 P01KE0002V 21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBI2624 P01KE0000R 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBN7255 55589098F  07/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MCM0986 P00040009G 05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDT2399 P01KE0004Q 09/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEG9071 P01KE0004S 09/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFU4250 P01KE0004M 09/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGE9747 P00040007N 28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGZ7317 P01KE0004P 09/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
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 MHM0054 P01KE00020 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID0571 P01KE0001T 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID0571 P01KE0001U 14/09/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MKQ5326 P01KE0004R 09/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKR3805 P01KE00023 17/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKZ7593 P00040008O 04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLK4754 P00040009R 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHA7967 55589087F  24/07/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 1089/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1089/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN5941 P01KE00095 04/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXL8868 P0004000BI 06/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZO6134 55589226F  06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB1108 P01KE0008K 27/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDQ4176 P01KE0008Y 04/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MDS8675 54201273N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGC4857 P01KE00098 04/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGZ0248 P01KE0008T 03/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHK9623 P01KE0007K 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK9623 P01KE0007L 10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHK9623 P01KE0007M 10/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHS9710 P01KE0008A 14/11/2016   51852    167                                                                         
 MHW2506 P01KE00099 04/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKD1787 P01KE0005W 21/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLQ1028 P01KE0007H 08/11/2016   51851    167                                                                         
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 MLS2045 P01KE0007R 13/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1530/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1530/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCF3576 55382840F  26/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IRH0543 55381541F  29/08/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 IRH0543 55381543F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYJ6987 55382545F  28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYJ6987 55382546F  28/08/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 LYJ6987 55382547F  28/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYO3323 55381522F  15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYO3323 55381529F  15/08/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LYO3323 55381527F  15/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYT5205 55382537F  21/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MAR3371 55381436F  18/08/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBH2754 55382842F  26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBH2754 55382841F  26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM3549 55381540F  29/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCI2188 55382550F  28/08/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCI2188 55380902F  28/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCI2188 55380903F  28/08/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCY1736 55380959F  20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI4932 55381538F  29/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFE1210 55382523F  06/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MFL8005 55382851F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGC7204 55382145F  20/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
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 MGH1447 55381457F  22/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1531/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1531/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTP5690 55383038F  23/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FJA1801 55380889F  10/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 FOQ0964 55382533F  11/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IGH1284 55381452F  22/08/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 IRH0543 55381542F  29/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCE2601 55381971F  08/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEA4553 55382538F  24/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFH7545 55381453F  22/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MGP6845 55381460F  22/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHM5657 55382532F  11/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIH0940 55381483F  19/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJF3650 55382150F  04/10/2016   52583    174                 1915.38                                                 
 MJJ4347 55382847F  29/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLW7746 55033298E  24/10/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ORLEANS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1528/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1528/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BCL0059 P01FX0005Z 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BMD5875 P01FX0001F 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 BMD5875 P01FX0001G 11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 BMD5875 P01FX0001H 11/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCB4664 P01FX0001A 10/11/2016   69120    232                                                                         
 MCB4664 P01FX0001C 10/11/2016   52741    175                                                                         
 MCW1249 P01FX0005H 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCX1328 P01FX0002A 15/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MDU3528 P01FX0002H 15/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGN7605 P01FX0005J 03/12/2016   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1529/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1529/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYA5486 P01FX0005V 05/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KDG3852 54200701N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LZN3506 P01FZ00014 06/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB4664 P01FX0001B 10/11/2016   52070    169                                                                         
 MFX6009 P01FX0005W 05/12/2016   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGQ7869 P01FX00015 10/11/2016   56222    182 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 696/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 696/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT3846 P00VD000HJ 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBT3846 P00VE000JV 09/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MBT3846 P00VE000JW 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM2097 P00VE000KH 21/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDA GEHLEN DA SILVA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 697/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 697/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELV9511 55617046A  10/02/2015   58780    199                   85.12                                                 
 ELV9511 55617045A  10/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 ELV9511 55617044A  10/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYS0433 P00VE000K4 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBY6293 P00VD000FC 30/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DAIANE BIARZI                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 695/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 695/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK3861 P00VE000NA 07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFK3861 P00VE000NB 07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM9081 P00VD000KH 06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MLZ7531 P00VE000LH 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLZ7531 P00VE000LI 11/11/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDA GEHLEN DA SILVA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 222/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 222/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC2307 54979731F  10/11/2016   58350    195                                                                         
 MEC2307 54979732F  10/11/2016   70481    244 * II                                                                    
 MEC2307 54979733F  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHB2869 P01FT000AC 12/11/2016   51851    167                                                                         
 MHB2869 P01FT000AD 12/11/2016   51852    167                                                                         
 MLU3514 54979791F  07/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2291/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2291/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INI1069 P016K0004G 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 INK2412 54376531F  07/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 INK2412 54376532F  07/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ISN8342 P016G0007A 29/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ISN8342 P016G0007B 29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ITQ7978 54377127F  05/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KVZ2556 P016M00018 26/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LRF8328 P016P0003Q 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LRF8328 P016P0003R 08/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LRF8328 P016P0003S 08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 LUD1783 P016P0004E 21/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LWZ7314 P016O0005Z 15/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LWZ7314 P016H0007K 15/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ7314 P016H0007L 15/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWZ7314 P016H0007M 15/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LWZ7314 P016H0007N 15/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZN7852 54377423F  22/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBN1458 54370893F  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBU7926 P01GE00031 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCE1102 P016N00029 25/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCE4033 P016I0000R 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV7004 P016M0004J 08/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCV7004 P016M0004K 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV7004 P016M0004L 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDA6471 P016P0004X 21/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD3097 P016G00053 16/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDN5029 54373450F  07/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN5029 54373906F  07/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDN6507 P016I00011 20/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDO1654 P016I0002R 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDO1654 P016I0002S 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT1827 P016O0004M 29/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDU5849 54374247F  02/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDW8598 P016J0000K 22/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MED5703 54373911F  09/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MED5703 54373913F  09/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MEK9449 P016P00060 29/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEK9449 P016P00061 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK9449 P016P00062 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV8941 P016P00038 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEV8941 P016P00039 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFF2077 P016K0002X 27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFF2077 P016K0002Z 27/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFH5590 P016I0002N 07/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFO6444 54377270F  05/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFO6444 54377271F  05/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFO6444 54377272F  05/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MFS0334 P016P0005E 29/10/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFT9463 54373582F  16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGC0427 P016I00023 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGC9662 P016I0002F 07/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGJ7259 P016J0001B 10/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MGJ7259 P016J0001C 10/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGK0136 54373460F  13/08/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGL2806 P016J0000Z 14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGL8160 P016P0003T 09/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGL8160 P016P0003U 09/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGL8160 P016P0003V 09/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MHV5008 P016H0007P 19/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIA8805 P016J0000J 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIN1429 P016N0003F 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIN1429 P016N0003H 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIN1429 P016N0003I 29/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJA3093 P016J0000U 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKA8345 54377189F  13/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKA8345 54377190F  13/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKD8874 P016G00090 19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKD8874 P016G00094 19/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MLN9834 P016L00051 22/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLT3312 P016O0002K 17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLT3312 P016O0002L 17/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLT3312 P016O0002M 17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMA6915 P016P0000F 30/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 MMM6465 P016O0000F 22/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHG8455 P016G0005H 16/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 QHG8455 P016G0005D 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHO1443 P01GJ0000T 15/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2292/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2292/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQU2375 P016N0001O 07/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 EBN1240 54377555F  10/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 GZS4232 P016I00020 04/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ISD1040 54172257N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 KXN5733 P016H0006U 14/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 KZJ4280 P016O0004U 29/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LBS0347 P016O0005G 05/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LBS0347 P016O0005H 05/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LWZ4595 P016K0003Q 11/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LXM9220 P016K0002P 14/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 LZA6770 54376023F  16/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAZ6343 P016P0003Z 10/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MCQ4029 54377453F  30/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCZ9064 P016L0008H 05/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDD5313 P016N0000Z 26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDQ7477 P016P0000N 30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MEB8707 P016M0002G 07/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFE4379 54370658F  06/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFY6875 P016K0003Y 11/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFZ6581 P016K00016 30/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MGI9283 P016O0005K 15/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MGJ7259 P016J0001D 10/10/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
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 MGT2304 P016L0004Y 22/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MGX2248 P016K00033 27/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MGX2248 P016K00034 27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIF2465 54370526F  10/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIT8001 P016G0008H 10/09/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIZ6853 P016K0003V 11/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJG4325 P016K0000G 24/08/2016   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MKB4450 P016H00026 30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKH6749 P01GE0001E 12/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKL7787 P016P00007 26/08/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKL7787 P016P00006 26/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKW9759 54373467F  10/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKY2935 54370524F  20/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLD8570 P016M0000I 20/08/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLN9895 P016K0001U 30/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MLR1580 P016O00034 21/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLT3312 P016O0002N 17/09/2016   70562    244 * III c/c 1§     85.13                                                 
 MLY1115 54182096N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MMD6955 P016G00056 16/08/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMM2780 P016O0004C 27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMM6465 P016O0000H 22/08/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 751/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 751/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMB4966 8742128271 15/08/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DOL4093 8742114561 09/06/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 EKR5615 8742155230 21/01/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IIA5920 8742177932 18/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IYP0888 8742110187 29/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IYP0888 8742110227 29/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 NKA0962 8742138548 25/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 NKA0962 8742138807 26/11/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 410/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 410/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYB2097 8784035951 02/05/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2289/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2289/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC9010 P01GJ0002P 14/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 CIK2937 P016H000B1 02/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 CIK2937 P016H000B2 02/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 DGE0212 P016K0005M 12/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 DSL2003 P016G000E4 30/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 DSL2003 P016G000E5 30/11/2016   69120    232                                                                         
 EMD1892 P01GJ0003K 16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 EYA2418 P01GJ0003N 16/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 IIJ7904 54375590F  06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IQC1180 P016K0006U 02/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 JUX3911 54377927F  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 JUX3911 54377929F  30/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 JUX3911 54377928F  30/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 LOT2129 54373486F  13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LOT2129 54373487F  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXO5748 P016G000CA 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXX9216 54375566F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXX9216 54375567F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXX9216 54375568F  02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZA6338 P016O00089 10/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 LZA6338 P016O00086 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZA6338 P016O00088 10/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZU9619 P016G000C4 10/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZW1206 P016K0006Q 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZW1206 P016K0006R 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZW1206 P016K0006S 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAT6491 P016M0005W 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAT6491 P016M0005X 06/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF3501 P016O000BR 06/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MBV2301 54375592F  06/12/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MCA8490 P016N00045 11/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCA8490 P016N00046 11/11/2016   69120    232                                                                         
 MCA8490 P016N00047 11/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MCN9117 P016M0005I 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCN9117 P016M0005J 06/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MCN9117 P016O000BP 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDN0280 54373498F  03/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MDP3117 54373484F  05/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGD0304 P016G000C6 10/11/2016   69120    232                                                                         
 MGD0304 P016G000C7 10/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGM5387 P016H000BA 02/12/2016   50450    162 * V                                                                     
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 MGM5387 P016H000BB 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGM5387 P016H000BC 02/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGM5387 P016H000BD 02/12/2016   69120    232                                                                         
 MGY4637 P016O000BS 06/12/2016   64080    221                                                                         
 MHA2488 P016K0005J 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHA2488 P016K0005K 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHA2488 P016K0005L 12/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHW7810 P016N0004B 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHW7810 P016N0004C 12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHW7810 P016N0004D 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG8644 P016G000C3 10/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJJ5243 54377693F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJP6958 P016H0009F 16/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJT5273 P016G000CT 12/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MKE6031 P016O0007X 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLH7938 P016O00087 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLI3659 54375565F  02/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MMK2483 54375569F  02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 NGY1938 P016H0008T 14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHA0658 P016O0007J 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHD4737 P016G000CW 12/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 QHX0351 P01GJ00029 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 QHX0351 P01GJ0002A 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2290/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2290/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CXS2390 P016K00072 05/12/2016   73740    253                                                                         
 EAZ2848 P016K00073 05/12/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 HDJ3064 P016N0006D 27/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 III3823 54373521F  05/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IMH5036 54373540F  26/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 JDV4692 54377475F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LCT6861 P016G000EY 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LZT1749 54376039F  05/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MBM3346 P016G0009P 13/10/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MBZ2201 P01720005H 05/12/2016   52583    174                                                                         
 MDA6266 54374567F  12/11/2016   51851    167                                                                         
 MGQ1193 54376045F  05/11/2016   65300    228                                                                         
 MHA8757 P016P0006O 08/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB1555 P016O0007Q 08/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MHF6472 P016N0004K 13/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MIX4041 P016K0005C 09/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJR3225 P016G000EO 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJU7350 P016G000EQ 30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKB0237 P016G000F0 07/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MKJ5320 54201238N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKL2126 54376892F  02/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKV2743 P016P0007I 01/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLW8072 54376038F  05/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHP0398 P016O000BJ 02/12/2016   58196    193                                                                         
 QHP7264 54374556F  12/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1176/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1176/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LQK0040 55676002F  19/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1175/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1175/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DPJ3466 P01LN0004D 05/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 ITE5361 P01LN0003H 15/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MGE9389 P01LN0003A 11/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MGZ1454 P01LN0003I 15/11/2016   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1252/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1252/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL4194 55020830E  28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL7747 55020831E  28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL7747 55020832E  28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1253/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1253/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KEE3969 54182095N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1250/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1250/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK4911 55021055E  01/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 ABK4911 55021056E  01/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ABK4911 55021057E  01/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBV7767 55021017E  13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBV7767 55021018E  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP8884 55021105E  11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1251/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1251/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP8884 55021106E  11/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 747/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 747/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 IKA8347 P01FJ000EX 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IPA8362 P01FJ0005I 28/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IPA8362 P01FJ0005J 28/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IPA8362 P01FJ0005H 28/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JTP2073 P01FJ0007Q 10/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MDR5895 P01FJ000AX 28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGB0854 P01FJ000A3 22/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHG5623 P01FJ000ES 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 746/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 746/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJR0639 P01FJ000HU 18/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 BUS5860 54191795N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ICS4936 P01FJ000H6 05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 ICS4936 P01FJ000H7 05/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 III3669 P01FJ000IR 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJT5848 P01FJ000IN 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IJT5848 P01FJ000IO 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 IJT5848 P01FJ000IP 04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILR9151 P01FJ000IM 04/12/2016   75790    165 A                                                                       
 LXI2598 P01FJ000HE 11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXI2598 P01FJ000HF 11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF3610 P01FJ000IK 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF3610 P01FJ000IL 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 323/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 323/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKJ1516 P01F90005T 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MML4252 P01FG0000F 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 616/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 616/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK5443 54048114F  06/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 MET9854 54047757F  31/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MET9854 54047756F  31/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMM1907 54048069F  11/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 615/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 615/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1768

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILD2415 54048118F  05/11/2016   51851    167                                                                         
 LXI0712 54048121F  11/11/2016   51851    167                                                                         
 MFK2383 54048120F  11/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1898/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1898/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASE3494 P01FC000CX 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASE3494 P01FC000CY 06/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 KJM9331 P01F80006L 23/07/2016   53200    176 * V              957.69                                                 
 LWX3802 P01FC000D9 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG1932 P01FC000D5 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ0079 P01FC00060 26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEJ0079 P01FC00061 26/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ0079 P01FC00063 26/08/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MLN3466 P01FC000E5 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1899/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1899/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM8654 54177453F  22/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AJP2897 P01FC000EP 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AJP2897 P01FC000F6 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ANM3136 P01FC000E0 08/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AOX9010 54177525F  02/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 APZ8455 P01FC000CA 03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ASE7747 P01FC000E2 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HSG3022 P01FC000EQ 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KJM9331 P01F80006M 23/07/2016   53470    178                   85.13                                                 
 MBT6890 P01FC0005D 22/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBU3197 P01FC000DK 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEJ0079 P01FC00062 26/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MEJ0079 P01FC00064 26/08/2016   58197    193                  574.61                                                 
 MEJ0079 P01FC00065 26/08/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MFY8473 54179485N  03/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MFY8473 54179487N  03/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGK7732 P01FC0002Z 11/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGK7732 54177533F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHS9997 P01FC000DU 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIC7007 P01FC000EL 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIR8992 P01FC000EO 11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIZ6592 54177552F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJR2927 P01FC000EE 11/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKI2014 P01FC000A1 21/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLN3466 P01FC000E6 08/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MLN3466 P01FC000E7 08/10/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MLN3466 P01FC000E8 08/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 QHH4048 P01FC00098 12/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1896/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1896/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HIU3756 P01F80009J 02/12/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MAX4371 P01F80009P 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAX4371 P01F80009Q 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBM0062 P01F6000HW 19/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBN4996 P01F80009R 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBN4996 P01F80009S 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBR8576 P01RA00002 03/12/2016   51691    165                                                                         
 MBR8576 P01RA00003 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBR8576 P01RA00004 03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR8576 P01RA00005 03/12/2016   69120    232                                                                         
 MGQ2729 P01FC000HN 01/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGQ2729 P01FC000HO 01/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1897/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1897/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHN5865 P01FC000II 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MBL0711 P01FC000AR 26/09/2016   51851    167                                                                         
 MBM0062 P01F6000HV 19/11/2016   70481    244 * II                                                                    
 MCP1233 54194073N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MCQ1994 P01FC000JI 09/11/2016   51851    167                                                                         
 MGK7732 54194845N  18/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGK7732 54182093N  11/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIF1591 P01FC000JA 09/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MIW4900 P01FC000IC 05/11/2016   51851    167                                                                         
 MIW4900 P01FC000ID 05/11/2016   65300    228                                                                         
 MKF7425 54201520N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLE7871 P01FC000FZ 20/10/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 566/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 566/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI7258 55358389F  03/10/2016   65480    229                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 521/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 521/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK2244 P00X000048 16/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QHU8315 P00X00004G 07/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PINHEIRO PRETO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 522/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 522/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHE5867 54167851N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 520/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 520/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLQ6875 P00X00004J 11/11/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 262/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 262/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOX9487 55664315D  14/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOX9487 55664316D  14/08/2016   66610    230 * XII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1985/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1985/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR2443 55903854E  01/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJR2443 55903855E  01/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJR2443 55903856E  01/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJR2443 55903857E  01/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1986/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1986/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AQN2756 54485292F  06/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 BEQ0817 55904866E  25/09/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DAH0177 54167818N  26/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 LYH2760 54485296F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZM8214 54182105N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MGM8576 54167816N  26/08/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MJZ7479 54485281F  02/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO MOREIRA MARTINS                                                                                                
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 650/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 650/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF6748 8762065894 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFQ2776 8762065906 18/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AFR0901 8762065727 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHR9144 8762066530 15/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ANW5675 8762039439 13/04/2014   60503    208                  191.53                                                 
 AOF8482 8762066204 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 ASX1520 8762040080 25/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVS8486 8762066351 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 BIU8200 8762065725 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BPE6055 8762066245 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CWU2687 8762066151 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DBO7794 8762066236 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMB7582 8762066226 02/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 DPL5574 8762065127 12/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQH9946 8762066549 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 GZF8322 8762065287 20/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJT7321 8762065961 20/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IMU4501 8762066008 22/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IOQ2384 54176588N  23/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 LWW1933 8762066269 04/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LXF0734 8762065330 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYO6284 8762066214 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYR6194 54167828N  26/08/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 LYS3664 8762066258 03/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LYW7490 8762065781 13/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZB2329 8762066063 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZL5129 8762066370 08/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 LZS6783 8762066289 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAH5531 8762066622 19/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAK8978 8762064625 19/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV3797 8762064637 20/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAY6982 8762066579 17/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBD7713 8762065313 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBQ4779 8762066119 27/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MBV3128 8762065886 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCG0307 8762064556 16/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCT5482 8762064963 02/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MDA8835 8762066243 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD3491 8762066720 23/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDH2201 8762066246 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDK2755 8762065651 07/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDQ7428 8762065335 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX6408 8762064855 29/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ0902 8762065799 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEZ8497 8762065779 13/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGI4084 8762065885 17/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGN8559 8762065730 11/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT7508 8762066507 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGU2729 8762066404 09/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MHW3863 8762066108 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIC9707 8762066642 20/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MIJ8638 8762065703 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK6654 8762066701 23/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIL4810 8762066414 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIQ7416 8762064804 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ7416 8762064965 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU4306 8762065275 19/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MKG5300 8762065830 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL8893 8762065789 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKU4406 8762066559 16/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKW5054 8762066026 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLB7611 8762065122 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLD7386 8762064824 27/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA1649 8762065810 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MSR7619 8762064045 22/06/2016   60503    208                  191.54                                                 
 OKG0325 8762065909 18/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHI1298 8762064786 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR5790 8762065449 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX9799 54182089N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIF5476 8762065879 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO MOREIRA MARTINS                                                                                                
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1983/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1983/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW6089 55903906E  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1984/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1984/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMY1452 55668332F  11/11/2016   51851    167                                                                         
 EMY1452 55668333F  11/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFC2220 55668334F  17/11/2016   57461    187 * I                                                                     
 MLW5235 54485427F  19/10/2016   60501    208                                                                         
 QHF8916 54485431F  20/10/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO MOREIRA MARTINS                                                                                                
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 649/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 649/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQY2296 8762067041 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CXP9660 8762067425 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DAR6687 8762066929 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 FSJ5532 8762067523 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 GIL0444 8762067407 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 JJC2987 8762067032 07/11/2016   60503    208                                                                         
 JLD8931 8762067396 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LIL7317 8762066782 27/10/2016   56732    183                                                                         
 LZC9497 8762066837 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCY5647 8762066800 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDD3491 8762067436 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7710 8762067017 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MFE2814 8762066790 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGM6665 8762066802 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS2307 8762066907 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGT1074 8762066786 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGX4824 8762066760 26/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHV7865 8762066912 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIG3462 8762066943 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIR0678 8762066873 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIW8857 8762067432 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2415 54202951N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJG9131 8762066657 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKW5054 54198258N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLG7589 8762067005 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLP6869 8762067013 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLX4650 54201265N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLX7858 8762066875 31/10/2016   60503    208                                                                         
 MLY1928 54192849N  11/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLZ5587 8762066901 01/11/2016   56732    183                                                                         
 MMF3838 8762066964 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NYZ4794 8762066815 29/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 ORB8812 8762066770 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHD9152 8762066975 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHK0328 54201264N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QIB2067 8762067406 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO MOREIRA MARTINS                                                                                                
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 968/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 968/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACT0078 54489114D  04/09/2013   63941    220 * XIV            191.53                                                 
 ADD3750 54489341D  13/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADD3750 54489342D  13/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ADD3750 54489343D  13/07/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 AHZ8753 54488702D  07/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AIE4254 54489465D  06/04/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AKB7265 54488815D  27/11/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKB7265 54488816D  27/11/2013   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 AKB7265 54488817D  27/11/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AKV9867 54490414D  11/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKV9867 54490415D  11/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ALI1618 54488614D  30/07/2013   68661    231 * VIII            85.12                                                 
 ALI1618 54489105D  31/08/2013   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 AOL3511 54488746D  05/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 ARW1969 54489306D  26/05/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARW1969 54489307D  26/05/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ARW1969 54489308D  26/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 ASQ4030 54488794D  21/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 BGQ3237 54490206D  03/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BOB1082 54488681D  21/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 BOV3749 54489485D  05/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 BOV3749 54489486D  05/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CCC0779 54489281D  05/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 CCC0779 54489282D  05/11/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CCC0779 54489283D  05/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 CHV1015 54489372D  26/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 DDW5597 54488909D  17/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DKO1086 54488696D  08/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 GTS9427 54489771D  15/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IAQ3538 54488831D  21/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAQ3538 54488830D  21/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAQ3538 54488829D  21/12/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IBZ9532 54488745D  29/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ICM4765 54489786D  12/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ICW8941 54490189D  15/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IDS1199 54489118D  07/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 IDV2356 54490198D  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IEC2808 54488671D  21/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IEF9081 54490494D  17/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 IHG9731 54488621D  07/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIE8362 54490366D  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IIE8362 54490367D  05/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IIE8362 54490368D  05/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKE1216 54489012D  23/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILA2452 54489376D  03/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILA2452 54489499D  05/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILA2452 54489500D  05/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JGB6577 54490191D  15/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JND3251 54490156D  22/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 JND3251 54490157D  22/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JND3251 54490158D  22/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 JND3251 54490159D  22/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JNH8617 54489353D  24/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNH8617 54489354D  24/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JNN4644 54490160D  26/05/2013   65564    230 * I              191.53                                                 
 KIT8337 54488736D  15/02/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 KMO8742 54489351D  12/04/2014   69120    232                   53.20                                                 
 KQM8145 P01F90005W 10/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LWT8188 54488791D  21/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LXG2686 54489469D  08/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXM5256 54488759D  28/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXP8494 54488648D  13/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 LXQ3511 54489135D  10/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ3511 54489775D  15/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXQ3511 54490282D  04/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXR1004 54489374D  03/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT2284 54489317D  15/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXT2284 54489318D  15/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXT2284 54489319D  15/06/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXT2284 54489320D  15/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYF2166 54489346D  17/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYF2166 54489347D  17/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 LYH2008 54490140D  19/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYH2008 54490141D  19/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH2008 54490142D  19/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYL0369 54488751D  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZC8691 54489371D  26/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MAT6935 54489571D  08/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT6935 54489572D  08/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX3159 54489580D  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBD5083 54489355D  28/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBQ1978 54489138D  10/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ1978 54489139D  10/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ1978 54489140D  10/10/2013   66101    230 * VII            127.69                                                 
 MBQ1978 54489141D  10/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT1762 54489201D  09/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT1762 54489202D  09/08/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBT1762 54489203D  09/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT8218 54490369D  05/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBT8218 54490370D  05/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT8218 54490371D  05/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBV1739 54488824D  17/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBV1739 54488825D  17/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBV1739 54488826D  17/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCN5868 54489120D  13/09/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 MCN5868 54489122D  13/09/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MCN5868 54490284D  13/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX0084 54488624D  20/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY3440 54489115D  07/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDG7718 54489579D  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDH8932 54488834D  22/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH8932 54488837D  22/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDH8932 54488838D  22/01/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDH8932 54488839D  22/01/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDW2262 54488668D  21/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEA8535 54488748D  05/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEL0067 P01F90005X 10/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEX1383 54489509D  27/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEX5695 54488793D  21/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEZ1383 54489507D  27/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ1383 54489508D  27/12/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ5621 54489381D  25/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ5621 54489382D  25/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ5621 54489383D  25/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO1291 54489117D  12/09/2013   52741    175                  191.53                                                 
 MFO1291 54489119D  12/09/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MFQ1312 P01F90003E 17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGG3308 54490129D  08/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGN7521 54490351D  12/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHB4774 54489142D  10/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHI7183 54490225D  17/05/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHJ7814 54488673D  21/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHV6100 54490210D  03/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MJA3191 54488615D  02/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJA3191 54488616D  02/08/2013   51691    165                 1915.38                                                 
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 MJA3191 54488617D  02/08/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MJA3191 54488619D  02/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJD6366 54489582D  14/12/2013   50371    162 * III            574.61                                                 
 MJD6366 54489583D  14/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJD6366 54489584D  14/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MJU9441 P01F90000J 03/08/2016   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MJY9465 54489010D  05/08/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJZ8568 54490422D  08/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJZ8568 54490423D  08/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLN7699 54490450D  17/08/2013   51930    168                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 967/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 967/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ4621 P01F90007E 04/12/2016   65300    228                                                                         
 MFX1108 P01F900075 04/12/2016   54100    181 * IV                                                                    
 MGF7395 P01F90007T 07/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MJM6207 P01F90006Y 29/11/2016   51851    167                                                                         
 MKD6373 P01F90007A 04/12/2016   65300    228                                                                         
 MKD6373 P01F90007B 04/12/2016   51851    167                                                                         
 MLD7028 P01F90007G 05/12/2016   69120    232                                                                         
 MLD7028 P01F90007H 05/12/2016   51851    167                                                                         
 MLD7028 P01F90007I 05/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1328/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1328/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWN1679 55597254F  29/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 HOI2693 54206927D  15/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 IKP6207 55596644F  04/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IKP6207 55596645F  04/10/2016   50371    162 * III            383.08                                                 
 IKP6207 55596646F  04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IKP6207 55596643F  04/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IMS0272 55596771F  19/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 IMS0272 55596770F  19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JFO4888 55596385F  04/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAR3993 54279100F  14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL9897 55596769F  19/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MDZ6302 55596518F  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDZ6302 55596519F  15/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDZ6302 55596517F  15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFF1246 55596625F  07/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHJ8345 55596772F  19/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHJ8345 55596773F  19/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHQ1312 55596724F  02/08/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIG2159 55597095F  15/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIG2159 55597094F  15/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1329/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1329/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGC9116 55597005F  18/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AIR1008 55597158F  19/09/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 AVU9171 55596856F  18/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AWN7941 55596855F  18/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZA2768 55597950F  10/08/2016   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 MCT6392 55596480F  20/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MGC3548 55597251F  20/09/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MJO2952 55597230F  05/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLJ0136 55597235F  05/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLZ5740 55596672F  04/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 PWN4632 55596961F  21/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHH3082 55596957F  21/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 QHR2133 55596477F  31/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1326/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1326/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM4163 55596875F  19/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 AFM4163 55596876F  19/10/2016   69120    232                                                                         
 AKH6832 55596935F  16/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 AKH6832 55596934F  16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANM8182 55598116F  31/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 AUO3922 55597421F  08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 BHE8754 55597326F  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CJL0958 55597551F  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CRI8199 55597401F  15/10/2016   51691    165                                                                         
 CRI8199 55597402F  15/10/2016   75790    277                                                                         
 EXY6995 55596974F  14/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 EXY6995 55596973F  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 EXY6995 55596977F  14/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 FER8818 55596920F  09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LWY3732 55596866F  07/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWY3732 55596865F  07/10/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXL1592 55596873F  18/10/2016   69120    232                                                                         
 LXL1592 55596874F  18/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 LYJ3531 55597429F  18/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZF4811 55596923F  12/11/2016   69120    232                                                                         
 LZF4811 55596922F  12/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LZT7609 55597283F  08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZT7609 55597285F  08/11/2016   50371    162 * III                                                                   
 MCV6152 55597177F  19/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDI9924 55598185F  13/11/2016   65480    229                                                                         
 MDY0917 55598101F  22/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEL4133 55597242F  15/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEU1879 55597322F  10/11/2016   50292    162* II                                                                     
 MFG3463 55597325F  13/11/2016   66371    230 * IX                                                                    
 MFG3463 55597324F  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFG3463 55597323F  13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFQ5365 55596925F  12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFQ5365 55596924F  12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFQ5531 55598196F  17/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFX1787 55596943F  19/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFX1787 55596942F  19/11/2016   69120    232                                                                         
 MGE2642 55596906F  20/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MGF3211 55597424F  14/11/2016   66450    230 * X                                                                     
 MGL5431 55598070F  20/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MGT5107 55598251F  13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGW2988 55596918F  09/11/2016   69120    232                                                                         
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 MHV1756 55596872F  15/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIH7291 55598192F  17/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MIH7291 55598191F  17/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIH7291 55598190F  17/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKL5456 55596795F  16/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKY2181 55598201F  08/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MLX4360 55596869F  15/10/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MMA2841 55596946F  20/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMA2841 55596947F  20/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1327/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1327/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ5383 55598202F  09/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 AXC1333 55597357F  25/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 BHE8754 55597327F  13/11/2016   54790    181 * X                                                                     
 EXY6995 55596976F  14/11/2016   51852    167                                                                         
 EXY6995 55596975F  14/11/2016   51851    167                                                                         
 IHZ1181 55596536F  08/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 IJZ7016 55597359F  09/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 LWX1848 55598255F  17/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LWY4829 55597360F  16/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LZE1435 55597426F  14/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MFV7106 55596500F  18/10/2016   60501    208                                                                         
 MGX2294 55596538F  08/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MIK2211 55597410F  25/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKN7875 55598018F  24/10/2016   51851    167                                                                         
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 MKX4160 55597431F  18/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLF5654 55598177F  01/11/2016   57970    191                                                                         
 MLP6892 55597331F  20/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 NZG3390 55598258F  17/11/2016   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRO SEVERIANO STEIN                                                                                               
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1684/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1684/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ6054 55565682F  14/08/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 AGP1518 55565243F  15/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGP1518 55565244F  15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIF8716 55566032F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AIX7696 55565401F  01/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AIX7696 55565652F  01/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIX7696 55565653F  01/07/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 APP5476 55566033F  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQW2551 55566306F  14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CSB7926 55565634F  10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSB7926 55565635F  10/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IEG4026 55565631F  08/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKG7163 55565770F  14/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IKG7163 55565771F  14/08/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MEN8555 55565429F  13/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1685/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1685/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ6054 55565683F  14/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 AEP3882 00008528A  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ALC2804 00008530A  08/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVV6483 00008598A  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AYF1742 00008587A  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BAR4991 55565832F  21/08/2016   60501    208                  191.54                                                 
 BAS3718 00008632A  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BCJ3113 00008419A  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BCJ3113 00008423A  16/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CSB7926 55565633F  10/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 EEI0011 55565726F  10/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 LYK9739 00008375A  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO1325 00008381A  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDY7978 00008657A  28/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGW1233 00008496A  24/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1682/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1682/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR5664 55566553F  27/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 ACR5664 55566554F  27/10/2016   51691    165                                                                         
 AJM8000 55063199F  23/10/2016   51691    165                                                                         
 AJS7367 54328528E  06/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 CMF0047 55566651F  18/10/2016   64080    221                                                                         
 CMF0047 55566648F  18/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 CMF0047 55566649F  18/10/2016   69120    232                                                                         
 CMF0047 55566650F  18/10/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYL9794 54327800E  20/11/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYL9794 54327799E  20/11/2016   51691    165                                                                         
 LYL9794 55062771F  20/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 LYL9794 55062772F  20/11/2016   51770    166                                                                         
 LZK5803 55566455F  29/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MKI4941 55566200F  25/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MKI4941 55566201F  25/10/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1683/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1683/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM4668 00008753A  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANS4727 00008767A  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWZ8891 00008864A  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBM4466 00008855A  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMF0047 00008759A  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FBA2264 00008857A  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQT6327 00008889A  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRB5105 00008876A  09/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LUU5969 00008896A  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ3832 54328516E  05/11/2016   51851    167                                                                         
 MLB6780 00008798A  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT9587 00008865A  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT9587 54203073N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 187/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 187/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM3981 5455280006 05/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2408/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2408/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMS2704 54700402E  14/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 JRK4283 54700456E  20/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JRK4283 54700455E  20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXF0996 54700198E  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXO9812 54700182E  05/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXO9812 54700181E  05/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXO9812 54700180E  05/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXO9812 54700178E  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZB4417 54700495E  10/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZB4417 54700494E  10/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBP4056 54700200E  09/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP4056 54700199E  09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCJ5013 54700500E  13/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCJ5013 54700499E  13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCQ7905 54700496E  10/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHG8388 54700407E  14/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIH6491 54700481E  01/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2409/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2409/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG9669 55848940F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGN7676 55848109F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AHU8951 55848885F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AIH2442 55849769F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AMD3411 55844891F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 APL1220 55850354F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASS2352 54164604N  16/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 ASS2352 55845080F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASS2352 55845505F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASS2352 55849014F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ATE1177 55849871F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AWU0103 55850510F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BCM9889 55845352F  11/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BHC2363 55839546F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BHC2363 55840850F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BPP2866 55849892F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BZM1060 55848768F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CAE3052 55850582F  01/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CAP6540 55286657D  18/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CAS4151 55850472F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CDW2577 55846267F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGS9951 55852654F  28/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIH3996 55844939F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIM2362 55849946F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CIM2362 55850481F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CLB3314 55849359F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CQY1350 55848692F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 DBO8485 55848513F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DGL8740 55849214F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DJA0684 55849455F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLU3645 55843599F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC2944 55849015F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC2944 55849006F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMC2944 55849012F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DME2426 55847019F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DME2426 55847031F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSB5747 55850124F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DSB5747 55849679F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXE0303 55850483F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EJG1248 55849761F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELD3201 55849735F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ELX6469 55845139F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ERV6688 55850228F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FBW8239 55849722F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FDK3766 55846163F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FDK3766 55846232F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 FQO3705 55840426F  05/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRY1282 55843702F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HRY1282 55850508F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HVW2947 55846174F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HXG1148 55849199F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IDJ0096 55850541F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IMT5445 55843712F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IOU5001 55852658F  29/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IQY7750 55844940F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JGW9848 55850961F  24/10/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 JOM8123 55848229F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JOW0184 55850176F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JVZ0028 55850224F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 KLJ7425 55849922F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOJ7407 55839115F  16/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOJ7407 55840844F  28/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LOJ7407 55840091F  29/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LWW8951 55850450F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE2979 55848832F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE2979 55848905F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE2979 55848195F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXE2979 55848858F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXG2108 55848936F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXH4259 55846313F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXJ1161 55848297F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXW9168 55844954F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXZ2476 55843714F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXZ3476 55848276F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE3158 55849699F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE3158 55849701F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG7990 55848824F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG8071 55849923F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYG8071 55846268F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYO5995 55849961F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYP0032 55850490F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYP2911 55843678F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYY9417 55846288F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYZ5998 55848173F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZP7463 55849916F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZR1236 55848575F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZU5213 55844800F  19/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZY5269 55849710F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAD3499 55301355D  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAD3499 55301383D  22/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1795

 MAG1740 55848452F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAI4902 55849931F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAI7916 55843708F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAJ2698 55848571F  19/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAT5023 55849968F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBA1866 55848133F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBG3515 55846260F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBI3965 55848770F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBI6805 55849472F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN9307 55849966F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR6121 55843561F  25/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBR6121 55848260F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBU7917 55844985F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBY9573 55851927F  30/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCA0595 55849287F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCI3225 55846228F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCP9119 55843751F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV4509 55848221F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCV5375 55849918F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDN1334 55849424F  05/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDO0033 55850480F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ4532 55846952F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ4532 55847002F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDQ9143 55848188F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDU8107 55849860F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEA9207 54181756N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MEB3693 55850473F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEC9844 55849979F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEE2424 55848608F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEF1888 55843704F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEJ2333 55849715F  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEL6947 55848140F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEO0404 55846160F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEW0769 55295697D  10/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEX5574 55850485F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEY8063 55849020F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFC9459 55848220F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFE5739 55849962F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFG9626 55849035F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFN2008 55848226F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR0211 55848311F  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR9785 55849389F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFV2572 55848223F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFX0947 55850475F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF7629 55840788F  27/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG1449 55846302F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGJ7491 55850195F  02/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGP0394 55849246F  26/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ1214 55850720F  07/07/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGQ6121 55849920F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT8209 55849147F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGX4808 55846284F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHB7419 55299731D  18/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHC1927 55848198F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHF9463 55848947F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55849435F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55850287F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHO7446 55849812F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHQ0350 55848889F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU3773 55848288F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHU3773 55848810F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHV0218 55843518F  23/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MII7064 55849508F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MII7064 55849511F  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK7727 55848211F  30/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIM4324 54181757N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIN4373 55849678F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIO7259 55850255F  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR2138 55843750F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS7873 55850034F  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIS7873 55849209F  25/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIW0632 55846261F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIX0375 55849986F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIZ9339 55844137F  05/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC7062 55843734F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJC7062 55850545F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH8353 55848685F  20/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJH9555 55846287F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJN4662 55847716F  29/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJU1601 54700274E  01/08/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MJV2545 54181754N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJV2545 55850531F  16/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV2545 55849884F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV8951 55849885F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJV8951 55846295F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJW8655 55850498F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY7642 55300577D  09/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKA3471 55844787F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKC8049 55851021F  06/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKE6304 55846274F  19/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF8343 55846995F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKF9070 55849913F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM0743 55844561F  14/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO6504 55846325F  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO8213 55849914F  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKR6293 55848804F  01/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKS5599 55843630F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKT9885 55843694F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKU3268 55852657F  29/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV3469 55844957F  21/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLG5248 55848063F  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLO9943 55850499F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR3583 55843623F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLR8911 55849981F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55850494F  15/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV8881 55850484F  13/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLV9108 55840284F  06/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLX9278 55843627F  28/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLY4627 55849680F  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLZ1069 55850024F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI7712 55851063F  04/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MMO3863 55848903F  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OKF1474 54172107N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 OKF1474 54172108N  12/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHE1661 55844709F  18/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH1925 55841233F  24/05/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH1925 55842972F  23/06/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHI3779 55851934F  27/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP3296 55848986F  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHP5923 54168195N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHP5923 54168198N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHR8675 55852659F  29/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIH1400 55849157F  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 196/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 196/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EPK2892 8796000249 23/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 NTW4026 8796003815 16/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2406/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2406/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGS6113 54700426E  29/10/2016   51691    165                                                                         
 LXG7650 54700429E  29/10/2016   51691    165                                                                         
 LXG7650 54700428E  29/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJU1601 54700398E  07/11/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MJU1601 54700397E  07/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2407/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2407/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ5891 55847398F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEY4134 55847651F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHU6875 55845694F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJX3562 55846560F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 55847528F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKG1452 55847404F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 ALP0812 55851182F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APL1220 55851177F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APV3592 55846525F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASS2352 55851220F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASS2352 54190617N  07/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ASS2352 54198134N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ASS2352 54198137N  28/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 AWU0103 55846471F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYO5635 55847355F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BKB0678 55851183F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQY6540 55852839F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CHT5618 55846447F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKQ0725 55847501F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBO8485 55847484F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBO8485 55852782F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBO8485 55846527F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDC2772 55847516F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGE7558 55846562F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJE5628 55851206F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJN1949 55847505F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPJ5668 55847546F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRC5232 55847446F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSG9915 55852017F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUS5077 55847529F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIO6812 54202851N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 EIO6812 54201068N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 EMD9609 55847488F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMV9612 55851153F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUT6074 55847375F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EUW8483 55847397F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIO5674 55847358F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIP4704 55851189F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPJ1576 55846517F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQD7872 55852014F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HSJ0823 55846570F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPJ4816 55846519F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JCT0908 55846640F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNU7591 55846497F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTW8309 55847414F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 55846375F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAG7230 55852792F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAG7230 55851158F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBU6285 55847499F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWT4318 55847487F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWV4370 55847515F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXD9508 55847458F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYC6967 55852013F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY4380 55846463F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY7538 54202848N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LYZ1835 55852810F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV6574 55847493F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY5529 55846042F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY6795 55852760F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZZ2644 55846650F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ2990 55846468F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR2475 55851029F  03/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT5023 55846647F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX9038 55846550F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY2244 55852025F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB4437 55852758F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBN0884 55851181F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ1539 55851180F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ9320 55846358F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCL2682 55846386F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM8338 55846362F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR6252 55846366F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU1009 55846476F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV4509 55847577F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV4509 55847534F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV5375 55846593F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW8023 55846575F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0512 55847547F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0512 55852006F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB0512 55847368F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDF2172 55851152F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG1211 55845596F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDJ9532 55847449F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN0429 55847291F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU6605 55846485F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU8926 55847523F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY2891 55852788F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY8121 55847508F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ6316 55847379F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7190 55845768F  04/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7190 55846628F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE3520 55847450F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI0915 55847492F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES3388 54201067N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEU3064 55852848F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW6510 55852819F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3778 55847369F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA0210 55852019F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC2211 55846638F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC5290 55852793F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF5540 55847452F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF7794 55846377F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG3159 55851178F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL9447 54201069N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFR6909 55852812F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX4502 55846670F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX4502 55846675F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX4502 55846685F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY0266 55846545F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ7584 54201065N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGB4098 55846024F  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE1945 55845586F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH6930 55851186F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO9590 55847530F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7505 55846618F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR7670 55846445F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS4893 55846533F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT8209 55846383F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW3998 55845593F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX2918 55851238F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX4368 55846442F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ1885 54201066N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MGZ1885 55846473F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA2755 55847284F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA7490 55846522F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI2463 55847430F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHJ6539 55847361F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 55851231F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 55846460F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 55846494F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 55851201F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2982 55852002F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHP2324 55851236F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH9510 55846651F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2713 55846578F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL5328 55852849F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54202849N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 54202854N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 54202855N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 55851213F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4324 54201073N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 54201071N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 54201061N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIM4324 55846507F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN3913 55846546F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO7259 55847374F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ7558 55847467F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS1595 55852790F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS1595 55851184F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV2624 55846529F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW5819 55847476F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA2369 55847439F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA9035 55846544F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD2185 55846355F  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJI1845 55847474F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ1774 55852784F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ7859 55851160F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS5863 54201064N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJT4271 55846484F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT7077 55847381F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB3083 55847585F  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB7473 54201060N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKF1788 55851170F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 55852832F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM3931 55846488F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR6372 55852840F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT8829 54201057N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKW1878 55852777F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX7056 55852776F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 55847549F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL4576 55847620F  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5825 55846416F  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP5825 55847363F  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT8871 55847533F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV8881 55846625F  07/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV8881 55846508F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW0204 54201070N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLZ1502 55852834F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUV9958 55852802F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKK2409 55852763F  12/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NUV3284 55846528F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG6444 55846480F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ONX9412 55845847F  05/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPE2818 55846521F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUX6163 54201072N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 PUX6163 55846464F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA5938 55852824F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA9979 55846556F  08/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA9979 55846585F  10/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ2646 55847544F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK2301 54202850N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 QHL2021 55847478F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH5296 55847517F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 766/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 766/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKY1797 55590851E  10/09/2016   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MEI9938 55590847E  10/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 765/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 765/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT4583 55591036E  24/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXT4583 55591037E  24/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 MAV2106 55590971E  22/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK7149 55591074E  31/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MCM1259 55591158E  20/10/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 635/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 635/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYE0300 55754894F  15/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 GTA6976 P01BF000HD 05/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 HJQ3737 P01BG0008Y 25/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MBK6772 55755193F  21/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK6772 55755194F  21/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBK6772 55755195F  21/08/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MBK6772 55755196F  21/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBK6772 55755197F  21/08/2016   52151    170                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 634/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 634/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ERN7150 P01JW0002B 10/11/2016   51851    167                                                                         
 IEE3495 P01JW0001B 01/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 IGU4361 P01JW0002C 10/11/2016   56222    182 * VI                                                                    
 IRH1034 54194079N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ITW6737 P01JW00026 07/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MAC1515 P01JW0002T 12/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 MAC1515 P01JW0002U 12/11/2016   58350    195                                                                         
 MCK8599 P01FS000HB 11/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCK8599 P01FS000HC 11/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MCM8645 P01JW0002K 11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCM8645 P01JW0002M 11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFQ5828 P01JW00027 08/11/2016   51851    167                                                                         
 MHN7608 P01JW0002N 11/11/2016   64080    221                                                                         
 MIE0935 54203075N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB2075 P01JW0002H 10/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 NLB5463 P01JW0002Q 12/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 338/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 338/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW9205 55854639D  29/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ANL6920 54599085F  14/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 ANL6920 54599084F  14/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 ANL6920 54599083F  14/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CMD9222 54167852N  26/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 JGK3006 54599051F  17/08/2016   72422    250, I, b             85.13                                                 
 OKH7798 54599107F  14/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 337/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 337/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY6329 54599126F  25/10/2016   51851    167                                                                         
 CBR5524 54599210F  03/12/2016   50291    162* II                                                                     
 CXP8639 54599184F  26/11/2016   51851    167                                                                         
 MCN9827 54599132F  20/11/2016   69120    232                                                                         
 MJS6055 54599203F  26/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2376/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2376/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL4424 P01L900053 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AHL2121 P01LF0004V 11/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 AKQ0021 P01LB0005P 09/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKQ0021 P01LB0005Q 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AMF2905 P01LB00058 07/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 AXH9725 P01LB00051 04/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 BEX2310 54492655F  15/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 GVO0597 P01LB0005W 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GVO0597 P01LB0005X 12/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 JRF9005 P01LB00046 23/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KLD3175 P01LB0005B 07/10/2016   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MAF8295 P01LC0003T 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAF8295 P01LC0003U 09/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAX4588 P01L900047 19/09/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAX4588 P01L900048 19/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MDM2079 P01LF00023 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM2079 P01LF00024 25/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDM2079 P01LF00025 25/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIV3371 P01L900057 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIV3371 P01L900058 09/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIV3371 P01L900059 09/10/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MMB1973 P01L90005Y 23/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMF9996 P01LF0003R 17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MMM1798 P01L900044 17/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2377/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2377/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4900 55600132F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ASC2555 55600357F  08/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXY7870 P01LC0003R 08/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 AXY7870 P01LC0003S 08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCM1571 55600048F  07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCY2878 55599899F  26/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDA0103 55600043F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFB5253 P01LG0000H 07/10/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MHG0133 55600205F  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHN1472 55600256F  30/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV3371 P01L90005A 09/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKC7489 55599902F  29/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKO7679 55600225F  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB1973 P01L90005X 23/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1151/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1151/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG9722 8492079878 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AGN7376 8492079849 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHX2194 8492079759 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALA2454 8492079954 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANF9431 8492079103 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AOI9435 8492079554 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 API4018 8492079132 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ATF2587 8492079287 02/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUH3910 8492080041 08/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 AWM1211 8492078919 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 BAJ3135 8492079898 07/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 BEX2310 8492078118 15/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHE2920 8492079193 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DIF3717 8492080002 04/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPL0247 8492079128 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FBT5755 8492079652 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG2027 8492079848 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZV6762 8492079771 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN7159 8492079902 01/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MAR9865 8492079956 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAV5721 8492080021 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBG5743 8492080023 14/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK2776 8492079822 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBP3794 8492079752 23/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBT2465 8492079462 04/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDM4236 8492080135 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDO8731 8492079324 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDP1064 8492079925 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY2337 8492079795 29/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHA4983 8492078838 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIO8630 8492079585 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2031 8492079914 06/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MJR7296 8492079816 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKE4703 54181963N  11/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKH0033 8492079738 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKK7526 8492079942 24/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLF5302 8492079181 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV0929 8492079884 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMI3430 8492079858 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG2054 8492079895 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHJ1125 8492079971 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHO5420 8492079968 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHW6354 8492079611 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2374/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2374/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVP9373 P01LB00081 06/12/2016   51691    165                                                                         
 HTC6111 P01L900078 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAV1677 P01LC0005U 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAV1677 P01LC0005V 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAV1677 P01LC0005W 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAV1677 P01LC00060 05/12/2016   51691    165                                                                         
 MDL9626 P01LD00054 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGC8081 P01LF0006B 15/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGC8081 P01LF0006C 15/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGK9246 P01LD00056 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGK9246 P01LD00057 07/12/2016   69120    232                                                                         
 MGK9246 P01LD00059 07/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGK9246 P01LD0005B 07/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIH3287 P01LB00082 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 NNC9229 P01LB0007Z 05/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2375/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2375/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOU5964 55600273F  24/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ATS6680 55600466F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAG1097 55600374F  27/10/2016   51851    167                                                                         
 LQG0234 55600346F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT6412 55600535F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO6375 55600463F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO1367 P01LD00055 07/12/2016   51851    167                                                                         
 MCD7091 55600277F  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55600532F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD7091 55600553F  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF1060 55600417F  22/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MEQ2525 55600238F  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH5094 55600550F  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT5674 55600464F  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE9206 55600189F  19/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHY8142 55600429F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV9657 55600470F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH1855 55600416F  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL9466 55600475F  23/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG7181 55600419F  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP4903 55600243F  01/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CASSYO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1150/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1150/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AEB4403 8492080738 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AFR0754 8492079788 28/09/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHB7552 8492080879 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AHS0249 8492080677 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AIE3838 8492080542 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUZ6561 8492080461 29/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BDD1606 8492080880 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BOF2849 8492080761 20/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 DWH6666 8492080812 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EUR0823 8492080189 19/10/2016   56732    183                                                                         
 IIV6342 8492080867 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 JPK4213 8492080309 27/10/2016   60503    208                                                                         
 LXF5064 8492080860 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ4908 8492080235 21/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBV7507 8492080857 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBW1004 8492080863 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDC5653 8492080882 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEC2107 8492080805 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEL2205 8492080341 23/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEP4014 8492080328 22/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE6206 8492080800 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFP0237 8492080318 27/10/2016   60503    208                                                                         
 MGA3777 8492080892 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGS1103 8492080346 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGW7034 8492080843 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHR8044 8492080297 26/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHU8502 54201280N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIR3046 8492080832 28/11/2016   56732    183                                                                         
 MIW0934 8492080873 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIY0486 8492080711 24/11/2016   60503    208                                                                         
 MJV1127 8492080795 27/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKF6243 8492080344 24/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7381 8492080841 30/11/2016   60503    208                                                                         
 MKR8907 8492080439 03/11/2016   56732    183                                                                         
 MLE2140 8492080766 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NEO6987 8492080788 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHB7045 8492080426 31/10/2016   60503    208                                                                         
 QHI3180 8492080693 24/11/2016   56732    183                                                                         
 QHO0147 8492080866 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 806/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 806/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNT5024 55677309F  28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LNT5024 55677310F  28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LNT5024 55677312F  28/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LNT5024 55677313F  28/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MCC6933 55677307F  16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCN5840 55677308F  16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCN5840 55677306F  16/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC6625 55616522C  26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMS4953 55677389F  21/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMS4953 55677390F  21/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 807/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 807/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KNH8035 55677395F  30/08/2016   52070    169                   53.20                                                 
 KNH8035 55677394F  30/08/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 LNT5024 55677311F  28/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 805/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 805/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ8223 P01VY0000D 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBZ8223 P01VY0000E 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP3793 P01VY0001A 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCP3793 P01VY0001C 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDM8806 P01VY00016 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDM8806 P01VY00017 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 299/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 299/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKT0273 54626473E  27/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGH9762 54626498E  17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIX1585 54626450E  20/07/2016   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8480 298/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 298/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZH0918 54532822E  30/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

São domingoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8336 698/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 698/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAN4542 P01Q10000C 09/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO DOMINGOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8336 697/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 697/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDQ8194 P01Q100018 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDQ8194 P01Q100019 03/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ8194 P01Q10001A 03/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDQ8194 P01Q10001B 03/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 648/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 648/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPD5641 P01FH0004Z 30/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IAX6196 P01FH0004F 22/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IAX6196 P01FH0004H 22/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IAX6196 P01FH0004J 22/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IAX6196 P01FH0004K 22/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IFY1616 54544532E  30/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IOT1348 P01FH0004R 26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IPH7835 P01FH0003H 12/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXQ8488 P01FH0004N 25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP0036 P01FH0005C 09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP0036 P01FH0005D 09/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEV0637 P01FH0004M 25/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 647/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 647/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGM4023 P01FH0008A 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1819

 MGT9720 P01FH00083 11/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGV1803 P01FH0007X 05/11/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MIF5406 P01FH00086 11/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1425/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1425/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBP5313 55032419F  13/11/2016   51691    165                                                                         
 MGX6715 55033171F  10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGX6715 55033170F  10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLN8513 55033013F  02/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLN8513 55033014F  02/11/2016   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAQUIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1426/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1426/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEN0331 55033200F  30/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JHE9937 55033306F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZU4081 55033201F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBX7754 55033152F  21/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGA0377 55033198F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIH3532 55033164F  29/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIR7446 55033218F  14/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ5664 55033214F  10/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2345/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2345/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKD3797 P01HE000DW 06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ASN0146 P01HC000H5 14/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ASY2058 55785146F  23/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 DAI9233 P01HE00063 29/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 DGJ8881 P01HE000GV 19/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DJB1210 55945144E  27/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EKW1995 55785896F  18/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 EQI7687 P01HE000FT 14/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HNI7807 P01690001D 08/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IHV9509 P01690001C 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JPN6600 P01HE000HM 21/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KDR3178 54931206E  05/12/2013   64160    221  Unico           85.12                                                 
 KMM6942 55783479F  10/05/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LCI4485 55949994E  16/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LSH1255 54447743E  22/08/2013   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWS2000 P01HE000E1 06/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LWW8426 P01HE000F8 11/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWW8426 P01HE000F9 11/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXI3821 P01600000X 14/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXU5120 P01HC000FW 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU6814 P015L0000D 25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY8106 P01HC000J0 21/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN7333 P01HC000GH 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN7333 P01HC000GI 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR4051 55786279F  20/07/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAR4051 55786280F  20/07/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAS3658 P01HE0009H 14/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG1814 P01HE0004F 15/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBG1814 P01HE0004G 15/08/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MBN2830 P015Y00005 12/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBQ4265 P01HC0008Z 07/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ4289 P01HC000K1 27/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBR9483 55787484F  29/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBR9483 55787485F  29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW8900 P01HC000FN 07/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBY4711 55785899F  22/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBY9691 P01600000P 13/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBZ6525 P01HC0005G 16/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBZ9454 54987463F  18/03/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCT3541 P01HC000GJ 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW5883 P01HC000CH 22/09/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MCY0476 P01HE000ET 10/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDH1402 55786542F  31/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDH1402 55786543F  31/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI3039 P01610000S 18/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MDM3883 P01HE000EA 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDP4147 P01HE000EM 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDY2957 P01HC000FR 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ5422 P01HE000A6 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL5199 P01HE0005F 25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEX9240 P01HE000EF 10/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEX9240 P01HC000FV 10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFA8537 P01HE000FQ 14/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MFD2726 54987224F  05/05/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFQ6611 P01600000O 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGG5884 55787370F  18/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGU1417 P01HC000GG 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGX4944 P01HE0006D 31/08/2016   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MHE0602 P01HE000FG 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHE0602 P01HE000FH 12/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHM2662 55824886E  01/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHN7376 P01HC000FS 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW3996 P01HE000IF 25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ4938 P01HC0004N 12/08/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIB3120 P01HE00093 13/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIJ1653 55787273F  14/09/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MIT1069 P01610001U 07/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIT1069 P01610001V 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJB5918 55826842E  20/04/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MJG6716 P01HC000BY 20/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MJI5486 P015A0003R 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJI5486 P015A0003S 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJR4624 P01HE000FD 12/10/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MKI0895 P01HC000II 20/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMF8041 P01HC000H4 14/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 ODP2884 P01HC000CG 21/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2346/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2346/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANI2093 P01640000I 17/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AXI7453 55788520F  27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 BPE9788 55786917F  23/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DKW9284 P01HE000DY 06/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 ENF8758 54769925E  02/12/2013   57200    186 * I              127.69                                                 
 HCO8638 P015A0003E 05/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IED7986 55787155F  26/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 ISI6696 P015A0004H 14/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LUB1166 P01660000P 18/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 LZZ4099 P01660003M 13/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAK3883 55787090F  13/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBH7585 P015A0003W 11/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBT6182 P01660003A 12/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MER5764 P01660002V 04/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFF3085 55785354F  16/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MFP4815 55785941F  18/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGN1737 55784637F  12/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHI5931 55785935F  10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHS2028 54982854F  13/03/2016   52151    170                  191.54                                                 
 MHY1041 55785360F  18/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIL8280 55788525F  27/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIM6545 P01640000B 09/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJG3421 55786010F  02/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJH3731 55541570E  19/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKE7066 55788526F  27/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MKP1758 54182029N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKS1509 55948444E  06/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLI1081 55786003F  27/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLI7089 55786925F  07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLT4125 55789461F  18/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLT5453 55787032F  08/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLY4704 55541585E  22/09/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMB0236 55787100F  26/08/2016   60412    207                  127.69                                                 
 NZN0882 55785909F  28/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 PVV4064 55786372F  06/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 QHJ4227 55786932F  11/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1824

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1845/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1845/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEP7580 55660296C  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEP7580 55660297C  06/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AML3796 54916371F  08/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYI0670 55660292C  06/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYI0670 55642100C  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA6937 54917000F  09/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZA6937 54916999F  09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA6937 54916998F  09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZA6937 54916997F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZJ6311 54918397F  20/10/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MAO8429 54916994F  05/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAO8429 54916992F  05/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO8429 54916991F  05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG7028 54917688F  05/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MFI0074 54914149F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGP1538 54915845F  10/10/2016   73580    252 * V               85.13                                                 
 MGW0905 54917460F  07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS6320 54909043F  07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS6320 54909044F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIE9354 54916511F  15/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MJQ8727 55642095C  06/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKF3484 54917461F  07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLK9432 54914690F  13/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 OQT1645 54917760F  06/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1846/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1846/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ7694 54915694F  18/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJZ0621 54916316F  02/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 ARH2457 54916769F  11/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 ASC8381 54917555F  07/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVN3475 55678247C  04/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVO7717 54914110F  24/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AVX0538 54917390F  05/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BGC4300 54917415F  27/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 BRK9054 54915870F  22/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BWY4084 54917385F  05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CTC7115 54918542F  25/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 CWF7196 54916179F  06/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DAE9146 54914715F  14/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 DRC6833 54915805F  23/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 DSN5890 54914898F  29/07/2016   60412    207                  127.69                                                 
 EBN0856 54915829F  28/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 EFV2959 54915073F  01/08/2016   56221    182 * VI              53.20                                                 
 EIT2476 54909377F  19/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 EJC4447 54914559F  02/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 EUL0048 54916733F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FDI7260 54915010F  16/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 FQF6040 54916887F  03/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 HNR6684 54909838F  07/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IIV3021 54914134F  09/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IMY0842 54915971F  22/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 JXF7468 54916156F  26/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 KYU1901 54915356F  03/08/2016   56222    182 * VI              53.20                                                 
 LPR5742 54917010F  05/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 LYC3968 54917752F  04/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYJ7587 54917952F  10/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZM0008 54914235F  17/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZU4129 54915398F  06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LZZ4099 54916722F  14/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAE8650 54917758F  06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAL1857 54917200F  23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBM9507 54916151F  26/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBN4679 54915099F  02/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBP2889 54915134F  22/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBS0435 54917753F  04/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBY4177 54915673F  10/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCG5784 54916625F  15/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCN8653 54183330N  14/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MCV4254 54915154F  17/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDA8744 54914706F  29/07/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
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 MDA8744 54914705F  29/07/2016   60502    208                  191.54                                                 
 MDF8861 54915397F  06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDQ6306 54916655F  06/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MEM5454 55676298C  01/08/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEW5388 54914585F  06/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEY1886 54165933N  18/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFC7763 54916180F  06/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFD8267 54917862F  05/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFJ5984 54917272F  27/09/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFO0791 55642086C  14/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFP7804 54914599F  22/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MFV1493 54181805N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MFV3474 54917180F  23/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGR4665 54917892F  13/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGT0773 54909242F  10/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGY8346 54915835F  06/10/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHE4358 54915494F  16/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHM3955 54172125N  12/09/2016   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHR0580 54917661F  05/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MHS6610 54917063F  19/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHT4709 54915641F  14/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHY9151 54915090F  02/08/2016   56221    182 * VI              53.20                                                 
 MHY9638 54916309F  31/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MID4623 54917668F  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIN3557 54917293F  27/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIN8991 54918575F  19/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIR9001 54916538F  15/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MIT7969 55636890C  16/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIX8728 54916896F  05/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS3142 54917692F  05/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MJV2816 54914145F  07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJX1287 54917666F  05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKD2469 54915791F  10/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKE9209 54181804N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKN4604 54917515F  30/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MKO4574 54917948F  18/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKP6747 54915082F  01/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKW7984 54915853F  18/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKX8136 54915481F  15/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLF8850 54917867F  05/10/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK4929 54913709F  06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLK9432 54914689F  13/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT0742 54917677F  05/10/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MLV0903 54915570F  17/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLW5584 54915369F  23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMD8311 54917156F  19/09/2016   60412    207                  127.69                                                 
 MZZ8899 54917659F  05/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 OKF7942 54915643F  14/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 OKG7086 54908894F  07/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 OKH7730 54917009F  05/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 ORB7060 55636888C  15/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 PUU0351 54916342F  13/09/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHA4601 54175415N  20/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHH3290 55674594C  16/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHK3533 54915682F  10/08/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHL4746 54181800N  11/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 QHU2404 54915059F  29/07/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QJM1957 54916855F  15/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2343/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2343/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHG6952 P01HC000N3 09/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKD9030 P01HE000M4 10/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 AKS8159 P01HC000N2 09/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 BOH0027 P01HC000NV 14/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 CRT7303 P01HC000MF 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 CRT7303 P01HC000MH 07/11/2016   66290    230 * VIII                                                                  
 DJF5854 P01HE000RF 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 DLB2158 P01HE000QX 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 DQH2019 P01HC000MZ 08/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 EBO5968 P01HC000NE 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 EDI5445 P01HC000SF 05/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 HBH4088 P01HE000RJ 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ICJ7524 P01HE000RN 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 ICJ7524 P01HE000RO 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IEV6724 P01HE000RZ 07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 IJK1597 P01HE000RX 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMS8378 P01HC000M9 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 IMS8378 P01HC000MA 07/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 INQ0017 P01HE000R7 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 ITB5628 P016K00070 03/12/2016   69120    232                                                                         
 LWS1180 P01HE000RC 05/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWS1180 P01HC000SN 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYL9874 P01GJ0004F 02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYP9659 P01HC000SS 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYP9659 P01HC000ST 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LZG1122 P01HC000SM 05/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZV2751 P01HE000RE 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAJ5118 P016600049 13/11/2016   65992    230 * V                                                                     
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 MAJ5118 P01660004B 13/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAJ5118 P01660004C 13/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MAW7013 P01HE000S5 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBA2368 P01HC000T1 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBE6247 P01HE000JU 31/10/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCA9225 P01670000X 10/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MCA9225 P01670000Y 10/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCA9225 P01670000Z 10/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT4158 P01HE000RW 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV3349 P01HC000SR 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEA8514 55947245E  03/12/2016   51691    165                                                                         
 MES9691 P01HE000RM 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEV8226 P01HE000RK 06/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFH7646 P01HE000KV 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFJ6526 P01HE000KJ 03/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFJ6526 P01HE000KK 03/11/2016   64160    221  Unico                                                                 
 MFL8250 P01HE000QJ 01/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGA0579 P01HC000NH 11/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGE6867 P01HC000M8 07/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGI4076 P01HC000NK 11/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGJ9652 P01HE000R0 02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGU1820 P01HE000LD 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHE9243 P01HC000MQ 08/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM3247 P01HE000RH 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHQ7759 55950349E  05/12/2016   51691    165                                                                         
 MIW1426 P01HE000N3 16/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIW6844 P01HC000SV 06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJC7033 P01HC000N4 10/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJC7033 P01HC000N5 10/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJM3831 55787295F  24/10/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJM3831 55787296F  24/10/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MJO4874 P01HE000L5 07/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKR3618 P01HE000LC 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLB8153 P01HE000Q0 28/11/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMB0914 P01HE000LG 08/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MMC0517 P01690002H 02/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MMI3914 P01HC000ML 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MNU2431 P01HC000T8 06/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHO4061 P01HE000S2 07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2344/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2344/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWX4467 55789431F  31/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 CRT7303 P01HC000MG 07/11/2016   58270    194                                                                         
 IFQ0254 55788462F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILH7866 55789490F  21/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LCW1904 55944733E  09/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MAJ5118 P01660004D 13/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBN2155 55789413F  24/10/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MCL9095 P015Z0000V 08/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA9592 P01640000X 06/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD9137 55788409F  21/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MHL1315 P015Z00011 30/11/2016   60501    208                                                                         
 MHV6225 55789428F  31/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIB2530 P016I00021 06/10/2016   57703    189                                                                         
 MII8416 55789425F  31/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIP8277 55788472F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA6745 55788416F  24/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MKC8793 P015A0005D 08/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 MKM3922 55789495F  21/10/2016   53800    181 * I                                                                     
 MLD6837 54192986N  11/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLW2986 54201236N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MWO9383 55789500F  24/10/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QHC5615 P015A0005G 10/11/2016   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHD9066 55788432F  03/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI6906 55788428F  01/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 QHX8192 P015A0005H 10/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 QHX8192 P015A0005I 10/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 QIA2030 55789422F  26/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 QIE4626 55788475F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS0017 55789426F  31/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1843/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1843/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG6038 55674381C  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 ANK5880 54916827F  03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BUM4161 54914787F  02/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 GSO2335 54917584F  01/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 IWR9716 54919713F  06/12/2016   52741    175                                                                         
 LYK9924 54917595F  07/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYK9924 54917596F  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYK9924 54917597F  07/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZA3447 54918086F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MCB4944 54918089F  03/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MDM7365 54916386F  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDM7365 54916387F  06/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 MDP6619 55672095C  06/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDQ8972 54920956F  01/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MEF9855 54919455F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEH3571 54909050F  01/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFZ8525 54908936F  03/11/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 MGN0636 54918280F  26/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MGQ1652 54920955F  01/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MIE8934 54911400F  04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIH4503 55674375C  06/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MJD5120 54916389F  06/12/2016   50292    162* II                                                                     
 MJD5120 54916391F  06/12/2016   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MJD5120 54916392F  06/12/2016   69120    232                                                                         
 MJL5830 54917029F  06/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 MJM8728 54920701F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MJM8728 54920702F  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJQ3836 54917480F  29/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MJY3113 54921047F  04/12/2016   66450    230 * X                                                                     
 MKZ1019 54907922F  08/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MLL6804 54908930F  03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLQ5818 54919707F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MMH0367 54917650F  08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1844/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1844/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ3796 54920459F  28/11/2016   52070    169                                                                         
 AHN4898 54909046F  26/10/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AJU9764 54918496F  03/11/2016   56222    182 * VI                                                                    
 AQP4419 54920537F  24/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 ASX8289 54917581F  31/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 ATA4730 54919145F  03/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 AWJ3457 54920864F  26/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 AXS6050 54918673F  05/12/2016   73662    252 * VI                                                                    
 CMF2824 54920786F  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 COZ2808 54918703F  23/10/2016   60412    207                                                                         
 CQO4648 54201175N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 CQO4648 54921070F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQW9827 54919122F  27/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYK7600 54921003F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 DKR6518 54920535F  24/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 DWI0807 54920872F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 DXD3033 54920477F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EAP1926 54921039F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 EAP1926 54920324F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 EFW7845 54920788F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 GUL9492 54920074F  14/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HCV0456 54919170F  02/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 HHJ7510 54920886F  30/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 HHP6658 54916736F  28/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNU0305 54918234F  28/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRM2659 54919158F  02/11/2016   60412    207                                                                         
 IBG4760 54919812F  04/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IDQ8475 54920881F  26/11/2016   51851    167                                                                         
 IIV3021 54919178F  06/11/2016   51851    167                                                                         
 IJF0458 54919117F  27/10/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 IQP9613 54918500F  03/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
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 ITH3400 54920758F  25/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUK3486 54919180F  06/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 JUK3486 54918438F  06/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LBU0507 54918433F  25/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LCZ0794 54919302F  27/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LWT1701 54920904F  02/12/2016   58191    193                                                                         
 LXW7667 54921153F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYP5432 54921009F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 LYQ5064 54919405F  07/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LYU2301 54921013F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 LZK6834 54918003F  06/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 LZT5622 54918336F  29/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZU5376 54919273F  03/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZU8934 54921156F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MAN0075 54919308F  01/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY2846 54921068F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL5784 54919307F  01/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ6241 54920587F  04/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MBT1776 54920798F  01/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MBT2575 54920268F  30/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MBZ7232 54919444F  24/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MCT3536 54919072F  01/12/2016   60681    209                                                                         
 MDF8379 54921219F  02/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDM7025 54918099F  08/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDQ4664 54919003F  27/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDT3675 54916664F  01/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MDT3675 54916663F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 MDT9144 54919126F  01/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDW0995 54918709F  27/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MDW9122 54916570F  02/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEB7868 54919199F  06/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEH7431 54920475F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEK3287 54920870F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEP4118 54918545F  29/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEP5596 54920421F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MEQ2349 54914970F  07/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MES9894 54921004F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MEW7011 54918096F  07/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY8278 54919123F  27/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MEZ1196 54920851F  26/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFD3715 54917028F  06/12/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MFD7559 54920882F  26/11/2016   60412    207                                                                         
 MFN1474 54919022F  02/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MFN6987 54920793F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MFO0705 54919659F  21/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4722 54918661F  03/11/2016   57200    186 * I                                                                     
 MFU8513 54201178N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFW8105 54920867F  26/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGG7056 54920857F  26/11/2016   60501    208                                                                         
 MGQ1368 54918078F  27/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU0602 54921065F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW8039 55655589C  30/11/2016   60501    208                                                                         
 MGX3961 54918853F  29/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX9109 54921030F  30/11/2016   58191    193                                                                         
 MHA6904 54919020F  29/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHB5663 54917633F  27/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC0973 54919114F  26/10/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MHE8719 54919503F  03/11/2016   51851    167                                                                         
 MHK3551 54201174N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MHL5433 54921058F  30/11/2016   58191    193                                                                         
 MHM5361 54921018F  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHZ3348 54918209F  27/10/2016   60501    208                                                                         
 MID2645 54914969F  03/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MID3798 54921015F  30/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIE5511 54921066F  30/11/2016   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE8934 54911399F  04/11/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MIG7697 54920465F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIH1819 54919542F  28/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIL1128 54919807F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU4879 54919310F  03/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIU5311 54919181F  06/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIU5311 54918439F  06/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIU6496 54917791F  27/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJJ2177 54920862F  26/11/2016   60501    208                                                                         
 MJJ9303 54918164F  03/11/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MJL0058 54916641F  08/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJM0276 55677872C  28/11/2016   54526    181 * VIII                                                                  
 MJO7338 54917575F  27/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH9681 54919549F  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKI8374 54918162F  03/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKJ0610 54919825F  08/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKJ7024 54921006F  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MKP8965 54918776F  02/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKQ7255 54917580F  31/10/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKW0713 54918258F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW4377 54201173N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKW4844 54920884F  26/11/2016   60412    207                                                                         
 MKY8422 54201177N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLA4531 54920858F  26/11/2016   51851    167                                                                         
 MLI1422 54919409F  07/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLL2385 54919543F  28/11/2016   52070    169                                                                         
 MLL2385 54920461F  28/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MLM1287 54921041F  30/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 MLM9298 54919266F  26/10/2016   58196    193                                                                         
 MLN0721 54918215F  31/10/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLR9787 54918783F  02/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MLY5362 54920264F  30/11/2016   59910    206 * I                                                                     
 MLY9840 54921036F  30/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MMF3073 54920899F  30/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMI7765 54919021F  02/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MMJ3295 54920589F  04/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MMK1493 54920476F  05/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKF9255 54916571F  02/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB7395 54920892F  30/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHC3657 54919153F  29/10/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHI0588 54916830F  07/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHM6808 54917481F  07/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ3162 54919504F  07/11/2016   61220    214 * I                                                                     
 QHT3018 54921154F  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHX9864 54919271F  03/11/2016   56222    182 * VI                                                                    
 QHZ2941 54919810F  04/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 877/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 877/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC9679 54605846F  03/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCK8089 54605844F  21/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFZ2142 54598326F  12/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ2142 54598327F  12/11/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 876/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 876/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE3522 54610487F  02/12/2016   69120    232                                                                         
 ALE3522 54610486F  02/12/2016   52070    169                                                                         
 ALE3522 54610485F  02/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 ALE3522 54610484F  02/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 ALE3522 54610483F  02/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 ALE3522 54610482F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AXB1964 54605740F  13/11/2016   51851    167                                                                         
 CGA8141 54605886F  27/10/2016   54870    181 * XI                                                                    
 IOW5840 54605927F  06/11/2016   51851    167                                                                         
 IOW5840 54605925F  05/11/2016   51851    167                                                                         
 IOW5840 54605926F  05/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXG8811 55873289D  29/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGD0804 54605944F  05/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MGL4427 55873590D  09/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MLG8071 54605720F  02/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MLG8071 54605721F  02/12/2016   69120    232                                                                         
 QHZ4167 54605901F  05/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1444/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1444/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AON6757 55780335C  28/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MGX6442 P010U0005N 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGX6442 P010U0005O 28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MGX6442 P010U0005P 28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1445/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1445/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD5358 P010U0006W 10/10/2016   56144    182 * V              127.69                                                 
 AON6757 55780334C  28/05/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 ATQ1724 P010U0006Y 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BEO2080 P010U0006M 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 COQ5425 P010V0002O 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DIZ6268 P010U0006R 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 JLU4920 P010U00067 12/09/2016   54284    181 * V              191.54                                                 
 MDT7096 P010V0002Q 07/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1837

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1443/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1443/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALY0086 P010U0008D 08/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 AMM4864 P010U0008H 11/11/2016   56143    182 * V                                                                     
 HJI0577 P010V00056 28/11/2016   51851    167                                                                         
 JHG3829 P010V0003P 09/11/2016   54870    181 * XI                                                                    
 MAA8115 P010U000A4 06/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT7096 P010V0005T 04/12/2016   54600    181 * IX                                                                    
 MEK9756 P010U000A1 06/12/2016   54284    181 * V                                                                     
 MFE0084 P010U000A7 06/12/2016   54284    181 * V                                                                     
 MJS6760 P010V0005N 01/12/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM3779 P010U0008L 15/11/2016   52070    169                                                                         
 QHB0738 P010V0003Q 10/11/2016   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2135/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2135/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWM5234 P01RN0001T 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AWM5234 P01RN0001U 09/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 AXK0123 P01S80001X 10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 FGM9654 P01S50000Y 14/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 GVT9075 P01RN0000I 25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGV8302 55839150D  13/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ING8432 55839575D  29/07/2013   69120    232                   53.20                                                 
 ING8432 55839574D  29/07/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 KDS7647 P01RM0001S 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXL7871 P01S80001U 09/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXL7871 P01S80001V 09/10/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZD7526 P01RL00002 20/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZZ1205 P01RK0001O 23/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG2983 P01RK0000M 28/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCX0447 P01RL0000A 16/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2136/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2136/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AID8802 P01S40002K 11/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 AUQ7132 54602705F  22/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CGM6360 P01S60001O 18/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DXT0450 P01S60002A 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXU5236 P01S40000B 23/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXU5236 P01S40000C 23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MII2205 54183322N  14/10/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MKJ3536 P01RN0001V 10/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MLX1332 P01RM0001T 08/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NRP5935 P01S80001Q 06/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 860/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 860/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ1363 8750170814 24/04/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGA5422 8750141294 26/07/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 EQO1183 8750168126 19/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HWH2785 8750104354 19/10/2012   56732    183                   85.12                                                 
 IGO5448 8750160055 19/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INQ9572 8750145307 05/09/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOQ3805 8750178899 03/07/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQX2356 8750133018 06/05/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 KLE4588 8750140373 19/07/2013   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCB6840 8750137348 17/06/2013   56732    183                   85.12                                                 
 MCB6840 8750137902 20/06/2013   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2133/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2133/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB5089 P01RN0003Y 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 COL3919 P01RM0003A 12/11/2016   51691    165                                                                         
 COL3919 P01RM0003B 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 DUL7267 P01S500022 01/12/2016   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 DUL7267 P01S500023 01/12/2016   50291    162* II                                                                     
 ILV6566 P01RL0000E 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 JQK1449 P01S40004G 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LZG4164 P01S80003O 04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAI9157 P01S80003N 04/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBP6936 P01S60004F 06/12/2016   52741    175                                                                         
 MBP6936 P01RN00040 06/12/2016   69120    232                                                                         
 MBP6936 P01S60004J 06/12/2016   51691    165                                                                         
 MDB2353 P01S80003I 02/12/2016   69120    232                                                                         
 MEI1237 P01RN00033 09/11/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MLM7337 P01RM0002X 03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 2134/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2134/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APX2835 P01RN0003W 03/12/2016   54790    181 * X                                                                     
 ARS7736 P01RM0004B 07/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMZ2042 P01S80003G 02/12/2016   65300    228                                                                         
 EAI9817 P01S40003N 13/11/2016   65300    228                                                                         
 ICT2253 P01S60003Q 09/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 IEV5556 P01RM0003X 27/11/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILZ1962 P01RM00044 05/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBP6936 P01RN0003Z 06/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MBP6936 P01S60004G 06/12/2016   57970    191                                                                         
 MBP6936 P01RN00041 06/12/2016   60330    206 * V                                                                     
 MFK8651 P01RM00030 04/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKY8767 54194080N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 NCK9615 P01RN00031 09/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NCK9615 P01RN00032 09/11/2016   52070    169                                                                         
 OKH0368 P01S500025 02/12/2016   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São Pedro de alCântara

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8732 237/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8732 237/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS2286 54832745C  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYS2286 54832747C  01/12/2016   57200    186 * I                                                                     
 LYS2286 54832748C  01/12/2016   59241    203 * I                                                                     
 LYS2286 54833156C  01/12/2016   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO PEDRO DE ALCANTARA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 SANDRA MARA PEREIRA                                                                                                  
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 888/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 888/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL5986 P00Q0000EB 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAL5986 P00Q0000ED 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAL5986 P00Q0000EE 07/10/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAL5986 P00Q0000EF 07/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBT4962 P00Q0000FI 23/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MEE1428 P00Q0000FA 14/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEL5594 P00Q1000FD 28/08/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MGZ0518 P00Q0000E9 07/10/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMA7742 P00Q1000GS 02/10/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 887/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 887/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST1351 P00Q0000HJ 02/12/2016   51852    167                                                                         
 LYG2469 P00Q0000GC 12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBU9725 P00Q1000J7 07/11/2016   65561    230 * I                                                                     
 MBW6674 P00Q0000HB 02/12/2016   66532    230 * XI                                                                    
 MDN2342 P00Q1000J3 07/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MFC2416 P00Q1000K2 01/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 MFH7863 P00Q0000HH 02/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MGG9308 P00Q0000GD 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
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 MII9696 P00Q1000JA 07/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1545/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1545/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFA3367 55174339E  20/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BFA3367 55174340E  20/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 CXB3323 55772804F  06/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 CXB3323 55772805F  06/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LXW2017 55173746E  12/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MAQ9693 55174538E  24/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MFC0257 55772802F  29/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFC0257 55772803F  29/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHF7103 55173228E  07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLI3223 55773027F  16/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1546/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1546/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFA3367 55174341E  20/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGL7209 54172133N  12/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MJE6627 55772853F  30/09/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1543/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1543/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFA3367 55772828F  25/11/2016   75790    165 A                                                                       
 BRB2109 55772874F  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BRB2109 55772875F  05/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 BRB2109 55772876F  05/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IPK3369 55174542E  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 IPK3369 55772833F  02/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 IPK3369 55772831F  02/12/2016   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1544/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1544/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFA3367 55772827F  25/11/2016   51851    167                                                                         
 IPK3369 55772832F  02/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 IPK3369 55174541E  02/12/2016   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 319/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 319/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFT1877 55616688C  09/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYW0136 55616693C  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKW3912 55616721C  11/09/2016   65480    229                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 897/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 897/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBF2469 P01O000031 08/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBF2469 P01O000032 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDW5880 P01O000033 09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDW5880 P01O000034 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDB9144 P01O00001L 26/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDB9144 P01O00001M 26/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDB9144 P01O00001N 26/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGQ2100 P01O00001K 26/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJG5077 P01O00002U 07/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJG5077 P01O00002V 07/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJG5077 P01O00002W 07/10/2016   66290    230 * VIII           127.69                                                 
 MJL7884 P01O00002X 07/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJL7884 P01O00002Y 07/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MJL7884 P01O00002Z 07/10/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJL7884 P01O000030 07/10/2016   52663    174                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 896/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 896/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQN4086 P01O000061 15/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAV7786 P01O000052 09/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBS3070 P01O00005S 13/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEK7701 P01O00005Y 14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEK7701 P01O00005Z 14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEK7701 P01O000060 14/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJB5000 P01O00006N 06/12/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MJP0446 P01O00004F 06/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1246/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1246/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACD0715 P01BG0009Q 20/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ACD0715 P01BG0009R 20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BYB4186 P01BF000BA 11/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CAX5096 P01BF000GC 17/09/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 CAX5096 P01BF000GD 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CAX5096 P01BF000GE 17/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CAX5096 P01BF000GF 17/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CHC2320 P01BG000B1 10/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CMU6955 P01BG0008Z 27/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CMU6955 P01BG00090 27/08/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 ICO1666 P01BG000AT 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICO1666 P01BG000AU 08/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
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 ICO1666 P01BG000AV 08/10/2016   52152    170                  191.54                                                 
 ICO1666 P01BG000AW 08/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 IEI2916 P01BF000DT 31/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 IFU1287 P01BF00094 03/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGN2433 P01BF0006A 22/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKF4151 P01BG0008M 23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IVK0077 P01BF000HP 07/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KVD4403 P01BG0008T 23/08/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 KVD4403 P01BG0008U 23/08/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 KVD4403 P01BG0008V 23/08/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 LQB1677 P01BF000IA 10/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LYY7385 P01BF000DB 28/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYY7385 P01BF000DC 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY7385 P01BF000DD 28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZS2643 P01BF000D9 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS2643 P01BF000DA 28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZV7284 P01BG0005F 01/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBI4968 P01BG0006J 15/08/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MCV0992 P01BF000C9 25/08/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDP6927 P01BF000GB 17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER7646 P01BF000IG 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFT6099 P01BH0002U 23/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT6099 P01BH0002V 23/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFT6099 P01BH0002W 23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGA1269 P01BG00084 21/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGC7581 P01BG0008N 23/08/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGG1563 P01BF000HE 06/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGJ5028 P01BG000B3 10/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGV5214 P01BF000H8 04/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MGY5319 P01BF000J4 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHQ5766 P01FS0006F 05/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ3549 P01BF000I1 10/10/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MII4411 P01BF000I4 10/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MII9805 P01BF000C3 20/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIJ5413 P01BF000HZ 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJC5414 P01BF00093 03/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJM2216 P01BF000J6 14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJS6583 P01BF000I2 10/10/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 MKA1014 P01BF000CI 27/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKB4044 P01BG0008D 23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLE9632 54168312N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MLS8525 P01BG0006N 15/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMF8299 P01BF000JD 14/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMI6066 P01BG000B9 18/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1245/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1245/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV4928 P01BF000O8 11/11/2016   51851    167                                                                         
 BRB6889 P01BF000O9 11/11/2016   51851    167                                                                         
 IPV7414 P01BF000ML 03/11/2016   53800    181 * I                                                                     
 IQH1870 P01BH00048 06/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 IRG8550 P01BF000NW 11/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 ISJ4130 P01BF000MC 03/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXH2253 P01BG000BY 30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYQ6317 P01BF000MQ 03/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYV1904 P01BH0003X 03/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LYV1904 P01BH0003Y 03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MCK7781 P01BF000NS 09/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MCK7781 P01BF000NT 09/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX9845 P01BH0003O 02/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MEJ1647 P01BF000OP 16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEJ1647 P01BF000OQ 16/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEJ1647 P01BF000OR 16/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY2437 P01BF000NZ 11/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MEY2437 P01BF000O0 11/11/2016   72930    251 * I                                                                     
 MFE1179 P01BH00043 06/12/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU2564 P01BF000OO 14/11/2016   58350    195                                                                         
 MGL9714 P01BF000MJ 03/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGR7901 P01BH0003W 03/12/2016   75790    165 A                                                                       
 MHM6462 P01BF000ON 13/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MKE7740 P01BF000NG 07/11/2016   54522    181 * VIII                                                                  
 MKR1708 P01BF000NQ 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLI2205 P01BG000BD 19/10/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Sul braSil

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 186/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 186/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF3512 54594891F  29/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8026 1736/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1736/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AFI0754 55582771D  05/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AFI0754 55582772D  05/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR0997 55355640C  25/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJR0997 55355639C  25/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR0997 54267281F  01/06/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AJR0997 54267280F  01/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJR0997 54267279F  01/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKH0009 55581219D  16/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AKI9675 54267446F  15/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 AKI9675 54267445F  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQX1302 55582283D  16/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AQX1302 55582282D  16/12/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AQX1302 55582281D  16/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARB1603 55579258D  08/03/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ARB1603 55579257D  08/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARW0707 55579002D  05/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 BEC1727 55355810C  20/10/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 BEC1727 55355811C  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CDG4798 55580069D  04/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CGE0789 55579869D  27/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CPO2314 55578724D  17/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CQX3637 55580111D  17/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CQX3637 55582833D  15/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 CTZ2641 55578731D  17/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 DZV7954 55581531D  31/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DZV7954 55581532D  31/07/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DZV7954 55581547D  09/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DZV7954 55581546D  09/08/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ECB0596 54267150F  23/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 GRR5760 55580059D  04/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 GVF1176 55580620D  28/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 HEA2230 55580740D  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 HOY2527 54268961F  16/07/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HOZ0862 55355358C  24/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HOZ0862 55355359C  24/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 HOZ0862 55355360C  24/11/2014   69120    232                   53.20                                                 
 HRA3718 55355603C  25/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 HRZ7929 55580752D  31/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IIW4484 54268281F  21/06/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IIW4484 54268280F  21/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 ILU4819 54267418F  27/06/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ILU4819 54267417F  27/06/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 INH9838 54012078G  30/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 INT1762 55582100D  12/08/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 INT1762 55581905D  12/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOE8655 55580516D  26/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 JUW0650 55579095D  06/05/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 KFJ2837 55581339D  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 KIG6352 55355696C  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS4413 55579041D  20/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 LXB6260 54267365F  12/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXB6260 54267366F  12/06/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXK9091 54268650F  02/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXN6776 55580632D  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXP1084 54267847F  07/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXP3336 55583335D  21/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXU1063 55580558D  12/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXY9349 55580681D  12/02/2014   52741    175                  191.53                                                 
 LXZ4238 55581936D  11/09/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXZ4238 55581935D  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYE5160 55580101D  17/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYK2233 54266386F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYK2233 54266387F  07/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1854

 LYK2233 54266388F  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYK2233 54266389F  07/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYU0542 54269306F  23/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY7635 55579372D  21/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYZ1643 55582394D  16/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ3167 54266509F  22/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYZ3167 54266773F  19/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZE1297 55582835D  15/12/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZK0639 54267345F  06/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZK0639 54267344F  06/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZK0639 54267346F  06/03/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZP1652 55355849C  19/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAD3279 55579284D  28/07/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAP2812 55582934D  05/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAW9039 55355184C  16/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW9039 55355185C  16/02/2013   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MAW9039 55355186C  16/02/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MAW9039 55355187C  16/02/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAX5296 54267775F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBA2279 55582518D  16/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBA2279 55582517D  16/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ3574 54266197F  04/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBJ3574 54266198F  04/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBK7401 54268882F  25/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBK7401 54268883F  25/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK7401 54268884F  25/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR8239 55581260D  19/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBU1054 54266493F  29/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX5290 55579181D  25/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MBX9957 54268636F  22/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX9957 54268635F  22/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBX9957 55355482C  01/09/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBX9957 55355481C  01/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP5166 54267530F  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS0514 55581064D  28/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCS5865 55579339D  11/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS5865 55579340D  11/06/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCS5865 55579341D  11/06/2013   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCS5865 55579342D  11/06/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MCS5865 55579344D  11/06/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 MCU7271 55583296D  10/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCU8683 55581310D  21/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDH7298 55578969D  12/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDI6828 54266051F  18/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL6945 54267708F  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL6945 55355627C  16/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL8638 54266147F  31/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDL8638 54266148F  31/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDL8638 54266146F  31/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDL8638 54266144F  31/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDL8638 54266143F  31/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDO2809 55582030D  03/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDQ3843 54267991F  27/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDQ3843 54267992F  27/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT3127 54268655F  12/07/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MDT3127 54268657F  12/07/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDT3127 54268658F  12/07/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MDU0212 55580546D  13/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MEA0478 54269203F  16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEC6162 55355407C  28/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEE7342 55355369C  29/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEE8887 54267341F  05/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEE8887 54267342F  05/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
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 MEH3219 55579882D  19/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MER1191 55581628D  13/12/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 MER7873 54268996F  26/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES9610 54268412F  13/05/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MES9610 54268410F  13/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES9610 54268409F  13/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA2759 54269351F  28/09/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MFB2515 54268999F  27/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFB2515 54269000F  27/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFB6282 54268568F  19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB6282 54268567F  19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFB6282 54269122F  17/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFB6282 54269123F  18/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MFB6282 54269124F  17/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFF1532 55582305D  07/11/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MFK2387 54267634F  03/08/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFK2387 54267632F  03/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFK2387 54267633F  03/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFK2830 54266591F  14/04/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFT7593 55582604D  11/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT7593 55582605D  11/11/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFZ6757 54267690F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFZ6757 54267689F  07/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFZ6757 54267688F  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD4078 54268300F  12/10/2016   52742    175                 1915.38                                                 
 MGN7185 54268398F  13/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGN7185 54268399F  13/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MGO6991 55578705D  04/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGR1734 55355634C  20/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGR1734 55355633C  20/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGU1874 55580030D  28/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGZ3397 54266693F  21/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHG4019 55578714D  04/07/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHR2314 55580673D  01/02/2014   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MHR4083 54267801F  18/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR4083 54267600F  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHR4083 54267802F  18/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHS5006 54266237F  10/06/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHT5159 55581998D  14/05/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHU8220 55355354C  17/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIC6926 55582125D  11/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIC6926 55582124D  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIR0068 55581918D  22/08/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 MIT7275 54267264F  11/05/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIT7275 54267263F  11/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIX1020 55579361D  07/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MIX7018 54266217F  24/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIX7018 54266216F  24/05/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MIX7018 54266215F  24/05/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 MIX7018 54267981F  15/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIX7018 55355519C  27/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIX7018 55355521C  27/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MIX7018 55355522C  27/09/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MIX7018 55355523C  27/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJA1401 55582621D  27/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJA1401 55582619D  27/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJO8342 55355906C  29/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJT7537 55579278D  19/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 MKB2251 55581060D  24/06/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MKB2251 55581058D  24/06/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKB2251 55581057D  24/06/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKB2251 55355692C  27/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKG9259 54269105F  05/08/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
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 MKG9259 54269106F  05/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKM6300 55581880D  01/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MKX9839 55580949D  15/06/2014   52741    175                  191.53                                                 
 MLA2124 54268871F  15/08/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLA2124 54268870F  15/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLK0292 55581824D  05/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MLK6456 55583213D  07/02/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MLL3393 55582510D  02/07/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MLY7217 54266036F  06/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLZ2737 54266309F  04/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMH4729 54269153F  18/08/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MMH4729 54269154F  18/08/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 QHI1709 54268415F  17/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8026 1737/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1737/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA7121 54267921F  07/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AIU6384 55579595D  09/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AQI4553 54012329G  17/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 AQY0711 54267924F  08/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 AYS2417 55578991D  09/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CGE0789 55579868D  27/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CMO6989 55355850C  17/01/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 HCO5022 54012273G  26/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 IFN6445 54267302F  02/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IIW4484 54268283F  21/06/2016   60760    210                  191.54                                                 
 INH9838 54012019G  30/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IRU9683 54185845N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 KPQ3884 54269221F  01/10/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 LWV3303 55580322D  17/01/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 LWX4920 54266694F  21/11/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LXP1084 55355788C  28/09/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 LXU1063 55580559D  12/04/2014   60501    208                  191.53                                                 
 LYD3239 55579605D  23/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
 LYK2233 54266390F  07/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYP8854 54012134G  14/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZE8321 55582217D  31/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LZM8833 54266619F  14/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MAD2682 55582677D  13/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAW9039 55355188C  16/02/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MBI3201 54012297G  14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBX9957 54268637F  22/06/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MCF3077 54269051F  17/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCS5865 55579343D  11/06/2013   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCV5338 54267094F  06/01/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MDK8289 54269661F  30/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFF3610 54267406F  02/06/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFK2830 54266590F  14/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFK2830 54267886F  26/05/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFT7593 55351475C  18/07/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGA1309 54267375F  13/06/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB8876 55351467C  07/03/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MGB8876 55351466C  07/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGC6382 55582791D  24/12/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGD4078 54268299F  12/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MGN7185 55579589D  23/03/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGT5589 54266077F  09/04/2015   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MGT6539 54268811F  02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHA2176 54269505F  02/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 MHD4025 54266806F  16/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF6704 55579912D  02/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHK3156 54012025G  14/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHL8855 54012248G  27/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHS5006 54266235F  10/06/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MHX7639 54267016F  22/11/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHY5235 55355384C  01/12/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIC5638 54012138G  20/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIF5267 54012089G  07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIL9542 54267743F  26/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MIR0068 55579147D  05/04/2014   65300    228                  127.69                                                 
 MIR0068 55579285D  28/07/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MIV9761 55580839D  18/02/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MIV9761 55580790D  19/02/2014   54525    181 * VIII           127.69                                                 
 MIX7018 54266218F  24/05/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MIY5927 54268046F  09/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJA4449 54266460F  11/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJF6071 54267930F  09/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJG7962 55351495C  04/12/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MJU7333 55581051D  09/06/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJY0519 54012162G  11/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJY0519 54012163G  11/08/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJY8717 54012286G  07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKB2073 54266427F  05/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKB2251 55581059D  24/06/2014   70561    244 * III            191.53                                                 
 MKI3663 54012133G  12/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MKM6300 54268733F  12/07/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKN1372 55579092D  25/04/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MKX9839 55580947D  15/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MLE9342 54267918F  06/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MLG0770 54012076G  26/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MLL4976 54268302F  15/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLT6319 54012320G  13/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
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 MMA6662 55355239C  20/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MMI0994 55581288D  28/10/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MMI2693 54012086G  03/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMI2693 54012275G  07/10/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMI2693 54012218G  07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 NEX8602 54266157F  02/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 NEX8602 54266156F  02/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHG2350 54012217G  07/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHP9917 54012189G  27/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO BAIXO PEIXOTO                                                                                                
 DIRETOR                                                                                                              

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8026 1734/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1734/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DPG2686 54013011G  09/12/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 MAW0920 54269444F  04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDC4627 54012571G  10/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MEW7764 54269701F  14/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEW7764 54269702F  14/11/2016   50371    162 * III                                                                   
 MFC6331 54269696F  02/12/2016   52741    175                                                                         
 MFC6331 54269693F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFC6331 54269691F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFF4461 54269690F  02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFF4461 54269700F  02/12/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MIJ1862 54269433F  25/11/2016   66700    230 * XIII                                                                  
 MIZ9286 54269462F  03/12/2016   53200    176 * V                                                                     
 MIZ9286 54269463F  03/12/2016   52900    176 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            



21/12/2016 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2150

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1859

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8026 1735/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1735/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY6502 54012411G  29/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AEX3333 54012582G  16/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 AGX9511 54012196G  10/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 AKH0009 54012853G  29/11/2016   51851    167                                                                         
 CAF0776 54012727G  09/12/2016   60501    208                                                                         
 DAQ0465 54012712G  30/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 EQV2407 54012836G  05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ISK7206 54012525G  02/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 JBE2009 54012860G  29/11/2016   54523    181 * VIII                                                                  
 KON9517 54012931G  06/12/2016   60501    208                                                                         
 KZW3105 54269270F  02/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOW0224 54012410G  29/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 LXL1592 54012556G  09/11/2016   51851    167                                                                         
 LZR6849 54012849G  07/12/2016   60501    208                                                                         
 MBR8773 54012721G  08/12/2016   61220    214 * I                                                                     
 MDH2797 54012604G  02/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MDQ1781 54012934G  07/12/2016   60501    208                                                                         
 MEP6544 54012905G  02/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MFB8821 54012898G  01/12/2016   57380    186 * II                                                                    
 MFU4380 54012459G  31/10/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MGT2456 54012510G  04/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MGU8529 54012939G  07/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MHC8399 54012652G  09/11/2016   60501    208                                                                         
 MHF2571 54012822G  01/12/2016   60501    208                                                                         
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 MHI6821 54012563G  09/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHJ5905 54012943G  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHZ2416 54012882G  30/11/2016   51851    167                                                                         
 MIN9668 54012820G  01/12/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MIV2408 54012963G  08/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MIX1495 54012393G  04/11/2016   60501    208                                                                         
 MIY0521 54012603G  01/12/2016   51851    167                                                                         
 MIY8122 54012966G  09/12/2016   60501    208                                                                         
 MJE3279 54012907G  02/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJH4181 54012844G  06/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 MJS4601 54269443F  30/11/2016   60501    208                                                                         
 MJY7059 54012900G  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKA5812 54012479G  07/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MKH3461 54012879G  30/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MKL4753 54203041N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLA6351 54012392G  04/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLE3477 54201254N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLM2930 54012245G  27/10/2016   73662    252 * VI                                                                    
 MLT2955 54269076F  04/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX2546 54012813G  30/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MUW8885 54012565G  09/11/2016   60501    208                                                                         
 OKF2075 54269617F  05/12/2016   58191    193                                                                         
 OKF7169 54269618F  01/12/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 PUD2686 54012477G  07/11/2016   51851    167                                                                         
 QHD6660 54012942G  07/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHF8165 54012562G  09/11/2016   60501    208                                                                         
 QHS2374 54012902G  01/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHS3917 54269262F  08/11/2016   55680    181 * XIX                                                                   
 QHV9921 54012559G  09/11/2016   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLAUDIO BAIXO PEIXOTO                                                                                                
 DIRETOR                                                                                                              

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2164/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2164/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL8677 P00WN00063 12/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 LWR5720 P00YI0005H 09/10/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MAQ3167 P00WL0005O 27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEZ9194 P00WN00072 09/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFP2317 54966866F  18/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFP2317 54966868F  18/10/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 MGX4150 54966096F  02/10/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MIK7576 P00WN00074 10/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKM6335 P00WM0003M 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 QHP9866 P00WM0003D 13/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2165/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2165/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOO2648 54966097F  03/10/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEE8405 54966099F  03/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MHK5222 54724349E  02/09/2016   63941    220 * XIV            191.54                                                 
 MLE2558 54966857F  13/10/2016   57463    187 * I               85.13                                                 
 MLX4793 54966783F  04/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 760/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 760/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU8791 8756086045 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AGW7074 8756082351 05/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AHO8862 8756087517 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALS1778 8756080912 11/07/2016   60503    208                  191.54                                                 
 AWU2817 8756085496 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 CQB5981 8756086950 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 CRN6988 8756086504 30/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 DAE5335 8756087061 09/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 FAB0970 8756086246 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FJT6030 8756082938 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FJT6030 8756082939 14/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 FOT2559 8756086912 09/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 GRI8499 8756082863 11/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 HLT2419 8756085539 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGK8403 8756086988 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 INW1842 8756082671 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 IRD4550 8756085347 16/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 JKG5067 8756084970 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 KOJ0308 8756084279 01/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 LUN1916 8756085500 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LVA5643 8756086073 25/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE1648 8756086593 03/10/2016   56732    183                   85.13                                                 
 LXK8031 8756086541 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG5236 8756082709 06/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS1902 8756084856 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYS7235 8756087200 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYX2870 8756087036 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ6383 8756087084 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ6383 8756086748 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYZ6383 8756086755 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZA8563 8756086563 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
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 LZB8567 8756087789 21/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZC4688 8756083226 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZN0655 8756085172 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAM9422 8756085635 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAQ3874 8756086479 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA5292 8756086140 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBA5292 8756085255 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE5206 8756086130 26/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MBG2492 8756085048 12/09/2016   56732    183                   85.13                                                 
 MBL1967 8756086994 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM6184 8756087372 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBT0433 54175759N  22/09/2016   50020    257  8§             191.54                                                 
 MCA8701 8756086984 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH7614 8756082415 13/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM4026 8756084428 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO7254 8756087025 08/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCP5901 8756087137 10/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCR2888 8756086289 28/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MCT2915 8756086874 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCZ8164 8756087289 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDE0596 8756087187 12/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDZ5857 54167798N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MEC8962 8756087804 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL7530 8756086775 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MEM3778 8756087190 11/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEN9378 8756087370 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEU2559 8756082963 14/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEY2221 8756087067 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFE6763 8756087319 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFG6372 8756084842 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK4231 8756085475 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP9987 8756086827 06/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFT8409 8756084898 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFZ5857 8756085378 16/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGO9463 8756084921 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGV0735 8756085629 20/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGX9142 8756087651 18/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHB2710 8756086878 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHD1261 8756086772 05/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI3083 8756086649 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHP4938 8756082524 05/08/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 MHV8861 54181521N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHY4783 54169839N  02/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MIO0902 8756086941 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MIO0902 8756087022 08/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP8829 8756082425 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJB5541 8756085149 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJC4420 8756082140 31/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO5694 8756084862 10/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF0369 8756085065 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKG0672 8756082793 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKL8893 8756082567 02/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKS8906 8756086514 01/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX3034 8756081912 26/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ9385 54164693N  16/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLD2002 8756082690 05/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLK8483 8756085089 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLR8806 54177754N  27/09/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLV0222 8756084854 10/09/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLW0332 8756084241 31/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MMF4158 8756087998 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH4041 8756085082 13/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMJ4122 54181520N  11/10/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
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 MML5877 8756083095 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MYY1512 8756087902 22/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MYY1512 8756086986 07/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 NZA5482 8756085797 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF3546 8756083521 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ5823 8756082716 06/08/2016   60503    208                  191.54                                                 
 QHR6692 8756085383 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHX1054 8756087243 11/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8803 18/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 18/2016                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX2686 8803082359 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXH4648 8803082375 07/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK1455 8803082282 14/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHE4784 8803082372 07/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHV1342 8803082339 04/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHK4948 8803082276 08/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2162/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2162/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOH6027 54967151F  28/11/2016   69120    232                                                                         
 LXW9877 P00WN0008L 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LYC8598 54966747F  28/11/2016   66020    230 * VI                                                                    
 LYC8598 54966748F  28/11/2016   69120    232                                                                         
 LYE4968 54966943F  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MEO3036 55701018E  08/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MEO3036 55701017E  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MER5987 55703403E  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFI7898 54967306F  30/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MFI7898 54967307F  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MGZ3773 55701016E  08/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHK5222 54966942F  30/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MHS0658 P00WN0008I 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHS0658 P00WN0008K 04/12/2016   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHS0658 P00WN0008J 04/12/2016   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 2163/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2163/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGW7074 54966898F  07/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 BED0032 P00WN0008M 07/12/2016   51851    167                                                                         
 MHK5222 54966941F  30/11/2016   70991    244 * V II                                                                  
 MHK5222 54967310F  02/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKM6335 55703409E  08/12/2016   52070    169                                                                         
 MKV3743 54967311F  05/12/2016   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 759/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 759/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJA1836 8756088821 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AJC5820 8756090680 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 ALS1778 54188301N  28/10/2016   50020    257  8§                                                                    
 AQP0080 8756090574 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090407 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090408 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQV7123 8756090409 23/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQV7123 8756090516 24/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQV7123 8756090530 25/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 AQV7123 8756090532 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090747 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090864 30/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090933 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756091029 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756091172 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AQV7123 8756090384 22/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 ARU4671 8756090986 01/12/2016   56732    183                                                                         
 ASO0026 8756091269 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 AUJ2524 8756091198 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 BCZ0023 8756088577 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 BHO3805 8756088495 28/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 BSC0706 8756090797 28/11/2016   60503    208                                                                         
 CLL7794 8756090757 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CLL7794 8756090463 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CSB8554 8756089008 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 CVS7899 8756091041 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DBV4056 8756091042 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 DIL8886 8756088386 30/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 EFG6682 8756088575 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 EHX8788 8756088788 04/11/2016   60503    208                                                                         
 GTG5036 8756088279 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 HLJ5105 8756091145 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 HYG6499 8756091036 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 ILV8928 8756090927 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 IOO1148 54203025N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 IWP0831 8756090567 25/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 IWP0831 8756090437 23/11/2016   60503    208                                                                         
 IWP0831 8756090655 26/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 JNO8717 8756088731 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LTZ1615 8756090719 27/11/2016   60503    208                                                                         
 LWR2283 54203021N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 LXO7923 8756090454 23/11/2016   60503    208                                                                         
 LYN7962 8756088578 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYU5157 8756088839 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6383 8756091125 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6383 8756090939 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 LZS9999 8756091085 02/12/2016   60503    208                                                                         
 MAJ3713 8756090674 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAS1129 8756088632 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MAY8572 8756090720 27/11/2016   60503    208                                                                         
 MBE6120 8756088837 05/11/2016   60503    208                                                                         
 MBP5424 8756088570 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MBX9684 8756088798 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCH8353 8756090676 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MCN2454 8756088835 05/11/2016   60503    208                                                                         
 MCY9286 8756089022 09/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MDI0316 8756088700 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDK2791 8756088471 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
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 MDO8494 8756088640 03/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDP7416 8756089883 19/11/2016   60503    208                                                                         
 MDT5958 8756090726 27/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEM7544 8756091282 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFE5041 8756091023 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFL2321 8756090589 26/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFR3059 8756088602 02/11/2016   74710    218 * III                                                                   
 MFU7161 8756091230 04/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFU8902 8756091234 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MFW6543 8756091243 05/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MFW7875 8756088542 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF1437 8756088856 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGF3594 8756091214 04/12/2016   60503    208                                                                         
 MGF5089 8756091140 03/12/2016   60503    208                                                                         
 MGF9405 8756088851 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGI2305 8756088982 08/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU2253 8756089004 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGU3534 8756091141 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHB5743 8756090390 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHE0445 8756091090 02/12/2016   60503    208                                                                         
 MHE5318 8756091078 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHG9145 8756088730 05/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI4142 8756088863 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHI4834 8756091068 03/12/2016   56732    183                                                                         
 MHI8941 8756088606 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHO7601 8756088622 02/11/2016   60503    208                                                                         
 MHR1030 8756088928 05/11/2016   74630    218 * II                                                                    
 MHS4538 8756088529 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MHT7965 8756088420 30/10/2016   60503    208                                                                         
 MHY3879 54201262N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIT2016 8756090789 28/11/2016   60503    208                                                                         
 MIW9250 8756090923 01/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2798 8756091016 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM1452 8756088487 31/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJM4323 8756088767 04/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN0201 8756091175 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MJN7080 8756091129 03/12/2016   74630    218 * II                                                                    
 MJV3864 8756091118 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKD1022 8756088686 03/11/2016   60503    208                                                                         
 MKF3792 8756088233 28/10/2016   56732    183                                                                         
 MKJ6613 8756090973 01/12/2016   60503    208                                                                         
 MKR7704 8756090839 29/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MKY7832 8756088457 31/10/2016   74630    218 * II                                                                    
 MKZ2028 8756091018 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLC0818 8756091291 05/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLF0709 8756088857 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLK5351 54201257N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MLS6552 8756089608 19/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLS7466 54191666N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMB8063 8756088853 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MMD2329 54203023N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MMD2329 54203024N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 NSW9006 8756089711 21/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 8756089772 22/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 8756090519 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHC6473 8756088751 06/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHH4843 8756088760 07/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI5572 8756091166 03/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHI5572 8756090935 01/12/2016   56732    183                                                                         
 QHM0482 8756090777 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QHX4834 8756089009 09/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 QIH9600 8756091096 02/12/2016   60503    208                                                                         
 QII2166 8756091177 04/12/2016   74630    218 * II                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8803 17/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 17/2016                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW8054 8803082437 02/12/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIS5509 8803082419 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 NKC5178 8803082420 23/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 413/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 413/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASF2577 P01KD00009 03/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCW4857 P01KD00008 02/12/2016   70481    244 * II                                                                    
 MFW0397 P01KD00005 01/12/2016   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 825/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 825/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG7894 55918070F  09/09/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 AKG7894 55918071F  03/09/2016   59241    203 * I              957.69                                                 
 APS5394 55918705F  10/10/2016   59320    203 * II             957.69                                                 
 MDW4807 55919041F  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 824/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 824/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR6258 55918485F  25/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 AME9750 55918981F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 AOO0444 55918824F  01/11/2016   51852    167                                                                         
 AOO0444 55918823F  01/11/2016   51851    167                                                                         
 ARL1329 55918961F  25/11/2016   51852    167                                                                         
 AVB0471 55918772F  16/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 BFA7521 55918797F  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 BFA7521 55918798F  07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BIP2969 55918832F  04/11/2016   51851    167                                                                         
 FDS5454 55918681F  29/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 FDS5454 55918682F  29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 FDS5454 55918683F  29/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FLZ5236 55918621F  13/10/2016   51851    167                                                                         
 IDQ9353 55918861F  09/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 IDQ9353 55918860F  09/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LWW3633 55918489F  28/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXN5916 55918080F  30/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXN5916 55918081F  30/11/2016   66101    230 * VII                                                                   
 LXN5916 55918082F  30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXQ7322 55918979F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 LYU3336 55918790F  02/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 LZQ2921 55918987F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MAR5850 55918993F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MBC1282 55918998F  03/12/2016   51851    167                                                                         
 MBC8470 55918862F  12/11/2016   51852    167                                                                         
 MBK5599 54176155G  06/12/2016   51851    167                                                                         
 MBR8578 55918965F  28/11/2016   51851    167                                                                         
 MDF9240 55918737F  15/11/2016   66372    230 * IX                                                                    
 MEC6159 55918764F  08/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 MEC6159 55918763F  08/11/2016   69120    232                                                                         
 MFZ4204 54176164G  07/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFZ4204 54176165G  07/12/2016   52070    169                                                                         
 MFZ4204 54176166G  07/12/2016   58350    195                                                                         
 MFZ4204 54176167G  07/12/2016   52152    170                                                                         
 MFZ4204 54176168G  07/12/2016   52741    175                                                                         
 MGI8718 55918841F  05/11/2016   51852    167                                                                         
 MHQ2935 55918724F  05/11/2016   69120    232                                                                         
 MHQ2935 55918723F  05/11/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MHR6772 55918501F  07/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 MHV2287 55918684F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MHV2287 55918685F  01/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MHV2287 55918686F  01/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKB6892 55918480F  16/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MKF7420 55918984F  02/12/2016   51851    167                                                                         
 MLK8489 55918766F  08/11/2016   59670    203 * V                                                                     
 MLM2411 55918903F  24/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MML9539 55918494F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHP4230 55918483F  24/11/2016   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 690/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 690/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJZ4987 P013F0002K 10/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 880/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 880/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ1102 8731045600 28/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AMI4857 8731045622 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 APA6663 8731022855 29/03/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQL1776 8731045527 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DCX2803 8731046552 01/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMH7399 8731046189 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQY0447 8731045556 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 FOX8710 8731045461 20/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 HSC7711 8731045673 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 IIM1421 54167847N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 IWM8628 8731045743 01/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ3232 8731045472 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI1704 8731045385 16/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM5081 8731045451 19/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
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 MCO0399 8731046228 19/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU0108 8731045501 21/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO3709 8731045443 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO3709 8731045683 29/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEO3709 8731046262 21/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV9535 8731045842 05/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGH9275 8731045505 21/08/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGQ4208 8731045427 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHX4807 8731045585 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN6252 8731045554 23/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ0246 8731045489 20/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIU8175 8731045180 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI3232 8731045401 18/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJJ3109 8731045644 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJV1822 8731045200 09/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJX7101 8731045406 17/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD5092 8731045932 09/09/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKL3138 8731045068 04/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN5918 8731045648 27/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ8045 8731046303 23/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NGO7221 8731046435 28/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 NST2429 8731046060 14/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OGV7607 8731046002 11/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF8950 8731046187 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHK8397 8731045430 19/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHL6503 8731045592 25/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHR4314 8731046510 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHV3922 54167843N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 QIA5405 8731046147 17/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIA5405 8731046213 18/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 879/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 879/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATM0087 8731047190 28/10/2016   74710    218 * III                                                                   
 IWS9930 8731047188 27/10/2016   74550    218 * I                                                                     
 JPF6516 8731047871 24/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MDW9499 8731047939 28/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MEJ0424 8731047342 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MGJ0252 8731047320 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK5613 8731047304 01/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MIK7324 54203068N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIU5314 54203069N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MIX4228 54201032N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MKZ7934 8731047347 02/11/2016   74550    218 * I                                                                     
 MLM1939 54193904N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKF4464 54201031N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 OKG8183 54201030N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 972/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 972/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMK0446 54018634F  09/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK5448 54953463E  14/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 971/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 971/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATV3936 54017894F  01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 BEI0036 54018173F  21/10/2016   72340    250 * I * a                                                                 
 MEA5163 54018376F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MJL2396 54018175F  09/11/2016   58350    195                                                                         
 MLC5646 54019542F  02/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MLK5441 54018572F  02/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 268/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 268/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA7648 54448010D  01/10/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 267/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 267/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFM4493 54447943D  12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MLF9728 54448013D  03/11/2016   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1192/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1192/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOG2898 54519639F  26/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CEQ7895 54519635F  19/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 CLJ6816 54520061F  27/09/2016   60501    208                  191.54                                                 
 FJF1939 54519786F  20/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 KZB6792 54519945F  17/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXI1171 54518642F  28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI1171 54518641F  28/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZK0928 54520062F  01/10/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MBQ2131 54519946F  17/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBQ7835 54519899F  19/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ7835 54519898F  19/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCJ3777 54519533F  26/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCK7171 54519878F  22/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDH1235 54520021F  25/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS7595 P01FI0000A 11/10/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEI4570 54519591F  14/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEM5174 54518637F  20/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFV2200 54519535F  28/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MID3894 54519590F  10/08/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE2510 P01FI0000B 12/10/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIF5158 54760500E  21/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
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 MJX1421 54519958F  19/09/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV0121 54519916F  12/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKV0121 54519917F  12/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLO4445 P01FI00008 11/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMH4883 54519505F  03/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1191/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1191/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEA0182 P01FI0005G 04/12/2016   51851    167                                                                         
 BEA0182 P01FI0005H 04/12/2016   51852    167                                                                         
 DLL6618 P01FI0001O 22/10/2016   51852    167                                                                         
 LXE4218 P01FI0001H 21/10/2016   51851    167                                                                         
 MAU8680 P01FI0005E 04/12/2016   51851    167                                                                         
 MCB5780 P01FI00050 29/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFS7406 P01FI00041 16/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK0217 P01FI0001P 22/10/2016   52741    175                                                                         
 MIK0217 P01FI0001S 22/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIK0217 P01FI0001T 22/10/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJQ6793 P01FI0003Q 11/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8645 275/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8645 275/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDV1765 55229344A  06/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 357/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 357/2016                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD7374 55942468C  24/02/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2200/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2200/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKE3221 55081504F  02/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKE3221 55080615F  02/10/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VIDEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2201/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2201/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX3200 54167842N  26/08/2016   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2198/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2198/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANY0536 P013A00039 07/12/2016   50450    162 * V                                                                     
 ANY0536 P013A0003A 07/12/2016   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 DPD5814 P00PE000ZN 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 LXN9499 P012X00048 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 LXN9499 P012X00049 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD1976 P00PE000ZI 03/12/2016   64080    221                                                                         
 MDD1976 P00PE000ZJ 03/12/2016   51691    165                                                                         
 MDT0984 P00PE000YW 02/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDT0984 P00PE000YX 02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEE4421 P00PD000T3 01/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFE3413 P012X0004B 05/12/2016   65565    230 * I                                                                     
 MFZ7712 P0130000SQ 04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MFZ7712 P0130000SR 04/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 MGE3228 P00PE000YT 30/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MGE3228 P00PE000YU 30/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2199/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2199/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJH2049 P0130000RU 13/11/2016   65300    228                                                                         
 BJR4703 P0130000ST 04/12/2016   58350    195                                                                         
 BJR4703 P0130000SU 04/12/2016   57970    191                                                                         
 COR8181 P0130000RO 12/11/2016   65300    228                                                                         
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 FUU5990 P00PE000ZR 05/12/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDS2481 P012X00040 30/11/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP2266 P0130000RB 12/11/2016   60681    209                                                                         
 MEP2266 P0130000RC 12/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP9675 P012X00038 16/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP9675 P012X00039 16/11/2016   72930    251 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 LUIS HENRIQUE FREITAS MACHADO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 490/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 490/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXZ7951 54989530F  13/08/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIR7788 54989552F  01/10/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MIR7788 54989553F  01/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2162/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2162/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYA8718 P01L40001Z 28/08/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CBJ9963 P01L500019 29/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IDK6672 P01L40001Y 28/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDK6672 P01L500013 28/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IGI5548 P01L400035 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGI5548 P01L400036 08/10/2016   51261    164 c/c 162 * II     574.61                                                 
 IGI5548 P01L400034 08/10/2016   50291    162 * II             957.69                                                 
 JKU0154 54533437C  08/12/2013   66372    230 * IX             127.69                                                 
 JKU0154 54533436C  08/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 JKU0154 54533580C  08/12/2013   65565    230 * I              191.53                                                 
 LZS8863 P01L400033 08/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MES7440 P01L10000L 27/08/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MEV1393 P01L40002A 15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFY4763 P01L400010 13/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2163/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2163/2016                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG1987 54030281G  17/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AGE1201 P01L20003L 08/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AHN6269 54032886G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AJK0016 P01KA0004M 24/09/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 AJS6294 54030212G  20/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AKD4037 54030229G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AOC5791 54030083G  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AXB8811 54177773N  27/09/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 AXI4997 54030342G  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 AZB2575 P01L000029 04/09/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 AZC3774 54030340G  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 BKH7063 P01L20003T 08/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 BQA0826 54030246G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CBD5575 55018773F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CEL0427 54182164N  14/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 CSC6252 P01L20005Q 21/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 DAI3916 54032447G  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DLU3108 P01L20006Y 05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 GFB4477 54032355G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 GXS2865 55018784F  11/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILA0840 55716250E  05/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ITI5277 54185656N  24/10/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 JYV0025 P01L50002N 09/10/2016   51852    167                  127.69                                                 
 LXA5412 54032955G  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXQ3809 54032433G  13/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYE8023 P01L20002O 30/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYF9051 54032314G  06/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYR3270 54032899G  01/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LYX1068 54030183G  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAH4856 55015535F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MBW5201 P01L200082 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB4660 55015522F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCD3437 P01L200071 06/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCE5451 54030227G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCQ6062 54032344G  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MCZ5897 P01L30000P 17/08/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDE6859 54032361G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDF9250 P01KA0001J 23/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDO4130 55015549F  10/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDS1604 P01L20007X 21/10/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MEI1397 54032952G  03/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFL9507 54030180G  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFM3328 54030233G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFR9169 54030651G  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW0487 P01KA0006Z 06/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MFW5430 54032115G  27/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW7311 54032370G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MFW7311 54032369G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGF5887 55016366F  01/04/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGG2418 54032244G  02/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGL2843 P01L20001K 12/08/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MGL4725 54032384G  10/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MGU2279 55019379F  15/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MGV4796 P01L20007A 10/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGX3742 P01KA00048 20/09/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MHI9397 54032757G  14/09/2016   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MHQ9738 54030381G  24/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MHR0368 55015543F  09/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIE3674 54032883G  31/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIK9629 54168287N  29/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIQ0180 P01L20002H 26/08/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MJJ2424 54032372G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJS3667 54030330G  22/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MJY2520 55018799F  12/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKB2064 P01L20002B 25/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKK4150 54030016G  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKM5997 P01L20005W 23/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MKM7808 54030353G  23/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKN6789 55014068F  09/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKV1547 54030175G  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKV1547 54030162G  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLF1566 54032366G  09/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLP5249 54030029G  04/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLT4260 54030471G  27/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMD1642 P01L00000X 24/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MMF7835 54030305G  21/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MVF8712 54030063G  06/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MXZ2434 54030159G  14/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NBQ0025 54032674G  22/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 NLT1277 54032528G  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 OBA6127 54030135G  12/09/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD7169 54032106G  26/07/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHD8171 54032327G  08/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QHH0790 P01L20006X 05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHI5460 54032696G  23/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2160/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2160/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVM7033 54028518G  05/12/2016   66102    230 * VII                                                                   
 AVM7033 54028515G  05/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 AVM7033 54028517G  05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 AVM7033 54028519G  05/12/2016   67000    230 * XVI                                                                   
 EEJ0086 P01WN00010 14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 EEJ0086 P01WN00011 14/11/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MAW6672 P01L300027 12/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MAW6672 P01L300028 12/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MAW6672 P01L300029 12/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBJ8119 55018432F  01/12/2016   69120    232                                                                         
 MCB7258 P01KA00087 04/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDI7265 55018427F  30/11/2016   69120    232                                                                         
 MFV9874 P01KA000A2 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MFV9874 P01KA000A3 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGJ7262 P01WN0001I 05/12/2016   69120    232                                                                         
 MIC7617 P01KA0008F 08/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL0325 55018437F  04/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIL0325 55018435F  04/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MIL0325 55018439F  04/12/2016   73400    252 * IV                                                                    
 MIL0325 55018438F  04/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJU9441 55013481F  05/11/2016   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJU9441 55013479F  05/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MMD6008 P01WN0000B 05/11/2016   65992    230 * V                                                                     
 QHA4753 P01L40004T 05/12/2016   50292    162* II                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 2161/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2161/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY4571 54029053G  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFG1987 54029336G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGE1201 P01KA00089 05/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 AGE1201 54028643G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGY4394 54030838G  17/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKI6348 54029396G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALR1768 54030992G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APM9622 54029368G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQT3878 54029370G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARA9062 P01L20009K 02/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 ASW1679 54029240G  28/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATA4499 54203045N  09/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 AVM7033 54028516G  05/12/2016   58350    195                                                                         
 AWK0188 54028501G  01/12/2016   51852    167                                                                         
 AWK0188 54028502G  01/12/2016   59670    203 * V                                                                     
 AWK0188 54028503G  01/12/2016   68580    231 * VII                                                                   
 BEX6116 54029315G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGC1120 54028500G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BMF8546 54029079G  25/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGC2966 54032850G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGC2966 54032849G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 54030981G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYC2666 54030980G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DCK1195 54029340G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DWL4877 54029055G  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELT3285 54032817G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FSP0617 54029303G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDB4268 54029316G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGQ4939 P01KA0008J 10/11/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IKY2268 54029307G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILH9448 54191513N  08/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 ILI3340 54029365G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQM0552 54030865G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRC2248 P01L00005D 07/11/2016   54100    181 * IV                                                                    
 JKB0089 54032830G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOU8172 54029273G  31/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JWA8496 P01L20009O 06/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 KFK3683 P01KA0008O 11/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 LOX6364 54193331N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 LWT7561 54030914G  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB9513 54029371G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYG3152 54029323G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK0403 54028606G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP6834 54030887G  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR3035 54028469G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR3035 54032828G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYR3035 54032827G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG6705 54029383G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT4363 54029062G  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU8125 54032818G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB1748 54029326G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDA0896 54028628G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ8361 54030733G  11/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDZ8361 54030795G  14/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7255 54029351G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL9646 54201245N  06/12/2016   50020    257  8§                                                                    
 MEP7687 54030935G  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET3439 54193332N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MFC6080 54028608G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC6080 P01WM00002 06/12/2016   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFL2065 54029392G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL9987 54032834G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV1017 54029321G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV5725 54028489G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD5236 54030848G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI8606 54030867G  18/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ9875 54029054G  22/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL2843 P01L20009N 06/12/2016   55090    181 * XIII                                                                  
 MHA7844 54028642G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB4666 54028647G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC4284 54030907G  21/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD5187 54028483G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS9232 54029344G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA7827 54032846G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID5885 54030985G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ2825 54032845G  19/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK4812 54030775G  15/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM0487 54029333G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO0138 54028612G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP1564 54030703G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0180 54030946G  24/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0544 54028499G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU1692 54028639G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG0778 54029352G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ7888 54193330N  16/11/2016   50020    257  8§                                                                    
 MJR9418 54028644G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU6628 54029382G  22/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI6454 54028470G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN5242 54029342G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU9112 54030966G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV1547 54028607G  14/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW8181 54030715G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY7749 54030756G  13/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR0741 54032833G  18/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5001 54029309G  16/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD1642 54030899G  19/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD2708 54028492G  11/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH8172 54029348G  17/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI1960 54030702G  10/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NCM4138 54028510G  04/12/2016   58000    192                                                                         
 QHC4265 P01KA0008I 09/11/2016   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIB0733 54030993G  20/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJJ0980 54029355G  21/11/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 316/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 316/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFO4904 55779372D  05/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFV6079 55779142D  26/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAVANTINA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1562/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1562/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX3680 55732615E  17/12/2014   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1563/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1563/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX3680 55732614E  17/12/2014   52151    170                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NADIR CHIODI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1560/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1560/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI9787 P00Y2000GD 05/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MBI9787 P00Y2000GE 05/12/2016   50100    162 * I                                                                     
 MBI9787 P00Y2000GF 05/12/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR7236 P00Y2000G6 03/12/2016   65992    230 * V                                                                     
 MDC2566 P00Y2000ES 14/11/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC2566 P00Y2000EU 14/11/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIP7207 P00Y2000DV 19/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1561/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1561/2016                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL7100 P00Y2000G1 01/12/2016   54284    181 * V                                                                     
 ARM1433 P00Y2000EN 12/11/2016   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLF1454 P00Y2000EO 13/11/2016   57380    186 * II                                                                    
 MAR4573 P00Y2000G8 05/12/2016   51851    167                                                                         
 MFY9587 P00Y2000EF 07/11/2016   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 NADIR CHIODI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 297/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 297/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN6011 P01KJ00005 02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXN6011 P01KJ00006 02/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDT2376 54988260F  21/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT2376 54988261F  21/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDT2376 54988262F  21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 298/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 298/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE3355 P01KJ00004 01/10/2016   65640    230 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8670 296/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 296/2016                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIC7430 P01KJ0001L 03/12/2016   51851    167                                                                         
 CIC7430 P01KJ0001M 03/12/2016   51852    167                                                                         
 MJW8520 P01KJ0000U 11/11/2016   51851    167                                                                         
 MJW8520 P01KJ0000V 11/11/2016   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2016.

 ALDIVO VALENTIM SURDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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